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00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0002105-98.1999.4.03.6002/MS 

  
1999.60.02.002105-2/MS  

APELANTE : CANAA VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

PETIÇÃO : RESP 2008117753 

RECTE : CANAA VEICULOS LTDA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Canaã Veículos Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 381/384, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 389/392, disponibilizado em 

20/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
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§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0013404-69.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.013404-9/SP  

APELANTE : ALFREDO C TOEPFER EXP/ LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARTA VILELA GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008114078 

RECTE : ALFREDO C TOEPFER EXP/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Alfredo C. Toepfer Exportação Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 434/435, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 441/444, disponibilizado em 

16/08/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0028690-87.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.028690-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SUPERMERCADO VERAN DE SUZANO LTDA e outro 

 
: LATUF CURY E ROCHA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO GODOI WANDERLEY 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008106307 

RECTE : SUPERMERCADO VERAN DE SUZANO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Supermercado Veran de Suzano Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 249/251, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 256/259, disponibilizado em 

19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 
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Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0047420-49.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.047420-1/SP  

APELANTE : 
DIGICABO IND/ E COM/ DE CABOS E ACESSORIOS PARA INFORMATICA 

LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009031679 

RECTE : 
DIGICABO IND/ E COM/ DE CABOS E ACESSORIOS PARA INFORMATICA 

LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Digicabo Indústria e Comércio de Cabos e Acessórios para Informática Ltda., com 

fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta 

egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 
 

Às fls. 465/466, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 475/478, disponibilizado em 

27/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Proceda a Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência à renumeração dos autos a partir da fl. 468. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0006787-48.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.006787-0/SP  

APELANTE : VIBRATO SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009214737 

RECTE : VIBRATO SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Vibrato Serviços de Concretagem Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 521/522, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 526/530, disponibilizado em 

27/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0056094-55.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.017043-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FRIGORIFICO BORDON S/A 

ADVOGADO : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009181275 

RECTE : FRIGORIFICO BORDON S/A 

No. ORIG. : 95.00.56094-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Frigorífico Bordon S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 197/198, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 207/209, disponibilizado em 

20/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 
543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 
Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0006415-52.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.018091-6/SP  

APELANTE : ANHEMBI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008098465 

RECTE : ANHEMBI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

No. ORIG. : 96.00.06415-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Anhembi Distribuidora de Veículos Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 372/373, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 380/382, disponibilizado em 

28/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 
anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003344-03.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003344-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009118517 

RECTE : TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Transtécnica Construções e Comércio Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 
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Às fls. 308/309, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 314/315, disponibilizada em 

04/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0016957-90.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.016957-3/SP  

APELANTE : SHAPY INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009061623 

RECTE : SHAPY INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Shapy Indústria Têxteis Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 389/390, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 396/399, disponibilizado em 

31/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010758-28.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.010758-9/SP  

APELANTE : ASSESSORIA E CONSULTORIA COML/ J S DE BAURU LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008163140 

RECTE : ASSESSORIA E CONSULTORIA COML/ J S DE BAURU LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Assessoria e Consultoria Comercial J. S. de Bauru Ltda., com fundamento nas alíneas 

"a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que 
reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 459/460, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 469/472, disponibilizado em 

04/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001895-31.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.001895-0/SP  

APELANTE : PLASTICOS NILLO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008125507 

RECTE : PLASTICOS NILLO IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Plásticos Nillo Indústria e Comércio Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 320/321, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 338/340, disponibilizado em 

25/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0020712-54.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020712-1/SP  

APELANTE : KALUNGA COM/ E IND/ GRAFICA LTDA e outro 

 
: SPIRAL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RIBEIRO BARBOSA 

 
: JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008108810 

RECTE : KALUNGA COM/ E IND/ GRAFICA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Kalunga Comércio e Indústria Gráfica Ltda. e outro, com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 527/528, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 565/567, disponibilizada em 
16/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 
1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003643-88.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.003643-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AUTO POSTO GRAMADAO DE MERIDIANO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

PETIÇÃO : RESP 2008139053 

RECTE : AUTO POSTO GRAMADAO DE MERIDIANO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Auto Posto Gramadão de Meridiano Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III 
do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 483/484, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 488/489. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003522-54.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.003522-8/SP  

APELANTE : JOARTE EDITORA E SERVICOS OFF SET LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008084288 
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RECTE : JOARTE EDITORA E SERVICOS OFF SET LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Joarte Editora e Serviços Off Set Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 445/446, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 452/455, disponibilizado em 

19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0020183-45.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.011250-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PLASTICOS MUELLER S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008114153 

RECTE : PLASTICOS MUELLER S/A IND/ E COM/ 

No. ORIG. : 96.00.20183-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Plásticos Mueller S/A Indústria e Comércio, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 
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Às fls. 367/368, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 374/377, disponibilizado em 

19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0031313-85.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031313-2/SP  

APELANTE : CONSULTEST CONSULTORIA ESTRUTURAL S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008119537 

RECTE : CONSULTEST CONSULTORIA ESTRUTURAL S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Consultest Consultoria Estrutural S/C Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 235/237, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 244/247, disponibilizado em 

20/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
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§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000637-06.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.000637-4/SP  

APELANTE : ASSOCIACAO DOS DESPACHANTES POLICIAIS DE JAU 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008097061 

RECTE : ASSOCIACAO DOS DESPACHANTES POLICIAIS DE JAU 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Associação dos Despachantes Policiais de Jaú, com fundamento na alínea "c" do inciso 
III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 287/288, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 296/298, disponibilizado em 

25/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 
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anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0031916-27.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031916-3/SP  

APELANTE : HERSA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008228322 

RECTE : HERSA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Hersa Engenharia e Serviços Ltda., com fundamento nas alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 424/425, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 431/434, disponibilizado em 

23/08/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-
se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00019 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0003013-52.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.003013-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COML/ FURTUOSO LTDA 

ADVOGADO : JOÃO PAULO ESTEVES e outro 

REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS FURTUOSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2008243913 

RECTE : COML/ FURTUOSO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Comercial Furtuoso Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 493/495, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 498/499, disponibilizada em 

20/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003036-65.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.003036-2/SP  
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APELANTE : IANNONI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008135953 

RECTE : IANNONI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Iannoni Empreendimentos e Participações Ltda. e filiais, com fundamento nas alíneas 

"a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que 

reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 340/341, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 347/350, disponibilizado em 

09/08/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 
Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007099-36.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007099-2/SP  

APELANTE : ELETRICA DANUBIO LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

PETIÇÃO : RESP 2008231261 

RECTE : ELETRICA DANUBIO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Elétrica Danúbio Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 368/369, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 375/378, disponibilizado em 

16/08/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-
se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011701-93.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011701-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outros 

PETIÇÃO : RESP 2009145278 

RECTE : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Editora Gráficos Burti Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 
da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 574/575, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 578/580, disponibilizada em 

16/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 
1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0022690-61.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022690-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LESTE PARTICIPACOES LTDA e outro 

 
: PARCO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008083838 

RECTE : LESTE PARTICIPACOES LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Leste Participações Ltda. e outro, com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 
Às fls. 541/542, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 557/560, disponibilizado em 

20/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 
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Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00024 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0029099-53.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029099-2/SP  

APELANTE : TEXTIL HYCON IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARO MARCOS HADLICH FILHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008089030 

RECTE : TEXTIL HYCON IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Têxtil Hycon Indústria e Comércio Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 544/546, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 549/553, disponibilizado em 

27/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 
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anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0004120-97.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.004120-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AGROCERES AVICULTURA E NUTRICAO ANIMAL LTDA e outros 

 
: AGROCERES MATRIZES AVICOLAS LTDA 

 
: AGROCERES ROSS MELHORAMENTO GENETICO DE AVES S/A 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2007311312 

RECTE : AGROCERES AVICULTURA E NUTRICAO ANIMAL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Agroceres Avicultura e Nutrição Animal Ltda. e outros, com fundamento nas alíneas 

"a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que 

reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 672/674, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 679/682, disponibilizado em 

20/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 
anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00026 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005437-30.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.005437-6/SP  

APELANTE : DENTAL MORELLI LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO DE CASTILHO LEME e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008125296 

RECTE : DENTAL MORELLI LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Dental Morelli Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 
da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 443/444, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 447/451, disponibilizado em 

30/08/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000405-17.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.000405-7/SP  
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APELANTE : TRANSPORTADORA TRANSPEL LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008233185 

RECTE : TRANSPORTADORA TRANSPEL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Transportadora Transpel Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 501/502, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 508/511, disponibilizado em 

30/08/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001372-85.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001372-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ALERIS PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

ALERIS PARTICIPAÇÕES LTDA interpôs agravo de instrumento contra decisão da Vice-Presidência que julgou 

prejudicado, com fundamento no § 3º do art.543-B do CPC (repercussão geral da questão constitucional reconhecida no 

RE 585.235 QO/MG), recurso extraordinário interposto contra acórdão que negou provimento à apelação da União, deu 

parcial privimento à remessa oficial e julgou prejudicado o apelo do contribuinte.  

 

O agravo de instrumento foi distribuído ao Ministro Cezar Peluso que, com base em precedente do pleno, no 
julgamento do AI-QO 760.358, não conheceu do agravo de instrumento, mas determinou o envio dos autos ao tribunal 

de origem para o seu processamento como agravo regimental. 

 

Admito a petição de fls. 352/362 como agravo regimental. Retrato-me da decisão proferida às fls. 327/328 para que o 

Supremo Tribunal Federal possa avaliar se as questões discutidas nos autos foram abrangidas e consequentemente 

atingidas pela fundamentação e dispositivo do julgado no recurso extraordinário nº 585.235 QO/MG, representativo da 

repercussão geral, e admito o recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal contra acórdão deste Tribunal, negou provimento à apelação da União, deu parcial privimento à 

remessa oficial e julgou prejudicado o apelo do contribuinte.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007871-85.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007871-5/SP  

APELANTE : SPSCS INDL/ S/A 

ADVOGADO : VANDERLEI DE ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008123923 

RECTE : SPSCS INDL/ S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por SPSCS Industrial S.A., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 650/651, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 654/658, disponibilizado em 

27/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 
543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 
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Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0001703-16.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.001703-8/SP  

APELANTE : COOPERBARRA - COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA-IGARACU 

ADVOGADO : CARLOS GIDEON PORTES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008135758 

RECTE : COOPERBARRA - COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA-IGARACU 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Cooperbarra - Cooperativa de Consumo Barra-Igaraçu, com fundamento na alínea "c" 

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 624/625, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 630/633, disponibilizado em 

20/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8910/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025499-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025499-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

IMPETRANTE : JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS reu preso e outro 

ADVOGADO : RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA 

IMPETRADO : 
DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO 

CODINOME : MARLI MARQUES FERREIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EXCLUIDO : CAROLINE DE BAPTISTI MENDES 

No. ORIG. : 2004.03.00.008183-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

João Carlos da Rocha Mattos, às fls. 601/606, suscita a nulidade da decisão de fls. 596/597, que não admitiu recurso 

ordinário por falta de preparo, ao argumento de suspeição e impedimento. 

Reconheço que, por lapso, na ocasião não atentei para o recorrente. Assim, dou-me por suspeito e, em consequência, me 

retrato e torno sem efeito o decisum de fls. 596/597. Encaminhem-se ao substituto regimental. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8924/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 MEDIDA CAUTELAR Nº 0062904-08.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.062904-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REQUERENTE : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

SUCEDIDO : CIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.00.33273-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, conforme requerido 

à fl. 373. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0004197-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004197-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : 
ARTESP ASSOCIACAO DOS REVENDEDORES DE TINTAS DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE BRITO PRESCENDO e outro 

REQUERIDO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE e outro 

No. ORIG. : 00008356020044036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar ajuizada por ARTESP ASSOCIAÇÃO DOS REVENDEDORES DE TINTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO. Pede seja concedido efeito suspensivo ao recurso especial interposto nos autos do Mandado de Segurança nº 

2004.61.00000835-2 por meio do qual pretende, verbis, "cesse, desde já, para as empresas constantes do quadro 

associativo da ARTESP, os efeitos da norma veiculada pela Lei nº 6.938/81, alterada pela Lei nº 10.165/00, que 

instituiu a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, regulamentada pela Instrução Normativa 10/01 do IBAMA, que 

não elencou em momento algum como empresas sujeitas ao seu recolhimento aquelas que praticam o comércio de 

tintas e seus associativos, principalmente aquelas cujos CNAE´s tem como prefixo o código 5244 para o comércio 
varejista e 5159 para o comércio atacadista" (negrito do original). Relata que obteve a liminar, a sentença concedeu a 

ordem, porém a Quarta Turma deu provimento ao apelo do IBAMA. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Sustenta-se que: 
a) é cabível o ajuizamento de medida cautelar, a fim de evitar o prejuízo iminente e salvaguardar o direito ameaçado; 

b) depreende-se da exordial, da sentença e do apelo do requerido que a controvérsia reside em saber se seus associados 

se enquadram ou não no campo de incidência tributária da lei que instituiu a TCFA. O acórdão, entretanto, apreciou 

matéria completamente estranha, na medida em que examinou a constitucionalidade da exação, que, em momento 

algum, foi questionada. Não obstante tenham sido opostos embargos de declaração, foram desprovidos; 

c) o julgado viola os artigos 128, 460 e 535 do Código de Processo Civil; 

d) o periculum in mora está configurado, pois a taxa impugnada será exigida de seus associados, os débitos serão 

inscritos e executados. 

 

À fl. 112, determinei a juntada das razões dos embargos declaratórios, a fim de verificar se o vício do acórdão foi 

alegado, o que foi feito às fls. 115/123. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, o recurso especial ainda não foi processado, de modo que pende o respectivo juízo de admissibilidade. 

Inegável o cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, que assenta que 

a competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de atribuir efeito suspensivo aos 
recursos excepcionais, somente ocorrerá após o exame do recurso pelo tribunal a quo. 

 

O acórdão impugnado está assim ementado: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. LEI Nº 

10.165/2000. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 145, CF. PRECEDENTES. APELO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

I. Com o advento da Lei nº 10. 165, de 27/12/2000, restaram sanados os vícios constantes da anterior lei nº 9.960, de 

28/01/2000, cujo artigo 8º foi declarado inconstitucional pelo STF na ADIMC 2.178/DF. 
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II. A TCFA se conforma plenamente aos princípios constitucionais. Tem como hipótese de incidência o regular 

exercício do poder de polícia conferido ao IBAMA para o controle e fiscalização das atividades potencialmente 

poluidoras que servem de recursos naturais. Taxa que atende, mais, ao princípio da capacidade contributiva (art. 145, 

II e § 1º, CF).  

III. Precedentes: STF: RE 461601, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 30/05/05; REAgra 460066, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, DJU 28/04/06; REAgr 421279, Rel. Min. Cezar Peluso, DJU 02/06/06; TRF 1ª Região, AMS nº 

200138000045609, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, DJ de 21/05/03; TRF 2ª Região, AG nº 200102010181283, Rel. Juiz 

Rogério Carvalho, DJU de 23/09/02; TRF 4ª Região, MAS 2001.71.00.013774-9, Rel. Des. Fed. João Surreaux, DJU 

20/11/02.  

IV. Apelação a que se dá provimento.  

 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 
requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

Evidencia-se que a turma proveu o recurso do IBAMA unicamente ao fundamento da constitucionalidade da taxa de 

controle e fiscalização ambiental. Entretanto, a associação impetrante não questionou o aludido tributo sob esse aspecto, 

apenas alegou a inexigibilidade em relação a seus associados, que atuam no comércio de tintas, ao argumento de que 

não se enquadram como sujeitos passivos, nos termos da legislação. Foram opostos embargos declaratórios por meio 

dos quais foi apontada a referida desconexão do julgado, sem sucesso, entretanto. Assim, salvo melhor juízo, é 

relevante a alegação do recurso especial de violação ao artigo 535, inciso I, do CPC, considerado que o colegiado 

deixou de apreciar o vício indicado e o afastou com base em fundamentação genérica de impossibilidade de o recurso se 

revestir de caráter infringente, bem como de ofensa ao artigo 460 do CPC. 

 

A par da relevância do direito invocado, tem-se que enfatizar a difícil reparação do dano causado e a necessidade de 

sustar antecipadamente os seus efeitos sobre o sujeito passivo da exação em questão, caso dos associados da requerente. 

Nesse sentido, terão de se sujeitar à tortuosa e inadmissível via do solve et repete ou, se não recolherem o tributo 

questionado, às sanções cabíveis, como a inscrição no CADIN. 
 

Por fim, cumpre ressaltar que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si mesma, não 

depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, 

precedentes do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. 

Min. CARLOS VELLOSO). 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo requerido para o recurso especial. 

 

Apense-se aos autos principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8928/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0101851-86.1996.4.03.6181/SP 

  
2004.03.99.022688-0/SP  

APELANTE : EVARISTO BRAGA DE ARAUJO 

ADVOGADO : FERNANDO JACOB FILHO e outro 

APELANTE : HENRIQUE DE RODY CORREA 

ADVOGADO : RONALDO AUGUSTO BRETAS MARZAGAO 

 
: RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : PAULO HUMBERTO GONCALVES CAIXETA 

PETIÇÃO : RESP 2011000631 

RECTE : EVARISTO BRAGA DE ARAUJO 

No. ORIG. : 96.01.01851-4 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Evaristo Braga de Araújo, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito, negou provimento às apelações da defesa. 

 

Embargos de declaração opostos por Evaristo Braga de Araújo, às fls. 750/756, rejeitados, às fls. 795/807, bem como 

foram acolhidos parcialmente os declaratórios apresentados por Henrique de Rody Correia para anular o processo a 

partir da decretação de sua revelia e declarar extinta a punibilidade do delito, em razão da prescrição da pretensão 

punitiva estatal. 

 

Alega-se: 
a) violação dos artigos 381, inciso III, e 619, ambos do C.P.P., porquanto a falta de fundamentação para a fixação da 

pena não foi suprida no julgamento dos embargos de declaração, o qual também se fundou em motivação genérica e 

desvinculada; 

b) o réu é primário e tem excelentes antecedentes, de modo que a exacerbação ofende os artigos 59 e 68 do Código 

Penal; 

c) bis in idem, pois as mesmas circunstâncias foram consideradas em mais de uma fase da dosimetria; 

d) infringência do artigo 41 do C.P.P. decorrente da inépcia da inicial por ausência de descrição da participação do 

recorrente no fato delituoso; 

e) a condenação se baseou em responsabilidade objetiva; 

f) transgressão do artigo 5º, inciso LV, da Carta Magna, porque a denúncia deve preencher os requisitos legais para 

propiciar o exercício do direito de defesa. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 831/842, em que se requer a negativa de seguimento do recurso ou, se assim não se 

entender, que a impugnação não seja conhecida ou, então, seja desprovida por incidência das Súmulas nº 07/S.T.J. e 

400/S.T.F. e ausência de ofensa à legislação federal invocada. 

 

Decido. 
 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão está assim redigida: 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO 

CO-RÉU. INOCORRÊNCIA DE ABOLITIO CRIMINIS. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. 

DESNECESSIDADE DE DOLO ESPECÍFICO DE APROPRIAÇÃO. DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO 

CONFIGURADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. IMUTABILIDADE. FALTA DE RECURSO 

MINISTERIAL. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. DESTINAÇÃO DE OFÍCIO À UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO. 
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1. Declarada extinta a punibilidade de JOSÉ PEDROZO DE SOUZA FILHO, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, 

109, inciso V, 110, parágrafo 1º, 115 e 117 do Código Penal. 

2. Inocorrência de abolitio criminis. A modificação legislativa introduzida pela Lei nº 9.983/2000, ao dar nova 

definição ao crime de apropriação indébita previdenciária, até então tratado no art. 95, d, da Lei nº 8.212/91, 

preservou a antijuridicidade da conduta, que recebeu nova moldura típica e feição mais científica ao ser 

adequadamente alojada no art. 168-A, par. 1º, I, do CP. Precedentes do C. STJ. 

3. Materialidade e autoria demonstradas. 

4. Delito formal, omissivo próprio, que se perfaz quando ocorre o não recolhimento da contribuição no momento 

aprazado pelas leis de custeio da Previdência Social, desnecessária a prova do animus rem sibi habendi. 

5. Inexigibilidade de conduta diversa por dificuldades financeiras não configurada. A defesa não colacionou um 

documento sequer que demonstrasse os percalços econômicos da empresa à época do não recolhimento, como 

escrituração contábil, declarações de renda ou extratos bancários. Nem de que tentou captar recursos para injetar no 

negócio. 

6. Mantida a condenação de NELSON PEDROZO DE SOUZA como incurso no artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, do 

Código Penal. 

7. Na dosimetria da pena, não foram considerados o montante do prejuízo experimentado pela Previdência Social, que 

constitui aspecto primordial a ser analisado no delito em questão; a conduta do réu, que demonstrou menoscabo ao 

Poder Judiciário durante a instrução processual; o fato do crime ter sido cometido em continuidade delitiva, no 
período de 4 a 12/1997; e a situação financeira do réu. Tal quadro, todavia, quedou-se imutável, à míngua de recurso 

do órgão ministerial. 

8. Apenas no tocante à substituição por restritivas de direitos, é destinada, de ofício, a prestação pecuniária de meio 

salário mínimo mensal, pelo tempo da reprimenda corporal, à União Federal, conforme o disposto no artigo 16 da Lei 

n° 11.457/2007. 

9. Apelação a que se nega provimento. (fls. 741/745) 

Os embargos de declaração foram julgados nos seguintes termos: 

PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO NO JULGADO - PRETENSÃO DE REVISÃO DO JULGADO - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS EM RELAÇÃO AO PRIMEIRO EMBARGANTE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 366 DO 

CPP, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.271/96 - FATOS OCORRIDOS ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA 

DA LEI - IRRETROATIVIDADE, EM RAZÃO DA NORMA SER MAIS GRAVOSA AO RÉU - CITAÇÃO EDITALÍCIA 

INVÁLIDA - NULIDADE ABSOLUTA - NÃO ESGOTADOS DE TODOS OS MEIOS NECESSÁRIOS PARA A 

REALIZAÇÃO DA CITAÇÃO PESSOAL - ENDEREÇOS CONSTANTES DOS AUTOS - ANULADOS TODOS OS 

ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS POSTERIORMENTE - DECRETAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

PELA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, LEVANDO EM CONTA A PENA 

MÁXIMA ABSTRATA COMINADA AO DELITO - EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS EM PARTE, EM 
RELAÇÃO AO SEGUNDO EMBARGANTE. 

1. Não verifico a omissão apontada pelo primeiro embargante, EVARISTO BRAGA DE ARAUJO, no v. acórdão, que 

justifique a oposição dos presentes embargos de declaração. 

2. Inexiste, no v. acórdão ora embargado, qualquer contradição ou omissão a sanar via destes declaratórios. 

3. Na verdade, o primeiro embargante deixa clara a sua intenção de rediscutir questões já decididas por esta E. Corte, 

o que não se coaduna com os objetivos traçados pelos artigos 619 e 620 do Código de Processo Penal.  

4. Com efeito, o acórdão guerreado ao manter a pena-base fixada em primeiro grau, atentou para a análise de todas as 

circunstâncias judiciais e para os critérios legais de cálculo da pena, previstos no artigo 59 e 68 do Código Penal, não 

tendo havido qualquer afronta aos princípios constitucionais invocados pelo embargante. 

5. O acórdão considerou, para manter a majoração da pena base, o montante considerável e o elevado prejuízo 

experimentado pelos cofres do Fisco, propiciando conseqüências ruinosas ao erário público com a conduta criminosa 

praticada pelo réu, ora embargante, que teria sonegado impostos cujo valor que supera vinte milhões de reais, o que se 

amolda à idéia de "conseqüências do crime", prevista no artigo 59 do Código Penal, a impor a fixação da pena-base 

acima do mínimo legal. 

6. As circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal devem ser observadas pelo magistrado, obrigatoriamente, 

enquanto fase do procedimento de individualização da pena. Todas as circunstâncias devem ser sopesadas para a 

fixação da pena-base, que não poderá ser estabelecida no piso legal, se ao menos uma daquelas estiver configurada. 
7. Portanto, o réu só faria jus à aplicação da pena mínima, caso as oito circunstâncias judiciais do artigo 59 do 

Código Penal lhe fossem favoráveis. Não é essa, no entanto, a hipótese dos autos. 

8. Todas as circunstâncias negativas, porque pesaram em desfavor do embargante, foram, acertadamente, 

reconhecidas, para justificar a exacerbação da pena base fixada em primeiro grau. 

9. Destarte, no que se refere à dosimetria da pena, os motivos que foram invocados pelo v. acórdão para negar 

provimento ao recurso da defesa e manter a majoração da pena base que foi aplicada em primeiro grau, tendo em vista 

as circunstâncias judiciais e conseqüências do crime, norteando-se pelos parâmetros do artigo 59 do Código Penal, 

mostraram-se suficientes e bem fundamentados para esse desiderato (fls.744-verso e 745). 

10. Quanto à análise das razões de embargos do segundo embargante, HENRIQUE DE RODY CORRÊA, inicialmente, 

não procede a alegação de que deveria ter sido suspenso o processo e o curso do prazo prescricional, na espécie, como 

reza o artigo 366 do CPP, pois os fatos ocorreram em data anterior a da vigência da Lei nº 9.271/96, que deu nova 
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redação ao artigo 366 do CPP. Tanto o E. Superior Tribunal de Justiça, quanto o Colendo Supremo Tribunal Federal, 

ambos firmaram a compreensão no sentido de que a Lei n° 9.271, de 17/04/1996, não se aplica aos fatos anteriores à 

sua vigência, por ser mais gravosa para o réu, na parte em que introduziu a suspensão do curso do prazo prescricional 

(em face do sobrestamento da ação penal). Precedentes do STJ e do STF. 

11. Já, no que tange a alegada ocorrência de vício na citação editalícia do réu, ora embargante, observa-se que o réu, 

de fato, foi citado por edital (fls.28, 32 e 58), tendo sido nomeada, pelo magistrado, defensora dativa, que atuou desde 

o início do processo, defendendo os seus interesses, apresentando defesa prévia (fl.79), acompanhando a oitiva de 

testemunhas de acusação (fl.294) e as de defesa (fl.314), apresentando as suas alegações finais de defesa (fls.466/473), 

bem como interpondo e oferecendo razões de apelação (fls.645/652), sendo que o réu, em nenhum momento, argüiu 

preliminar de nulidade da citação por edital, só vindo a ser ventilada a nulidade agora, em sede de embargos 

declaratórios, pelos defensores ora constituídos (fl.749). 

12. Porém, tais circunstâncias não têm o condão de elidir a nulidade do feito, ante a ausência de sua citação pessoal, 

quando seu endereço era conhecido nos autos, não tendo sido esgotados todos os meios possíveis e disponíveis para 

localizá-lo. 

13. No caso dos autos, o réu, ora embargante, na fase extrajudicial, ao ser ouvido pelo Ministério Público Federal, em 

Termo de Declarações, no dia 14/11/95, declinou seu endereço residencial (rua Melo Moraes Filho, 114, Jardim 

Guedala, Morumbi, São Paulo-SP, constante nos autos em apenso, volume 09 - Representação Fiscal para fins Penais - 

fls.19/21). 
14. No entanto, em nenhum momento ele foi procurado nesse endereço, que ele próprio forneceu, ou em outro também 

constante dos autos, qual seja, rua Pe. João Manuel, nº808 - 3º andar, Cerqueira César - São Paulo/SP (autos em 

apenso de Representação Fiscal para fins Penais, no auto de infração da Receita Federal, datado de 27/06/95, volume 

09). 

15. E, no entanto, foi ele procurado em endereço diverso, ou seja, na Avenida Ministro Gabriel Rezende Passos, nº 433 

- Indianópolis, São Paulo/SP (fl.24), conforme certificado pelo Sr. Meirinho em 24/01/97. 

16. Ora, como se vê dos autos, constavam dois outros endereços do réu, ora embargante (autos em apenso - volume 

09), nos quais não foi efetuada nenhuma tentativa para encontrá-lo. 

17. E, de acordo com a defesa do embargante, o representante do Ministério Público Federal tinha conhecimento do 

seu novo endereço, já que foi por ele declinado ao ser ouvido na sede da Procuradoria da República do Estado de São 

Paulo, na qualidade de investigado. 

18. O que se percebe dos autos é de que houve uma única tentativa para a citação pessoal do réu, em seu endereço 

mais antigo, e, por não ter sido ali localizado e com as informações do porteiro do condomínio e dos vizinhos, no 

sentido de que ele não mais lá residia e de que não tinham conhecimento de seu paradeiro, houve por bem o 

magistrado, acolhendo o argumento do Oficial de Justiça, no sentido de que o réu estava desaparecido, determinar a 

sua citação por edital. 

19. A verdade é que, de fato, não se provou seguramente que o réu, ora embargante, estava em lugar incerto e não 
sabido, ou que se furtava a ser citado pelo Oficial de Justiça, não tendo sido esgotados todos os meios necessários para 

a realização de sua citação pessoal. 

20. Além dos dois endereços constantes dos autos, sendo o mais recente declinado por ele próprio no bojo dos autos, o 

qual não foi sequer visitado pelo serventuário da Justiça, ao menos para comprovar a veracidade das informações que 

obtivera, poderia ter a acusação se utilizado de outros meios para obter o endereço do réu, ora embargante, como, por 

exemplo, através do SPC, Serasa, companhias de telefonia e da própria Receita Federal. 

21. Assiste razão a defesa do ora embargante quando alega que o réu, com endereço conhecido nos autos, foi 

indevidamente citado via edital, o que configura causa de nulidade absoluta do processo, em frontal violação aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes desta Egrégia Corte Regional e dos Colendos STJ e STF. 

22. Declarada a nulidade da decretação da revelia do acusado, em razão da invalidade da citação editalícia em 

relação ao segundo embargante, HENRIQUE DE RODY CORRÊA, ficam anulados todos atos processuais posteriores 

à decretação da sua revelia viciada, restando a análise da ocorrência do fenômeno prescricional em relação a esse 

réu. 

23. Observa-se que o réu foi denunciado pela prática do delito previsto no artigo 1º, II, da Lei 8.137/90, c.c. artigo 71 

do mesmo Diploma Legal. Tal tipificação legal prevê a pena máxima abstrata de 05 anos. Tal sanção prescreve em 12 

anos, a teor do artigo 109, inciso III do Código Penal, levando-se em consideração a pena máxima em abstrato 

prevista na lei. 
24. A denúncia foi recebida em 10/05/96 (fl.10), e tendo sido reconhecido o vício na decretação de sua revelia, 

anulando-se todos os atos processuais posteriores, conclui-se que, da data do recebimento da denúncia (última causa 

interruptiva da prescrição), até o presente momento, ocorreu lapso de tempo superior a 12 anos, sendo de rigor a 

decretação da extinção da punibilidade do delito, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, em 

relação ao réu, ora embargante HENRIQUE DE RODY CORRÊA. 

25. Embargos declaratórios opostos por Evaristo Braga de Araújo e Henrique de Rody Corrêa conhecidos, rejeitados 

em relação ao primeiro embargante, e acolhidos em parte em relação ao segundo embargante. (fls. 795/807) 

No tópico relativo à fixação da pena restou consignado: 

 

No que diz respeito a dosimetria das penas, entendo que a decisão do Juízo "a quo" também não merece qualquer 

reparo.  
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Com efeito, a pena foi fixada um pouco acima do mínimo legal, tendo o MM. Juiz "a quo" corretamente fundamentado 

a dosimetria que adotou, que está assim explicitada (fl.621): 

"No que concerne às circunstâncias e conseqüências do crime, nos termos do art. 59 do Código Penal, em função do 

montante sonegado pelos autores, que supera R$ 20.000.000,00 e considerando que as demais circunstâncias judiciais 

são favoráveis aos acusados, majoro a pena-base em ¼ e fixo-as acima do mínimo legal em 02 anos e 06 meses de 

reclusão, mais o pagamento de 12 dias-multa. (...)" 

É bem verdade que o Magistrado, de forma concisa, mas motivada, exacerbou a pena base aplicada aos réus, ora 

apelantes, ao analisar as circunstâncias judiciais que envolveram o caso concreto (artigo 59 do Código Penal). 

No que toca às conseqüências do crime, consoante consignou o Douto Magistrado, o total do débito referente a 

sonegação de impostos supera o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), devendo ser considerado de 

elevada monta. 

Sobre a possibilidade de o Juiz levar em consideração o montante dos valores sonegados como circunstância judicial 

negativa, entendo que o próprio artigo 59 do Código Penal autoriza tal raciocínio, vez que o vulto do "quantum 

debeatur" se caracteriza, nitidamente, como conseqüência do delito.  

Aliás, "conseqüências do crime", nos dizeres do saudoso Celso Delmanto são: 

"(...) os efeitos da conduta do agente, o maior ou menor dano (ou risco de dano) para a vítima ou para a própria 

coletividade (...)" (in, Código Penal Comentado, 6ª edição, Editora Renovar, 2002, p. 111). 

Também nesse sentido a lição de Fernando Galvão, em seu livro Aplicação da Pena, como se vê do seguinte excerto: 
"7. Conseqüência do Crime 

O critério de análise pertinente às conseqüências do crime deve tratar dos efeitos concretos da conduta do agente, 

considerando-se a intensidade dos danos, ou do perigo de dano, causados à vítima, a terceiros ou à própria sociedade." 

(Livraria Del Rey Editora Ltda., 1995, p. 155/156). 

No mesmo diapasão a autorizada lição do saudoso mestre Julio Fabbrini Mirabete que, com sua costumeira clareza, 

afirmou: 

"A referência às circunstâncias e conseqüências do crime é de caráter geral, incluindo-se nelas as de caráter objetivo e 

subjetivo não inscritas em dispositivos específicos. As primeiras podem referir-se à duração do tempo do delito, que 

pode demonstrar maior determinação do criminoso; ao local do crime, indicador por vezes, de maior periculosidade do 

agente; à atitude durante ou após a conduta criminosa (insensibilidade e indiferença ou arrependimento) etc. As demais 

referem-se à gravidade maior ou menor do dano causado pelo crime, inclusive aquelas derivadas indiretamente do 

delito. Maiores conseqüências existem, por exemplo, na cegueira ou paralisia da vítima no crime de lesões corporais, na 

penúria da família atingida pelo homicídio do 'pater familias', no extraordinário desfalque patrimonial produzido pelo 

roubo etc. (grifei)" (in Manual de Direito Penal, I, Editora Atlas S.A., 19.ª, 2003, p. 294). 

Está, pois, justificada a aplicação da sanção acima do mínimo legal, como o fez o Juízo "a quo", em razão da 

circunstância judicial do caso concreto, ou seja, as conseqüências do crime, que milita em desfavor dos apelantes, que 

demonstraram uma culpabilidade e reprovabilidade de conduta exacerbada quando da prática criminosa que 
empreenderam, tendo em vista o significativo prejuízo causado aos cofres do erário público (artigo 59 do Código 

Penal). 

Assim, a fixação da pena-base em 02 anos e 06 meses de reclusão, ou seja, um pouco acima do mínimo legal, está 

devidamente fundamentada e não merece ser revista. Do mesmo modo, é de se manter o aumento pela continuidade 

delitiva, como o fez o Magistrado "a quo", até porque as condutas delituosas se prolongaram nos exercícios de 1991 e 

1992, como constou da denúncia. 

Por fim, não colhe o pleito da defesa, no sentido de reduzir a pena substitutiva, no que diz respeito a quantidade de 

cestas básicas a beneficiar entidades com destinação social, até porque, pelo que se viu dos autos, os acusados 

possuem condições financeiras que comportam a prestação pecuniária que lhes foi imposta. 

Destarte, restando provadas, por meio de farta prova documental e pelos depoimentos colhidos, a materialidade e a 

autoria do crime, tendo os réus, ora apelantes, agindo com dolo, utilizado meio fraudulento para o fim de suprimir ou 

reduzir valor de tributos em detrimento do Fisco, há de ser mantida a condenação e a dosimetria das penas imputadas 

aos réus. (fls. 739 vº/740-sublinhei) 

 

Suscitada eventual omissão quanto à matéria, restou assinalado no julgamento dos embargos: 

 

Na verdade, o primeiro embargante deixa clara a intenção de rediscutir questões já decididas por esta E. Corte, o que 
não se coaduna com os objetivos traçados pelos artigos 619 e 620 do Código de Processo Penal.  

Com efeito, o acórdão guerreado, ao manter a pena-base fixada em primeiro grau, atentou para a análise de todas as 

circunstâncias judiciais e para o critério legal de cálculo da pena, previstos no artigo 59 e 68 do Código Penal, não 

tendo havido qualquer afronta aos princípios constitucionais invocados pelo embargante. 

O acórdão considerou, para manter a majoração da pena base, o montante considerável e o elevado prejuízo 

experimentado pelos cofres do Fisco, propiciando conseqüências ruinosas ao erário público, com a conduta criminosa 

perpetrada pelo réu, ora embargante, que sonegou impostos que supera o valor de vinte milhões de reais, o que se 

amolda à idéia de "conseqüências do crime", prevista no artigo 59 do Código Penal, e que impõe a fixação da pena-

base acima do mínimo legal. Aliás, "conseqüências do crime", nos dizeres do saudoso Celso Delmanto são: "(...) os 

efeitos da conduta do agente, o maior ou menor dano (ou risco de dano) para a vítima ou para a própria 
coletividade (...)" (in, Código Penal Comentado, 6ª edição, Editora Renovar, 2002, p. 111). 
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As circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal devem ser observadas pelo magistrado, obrigatoriamente, 

enquanto fase do procedimento de individualização da pena. Todas as circunstâncias devem ser sopesadas para a 

fixação da pena-base, que não poderá ser estabelecida no piso legal, se ao menos uma daquelas estiver configurada. 

Portanto, o réu só faria jus à aplicação da pena mínima, caso as oito circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código 

Penal lhe fossem favoráveis. Não é essa a hipótese dos autos. 

O v. acórdão, ora combatido, deixou bem assentado que: 

"(...)É bem verdade que o Magistrado, de forma concisa, mas motivada, exacerbou a pena base aplicada aos réus, ora 

apelantes, ao analisar as circunstâncias judiciais que envolveram o caso concreto (artigo 59 do Código Penal). No que 

toca às conseqüências do crime, consoante consignou o Douto Magistrado, o total do débito referente a sonegação de 

impostos supera o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), devendo ser considerado de elevada monta. 

Sobre a possibilidade de o Juiz levar em consideração o montante dos valores sonegados como circunstância judicial 

negativa, entendo que o próprio artigo 59 do Código Penal autoriza tal raciocínio, vez que o vulto do "quantum 

debeatur" se caracteriza, nitidamente, como conseqüência do delito. (...) Está, pois, justificada a aplicação da sanção 

acima do mínimo legal, como o fez o Juízo "a quo", em razão da circunstância judicial do caso concreto, ou seja, as 

conseqüências do crime, que milita em desfavor dos apelantes, que demonstraram uma culpabilidade e reprovabilidade 

de conduta exacerbada quando da prática criminosa que empreenderam, tendo em vista o significativo prejuízo 

causado aos cofres do erário público (artigo 59 do Código Penal). Assim, a fixação da pena-base em 02 anos e 06 

meses de reclusão, ou seja, um pouco acima do mínimo legal, está devidamente fundamentada e não merece ser 
revista" (fls.739-verso e 740). 

Ora, todas essas circunstâncias negativas, porque pesaram em desfavor do embargante, foram, acertadamente, 

reconhecidas para justificar a exacerbação da pena base fixada em primeiro grau.  

Destarte, no que se refere à dosimetria da pena, tenho que os motivos que foram invocados pelo v. acórdão para negar 

provimento ao recurso da defesa e manter a majoração da pena base que lhe foi aplicada em primeiro grau, tendo em 

vista as circunstâncias judiciais, conseqüências do crime, norteando-se pelos parâmetros do artigo 59 do Código 

Penal, mostraram-se suficientes para esse desiderato (fls.744-verso e 745). (fls. 800/800 vº-sublinhei) 

 

Extrai-se que o acórdão enfrentou e afastou as teses destacadas neste recurso quanto à falta de fundamentação para o 

aumento da sanção. Ressaltaram-se o montante dos valores sonegados e do prejuízo causado ao erário, que se amoldaria 

ao conceito de "consequência do crime", circunstância desfavorável ao acusado que justifica a exasperação da 

reprimenda, de modo que não se constata a invocada ausência de motivação e transgressão dos artigos 381, inciso III, e 

619, ambos do C.P.P.. 

 

De qualquer modo, em regra, não se admite a reavaliação das circunstâncias judiciais em sede de recurso especial por 

implicar o reexame da prova dos autos. O colendo Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado no sentido de que 

apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na fixação da pena, com violação ao artigo 59 do Código 
Penal, pode-se reexaminar o decisum. Nesse sentido: 

 

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE NÃO 

COMBATEU OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICABILIDADE DA SÚMULA 182/STJ. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 

DOSIMETRIA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo de instrumento, infirmar especificamente os fundamentos expostos na 

decisão agravada. Incidência do enunciado 182 da súmula do Superior Tribunal de Justiça.  

2. Não há ofensa ao artigo 619 do Código de Processo Penal diante da rejeição dos aclaratórios em virtude da 

ausência de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. Com efeito, o Juiz não está obrigado, 

segundo precedentes jurisprudenciais, a responder a todas as alegações das partes, quando já encontrou motivos 

suficientes para motivar a decisão.  

3. A análise de afronta ao artigo 59 do Código Penal demandaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-

probatório, providência vedada ante o óbice do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.  

4. Agravo Regimental improvido."  

(AgRg no Ag 799.099/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

03/02/2009, DJe 16/02/2009 - grifo nosso) 
"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 7 DO 

STJ. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS. ARTIGO 59 DO CPP. FIXAÇÃO. PENA-BASE . DECISÃO DEVIDAMENTE 

FUNDAMENTADA. 

1. A análise da tese da causa supralegal de inexigibilidade de conduta diversa, suscitada pelos recorrentes, 

demandaria um reexame do conjunto fático-probatório, o que não é admissível nesta via, em consonância com o 

enunciado contido na Súmula 7 desta Corte. 

2. O posicionamento adotado por esta Corte é no sentido de que apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade 

ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59 , do Código Penal, pode-se reexaminar o decisum. 
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3. As circunstâncias judiciais devem ser ponderadas e valoradas individualmente, com desnecessidade de menção 

expressa de cada uma delas, a fim de permitir às partes o conhecimento dos motivos que levaram o juiz na fixação da 

pena-base naquele patamar. 

4. Recurso conhecido e desprovido." (REsp nº 470.974/RS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 6/6/2005). 

 

O recurso não apontou a circunstância duplamente valorada na fixação da pena. No tocante ao artigo 68 do C.P., o 

recorrente não indica os motivos pelos quais se considera violado o dispositivo, o que denota deficiência na 

fundamentação recursal e faz incidir o enunciado da súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. No mesmo sentido, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal 

apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a 

violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção 

aos aludidos dispositivos". (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 

03.02.2003); e ainda, "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do 

recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)". (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, 

j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003). 

 
Logo, uma vez que inexiste ilegalidade na individualização e dosimetria da pena, inviável o especial em relação a tais 

argumentos. 

 

Para a aduzida inépcia da inicial, transcreve-se o seguinte trecho do decisum: 

 

Primeiramente, no que tange a preliminar de inépcia da inicial acusatória, argüida por ambos os apelantes, é de ser 

repelida, de plano. 

Na verdade, a exordial acusatória se mostrou detalhada na descrição dos fatos delituosos imputados aos acusados, 

preenchendo os pressupostos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, não padecendo da eiva apontada 

pelas defesas dos apelantes. De fato, ali restou consignado que a empresa "Eplanco Construção e Empreendimentos 

Ltda", por seus responsáveis, os denunciados, na qualidade de administradores e detentores dos poderes da gerência 

da sociedade dessa empresa, teriam, de forma consciente e voluntária, no período de 1991 a 1992, inserido 

fraudulentamente, registros de custos e/ou despesas operacionais nos livros fiscais da empresa, mediante a utilização 

de notas fiscais/faturas inidôneas, através das quais pretendiam comprovar a aquisição de bens ou serviços que não 

foram efetivamente adquiridos ou realizados, com o escopo manifesto de suprimir ou reduzir os seguintes tributos: 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), Programa de Integração 

Social (PIS), Finsocial/Faturamento.  
Houve, portanto, a descrição dos fatos que tipificam as infrações penais, com todas as suas circunstâncias, não sendo 

necessário que haja menção minuciosa da conduta de cada agente, ainda mais quando se trata de crimes praticados 

por meio de empresa, como na espécie, hipótese em que a jurisprudência tem relegado para a fase da instrução 

criminal a demonstração do envolvimento de seus responsáveis. 

Como se observa, a conduta dos acusados foi descrita na denúncia de forma clara e suficiente, o que propiciou a 

ambos exercer, com plenitude, a sua defesa. 

Ademais, nos casos de co-autoria, "a jurisprudência não vem se mostrando rigorosa quanto à exigência da descrição 

pormenorizada da conduta de cada agente, admitindo que, referidos os elementos essenciais do delito, possam ser 

determinadas circunstâncias mencionadas genericamente em relação a todos os envolvidos (RT 603/335, 655/321)" (in, 

AS NULIDADES NO PROCESSO PENAL, Ada Pellegrini Grinover, Antonio Scarance Fernandes e Antonio Magalhães 

Gomes Filho, 6ª edição, editora RT, 1999, p. 96/97). 

É evidente, portanto, que a denúncia preenche os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, vez 

que descreve claramente as condutas imputadas aos réus, e o nexo causal entre essas condutas e as infrações penais, 

não padecendo de qualquer eiva de nulidade. 

Como demonstração da aptidão da peça acusatória, está a presença de defesa eficiente produzida pelos acusados nos 

autos, de elementos que permitiram ao julgador a formação de sua convicção sobre a ocorrência do delito - o que "in 

casu" se verifica - além de propiciar aos acusados, como acima já se aludiu, o conhecimento prévio das condutas 
delituosas a eles imputadas e as circunstâncias em que elas se realizaram, possibilitando-lhes o exercício da ampla 

defesa. 

E, sob esse aspecto, viu-se que, em nenhum momento, restaram violados os princípios da ampla defesa ou de seu 

corolário, qual seja, o do respeito ao contraditório, haja vista os argumentos substanciosos ofertados pelas defesas nos 

autos. 

Como bem assinalado na sentença, a fl. 608: 

"(...) É entendimento remansoso na jurisprudência pátria a desnecessidade, em se tratando de crimes societários, da 

descrição pormenorizada da conduta de cada um dos possíveis envolvidos quando do oferecimento e recebimento da 

denúncia. A condição de administradores da empresa é suficiente para estabelecer vínculo entre os réus e o mencionado 

na exordial, constituindo indícios suficientes de autoria para, à luz do princípio do "in dubio pro societate", autorizar o 

recebimento da denúncia. O disposto no art. 41 do Código de Processo Penal deve ser interpretado de forma mitigada, 
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bastando a descrição do fato típico cometido por meio de pessoa jurídica, o que ocorreu no caso em tela. Com isso não 

se quer afirmar que a responsabilidade penal é objetiva e que o simples fato de ser sócio acarretaria condenação 

criminal, mas simplesmente que a prova da responsabilidade (subjetiva, sempre) pode ser feita durante a instrução 

criminal. Salienta-se que o ônus desta prova é do Ministério Público Federal, que dele se desincumbir para que seja 

possível a prolação de decisão condenatória." (fls. 733/734) 

 

O posicionamento adotado no acórdão recorrido, que afastou a alegação de inépcia da denúncia, está de acordo com o 

entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, o qual é pacífico no sentido de que, nos crimes coletivos 

e societários, se a denúncia narra o fato delituoso de forma clara e propicia o exercício da ampla defesa, é dispensável a 

descrição minuciosa e individualizada da conduta de cada acusado, conforme se depreende dos arestos a seguir 

transcritos: 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIÁRIA. 1. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. DESCRIÇÃO SUFICIENTE DOS FATOS. 

SÓCIO QUE EXERCIA EXCLUSIVAMENTE OS PODERES DE GERÊNCIA DA EMPRESA. CRIMES SOCIETÁRIOS 

. DEMONSTRAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE. OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 

INOCORRÊNCIA. 2. FALTA DE INDÍCIOS DE AUTORIA E ALEGAÇÕES DE INOCÊNCIA. MATÉRIA INCABÍVEL 

NA VIA ELEITA. 3. FALTA DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DO TRIBUTO ANTES DO RECEBIMENTO DA 
DENÚNCIA. FALTA DE PREVISÃO. NULIDADE INOCORRÊNCIA. 4. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não deve ser declarada a inépcia de denúncia que, em crimes societários ou de autoria coletiva, descreve, mesmo 

que minimamente, a conduta imputada ao denunciado, permitindo-lhe o pleno exercício da ampla defesa e do 

contraditório. Demonstrado que o recorrente era sócio da empresa com poderes de gerência e administração, 

conforme o contrato social, não há que se falar em falta de justa causa para a ação penal. Precedentes deste Superior 

Tribunal de Justiça. 

2. Incabível na via eleita a análise de argumentos de ordem fática, relativos à falta de indícios suficientes de autoria, 

bem como a inocência do recorrente. 

3. Não há que se falar em nulidade pela não intimação para o pagamento do tributo devido antes do recebimento da 

denúncia, diante da falta de previsão legal para tanto. 

4. Recurso a que se nega provimento. 

(STJ, RHC 19076 / MG, Rel.(a) Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, v.u., DJe 22/06/2009) 

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTS. 168-a DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE 

INÉPCIA DA DENÚNCIA EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DA CONDUTA. 

OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 41 DO CPP. ATIPICIDADE DA CONDUTA IMPUTADA AO 

PACIENTE. 

I - Em se tratando de crime societário, não há, necessariamente, nulidade na denúncia que deixa de detalhar as 
condutas dos acusados, sendo prescindível a descrição pormenorizada da participação de cada um, desde que não haja 

prejuízo para a ampla defesa. (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso). 

II - A alegação de existência de crédito junto ao INSS não comprova, de per si, a atipicidade da conduta imputada ao 

paciente, razão pela qual se mostra prematuro o trancamento da ação penal a partir de meras conjecturas." (HC 

52875/SP, Rel. Ministro FÉLIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJ de 01.08.2006, p. 484, grifos nossos.) 

 

Verifica-se que a denúncia, conforme restou consignado na decisão impugnada, narrou a conduta delitiva regularmente, 

em respeito ao disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal e na esteira dos julgados acima transcritos. Assim, 

inadmissível o recurso nesse ponto. 

 

A matéria alusiva ao artigo 5º, inciso LV, da Lei Maior é insuscetível de análise na espécie. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HC Nº 0022836-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022836-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

IMPETRANTE : CRISTIANO DE SOUZA MAZETO 

 
: GIULIANO THIAGO PEREIRA CORRADI 

PACIENTE : CARLOS UMBERTO GARROSSINO 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

PETIÇÃO : EDE 2011000357 

EMBGTE : CRISTIANO DE SOUZA MAZETO 

No. ORIG. : 00011943520084036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos contra a decisão de fl. 358, que não admitiu o recurso ordinário, sob o fundamento de 

ocorrência de omissão, porquanto a nova intimação da decisão denegatória do habeas corpus ocorreu, em 31.01.2011, 

portanto a impugnação foi apresentada tempestivamente. 
 

Decido. 
 

O embargante juntou a ata do julgamento da respectiva sessão ordinária em que o writ foi apreciado (fl. 364), a qual foi 

publicada, em 31.01.2011. O aresto consta, às fls. 328/329, da edição eletrônica de 26.01.2011, conforme consignou a 

certidão de fl. 346. Ocorre que a contagem do prazo inicia-se da data de publicação do acórdão e não da ata de sessão de 

julgamento. Confiram-se os seguintes julgados. 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE. DIVULGAÇÃO DO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. TERMO INICIAL. POSTERIOR PUBLICAÇÃO DA ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO. 

IRRELEVÂNCIA. 1 - A teor do artigo 506, III, do Código de Processo Civil, o prazo para interposição do recurso tem 

início a partir da data de publicação da decisão impugnada no órgão oficial. 2 - A circunstância da ata de sessão de 

julgamento ser publicada após a divulgação do acórdão embargado não tem o condão de alterar o termo inicial da 

contagem do prazo recursal. 3 - Precedentes. 4 - Agravo improvido.(AERESP 200401152140, PAULO GALLOTTI, STJ 

- CORTE ESPECIAL, 18/12/2006) 

 

Processual civil. Embargos declaratórios nos embargos declaratórios no agravo no agravo de instrumento. 
Contradição. Inexistência. Publicação de acórdão e de ata de julgamento. - Rejeitam-se os embargos de declaração se 

ausente contradição alegada. - Não há que se confundir publicação do acórdão com a publicação da ata de 

julgamento. A primeira refere-se ao conteúdo do julgado pela Turma, ao passo que a segundo se restringe à 

proclamação do julgamento dos processos apreciados pela Turma em determinada data. Embargos declaratórios 

rejeitados.(EEDAGA 200600759297, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 18/12/2006) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000812-71.2005.4.03.6006/MS 

  
2005.60.06.000812-7/MS  

APELANTE : PAULO SOARES 

ADVOGADO : JOSE VALMIR DE SOUZA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00008127120054036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Paulo Soares, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição 
Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, negou provimento 

à apelação (fl. 360). 

 

Alega-se violação aos artigos 5º, inciso LVII, da Constituição Federal e 59, 65 e 111 do Código Penal, ao argumento de 

que: 

 

a) a Súmula vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal não pode servir para fixar a data do consumação do delito. 

Assim, contado da data dos fatos, transcorreu o prazo prescricional; 

b) a pena-base foi fixada acima do mínimo legal; 

c) a atenuante da confissão espontânea não foi considerada na dosimetria da pena. 
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Contrarrazões, às fls. 423/431, em que se sustenta que o recurso deve ser provido no tocante à aplicação da atenuante da 

confissão espontânea. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido tem a seguinte redação: 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A TRIBUTÁRIA: ART. 1º, I, DA LEI 8137/90: SONEGAÇÃO 

FISCAL. ART. 1º, I, DA LEI 8.137/90. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA 

INOCORRENTE. PRELIMINAR REJEITADA. NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL QUE NÃO 

SE RECONHECE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. INCOMPATIBILIDADE ENTRE A 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA E A RENDA DECLARADA PELO RÉU NOS ANOS-CALENDÁRIO 1998, 1999 E 

2000. AUSÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO HÁBIL E IDÔNEA. PRELIMINARES 

REJEITADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. ALTO VALOR DOS TRIBUTOS SONEGADOS: 

REPERCUSSÃO NAS CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DAS ATENUANTES DE 

DESCONHECIMENTO DA LEI E CONFISSÃO. SURSIS NEGADO. 
1. Exaurida a via administrativa, resta atendida a condição de procedibilidade da ação penal nos crimes contra a 

ordem tributária. 

2. Nos termos do entendimento do Supremo Tribunal Federal (RHC 81.611), o curso da prescrição ficou suspenso até o 

término do procedimento administrativo. No caso dos autos, o Termo de Encerramento de Ação Fiscal foi lavrado aos 

31.10.2003 (fls. 82/83), e entre a data dos fatos (período de 1998 a 2000) e a data do recebimento da denúncia (03 de 

agosto de 2005) e entre a data do recebimento da denúncia e a data da sentença condenatória (22 de outubro de 2009) 

não transcorreram mais de 08 (oito) anos, lapso prescricional previsto para a pena aplicada, nos termos do artigo 109, 

inciso IV, do Código Penal. De acordo com a Súmula n° 497 do Supremo Tribunal Federal, "quando se tratar de crime 

continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da 

continuação", razão pela qual deve ser considerada a pena base aplicada - 4 (quatro) anos de reclusão - e o prazo 

prescricional de 8 (oito) anos, nos termos do artigo 109, IV, do Código Penal. Preliminar rejeitada. 

3. Os documentos acostados aos autos comprovam que o réu foi intimado do início do procedimento fiscal (fl. 18), 

tendo inclusive realizado a entrega da documentação solicitada pela autoridade (fl. 30). O procedimento 

administrativo desenvolveu-se regularmente. Preliminar rejeitada.  

4. Incompatibilidade entre a movimentação financeira e a renda declarada pelo réu nos anos-calendário de 1998, 1999 

e 2000, não justificada mediante documentação hábil e idônea.  

5. Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime previsto no art. 1º, I, da Lei 8.137/90. 
6. Vontade livre e consciente de suprimir imposto sobre a renda ou proventos de qualquer natureza, embora o especial 

fim de agir não seja elemento do tipo, Ou seja, o tipo penal descrito no artigo 1º da Lei nº 8.137/90 exige apenas o dolo 

genérico, não sendo essencial o dolo específico ou especial fim de agir, bastando apenas que o agente preste 

declarações falsas às autoridades fazendárias, independentemente do motivo.. 

7. O alto valor dos tributos sonegados, causador de grave dano e prejuízo aos cofres públicos, constitui circunstância 

que repercute nas conseqüências do crime, impondo a fixação da pena-base acima do mínimo legal.  

8. Na segunda fase da dosimetria da pena, rechaçada a alegação da defesa de incidência da atenuante de 

desconhecimento da lei (art. 65, II do Código Penal). O réu é empresário do ramo de transportes, atuando também na 

negociação de veículos, madeira e bovinos, não sendo cabível argumentar que desconhecia a necessidade de entrega 

da declaração de imposto de renda. Rejeitada também a a incidência da atenuante da confissão espontânea, pois tal 

não existe quando o réu, embora admitindo a conduta, alega fato que constitui causa excludente de culpabilidade ou de 

ilicitude. 

9. Condenação acima do mínimo legal, isto é, 4 (quatro) anos de reclusão, torna inviável a concessão do "sursis".  

10. Apelação que se nega provimento. 

 

O recurso especial merece ser admitido. O recorrente defende que a atenuante da confissão espontânea deve ser 

considerada na dosimetria da pena. Quanto a essa matéria, o voto do Desembargador Federal relator do acórdão atacado 
assenta (fl. 367): 

 

Rechaço também a alegação da defesa de incidência da atenuante da confissão espontânea, pois tal não existe quando 

o réu, embora admitindo a conduta, alega fato que constitui causa excludente de culpabilidade ou de ilicitude. 

De outro lado, resta claro que a sentença considerou a confissão do acusado no conjunto das provas produzidas, a fim 

de fundamentar a condenação (fls. 317vº/318vº). 

 

O Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido de que a circunstância atenuante da confissão deve ser 

aplicada, se serviu para fundamentar sentença condenatória. Confiram-se, a propósito: 

 

CONFISSÃO ESPONTÂNEA . RETRATAÇÃO. 
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Se a confissão extrajudicial foi efetivamente utilizada para embasar a sentença condenatória, a atenuante da confissão 

espontânea deve ser aplicada (art. 65, III, d, do CP), mesmo que posteriormente haja retratação em juízo. Precedentes 

citados: HC 39.870-MS, DJ 14/3/2005; HC 39.595-MS, DJ 7/3/2005, e HC 39.347-MS, DJ 1º/7/2005. HC 68.010-MS, 

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 27/3/2008. (Publicado no informativo de jurisprudência nº 0349, de 

17 a 28 de março de 2008) 

PENAL - HABEAS CORPUS - APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS - PENA 

BASE NÃO EXACERBADA - ATENUANTE DA CONFISSÃO   ESPONTÂNEA CONSIDERADA PARA A 

CONDENAÇÃO - NECESSIDADE DA REDUÇÃO DA PENA PELA ATENUANTE GENÉRICA - ORDEM 

PARCIALMENTE CONCEDIDA PARA RECONHECER A CONFISSÃO ESPONTÂNEA , MODIFICAR A PENA BASE 

E A FINAL. (...) 3- Se a sentença considera as declarações do réu para a condenação, impõe-se à redução da pena 

pela atenuante genérica. 4- Ordem parcialmente concedida para reconhecer a atenuante da confissão espontânea e 

reestruturar as penas. 

(STJ, HC 102090 / RJ, Rel.(a) Des.(a) Conv. Do TJ/MG Jane Silva, 6ª Turma, DJe 09/06/2008) 

 

A corte superior também já se pronunciou na direção de que o reconhecimento da confissão não se sujeita a critérios 

subjetivos ou fáticos, assim como que deve ser admitida para fins de abrandamento da pena, ainda que seja parcial. 

Verifiquem-se os seguintes julgados: 

 
RECURSO ESPECIAL. PENAL. ROUBO. CONFISSÃO ESPONTÂNEA PARCIAL DO CRIME. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE. RECONHECIMENTO 

OBRIGATÓRIO. 

(...) 

2. A atenuante do art. 65, inc. III, alínea d, do Código Penal tem caráter objetivo, configurando-se, tão-somente, pelo 

reconhecimento espontâneo do acusado, perante a autoridade, da autoria do delito, não se sujeitando a critérios 

subjetivos ou fáticos. 

3. In casu, o Paciente confessou o crime de roubo, logo, ainda que tenha negado o emprego de violência contra a 

vítima, impõem-se a aplicação da atenuante. 

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (REsp 711.026/RS, Min. Rel. LAURITA VAZ, Quinta 

Turma, DJ 5/9/05) 

  

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA  PREVIDENCIÁRIA. 

JULGAMENTO CONJUNTO DE RECURSOS ESPECIAIS. MESMO AGENTE E MESMA CONDUTA TÍPICA. 

FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. CONFISSÃO PARCIAL. 

DESCONSIDERAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 65, III, D, DO CP CONFIGURADA. CONTINUIDADE DELITIVA. 

RECONHECIMENTO. REUNIÃO DE DIVERSOS PROCESSOS NA FASE RECURSAL. PERCENTUAL DE 
INCIDÊNCIA DA MAJORANTE. AUMENTO. INEXISTÊNCIA DA REFORMATIO IN PEJUS. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 2. Ainda que parcial a confissão , deve ser aplicada a atenuante do art. 65, III, d, do 

CP, segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 3. A incidência de razão mais elevada na majoração da 

pena pela continuidade delitiva não implica reformatio in pejus quando decorrente da reunião de diversos processos 

contra o mesmo agente versando sobre o mesmo crime, quando lhe restaria cumprir reprimenda muito mais elevada se 

fosse feita a soma das penas aplicadas em todos os processos por ocasião da execução penal. 4. Recurso parcialmente 

provido para fixar a pena do recorrente em 3 anos e 4 meses de reclusão, mantida a substituição da pena privativa por 

2 restritivas de direitos e para reconhecer a prescrição da pretensão punitiva em relação à ACR 2003.04.01.034193-7. 

(STJ, REsp 885939 / RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 08/03/2010) 

Portanto, o recurso guarda plausibilidade, na medida em que a consideração da circunstância atenuante apresenta-se 

indeclinável na individualização da pena. 

 

Constatada, portanto, a admissibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável 

o exame do restante nesta sede, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, admito o recurso. 
 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000812-71.2005.4.03.6006/MS 
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2005.60.06.000812-7/MS  

APELANTE : PAULO SOARES 

ADVOGADO : JOSE VALMIR DE SOUZA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00008127120054036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Paulo Soares, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, negou provimento 

à apelação (fl. 360). 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c.c o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, 

exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso concreto. 

 

O recurso foi interposto tempestivamente, porém não contém preliminar com a indicação de repercussão geral da 

questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no 

artigo 543-A do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0007806-51.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.007806-6/SP  

APELANTE : AIRTON DE SOUZA LOBO VIANNA 

ADVOGADO : JOYCE ROYSEN 

 
: DENISE NUNES GARCIA 

 
: KARIN TOSCANO MIELENHAUSEN 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : RESP 2011011442 

RECTE : AIRTON DE SOUZA LOBO VIANNA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Airton de Souza Lobo Vianna, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

conheceu das questões de ordem pública suscitadas em sede de memoriais e sustentação oral e, no mérito, negou 

provimento ao recurso e, por maioria, declarou extinta a punibilidade dos delitos cometidos entre dezembro de 1994 a 
junho de 1996, nos termos dos artigos 61 do Código de Processo Penal, 107, inciso IV, primeira figura, c.c. os artigos 

109, inciso V, e 110, § 1º, todos do Código Penal. 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência do artigo 34 da Lei nº 9.249/95, pois a empresa aderiu ao REFIS, em 14.03.2000, e pagou o 

parcelamento dessa data até 11.05.2004, quando foi excluída por inadimplência. Assim, a "promoção de pagamento" 

antes de recebimento da denúncia deveria ter ensejado a extinção da punibilidade, já que não se exige o "pagamento 

integral" do débito, consoante a mencionada legislação, vigente à época da adesão; 

b) a jurisprudência do S.T.J. e do Tribunal Regional Federal da 4ª Região é favorável à tese do recorrente, além de se 

entender que o delito exige para a configuração o efetivo desconto das contribuições, a posse ou detenção anterior dos 

valores, a inversão e o dolo de se apropriar das contribuições.  

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1120/1125, em que se requer que o recurso não seja conhecido ou desprovido por 

ausência de violação à legislação federal e de demonstração da divergência jurisprudencial. 

 

Decido. 
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Pressupostos recursais genéricos presentes. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. 

COMPROVAÇÃO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A EMPRESA PASSAVA POR GRAVES 

DIFICULDADES FINANCEIRAS COLOCANDO EM RISCO A SUA PRÓPRIA EXISTÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. 

ARTIGO 156 DO CPP. 

I - Prescrição da pretensão punitiva estatal em relação aos delitos cometidos entre dezembro de 1994 a junho de 1996, 

reconhecida de ofício, nos termos do parecer ministerial. 

II - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 
III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o 

efetivo desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual 

ausência de dolo específico. 

IV - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

V - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa. 

VI - A referência a dificuldades financeiras não é suficiente para ilidir a responsabilidade penal do agente. A exclusão 

da culpabilidade requer a existência de elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do recolhimento das 

contribuições devidas à Previdência. A prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de não ser considerada 

pelo julgador (artigo 156 do CPP). 

VII - No caso dos autos, a defesa não comprovou as dificuldades financeiras na época do cometimento dos delitos. Não 

houve demonstração inequívoca da insolvência da sociedade comercial, nem tampouco das medidas que poderiam ter 

sido tomadas para solucionar o problema. 

VIII - Pena base fixada no mínimo legal, sobre a qual incidiu apenas o acréscimo relativo à continuidade delitiva que, 

mesmo descontadas as parcelas atingidas pela prescrição, está em conformidade com o entendimento consagrado por 

esta Egrégia Turma. 
IX - Apelação improvida. De ofício, declarada extinta a punibilidade dos delitos cometidos entre dezembro de 1994 a 

junho de 1996, com base no artigo 61 do CPP e artigos 107, IV, primeira figura, c.c. artigo 109, V e 110, §1º, todos do 

Código Penal. (fls. 1017/1018) 

In casu, a sentença consigna que a empresa inscreveu-se no programa de recuperação fiscal-Refis, em 14.03.2000, 

conforme termo de opção encartada, à fl. 144, e permaneceu até 11.05.2004, quando foi excluída por inadimplência (fl. 

856). Destarte, a adesão ocorreu anteriormente à vigência da Lei 9.964, de 10.04.2000, e ao recebimento da denúncia, 

em 18.10.2004 (fl. 195). Desse modo, o recurso tem plausibilidade, na medida em que o decisum não se coaduna com 

jurisprudência firme do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o mero parcelamento tem o condão de extinguir 

a punibilidade, sem ressalva ao adimplemento integral do débito, na situação dos autos, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ADESÃO AO REFIS ANTES DA EDIÇÃO DA 

LEI Nº 9.964/2000. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 34 DA LEI Nº 9.249/1995. 1. Tendo 

a empresa, antes do oferecimento da denúncia, aderido ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, quando ainda 

não vigia a Lei nº 9.964/2000, é de ser declarada extinta a punibilidade na ação penal que atribui a seu 

representante a prática de apropriação indébita previdenciária, a teor do disposto no artigo 34 da Lei nº 9.249/1995. 
2. Ordem concedida.(HC 200300878578, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, 24/09/2007-grifei) 

HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PARCELAMENTO ANTES DO RECEBIMENTO 
DA DENÚNCIA. DESCUMPRIMENTO. RESCISÃO DO ACORDO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ORDEM 

CONCEDIDA. 1. O parcelamento do crédito tributário antes da data de recebimento da denúncia extingue a 

punibilidade, por força do disposto no art. 34, da Lei 9.249/95. 2. A adesão ao parcelamento, nos moldes do artigo 34 

da Lei n.º 9249/95 extingue a punibilidade da conduta, sem ressalvas ao adimplemento integral do débito. Eventual 

saldo remanescente deve ser objeto de ação executiva própria. 3. Ordem concedida para declarar extinta a 

punibilidade, determinando-se o trancamento da ação penal n.º 980035944-3 em trâmite na Vara Federal de Resende 

(RJ).(HC 200500452046, HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, STJ - SEXTA TURMA, 27/03/2006-grifei) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. 

PARCELAMENTO DO DÉBITO ANTERIOR AO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. PAGAMENTO PARCIAL. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Nos crimes contra a ordem tributária, após 

julgamento do RHC 11598/SC, pela 3.ª Seção, é entendimento desta Corte de Justiça, que operado o parcelamento do 
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débito sonegado antes do recebimento da exordial acusatória, extingue-se a punibilidade do agente, nos termos do 

artigo 34, da Lei 9.249/95. 2. O pagamento parcial do débito não constitui óbice à declaração de extinção de 

punibilidade, porquanto ainda que o parcelamento não seja cumprido na sua integralidade, o credor possui meios de 
resolver a questão no juízo apropriado. 3. Recurso que se nega provimento.(AGRESP 200200516373, HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA, STJ - SEXTA TURMA, 06/03/2006-grifei) 

CRIMINAL. HC. OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PARCELAMENTO 

ANTERIOR À DENÚNCIA. DESNECESSIDADE DO PAGAMENTO INTEGRAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

ORDEM CONCEDIDA. Uma vez deferido o parcelamento, em momento anterior ao recebimento da denúncia, verifica-

se a extinção da punibilidade prevista no art. 34 da Lei n.º 9.249/95, sendo desnecessário o pagamento integral do 

débito para tanto. Precedentes da 3.ª Seção e da Corte Especial deste Tribunal. III. Ordem concedida para declarar a 

extinção da punibilidade dos pacientes e determinar o trancamento da ação penal movida contra eles.(HC 

200500181508, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, 23/05/2005) 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 
 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003133-12.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.003133-0/SP  

APELANTE : CESAR APARECIDO MARTINEZ 

 
: MARCOS AURELIO GONCALVES 

ADVOGADO : FERNANDO YUKIO FUKASSAWA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Cesar Aparecido Martinez e Marcos Aurélio Gonçalves, com fundamento no artigo 105, 

inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que, à unanimidade, negou provimento ao recurso da defesa (fl. 492). Embargos de declaração rejeitados (fl. 

492). 

 

Alega-se violação ao artigo 89 da Lei nº 9.099/95, ao argumento de que, com a desclassificação do crime promovida 

pelo juízo singular, os recorrentes fazem jus à suspensão condicional do processo, razão pela qual o processo deve ser 

anulado a partir da sentença para que seja concedida a oportunidade para o órgão ministerial oferecer a proposta. Aduz-
se existência de divergência jurisprudencial quanto ao tema. 

 

Contrarrazões, às fls. 514/521, nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso especial, ao fundamento de ausência 

de intenção de reexame de prova e ausência de violação a dispositivo de lei federal. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

PENAL - CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA PERPETRADO POR POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS - 

DENÚNCIA QUE IMPUTOU AOS RÉUS O CRIME DE CONCUSSÃO - SENTENÇA DESCLASSIFICATÓRIA PARA 

O ARTIGO 317 DO CÓDIGO PENAL - EMENDATIO LIBELLI - PLEITO DE NULIDADE DE SENTENÇA E 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO - PRELIMINAR REJEITADA - COMPROVAÇÃO DO CRIME DE 

CORRUPÇÃO PASSIVA - PENA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - ART. 59 DO CÓDIGO PENAL - CIRCUNSTÂNCIAS 

DESFAVORÁVEIS - REGIME ABERTO DE CUMPRIMENTO DE PENA - SUBSTITUIÇÃO POR PENAS 

ALTERNATIVAS - VEDAÇÃO - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. 
1 - Os réus foram denunciados como incursos no art. 316 do Código Penal que previa a pena mínima de reclusão de 

dois anos, a afastar a incidência da proposta de suspensão processual. Há que argumentar que com a emendatio libelli 
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operada na sentença, fariam jus os réus da benesse. Contudo, seria inviável tal procedimento, quando da prolação da 

sentença porque já ultrapassado o momento processual adequado com o término da instrução processual. Nulidade 

afastada.  

2 - Comprovação do crime de corrupção passiva imputado aos réus, policiais rodoviários federais, que receberam 

vantagem indevida oferecida pela vítima em troca de liberação de transporte de caminhão e carga na rodovia. 

3 - A avaliação das circunstâncias feita na sentença depara-se acertada e justa, eis que a conduta denotou dolo em 

intensidade acima do normal e maior censurabilidade, revelando os acusados personalidade desviada e insensível, 

ostentando maior capacidade para delinqüir, visando obtenção de lucro fácil e ilegal no exercício da profissão cujos 

agentes públicos tem por finalidade combater. Os elementos integrantes do tipo, logicamente, não se prestam à 

consideração na fixação da pena. Porém, no caso dos autos elementos outros referentes às circunstâncias do crime 

autorizaram a aplicação da pena acima do mínimo legal. 

4 - Os réus submeteram a vítima a longa espera à margem da rodovia, como fim de encetar as negociações que vieram 

a ocorrer, procedimento que deve ser justamente repudiado para que outras ações de mesmo jaez não tornem a 

acontecer. Utilizaram-se também de terceira pessoa para a obtenção da vantagem indevida, a fim de acobertarem a 

atividade ilícita e não serem descobertos, tentando trocar o cheque por dinheiro através desse terceiro, para que 

desconfiança alguma pairasse sobre suas atuações.Por outro lado, a pena deve também se prestar à prevenção do 

crime e não ser inócua, de modo a afastar o elemento volitivo de perpetração do ilícito, para que se chegue aos seus 

fundamentos e finalidade. os réus submeteram a vítima a longa espera à margem da rodovia, como fim de encetar as 
negociações que vieram a ocorrer, procedimento que deve ser justamente repudiado para que outras ações de mesmo 

jaez não tornem a acontecer. Utilizaram-se também de terceira pessoa para a obtenção da vantagem indevida, a fim de 

acobertarem a atividade ilícita e não serem descobertos, tentando trocar o cheque por dinheiro através desse terceiro, 

para que desconfiança alguma pairasse sobre suas atuações. 

Por outro lado, a pena deve também se prestar à prevenção do crime e não ser inócua, de modo a afastar o elemento 

volitivo de perpetração do ilícito, para que se chegue aos seus fundamentos e finalidade. 

5 - A pena de multa, com acerto, seguiu a mesma proporcionalidade da pena privativa de liberdade. 

6 - A pena fixada em dois anos e seis meses de reclusão enseja a aplicação de regime aberto, conforme disposto no art. 

33, § 2º, "c", do Código Penal. 

7 - A não substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de direitos, diante dos ditames do art. 59 do 

Código Penal, é decisão paritária às circunstâncias objetivas e subjetivas do crime, à sua natureza e modalidade da 

execução, como explanado na sentença. 

8 - Parcial provimento do recurso, apenas para fixar o regime aberto de cumprimento de pena, mantida, no mais, a 

sentença. 

 

Os embargos de declaração têm a seguinte ementa: 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DOSIMETRIA DA PENA - CIRCUNSTÂNCIAS FAVORÁVEIS E 

DESFAVORÁVEIS COEXISTENTES - ART. 59, DO CÓDIGO PENAL - SÚMULA Nº 444, DO STJ - 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA - RESTRITIVAS DE DIREITOS - VEDAÇÃO - REGIME 

ABERTO - COMPATIBILIDADE - IMPROVIMENTO DO RECURSO.  

1. Acusados primários e de bons antecedentes, circunstâncias que coexistem com outras desfavoráveis, à luz do 

disposto no art. 59, do Código Penal, não se justificando adoção de regime mais gravoso do que o determinado na 

gradação do art. 33, do Código Penal que prevê regime aberto para a pena até quatro anos. 

2. A intelecção da Súmula nº 444, do STJ, em extensão, recomenda a vedação de imposição de regime mais severo do 

que o previsto pela sanção imposta, sem que haja circunstâncias concretas que justifiquem maior rigor, ao afastar a 

gravidade abstrata do delito como única fundamentação. 

3. Uma vez reconhecidas várias circunstâncias desfavoráveis, essas não estão a recomendar a substituição de penas, 

considerando-se a necessidade de prevenção e repressão do delito, os fins da pena. 

4. Diante da flexibilidade do julgador ao exame das circusntâncias objetivas e subjetivas, não se vislumbra 

incompatibilidade na pena de dois anos e seis meses de reclusão em regime prisional aberto, vedada a substituição por 

penas restritivas de direitos. 

5. Improvimento do recurso. 

 
O recurso guarda plausibilidade, na medida em que o acórdão contraria jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de 

Justiça a respeito do tema, verbis: 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. SENTENÇA. 

DESCLASSIFICAÇÃO. SUSPENSÃO PROCESSUAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA 337/STJ ATIPICIDADE. NÃO-

RELAÇÃO COM A FUNÇÃO EXERCIDA. INFLUÊNCIA COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. CIRCUNSTÂNCIAS 

JUDICIAIS. MAJORAÇÃO COM BASE EM ELEMENTAR DO TIPO PENAL. BIS IN IDEM. NÃO-OCORRÊNCIA. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. "É viável a suspensão condicional do processo no caso de desclassificação do delito operada em sede de sentença 

condenatória" (REsp 647.228/MG, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 25/10/04). Incidência da Súmula 

337/STJ. 
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2. Comprovada a influência, não há falar em atipicidade da conduta reconhecida no delito do art. 317 do CP. 

Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não se caracteriza bis in idem a fixação da pena-base acima do mínimo legal com esteio em circunstâncias judiciais 

consideradas desfavoráveis (culpabilidade e circunstâncias). 

4. Recurso parcialmente provido para determinar a abertura de vista ao Ministério Público para que, se assim 

entender, proponha a suspensão condicional do processo. 

(REsp 950.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 

29/06/2009) 

 

HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. PRESCRIÇÃO 

DE UM DOS CRIMES. CABIMENTO DO SURSIS PROCESSUAL. SÚMULA Nº 337/STJ. UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA. FACULDADE DO RELATOR. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Em se fazendo cabível a suspensão condicional do processo, por força de desclassificação ou procedência só parcial 

da denúncia, é dever do Juiz suscitar a manifestação do Ministério Público, a propósito da sua suficiência como 

resposta penal, excluindo, como exclui, a imposição da pena correspondente ao fato-crime. 

2. Em casos tais, não se há de anular a denúncia e, tampouco, tudo mais do processo no primeiro grau de jurisdição, 

mas tão-só desconstituir a condenação decretada na sentença, para determinar que seja ouvido o Ministério Público 

sobre a proposta de suspensão do processo referida no artigo 89 da Lei nº 9.099/95. Precedentes. 
3. "É cabível a suspensão condicional do processo na desclassificação do crime e na procedência parcial da pretensão 

punitiva." (Súmula do STJ, Enunciado nº 337). 

4. O incidente de uniformização de jurisprudência, à luz do exame topográfico da letra do artigo 476 do Título IX do 

Código de Processo Civil, não consubstancia recurso, devendo, como deve, ser suscitado previamente ao 

pronunciamento jurisdicional, sob pena de rematada extemporaneidade. 

5. "(...) A suscitação do incidente de uniformização de jurisprudência em nosso sistema constitui faculdade, não 

vinculando o juiz, sem embargo do estímulo e do prestígio que se deve dar a esse louvável e belo instituto." (REsp nº 

3.835/PR, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, in DJ 29/10/90). 

6. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 828.063/GO, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/05/2007, DJ 

10/09/2007, p. 321) 

Enunciado da Súmula 337: É cabível a suspensão condicional do processo na desclassificação do crime e na 

procedência parcial da pretensão punitiva. 

 

Atente-se que o acórdão não reconheceu a nulidade da sentença por contrariedade ao artigo 89 da Lei nº 9.099/95 por 

dois fundamentos: não seria o momento processual oportuno para a concessão da suspensão condicional do processo e 

os recorrentes não preenchem os requisitos para tanto. Todavia, não obstante o recurso não impugne o segundo 
fundamento, merece ser admitido, à vista de que o eventual reconhecimento da nulidade da sentença, por ser matéria 

preliminar, tornará sem efeito a análise perfunctória da presença dos requisitos efetuada pela turma julgadora, a qual é 

relativa ao mérito do cabimento do benefício. 

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001552-79.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.001552-0/SP  

APELANTE : BRAZ SAVIO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DE ALMEIDA BERNARDO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00015527920084036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

deu provimento à apelação da defesa para absolver Braz Sávio, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de 
Processo Penal. 
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Alega-se: 

a) violação dos artigos 168-A, caput, e § 1º, inciso I, do Código Penal e 386, inciso VII, do C.P.P., porquanto foi 

considerada atípica a conduta, sob o fundamento de que as consumações dos tipos penais exigiriam o efetivo desconto 

das contribuições; 

b) as figuras típicas se configuram quando o empregador deixa de recolher aos cofres públicos as contribuições 

previdenciárias devidas pelos seus empregados, cujo desconto e repasse cabe a ele realizar; 

c) é irrelevante o destino da quantia sonegada, pois o delito se aperfeiçoa com o pagamento do salário e o não 

recolhimento do percentual devido no prazo legal; 

d) o desconto das contribuições devidas pelos empregados foi declarado contabilmente; 

e) tanto o pagamento dos salários como o valor retido foram demonstrados formalmente com o objetivo de ludibriar o 

fisco, mas não houve o respectivo recolhimento; 

f) o Tribunal Regional da 2ª Região tem interpretação divergente do acórdão recorrido acerca da matéria. 

 

Contrarrazões, às fls. 325/329, em que se requer o não conhecimento do recurso ou seu desprovimento por incidência da 

Súmula nº 07/S.T.J. e ausência de ofensa à legislação federal invocada. 

 

Decido. 

 
Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão está assim redigida: 

APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A, §1º, INCISO I, DO 

CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL DA PRETENSÃO PUNITIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO. 

ATIPICIDADE DA CONDUTA. DESCONTOS NÃO REALIZADOS. PROVA TESTEMUNHAL. DÚVIDA QUE 

FAVORECE O ACUSADO. APELAÇÃO PROVIDA.  

1. Decretada, de ofício, a extinção da punibilidade do acusado em relação a parte das competências indicadas na 

denúncia, em virtude da prescrição da pretensão punitiva. 

2. A conduta omissiva descrita no artigo 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal, pressupõe uma conduta comissiva 

prévia, consubstanciada no desconto efetivo das contribuições previdenciárias devidas pelo empregado à previdência 

social. 

3. No caso dos autos, as provas documentais, que indicam a realização do desconto no salário dos obreiros, é 

contrariada pelo testemunho dos próprios empregados, os quais foram uníssonos em afirmar que, na prática, recebiam 

o valor bruto integral, sem o decréscimo constante da folha de pagamentos. 

4. Desta feita, a ocorrência dos descontos das contribuições nos salários pagos aos empregados torna-se questionável, 

gerando fundadas dúvidas sobre a efetiva realização da conduta típica atribuída ao acusado na denúncia. 
5. E, como é consabido, a dúvida relativamente à materialização dos fatos descritos na denúncia resolve-se em favor 

do acusado, por meio da absolvição, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.  

6. Apelo provido. Sentença condenatória reformada, para absolver o acusado da imputação lançada na denúncia. (fls. 

300/300vº) 

O Ministério Público Federal, ao alegar dissídio jurisprudencial, utiliza-se de julgado do Tribunal Regional Federal da 

2ª Região (ACR 200550010054461), Rel. Desembargador Federal Messod Azulay Neto, 2ª Turma Especializada, DJU 

17.03.08), que se identifica com a questão fática e jurídica do acórdão, ou seja, a inexistência de desconto efetivo das 

contribuições previdenciárias dos empregados que recebiam salários em valores brutos. Foi realizado o cotejo analítico 

mediante as transcrições dos pertinentes trechos dos acórdãos recorrido e paradigma, os quais trataram de situação 

fático-jurídica símile. Destarte, é plausível o recurso fundado no artigo 105, inciso III, letra "c" da Lei Maior. 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 8886/2011 
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00001 RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0008255-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008255-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

RECORRENTE : ALICE OLIVAN 

ADVOGADO : SERGIO JOSE OLIVAN 

RECORRIDO : JUIZA FEDERAL CONVOCADA VALDIRENE FALCAO 

CODINOME : VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO 

No. ORIG. : 2006.03.00.008987-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

ALICE OLIVAN, não se conformando com a decisão proferida por este Órgão Colegiado, sustentou, na petição de fls. 
256/259, sua nulidade decorrente da ausência de quorum na ocasião em que foi proferida. 

Sustentou, para tanto, que o Órgão Especial, nos termos do artigo 2º, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, é 

constituído de 18 (dezoito) Juízes e apenas 13 (treze) constituíam o quorum para o julgamento do recurso 

administrativo, resultando, daí, a nulidade do julgamento, que pede seja declarada por este Órgão Colegiado, devendo 

outro ser realizado. 

É o breve relatório. 

O julgamento não é nulo, configurando-se, na petição de fls. 256/259, o intuito meramente protelatório. 

É verdade que este Órgão Especial é constituído de dezoito Desembargadores Federais, nos exatos termos do que 

dispõe o artigo 2º, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal. 

A validade de suas decisões, contudo, não está condicionada à presença dos dezoito membros que o compõem, mas sim, 

à presença mínima da maioria absoluta de seus membros, nos exatos termos do que dispõe o artigo 154, do Regimento 

Interno deste Tribunal Regional Federal, assim redigido: 

"Art. 154 - O Plenário, que se reúne com a presença mínima da maioria absoluta de seus membros, é dirigido pelo 

Presidente do Tribunal".  

Referido dispositivo regimental, é certo, faz expressa referência ao Plenário desta Casa, sendo, no entanto, aplicável ao 

Órgão Especial por ausência de disposição específica. 

Ora, se o Órgão Especial é constituído de dezoito Desembargadores Federais, se o quorum para o julgamento válido 
exige a presença, no mínimo, da maioria absoluta de seus membros e se o julgamento foi realizado por 13 (treze) 

Desembargadores Federais, nulidade não há, porquanto o número de 13 (treze) Desembargadores Federais ultrapassa o 

mínimo exigido para a composição do quorum. 

Daí a afirmação de que a insurgência de fls. 256/259 revela o intuito meramente protelatório da parte interessada. 

Por outro lado, observo que, para a composição do quorum é perfeitamente possível e válida a convocação de 

Desembargadores Federais, porque assim foi decidido em sessão ordinária do Órgão Especial, realizada em 14 de 

setembro de 1995, ocasião em que foi acolhida questão de ordem no sentido de que somente seriam convocados os 

Juízes do Tribunal para compor o Órgão Especial quando houvesse necessidade de atingir quorum. 

Destarte, o ato de julgamento realizou-se de forma válida e eficaz, inexistindo qualquer nulidade a ser declarada. 

Rejeito, pois, a argüição de nulidade de fls. 256/259 e determino que, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0036676-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036676-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : SANDRA SOARES SILVA 

ADVOGADO : LUIZ BIASIOLI 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00142925220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 9ª Vara Cível de São Paulo/SP em face da decisão 

declinatória de competência proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, nos autos do 
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mandado de segurança impetrado com o objetivo de compelir a autoridade coatora, que se recusa por rejeitar a 

homologação da rescisão de contrato de trabalho por sentença arbitral, a liberar as parcelas de seguro-desemprego em 

favor do impetrante. 

Entende o MM. Juízo suscitante que a matéria integra o rol de competência da Vara Previdenciária, nos termos do 

Provimento 186/99 do CJF. 

O MM. Juízo suscitado, por sua vez, concluiu por sua incompetência absoluta, frente a natureza trabalhista da 

controversa. 

Designou-se o MM. Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes (fl. 28). 

A Procuradoria Regional da República manifesta-se pela competência do Juízo suscitado. 

É o relatório. Decido. 

A competência da Justiça Trabalhista firma-se ante as relações trabalhistas havidas entre empregadores e empregados, a 

exemplo das ações propostas visando compelir os primeiros a fornecerem aos últimos as guias necessárias ao pleito do 

seguro-desemprego. 

A presente demanda, ainda que exija incursão em conceitos do direito do trabalho, é atraída à competência da Justiça 

Federal, pela natureza do benefício previdenciário pleiteado. 

Cumpre consignar, ainda, decisão do colendo Órgão Especial desta Corte reconhecendo a natureza previdenciária da 

demanda, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . SEGURO - DESEMPREGO . NATUREZA. JURÍDICA. - Hipótese de conflito de 

competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de mandado de 

segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício que possui 

natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação infraconstitucional. - 
Conflito de competência procedente." 

(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 8954; Processo: 2006.03.00.029935-2; UF: SP; Órgão Julgador: ÓRGÃO 

ESPECIAL; Data do Julgamento: 08/11/2007; Fonte: DJU DATA:18/02/2008 PÁGINA: 540; Relator: 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE)  

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, declaro o MM. Juízo suscitado o competente.  

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8908/2011 

 

 
 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017961-22.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.017961-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : FERNANDO HENRIQUE LOPES HONORATO 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LOPES HONORATO 

IMPETRADO : 

DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DA COMISSAO DO XIII 

CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO 

DA 3 REGIAO 

CODINOME : 

DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DA COMISSAO DO DECIMO 

TERCEIRO CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTO 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Fernando Henrique Lopes Honorato contra ato do Presidente da 

Comissão do XIII Concurso Público para Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, objetivando afastar a exigência de "comprovação de atividade jurídica" pelo prazo de 3 (três) anos 

no ato da inscrição, postergando a comprovação para a data da posse. 

O pedido de liminar foi indeferido, seguindo-se informações prestadas pela autoridade impetrada e parecer ministerial 

opinando pela denegação da ordem. 

Breve relatório, decido. 
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Na hipótese, verifica-se que o impetrante não logrou a obtenção de liminar para a pretendida inscrição no certame que 

nestas condições prosseguiu e se encerrou, destarte carecendo de objeto a presente impetração. 

Diante do exposto, reconheço a perda de objeto da presente impetração e, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o mandado de segurança. 

Publique-se. Intime-se. 

Dê-se ciência à digna autoridade impetrada do inteiro teor desta decisão. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035191-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035191-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : WALDEMAR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA SETIMA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.00.020270-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Waldemar Ferreira dos Santos em face de ato praticado pela 

Desembargadora Federal Eva Regina consistente na conversão do agravo de instrumento nº 2009.03.00.020270-9 em 

agravo retido. 

A petição inicial foi indeferida e a impetrante interpôs agravo regimental. 

É o breve relatório. Decido. 

O agravo regimental tem por objetivo o processamento de mandado de segurança impetrado em face de ato de 

conversão do agravo de instrumento nº 2009.03.00.020270-9 em agravo retido. 

Da análise dos assentamentos cadastrais desta Corte, constata-se que o recurso originário do mandado de segurança não 

foi conhecido, destarte carecendo de objeto o presente pedido. 

Pelos fundamentos expostos, reconheço a perda de objeto do presente pedido e, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo regimental. 

Publique-se. Intime-se. 
Dê-se ciência à digna autoridade impetrada do inteiro teor desta decisão. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004731-34.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.004731-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : JULIA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS 

IMPETRADO : NONA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005583420104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato praticado pela E. Nona Turma deste 

Tribunal, consubstanciado no improvimento de agravo legal manejado contra decisão monocrática do relator que, nos 

termos do artigo 557, do CPC, deu parcial provimento ao recurso de apelação n°. 000558-34.2010.4.03.6003. 
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Afirma a impetrante que ajuizou ação de rito ordinário com o escopo de obter a concessão de pensão por morte. A 

petição inicial foi indeferida por ausência de interesse processual, pelo fato de não ter sido formulado pedido 

administrativo de concessão do benefício junto ao INSS. 

Inconformada, interpôs o recurso de apelação ao qual foi dado parcial provimento para o fim de determinar a suspensão 

da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, período no qual a autora deverá comprovar a formulação de pedido 

administrativo junto ao INSS. 

Assegura que a impetração deste mandamus se justifica pela violação do seu direito líquido e certo de ter acesso ao 

Poder Judiciário de forma incondicionada. Colacionou jurisprudência dos tribunais superiores, no sentido de ser 

desnecessário o requerimento administrativo prévio ao ajuizamento da ação previdenciária. 

Relatado. Aprecio. 

De início, concedo à impetrante os benefícios da justiça gratuita. 

O presente mandamus sucumbe ao primeiro exame. 

Com efeito, a impetração deste remédio constitucional afigura-se incabível, porquanto a decisão judicial, considerada 

abusiva, é passível de recurso próprio, quais sejam os recursos excepcionais aos Tribunais Superiores, dos quais poderia 

a impetrante fazer uso para a reforma do ato que lhe é desfavorável, o que não se verifica no caso vertente, conforme 

consulta ao sistema de acompanhamento processual, pelo qual se depreende que o acórdão impugnado neste mandamus 

transitou em julgado aos 18/02/2011. 

Com efeito, extrai-se do artigo 5º, inciso II, da Lei n° 12.016/2009, a impossibilidade de manejo do mandado de 
segurança se, tratando-se de impetração contra ato emanado de autoridade judicial, houver recurso previsto nas leis de 

processo que permita a sua revisão. Ocorrendo tal hipótese, tem-se por incabível o "mandamus", indeferindo-se a 

petição inicial da ação mandamental, nos termos do caput do artigo 10 da lei de regência. 

É o que se tem na espécie. O v. acórdão prolatado pela E. 9ª Turma desta Corte é passível de impugnação pela via dos 

recursos excepcionais, reitere-se, não interpostos. 

Assim, incide na espécie, afora o previsto no já citado artigo 5º, II, da Lei n° 12.016/2009, o verbete 267 da Súmula do 

Supremo Tribunal Federal, "verbis": 

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição". 

Se a decisão a que se visa reformar inflige gravame à impetrante, não é tal fato razão suficiente para se admitir o 

mandado de segurança. A ação mandamental não pode ser vista como verdadeira panacéia, devendo-se, no mais das 

vezes, buscar a revisão dos provimentos jurisdicionais pelas vias ordinárias, ressalvados os casos excepcionais de 

ilegalidade e teratologia, nos quais não se enquadra, contudo, a hipótese dos autos. 

Ante o exposto, INDEFIRO a inicial do mandado de segurança, com fulcro no artigo 10, da Lei 12.016/2009, julgando 

extinto o processo, sem resolução de mérito. 

Sem condenação em honorários de advogado (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). 

Custas na forma da lei. 

Intime-se a impetrante. 
Dê-se ciência à autoridade apontada como coatora. 

Após, se em termos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 3483/2011 

 

 

 

00001 RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0030834-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030834-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

RECORRENTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO 

DE SAO PAULO SINTRAJUD 

RECORRIDO : Conselho de Administracao do TRF da 3 Regiao 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIGITADOR. JORNADA DE TRABALHO. CARGO EM 

COMISSÃO. TÉCNICO JUDICIÁRIO. 

I - Os digitadores que efetivamente se dedicam às atividades de entrada de dados fazem jus à jornada reduzida de 30 

(trinta) horas semanais, respeitado um descanso de 10 (dez) minutos a cada 50 (cinqüenta) minutos trabalhados. 

II - Os digitadores ocupantes de cargo comissionado, bem como aqueles que não se dedicam de modo permanente à 

entrada de dados, realizando outras tarefas inerentes ao cargo, não fazem jus à redução da jornada, devendo cumprir a 

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, prevista na Lei n.8.112/90, Estatuto dos Funcionários Públicos. 
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III - Nego provimento ao recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares e negar provimento ao Recurso 

Administrativo, nos termos do voto da Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora).  
Votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), 

LEIDE POLO (convocada para compor quórum) MÁRCIO MORAES, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ 

NABARRETE, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, 

FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR e ROBERTO HADDAD (Presidente). 

Declarou impedimento a Desembargadora Federal MARLI FERREIRA. 

Ausentes justificadamente, as Desembargadoras Federais DIVA MALERBI, SUZANA CAMARGO, CECÍLIA 

MARCONDES e THEREZINHA CAZERTA. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0038051-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038051-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : ADILSON SANTANA DA SILVA e outros 

 
: JAIR BISPO DOS SANTOS 

 
: JOAO ZEFERINO MARQUES NETO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

CODINOME : JOAO ZEFERINO MARQUES NETTO 

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS ANDRADE 

 
: NELSON DONIZETI BASTOS DA SILVA 

 
: OSVALDO FERNANDES MARCELO FILHO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RÉ : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO 

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY OITAVA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR SEGUNDA TURMA 

No. ORIG. : 00086214620044036104 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ACORDO COLETIVO DE 

TRABALHO. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

I - O pleito por complementação de aposentadoria originário de Acordo Coletivo de Trabalho não está abarcado pela 

competência exclusiva da Terceira Seção. Precedentes do Órgão Especial. 

II - Conflito negativo de competência julgado procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e julgar procedente o conflito para declarar a competência da 

1ª Seção, nos termos do voto da Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora). 

Votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), 

LEIDE POLO (convocada para compor quórum), MÁRCIO MORAES, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ 

NABARRETE, MARLI FERREIRA, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, 
FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR. 

Impedido o Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR. 

Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Federais DIVA MALERBI, SUZANA CAMARGO, CECÍLIA 

MARCONDES e THEREZINHA CAZERTA. 
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 8843/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026077-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026077-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : JOSE LINO BRAVALHERI 

ADVOGADO : JORGE FLAVIANO LAGE R MOURA FILHO e outro 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00054951620034036106 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o pedido de desarquivamento, intime-se o autor para que, no prazo de 5 (cinco) dias, acesse os autos em 

Secretaria. 

Com o decurso do prazo anteriormente estabelecido e não havendo pedido a ser apreciado, encaminhem-se os autos ao 
arquivo. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0107507-88.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.107507-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : OLIVIO PELZL 

ADVOGADO : DJANIR CORREA BARBOSA 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 1999.60.00.000894-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por Olívio Pelzil, com base no art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil, em 

face da Caixa Econômica Federal - CEF, para que seja desconstituída a sentença de parcial procedência do pedido 

proferida nos autos da ação ordinária nº 1999.60.00.000894-7, apenas na parte em que entendeu indevidos os juros de 

mora, porquanto os autores não comprovaram que nesta data já teriam direito ao saque do valor constante das contas 

vinculadas do FGTS. 

O autor afirma que à época da propositura da ação de rito ordinário, já era merecedor dos juros de mora, por fazer jus ao 

saque do FGTS, em razão da transação efetuada com o empregador - adesão ao programa de demissão voluntária - 

sugerindo que houve erro de fato resultante dos documentos da causa. 

Não foi trazida com a presente petição inicial a certidão do trânsito em julgado da sentença. Intimado em relação ao 

despacho de fl. 32, para emendar a inicial, o autor juntou à fl. 34 certidão expedida pela Secretaria da 4ª Vara Federal de 

Campo Grande/MS, informando que as partes foram intimadas da sentença em 31.10.2005. 
Justiça gratuita concedida à fl. 32. 

À fl. 38, renúncia da advogada constituída nos autos, por meio de substabelecimento à fl.29, com reserva de poderes à 

advogada Djanir Correa Barbosa Soares. 

É o relatório. Decido. 

Inexiste pressuposto essencial à propositura da presente demanda. 
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A rescisória possui, em convivência com as chamadas condições da ação - legitimidade, interesse processual e 

possibilidade do pedido -, condições especiais estipuladas pela lei processual civil, como é o trânsito em julgado da 

decisão que se pretende desconstituir. O autor não demonstrou a ocorrência do trânsito em julgado do decisum 

rescindendo, o que não pode ser presumido. 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO - IMÓVEL FUNCIONAL - AÇÃO RESCISÓRIA (ART. 485, IV, V, VI E IX) - 

INADMISSIBILIDADE - 1. Faltante a prova do pressuposto essencial do trânsito em julgado do aresto rescindendo, a 

inadmissibilidade da ação rescisória assegura a extinção do processo (arts. 295, IV e 490, I, CPC). 2. Processo 

extinto." (STJ - AR 1088 - DF - 1ª S. - Rel. Min. Milton Luiz Pereira - DJU de 01.07.2002).  

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

AUSÊNCIA DE PROVA DO TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO RESCINDENDO. 1- Constitui pressuposto 

essencial para a interposição de ação rescisória a prova de que a decisão rescindenda transitou em julgado e em que 

data ocorreu. 2- Extinção do processo sem julgamento do mérito." (STJ, AR nº 355 - BA - 1ª S - Rel. Min. José Delgado 

- DJU de 19.12.1997).  

Nos termos do art. 490, I, do Código de Processo Civil, será indeferida a petição inicial da ação rescisória, nos casos 

previstos no art. 295, do mesmo código. 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTA a presente ação rescisória, sem resolução de mérito, nos 
termos do art. 267, I, combinado com os artigos 284, parágrafo único, e 295, VI, do Código de Processo Civil. 

Fl. 38: Anote-se. 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado. Após, ao arquivo. Publique-se e 

intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000051-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000051-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : GERALDO RAFAEL SANTOS 

ADVOGADO : EDSON GROTKOWSKY e outro 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00099498720094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória, proposta por GERALDO REFAEL SANTOS, com fundamento no art. 485, IX, §1º, do 

CPC, sob alegação de erro de fato, em suma, porque na sentença proferida em sede de ação ordinária movida contra a 

Caixa Econômica Federal, para a atualização das contas de FGTS, não observou a prova documental juntada pela 

própria ré, nem a jurisprudência dominante em torno do tema. 

Requereu o autor a desconstituição da sentença, para condenar a ré ao pagamento das diferenças de correção referente 
aos Planos Bresser, Collor I e Collor 2.  

A petição inicial não se fez acompanhar da certidão de trânsito em julgado da decisão a ser rescindida (fl. 04/05), que 

conforme se observa, julgou extinto o feito sem resolução do mérito (fl. 41/42). 

É o relatório. Decido. 

Concedo os benefícios da assistência gratuita. 

Apesar da ausência da comprovação do trânsito em julgado da sentença, documento essencial à propositura da ação, o 

feito comporta decisão terminativa, sob fundamento específico atinente à natureza da decisão rescindenda, que não 

admite a possibilidade de rescisão. Nos termos do art. 485, caput, do Código de Processo Civil "A sentença de mérito, 

transitada em julgado, pode ser rescindida", revelando que a decisão que não apreciar o pedido do autor, não pode ser 

objeto da ação rescisória . 

O autor pretende rescindir a sentença transcrita à fl. 04/05 da petição inicial e juntada por cópia à fl. 41/42 dos autos, 

aduzindo que houve erro de fato resultante dos documentos da causa. 

No caso dos autos, a r. sentença em relação a qual se busca a desconstituição, julgou extinto o feito, sem resolução de 

mérito, após o indeferimento da petição inicial, com fulcro nos artigos 267, V, c.c. art. 301, §3º do CPC, sendo evidente 

que não houve apreciação do pedido do autor, uma vez que a matéria de mérito já havia sido apreciada em outra 

demanda cujos elementos são os mesmos da ação ordinária em análise. 

Assim sendo, cabe reconhecer a inviabilidade da rescisória, por falta de interesse processual, considerando-se, ademais, 
os termos do art. 490, I, do Código de Processo Civil, segundo o qual a inicial da rescisória será indeferida nos casos 

previstos no art. 295 do mesmo código. 
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Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, c/c 

artigo 295, III, ambos do Código de Processo Civil. 

Não há condenação em honorários face a extinção liminar da presente ação. 

Publique-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0037714-09.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.037714-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPUGNANTE : COML/ E AGRICOLA SAO VENANCIO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO 

IMPUGNADO : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE e outro 

 
: MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.03.012944-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 172. A presente impugnação ao valor atribuído à causa já foi definitivamente julgada, cumprindo a parte vencida o 

quanto determinando às fls. 101/101v º. 

Portanto, a discussão posta neste feito cinge-se apenas à tempestividade ou não quanto à complementação das custas 

processuais e do depósito prévio realizado pela impugnada. 

Destarte, tendo em vista a consulta formulada pela Subsecretaria da 1ª Seção dando conta da interposição de Recursos 

Especiais contra as decisões proferidas no presente feito quanto ao aspecto mencionado, de modo a não obstar o 

andamento da demanda recisória em apenso, processo nº 98.03.012944-9, bem como para que se dê regular 

processamento aos recursos interpostos, determino o desapensamento destes autos daqueles, processando-se os 

recursos interpostos. 

Isso porque, não existe impedimento para o regular prosseguimento da demanda rescisória, eis que não se encontra 

pendente de realização qualquer providência financeira pela parte vencida. 

E, ademais, os recursos mencionados não possuem efeito suspensivo, salvo eventual determinação emanada nesse 

sentido. 

Traslade-se cópia desta decisão para a ação rescisória nº 98.03.012944-9. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 
00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038541-53.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.038541-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : AUNDE COPLATEX DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Tratam-se de embargos infringentes interpostos em face do v. acórdão proferido pela 2ª Turma desta Corte que, por 

maioria, acolheu a preliminar de prescrição suscitada pela União (Fazenda Nacional) e deu provimento à remessa 

oficial, para julgar extinto o processo, com fundamento no art. 269, IV do Código de Processo Civil, invertendo o ônus 

da sucumbência, nos termos do voto do Des. Fed. Relator Henrique Herkenhoff, acompanhado pelo voto do Des. Fed. 

Nelton dos Santos, vencido o Des. Fed. Cotrim Guimarães, que acolhia parcialmente a prescrição (fls. 304/321 e 

347/350). 
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A presente ação foi ajuizada visando à compensação dos valores recolhidos indevidamente, a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a folha de salários, em relação às competências de julho, agosto e setembro de 1989, por 

força da Lei nº 7.787/89, alterada pela Lei nº 8.212/91. 

O voto vencido encartado às fls. 348/350 entendeu pela aplicação da prescrição decenal. Em conseqüência, estaria 

prescrita a competência do mês de julho de 1989, já que o ajuizamento da ação deu-se no dia 05/08/1999. Por isso, foi 

no sentido de acolhimento parcial da prescrição. 

Já o voto vencedor, proferido pelo Des. Fed. Relator Henrique Herkenhoff, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Nelton 

dos Santos, aplicou a prescrição qüinqüenal para pleitear a restituição do tributo pago indevidamente, contado do 

pagamento (art. 168, I do CTN), mesmo nas hipóteses de lançamento por homologação. 

Nesta sede, sustenta a embargante AUNDE COPLATEX DO BRASIL S.A. que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou 

posicionamento pela "tese dos cinco mais cinco" para a contagem do prazo prescricional, aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, devendo prevalecer o voto vencido do Exmo. Desembargador Federal Cotrim 

Guimarães, o qual se encontra em consonância com este entendimento. 

Defende a não aplicação, ao caso em comento, da LC nº 118/05, vez que o ajuizamento da ação ocorreu antes de sua 

vigência e esse entendimento encontra-se pacificado na C. Corte Especial de Justiça. 

A União (Fazenda Nacional) impugnou os embargos infringentes às fls. 398/406. 

O recurso foi admitido às fls. 407 e distribuído à 1ª Seção desta Corte Regional. 

É o relatório. DECIDO. 
 

A matéria objeto da divergência refere-se à prescrição do direito da parte autora de compensar ou repetir valores que 

recolheu indevidamente, em relação a qual a 1ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que 

o prazo prescricional qüinqüenal, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se inicia após o decurso 

do lapso de cinco anos para a ocorrência do lançamento por homologação tácita do pagamento, conforme se verifica no 

julgado no EREsp 435.835/SC: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 
3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(EREsp 435835/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007 p. 287) 

A LC Nº 118/2005, no entanto, entrou em vigor em 09.06.2005 e dispôs expressamente que, para efeito de interpretação 

do inciso I do art. 168 do CTN, a extinção do crédito tributário ocorre, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o §1º do art. 150 do CTN (art. 3º). 

No que toca à aplicabilidade da LC Nº 118/2005 ao caso em testilha, a jurisprudência da C. Corte Superior firmou-se no 

sentido da irretroatividade da norma. 

Assim, "em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/2005 (09/06/2005), o 

prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco" - REsp 1002932/SP, submetido ao 

regime do art. 543-C do Código de Processo Civil. Transcrevo a ementa do julgado: 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 
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pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita,nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT , para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 
expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do 

ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada 

a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, 

sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... 

SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou 

quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System 

des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si 

incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese Ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 
ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO 

DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas 

somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se 

o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada , quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa. " Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 
prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 
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8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp nº 1002932/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, Dje 18.12.2009) 

 

Igualmente nesse sentido são as decisões da C. Primeira Seção desta Corte Regional: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

1. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 
Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

3. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática.  

(EI -2000.61.00.046979-9/SP, j. 0 6.05.2010, v.u., De. 12.07.2010) 

 
In casu, o ajuizamento da ação (05/08/1999) é anterior à vigência da LC 118/2005 e assim também os recolhimentos 

que a parte autora entende indevidos (07, 08 e 09/1989 - guias de fls. 50/52), dando-se a regência do prazo prescricional 

de acordo com a "tese dos cinco mais cinco", nos mesmos moldes do voto vencido. Desse modo, estaria prescrita 

apenas a competência relativa ao mês de julho de 1989. 

Por último, afastada a prescrição qüinqüenal em sede de embargos infringentes e não tendo o julgamento realizado pela 

E. Segunda Turma adentrado ao exame do mérito, devem os autos serem encaminhados à Turma originária para 

apreciação. 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, §1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO aos embargos infringentes, para 

que prevaleça o voto vencido, quanto à contagem do prazo prescricional, bem como para determinar o retorno dos autos 

a E. Segunda Turma desta Corte Regional, a fim de que prossiga no julgamento das demais questões de mérito. 

Dê-se ciência e renumere-se o feito a partir das folhas 404. 

Com o trânsito em julgado, certifique-se, baixando os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006333-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006333-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : DANIEL CAPATI 

ADVOGADO : REGINALDO VALENTINO BLASBERG DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
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No. ORIG. : 00027058120104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Promova o impetrante o recolhimento das custas , conforme o determinado na Resolução n. 411, de 21.12.10, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038322-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038322-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : MARIA REGINA PEREZ DIANA e outro 

 
: JOSE ERUNDINO DOS SANTOS DIANA 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00189433520074036100 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por MARIA REGINA PEREZ DIANA e outro objetivando a rescisão de acórdão 

proferido pela Segunda Turma desta Corte Regional Federal que, por votação unânime, negou provimento ao agravo 

legal interposto contra decisão monocrática que negara seguimento a recurso de apelação manejado com o escopo de 

reformar sentença que julgara improcedentes os pedidos de revisão contratual e anulação de execução extrajudicial. 
 

Em sua petição inicial, a autora pugna pela rescisão do acórdão ante o fundamento, em síntese, de ter incorrido em erro 

de fato (inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil), uma vez que a execução foi realizada pela própria Caixa 

Econômica Federal - CEF, violando o princípio do juiz natural, e que não foram observadas as formalidades exigidas 

pelo Decreto-Lei nº 70/66, tendo em vista a ausência de intimação pessoal para a purgação da mora. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Anoto, de início, que defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.  

 

A presente ação rescisória não pode ser admitida. Com efeito, o erro de fato que autoriza o manejo da via rescisória 

consiste em se admitir um fato inexistente ou considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido, hipótese esta não 

narrada na petição de fls. 2/26. 

 

No presente caso, tanto a sentença quanto o acórdão entenderam que a Caixa Econômica Federal - CEF observou o 

procedimento previsto no Decreto Lei nº 70/66, cuja recepção já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, o que 

afasta o argumento de violação à literal disposição de lei pela simples leitura da inicial. 
 

Anoto, ainda, que a autora, por ocasião do ajuizamento da ação originária, fez alegações extremamente genéricas, 

inovando por ocasião do recurso de apelação e da propositura da presente ação rescisória, o que é vedado, sob pena de 

supressão de instância. 

 

Assim, sequer pode ser alegada uma possível violação à literal disposição de lei, uma vez que não há previsão expressa 

no sentido de que a intimação deva ser pessoal, o que caracterizaria discussão acerca da sua interpretação, o que é 

vedado na via eleita. De qualquer forma, a alegação não foi apreciada pelo juízo de primeiro grau em decorrência da 

generalidade da petição inicial. 

 

A propósito, qual foi o fato inexistente admitido como existente ou vice-versa? Não se sabe. Isto ocorre exatamente 

porque, como já ressaltado, a petição inicial da ação originária alegou, de forma genérica, a inobservância do 

procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, insurgindo-se, em verdade, muito mais em relação à sua recepção pela 

Constituição Federal de 1988 do que pela suposta violação ao procedimento previsto, oportunidade em que não apontou 

nenhum vício concreto. 
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Este quadro, por si só, demonstra que a autora utiliza-se da ação rescisória como um recurso ordinário, o que não se 

admite, evidenciando o seu total descabimento, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, cujas 

razões adoto como fundamento da presente decisão, verbis:  

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE 

LEI. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. 
ERRO DE FATO. INEXISTÊNCIA. 1. A violação da lei que autoriza o remédio extremo da ação rescisória é aquela 

que consubstancia desprezo pelo sistema de normas no julgado rescindendo. 2. A pretensão do autor de rediscutir 

matéria preclusa, mediante a revisão da decisão trânsita, sob o argumento de que o acórdão rescindendo, ao afirmar a 

existência de prévia declaração pelo contribuinte, constituindo o crédito tributário, violou disposições literais de lei, é 

transformar a ação rescisória em recurso de prazo longo com sacrifício da segurança jurídica e da efetividade das 

decisões jurisdicionais. 3. É cediço na Corte que "para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC, 

prospere, é necessário que a interpretação dada pelo decisum rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o 

dispositivo legal em sua literalidade. Se, ao contrário, o acórdão rescindendo elege uma dentre as interpretações 

cabíveis, ainda que não seja a melhor, a ação rescisória não merece vingar, sob pena de tornar-se 'recurso' ordinário 

com prazo de interposição de dois anos" (REsp 9.086/SP, Relator Ministro Adhemar Maciel, Sexta Turma, DJ de 

05.08.1996; REsp 168.836/CE, Relator Ministro Adhemar Maciel, Segunda Turma, DJ de 01.02.1999; AR 464/RJ, 

Relator Ministro Barros Monteiro, Segunda Seção, DJ de 19.12.2003; AR 2.779/DF, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, Terceira Seção, DJ de 23.08.2004; e REsp 488.512/MG, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quarta 

Turma, DJ de 06.12.2004). 4. A doutrina encampa referido entendimento ao assentar, verbis: "(...) a causa de 

rescindibilidade reclama 'violação' à lei; por isso, 'interpretar' não é violar. Ainda é atual como fonte informativa que 

tem sido utilizada pela jurisprudência, a enunciação do CPC de 1939, no seu artigo 800, caput: 'A injustiça da 

sentença e a má apreciação da prova ou errônea interpretação do contrato não autorizam o exercício da ação 
rescisória'. Ademais, para que a ação fundada no art. 485, V, do CPC, seja acolhida, é necessário que a interpretação 

dada pelo decisum rescindendo seja de tal modo teratológica que viole o dispositivo legal em sua literalidade. Ao 

revés, se a decisão rescindenda elege uma dentre as interpretações cabíveis, a ação rescisória não merece prosperar. 

Aliás devemos ter sempre presente o texto da Súmula nº 343 do STF: 'Não cabe ação rescisória por ofensa a literal 

disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais'. A contrario sensu, se a decisão rescindenda isoladamente acolhe pela vez primeira tese inusitada, sugere-se 

a violação." (Luiz Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 2ª Ed., Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004, págs. 

849/850) 5. O erro de fato sanável pela via da ação rescisória é aquele que consiste na admissão de fato inexistente 

como existente ou vice-versa na decisão rescindenda. 6. In casu, a entrega de prévia declaração pelo contribuinte, 

constituindo o crédito tributário em tela, foi afirmada pelo acórdão rescindendo com base nas decisões prolatadas na 

instância ordinária, o que, além de afastar a alegação de violação ao art. 128 do CPC, inviabiliza a abertura da via da 

ação rescisória, conforme se depreende da seguinte fundamentação: "(...) não há possibilidade lógica de haver 

denúncia espontânea de créditos tributários já constituídos e, portanto, líquidos, certos e exigíveis. Em tais casos, o 

recolhimento fora de prazo não é denúncia espontânea e, portanto, não afasta a incidência de multa moratória. 

Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, esta Corte se pronunciou inúmeras vezes no sentido 

de que não se configura denúncia espontânea quando o sujeito passivo, tendo realizado previamente a declaração do 

débito, procede ao recolhimento do tributo em atraso. (...) Em regra, a denúncia espontânea é aplicada a qualquer 

tributo, independente de sua forma de lançamento. Entretanto, quando houver declaração do contribuinte e, só após, 
em atraso, for efetuado o pagamento da dívida, não se deve cogitar de sua caracterização, uma vez que já constituído o 

crédito tributário. Esta Corte Superior de Justiça já consolidou o entendimento no sentido de não admitir o benefício 

da denúncia espontânea no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declara a 

dívida mas efetua o pagamento a destempo, à vista ou parceladamente." 9. Destarte, admitir, neste momento, a 

discussão dessa mesma matéria, procedendo ao exame dos documentos acostados à inicial, importa contornar, por via 

da ação rescisória, o óbice da Súmula 07 do STJ, máxime quando a decisão concessiva da segurança, perfilhando 

entendimento divergente do albergado por esta Corte Superior, desconsiderou expressamente a apresentação da 

declaração prévia, para conceder o benefício pleiteado (fls. 237-v/238), o que, a contrario sensu, implica a sua 

existência, in verbis: "Nos termos do artigo transcrito (art. 138 do CTN), depreende-se que a denúncia espontânea apta 

a afastar a incidência de multa é aquela que preenche os seguintes requisitos: (i) ser acompanhada do pagamento 

integral do tributo devido com os respectivos juros moratórios; e (ii) ser anterior a qualquer procedimento 

fiscalizatório por parte do Fisco. Não desnatura o caráter de denúncia espontânea a alegação no sentido de que a 

declaração da impetrante já denotaria a existência de processo administrativo ou de medida de fiscalização 

relacionados com a infração. (...) É bem verdade que a declaração do contribuinte pode ser considerada como 

confissão apta a autorizar posterior cobrança, sem a necessidade de uma fiscalização direta sobre o sujeito passivo. 

No entanto, somente através de presunção falaciosa é que se poderia concluir que a mera existência da declaração, 

sem a prática de qualquer ato concreto pela administração quanto ao conteúdo da declaração, afastaria a 
possibilidade de realização de denúncia espontânea." 10. Revelando-se descabida a rescisória, impõe-se ao relator 

indeferir a petição inicial por carência de ação. 11. A tutela antecipada pressupõe direito em estado de periclitação ou 

em estado de evidência. In casu, não há nem periculum in mora nem direito líquido e certo. 12. Agravo regimental 

desprovido. (STJ, Primeira Seção, AR nº 4325, Registro nº 200901665027, Rel. Min. Luiz Fux, 25.11.2009)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 59/1181 

 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do 

disposto no artigo 490, inciso I c.c. artigo 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas, uma vez que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038391-15.1994.4.03.0000/SP 

  
94.03.038391-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : CASA BAHIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outros 

SUCEDIDO : DOMUS UTILIDADES DOMESTICAS S/A 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.02.03390-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 249. Tendo em vista o teor do v. acórdão de fls. 225/226 defiro o pedido de levantamento devendo ser expedida a 

correspondente guia conforme requerido pela autora. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029798-40.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029798-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : HAROLDO ARTUR CURVO e outro 

 
: SONIA MARIA CURVO DE ARAUJO 

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO 

RÉU : LEDA GOMES CURVO 

ADVOGADO : LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

SUCEDIDO : HERONDINA GOMES CURVO 

No. ORIG. : 1999.03.99.088980-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Às fls. 458/461 requereu-se a substituição processual de Haroldo Artur Curvo pelo seu espólio em face do seu 

falecimento ocorrido em 19/08/2007, bem como a suspensão do processo. Foi juntado termo de compromisso de 

inventariante em nome de Rodrigo Coin Curvo (fls. 461). 

Assim, determino a remessa dos autos à UFOR para a devida regularização, após intime-se pessoalmente o espólio de 

Haroldo Artur Curvo, na pessoa de seu inventariante Rodrigo Coin Curvo no endereço fornecido pela União Federal à 

fl. 489 para que apresente suas alegações finais. 

Int. 
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031942-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031942-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : NARCISO PASCHOA LOURENCO espolio e outros 

ADVOGADO : AGENOR BARRETO PARENTE e outros 

 
: CLARISSE ABEL NATIVIDADE 

REPRESENTANTE : ROBERTO PASCHOA LOURENCO 

RÉU : MARIA DE OLIVEIRA ANTONELLI 

 
: MARIA LUCIEUDE DE SOUZA VICENTI 

 
: DECIO LOPES espolio 

ADVOGADO : AGENOR BARRETO PARENTE e outros 

 
: CLARISSE ABEL NATIVIDADE 

REPRESENTANTE : AILTON LOPES 

RÉU : MARLUCIA DE FATIMA MATTOS 

 
: DARCI PINTO GONCALVES 

 
: ADA SANDOLI LA SELVA 

 
: NILTON OCTAVIANO DOS SANTOS 

 
: DOROTI WERNER BELLO NOYA 

ADVOGADO : AGENOR BARRETO PARENTE e outros 

 
: CLARISSE ABEL NATIVIDADE 

RÉU : MARIO BELLO NOYA FILHO 

SUCEDIDO : MARIO BELLO NOYA 

RÉU : AMERICO DOMINGUES 

ADVOGADO : AGENOR BARRETO PARENTE e outros 

 
: CLARISSE ABEL NATIVIDADE 

RÉU : OCTAVIO SIQUEIRA espolio 

ADVOGADO : CLARISSE ABEL NATIVIDADE 

REPRESENTANTE : ALICE MARIA DE SOUZA 

No. ORIG. : 1999.61.00.031538-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Certifique-se eventual decurso de prazo para resposta do réu Décio Lopes espólio, representado por Ailton Lopes, 

citado à fl. 931. 

Manifeste-se a União sobre as contestações (fls. 978/1.061 e 2.050/2.119). 

Int. 
 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0093998-56.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093998-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : ANTONIO AUGUSTO MARIALVA NETO e outros 

 
: JOSE HENRIQUE BUCHMANN 

 
: LUIZ CARLOS DO AMARAL SUMIYA 
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: MIRIAM APARECIDA CEGALLA 

 
: OSWALDO JULIO JUNIOR 

ADVOGADO : MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 

RÉU : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN 

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA 

No. ORIG. : 2002.61.00.025469-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A decisão de fls. 581/583 julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, condenando a autora em honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (um mil reais), custas 

processuais e autorizou a conversão em renda do depósito de fl. 11. 

Fl. 589: os autores, conformados com a decisão que os condenou ao pagamento de honorários advocatícios, requerem a 

conversão em renda do depósito efetuado e a expedição de ofício ao MM. Juízo em que tramita o processo originário, 

dando-lhe ciência da decisão. 

Fl. 592: A Subsecretaria da 1ª Seção consulta se deve promover a conversão de depósito para os autores ou para os réus, 

tendo em vista a decisão de fls. 581/583 e o disposto no art. 494 do Código de Processo Civil. 

Após o eventual trânsito em julgado da decisão de fls. 581/583, oficie-se ao MM. Juízo da 23ª Vara Cível Federal de 

São Paulo, foro em que tramita o Mandado de Segurança n. 2002.61.00.025469-0, com cópia da referida decisão. 

Tendo em vista que a ação rescisória foi julgada extinta por ausência de interesse após o oferecimento de contestação, a 

conversão em renda do depósito de fl. 11 deverá ser em favor da ré. 
Intime-se o Ministério Público Federal da decisão de fls. 581/583. 

Manifeste-se a ré sobre o depósito efetuado (fl. 590) para que requeira o quê de direito. No silêncio, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8845/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000535-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000535-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : GERSON SERTORIO 

ADVOGADO : DOUGLAS GUELFI 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026669320074036309 JE Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Dissentem os Juízos do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP (suscitante) e da 1ª Vara Federal de 

Guarulhos/SP (suscitado) por meio deste conflito negativo de competência em razão daquele ter recebido deste os autos 

da ação de revisão contratual c.c. declaratória de nulidade e pedido de antecipação de tutela para suspensão de leilão, 

proc. nº. 2007.63.09.002666-4 (2006.61.19.007901-3, no juízo suscitado) que Gerson Sertório move contra a Caixa 

Econômica Federal-CEF. 

 

O Juízo suscitado determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes - cuja competência 

abrange a cidade de Itaquaquecetuba - nos seguintes termos (fls. 89/90): 

 

"(...) 

No caso dos autos, o pedido principal se refere a revisão dos cálculos das prestações. Dessa forma, verifica-se que o 

conteúdo econômico da pretensão deduzida tem relação direta com os valores que os autores entendem indevidos, 

superando aqueles que julgam correto pagar, sem os critérios aplicados pela CEF em relação aos juros, amortização e 
utilização da TR. À fl.46, verifica-se, por exemplo, que os requerentes apontam como "correto" o valor da perstação de 
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setembro/06 em R$ 250,36, ao passo que o valor cobrado foi de R$ 342,28. Em consequência, o valor atribuído à causa 

deverá respetiar o disposto no artigo 260 do CPC, e não corresponder simplesmente ao valor total do contrato (inc. V, 

do arti. 259). 

(...) 

Considerando as diferenças apuradas pelos autores, de acordo com as planilhas de fls. 45/5668, constato, de imediato, 

que o valor da causa, à luz do art. 260 do CPC, NÃO ULTRAPASSA 60 SALÁRIOS MÍNIMOS, atraindo a competência 

absoluta do Juizado Especial Federal, com competência no Foro de domicílio dos autores. 

(...)" 

 

Por sua vez, o Juízo suscitante alegou não se tratar da competência do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes 

para julgar a presente ação, considerando que o valor da causa superar a sessenta salários mínimos, sob os seguintes 

fundamentos, fls. 167/172: 

 

"(...) 

No presente caso, constato que a causa versa estritamente a respeito do contrato firmado, isto é, tal instrumento figura 

como objeto principal da lide. Assim, o valor da causa deve ser o valor do contrato avençado, o que não ocorre quando 

se discute apenas o parcelamento da dívida ou a suspensão dos efeitos do leilão. 

(...) 
No caso em tela, é nítido tratar-se de ação que versa sobre revisão contratual, que tem como objeto o inteiro teor do 

contrato e sua validade. Como já exposto e demonstrado, nesses casos, o valor da causa é o valor do contrato firmado. 

A própria parte autora atribuiu à causa o valor originário de contrato (R$ 32.150,00). Contudo, o contrato foi firmado 

em 22.06.201, de sorte que para fins de valor da causa e consequente fixação da competência, entendo que o valor 

deve ser atualizado até o momento da propositura da demanda (cf julgado SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 80089 Processo: 199500609576 UF: PA Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data da decisão: 05/08/1996 Documento: STJ000134272 Fonte DJ DATA: 21/10/1996 PÁGINA: 40234 RSTJ 

VOL.: 00090 PÁGINA: 139 Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MASTINS). 

Assim, no caso em tela, o valor do contrato (RS 32.150,00) correspondia, na data de sua assinatura, a 178 salários 

mínimos (R$ 180,00) e o valor de alçada do JEF correspondia a R$ 10.800,00. Na data da propositura da ação 

(27/10/2006) o valor de alçada do JEF correspondia a R$ 21.000,00, que também não alcança o valor do contrato. 

A CEF, em documento anexo à contestação, indica que o valor do contrato atualizado pela TR alcança R$ 37.737,71. 

De uma forma ou de outra o valor atualizado do contrato superar o limite de alçada dos Juizados Especiais. 

Sendo assim, o valor da causa ultrapassa o valor limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado como competência 

dos Juizados Especiais Federais, determinado pela Lei 10.259/2001, em seu artigo 3º, que assim dispõe: (...). 

Desta forma, mostra-se patente a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e de desenvolvimento 

válido e regular do processo. 
Em virtude do valor da causa, no caso em tela, ter ultrapassado o limite fixado aos Juizados Especiais Federais Cíveis, 

caracterizada está a incompetência absoluta, e ao magistrado cabe declará-lo de ofício e a qualquer tempo, nos termos 

do artigo 113, caput, do CPC. 

Diante o exposto, o caso é de restituição dos autos físicos ao Juízo Federal de origem. 

(...)" 

 

Encaminhados os autos ao Juízo suscitado, esse manteve o entendimento anteriormente exarado, e considerando o 

conflito suscitado, determinou a remessa dos autos ao Juízo suscitante (JEF de Mogi das Cruzes), para as providências 

pertinentes a sua formalização (fls. 182). 

 

Recebidos os autos, o Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes entendendo caracterizado o conflito negativo 

de competência, determinou a remessa de cópias dos autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça (fl. 184). 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, em face do julgamento do do Recurso Extraordinário nº. 590.409/RJ pelo 

Supremo Tribunal Federal, não conheceu do presente conflito de competência e determinou a remessa dos autos a este 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 194/195). 

 
Distribuídos os autos do conflito para a minha relatoria (fl. 203), dispensei as informações e designei o Juízo Suscitante 

para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fls. 204). 

 

Nesta Corte Regional, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da ilustre Procuradora Regional da 

República, Dra. Alice Kanaan, opinou pela procedência do conflito. 

 

DECIDO. 
 

Travam os rr. Juízos do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP (suscitante) e da 1ª Vara Federal de 

Guarulhos/SP (suscitado) dissenso sobre o processamento e julgamento da ação de revisão contratual c.c. declaratória 

de nulidade e pedido de antecipação de tutela para suspensão de leilão, proc. nº. 2007.63.09.002666-4 
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(2006.61.19.007901-3, no juízo suscitado) que Gerson Sertório move contra a Caixa Econômica Federal-CEF, com o 

propósito de compelir a ré, dentre outros pontos, a: 

 

a) calcular as prestações sem a ocorrência de capitalização mensal de juros, bem como a cobrar juros lineares ou 

simples em substituição dos juros compostos, conforme fórmula da Tabela Price. 

b) excluir os juros efetivos, aplicando-se a taxa de juros nominais de 8,16% ao ano, tanto à correção das prestações 

como à correção do saldo devedor, calculados de forma simples, não cumulativa; 

c) proibir a errônea forma de amortização praticada pela CEF, modificando-a para primeiramente amortizar os valores 

pagos, e somente após a amortização, corrigir o saldo devedor; 

d) possibilitar a contratação de novo acessório-seguro, em seguradora que não acarrete excessiva onerosidade nas 

parcelas do financiamento; 

e) declarar a nulidade de cláusula mandato, tendo em vista sua manifesta abusividade; 

f) declarar a nulidade da cláusula que prevê a possibilidade de existência de saldo residual ao final do contrato, 

determinando à CEF que ao final do prazo de amortização o mútuo seja declarado quitado, com a consequente liberação 

da hipoteca; 

g) declarar a nulidade da cláusula vigésima oitiva, na parte que prevê a possibilidade de execução extrajudicial pelo 

Decreto-Lei nº. 70/66, como também, de todo o procedimento praticado; 

h) declarar a nulidade da cobrança da taxa de administração, por vício de legalidade; 
i) compensação dos valores pagos à maior com o saldo devedor existente; 

j) pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

 

Conforme cópia do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com 

Obrigações e Hipoteca - Carta de Crédito Individual - FGTS, firmado entre as partes, em 22 de junho de 2001, o autor 

financiou junto a Caixa Econômica Federal, o valor de R$ 32.150,00 através do sistema de amortização, Tabela Price, 

pelo período de 240 meses (fls.40/49). 

 

Com efeito, versa o presente conflito acerca do processamento e julgamento de ação ordinária de revisão de contrato de 

mútuo habitacional, onde se abrirá ampla discussão sobre o contrato. 

 

O valor atribuído originariamente à causa foi de R$ 32.150,00 (fls. 35). 

 

Todavia, no caso dos autos, o MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP entendeu que o valor atribuido à 

causa deverá respeitar o disposto no artigo 260 do CPC, e não corresponder simplesmente ao valor total do contrato 

(inc. V, do art. 259 do CPC) e, por essa razão, reconheceu sua incompetência em favor do Juizado Especial Federal de 

Mogi das Cruzes/SP. 
 

Ora, consta expressamente da ação de conhecimento que o autor mutuário busca não só a revisão de prestações e do 

saldo devedor, repetição de indébito e compensação, mas pugna por ampla discussão do contrato firmado. 

 

Desse modo, o valor da causa deve refletir a integralidade do pedido formulado pela parte, ou seja, corresponder à 

pretensão econômica do objeto do pedido. 

 

Assim, se o intento do mutuário será a ampla revisão do contrato de mútuo habitacional - como consta dos pedidos 

formulados - não há dúvidas de que, a teor do inc. V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na 

demanda de conhecimento deverá ser igual o valor estabelecido no contrato revisando. 

 

Veja-se o teor do dispositivo: 

"Art.259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

.............................................................................................. 

V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, 

o valor do contrato; 

...........................................................................................". 
 

Nesse mesmo sentido, de que na hipótese de ação revisional de contrato de mútuo habitacional, quanto ao aspecto 

relativo ao valor da causa, incide o artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, decidiu o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região; CC. nº. 2002.01.00.039490-2/BA, Rel. Des. Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ de 

13/02/2003, p. 54 e CC. nº. 2002.01.00.043259-4/BA, Relatora Des. Federal Selene Maria de Almeida, DJ de 

13/02/2003, p. 55. 

 

De há muito tempo venho me manifestando na 1ª Seção nesse sentido, posicionando-me em favor da competência da 

Vara Federal comum, sendo que o Colegiado acabou adotando essa orientação como segue: 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. SFH. VALOR DA CAUSA. CORREÇÃO EX OFFICIO. 1. 

Tratando-se de ampla revisão de contrato vinculado ao SFH, não compete ao Juizado Especial Federal Cível processar e 

julgar a causa, mas sim ao Juízo Federal, ainda que a parte tenha atribuído à causa valor inferior, pois este pode ser 

corrigido ex officio para o efeito de se determinar a competência. 2. Conflito procedente. 

(CC 200603000246311, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, 08/11/2007, pág. 391) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. COMPETÊNCIA DA AÇÃO CAUTELAR QUE É DETERMINADA EM FUNÇÃO DA 

COMPETÊNCIA PARA A AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO FUNDADA EM DIREITO PESSOAL. COMPETÊNCIA 

QUE NÃO PODE SER DECLINADA DE OFÍCIO, AINDA QUE O CONTRATO CONTENHA CLÁUSULA DE 

ELEIÇÃO DE FORO. 

1. Conflito de competência suscitado por Juiz Federal em exercício no Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, 

nos autos de medida cautelar que objetiva o impedir o registro dos nomes dos requerentes nos órgãos de proteção ao 

crédito, preparatória de ação principal de revisão de contrato de financiamento de imóvel, celebrado no âmbito do SFH 

- Sistema Financeiro da Habitação. 

2. É certo que, in casu, o pleito cautelar não possui conteúdo econômico imediato, eis que o escopo dos autores é obstar 
a inscrição dos nomes dos requerentes nos órgãos de proteção ao crédito, contudo, nos termos do artigo 800, in fine, do 

Código de Processo Civil, a medida cautelar preparatória deve ser ajuizada perante o juízo competente para conhecer da 

ação principal. 

3. Assim, cumpre perquirir da competência para o julgamento da ação principal e, nesta, os requerentes acenam com a 

ampla discussão do contrato de financiamento imobiliário, e, se o intento dos requerentes na ação principal será a ampla 

revisão do contrato de financiamento do imóvel, em diversos aspectos e cláusulas, a teor do artigo 259, inciso V, do 

Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato 

revisando. 

4. Como consta dos autos, o valor do contrato supera o limite constante do artigo 3°, caput da Lei n° 10.259/01, de 

forma que é de ser reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Precedentes da Primeira Seção 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

5. A ação de revisão de contrato de financiamento, ainda que se trate de financiamento imobiliário celebrado no âmbito 

do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, é ação fundada em direito pessoal, não se aplicando, portanto, a norma do 

artigo 95 do Código de Processo Civil, invocada na decisão do MM. Juízo suscitado. Precedentes. 

6. É irrelevante que o imóvel objeto do contrato de financiamento situe-se em Osasco, bem como que haja no contrato 

previsão de foro de eleição na situação do imóvel, pois, tratando-se de ação fundada em direito pessoal, ainda que 

versando sobre contrato de financiamento de bem imóvel com cláusula de eleição de foro, aplica-se a regra geral de 
competência do artigo 94 do Código de Processo Civil, e sendo a competência de natureza relativa, não pode haver 

declinação de ofício, nos termos do entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula 33 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

7. Conflito julgado procedente. 

(CC 200603000102015, Relator(a)JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 PRIMEIRA SEÇÃO DJU DATA:16/08/2007 

PÁGINA: 254) 

 

Ainda, no mesmo diapasão refiro outros precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional: CC nº. 8330, proc. 

2005.03.00.069910-6, j. em 03/5/2006; CC nº. 8362, proc. 2005.03.00.077933-3, j. em 03/5/2006; CC nº. 8400, proc. 

2005.03.00.085310-7, j. em 03/5/2006; CC nº. 8473, proc. 2005.03.00.094352-2, j. em 03/5/2006; CC nº. 8474, proc. 

2005.03.00.094353-4, j. em 03/5/2006 e CC nº. 8709, proc. nº. 2006.03.00.015408-8, j. em 03/5/2006. 

 

Portanto, a demanda não poderá tramitar no Juizado Especial. 

 

Assim, a teor do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, conclui-se que se na época em que interposta a ação 

revisional de contrato de mútuo habitacional, esta não poderia ser ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor 

da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de 60 (sessenta) salários mínimos, deveria, sim, ser processada 
no Juízo Federal Comum. 

 

Ademais, nesse mesmo sentido foi o parecer da ilustre Procuradora Regional da República às fls. 210/214: 

 

"(...) 

O autor, ao discutir o contrato de mútuo celebrado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, não limita seu 

pedido às prestações vincendas, o que resultaria na aplicação do art. 260 do CPC, mas pretende revisão geral do 

contrato, o que implica em proceder o cálculo do valor da causa pelo art. 259, V, do CPC. 

Com efeito, o valor dado à causa pelo autor foi de 32.150,00 (trinta e dois mil, cento e cinquenta reais), coincidente com 

o valor do financiamento (contrato), estando, portanto, em consonância com o art. 259, V, do Código de Processo Civil. 
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Ademais, referido valor (R$ 32.150,00), à época da protocolização da inicial do processo de origem para discutir o 

contrato do SFH (processo nº. 2006.61.19.007901-3), bem como, também, na época da suscitação do conflito, estava 

além dos 60 (sessenta) salários mínimos fixadores da competência do juizado especial, motivo pelo qual competente o 

juízo federal. 

(...)" 

 

Ante o exposto, valho-me do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o 

conflito e, assim, declaro competente o digno Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, Juízo Suscitado. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8891/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019998-95.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.019998-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

RÉU : ABIGAIL FELICIANA MARQUES e outros. e outros 

No. ORIG. : 97.03.028413-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 2670/2678 e 2679/2682. Manifeste-se a autora. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014192-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014192-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: FLAVIA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.63.06.013564-8 JE Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Requisitados os autos do Conflito de Competência n. 2006.03.00.010182-5 ao MM. Juízo Federal do Juizado Especial 

Cível de Osasco (fl. 91), a Ilustre Diretora de Secretaria do Juizado Especial Federal de Osasco informa que os referidos 

autos foram remetidos ao MM. Juízo da 19ª Vara Cível Federal de São Paulo (SP) (fl. 100). 

Tendo em vista o informado, requisitem-se os autos do Conflito de Competência n. 2006.03.00.010182-5 ao MM. Juízo 

da 19ª Vara Cível Federal de São Paulo (SP). 

Recebidos os autos requisitados, tornem conclusos com os presentes autos. 
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São Paulo, 04 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0080852-79.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.080852-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : ROBERTO TOYOKATSU AKIYAMA 

ADVOGADO : MARCELO VALENTE OLIVEIRA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00107-5 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Indefiro o pedido de tutela antecipada, uma vez que, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, a questão posta 

em debate reduz-se à correção da apreciação das provas juntadas aos embargos à execução. 
Cite-se a requerida para que ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035734-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035734-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : VANDERLEDY JOAO CARVALHEIRO 

ADVOGADO : MÔNICA LÍGIA MARQUES BASTOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00037857220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, sem pedido de liminar, impetrado por Vanderledy João Cavalheiro contra ato do 

Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos da Ação Penal nº 0003785-72.2010403.6119, instaurada 

contra Luciano Tadeu Ribeiro e outros pela prática, em tese, dos crimes descritos nos artigos 171, §3º, 288, parágrafo 

único, 312,§1º e 333, parágrafo único, todos do Código Penal, determinou a suspensão do benefício previdenciário do 

impetrante. 
O impetrante assevera, em resumo, que o sobrestamento do benefício à míngua de parecer contrário da autoridade 

administrativa, do trânsito em julgado do decisum ou de sua intimação prévia capaz de ensejar a apresentação de defesa 

ou pedido de realização de nova perícia judicial consubstancia ato ilegal e nulo de pleno direito, violando os princípios 

da legalidade, da ampla defesa e do contraditório. 

 

Informações do Juízo de 1ºgrau acostadas às fls.86/90, com cópias de documentos às fls.92/204. 

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser concedida a segurança ( fls.208/211). 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

1. Da admissibilidade da impetração. 

 

Inicialmente, saliento a admissibilidade da impetração, uma vez que a decisão impugnada foi proferida em ação penal 

na qual os impetrantes não figuram no pólo passivo e a cujos autos sequer têm acesso, diante do sigilo decretado. 

 

Na qualidade de terceiro, estranho ao feito criminal, o impetrante não dispõe de recurso para combater a decisão que 

determinou o sobrestamento do pagamento de benefício previdenciário e, portanto, a via da ação mandamental 
consubstancia-se adequada, a teor do artigo 5º, inciso II e III, da Lei nº 12.016/2009. 
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No caso, o impetrante acostou aos autos cópias de documentos que atestam a anomalia que se lhe acomete e a 

suspensão do benefício de auxílio-doença por determinação judicial, não faltando prova pré-constituída do direito 

líquido e certo. 

2. Do mérito. 

 

Num breve resumo acerca dos fatos, extrai-se da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal que, na agência da 

Previdência Social em Guarulhos/SP, atuava organização criminosa integrada por servidores do INSS, delegado de 

polícia e outras pessoas, não ocupantes de cargo público e que, mediante a subtração e utilização indevida de senhas de 

peritos médicos, foram concedidos, indevidamente, benefícios de auxílio-doença. 

 

Referida organização, segundo a peça acusatória, atuou durante todo o ano de 2009 até a deflagração da denominada 

"Operação Evidência" pela polícia federal, em abril de 2010, tendo sido detectados 302 ( trezentos e dois) casos nos 

quais a indevida concessão de benefício previdenciário teria ocorrido, com prejuízo de mais de R$ 9.000.000,00 ( nove 

milhões de reais) aos cofres públicos. 

O Juízo de 1º grau, por ocasião do recebimento da peça acusatória, determinou a suspensão de 302 (trezentos e dois) 

benefícios previdenciários, entre os quais os dos impetrantes, objetivando a cessação do enorme dano causado pela 

quadrilha aos cofres da Previdência Social. 

 
Em informações apontou que: 

 

" (...) Na decisão proferida em 23.04.2010 (fls.115/126), em que foi recebida a denúncia oferecida pelo Ministério 

Público Federal, foi deferida a suspensão dos 302 (trezentos e dois) benefícios previdenciários já identificados como 

concedidos mediante fraude, dentre eles os dos impetrantes, conforme relação constante da denúncia ( fls.70/114), 

cabendo destacar que a Força Tarefa, integrada por Policias Federais e Autoridades Administrativas vinculadas à 

Autarquia Previdenciária, já apurou a existência de quase mil outros benefícios supostamente fraudados, além 

daqueles indicados na denúncia". 

 

Muito embora existam indícios de que o benefício previdenciário do impetrante eventualmente tenha sido concedido de 

forma irregular, a suspensão do pagamento do citado benefício não poderia ocorrer no bojo da ação penal pelo Juízo 

processante do feito criminal, salientando que o impetrante não é réu naquela ação penal. 

Isto porque ato administrativo que concedeu o benefício previdenciário, cuja legalidade é presumida, somente pode ser 

anulado pela autoridade competente, assegurando-se ao beneficiário o direito à defesa, ao contraditório e ao devido 

processo legal. 

Enquanto não declarada a nulidade do ato administrativo, este continua a produzir efeitos, admitindo-se, no entanto, a 

suspensão cautelar de tais efeitos pela autoridade administrativa competente, ainda assim, observando-se os princípios 
do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

Nessa esteira, caberia à autoridade impetrada comunicar à autarquia previdenciária a existência de indícios de 

irregularidade no ato de concessão do citado benefício a fim de que a autoridade administrativa competente pudesse 

adotar as medidas cabíveis. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser indispensável o regular procedimento 

administrativo, em observância aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, para 

legitimar a suspensão de benefício previdenciário: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO 

DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IRREGULARIDADES DO ATO CONCESSÓRIO APURADAS MEDIANTE A 

REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS E INFORMAÇÕES CONSTANTES DO CADASTRO NACIONAL DE 

INFORMAÇÕES SOCIAIS - CNIS. AGRAVON REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(...) A suspensão ou cancelamento de benefício previdenciário concedido mediante fraude pressupõe, necessariamente, 

prévio e regular procedimento administrativo, no qual seja assegurado ao beneficiário o direito à defesa, ao 

contraditório e ao devido processo legal. Precedentes desta Corte (...)". 

(AgRg no AG 1125987/RJ, Rel.Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 16.08.2010).  

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO 
DE PENSÃO POR MORTE. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. EFEITOS PATRIMONIAIS DO MANDAMUS CONTADOS DA 

IMPETRAÇÃO. SÚMULA 271/STF. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE. 

(...) O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual, em tema de suspensão ou cancelamento de 

benefício previdenciário por suspeita de fraude ou irregularidade, por repercutir no âmbito dos interesses individuais 

do segurado, impõe-se a prévia observância dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório (...)". 

(RMS 27257 / CERECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2008/0146897-2,Relator(a) Ministro 

FELIX FISCHER, DJe 08/06/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA NA RENDA MENSAL SEM PRÉVIA NOTIFICAÇÃO AO 

SEGURADO. OFENSA AO ARTIGO 69 DA LEI DE CUSTEIO. 
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(...) A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o cancelamento ou 

suspensão de benefício não prescinde da observância do devido processo legal e do respeito ao exercício do 

contraditório e da ampla defesa ao beneficiário (...)". 

(AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0105490-4,Relator Ministro JORGE MUSSI, DJe 

15/12/2008). 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO 

DE PENSÃO POR MORTE. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. EFEITOS PATRIMONIAIS DO MANDAMUS CONTADOS DA 

IMPETRAÇÃO. SÚMULA 271/STF. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE. 

(...) O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual, em tema de suspensão ou cancelamento de 

benefício previdenciário por suspeita de fraude ou irregularidade, por repercutir no âmbito dos interesses individuais 

do segurado, impõe-se a prévia observância dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório (...)". 

( RMS 20577/RO, 5ª Turma,Rel.Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU 07.05.2007). 

Anoto que a Primeira Seção desta Corte, em 17 de fevereiro de 2011, ao julgar caso análogo de minha relatoria ( MS nº 

2010.03.00.025260-0), à unanimidade, concedeu a segurança. 

 

Com tais considerações, CONCEDO A SEGURANÇA para cassar a decisão do Juízo Federal da 5ª Vara de 

Guarulhos/SP que determinou a suspensão do benefício previdenciário do impetrante, sem prejuízo de que o 
sobrestamento seja determinado pelos meios legais e órgãos competentes para tanto. 

 

P.Int. 

 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034595-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034595-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : MARCOS ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2005.61.00.005246-1 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por Marco Antonio Vieira da Silva objetivando "a rescisão da respeitável sentença 

proferida pelo MM. Juiz da 26ª Vara Cível Federal de São Paulo (processo nº 2005.61.00.005246-1), para o fim de 

compelir a ré na obrigação de complementar os saldos vinculados do FGTS do autor" (cfr. fl. 14). O autor argumenta 

que a coisa julgada restou ofendida, "uma vez que no despacho proferido nas fls. 136, a Douta Magistrada determinou o 

seguinte: 'arquiva-se os autos', proferindo o entendimento de que a Caixa Econômica Federal cumpriu com sua 

obrigação de fazer, desconsiderando o que fora determinado atinente aos moldes estabelecidos pela sentença de origem" 

(fl. 10). 

Foi determinado ao autor que esclarecesse a sentença de mérito, transitada em julgado, que pretende rescindir (CPC, art. 

485, caput), comprovando o trânsito em julgado (fl. 118). 

O autor esclareceu que "a sentença que pretende rescindir é a sentença proferida na fase de execução que ofendeu a 

coisa julgada ao considerar cumprida a obrigação da CEF mesmo a inclusão dos juros de mora, bem como, correção 

monetária deferida na sentença proferida na fase de conhecimento; e, portanto julgar a extinta a execução, e, 

consequentemente determinar o arquivamento dos autos" (cfr. fl. 121). 
Reiterada a determinação ao autor para que comprovasse o trânsito em julgado da sentença de mérito (fl. 123), o autor 

requereu o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento (fl. 125), o que foi deferido (fl. 127).  

O autor esclarece que "diligenciou perante a Primeira Instância , na qual foi proferida a sentença de execução a qual se 

pretende rescindir, contudo, aquele respeitável juízo se recusa a expedir certidão de trânsito em julgado da sentença 

proferida na fase de execução, por considerar que o trânsito está implícito na certidão de fls. 159, dos autos". Relata que 

referida certidão instruiu a petição inicial, mas para evitar qualquer prejuízo, requer nova juntada e, alternativamente, 

que seja requisitada a certidão ao MM. Juízo a quo (fl. 129). 

É o relatório. 
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Decido. 
Execução. Descabimento. Não cabe ação rescisória contra sentença que julga extinta a execução pelo pagamento. Os 

exemplos fornecidos por Barbosa Moreira são no sentido de que as hipóteses de rescisória na execução concernem ao 

exercício da cognitio (quando se reconhece prescrição ou são julgados incidentes) (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil, 5ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 1985, v. V, p. 115-116, n. 70). Sendo assim, 

em que pese a sentença que extingue a execução reconhecer a satisfação do credor (CPC, art. 794, I) não há nela 

"cognição" ou "julgamento" no sentido processual desses vocábulos, não cabe ação rescisória (TRF da 3ª Região, 1ª 

Seção, AR n. 2004.03.00.073706-1, Rel. Des. Baptista Pereira, unânime, j. 16.07.09). 

Do caso dos autos. O autor ajuizou a presente ação rescisória objetivando "a rescisão da respeitável sentença proferida 

pelo MM. Juiz da 26ª Vara Cível Federal de São Paulo (processo nº 2005.61.00.005246-1), para o fim de compelir a ré 

na obrigação de complementar os saldos vinculados do FGTS do autor" (cfr. fl. 4). Posteriormente, instado, o autor 

esclareceu que "a sentença que pretende rescindir é a sentença proferida na fase de execução que ofendeu a coisa 

julgada ao considerar cumprida a obrigação da CEF mesmo a inclusão dos juros de mora, bem como, correção 

monetária deferida na sentença proferida na fase de conhecimento; e, portanto julgar a extinta a execução, e, 

consequentemente determinar o arquivamento dos autos" (cfr. fl. 121). No entanto, não cabe ação rescisória contra 

sentença que julga extinta a execução. 

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, I, c. c. o art. 295, V, do Código de Processo Civil. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8896/2011 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0001108-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001108-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

REQUERENTE : WAHID MAZIAD BOU KARROUM reu preso 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00069224620054036181 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de revisão criminal requerida por WAHID MAZIAD BOU KARROUM, de próprio punho, com fulcro no 

artigo 621, inciso I, do Código de Processo Penal, em face da sentença que o condenou pela prática do crime de tráfico 

de drogas, nos autos da ação penal nº 2005.61.81.006922-1. 

Inicialmente, em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que referida condenação 

transitou em julgado para o requerente em 02/02/2010 (extrato anexo). 

Considerando que o requerente alega que a sentença condenatória é contrária à evidência dos autos, reputo 

indispensável o apensamento dos autos originais, nos termos do artigo 625, § 2º, do Código de Processo Penal. 

Contudo, verifico que referidos autos já foram requisitados pela Vice-Presidência desta E. Corte para julgamento de 

Recurso Ordinário interposto pelo requerente. 

Desta forma, aguarde-se o processamento do referido recurso. 

Encaminhe-se cópia do presente despacho à Vice-Presidência desta E. Corte, para que proceda à posterior remessa da 

ação penal nº 2005.61.81.006922-1 para apensamento ao presente feito. 

 
São Paulo, 02 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8911/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005080-37.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.005080-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : SPECIAL CAN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00023920320104036123 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 7ª Vara Federal da Subseção Judiciária de 

Campinas/SP, em face do Juízo Federal da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Bragança Paulista/SP. 

Com fundamento no art. 120 do Código de Processo Civil, designo o juízo suscitado para resolver, em caráter 

provisório, as medidas urgentes. 

Solicitem informações ao suscitado, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 119 do 

Código de Processo Civil. 

Ato contínuo, dê-se vista ao Ministério Público Federal, em obediência ao art. 116, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. 

Após, à conclusão. 
 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005150-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005150-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : HELENA APARECIDA VIEIRA LOUREIRO 

ADVOGADO : VICENTE CALVO RAMIRES JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2002.61.10.009810-0 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Helena Aparecida Vieira Loureiro, em face da r. decisão de fls. 

184/185, que denegou a segurança e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no que 

preceitua o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil c.c. com o parágrafo 5º do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009. 

 

Aduz a embargante a ocorrência de omissão, tendo em vista que a r. decisão embargada não apreciou a suscitação de 

prescrição intercorrente à luz do artigo 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, a qual poderia ser reconhecida até mesmo de ofício e 

em qualquer grau de jurisdição, na forma do artigo 193 do Código Civil e do artigo 219, §5º, do Código de Processo 

Civil, por se tratar de questão de ordem pública. Destaca, ainda, que a inexistência de coisa julgada material, no 

processo executivo, faculta o manejo de ação autônoma pelo executado, sendo cabível, no presente caso, a opção pela 

ação mandamental, ante a ausência de outro remédio jurídico hábil a resguardar o seu direito líquido e certo (fls. 

189/193). 

 

DECIDO. 
 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

na decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

 

A parte embargante busca ver apreciada matéria discutida de forma clara e direta na r. decisão embargada, repisando à 

exaustão os argumentos anteriormente expendidos. 

 

Basta ler a decisão para constatar-se o descabimento do presente recurso. 
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Tenho como certo que os embargos de declaração são manifestamente descabíveis em face da inobservância da real 

extensão da r. decisão. 

 

Não se prestam os declaratórios à revisão do julgado, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao seu aperfeiçoamento. 

 

Assim, quando a embargante por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada exaustivamente 

pela Turma sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do CPC, não podem prosperar os 

embargos de declaração, ainda porque lhe atribuir "efeitos infringentes" só é possível em caso de erro manifesto que 

redunde em nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no presente caso. 

 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: (STF - RE-AgR-ED-ED-ED 207851/RJ emb. decl. nos emb. decl. 

nos emb. decl. no ag. reg. no Recurso Extraordinário, Relator: Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 25/09/2007. 

Órgão Julgador: Segunda Turma; EDcl no REsp 858.479/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, 

julgado em 26.08.2008, DJe 08.09.2008; EDcl no AgRg no REsp 1018189/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

Primeira Turma, julgado em 21.08.2008, DJe 01.09.2008; EDcl no RMS 20.148/PE, Rel. Ministro GILSON DIPP, 

Quinta Turma, julgado em 02.05.2006, DJ 29.05.2006, p. 269).  

 

A decisão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a apreciar 
outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do órgão 

julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não estando 

obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

 

É cediço que embargos declaratórios descabem para compelir o Judiciário a "inovar" na apreciação do recurso, 

examinando questões e argumentos novos não deduzidos na fundamentação ou no pleito recursal originário. Essa a 

posição do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: AgRg no Ag 933.899/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28.02.2008, DJe 05.05.2008; (EDcl no REsp 445.910/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27.03.2007, DJ 16.04.2007 p. 167. 

 

Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem reconhecer a ocorrência de omissão para rediscussão da 

matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento 

aos embargos de declaração. 
 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos obedecidas as formalidades legais. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006552-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006552-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : GRUPO CRM IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA TEDESCHI DE CONTI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00292823419994036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Grupo CRM Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., anteriormente 

denominada Chocolates Kopenhagen Ltda., com pedido liminar para "que se suspenda o ato coator consubstanciado 

pelo despacho de folhas. que mandou converter em renda para o INSS os depósitos efetuados pela impetrante nos autos 

do processo n. 0029282-34.1999.403.6100 em trâmite perante a 9ª Vara Federal Cível da Justiça Federal de São Paulo - 
3ª Região e não autorizou o abatimento dos mesmos na conta Refis da impetrante, onde vem sendo pago os débitos 
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atrelados aos depósitos, comprovado através dos documentos do próprio REFIS, extraídos do site da Receita Federal" 

(cfr. fl. 10). 

Alega-se o seguinte: 

a) a impetrante propôs ação declaratória de inexistência de relação jurídica contra o INSS, autuada sob o n. 0029282-

34.19999.403.6100 e distribuída ao MM. Juízo da 9ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, em que 

se discutiu a inconstitucionalidade e ilegalidade do termo de parcelamento de dívida fiscal; 

b) na referida ação, foi pedida e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade dos débitos 

mediante autorização de depósitos das parcelas vencidas e vincendas; 

c) a impetrante interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, obtendo decisão favorável, razão pela qual depositou o valor atualizado para 22.11.99 de R$ 447.924,13 

(quatrocentos e quarenta e sete mil novecentos e vinte e quatro reais e treze centavos); 

d) em 08.12.00 a autora aderiu ao Refis, parcelando todo o seu passivo, inclusive o débito da ação autuada sob o n. 

0029282-34.19999.403.6100; 

e) a impetrante informou ao MM. Juízo de primeiro grau a adesão, pediu a desistência da ação e requereu o 

levantamento dos depósitos, uma vez que perpetrados com o único objetivo de suspender a exigibilidade do crédito 

tributário até então discutido; 

f) sobreveio sentença e o pedido de levantamento dos depósitos foi indeferido; 

g) a impetrante apelou e o TRF da 3ª Região confirmou a sentença, indeferindo o levantamento dos depósitos; 
h) "resta claro que o destino dos depósitos após a conversão em renda que é o que se discute agora, deve ser convertido 

em renda e abatido na conta do Refis da impetrante" (fl. 5); 

i) a impetrante requereu "que os depósitos existentes em conta n. 265.280.001846486, na Caixa Econômica Federal - 

CEF, fossem convertidos em renda para a União e abatidos de sua conta Refis n. 760.000.109.980" (fls. 5/6); 

j) o MM. Juízo impetrado julgou prejudicado o pedido da impetrante, tendo em vista o julgado; 

k) nova petição foi apresentada pela impetrante, tendo a autoridade impetrada mantido a decisão; 

l) "o que está em vias de ocorrer no presente caso em tela trata-se de verdadeiro absurdo, pois a empresa está prestes a 

ser compelida a pagar duas vezes o mesmo débito, uma através do depósito que será convertido em renda e não será 

abatido da conta do programa REFIS e outra parceladamente através do próprio parcelamento que vem adimplindo 

pontualmente" (fl. 9); 

m) impõe-se a concessão da liminar para obstar de imediato a conversão dos depósitos em renda até o julgamento final 

da presente ação (fls. 2/10). 

Decido. 
Ato judicial passível de recurso. Descabimento do mandado de segurança. A parte que integra o processo tem o 

ônus de interpor o recurso cabível para reverter a decisão judicial que lhe é desfavorável, em conformidade com a 

Súmula n. 267 do Supremo Tribunal Federal (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, MS n. 2007.03.00.048501-2, Rel. Des. Fed. 

Johoson di Salvo, unânime, j. 15.08.07, DJ 06.09.07, p. 567; MS n. 2005.03.00.053303-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 
j. 01.02.06, unânime, DJ 23.02.06, p. 257; MS n. 2004.03.00.044706-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 

06.07.05, DJ 28.07.05, p. 176; MS n. 2000.03.00.063884-3, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 03.03.04, DJ 

06.04.04, p. 346). 

Do caso dos autos. O impetrante insurge-se contra decisão proferida na ação declaratória de inexistência de relação 

jurídica que propôs contra o INSS, autuada sob o n. 0029282-34.19999.403.6100 e distribuída ao MM. Juízo da 9ª Vara 

Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, que julgou prejudicado seu pedido de conversão em renda dos 

depósitos efetuados para a União, abatendo-se da conta Refis n. 760.000.109.980. Assim, à míngua de interesse 

processual do impetrante, ante a inadequação da via eleita, é de se extinguir o feito sem julgamento do mérito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil c. c. o art. 191, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas pela impetrante, recolhidas (fl. 263). 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau. 

Publique-se.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0028520-96.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.028520-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : TITO ROCHA FILHO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
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SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2009.60.04.000720-2 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de conflito de jurisdição suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Corumbá-MS frente ao Juízo da 7ª Vara 

Criminal de São Paulo - SP, nos autos do inquérito policial 2-4441/05 (Processo nº 2009.60.04.000720-2) que objetiva a 

apuração do delito previsto no art. 334 do C.P. que teria sido praticado, em tese, pelos sócios da empresa TEXAS 

Trading Importação e Exportação Ltda. 

Consta dos autos que referida empresa declarou a realização de importação de "coques de petróleo não calcinado" mas, 

em virtude da apreensão de parte dos caminhões que transportavam a mercadoria, constatou-se que os tanques, em 

verdade, continham óleo combustível. 

A apreensão se deu na cidade de Bebedouro-SP, consoante fls. 15/16 dos autos. 

O inquérito foi distribuído ao Juízo suscitado, 7ª Vara Federal de São Paulo, por ter a empresa importadora sede nesta 

cidade de São Paulo. Entretanto, após manifestação do Ministério Público aduzindo que, não obstante a empresa tenha 
sede em São Paulo, uma vez que a importação ocorreu na cidade de Corumbá, é o Juízo daquela localidade o 

competente para a condução do feito, nos termos do art. 70 do CPP, assim o Juízo suscitado declinou da competência. 

A seu turno, o Juízo suscitante, com fundamento no fato de que as mercadorias foram apreendidas nas cidades de 

Bebedouro e Paulínia, suscitou o presente conflito negativo de competência, invocando a Súmula 151 do STJ. 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito, em parecer da lavra do Procurador Regional da 

República, Dr. Marcio Domene Cabrini, às fls. 215/216. 

É o relatório, passo a decidir monocraticamente o presente conflito de competência ante a autorização contida no 

parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, aplicado por analogia ao presente 

feito, nos termos do art. 3º do C.P.P., eis que há jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e da E. 

Primeira Seção deste Tribunal sobre a questão suscitada. 

O inquérito de onde tirado o presente incidente teve início na cidade de São Paulo, Juízo Suscitado, eis que nesta capital 

se localiza a empresa cujos administradores são investigados pela eventual prática do delito previsto no art. 334 do 

Código Penal, isso porque teria sido declarada a importação de "coque de petróleo calcinado" quando, na verdade, o 

conteúdo importado seria óleo combustível. 

Tal investigatório teve por início a apreensão de diversos caminhões que transportariam a mercadoria em questão, com 

a lavratura do auto de fiscalização de fls. 05/06 (repetido às fls. 160/162), qual dá conta de que parte da apreensão se 

deu na cidade de Bebedouro-SP, de onde foram colhidas amostras para análise por parte da fiscalização da ANP - 

Agência Nacional de Petróleo. 
Destarte, não obstante constar dos autos que parte do combustível se destinaria às cidades de Paulínia e Bebedouro, no 

Estado de São Paulo e, também, ao Estado do Paraná e, ainda, ao fato de que a declaração de importação teria sido feita 

na cidade de Corumbá-MS, a verdade é que a apreensão se deu na cidade de Bebedouro-SP, como já referido 

anteriormente. 

Assim, entendo aplicável in casu, o entendimento de que a apuração do delito tipificado no art. 334 do C.P. deve ser 

feita no Juízo do local onde realizada a apreensão, não importando seja outro o local da sede da empresa importadora 

ou, ainda, o da declaração de importação. 

Nesse sentido colho os seguintes julgados: 

 

"FISCAL E DESCAMINHO. MERCADORIAS APREENDIDAS NO AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE 

JANEIRO. CRIMES EM APURAÇÃO. COMPETÊNCIA PARA O INQUÉRITO QUE DEVE SER FIXADA NO LOCAL 

EM QUE REALIZADA A APREENSÃO DAS MERCADORIAS, ANTE OS INDÍCIOS DO CRIME DE DESCAMINHO 

(SÚMULA 151/STJ). PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, O 

SUSCITADO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO 

FEDERAL DA 7A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, O SUSCITADO. 1. Inexistindo provas 

efetivas da falsificação das notas fiscais, do crime de sonegação fiscal ou delito de descaminho, eis que incipiente as 

investigações, prematura a conclusão do Juízo Federal do Rio de Janeiro pela remessa dos autos do Inquérito para a 
Justiça Federal do Paraná, ao fundamento de existência, tão-somente, do primeiro delito, até porque sequer realizada 

perícia nas notas apresentadas. 2. Assim, por ora, compete ao Juízo Federal do lugar em que aprendidas as 

mercadorias desacompanhadas de documentação válida a presidência do respectivo Inquérito Policia, ante a 

evidência do crime de descaminho e, segundo a Súmula 151/STJ, a competência para o processo e julgamento por 

crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens. 
Após a conclusão das investigações será possível a eventual declinação de competência para outro Juízo. 3. Parecer do 

MPF pela competência do Juízo suscitado. 4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7a Vara 

Criminal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, o suscitado." 

(CC 200901364144, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 18/11/2009) 

"PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DESCAMINHO. LAVAGEM DE DINHEIRO. CRIME FISCAL. 

CONEXÃO. CONFIGURAÇÃO. JURISDIÇÕES DA MESMA CATEGORIA. PREPONDERÂNCIA DO LOCAL DO 

CRIME MAIS GRAVE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 151 DESTE TRIBUNAL. 1. Encontrando-se as infrações 

entrelaçadas, bem como apresentando liame lógico, tem-se presente a conexão, nos termos do art. 76 do CPP. 2. No 

concurso entre jurisdições da mesma categoria, prepondera a do lugar do delito ao qual é cominada pena mais grave. 
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3. "A competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do 

Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens" (Súm. 151 deste Tribunal). 4. Conflito conhecido para declarar a 

competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Juiz de Fora/MG, suscitado." 

(CC 200400150225, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 02/03/2005) 

"PROCESSUAL PENAL. CONTRABANDO/DESCAMINHO. COMPETENCIA. LUGAR DE APREENSÃO DE 

MERCADORIA. 1. O JUIZO FEDERAL COMPETENTE PARA O PROCESSO E JULGAMENTO DOS CRIMES DE 

CONTRABANDO OU DESCAMINHO E O DO LUGAR DA APREENSÃO DOS BENS. 2. CONFLITO CONHECIDO, 

DECLARADO COMPETENTE O JUIZO FEDERAL DA 2A. VARA DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO 

MARANHÃO, O SUSCITADO." 

(CC 199500688611, ANSELMO SANTIAGO, STJ - TERCEIRA SECAO, 06/05/1996) 

 

Anoto que tal entendimento, consoante fazem menção os julgados transcritos, já foi objeto da edição de súmula perante 

o C. STJ, veja-se: 

 

Súmula 151. "A competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela 

prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens." 

 

Nesse sentido é o entendimento do parecer exarado pelo órgão ministerial em seu parecer, consoante conclusão de fls. 
216: "Desse modo, como as mercadorias foram apreendidas no município de Bebedouro/SP, a competência será do 

Juízo Federal de Ribeirão Preto/SP, devendo os autos serem encaminhados àquele juízo para a conclusão das 

investigações." 

Diante do exposto, julgo procedente o presente conflito de jurisdição, porém o faço não para declarar competente o 

Juízo Suscitado mas, ante das razões anteriormente aduzidas, entendo que o inquérito originário, processo nº 

2009.60.04.000720-1, deve tramitar perante uma das Varas Federais de Ribeirão Preto - 2ª Subseção Judiciária, eis que 

possuem jurisdição sobre o município de Bebedouro - SP. 

Comuniquem-se o Juízos. Intimem-se. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, encaminhem-se os autos para distribuição a uma das Varas Federais de Ribeirão Preto com competência sobre a 

matéria. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 8912/2011 

 

 

 
00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000001-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000001-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : BANCO OPPORTUNITY S/A e outro 

 
: DORIO FERMAN 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00115573120094036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 12 da Lei nº. 12.016/2009. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 3462/2011 
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015074-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015074-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : MARTHA ASSIS DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.007310-8 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE 

DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÕES DE OFENSAS AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL, DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DA ISONOMIA E DA DIGNIDADE DA PESSOA. 

DEMANDA QUE NÃO SE FUNDA EM DIREITO REAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 95 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO EX OFFICIO. 

SÚMULA 33 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA JULGADO 

PROCEDENTE.  

1. Não se funda em direito real a demanda declaratória de nulidade de execução extrajudicial em que se alega violações 

aos princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da isonomia e da dignidade 

da pessoa.  

2. O artigo 136 do Código de Processo Civil de 1939 estabelecia a competência do foro da situação da coisa para as 

'ações relativas a imóveis'. O artigo 95 do Código de Processo Civil atual, porém, alcança apenas as demandas 'fundadas 

em direito real sobre imóveis', expressão de sentido mais estrito.  

3. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Conflito de competência julgado procedente.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, JULGAR PROCEDENTE o conflito para declarar competente o 

Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos Campos, o suscitado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0042005-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042005-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : PEDRO MARKO PADOVANI 

ADVOGADO : ELISABETH SOTTER 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023257-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA QUE, CONQUANTO 

VAZADA NO SENTIDO DE QUE O FEITO FOI EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, FUNDOU-SE NA 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA, HAJA VISTA A NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA DO FEITO DE RITO ORDINÁRIO EM QUE SE 

FORMULA A MESMA DEMANDA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 253, INCISOS II E III. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 235 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA JULGADO IMPROCEDENTE.  
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1. Conquanto tenha constado, no dispositivo da sentença prolatada em sede de mandado de segurança, que o feito foi 

extinto com resolução do mérito, resulta da fundamentação que se decidiu, na verdade, pela inadequação da via 

processual eleita, haja vista a necessidade de dilação probatória. Em tais condições, não se pode excluir a aplicação do 

inciso II do artigo 253 do Código de Processo Civil, que determina a distribuição por dependência do segundo pedido. 

2. Nada obstante a diversidade de ritos, são idênticas as demandas que possuam as mesmas partes, o mesmo pedido e a 

mesma causa de pedir; assim, ainda que se tenha um mandado de segurança e um feito de rito comum ordinário, se os 

elementos de identificação das demandas são idênticos, o feito posterior deve ser distribuído por dependência ao 

anterior, ex vi do inciso III do artigo 253 do Código de Processo Civil. 

3. Conflito de competência julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE o conflito para considerar competente 

o Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo, SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0011385-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011385-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : RUBENS JORGE TALEB 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00029685520064036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO QUE, EM FASE DE INQUÉRITO 

POILCIAL, CONCEDE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO PARA FIM TRANCAMENTO. DECISÃO ANULADA 

PELO TRIBUNAL. DENÚNCIA OFERECIDA. PREVENÇÃO.  

1. Fica prevento para examinar a denúncia o juízo que, na fase de inquérito policial, proferiu decisão pela atipicidade do 
fato, posteriormente anulada pelo tribunal. Aplicação do artigo 83 do Código de Processo Penal. 

2. Conflito negativo de competência julgado procedente.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito, considerando competente o juízo da 8ª 
Vara Criminal de São Paulo, SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8921/2011 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0006482-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006482-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : MARCOS ROGERIO FLORIANO reu preso 

REQUERIDO : Justica Publica 
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No. ORIG. : 02.00.00016-3 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

Revisão criminal, recebida do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ajuizada de próprio punho por 

MARCOS ROGERIO FLORIANO, (réu preso), em 31/08/2008, em decorrência de sua condenação à pena de 15 

(quinze) anos e 9 (nove) meses de reclusão e ao pagamento de 540 (quinhentos e quarenta) dias-multa, por infração aos 

artigos 12, caput, 14, caput, c/c art. 18, I. da Lei 6.368/76 e artigo 8º caput e parágrafo único da Lei 8.072/90 c/c artigo 

69 do Código Penal (fls. 36). 

Após o despacho inaugural pelo e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 10/11), a d. Defensoria Geral do 
Estado de São Paulo apresentou as razões da revisão às fls. 23/32 e com elas cópia do inteiro teor do julgamento da 

apelação criminal pela egrégia 2ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 33/63). 

Por decisão do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fl. 64) a presente revisão foi endereçada esta Corte 

Regional e distribuída para a minha relatoria nesta data. 

Considerando que os autos do recurso de apelação criminal (vários volumes) encontram-se apensos à revisão, intime-se 

a Defensoria Pública da União para apresentar as razões do pedido revisional. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para colheita de parecer; prazo 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 REVISÃO CRIMINAL Nº 0006484-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006484-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : VALDEMIR DOS SANTOS CASTELHANO reu preso 

CODINOME : WALDEMIR DOS SANTOS CASTELHANO 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 02.00.00016-3 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

Revisão criminal, recebida do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ajuizada que foi por 

WALDEMIR DOS SANTOS CASTELHANO, (réu preso), em 09/10/2009, em decorrência de sua condenação à pena 

de 15 (quinze) anos e 9 (nove) meses de reclusão e ao pagamento de 540 (quinhentos e quarenta) dias-multa, por 

infração aos artigos 12, caput, 14, caput, c/c o art. 18, I, da Lei 6.368/76 e artigo 8º caput e parágrafo único da Lei 

8.072/90 c/c artigo 69 do Código Penal (fls. 17). 

Após o despacho inaugural pelo e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 4/5), a d. Defensoria Geral do 
Estado de São Paulo pugnou, na hipótese dos autos, ausência de atribuição funcional para propor a revisão criminal, 

alegando que a mesma deve ser proposta por Defensor Público Federal (fls. 12/13); junto à manifestação trouxe cópia 

do inteiro teor do julgamento da apelação criminal pela egrégia 2ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(fls. 14/44). 

Por decisão do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fl. 45) a presente revisão foi endereçada a esta 

Corte Regional e distribuída para a minha relatoria na data de ontem. 

Considerando que os autos do recurso de apelação criminal (vários volumes) encontram-se apensos à revisão, intime-se 

a Defensoria Pública da União para apresentar as razões do pedido revisional. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para colheita de parecer; prazo 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8922/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0038162-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038162-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00095607620104036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito de jurisdição suscitado pelo Juízo Federal da 9ª Vara Criminal de São Paulo - SP frente ao Juízo 

Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo - SP nos autos do pedido de quebra de sigilo nº 0009560-76.2010.403.6181. 

Sustenta o Juízo Suscitante na decisão de fls. 39/40 que o procedimento em questão teve origem em pedido formulado 

pelo Ministério Público Federal nos autos da ação penal nº 2009.61.81.012703-2. 

Contudo, entende que com o julgamento da demanda em questão, tendo vista o enunciado da Súmula nº 235 do STJ, a 

9ª Vara Federal não é competente para apreciação do pedido, razão pela qual na sentença proferida na referida ação 

penal, cuja cópia encontra-se às fls. 20/27, foi determinada a extração de cópias e distribuição livre do pedido 

formulado pelo Ministério Público Federal. 

Por outro lado, assevera o Juízo suscitado que o pedido de quebra de sigilo foi formulado pelo MPF no curso da 
mencionada ação penal, tendo por objetivo a identificação dos proprietários das linhas cujos números foram 

identificados no celular encontrado em poder do réu, com o intuito de dar continuidade às investigações acerca da 

eventual prática delituosa por alguma dessas pessoas, em co-autoria ou participação, relativamente ao crime de tráfico 

internacional imputado ao réu. 

Considera que tendo o Juízo da 9ª Vara Federal, Juízo Suscitante, tomado conhecimento dos fatos, encontra-se prevento 

para a continuidade das investigações. Acresce que se eventual "delito de associação para fins de tráfico" venha "à tona 

a partir da diligência requerida pelo Ministério Público" também haveria conexão ao tráfico já apurado pelo Juízo 

Suscitante. 

Os autos foram distribuídos neste E. Tribunal, tendo sido encaminhados ao Ministério Público Federal e o órgão 

ministerial, em parecer da lavra da Procuradora Regional da República, Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen às fls. 

49/50vº, opinou pela improcedência do presente conflito de competência. 

É o relatório, passo a decidir monocraticamente o presente conflito de jurisdição ante a autorização contida no parágrafo 

único do artigo 120 do C.P.C., com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, aplicado por analogia ao presente feito, nos 

termos do art. 3º do C.P.P., eis que há jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e da E. Primeira 

Seção deste Tribunal sobre a questão suscitada. 

Entendo que não assiste razão ao Juízo Suscitante. 

Ora, o pedido objeto do feito de origem foi formulado nos autos da ação penal em tramite perante o Juízo Suscitante, 
antes que fosse prolatada a sentença. 

Assim, confira-se o disposto no artigo 83 do Código de Processo Penal: 

"Art. 83 - Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que, concorrendo dois ou mais juízes igualmente 

competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver antecedido aos outros na prática de algum ato do processo 

ou de medida a este relativa, ainda que anterior ao oferecimento da denúncia ou da queixa (arts. 70, § 3º, 71, 72, § 2º, 

e 78, II, c)." 

 

Acerca do tema, preleciona JULIO FABRINI MIRABETE: 

"Firma-se a competência pela prevenção (de prevenire, vir antes, chegar antes, antecipar). Está preventa, ou prevenida 

a competência de um juiz quando ele se antecipa a outro, também competente, por haver praticado algum ato ou 

ordenado alguma medida do processo, mesmo antes do oferecimento da denúncia ou da queixa. São exemplos de atos 

que fixam a competência pela prevenção a decretação da prisão preventiva, a concessão de fiança, o reconhecimento 

de pessoas ou coisas, qualquer diligência que dependa de autorização judicial (violação de domicílio, do sigilo 

bancário, da comunicação telefônica etc.), pedido de explicações em juízo nos crimes contra a honra previstos nos arts. 

144 do CP e 25 da Lei nº 5.250, de 9-2-67 (Lei de Imprensa), pedido de busca e apreensão nos crimes contra a 

propriedade imaterial etc. A prática desses atos, em que há uma carga decisória, tomando o juiz conhecimento formal 

do fato, impede a posterior distribuição dos autos de inquérito a outro juiz. Não gera prevenção a prática de atos 
meramente administrativos ou correcionais. Ao contrário do processo civil, a prevenção no processo penal não exige, 

portanto, a citação válida (art. 219 do CPC). A prevenção é o pressuposto da litispendência e o desrespeito às suas 

regras faz cabível a respectiva exceção. 

(...) 

A prevenção também firma a competência: quando se trata de crime continuado (art. 71 do CP) ou permanente 

praticados em território de duas ou mais jurisdições (item 71.1); quando incerto o limite entre duas circunscrições 

(item 70.4); se o réu tiver mais de uma residência, se não a tiver ou se está em paradeiro ignorado (itens 72.2 e 72.3); 

se não se puder firmar a competência por conexão ou continência no concurso de jurisdições da mesma categoria (item 

78.3);se dois inquéritos sobre os mesmos fatos foram distribuídos a juízes diversos etc." 

(Julio Fabrini Mirabete; Código de Processo Penal Interpretado; nova ed; Ed. Jurídica Atlas; págs. 324/325) 

Consoante afirma o Parquet Federal às fls. 50/50vº: 
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"Conforme se afere das informações constantes dos autos, o pleito de informações junto à Operadora de Telefonia 

Celular TIM foi formulado pelo Ministério Público Federal no momento em que foi oferecida a denúncia contra o 
réu Peter Chukwuara Okoye nos autos da ação penal nº 2009.61.81.012703-2 (cópia às fls. 19). 

Logo, afere-se com clareza que o Juízo da 9ª Vara Criminal de São Paulo, a partir do momento em que teve o primeiro 

contato com o pedido de quebra de sigilo telefônico, tornou-se prevento para apreciação das questões a ele 

relacionadas. 

(....) 

A despeito de ter se esgotado a competência do juízo de 1º grau no que se refere ao processo originário, certo é que 

no curso deste foi pleiteado por parte do Ministério Público Federal medidas concernentes à identificação dos 
titulares das linhas telefônicas que entraram em contato com o réu." 

 

Entendo ser incorreto afirmar que uma vez sentenciado o feito tenha desaparecido a prevenção do Juízo Suscitante, na 

fase processual em que se encontre a ação penal talvez não se possa determinar a reunião dos feitos, por se encontrarem 

em momentos processuais distintos, mas tal fato não afasta a prevenção do Juízo que primeiro tomou conhecimento dos 

fatos. 

 

Por fim dispõe o artigo 76, inciso III, do Código de Processo Penal que: 

"Art. 76. A competência será determinada pela conexão: 
(...) 

III - quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias elementares influir na prova de outra 

infração." 

 

In casu, tenho como perfeitamente aplicável a regra da conexão, eis que na ação penal nº 2009.61.81.012703-2 o réu foi 

efetivamente condenado pelo delito cominado no art. 33 da Lei nº 11.343/06, sendo que a identificação dos usuários das 

linhas telefônicas que com ele mantiveram contato podem trazer provas de eventual co-autoria ou participação no delito 

imputado ao acusado. 

Portanto, já teve o Juízo Suscitante pleno contato com o delito e as provas que levaram à condenação do acusado. 

Por outro lado, já decidiu o C. STF que a conexão não importa, necessariamente a reunião dos feitos, mas que "devem 

eles ser submetidos à competência do mesmo Juízo prevento." (HC nº 91.895-6) 

Acerca do tema posto trago o entendimento jurisprudencial: 

 

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ROUBO QUALIFICADO E QUADRILHA. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. ALEGAÇÕES DE LITISPENDÊNCIA E BIS IN IDEM. IMPROCEDÊNCIA. WRIT DENEGADO. CONEXÃO 

INTERSUBJETIVA POR CONCURSO. PREVENÇÃO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO PARA DETERMINAR A 

REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO. 1. Apesar de duas denúncias narrarem o mesmo fato criminoso, como reconheceu a 
própria instância ordinária, não procedem as alegações de litispendência e ofensa a coisa julgada em relação ao 

Paciente, que foi denunciado em apenas uma delas. 2. Não se vislumbra constrangimento ilegal na espécie, porquanto 

em face da duplicidade de acusações, o Juízo processante extinguiu a ação penal em relação aos os corréus do 

Paciente, que já haviam sido sentenciados, determinando o prosseguimento do feito apenas quanto a ele. 3. 

Evidenciada a conexão, nos termos do art. 76, inciso I, do Código de Processo Penal, entre o crimes imputados aos 

corréus e o delito de roubo imputado ao Paciente, a competência para o julgamento do crime é do Juízo que primeiro 

conheceu e despachou o processo, a teor do art. 83, do Código Processo Penal. 4. Ordem denegada. Habeas corpus 

concedido de ofício para de ofício para determinar a redistribuição do processo crime objurgado à 10.ª Vara Criminal 

da Comarca de Salvador, no Estado da Bahia, preventa para o julgamento do feito." 

(HC 200802685666, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 28/06/2010) 

 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. 

NULIDADES. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO. PREVENÇÃO. 

SUSPEIÇÃO DA MAGISTRADA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ADITAMENTO À 

DENÚNCIA. REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DA PACIENTE PARA APRESENTAR DEFESA 

PRELIMINAR. ADITAMENTO AINDA NÃO-RECEBIDO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PACIENTE FORAGIDA. 

SEGREGAÇÃO CAUTELAR JUSTIFICADA NA APLICAÇÃO DA LEI PENAL ART. 312 DO CPP. ORDEM 
DENEGADA. 1. A competência firmar-se-á pela prevenção quando, havendo dois ou mais juízes competentes para o 

processo e julgamento de determinado feito, um deles houver antecedido ao outro na prática de algum ato do processo 

ou medida a ele relativa, ainda que anterior ao oferecimento da denúncia ou queixa (art. 83 do CPP). 2. Não havendo 

prova pré-constituída quanto à arguida suspeição da magistrada de primeiro grau, inviável o exame da pretensão da 

estreita via do writ, já que não comporta dilação probatória. 3. O oferecimento de denúncia em desfavor de alguns dos 

indiciados ou investigados em inquérito não implica pedido de arquivamento implícito em relação aos demais, mas tão-

somente indica não ter vislumbrado o membro do Parquet, naquele momento, a presença de materialidade e indícios 

suficientes de autoria convergentes para os não-denunciados. 4. Pode o Ministério Público aditar a denúncia, até a 

sentença, incluindo co-réus no rol dos denunciados, à luz do art. 569 do CPP, desde que presentes os requisitos do art. 

41 do diploma adjetivo penal. 5. Não tendo sido recebido o aditamento da denúncia até o momento, não há falar em 

nulidade por ausência de notificação da acusada para o oferecimento de defesa preliminar. 6. A fuga da paciente do 
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distrito da culpa ou sua oposição ao chamamento processual são elementos suficientes para a decretação da sua prisão 

preventiva, tanto pela conveniência da instrução criminal como para garantir a aplicação da lei penal. 7. Ordem 

denegada." 

(HC 200801806764, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 06/04/2009) 

 

PROCESSO PENAL. CONEXÃO. PREVENÇÃO. Os processos conexos em função do concurso de agentes induzem a 

prevenção do relator que conheceu de um deles em primeiro lugar; serão reunidos ou não conforme o juízo deste. 

Agravo regimental provido.(AGRAPN 200801088910, ARI PARGENDLER, STJ - CORTE ESPECIAL, 01/06/2009) 

 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CONCUSSÃO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. CONFLITO DE 

JURISDIÇÃO. AÇÕES PENAIS DISTRIBUÍDAS EM COMARCAS DISTINTAS. LIAME LÓGICO ENTRE OS 

DELITOS. CONEXÃO. REGRA DO ART. 76, I, DO CPP. COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO. ART. 78, II, C, DO 

CPP. ORDEM CONCEDIDA. 1. Encontrando-se as infrações entrelaçadas, bem como apresentando liame lógico e 

praticadas por várias pessoas em concurso, tem-se presente a conexão, nos termos do art. 76, I, do Código de Processo 

Penal. 2. Tratando-se de crimes conexos, prevalece a competência por prevenção (art. 78, II, c, do Código de Processo 

Penal), o que não impede se mantenha a separação dos processos, consoante faculta o art. 80 do mesmo diploma 

processual. Precedente do STJ. 3. Ordem concedida para declarar a competência da 19ª Vara Criminal para o 

processamento e julgamento do feito que corre na 5ª Vara Criminal da Comarca de São Paulo." 
(HC 200800742187, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 03/11/2008) 

 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO QUE SE ORIGINOU DE 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DOS AUTOS DO PROCESSO QUE TRAMITA PERANTE O JUÍZO SUSCITADO. 

CONEXÃO PROBATÓRIA. OCORRÊNCIA DE PREVENÇÃO. I - A conexão probatória é indiscutível. Os fatos 

apurados no inquérito em questão estão intimamente ligados àqueles apurados na ação penal nº 2004.61.81.001452-5, 

que tramita perante o Juízo Suscitado. II - Dissociar os feitos em questão significa possibilitar decisões díspares 

envolvendo os mesmos fatos, e possivelmente os mesmos sujeitos, o que não seria razoável. III - O Juiz da 5ª Vara 

Federal em que está em curso o processo nº 2004.61.81.001452-5, já praticou ato jurisdicional capaz de torná-lo 

prevento para decidir também outros fatos ligados ao "esquema" supostamente criminoso mencionado nos autos, como 

é o caso das apurações objeto do Inquérito Policial nº 2008.61.81.002296-5. Incidência da regra do artigo 76, III, do 

CPP. IV- Conflito procedente. 

(CJ 200803000317843, rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, 12/04/2010) 

 

Diante do exposto, julgo improcedente o presente conflito de jurisdição para declarar competente para conduzir o feito 

originário, proc. nº 0009560-76.2010.403.6181, o Juízo da 9ª Vara Federal Criminal de São Paulo - SP. 

Comuniquem-se os Juízos. Intimem-se. 
Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, encaminhem-se os autos ao Juízo Suscitante. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003292-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003292-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : AGENOR IVAN DOMINGUES VARANDA 

ADVOGADO : IZAIAS VAMPRE DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

INTERESSADO : MARCELO RIZZI 

 
: ALEXANDRE RIZZI 

 
: FLAVIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: VALDECI FLORENCIO DA SILVA 

 
: PAULO RODOLFO ZUCARELLI 

 
: ROSIANE DE PAULA MACIEL 

No. ORIG. : 00011865720104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 81/1181 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Agenor Ivan Domingues Varanda, contra 

ato do MMº Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP, argumentando, em síntese, que teve bloqueado para licenciamento 

e circulação o veículo Vectra GTX, ano 2008, placa EAV 6467, de sua propriedade, em razão de equívoco da 

autoridade policial, que, em diligência, teria digitado erroneamente a placa de seu veículo, ao descrever automóvel de 

um dos acusados pela prática do crime de tráfico de drogas, em apuração no feito principal. 

Alega não ter qualquer relação com os acusados pelo crime de tráfico de drogas, nem tampouco envolvimento no delito 

em questão, de forma que está sofrendo manifesto constrangimento ilegal diante do ato arbitrário apontado. 

Requer, outrossim, a concessão da liminar, a fim de que o veículo em referência seja imediatamente desbloqueado. 

Com a inicial vieram documentos. 

É o relatório. 

Não estão presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida liminar pleiteada. 

Isso porque não está claro a este relator, ao menos diante da documentação até então carreada, como os dados 

qualificativos do veículo do impetrante foram parar em autos de investigação relacionada ao crime de tráfico de 

entorpecentes. 

A alegação de equívoco do agente federal, que, segundo o impetrante, teria digitado por engano a placa de seu 

automóvel quando da descrição de veículo de um dos traficantes, apesar de possível, não está suficientemente 

comprovada nos autos. 

Nesse aspecto, aliás, verifico que o MMº Juízo "a quo" determinou que a autoridade policial esclareça o denunciado 
pelo impetrante, a fim de se verificar o possível equívoco do agente policial federal. 

Assim, à míngua de prova robusta e incontestável acerca do aludido equívoco do policial, não há demonstração cabal do 

direito líquido e certo do impetrante, de forma que, ao menos neste momento prefacial, entendo pertinente aguardar os 

esclarecimentos a serem prestados pela autoridade policial que realizou a diligência, ao juízo de primeiro grau. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade apontada coatora. 

Com a juntada, ao MPF para parecer. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3477/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009549-

49.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.009549-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANDERLEI PIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JOAO COUTINHO e outros 

 
: SEBASTIAO CAMARGO 

 
: NILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO JUSTINO DA SILVA 

 
: VIRGILIO PAVANI 

 
: IZALTINA DE OLIVEIRA FERNANDES 

 
: LUIZ LEANDRO 

 
: MANOEL MIRANDA 

 
: MARIA FICHER JARDIM 

 
: JOAO PEDRO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 304 
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No. ORIG. : 91.00.00036-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INADMISSIBILIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reforma da decisão, ao argumento 

de ser cabível a interposição de embargos infringentes em face de julgado não unânime, proferido em agravo de 

instrumento. 

II - O Julgado dispôs expressamente sobre a inadmissibilidade dos embargos infringentes interpostos em face de 
acórdão proferido em agravo de instrumento, por se tratar de recurso destinado a acórdão não unânime que tenha 

reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou julgado procedente ação rescisória. Precedentes. 

III - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3478/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044598-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044598-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/206 

INTERESSADO : EURIDES ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

No. ORIG. : 2005.03.99.037584-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. JUNTADA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE USUÁRIO DE SERVIÇO MÉDICO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. OMISSÃO JÁ SANADA. INOCORRÊNCIA DE OBSCURIDADE. 
I - A interposição dos embargos infringentes está condicionada ao pleno conhecimento da matéria divergente, sendo 

indispensável a apresentação do voto vencido, para o necessário cotejo com o voto vencedor. 

II - No presente feito, foi carreado aos autos o voto da lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Lúcia Jucovsky, 

que instaurou a divergência ao julgar improcedente o pedido formulado na ação rescisória, viabilizando, assim, a 

delimitação da matéria divergente propugnada pelo embargante. 

III - É desnecessária a juntada aos autos dos demais votos vencidos, posto que estes acompanharam as conclusões do 
voto da lavra da insigne Desembargadora Federal Vera Lúcia Jucovsky, e é com base nessas conclusões que é possível 

identificar a divergência que autoriza a interposição dos embargos infringentes, não importando a fundamentação 

adotada em cada um dos votos vencidos. 

IV - Quanto à obscuridade apontada no julgado referentemente à qualificação do Cartão de Identificação e 

Agendamento da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, datado de 30.06.1987, como início de prova material do 

labor rural desempenhado pela autora, cabe ponderar que o voto condutor do v. acórdão embargado apreciou o conjunto 

probatório em sua inteireza, sopesando as provas constantes dos autos, segundo o princípio da livre convicção 

motivada, tendo concluído que aludido documento se reporta diretamente à parte autora, de modo a dispensar a 

inquirição acerca das atividades exercidas pelo seu ex-marido, afastando, assim, a ausência de início de prova material 

em nome da própria autora consignada no v. acórdão rescindendo. 

V - Dada a contemporaneidade do referido documento com os fatos que se pretende provar, haja vista a data assinalada 

(30.06.1987), e considerando as declarações ali contidas como oriundas da autora, é razoável presumir a veracidade dos 

dados lançados, de modo a qualificar aludido documento como início de prova material. 
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VI - Importante destacar que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto 

no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em 

andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado 

em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

VII - A pretensão deduzida pelo embargante no tocante à suposta obscuridade do julgado consiste em novo julgamento 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

VIII - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem alteração do resultado. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo INSS, sem 

alteração do resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8918/2011 

 

 
 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0062867-15.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.062867-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : TEREZA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 

AGRAVADO : V. ACÓRDAO FLS. 159/160 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLON RIBEIRO FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.03.031465-4 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido pela Terceira Seção de 

Julgamentos desta E. Corte Regional, que, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado na ação 

rescisória. 

 

Aduz a parte agravante sua inconformidade ante o julgamento da ação rescisória por ela ajuizada, requerendo seja 

reconhecido o seu direito à percepção do benefício de renda mensal vitalícia, com a rescisão do v. acórdão rescindendo 

e, em novo julgamento, o decreto da procedência do pedido formulado na ação originária, pleiteando o conhecimento e 

acolhimento do presente agravo, para que, o Eminente Relator modifique sua r. decisão monocrática, em juízo de 

retratação, ou leve o recurso à mesa para julgamento pela Turma. 

 

Passo ao exame. 

 

O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. 
§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso) 

 

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por decisão 

monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão colegiado sobre 

ela se manifeste. 

 

Portanto, o objetivo do dispositivo é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida exclusivamente em 

juízo monocrático. 

 

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A ação rescisória proposta pela ora agravante foi, por unanimidade, julgada improcedente, em sessão realizada perante 

esta C. Terceira Seção no dia 25 de novembro de 2010. 

 

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido ao órgão colegiado para apreciação do pedido formulada pela 

parte autora, ora agravante, entendo incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão 

legal. 

 

Por essas razões, não conheço do recurso. 

 

Aguarde-se o decurso dos prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado, dê-se vista ao Ministério Público Federal 

e remetam-se os autos ao arquivo. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0049683-21.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.049683-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

IMPUGNANTE : ANTONIO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

IMPUGNADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00021-0 3 Vr JALES/SP 

DESPACHO 
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Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0058148-19.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.058148-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : FRANCISCO IGNACIO SANTOS TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.03.085928-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
 

Fl. 87: defiro a prioridade na tramitação do feito, observada a ordem cronológica de distribuição a este gabinete dos 

feitos em igual situação, conforme o disposto no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0049132-07.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.049132-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : NAZARETH MASCARENHAS ARECO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SALLES 

SUCEDIDO : GELSON ARECO falecido 

No. ORIG. : 94.03.085585-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 485, V 

(violação a literal disposição de lei), do Código de Processo Civil, em face dos sucessores processuais de Gelson Areco 

(falecido no curso do processo), visando rescindir v. Acórdão, reproduzido a fls. 133/138, proferido pela Primeira 

Turma desta E. Corte, que, não conhecendo da apelação interposta pelo demandante, manteve a r. sentença exarada pelo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Lorena/SP (fls. 23/25), julgando procedente o pedido de revisão 

de benefício previdenciário (DIB-01.07.1976), mediante a retificação de enquadramento de salário-base de 
contribuição, formulado por contribuinte autônomo, com base no art. 11, da Lei nº 6.332/76. 

O v. acórdão transitou em julgado em 30.10.1998 (fls. 31); a rescisória foi ajuizada em 25.08.2000. 

Aduz o demandante que há necessidade de rescisão do julgado, em razão de decisum impugnado haver incidido em 

literal violação aos arts. 7º, IV, e 58, do ADCT, e 41, da Lei nº 8.213/91, vez que as revisões previdenciárias deveriam 

ser feitas nos termos da lei e conforme os critérios definidos em lei. Desta forma, segundo o seu entendimento, os 

reajustes previdenciários deveriam ser feitos de forma quadrimestral a partir de 1º de maio de 1993, com base no IRSM, 

e, após pelo IPCr, sendo vedada sua vinculação ao salário mínimo.  

Pleiteia a rescisão do julgado, com a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional requerida, mediante o 

reconhecimento das hipóteses de rescisão previstas pelo art. 485, V (violação a literal disposição de lei), do Código de 

Processo Civil. 
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A inicial veio instruída pelos documentos de fls. 11/53. 

Deferida a liminar pleiteada (fls. 55), foi determinada a citação do réu. 

Contestado o feito (fls. 61/62), sustenta o réu que houve equívoco por parte do INSS, vez que seu pedido de revisão foi 

fundamentado no art. 11, da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, que lhe assegurava o direito de receber sua 

aposentadoria na média de 20 salários mínimos, conforme o seu pleito, e pelo fato de haver contribuído com base em 20 

salários mínimos, sendo certo que, em matéria previdenciária, deve ser aplicada a lei vigente no momento em que o 

segurado implementou as condições nela previstas para efeito de concessão de benefícios previdenciários. 

Razões finais apresentadas pelo INSS a fls. 74/75 e pelo réu a fls. 77/78. 

Parecer ofertado pelo Ministério Público Federal a fls. 80/87, opinando, preliminarmente, pelo não conhecimento da 

presente rescisória e, quanto ao mérito, pela improcedência do pedido formulado nesta demanda desconstitutiva. 

A fls. 94, restou informado o falecimento do réu, solicitando o deferimento de sucessão processual, o que restou 

deferido às fls. 122. 

Dada oportunidade para nova apresentação de provas (fls. 126), vieram aos autos os documentos de fls. 132/163. 

Remetidos novamente ao Ministério Público Federal, houve parecer pela improcedência deste pedido desconstitutivo. 

É a síntese do necessário. Decido. 

O art. 490, I, do Código de Processo Civil, possibilita ao julgador, nos casos em que seja o autor carecedor da ação 

proposta, proferir sua decisão monocraticamente, extinguindo o processo sem exame do mérito nos termos do que 

dispõe o art. 295, III, c/c art. 267, IV, do CPC. Esse dispositivo processual permite a racionalização do julgamento de 
processos fadados ao insucesso, evitando-se a inócua movimentação da máquina judiciária, em respeito aos princípios 

da economia processual, hoje previstos como direito fundamental (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 

introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

É possível elencar três hipóteses em que se torna possível a extinção do feito, fundada na inadmissibilidade da ação, por 

falta de requisito essencial para seu regular exercício: a) o autor, ou aquele apontado como réu, ser parte 

manifestamente ilegítima para a causa (art. 295, II); b) o demandante ser carecedor de interesse processual (art. 295, 

III); ou c) ou for o pedido juridicamente impossível (art. 295, parágrafo único, III).  

O interesse processual, por sua vez, encontra-se relacionado com a utilidade, com e necessidade e com a adquação que 

provêm do ajuizamento da demanda. Com efeito, nos casos em que a ação rescisória não se fizer útil, para o fim 

almejado pelo demandante, configurada está a ausência do interesse processual do autor. É essa a hipótese dos autos. 

Da análise do pedido inicial formulado na demanda originária, extrai-se que pretendia o autor originário a equiparação 

prevista pelo art. 11, da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976. que, de forma expressa, estabelecia que: 

"Os atuais segurados, cuja contribuição deve incidir sobre escala de salário-base e que, com o advento da Lei nº 

5.890, de 08 de junho de 1973, não foram enquadrados na classe correspondente a seu tempo de filiação, poderão 

requerer retificação de enquadramento, no prazo de 90 (noventa) dias da promulgação desta lei". (grifei)  

Examinando o texto legal, concomitantemente com o art. 13 da Lei nº 5890/73, extrai-se que os segurados a que se 

refere, são os trabalhadores autônomos, os segurados facultativos e os empregadores. Assim, conclui-se que, previa o 
indigitado dispositivo legal um enquadramento dos segurados das espécies apontadas, para o fim de sua adequação à 

escala de classes prevista no já citado art. 13. 

A lei de 1976, apontada pelo então autor, como substrato para seu pedido de reenquadramento, nada mais fez do que 

facultar aos segurados nova oportunidade para adequar sua situação à referida escala de salário-base. 

O ora réu, conforme esclarecido no pedido subjacente, ingressou com o pleito de retificação de seu enquadramento de 

10 para 20 salários mínimos e valores de referência, com base no artigo 11, da Lei nº 6.332/76, e, apesar de obter 

parecer favorável e deferimento administrativo, sustentou não haver o seu real enquadramento.  

Esse o pedido formulado na demanda subjacente e sobre esse pleito, o teor do julgado a que se pretende rescindir nestes 

autos desconstitutivos. 

Configura-me, pois, flagrante a ausência de interesse processual do INSS em ajuizar a presente demanda, objetivando o 

reconhecimento de ilegalidade do julgado por haver desrespeitado os arts. 7º e 201, da Constituição Federal, 58 do 

ADCT e 41 da Lei nº 8.213/91, vez que tais dispositivos normativos não fizeram parte do pleito originário. 

Ora, como já observado anteriormente, o interesse jurídico do autor pode ser identificado como sendo a 

imprescindibilidade em se demandar ao Estado a prestação jurisdicional. Na espécie, o Instituto Autárquico pleiteia a 

desconstituição de um julgado, já acobertado pela imutabilidade da coisa julgada, com fulcro no que dispõe o art. 485, 

V (literal violação a disposição legal), do CPC, apontando como violados legislação não aplicável ao pleito originário. 

Explico. Em se tratando de reenquadramento por classes, não há falar em pedido revisional previsto pelo art. 58, do 
ADCT, e, como conseqüência, a manifesta ausência de interesse processual do Instituto Autárquico em pretender a 

rescisão do julgado originário, sob esse fundamento. 

Afastada, assim, a condição objetiva apresentada como fundamento desta Ação Rescisória (desrespeito ao comando 

emergente dos textos apontados como violados, vez que não aplicáveis à espécie), entendo ser o Instituto Autárquico 

carecedor desta ação rescisória. 

Esclareça-se, finalmente, que, conforme se extrai dos extratos fornecidos pelo INSS a fls. 151/163, restou informado 

que, desde janeiro de 1986, encontrava-se regularizado o benefício percebido por Gelson Areco, réu originário desta 

demanda, tal como pleiteado no feito subjacente, decorrendo, também sob este aspecto, a ausência de interesse 

processual da Autarquia Previdenciária em ajuizar este pedido desconstitutivo, pelo motivos apresentados em sua 

petição inicial. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 490 c/c art. 295, III, e 267, VI, todos do CPC, extingo o processo sem exame do 

mérito. Fixo os honorários advocatícios em R$ 515,00. 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

P.I.  

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0058906-61.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.058906-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

IMPUGNANTE : NAZARETH MASCARENHAS ARECO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SALLES 

SUCEDIDO : GELSON ARECO falecido 

IMPUGNADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.03.00.049132-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação ofertada por Gelson Areco (falecido no curso do processo e sucedido por Nazareth 

Mascarenhas Areco), em face do valor atribuído à ação rescisória pelo autor, Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, na importância de R$ 7.472,87 (sete mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e sete centavos).  
Objetiva o impugnante estabelecer à ação rescisória o valor atualizado do débito previdenciário no importe de R$ 

185.388,70. 

Regularmente intimado acerca do presente pedido (fls. 15), o INSS manifestou-se a fls. 16/17, aduzindo que o valor da 

causa para as ações rescisórias deve ser o da demanda principal, corrigido monetariamente. 

Decido. 

Razão assiste ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O art. 259, V, dispõe que o valor da causa nas ações em que se pretende rescindir negócio jurídico deverá corresponder 

ao valor do contrato, que, no caso das ações rescisórias equivalem àquele dado à demanda originária, atualizado 

monetariamente (RT 758/293, STF - Pleno: RTJ 144/157 e RJ 189/45, vu.; STJ - 1ª Seção, AR 818/AM, rel. Min. José 

Delgado, j. 28.03.2001, provimento parcial ao valor da causa, vu). 

É o caso dos autos. 

A autor da ação subjacente (reg. nº 94.03.085585-1) pretendeu ver reconhecido o direito ao reenquadramento previsto 

pelo art. 11 da Lei nº 6.332/76, dando à causa originária o valor de Cr$ 840.000,00, tal como determinado pelo art. 259, 

VI, do CPC. 

Por estas razões, não acolho a presente impugnação, mantendo o valor da causa R$ 7.472,87 (sete mil, quatrocentos e 

setenta e dois reais e oitenta e sete centavos), correspondentes àquele indicado na ação originária, corrigido 

monetariamente, conforme esclarecido pelo INSS em sua resposta acostada a fls. 16/17 deste incidente. 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos, juntamente com os autos da Ação Rescisória nº 2000.03.00.049132-
7. 

P.I. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0063145-11.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.063145-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA 
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ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 98.03.002534-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 374: defiro a prioridade na tramitação do feito, observada a ordem cronológica de distribuição a este gabinete dos 

feitos em igual situação, conforme o disposto no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014608-47.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.014608-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA ROSA TELLES VICENTE 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

No. ORIG. : 98.03.069539-8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Defiro o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Polícia Federal de Bauru/SP, solicitando cópia do Inquérito 

Policial nº 70.373/2000, especialmente da perícia realizada na CTPS nº 59.868, série 168ª. Outrossim, solicito seja 

noticiada a eventual instauração da respectiva ação penal. 

II - Expeça-se carta precatória para produção da prova oral requerida, qual seja, o depoimento pessoal da ré e a oitiva 

das testemunhas indicadas no item "5" de fls. 156. Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022755-62.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.022755-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : NILZA VICENTE DE PAULA 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA CARLOS 

No. ORIG. : 97.03.071878-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - O decurso de prazo para que o INSS fornecesse o endereço para a localização da testemunha por ele arrolada - 

certificado a fls. 660 dos autos - revela o desinteresse da autarquia na produção da prova, motivo pelo qual declaro 

encerrada a instrução. 

II - Intimem-se as partes, nos termos do art. 493 do CPC, para oferecerem razões finais no prazo sucessivo de dez dias. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0065243-61.2003.4.03.0000/SP 
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2003.03.00.065243-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : ANNA BERGAMIN FIORI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00084-0 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 188: defiro a prioridade na tramitação do feito, observada a ordem cronológica de distribuição a este gabinete dos 

feitos em igual situação, conforme o disposto no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042337-43.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.042337-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : APPARECIDA CALCHI INACIO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00024-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 169/170: defiro a prioridade na tramitação do feito, observada a ordem cronológica de distribuição a este gabinete 

dos feitos em igual situação, conforme o disposto no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021081-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021081-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : MARIA FARIA PAES 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00058-4 2 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

Fl. 224: intime-se o patrono da autora, a fim de que preste os esclarecimentos necessários acerca do alegado pelo INSS. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021081-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021081-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : MARIA FARIA PAES 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00058-4 2 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

Fl. 226: reitere-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018322-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018322-3/SP  

AUTOR : MINERVINA DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00017-2 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. A teor do art. 200 do Regimento Interno desta Corte, fica revogado o ato decisório de fls. 82-89. 

2. Determino a remessa dos autos à Distribuição, a fim de que sejam redistribuídos a qualquer um dos membros 

componentes da 3ª Seção. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023474-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023474-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : MARIA JOSE MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO : HAMILTON SOARES ALVES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.001716-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

I. Fls. 191: Indefiro a produção das provas requeridas, vez que, embora intimada a indicar as que pretendesse produzir, 

justificando-as (fls. 189), a autora apontou-as de forma genérica, condicionando-as à necessidade do órgão julgador. 

Seria necessário que a demandante destacasse o objetivo específico das provas por ela indicadas, ou seja qual a prova 

documental que pretenderia produzir, quais testemunhas seriam ouvidas ou mesmo quais direitos seus seriam 

comprovados por meio de prova pericial. Não o fez. Logo, descabido o seu pedido. 

II. Seguindo o regular processamento do feito, dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, para as razões finais, nos termos do art. 199, do Regimento Interno desta C. Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 91/1181 

III - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030458-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030458-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : JOSE BENEDITO DE CAMARGO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.046317-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

I - Dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do art. 

199, do Regimento Interno desta C. Corte. 

II - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034912-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034912-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : ODILIA DOS SANTOS PIRAN 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

 
: FERNANDO TADEU MARTINS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.005570-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para parecer. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039258-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039258-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : APARECIDA RIBEIRO SANQUETTA 

ADVOGADO : BENEDITO MONTANS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.057214-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

I - Considerando-se que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, torno sem efeito o despacho de 

fls. 101. 
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II - Outrossim, fica sobrestada a citação da autarquia ré, tendo em vista a existência de irregularidades a serem sanadas, 

relativamente aos documentos que acompanharam a exordial. 

III - Dessa forma - e nos termos do art. 284, do CPC - providencie a autora, no prazo de dez dias, as cópias integrais da 

sentença e da decisão monocrática rescindenda proferidas nos autos da ação subjacente, sob pena de indeferimento da 

inicial. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004285-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004285-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : ZENAIDE FRANZO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.61.11.001487-3 1 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

1 - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente, dispenso 

a autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se. 

2. Providencie a autora a emenda da petição inicial, juntando aos autos a cópia da certidão de trânsito em julgado da 

sentença que pretende rescindir, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da exordial. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017418-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017418-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : MARIA DE LOURDES CORREA ARRUDA 

ADVOGADO : FAGNER JOSE DO CARMO VIEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.022236-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a existência de protesto para produção de provas, manifestem-se as partes sobre o eventual interesse na 

sua produção, justificando e especificando-as. Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017899-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017899-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : ARLINDO FERNANDES 

ADVOGADO : MARCIA TONCHIS DE OLIVEIRA WEDEKIN 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.03.99.037993-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação rescisória proposta por Arlindo Fernandes em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando desconstituir o V. Acórdão proferido nos autos da AC nº 2002.03.99.037993-6, com fundamento no art. 485, 

inc. IX, do CPC 

A fls. 174, foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citado, o réu apresentou contestação a fls. 188/191, arguindo preliminar de carência de ação. 

Intimada nos termos dos arts. 491 e 327, do CPC (fls. 193), a autora apresentou a manifestação de fls. 195/200. 

Passo, então, à decisão saneadora. 

As partes são legítimas e estão bem representadas. Pressupostos processuais e condições da ação presentes, não 

havendo irregularidades a sanar. 

A preliminar alegada confunde-se com o mérito e com ele será examinada por ocasião do julgamento colegiado. 

Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas. 

Declaro encerrada a instrução. Abra-se vista às partes, nos termos do art. 493 do CPC, para oferecerem razões finais no 

prazo sucessivo de dez dias. Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019730-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019730-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : BENEDITA DOS SANTOS MAGNANI 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00339602020084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 
P.I.  

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025557-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025557-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : MARIA APARECIDA PINTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118320620084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):  

 

Trata-se de ação rescisória de julgado (Apelação Cível 2008.03.99.011832-8/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. LEIDE 

POLO) que rejeitou pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural, ao fundamento de ausência de início de 

prova material da atividade rural mais próxima do período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício, 

restando isolada a prova testemunhal.  

 

A ementa do julgado está vazada nos seguintes termos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 
art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  
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3. Apelação do INSS provida.  

4. Sentença reformada."  

(fls. 70)  

 

A autora sustenta que tem documentos novos, aptos, por si mesmos, a assegurar o reconhecimento do pedido formulado 

na lide originária. 

 

Os documentos tidos por novos são:  

 

1) Identificação de matrícula da autora perante a Secretaria de Estado da Saúde - Coordenadoria de Saúde da 

Comunidade C.S de Guaraçaí (data da matrícula: 5/4/1988), sem identificação do servidor que emitiu o documento, na 

qual está qualificada como lavradora (fls. 27); e  

 

2) Escritura pública - lavrada em 18/6/1998 - de compra e venda de terreno urbano situado em MIRANDÓPOLIS, 

medindo 14 metros de frente por 26 metros da frente aos fundos, perfazendo o total de 364 metros quadrados, pelo valor 

de R$ 14.000,00, na qual ALCIDES AGUIAR PINTO, marido da autora, está qualificado como trabalhador rural e a 

autora (MARIA APARECIDA PINTO) está qualificada como "do lar" (fls. 28). 

 
O acórdão rescindendo foi proferido em 4/5/2009 (fls. 70), o trânsito em julgado se deu em 25/6/2009 (fls. 73) e esta 

ação rescisória foi ajuizada em 18/8/2010 (fls. 02). 

 

Juntadas informações constantes do CNIS e SISTEMA ÚNICO DE BENEFÍCIOS DA DATAPREV - INSS (fls. 

78/99), foi aberta vista à autora para se manifestar sobre as informações constantes daqueles banco de dados, cujo prazo 

transcorreu "in albis" (fls. 102). 

 

É o relatório. 

 

Aplico o disposto no art. 285-A do CPC: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada." (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)  

 

Nos dizeres de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Código de Processo Civil e 

Legislação Extravagante, 10ª ed., São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2007, pg. 555) "A norma comentada é medida 
de celeridade (CF 5º LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo 

já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se 

na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor." 

 

Nos autos da Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, em sede de agravo regimental julgado em 26/08/2010, de 

relatoria da Des. Federal VERA JUCOVSKY, esta Terceira Seção se posicionou, por unanimidade, pela viabilidade de 

apreciação do mérito da questão em decisão monocrática terminativa, se reiteradas as decisões do colegiado 

desacolhendo o pedido posto na rescisória: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A 

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.  

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial.  

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que 

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie.  

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código processual 
civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC. Improcedência do 

pedido rescisório.  

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido."  

 

O pedido de rescisão é improcedente. 

 

Os documentos trazidos nesta demanda são os seguintes: 

 

1) Escritura pública - lavrada em 18/6/1998 - de compra e venda de terreno urbano situado em MIRANDÓPOLIS, 

medindo 14 metros de frente por 26 metros da frente aos fundos, perfazendo o total de 364 metros quadrados, pelo 
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valor de R$ 14.000,00, na qual ALCIDES AGUIAR PINTO, marido da autora, está qualificado como trabalhador 

rural, e a autora (MARIA APARECIDA PINTO), está qualificada como "do lar" (fls. 28); e  

2) Identificação de matrícula da autora perante a Secretaria de Estado da Saúde - Coordenadoria de Saúde da 

Comunidade C.S de Guaraçaí (data da matrícula: 5/4/1988), sem identificação do servidor que emitiu o documento -, 

na qual está qualificada como lavradora (fls. 27).  

 

O primeiro documento (fls. 28) não pode ser tido por novo, pois qualifica a autora como "do lar".  

 

Ainda que se afirme que o seu marido foi qualificado como "trabalhador rural", tal qualificação deve ser recebida com 

reservas, notadamente quando as anotações constantes do CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS 

(fls. 82/91) informam que desde 06-02-1958 é trabalhador sob vínculo da CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 

TRABALHO, que, sabidamente, àquela época, não se aplicava aos trabalhadores rurais (art. 7º, b, CLT). 

 

Como é sabido, referido banco de dados é alimentado periodicamente pelos empregadores junto aos diversos órgãos 

públicos (Ministério do Trabalho, Caixa Econômica Federal e INSS), para fins de pagamento dos rendimentos do 

PIS/PASEP, FGTS, seguro-desemprego, etc. 

 

A credibilidade das informações dali constantes contradizem a "auto-declaração" fornecida em determinado momento 
(18/6/1998) pelo marido da autora. 

 

Não bastasse isso, o marido da autora foi aposentado, em 29/09/1994 (fls. 78), com 35 anos de serviço e renda mensal 

(inicial e atual) bem superior à do salário mínimo, de modo a descaracterizar a informação de que seria um simples 

"trabalhador rural". 

 

De modo que, tomar por empréstimo a condição do marido em nada favorece a autora, pois que, de há muito, se 

encontra sob regime dos trabalhadores urbanos. 

 

Quanto ao segundo documento, também não tem aptidão, por si só, de reverter o resultado proclamado na demanda 

originária. 

 

É que referido documento, a par de não identificar o servidor público que tomou as declarações dali constantes, afirma a 

ocupação declarada naquele momento - 05-04-1988 - sendo insuficiente, por si só, a demonstrar a atividade durante 

todo o período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - condição exigida no acórdão rescindendo. 

 

Mesmo porque, na escritura pública acima mencionada, a autora, a par de ter adquirido imóvel em região urbana, se 
declarou "do lar", de modo que, ainda que se aceitasse como início de prova material o referido documento, restaria a 

descoberto o período "imediatamente" anterior ao do requerimento do benefício, uma vez que a ação originária foi 

ajuizada em 23/1/2007 (fls. 30). 

 

Por outro lado, ainda que se aceitasse o referido documento, seria necessária, ao menos, a prova testemunhal 

esclarecedora, coesa, firme, acerca da atividade rural exigida. E isso não sobressai das afirmações das testemunhas (fls. 

49 e 50). 

 

Primeiro, quando afirmam que o marido da autora é lavrador, condição essa que, como acima se viu, não é verdadeira, 

pois que aposentado desde 1994, o que, de certa forma, lhes retira a credibilidade.  

 

Depois, a afirmação - de uma e outra -, extremamente genérica acerca da atividade desempenhada. 

 

Isso, para não falar - como já ressaltado - da aquisição de imóvel localizado em área urbana, por considerável valor, 

tudo a demonstrar que o conjunto probatório em nada favorece a afirmação da autora, deixando ao relento o quesito 

"documento novo, ..., capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável" (art. 485, VII, CPC). 

 
Esta Terceira Seção tem, repetidamente, rejeitado pleitos rescisórios quando os documentos apresentados não sejam 

aptos, por si sós, a reverter o resultado proclamado na lide originária. 

 

Cito alguns precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO SUBJACENTE. INICIO DE PROVA 

MATERIAL. FALTA DE APTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. ERRO DE FATO. 

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.  
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I - A jurisprudência do colendo STJ é pacífica no sentido de que em razão da condição desigual experimentada pelo 

rurícola, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer o documento como novo, ainda que preexistente à 

propositura da ação originária.  

II - Os documentos apresentados como novos pela demandante não são capazes, por si só, de lhe assegurar 

pronunciamento favorável, na forma exigida pelo art. 485, VII do CPC, uma vez que não trouxeram qualquer novidade 

à causa, já que não indicaram eventual retorno do marido da autora às lides rurais.  

III - A certidão eleitoral acostada aos presentes autos foi emitida em momento posterior ao trânsito em julgado da 

decisão rescindenda (03.09.2008), ou seja, em 18.02.2009, não podendo ser caracterizado como documento novo, 

consoante precedentes do E. STJ (AI 569.546 - AgRg, rel. Min. Pádua Ribeiro, j. 24.08.2004, negaram provimento; 

v.u.; DJU 11.10.04, p. 318).  

IV - No caso em tela, houve na decisão rescindenda explicita valoração de todos documentos apresentados pela autora 

como início de prova material, não havendo que se falar em erro de fato.  

V - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

VI - Preliminar rejeitada. Pedido em ação rescisória que se julga improcedente."  

(3ª Seção, AR 2009.03.00.010189-9, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, j. 22-04-2010, unânime)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ANÁLISE DA PROVA QUE NÃO 

ATENDE AOS INTERESSES DA PARTE AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. INEXISTÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO INCAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR 

PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL.  

- Não se admite a rescisão do julgado se, fundado o pleito na ocorrência de ofensa a dispositivos legais, verifica-se, 

independentemente do acerto da tese firmada, a existência de efetivo pronunciamento sobre a pretensão formulada no 

feito de origem, adotando o órgão julgador uma dentre as soluções possíveis.  

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do 

razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no inciso V 

do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.  

- Indeferimento de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, no caso concreto, porquanto ausentes os requisitos 

necessários à obtenção do benefício vindicado, dada a não demonstração do desempenho de labor campesino na 

condição de diarista.  

- Mesmo que se cogitasse do aproveitamento da rescisória com base na existência de documentos novos, faltaria 

requisito essencial ao acolhimento do pleito, porquanto inexistente causa de pedir nesse sentido, além do fato de não 

restar demonstrada a aptidão para, por si só, conduzir a resultado diverso.  

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que a superveniência de elementos 

então desconhecidos seja capaz de modificar o julgamento anterior e garantir ao autor da demanda pronunciamento 

favorável.  
- Ação rescisória que se julga improcedente."  

(3ª Seção, AR 2006.03.00.118399-0, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j. 22-10-2009, unânime)  

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII E IX, CPC. DOCUMENTAÇÃO NOVA. ERRO DE FATO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PEDIDO RESCISÓRIO. IMPROCEDÊNCIA.  

- Matéria preliminar que se confunde com o mérito.  

- Art. 485, VII, CPC: documento novo é o produzido anteriormente ao trânsito em julgado da decisão que se pretende 

rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de demonstrar a inviabilidade de sua 

utilização na instrução do processo subjacente. Deve ter força probante suficiente para, de per se, garantir 

pronunciamento favorável àquele que o oferta. Infirma-o, porém, o fato de não ter sido ofertado na ação primeva por 

mera negligência.  

- Dadas as disposições supra, é possível concluir que a certidão de imóvel trazida à rescisória não serve ao desiderato 

esperado, de comprovar faina como rurícola em regime de economia familiar.  

- Segundo extratos cadastrais da labuta do cônjuge, ele era autônomo, condutor de veículos, e se aposentou por 

invalidez como "comerciário/contribuinte individual", o quê discrepa da prova material carreada e da oral produzida.  

- Para casos que tais, o conjunto probatório deve ser coeso, harmônico e robusto, necessidade, in casu, não atendida.  

- Não restou esclarecido o motivo que teria impedido a juntada do documento em foco, por ocasião da instrução da 

demanda primígena.  
- Art. 485, IX, CPC: há quatro circunstâncias que devem concorrer para a rescindibilidade do julgado com base no 

dispositivo em alusão, ou: a) que a decisão nele seja fundada [no erro]; b) que o erro seja apurável mediante o simples 

exame dos documentos e mais peças dos autos, vedada a produção de quaisquer outras provas; c) que não tenha 

havido controvérsia acerca do fato, d) tampouco "pronunciamento judicial" (§ 2º).  

- O aresto, do qual se deseja a rescisão, apreciou todos elementos de prova então coligidos, por meio dos quais 

pretendia a requerente demonstrar a labuta campestre ao lado do ex-cônjuge.  

- Por força da precariedade do conjunto probatório a instruir o feito, houve-se por bem reformar a sentença de 

procedência do pedido de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios.  

- Pedido rescisório improcedente."  

(3ª Seção, AR 2007.03.00.064485-0, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, j. 25-06-2009, unânime)  
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Ante o exposto, nos termos do art. 285-A do CPC, julgo improcedente o pedido. Sem verba honorária, em face da 

inocorrência de citação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029422-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029422-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : LUZIA BERNADETE MANZO MIRANDA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.006707-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para parecer. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030159-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030159-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOSE FERMINO NETO 

No. ORIG. : 1999.03.99.108943-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Dispenso o autor do depósito prévio da multa prevista no art. 488, inc. II, do CPC, nos termos da Súmula nº 175, do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Cuida-se de ação rescisória proposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em face de José Fermino Neto 

visando à desconstituição parcial do V. Acórdão proferido nos autos do processo nº 1999.03.99.108943-6. 

Afirma que houve violação ao art. 37 da Lei nº 8.213/91 - na medida em que foi determinado - em razão da procedência 

de pedido de revisão de aposentadoria -, o pagamento de diferenças ao segurado, ora réu, desde a concessão de seu 

benefício (DIB em 12/05/95) quando, na verdade, são devidas a partir do requerimento administrativo no qual foi 

solicitada a revisão, ou seja, desde 22/12/97. Pleiteia a rescisão parcial do decisum, nos termos do art. 485, inc. V, do 

CPC. 

Pretende a concessão da antecipação da tutela para que seja parcialmente suspensa a execução do julgado, com a 

exclusão dos valores anteriores a 22/12/97. 

É o breve relatório. 

O instituto da tutela antecipada tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria pretensão 

deduzida em Juízo ou os seus efeitos, e o deferimento liminar não dispensa (antes o exige expressamente) o 

preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

No caso em tela, parece-me que todos estejam presentes. O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a 
presença de prova inequívoca que imprima convencimento da verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação (inc. I). 

A parte autora da demanda originária pleiteou a revisão de seu benefício previdenciário, deferido em 22/05/95, 

mediante a conversão de tempo especial em comum. 

Saliente-se que o pleito revisional em evidência foi formulado, no âmbito administrativo, em 22/12/97. 
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No V. Aresto, o pedido foi julgado procedente, fixando-se a data de concessão do benefício como termo inicial do 

pagamento das diferenças. 

Porém, neste exame perfunctório, percebo que a documentação que deu ensejo ao acolhimento judicial do pleito não foi 

carreada ao procedimento administrativo concessório, de modo que o termo inaugural das diferenças não poderia 

corresponder à data de início do benefício. 

Nesse aspecto, presente a verossimilhança do alegado. 

Quanto ao perigo de dano, em consulta ao site deste Tribunal - cuja juntada do extrato ora determino - observei que há 

solicitação do pagamento do precatório nº 20110013118, vinculado ao processo subjacente (2.131/98). 

Assim, não se deve correr o risco - ainda que remotamente - de destinar recursos da Seguridade Social para satisfazer 

direitos de duvidosa exigibilidade, em afronta aos princípios da razoabilidade e da proibição do enriquecimento injusto. 

Eles existem, em última análise, para amparar aqueles que se acham, necessariamente, agasalhados pelo Direito. 

Isso posto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a execução subjacente, relativamente aos valores 

anteriores a 22/12/97. 

Oficie-se ao Juízo a quo para a adoção das providências cabíveis. 

Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de quinze dias. Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030660-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030660-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : JOSE PACHECO ROLIM 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES BARRERE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.031129-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031979-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031979-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : NAIR ANGELINA MARCHEZINI DE CARLI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO REVERIEGO CORREIA 

 
: SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.026009-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Ação rescisória em que se alega a ocorrência de violação a literal disposição de lei e existência de documentos novos, 

nos termos do artigo 485, incisos V e VII, do Código de Processo Civil. 

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de 

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual). 

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para razões 

finais. 

Ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035130-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035130-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : VALDECI FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

 
: SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.61.24.000953-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036010-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036010-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : ADOLFO HENGSTMANN 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

 
: ADRIANO CAMARGO ROCHA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.002945-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o autor acerca da contestação juntada às fls. 282/288, no prazo de dez (10) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036038-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036038-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : OLESIO OLARINO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00310326720064039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Especifiquem, os interessados, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 
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São Paulo, 09 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036337-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036337-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : CLEUSA ROVEDA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010185620044036124 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias (art. 491, parte 

final, c/c art. 327, ambos do CPC). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036940-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036940-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : LUCIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO GASPARINO RIBEIRO 

 
: MARIA CRISTINA FERNANDES MAZERO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00549503220084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 137: Anote-se com as cautelas de praxe. 

Sem prejuízo da determinação supra, especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 

cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037166-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037166-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : AKIO KUNITA 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.03.99.106029-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Especifiquem, os interessados, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 
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Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037234-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037234-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : LUZIA BENTO DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: JOSE ROBERTO PONTES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.046433-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de cinco (05) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038328-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038328-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : MAURO MURGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090052720004036111 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação (fls. 127/138) e os documentos que a acompanharam (fls. 

139/142). 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004610-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004610-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : ARMANDO JOSE SPERANCIN 

ADVOGADO : GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00106046020074036303 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Designo o MM. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do Art. 120 do 

CPC. 
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Dê-se ciência. 

Ao MPF, para o necessário parecer. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005276-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005276-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : HELOISA CRISTINA VALENTE DE SA RAMOS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00117-6 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 
À vista da declaração de fl. 19, concedo à autora o benefício de Justiça gratuita, nos termos da Lei 1061/50, razão pela 

qual a dispenso do depósito previsto no Art. 488, II, do CPC. 

Intime-se a autora para que regularize a representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato com 

outorga de poderes específicos para a propositura da presente ação rescisória, nos termos do recente entendimento 

firmado pela Excelsa Corte Superior (STF, AR 2236/SC e AR 2239/SC, Relator Ministro Dias Toffoli, Tribunal Pleno, 

j. 23.06.2010, DJ 04.08.2010), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005424-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005424-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : CLARA LEITE BIGARELA 

ADVOGADO : CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00205450420074039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de rescisória manejada por Clara Leite Bigarel, de 28/2/2011 (fl. 2), fundada no art. 485, inc. V, do Código de 

Processo Civil, contra acórdão da 7ª Turma, de provimento da apelação do INSS, reformada sentença de procedência de 

pedido de aposentadoria por idade a rurícola, uma vez que: 

"Inicialmente, conheço do agravo retido, às fls. 41/43 uma vez requerida, expressamente, a sua apreciação nas razões 

de apelação do INSS, porém, nego-lhe provimento. 

Com efeito, não resta configurada a carência de ação, por falta de interesse de agir, ante a ausência de anterior pedido 
na via administrativa, porque a parte autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional 

que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o 

direito de ação uma garantia constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está a 

demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária, ajuizada por CLARA LEITE BIGARELA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, na condição de trabalhadora rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

'O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.' 
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A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício restou devidamente preenchida, uma vez que 

a autora comprovou através de sua documentação pessoal (fls. 08) ser a data de nascimento o dia 12 de agosto de 

1939, tendo, portanto, já implementado o requisito etário de 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação, em 29 de março de 2006. 

Porém, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz demonstração do exercício da 

atividade laborativa, na condição de rurícola. 

De fato, a autora não prova nos autos o seu efetivo exercício de trabalho nas lides rurais pelo período de carência 

exigido para a aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios. 

E, não obstante a r. sentença o tenha reconhecido, data vênia, a meu ver, não há nos autos prova que possibilite 

reconhecer, ter a autora realizado trabalho rural no período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do 

pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. Sem dúvida, 

é clara aí a exigência de comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência, que, in casu, 

levando-se em consideração que a presente ação foi ajuizada no ano de 2006, é de 150 (cento e cinquenta) meses, a 

teor da referida tabela constante no artigo 142 da supra citada lei, sendo que a expressão 'período imediatamente 

anterior' não admite, pela evidência, interpretação extensiva. 

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora junta aos autos cópia da certidão de óbito de seu marido, Sr. 

José Eduardo Bigarela, ocorrido em 06 de janeiro de 1983 (fls. 09), na qual consta como sua profissão a de 'lavrador'. 

Ressalte-se ser certo que determinados documentos, contendo a profissão de 'lavrador' do marido da parte interessada, 
têm sido admitidos como início de prova documental passível de ser complementada por prova testemunhal coerente e 

esclarecedora do fato do labor rural em anos mais próximos ao pedido, como exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, 

fundamento da pretensão à aposentadoria por idade. Contudo, não é o que ocorre nos autos, uma vez que se refere a 

fato ocorrido há mais de 23 (vinte e três) anos da propositura da ação. 

E as declarações, às fls. 11/12, não podem ser consideradas, pois constituem tais documentos mero depoimentos 

reduzidos a termo, ainda sem o crivo do contraditório, não prestando, destarte, como prova documental. 

Outrossim, como a autora alega na Inicial que desde tenra idade exerceu atividade rural, seria razoável que tivesse 

documentos em nome próprio e mais recentes que revelassem a sua qualificação de trabalhadora rural. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas às fls. 52/54 não atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços 

rurais pelo período de tempo exigido pelo artigo 143 da citada Lei, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento do benefício. 

Pois as testemunhas de fls. 53/54 afirmaram ter a autora parado de trabalhar na roça há cerca de 08 (oito) anos, in 

verbis: 

Depoimento de Geraldo Soares Domingues - fls. 53: '... Há quase uns oito anos que ela parou, não se o porquê.' 

Depoimento de Sonia Regina Brinchi Ongaratto - fls. 54: "...Hoje em dia ela não trabalha na roça, acho que faz uns 

oito anos que ela parou de trabalhar na roça." 

E a Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo, o 
artigo 55, parágrafo 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material: 

'Art. 55. 

§ 3º. A comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeitos quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' 

Entendo, portanto, que as provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, 

implicando, portanto, na improcedência do pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo retido e dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. 

sentença e julgar improcedente o pedido. 

É COMO VOTO." (g. n.) 

Refere a parte autora, em síntese, que (fls. 2-8): 

"(...) 

18. A confirmar a condição de rurícola da autora, a certidão de óbito de seu marido, na qual consta a profissão de 

lavrador deste (fls. 09), como início de prova material. 
19. Referida prova documental foi corroborada pelos testemunhos colhidos em audiência, que asseveraram que a 

autora durante boa parte de sua vida trabalhou como lavradora, em diversas propriedades da região. As testemunhas 

afirmaram ainda, que desde quando conheceram a autora, ela já exercia atividade de lavradora e permaneceu 

trabalhando até oito anos antes da propositura da ação, quando já havia preenchido o requisito etário para aposentar-

se há 12 (doze) anos, sendo certo que diante do conjunto probatório, a autora exerceu atividade rural por período 

superior ao número de meses correspondentes à carência exigida para o referido benefício, nos termos do artigo 142, 

da Lei 8.213/91. 

20. De outra banda, o V. Acórdão não recusou a certidão de óbito como prova indiciária do labor rural da autora, 

sendo certo que o fundamento para a não concessão do benefício foi a ausência de provas do exercício da atividade no 

período imediatamente anterior ao do requerimento, exigência sabidamente desnecessária. 
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21. Destarte, a orientação assentada no aresto, no ponto enfocado neste feito, incorreu em violação ao disposto nos 

artigos 5º, inciso XXXVI, e 202, inciso I, da Constituição Federal, artigo 6º, parágrafo 2º da Lei de Introdução do 

Código Civil, e artigos 102, 142, 143, todos da Lei 8.213/91, ao exigir a comprovação da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao do requerimento do benefício, sem atentar que a autora já havia adquirido o direito ao 

benefício por ocasião do implemento do quesito idade em 1994. 

22. Diante dos fatos e fundamentos acima explanados, com o devido respeito e vênia, é de rigor a procedência da 

presente ação, para rescindir o V. Acórdão guerreado, conforme artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e 

em consequência, para julgar procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade a rurícola Autora, com a 

implantação imediata do benefício sub judice. 

(...)." 

Quer, ainda, Justiça gratuita. 

Registre-se que o trânsito em julgado da decisão deu-se em 19/3/2009 (fl. 96). 

Distribuição à minha Relatoria (fl. 197). 

É o relatório. 

 

INTRODUÇÃO 
 

A princípio, com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o pedido de 
justiça gratuita formulado pela parte autora (fl. 17), dispensado-a do depósito do art. 488, inc. II, do CPC. 

A Emenda Constitucional 45, de 8 de dezembro de 2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de 

teor abaixo transcrito: 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 

(...)." 

Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, a matéria restou 

implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos arts. 1º e 3º da normatização em foco: 

"Art. 1º. Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil. 

Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 285-A: 

'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 
o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.' 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 
A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, 'faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 
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Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'. 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa'." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) 

O texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em epígrafe com a 

Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria então coube ao Ministro Cezar 
Peluso. 

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a 

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa). 

Nos termos do entendimento encimado, a especial utilização do preceito legal restringe-se à improcedência do pedido 

do postulante. 

Se não bastasse isso, faz-se imprescindível a ocorrência de determinadas circunstâncias ainda mais constritivas para seu 

emprego, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já 

existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica 

causa petendi à que estiver sendo resolvida, mediante sua aplicação. 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

"(...) Acerca dos requisitos do 'julgamento de improcedência initio litis', o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir 'outros casos idênticos', no 

plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para que 

possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, a lei 

o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). Em 

segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de 'total improcedência em outros casos idênticos', o que deixa de 
fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

'total'improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e muito 

menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: 'no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência'). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na necessidade de 

que 'a matéria controvertida' seja 'unicamente de direito'. Explica-se a exigência facilmente: somente causas que não 

envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o autor não tem 

razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por conseguinte, se 

ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por derradeiro, e 

aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob enfoque deixa 

estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença de caráter 

excepcional ('poderá ser dispensada a citação e proferida sentença'). Justifica-se a não-imposição de dever justamente 

pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas de pedir - 

principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas acabou de ser 

ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho liminar positivo de 

que cogita o art. 285 deste Código, 'ordenando a citação do réu, para responder'." (COSTA MACHADO, Antônio 

Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: leis processuais civis 
extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) 

Afinal, convence-me a observação de Arruda Alvim, no sentido de que nenhum prejuízo advém à parte ré, quando 

proferida decisão com fulcro no referido artigo, embora ausente fase formadora da relação jurídico-processual. É que, 

sucumbente o autor, initio litis, resta, como conseqüência, vitorioso o sujeito passivo. 

Outrossim, na hipótese de apelação e não manutenção do decisum, verificar-se-á o normal prosseguimento da ação (§ 1º 

do art. 285-A do codex de processo civil). Mantida, porém, a deliberação judicial, será ordenada a citação do réu, a fim 

de que responda ao recurso (§ 2º do indigitado art. 285-A do diploma em evidência). 

Noutras palavras: 

"(...) 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 
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§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Proferido o 'julgamento de improcedência initio litis' previsto no caput deste art. 285-A - que reproduz 'o teor da 

anteriormente prolatada' e de cuja fundamentação deverá constar de forma expressa a alusão ao preenchimento das 

condições da ação e pressupostos processuais, além dos requisitos da matéria unicamente de direito e da existência de 

pelo menos duas decisões idênticas de improcedência total (v. nota ao caput) -, prevê o focalizado § 1º que o autor 

poderá apelar e que, nesse caso, ao juiz é facultado decidir em cinco dias se mantém a sentença extraordinariamente 

proferida ou se se retrata, determinando o prosseguimento da ação. 

(...) 

Feita a crítica, prosseguimos para concluir que a conseqüência necessária desse retratamento é a ordem, constante do 

próprio ato, de 'prosseguimento da ação', vale dizer, a ordem de que seja citado o réu para responder aos termos da 

demanda, nos moldes do art. 285, ou, em outras palavras, a determinação para que o processo de conhecimento tenha 

sua marcha normal, como se nenhuma sentença de improcedência initio litis tivesse tido lugar. Do ato de retratação 

não cabe recurso algum. 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 
Se o § 1º acima permite que o juiz se retrate e ordene a citação do réu para responder à ação, tudo como conseqüência 

da interposição do recurso de apelação do autor contra a 'sentença de improcedência initio litis' (v. nota), o enfocado § 

2º regula o desdobramento procedimental da outra alternativa posta à frente do magistrado que é a da manutenção da 

sentença proferida com base neste novo art. 285-A. De acordo com o texto, mantida a sentença, o efeito imediato desta 

decisão também é a ordem de citação do réu, mas não para contestar (§ 1º) e sim para responder ao recurso 

interposto. Pois bem, acerca do ato judicial de manutenção, parece importante esclarecer que efetivamente se trata de 

uma decisão interlocutória, apenas que não sujeita ao recurso de agravo em virtude da falta de interesse, uma vez que 

já existe nos autos apelação interposta que conduzirá o inconformismo do autor ao julgamento do tribunal competente. 

Note-se que dessa interlocutória não precisa constar motivação explícita da manutenção, bastando ao juiz fazer 

referência aos próprios fundamentos da sentença apelada, já que os motivos do ato sentencial serão comumente os 

mesmos que sustentam a manutenção. Nada impede, por outro lado, que o juiz da causa rebata explicitamente os 

argumentos expendidos pelo autor-apelante, de sorte que fique mais bem respaldada, sob o prisma jurídico, a decisão 

de manutenção por ele tomada. Por fim, desejamos dar registro ao fato de que a 'citação do réu para responder ao 

recurso' foi expediente constante do CPC em sua versão original, valendo a pena lembrar que o antigo art. 296 previa 

tal chamamento do demandado para acompanhar o recurso, significando tal ato, dentre outras coisas, contra-arrazoá-

lo. (...) Seja como for, é certo que, pelo menos aqui(nesse contexto de contraditório diferido - v. nota ao caput), o réu 

será sempre citado para responder ao recurso na tentativa de fazer prevalecer a sentença atacada que lhe favoreceu 
com o julgamento initio litis de improcedência total do pedido." (COSTA MACHADO, Antônio Cláudio da. Op. cit., p. 

605-606) 

CABIMENTO DO DISPOSITIVO NA RESCISÓRIA 
 

Como visto, trata-se de ação rescisória proposta nos moldes do art. 485, inc. V, do Código de Processo Civil. 

No tocante ao cabimento do art. 285-A do codice processual civil em ações de competência originária dos Tribunais, 

observa-se inexistir qualquer óbice legal na espécie, desde que satisfeitas todas demais exigências pertinentes. 

Aliás, de notória importância destacar-se a mens legis imbricada na questão, i. e., o intuito do legislador ao editar a 

norma em estudo, de modo a atender o art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição da República, que reclama "razoável 

duração do processo". 

Mutatis mutandis, no meu pensar, adotar-se posicionamento contrário, concessa venia, vai na contramão do processo 

evolutivo do direito e da maior acessibilidade à Justiça, deflagrado com as reformas do Código de Processo Civil, as 

quais buscam oferecer melhor e mais célere resposta à sociedade. 

Nova referência à doutrina sobre o tema permite vislumbrar, ainda, que: 

"(...) 

Claro está que o art. 285-A pode ter aplicação nos processo de competência originária dos tribunais. De fato, não há 

razão alguma para limitar a incidência do preceito em questão aos processos que têm início no primeiro grau de 
jurisdição. Nesse caso, deverá ser considerada a existência de precedentes envolvendo controvérsias jurídicas iguais 

no órgão fracionário do tribunal competente para apreciar a causa em primeira mão (Câmara, Turma etc.). 

Deveras, o comando do art. 285-A se refere a 'juízo', o que nos conduz à idéia de que não é necessário que os 'casos 

idênticos' a que alude o dispositivo legal ora em aprecio tenham sido decididos pelos mesmo juiz que aplicará o art. 

285-A. Basta que os precedentes tenham sido proferidos no mesmo juízo. 

Esse entendimento, a nosso ver, pode ser transportado às Turmas, Câmaras e demais órgãos fracionários dos 

tribunais, ao julgarem os processos de sua competência originária, mesmo porque a lei não veda tal possibilidade. 

Nesse sentido, observa Glauco Gumerato Ramos que a norma sob comento pode ser aplicada nos casos de 

competência originária dos tribunais. O autor cita o exemplo da ação rescisória: 

'(...) será possível que numa determinada câmara ou turma já se tenham julgado improcedentes 'casos idênticos' ao que 

em determinado momento será apreciado à guisa de ação rescisória. Nessas hipóteses, ainda que a composição da 
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respectiva câmara ou turma tenha sido alterada (v.g., por aposentadoria, por licença, por férias), nada impede que 

outro relator, diante de precedentes equivalentes já julgados pelo mesmo órgão (câmara ou turma), decrete a 

resolução imediata com base no art. 285-A valendo-se de analogia juris com o art. 557, caput. Melhor ainda será se os 

tribunais fizerem pequenas adaptações em seus regimentos internos para admitirem a resolução imediata nas causas 

de competência originária, mesmo porque o art. 285-A não restringe a possibilidade que prevê (resolução imediata) 

apenas aos órgãos de primeira instância.'" (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: 

Forense, setembro/outubro de 2007, p. 46-47) 

Por fim, recentes manifestações da jurisprudência no que concerne ao art. 285-A do CPC, inclusive, em ação rescisória 

(TRF - 2ª Região), indicam que: 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

- TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, I E II, DO CPC - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional. 

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC mas 

que, em razão do entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não poderiam 

levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem. 

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (STJ - 2ª T., REsp 984552/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, v. 

u., DJE 25/3/2008) 
"TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC: APLICAÇÃO CORRETA - EXCLUSÃO DO REFIS POR 

INADIMPLÊNCIA (ART. 5º, II, LEI Nº 9.964/2000) - SÚMULA Nº 355/STJ. 

1. Art. 285-A do CPC: 'Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.' 

2. A norma exige, pois, 02 (dois) requisitos cumulativos que a sentença tem que satisfazer: [a] que a matéria seja 

exclusivamente de direito (é o caso); e [b] que o juízo já tenha proferido pelo menos duas sentença na mesma matéria 

ambas de total improcedência, circunstância que - ante a obrigação constitucional da motivação dos atos judiciais - 

deve constar expressamente nos fundamentos da sentença 'imediata', pressuposto que, no caso, restou atendido. 

3. A Súmula n. 355 do STJ ('É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) 

pelo Diário Oficial ou pela internet') afasta qualquer vício na regulação do procedimento de exclusão (sumário e/ou 

virtual) do REFIS. 

4. Apelação não provida. 

5. Peças liberadas pelo Relator em 10/02/2009 para publicação do acórdão." (TRF - 1ª R., 7ª T., AC 20083400004460, 

Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, v. u., DJF1 27/2/2009, p. 445) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 

ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO ACOLHIDA - MATÉRIA NÃO AVENTADA NA 
PETIÇÃO INICIAL - CLARA INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. 

I - Ao juiz cumpre compor a lide na forma em que foi posta em juízo, decidindo nos limites do pedido do autor e da 

resposta do réu, sendo-lhe defeso o conhecimento de matéria estranha ao que lhe foi apresentado, não haveria como a 

sentença rescindenda se pronunciar sobre eventual inexigibilidade do título calcada no § único do art. 741. Do 

contrário, haveria clara ofensa à literalidade dos arts. 128, 458 e 460 do CPC, ensejando, aí sim, o ajuizamento de 

ação rescisória fundamentada no art. 485, V, do mesmo diploma legal. 

II - O Direito Processual Brasileiro, atento aos princípios da economia processual e instrumentalidade das formas, 

reflexos de uma demanda social por uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva, tem evoluído de forma 

inequívoca e abrangente para a inviabilidade do prosseguimento de demandas e recursos sabidamente condenados a 

desfechos desfavoráveis. Nesse sentido, entre tantos, podemos citar os arts. 285-A, 515, §3º, 527, I, 543-A, 543-B, 557, 

do CPC, bem como a Lei nº 11.417/06, disciplinadora da súmula vinculante do STF." (TRF - 2ª R., 4ª Seção 

Especializada, AR 200702010101976, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, v. u., DJU 9/4/2008, p. 423) 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 
PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa consagrado na Constituição Federal. 

3. A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a segunda instância administrativa, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 

4. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode 

ser cerceado com a exigência de depósito prévio. 
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5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 

6. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." (TRF - 3ª R., 1ª T., AMS 295865, Rel. Des. Fed. Vezna Kolmar, 

v. u., DJF3 26/1/2009, p. 275) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGÊNCIA BANCÁRIA. ACESSO. OBSTAÇÃO. ARMA DE FOGO. PORTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 285-A DO CPC. 

1.- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, entendo que, ao contrário do pretendido pelo recorrente, não há 

nulidade a declarar, pois a prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao Magistrado, 

em sua função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, devendo 

indeferir meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC). 

2.- O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando 

evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa." (TRF - 4ª R., 3ª T., AC 200771000476029, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, v. 

u., D.E. 28/1/2009) 

CASO CONCRETO 
 

Transpostas, portanto, eventuais dissensões, relativamente à aplicação do art. 285-A do Código de Processo Civil no 

caso, mister se faz digredir acerca da hipótese aventada pela parte autora, segundo a qual diz plausível rescindir-se o 

decisório (v. g., violação a dispositivo de lei). 
 

ART. 485, INC. V, CPC 
 

No que se refere ao inc. V do art. 485 do compêndio de processo civil, tenho-o por descabido. Sobre o tema, a doutrina 

preleciona que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua ocorrência ou, ainda, que se viola a norma não 

apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao 

que prescreve a regra eventualmente afrontada, ipsis litteris: 

"(...) 

O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código anterior. 

Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão. 

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal disposição de 

lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende flagrantemente a lei, tanto 

quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com absoluto menosprezo ao modo e 

forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).' 

Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob 

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à literal 
disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais' (nº 343). 

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória por 

violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e afirma que 'a 

violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a hipótese e 

cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público.' 

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a 

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A sentença 

que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos enquadrando-os a uma 

figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão acordes em que 'viola-se a lei não 

apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando se decide em sentido diametralmente 

oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito mas também quando ocorre exegese 

induvidosamente errônea'. (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, 40. ed., v. I, Rio de 

Janeiro: Ed. Forense, 2003, pp. 608-609) 

Prescrevem os dispositivos da Lei 8.213/91 invocados pela demandante (arts. 102, 142 e 143): 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 
preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(...)." 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com nova redação dada pela Lei 

9.032, de 1995) 

(...)." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 109/1181 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (Redação dada pela Lei 9.063, de 1995) 

Deflui das considerações doutrinárias supra e dos artigos mencionados que, em momento algum, o pronunciamento 

judicial atacado violou o regramento em epígrafe. 

Os artigos são claros de que a aposentadoria será devida, desde que comprovada a atividade rural. 

Por outro lado, somente depois de sopesar todos elementos probantes coligidos, inclusive os depoimentos das 

testemunhas, tidos por desserviçais à vista da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é que o decisório concluiu 

pela não demonstração da faina, nos moldes exigidos pela legislação disciplinadora da espécie. 

A decisão, além do mais, mencionou expressamente a labuta da parte autora como rurícola. No entanto, dado o lapso 

temporal decorrido sem qualquer documento inerente à sua afeição ao campo, mesmo um em nome do esposo, passível 

de extensão da profissão, formou-se juízo de convicção desfavorável à pretensão deduzida, por não ratificados os 

préstimos laborais campesinos, de acordo com o exigido na Lei 8.213/91. 

Não bastasse, o art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91 não a socorre. 

A carência documental detectada remonta a 6/1/1983 (certidão de óbito do marido, fl. 9), exercício bem anterior ao ano 

de 1994, quando implementou a idade mínima necessária. 

Outrossim, o elastério que se tem admitido, no que tange ao advérbio "imediatamente", constante do texto do art. 143 da 

Lei 8.213/91, tem sua origem na jurisprudência, que, embora possa consubstanciar objeto de irresignação, como in 

casu, não suporta rescisória. De mais a mais, é seria a controvérsia que cerca a quaestio nos tribunais, pelo quê, 
eventualmente, aplicável à espécie a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal (TRF - 3ª R., 3ª Seção, AR 6298, proc. 

2008.03.00.025044, v. u., DJF3 CJ1 17/8/2010, p. 62; TRF - 3ª R., 3ª Seção, AR 4162, proc. 2004.03.00.022371-5, v. 

u., DJF3 CJ1 29/3/2010, p. 118; TRF - 3ª R. 3ª Seção, AR 5229, proc. 2007.03.00.015453-6, maioria, DJU 11/3/2008, 

p. 231). 

Por oportuno, sublinhe-se que o julgado não questionou a qualidade de segurada da parte autora. Sustentou-se que, a par 

da condição em voga, o trato rural é que deixou de ser provado, inclusive no tempo da carência, entendida essa não 

como contribuições, mas, sim, como período nas tarefas (art. 143, Lei 8.213/91). 

Disso tudo deflui que nenhuma desconformidade pode ser atribuída ao pronunciamento judicial objurgado, 

relativamente aos arts. 5º, inc. XXXVI, e 202, I, da Constituição Federal (este último na sua redação original) e 6º, § 2º, 

da LICC. 

Diante de tal quadro, percebe-se que, na verdade, a argumentação tecida na presente demanda, com respeito ao inciso 

em epígrafe, só pode ser entendida, in essentia, como inconformismo da parte, quanto à valoração do conjunto 

probatório, que ocorreu, repita-se, de maneira desfavorável à sua reivindicação. 

A propósito, pronunciamentos desta Casa: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. SÚMULA Nº 149 DO STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. 
1 - A preliminar de carência da ação ao argumento de que a autora pretende tão somente o reexame das provas 

produzidas nos autos que se confunde com o mérito. 

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de 

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, 

portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. 

3 - In casu, não há que se falar em violação a literal dispositivo de lei, pois a legislação de regência dispõe 

expressamente no exato sentido do julgado, ou seja, prescreve que a comprovação do tempo de serviço para fins 

previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, consoante o art. 55, 3º, da Lei nº 

8.213/91. 

4 - A Certidão de Casamento que instruía a ação subjacente, aponta para a qualificação do marido da demandante 

como lavrador ao tempo das núpcias contraídas. Não obstante, o acórdão rescindendo, considerando que o mesmo 

documento a qualificava como 'doméstica', não o admitiu como início de prova material da sua atividade rural. 

5 - Pedido rescisório julgado improcedente." (AR 1045, proc. 2000.03.00.009827-7, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 

maioria, DJF3 CJ1 30/11/2010, p. 242) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCS. V E IX, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE A 

RURÍCOLA. CONJUNTO PROBATÓRIO. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. SEM ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 
(...) 

- O aresto censurado decretou o provimento do recurso do INSS e da remessa oficial considerando, para tanto, os 

elementos materiais carreados na instrução da ação primeva, sobre os quais houve expressa manifestação, concluindo-

se pela descaracterização do exercício de atividade em regime de economia familiar. 

(...) 

- Em função da documentação que instruiu o feito primevo, houve-se por bem reformar a sentença de procedência do 

pedido de aposentadoria por idade a rurícola, ante a descaracterização da atividade desempenhada (artigo 11, inciso 

VII, § 1º, da Lei 8.213/91). 

- Quer-se dizer, na formação do juízo de convencimento dos prolatores do aresto, o conjunto probatório foi 

desconstituído e reputado insuficiente para a concessão da prestação requerida. 
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- Parte autora isenta do pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, porquanto beneficiária 

da justiça gratuita. - Pedido rescisório julgado improcedente." (AR 4712, proc. 2006.03.00.011620-8, rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v. u., DJF3 26/8/2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA . CPC, ARTIGO 485, INCISO V . PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. ANÁLISE DA PROVA QUE NÃO ATENDE AOS INTERESSES DA PARTE AUTORA. 

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

- Reconhecimento da inépcia da inicial em relação ao erro de fato (art. 485, IX, do CPC), porque não acompanhado da 

causa de pedir o pleito formulado, impossibilitando a aferição do equívoco eventualmente cometido pelo acórdão 

atacado. 

- Não se admite a rescisão do julgado se, fundado o pleito na ocorrência de ofensa a dispositivos legais, verifica-se, 

independentemente do acerto da tese firmada, a existência de efetivo pronunciamento sobre a pretensão formulada no 

feito de origem, adotando o órgão julgador uma dentre as soluções possíveis. 

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do 

razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no inciso V 

do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas. 

- Indeferimento de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, no caso concreto, porquanto ausentes os requisitos 

necessários à obtenção do benefício vindicado, dada a não demonstração do desempenho de labor campesino em 

regime de economia familiar. 
- Preliminar de inépcia da inicial acolhida, quanto ao fundamento de existência de erro de fato, extinguindo-se o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso IV, e 295, inciso I, ambos do Código de Processo 

Civil. Ação rescisória que se julga improcedente, com relação à alegada ofensa a literal disposição de lei." (AR 1564, 

proc. 2001.03.00.012937-0, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., DJF3 19/11/2008) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINARES DE 

CARÊNCIA DA AÇÃO QUE SE CONFUNDEM COM O MÉRITO. ERRO DE FATO INEXISTENTE. VIOLAÇÃO 

LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI NÃO CARACTERIZADA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

- Imbricam-se com o julgamento de mérito as preliminares de carência da ação fundadas na inexistência do erro de 

fato e na inocorrência de violação literal a disposição de lei. 

- Não houve admissão, pela decisão rescindenda, de fato inexistente, ou que tenha sido considerado inexistente fato 

efetivamente ocorrido. Além disso, houve explícito pronunciamento acerca do tema, concluindo, a decisão, pela 

inidoneidade da prova documental trazida à colação ao fim pretendido pela parte autora. 

- Também não houve erro de fato em razão da decisão rescindenda não ter feito referência à certidão de casamento, 

em que consta a profissão de lavrador do marido, pois, pela conclusão do v. acórdão, o benefício foi indeferido pelo 

fato da prova não ser suficiente para comprovação do período de carência e em razão de inexistir início razoável de 

prova documental 'nos 102 (cento e dois) meses anteriores à data do ajuizamento da ação'. 

- Para cabimento da rescisória com fundamento na violação a literal disposição de lei, há necessidade da violação ser 
estritamente em relação à norma invocada na inicial. Precedentes do STJ. 

- Contudo, não restou identificada a norma literal violada, pois a decisão rescindenda, ao entender que não ficou 

comprovado o exercício da atividade rurícola nos 102 (cento e dois) meses anteriores ao ajuizamento da ação por meio 

de, pelo menos, um início razoável de prova material, levou em consideração que o artigo 131 do Código de Processo 

Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento, ficando ao seu 

critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

- Também não há que se falar em literal violação ao citado artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em razão do v . acórdão 

não ter feito referência à certidão de casamento em que consta a profissão de lavrador do marido, tendo em vista que a 

aceitação dessa prova emprestada é fruto de entendimento jurisprudencial, que não pode ser invocado em sede de 

rescisória fundada no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil. 

- Preliminares afastadas. Ação rescisória improcedente." (AR 1292, proc. 2000.03.00.057035-5, rel. Des. Fed. Eva 

Regina, v. u., DJF3 3/9/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V E VII, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTAÇÃO NOVA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. 

- Não se há falar em aplicação do disposto no inciso V do artigo 485 do CPC, pois somente ofensa literal a dispositivo 
de lei consubstancia sua ocorrência ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, 

igualmente, no momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve regra eventualmente 

afrontada. 

- O aresto censurado manteve a improcedência do pedido considerando, para tanto, além dos depoimentos colhidos, os 

elementos materiais carreados na instrução da ação primeva, sobre os quais houve expressa manifestação, concluindo-

se pela não demonstração da faina como obreira campestre. Ausência de razoável início de prova material. 

- A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, pretendida a demonstração de labor campesino, mitigar-se-á o 

rigorismo na conceituação de documento novo (artigo 485, VII, do CPC), consideradas as peculiares circunstâncias 

nas quais estão inseridos os rurícolas, notadamente quanto ao desconhecimento de nuances legais, a finalidade social 

do beneplácito perseguido e o seu caráter alimentar. 
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- Na ação subjacente o conjunto probatório, subtendido como a somatória da prova material com a oral produzida, foi 

desconstituído e considerado insuficiente à obtenção da aposentadoria por idade. 

- Os documentos apresentados pela parte autora na rescisória não têm o condão de alterar o julgado rescindendo. 

- Parte autora isenta do pagamento das custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, porquanto 

beneficiária da justiça gratuita. 

- Pedido rescisório improcedente." (AR 4691, proc. 2006.03.00.008037-8, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 

26/11/2008, p. 446) 

DISPOSITIVO 
 

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido rescisório. Sem 

condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 3428/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039554-34.1992.4.03.6100/SP 

  
96.03.010420-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DROGARIA CONVENCAO LTDA e outros 

APELANTE : COM/ DE COSMETICOS GAROTA LTDA 

 
: INDL/ TACON LTDA 

 
: TACOM LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

 
: MARIA LUCIA PERRONI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.39554-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. 

1. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 

2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, 

incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de 

acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária 

ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 

1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

2. Não são devidos juros de mora em sede de compensação de tributos, eis que se trata de espécie de repetição tributária 
que depende da atividade do contribuinte, inexistindo mora da Fazenda. 

3. Agravo da parte autora a que se nega provimento. 

4. Agravo da União Federal a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal da parte autora e dar provimento 

ao agravo legal da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000247-34.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.062065-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : TERRITORIAL SAO PAULO LTDA e outro 

 
: CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO e outros 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00247-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 
Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00, nos termos do art. 20, §4° do CPC, segundo entendimento desta 

Primeira Turma. 

5. Agravo legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105402-22.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.105402-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : DEPOSITO BLOIS BEBIDAS LTDA e outros 

 
: TRANSERV TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

 
: TRANSPORTADORA FRANCANA LTDA 
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: FRANCHINI E CIA 

 
: MONCAR REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.03.00427-1 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ADESIVO. VERBA HONORÁRIA. INTERESSE RECURSAL. 

POSSIBILIDADE. 

1. Em que pese terem sido os embargos à execução julgados improcedentes, verifico que subsiste interesse dos 

embargados, na interposição de recurso adesivo apenas para majorar os valores fixados à título de verba honorária.  

2. Se a parte entende que os honorários advocatícios foram fixados aquém do mínimo legal, resta configurada a hipótese 

de sucumbência recíproca, requisito para que seja admitida a interposição do recurso adesivo. Precedentes. 

3. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049852-41.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049852-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ INDL/ E AGRICOLA DE RIBEIRAO PIRES 

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRE-

CONSTITUIDA DO DIREITO. GUIAS DE RECOLHIMENTO. JUNTADA DESNECESSÁRIA. 

1. Desnecessária a juntada das guias de recolhimento para a impetração de mandado de segurança em que se tem por 

objeto assegurar o direito a compensação de eventual crédito tributário. 
2. Embora a propositura do mandado de segurança exija a demonstração de prova pré-constituída do direito, no presente 

caso, a ausência das guias de recolhimento em nada prejudicam o exame do pedido, eis que o objeto da lide se limita à 

declaração do direito a compensação, que deverá ser realizada por conta e risco do contribuinte, cabendo à autoridade 

administrativa a fiscalização e regularidade da operação contábil. 

3. Agravo legal provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058585-93.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058585-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : AUTO POSTO ALTO DA SERRA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURO D AVOLA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SELIC. 

1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 
Complementar nº 118/2005. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (R$ 27.399,13 - em 13/12/1999), consoante entendimento 

desta Turma. 

5. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 

2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, 

incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de 

acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária 

ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 

1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

6. Agravo legal da União a que se nega provimento e agravo legal da AUTO POSTO ALTO DA SERRA LTDA a que 

se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal da União e dar parcial 

provimento ao agravo legal de AUTO POSTO ALTO DA SERRA LTDA , nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001212-70.2000.4.03.6003/MS 

  
2000.60.03.001212-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

INTERESSADO : PAULO LUCIANO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : APARECIDO MURILO DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 267/269 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. INCLUSÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO CONFIGURADO. 

INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2- A jurisprudência é pacifica no sentido de que: "A inclusão do nome de alguém no depreciativo rol de clientes 

negativos, notadamente se injustificada, causa-lhe indiscutível dano moral, com inevitável reflexo de ordem 

patrimonial passível de indenização" (RT 592/186). 

3- Não é dado às partes inovar em sede recursal, pretendendo a apreciação de matérias não suscitadas no momento 

processual oportuno. No caso, a recorrente pretende, em sede de agravo legal, ventilar questões que não foram objeto de 
sua apelação. 

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

5 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020648-15.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020648-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TECNOPLASTIC ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. MULTA DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.  
1. O parcelamento de dívida e a denúncia espontânea são institutos jurídicos distintos que não se confundem, não 

havendo razão para estender ao parcelamento de dívida, espécie de moratória individual, o benefício da exclusão da 

multa reservado para o instituto da denúncia espontânea. 

2. A confissão de dívida que acompanha o pedido de parcelamento não é assimilável e, sobretudo, não substitui o 

pagamento do tributo devido e juros exigido pelo art. 138 do CTN para configuração da denúncia espontânea. 

3. Não basta o simples arrependimento e a confissão da infração, se esta não vem acompanhada do pagamento da dívida 

e juros. Não se pode olvidar que o artigo 138 do CTN reclama o pagamento do tributo devido e juros para que a 

confissão da infração tenha o condão de excluir a multa, o que não ocorreu na hipótese em discussão, porquanto não 

houve pagamento da dívida, senão mero pleito de parcelamento do débito. O STJ, inclusive, apreciou a matéria no 

regime de Recursos Repetitivos previsto no art. 543-C do CPC (REsp Nº 962.379 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJE DATA:28/10/2008). 

4. Não tem fundamento o argumento de que o § 1º do artigo 161 CTN veda a cobrança de taxa de juros superior a 1% 

(um por cento) ao mês. Lê-se nesse dispositivo legal que "se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora serão 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês". Pois bem, há lei (Lei 9.065/95) fixando os juros de modo diverso, isto 

é: conforme a variação da taxa SELIC, razão por que não possível invocar o limite de 1%. 

5. Os juros moratórios têm por escopo indenizar o Fisco pela demora do contribuinte em cumprir as obrigações fiscais, 

sendo imperioso que se recomponha integralmente o patrimônio do Estado. Portanto, nada mais razoável que se adote a 
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mesma taxa de juros que o Estado paga quando, em face do inadimplemento dos contribuintes, é obrigado recorrer ao 

mercado captando recursos para dar conta das despesas pública. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024211-17.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.024211-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : DIMOPLAC DIVISORIAS MODULADAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DOS 

ÍNDICES CONSTANTES NO PROVIMENTO Nº 24/97- COGEJF3ªR. 

1 - Apelação não conhecida no tocante à inclusão nos cálculos do contador dos meses de outubro de 1988 a agosto de 

1989, uma vez que os cálculos foram feitos a partir de outubro de 1989. 

2 - A correção monetária objetiva a recomposição do prejuízo causado pelo pagamento de quantias indevidas, devendo 

incidir da forma mais abrangente possível, a fim de evitar a configuração de enriquecimento ilícito. Inexistência de 

violação a princípio processual. 

3 - Utilização dos índices constantes do Provimento nº 24/97. 

4 - Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, por maioria, 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Desemgargador Federal JOHONSOM 

DI SALVO, vencido o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, que lhe dava provimento. 

 
São Paulo, 22 de maio de 2007. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033058-08.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.033058-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : IND/ DE TINTAS E VERNIZES PAUMAR S/A e outro 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CINEPLAST INDL/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

 
: JEEAN PASPALTZIS 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO 

SAT. LEGALIDADE. 

1. A previsão do SAT se encontra na CF/88: art. 7°, XXVIII; art. 195, I e art. 201, I. 

2. A Lei nº 8.212/91, artigo 22, II define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e 

passivo da contribuição ao SAT, fixando os elementos essenciais da contribuição do SAT, delegando ao Poder 

Executivo a definição de outros elementos secundários, dentro de um limite (alíquotas de 1, 2 ou 3%). 

3. O fato da relação de atividades preponderantes e correspondentes graus de risco vir através de Decreto não viola os 

princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), pois o Decreto Regulamentar não tenta cumprir o 

papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e sim afastar os eventuais conflitos surgidos a 

partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos 

contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

4. Não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa aos 

artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é exigível quando se 

tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033951-96.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.033951-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : GURGEL MOTORES S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FALTA DE PREPARO. DESERÇÃO. NÃO 

CONHECIDO O RECURSO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DOS ÍNDICES CONSTANTES NO 

PROVIMENTO Nº 24/97- COGEJF3ªR. 

- Como o preparo é um dos pressupostos de admissibilidade do recurso, a sua falta acarreta o fenômeno da deserção, 

impedindo o conhecimento do recurso. 

- Em sede de embargos à execução, o INSS, como autarquia federal, não goza da prerrogativa da remessa ex officio, 

prevista no art. 475, II, do CPC, segundo entendimento firmado pela Corte Especial do STJ. 

- A correção monetária objetiva a recomposição do prejuízo causado pelo pagamento de quantias indevidas, devendo 

incidir da forma mais abrangente possível, a fim de evitar a configuração de enriquecimento ilícito. Inexistência de 

violação a princípio processual. 

- Utilização dos índices constantes do Provimento nº 24/97 da CJF - 3ª Região, a saber: ORTN/OTN/BTN até 

fevereiro/91, INPC de março a dezembro de 1991 (declarada a inconstitucionalidade da TR na ADIN nº 493/DF), e 
UFIR de janeiro/92 em diante. 

- Apelação da embargada não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida para excluir o IPC de janeiro de 

1989, como índice de correção monetária.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da embargada, por deserção, e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, tão somente para excluir do cálculo da correção monetária o índice do IPC de janeiro 

de 1989, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040226-61.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.040226-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ROGERIO XAVIER DE OLIVEIRA e outros 

 
: MARILI FERREIRA DE LIMA 

 
: ANTONIO CARLOS DE LIMA 

 
: FLAVIO JESUS DA SILVA 

 
: JOSE KRUGER 

 
: RICARDO KRUGER 

 
: VILMA SANTANA DE MOURA 

 
: ALCIDES DIAS DE MEDEIROS 

 
: VALERIA FERREIRA TAVARES 

ADVOGADO : CELSO RICARDO DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

PARTE AUTORA : AMARO JORGE LEANDRO TAVARES (desistência) 

ADVOGADO : CELSO RICARDO DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA. 

1. Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049764-66.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049764-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro 

APELADO : ALCEO D ELIA e outro 

 
: GABRIELA SILVEIRA D ELIA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE FREITAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
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1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003792-58.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.003792-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA . 

DECRETOS Nº 356/91 E 612/92. LEI Nº 8.620/93. INCIDÊNCIA. 

1. A contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 

1.049, pelo que a norma foi reconhecida como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal. Posteriormente, o 
STF editou a Súmula 688. 

2. Os decretos extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto, afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

Contudo a partir da edição da Lei nº 8.620/93, foi conferida previsão legal admitindo a tributação em separado da 

contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário. 

3. As contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da Lei n° 8.620/93, 

portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado. 

4. Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012690-08.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.012690-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : CASA DE MASSAS PADROEIRA LTDA 

ADVOGADO : MARIA INES CALDO GILIOLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 98.00.00310-8 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. APÓLICE DA DÍVIDA PÚBLICA. DECRETO N. 4.330/1902. 

IMPRESTABILIDADE. ADESÃO AO REFIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DO COMITÊ 

GESTOR. NECESSIDADE. 

1. Apólice da Dívida Pública emitida nos termos do Decreto nº 4.330, de 28 de janeiro de 1902 não se presta à garantia 

do Juízo. Em primeiro lugar, porque não tem cotação em bolsa, como exige o art.11, II, da Lei n° 6.830/80. Em segundo 

lugar, porque sobre tal título pesa a argüição de prescrição, com base nos Decretos-lei n° 363 de 28/08/1967 e 396 de 
28/05/1967, controvérsia que deve ser dirimida nas vias adequadas. Em terceiro lugar porque não havia previsão de 

correção monetária para tais títulos, de resto introduzida no ordenamento apenas a partir da Lei n° 3.470 de 28/11/958 - 

para as demonstrações financeiras - e pela Lei n° 4.357 de 16/07/1964 para obrigações pecuniárias diversas. 

2. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

3. É pacífico o entendimento do STJ de que, nos casos de adesão ao REFIS, suspender-se-á a execução fiscal somente 

após a expressa homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor. Não se presta a tal finalidade o simples pedido 

de parcelamento. 

4. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019562-15.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019562-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : PALAS ADMINISTRACAO DE BENS S/A e outros 

 
: IRIS CASSATELLA PAES 

 
: ANNA MARIA MATTAR OLIVA 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ PINHEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00320-5 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESISTÊNCIA DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA. 

POSSIBILIDADE ANTES DE HOMOLOGAÇÃO. ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

1. Nos termos do Parágrafo Único do artigo 158 do CPC, a desistência de ação só produz efeito após a homologação por 

sentença: 

2. Enquanto não prolatada a sentença, a parte pode atravessar pedido de "desistência da desistência". 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1103222-22.1998.4.03.6109/SP 

  
2001.03.99.056533-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : JOSE RAMOS e outros 

 
: JOSE SCHMIDT PINTO 

 
: RAUL REZENDE DE CAMPOS 

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.11.03222-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SERVIDORES PÚBLICOS. JUÍZES 

CLASSISTAS. REAJUSTE 11,98%. URP. LIMITAÇÃO TEMPORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Entendo ser plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

A ressalva levada a efeito na ADIN nº 2.323 somente se aplica aos servidores públicos federais, o que não é o caso dos 

autores, ora agravados, que exerceram o cargo de juiz classista da Justiça do Trabalho, e portanto, equiparados a 

membros de Poder, em relação aos quais são válidas as disposições da ADIN nº 1.797, que ademais, geram efeitos 

vinculantes em relação a todos os feitos que versam idêntica questão. 

Indeferido o requerido pela União Federal quanto à modificação do percentual e da forma de cálculo dos honorários 

advocatícios, pois a incidência de verba honorária decorre de lei e foi arbitrada moderadamente em 10% sobre o valor 

da condenação. 

Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002298-42.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.002298-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : METALURGICA NAKAYONE LTDA e outros 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

AGRAVANTE : FERRAZ LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

NOME ANTERIOR : IND/ E COM/ DE AUTO PECAS NAKAYONE LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

AGRAVANTE : YANGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

 
: JEEAN PASPALTZIS 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO 

SAT. LEGALIDADE. 

1. A previsão do SAT se encontra na CF/88: art. 7°, XXVIII; art. 195, I e art. 201, I. 

2. A Lei nº 8.212/91, artigo 22, II define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e 

passivo da contribuição ao SAT, fixando os elementos essenciais da contribuição do SAT, delegando ao Poder 

Executivo a definição de outros elementos secundários, dentro de um limite (alíquotas de 1, 2 ou 3%). 

3. O fato da relação de atividades preponderantes e correspondentes graus de risco vir através de Decreto não viola os 
princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), pois o Decreto Regulamentar não tenta cumprir o 

papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e sim afastar os eventuais conflitos surgidos a 

partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos 

contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

4. Não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa aos 

artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é exigível quando se 

tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032461-05.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.032461-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : ALEXANDRE ZANELATTO e outro 

 
: WANSLEY DE CASSIA OLIVEIRA ZANELATTO 

ADVOGADO : RUBENS PINHEIRO e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/208 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. TAXA REFERENCIAL - TR. PES. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO 

LEI 70/66. IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DE 

NOTIFICAÇÃO. ANULAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. 

- O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais 
rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a 

atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. 

- Não cabe ao Judiciário modificar as cláusulas contratuais livremente pactuadas, não podendo impor a aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial - PES na correção das prestações mensais quando não previsto no contrato. 

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros. 

- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

- Constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

- É obrigatória a estrita observância das formalidades previstas no Decreto-Lei nº 70/66. A não comprovação de ao 

menos tentativa de notificação pessoal dos mutuários impõe a anulação do procedimento executório. 
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- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC. 

- As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato 

imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014447-36.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014447-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : PASCHOAL MORATO JUNIOR 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

INTERESSADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 541/543 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO- 

SFH. LEGITIMIDADE DA SEGURADORA. REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. 

TAXA REFERENCIAL - TR. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. TEORIA DA IMPREVISÃO. 

- A seguradora é parte legitima para responder a demanda, porquanto o pedido inicial envolve tanto a revisão das 

cláusulas contratuais como a cobertura securitária. 

- O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais 

rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a 

atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. 

- Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de 
juros. 

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros. 

- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450. 

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC. 

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

- As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato 

imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010807-13.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.010807-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

INTERESSADO : ADILSON CONRADO 

ADVOGADO : JOSELINE LOPES FRANKLIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/55 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADIN Nº 2736. 

1. De acordo com a decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na ADIN Nº 2736, ainda não 

publicada, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como agente operador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e os titulares das contas vinculadas, podem ser cobrados. Efeitos erga 

omnes. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004762-68.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004762-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

INTERESSADO : CLAUDIO TERVYDIS 

ADVOGADO : CARLINDA RAQUEL PEREIRA DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS DA 

CONTA VINCULADA. ALVARÁ. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE. HIPÓTESE DO 

ART. 20, I, DA LEI Nº 8.036/90. 

1. O alvará judicial pode ser "aproveitado" para por fim ao litígio existente entre o titular da conta vinculada e a 

instituição financeira, nos casos de levantamento dos valores do FGTS. 

2. Em se tratando de questão exclusivamente de direito e, encontrando-se a causa em condições de imediato julgamento, 

possível a aplicação do art. 515, § 3º, do CPC. 

3. Comprovada a rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, o agravado faz jus ao levantamento do saldo 

fundiário, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei nº 8.036/90. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.015464-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : TAVARES E DUARTE LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.04.019010-0 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISCUSSÃO DO DÉBITO. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS 

CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ARTIGO 43 DO CDC. AUSÊNCIA DE ATO ILEGAL OU ABUSO 

DE PODER. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE QUE A INSCRIÇÃO DO NOME DECORREU DO DÉBITO 

OBJETO DA DISCUSSÃO NA AÇÃO ORIGINÁRIA. 

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que a simples discussão do débito não obsta a inclusão do 

nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito. 

2. Para que se opere a exclusão do nome do devedor, bem como dos seus fiadores, do cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral 

ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência 

do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e, c) 

que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste 
caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

3. Ante a falta do preenchimento dos requisitos exigidos, o recurso não merece prosperar. 

4. Além disso, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de 

Defesa do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes 

nos autos que comprovem que eventual inscrição do nome da agravante decorre, exclusivamente, do débito objeto da 

discussão nos autos da ação originária. 

5. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento e, por unanimidade, julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038352-42.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.038352-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : RIO CORRENTE AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.12.00333-6 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA. 

ADESÃO AO REFIS. LEI 11.941/2009. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

RAZOABILIDADE. 

1. Quanto à condenação em honorários advocatícios, há previsão sobre a matéria no § 1º, do artigo 6º da Lei nº 

11.941/2009. 

2. A dispensa dos honorários advocatícios abrange apenas os casos de renúncia em ações nas quais se requer o 

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso em 

questão hipótese diversa. Precedentes do STJ. 

3. Com relação ao valor fixado para a condenação em honorários advocatícios (R$ 5.000,00), é compatível com o tipo 

de procedimento desenvolvido nesta ação e supera o patamar aplicado contra a União quando esta é vencida em ações 

semelhantes nesta Corte. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406237-58.1998.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.040001-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : VITO MARSICANO NETO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.04.06237-2 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. REDISTRIBUIÇÃO. 

INSTITUTO DECORRENTE DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POLICIAL RODOVIÁRIO 
FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE DESVIO DE FUNÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O autor reclama o direito ao seu enquadramento na carreira e cargo de Policial Rodoviário Federal, tendo em vista 

que foi redistribuído do CNEN para o DPRF, ou alternativamente, fosse reconhecido o desvio de função com o 

correspondente pagamento das diferenças salariais e gratificações inerentes ao cargo de Policial Rodoviário Federal. 

2. Preliminar de nulidade rejeitada, porquanto o julgador "a quo" enfrentou todas as questões levantadas pelo apelante, 

tanto na inicial como em embargos de declaração, proferindo sentença que aborda toda a matéria colocada "sub judice". 

3. O autor pede seja reformado o "decisum", aduzindo que restou comprovado nos autos que exerce as funções de 

patrulheiro rodoviário federal mas não foi enquadrado como tal, o que lhe ocasiona prejuízos. 

4. A pretensão do autor não se enquadra na legislação invocada, pois que esta propiciou a transformação dos cargos 

efetivos de Patrulheiro Rodoviário Federal em cargos de Policial Rodoviário Federal. A documentação acostada a fls. 

10/11 informa que o apelante era agente administrativo e como tal foi cadastrado no Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, subordinado ao Ministério da Justiça. 

5. In casu, vê-se que o autor trouxe continuou a exercer, no Departamento de Polícia Rodoviária Federal, a função de 

técnico em eletrônica, a mesma que praticava no órgão de origem, o CNEN. 

6. Pode-se dizer que a principal característica do instituto da Redistribuição reside no fato dela decorrer do interesse da 

Administração Pública. 

7. A insatisfação do servidor com a lotação encontra-se no âmbito do Poder Discricionário, salvo prova de 
incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas pelo servidor e o cargo público respectivo.Se houvesse prova dessa 

incompatibilidade seria o caso de reconhecer-se o desvio de função. Por sua vez, "cargo público é o conjunto de 

atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor", como 

dispõe o artigo 3º da Lei nº 8.112/90. 

8. O ônus da prova incumbe ao autor quanto a fato constitutivo de seu direito.Não provados os fatos alegados na inicial 

a improcedência do pedido é de rigor. 

9. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000972-36.2004.4.03.6005/MS 

  
2004.60.05.000972-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : MIROZETE MICHALISZEN reu preso 

ADVOGADO : FALVIO MISSAO FUJII (Int.Pessoal) 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TRÁFICO INTERNACIONAL DE 
ENTORPECENTES. COMBINAÇÃO DE LEIS. OMISSÃO INEXISTENTE. ERRO MATERIAL NO CÁLCULO 

DA PENA. CORRIGIDO.EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

I - O delito em questão foi praticado sob a égide da L. 6.368/76, cujo art. 18, inciso I, majorava a pena do art. 12 de 1/3 

(um terço) a 2/3 (dois terços), enquanto o art. 40, inciso, I, da L. 11.343/06 o faz de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços). 

Por esse motivo, esclareceu o acórdão embargado que, se a lei nova atribui à majorante específica aumento em 

proporção menor que na lei anterior, por se tratar de dispositivo benéfico à ré e dentro do princípio que assegura a 

retroatividade da norma penal mais branda, deve ser aplicado retroativamente. 

II - Com razão o Ministério Público Federal ao apontar erro material na aplicação da pena. Se a pena-base foi fixada em 

seu mínimo legal, ou seja, em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, e incidiu a causa de aumento de pena, no 

percentual de 1/6 (um sexto), decorrente da internacionalidade do delito (art. 40, inc. I, da Lei n.º 11.343/06), a pena 

definitiva deve ser fixada em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, e 11 (onze) dias-multa, no valor de 1/30 (um 

trigésimo) do valor do salário mínimo, vigente na data dos fatos. 

III - Embargos parcialmente acolhidos para corrigir erro material no cálculo da pena. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração do Ministério 
Público Federal, para corrigir erro material no cálculo da pena, fixando-a, definitivamente, em 03 (três) anos e 06 (seis) 

meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo, vigente na data 

dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001202-84.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.001202-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS POLI e outro 

 
: ANDREA NAVARENHOS POLI 

ADVOGADO : ANDERSON TELES BALAN e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 

70/66. 

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 
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- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004531-07.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004531-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS POLI e outro 

 
: ANDREA NAVARENHOS POLI 

ADVOGADO : ANDERSON TELES BALAN e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/176 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA 

SACRE. TAXA REFERENCIAL - TR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. 

AMORTIZAÇÃO. CDC. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. TEORIA DA IMPREVISÃO. 

- Não há cerceamento de defesa por ausência de produção da prova pericial se os documentos dos autos são suficientes 

ao deslinde da questão. 

- O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais 

rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a 

atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. 

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros. 

- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 
- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450. 

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC. 

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

- As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato 

imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024849-11.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.024849-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MANOEL LUIZ VOLTOLINI e outro 

 
: MARIA APARECIDA MASUCCI VOLTOLINI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 298/300 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 
REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. 

AMORTIZAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SEGURO. CDC. 

1 - Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2 - Preliminar de nulidade da sentença por aplicação do art. 285-A, do CPC afastada. 

3 - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais 

rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a 

atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. 

4 - Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros. 

5 - A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

6 - A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ 

na Súmula 450. 

7 - Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

8 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 
Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC. 

9 - Firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora, cumpre ao 

mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda que em curso o 

contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento. 

10 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

11 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007140-03.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007140-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DUBUIT DO BRASIL SERIGRAFIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SANDRO RIBEIRO 

 
: JOAO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO AO REFIS. DÉBITO NÃO GARANTIDO. 

1. A homologação da opção pelo Refis, para a hipótese de a consolidação do crédito tributário superar R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), deve ser expressa, e tem como pressuposto o oferecimento de garantia ou arrolamento de bens 

para satisfação do valor da dívida. 

2. No que concerne ao arrolamento de bens, igualmente não há prova de que os recorrentes obedeceram aos dizeres do 

art. 64 e parágrafos da Lei nº 9.532/97, consoante determina o § 4º do art. 3º da Lei nº 9.964/00, e tampouco há 

comprovação de que os bens eventualmente arrolados são suficientes para a garantia do valor consolidado. 

3. In casu, não foi fincada expressa manifestação do Comitê Gestor acerca da homologação da opção, nos termos da lei. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003292-02.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.003292-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : ITAMAR VIGANO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. 

DESPROVIMENTO. 

O benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de miserabilidade, ou seja, basta que o indivíduo 

não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua família com sua remuneração mensal. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064542-32.2005.4.03.0000/MS 

  
2005.03.00.064542-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

INTERESSADO : AGUAS GUARIROBA S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO PAGNONCELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134 

No. ORIG. : 2005.60.00.004964-2 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. CABIMENTO. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. PODER GERAL DE 

CAUTELA. FINALIDADE DA AÇÃO CONSIGNATÓRIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE ADVERSA. 

1 - Dispõe o art. 334 do Código Civil que se considera pagamento, e extingue a obrigação, o depósito judicial ou em 

estabelecimento bancário na conta devida, nos casos e forma legais, colocando à disposição do devedor uma forma 

indireta de liberação, que prescinde de acordo de vontades com o credor e que se apresenta com os mesmos efeitos 

práticos do adimplemento. 

2- A utilização dessa via liberatória dá-se quando o credor injustamente se recusa a receber a prestação ou não foi nem 

mandou receber no lugar, tempo e condições devidos, bem como quando não se consegue efetuar o pagamento por 

desconhecimento de quem deva legitimamente receber o objeto ou se pender litígio sobre o objeto do pagamento. 

3- No caso dos autos, manifesta a dúvida no contrato firmado, quanto ao objeto, previsto na cláusula 4.1.1, definidor da 

tarifa dos serviços prestados, que demonstra a admissibilidade da consignação em pagamento. 

4- É certo que o sistema processual brasileiro veda a concessão de tutela antecipada, de ofício. No entanto, levando em 

conta a própria natureza e finalidade da ação consignatória e, ainda, o poder de cautela do juiz, previsto no artigo 798 

do CPC, o provimento reveste-se de caráter de urgência para deferir o depósito judicial e, conseqüentemente, cessar os 

juros e a transferência de eventuais riscos do inadimplemento até o seu desfecho. 

5- Não bastasse, in casu, não há nenhum prejuízo para o erário público, uma vez que se a demanda for julgada 

improcedente não haverá liberação da obrigação e, portanto, cabível a aplicação dos juros e dos riscos, conforme 
parágrafo único do artigo 891 do CPC e as despesas com o depósito correrão por conta do devedor, nos termos do artigo 

343 do Código Civil. 

6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

7 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012917-89.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012917-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : UBIRAJARA PORTELA CAMPOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/198 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. 

LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. TAXA REFERENCIAL - TR. AMORTIZAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. 
- O financiamento imobiliário está disciplinado pela Lei 9.514/97, não se aplicando as disposições da Lei 4.380/64, bem 

como as demais disposições legais do Sistema Financeiro da Habitação. Nesse tipo de contrato o recálculo do valor da 

prestação não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional do mutuário, bem como ao Plano de 

Equivalência Salarial, prevalece fundamentalmente o convencionado pelas partes. 

- O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais 

rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a 

atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. 

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450. 

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC. 

- As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato 

imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente. 
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- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007377-48.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.007377-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RUBENS DA SILVA RUAS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. FGTS. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
O autor não recorreu da decisão que indeferiu o pedido de intimação da Caixa Econômica Federal para apresentação 

dos extratos com o intuito de proceder ao cálculo exato do valor atribuído à causa.  

A ausência de pedido de reconsideração ou da imterposição de recurso caracteriza a preclusão consumativa da matéria, 

não sendo cabível impugná-la por meio da apelação. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006559-48.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.006559-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : Prefeitura Municipal de Itapolis SP 

ADVOGADO : JAIR LUIS DO AMARAL e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE OS SUBSÍDIOS PAGOS AOS OCUPANTES DE CARGO 

ELETIVO - ARTIGO 12, INCISO I, ALÍNEA H, DA LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 13 DA LEI Nº 9.506/97 - 

INEXIGIBILIDADE -LEGITIMIDADE ATIVA DOS VEREADORES. 

1. Apelação da União não conhecida no que se refere à constitucionalidade da Lei nº 10.887/04, que acrescentou a 

alínea j, ao inciso I, do artigo 12, da Lei nº 8.212/91, considerando que não é objeto do presente writ. 

2. O § 1º do artigo 13 da Lei nº 9.506/97, que deu nova redação ao inciso I do artigo 12 da Lei nº 8.212/91, 

acrescentando-lhe a alínea h, incluiu os detentores de mandato eletivo como segurados obrigatórios do regime geral de 

previdência, instituindo nova fonte de custeio da seguridade social, o que somente poderia ter sido feito por meio de Lei 

Complementar. 
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3. Os subsídios pagos pelo Município aos vereadores, ao vice-prefeito e ao prefeito não podem ser considerados como 

salário ou remuneração a título de prestação de serviço, uma vez que os detentores de mandato eletivo não possuem 

vínculo empregatício com o ente público que representam, nem tampouco lhe prestam serviços. 

4. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer em parte da apelação da União e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, bem como à remessa oficial, com redução de fundamentos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003210-30.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003210-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SERGIO ROBERTO BERTUCCI 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.027877-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RENÚNCIA DO ADVOGADO COM CIÊNCIA DO 

MANDANTE. DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO PELO JUÍZO. AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO DE 

NOVO ADVOGADO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 
1. Interposto o agravo, recebido e processado, os advogados do agravante comunicaram a renúncia ao mandato, 

comprovando a ciência do mandante. 

2. Nos termos do artigo 45 do CPC - Código de Processo Civil, incumbe ao advogado, e não ao Juízo, cientificar o 

mandante da renúncia do mandato, continuando a representá-lo durante dez dias. 

3. Comprovado nos autos que o agravante já teve ciência da renúncia, não há necessidade de nova intimação, agora pelo 

Juízo, para regularização da representação processual. 

4. Constatada a irregularidade da representação processual, e não tendo o recorrente, devidamente cientificado, 

constituído outro advogado, há óbice ao conhecimento do seu recurso, pois a capacidade postulatória constitui exigência 

legal para requerer em Juízo. 

5. Recurso não conhecido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, de ofício, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Márcio Mesquita, acompanhado, em retificação de voto, pelo Desembargador Federal Johonsom di 

Salvo, vencido o Relator que rejeitava a preliminar argüida em contraminuta e dava provimento ao agravo de 

instrumento, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 
 

 

São Paulo, 25 de março de 2008. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008393-79.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.008393-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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AGRAVANTE : SERGIO ROBERTO BERTUCCI 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.027877-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RENÚNCIA DO ADVOGADO COM CIÊNCIA DO 

MANDANTE. DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO PELO JUÍZO. AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO DE 

NOVO ADVOGADO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1. Interposto o agravo, recebido e processado, os advogados do agravante comunicaram a renúncia ao mandato, 

comprovando a ciência do mandante. 

2. Nos termos do artigo 45 do CPC - Código de Processo Civil, incumbe ao advogado, e não ao Juízo, cientificar o 

mandante da renúncia do mandato, continuando a representá-lo durante dez dias. 

3. Comprovado nos autos que o agravante já teve ciência da renúncia, não há necessidade de nova intimação, agora pelo 

Juízo, para regularização da representação processual. 

4. Constatada a irregularidade da representação processual, e não tendo o recorrente, devidamente cientificado, 

constituído outro advogado, há óbice ao conhecimento do seu recurso, pois a capacidade postulatória constitui exigência 

legal para requerer em Juízo. 
5. Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, de ofício, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Márcio Mesquita, acompanhado, em retificação de voto, pelo Desembargador Federal Johonsom di 
Salvo, vencido o Relator que negava provimento ao agravo de instrumento, e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2008. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060958-20.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060958-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : HIDROPLAS S/A 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00017-9 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMINA O RECOLHIMENTO DO 

PREPARO. ANTERIOR DECISÃO QUE NEGOU À AGRAVANTE PESSOA JURÍDICA, OS BENEFÍCIOS DA 

JUSTIÇA GRATUITA. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão, proferida nos autos de embargos a execução fiscal, que julgou 

deserto o recurso de apelação, ante o indeferimento do pedido de justiça gratuita da empresa executada. 

2. Neste recurso, pretende a agravante que o recurso de apelação seja recebido e processado, independentemente do 

recolhimento do preparo. Em outras palavras, pretende efeitos práticos equivalentes à concessão da gratuidade, questão 

que já foi objeto de decisão do Juízo a quo, confirmada por esta Turma nos autos do agravo de instrumento n. 

2005.03.00.021063-4.  
3. A agravante não deduziu nenhum fato novo que pudesse justificar o reexame da questão. Assim, é de ser mantido a 

decisão desta Turma, no sentido de que a agravante não faz jus à gratuidade da Justiça. 

4. Assim, deve efetuar o recolhimento do preparo, uma vez que o recurso especial interposto não tem efeito suspensivo. 

Ademais, pelo que se constata do extrato de andamento processual, já houve a baixa definitiva dos autos do referido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 135/1181 

agravo. Ao que parece, portanto, já ocorreu até mesmo o trânsito em julgado do acórdão, não logrando a agravante 

sequer comprovar que o recurso especial encontra-se pendente de apreciação. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma deste 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer do agravo de instrumento, rejeitando a preliminar de 

não conhecimento deduzida pelo Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, nos termos do voto do Relator, que foi 

acompanhado pelo Desembargador Federal Johonsom di Salvo; e também por maioria, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, acompanhado pelo Desembargador 

Federal Johonsom di Salvo, vencido o Relator, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 27 de março de 2007. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093942-57.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.093942-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL JARDIM DAS PEDRAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.02.008886-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONDOMÍNIO 

EDILÍCIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INADIMPLEMENTO. INFRAÇÃO À LEI. 
RESPONSABILIDADE DOS DIRIGENTES. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que indeferiu pedido de 

exclusão da lide de co-responsável indicado na CDA. 

2. A execução fiscal foi promovida conta a empresa, constituída sob a forma de condomínio edilício, e contra os co-

responsáveis, cujos nomes constam da certidão de dívida ativa. A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez 

e certeza, e portanto não é necessário que o exeqüente comprove que os co-responsáveis nela indicados exercem cargo 

de administração ou gerência da sociedade. 

3. Os acionistas controladores, administradores, gerentes e diretores das empresas constituídas sob a forma de sociedade 

anônima, bem como condomínios e associações, respondem solidariamente, e sem benefício de ordem, com seus bens 

pessoais no tocante aos débitos perante a Seguridade Social, na forma do artigo 13, parágrafo único da Lei nº 8.620/93 

combinado com o artigo 124, inciso II e parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

4. O não recolhimento de contribuição previdenciária, por aqueles que assim estão obrigados, constitui infração à lei, na 

forma indicada pelo artigo 30 da Lei nº 8.212/91, o que enseja a responsabilização pessoal dos sócios das pessoas 

jurídicas de direito privado, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Johonsom di 

Salvo, vencido o Relator, que lhe negava provimento, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de março de 2007. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0118495-71.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.118495-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ALBERTO ARMANDO FORTE e outros 

 
: OSVALDO CLOVIS PAVAN 

 
: ALESSIO MANTOVANI FILHO 

ADVOGADO : MAURICIO AMATO FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : COMPAR COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO AMATO FILHO 

SUCEDIDO : CENTRO AUTOMOTIVO BARCELONA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.82.062508-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. SOCIEDADE LIMITADA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA.  

1. Reexaminando a questão sobre a legitimidade dos sócios de sociedade devedora da Seguridade Social, reformulei 

entendimento anterior sobre a aplicabilidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93. 

2. Consoante decisão da 1ª Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 717.717/SP, a responsabilidade 

solidária, criada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, somente pode ser reconhecida quando presentes as condições do 

artigo 135, inciso III, do CTN. 

3.Assim, a partir desse julgado, que passo concluo que nas execuções fiscais para cobrança de contribuições 

previdenciárias, não recolhidas pela sociedade limitada, somente os sócios, que exercem a gerência, são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos relativos às obrigações tributárias, resultantes de atos praticados com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos.  

4. Em se tratando de dívida "ex lege", de origem previdenciária, o não recolhimento da exação, em princípio, 

caracteriza infração à lei.  

5. Compete, em conseqüência, ao sócio, quando inscrito como co-responsável pelo débito executado, comprovar que, a 

falta de recolhimento da exação não se deu de forma dolosa ou culposa, para se eximir da obrigação e, afastar a 

legitimidade para figurar no pólo passivo da execução. Artigo 204 do CTN e o artigo 3º da Lei nº 6.830/80 

6.Afastada a ilegitimidade de figurar no pólo passivo da execução à falta de documentos suficientes para afastar a 
responsabilidade pelo não recolhimento das contribuições. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0118947-81.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.118947-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CAST INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.00.025230-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. RETENÇÃO 11%. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. SENTENÇA. 
PERDA DO OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

1. O Código de Processo Civil dispõe no artigo 557 que o relator negará seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal, ou de Tribunal Superior. 

2. Ocorrendo a perda do objeto com prolação de sentença, há perda superveniente do interesse recursal, impondo-se o 

não conhecimento do recurso. 

3. Agravo de instrumento julgado prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017195-56.1993.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.042633-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : P G E PRODUCOES GRAFICAS E EDITORIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.17195-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC. 

1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 
3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 

2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, 

incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de 

acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária 
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ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 

1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

5. Considerando o entendimento desta Turma e o trabalho realizado pelas partes, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em R$ 3.000,00. 

6. Agravo legal da União a que se nega provimento e agravo legal de P G E PRODUCOES GRAFICAS E 

EDITORIAIS LTDA a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal da União e dar parcial 

provimento ao agravo legal de P G E PRODUCOES GRAFICAS E EDITORIAIS LTDA, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-95.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004055-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CHURRASCARIA ESTRELA DO SUL LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO DALLA TORRE GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 

SALÁRIO- MATERNIDADE, FÉRIAS INDENIZADAS E RESPECTIVO ADICIONAL, AUXÍLIO DOENÇA E 

AUXÍLIO ACIDENTE.  

1. O artigo 28 da Lei nº 8.212/91 prevê expressamente que o salário maternidade integra o conceito de salário-

contribuição e, conseqüentemente, a base de cálculo da exação. 

2. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por 

acidente têm natureza salarial, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos do 
inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da Lei 8.213/91.  

3. As verbas pagas a título de férias e respectivo terço constitucional possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, 

passíveis de contribuição previdenciária. Precedentes. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006747-67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006747-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOSE APARECIDO RODRIGUES 
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ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. 

DESPROVIMENTO. 

1. O benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de miserabilidade, ou seja, basta que o 

indivíduo não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua família com sua remuneração mensal. 

2. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

3. Agravo a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008374-49.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.008374-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SIMONE APARECIDA TRIBST reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE E 

AUTORIA COMPROVADAS - ERRO DE TIPO NÃO CONFIGURADO - EXCLUDENTE DE 

CULPABILIDADE CONSISTENTE NA INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO 

DEMONSTRADA - INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO EVIDENTE -  
REDUÇÃO DA PENA-BASE - REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO NÚMERO DE DIAS-MULTA - MANUTENÇÃO 

DA REDUÇÃO DECORRENTE DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06 - 

INOCORRÊNCIA DE DELAÇÃO PREMIADA - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR PENAS 

RESTRITIVAS DE DIREITOS E DE RECORRER EM LIBERDADE (PRETENDIDO CONHECIMENTO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DESSES TEMAS PREJUDICADO PELO CUMPRIMENTO DA PENA) - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  
1. Ré condenada pela prática de tráfico internacional de entorpecentes, porque transportava no interior dos puxadores 

metálicos de 2 (duas) malas, para fins de comércio ou entrega de qualquer forma a consumo de terceiros, no exterior, 

475g (quatrocentos e setenta e cinco gramas) - peso bruto - de cocaína , substância entorpecente que determina 

dependência física e/ou psíquica, sem autorização legal ou regulamentar. 

2. Materialidade demonstrada no Auto de Exibição e Apresentação, Laudo de Constatação e Exame Químico-

Toxicológico que positivou a natureza de cocaína. 

3. Autoria delitiva amplamente demonstrada através do teor inverossímil e fantasioso da versão ofertada pela apelante 

em Juízo; da prova testemunhal produzida em contraditório judicial; da forma de acondicionamento da cocaína - oculta 

no interior dos puxadores metálicos das malas -; do modus operandi eleito - que demonstra fielmente o comportamento 

dos que se arriscam em aventuras criminosas -, aliados a todas as demais circunstâncias do fato e provas contidas nos 

autos. 
4. É imprescindível que a defesa comprove a alegada caracterização do erro sobre elementar do tipo penal, ônus do qual 

não se desincumbiu, não sendo suficiente mera alegação isolada da ré no sentido de que desconhecia o fato de estar 

transportando cocaína, desprovida de suporte probatório e resquícios de veracidade do quanto alegado. Os elementos 

carreados aos autos e as circunstâncias minuciosamente perscrutadas apontam para o fato de a apelante ter agido 

dolosamente, ou, no mínimo, e apenas por hipótese, com dolo eventual, o que torna inabalável o decreto condenatório. 

5. A alegada necessidade de recursos financeiros para arcar com suposto e não comprovado tratamento de câncer de 

descendente, ainda que verídica fosse, não seria motivo idôneo a autorizar o reconhecimento da causa supralegal de 

exclusão da culpabilidade consistente na inexigibilidade de conduta diversa, na qual se baseia o estado de necessidade 

exculpante, a ilidir a responsabilização criminal, já que enveredar no mundo do crime não é solução acertada, honrosa, 

digna para resolver agruras econômicas - muitas delas vivenciadas por todo o corpo social - ao contrário, revela desvio 

de caráter, cupidez e pobreza de princípios. 

6. Não há que se cogitar do pretendido afastamento da majorante referente à internacionalidade do tráfico, estando a 

mesma comprovada pela confissão da apelante quanto ao destino da droga apreendida, que se encontrava, portanto, em 
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vias de exportação, sendo irrelevante que ainda não tivesse deixado o país. Além disso, destaca-se que a apelante foi 

abordada trazendo consigo cocaína no interior do Aeroporto Internacional de Guarulhos prestes a embarcar para o 

exterior, restando clara e evidente sua intenção de transportar a droga para fora do país, fato suficiente para considerar o 

crime consumado e para caracterizar a internacionalidade do tráfico perpetrado, ainda que não efetivada a internação da 

droga em território estrangeiro. 

7. Redução da pena-base ao mínimo legal. Infelizmente a cocaína já se tornou droga freqüente nas apreensões realizadas 

pela Polícia, não mais causando espanto, sendo que seus efeitos já nem são dos mais deletérios, pois a inventividade 

para o mal da inteligência humana cada vez mais engendra substâncias piores para "encantar" a nossa sociedade carente 

de valores sociais e morais relevantes. Ainda, a quantidade - menos de meio quilo - também não pode ser tida como de 

especial repercussão para os fins de exacerbação da reprimenda. 

8. Redução, de ofício, do número de dias-multa, em observância ao critério bifásico eleito no artigo 43 da Lei de 

Drogas. 

9. O benefício elencado no § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06 não deveria incidir no caso vertente, pois a pessoa que 

se dispõe a efetuar o transporte de substância entorpecente para o exterior com despesas integralmente custeadas por 

terceiros e mediante paga ou promessa de recompensa, evidentemente integra organização criminosa de forma efetiva e 

relevante. Todavia, diante da ausência de insurgência ministerial e em observância ao princípio do no reformatio in 

pejus, mantenho a minoração da pena operada em primeiro grau de jurisdição. 

10. Incabível o pleito de reconhecimento da "delação premiada", com a conseqüente redução da reprimenda, tendo em 
vista que as informações prestadas pela apelante foram vagas, insuficientes e incapazes de auxiliar na identificação, 

localização e prisão dos demais partícipes do delito, ou no esclarecimento sobre uma possível quadrilha, possibilitando 

seu desmantelamento. Não basta a mera prestação de informações para que se considere eficaz a colaboração, estando a 

mesma adstrita, necessariamente, ao seu efetivo rendimento para a persecução penal estatal. 

11. Incabível a substituição por pena alternativa, uma vez que em sendo o crime hediondo ou assemelhado, a pena 

alternativa não se mostra compatível e suficiente para reprimi-lo. Além disso, é incabível a apenação alternativa com a 

imposição ex lege do regime inicialmente fechado. 

12. É entendimento cediço que ao condenado por crime de tráfico ilícito de entorpecentes é negado o direito de recorrer 

em liberdade, mesmo detendo as condições necessárias para pleitear o benefício - frise-se: o que não é o caso dos autos, 

vez que a apelante não comprovou ter ocupação lícita e residência fixa, podendo, em liberdade, furtar-se ao 

cumprimento da lei penal -, máxime se o agente respondeu preso a todo o processo em razão de prisão em flagrante - 

exatamente a hipótese sub judice - ou de prisão preventiva, não havendo de se cogitar em ofensa ao princípio 

constitucional da presunção de inocência, nos termos da Súmula nº 09 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

13. Conhecimento da suposta inconstitucionalidade da impossibilidade de substituição por pena alternativa e do recurso 

em liberdade, prejudicado porquanto a pena privativa de liberdade já se acha integralmente cumprida (autos de 

execução arquivados). 

14. Apelação parcialmente conhecida e provida na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte e, na parte conhecida, dar parcial provimento 

à apelação tão somente para reduzir a pena-base ao mínimo legal e reajustar a reprimenda privativa de liberdade, e, de 

ofício, reduzir o número de dias-multa, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 
parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000315-80.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.000315-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ZHU DA MING 

ADVOGADO : NILSON FERIOLI ALVES e outro 

No. ORIG. : 00003158020064036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL- DESCAMINHO - ATIPICIDADE DA CONDUTA - PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA - RECURSO DESPROVIDO. 

I - O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de que, nas 

hipóteses em que o valor do crédito tributário for inferior ao montante previsto para o arquivamento da execução fiscal 

(art. 20 da Lei nº 10.522/02 com a redação dada pela Lei nº 11.033/04), falta justa causa para o desencadeamento de 
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ação penal pela prática do crime de descaminho, já que, se a própria Administração Fazendária reconhece a irrelevância 

da conduta, não há justificativa para a intervenção do Direito Penal. 

II - Afastadas as considerações subjetivas, como antecedentes criminais e personalidade do agente, para a aplicação do 

princípio da insignificância ao crime do artigo 334 do Código Penal.Precedentes do STF e da 1ª Turma deste Tribunal. 

III- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação , nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013813-49.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.013813-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RICARDO DE ARAUJO CORREIA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : ADRIANA MORAES CLAUDINO 

 
: DAVID COUREL CHEZ ROCHA 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. NULIDADE DO LAUDO DE 

EXAME EM SUBSTÂNCIA. AFASTADA. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA CRIME TENTADO, IMPOSSIBILIDADE. PENA CORRETAMENTE APLICADA. 

APLICAÇÃO RETROATIVA DAS BENESSES DA LEI 11.343/06. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. 
REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA E SUBSTITUIÇÕA DE PENA. PEDIDOS PREJUDICADOS. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, em razão do julgamento do presente recurso. 

II - Afastada a alegação de nulidade do laudo de exame em substância, porque, embora exista divergência entre os 

números dos lacres, os peritos esclareceram que o material submetido a exame se tratava do mesmo material 

apreendido, afastando qualquer dúvida sobre a validade e a idoneidade da perícia realizada 

III - A materialidade do delito restou demonstrada pelo laudo de exame químico toxicológico. A autoria e o dolo 

restaram claros pelo conjunto probatório. 

IV - Impossibilidade de desclassificação do crime de tráfico consumado para o tentado, porque o art. 12 da Lei 6.368/76 

é um tipo misto alternativo, ou seja, basta que o apelante pratique qualquer das condutas descritas no tipo, para que o 

delito já esteja consumado. 

IV - A causa de aumento da transnacionalidade recebeu tratamento mais favorável pelo art. 40, inciso I, da Lei 

11.343/2006, devendo, assim, incidir no caso concreto, o quantum da majorante prevista na novatio legis in mellius. Da 

mesma forma a causa de redução da pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, que foram fixadas em percentuais 

razoáveis pela magistrada sentenciante. 

V - Os pedidos de alteração do regime de cumprimento de pena e de substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos encontram-se prejudicados, pois a pena já integralmente cumprida. 
V - Recurso desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do réu, e julgar prejudicado o direito de 

recorrer em liberdade, bem como o exame do regime das penas e da substituição, tendo em vista o cumprimento das 

penas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008104-46.2006.4.03.6306/SP 
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2006.63.06.008104-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JORGE SILVERIO SIQUEIRA e outro 

 
: NEUZA APARECIDA LEME 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/198 

No. ORIG. : 00081044620064036306 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO- 

SFH. MEDIDA CAUTELAR. CABIMENTO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. 

- Descabe a extinção do processo sem julgamento de mérito por ausência de interesse de agir, sendo plenamente cabível 

o pedido de suspensão do procedimento de extrajudicial em sede cautelar. 

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC. 

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005668-19.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005668-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : NOEL OLIVEIRA TORRES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/221 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO- 

SFH. REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SAC. TAXA REFERENCIAL - TR. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- No sistema de amortização constante (SAC) as parcelas são reduzidas no decurso do prazo do financiamento, ou 

podem manter-se estáveis, não trazendo prejuízo ao mutuário, ocorrendo com essa sistemática, redução do saldo 

devedor, decréscimo dos juros, não havendo capitalização de juros. 

- O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. 

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros. 
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- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública, 

previstas no CDC. 

- As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato 

imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007414-19.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007414-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARLI LUCIANO 

ADVOGADO : GENILDO CHAVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO- 

SFH. REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. TAXA REFERENCIAL - TR. 

ANULAÇÃO DE CLÁUSULA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 

70/66. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais 

rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a 

atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. 

- Legalidade da cláusula que prevê a cobrança de juros de mora pelo atraso no pagamento da prestação mensal, sem 

prejuízo da incidência da taxa de juros prevista no contrato. 

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros. 

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 
- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027961-80.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027961-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 144/1181 

INTERESSADO : NOEL OLIVEIRA TORRES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

MEDIDA CAUTELAR. CABIMENTO. SENTENÇA ANULADA. 

- Descabe a extinção do processo sem julgamento de mérito por ausência de interesse de agir, sendo plenamente cabível 

o pedido de suspensão do procedimento de extrajudicial em sede cautelar. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028714-37.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028714-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : NILDES DE SOUZA LIMA e outro 

 
: DEISE AMELIA LOPES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/258 

No. ORIG. : 00287143720074036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO. LIVRE 
ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 

1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei 

nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. 

2. O procedimento de execução extrajudicial se desenvolveu dentro da legalidade, com envio de Carta de Notificação 

por intermédio do Oficial de Registro de Títulos e Documentos e publicação de editais para purgação da mora, haja 

vista a não localização dos mutuários, não havendo nenhum indício de nulidade. 

3. O Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade financeira. 

4. Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009626-04.2007.4.03.6103/SP 
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2007.61.03.009626-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : M C PORTARIA E ZELADORIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS QUINZE 

PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE 

AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE 

PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA 

PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 
2. Já o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença, 

mesmo na hipótese de concessão em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional, pois ele pressupõe 

não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão 

das seqüelas. Em outras palavras, não se pode confundir o auxílio-acidente com o auxílio-doença concedido em razão 

de acidente do trabalho. 

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 

Social sobre o terço de férias constitucional. 

4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o 

artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 

5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. Tal entendimento 

foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte (AMS 2006.61.00.023473-7) e pelo STJ (AgRg nos EDcl no REsp 

1095831/PR). 

6. Não é possível a pretensão de compensação quanto ao auxílio-doença, pois não há, nos autos, qualquer prova do 

pagamento de contribuição social previdenciária sobre as verbas em comento. A impetrante juntou guias de 

recolhimento à Previdência Social, que comprovam apenas o recolhimento junto ao INSS, mas não há demonstrativos 

de que no período aludido havia funcionários percebendo o benefício em tela ou ressalvas nas guias a esse respeito. 
Contudo, tal não é o entendimento quanto ao adicional de 1/3 de férias, pois havendo recolhimento mensal, por óbvio, 

engloba empregados em férias. 

7. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

9. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

10. O STJ no Recurso Especial nº 1.137.738/SP decidiu a questão da compensação tributária entre espécies, definindo 

que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da demanda. No caso dos autos, aplica-se a compensação 
prevista no artigo 74, caput, da Lei 9.430/96 com redação dada pela Lei 10.637/2002. 

11. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da LC 

104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC). 

12. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 

449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do 

art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, seja 

em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as 

limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. É digno de nota que são 
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distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, hipótese em que o STJ 

decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da limitação ora analisada, 

quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de encontro de contas. 

13. A compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou 

serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte. 

14. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 

2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, 

incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de 

acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária 

ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 

1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

15. Agravo da Impetrante que se dá parcial provimento. 

16. Agravo da União Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo da Impetrante e em negar 

provimento ao agravo da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001071-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001071-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VILMA GEMMA FAE 

ADVOGADO : CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES 

PARTE RE' : FAE S/A IND/ E COM/ DE METAIS e outros 

 
: VICTORIO FAE NETO 

 
: RAPHAEL PAULO SOUTTO MAYOR 

 
: NAYR JOANNA FAE SOUTTO MAYOR 

 
: DANIEL ALVES PINTO 

 
: ANDRE RUBENS DIDONE 

 
: FAEGOM ADM E PARTICIPACOES LTDA 

 
: CLAUDIO FAE SOUTTO MAYOR 

 
: GILBERTO PONSO FAE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.14.001082-9 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEGITIMIDADE 

DOS SÓCIOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA.  

1. Presunção relativa de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa. Aplicação do artigo 204 do CTN e do artigo 3º 

da Lei nº 6.830/80.  

2. Cabe ao executado, por meio de embargos à execução ou, ainda, por meio da exceção da pré-executividade, quando a 

questão não demandar dilação probatória comprovar a inexistência da obrigação tributária contida no título, ou que não 

é responsável pelo pagamento do débito. 

3. Diante da ausência de elementos probatórios suficientes que demonstrem que a agravada não exercia cargo de 

gerência na época de ocorrência dos fatos geradores, figura-se como parte legítima para integrar o pólo passivo da ação. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010820-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010820-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FERNANDA DE MIRANDA REIS 

ADVOGADO : RAFAELA MIKOS PASSOS 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.034592-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - REINTEGRAÇÃO POSSESSÓRIA - CONTRATO DE ARRENDAMENTO IMOBILIÁRIO 

- LEI Nº 10.188/2001 - ARRENDATÁRIOS INADIMPLENTES - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE 

RESCISÃO CONTRATUAL - ESBULHO POSSESSÓRIO CARACTERIZADO 

1. O contrato em questão é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/01, que instituiu o Programa de Arrendamento 

Residencial para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento 

residencial com opção de compra. 

2. O artigo 9º da Lei nº 10.188/01 dispõe que na hipótese de "inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da 

notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que 

autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse". 
3. O escopo da notificação é possibilitar ao arrendatário purgar a mora, sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á 

o arrendamento em esbulho, o que enseja o manejo da ação de reintegração de posse. 

4. A agravante não quitou as prestações do acordo e, mesmo após a notificação extrajudicial, permaneceu inerte, o que 

ensejou a rescisão do contrato e, em consequência, a configuração da posse injusta, razão pela qual tem a agravada 

direito a ser reintegrada na posse do imóvel. 

5. O inadimplemento das taxas mensais constitui conduta cuja aceitação pode importar em inviabilidade do Programa 

de Arrendamento Residencial, que se destina ao atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda 

que atenda às exigências legais, razão pela qual se distingue na espécie todos os requisitos necessários à antecipação dos 

efeitos da tutela requerida na inicial. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.011311-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PAULA DE ARRUDA CASTRO e outro 

 
: WALTER MELHADO 
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ADVOGADO : DANIELA APARECIDA PIAZZI DE ARRUDA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.20.006647-6 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISCUSSÃO DO DÉBITO. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS 

CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ARTIGO 43 DO CDC. AUSÊNCIA DE ATO ILEGAL OU ABUSO 

DE PODER. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE QUE A INSCRIÇÃO DO NOME DECORREU DO DÉBITO 

OBJETO DA DISCUSSÃO NA AÇÃO ORIGINÁRIA. 

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça vem decidindo a matéria no sentido de que, a simples discussão do débito 

não obsta a inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. 

2. Para que se opere a exclusão do nome do devedor do cadastro de inadimplentes é necessário o preenchimento de três 
requisitos, a saber: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que 

haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e, c) que, sendo a 

contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, 

ao prudente arbítrio do magistrado. 

3. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que eventual inscrição dos nomes dos agravantes decorre, exclusivamente, do débito objeto da 

discussão nos autos da ação originária. 

4. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018805-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018805-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FLACON CONEXOES DE ACO LTDA 

ADVOGADO : DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MARCIO RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO : DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro 

PARTE RE' : AGUINALDO DE PAULA MARTINS e outro 

 
: EUCLIDES JOSE MONTEIRO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.014439-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SIGILO FISCAL E BANCÁRIO. QUEBRA 

EXCEPCIONAL. BACENJUD. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. A garantia constitucional do sigilo das informações (artigo 5º, inciso X) não é absoluta e pode o Judiciário, em 

hipóteses excepcionais, desde que preenchidos os requisitos legais, autorizar a indisponibilidade de bens em nome dos 

devedores mediante a utilização do BACENJUD, com fundamento no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019492-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019492-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CMSW PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: ORLI CARLOS MACHADO 

 
: JAQUELINE CACAPIETRA MACHADO 

ADVOGADO : RUI MANUEL DA COSTA SARAIVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.009113-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONTRATO DE CRÉDITO BANCARIO.. REVISÃO 

CONTRATUAL. NEGATIVAÇÃO DO NOME DE 

MUTUÁRIO PERANTE ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO DE CRÉDITO. EXISTENCIA DE AÇÃO JUDICIAL. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito.  
2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019592-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019592-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MODAXTEUM COML/ LTDA e outros 

 
: JOSE CARLOS CITRO 

 
: EUCLIDES BELIZARIO SOBRINHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.003887-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SIGILO FISCAL E BANCÁRIO. QUEBRA 

EXCEPCIONAL. BACENJUD. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
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1. A garantia constitucional do sigilo das informações (artigo 5º, inciso X) não é absoluta e pode o Judiciário, em 

hipóteses excepcionais, desde que preenchidos os requisitos legais, autorizar a indisponibilidade de bens em nome dos 

devedores mediante a utilização do BACENJUD, com fundamento no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 185-A do CTN, cabível o deferimento do bloqueio de valores existentes 

em contas-correntes e/ou aplicações financeiras em nome do executado. 

3. Cabimento da penhora on line se o responsável pelo débito foi citado por edital, pois tal forma de citação surte os 

mesmos efeitos das demais hipóteses previstas no artigo 221 do Código de Processo Civil.  

4. Agravo de instrumento provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031045-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031045-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE DOCES DE MARTINO LTDA e outros 

 
: JOSE ANTONIO ROSA 

 
: JOSE ROSA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.02.003889-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. AUSÊNCIA. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

1. O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e com os necessários para a compreensão da causa. 
2. A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia autoriza a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

3. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034986-77.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.034986-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SIPIMAR COML/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE POLIDO BAGNI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.007707-7 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REFIS. EXCLUSÃO POR DESCUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES PARA COM O FGTS (ART. 3º, V, C/C ART. 5º, I, DA LEI Nº 9.964/2000). 

1. Para que o contribuinte possa se beneficiar das condições especiais do Refis, deve observar, dentre outros, o 

cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e para com o ITR, como 

dispõe o art. 3º, III, da Lei n.º 9.964/2000, exigência para cuja inobservância a lei prevê a exclusão do Programa, nos 

termos do art. 5.º, I. 

2. Conforme a redação dos dispositivos acima em destaque, verifica-se que a lei é peremptória quanto a tal sanção e não 

faz, de fato, qualquer ressalva quanto a débitos de pequeno valor. 
3. Assim, e tendo presente que o art. 111, I, do CTN determina a interpretação literal da Lei, ou de seus dispositivos 

quando versem sobre suspensão ou exclusão do crédito tributário, é forçoso concluir que a exclusão do Refis no caso de 

débito de FGTS não se afigura relevável. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036196-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : GUILHERMINO SILVA DA CUNHA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 

 
: ENEAS TOGNINI 

 
: SAMUEL CAMARA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.08430-7 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. DESPACHO DETERMINANDO A APRECIAÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE PARA APÓS A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. DESPACHO DE MERO 

EXPEDIENTE. AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO. AGRAVO LEGAL 

PROVIDO. 

1.O Código de Processo Civil em vigor adotou o sistema de correlação entre os atos judiciais descritos em seu artigo 

162 e os recursos cabíveis, de sorte que para cada ato do juiz corresponde um recurso próprio: apelação para as 
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sentenças (Art. 513) e agravo para as decisões interlocutórias (Art. 522). Os despachos de mero expediente, por não 

conterem conteúdo decisório e destinarem-se tão somente ao impulso processual, são irrecorríveis. 

2.O simples despacho proferido pelo magistrado a quo, determinando que a exceção de pré-executividade fosse 

apreciada logo após a apresentação de documentos, nenhum prejuízo trouxe ao agravado, posto tratar-se de despacho de 

mero expediente, sendo desta maneira, irrecorrível, por ausência de cunho decisório. 

3.Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038414-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038414-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ADILSON MARTINS DE OLIVEIRA e outros 

 
: ALICE AUGUSTA DINIZ 

 
: CARLOS ROBERTO BIANCHI 

 
: FRANCO CONSONNI 

 
: GERALDO GUEDES QUEIROZ 

 
: JOSE LITIERI 

 
: JOSILDO ARNULFO DOS SANTOS 

 
: MARILDA DE OLIVEIRA MELNICKY 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.025804-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA. FIXAÇÃO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA DE ACORDO COM PROVIMENTO N 26/2001 DA CORREGEDORIA GERAL DA 

JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. APLICAÇÃO DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. APLICAÇÃO DOS NORMATIVOS INDEPENDENTEMENTE DO 

SAQUE DOS VALORES. 

1. O Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região dispõe sobre procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos de liquidação, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, e determina a adoção dos 
"critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado, em 03 de 

julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal, a fim de que sejam elaboradas tabelas e criados programas de 

informática, com base em tais procedimentos, para conferência e elaboração de cálculos de liquidação em execuções 

fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações condenatórias em geral e desapropriações". 

2. O Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, por sua vez, ao traçar critérios para a 

aplicação de correção monetária, juros de mora etc na fase de liquidação de sentença, respeita estritamente os ditames 

legais, inclusive a Lei nº 8.036/90 que, em seu art. 13, determina a correção monetária das contas fundiárias pelos 

mesmos parâmetros da caderneta de poupança e incidência de juros de 3% (três por cento) ao ano. 

3. Portanto, com a aplicação do Provimento 26/2001, reflete-se a utilização dos critérios de atualização monetária de 

acordo com os índices estipulados pela própria legislação do FGTS. No entanto, a sua aplicação independe de ter 

havido saque ou não dos valores, diferenciação essa que não se justifica diante da natureza dos valores e que, inclusive, 

também não constou do v. acórdão juntado às fls. 35/38. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038613-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038613-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

AGRAVADO : JOAO FRANCISCO SOARES 

ADVOGADO : AMARO LUCENA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.002288-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA. FIXAÇÃO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA DE ACORDO COM PROVIMENTO N 24/1997 DA CORREGEDORIA GERAL DA 

JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. APLICAÇÃO DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEGALIDADE. 

1. O Provimento nº 24/97 determinou que atualização monetária dos créditos em execução judicial deveria observar os 

índices estabelecidos na legislação pertinente, no caso presente, referentes ao próprio FGTS. 

2. O Provimento nº 24, no entanto, foi revogado pelo Provimento nº 26 em virtude da Resolução do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal nº 242, de 03 de julho de 2001, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, em substituição ao Manual de Cálculos de que trata a Resolução nº 187, de 19 de 

fevereiro de 1997, ao qual o Provimento nº 24 se referia. 

3. O Manual de Cálculos a que o Provimento nº 24 fazia referência foi atualizado, dando lugar ao Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do Presidente do Conselho da Justiça 

Federal nº 242, de 03 de julho de 2001, de que trata o Provimento nº 26, hoje também já substituído pelo Manual 

atualizado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 561, de 02 de julho de 2007. 

4. Os provimentos são espécie dos atos administrativos ordinatórios e, por essa razão, os expedidos pela Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região possuem efeito vinculativo apenas em âmbito interno, de sorte que o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal serve para os jurisdicionados como orientação na 

elaboração de seus cálculos, uma vez que esclarece a forma como os mesmos são efetuados internamente pela Justiça 

Federal da 3ª Região. 

6. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de março de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039025-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039025-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

AGRAVADO : ANTONIA DE JESUS BUGULA e outros 

 
: BIANCA VOSS 
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: ANDRE TEIXEIRA DE CARVALHO 

 
: EDNA APARECIDA RABELO 

 
: FRANCISCO APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.006570-1 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PENHOR. 

JÓIAS ROUBADAS. CLÁUSULA LIMITADORA DE INDENIZAÇÃO. AVALIAÇÃO. VALOR DE MERCADO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUTIR QUESTÃO DEFINIDA POR SENTENÇA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS CARACTERIZADORES. 

1. Alegação de nulidade rejeitada, em razão de a r. decisão agravada encontrar-se devidamente fundamentada. 

2. A discussão sobre o valor da indenização prevista no contrato de mútuo com garantia pignoratícia, de uma vez e meia 

o valor da avaliação, resta prejudicada, tendo em vista que a questão já foi decidida por sentença, na fase de 

conhecimento. 

3. Correta a decisão que homologou, na fase de liquidação de sentença, o valor apresentado pelo perito judicial, tendo 

em vista que o expert considerou o valor de mercado das jóias, tal como determinado pelo v. acórdão transitado em 

julgado. 

4. Para a condenação em litigância de má-fé são necessários três requisitos: a) que a conduta da parte se subsuma a uma 
das hipóteses taxativamente elencadas no artigo 17 do Código de Processo Civil; b) que tenha sido dada oportunidade 

de defesa à parte; e, c) que da sua conduta resulte prejuízo processual à parte adversa. (Precedentes do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça.) 

5. No caso dos autos, não há que se falar em litigância de má-fé da Caixa Econômica Federal - CEF, ante a ausência de 

um dos requisitos exigidos para a sua condenação, qual seja, o prejuízo processual à parte adversa. 

6. A conduta praticada pelo assistente técnico da agravante - tecer comentários subjetivos a respeito do perito judicial - 

não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 17 do diploma processual civil. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, sendo que a 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, bem como o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquista o fizeram com 

redução de fundamentos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039026-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039026-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

AGRAVADO : JOAO ANTONIO RITA e outros 

 
: CARLOS ROBERTO CONELIAN 

 
: EDNA NUNES DA COSTA FRANCISCO 

 
: VIRGINIA FERRAZ NISHIMOTO 

 
: SILVANA HELENA DA COSTA 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.007184-1 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PENHOR. 

JÓIAS ROUBADAS. CLÁUSULA LIMITADORA DE INDENIZAÇÃO. AVALIAÇÃO. VALOR DE MERCADO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUTIR QUESTÃO DEFINIDA POR SENTENÇA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS CARACTERIZADORES. 
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1. Alegação de nulidade rejeitada, em razão de a r. decisão agravada encontrar-se devidamente fundamentada. 

2. A discussão sobre o valor da indenização prevista no contrato de mútuo com garantia pignoratícia, de uma vez e meia 

o valor da avaliação, resta prejudicada, tendo em vista que a questão já foi decidida por sentença, na fase de 

conhecimento. 

3. Correta a decisão que homologou, na fase de liquidação de sentença, o valor apresentado pelo perito judicial, tendo 

em vista que o expert considerou o valor de mercado das jóias, tal como determinado pelo v. acórdão transitado em 

julgado. 

4. Para a condenação em litigância de má-fé são necessários três requisitos: a) que a conduta da parte se subsuma a uma 

das hipóteses taxativamente elencadas no artigo 17 do Código de Processo Civil; b) que tenha sido dada oportunidade 

de defesa à parte; e, c) que da sua conduta resulte prejuízo processual à parte adversa. (Precedentes do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça.) 

5. No caso dos autos, não há que se falar em litigância de má-fé da Caixa Econômica Federal - CEF, ante a ausência de 

um dos requisitos exigidos para a sua condenação, qual seja, o prejuízo processual à parte adversa.  

6. A conduta praticada pelo assistente técnico da agravante - tecer comentários subjetivos a respeito do perito judicial - 

não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 17 do diploma processual civil.  

7. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, sendo que a 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, bem como o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquista o fizeram com 

redução de fundamentos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047191-60.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.037342-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

AGRAVANTE : SERGIO ROBERTO BARBOSA e outro 

 
: LUZIA ELENA VIEIRA BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 332/335 e 339 

No. ORIG. : 97.00.47191-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557, §1º-A. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. PES. TAXA REFERENCIAL - TR.  

1 - Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2 - Nos contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei 8.177/91, não mais se pode cogitar 

da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual 
e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. Esse sistema foi instituído 

pelo Decreto-lei 2.164/84, porém não é aplicável desde a edição da Lei 8.004, de 14 de março de 1990, que introduziu 

modificações na legislação anterior. 

3 - O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. 

4 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

5 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006918-73.1996.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.062343-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : EDNA MARCIA DO COUTO e outro 

 
: EDMARA DO COUTO 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 96.00.06918-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH. REVISÃO DAS 

PRESTAÇÕES. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL. MUTUÁRIO 

AUTÔNOMO. CES. JUROS DE 10% (DEZ POR CENTO). IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO CONTRATUAL DA 
TAXA EFETIVA DE 11,0203%. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. 

1. De acordo com o entendimento pacificado pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos contratos 

de mútuo habitacional celebrados em data posterior à vigência da lei nº 8.004/90, por trabalhador autônomo, o reajuste 

das prestações deve ser feito com base na variação do IPC (Resps nº 869479 e nº 776955). 

2. É legítima a incidência do CES, mesmo antes do advento da Lei nº 8.692, de 28/7/1993, se estiver previsto no 

contrato. No caso, há previsão contratual para a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial na atualização das 

prestações. 

3. No que tange aos juros de mora, não prospera a alegação de aplicação da taxa de 10%, tendo em vista que foi 

estipulado no contrato a taxa efetiva de 11,0203%. Aplicação do princípio da obrigatoriedade contratual (pacta sunt 

servanda). 

4. As parcelas recolhidas a maior devem ser compensadas com eventuais parcelas vencidas e não pagas e com o saldo 

devedor, pois, no caso, o financiamento está em curso, restando parte da dívida a saldar. 

5. Sucumbência recíproca. 

6. Agravo retido da Caixa Econômica Federal não conhecido. Apelação das autoras conhecida em parte e, na parte 

conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido da CEF, conhecer em parte da 

apelação das autoras e, na parte conhecida, por maioria, dar parcial provimento ao recurso para determinar o 

reajuste das prestações pelo IPC e a compensação dos valores recolhidos a maior, com parcelas vencidas e não 
pagas e com o saldo devedor, nos termos do voto-vista da Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, acompanhada 

pelo voto do Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, que fica fazendo parte integrante do presente julgado., 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000413-43.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.000413-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARLOS EDUARDO MONTEIRO XIMENES reu preso 

ADVOGADO : WILSON MATEUS CAPISTRANO DA SILVA e outro 

 
: NABOR PEREIRA 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : ILZA MARA NEPOMUCENO DA COSTA 

EMENTA 
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APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. INTERNACIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA ANULADA EM PARTE DE OFÍCIO. REMESSA DOS 

AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO. 

I - A internacionalidade do tráfico de entorpecentes ou substâncias afins é a condição que fixa a competência da Justiça 

Federal, que por se tratar de competência material absoluta, não pode ser prorrogada. Portanto, quando o Juiz Federal, à 

vista dos elementos de convicção carreados aos autos, entende que não está caracterizada internacionalidade da ação 

delitiva, não pode prosseguir no julgamento do mérito da ação penal, cabendo-lhe declinar competência em favor da 

Justiça Estadual. 

II - Ao afastar a transnacionalidade do delito, o MM. Juiz Federal de primeiro grau, por via de conseqüência, 

reconheceu a própria incompetência para prosseguir no julgamento do feito. O Juízo singular dispunha de competência 

para decidir se o tráfico era internacional ou não, e, portanto, esta parte da decisão é válida. Contudo, uma vez afastada 

a internacionalidade, deve declinar da competência em favor da Justiça Estadual. 

III - Sentença anulada, em parte, de ofício. Recurso de apelação prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular em parte a r. sentença de fls. 392/408, salvo na parte 

em que foi afastada a internacionalidade do crime de tráfico de drogas, e, em conseqüência, determinar a remessa dos 
autos à Justiça Estadual e julgar prejudicado o recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015530-77.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015530-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : METRO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA e outros 

 
: METRO DADOS LTDA 

 
: METRO SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS QUINZE 

PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE 

AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM 

JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 
2. Já o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença, 

mesmo na hipótese de concessão em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional, pois ele pressupõe 

não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão 

das seqüelas. Em outras palavras, não se pode confundir o auxílio-acidente com o auxílio-doença concedido em razão 

de acidente do trabalho. 

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 

Social sobre o terço de férias constitucional. 

4. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

5. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 
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do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

6. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

7. O STJ no Recurso Especial nº 1.137.738/SP decidiu a questão da compensação tributária entre espécies, definindo 

que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da demanda. No caso dos autos, aplica-se a compensação 

prevista no artigo 74, caput, da Lei 9.430/96 com redação dada pela Lei 10.637/2002. 

8. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da LC 

104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC). 

9. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 

449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do 

art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, seja 

em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as 

limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. É digno de nota que são 
distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, hipótese em que o STJ 

decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da limitação ora analisada, 

quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de encontro de contas. 

10. A compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou 

serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte. 

11. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 

2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, 

incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de 

acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária 

ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 

1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

12. Agravo das Impetrantes que se dá parcial provimento. 

16. Agravo da União Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo das Impetrantes e em negar 
provimento ao agravo da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005565-18.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005565-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIANO DURAN MOLINA reu preso 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DIREITO DE RECORRER EM 

LIBERDADE. PREJUDICADO. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. PENA-BASE 

CORRETAMENTE APLICADA. ATENUANTE DA CONFISSÃO. INCIDÊNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO 

ART. 33, § 4º DA LEI 11.343/06. APLICADA NA HIPÓTESE CONCRETA NO PERCENTUAL DE 1/6. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Prejudicado o pedido do apelante quanto ao direito de recorrer em liberdade, em razão do julgamento do presente 
recurso. 
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II - Deve ser reconhecida a atenuante da confissão porque, além de espontânea, foi utilizada como um dos fundamentos 

da condenação e, portanto, é capaz de ensejar a aplicação da atenuante genérica inserta no artigo 65, inciso III, alínea 

"d", do Código Penal. 

III- Aplicabilidade da causa de diminuição prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006, no percentual de 1/6 

(sexto), eis que preenchidos os requisitos exigidos. 

IV - Descabimento da substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, uma vez que não se 

encontram preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal, pois a pena privativa de liberdade supera 4 (quatro) 

anos. 

V - Recurso da defesa parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa parareconhecer a 

atenuante genérica da confissão espontânea, prevista no art. 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, e aplicá-la no 

percentual de 1/6 (um sexto), bem como para aplicar a causa de diminuição de pena, prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 

11.343/06, também no percentual de 1/6 (um sexto), pelo que fica a pena definitiva fixada em 04 (quatro) anos, 10 (dez) 

meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 583 dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época 

dos fatos, prejudicado o pedido do direito de recorrer em liberdade, em razão do julgamento do presente recurso, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001775-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001775-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ELETROSIL IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.03.99.100531-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. 

AGRAVO NÃO CONHECIDO. DECISÃO MANTIDA.  

1. O ato judicial impugnado extinguiu a execução, tendo determinado ainda o arquivamento dos autos. Assim, não 

obstante não tenha sido expresso, tem conteúdo de sentença, atacável por apelação, nos termos do artigo 513 do Código 

de Processo Civil. 

2. A aplicação do princípio da fungibilidade recursal demanda, além da não-configuração da má-fé da parte, a 

existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a ausência de erro grosseiro na interposição, e a 

observância do prazo do recurso adequado. 

3. Precedentes. 

4. Agravo interno improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001912-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001912-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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AGRAVANTE : DECIO NUSA DO NASCIMENTO e outros 

 
: JOSE ROSENDO DE MAGALHAES 

 
: MARINADISSON LEAL DE SENA 

 
: OSMAR JORGE 

 
: REINALDO RODRIGUES 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.04.018208-5 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. JUROS LEGAIS E JUROS DE MORA. 

NATUREZA DIVERSA. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. 

1. O laudo da Contadoria Judicial deixou de aplicar os juros moratórios sobre os juros legais por entender que 

implicaria em capitalização de juros. Entretanto, diante da natureza diversa dos mesmos, a cumulação é de rigor. 

2. Os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal foram elaborados corretamente, razão pela qual devem ser 

acolhidos. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001999-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001999-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SANTANA AGRO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : AYLTON CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.075505-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENHORA ON-LINE. 

BACENJUD. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. 

1. No que tange ao levantamento da penhora on-line, o artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela 

Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro 

lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira. Sobreveio o artigo 655-A 

(alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira. 
2. Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN/JUD. 

3. É despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar bens penhoráveis do devedor, com 

esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da Economia Processual, consoante jurisprudência 

dominante desta E. Corte. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006565-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006565-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : LUIS CARLOS RODRIGUES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.18.000018-8 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

FGTS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. OBRIGAÇÃO DA GESTORA, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO. 

DECISÃO MANTIDA. 
1. Regra Geral, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio 

ou de sua família, nos termos do disposto no artigo 4° da Lei n° 1.060/50. Precedentes. 

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

da Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal de Justiça, que a responsabilidade pela apresentação dos extratos 

analíticos das contas vinculadas do FGTS é exclusiva da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do Fundo, 

inclusive em relação ao período anterior à centralização das contas, em 1992.  

3. Agravo interno improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009255-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009255-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : BENEDITA LUPERCINIA BATISTA DE JESUS COUTO BARBOSA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.00.014561-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. 

AGRAVO NÃO CONHECIDO. DECISÃO MANTIDA.  
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1. Ato judicial que julga procedente uma parte do pedido e improcedentes os demais pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, inclusive condenando os 

sucumbentes ao pagamento da verba honorária, tem natureza de sentença, atacável por apelação nos termos do artigo 

513 do Código de Processo Civil. 

2. A aplicação do princípio da fungibilidade recursal demanda, além da não-configuração da má-fé da parte, a 

existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a ausência de erro grosseiro na interposição, e a 

observância do prazo do recurso adequado.  

3. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012625-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012625-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BARTS FOOD SERVICES COML/ LTDA 

AGRAVADO : ANTONIO GUIMARAES 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE e outro 

PARTE RE' : CLAUDIA SCHINKE BARTLETT e outro 

 
: RICHARD FRANCIS BARTLETT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.042710-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS. 

NECESSIDADE DE PROVA INEQUÍVOCA. ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. IMPROVIMENTO. 

A responsabilidade tributária prevista no artigo 135, III, do CTN, imposta ao sócio-gerente, ao administrador ou ao 

diretor de empresa, é subjetiva e só se caracteriza quando há prática de atos com excesso de poderes ou de violação da 

lei, do contrato ou estatuto. 

O art. 13 da Lei n.º 8.620/93, embora aparentemente encontre apoio no artigo 124, II, do CTN, contrasta com as normas 
gerais do Código Tributário, não se cogitando de responsabilização dos gerentes ou de redirecionamento de execução 

fiscal quando não houver elementos caracterizadores da atuação dolosa dos sócios. 

Agravo legal a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013348-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013348-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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AGRAVANTE : MARIA LUCIA URBAN BORBELY e outro 

 
: FATIMA ISABEL URBAN 

ADVOGADO : EDUARDO SIMÕES FLEURY 

 
: RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ALMAR ELETRO SERVICE LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00043-4 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS. 

NECESSIDADE DE PROVA INEQUÍVOCA. ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. IMPROVIMENTO. 

A responsabilidade tributária prevista no artigo 135, III, do CTN, imposta ao sócio-gerente, ao administrador ou ao 

diretor de empresa, é subjetiva e só se caracteriza quando há prática de atos com excesso de poderes ou de violação da 

lei, do contrato ou estatuto. 

O art. 13 da Lei n.º 8.620/93, embora aparentemente encontre apoio no artigo 124, II, do CTN, contrasta com as normas 
gerais do Código Tributário, não se cogitando de responsabilização dos gerentes ou de redirecionamento de execução 

fiscal quando não houver elementos caracterizadores da atuação dolosa dos sócios. 

Agravo legal a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027797-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027797-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RINALDO CHIQUETTO e outros 

 
: SHEILA REJANE SIQUEIRA 

 
: MIRELLA FELIPE DA COSTA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.011662-6 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. AUSÊNCIA. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

1. O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e com os necessários para a compreensão da causa. 

2. A falta de cópia da decisão agravada ou da certidão da respectiva intimação, impede o conhecimento do recurso. 

3. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033077-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033077-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANTONIO LUIS FLUETE e outros 

 
: CARLOS CESAR DE GODOY 

 
: CELSO BENEDITO TOBIAS 

 
: DURVALINO APARECIDO BONFOGO 

 
: ELZA MONTEIRO GUIMARAES 

 
: FERNANDO CESAR DE SOUZA 

 
: GRACIANO SANTO ZANONI 

 
: JARBAS FREDERICO KREMPEL FILHO 

 
: MARIO DOS SANTOS 

 
: SERGIO FANTINI 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 299/300 

No. ORIG. : 2003.61.00.019100-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS. CÁLCULOS 

DA CONTADORIA. COISA JULGADA. 

1. A parte agravante se insurge contra os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, asseverando que não contemplam 

os juros remuneratórios e de mora. 

2. A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial, que contemplam a incidência de juros de mora e da taxa SELIC, nos moldes do julgado exeqüendo. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036937-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036937-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : JOAQUIM SALLES LEITE FILHO 

ADVOGADO : JOSE PINTO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PARTE RE' : TETRAMIR TRANSPORTE REFLORESTAMENTO LTDA e outro 

 
: JOAQUIM SALLES LEITE 

ADVOGADO : JOSE PINTO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.05.71423-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECOLHIMENTO DE CUSTAS . INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ADEQUADA. 

INOBSERVÂNCIA. RECURSO DESERTO . 

1. O recolhimento das custas e do porte de retorno no Banco do Brasil S/A, impede o prosseguimento do recurso, salvo 

a exceção constante do § 1º do 3º da Resolução 278, de 16/05/2008. 

2. Agravo interno improvido.. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038900-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038900-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : OSWALDO TORRES e outros 

 
: ORLANDO FERREIRA 

 
: OTACILIO GALDINO VIEIRA 

 
: OSMAR CARFI 

 
: PAULO ROBERTO BEU 

 
: PAULO PINHEIRO SANTOS 

 
: PEDRO BRITTO NETTO 

 
: QUINTINO DE LIMA JUNIOR 

 
: ROBERTO KENJI KINOSHITA 

 
: ROBERTO TAYLOR JUNIOR 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/206 

No. ORIG. : 1999.03.99.048809-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA . 

CÁLCULOS DA CONTADORIA. COISA JULGADA. 

1- A parte agravante se insurge contra os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, asseverando que os juros 

moratórios foram erroneamente aplicados sobre o débito exeqüendo. 

2- Os juros de mora foram calculados nos exatos termos do julgado, sendo desnecessária a confecção de novos cálculos 

pelo Contador do Juízo. 

3- A pretensão não pode ser acolhida, uma vez que extrapola os limites da coisa julgada.  

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039203-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039203-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : HEE SUN KIM e outro 

 
: JIN OK KIM CHOI 

ADVOGADO : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.00.021412-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 

1. Embargos de declaração intempestivos não interrompem o prazo para interposição de outros recursos. 

2. Precedentes. 

3. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044391-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044391-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : BRASMANCO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MIE LEE e outros 

 
: KUN TU LEE 

 
: HSIEH HSIEN LIANG 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00033-6 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. A exceção de pré-executividade é um meio de defesa do executado, manejado por meio de petição atravessada no 

processo de execução, no qual não há fase cognitiva e tem um âmbito restrito de aplicação, limitando-se a questionar 
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matéria de ordem pública, as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo 

executivo, ou seja, aquelas que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz, nos termos do art. 267, § 3º, do Código de 

Processo Civil. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça se pronunciou em sede de Recurso Repetitivo, pelo regime 

do artigo 543-C do CPC (STJ - RESP 1136144 - Relator Min. LUIZ FUX, DJE DATA:01/02/2010) 

2. A agravante alega ausência de liquidez e certeza na CDA, bem como a redução da multa aplicada a ela, embasando 

tal pedido na alteração legislativa promovida pela Lei n° 11.941/2009, que deu nova redação ao artigo 35, da Lei n° 

8.212/91, reduzindo o percentual de multa para o máximo de 20%, nos termos do artigo 61, da Lei n° 9.430/96. 

3. A CDA goza de presunção de certeza e liquidez e é preciso prova robusta para afastá-la o que não ocorreu na 

hipótese e é ato jurídico incompatível com a exceção de pré-executividade. 

4. Quanto à redução da multa, a União informou que o débito se originou de lançamento de ofício, portanto aplicável o 

artigo 35-A e, em consequência, o artigo 44, da Lei n° 9.430/96, que prevê multa de 75%. 

5. A comprovação das alegações da agravante dependem de análise provas e são, igualmente, incabíveis na exceção de 

pré-executividade. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000324-86.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000324-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : STEFANO LAURIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/188 

No. ORIG. : 00003248620094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. DEMAIS ÍNDICES. INAPLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. LEI 

5.705/71. OPÇÃO RETROATIVA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

2. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 
3. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

4. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 

ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

5. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. 

6. Os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que não optaram retroativamente não têm direito à aplicação dos juros 

progressivos. 

7. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007627-54.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007627-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : VANDER DE ARAUJO e outro 

 
: TATIANA OLIVEIRA GALDINI 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/166 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. 

NÃO CONHECIMENTO DE QUESTÃO NÃO VEICULADA NO PEDIDO INICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA DA TABELA PRICE. 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. 

AMORTIZAÇÃO. CADASTRO DE INADIMPLENTES. TAXAS DE RISCO E ADMINISTRAÇÃO. 

LEGALIDADE. ÔNUS DA PROVA. CDC. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. LIVRE 
ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. TEORIA DA IMPREVISÃO. 

- Não há cerceamento de defesa por ausência de produção da prova pericial se os documentos dos autos são suficientes 

ao deslinde da questão. 

- Alegação de nulidade da execução não veiculada na inicial e não conhecida por ocasião da apelação, questão nova. 

- No sistema da Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período 

imediatamente anterior. Sendo a prestação composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à 

medida que ocorre o pagamento, inexiste capitalização. 

- Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de 

juros. 

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros. 

- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450. 

- Não há que se cogitar nulidade de cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando 

não restar comprovada violação das cláusulas contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de 
vontade. 

- Cabe ao autor provar o fato constitutivo do seu direito. 

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

- O Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade financeira. 

- Não preenchidos os requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, descabe impedir-se o registro do nome 

do mutuário em cadastro de inadimplentes. 

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC. 

- As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato 

imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011672-04.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011672-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANDREIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA e outros 

 
: JANE EYRE SICHIN VOLPE 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

CODINOME : JANE EYRE SICHIN 

AGRAVANTE : MARGARETE APARECIDA BATTIGAGLIA 

 
: SILVIA HELENA FERRERI FRANCHINI 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

CODINOME : SILVIA HELENA FERRARI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MURILLO GIORDAN SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00116720420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. JORNADA DE TRABALHO. 

DESPROVIMENTO. 

Conforme a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, o servidor público não tem direito adquirido a 

regime jurídico, de modo que a jornada de trabalho pode ser aumentada desde que não haja transgressão à regra da 
irredutibilidade de vencimentos (RE nº 344.450, Rel Min Ellen Gracie, DJ 25.2.05; RMS 23.170, Rel Min. Maurício 

Corrêa, DJ 05.12.03; RE n. 293.606, Rel Min. Carlos Velloso, DJ 14.11.03) 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00087 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000573-25.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.000573-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CONSORCIO IMIGRANTES 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS QUINZE 

PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE 

AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE 

PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA 

PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 
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2. Já o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença, 

mesmo na hipótese de concessão em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional, pois ele pressupõe 

não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão 

das seqüelas. Em outras palavras, não se pode confundir o auxílio-acidente com o auxílio-doença concedido em razão 

de acidente do trabalho. 

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 

Social sobre o terço de férias constitucional. 

4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o 

artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 

5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. Tal entendimento 

foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte (AMS 2006.61.00.023473-7) e pelo STJ (AgRg nos EDcl no REsp 

1095831/PR). 

6. Não é possível a pretensão de compensação quanto ao auxílio-doença, pois não há, nos autos, qualquer prova do 

pagamento de contribuição social previdenciária sobre as verbas em comento. A impetrante juntou guias de 

recolhimento à Previdência Social, que comprovam apenas o recolhimento junto ao INSS, mas não há demonstrativos 

de que no período aludido havia funcionários percebendo o benefício em tela ou ressalvas nas guias a esse respeito. 

Contudo, tal não é o entendimento quanto ao adicional de 1/3 de férias, pois havendo recolhimento mensal, por óbvio, 
engloba empregados em férias. 

7. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

9. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

10. O STJ no Recurso Especial nº 1.137.738/SP decidiu a questão da compensação tributária entre espécies, definindo 

que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da demanda. No caso dos autos, aplica-se a compensação 

prevista no artigo 74, caput, da Lei 9.430/96 com redação dada pela Lei 10.637/2002. 
11. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da LC 

104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC). 

12. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 

449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do 

art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, seja 

em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as 

limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. É digno de nota que são 

distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, hipótese em que o STJ 

decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da limitação ora analisada, 

quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de encontro de contas. 

13. A compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou 

serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte. 

14. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 

2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, 

incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de 

acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária 
ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 

1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

15. Agravo da Impetrante que se dá parcial provimento. 

16. Agravo da União Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo da Impetrante e em negar 

provimento ao agravo da União Federal nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 171/1181 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001518-64.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001518-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA e outros 

 
: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

 
: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA 

 
: YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 
adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000789-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000789-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : A T DA SILVA DESIGNER e outro. -ME e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.08.001506-1 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ADEQUADA. 

INOBSERVÂNCIA. RECURSO DESERTO. 

1. O recolhimento das custas e do porte de retorno no Banco do Brasil S/A, impede o prosseguimento do recurso, salvo 

a exceção constante do § 1º do 3º da Resolução 278, de 16/05/2008. 

2. Agravo interno improvido.. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002578-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002578-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : MAURO TUPINAMBA DOS SANTOS e outro 

 
: MIRIAM PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.04.011762-9 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. ART. 557. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA. 

1. Contrato de financiamento firmado na forma da Lei nº 9.514/97.  

2. Estando consolidada a transmissão do imóvel pelo registro, não é possível que se impeça o exercício do direito de 

dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que advém do registro, nos termos do artigo 30 da 

Lei n. 9.514/97. Precedentes. 

3. Agravo interno improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003008-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003008-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA GUEDES OGOSHI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180 

No. ORIG. : 2003.61.00.028648-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. TAXA SELIC. 

DEPÓSITO COMPLEMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. 
1. O Juízo de 1ºgrau julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a atualizar as 

contas dos depósitos do FGTS dos autores pelos índices do IPC para o mês de abril de 1990 (44,80%) condenando a ré 

ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, correção monetária na forma dos 

Provimentos CGJF nºs.24/97 e 26/01. 
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2. Esta Corte, por ocasião do julgamento do recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal, salientou 

serem devidos juros moratórios de 6% ao ano, em caso de saque do Fundo (desde a citação, quando esta for posterior ao 

levantamento). 

3.Em sede de execução de título judicial, a Caixa Econômica Federal acostou extratos demonstrativos de cálculo 

relativos ao débito exeqüendo, tendo sido impugnados pela parte autora, razão pela qual os autos foram enviados à 

Contadoria Judicial. 

4. Consoante o disposto no artigo 473 do Código de Processo Civil é defeso à parte discutir, no curso do processo, as 

questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão. 

5.O silêncio da agravante acerca do montante estabelecido pelo Contador do Juízo enseja a preclusão do direito de 

rediscutir a questão, mormente porque a incidência da taxa SELIC sequer houvera sido determinada pelo julgado 

exeqüendo e qualquer pronunciamento judicial favorável nesse sentido ofenderia a coisa julgada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006253-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006253-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RENATO MAURICIO DE LIMA e outros 

 
: RUBENS GOMES VIEIRA 

 
: ROBERTO KOJI TAKIGUCHI 

 
: REGINA DE CAMPOS DAMHA PEDROSO 

 
: ROSEMARY SAMARTINO HERRAN 

 
: ROSA APARECIDA CARMINATO BIRCOL 

 
: REGINA TOYOMI NAGATA LOPES 

 
: ROBERTO GOMES FERREIRA BRAGA 

 
: ROBERTO BOHEMER FREIRE 

 
: ROBERTO SILVA BIANCO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 275 

No. ORIG. : 00032339219954036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS. CÁLCULOS 

DA CONTADORIA JUDICIAL. 
1. A parte agravante se insurge contra os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, acolhidos pelo Juízo de 1º grau. 

2. O acórdão exeqüendo determinou a aplicação dos juros de mora à base de 6% ( seis por cento) ao ano desde a 

citação, juros de capitalização à razão de 3% ( três por cento) ao ano e correção monetária na forma do Provimento nº 

24/97 da E.Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região. 

3. Os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial observaram o julgado exeqüendo e, portanto, irreparável a decisão 

recorrida que os acolhera. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007540-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007540-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : PATRICIA DE CASTRO LAMASTRA 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00040036020104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DECRETO LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 foi reconhecida pelo C. Supremo Tribunal Federal no Julgamento do 
RE n. 223.075-1/DF, cujo entendimento permanece nos demais Tribunais. 

2. Regularidade do procedimento previsto no Decreto-lei n. 70/66 constatada. 

3. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010960-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010960-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : GERTY MARIA TRAMA ZAMPIERI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CELIA ZAMPIERI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00048956620104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE LIMINAR OU DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PREJUDICADO O AGRAVO. 

1. Com o julgamento do processo originário de que é extraído agravo de instrumento interposto contra decisão liminar, 

fica prejudicado o recurso pela perda do objeto. 
2. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011219-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011219-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOSE ALFREDO PRIMOLA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO RUCK CASSIANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : M H M IND/ METALURGICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00132-3 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE 

DOS SÓCIOS. NECESSIDADE DE PROVA INEQUÍVOCA. ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. 

1. A responsabilidade tributária prevista no artigo 135, III, do CTN, imposta ao sócio-gerente, ao administrador ou ao 
diretor de empresa, é subjetiva e só se caracteriza quando há prática de atos com excesso de poderes ou de violação da 

lei, do contrato ou estatuto. 

2. O art. 13 da Lei n.º 8.620/93, embora aparentemente encontre apoio no artigo 124, II, do CTN, contrasta com as 

normas gerais do Código Tributário Nacional, não se cogitando de responsabilização dos gerentes ou de 

redirecionamento de execução fiscal quando não houver elementos caracterizadores da atuação dolosa dos sócios. 

3. Agravo legal a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011947-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011947-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : EZTEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A e outro 

 
: CAMILA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : VICENTE GRECO FILHO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PARTE RE' : AVIGNON INCORPORADORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00011097020084036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPRESCRITIBILIDADE DA REPARAÇÃO DO DANO 

AMBIENTAL. QUESTÕES QUE DEMANDAM AMPLO E APROFUNDADO EXAME DE FATOS E PROVAS. 

INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO EM SEDE DE AGRAVO SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. DECISÃO 

MANTIDA. 
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1. Como consagrado na Carta Magna, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado pertence aos presentes e 

às gerações futuras, de forma que não há como acolher a tese de que o prazo prescricional para que o Ministério Público 

possa mover ação civil pública objetivando evitar, prevenir ou recuperar danos causados ao meio ambiente seja 

qüinqüenal. 

Na verdade, em se tratando de direito desta natureza, com tal amplitude, não há que se falar em prazo prescricional, sob 

pena de se inviabilizar a proteção garantida pelo Poder Constituinte originário. Precedentes. 

2. Vedado a esta Corte, em exame perfunctório que a via eleita permite, proferir juízo quanto às questões que 

demandam amplo e aprofundado exame dos fatos e provas, a serem produzidas sob o crivo do contraditório, sob pena 

de indevida supressão de instância. 

3. Agravo interno improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0012528-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012528-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

REQUERENTE : FERNANDO JOSE NOBREGA BACCI e filia(l)(is) 

 
: FERNANDO JOSE NOBREGA BACCI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO TORRES FILHO e outro 

REQUERENTE : FERNANDO JOSE NOBREGA BACCI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO TORRES FILHO e outro 

REQUERENTE : FERNANDO JOSE NOBREGA BACCI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO TORRES FILHO e outro 

REQUERENTE : FERNANDO JOSE NOBREGA BACCI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO TORRES FILHO e outro 

REQUERENTE : FERNANDO JOSE NOBREGA BACCI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO TORRES FILHO e outro 

REQUERENTE : FERNANDO JOSE NOBREGA BACCI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO TORRES FILHO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00177482920094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDA 

CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR 

RURAL PESSOA FÍSICA.  

1. A medida cautelar tem caráter instrumental e provisório, na qual devem estar presentes o fumus boni iuris e 

periculum in mora, o que não se verifica no presente processo, pois a sentença que denegou a ordem no mandado de 

segurança n° 0017748-29.2009.403.6105 foi fundamentada na não comprovação da qualidade produtor rural pessoa 

física pelos impetrantes e porque os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 

03.02.2010, trataram apenas das previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e abordaram somente as 

obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa adquirente da produção 

do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A"). 
2. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário foi 

interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da norma no 

controle difuso ali exarado. 

3. Não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e 

à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do 
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empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal 

ventilada. 

4. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 

9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a base econômica 

vigente. Confira-se a redação dada ao artigo 25 da Lei n° 8.212/91 pela Lei n° 10.256/2001. 

5. Também não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a 

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de 

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de 

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa 

física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao 

segurado especial. 

6. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural 

pessoa física. 

7. Com o ajuizamento da presente medida cautelar, a requerente objetiva, na verdade, a atribuição de efeito suspensivo 

à sua apelação interposta nos autos do mandado de segurança n° 0017748-29.2009.403.6105 e o recurso próprio para a 

hipótese seria o agravo de instrumento. 

8. Inicial indeferida liminarmente e o feito extinto sem análise do mérito, pois inexistente um dos requisitos 
indispensáveis ao exercício do direito de ação, qual seja, o interesse processual, que acarreta a carência de ação. 

9. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012539-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012539-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : CIBI CIA INDL/ BRASILEIRA IMPIANTI 

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00078819020104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/2003. DECRETO N. 6.957/2009. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS, 

TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS. 

1. O artigo 10, da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada ao financiamento dos benefícios 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho e da 

aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, poderá ter sua alíquota de 1, 2 e 3%, 

reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o regulamento, em função do desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os resultados apurados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, que analisará os índices de freqüência, gravidade 

e custo do exercício da atividade preponderante. O Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 

3.048/99, regulamentou o dispositivo legal acima mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP. 

2. Quanto à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da 

contribuição devida à título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a complementação dos 

conceitos de atividade preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já assentou sua jurisprudência no 

sentido da inexistência de malferimento ao princípio da legalidade, consoante o disposto nos artigos 5º, II e 150, I, 
ambos da CF/88 (STF Pleno, RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.3.03, DJU 1 4.4.03, p. 40). 
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3. O mesmo raciocínio é de ser empregado com relação à aplicação do FAP. Não há que se falar em 

inconstitucionalidade ou ilegalidade em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em decreto. Todos 

os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não tendo o Decreto nº 

6.957/09, extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art. 10 da Lei nº 10.666/03. 

4. O FAP não tem caráter sancionatório e não viola a definição de tributo constante do artigo 3º do CTN. 

Implementação do princípio da eqüidade na forma de participação do custeio da Seguridade Social, conforme 

estabelece o inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, bem como a consolidação dos 

princípios da razoabilidade, do equilíbrio atuarial e da solidariedade. 

5. Inexiste afronta aos princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a contribuição 

previdenciária ao SAT é calculada pelo grau de risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos da 

Súmula nº 351 do STJ, prestigiando, assim, a individualização do cálculo por contribuinte. 

6. Não se verifica ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a instituição da 

contribuição ao SAT (Lei nº 8.212/91) como a possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram 

estabelecidas anteriormente à ocorrência dos fatos geradores noticiados. 

7. A metodologia de cálculo do FAP foi aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão 

paritário, através das Resoluções nºs 1.308/09 e 1.309/09, sendo os "percentis" de cada um dos elementos gravidade, 

freqüência e custo, por subclasse, divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09. 

8. A divulgação dos dados para todas as empresas, encontra óbice no art. 198 do CTN que veda a divulgação de 
informações sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de 

seus negócios ou atividades. 

9 . Suposta incorreção do cálculo do FAP atribuído pelos agentes tributários não ofende os princípios do contraditório e 

da ampla defesa, pois a nova disposição do art. 202-B do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

6.957/09, possibilita ao contribuinte inconformado com seu enquadramento insurgir-se através do pertinente recurso 

administrativo, dotado de efeito suspensivo. 

10. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013662-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013662-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO REBUCCI e outro 

 
: FERNANDA MACHADO ALVIM DE BURGOS REBUCCI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00052116420104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DECRETO LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL. VALOR UNILATERAL. INVIABILIDADE. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. ART. 557. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA. 

1. A constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 foi reconhecida pelo C. Supremo Tribunal Federal no Julgamento do 
RE n. 223.075-1/DF, cujo entendimento permanece nos demais Tribunais. 

2. A verificação do descumprimento ou não de cláusulas contratuais, com eventual saldo credor ou devedor, demanda 

dilação probatória, sob o crivo do contraditório, o que impossibilita a concessão da medida liminar nesta sede recursal. 

3. Ainda que se admita a vitória na demanda quanto ao pedido de revisão de cláusulas contratuais, não há como, em 

sede de antecipação de tutela, chancelar os valores apresentados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que os mutuários entendem devidos, com o fim de livrá-los dos efeitos da mora. 
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4. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 10.931/04. 

5. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014102-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014102-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : TMKT SERVICOS DE MARKETING LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA e outro 

 
: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00017590420104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FAP. LEI 10.666/03. RECURSO IMPROVIDO.  

1.Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da 

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.  

2.Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 

redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99. 
3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida.  

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015971-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015971-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : J E F PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00085028720104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE DE 

PEDIDO ADMINISTRATIVO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. 

1 - Existe previsão legal determinando o prazo a ser observado pela Administração Pública no que se refere ao seu 

dever de decidir, nos termos da Lei nº. 9.784/99. 

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e 
homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício fundamental 

da parte em ver seu pedido apreciado em prazo razoável. 

3- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

4 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018439-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018439-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : CLEDEMILSON DE JESUS -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00114068020104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMPRESAS PÚBLICAS. ISENÇÃO DE CUSTAS JUDICIAIS. LEI N. 9.289/96. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 

NORMA ESPECIAL E SUPERVENIENTE. PREVALÊNCIA. 

1. Não comprovado o preparo do recurso, nos termos do artigo 525, § 1° do CPC e da Resolução nº 278 de 16.05.2007, 

do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

2. O artigo 12 do Decreto-lei n° 509/69 dispõe que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT "...gozará de 

isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos 

à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e 

serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais". Decreto que foi recepcionado pela atual Carta 
Magna, conforme entendimento do C. Supremo Tribunal Federal. 

3. Embora certa a recepção do artigo 12 do Decreto-lei n° 509/69, cumpre considerar a superveniência da Lei n° 

9.289/96 que prevê em seu artigo 4° as hipóteses de isenção de pagamento de custas não estabelece isenção para as 

empresas públicas. A superveniência de norma especial sobre custas revogou, quanto ao ponto, o disposto no Decreto-

lei n° 509/69. Precedentes. 

4. Agravo interno improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020939-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020939-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A 

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00114726020104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CND. NLFD. SENTENÇA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. LIMINAR COM APELAÇÃO RECEBIDA EM DUPLO EFEITO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ARTIGO 151, DO CTN. AUSÊNCIA DE CAUSA SUSPENSIVA DE EXIGIBILIDADE. 
NEGATIVA. 

1. As causas de suspensão de exigibilidade do crédito tributário estão previstas no artigo 151, do CTN (moratória; 

depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em mandado de 

segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por fim, o 

parcelamento), bem como pela garantia em ação executiva (penhora ou carta de fiança bancária). 

2. No caso dos autos, as NFLDs foram parcialmente anuladas por meio de procedência parcial de sentença de mérito 

proferida nos autos de Ação Anulatória, sem contudo estar presente quaisquer das causas de suspensão de exigibilidade 

retromencionadas na parte remanescente. 

3. A Agravante informa a existência de penhora, sem contudo lograr êxito em sua demonstração. A via mandamental 

não comporta a dilação probatória, devendo o direito líquido e certo ser comprovado de plano, quando da impetração do 

feito. 

4. Liminar concedida em agravo de instrumento, cuja sentença nos autos originários foi parcialmente procedente, com 

apelação recebida em duplo efeito, não tem o condão de suspender a exigibilidade da parcela remanescente. 

5.Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022190-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022190-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : LINGARD MILLER JUNIOR 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00131355120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DECRETO LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. 
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1. A constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 foi reconhecida pelo C. Supremo Tribunal Federal no Julgamento do 

RE n. 223.075-1/DF, cujo entendimento permanece nos demais Tribunais. 

2. Regularidade do procedimento previsto no Decreto-lei n. 70/66 constatada. 

3. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023095-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023095-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO GONCALVES e outro 

 
: MARIA ALICE JESUS GONCALVES 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

AGRAVADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : JULIO CESAR GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021102220104036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DECRETO LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO REGULAR. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. ART. 557. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA. 

1. A constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 foi reconhecida pelo C. Supremo Tribunal Federal no Julgamento do 

RE n. 223.075-1/DF, cujo entendimento permanece nos demais Tribunais. 

2. Os serviços de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n. 8.078/90. O simples ajuizamento de 

ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenham os mutuários obtido decisão liminar ou de antecipação de 

tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da instituição financeira ou 

ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição dos inadimplentes nos serviços de proteção ao crédito. 

3. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024478-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024478-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : EDILSON APARECIDO GONZAGA 

ADVOGADO : GUILHERME LOPES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00129198320104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DESERTO. NÃO CONHECIDO. 

1. Não comprovado o preparo do recurso nos termos do artigo 525, § 1° do CPC e da Resolução nº 278 de 16.05.2007 

do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, o recurso não pode ser conhecido. 
2. Agravo interno improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026187-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026187-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : BENEDITO SALVADOR DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00152027920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DECRETO LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO REGULAR. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. ART. 557. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA. 

1. A constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 foi reconhecida pelo C. Supremo Tribunal Federal no Julgamento do 

RE n. 223.075-1/DF, cujo entendimento permanece nos demais Tribunais. 

2. Os serviços de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n. 8.078/90. O simples ajuizamento de 

ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenham os mutuários obtido decisão liminar ou de antecipação de 

tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da instituição financeira ou 

ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição dos inadimplentes nos serviços de proteção ao crédito. 

3. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026337-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026337-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 184/1181 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WENCRIL IND/ E COM/ DE ONIBUS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ANGELO MORETTO NETO e outro 

AGRAVADO : KIYOSHI IMINO 

AGRAVADO : ANTONIO THAMER BRUTOS 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00101170720004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. AUSÊNCIA. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

1. O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e com os necessários para a compreensão da causa. 

2. A ausência de cópia integral da decisão agravada, impede o conhecimento pelo Tribunal. 

3. Agravo interno improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026643-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026643-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CELIA TERESA FRASSETO PENA e outros 

 
: ONIVALDO BONIFACIO PENA espolio 

ADVOGADO : GRAZIELA DE FÁTIMA ARTHUSO e outro 

REPRESENTANTE : CELIA TERESA FRASSETO PENA 

ADVOGADO : GRAZIELA DE FÁTIMA ARTHUSO 

AGRAVADO : TEC FREIO ESPECIALISTA EM FREIOS LTDA 

ADVOGADO : GRAZIELA DE FÁTIMA ARTHUSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00130887720094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PRECESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. EFEITOS. ARTIGO 739-A DO CPC. EXCEÇÃO. 

POSSIBILIDADE. § 1º DO ARTIGO 739-A DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA. 

1. Embargos à execução distribuídos na vigência da Lei n° 11.382/2006, que acresceu ao Código de Processo Civil o 
artigo 739-A. 
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2. Em regra, os embargos à execução fiscal não tem efeito suspensivo . Excepcionalmente, poderá o Juízo suspender o 

curso da execução, a requerimento do embargante, e desde que presentes três requisitos: a) relevância dos fundamentos; 

b) perigo de dano grave e de difícil ou incerta reparação; c) garantia do Juízo. Precedentes. 

3. Alegada e demonstrada a impenhorabilidade do bem penhorado por ser bem de família e a garantia da execução por 

outros bens, os fundamentos e razões mostram-se relevantes e suficientes para demonstração do risco de grave dano de 

difícil ou incerta reparação. 

4. Agravo interno improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027987-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027987-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : CLOVIS LUIZ DO CARMO e outro 

 
: MARLI APARECIDA FERREIRA BRAZ 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00101179720104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DECRETO LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO REGULAR. DEPÓSITO 

JUDICIAL. VALOR UNILATERAL. INVIABILIDADE. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. ART. 557. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA. 
1. A constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 foi reconhecida pelo C. Supremo Tribunal Federal no Julgamento do 

RE n. 223.075-1/DF, cujo entendimento permanece nos demais Tribunais. 

2. Os serviços de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n. 8.078/90. O simples ajuizamento de 

ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenham os mutuários obtido decisão liminar ou de antecipação de 

tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da instituição financeira ou 

ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição dos inadimplentes nos serviços de proteção ao crédito. 

3. A verificação do descumprimento ou não de cláusulas contratuais, com eventual saldo credor ou devedor, demanda 

dilação probatória, sob o crivo do contraditório, o que impossibilita a concessão da medida liminar nesta sede recursal. 

4. Ainda que se admita a vitória na demanda quanto ao pedido de revisão de cláusulas contratuais, não há como, em 

sede de antecipação de tutela, chancelar os valores apresentados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que os mutuários entendem devidos, com o fim de livrá-los dos efeitos da mora. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 10.931/04. 

6. Contrato de financiamento firmado na forma da Lei nº 9.514/97, portanto, estando consolidado o registro não 

é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito 

de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da citada lei. 
7. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028603-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028603-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : MARCELLO DE OLIVEIRA WERNECK 

ADVOGADO : JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR e outro 

SUCEDIDO : LUCINEIA PEREIRA WERNECK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00190787620094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CONCESSIVA DE TUTELA ESPECÍFICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITOS. DECISÃO MANTIDA. 

1. A regra geral determina o recebimento da apelação no duplo efeito, ressalvadas as exceções previstas nos incisos do 

artigo 520 do Código de Processo Civil, em que deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

2. O rol constante dos incisos do artigo 520 não traz a hipótese de concessão da tutela específica prevista no artigo 461 

do Código de Processo Civil. Não obstante, esta produz, considerando que visa dar efetividade à tutela jurisdicional, os 

mesmos efeitos da confirmação da antecipação dos efeitos da tutela, implicando na hipótese do artigo 520, VII, do 

diploma processual civil. Precedentes. 

3. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028700-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028700-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : BOMBRIL S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00082966520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

DENEGATÓRIA. RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 

1. O recurso de apelação em mandado de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não 

tendo eficácia suspensiva, tendo em vista a autoexecutoriedade da decisão proferida. Precedentes. 

2. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030216-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030216-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO LOUVEIRA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE CACIATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00035-0 2 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENHORA ON-LINE. 

BACENJUD. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. DEBÊNTURES DA COMPANHIA 

VALE DO RIO DOCE. POSSIBILIDADE. LIQUIDEZ. VERIFICAÇÃO. 

1. No que tange ao levantamento da penhora on-line, o artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela 

Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro 

lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira. Sobreveio o artigo 655-A 

(alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira. 

2. Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN/JUD. 

3. É despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar bens penhoráveis do devedor, com 

esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da Economia Processual, consoante jurisprudência 

dominante desta E. Corte. 

4. Embora o artigo 620 do CPC determine que a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor, o 
612 do mesmo diploma legal estatui que ela deve ser realizada no interesse do credor. 

5. Em decorrência, a exequente pode recusar a nomeação de bens quando não observada a ordem estabelecida no artigo 

11 da Lei no 6.830/80. Precedentes. 

6. Há posicionamento desta Corte quanto à duvidosa a liquidez dos títulos mencionados e se é temerário acolher o valor 

atribuído unilateralmente por laudo de atualização monetária apresentado pela executada. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030486-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030486-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : DINA SOLANGE ALVES e outros. e outros 

ADVOGADO : EDUARDO GUILHERME ALVES GRUENWALDT CUNHA e outro 

AGRAVADO : INTERUNION CAPITALIZACAO S/A e outro. em liquidação extrajudicial 
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ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MATTOS e outro 

AGRAVADO : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050207320064036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE NÃO EXTINGUE O PROCESSO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. DECISÃO MANTIDA.  

1. É certo que o ato judicial em questão não extinguiu a ação com relação a todos os réus para que a decisão tenha 

conteúdo de natureza de sentença, atacável por apelação. No caso, o recurso cabível é o Agravo de Instrumento. 

2. A aplicação do princípio da fungibilidade recursal demanda, além da não-configuração da má-fé da parte, a 

existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a ausência de erro grosseiro na interposição, e a 

observância do prazo do recurso adequado. 
3. Precedentes. 

4. Agravo interno improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030667-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030667-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

INTERESSADO : FABIO VIEIRA ROMEIRO e outro 

 
: MICHELLA CORDEIRO MARTINS VENTURA DE MENDONCA ROMEIRO 

ADVOGADO : PATRICIA DAHER LAZZARINI e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 445/447 

No. ORIG. : 00116232620104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

COBERTURA SECURITÁRIA. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO NÃO 

CARACTERIZADO. DESMORONAMENTO DECORRENTE DE EVENTO DA NATUREZA. 

- Verificada a ocorrência de evento da natureza, chuvas intensas, não se pode justificar que o desmoronamento da 

edificação ocorreu exclusivamente em decorrência de vícios de construção. 

- Se no momento da vistoria e aceitação da seguradora não são verificadas as condições estruturais da edificação, tal 

fato não pode posteriormente ser imputado ao mutuário como sua responsabilidade. 

- A companhia seguradora não pode se eximir de quaisquer responsabilidades quando da ocorrência de sinistros 

naturais, como as chuvas abundantes, incêndios, desmoronamentos, alegando que apesar de intensos não seriam 

suficientes para abalar os imóveis, caso a construção tivesse se operado de modo a suportar qualquer evento futuro. 

- Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031790-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031790-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : WHIRLPOOL S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00052009520104036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. A exceção de pré-executividade é um meio de defesa do executado, manejado por meio de petição atravessada no 

processo de execução, no qual não há fase cognitiva e tem um âmbito restrito de aplicação, limitando-se a questionar 

matéria de ordem pública, as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo 

executivo, ou seja, aquelas que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz, nos termos do art. 267, § 3º, do Código de 

Processo Civil. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça se pronunciou em sede de Recurso Repetitivo, pelo regime 

do artigo 543-C do CPC (STJ - RESP 1136144 - Relator Min. LUIZ FUX, DJE DATA:01/02/2010) 
2. A agravante alega que ocorreu a decadência, nos termos do artigo 150, §4°, do CTN, pois houve pagamento 

antecipado, mas esta informação não é passível de ser aferida de plano, como deve ocorrer no remédio jurídico adotado. 

A União informou que a NFLD que gerou a CDA se refere a débitos relativos à retenção de contribuição previdenciária 

incidente sobre cessão de mão de obra e que a base de cálculo para aferição desse débito são as notas fiscais ou faturas 

do serviço contratado. Contudo, a União informou que a executada apresentou guias com diversos problemas, que 

impediam a exata vinculação aos débitos lançados, tais como guias globais do mês, discrepância de CNPJ da prestadora 

de serviço e relativas a competências distintas daquelas ligadas aos débitos apurados. Assim, é plausível que o termo 

inicial do prazo decadencial seja o definido no art. 173, I, do CPC. 

3. Considerando que a notificação do lançamento realizado pela exequente ocorreu 22/10/2004 e a prestação mais 

antiga data de fevereiro de 1999. Considerando o art. 173, I, não cabe falar em decadência no caso em análise, ao menos 

para analisar em sede de exceção de pré-executividade, como já mencionado. 

4. Quanto à outra alegação, qual seja, a de que os débitos foram quitados, também depende de análise de provas e é, 

igualmente, incabível na exceção de pré-executividade. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0031940-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031940-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE TOLEDO SANTOS FILHO 

PACIENTE : ILIU OVIDIU HOLEICIUC reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE TOLEDO SANTOS FILHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00088153320094036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS IMPETRADO CONTRA SENTENÇA CONDENATÓRIA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. DECISÃO LIMINAR DE INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Habeas Corpus impetrado contra ato da Juíza Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que proferiu sentença 

condenatória contra o paciente, nos autos nº 0008815-33.2009.403.6181 (num. antiga 2009.61.81.008815-4). 

2. A questão deve ser debatida no exame da apelação, pois o habeas corpus é via inadequada para a discussão de temas 

relativos ao inconformismo da condenação. No recurso de apelação serão analisadas todas as matérias postas nos autos, 

inclusive eventual insatisfação com a não substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito. 

Precedentes da Primeira Turma deste TRF da 3ª Região. 

3. O requerimento formulado está imbricado com o resultado de eventual recurso: se provido para absolver o 

apelante/paciente, sequer se cogitaria de imposição de pena alternativa; por outro lado, se improvido, mantendo-se a 

condenação, seria necessário saber a quantidade de pena e demais circunstâncias influenciadoras, como as 

circunstâncias judiciais, a fim de avaliar-se o preenchimento dos requisitos do artigo 44 do Código Penal, o que 

demanda análise aprofundada da prova produzida na ação penal. 

4. Agravo regimental desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032064-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032064-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARGARETE REZAGHI e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : WAGNER ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/238 

No. ORIG. : 00101378820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. IMÓVEL ARREMATADO. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE.  

1 - O contrato em questão foi extinto com a execução extrajudicial que culminou com a arrematação do imóvel pela 

Caixa Econômica Federal,  

2 - A ação de anulação proposta passados mais de 5 anos da data do leilão do imóvel. Pelo lapso temporal transcorrido 

não se vislumbra no caso, elementos suficientes que justifiquem a modificação da decisão agravada. 

3 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

4 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 
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00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032268-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032268-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : FRANCISCO ASSIS VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00077483620104036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. ART. 557. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA. 

1. Contrato de financiamento firmado na forma da Lei nº 9.514/97.  

2. Estando consolidada a transmissão do imóvel pelo registro, não é possível que se impeça o exercício do direito de 

dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que advém do registro, nos termos do artigo 30 da 

Lei n. 9.514/97. Precedentes. 
3. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034560-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034560-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

INTERESSADO : CAMILO BORTOLIN e outros 

 
: LEONILDA BUCCINI 

 
: MOACYR JOSE BASSANI 

 
: SERGIO BALSAMO 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO ABDO MIGUEL e outros 

 
: APARICIO DOS SANTOS CARDOSO 

 
: GERALDO SILGUEIRO 

 
: OVIDIO COSTAMAGNA 

 
: PEDRO DONATO VIEIRA 

 
: SHIRLEY APARECIDA DOS SANTOS SALOMAO 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/196 

No. ORIG. : 00519792019974036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS FUNDIÁRIOS. 

RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA CEF. ART. 543-C DO CPC. MULTA. MANUTENÇÃO. APLICAÇÃO 

DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR, 

EM AÇÃO ORIGINÁRIA.  
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1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos das contas 

vinculadas é exclusiva da Caixa Econômica Federal. Aplicação do artigo 543-C do CPC. 

2. A multa cominada deve ser mantida, uma vez que a oposição de novos embargos declaratórios caracteriza intuito 

protelatório à execução do título judicial. 

3. A questão relativa à aplicação da taxa progressiva deve ser dirimida na ação originária, porque demanda 

demonstração acerca do quantum debeatur. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035873-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035873-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

INTERESSADO : SANATORINHOS ACAO COMUNITARIA DE SAUDE 

ADVOGADO : MAURICIO RHEIN FELIX e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 348/350 

No. ORIG. : 00174640220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. REVISIONAL DE CONTRATO. CPC, ART. 557. 

DENUNCIAÇÃO À LIDE. IMPOSSIBILIDADE. ROL TAXATIVO, CPC, ART. 70. MERO REPASSE DE VERBAS 

PELO ESTADO. DEPÓSITO DOS VALORES INCONTROVERSOS. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

EXPRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. 

1 - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no rol taxativo do art. 70, do Código de Processo Civil, impossível 

a litisdenunciação. 

2- O mero repasse de recursos não torna o Estado de São Paulo responsável pelo adimplemento da obrigação assumida 

perante a instituição financeira por hospital credenciado ao Sistema Único de Saúde. Precedentes. 

3- Não havendo pedido da parte autora de caráter liminar, bem como ausente o requerimento expresso da parte contrária 

em sede de contestação, não compete ao magistrado determinar, de ofício, o depósito dos valores incontroversos. 

4- Não cabe à parte aduzir, em sede de recurso, matéria não submetida à apreciação do julgador em primeira instância. 

5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

6 - Agravo legal desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036557-15.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.036557-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

INTERESSADO : ELISIO JORGE FERNANDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118 

No. ORIG. : 00017106420034036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DESISTÊNCIA E 
EXTINÇÃO DA AÇÃO. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. EXTINÇÃO DA AÇÃO. IRRETRATABILIDADE DO 

PEDIDO DE DESISTÊNCIA. 

- Não se exige para caracterizar a desistência e extinção da ação a sua homologação expressa, é irretratável o pedido de 

desistência, que produz efeitos imediatos. 

- Decisão agravada mantida, em respeito ao princípio da segurança jurídica, entendimento pacífico nos Tribunais e no 

STJ (STJ, EDAG 1167994, Rel. Des. Conv. TJ/BA Paulo Furtado, DJE 13/08/2010, p. 282; STJ, ADRESP 1014200, 

Rel. Min. Denise Arruda, DJE 29/10/2008; STJ, REsp 246062, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 06/09/2004, p. 190; TRF 

1ª Região, AC 1997.37.00.005632-6, Rel. Des. Fed. Reynaldo Fonseca, e-DJF1 07/05/2010, p. 406). 

- Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037262-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037262-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIA RITA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA FERREIRA CRUZ e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/190 

No. ORIG. : 00213712420064036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. REABERTURA DE PRAZO RECURSAL. INOCORRÊNCIA. 

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INTRUMENTO.  

1 - Descabe apreciar-se decisão objeto de pedido de reconsideração, uma vez que tal pedido não suspende nem 

interrompe o prazo para a interposição de agravo. 

2 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

3 - Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00124 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037684-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037684-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

AGRAVADO : FABIO VIEIRA ROMEIRO e outro 

 
: MICHELLA CORDEIRO MARTINS VENTURA DE MENDONÇA ROMEIRO 

ADVOGADO : PATRICIA DAHER LAZZARINI e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147 

No. ORIG. : 00116232620104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 3ª 

REGIÃO. COBERTURA SECURITÁRIA EM FINANCIAMENTO HABITACIONAL. RESPONSABILIDADE DA 

SEGURADORA. IMPOSTA DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL PELO PODER PÚBLICO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. MULTA POR ATRASO NO CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL. 

- O imóvel, objeto do contrato de financiamento, sofreu danos físicos, decorrentes de sinistro da natureza, 

desmoronamento. Imposta a desocupação pelo departamento de fiscalização do município. 

- A decisão judicial inverteu o ônus da prova em favor dos mutuários, no que se refere a apuração sobre a existência de 

vícios de construção no imóvel e fixou o pagamento de multa diária, pelo descumprimento. 

- A situação fática revela a hipossuficiência dos mutuários em relação a seguradora. 

- Não há irregularidade na fixação de multa por descumprimento, uma vez que a situação premente impõe a celeridade 

na prestação jurisdicional. 

- Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037988-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037988-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARCOS PINTO MUNHOZ e outros 

 
: MARIA MANUELA DE MATOS SANTOS PADUA 

 
: LUCI MUNHOZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/162 

No. ORIG. : 00205865720094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. CADASTROS. 

1 - Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2 - Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.  

3 - Configurada a inadimplência do postulante, não se mostra irregular a inscrição do mesmo em cadastro de 

inadimplentes.  

4 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

5 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001855-76.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001855-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : J&F PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO CHILO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018557620104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CND . NLFD. PENHORA EM EXECUÇÃO FISCAL. 

SUFICIÊNCIA. ARTIGO 151, DO CTN. 

1. O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a 

existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma 

legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora em valor suficiente para 

garantir o débito. 
2. No caso dos autos, as NFLDs são objeto de Execução Fiscal e estão garantidas pela penhora de imóvel rural avaliado 

em R$ 2.100.000,00, bem como de construções de alvenaria nele constantes e equipamentos instalados, conforme 

certidão de fl. Já o valor relativos aos débitos executados remontam o total aproximado de R$ 740.000,00, sendo 

forçoso concluir pela suficiência da penhora. 

3. Assim sendo, estando efetivada a penhora em autos de execução fiscal, faz jus o contribuinte a obtenção de certidão 

positiva com efeito de negativa, em razão da suficiência do valor penhorado. Precedente do STJ. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002744-30.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002744-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : MICHEL COTAIT NETO 

ADVOGADO : CRISTIANO CARLOS KOZAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00027443020104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS 

DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE.  
Encontra-se sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é possível a 

convocação posterior dos denominados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após a conclusão dos 

cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de contingente. 

A possibilidade de convocação para a prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados por excesso de 

contingente e vieram a concluir cursos em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos, farmacêuticos, 

dentistas e veterinários, prevista na Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, somente pode ser aplicada às dispensas 

posteriores ao advento da referida lei, como corolário dos princípios da irretroatividade das leis e tempus regit actum. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000104-73.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000104-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LIDIMA SERVICOS ESPECIALIZADOS EM LIMPEZA LTDA 

ADVOGADO : MEGLI BARBOSA DE MELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00001047320104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. 

1. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 
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de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição 

de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e 

acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do 

trabalhador. 

2. Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

3. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 01 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0002893-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002893-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SUZANE NIEMEYER RODRIGUES (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: SILVIO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA NIEMEYER RODRIGUES CARVALHO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176 

No. ORIG. : 2002.61.00.021947-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. VIA INADEQUADA. CAUTELAR ANTERIOR EM CURSO. 

- A pretensão deduzida consiste na obtenção, por via inadequada, de liminar que deve ser postulada no bojo da cautelar, 

pendente de julgamento de recurso. 

- O cabimento da medida cautelar incidental vincula-se a modificações na ordem dos fatos e não às conseqüências 

decorrentes das decisões proferidas. 

- Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 
- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3464/2011 

 

 
 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058766-

94.1999.4.03.6100/SP 
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1999.61.00.058766-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : IND/ E COM/ DE CONFECCOES VAL-MAL LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que apresenta omissão a sanar, revelam-se procedentes os 

embargos. 

2. O V. Acórdão embargado fixou os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, tomando como base o 

apontado na inicial (R$ 10.000,00 - em 14/12/1999). Contudo, como informa a embargante, à fl. 64, emendou o valor 

da inicial para R$ 104.501,78 (cento e quatro mil, quinhentos e um reais e setenta e oito centavos). 

3. Embargos de declaração a que se dá provimento, apenas para sanar o erro material apontado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003083-32.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.003083-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A e outros 

 
: MARCELO CAROLO 

 
: ANTONIO CARLOS CAROLO 

 
: JOSE MARIA CARNEIRO 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006108-13.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.006108-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : TRANSCARO TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA . 

DECRETOS Nº 356/91 E 612/92. LEI Nº 8.620/93. INCIDÊNCIA. 

1. A contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 
1.049, pelo que a norma foi reconhecida como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal. Posteriormente, o 

STF editou a Súmula 688. 

2. Os decretos extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto, afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

Contudo a partir da edição da Lei nº 8.620/93, foi conferida previsão legal admitindo a tributação em separado da 

contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário. 

3. As contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da Lei n° 8.620/93, 

portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado. 

4. Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002867-19.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.002867-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SILIGA INSTALACOES E MANUTENCOES ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA E MULTA DE MORA. TAXA SELIC. PRÓ-

LABORE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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1. O parcelamento de dívida e a denúncia espontânea são institutos jurídicos distintos que não se confundem, não 

havendo razão para estender ao parcelamento de dívida, espécie de moratória individual, o benefício da exclusão da 

multa reservado para o instituto da denúncia espontânea. 

2. A confissão de dívida que acompanha o pedido de parcelamento não é assimilável e, sobretudo, não substitui o 

pagamento do tributo devido e juros exigido pelo art. 138 do CTN para configuração da denúncia espontânea. 

3. Não basta o simples arrependimento e a confissão da infração, se esta não vem acompanhada do pagamento da dívida 

e juros. Não se pode olvidar que o artigo 138 do CTN reclama o pagamento do tributo devido e juros para que a 

confissão da infração tenha o condão de excluir a multa, o que não ocorreu na hipótese em discussão, porquanto não 

houve pagamento da dívida, senão mero pleito de parcelamento do débito. 

4. Quem não cumpre as obrigações em dia deve-se submeter às conseqüências legais da mora. Proceder de outro modo 

significa premiar o infrator das normas jurídicas - inadimplente -, estimulando o enriquecimento sem causa do devedor 

em detrimento do credor, o que é repudiado pelo ordenamento jurídico. 

5. Não tem fundamento o argumento de que o § 1º do artigo 161 CTN veda a cobrança de taxa de juros superior a 1% 

(um por cento) ao mês. Lê-se nesse dispositivo legal que "se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora serão 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês". Pois bem, há lei (Lei 9.065/95) fixando os juros de modo diverso, isto 

é: conforme a variação da taxa SELIC, razão por que não possível invocar o limite de 1%. 

6. Não se pode olvidar que os juros moratórios têm por escopo indenizar o Fisco pela demora do contribuinte em 

cumprir as obrigações fiscais, sendo imperioso que se recomponha integralmente o patrimônio do Estado. Portanto, 
nada mais razoável que se adote a mesma taxa de juros que o Estado paga quando, em face do inadimplemento dos 

contribuintes, é obrigado recorrer ao mercado captando recursos para dar conta das despesas pública. 

7. O próprio contribuinte credor do Fisco tem direito, tanto na compensação como na restituição, à devolução do crédito 

tributário acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculada a partir da data do 

pagamento indevido, nos termos do § 4º do artigo 39 da Lei 9.250/95, o que assegura tratamento isonômico entre os 

sujeitos da relação jurídico-tributária. 

8. O STF - Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a expressão "avulsos, autônomos e administradores", 

contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.787/89 (RE nº 166.772-9 e RE 177.296) e suspendeu a eficácia dos vocábulos 

"empresários" e "autônomos", do inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212/91 (ADI nº 1.102-2-DF), sendo que os valores 

recolhidos a título de contribuição social sobre autônomos, administradores e avulsos são indevidos e devem ser 

ressarcidos. 

10. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

11. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 
do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

12. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

13. Aqueles que efetuaram pagamentos indevidos antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05) têm direito à 

repetição das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante aos pagamentos 

efetuados após a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos. 

14. Na hipótese de a parte autora optar pela compensação, esta fica permitida antes do trânsito em julgado, pois a ação 

foi proposta anteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo 

(543-C do CPC) e será realizada com parcelas devidas a título de contribuição social incidente sobre a folha de salários, 

em consonância com a regra prevista no § 1º, do art. 66, da L. 8.383/91, que autoriza a compensação somente com 

contribuições da mesma espécie e destinação constitucional 

15. Não são devidos juros de mora em sede de compensação de tributos, eis que se trata de espécie de repetição 
tributária que depende da atividade do contribuinte, inexistindo mora da Fazenda. 

16. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 

449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do 

art. 462 do CPC. Cabe observar que na hipótese da compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, como 

retromencionado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação 

vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. 

17. A compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou 

serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. 

18. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 

2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, 
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incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de 

acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária 

ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 

1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

19. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento á apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006839-50.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006839-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : GEORGES JAMIL ARIDA e outro 

 
: MARIA CRISTINA MANSOUR ARIDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/196 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

MEDIDA CAUTELAR. CABIMENTO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CDC. CADASTROS. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 

- Cabível o pedido de suspensão do procedimento de extrajudicial em sede cautelar. 

- Constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC. 
- Não preenchidos os requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, descabe impedir-se o registro do nome 

do mutuário em cadastro de inadimplentes. 

- Não é dado às partes inovar em sede recursal, pretendendo a apreciação de matérias não suscitadas no momento 

processual oportuno. No caso, a recorrente pretende, em sede de agravo legal, ventilar questões que não foram objeto de 

sua apelação. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008191-43.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008191-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : GEORGES JAMIL ARIDA e outro 

 
: MARIA CRISTINA MANSOUR ARIDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 
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INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 308/310 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO- 

SFH. REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO. CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. CDC. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. TEORIA DA IMPREVISÃO. 

- O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais 

rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a 

atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. 

- No sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação não há imposição de limite da taxa de juros. 

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros. 

- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450. 

- Não preenchidos os requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, descabe impedir-se o registro do nome 
do mutuário em cadastro de inadimplentes . 

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC. 

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

- As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato 

imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002462-12.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.002462-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : EDNA DE ALMEIDA GOES 

ADVOGADO : CRISTIANE GARDIOLO GRACIANI e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 295/297 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO- 

SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. ILEGITIMIDADE DA CEF. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

MEDIDA PROVISÓRIA 478/09 REVOGADA. ORIENTAÇÃO DO STJ EM REPERCUSSÃO GERAL. 

- A responsabilidade da CEF restringe-se às questões ligadas ao contrato de mútuo. 

- Afastada a CEF da lide desaparece a competência da Justiça Federal, remetendo-se os autos para a Justiça Estadual. 

- A competência para o julgamento das ações em que se discute a cobertura securitária ficou resolvida por força da 

Medida Provisória 478/09 (29/12/2009 até 15/06/2010), que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6 

meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que envolviam o seguro. A revogação da MP, 
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em 15/06/2010 tornou a CEF parte ilegítima para responder as ações que tratavam exclusivamente da cobertura 

securitária. 

- Exceto nas ações em que presente no contrato a cobertura do FCVS, o eventual comprometimento desses recursos 

legitima a CEF para atuar no feito, enquanto gestora do fundo. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027509-71.1987.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.030889-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO e outro 

APELANTE : CLOVIS JOSE BAPTISTA 

ADVOGADO : VANIA DE ALMEIDA ROSA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 87.00.27509-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. MOMENTO A PARTIR DO QUAL DEVE SER APLICADO O ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 - Se não há erro material na elaboração do laudo pericial ou superestimação intencional do valor da justa indenização, 

devidamente demonstrada, não se justifica a realização de nova perícia, que além de desnecessária, acabaria por resultar 

um retardamento ainda maior e indevido da prestação jurisdicional. 

2 - Correção monetária é devida para se compatibilizar a necessidade de avaliação do bem com o tempo em que ela 

seria apreciada pela sentença. Deve ser calculada a partir do laudo de avaliação e não a partir da data de imissão da 
expropriada na posse do imóvel. 

3 - Juros moratórios são devidos no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a partir do trânsito em julgado da sentença 

que fixa a indenização, pois é inaplicável às sociedades de economia mista o artigo 100 da Constituição Federal que se 

destina às pessoas jurídicas de direito público. Logo, não se aplica ao caso o artigo 15-B do Decreto-lei 3.365/43, 

conforme redação dada pela Medida Provisória nº 1901-30, de 24.09.99. 

4 - Juros compensatórios são devidos no percentual de 6% (seis por cento) ao ano no período compreendido entre 

11/06/1997 até 13/09/2001. Após, devem ser incidir no percentual de 12%. 

5 - Como a sucumbência rege-se pela lei vigente à data da sentença que a impõe, e a sentença foi prolatada em 05 de 

maio de 2000, em data anterior à MP n.º 2.183-56/01, a alíquota dos honorários advocatícios não está adstrita à 

observância dos limites impostos pelo art. 27, §1º do decreto-lei n.º 3.365/41 (0,5% e 5% da diferença entre o valor 

proposto inicialmente e a indenização imposta judicialmente). O exame dos autos evidencia que a atuação do 

profissional que atua em favor do expropriado não foi excepcional a ponto de justificar a majoração da verba honorária 

de 10% para 20% do percentual do total da indenização. 

6. Apelações providas em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007433-30.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007433-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CLOVIS CASTRO FERNANDES e outro 

 
: LUCIENE BACHEGA FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 420/427 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. JULGAMENTO EXTRA PETITA 

NÃO CARACTERIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AGRAVO ANTERIOR PROVIDO. 

RECONSIDERADA DECISÃO MONOCRÁTICA. LEGALIDADE NA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ORDEM DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - SÚMULA 450 STJ. 

1. A mera explanação sem efetivo provimento ou desprovimento que afete o direito pleiteado não configura julgamento 

extra petita. 
2. Deve ser reconsiderada a Decisão Monocrática proferida em desacordo com a jurisprudência das Cortes Superiores. 

3. Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros. 

4. A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ 

na Súmula 450. 

5. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

6. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000231-18.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.000231-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

REU : ALMIR MUNIZ DA SILVA e outro 

ADVOGADO : DANIELA DE CARVALHO BALESTERO ALEIXO (Int.Pessoal) 

REU : NEIDE APARECIDA PAULA DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA DE CARVALHO BALESTERO ALEIXO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. OMISSÃO. RECONSIDERAÇÃO. 

REVOGAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 478 DE 2009. ILEGITIMIDADE DA CEF. LEGITIMIDADE DA 

SEGURADORA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1- Verificada a omissão no acórdão que não apreciou a questão da legitimidade da seguradora e ilegitimidade da CEF 

diante da revogação da MP 478/09 a partir de 15/06/2010. 

2- As ações que discutem exclusivamente a cobertura securitária, ainda que em contratos de mútuo firmados com a 
CEF, não acarretam a legitimidade do agente financeiro para atuar no pólo passivo, sendo a seguradora parte legitima 

para responder a demanda. 

3- Não estando presente na demanda a CEF desaparece a competência da Justiça Federal, devendo os autos ser 

encaminhados para a Justiça Estadual, competente para julgar a ação. 
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4- Embargos de declaração acolhidos. Decisões anteriores reconsideradas. Agravo Retido da CEF provido, acolhida 

preliminar de ilegitimidade da CEF, reconhecida a legitimidade da seguradora, determinando a remessa dos autos para a 

Justiça Estadual. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, 

reconsiderar as decisões anteriores, dar provimento ao agravo retido da CEF, acolher a preliminar de ilegitimidade da 

CEF e legitimidade da seguradora, determinar a remessa dos autos para a Justiça Estadual, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026153-11.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026153-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JARBAS OLIVEIRA DE ALMEIDA e outro 

 
: REGIANE PATRICIA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : REGIANE PATRICIA FERREIRA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 327/329 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 
REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. 

AMORTIZAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SEGURO. CDC. 

1 - Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2 - Preliminar de nulidade da sentença por aplicação do art. 285-A, do CPC afastada. 

3 - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais 

rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a 

atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. 

4 - Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros. 

5 - A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

6 - A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ 

na Súmula 450. 

7 - Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

8 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 
Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC. 

9 - Firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora, cumpre ao 

mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda que em curso o 

contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento. 

10 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

11 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003342-23.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003342-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JARBAS OLIVEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

MEDIDA CAUTELAR. CABIMENTO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CDC. CADASTROS. 

1 - Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2 - Preliminar de nulidade da sentença por aplicação do art. 285-A, do CPC afastada. 

3 - Cabível o pedido de suspensão do procedimento de extrajudicial em sede cautelar. 

4 - Constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 
previstas no CDC. 

6 - Não preenchidos os requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, descabe impedir-se o registro do nome 

do mutuário em cadastro de inadimplentes. 

7 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014135-21.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014135-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DOMINGO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 
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2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020914-55.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020914-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : DOUGLAS VICENTE RUSSO 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

REVISÃO DE CONTRATO. CESSÃO DE DIREITOS. CONTRATO DE "GAVETA". FORMA DO DOCUMENTO 
NÃO CUMPRIDA. DATA LIMITE ULTRAPASSADA. LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTES 

RECONHECIDA EM SENTENÇA MANTIDA. 

- Tratando-se dos chamados "contratos de gaveta", é admitida a cessão de direitos relativos ao financiamento, 

realizados sem a anuência do agente financeiro, pelo mutuário original para terceiro, por meio de instrumento firmado 

até a data limite de 25/10/96 (Lei nº 10.150/00, art. 20). 

- O documento de cessão de direitos deve ser formalizado em cartório, cuja data aposta pelo serventuário não pode 

ultrapassar a data limite de 25/10/96. 

- Sem o devido cumprimento dos requisitos legais não é possível reconhecer a legitimidade dos "gaveteiros" para 

propor a demanda. 

- Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004227-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004227-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : GUILHERMINO SILVA DA CUNHA 
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ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 

PARTE RE' : ENEAS TOGNINI e outro 

 
: SAMUEL CAMARA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00113-4 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE DE PARTE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
1. A exceção de pré-executividade tem por fim possibilitar a arguição de matéria de ordem pública, sem que a parte 

precise garantir o Juízo. 

2. Tal objeção pode ser utilizada desde que a questão posta não demande dilação probatória. 

3. No caso em apreço, a ilegitimidade de parte deverá ser arguida em sede de embargos à execução fiscal, uma vez que 

o nome do coexecutado consta na Certidão de Dívida Ativa juntada aos autos, o que justifica, pelo menos por enquanto, 

a sua permanência no pólo passivo da execução fiscal. (Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que 

resultou no julgamento de recurso especial, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil.) 

4. A questão relativa à imunidade da devedora principal, questionada no processo em apenso (Agravo de instrumento n. 

2008.03.00.004229-5), também não foi conhecida em sede de exceção de pré-executividade, por exigir dilação 

probatória.  

5. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004228-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004228-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SAMUEL CAMARA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outro 

 
: GUILHERMINO SILVA DA CUNHA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO COVAC 

PARTE RE' : ENEAS TOGNINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00113-4 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE DE PARTE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
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1. A exceção de pré-executividade tem por fim possibilitar a arguição de matéria de ordem pública, sem que a parte 

precise garantir o Juízo. 

2. Tal objeção pode ser utilizada desde que a questão posta não demande dilação probatória. 

3. No caso em apreço, a ilegitimidade de parte deverá ser arguida em sede de embargos à execução fiscal, uma vez que 

o nome do coexecutado consta na Certidão de Dívida Ativa juntada aos autos, o que justifica, pelo menos por enquanto, 

a sua permanência no pólo passivo da execução fiscal. (Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que 

resultou no julgamento de recurso especial, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil.) 

4. A questão relativa à imunidade da devedora principal, questionada no processo em apenso (Agravo de instrumento n. 

2008.03.00.004229-5), também não foi conhecida em sede de exceção de pré-executividade, por exigir dilação 

probatória.  

5. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2009. 
Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004229-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004229-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : GUILHERMINO SILVA DA CUNHA e outro 

 
: SAMUEL CAMARA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO COVAC 

PARTE RE' : ENEAS TOGNINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00113-4 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
1. A exceção de pré-executividade tem por fim possibilitar a argüição de matéria de ordem pública, sem que a parte 

precise garantir o Juízo. 

2. Tal objeção pode ser utilizada para alegar prescrição, decadência, ilegitimidade de parte, falta de interesse de agir, 

dentre outras matérias que podem ser conhecidas, de ofício, pelo juiz. 

3. Contudo, não pode ser oposta para alegar imunidade tributária, em razão da necessidade de dilação probatória, sendo 

os embargos à execução fiscal a via adequada para tanto. 

4. A juntada aos autos de registros e certificados que demonstram que a executada, em algum momento, foi considerada 

entidade filantrópica, não são suficientes para o fim almejado, ante a necessidade de se verificar se, no período do 

débito, a entidade preenchia todos os requisitos exigidos para ser agraciada com a isenção pretendida. 

5. Agravo legal provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2009. 

Vesna Kolmar  
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Relatora para Acórdão 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0008230-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008230-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : 
CITIGROUP GLOBAL MARKETS BRASIL CORRETORA DE CAMBIO TITULOS 

E VALORES MOBILIARIOS S/A e outros 

 
: CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S/A 

 
: BANCO CITIBANK S/A 

 
: CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 98.00.35642-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036194-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036194-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SAMUEL CAMARA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outro 

 
: GUILHERMINO SILVA DA CUNHA 

ADVOGADO : CLAUDIA DE FREITAS DE OLIVEIRA CHEDID 

PARTE RE' : ENEAS TOGNINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00113-4 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

IMEDIATA APRECIAÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PREJUDICADA. DECISÃO 

COLEGIADA PROFERIDA EM PROCESSO DEPENDENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. 
1. A questão relativa à imediata apreciação da exceção de pré-executividade pelo Juízo a quo resta prejudicada, tendo 

em vista a decisão colegiada proferida nos autos do Agravo de instrumento n. 2008.03.00.004228-3, que, por maioria de 

votos, deu provimento ao agravo legal da União Federal, reconhecendo que a matéria concernente à ilegitimidade de 

parte do co-executado Samuel Câmara não pode ser veiculada por meio de exceção de pré-executividade, em virtude de 

demandar dilação probatória. 

2. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2009. 

Vesna Kolmar  
Relatora para Acórdão 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036195-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036195-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

 
: ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : GUILHERMINO SILVA DA CUNHA e outro 

 
: SAMUEL CAMARA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO COVAC 

PARTE RE' : ENEAS TOGNINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00113-4 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMEDIATA 

APRECIAÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PREJUDICADA. DECISÃO COLEGIADA 

PROFERIDA EM PROCESSO DEPENDENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A questão relativa à imediata apreciação da exceção de pré-executividade pelo Juízo a quo resta prejudicada, tendo 

em vista a decisão colegiada proferida nos autos do Agravo de instrumento n. 2008.03.00.004229-5, que, por maioria de 

votos, deu provimento ao agravo legal da União Federal, reconhecendo que a matéria concernente à imunidade 

tributária da executada não poderia ser discutida em sede de exceção de pré-executividade, dada à necessidade de 
dilação probatória. 

2. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 
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00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048024-59.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048024-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : RICARDO FRANCISCO PINTO e outro 

 
: CARINA FORNAZIERI PINTO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.027271-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 
4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001949-67.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.001949-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROMUALDO COLOMBO NETO reu preso 

ADVOGADO : OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA, MATERIALIDADE 

E DOLO COMPROVADOS. CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DO USO DO TRANSPORTE PÚBLICO. 

NÃO INCIDÊNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º APLICADA NA HIPÓTESE CONCRETA. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I- Não aplicação do inciso III, do art. 40, da Lei 11.343/06, pois o uso de transporte público pelo réu sequer ocorreu, 

porque foi surpreendido antes de conseguir embarcar no avião e fazer o transporte de droga. 

III - Aplicação do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06 na hipótese concreta, vez que preenchido os requisitos necessários. 

Para a análise do percentual de redução da pena pela causa de diminuição do art. 33, §4º da Lei n.º 11.343/2006, 
considerada a discricionariedade do julgador, devem ser sopesadas as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, com 

preponderância da natureza e quantidade de droga apreendida, da personalidade e da conduta social do agente. 

VI - Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para excluir da aplicação 

da pena a causa de aumento decorrente do uso de transporte público, bem como para aplicar a causa de diminuição 

prevista no § 4, do art. 33, da Lei n.º 11.343/06, no percentual de 1/6 (um sexto), pelo que resta a pena definitivamente 

aplicada em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-

multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006091-

08.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006091-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : MOBITEL S/A 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CORREA CRESPI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00060910820094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011787-

25.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011787-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : 
SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM TRANSPORTE 

RODOVIARIO URBANO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00117872520094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012982-45.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012982-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO 

REU : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00129824520094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007922-

76.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.007922-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : ENGELETRICA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ PLACCO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00079227620094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 215/1181 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001669-

57.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.001669-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016695720094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 
2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018678-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018678-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : VALMI BLANCO MACHADO e outros 

 
: RAFAEL DIB MACHADO 

 
: CAROLINA DIB MACHADO PALIN 

 
: JULIANA DIB MACHADO DOREA 

 
: FELIPE DIB MACHADO 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00051727620104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM 

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. 

EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - 

Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve incidência 

prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural 

em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. O empregador 
rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22. 

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da 

tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, 

foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos 

benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da complementação 

dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição facultativa na forma dos 

segurados autônomos e equiparados de então. 

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a 

alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à 

Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto: 

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente 

as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa adquirente da produção 

do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A"). 
7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário foi 

interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da norma no 

controle difuso ali exarado. 

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista 

pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como retro 

mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato 

gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da 

produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 

da norma legal ventilada. 

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre a 

receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da 

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei ordinária 

para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei complementar como 

previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência legislativa residual (art. 154, I).  

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 
9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a base econômica 

vigente. 

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de 

alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade 

integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos 

(contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), 

permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado 

especial. 

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural 

pessoa física. 

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à 

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, assim, 
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em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer 

sobreposição. 

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem em 

substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição de 

empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte, 

consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da Lei n° 

8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção. 

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 

18. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023024-86.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.023024-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EDWARDES CASTRO 

ADVOGADO : MARCOS AROUCA PEREIRA MALAQUIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00008545620104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM 

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. 

EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - 

Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve incidência 

prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural 

em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. O empregador 

rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22. 
2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da 

tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, 

foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos 

benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da complementação 

dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição facultativa na forma dos 

segurados autônomos e equiparados de então. 

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a 

alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à 

Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto: 

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente 

as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa adquirente da produção 

do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A"). 
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7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário foi 

interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da norma no 

controle difuso ali exarado. 

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista 

pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como retro 

mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato 

gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da 

produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 

da norma legal ventilada. 

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre a 

receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da 

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei ordinária 

para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei complementar como 

previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência legislativa residual (art. 154, I).  

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 

9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a base econômica 
vigente. 

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de 

alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade 

integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos 

(contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), 

permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado 

especial. 

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural 

pessoa física. 

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à 

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, assim, 

em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer 

sobreposição. 

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem em 

substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição de 

empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte, 
consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da Lei n° 

8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção. 

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 

18. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023049-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023049-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SCARPIM COM/ DE CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS DE MORAIS JUNQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00016745120104036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM 

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. 

EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - 

Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve incidência 
prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural 

em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. O empregador 

rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22. 

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da 

tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, 

foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos 

benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da complementação 

dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição facultativa na forma dos 

segurados autônomos e equiparados de então. 

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a 

alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à 

Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto: 
6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente 

as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa adquirente da produção 

do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A"). 

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário foi 

interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da norma no 

controle difuso ali exarado. 

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista 

pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como retro 

mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato 

gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da 

produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 

da norma legal ventilada. 

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre a 

receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da 

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei ordinária 

para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei complementar como 

previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência legislativa residual (art. 154, I).  
11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 

9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a base econômica 

vigente. 

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de 

alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade 

integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos 

(contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), 

permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado 

especial. 

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural 

pessoa física. 

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à 

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, assim, 

em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer 

sobreposição. 

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem em 
substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição de 

empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 
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16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte, 

consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da Lei n° 

8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção. 

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 

18. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024496-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024496-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : MOSCA GRUPO NACIONAL DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00029624320104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026267-38.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.026267-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO CARDOSO FRANCO 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS FERREIRA NETO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00008078220104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM 

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. 

EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - 

Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve incidência 

prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural 

em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. O empregador 

rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22. 

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da 

tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, 

foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos 

benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da complementação 
dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição facultativa na forma dos 

segurados autônomos e equiparados de então. 

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a 

alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à 

Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto: 

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente 

as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa adquirente da produção 

do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A"). 

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário foi 

interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da norma no 

controle difuso ali exarado. 

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista 

pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como retro 

mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato 

gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da 
produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 

da norma legal ventilada. 

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre a 

receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da 

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei ordinária 

para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei complementar como 

previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência legislativa residual (art. 154, I).  

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 

9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a base econômica 

vigente. 

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de 

alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade 

integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos 

(contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), 

permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado 
especial. 

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural 

pessoa física. 

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à 

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, assim, 

em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer 

sobreposição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 222/1181 

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem em 

substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição de 

empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte, 

consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da Lei n° 

8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção. 

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 

18. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026269-08.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.026269-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CEZAR AUGUSTO DIAS 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS FERREIRA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00007835420104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM 

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. 

EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - 

Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve incidência 

prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural 

em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. O empregador 

rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22. 

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da 

tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, 
foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos 

benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da complementação 

dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição facultativa na forma dos 

segurados autônomos e equiparados de então. 

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a 

alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à 

Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto: 

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente 

as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa adquirente da produção 

do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A"). 

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário foi 

interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da norma no 
controle difuso ali exarado. 
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8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista 

pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como retro 

mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato 

gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da 

produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 

da norma legal ventilada. 

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre a 

receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da 

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei ordinária 

para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei complementar como 

previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência legislativa residual (art. 154, I). 

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 

9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a base econômica 

vigente. 

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de 

alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade 
integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos 

(contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), 

permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado 

especial. 

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural 

pessoa física. 

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à 

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, assim, 

em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer 

sobreposição. 

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem em 

substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição de 

empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte, 

consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da Lei n° 

8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção. 

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 
empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 

18. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031805-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031805-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191 

No. ORIG. : 00074003020104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8904/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018013-71.1994.4.03.6100/SP 

  
95.03.068809-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE MOACIR FRANCISCO e outros 

 
: IRINEU DA COSTA RIBEIRO FILHO 

 
: SUELI APARECIDA BUZZO DAMASCENO 

 
: THEREZINHA HAYASHI SUZUKI 

 
: VALDEMIR PEDRO DE GIACOMO 

 
: VALDIR JOSE DE GIACOMO 

 
: WALNEI BENEDITO PIMENTEL 

 
: WILSON TERKATSU KITO 

ADVOGADO : DORIVAL PARMEGIANI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PARTE AUTORA : YOSHIAKI UCHIDA 

 
: JOAO MARCOS VITORINO DA SILVA 

No. ORIG. : 94.00.18013-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ MOACIR FRANCISCO E OUTROS em face de sentença que homologou, 

nos termos do art. 269, III, do CPC, a convenção entre o autor YOSHIAKI UCHIDA e a CEF, e extinguiu o processo de 

execução com fundamento no artigo 794, I, do CPC, em relação aos autores JOSÉ MOACIR FRANCISCO, IRINEU 
DA COSTA RIBEIRO FILHO, SUELI AP. BUZZO DAMASCENO, THEREZINHA H. SUZUKI, VALDEMIR 

PEDRO DE GIACOMO, VALDIR JOSÉ GIACOMO, WALNEI BENEDITO PIMENTEL, WILSON TERKATSU 

KITO e JOÃO MARCOS VITORINO DA SILVA. 

Os apelantes requerem, em síntese, a anulação da sentença, determinando-se o prosseguimento da execução até a 

satisfação integral da obrigação a que foi condenada a apelada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Em sede de execução de título judicial, a Caixa Econômica Federal, instada, acostou aos autos os extratos analíticos das 

contas vinculadas dos autores JOSÉ MOACIR FRANCISCO, IRINEU DA COSTA RIBEIRO FILHO, SUELI AP. 

BUZZO DAMASCENO, THEREZINHA H. SUZUKI, VALDEMIR PEDRO DE GIACOMO, VALDIR JOSÉ 

GIACOMO, WALNEI BENEDITO PIMENTEL, WILSON TERKATSU KITO e JOÃO MARCOS VITORINO DA 

SILVA, demonstrando os créditos efetuados nas suas contas fundiárias (fls. 562/660 e 667/673). 

Posteriormente, sobreveio a sentença extintiva (fls. 674). 
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O artigo 635 do Código de Processo Civil assim dispõe: 

 

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação". 

 

Da simples leitura do referido dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se 

manifestarem sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC). Havendo 

impugnação, decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita. 

A extinção da execução em decorrência do pagamento do débito sem conceder ao exequente a oportunidade de 

impugnar os cálculos apresentados pela executada consubstancia evidente cerceamento ao direito constitucional da 

ampla defesa, ensejando, portanto, a anulação da sentença. 

Esta C. Corte já decidiu: 

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DO CONTADOR JUDICIAL 

QUE APONTOU VALOR DEVIDO INFERIOR AO INFORMADO PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS 

PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. De acordo com o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil, o 

magistrado pode determinar a remessa dos autos ao contador do juízo para dirimir eventuais divergências acerca do 

quantum da condenação a ser determinado por cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença. 2. De outro 
turno, como se infere da leitura do §4º do referido artigo, o credor poderá discordar dos cálculos apresentados pelo 

contador judicial, impugnando-os, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 3. Em que pese a 

planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção do Juízo a respeito do 

quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial foi contrária aos interesses 

da parte autora, haja vista que tais cálculos concluíram por um débito a ser executado inferior ao apresentado pelo 

autor em suas planilhas, razão pela qual deveria ter-lhe sido dada oportunidade para manifestação. 4. Preliminar 

acolhida. Apelação provida. Sentença anulada. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 499032Processo: 1999.03.99.054160-0  

UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Data do 

Julgamento: 15/09/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 35). 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que ' Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) 

dias; não havendo impugnação dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação'. 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl.313, informou, em 22 de fevereiro 

de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentado como prova, extratos das contas vinculadas 

(fls.317/392). 
3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM.Juiz 'a quo' julgou extinta a execução, por sentença, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl.393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada" 

(AC 1999.03.99.099321-2, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJU 17.01.2006, p.304). 

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC), 

consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a 

anulação da sentença (...)" 

(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a 

sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que os exequentes possam se manifestar 
a respeito dos cálculos apresentados pela executada. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091183-47.1992.4.03.6100/SP 
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96.03.011501-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANGELA MENEZES MARQUES e outros 

 
: APARECIDA MARSALLA BERNARDE 

 
: ELIANA CACERES DOS SANTOS 

 
: LAURINDA DA CONCEICAO MENDES DE SA 

 
: ODETE FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MATILDE DUARTE GONCALVES 

No. ORIG. : 92.00.91183-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A petição de fl.563 mediante a qual os autores recorrem da sentença encontra-se desprovida de assinatura. 

Intime-se a advogada dos apelantes para regularização, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201308-02.1994.4.03.6104/SP 

  
96.03.054544-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLEITON LEAL DIAS 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA 

No. ORIG. : 94.02.01308-3 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por CLEITON LEAL DIAS em face de sentença que extinguiu o processo de execução, 

nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento integral 

da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

A apelação objetiva o prosseguimento da execução, ao argumento de que os cálculos do Contador do Juízo não 

cumprem o julgado exeqüendo no tocante à correção monetária e juros de mora. 
Sem contraminuta,subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório.  

DECIDO. 

 

O acórdão exeqüendo (fls.162/163) fixou juros moratórios em 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação e correção 

monetária na forma do Provimento nº 24/97 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

As divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos da Contadoria Judicial (fl.262 elaborados em 

consonância com o julgado exeqüendo, concluindo, inclusive, que a Caixa Econômica Federal-CEF depositara na conta 

fundiária do exeqüente montante superior ao devido a título de correção monetária, porquanto não aplicara o 

Provimento nº 24/97 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, nos moldes do julgado. 

 

Nos casos em que os cálculos apresentados pelas partes são divergentes, o parecer do contador Judicial deve ser 

acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e, conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, 

ainda, diante da presunção de que observou as normas legais pertinentes ao caso concreto. 

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal: 

 
" FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADOR IA 

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  
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1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora estavam em 

discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa Econômica Federal 

na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido.  

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a contador 

ia judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e os cálculos 

por ela apresentados.  

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a partir 

do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contador ia judicial indicam claramente os 

juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na base de 1% (um por 

cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em julgado na vigência do 

Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano.  

4. Recurso não provido. 

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1 24/02/2010, 

pág. 60)  

 

A pretensão do apelante extrapola os limites da coisa julgada, carecendo de acolhida. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 
P. Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078430-25.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.078430-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IPAUSSU AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO MURILLO e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00114-7 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito do Foro Distrital de Ipaussu - 

Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo/SP, que julgou procedentes os embargos à execução movidos por Ipaussu 

Agropecuária Ltda. contra o Instituto Nacional do Seguro Social para o fim de declarar a nulidade do título executivo de 

fls. 04/05 dos autos em apenso, arcando o embargado com as custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

 

Às fls. 451 e 465, a apelada informa que aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, razão pela qual requer 

a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 
 

Intimada, a União concorda com o pedido, tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 11.941/2009. 

 

Para apreciação do pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, intime-se a apelada para, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentar procuração com poderes específicos, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

I. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-35.1996.4.03.6000/MS 

  
98.03.024275-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLESIO VIEIRA TAVARES 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

No. ORIG. : 96.00.01127-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
Cuida-se a ação ordinária cominatória proposta por Clésio Vieira Tavares visando a legalização da transferência de 

imóvel objeto de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação haja vista o instrumento particular de cessão de 

direitos firmado com a co-proprietária do imóvel. 

A r. sentença de fls. 50/60 julgou improcedente o pedido ao fundamento de que o contrato particular de cessão de 

direitos é nulo pois firmado entre cônjuges, não podendo o autor alienar para si bem que já lhe pertence, salientando 

ademais que a transferência pretendida só poderia ocorrer mediante a anuência prévia e expressa da credora hipotecária 

e com a necessária observância das disposições constantes do artigo 2º, III, da Lei nº 8.004/90. 

Em razões recursais a parte autora limita-se a relatar as circunstâncias e fatos que nortearam o pedido inicial e a 

possibilidade de transferência de imóveis adquiridos nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação em face do 

advento da Lei nº 8.004/90. 

Breve relatório, decido. 

Cumpre acentuar que o autor, em sua apelação, a título de razões recursais, deixou de apontar os pontos em que se 

funda o seu inconformismo, limitando-se a historiar as circunstâncias e fatos que nortearam o pedido inicial.  

Nesse passo, entendo que o aludido recurso é inepto, uma vez que apresentou-se em desconformidade com a regra 

incrustada no artigo 514 do Código de Processo Civil. 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO CPC 
- VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - 

AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar 

violação a dispositivo constitucional. 2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta 

acerca das questões suscitadas pela recorrente. 3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não 

combatem a fundamentação da sentença - Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 4. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(RESP 200401416280, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 03/10/2005)  

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU 25.05.2007) 
"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO CPC 

- VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - 

AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do 

referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao 

decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes 

do STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento". 

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 
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Além disso, considerando que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é 

imprescindível que o recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena 

de submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial, desvirtuando a competência recursal originária do 

Tribunal legalmente fixada. 

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido 

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de 

fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC. 

Neste sentido confira-se a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 
3. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial a que se nega provimento."  

(REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 09.02.2004 p. 133) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 

razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se 

revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, 

contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz 

do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer 

das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já 

desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 
6. Recurso não provido." 

(REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 

213) 

Ante o todo explanado, imperativo se faz o não conhecimento do recurso interposto, por não atendimento pela parte 

autora do disposto no art. 514, inciso II do CPC. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

Intime-se 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.032073-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JORGE MARCO POLO SANTORO e outros 

 
: ROSMEIRE CAVALLO SANTORO 

 
: LUIZ CARLOS REIS SANTOS 

 
: JAIR TOSCANO 

 
: JOSE IVANOFF 

 
: PAULO ROBERTO MARTINS 

 
: LUIZ CARLOS TRUDE 

 
: ANA TERESA LAMBERT COLLO 
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: ROBERTO ANTONIO PICCA 

 
: FATIMA MARIA ROSSINI DE GOUVEIA 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

No. ORIG. : 95.00.30631-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JORGE MARCO POLO SANTORO e outros em face de sentença que extinguiu o 

processo de execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação pela executada. 

Os apelantes alegam, preliminarmente, cerceamento de defesa a acolhida pelo Juízo de 1º grau dos cálculos 

apresentados pela executada sem sua oitiva prévia. 

No mérito, os autores Luiz Carlos Reis dos Santos e Luiz Carlos Trude se insurgem contra a homologação judicial do 

acordo firmado na forma da Lei Complementar nº 110/01, enquanto que os demais autores asseveram que a executada 

não efetuou o depósito integral do quantum debeatur. 

Pugnam o prosseguimento da execução. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 
DECIDO. 

Em sede de execução de título judicial, a Caixa Econômica Federal, instada, acostou aos autos os extratos analíticos da 

conta vinculada do autor demonstrando os créditos efetuados na conta fundiária da parte autora (fls.308/349). 

Ao depois, sobreveio a sentença extintiva (fl.351). 

O artigo 635 do Código de Processo Civil assim dispõe: 

 

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação". 

 

Da simples leitura do referido dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se 

manifestarem sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC). Havendo 

impugnação, decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita. 

A extinção da execução em decorrência do pagamento do débito sem conceder ao exeqüente a oportunidade de 

impugnar os cálculos apresentados pela executada consubstancia evidente cerceamento ao direito constitucional da 

ampla defesa, ensejando, portanto, a anulação da sentença. 

Esta C. Corte já decidiu: 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DO CONTADOR JUDICIAL 
QUE APONTOU VALOR DEVIDO INFERIOR AO INFORMADO PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS 

PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. De acordo com o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil, o 

magistrado pode determinar a remessa dos autos ao contador do juízo para dirimir eventuais divergências acerca do 

quantum da condenação a ser determinado por cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença. 2. De outro 

turno, como se infere da leitura do §4º do referido artigo, o credor poderá discordar dos cálculos apresentados pelo 

contador judicial, impugnando-os, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 3. Em que pese a 

planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção do Juízo a respeito do 

quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial foi contrária aos interesses 

da parte autora, haja vista que tais cálculos concluíram por um débito a ser executado inferior ao apresentado pelo 

autor em suas planilhas, razão pela qual deveria ter-lhe sido dada oportunidade para manifestação. 4. Preliminar 

acolhida. Apelação provida. Sentença anulada. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 499032Processo: 1999.03.99.054160-0  

UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Data do 

Julgamento: 15/09/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 35). 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que ' Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) 
dias; não havendo impugnação dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação'. 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl.313, informou, em 22 de fevereiro 

de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentado como prova, extratos das contas vinculadas 

(fls.317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM.Juiz 'a quo' julgou extinta a execução, por sentença, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl.393). 
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4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada"(AC 1999.03.99.099321-2, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJU 17.01.2006, p.304). 

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC), 

consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a 

anulação da sentença (...)" 

(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que o exeqüente 

possa se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pela executada. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035146-24.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.047905-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUIZ EDUARDO CANDOZIN e outros 

 
: LUIZ JOSE DE SOUZA 

 
: LUIZ PEREIRA DO LAGO 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : LUIZ THEODORO e outro 

 
: LUIZ VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

No. ORIG. : 97.00.35146-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por LUIZ EDUARDO CANDOZIM e outros em face de sentença que extinguiu o 

processo de execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação pela executada. 

Os apelantes asseveram que o Juízo de 1º grau incidiu em erro ao extinguir a execução sem sua oitiva prévia. 

Afirmam que os créditos efetuados pela executada não cumprem o julgado exeqüendo, uma vez que a correção 

monetária se dera com base no Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Regional da Justiça Federal, sendo que o 

cálculo deveria ter sido efetuado com lastro na atualização mensal do FGTS. 

Pugnam o prosseguimento da execução. 
Comcontraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Em sede de execução de título judicial, a Caixa Econômica Federal, instada, acostou aos autos os extratos analíticos da 

conta vinculada do autor demonstrando os créditos efetuados na conta fundiária da parte autora (fls.343/384).  

Ao depois, sobreveio a sentença extintiva (fl.388). 

O artigo 635 do Código de Processo Civil assim dispõe: 

 

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 232/1181 

Da simples leitura do referido dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se 

manifestarem sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC). Havendo 

impugnação, decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita. 

A extinção da execução em decorrência do pagamento do débito sem conceder ao exeqüente a oportunidade de 

impugnar os cálculos apresentados pela executada consubstancia evidente cerceamento ao direito constitucional da 

ampla defesa, ensejando, portanto, a anulação da sentença.  

Esta C. Corte já decidiu: 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DO CONTADOR JUDICIAL 

QUE APONTOU VALOR DEVIDO INFERIOR AO INFORMADO PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS 

PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. De acordo com o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil, o 

magistrado pode determinar a remessa dos autos ao contador do juízo para dirimir eventuais divergências acerca do 

quantum da condenação a ser determinado por cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença. 2. De outro 

turno, como se infere da leitura do §4º do referido artigo, o credor poderá discordar dos cálculos apresentados pelo 

contador judicial, impugnando-os, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 3. Em que pese a 

planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção do Juízo a respeito do 

quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial foi contrária aos interesses 

da parte autora, haja vista que tais cálculos concluíram por um débito a ser executado inferior ao apresentado pelo 

autor em suas planilhas, razão pela qual deveria ter-lhe sido dada oportunidade para manifestação. 4. Preliminar 
acolhida. Apelação provida. Sentença anulada. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 499032Processo: 1999.03.99.054160-0  

UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Data do 

Julgamento: 15/09/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 35). 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que ' Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) 

dias; não havendo impugnação dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação'. 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl.313, informou, em 22 de fevereiro 

de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentado como prova, extratos das contas vinculadas 

(fls.317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM.Juiz 'a quo' julgou extinta a execução, por sentença, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl.393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 
6. Sentença anulada"(AC 1999.03.99.099321-2, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJU 17.01.2006, p.304). 

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC), 

consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a 

anulação da sentença (...)" 

(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que os exeqüentes 

possam se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pela executada. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044504-42.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.044504-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE ROBERTO CANDIDO 

ADVOGADO : RENATO ANTONIO VILLA CUSTODIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

 
: LUIZ FERNANDO MAIA 

DESPACHO 

Fls. 163/165: Diante da certidão de fls. 166, segundo a qual, não foram feitas as anotações requeridas, tendo em vista 

que os advogados Renato Vidal de Lima, OAB/SP 235.460, e Luiz Fernando Maia, OAB/SP 67.217, não possuem 

procuração ou substabelecimento juntados a estes autos, regularize a Caixa Econômica Federal - CEF sua representação 

processual, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção da ação, nos termos do artigo 13, I combinado com o artigo 267, 

IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045431-08.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.045431-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : WVERTON ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO e outro 

APELADO : HELENA DAURA RIBEIRO e outros 

 
: JOSE RIBEIRO PIRES 

 
: ISABEL DAURA RIBEIRO 

PARTE RE' : MICHELE DOS SANTOS MACHADO e outro 

 
: ADRIANA APARECIDA AGUIAR 

No. ORIG. : 00454310819994036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Ante a certidão de fl. 326, intime-se a Caixa Econômica Federal para regularizar sua representação processual. Prazo 10 

(dez) dias. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051082-21.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.051082-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROSA ANGELA WILMERS SIQUEIRA 

ADVOGADO : ITAMARA PANARONI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

DESPACHO 

Fls. 185/187: Diante da certidão de fl. 188, segundo a qual, não foi feita a anotação requerida, tendo em vista que o 

advogado Renato Vidal de Lima, OAB/SP 235.460, não possui procuração ou substabelecimento juntados a estes autos, 

regularize a Caixa Econômica Federal - CEF sua representação processual, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção da 

ação, nos termos do artigo 13, I combinado com o artigo 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002118-82.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.002118-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : HELIO LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Hélio Luzia da Silva em face de sentença que, em ação ordinária objetivando a 

condenação da Caixa Econômica Federal - CEF a creditar as diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação 

dos índices de 44,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os saldos das 

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em sede de execução da decisão exequenda de procedência 

do pleito inaugural, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 794, 

I, c.c. o art. 795, ambos do CPC. 

A parte autora apelou apontando equívoco nos cálculos do Contador do Juízo, alegando, em síntese, que "(...) a 

inobservância à determinação de aplicação de juros de mora de 6% ao ano fere a coisa julgada e enseja a adequação dos 

cálculos aos limites estabelecidos na fase cognitiva (...) e que "(...) a apelada não demonstra a origem da base de cálculo 

utilizada para aplicação dos expurgos concedidos, acarretando o cerceamento de defesa do autor nesse mister (...)". 
Insurge-se, ainda, contra a autorização de estorno do valor já creditado e sacado pelo autor, confesso e incontroverso 

pela apelada e alega que (...) ao contador judicial não cabe, nesse momento processual, avaliar a legalidade dos créditos 

efetuados e confessos pela executada, o que significaria alterar situação já consumada no processo (...)". 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Nos casos em que os cálculos referentes aos expurgos inflacionários apresentados pelas partes são divergentes, o 

parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e, consequentemente, sua 

imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as normas legais pertinentes ao 

caso concreto. 

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal: 

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADORIA JUDICIAL 

ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1. A Contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora estavam em 

discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa Econômica Federal 

na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido.  
2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a 

contadoria judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e os 

cálculos por ela apresentados.  

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a partir 

do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contadoria judicial indicam claramente os 

juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na base de 1% (um por 

cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em julgado na vigência do 

Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano.  

4. Recurso não provido. 

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1 24/02/2010, 

pág. 60)  

 

Confira-se, ainda, excerto do aresto da 2ª Turma deste Tribunal: 

 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des.Fed.Cecília Melo, 

DJU 02.05.08,p.584). 
 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009316-73.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.009316-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO CARLOS PRIMICIA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO CARLOS PRIMICIA em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

O autor interpôs agravo retido, reiterado nas razões recursais. 

O apelante aduz, em resumo, que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial padecem de equívoco no tocante aos 

juros de mora e juros remuneratórios. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao 

pagamento dos índices de correção monetária referente ao IPC de junho de 1987, de janeiro de 1989, abril e maio de 

1990. 
Dispôs que uma vez incorporados tais índices "expurgados", sobre esses novos saldos de FGTS deve incidir também a 

correção monetária posterior (cumulativamente), descontados os valores eventualmente pagos administrativamente e 

juros de mora incidentes sobre os acréscimos decorrentes da sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas 

do FGTS do período. 

Em grau de recurso, esta Corte deu parcial provimento ao recurso da CEF para exclusão dos indexadores referentes aos 

meses de junho de 1987 e maio de 1990. 

As divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos da Contadoria Judicial, elaborados em 

consonância com o julgado exeqüendo, sendo conclusivos no sentido de que estão corretos os cálculos apresentados 

pela Caixa Econômica Federal-CEF e equivocados os cálculos apresentados pelo autor, porquanto aponta erroneamente 

um IPC de 65,0791%, referente a janeiro de 1989, e uma diferença de 45,157% relativa a abril de 1990, quando o 

correto é 44,9104%. 

Em consonância com o julgado exeqüendo, são devidos apenas os juros legalmente previstos do FGTS e, nessa esteira, 

o laudo do Contador Judicial corretamente atesta a incidência dos juros legais sobre o valor principal corrigido. 

Nos casos em que os cálculos apresentados pelas partes são divergentes, o parecer do contador Judicial deve ser 

acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e, conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, 

ainda, diante da presunção de que observou as normas legais pertinentes ao caso concreto. 

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal: 
 

" FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADOR IA 

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora estavam em 

discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa Econômica Federal 

na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido.  

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a contador 

ia judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e os cálculos 

por ela apresentados.  

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a partir 

do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contador ia judicial indicam claramente os 

juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na base de 1% (um por 
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cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em julgado na vigência do 

Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano.  

4. Recurso não provido. 

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1 24/02/2010, 

pág. 60)  

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo retido e à apelação. 

P. Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004763-58.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.004763-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

SUCEDIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : APARECIDO DE OLIVEIRA GIULIANI e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outros 

APELADO : VANDA LEMOS GIULIANI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro de Habitação em face da Caixa Econômica Federal 

visando à revisão dos índices utilizados no reajuste das parcelas. 

 

Alegou a parte autora que firmou contrato de compra e venda objetivando a aquisição de imóvel residencial, ficando 

pactuado que o aumento das parcelas seria regido pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP, mas que não foram respeitadas as cláusulas contratuais, tendo o banco aplicado reajustes totalmente 

dissociados dos aumentos salariais e da data base da categoria profissional. Requerem, portanto, a revisão do saldo 

devedor e das prestações. 
 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação arguindo, preliminarmente, o litisconsórcio 

passivo necessário da União Federal. No mérito, alegou que os reajustes das prestações e a atualização do saldo devedor 

observaram integralmente ao Plano de Equivalência Salarial, requerendo a improcedência do pedido inicial (fls. 

84/101). 

 

Às fls. 141 o d. Juiz determinou às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir, justificando-as. A 

autora requereu a realização de prova pericial (fls. 142/143) e a Caixa Econômica Federal deixou transcorrer in albis o 

prazo. 

 

Na sentença de fls. 144/157 o d. Juiz de primeiro grau conheceu diretamente do pedido, entendendo ser desnecessária a 

produção de provas ou realização de audiência de instrução e julgamento, nos termos do art. 330, I, do Código de 

Processo Civil. Na oportunidade, julgou procedente em parte o pedido. Condenação da ré ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa. 

 

Apelou a Caixa Econômica Federal sustentando que as prestações foram reajustadas de acordo com o pactuado no 

contrato, bem como a constitucionalidade da utilização da TR no reajuste do saldo devedor e a exclusão da variação da 
URV no período compreendido entre março e junho de 1994 (fls. 159/168). 

 

Recurso respondido (fls. 175/195). 

 

Às fls. 202 determinou-se a inclusão da EMGEA no polo passivo. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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O que se discute nos autos é se foram aplicadas as cláusulas contratuais no que tange ao reajuste das parcelas referentes 

ao mútuo habitacional. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as parcelas foram majoradas 

sem se levar em consideração o Plano de Equivalência Salarial enquanto que a Caixa Econômica Federal insiste que 

não foi utilizado percentual maior do que o estabelecido inicialmente, mas sim que os reajustes aplicados obedeceram o 

pactuado no contrato. 

 

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não 

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório. 

 

No entanto, o d. Juiz a quo não considerou o pedido formulado pela parte autora de fls. 142/143 de realização de perícia 

contábil. 

 

Assim, o fato do N. Magistrado julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia caracteriza cerceamento de 

defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos - reajuste das parcelas referentes ao mútuo habitacional - envolve 

cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para 

o fim de se averiguar se houve ou não rompimento de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações. 

 
A jurisprudência deste e. Tribunal é no sentido do exposto: 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO ORDINÁRIA PARA REVISÃO DE 

CONTRATO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH C/C 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL 

- PES/CP. IMPRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. SENTENÇA ANULADA. 

1. Acolho a preliminar de nulidade levantada pela apelante. O fato é que ambas as partes, na ação principal, e os autores 

na presente Medida Cautelar, postularam a produção de prova pericial, a qual é imprescindível à aferição do 

cumprimento ou não de cláusulas contratuais atinentes ao PES/CP, e cálculo dos respectivos consectários. 

2. A ausência de produção de prova pericial implicou em cerceamento à defesa da parte Ré (à medida em que lhe foi 

subtraída a possibilidade de demonstrar os fatos por si alegados). Ou seja, não lhe foi dada oportunidade da reação 

possível visando à sua defesa - o que significa violação ao princípio do devido processo legal. O prejuízo exsurge com 

clareza dos autos, vez que deles ausentes elementos aptos a demonstrar se foi ou não observado o PES/CP. Precedentes. 

3. Preliminar acolhida, sentença anulada. 

(AC 260838 - Proc. 95.03.052252-8/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 17/09/2008 - DJF3 de 1º/10/2008 - Rel. 

Juíza Lisa Taubemblatt) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. PARIDADE PRESTAÇÃO 
INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF 

NÃO COMPROVADO. 

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das 

partes, não configura sentença "extra petita". 

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na qual 

resistiu à pretensão deduzida pelos autores. 

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida pela 

CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF, tendo sido 

negado provimento ao recurso. 

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da categoria 

profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário. 

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES/CP - 

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos 

individuais do mutuário e do seu cônjuge. 

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo 

do seu direito. 
- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que 

estabelecem o PES/CP, como critério de reajuste das prestações. 

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de financiamento 

imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital de leilão público do 

imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos da categoria profissional 

nem comprovantes de rendimentos. 

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a 

especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto. 

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução. 

- Precedentes. 

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido. 
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(AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 - DJF3 de 25.07.2008 - Rel. 

Juíza Noemi Martins) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - ANTECIPAÇÃO 

PARCIAL DA TUTELA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO 

DECRETO 70/66 - CONDICIONADO AO DEPÓSITO DE 30% DO VALOR DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê que 

o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, vez 

que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 

3. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do contrato, 

no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente em 

janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o contrato 
celebrado. 

4. Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, como 

alegam os mutuários. 

5. Agravo provido. 

(AG 231259 - Proc. 2005.03.000156858/SP - 5ª Turma - d. 13.03.2006 - DJU de 11.04.2006, pág.371 - Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce) 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido em caso análogo: 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE JUROS CAPITALIZADOS E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO. PRELIMINARES NÃO ENFRENTADAS. NULIDADE. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

I - Existindo necessidade de dilação probatória para aferição de aspectos relevantes da causa, o julgamento antecipado 

da lide importa em violação do principio do contraditório, constitucionalmente assegurado as partes e um dos pilares do 

devido processo legal. 

II - Ao Judiciário não basta afastar as preliminares arguidas, sendo imprescindível dar as razões da rejeição. 

(REsp 7004/AL, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 30/09/1991) 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, anulo de ofício a sentença de fls. 144/157, 
determinando a realização da perícia contábil, e julgo prejudicada a apelação. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015006-61.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015006-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADERCINO SERAFIM PINTO e outros 

 
: ORLANDO RODRIGUES DA SILVA 

 
: OSCAR APARECIDO DIAS 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : JOSE FRAZAO BEZERRA e outro 

 
: MARIA DOS ANJOS SANTOS 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por ADERCINO SERAFIM PINTO e Outros em face de sentença que homologou, nos 

termos do art. 269, III, do CPC, a convenção entre os autores JOSÉ FRAZÃO BEZERRA, MARIA DOS ANJOS 

SANTOS e a CEF, e extinguiu o processo de execução com fundamento nos artigos 794, I, do CPC, em relação aos 

autores ADERCINO SERAFIM PINTO, ORLANDO RODRIGUES DA SILVA e OSCAR APARECIDO DIAS. 

Os apelantes requerem, em síntese, sejam os autos remetidos à 1ª Instância para prosseguimento da execução em 

relação aos autores que não obtiveram, ainda, a prestação jurisdicional completa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Em sede de execução de título judicial, a Caixa Econômica Federal, instada, acostou aos autos os extratos analíticos das 

contas vinculadas dos autores ADERCINO SERAFIM PINTO, ORLANDO RODRIGUES DA SILVA e OSCAR 

APARECIDO DIAS demonstrando os créditos efetuados nas suas contas fundiárias (fls. 209/230). 

Posteriormente, sobreveio a sentença extintiva (fls. 234). 

O artigo 635 do Código de Processo Civil assim dispõe: 

 
"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação". 

 

Da simples leitura do referido dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se 

manifestarem sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC). Havendo 

impugnação, decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita. 

A extinção da execução em decorrência do pagamento do débito sem conceder ao exequente a oportunidade de 

impugnar os cálculos apresentados pela executada consubstancia evidente cerceamento ao direito constitucional da 

ampla defesa, ensejando, portanto, a anulação da sentença. 

Esta C. Corte já decidiu: 

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DO CONTADOR JUDICIAL 

QUE APONTOU VALOR DEVIDO INFERIOR AO INFORMADO PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS 

PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. De acordo com o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil, o 

magistrado pode determinar a remessa dos autos ao contador do juízo para dirimir eventuais divergências acerca do 

quantum da condenação a ser determinado por cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença. 2. De outro 

turno, como se infere da leitura do §4º do referido artigo, o credor poderá discordar dos cálculos apresentados pelo 
contador judicial, impugnando-os, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 3. Em que pese a 

planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção do Juízo a respeito do 

quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial foi contrária aos interesses 

da parte autora, haja vista que tais cálculos concluíram por um débito a ser executado inferior ao apresentado pelo 

autor em suas planilhas, razão pela qual deveria ter-lhe sido dada oportunidade para manifestação. 4. Preliminar 

acolhida. Apelação provida. Sentença anulada. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 499032Processo: 1999.03.99.054160-0  

UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Data do 

Julgamento: 15/09/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 35). 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que ' Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) 

dias; não havendo impugnação dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação'. 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl.313, informou, em 22 de fevereiro 

de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentado como prova, extratos das contas vinculadas 

(fls.317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM.Juiz 'a quo' julgou extinta a execução, por sentença, em face do 
pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl.393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada" 

(AC 1999.03.99.099321-2, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJU 17.01.2006, p.304). 

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO. PREQUESTIONAMENTO. 
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(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC), 

consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a 

anulação da sentença (...)" 

(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a 

sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que os exequentes possam se manifestar 

a respeito dos cálculos apresentados pela executada. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019843-62.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019843-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : ANTONIO CAMELO DE PAIVA e outro 

 
: ROSINETE PEREIRA DE ALBUQUERQUE PAIVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GIAROLA e outro 

No. ORIG. : 00198436220004036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em face de sentença que julgou procedente pedido 

cautelar visando obstar a execução extrajudicial de imóvel objeto de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH. 

Em suas razões de apelação a CEF sustenta que a liminar concedida e mantida pela r. sentença não preservou o 

equilíbrio entre as partes, haja vista que, não obstante tenha sido condicionada a concessão da liminar ao depósito das 

prestações em seus valores incontroversos, os requerentes não estão efetuando o depósito das prestações e permanecem 

inadimplentes há nove anos, ensejando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 

A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de conhecimento e 

de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais, ou seja, protege a 

efetividade do processo, tendo caráter de instrumentalidade, porque não tem um fim em si mesmo, mas se presta 

somente a atender uma situação provisória e emergencial, e ainda o caráter de dependência e acessoriedade, pois sempre 

depende da existência ou da probabilidade de um processo principal. 

No caso dos autos, o pedido de suspensão do procedimento de extrajudicial é plenamente cabível em sede cautelar, uma 
vez que não poderia ter sido formulado sob a égide do art. 273 do Código de Processo Civil porque não consubstancia o 

intento de antecipação do próprio provimento judicial objeto da demanda principal, que será a revisão do valor das 

parcelas e do saldo devedor referente ao contrato de mútuo habitacional. 

Logo, o pleito cautelar como formulado, que não se confunde com o objeto da ação principal que objetiva a revisão 

contratual, se destina a assegurar a eficácia da sentença de mérito a ser obtida na referida ação principal de revisão 

contratual. 

O Superior Tribunal de Justiça e esta Corte já se manifestaram neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ART. 796 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não há confundir a medida cautelar com a antecipação de tutela, cabível a primeira para suspender a realização de 

leilão em execução extrajudicial, submetida às regras do Decreto-lei nº 70/66, se presentes o 'fumus boni iuris' e o 

'periculum in mora', nos termos do art. 796 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP nº 512.859/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 15/03/2004, p. 268) 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DE LEILÃO NOS MOLDES DO 

DECRETO-LEI Nº 70/66 - CAUTELAR - VIA ADEQUADA - APELO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE 
CONHECIDA, PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA. 
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1. A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de 

conhecimento e de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais. 

2. Como a parte autora deseja a suspensão de leilão em execução extrajudicial com o escopo de evitar prejuízos 

irreparáveis, está correta a interposição de medida cautelar para perseguir esses efeitos, pois se destina a assegurar a 

eficácia da sentença de mérito, sendo impossível trocar a medida cautelar pelo pedido de antecipação de tutela quando 

o intento da parte é obter providência liminar inconfundível com o próprio e unívoco objeto da ação de revisão 

contratual proposta. 

3. A parte do apelo em que o recorrente defende a presença dos requisitos para a concessão da liminar e pugna pela 

providência não pode ser conhecida sob pena de supressão de instância. 

4. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, provida para anular a sentença. 

(AC nº 2008.61.00.030604-6, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 13/10/2009) 

 

A medida cautelar tem caráter instrumental e provisório, na qual devem estar presentes o fumus boni iuris e periculum 

in mora, o que não se verifica no presente processo. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 
O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

Ademais, é certo que pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter 

tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do 

Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida lei: 

 

       "§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, 

no tempo e modo contratados. 

        § 3o Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 
remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

        I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

        II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

        § 4o O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

 

Pelas informações prestadas pela CEF em contestação, não impugnadas pela parte autora, verifica-se que os mutuários, 

quando da propositura da ação em 16/06/2000, encontravam-se com 24 (doze) prestações atrasadas. 

A r. sentença confirmou a liminar anteriormente concedida determinando que os autores efetuassem o pagamento dos 

valores incontroversos das prestações vencidas e vincendas. 

Ocorre que desde a prolação da liminar, em 19/06/2000, publicada em 27/06/2000, até a presente data (11/03/2011) 

tem-se notícia, apenas, do pagamento das prestações nos valores incontroversos dos meses de junho de 2000 a outubro 

de 2001, restando evidenciado o descumprimento da medida cautelar concedida, levando, inexoravelmente, a sua 

revogação. 

Assim, cumpria ao requerente demonstrar a efetiva intenção em purgar a mora, sustando a execução extrajudicial. 

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação, para revogar a medida cautelar concedida, invertendo os ônus da 
sucumbência. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005842-60.2000.4.03.6104/SP 
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2000.61.04.005842-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELSA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Elsa de Oliveira Lima, em face de sentença que extinguiu o processo de execução 

com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento 

integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

O apelante aduz, em resumo, a imprescindibilidade da apresentação dos extratos analíticos pela executada. 

Assevera que os cálculos da Contadoria Judicial incidiram em erro no tocante aos juros remuneratórios, os quais não se 

confundem com os juros de mora. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

O decisum exeqüendo, ao dar parcial provimento ao recurso da CEF e negar provimento ao recurso dos autores, no 

tocante à incidência de juros, consignou que embora a Lei nº 8.036/90, por seu artigo 13, indique a capitalização dos 

saldos do FGTS à ordem de 3% ( três por cento) ao ano, a ré foi condenada em ação judicial promovida por fundistas ao 

recálculo dos valores correspondentes, motivo pelo qual haverá de incidir a taxa de juros moratórios indicada no artigo 
1.062 do Código Civil, equivalente a 6% ( seis por cento) ao ano, calculada a partir da citação válida, nos moldes do 

artigo 1.536, §2º, do Código Civil e do artigo 219 do Código de Processo Civil e na esteira de entendimento pacífico do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Iniciada a execução do julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF acostou memória de cálculo, demonstrando o 

coeficiente de atualização, os créditos efetuados na conta fundiária, bem como saldo atualizado, como se verifica às 

fls.142/146 , não sendo imprescindível, portanto, a apresentação dos extratos analíticos da conta vinculada da parte 

autora. 

As divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos da Contadoria Judicial, elaborados em 

consonância com o julgado exeqüendo, sendo conclusivos no sentido de que os expurgos foram corretamente apurados 

pela Caixa Econômica Federal-CEF, bem assim que a executada depositou valor superior ao devido ante equívoco 

quando da apuração dos juros de mora, devendo ser aplicados apenas sobre a diferença de correção monetária, objeto do 

julgado. 

Esclareceu, ademais, que os juros de mora são devidos por força da diferença resultante do expurgo, não se confundindo 

com o juros legais, que se prestam à evolução dos saldo fundiário, incluídos na diferença determinada pelo decisum 

exeqüendo. 

 

Nos casos em que os cálculos referentes aos expurgos inflacionários apresentados pelas partes são divergentes, o 

parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e, conseqüentemente, sua 
imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as normas legais pertinentes ao 

caso concreto. 

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal: 

 

" FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADOR IA 

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora estavam em 

discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa Econômica Federal 

na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido. 

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a contador 

ia judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e os cálculos 

por ela apresentados. 

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a partir 

do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contador ia judicial indicam claramente os 

juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na base de 1% (um por 
cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em julgado na vigência do 

Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano. 

4. Recurso não provido. 
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(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1 24/02/2010, 

pág. 60) 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P. Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010025-74.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.010025-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARMEN SILVA GOTTMANN 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

CODINOME : CARMEN OLIVEIRA DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por CARMEN SILVA GOTTMANN em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução, tendo em vista o cumprimento integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

A autora interpôs agravo retido, reiterado nas razões recursais, aduzindo a imprescindibilidade da apresentação dos 

extratos analíticos pela executada. 

A apelante aduz, em resumo, que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial padecem de equívoco no tocante à 

correção monetária, aos juros de mora e juros remuneratórios. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 
A sentença exeqüenda, confirmada por esta Corte, julgou parcialmente procedente o pleito inaugural para condenar a 

Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento dos índices de correção monetária referente ao IPC de janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 ( 44,80%), determinando a incidência da correção monetária até a data do efetivo pagamento, 

segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS, e creditada na conta vinculada da parte autora, 

ressalvados os casos em que tenha ocorrido levantamento dos saldos pelo beneficiário, segundo o previsto em lei, 

quando o montante deverá, então9, ser-lhe pago diretamente e juros de mora, a partir da citação, sobre as diferenças 

verificadas, à taxa de 6,0% ( seis por cento) ao ano. 

Em sede de execução do título judicial, citada, a Caixa Econômica Federal - CEF acostou memória de cálculo, 

demonstrando o coeficiente de atualização, os créditos efetuados na conta fundiária, bem como saldo atualizado, não 

sendo imprescindível a apresentação dos extratos analíticos da conta vinculada da parte autora. 

Os cálculos apresentados restaram impugnados pela exeqüente.  

As divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos da Contadoria Judicial, elaborados em 

consonância com o julgado exeqüendo, sendo conclusivos no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora 

não merecem acolhida, uma vez que extrapolam os limites do julgado. 

Atestam que a executada depositou valor a maior a título de juros de mora, os quais devem se aplicados apenas sobre a 

diferença de correção monetária, nos exatos termos da sentença exeqüenda. 

Nos casos em que os cálculos apresentados pelas partes são divergentes, o parecer do contador Judicial deve ser 
acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e, conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, 

ainda, diante da presunção de que observou as normas legais pertinentes ao caso concreto. 

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal: 

 

" FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADOR IA 

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  
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1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora estavam em 

discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa Econômica Federal 

na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido.  

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a contador 

ia judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e os cálculos 

por ela apresentados.  

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a partir 

do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contador ia judicial indicam claramente os 

juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na base de 1% (um por 

cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em julgado na vigência do 

Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano.  

4. Recurso não provido. 

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1 24/02/2010, 

pág. 60)  

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo retido e à apelação. 
P. Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000172-07.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.000172-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DJALMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME COELHO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Djalma dos Santos e o em face de sentença que extinguiu o processo com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em sede de execução de julgado que reconheceu o 

direito às diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS.  

O apelante assevera, em síntese, que o laudo da Contadoria Judicial aponta valor a ser adimplido pela executada e, 
portanto, deve ser reformada a sentença recorrida, a fim de se dar prosseguimento à execução. 

Sem contraminuta subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Em sede de execução de título judicial a Caixa Econômica Federal-CEF, citada, acostou aos autos os extratos analíticos 

da conta vinculada do autor demonstrando o coeficiente de atualização, os créditos efetuados, bem como saldo 

atualizado. 

A parte autora impugnou os créditos efetuados, razão pela qual os autos foram enviados à Contadoria Judicial. 

As divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos do Contador do Juízo elaborados em 

consonância com o julgado exeqüendo. 

Neste aspecto, a Contadoria Judicial concluiu haver saldo devido pela executada na cifra de R$ 431,47 ( quatrocentos e 

trinta e um reais e trinta e sete centavos), como se depreende de fl.162. 

Destarte, a execução deve prosseguir, a fim de se verificar se a executada, de fato, cumprira o decisum exeqüendo, 

mormente em se considerando a planilha acostada pela Caixa Econômica Federal-CEF após a interposição do recurso 

de apelação ( fls.200/203). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 
apelação para anular a sentença que extinguiu o processo de execução, determinando o retorno dos autos à Vara de 

origem para o seu prosseguimento. 

P.I. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037238-39.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037238-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA 

No. ORIG. : 00.00.00518-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação relativa a r. sentença que dera pela improcedência dos embargos à execução fiscal opostos por 
Indústrias Matarazzo de Papéis S/A em face de execução ajuizada contra si pela Caixa Econômica Federal (Fazenda 

Nacional) visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição social ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Em sua sentença, o MM. Juiz da causa afastou a prescrição e rejeitou os embargos à execução, oportunidade em que 

condenou o embargante no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor do débito 

"abrangendo a sucumbência tanto na execução quanto nos embargos" (fls. 85/88). 

Apelou a embargante requerendo a reforma da sentença, aduzindo preliminarmente a ocorrência da prescrição 

quinquenal para o ajuizamento da execução e, no mérito, sustentando a ilegalidade da cumulação de multa e juros 

moratórios e, por essa razão, sustenta ainda a iliquidez do título executivo. Pleiteia ainda a redução dos honorários 

advocatícios para 10% (fls. 90/105). 

Recurso respondido (fls. 108/120). 

Decido. 
Todas as questões possíveis envolvendo a contribuição sub examine já foram objeto de apreciação pelos Tribunais 

Superiores que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso, nos termos da 

Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça, desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em 

Tribunais Superiores; é o caso dos autos. 

Inicialmente, observo que se trata de cobrança por meio de executivo fiscal de dívida relativa ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no 

tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários, não se aplicando em relação a 

eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional, conforme se verifica dos julgados que transcrevo a 

seguir: 

"Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei n. 5.107, de 

13.9.1966. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo de 

garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do pagamento 

do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o Estado garantia 

desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de 

natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. A atuação do Estado, ou de órgão 

da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular do direito à 

contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia 

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem 

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do 

FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho. Não se aplica às contribuições do FGTS o 
disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e 

provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação. 

(STF - RE n° 100249/SP; Pleno; Relator p/ Acórdão Ministro NÉRI DA SILVEIRA; j. 02.12.87, DJ 01.07.88, p. 

16903). 

FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO. (F.G.T.S.). CONTRIBUIÇÃO ESTRITAMENTE SOCIAL, 

SEM CARÁTER TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE A ESPÉCIE DO ART. 173 DO C.T.N., QUE FIXA EM 

CINCO ANOS O PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. R.E. CONHECIDO E PROVIDO 

PARA SE AFASTAR A DECLARAÇÃO DE DECADÊNCIA. PRECEDENTE DO PLENÁRIO." 

(STF - RE n° 110012/AL; Primeira Turma; Relator Ministro SYDNEY SANCHES; j. 23.02.88, DJ 11.03.88, p. 4745). 
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"PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

PRAZO. 30 ANOS. 

1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal 

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77. 

2. Precedentes: REsp 526.516/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16.08.2004; AgRg no Ag 445.189/SP, 1ª Turma, Min. 

José Delgado, DJ de 23.09.2002. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 693.714/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2006, DJ 

03/04/2006 p. 243) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. PERÍODO ANTERIOR À EC 

8/77. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. ACÓRDÃO ALINHADO COM A JURISPRUDÊNCIA ASSENTE NESTA 

CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 

1. Agravo interno em que se reitera o argumento do apelo especial, pugnando pelo reconhecimento de que, em se 

tratando de contribuições ao FGTS no período anterior à EC 8/77, é qüinqüenal a prescrição. 

2. Escorreita a decisão agravada que aplicou a Súmula 83/STJ, porquanto pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça no sentido de que é trintenário o prazo prescricional das ações versando sobre contribuições do FGTS, 

mesmo que relativas a período anterior à edição da EC 8/77. 

3. Agravo regimental não-provido." 
(AgRg no Ag nº 868.357/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 11/10/2007, p.305) 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITOS RELATIVOS AO FGTS. NATUREZA 

JURÍDICA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENÁRIO. SÚMULA 210/STJ. 

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que os prazos decadencial e prescritivo das ações 

concernentes ao FGTS são trintenários devido à sua natureza de contribuição social, afastando-se a aplicação das 

disposições contidas nos arts. 173 e 174 do CTN. 

A discussão a envolver a alegada prescrição não merece maiores digressões, por cuidar-se de matéria cristalizada na 

Súmula n. 210 desta Corte, ao consignar que "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta 

(30) anos". 

Insubsistente, pelo exposto, o argumento da ocorrência de prazo decadencial qüinqüenal firmado pelo Tribunal a quo. 

Recurso especial provido." 

(STJ - RESP N° 310338/MG; 2ª Turma; Relator Ministro FRANCIULLI NETTO; j. 03.08.04, DJ 18.10.04, p. 201). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS. NATUREZA JURÍDICA. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. ARTS. 173 E 174 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido de 

que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência como o de 
prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174-CTN. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - RESP N° 281708/MG; 2ª Turma; Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS; j. 08.10.02, DJ 

18.11.02, p. 175). 

"Execução Fiscal - FGTS - Prescrição e Decadência - Constituição Federal, Art. 165, XIII - EC 1/69 e 8/77 - CTN, Arts. 

173 e 174 - Leis nºs 3.807/60, Art. 144, 5.107/66 e 6.830/80, Art. 2º, § 9º - Decreto nº 77.077/76, Art. 221 - Decreto nº 

20.910/32 - Súmulas 107, 108 e 219/TFR. 

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha a contribuição social, para a prescrição e decadência, 

sujeita-se ao prazo trintenário. 

2. Precedentes do STF e STJ. 

3. Recurso provido." 

(STJ - RESP N° 313369/MG; 1ª Turma; Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA; j. 12.06.01, DJ 11.03.02, p. 196). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta 

anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam natureza 

tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 
2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 

693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado. 

(EDcl no REsp 689.903/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 25/09/2006 p. 

235) 

 

Deixo anotado que o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o tema, conforme se depreende do 

enunciado contido de sua Súmula nº 353, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS." 
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A legalidade da cobrança de multa e juros, tudo atualizado monetariamente, sucede do disposto no §1º do artigo 22 da 

Lei nº 8.036/90, que tem a seguinte redação: 

"Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo fixado no art. 15, responderá pela 

incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância correspondente. (Redação dada pela Lei nº 9.964, de 2000) 

§ 1o Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% a.m. (cinco décimos por 

cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei no 368, de 19 

de dezembro de 1968. (Redação dada pela Lei nº 9.964, de 2000)" 

Sobre a possibilidade de cobrança de juros e multa em sede de execução fiscal já se pronunciou o Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se vê dos seguintes julgados: 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO - 

PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - CDA - REGULARIDADE - DESCRIMINATIVO DE DÍVIDA - 

SÚMULA 7/STJ - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - JUROS DE MORA - ART. 161, § 1º, 

CTN - AUSÊNCIA DE INTERESSE - MULTA DE MORA - LEGISLAÇÃO LOCAL - PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL - VÍCIO - INEXISTÊNCIA. 

(...) 

7. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária. 

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 
(REsp 1074682/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 

29/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

ART. 23 DA LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 

(...) 

4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois 

institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530.811/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

26/03/2007). 

5. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no AgRg no Ag 938.868/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2008, 

DJe 04/06/2008) 

 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende 

os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 
incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 
certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 
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1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 
(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como acolher o 

pedido formulado. 

Ainda, os honorários advocatícios são devidos em razão do princípio da causalidade, ou seja, tendo a executada não 

pago o seu débito e dado causa ao ajuizamento da execução fiscal, deve arcar com os honorários advocatícios da parte 

contrária, pelo que mantenho o fixado na r. sentença nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 
Nesse sentido (grifei): 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REGULARIDADE FORMAL 

- MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - DESNECESSIDADE - 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PREQUESTIONAMENTO - NÃO-OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. Reconhecida nas instâncias ordinárias a regularidade formal da CDA e da petição inicial, é inviável formular juízo 

diverso na instância especial, sob pena de ofensa à Súmula 7 desta Corte. Precedentes. 

2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois todos os 

elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes. 

3. A tese em torno da ocorrência de denúncia espontânea não foi objeto de valoração na instância originária, o que atrai 

a incidência da Súmula 282/STF para impedir o conhecimento do recurso especial pela ausência de prequestionamento. 

4. A jurisprudência do STJ admite a cumulação de honorários de advogado na execução fiscal e nos embargos de 

devedor. Precedentes. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(REsp 928.962/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 04/06/2009) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DUPLA CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. 

POSSIBILIDADE. ART. 20, § 3º DO CPC. LIMITAÇÃO. 
1. A Corte Especial firmou orientação no sentido de que "mais do que mero incidente processual, os embargos do 

devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste contexto, é viável a cumulação dos honorários 

advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos respectivos embargos do devedor. Questão 

jurídica dirimida pela Corte Especial do STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência nº 97.466/RJ". (ERESP nº 

81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ de 02/04/2001). Incidência, na hipótese, da Súmula 168/STJ. 

2. Todavia, firmou-se também no âmbito do STJ o entendimento segundo o qual o valor total resultante da cumulação 

dos honorários advocatícios fixados no executivo fiscal com a verba arbitrada nos embargos à execução não poderá 

exceder vinte por cento do montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do CPC. Precedentes. 

3. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp 786.979/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 

04/02/2009) 
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Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença. 

Destarte, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012792-29.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012792-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE CARLOS CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ CARLOS CRUZ em face de sentença que extinguiu o processo de execução 

com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento integral 

da obrigação pela executada. 

O apelante alega cerceamento de defesa a acolhida pelo Juízo de 1º grau dos cálculos apresentados pela executada sem 
sua oitiva prévia.  

Afirma que os créditos efetuados pela executada não cumprem o julgado exeqüendo. 

Pugna o prosseguimento da execução. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Em sede de execução de título judicial, a Caixa Econômica Federal, instada, acostou aos autos os extratos analíticos da 

conta vinculada do autor demonstrando os créditos efetuados na conta fundiária da parte autora (fls.138/143).  

Ao depois, sobreveio a sentença extintiva (fl.145). 

O artigo 635 do Código de Processo Civil assim dispõe: 

 

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação". 

 

Da simples leitura do referido dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se 

manifestarem sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC). Havendo 

impugnação, decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita. 

A extinção da execução em decorrência do pagamento do débito sem conceder ao exeqüente a oportunidade de 
impugnar os cálculos apresentados pela executada consubstancia evidente cerceamento ao direito constitucional da 

ampla defesa, ensejando, portanto, a anulação da sentença.  

 

Esta C. Corte já decidiu: 

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DO CONTADOR JUDICIAL 

QUE APONTOU VALOR DEVIDO INFERIOR AO INFORMADO PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS 

PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. De acordo com o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil, o 

magistrado pode determinar a remessa dos autos ao contador do juízo para dirimir eventuais divergências acerca do 

quantum da condenação a ser determinado por cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença. 2. De outro 

turno, como se infere da leitura do §4º do referido artigo, o credor poderá discordar dos cálculos apresentados pelo 

contador judicial, impugnando-os, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 3. Em que pese a 

planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção do Juízo a respeito do 

quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial foi contrária aos interesses 

da parte autora, haja vista que tais cálculos concluíram por um débito a ser executado inferior ao apresentado pelo 

autor em suas planilhas, razão pela qual deveria ter-lhe sido dada oportunidade para manifestação. 4. Preliminar 

acolhida. Apelação provida. Sentença anulada. 
(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 499032Processo: 1999.03.99.054160-0  

UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, Data do 

Julgamento: 15/09/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 35). 
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"FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que ' Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) 

dias; não havendo impugnação dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação'. 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl.313, informou, em 22 de fevereiro 

de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentado como prova, extratos das contas vinculadas 

(fls.317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM.Juiz 'a quo' julgou extinta a execução, por sentença, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl.393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada"(AC 1999.03.99.099321-2, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJU 17.01.2006, p.304). 

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC), 

consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a 
anulação da sentença (...)" 

(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que o exeqüente 

possa se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pela executada. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016785-80.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016785-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : CRISTINO RODRIGUES BARBOSA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : MARIA HELENA TITANELLI 

ADVOGADO : AGNALDO BATISTA GARISTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta em face da Caixa Seguradora S/A com denunciação à lide da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a cobertura do seguro e quitação do financiamento, em razão de sinistro ocorrido no imóvel. 

A r. sentença de fls. 257/263 julgou procedente o pedido condenando a parte ré no pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, a ser rateado entre a CEF e a Caixa Seguradora S/A. 

A CEF recorre sustentando, preliminarmente, a ilegitimidade de parte e, no mérito a improcedência do pedido 

Recorre a Caixa Seguradora S.A. sustentando, preliminarmente, ilegitimidade de parte e, no mérito, a improcedência do 

pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório, decido. 
A Caixa Econômica Federal - CEF não possui legitimidade para figurar no pólo passivo nas ações em que se discute a 

cobertura securitária. 

 

Processo civil. Conflito Negativo de Competência. Execução Hipotecária. Embargos de Terceiro. Seguro Habitacional. 

1. Em litígio originado de seguro habitacional, decorrente de contrato de mútuo hipotecário, a competência é da 

Justiça Estadual. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 
3. Conflito conhecido, declarando-se a competência da Justiça Estadual. 
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(STJ, CC 199800006834, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ. 08/09/98) 

CONFLITO DE COMPETENCIA. MUTUO HIPOTECARIO. MORTE DO MUTUARIO. SEGURO HABITACIONAL. A 

AÇÃO EM QUE SE DISCUTE SEGURO DE VIDA VINCULADO A MUTUO HIPOTECARIO E DA COMPETENCIA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL, SE DELA NÃO PARTICIPA A UNIÃO OU AUTARQUIA OU EMPRESA PUBLICA 

FEDERAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL. 

(STJ, CC 199600093032, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ. 01/07/96) 

 

Dessa maneira, e não havendo previsão contratual que determine a responsabilidade da Caixa Econômica Federal - 

CEF, cumpre excluí-la da lide. 

Com a exclusão da CEF da lide, desaparece a competência da Justiça Federal para o julgamento, devendo ser remetido 

o processo para a Justiça Estadual. 

A questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010, resolvida por força da Medida Provisória 478/09, 

que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6 meses, para a União a representação judicial das 

seguradoras nas ações que envolviam o seguro. 

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as ações 

que tratavam exclusivamente da cobertura securitária. 

Assim, como já se afirmou, não havendo litisconsórcio da CEF na demanda, desaparece a competência da Justiça 
Federal para apreciar o feito. 

Em que pese meu posicionamento em julgados anteriores, mantendo a CEF no pólo passivo, com a revogação da MP 

478/09, revendo a questão da legitimidade e observando o posicionamento do STJ em repercussão geral de recursos, 

excluo a CEF da lide. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, ACOLHO A PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE DA CEF, excluindo-a da lide e declaro a incompetência da Justiça Federal para o processo e 

julgamento do presente feito, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual e JULGO PREJUDICADO o recurso 

da Caixa Seguradora S/A. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022255-92.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022255-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : LUISA BLASQUEZ POLO 

ADVOGADO : MARCO CESAR DE ARRUDA GUERREIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : JULIO LERARIO espolio e outros 

ADVOGADO : ROBERTO ELIAS CURY e outro 

REPRESENTANTE : FABIO ALBERTO ARDITO LERARIO 

APELADO : VITO JULIO LERARIO 

 
: MARIA HELENA ANITA VICARI LERARIO 

 
: MARIA JOSE ARDITO LERARIO 

ADVOGADO : ROBERTO ELIAS CURY e outro 

EXCLUIDO : NICOLINO LERARIO e outros 

 
: LUIZ IERVOLINO 

 
: DOMINGOS LERARIO 

DESPACHO 

Vistos. 
Trata-se de Medida Cautelar, com fundamento no artigo 798 e 800, § único do CPC, interposta pelo Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária - INCRA objetivando impedir o levantamento da quantia de 91.370.290,22 (noventa 

e um milhões, trezentos e setenta mil, duzentos e noventa reais e vinte e dois centavos). 
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Às fls. 659/661-verso o INCRA afirma, em síntese, que a presente ação tem por objetivo anular título executivo 

extrajudicial, transitado em julgado, relativo à desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária. 

Sustenta que a ação de desapropriação foi julgada procedente, cuja sentença foi ratificada por este E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, mas o Superior Tribunal de Justiça modificou parcialmente a sentença. O v. acórdão transitou em 

julgado e também não houve a propositura de ação rescisória. 

Aduz que na fase de execução da sentença foi reconhecida a importância devida de R$ 41.121.392,02 (quarenta e um 

milhões, cento e vinte e um mil, trezentos e noventa e dois reais e dois centavos) para o mês de fevereiro de 1996. 

Assevera que os desapropriados pleitearam ao Juízo de Origem o levantamento dos valores depositados que ultrapassam 

a quantia de R$ 91.370.290,22 (noventa e um milhões, trezentos e setenta mil, duzentos e noventa reais e vinte e dois 

centavos). 

Acrescenta, ainda, que a quantia está à disposição do Juízo de Origem em dinheiro, conforme demonstra o documento 

em anexo, aliado ao fato de que inexiste provimento jurisdicional que impeça o levantamento deste valor. 

Requer a concessão de provimento cautelar para impedir o levantamento da quantia depositada nos autos da Ação de 

Desapropriação n. 0423245-43.1987.403.6100, em trâmite perante a 21ª Vara Federal de São Paulo/SP até o julgamento 

desta apelação. 

Relatei. 

Decido. 
O próprio INCRA afirma que não existe recurso que impeça o levantamento da quantia, porque o título transitou em 
julgado, portanto, trata-se de pagamento incontroverso. 

Por fim, entendo que vedar o levantamento, nesta fase final de execução de sentença, impedira os credores de receber a 

indenização que foi reconhecida por meio de título judicial transitado em julgado e violaria os princípios da segurança 

jurídica e da igualdade de tratamento entre as partes. 

Ante ao exposto, indefiro o pedido de fls. 659/661-verso. 

Intimem-se. 

Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002581-22.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.002581-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : MARIA CRISTINA DE AZEVEDO MUZZIO e outro 

 
: EDSON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : NILTON MATTOS FRAGOSO FILHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da r. sentença de fls. 147/154 que julgou 

parcialmente procedente o pedido de indenização por danos morais e materiais, para condenar a apelante a ressarcir a 

parte autora no equivalente ao preço de mercado das joias objeto dos contratos de mútuo com garantia pignoratícia 

celebrados entre as partes, cujo montante deve ser apurado em sede de liquidação de sentença. Sucumbência recíproca. 

Em suas razões de recurso (fls. 159/181), alega a CEF, preliminarmente, a nulidade da sentença, ao fundamento de que 

esta fora "condicional", pois determinou a apuração do valor da indenização em sede de liquidação. No mérito, sustenta 

a correção dos valores apurados em sua avaliação dos bens penhorados, bem como a inexistência nos autos de prova de 

que os mesmos foram subavaliados; a ausência de seu dolo ou culpa nos fatos, não podendo ser responsabilizada por ato 

ilícito a que não deu causa e, por derradeiro, que o valor da indenização foi fixado expressamente no contrato e pago 

administrativamente. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório do essencial. 
DECIDO.  

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar de nulidade de sentença, ao fundamento de que a apelante não poderia 

ter sido condenada forma condicional, remetendo para a fase de liquidação a apuração dos valores devidos a título de 

indenização. 

Não há óbice contra a sentença ilíquida quando o pedido do autor não é certo (art. 459, parágrafo único do Código de 

Processo Civil), isto é, quando o pedido do autor não contém todo o espectro da condenação buscada, pode o Juiz 

proferir sentença de procedência e remeter a apuração do quantm debeatur para sede de liquidação (art. 475-A, do 

CPC). 
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Foi o que ocorreu no caso já que a inicial não aponta valor de mercado ou real para as joias e não houve, por 

desinteresse comum, fase instrutória pertinente a apuração de valores. Não estando o Juiz convencido da extensão do 

pedido que reconhece como válido pode remeter as partes à liquidação. Neste sentido, confira-se: 

 

"DIREITO CIVIL. PLANO VERÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PAGAMENTO VIA CETIP. PEDIDO DETERMINADO. SENTENÇA ILÍQUIDA. 

ARBITRAMENTO DA QUANTIA DEVIDA. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.  

(...) 

5. Ao formular pedido de condenação por favor fixo, o autor delimita o montante a que pode ser condenado ao réu. 

Nada impede, contudo, que o juízo determine a liquidação da sentença condenatória por arbitramento, até porque, na 

perícia, o valor encontrado para o débito pode ser menor que o solicitado pelo autor, que funciona, assim, apenas 

como limite para a condenação. 6. Aplica-se o INPC/IBGE após a extinção do IPC/IBGE. 7. Recurso especial do autor 

conhecido e improvido. 8. Recurso especial do réu conhecido e parcialmente provido para o fim de determinar que, 

durante a liquidação por arbitramento, seja respeitado o limite do quadro demonstrativo acostado à inicial para a 

apuração do débito até a data de 1º/2/1989 e, outrossim, para retirar da condenação a parcela relativa aos juros 

compensatórios, após o vencimento da obrigação." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 200701144607, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 07.02.2011); 
 

"RECURSO ESPECIAL. IMÓVEL. DEFEITOS. PEDIDO CERTO. SENTENÇA ILÍQÜIDA. POSSIBILIDADE. 1. Caso 

o juiz não se convença da procedência do pedido certo em toda a sua extensão, pode reconhecer parcialmente o 

direito, remetendo a apuração do montante à fase de liqüidação. 2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta 

extensão, provido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp 200000494356, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 16.11.2009) 

 

Superada a preliminar, passo ao exame do mérito. 

No mérito, o pedido merece ser julgado improcedente.  

Os bens foram avaliados pela Caixa Econômica Federal e essas avaliações foram aceitas pela parte; ainda que não 

correspondessem ao valor de mercado - o que é incerto, pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das 

joias na época, o que seria possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF - o correto é que, para fins contratuais, 

o devedor pignoratício renunciou ao direito de ter a joia pelo suposto valor integral na medida em que aderiu ao 

contrato de mútuo. Embora se tratasse de pacto por adesão o mutuário voluntariamente aderiu a ele; nenhum vício (art. 

82 do Código Civil da época e art. 104 do atual) foi alegado e muito menos provado. 

Se o mutuário não concordava com as avaliações feitas pela Caixa Econômica Federal não deveria ter firmado os 

contratos; não pode, tempos depois e quando a cousa se perdeu, reclamar contra o fato pretérito. 
No mais, a parte autora não possui razão ao pleitear indenização por danos materiais no valor compreendido pela 

diferença entre uma vez e meia a importância de avaliação nas cautelas e o valor real de mercado das jóias, vez que o 

valor da indenização por danos materiais em caso de extravio foi devidamente previsto no Contrato de Mútuo, firmado 

entre as partes, senão vejamos: 

"Cláusula 3.2. "A garantia que se extraviar ou sofrer danos na CEF, cuja recuperação não alcance o valor da 

avaliação do contrato, será indenizada em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor de sua avaliação devidamente 

atualizada monetariamente com base na variação do índice de correção das contas de poupança verificado desde a 

data da assinatura do contrato até a data do pagamento". 

Existe, portanto, um acordo de vontades que deve ser respeitado pelas partes. Se houve convenção de que a indenização 

se constituiria em uma vez e meia o valor da avaliação, não é lícito às partes tentar modificar esta cláusula, sob pena de 

afronta ao princípio do "pacta sunt servanda", bem como à segurança jurídica que deve reger os contratos. 

Neste sentido, a jurisprudência: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE AÇÃO VISANDO AUMENTAR 

INDENIZAÇÃO DO DEVEDOR PIGNORATÍCIO POR FORÇA DO ROUBO DE JOIAS EMPENHADAS - 

PRETENDIDA INDENIZAÇÃO ALÉM DO VALOR 

OBJETO DA CLÁUSULA RESPECTIVA COLOCADA NO CONTRATO DE PENHOR, USANDO-SE O VALOR 
"REAL" DAS JOIAS - AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDICIONAL - 

AUSÊNCIA DE CULPA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PELO EXTRAVIO DOS OBJETOS DECORRENTE DE 

AUDACIOSA E BEM PLANEJADA AÇÃO DOS ROUBADORES - OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR EXCLUDENTE 

DE RESPONSABILIDADE CIVIL - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EM ÂMBITO EXCEDENTE AO QUE CONSTOU 

DA CAUTELA DE PENHOR NÃO CARACTERIZADO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR NO CASO, ALÉM DO QUE NÃO HÁ PROVA DE VÍCIO DO CONSENTIMENTO NA FORMAÇÃO 

DO CONTRATO DE PENHOR - PRELIMINAR AFASTADA E APELAÇÃO PROVIDA - INVERSÃO DA 

SUCUMBÊNCIA. 

1. Não há óbice contra a sentença ilíquida quando o pedido do autor não é certo (art.459, parágrafo único do Código 

de Processo Civil), isto é, quando o pedido do autor não contém todo o espectro da condenação buscada pode o Juiz 
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proferir sentença de procedência mas remetendo as partes à via da liqüidação que se fará pelas formas previstas em lei 

(cálculo, arbitramento e artigos - arts. 604, 606 e 608 do Código de Processo Civil). 

2. A responsabilidade indenizatória do credor pignoratício não é objetiva. Na medida em que a lei atribuiu-lhe o ônus 

de indenizar perdas e deteriorações quando houver "culpa", somente em se verificando imprudência, imperícia ou 

negligência na guarda da cousa empenhada é que surgirá o dever de ressarcir o prejuízo experimentado pelo devedor 

que caucionou o bem. 

3. Não se pode imputar aos bancos providenciar cautelas, aparatos de segurança e ofendículos que escapam das 

possibilidades reconhecidamente normais para assegurar os negócios bancários contra a ação de malfeitores. Se a 

ação dos ladrões que atentaram contra o setor de penhores da CEF foi extraordinária pelo conjunto de bom 

planejamento da empreitada criminosa, uso de armamento pesado e altamente intimidativo na surtida criminosa 

empreendida, não se pode atribuir ao estabelecimento bancário qualquer das modalidades de culpa que caracterizaria 

ausência de previsão do que era ordinariamente previsível. Não há prova de incúria ou desídia na guarda da coisa 

empenhada, de maneira que se deve ter como ocorrida a força maior que isenta o credor pignoratício do ônus 

indenizatório; não sendo assim estar-se-ia adotando a responsabilidade objetiva em relação jurídica de direito privado 

em afronta a lei civil que in casu só cuidou de fixar a responsabilidade contratual. 

4. As avaliações efetuadas pela Caixa Econômica Federal foram oportunamente aceitas pelas partes, ainda que não 

correspondessem ao valor de mercado , o que é incerto pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das 

joias na época, tarefa possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF. Para fins contratuais os devedores 
pignoratícios renunciaram ao direito de terem a joia pelo suposto valor integral na medida em que aderiram ao 

contrato de mútuo. 

5. Embora se tratasse de pacto de adesão os mutuários voluntariamente aderiram a ele; nenhum vício (artigo 82 do 

Código Civil da época e artigo 104 do atual) foi alegado e muito menos provado. 

6. O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos de adesão (RESP. nº 468.148/SP, 3ª Turma, DJ 

28/10/2003, p. 283), mas a interpretação favorável ao consumidor ou supressão de cláusula contratual depende de a 

mesma ser dúbia ou leonina, consoante a dicção do artigo 54, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.078/90. Não se pode adjetivar de 

obscura, dúbia ou incompreensível a cláusula contida na cautela do penhor que dispôs sobre o limite da 

responsabilidade da Caixa Econômica Federal em caso de perda ou deterioração, incabível ter a cláusula como 

viciada. 

7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. Inversão de sucumbência impondo-se custas e honorários no valor 

de R$ 1.000,00." 

(TRF 3ª Região, AC 1999.61.05.007252-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, D.E. 17.01.2011); 

"CIVIL - CONTRATO DE PENHOR - ROUBO DE JÓIAS - ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES PARA 

RESSARCIMENTO - DANOS MATERIAIS - INOCORRÊNCIA - DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Inexistindo 

demonstração de qualquer vício de consentimento que possa afetar a quitação firmada pela parte autora, no tocante ao 

dano material, o acordo pelo qual foi dada a quitação à CEF é válido. Precedentes desta Corte. - Partes que celebram 
acordo extrajudicial, ensejando a extinção do feito, na forma do artigo 269, III do Código de Processo Civil. - Autora 

que anuiu, sem nenhum vício de vontade, às claúsulas estatuídas no contrato de mútuo, onde aceitou como válida a 

avaliação realizada pela CEF e, ainda, concordou com a indenização prevista em contrato. - Apelação improvida." 

(TRF 2ª Região, 5ª Turma Especializada, AC nº. 200350010145275, Rel. Des. Fed. Fernando Marques, E-DJF2R 

08.11.10, p. 321); 

 

"Processual Civil e Civil. Demanda buscando a declaração de nulidade de cláusula, inserida em contrato de penhor, 

que indica a forma de indenização das jóias, objeto do dito contrato, em caso de roubo, o que vai ocorrer, buscando-se, 

igualmente, indenização por danos materiais, no valor de cinquenta mil reais, e por danos morais. 1. Cláusula 

condenada, de número 9.1., a estipular a indenização "em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor de sua 

avaliação devidamente atualizada com base na variação do índice de atualização da correção monetária das contas de 

poupança, apurado no período entre a data de concessão do empréstimo e a data do pagamento da indenização", f. 27 

e 30. 2. Não é cláusula abusiva aquela que está colocada de forma bem clara e transparente, em discurso direto, a 

prever o caminho a ser tomado em caso de roubo das jóias. Depois, a ocorrência de roubo é acontecimento que o 

contrato de penhor previa, acautelando o contrato celebrado na indicação do comportamento da demandada, a pagar, 

sobre o valor da avaliação anterior, feita quando da celebração do contrato, de um inteiro e cinco décimo vezes. 3. 

Não se admite o valor de cinquenta mil reais para as jóias, que, ao menos, não foram descritas, individualmente, não 
apresentando a demandante nenhuma comprovação de o conjunto destas atingirem tal valor, nem demonstrando, ao 

alegar o valor sentimental, a sua origem. Inexistência na inicial de descrição das jóias, individualmente, sempre 

referidas, nesta peça, por dezessete vezes, apenas como jóias. 4. Inadmissível, por fim, a indenização por danos morais, 

dado ao fato de no contrato já estar prevista a ocorrência roubo e o caminho a ser tomado pela demandada, sem se 

falar na ausência de demonstração de qualquer constrangimento vivido pela demandante, além das naturais 

contrariedades pelo fato ocorrido. 5. Provimento do recurso, com inversão dos ônus da sucumbência." 

(TRF 5ª Região, 3ª Turma, AC nº. 200885000006306, Rel. Des. Fed. Vladimir Carvalho, DJE 14.07.2010, p. 490). 

 

Saliente-se que as os bens dados em garantia foram roubados por ação de terceiros, ou seja, o extravio não decorre de 

ação imputável à CEF, mas sim de um fato extraordinário que seria passível de ser enquadrado como caso fortuito, o 
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que, a rigor, excluiria a responsabilidade da CEF. Contudo, a CEF não se nega a indenizar, desde que se observe o que 

foi estipulado contratualmente para hipótese de extravio. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar e, no 

mérito, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal. 

Diante da sucumbência, a parte autora deverá arcar com custas e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor 

da causa devidamente atualizado.  

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005349-94.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.005349-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAQUIM LOPES FILHO e outros 

 
: JORGE GOMES FOGACA 

 
: JOSE ALCIDES VIEIRA DE SOUZA 

 
: JOSE BEZERRA DA SILVA 

 
: JOSE CARLOS SANTOS DE MORAES 

 
: JOSE CASSIANO SOBRINHO 

 
: JOSE CELESTE 

 
: JOSE DA CRUZ 

 
: JOSE DE BARROS 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

EXCLUIDO : JORGE ZAMFIROV FILHO 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

DECISÃO 

Vistos 

 

Primeiramente, tendo em vista os termos de adesão apresentados às fls. 152/176, homologo, de ofício, a transação entre 

a CEF e os autores Joaquim Lopes Filhos, Jorge Gomes Fogaça, José Alcide Vieira de Souza, José Bezerra da Silva, 

José Carlos Santos de Moraes, José Cassiano Sobrinho, José Celeste e José de Barros, nos termos do art. 269, III, do 

CPC. 

Considerando-se as homologações supracitadas, a homologação do acordo firmado entre Jorge Zamfirov Filho e a CEF 

(fls. 106) e a petição de fls. 178, na qual José da Cruz concorda com os cálculos apresentados pela apelada, julgo 

prejudicado o presente recurso, nos termos do art. 557 do CPC, c/c o art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Publique-se. Intimem-se, baixando-se os autos oportunamente para apreciação do pedido referente à liberação dos 

valores da conta vinculada do autor José da Cruz (fls. 178). 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016091-53.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.007646-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : ANTONIO VALDERI OLIVEIRA DE LIMA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 256/1181 

 
: HELENA DE CARVALHO 

ADVOGADO : FRANCISCA VERIDIANA OLIVEIRA DE LIMA 

No. ORIG. : 98.00.16091-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal 

visando à revisão dos índices utilizados no reajuste das parcelas e a repetição dos valores pagos a maior. 

 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação e arguiu, preliminarmente, litisconsórcio 

passivo necessário com a União Federal, a impossibilidade jurídica do pedido e a ausência de interesse de agir. No 

mérito alegou que os reajustes das prestações observaram integralmente o Plano de Equivalência Salarial, requerendo a 

improcedência do pedido inicial (fls. 77/92). 

 

Às fls. 102 o d. Juízo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, bem como determinou aos autores que se 

manifestassem sobre a contestação e sobre o interesse na produção de provas, justificando-as. Os autores apresentaram 

réplica e protestaram por todos os meios de prova admitidas em juízo (fls. 131/156). A Caixa Econômica Federal 

afirmou que já procedeu à revisão dos índices, nos termos do parágrafo terceiro da cláusula décima do contrato (fls. 

238). 

 

Na sentença de fls. 245/258 o d. Magistrado de primeiro grau rejeitou a matéria preliminar e julgou parcialmente 
procedente o pedido, oportunidade em que condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 5% do valor atualizado da causa em virtude dos autores terem decaído de parte mínima do 

pedido. Custas na forma da lei. 

 

Apelou a Caixa Econômica Federal, arguindo, preliminarmente, o litisconsórcio passivo necessário com a União 

Federal. No mérito sustentou, em apertada síntese, que as prestações foram reajustadas de acordo com o contrato 

firmado com base no Plano de Equivalência Salarial (fls. 272/288).  

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A questão processual suscitada pela Caixa Econômica Federal não merece prosperar, pois no caso dos autos trata-se de 

litígio entre mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema Financeiro da 

Habitação, não havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário da União que não terá qualquer relação jurídica 
afetada por esta demanda, pois o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo Sistema 

Financeiro da Habitação não confere à União legitimidade para figurar no polo passivo das ações. 

 

Como a decisão proferida nestes autos terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica contratual pactuada entre a 

parte autora e a Caixa Econômica Federal, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 717.624/SP, 4ª Turma, j. 

03/05/2005; RESP nº 271.339/BA, 4ª Turma, j. 05/10/2000; RESP nº 590.568/BA, 3ª Turma, j. 16/12/2004, secundada 

pelo entendimento desta 1ª Turma (AG nº 98.03.003848-1, j. 22/02/2005)). 

 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

 

No mais, o que se discute nos autos é se foram aplicadas as cláusulas contratuais no que tange ao reajuste das parcelas 

referentes ao mútuo habitacional. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as parcelas foram 

majoradas sem se levar em consideração o plano de equivalência salarial, enquanto que a Caixa Econômica Federal 

insistiu que as prestações foram atualizadas de acordo com os termos do contrato e as legislações pertinentes. 

 
Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não 

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório, como pareceu ao autor que, em 

momento algum, postulou a necessária prova técnica. 

Em processos como o aqui examinado os pedidos envolvem cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-

financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento 

de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações. 

 

No entanto, instada a se manifestar sobre o interesse na produção de provas, justificando-as, a parte autora se limitou a 

apresentar, na própria resposta à contestação, parágrafo genérico e padronizado em que protesta por todos os meios de 
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prova admitidas em direito, sem, contudo, justificar a necessidade e pertinência da produção de provas. Nada mais 

inexato, pois a segurança da prestação jurisdicional dependia de prova técnica. 

 

Quem alega um direito deve comprová-lo, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

 

Verifica-se das alegações dos autores que acusam a ocorrência de alteração do índice do reajuste das parcelas e que por 

isso essas prestações teriam sido majoradas acima do contratado; porém não se pode chegar a essa conclusão com a 

singela análise das alegações e documentos existentes nos autos, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

afirmou que as parcelas foram reajustadas de acordo com o pactuado no contrato. 

 

A parte autora não comprovou o alegado porque não demonstrou o valor correto das prestações mensais que se obrigou 

a pagar uma vez que não se dispôs a produzir a prova pericial. 

 

Desse modo, a parte autora deve arcar com as consequências da não realização da perícia já que não se desincumbiu do 

ônus probatório, haja vista que não se tem meios de concluir se as parcelas do contrato foram reajustadas em desacordo 

com o pacto e se disso resultou prejuízo ao mutuário. 

 

Este e. Tribunal já decidiu neste sentido (grifei): 
 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. PARIDADE PRESTAÇÃO 

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF 

NÃO COMPROVADO. 

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das 

partes, não configura sentença "extra petita". 

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na qual 

resistiu à pretensão deduzida pelos autores. 

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida pela 

CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF, tendo sido 

negado provimento ao recurso. 

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da categoria 

profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário. 

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo , enquadrado no PES/CP - 

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos 
individuais do mutuário e do seu cônjuge. 

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo 

do seu direito. 

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que 

estabelecem o PES/CP, como critério de reajuste das prestações. 

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de financiamento 

imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital de leilão público do 

imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos da categoria profissional 

nem comprovantes de rendimentos. 

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a 

especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto. 

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução. 

- Precedentes. 

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar im procedente o pedido. 

(AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 - DJF3 de 25.07.2008 - Rel. 

Juíza Noemi Martins) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 
CASA PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - ANTECIPAÇÃO 

PARCIAL DA TUTELA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO 

DECRETO 70/66 - CONDICIONADO AO DEPÓSITO DE 30% DO VALOR DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê que 
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o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, vez 

que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 

3. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do contrato, 

no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente em 

janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o contrato 

celebrado. 

4. Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, como 

alegam os mutuários. 

5. Agravo provido. 

(AG 231259 - Proc. 2005.03.000156858/SP - 5ª Turma - d. 13.03.2006 - DJU de 11.04.2006, pág.371 - Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce) 

 

Por fim, inverto o ônus da sucumbência para condenar a parte apelada no pagamento das custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Desta forma, encontrando-se o mérito da decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante deste e. 

Tribunal deve ela ser reformada. 

 
Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação, com fulcro no que dispõe o 

artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005522-17.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.005522-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELANTE : CAIXA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : ROMEU VIEIRA PONTES espolio 

ADVOGADO : FLAVIA REBELLO e outro 

REPRESENTANTE : RENATA DE SOUZA PONTES OZAWA 

ADVOGADO : FLAVIA REBELLO e outro 

DESPACHO 

Diante da manifestação da Caixa Seguradora S/A (fl. 331), acerca do acordo noticiado às fls. 326/328, intime-se a parte 

autora e a Caixa Econômica Federal a se manifestarem. Prazo 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021825-09.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.021825-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : ADENILTON OLIVEIRA SILVA 
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DESPACHO 

Fl. 84: Intime-se o subscritor do substabelecimento de fl. 85, o advogado Renato Vidal de Lima, OAB/SP nº. 235.460, 

para regularizar sua representação processual. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027911-93.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.027911-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro 

APELADO : HELINY COELHO DE SOUZA 

ADVOGADO : ORLANDO CRUZ DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Indefiro o pedido de fls. 249/250, tendo em vista que não consta dos autos procuração ou substabelecimento conferindo 

poderes ao Dr. Renato Vidal de Lima - OAB/SP 235.460 para representar a CEF em juízo. 

 

I. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-96.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.000013-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARA MURICY MELO 

ADVOGADO : TIAGO FREDERICO ARAUJO ROHDE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Mara Muricy Melo contra a r. sentença do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São 

Paulo/SP, prolatada às fls. 288/298 que, nos autos da ação de revisão contratual proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, julgou improcedente a demanda ao fundamento de inexistirem provas a amparar a pretensão da parte autora de 

rever o valor das prestações com aplicação dos índices de correção salarial concedidos à categoria profissional da 

mutuaria. 
Em suas razões de apelação (fls. 148/155), a parte autora, em preliminar, pugna pela nulidade da sentença ante o 

indeferimento da produção de prova pericial. No mérito limita-se a repetir os argumentos lançados na inicial. 

Com contrarrazões da CEF, subiram estes autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório, decido. 

A r. sentença deve ser anulada. 

Em que pese o Magistrado singular ter sentenciado o feito independentemente da produção de perícia contábil, há que 

se considerar que se trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização e amortização do saldo devedor, o que 

revela a necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH é 

aconselhável que o Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo 130, do Código 

de Processo Civil), a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua convicção. 

Assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em acórdão que porta a seguinte ementa: 
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"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. QUESTÃO CONTROVERTIDA ENTRE AS PARTES. NECESSIDADE DE 

PROVA PERICIAL. ART. 130, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.  

1. Controvertido o cumprimento da cláusula de reajuste das prestações pela variação salarial da categoria profissional 

do mutuário, impõe-se a produção da prova pericial contábil. 

2. Nas demandas atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é inquestionável sua relevância social, de sorte 

que o juiz, reputando necessária a prova pericial contábil, deve determinar sua produção, ainda que de ofício." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2000.61.19.025724-7 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª 

Turma - j. 07/08/07 - v.u. - DJU 17/08/07, pág. 639). 

 

Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, tenho que os fatos que se pretendem provar dependem da produção 

de prova pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta 

no feito. 

É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

Confiram-se, nesse sentido, a título de exemplo, os seguintes julgados desta Egrégia Corte: 

 
"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada 

sob alegação de não-observância dos índices de aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à 

cláusula PES. II. Necessidade de conhecimento dos índices de aumento da categoria profissional e devidas operações 

de aferição da alegação de reajustes em índices superiores, revelando-se imprescindível a perícia. III. Sentença 

anulada, prejudicado o recurso." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2001.61.00.001979-8 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 5ª Turma - 

j. 31/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 16/07/10, pág. 426) 

"PROCESSUAL CIVIL: CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. INADMISSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

ARTIGO 33, CAPUT, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O 

AGRAVO REGIMENTAL. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual o ora agravante visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 
reajustamento das prestações, bem como, seja suspenso o procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação do Plano 

de Equivalência Salarial - PES, tal comprovação deve restar configurada por meio da produção de prova pericial. 

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 

pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito 

originário. 

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

(...)" 

(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.031524-5 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j. 

29/08/06 - v.u. - DJU 15/09/06, pág. 425). 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL - NECESSIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, nos 

termos do artigo 130 do Código de Processo Civil. 
2. No contrato de mútuo celebrado pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES), as 

prestações serão reajustadas no mesmo percentual da variação salarial da categoria profissional a que pertencer o 

devedor (mutuário), tornando-se imprescindível a produção de prova pericial (contábil), sob pena de estar configurado 

cerceamento de defesa. 

3. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.051869-7 - Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce - 5ª Turma - j. 

21/03/05 - v.u. - DJU 10/05/05, pág. 361). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para anular a r. 

sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja realizada a prova pericial e, após 

oportunizada a instrução processual, profira-se nova sentença.  
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Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara e origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008711-76.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.008711-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALICE COSTA GUIMARAES e outros 

ADVOGADO : DANIELA DE MORAES BARBOSA e outro 

APELANTE : ANA LUCIA GUIMARAES MARINHO 

 
: ANDRE LUIZ COSTA GUIMARAES 

 
: CARLOS EDUARDO COSTA GUIMARAES 

 
: CELSO RICARDO COSTA GUIMARAES 

ADVOGADO : DANIELA DE MORAES BARBOSA 

SUCEDIDO : CARLOS GODOY CORREIA GUIMARAES falecido 

APELADO : CIA HABITACIONAL DE BAURU COHAB 

ADVOGADO : MARIA SILVIA SORANO MAZZO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

Renúncia 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 229/234) que, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, 

julgou extinto o processo sem resolução de mérito. 

Os autores, ora apelantes, requerem a desistência do recurso e renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação 

(fls. 380/383). 

Considerando que a parte autora expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso. Mantidas as verbas 

sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil. Eventuais valores pendentes 

de levantamento pelos referidos autores serão objeto de apreciação em primeira instância.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 
 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012695-62.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.012695-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

APELADO : ELIZEU DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSENILSON SILVA COELHO e outro 

DESPACHO 

Fls. 124/125: Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para regularizar sua representação processual, sob pena de 

negativa de seguimento ao recurso. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005181-31.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.005181-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES 

APELADO : SERGIO PRETTO 

ADVOGADO : ADRIANA DE PAULA PRETTO e outro 

DESPACHO 

Indefiro o pedido formulado à fl. 133, tendo em vista que não consta dos autos procuração ou substabelecimento 

conferindo poderes ao Dr. Renato Vidal de Lima - OAB/SP nº 235.460 para representar a CEF em juízo. 

 

I. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029175-14.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029175-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARLENE PEREIRA DE SOUZA HERNANDEZ e outro 

 
: JAVIER HERNANDEZ CAMPOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00291751420044036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 23ª Vara Cível de São 

Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil e condenou a parte autora ao pagamento das custas e da verba honorários, fixada em R$ 2.00,00 (dois mil reais), 

nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, cuja execução ficará suspensa, nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

 

Às fls. 279/292, os apelantes informam que não obstante estarem discutindo o contrato em juízo, a CEF iniciou a 

execução extrajudicial, razão pela qual requerem a antecipação da tutela para que a ré se abstenha de prosseguir com o 

processo de execução extrajudicial e, consequentemente, não realize as praças do referido imóvel, sob pena de 

cominação de multa, ou se já realizado o leilão, que seja determinado ao agente fiduciário que se abstenha da emissão 

da Carta de Arrematação em favor de terceiros ou de Adjudicação em favor do banco, ou caso já emitida a Carta de 
Arrematação/Adjudicação, que não promova o agente fiduciário a. respectiva averbação no competente cartório de 

Registro de Imóveis. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

 

No caso presente, os requisitos relevantes são a prova inequívoca da verossimilhança das alegações dos autores e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 

No caso presente, ainda que presente o "periculum in mora" não se verifica relevância na fundamentação, pois a 

natureza do contrato de mútuo é de título executivo extrajudicial e quando a parte está em mora pode ser executada pelo 

credor independentemente de haver discussão de sua validade na esfera judicial, conforme dispõe o art. 585, § 1.º do 

Código de Processo Civil. Além disso, tal execução encontra fundamento no Decreto-lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 
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Por esses fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

I. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003651-97.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.003651-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI 

APELADO : RUSEVEL REIS RODRIGUES 

ADVOGADO : IARA CRISTINA D ANDREA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Rusevel Reis Rodrigues em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação dos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre o saldo da conta vinculada ao 

FGTS. À causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (fls. 02/08). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente bem como determinou a incidência de juros de mora à taxa de 1% ao 

mês. Condenação da Caixa Econômica Federal a pagar verba honorária fixada em 10% do valor da condenação (fls. 

74/78). 

Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal sustentando que o autor já recebeu o valor pretendido por meio da 

ação civil pública nº 1999.03.99.026043-9. Finalmente, aduz que o não cabimento de condenação em honorários 

advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida 

pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls.83/87). 

Com contrarrazões (fls. 93/95), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 
Em consulta ao sistema informatizado processual verifiquei que a ação civil pública nº 1999.03.99.026043-9 

reconheceu o direito dos titulares da contas vinculadas ao FGTS à aplicação dos índices de 42,72% (janeiro/89) e 

44,80% (abril/90). 

O acórdão transitou em julgado em 20 de outubro de 2003. 

A Caixa Econômica Federal apresentou extrato da conta fundiária do autor comprovando o crédito relativo aos 

expurgos inflacionários em razão de determinação judicial proferida nos autos daquele processo (fl. 89). 

Anoto que em suas contrarrazões de apelação o autor não se insurgiu a respeito do crédito efetuado, limitando-se a 

verberar contra a aplicabilidade do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Assim, não vislumbro interesse do autor no prosseguimento do presente feito tendo em vista que a quantia pretendida já 

foi creditada em sua conta vinculada ao FGTS, pelo que o processo deve ser extinto nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

Veja-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO. SEQÜESTRO DE RECURSOS FINANCEIROS DO 

ESTADO. HIPÓTESES. CABIMENTO. ART. 100 DA CF/88, II E ART. 78 DO ADCT. LEVANTAMENTO. PERDA 

DO OBJETO. SUPERVENIENTE CARÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 

267, VI, DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 1. O levantamento da verba seqüestrada no iter 
procedimental de ação mandamental, objetivando impedir a expedição de ordem de seqüestro de verbas públicas para 

satisfação de precatório, denota a falta de interesse de agir superveniente e, a fortiori, conduz à extinção do processo, 

nos termos do art. 267, VI, do CPC. Precedentes da Corte: RMS 22288/SP, DJ 29.03.2007; RMS 21958/SP, DJ 

26.10.2006 e RMS 21466/SP, DJ 08.06.2006. 2. Recurso ordinário não provido. 

(ROMS 26683, Relator MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/12/2010). 

Por fim, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor atribuído à causa, restando prejudicada 

a apelação da ré quanto a esse tema. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para julgar extinto o feito, sem apreciação de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise do recurso quanto à 

verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 11 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : HELENA GONCALVES SABADOTTO 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 114/117, na qual o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de São 

José do Rio Preto/SP julgou improcedentes embargos monitórios e converteu o mandado em executivo, pedido 

veiculado em ação monitória proposta pela CEF em face de Helena Gonçalves Sabadotto. Para efeitos de liquidação, 

após o ajuizamento da ação, "a correção da dívida deverá ser feita com base nos coeficientes de atualização previstos 

na tabela da Justiça Federal da 3ª Região, sobre esta incidindo juros de mora, na base de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20 da Jornanda de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal". 

Em suas razões de recurso (fls. 122/128), a parte ré alega, preliminarmente, nulidade da sentença, sob fundamento de 

cerceamento de defesa (julgamento antecipado da lide). No mérito, insurge-se contra a capitalização dos juros, sua 

incidência acima do limite legal (12% ao ano) e a cobrança da comissão de permanência. 

Apelação proposta pela autora (fls. 130/136), requer que seja reformada parcialmente a r. sentença do juízo de primeiro 

grau, no que se refere a correção monetária pelos índices definidos pela Tabela da Justiça Federal 3ª Região a partir do 

ajuizamento da ação monitória, com acréscimo de juros 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, ao fundamento de 

que o débito deve ser atualizado na forma e nos moldes do contrato. 

Com contrarrazões (fls. 143/150). 
 

DECIDO. 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação da recorrente de que, ao julgar antecipadamente a lide, o MM. Juiz 'a 

quo' cerceou o direito de defesa do Apelante, sem que antes se passasse à produção de provas. 

A matéria de defesa que a agravante quer demonstrar por perícia é meramente jurídica: capitalização de juros de mora e 

cumulação indevida da cobrança de encargos de inadimplemento. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE CRÉDITO 

INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 2. Os juros remuneratórios 

são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos, assim entendidos aqueles que 

discrepem significativamente da média de mercado. 3. É permitida a capitalização de juros em periodicidade inferior à 

semestral nas cédulas de crédito industrial. 4. Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos bancários 

celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000. 5. O reconhecimento da exigibilidade dos encargos 

remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009); 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 1. Embora, em princípio, 

seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de produção da mesma, podendo 

inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos que compõem o instrumento põem 

em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de fundamentos contábeis, mas dos critérios adotados 

em sua elaboração. 2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias sobre as quais o exeqüente fez incidir 

o percentual de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção monetária de que se utilizou -taxa SELIC 

acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos até janeiro de 2001, sem limitação a junho de 

1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido em folha de pagamento, e reflexos na verba 

advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser reclamada no mesmo processo executório, porque 

substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional. 3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao 

magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver, à luz do título judicial exeqüendo. 4. Agravo a que se dá 

provimento." 

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p. 44); 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE DIREITO. 1. Em se tratando de matéria 

exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão da dívida ativa, não há que se falar em necessidade 

de produção de perícia contábil. 2. Outrossim, sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela 

rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. 3. Nos termos do artigo 130 do CPC, 

incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo com o seu livre convencimento. 

4. Além disso, o recorrente não fundamentou de forma precisa a indispensabilidade da produção da prova pericial 

requerida, limitando-se a afirmar, genericamente, que os valores podem não ser devidos e que podem estar errados, 

tendo em vista possíveis deduções e a aplicação do princípio da não-cumulatividade. 5. Agravo de instrumento não 

provido. Agravo regimental não conhecido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG 200403000474890, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 21.02.2008, DJ 05.03.2008, p. 

358); 

"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade. A 

aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se submetendo à 

prova pericial. Agravo de Instrumento provido." 

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914). 

 

Assim, conforme se verifica dos autos, os recorrentes não suscitam fatos concretos que seriam eventualmente objeto de 
prova. Em particular, a discussão acerca da capitalização de juros e da cobrança de taxas extraordinárias ao contrato são 

matérias de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende 

revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de 

técnico especializado. 

Rejeito, portanto, a matéria preliminar. 

 

Comissão de Permanência  
 

A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de inadimplemento, 

encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis: 

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento."  

 
Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça, 

dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato." 

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como tenha 

ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida. 

No caso dos autos, a comissão de permanência está prevista na cláusula 13 do contrato, nos seguintes termos: "No caso 

de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da 

dívida, o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à comissão de permanência, cuja taxa será obtida pela 

composição da taxa de CDI- Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) de cada 

mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês." 

Assim, a cobrança de comissão de permanência com base na composição dos custos financeiros em CDI, é licita. 

A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção 

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a 

cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência. 

Nesse sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do voto do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

no julgamento do Recurso Especial nº 571.462/RS: 

 
"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza tríplice: a) 

funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor da moeda 

(correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos encargos 

decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos previstos pelo 

Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza jurídica dos institutos em 

questão.  

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo daquele 

encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a prefixação das 

perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações assumidas por seus 

devedores.  
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É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada, leva ao afastamento dos encargos 

moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática recorrida deve ser mantida."  

 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não 

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado 

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

Sobre a questão, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no agravo regimental no recurso 

especial nº 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 08/08/05: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE.  

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros 

remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual."  

 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. 

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de 
rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos 

no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE".  

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.  

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.  

Agravo regimental improvido, com imposição de multa."  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 656884/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 07.02.2006, DJ 03.04.2006, p.353). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

EMPRESARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ENCARGOS NA FASE DE INADIMPLÊNCIA. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA.  
1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente 

reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade inferior a um 

ano.  

2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula 294 

do STJ, não é considerada potestativa desde que "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central 

do Brasil, limitada à taxa do contrato", não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros de mora, 

correção monetária ou qualquer outro tipo de encargo contratual.  

3. Apelação interposta pela parte autora conhecida em parte e improvida. Apelação interposta pela parte ré a que se 

nega provimento."  

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200338010003644, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. 27.08.2010, e-

DJF1 06.09.2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE.  

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada 
pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.  

3. Agravo que se nega provimento."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200861190070705, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.05.2010, DJF3 CJ1 

02.06.2010, p. 103). 

 

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a 

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo. 

 

Juros  
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No que tange à capitalização de juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi celebrado em 26/12/2001 (fls. 07/10), ou 

seja, posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-36/2001, que 

admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual (Cláusula 4). 

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM 

JUROS MORATÓRIOS E MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO.  

Com a edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Eg. Segunda Seção deste 

Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde 

que houvesse previsão contratual.  

(...)"  

(AgRg nº REsp 889175/RS, 4ª Turma, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, p. 215.) 

 

Ressalte-se que, após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam aos 

contratos bancários. 

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal: 
 

"As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional."  

 

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, 

da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional 

nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal, conforme se vê da transcrição a seguir: 

 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional."  

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar."  

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula 

nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 
Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste dispositivo 

legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos. 

Ressalto que nem sequer tendo sido cogitada a existência de cláusula ilegal ou abusiva, não devia o juízo a quo dispor 

sobre regras de atualização monetária ou de juros. 

Com efeito, salvo hipótese de cláusula abusiva ou ilegal, os termos do contrato devem ser preservados até a liquidação 

do débito. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput e §1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO às apelações, para excluir da composição da comissão de 

permanência os valores relativos à taxa de rentabilidade, bem como sua cumulação com demais encargos de mora, e 

determinar que a atualização do débito seja feita na forma acima fundamentada, inclusive após o ajuizamento da ação.  

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação da Caixa Econômica Federal em face da sentença de fls. 110/129 pela qual o Juízo da 2ª Vara 

Federal de Bauru/SP, em sede de ação monitória, julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, 

determinando a apuração do débito nos seguintes termos: 

I-) durante os períodos de normalidade dos contrato vigentes os juros remuneratórios deverão ser computados tomando 

por base o percentual, máximo admitido, de 1% ao mês, ou de 12% ao ano; 

II-) a capitalização dos juros remuneratórios deverá ser feita anualmente, quando são devidos os juros remuneratórios 

pactuados, com a estipulação feita no item precedente; 

III-) sobre o saldo devedor consolidado dos contrato deve incidir apenas comissão de permanência, calculada, 

exclusivamente, pela taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, no dia 15 (quinze) 

de cada mês subsequente, sendo excluída do seu cálculo a taxa de rentabilidade de até 10% prevista no contrato. 

Custas e verba honorária fixada em 5% (cinco por cento), sobre o valor da condenação, pela parte autora. 

Em suas razões de recurso fls. 133/142, primeiramente, alega a CEF que não deve ser reconhecida a limitação dos juros 

contratuais em seu período de normalidade a 1% ao mês, ou 12% ao ano. Sustenta ainda que a aplicação da Comissão 

de Permanência deve ser integral, à taxa de mercado, uma vez que foi avençada entre as partes. Ressalta que a aplicação 

dos juros mensalmente sobre o saldo devedor se coaduna com a forma de aplicação dos juros devidos pelas instituições 

bancárias nos investimentos como de clientes, como poupança, aplicações, fundos de investimentos. Por fim, suscita o 
prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Com contrarrazões fls. 150/152. 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema Financeiro 

Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda não foi 

elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia, permitindo 

àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas 

operações de crédito. 
O BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições financeiras a 

cobrança da chamada "comissão de permanência": 

 

"I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento.  

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos".  

 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência. 

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência. 
Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis."  

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato".  

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado".  

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. 
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Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de 

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos 

no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE".  

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.  

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.  

Agravo regimental improvido, com imposição de multa."  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 656884/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 07.02.2006, DJ 03.04.2006, p.353); 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

EMPRESARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS . ENCARGOS NA FASE DE INADIMPLÊNCIA. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA.  
1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente 

reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade inferior a um 

ano.  

2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula 294 

do STJ, não é considerada potestativa desde que "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central 

do Brasil, limitada à taxa do contrato", não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros de mora, 

correção monetária ou qualquer outro tipo de encargo contratual.  

3. Apelação interposta pela parte autora conhecida em parte e improvida. Apelação interposta pela parte ré a que se 

nega provimento."  

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200338010003644, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. 27.08.2010, e-

DJF1 06.09.2010); 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE.  

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada 
pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.  

3. Agravo que se nega provimento."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200861190070705, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.05.2010, DJF3 CJ1 

02.06.2010, p. 103). 

 

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a 

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo. 

 

JUROS  
No que tange à capitalização de juros, duas situações se afiguram possíveis: 

a) que admite a cobrança de juros anual, para os contratos firmados anteriormente à entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-36/2001, 

b) que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual, para os contratos firmados após a 

vigência da Medida Provisória n° 1.963-17/2000 reeditada sob o n° 2.170-36/2001. 

 

No caso dos autos, o contrato firmado na data de 06/08/1998 (fls. 15/20), deverá ter os juros capitalizados anualmente. 
Já no contrato firmado em 07/01/2002 (fls. 22/28), os juros deverão ser capitalizados mês a mês. 

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS . PACTUAÇÃO 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM 

JUROS MORATÓRIOS E MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO.  

Com a edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Eg. Segunda Seção deste 

Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde 

que houvesse previsão contratual.  

(...)"  

(AgRg nº REsp 889175/RS, 4ª Turma, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, p. 215.) 
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Ressalte-se que, após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam aos 

contratos bancários. 

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional."   

 

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, 

da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional 

nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal, conforme se vê da transcrição a seguir: 

 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional."  

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar."  

 
Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula 

nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste dispositivo 

legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos. 

Mantida a sucumbência recíproca em conformidade com a r, sentença de primeiro grau. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença recorrida não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela CEF em seu apelo. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação, apenas para determinar a incidência dos juros na forma acima fundamentada. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007591-55.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.007591-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS COSTA e outro 

DESPACHO 

Fls. 149/150: Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para regularizar sua representação processual, sob pena de 
negativa de seguimento ao recurso. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-73.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.000565-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 
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APELADO : LUIZ FERNANDO QUEIROZ e outro 

 
: APARECIDA DE LOURDES MENDES QUEIROZ 

ADVOGADO : JANDIRA CLARISSE SYLVESTRE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da Caixa Seguradora S/A em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido em sede de 

embargos de terceiro. A embargante foi condenada em litigância de má-fé a pagar multa de 1% e indenização de 10%, 

ambos sobre o valor da indenização, sem prejuízo da condenação em honorários sucumbenciais fixados em 20% sobre o 

valor da execução. 

A Caixa Seguradora S/A sustenta, preliminarmente, nulidade da citação e cerceamento de defesa ante a falta de dilação 

probatória, bem como prescrição. No mérito, a procedência dos embargos e improcedência da execução. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Relatados, decido 
Em que pese os embargos à execução terem sido opostos pela Caixa Seguradora S/A é imperioso tratar sobre a 

competência da Justiça Federal para o julgamento da ação, sob a ótica da legitimidade da CEF em questões de cobertura 

securitária. 

A Caixa Econômica Federal - CEF não possui legitimidade para figurar no pólo passivo nas ações em que se discute a 

cobertura securitária. 

 

Processo civil. Conflito Negativo de competência. Execução Hipotecária. Embargos de Terceiro. Seguro Habitacional. 
1. Em litígio originado de seguro habitacional, decorrente de contrato de mútuo hipotecário, a competência é da 

Justiça Estadual. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Conflito conhecido, declarando-se a competência da Justiça Estadual. 

(STJ, CC 199800006834, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ. 08/09/98) 

CONFLITO DE COMPETENCIA. MUTUO HIPOTECARIO. MORTE DO MUTUARIO. SEGURO HABITACIONAL. A 

AÇÃO EM QUE SE DISCUTE SEGURO DE VIDA VINCULADO A MUTUO HIPOTECARIO E DA COMPETENCIA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL, SE DELA NÃO PARTICIPA A UNIÃO OU AUTARQUIA OU EMPRESA PUBLICA 

FEDERAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL. 

(STJ, CC 199600093032, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ. 01/07/96) 

 

Dessa maneira, e não havendo previsão contratual que determine a responsabilidade da Caixa Econômica Federal - 

CEF, sendo a presente demanda oriunda da execução promovida contra a CEF, não cabe à Justiça Federal julgar os 

embargos a execução opostos pela Caixa Seguradora S/A. 

Com a exclusão da CEF, remanescendo somente a Caixa Seguradora S/A, desaparece a competência da Justiça Federal 

para o julgamento, devendo ser remetido o processo para a Justiça Estadual. 
A questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010, resolvida por força da Medida Provisória 478/09, 

que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6 meses, para a União a representação judicial das 

seguradoras nas ações que envolviam o seguro. 

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as ações 

que tratavam exclusivamente da cobertura securitária. 

Em que pese meu posicionamento em julgados anteriores, mantendo a CEF no pólo passivo, com a revogação da MP 

478/09, revendo a questão da legitimidade e observando o posicionamento do STJ em repercussão geral de recursos, 

excluo a CEF da lide. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DECLARO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL para o processo e julgamento do presente feito, determinando a remessa dos autos à Justiça 

Estadual e JULGO PREJUDICADO o recurso da Caixa Seguradora S/A. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013235-72.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013235-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARINILDA GALLO e outro 
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APELADO : DILMA FATIMA FERREIRA BOGACIOVAS 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão de fls. 71/72 que, com 

fundamento no art. 557, caput e §1º- A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao seu agravo de 

instrumento, apenas para alterar o fundamento legal da extinção do feito. 

O agravo de instrumento foi interposto pela ora recorrente, em face da decisão que, em sede de ação monitória, 

extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por entender que os documentos trazidos com a inicial não seriam 

suficientes para embasar o feito. 
Em suas razões recursais, a agravante colaciona Precedentes do STJ no sentido de que o procedimento injuntivo 

caracteriza-se pelo seu baixo formalismo, pelo que seriam suficientes os extratos bancários juntados com a inicial, não 

se podendo exigir a apresentação do contrato de abertura de crédito rotativo. 

É o relatório. 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

Assiste razão à agravante. 

Com efeito, a ação monitória, nos termos da legislação processual civil, pode ser proposta com base em qualquer 

documento que, embora não prove, diretamente, o fato constitutivo, permita ao julgador formar sua convicção acerca do 

crédito. 

Confira-se, in verbis: 

"Art. 1102a - A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova sem eficácia de título executivo, 

pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel." 

 

Desta forma, verifico que os extratos bancários juntados às fls. 14/37 demonstram que houve a concessão de um limite 

de crédito vinculado à conta corrente da requerida, o qual foi efetivamente utilizado. 

Assim, na esteira do entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendo que os documentos trazidos aos 

autos são suficientes a embasar a presente monitória. A propósito, confira-se: 
"Processo civil. Recurso especial. Ação monitória. Transações comerciais informais entre empresa brasileira e sua 

sócia portuguesa. Ausência de elementos de prova a respeito da prestação de serviços supostamente realizada por esta. 

Análise do conceito de prova documental no âmbito da ação monitória. - Uma das características marcantes da ação 

monitória é o baixo formalismo predominante na aceitação dos mais pitorescos meios documentais, inclusive daqueles 

que seriam naturalmente descartados em outros procedimentos. O que interessa, na monitória, é a possibilidade de 

formação da convicção do julgador a respeito de um crédito, e não a adequação formal da prova apresentada a um 

modelo pré-definido, modelo este muitas vezes adotado mais pela tradição judiciária do que por exigência legal. - Na 

presente hipótese, porém, a prova tida como fundamental pela recorrente foi afastada por motivo inerente ao 

documento e não ao procedimento; a questão não se vinculou à simplicidade da forma, mas à completa ausência de 

elementos indicadores da autenticidade ou mesmo da conexão do documento com a matéria colocada em juízo. No 

entendimento do TJ/RJ, tem-se apenas um papel indecifrável quanto ao seu conteúdo e à sua origem. - Sendo possível 

repetir tal conclusão no ponto relativo ao alegado dissídio jurisprudencial, verifica-se, em resumo, que embora exista 

uma questão jurídica subjacente, o ponto central não se vincula às discutidas características da ação monitória, mas às 

peculiaridades dos documentos apresentados. Recurso especial ao qual se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 200800144743, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 04/08/2009); 

"AÇÃO MONITÓRIA. PROVA ESCRITA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. PROPOSITURA REGULAR. 1. Para 

que haja a propositura regular da ação monitória não é imprescindível a anuência do devedor. Basta que, gozando de 
valor probante, torne possível deduzir do título o convencimento da dívida e a condição do devedor como contribuinte. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 285.371/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 24.06.2002). 

Com tais considerações, em sede de juízo de reconsideração, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014629-17.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014629-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00146291720054036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças 

de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar a CEF a remunerar a conta vinculada do FGTS do autor pelo 

índice referente a abril/90, no percentual de 44,80%, descontando-se o percentual já eventualmente aplicado pela CEF. 

Foi determinado, ainda, que as diferenças apuradas deverão ser corrigidas da seguinte forma: para os autores que não 

levantaram os saldos das contas do FGTS, os juros e a correção monetária deverão ser calculados de acordo com as 

regras do próprio fundo. Porém, a partir do momento em que sacaram o respectivo saldo, a situação a ser apurada em 
execução, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 1% ao mês, a partir da citação. A correção monetária foi 

fixada de acordo com a Resolução nº 561 do CJF. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às condições 

de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da Lei nº 

10.555/2002; ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989 e março e junho 

de 1990, ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na 

vigência da Lei nº 5.705/71 e prescrição do direito de pleitear a taxa progressiva de juros, caso a opção ao FGTS tenha 

ocorrido antes da Lei 5.705/71. No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção 

monetária, com exceção da aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em 

abril de 1990, a teor da Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa 

progressiva de juros remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação 

de juros de mora e requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação. Pleiteia, por fim, que a 

verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 

2.164-40. 

O autor apresentou contrarrazões e interpôs recurso adesivo, requerendo que os juros de mora sejam fixados, a partir da 

citação, de acordo com a taxa SELIC. 

Subiram os autos, sem contrarrazões da CEF. 

É o relatório. 
Decido. 

A questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de 

Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por 

completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 
Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 
distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer outras diferenças. 

Os juros de mora devem ser mantidos como fixados na sentença recorrida. 
Não houve condenação em honorários advocatícios, portanto, inócua a apelação nesse sentido. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento aos recursos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015451-06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015451-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO MALAQUIAS e outro 

 
: MARILENE DA SILVA MALAQUIAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

Decisão 

Vistos. 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto em face da decisão (fl. 104) que 
negou seguimento à apelação interposta em face de sentença que julgou o feito extinto sem resolução do mérito, nos 
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termos do art. 267, III e § 1º do CPC, por não ter a parte autora cumprido determinação que lhe competia, na espécie 

regularizar a representação processual e apresentar as cópias necessárias à expedição do mandado de citação. 

O agravante, em suas razões, pretende a reforma da decisão sustentando a inaplicabilidade do art. 557 do CPC. 

Ademais, pugna pela aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento imobiliário. 

Decido. 

O recurso não deve ser conhecido. 

As razões expostas pela agravante são dissociadas da decisão agravada, de forma que se impõe o não conhecimento do 

recurso. 

Trago julgados nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA Nº 182 DO STJ.  

1. Inviável agravo regimental cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada.  

2. A parte agravante deve infirmar todos os fundamentos da decisão impugnada, mostrando-se inadmissível o recurso 

que não se insurge contra todos eles (Sumula nº 182/STJ).  

3. Agravo não conhecido".  

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1177740, 6ª Turma, Rel. Min. 

HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), DJE DATA:19/10/2009). 
Com tais considerações, por infringência ao artigo 514, II, do CPC, não conheço do recurso, negando-lhe seguimento na 

forma do art. 33, inc. XIII do Regimento Interno desta E. Corte Recursal. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022721-81.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022721-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO FRANCESCONI FILHO e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELANTE : VANESSA SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO : ANA LUCIA M F DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Em face da certidão de fl. 317, intime-se o subscritor do substabelecimento de fl. 315, o advogado Renato Vidal de 

Lima, OAB/SP nº. 235.460, para regularizar sua representação processual. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027216-71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027216-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA e outro 

 
: ADRIANA PESSOA DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

CODINOME : ADRIANA PESSOA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DESPACHO 
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Intime-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos os documentos que comprovem a ocorrência da 

arrematação do imóvel objeto do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901392-85.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901392-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : SEBASTIAO SOARES DE SOUSA 

DESPACHO 

Em face da certidão de fl. 75, intime-se o subscritor do substabelecimento de fl. 73, o advogado Renato Vidal de Lima, 

OAB/SP nº. 235.460, para regularizar sua representação processual. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000360-58.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000360-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : QUILMA DA SILVA CUNHA 

ADVOGADO : BRUNO DE SOUZA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

No. ORIG. : 00003605820054036104 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Certidão de fl. 264: Intime-se o subscritor do substabelecimento de fl. 262, o advogado Renato Vidal de Lima, OAB/SP 

nº. 235.460, para regularizar sua representação processual. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007263-09.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.007263-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROGEU VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ERNESTO ZALOCHI NETO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 95/110, que julgou procedente o pedido veiculado em ação 

de monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o recebimento de R$ 2.447,35, resultante do 

inadimplemento do Contrato de Adesão ao Crédito Rotativo firmado entre as partes, dizendo esgotadas todas as vias 

amigáveis para recebimento do crédito. 

Em sede de embargos monitórios (fls. 55/63) o réu aduziu, que devem ser excluídas a multa contratual, os juros e a 

comissão de permanência, bem como a aplicabilidade do CDC sobre abusividades contratuais e que sobre o montante 
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do valor devido devem ser aplicadas a correção monetária pelo INPC, e e juros remuneratórios fixados em 6% (seis por 

cento), ao ano, com afastamento da capitalização mensal de juros nos termos da Súmula 121 do STF. 

Sustenta ainda inacumulabilidade da taxa de rentabilidade com a taxa de depósito interbancário. 

Réplica da autora às fls. 75/85. 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido veiculado na ação de monitória, acolheu os cálculos da exordial e 

condenou a parte ré no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobe o valor da causa, suspendendo, contudo, a 

imposição, tendo em vista que o réu é beneficiário da justiça gratuita. Determinou, ainda, que, a partir da propositura da 

ação, deverá o débito ser corrigido com base no Provimento 26/2001, da Corregedoria Geral da 3ª Região, acrescido de 

juros de 1% ao mês, desde a citação inicial consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002). 

Inconformada, apela o réu às fls. 117/128, aduzindo, que a r. sentença merece ser reformada vez que o valor cobrado 

supera o contratado pelo apelante e que as cobranças excessivas e abusivas da parte credora, acabanram por 

impossibilitar o adimplemento. 

No mérito, reitera os termos dos embargos monitórios. 

Apresenta a autora contra razões ao recurso de apelação às fls. 134/145, protestando que em sede de apelação à ré não 

logrou em demostrar qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo ao direito do autor/embargado, salienta que r. 

sentença de primeira instância deve ser mantiva em seus próprios termos, julgando o recurso de apelação improcedente. 

É o relato do essencial. 
 

DECIDO. 

 

Inicialmente não conheço da preliminar no que se refere ao valor do limite de crédito contratado, haja vista que não 

foram propostos embargos de declaração para fim de sanar a omissão r. sentença primeiro grau, implicando seu 

conhencimento neste grau de jurisdição em supressão de instância. 

 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor  
Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras."  

Contudo, não restou demonstrada a alegada abusividade excessiva que justifique, de plano, a declaração de nulidade de 

cláusulas contratuais. 

 

Comissão de Permanência  
 

A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de inadimplemento, 
encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis:  

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento."  

 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça, 

dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato."  

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como tenha 

ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida. 

No caso dos autos, a comissão de permanência está prevista na cláusula décima terceira dos contratos, nos seguintes 

termos: "No caso de impontualidade no pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado 

da dívida, o saldo devedor apurado na forma deste contrato ficará sujeito à comissão de permanência, cuja taxa será 

obtida pela composição da taxa de CDI- Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 
(quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez 

por cento) ao mês."  

Assim, a cobrança de comissão de permanência com base na composição dos custos financeiros em CDI, é licita. 

A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção 

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a 

cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência. 

Nesse sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do voto do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

no julgamento do Recurso Especial nº 571.462/RS: 

 

"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza tríplice: a) 

funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor da moeda 
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(correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos encargos 

decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos previstos pelo 

Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza jurídica dos institutos em 

questão.  

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo daquele 

encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a prefixação das 

perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações assumidas por seus 

devedores.  

É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada, leva ao afastamento dos encargos 

moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática recorrida deve ser mantida."   

 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não 

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado 

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado."   

Sobre a questão, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no agravo regimental no recurso 

especial nº 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 08/08/05: 

 
"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE.  

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros 

remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual."  

 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. 

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de 

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos 

no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE".  

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 
claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.  

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.  

Agravo regimental improvido, com imposição de multa."  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 656884/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 07.02.2006, DJ 03.04.2006, p.353) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

EMPRESARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ENCARGOS NA FASE DE INADIMPLÊNCIA. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA.  

1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente 

reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade inferior a um 

ano.  

2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula 294 

do STJ, não é considerada potestativa desde que "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central 

do Brasil, limitada à taxa do contrato", não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros de mora, 

correção monetária ou qualquer outro tipo de encargo contratual.  

3. Apelação interposta pela parte autora conhecida em parte e improvida. Apelação interposta pela parte ré a que se 

nega provimento."  
(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200338010003644, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. 27.08.2010, e-

DJF1 06.09.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE.  

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada 

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.  

3. Agravo que se nega provimento."  
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200861190070705, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.05.2010, DJF3 CJ1 

02.06.2010, p. 103). 

 

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a 

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo. 

Assim, no caso sub exame, conquanto a CEF haja utilizado a comissão de permanência como substitutivo aos encargos 

moratórios, excluindo do demonstrativo de débito os juros de mora e multa contratual (fl. 08), deve ser reformada 

parcialmente a r. sentença de primeiro grau, a fim de que se exclua da composição da comissão de permanência a taxa 

de rentabilidade de "até 10% ao mês". 

 

Juros  
No que tange à capitalização de juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi celebrado em 19/06/2002 (fls. 11/12), ou 

seja, posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-36/2001, que 

admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual (Parágrafo Único da Cláusula Quarta). 

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM 
JUROS MORATÓRIOS E MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO.  

Com a edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Eg. Segunda Seção deste 

Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde 

que houvesse previsão contratual.  

(...)"  

(AgRg nº REsp 889175/RS, 4ª Turma, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, p. 215.) 

 

Ressalte-se que, após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam aos 

contratos bancários. 

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional."   

 

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, 

da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional 
nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal, conforme se vê da transcrição a seguir: 

 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional."  

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar."  

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula 

nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO de parte do 

recurso e, na parte conhecida, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, 

apenas para excluir da composição da comissão de permanência os valores relativos à taxa de rentabilidade, na forma 

acima fundamentada. 

P.I. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009302-61.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.009302-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : ALCEU JOSE GERZSVSKI e outro 

 
: HELENICE FERREIRA DANIEL GERZSVSKI 

ADVOGADO : LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO e outro 

DESPACHO 

Fls. 117/118: Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para regularizar sua representação processual. Prazo: 10 

(dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002289-93.2005.4.03.6115/SP 

  
2005.61.15.002289-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : AUTO POSTO BBC LTDA e outros 

 
: CARLOS BATISTA BARBOSA 

 
: ANNA ELISA LUCHESI BARBOSA 

ADVOGADO : MICHELLE DE CARVALHO CASALE (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00022899320054036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido veiculado em ação 

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do valor 

de R$ 82.476,45, resultante do inadimplemento do Contrato de abertura de limite de crédito na modalidade desconto de 

duplicatas, firmado entre as partes, dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito. 

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais a parte ré, por meio de curador especial, arguindo a ocorrência de 

prescrição e questionando o valor cobrado pela autora por negativa geral, afirmando ser indevida a cumulação da 

comissão de permanência com outros encargos (fls. 114/121) 

 

Impugnação da autora às fl. 124. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedentes os embargos, e declarou extinta a fase de conhecimento com a 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para fins de restaurar a eficácia do 

mandado inicial, com a ressalva de que os valores devem ser calculados mediante incidência exclusiva da comissão de 

permanência calculada pela composição da taxa de Certificado de Depósito Bancário - CDI divulgada pelo BACEN, 
pela sistemática de juros simples e capitalização anual, até a data de liquidação do débito, inclusive após a data da 

citação. Verbas sucumbenciais fixadas de forma proporcional e distribuídas entre as partes, no montante de R$ 500,00 

(fls. 261/267). 

 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela reforma da r. sentença para que os juros incidam na 

forma pactuada (fls. 270/285). 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 291/296. 

 

DECIDO. 
 

O que se vê dos autos é que o contrato de crédito foi firmado pelas partes em 07 de janeiro de 2004 e os juros foram 

pactuados, pelo que há possibilidade de se proceder à capitalização mensal dos juros uma vez que o contrato foi 

celebrado posteriormente a 31 de março de 2000, data de publicação da Medida Provisória nº 1.963/2000 e ocorreu a 

pactuação expressa de juros. 

 

Neste sentido, confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito: 
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DIREITO CIVIL . AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL 

DOS JUROS. PRECEDENTES. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP n. 1963/17-

2000. 

2. (...) 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 953.785/DF, ReI. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

13.05.2008, DJ 26.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL . AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I - Nas operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização dos juros na periodicidade mensal 

quando pactuada, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00). No caso em 

apreço, contudo, tendo o acórdão reconhecido que as partes nada pactuaram, não há como acolher a pretensão do Banco 

recorrente, ante o óbice das Súmulas 05 e 07 do Superior Tribunal de Justiça. 

II - No que se refere à comissão de permanência, já admitiu esta Corte a legalidade de sua cobrança, em caso de 

inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os juros remuneratórios (Súmulas STJ/30 e 

296). A egrégia Segunda Seção decidiu, ainda, no julgamento do AgRg no REsp 712.801/RS, relatado pelo Ministro 
Carlos Alberto Menezes direito , e do AgRg no REsp 706.638/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, ser vedada a 

cobrança cumulada da comissão de permanência com juros moratórios e multa contratual. Por outro lado, esse encargo 

pode ser calculado à base da taxa média dos juros no mercado, desde que não exceda a taxa do contrato convencionada 

pelas partes (Súmula 294/STJ). 

III - (...) 

(AgRg no REsp 966.476/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.04.2008, DJ 

07.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL . AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

A capitalização dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. Assim, 

permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-lei 167/67 

e Decreto-lei 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória 1.963-17 (31/03/2000). Nesse 

sentido, são vários os precedentes, como: REsp 515.805/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 27/09/2004; AGA 

494.735/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; DJ de 02/08/2004; 

REsp 602.068/RS, ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 21/03/2005, este último, da colenda Segunda Seção. 

Agravo improvido. 
(AgRg no REsp 979.224/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15,04.2008; DJ 

07,05,2D08 p, 1) 

 

Inverto o ônus da sucumbência, mantendo o critério consignado na r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, Código de Processo civil , dou provimento à 

apelação. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001740-56.2005.4.03.6124/SP 

  
2005.61.24.001740-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MUNICIPIO DE INDIAPORA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

 
: DANIELLE CASTRO DE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BISELLI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 442. 

Esclareça a autora se renuncia ao direito em que se funda a ação relativamente à matéria debatida nestes autos, tendo em 

vista não existir renúncia condicional. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084679-98.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084679-0/SP  

AGRAVANTE : UBIRAJARA DE CARVALHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.017379-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em medida 

cautelar inominada, indeferiu a liminar que objetivava impedir o prosseguimento do procedimento de consolidação da 

Lei nº 9.514/97 referente ao imóvel objeto de financiamento habitacional registrado sob nº 04, na matrícula nº 40.384. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

Contra minuta às fls. 112/133. 

Prestadas informações pelo Juízo a quo às fls. 135/136. 

Breve relato. 

Em consulta a página desta Corte na internet constato que os autos da medida cautela originária, bem como os da ação 

principal, encontra-se com baixa definitiva a Justiça Federal do Estado de São Paulo, onde foram distribuídos à 3ª Vara 

Cível. 

Ante o explanado, falecendo competência a esta Corte regional para o julgamento do presente recurso, nos termos do 

artigo 33, I, do RITRF - 3ª Região determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intime-se. 

Após as devidas anotações encaminhe-se os autos à Justiça Estadual. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105882-19.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.105882-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : EDELSIO JOSE MANTOVANI e outro 

 
: JANDIRA CASTILHO ZOPOLATO 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.08.009473-1 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto Edelsio José Mantovani e outro, contra decisão pela qual, em autos de 

ação ordinária, foi indeferido pedido de antecipação de tutela. 

Todavia, consultando o Sistema de Informações Processuais desta Corte - SIAPRO constato que nos autos da ação 

principal houve a prolação de sentença de extinção do processo, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo 

Civil, depreendendo-se a perda de objeto do presente recurso. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010004-03.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010004-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Considerando a petição de fl. 414, bem como a certidão de fl. 415, providencie a impetrante a regularização da 

representação processual, a fim de atender o quanto requerido. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016490-04.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016490-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JAIR DOS SANTOS e outro 

 
: ELIZEUMA DOMINGOS VASCONCELOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

Edital de Intimação - 1183057 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, RELATOR DOS AUTOS 

ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI, 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos acima mencionados 

consta que não se logrou êxito na localização dos apelantes, os quais se encontram em local incerto e não sabido, pelo 

que é expedido o presente edital, com PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, ficando INTIMADOS os apelantes JAIR 

DOS SANTOS, R.G. nº 27.452.337-1, C.P.F. nº 166.190.718-05, e ELIZEUMA DOMINGOS VASCONCELOS 
SANTOS, R.G. nº 38.227.279-1, C.P.F. nº 452.082.633-00 do teor da r. DECISÃO DE FL. 335, "in verbis": " Tendo 

em vista a renúncia do advogado da parte autora e consequente intimação para constituir novo advogado, bem como 

as informações do oficial de justiça de que os autores não foram encontrados no endereço declinado na inicial e na 

carta de notificação de renúncia, sendo ignorado o atual endereço (fl. 333), proceda-se a intimação dos autores por 

edital, no prazo de 60 dias, para que regularizem a representação processual, sob pena de extinção da ação nos termos 

do artigo 13, inciso I, combinado com o artigo 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil". 

Este Egrégio Tribunal tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, São Paulo/SP, e funciona no horário das 09 

às 19 horas, estando o referido processo afeto à competência da Colenda Primeira Turma. E para que chegue ao 

conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume desta Egrégia Corte e 

publicado na Imprensa Oficial da União, na forma da lei. 
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Eu, Joel da Silva Pinto, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Jeferson Zanatta, Diretor da Divisão de Processamento, 

conferi. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017680-02.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017680-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ALEXANDRE ALVARES BORGES e outros 

ADVOGADO : ANETE RICCIARDI e outro 

 
: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

APELANTE : RENE LUIZ BORGES 

 
: BENILDE ALVARES BORGES 

ADVOGADO : ANETE RICCIARDI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro 

DESPACHO 

Fl. 166. Defiro o prazo requerido pela apelada. 

 

I. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027320-29.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027320-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : MARCIO MAURICIO DE ARAUJO e outro 

 
: HELENA EURIPEDES DE ARAUJO 

ADVOGADO : MÁRCIO MAURÍCIO DE ARAUJO e outro 

No. ORIG. : 00273202920064036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Certidão de fl. 261: Intime-se o subscritor do substabelecimento de fl. 258, o advogado Renato Vidal de Lima, OAB/SP 

nº. 235.460, para regularizar sua representação processual. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008111-62.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.008111-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCO ANTONIO NICOLETTI CAVALHERO 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

DESPACHO 

Em face da certidão de fl. 138, intime-se o subscritor do substabelecimento de fl. 136, o advogado Renato Vidal de 

Lima, OAB/SP nº. 235.460 para que regularize sua representação processual. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005733-18.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.005733-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE DE CAMARGO RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO BARBOSA JORDAO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA NETO 

DESPACHO 

Fls. 103/104: Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para regularizar sua representação processual. Prazo: 10 

(dez) dias. Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006271-48.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.006271-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AGNALDO DE OLIVEIRA AVILA e outro 

 
: ADRIANA FERREIRA LIMA AVILA 

ADVOGADO : LEONARDO HORVATH MENDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: RETROSOLO EMPREENDIMENTO CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELADO : CAIXA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da r. sentença que declarou a parte autora carecedora da ação em razão da 

ausência de interesse de agir e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito. A parte autora foi condenada ao 

pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a assistência judiciária. 

A parte autora sustenta, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de defesa ante a ausência da prova 

pericial, e presença do interesse de agir, ainda que com a adjudicação do imóvel, porquanto não demonstrado o devido 

processo legal na execução do contrato. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É a síntese do necessário. 

Decido 
Conforme se verifica às fls. 346 e 420v., o imóvel foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal em 12/07/2005, sendo 

o respectivo registro da carta de arrematação e cancelamento da hipoteca averbados junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis em 16/04/2007. A demanda foi proposta em 12/12/2006. 

Sabe-se que o interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito sem 

a existência do mesmo. 

Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via eleita. Em outras palavras: para que o 

indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se necessário a imprescindibilidade da 

interferência do Estado para a satisfação do direito, bem como a aptidão do provimento jurisdicional solicitado. 

Sobre a necessidade da prestação jurisdicional, destaco as lições de Cintra, Grinover e Dinamarco: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 286/1181 

 

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a 

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da autotutela, 

ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia declaração judicial 

(são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal condenatória, no processo penal)." 

(Teoria geral do processo, 19ª ed. rev. e atual, São Paulo: Malheiros, 2003, p. 259). 

Com efeito, vencido o contrato antecipadamente por conseqüência do inadimplemento, a fração ideal do imóvel de que 

trata os autos teve sua propriedade adjudicada em favor da CEF, pela execução extrajudicial operada nos termos do DL 

nº 70/66. 

Pois bem, já tendo ocorrido a perda da propriedade e, por isso, tendo sido resolvido o contrato de financiamento, não há 

interesse processual em pleitear a rescisão do contrato extinto, ante a perda do objeto em virtude de fato superveniente. 

Neste sentido: 

 

"AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO-

LEI Nº 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. 

I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos 

para a sua anulação. 

II - Reconhecida a constitucionalidade do decreto-lei nº 70/66. 
III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o critério de 

reajuste das prestações da casa própria. 

IV - Recurso improvido." 

(RESP 46050/RJ - 30/05/1994 - Min. Garcia Vieira - Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça) 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem.  

3 - De ofício, o feito foi extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

restando prejudicado o recurso de apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 
SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 
extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Com o reconhecimento da carência de ação, prejudicados os demais pedidos de indenização por atraso na entrega do 

imóvel, bem como preliminar de cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial. 
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Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011623-95.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011623-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOAO HONORIO XAVIER 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00011-5 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que, em sede de ação declaratória 

de inexistência de débitos, determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais da Comarca de Araçatuba - SP. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifiquei que foi prolatada sentença 

nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032692-86.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.032692-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : CICERO JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CICERO JOAO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 91.00.00382-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da decisão reproduzida à fl. 

53, pela qual o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Campo Grande/MS indeferiu o pleito da agravante de que fossem 

intimados os herdeiros do requerido para retirarem o bem penhorado e documentos dos quais a CEF foi nomeada 

depositária, uma vez que a execução fora extinta. 

Sustenta a agravante que, com a extinção da execução, de rigor a desoneração de seu dever de fiel depositária, com a 

devolução do bem penhorado aos herdeiros do requerido, tendo em vista o falecimento deste no curso da ação. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 
Assiste razão à agravante. Senão vejamos. 

A decisão recorrida indeferiu o pedido da CEF, sob o seguinte fundamento: 

 

"Pede a exequente, às f. 550/551, tendo em vista a extinção da execução, a intimação dos herdeiros do executado 

(falecido), para retirarem os documentos do veículo penhorado nos autos, bem como a nomeação de depositário 

público do referido bem. Na data de 26 de agosto de 1997 (fl. 363), foi efetivada a penhora do veículo Ford Del Rei, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 288/1181 

cor verde, placa HQQ - 3575, ano 86, e modelo 87, chassi 9BFCXXLB2CGR03512. Às f. 376, a própria exequente 

requereu a guarda (fiel depositária) do veículo em tela, o que foi deferido às f. 377, e lavrado Termo de Nomeação de 

Depósito de f. 451/452. A guarda e conservação do bem penhorado ficou sob a responsabilidade da exequente, todo 

esse tempo, ou seja, quase dez anos. A Justiça Federal neste Estado, não dispõe de depósito para guarda e conservação 

de bens penhorados. Ademais, com a extinção da execução este veículo não cabe ao Poder Judiciário, e sim à 

exequente, uma vez que ela própria requereu tal incumbência, e a ela cabe, pelas vias administrativas, resolver tal 

pendência." 

 

Todavia, uma vez provocado o Poder Judiciário, a ele compete resolver as todas as questões oriundas do processo, ainda 

que após a extinção da execução na qual foi determinada a penhora do bem, posto que a controvérsia reside no dever de 

depósito. 

Assim, de rigor a intimação dos herdeiros do executado para que retirem, no prazo assinalado pelo juízo de primeiro 

grau, o bem e demais documentos dos quais a CEF é atualmente depositária. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, DOU PROVIMENTO ao presente agravo, para reformar a decisão 

recorrida, na forma acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006992-44.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006992-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PRISCILLA DA SILVA BUENO e outros 

 
: CIRLENE MATIAS BUENO 

 
: GILMAR VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PRISCILLA DA SILVA BUENO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

DESPACHO 

Certidão de fl. 272: Intime-se o subscritor do substabelecimento de fl. 270, o advogado Renato Vidal de Lima, OAB/SP 

nº. 235.460, para regularizar sua representação processual. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024727-90.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024727-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JURANDIR ROSSI PIMENTEL e outro 

 
: ELIANA DE FATIMA URIAS PIMENTEL 

ADVOGADO : NELSON CARDOSO VALENTE e outro 

APELANTE : CARLOS ANTONIO PEREIRA 

PROCURADOR : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: SPDU (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro 

No. ORIG. : 00247279020074036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Indefiro o pedido formulado à fl. 353, tendo em vista que não consta dos autos procuração ou substabelecimento 

conferindo poderes ao Dr. Renato Vidal de Lima - OAB/SP nº 235.460 para representar a CEF em juízo. 

 

I. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026680-89.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026680-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : KELLY DE MATOS FIGUEIREDO 

ADVOGADO : EDINALDO GUABERTO DE LIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

PARTE RE' : ONEZIO RIBEIRO PEREIRA e outro 

 
: IVANY DE SOUZA RIBEIRO PEREIRA 

DESPACHO 

Certidão de fl. 158: Intime-se o subscritor do substabelecimento de fl. 155, o advogado Renato Vidal de Lima, OAB/SP 

nº. 235.460, para regularizar sua representação processual. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002655-67.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002655-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WILSON SCARAMUZZA e outro 

 
: MAURINEIA CASSIA BARBOSA SCARAMUZZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : IDUVALDO OLETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

No. ORIG. : 00026556720074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em face de sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito,nos termos do artigo 267, 

I, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade da parte autora. 

A parte autora apela, sustentando a legitimidade para propor a ação, comprovada pelo documento de procuração pública 

aliado ao contrato particular de cessão de direitos, nos termos da Lei nº 10.150/00. 

É o relatório, decido. 
Cuida-se de contrato de "gaveta" firmado com os mutuários originais, comprovado pelos documentos de fls. 39/40 e 

42/48, celebrados em 24/01/1989 (procuração pública) e em 05/10/2001 (contrato particular de cessão de direitos e 

obrigações). 

O contrato de financiamento vinculado às normas do SFH, foi firmado por Fernando Massayoshi Sakaguchi e Quicue 

Sakaguchi, em 22/03/1982 (fls. 50/54). 

Em 24/01/1989, os mutuários nomearam e constituíram como seu procurador Wilson Scaramuzza, com amplos e gerais 

poderes sobre o imóvel objeto do financiamento (fls. 39/40). 

Tratando-se dos chamados "contratos de gaveta", é admitida a cessão de direitos relativos ao financiamento, realizados 

sem a anuência do agente financeiro, pelo mutuário original para terceiro, por meio de instrumento firmado até a data 
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limite de 25/10/96. Essa possibilidade surgiu com a edição da Lei nº 10.150/00 (art. 20), que permitiu a regularização e 

uniformização desses contratos. 

Nessa esteira de pensamento, observando os estritos termos do inciso II do §2º do artigo 22 da referida lei, reconhece-se 

a legitimidade do "gaveteiro", o cessionário dos direitos do financiamento. 

Deve ser observado, todavia, que o documento seja formalizado em cartório, cuja data aposta pelo serventuário não 

ultrapasse a data limite de 25/10/96 (inteligência do parágrafo único do artigo 20 da Lei n.º 10.150/00). 

Com isso, dirimida a questão sobre a legalidade dos "contratos de gaveta" firmados até 25/10/96, sem a anuência do 

agente bancário ou instituição financeira. De outro lado, passada a data limite exige-se a anuência do agente bancário 

para que a cessão surta efeitos jurídicos, nos termos do art. 1º da Lei nº 8.004/90 (STJ, REsp n. 980.215-RJ, Rel. Min. 

Humberto Martins, j. 20.05.08; STJ, REsp n. 653.155-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05; STJ, REsp n. 515.654-

PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06). 

Assim, verificado que o instrumento de procuração que conferiu poderes ao autor da presente demanda, ocorreu antes 

da data limite, deve ser reconhecida sua legitimidade para atuar em nome dos mutuários originais, bem como propor 

ações em juízo. 

Ressalvo que, ainda, que o documento particular de cessão de direitos tenha sido celebrado em data posterior a 

25/10/1996, o §2º do artigo 22, da Lei n º 10.150/00 não o estabelece como único modelo de documento hábil para a 

comprovação da transferência do financiamento, elencando alternativamente a procuração pública ou particular, 

reconhecida em cartório. 
Dirimida a questão da legitimidade, deve ser anulada a sentença e tendo sido formada a relação processual, estando os 

autos em termos para julgamento aplicável o § 3º do artigo 515 do CPC. 

Sendo assim, passo a análise do mérito. 

Cuida o pedido inicial de declaração da legitimidade dos autores para propor a demanda, mediante a apresentação dos 

documentos de transferência do financiamento e declaração de quitação do financiamento, com liberação da hipoteca, 

tendo em vista o término do prazo de pagamento aliado a cobertura do saldo devedor residual pelo Fundo de 

Compensação das Variações Salariais - FCVS. 

QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO 
A controvérsia cinge-se em saber se o contrato de mútuo goza do direito à quitação de saldo residual, mediante a 

utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, após o pagamento integral das prestações do 

financiamento, na hipótese de ocorrência de duplo financiamento imobiliário para o mesmo mutuário, ambos cobertos 

pelo FCVS. 

A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a liberação 

da hipoteca. 

A Caixa Econômica Federal e o Banco Bradesco S.A. afirmam a impossibilidade de quitação do contrato, tendo em 

vista que os mutuários originais já possuíam outro imóvel na data da contratação financiado com os mesmos benefícios. 

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, concedeu o empréstimo e continuou a 
receber as parcelas mensais, incluindo o pagamento do valor relativo ao FCVS. 

Ora, no contrato há cláusula de vencimento antecipado da dívida caso seja descumprida cláusula, condição ou obrigação 

do contrato ou da legislação do Sistema Financeiro da Habitação. Entretanto, não é o caso dos autos, o de vencimento 

antecipado da dívida. Em verdade, o agente financeiro recebeu todas as prestações devidas, incluídas nestas a 

contribuição ao FCVS. Não pode, então, sem qualquer estipulação legal ou contratual, pretender a imposição de pena 

consistente na perda do direito à quitação do saldo devedor mediante a utilização do FCVS. 

Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido 

aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante 

suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro 

da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem 

inconvenientes. 

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, 

que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz 

respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade 

das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a 

convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie. 

Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidade que derivarem de expressa autorização 
legal poderão ser impostas ao mutuário. 

É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia, nada 

dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário 

pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei 8.004/90 foi omissa em 

relação à imposição de penalidade. 

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs: 

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.". 

 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição, mostrava-se 

eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito. 
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Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele conferida 

pela Lei 10.150/2000: 

 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os 

quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS'." 

 

Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a 

proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor. 

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice. 

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se impôs o 

limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei 10.150/2001) 

resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de financiamento 

imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90 e 8.100/90 ainda não 

haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, 

pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n. 815226 - AM - rel. Ministro José 
Delgado - j. 20/03/2006). 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação 

da parte autora para anular a sentença e nos termos do artigo 515, § 3º do CPC julgo procedente o pedido inicial. 

A parte ré suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10%, para cada uma das 

partes, sobre o valor dado à causa. 

No que concerne à intervenção da UNIÃO, nos termos da Instrução Normativa 3/06 restou disciplinada a sua 

participação como assistente simples, cujo requerimento não ocorreu até o presente momento. 

Intime-se a UNIÃO, para que se manifeste sobre eventual interesse em figurar como assistente simples na presente 

demanda em que se verifica eventual cobertura do FCVS, recebendo o processo na fase em que se encontra. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039099-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039099-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 

AGRAVADO : MARIA MARINA ALEOTTI TEIXEIRA DE CARVALHO e outro 

 
: JARBAS TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.50415-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela Caixa Econômica Federal, contra decisão pela qual, em autos de 

execução diversa, determinou que a exequente juntasse nota de débito abatendo-se os valores depositados na ação 

consignatória que tramita em apenso ao feito originário. 

Todavia, veio aos autos e-mail da 5ª Vara Federal de São Paulo noticiando a prolação de sentença de extinção do 

processo, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, depreendendo-se a perda de objeto do presente 

recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050528-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050528-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOSE GERALDO BUENO JUNIOR e outro 

ADVOGADO : REINALDO LUIS DOS SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA INES DE OLIVEIRA VIANNA 

ADVOGADO : REINALDO LUIS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE RE' : JBGON LTDA -EPP e outros 

 
: DORGIVAL GODE DE FREITAS 

 
: CYRILLO GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.05.006053-6 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por José Geraldo Bueno dos Santos e 

outro, em face da decisão que, em sede de execução de título extrajudicial, após homologar o acordo realizado em 

audiência, considerou o ato processual sem efeito.  

Informam que celebraram acordo judicial com a CEF, homologado pelo juízo a quo, e que, encerrado o ato processual, 

preposta da agravada, diversa daquela que negociou e assinou o acordo, compareceu à sala onde se realizara a 

audiência, informando que o acordo judicial não poderia ter sido realizado, uma vez que um dos executados teriam 

pendências junto ao FGTS. Insurgem-se contra o aditamento à audiência, que considerou inválida a negociação e o 

conteúdo da sentença homologatória, porquanto não houve vontade livre e consciente dos agravantes em participar do 

aditamento, sustentando, ademais, que a sentença homologatória é atacável apenas através de ação anulatória, prevista 

no artigo 486 do Código de Processo Civil. Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos na ação originária.  

O efeito suspensivo foi deferido às fls. 74/75. 
Sem contraminuta. 

É o relatório. Decido. 

Ao analisar o pedido de efeito suspensivo, o E. Des. Fed. Luiz Stefanini proferiu a seguinte decisão: 

"Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de 

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão 

grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. O 

artigo 463 do Código de Processo Civil dispõe que publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la para lhe corrigir, 

de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo (inciso I), ou, ainda, por 

meio de embargos de declaração (inciso II). Depreende-se do comando legal, portanto, que condição precípua para 

que a sentença adquira existência jurídica é de que haja a publicação, nada obstando, em tese, que em momento 

anterior ao ato processual o magistrado altere sua decisão. Juntamente com Cássio Scarpinella Bueno: (...) Enquanto 

a sentença não for publicada nos termos da lei processual civil, sentença ela não é e, rigorosamente, pode ser alterada 

ou modificada pelo juiz. Desde que ela o seja, entretanto, é vedado a seu prolator modificá-la ou revogá-la ou 

redecidir a causa. O dispositivo exige tão-só a publicação da sentença para os fins que regula. Indiferente, destarte, 

que as partes já tenham sido intimadas da sentença (...). No caso vertente, em sede de execução de título extrajudicial, 

movida pela Caixa Econômica Federal em face de devedores, houve a realização de audiência em que as partes, 
instadas à composição do litígio pela via conciliatória, celebraram acordo, homologado em juízo com fundamento no 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, sobrevindo, em sequência, termo de aditamento, julgando 

prejudicada a transação, tendo em vista as informações prestadas por preposta da CEF diversa daquela que participou 

da negociação, noticiando a existência de pendências que impossibilitariam o acordo. É medida que não deve 

prosperar, pois, como se pode inferir do termo de audiência acostado aos autos, a sentença homologatória do acordo 

judicial restou publicada em audiência, ficando as partes, inclusive, intimadas da decisão, não se afigurando mais o 

momento apropriado para o juiz invalidar aquilo que foi acordado em audiência. Vale dizer, havendo vício que 

comprometa a validade do acordo celebrado entre as partes, eventual anulabilidade somente poderá ser reconhecida 

através dos meios próprios de impugnação, sob pena de se conferir à decisão homologatória insegurança jurídica." 

 

Perfilho da convicção daquele Relator e, considerando que nenhum novo elemento foi trazido a este instrumento após a 

decisão que apreciou o pedido de antecipação da tutela recursal, de rigor sua manutenção. 
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Com tais considerações, mantenho a decisão acima transcrita e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

P. I. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009001-42.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009001-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : BRUNO MARINO INFORMATICA -ME e outro 

 
: BRUNO MARINO 

ADVOGADO : STEFANO DEL SORDO NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

DESPACHO 

Em face da certidão de fl. 209, intime-se o subscritor do substabelecimento de fl. 207, advogado Renato Vidal de Lima, 

OAB/SP 235.460, para que regularize sua representação processual. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013182-86.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.013182-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FERNANDA DA SILVA BAGLI e outros 

 
: LUIZ CELSO BERTACO BAGLI 

 
: CLEIDE APARECIDA VENCESLAU BAGLI 

ADVOGADO : SILVIA ROSA GAMBARINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo/SP, 

que acolheu o pedido monitório, reconhecendo-lhe o direito ao crédito no valor de R$.15.552,18 (quinze mil, em 

conformidade com os documentos acostados uma inicial, restando convertido o mandado inicial em mandado 

executivo, com fundamento no artigo 1.102 e parágrafos, do Código de Processo Civil. Os foram condenados ao 

pagamento de das custas e honorários do código de Processo Civil fixados em 5% sobre o valor do principal. 

 

À fls. 163, a apelante informa que formalizou acordo para quitação da dívida, razão pela qual requer a extinção do feito, 

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, bem como a desistência do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Verifico da procuração apresentada (fl. 74), que não houve outorga de poderes para renunciar ao direito, nos termos do 

artigo 38 do Código de Processo Civil. 
 

Isto posto, homologo o pedido de desistência do recurso para que produza seus regulares efeitos, a teor do que dispõe o 

artigo 501, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades legais. 
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I. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018242-40.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018242-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EDILSON JOSE DA CONCEICAO e outro 

 
: ANDREIA OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO : EDILSON JOSE DA CONCEIÇÃO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro 

No. ORIG. : 00182424020084036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 307. Manifeste-se o apelante, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

I. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003201-49.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003201-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : DEBORA CRISTINA MOREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : CAMILA FRASSETTO BONARETI e outro 

No. ORIG. : 00032014920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação promovida em face da Caixa Econômica Federal - 

CEF, objetivando a complementação de correção monetária às contas do FGTS. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar a CEF a creditar na conta vinculada da autora a diferença de 

remuneração referente ao IPC de 42,72%, relativo a janeiro/89 e 44,80%, relativo a abril/90. Não houve condenação em 

honorários advocatícios. 
A CEF apelou requerendo, preliminarmente, a isenção de custas processuais e alegou falta de interesse de agir, tendo 

em vista o termo de adesão apresentado às fls. 79. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, está isenta do 

pagamento das custas e taxas judiciais, em consonância com a norma inserta na Medida Provisória nº 1.984-19 e 

reedições (2102-32 e 2180-35), que deram nova redação à Lei 9.028/95: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - MATÉRIA 

CONTROVERTIDA - SÚMULA 343 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Preliminar de ausência de depósito prévio. Consoante a inteligência do parágrafo único do art. 24-A da Lei n. 

9.028/95, a pessoa jurídica representante do FGTS é dispensada de apresentar custas. 
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2. Ação Rescisória com fins de rescindir julgado que condenou a Caixa Econômica Federal à complementação de 

rendimentos na conta vinculada do FGTS, em decorrência de expurgos inflacionários relativos a diversos planos 

governamentais destinados a inibir a inflação. 

3. Matéria Controvertida nos Tribunais que atrai a incidência Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, verbis: Não 

cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto 

legal de interpretação controvertida nos tribunais. 

4. Carência da ação. Precedentes. 

Processo extinto sem resolução do mérito." 

(STJ, AR 1398, Primeira Seção, rel. Min. Humberto Martins, DJ 17.09.2007, p. 196). 

 

Quanto ao acordo do FGTS, observo que a CEF apresentou, às fls. 79, termo de adesão, no qual consta que a autora 

aderiu às condições de crédito dos complementos de atualização monetária do saldo existente em sua conta vinculada, 

no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e no mês de abril de 1990 e renuncia, de forma 

irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização referente ao período supracitado. 

O termo de adesão assinado pela autora constitui ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo Juiz. 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 
manifestação de vontade nele expressa. 

Confira-se: 

 

FGTS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA UNILATERAL. 1. Não ocorrência de vício 

de consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração 

e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 2. Validade do negócio 

jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se trate de formulário 

branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 3. Não pode o 

apelante pretender a desconsideração do acordo de modo unilateral, invocando a desistência posterior. Os termos de 

adesão disponibilizados pela ré para esse fim prevêem todas as condições para a adesão e forma de pagamento, em 

consonância com o estabelecido na LC nº 110/2001, não podendo assim ser desconsiderado unilateralmente. 4. Por 

fim, após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida 

acerca da validade do acordo em questão. 5. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200061140035553, 

Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 13/01/2010, p. 246). 

 
Diante do exposto, dou provimento à apelação para homologar o acordo entre a CEF e Débora Cristina Moreira 

Gonçalves, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III do CPC, e para isentar a 

apelante do pagamento de custas processuais. 

P.I., baixando-se os autos oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011803-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011803-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANTONIO DE PADUA MACHADO e outro 

 
: GLAUBER SOUZA PERES 

ADVOGADO : FABIANA SEMENSATO RIBEIRO SIMAS e outro 

 
: LUCIANA CARLA UBALDINO MACHADO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS e outro 

PARTE RE' : GOOD FAST FOOD COM/ DE ALIMENTOS LTDA -EPP e outros 

 
: LUIZ CARLOS MACHADO 

 
: CARLA RUSSO MACHADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2008.61.00.014779-5 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Antônio de Pádua Machado e 

Glauber Souza Peres, em face da decisão que, em sede de execução extrajudicial, determinou a penhora sobre três 

imóveis pertencentes aos executados, ora agravantes.  

Informam a existência de ação de execução promovida pela Caixa Econômica Federal, objetivando a satisfação de um 

crédito no valor de R$ 129.350,09 (cento e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta reais e nove centavos), figurando os 
ora agravantes como avalistas.  

Em suma, alegam que a decisão que acolheu o pedido de penhora, feito pela exequente, caracteriza excesso de penhora, 

uma vez que os bens que se pretende apreender têm valor extremamente superior ao necessário à satisfação do crédito 

excutido, salientando-se a existência de penhora sobre veículo de um dos agravantes.  

Sustentam, outrossim, uma vez demonstrada a necessidade da complementação da penhora, que esta se realize em 

desfavor dos devedores principais - empresa e proprietários -, possuidores de imóvel capaz de satisfazer a execução, 

ressaltando-se que o avalista se insere na cadeia de anterioridade das obrigações, em posição imediatamente posterior à 

do avalizado.  

Efeito suspensivo indeferido às fls. 155/156. 

Contraminuta às fls. 158/161. 

É o relatório. Decido.  

Ao analisar o pedido de efeito suspensivo, o E. Des. Fed. Luiz Stefanini proferiu a seguinte decisão: 

 

"Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de 

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão 

grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  
Sob alegação de excesso de penhora sobre bens imóveis de propriedade dos executados, avalistas em processo de 

execução extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal, os agravantes requerem a revogação dos mandados de 

constrição expedidos pelo juízo a quo.  

Segundo dispõe o artigo 659, caput, do Código de Processo Civil, a penhora deverá incidir em tantos bens quantos 

bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, incumbindo ao oficial de 

justiça o ônus da avaliação, ressalvada a hipótese de aceitação do valor estimado pelo executado ou, ainda, 

dispensada no caso de serem exigidos conhecimentos especializados (artigo 680).  

De fato, afigurando-se excessiva a penhora sobre bens do executado, em nítida desproporção entre o montante 

apurado através da medida constritiva e a dívida cobrada, exsurge o direito do interessado em requerer ao juízo que 

determine a redução aos bens suficientes, ou transferi-la para outros, que bastem à execução (artigo 685, inciso I).  

Não obstante, depreende-se do Código de Ritos a fixação de um momento adequado para o executado insurgir-se sobre 

a constrição, vale dizer, para depois da avaliação, o que se revela razoável, por proprocionar melhor aferição ao 

órgão judicante a respeito da penhora em valor consideravelmente superior ao crédito do exequente e acessórios.  

Na esteira do que foi dito, o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDUÇÃO DA PENHORA. MOMENTO DE 

ALEGAÇÃO. ART. 685, I E II DO CPC. IMÓVEL CARACTERIZADO COMO BEM DE FAMÍLIA. PENHORA. 

CABIMENTO. ART. 82 DA LEI 8.245/91. INC. VII, ARTS. 1º E 3º DA LEI 8.009/90.MULTA CONTRATUAL. 
REDUÇÃO DE 10% PARA 2%. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E DESPROVIDO.  

I - Consoante a regra inscrita no art. 685, I e II do CPC, a alegação de excesso ou o pedido de redução da penhora 

dever ser  

formulado na execução, após realizada a avaliação. Na hipótese, o v.acórdão recorrido, em sede de embargos à 

execução, indicou como momento apropriado para este mister a exata regra do mencionado dispositivo processual, no 

que aplicou ao litígio a adequada solução.  

II - A Lei 8.245/91, ao inserir o inciso VII no art. 3º da Lei 8.009/90, autorizou expressamente a penhora do bem de 

família para garantir débitos decorrentes de fiança locatícia.  

III - O Código de Defesa do Consumidor não se aplica às relações locatícias, descabendo na espécie, com apoio nesta 

norma, vindicar a redução da multa - contratualmente pactuada entre as partes -, de 10% para 2%.  

IV - Recurso especial conhecido, mas desprovido.  

(RESP 2001.00109772/SP, 5ª Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 06.04.2001, v.u, DJ 04.06.2001, p. 217)  

In casu, vê-se que os imóveis penhorados nem sequer foram avaliados pelo oficial de justiça, descabendo falar, 

portanto, em excesso de execução sem ao menos o cotejo entre o crédito exequendo e a avaliação dos bens. Vale dizer, 

afigurando-se outro o momento para se discutir sobre o excesso na penhora de bens, não há que se inquinar de ilegal a 

decisão agravada.  
Quanto à alegação de que a medida de constrição se proceda preferencialmente sobre o devedor principal, remarque-

se que o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se permitir a execução desde logo 

contra o avalista, consoante o acórdão abaixo:  
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EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA. AVAL. OBJEÇÃO DE NÃO-

EXECUTIVIDADE OFERECIDA PELO AVALISTA. INAPLICABILIDADE DA REGRA INSCRITA NO ART. 655, § 2º, 

DO CPC.  

- O aval constitui obrigação autônoma. Tratando-se de responsabilidade solidária dos devedores, ao credor é 

permitido mover a execução desde logo contra o avalista, independentemente da regra inserta no art. 655, § 2º, do 

CPC.  

Recurso especial conhecido e provido.  

(RESP 2002.00706986/GO, 4ª Turma, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, j. 12.04.2005, por maioria, DJ 15.08.2005, 

p. 317)."  

 

Perfilho da convicção daquele Relator e, considerando que nenhum novo elemento foi trazido a este instrumento após a 

decisão que apreciou o pedido de antecipação da tutela recursal, de rigor sua manutenção. 

Com tais considerações, mantenho a decisão acima transcrita e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

P. I. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011955-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011955-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIA CLAUDIA TIVERON e outros 

 
: NEUSA QUEIROZ PRESTES 

 
: ALCINEIA FERREIRA DA SILVA 

 
: PATRICIA LUCCHESE 

 
: ANA PAULA PIMENTEL BOZIK 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.007185-3 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Maria Claudia Tiveron, em face da 

decisão que, em sede de procedimento de liquidação, homologou os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Informam que, na fase de conhecimento, ajuizaram demanda em que se objetivava a indenização pelo roubo ocorrido 

em estabelecimento da Caixa Econômica Federal em Marília/SP, o qual resultou na subtração de jóias pertencentes aos 

agravantes, sobrevindo sentença de procedência, mantida por este Tribunal. 

Sustentam os agravantes que, nos cálculo apresentado pela contadoria foi abatido o "valor total de indenização" e não o 
"valor líquido recebido pelo mutuário", pelo que houve um desconto da suposta dívida em aberto dos mutuários, sem 

amparo na sentença exequenda, ausentes provas de que o empréstimo ainda era devido e desconsiderando o prêmio 

pago pelo seguro da instituição financeira. 

Alegam, ainda, que, a partir do roubo das jóias, os lesados passaram a possuir um crédito com a requerida, que deixou 

de pagá-los, sendo devidos, portanto, juros de mora sem nenhum desconto. Requerem, por fim, que os honorários 

advocatícios sejam arbitrados sobre o valor total da condenação, sem desconto dos valores recebidos. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos na ação originária. 

Efeito suspensivo parcialmente deferido às fls. 156/157, para determinar a incidência dos juros moratórios sobre o total 

da indenização, sem a exclusão dos valores pagos administrativamente. 

Sem contraminuta. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

Inicialmente, verifico que, na fase de conhecimento, a Caixa Econômica Federal foi condenada a pagar aos ora 

agravantes, a título de indenização em razão de roubo ocorrido nas dependências da agência bancária situada em 

Marília/SP, o valor de mercado das jóias empenhadas (an debeatur) e não, conforme previsto no contrato, o valor da 

avaliação por ela realizada, reservando-se o momento da apuração do montante devido para a fase de liquidação de 

sentença. 
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Levando-se em consideração o fato de a instituição financeira ter procedido, administrativamente e espontaneamente, 

ao pagamento das indenizações de acordo com os critérios estipulados contratualmente, descontando-se, contudo, os 

empréstimos contraídos em função dos penhores realizados, o primeiro tópico ora impugnado da decisão agravada 

reside, justamente, na forma de proceder ao desconto dos valores já pagos administrativamente. 

Como se infere dos demonstrativos de cálculos elaborados pela CEF, acostados aos autos, ao proceder ao pagamento 

espontâneo das indenizações, consignou, a empresa pública, como "Valor Total da Indenização", o valor da indenização 

(uma vez e meia o valor da avaliação) acrescido de correção monetária. Todavia, ao mutuário foi pago, apenas, o "Valor 

Líquido da Indenização", compreendido como o "Valor Total da Indenização", descontado o valor do empréstimo 

referente ao penhor. 

Apurado o valor de mercado das jóias empenhadas na fase de liquidação, a questão é saber se, no desconto dos valores 

já pagos administrativamente, devem ser incluídos ou não os empréstimos contraídos pelos autores. A se entender que o 

desconto do empréstimo contraído pelo mutuário é devido, a dedução deverá ser feita levando-se em conta o "Valor 

Total da Indenização". Do contrário, se o desconto for indevido, o valor a ser abatido da condenação será menor. 

Da sentença proferida na fase de conhecimento, confirmada pelo aresto deste Tribunal, não se pode extrair, 

efetivamente, se os empréstimos devem ser deduzidos dos valores pagos administrativamente, podendo-se constatar do 

dispositivo, apenas, a condenação da CEF a pagar aos autores o valor real dos bens dados em penhor, descontados os 

valores porventura recebidos pelos autores, devidamente atualizados monetariamente. 

Não obstante, esse detalhamento é verificado na liquidação, explicitando, o juízo a quo, que os valores devidos aos 
autores serão obtidos pela diferença entre o valor da condenação e o valor pago administrativamente, salientando-se, 

como valor pago administrativamente, o valor total pago a título de indenização. 

De fato, em face do roubo ocorrido na agência bancária de Marília/SP, a conseqüência natural é a rescisão do contrato 

por perda da garantia pignoratícia, não se afigurando razoável, todavia, que a CEF não proceda ao desconto do valor 

mutuado quando do pagamento da indenização devida. 

Frise-se, nesse passo, que citado óbice somente se evidenciaria na hipótese de o empréstimo já ter sido pago pelos 

autores. Não parece, contudo, ser o caso dos autos, porquanto não há, no agravo, comprovação de que referida quantia 

foi restituída, sendo o caso de se ressaltar, outrossim, que o prêmio pago pelo seguro não possui a finalidade almejada 

pelos agravantes, qual seja, a de ressarcir a instituição financeira do valor contraído a título de empréstimo. 

Também não se sustenta a alegação de que os honorários advocatícios sejam arbitrados sem desconto do valor recebido. 

Isso porque na sentença proferida na fase de conhecimento, consignou-se o arbitramento da verba honorária em 15% do 

"valor total da condenação", podendo-se entender como condenação, segundo a decisão judicial, como a obrigação da 

Caixa Econômica Federal pagar aos autores o valor real dos bens dados em penhor, descontados os valores porventura 

recebidos pelos autores, devidamente atualizados monetariamente. 

Por derradeiro, o título exequendo reproduzido às fls. 103/108 condenou a Caixa Econômica Federal - CEF no 

pagamento dos juros de mora fixados em 6% ao ano, desde o evento danoso, calculados sobre o montante da 

indenização. 
De se inferir, portanto que, a despeito da ausência de previsão expressa na sentença, os juros moratórios devem incidir 

sobre a diferença entre o valor de mercado das joias e o que já foi pago administrativamente, descontados igualmente os 

valores devidos pelo empréstimo, vale dizer, sobre "o valor líquido" a ser recebido pelo mutuário. 

Isto porque, corolário lógico, os juros moratórios só podem incidir sobre o débito reconhecido judicialmente e não pago, 

à época do evento danoso, na esfera administrativa. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012432-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012432-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS DOS SANTOS e outros 

 
: ROSEMARY CONTI MASARELO 

 
: IRACI MIEKO MIYAZWA 

 
: SEBASTIAO MOTTA FILHO 

 
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.006582-8 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por João Carlos dos Santos e outros, em 

face da decisão que, em sede de procedimento de liquidação, homologou os cálculos apresentados pela contadoria 

judicial. 

Informam que, na fase de conhecimento, ajuizaram demanda em que se objetivava a indenização pelo roubo ocorrido 

em estabelecimento da Caixa Econômica Federal em Marília/SP, o qual resultou na subtração de jóias pertencentes aos 

agravantes, sobrevindo sentença de procedência, mantida por este Tribunal. 

Sustentam os agravantes que, nos cálculo apresentado pela contadoria foi abatido o "valor total de indenização" e não o 

"valor líquido recebido pelo mutuário", pelo que houve um desconto da suposta dívida em aberto dos mutuários, sem 

amparo na sentença exequenda, ausentes provas de que o empréstimo ainda era devido e desconsiderando o prêmio 

pago pelo seguro da instituição financeira. 
Alegam, ainda, que, a partir do roubo das jóias, os lesados passaram a possuir um crédito com a requerida, que deixou 

de pagá-los, sendo devidos, portanto, juros de mora sem nenhum desconto. Requerem, por fim, que os honorários 

advocatícios sejam arbitrados sobre o valor total da condenação, sem desconto dos valores recebidos. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos na ação originária. 

Efeito suspensivo parcialmente deferido às fls. 163/164, para determinar a incidência dos juros moratórios sobre o total 

da indenização. 

Contraminuta às fls. 173/175. 

É o relatório do essencial. Decido. 

Inicialmente, verifico que, na fase de conhecimento, a Caixa Econômica Federal foi condenada a pagar aos ora 

agravantes, a título de indenização em razão de roubo ocorrido nas dependências da agência bancária situada em 

Marília/SP, o valor de mercado das jóias empenhadas (an debeatur) e não, conforme previsto no contrato, o valor da 

avaliação por ela realizada, reservando-se o momento da apuração do montante devido para a fase de liquidação de 

sentença. 

Levando-se em consideração o fato de a instituição financeira ter procedido, administrativamente e espontaneamente, 

ao pagamento das indenizações de acordo com os critérios estipulados contratualmente, descontando-se, contudo, os 

empréstimos contraídos em função dos penhores realizados, o primeiro tópico ora impugnado da decisão agravada 

reside, justamente, na forma de proceder ao desconto dos valores já pagos administrativamente. 

Como se infere dos demonstrativos de cálculos elaborados pela CEF, acostados aos autos, ao proceder ao pagamento 
espontâneo das indenizações, consignou, a empresa pública, como "Valor Total da Indenização", o valor da indenização 

(uma vez e meia o valor da avaliação) acrescido de correção monetária. Todavia, ao mutuário foi pago, apenas, o "Valor 

Líquido da Indenização", compreendido como o "Valor Total da Indenização", descontado o valor do empréstimo 

referente ao penhor. 

Apurado o valor de mercado das jóias empenhadas na fase de liquidação, a questão é saber se, no desconto dos valores 

já pagos administrativamente, devem ser incluídos ou não os empréstimos contraídos pelos autores. A se entender que o 

desconto do empréstimo contraído pelo mutuário é devido, a dedução deverá ser feita levando-se em conta o "Valor 

Total da Indenização". Do contrário, se o desconto for indevido, o valor a ser abatido da condenação será menor. 

Da sentença proferida na fase de conhecimento, confirmada pelo aresto deste Tribunal, não se pode extrair, 

efetivamente, se os empréstimos devem ser deduzidos dos valores pagos administrativamente, podendo-se constatar do 

dispositivo, apenas, a condenação da CEF a pagar aos autores o valor real dos bens dados em penhor, descontados os 

valores porventura recebidos pelos autores, devidamente atualizados monetariamente. 

Não obstante, esse detalhamento é verificado na liquidação, explicitando, o juízo a quo, que os valores devidos aos 

autores serão obtidos pela diferença entre o valor da condenação e o valor pago administrativamente, salientando-se, 

como valor pago administrativamente, o valor total pago a título de indenização. 

De fato, em face do roubo ocorrido na agência bancária de Marília/SP, a conseqüência natural é a rescisão do contrato 

por perda da garantia pignoratícia, não se afigurando razoável, todavia, que a CEF não proceda ao desconto do valor 
mutuado quando do pagamento da indenização devida. 

Frise-se, nesse passo, que citado óbice somente se evidenciaria na hipótese de o empréstimo já ter sido pago pelos 

autores. Não parece, contudo, ser o caso dos autos, porquanto não há, no agravo, comprovação de que referida quantia 

foi restituída, sendo o caso de se ressaltar, outrossim, que o prêmio pago pelo seguro não possui a finalidade almejada 

pelos agravantes, qual seja, a de ressarcir a instituição financeira do valor contraído a título de empréstimo. 

Também não se sustenta a alegação de que os honorários advocatícios sejam arbitrados sem desconto do valor recebido. 

Isso porque na sentença proferida na fase de conhecimento, consignou-se o arbitramento da verba honorária em 15% do 

"valor total da condenação", podendo-se entender como condenação, segundo a decisão judicial, como a obrigação da 

Caixa Econômica Federal pagar aos autores o valor real dos bens dados em penhor, descontados os valores porventura 

recebidos pelos autores, devidamente atualizados monetariamente. 

Por derradeiro, o título exequendo reproduzido às fls. 103/108 condenou a Caixa Econômica Federal - CEF no 

pagamento dos juros de mora fixados em 6% ao ano, desde o evento danoso, calculados sobre o montante da 

indenização. 
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De se inferir, portanto que, a despeito da ausência de previsão expressa na sentença, os juros moratórios devem incidir 

sobre a diferença entre o valor de mercado das joias e o que já foi pago administrativamente, descontados igualmente os 

valores devidos pelo empréstimo, vale dizer, sobre "o valor líquido" a ser recebido pelo mutuário. 

Isto porque, corolário lógico, os juros moratórios só podem incidir sobre o débito reconhecido judicialmente e não pago, 

à época do evento danoso, na esfera administrativa. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019292-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019292-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA PEDRO DE OLIVEIRA e outros 

 
: VALDICE ALVES DOS SANTOS XAVIER 

 
: EUNICE PAULINO DOS SANTOS 

 
: CARMEM CENYRA PADUA SALVAJOLLI 

 
: JOAO EVANGELISTA EGAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.007188-9 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Maria de Fátima Pedro de Oliveira e 

outros, em face da decisão que, em sede de procedimento de liquidação, homologou os cálculos apresentados pela 

contadoria judicial. 

Informam que, na fase de conhecimento, ajuizaram demanda em que se objetivava a indenização pelo roubo ocorrido 

em estabelecimento da Caixa Econômica Federal em Marília/SP, o qual resultou na subtração de jóias pertencentes aos 

agravantes, sobrevindo sentença de procedência, mantida por este Tribunal. 

Insurgem-se na fase de liquidação contra a decisão agravada, no tocante à fixação dos juros de mora. Alegam que, no 

"novo cálculo apresentado pela contadoria, ora guerreado, apresenta cálculos separados da indenização e do que foi 

pago a ser descontado, somente após o resultado aplica juros de mora apenas da diferença" (sic). 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos na ação originária. 

Efeito suspensivo deferido às fls. 173/v., para determinar a incidência dos juros moratórios sobre o total da indenização, 

sem a exclusão dos valores pagos administrativamente. 

Sem contraminuta. 

É o relato do essencial. Decido. 
Inicialmente, verifico que, na fase de conhecimento, a Caixa Econômica Federal foi condenada a pagar aos ora 

agravantes, a título de indenização em razão de roubo ocorrido nas dependências da agência bancária situada em 

Marília/SP, o valor de mercado das jóias empenhadas (an debeatur) e não, conforme previsto no contrato, o valor da 

avaliação por ela realizada, reservando-se o momento da apuração do montante devido para a fase de liquidação de 

sentença, além dos consectários legais. 

Interposto recurso de apelação por parte da CEF, os autos subiram a este Egrégio Tribunal, sobrevindo decisão no 

sentido de conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação. 

Assim, o título exequendo reproduzido às fls. 103/108 condenou a Caixa Econômica Federal - CEF no pagamento dos 

juros de mora fixados em 6% ao ano, desde o evento danoso, calculados sobre o montante da indenização. 

De se inferir, portanto que, a despeito da ausência de previsão expressa na sentença, os juros moratórios devem incidir 

sobre a diferença entre o valor de mercado das joias e o que já foi pago administrativamente, descontados igualmente os 

valores devidos pelo empréstimo, vale dizer, sobre "o valor líquido" a ser recebido pelo mutuário. 

Isto porque, corolário lógico, os juros moratórios só podem incidir sobre o débito reconhecido judicialmente e não pago, 

à época do evento danoso, na esfera administrativa. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 301/1181 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024270-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024270-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : GISELE REMISTICO 

ADVOGADO : SÍLVIA LOPES FARIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro 

PARTE RE' : UMBERTO PANTALIONE VIGATTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.024893-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, em sede de ação monitória, 

recebeu o recurso de apelação da ré, ora agravante, apenas no efeito devolutivo quanto à parte da sentença que 

restabeleceu a eficácia inicial do mandado monitório e determinou o prosseguimento da execução na forma prevista no 

Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil. 

Alega a agravante que as hipóteses de recebimento da apelação no efeito meramente devolutivo, porque excepcionais, 

limitam-se aos casos previstos taxativamente em lei. 

O efeito suspensivo foi deferido às fls. 237/238. 
Contraminuta apresentada às fls. 247/250. 

É o relatório. Decido. 

Ao analisar o pedido de efeito suspensivo, o E. Juiz Fed. Conv. Ricardo China proferiu a seguinte decisão: 

"A controvérsia cinge-se aos efeitos em que deve ser recebido o recurso de apelação interposto com a finalidade de 

reformar a sentença que julgou improcedentes os embargos à ação monitória. 

Estabelece o artigo 520, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil como regra geral, que o recurso de 

apelação é recebido no duplo efeito. Somente quando a lei expressamente dispuser em sentido contrário é que a 

apelação deverá ser recebida no efeito devolutivo.  

Assim, por ser matéria de restrição de direitos, a exceção mencionada na segunda parte do caput do artigo 520 do 

Código de Processo Civil, deve ser interpretada de forma restrita, sendo, portanto, inaplicável o emprego da analogia. 

Cumpre ressaltar que, os embargos ao mandado monitório não se identificam com os embargos do devedor e, portanto, 

não se lhes aplica o estatuído no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Tal exegese encontra arrimo no fato de que a decisão que rejeita os embargos monitórios e constitui o título executivo 

judicial não estar ainda revestida da qualidade de coisa julgada. Assim sendo, incabível iniciar-se a fase do 

cumprimento da sentença a que aduz o parágrafo 3º, do artigo 1102-C, do Código de Processo Civil, com redação 

dada pela Lei nº 11.232/05, sem a constituição definitiva do título executivo judicial. 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À MONITÓRIA. APELAÇÃO. EFEITOS. 
As hipóteses excepcionais de recebimento da apelação no efeito meramente devolutivo, porque restritivas de direitos, 

limitam-se aos casos previstos em lei. 

Os embargos à monitória não são equiparáveis aos embargos do devedor para fins de aplicação analógica da regra 

que a estes determina seja a apelação recebida só no seu efeito devolutivo. 

Rejeitados liminarmente os embargos à monitória ou julgados improcedentes deve a apelação ser recebida em ambos 

os efeitos, impedindo, o curso da ação monitória até que venha a ser apreciado o objeto dos embargos em segundo 

grau de jurisdição. (REsp 207728 SP, Min. Nancy Andrighi). 

AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. APELAÇÃO. EFEITOS. 

Tem duplo efeito a apelação interposta de sentença que julga improcedentes os embargos opostos na ação monitória. 

Interpretação restritiva do disposto no art. 520, V, do CPC. Precedente. 

Recurso conhecido e provido. (REsp 207750 SP, Min. Ruy Rosado de Aguiar). 

Com efeito, não havendo previsão específica sobre os efeitos em que deve ser recebida a apelação da sentença que 

julga improcedente o pedido dos embargos opostos pela ré em face do mandado monitório inicial e extingue o processo 

com resolução de mérito, deve ser aplicada a regra geral do artigo 520 do Código de Processo Civil, no sentido de 

atribuir-se o duplo efeito ao recurso." 

 

Perfilho da convicção daquele Relator e, considerando que nenhum novo elemento foi trazido a este instrumento após a 
decisão que apreciou o pedido de antecipação da tutela recursal, de rigor sua manutenção. 
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Com tais considerações, mantenho a decisão acima transcrita e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar o recebimento no duplo efeito da apelação 

interposta nos autos originários. 

P. I. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031143-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031143-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

AGRAVADO : OSWALDO NACLE HAMUCHE e outro 

ADVOGADO : DECIO MARTINS GUERRA e outro 

AGRAVADO : JORGE NACLE HAMUCHE 

ADVOGADO : DECIO MARTINS GUERRA 

AGRAVADO : NORSUL TEXTIL E MODA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO PAULO SOARES SOUZA CARMO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.020323-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

em face da decisão reproduzida à fl. 198, que "manteve a decisão de fl. 915 por seus próprios fundamentos". 

Sustenta-se, em suma, que as informações relativas à situação financeira dos agravados são muito antigas, havendo que 

ser feita nova busca por créditos que possam garantir a execução promovida pela agravante, pelo que requer sejam 

expedidos ofícios à Receita Federal, bem como a penhora on line. 

Efeito suspensivo deferido às fls. 202/203. 

Sem contraminuta. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

Em sede de ação monitória foi proferida a decisão de fl. 915 (originais) que indeferiu pedido de expedição de ofício à 

Delegacia da Receita Federal, visando à obtenção das cinco últimas declarações dos requeridos, ao fundamento de que 

já constavam dos autos informações prestadas por aquele órgão. 

Tal decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 24.07.2009, consoante certidão reproduzida à fl. 196. 

Na data de 31.07.2009 a agravante formulou pedido de "reconsideração", insistindo na expedição dos ofícios, alegando 

que a consulta promovida junto à Receita Federal datava de mais de dez anos. 

Diante de tal pleito, foi proferida a seguinte decisão: 

 

"1. Mantenho a decisão de fls. 915 por seus próprios fundamentos. 

(...)" 

 

Referida decisão foi disponibilizada em 27/08/2009 (fl. 198/v) e a interposição deste agravo deu-se em 04/09/2009. 

Do quanto exposto é correto afirmar que se cuida de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal, a 
respeito da matéria anteriormente decidida, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto. 

Sucede que diante de uma decisão interlocutória, com a que 'in casu' indeferiu pedido de expedição de ofícios à Receita 

Federal, a parte que se julga sujeita a gravame tem um dentre dois caminhos: (a) ou aceita a decisão e a cumpre, (b) ou 

agrava, sob pena de preclusão. 

Neste sentido é a jurisprudência deste Tribunal e também do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO TEMPORAL. 1. Agravo de instrumento interposto 

contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou pedido de reconsideração dos autores e manteve decisão que houvera 

indeferido a realização de prova pericial. 2. O pedido de reconsideração ou a reiteração do pedido em momento 

posterior não interrompem, nem suspendem ou renovam o prazo para interposição do agravo de instrumento, que 

deverá ser contado a partir da data da intimação da decisão originária. 3. O pronunciamento judicial acerca do 

pedido de reconsideração não é considerado nova decisão interlocutória, mas apenas confirmação da anterior, que 
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não reabre o prazo para a interposição do recurso, uma vez que o conteúdo da decisão agravada já era conhecido 

pelas partes. 4. Reconhecida a preclusão temporal da matéria veiculada. Agravo de instrumento não conhecido."  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº. 2000.03.00.029033-4; Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, DJF3 17.11.2008); 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. SUSPENSÃO DE PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE. SÚMULA 83/STJ. 

O tribunal de origem decidiu conforme entendimento desta Corte, no sentido de que o pedido de reconsideração de 

decisão não suspende nem interrompe prazo de recurso, fazendo incidir o enunciado sumular 83 desta Corte. 

Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag 721.396/RS, Rel. Des. Conv. Do TJ/BA Paulo Furtado, DJe 03.06.2009); 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 
bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 588.681/AC, Rel. Ministra Denise Arruda, DJ 01/02/2007 p. 394). 

 

Tratando-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, torno insubsistente a decisão de fls. 202/203 e NEGO 

SEGUIMENTO ao presente agravo, com fundamento no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035049-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035049-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : KATIA REGINA BOSSHARD PERETI 

ADVOGADO : LEONARDO CARDINALI e outro 

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.009743-6 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Kátia Regijna Bosshard Peretti, contra decisão pela qual, em autos de 

embargos de terceiros indeferiu pedido liminar objetivando a suspensão de leilões designados em razão de penhora 

efetuada nos autos da execução extrajudicial nº 2005.61.04.004571-6. 

Todavia, consultando o Sistema de Informações Processuais desta Corte - SIAPRO constato que nos autos da ação 

principal houve a prolação de sentença de extinção do processo, com resolução de mérito, depreendendo-se a perda de 

objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 
instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 
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00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036962-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036962-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SABRINA ALCANTARA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO OKUMURA FINATO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.005300-1 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em sede de ação de revisão contratual 

de crédito estudantil, defere o pedido de tutela antecipada, para determinar à agravada que não remeta o nome da 

agravante a nenhum cadastro de proteção ao crédito privado, enquanto perdurar sua condição de solvente e, caso venha 

a se tornar inadimplente, que os autos voltem conclusos para reapreciação do pedido. 

Sustenta-se, em suma, que a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito poderá causar-lhe danos de ordem financeira e 

moral, daí a necessidade de vedar tal comportamento da agravada. 
O efeito suspensivo foi indeferido às fls. 130/v. 

Sem contraminuta. 

É o relatório. Decido. 

Ao analisar o pedido de efeito suspensivo, o E. Juiz Fed. Convocado Ricardo China proferiu a seguinte decisão: 

 

"Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil 

reparação e relevância da fundamentação, nos termos do artigo 558, caput, do Código de Processo Civil. 

Observo, de início, que não se configura situação de insolvência da agravante até o presente momento, tendo esta 

apenas ingressado em juízo para discutir cláusulas do contrato de crédito estudantil. 

Quanto à possibilidade de inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, tem-se que essa prática 

está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor e não caracteriza ato ilegal ou de abuso de poder. 

Desta sorte, resguardar o direito daquele que está inadimplente, não seria possível, mas salvaguardar o direito do bom 

pagador, como fez o r. Juízo monocrático, é medida que se impõe. 

Conseqüentemente, não seria cabível conferir à agravante o direito de se tornar inadimplente e, ainda, garantir-lhe 

que não sofreria os gravames decorrentes, tal como a inclusão em cadastro de inadimplentes." 

Perfilho da convicção daquele Relator e, considerando que nenhum novo elemento foi trazido a este instrumento após a 

decisão que apreciou o pedido de antecipação da tutela recursal, de rigor sua manutenção. 
Neste sentido, a jurisprudência: 

"DIREITO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE. MULTA CONTRATUAL A 2%. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. CARACTERIZAÇÃO DA MORA. MANUTENÇÃO DA POSSE E PROIBIÇÃO DA 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTE S. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO.  

(...)  

5. O simples ajuizamento da ação revisional não impede, automaticamente, a retomada pelo credor do bem dado em 

garantia fiduciária. É necessário que o devedor comprove, ainda que superficialmente, a existência de encargo ilegal 

no pacto, o que descaracterizaria a sua mora (REsp 713.329 rel. Min. ARI PARGENDLER), ou deposite em juízo o 

valor incontroverso da dívida (REsp 564.880 rel. Min. ALDIR PASSARINHO, REsp 166.649 rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO e REsp 140.144 rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO).  

6. Consoante a orientação firmada na eg. Segunda Seção desta Corte Superior, para o cancelamento ou a abstenção da 

inscrição do nome do inadimplente nos cadastro s de proteção ao crédito, é indispensável que o devedor demonstre a 

existência de prova inequívoca do seu direito, com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta por 

ele contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada 

em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou deste Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a 

contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado.  
7. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, 4ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1032720, Rel. Des. Fed. Conv. Honildo Amaral de Mello Castro, DJe 

24.08.2010); 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. INSCRIÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTE S. TEMA PACIFICADO. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...)  

II. A orientação mais recente da E. 2ª Seção (Resp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU de 24.11.2003) 

não admite que a simples discussão judicial possa obstaculizar ou remover a negativação nos bancos de dados, exceto 

quando efetivamente demonstrado o reflexo positivo da ação no valor devido, com amparo na jurisprudência 
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dominante desta Corte ou do C. STF, e depositada ou caucionada a parte incontroversa, se apenas parcial o 

desacordo.  

III - Agravo improvido."  

(STJ, AgRg no Resp 854321/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 12/09/2006, DJ 23.10.2006, p. 

324); 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL (FIES) - INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu antecipação de tutela requerida pela parte autora 

para que fosse determinado à Caixa Econômica Federal a abstenção da inclusão de seus nomes nos serviços de 

proteção ao crédito. 

2. Expressa previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que 

envolve as partes - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente . 

3. Ausência de ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal", até porque a inclusão dos 

devedores no cadastro público de inadimplente s não se apresenta "prima facie" como modo coercitivo de pagamento 

da dívida. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº. 0002365-56.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DE 29.11.2010) 
Com tais considerações, mantenho a decisão acima transcrita e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

P. I. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041903-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041903-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

AGRAVADO : RESTAURANTE ILPRIMO AMORE LTDA e outros 

 
: FERNANDO JOSE DA SILVA 

 
: HELENA KAMADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.000710-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que indefere a expedição de ofícios a 

órgãos públicos a fim de obter o endereço dos agravados. 

Sustenta-se, em suma, a necessidade da expedição de ofícios à Secretaria da Receita Federal, bem como a pesquisa via 
BACENJUD, a fim de obter o endereço dos agravados, pois já diligenciou de todas as formas possíveis e não conseguiu 

citá-los. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifiquei que foi realizada a citação 

por edital dos requerido. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043143-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043143-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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AGRAVANTE : ANESIO DE OLIVEIRA e outros 

 
: ANTENOR RODRIGUES DE LIMA 

 
: ANTONIO ALVES PAIVA 

 
: ANTONIO BARBOSA DO NASCIMENTO 

 
: ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.44858-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nos autos da ação originária foi proferida decisão (fl. 208 do recurso, fl. 468 dos autos originais), mantida quando dos 

declaratórios (fls. 213/214) que acolheu como corretos os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo e deu por 

cumprida a obrigação da Caixa Econômica Federal em sede de execução de julgado relativo à recomposição de saldo do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Através do presente agravo de instrumento a parte autora busca a reforma da referida decisão ao argumento que a 

Caixa Econômica Federal atualizou o débito com a utilização indevida do Provimento nº 26/2001, quando na verdade 

deveriam ser aplicados ao "quantum" os mesmos critérios de atualização das contas do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço. 

Decido. 

Conforme relatado, nota-se a existência de erro crasso na escolha do recurso ora interposto. 

O fato é que a decisão recorrida acolheu como corretos os cálculos da agravada e deu por cumprida a obrigação pela 

Caixa Econômica Federal, de modo que o recurso adequado seria o de apelação, a teor do artigo 162, § 1º, c.c. o artigo 

513, ambos do Código de Processo Civil. 

Anoto ainda ser inviável o conhecimento de presente recurso como apelação sob o princípio da fungibilidade recursal, 
porquanto a existência de erro crasso na escolha do recurso impossibilita tal medida. 

Quanto a isso é unívoca a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO - EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. RECURSO ADEQUADO. CPC, ARTS. 

162, PARAGRAFO 1., 513 E 794, I. FUNGIBILIDADE INADMISSIVEL NA ESPECIE. RECURSO 

DESACOLHIDO. 

- DA DECISÃO QUE EXTINGUE O PROCESSO DE EXECUÇÃO (CPC, ART. 794), O RECURSO PRÓPRIO 

É A APELAÇÃO, POR FORÇA DA SISTEMÁTICA VIGENTE, NOS TERMOS DOS ARTS. 162 - 

PARAGRAFO 1. E 513, CPC. 
(REsp 46.690/SP, Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 12/09/1994, DJ 

24/10/1994, p. 28763) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. FUNGIBILIDADE INADMISSÍVEL 

ENTRE APELAÇÃO E AGRAVO. 

I - Independentemente do título dado à decisão do Juiz que põe termo à execução, extinguindo o processo, tem 

força de sentença e como tal deve ser tratada, devendo ser atacada por apelação e não por agravo, inadmissível a 

fungibilidade. Precedentes. 
II - Recurso não conhecido. 
(REsp 353.157/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 07/05/2002, DJ 03/06/2002, p. 245) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DECISÃO QUE EXTINGUE 

O FEITO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Tendo o magistrado expressamente afirmado que não haveria mais diferenças a serem pagas à recorrente na 

execução de sentença movida por ela, por certo que houve a extinção do feito, pelo que correta a interposição do 

apelo. 
2. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 805.717/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/10/2007, DJ 

05/11/2007, p. 352) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 162, 165, 267, 458, 795, DO CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA. DECISÃO DO JUÍZO QUE AFIRMA NÃO HAVER MAIS CRÉDITO A SER EXECUTADO E 

TER OCORRIDO COMPENSAÇÃO RECÍPROCA E PROPORCIONAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

ENTRE OS LITIGANTES. DETERMINAÇÃO DE BAIXA E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. NATUREZA DO 

PROVIMENTO. SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO QUE DEVE SER FEITA POR APELAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA. 

1. Hipótese na qual o recorrente aduz violação aos artigos 162, 165, 267, 458, 795, todos do Código de Processo Civil, 

ao argumento de que o recurso cabível da decisão em primeira instância que determinou a baixa e o arquivamento dos 
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autos de execução seria o agravo de instrumento e não a apelação, como entendeu a Corte a quo ao inadmitir a 

irresignação. 

2. Após informações apresentadas pelos recorrentes (fl. 27), o Juiz de primeiro grau extinguira a execução ao 

fundamento de que não havia mais crédito a ser executado nos autos, sendo incisivo ao declarar que, quanto aos 

honorários, fora proferida decisão anterior, a qual determinara a compensação recíproca e proporcional entre os 

litigantes, concluindo pela baixa e o arquivamento dos autos (fl. 28). 

3. Verifica-se que a referida prestação jurisdicional encerra o processo, põe fim à execução, daí a sua natureza 

sentencial, o que impede, na hipótese, o prosseguimento do feito. Eventual irresignação deveria ter sido feita 

através de recurso de apelação e não de agravo de instrumento, como decidira a Corte regional. Não há dúvida 

objetiva, tampouco indução a erro na escolha do recurso, não sendo aplicável o princípio da fungibilidade. A 

propósito: "A decisão que manda arquivar os autos e determina o cancelamento da distribuição tem natureza 

jurídica de sentença, impugnável por meio do recurso de apelação, não sendo admissível o agravo por se 
configurar erro grosseiro" (REsp 168.242/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 

21.9.1998). No mesmo sentido, eis os seguintes precedentes: REsp 1.065.612/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJe de 4.2.2009; REsp 898.115/PE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

21.5.2007; REsp 353.157/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 3.6.02. 

4. Não há nenhuma violação aos dispositivos legais indicados. A quaestio juris apresentada retrata a necessidade de se 

definir qual recurso deveria ter sido interposto, à luz do princípio da singularidade recursal. Eventuais vícios do 
provimento de primeiro grau, casos existentes, devem ser temas do próprio recurso na origem (apelação ou agravo de 

instrumento), que, na hipótese, não foi sequer admitido. 

5. Recurso especial não provido. 

(REsp 1105719/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 

28/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL REFERENTE À CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALDOS FUNDIÁRIOS. DECISÃO TERMINATIVA DO PROCESSO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. 

1. A apelação é o recurso cabível da decisão que põe fim ao processo de execução, consoante o disposto nos arts. 

162 e 513 do CPC. 
2. Precedentes desta Corte: RESp 805.717/SC (DJ de 05.11.2007); REsp 772.470/SC (DJ de 22.05.2006); AgRg no 

Ag 577.592/MT (DJ de 09.02.2005); AgRg no Ag 533.154/RS (DJ de 22.11.2004); AgRg no Ag 570.850/RJ (DJ de 

27.09.2004); REsp 353.157/RN (DJ de 03.06.2002). 

3. In casu, a parte exeqüente interpôs recurso de apelação em face de decisão proferida em sede de execução de título 

judicial, a qual encerrou o processo, sob o fundamento de que não havia mais diferenças monetárias a serem pagas. 

Apresentado agravo de instrumento da decisão que indeferiu o processamento da apelação, o Tribunal Regional 

entendeu pelo cabimento desse recurso, sob o seguinte fundamento: "Apesar de aparentar tratar-se de decisão 

interlocutória, na realidade, a decisão ora objurgada extinguiu a execução, com a expressão: 'nada mais havendo a ser 
pago, dou por cumprido o julgado.' Enquadrando-se, pois, no disposto nos artigos 794, inciso I c/c artigo 795 do CPC, 

sendo, portanto, a apelação o recurso cabível" (fl. 110). 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1079372/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 15/12/2008) 

 

A propósito, tal entendimento já foi exposto anteriormente quando do julgamento do agravo nº 2006.03.00.116704-2 

tirado de decisão que não admitiu recurso de apelação então interposto contra sentença que acolheu os cálculos da 

Caixa Econômica Federal mas sem a prévia manifestação dos exeqüentes. 

Com o provimento daquele agravo restou possibilitada a subida do recurso de apelação que restou provido para anular a 

sentença, retornando os autos à Vara de origem para o prosseguimento da execução em relação aos recorrentes 

porquanto acolhido o argumento de que houve cerceamento de defesa pela falta de intimação dos autores exeqüentes. 

E com o retorno dos autos foi oportunizada a manifestação dos autores, sendo então proferida nova sentença que 

reputou adequados os cálculos da devedora, sendo inequívoca, portanto, a extinção do feito, o que ensejaria a 

interposição de apelação e não de agravo de instrumento como se deu no caso. 

Assim, o presente agravo de instrumento está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, de modo que nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego-lhe 

seguimento. 
Comunique-se ao juízo "a quo". 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002572-25.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.002572-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VERA LUCIA PENA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

No. ORIG. : 00025722520094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças 

de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 
planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários, bem como de valores decorrentes da 

aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença homologou o termo de transação firmado pela autora e a CEF e julgou improcedente o pedido de aplicação 

da taxa progressiva de juros, julgando extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I e III, do CPC. 

Não houve condenação em honorários advocatícios. 

A autora apelou, requerendo a aplicação dos índices expurgados, nos termos da Súmula 252 do STJ, bem como a 

condenação da ré ao pagamento dos juros de mora pela taxa SELIC ou sua fixação em 1%, a partir da citação, e 

atualização monetária desde a data em que deveriam receber as correções. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 
De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 
progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 
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Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma (fls. 

30 e 34): 

 

Autora: Vera Lucia Pena 

Vínculo: S/A Indústrias Reunidas e Matarazzo 
Admissão: 02/05/68 

Saída: 29/08/68 

Opção: 02/05/68 

Situação: Na vigência da Lei 5.107/66, mas a autora não permaneceu na mesma empresa pelo tempo mínimo necessário 

para fazer jus à taxa progressiva de juros. 

 

Vínculo: Ilegível 

Admissão: 29/10/70 

Saída: 16/04/71 

Opção: não consta 

Situação: Ainda que tivesse optado pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66, não permaneceu na mesma empresa pelo 

tempo mínimo necessário para fazer jus à taxa progressiva de juros. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 
 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

 
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 
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LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 
emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer outras diferenças. 

No entanto, a CEF apresentou termo de adesão ao FGTS (fls. 69) no qual a autora manifesta sua adesão às condições de 

crédito dos complementos de atualização monetária do saldo da sua conta vinculada, relativos a janeiro/89 e abril/90, e 
renuncia, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização referentes ao período supracitado. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002980-16.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002980-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIA BENEDITA BARBOZA RIBEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00029801620094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças 

de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 
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A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF a remunerar a conta vinculada do FGTS da 

autora pelos índices referentes a janeiro/89 e abril/90, efetuando o depósito das respectivas diferenças devidas desde o 

creditamento a menor, acrescidas de correção monetária e dos juros previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90. Foi 

determinado, ainda, que os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, a ser efetivada por 

ocasião da liquidação de sentença, hipótese em que serão os mesmos aplicados a partir da citação, nos termos do art. 

219 do CPC, segundo a taxa SELIC. Quanto à correção monetária, nesse caso, as diferenças apuradas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde a data em que era devida, nos termos previstos na Resolução nº 561 do CJF. Não 

houve condenação em honorários advocatícios. 

O autor apelou, requerendo a aplicação dos índices expurgados, nos termos da Súmula 252 do STJ, bem como a 

condenação da ré ao pagamento dos juros de mora pela taxa SELIC ou sua fixação em 1%, a partir da citação, e 

atualização monetária desde a data em que deveriam receber as correções. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de 

Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por 

completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 
JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 
proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 
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distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer outras diferenças. 

A correção monetária e os juros de mora devem ser mantidos como fixados na sentença recorrida. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006432-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006432-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE CABRAL ARRUDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00064323420094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de atualização 

monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como ao pagamento de 

valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 
A sentença julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, em relação às 

parcelas anteriores a janeiro/89, em razão da prescrição, e parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF a 

efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação, sobre os créditos decorrentes da diferença da aplicação 

da taxa progressiva de juros, do percentual de 42,72%, correspondente ao IPC de janeiro/89 e o de 44,80%, referente ao 

mês de abril/90, descontando-se os índices efetivamente aplicados na atualização dos saldos existentes, bem como para 

condená-la, observada a prescrição trintenária, a efetuar o pagamento, ao autor, dos juros progressivos, sobre os quais 

deverá incidir os expurgos referentes aos meses de janeiro/89 e abril/90. Foi determinado, ainda, que as diferenças 

devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do 

autor, até o momento do efetivo crédito em sua conta vinculada, ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio 

levantamento do saldo, na forma da lei, acrescidas de juros de mora a partir da citação, segundo a taxa SELIC até a data 

do efetivo pagamento. Cada parte foi condenada a arcar com os honorários advocatícios de seus advogados. 

A CEF apelou, requerendo que seja excluída a condenação nos reflexos da taxa progressiva sobre os planos econômicos 

e seja reconhecida a carência de ação do autor ou, subsidiariamente, que seu pedido seja julgado improcedente, em face 

da prescrição. 

O autor apelou, requerendo a aplicação dos índices expurgados, nos termos da Súmula 252 do STJ, bem como a 

condenação da ré ao pagamento dos juros de mora pela taxa SELIC ou sua fixação em 1%, a partir da citação, e 

atualização monetária desde a data em que deveriam receber as correções. 
Subiram os autos, sem contrarrazões. 
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É o relatório. 

Decido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 
Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 
A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 
Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma (fls. 

25/53): 

 

Autor: José Cabral Arruda 

Vínculo: Ladykalsi Ind. e Com. de Calçados Ltda. 

Admissão: 01/03/66 

Saída: 15/04/66 

Situação: Na vigência da L. 5.107/66, no entanto o autor não permaneceu na mesma empresa pelo tempo necessário 

para fazer jus ao benefício. 

 

Vínculo: Calçados King Day Ltda. 
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Admissão: 10/08/66 

Saída: 01/11/66 

Situação: Na vigência da L. 5.107/66, no entanto o autor não permaneceu na mesma empresa pelo tempo necessário 

para fazer jus ao benefício. 

 

Vínculo: Bassanese S/A Ind. e Com. 

Admissão: 24/02/67 

Saída: não consta, mas consta, às fls. 32, anotação do mesmo empregador no sentido de que em 17/11/69 teve aumento 

salarial. 

Opção: 24/02/67 

Situação: Na vigência da L. 5.107/66, portanto faz jus à taxa progressiva de juros. 

 

Os demais vínculos são posteriores a 1973 e não houve retroação à 1966. 

 

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados. 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 
CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 
SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 
Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 
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Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidos os índices referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças. 

A correção monetária deve ser mantida como fixada na sentença. 

Os juros moratórios devem ser fixados a partir da citação, em 1% ao mês. 

Posto isto, com base no art. 557, 1-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da CEF para explicitar que são 

devidas as diferenças de atualização monetária referentes a janeiro/89, no percentual de 42,27%, e abril/90, no 

percentual de 44,80% e parcial provimento à apelação do autor para fixar os juros de mora em 1% ao mês, a partir da 
citação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022041-57.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022041-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLAUDIO CESAR VILELA STAUT 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00220415720094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação contra a r. sentença de fls. 90/91, que, em autos de ação anulatória de procedimento de 

execução extrajudicial de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, julgou extinto o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC, ante a ocorrência do fenômeno processual da coisa 

julgada. 

Em razões recursais a parte autora sustenta tese que não guarda relação com a r. sentença prolatada. O recurso trata 

apenas de matéria relacionada à revisão da relação contratual, enquanto a sentença decidiu adequadamente acerca da 

ocorrência da coisa julgada. 

Por outro lado, sustenta, ainda, a nulidade da sentença por esta ter sido prolatada nos termos do Art. 285-A, CPC, o que 

não ocorreu. 

Na espécie descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz 

do que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 
 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU 25.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO CPC 

- VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - 

AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 
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...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do 

referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao 

decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes 

do STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento". 

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 

 

Além disso, considerando que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é 

imprescindível que o recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena 

de submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial, desvirtuando a competência recursal originária do 

Tribunal legalmente fixada. 

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 
quantum appellatum). 

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido 

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de 

fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC. 

Neste sentido confira-se a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial a que se nega provimento."  

(REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 09.02.2004 p. 133) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 
razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se 

revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, 

contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz 

do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer 

das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já 

desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido." 

(REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 

213) 

Ante o todo explanado, imperativo se faz o não conhecimento do recurso interposto, por não atendimento pela parte 

autora do disposto no art. 514, inciso II do CPC. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 
recurso da parte autora. 

Intime-se 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2009.61.00.025475-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCELO LAMBIASI e outro 

 
: SIMONE MARQUES FARIAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00254755420094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação contra a r. sentença de fl. 103, que indeferiu a petição inicial, extinguindo o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil, em razão ante o descumprimento de 

determinação judicial para que o autor apresentasse a cópia de petição inicial de processo sobre o qual se analisava a 

prevenção e litispendência. 

Apela a parte autora, requerendo a reforma da sentença, sustentando o cerceamento de defesa pela aplicação do artigo 

285-A do CPC no julgamento do pedido, bem como procedência do pedido de revisão contratual e anulação do 

procedimento de execução extrajudicial promovido com base no DL nº 70/66. 

Vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 
O recurso não deve ser conhecido, visto conter razões dissociadas do teor da sentença, no que alude a extinção do 

processo, sem resolução do mérito. O fundamento da sentença não é atacado pelo recurso. A parte apelante não se 

manifesta sobre o motivo do indeferimento da petição inicial. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004275-31.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004275-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MANOEL FELICIANO TORRES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

No. ORIG. : 00042753120094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de 

diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários, relativas a 

janeiro/89, abril/90, junho/87, maio/90 e fevereiro/91. 

A Caixa Econômica Federal juntou, às fls. 70, o termo de transação e adesão do trabalhador às condições de crédito do 
FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001 firmado pelo autor. 

A sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por falta de 

interesse de agir. 

Em seu recurso, a parte autora requer a anulação da sentença com a devolução dos autos ao juízo de origem para o 

restabelecimento da instrução ou a procedência da ação, nos termos da inicial. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de 

Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 318/1181 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 
SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 
Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 
e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças. 

No entanto, o termo de adesão assinado pelo autor - no qual manifesta sua adesão às condições de crédito dos 

complementos de atualização monetária do saldo existente em sua conta vinculada, no período de 1º de dezembro de 

1988 a 28 de fevereiro de 1989 e no mês de abril de 1990 e renuncia, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros 

ajustes de atualização referente ao período supracitado - constitui ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo Juiz. 
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A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 

Confira-se: 

 

FGTS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA UNILATERAL.  

1. Não ocorrência de vício de consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 

as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001.  

2. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei.  

3. Não pode o apelante pretender a desconsideração do acordo de modo unilateral, invocando a desistência posterior. 

Os termos de adesão disponibilizados pela ré para esse fim prevêem todas as condições para a adesão e forma de 

pagamento, em consonância com o estabelecido na LC nº 110/2001, não podendo assim ser desconsiderado 
unilateralmente. 4. Por fim, após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira 

mais qualquer dúvida acerca da validade do acordo em questão. 

5. Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200061140035553, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 13/01/2010, p. 246). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000433-22.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000433-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO DIONISIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

No. ORIG. : 00004332220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de atualização 

monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como ao pagamento de 

valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

O autor apelou, requerendo a aplicação dos índices expurgados, nos termos da Súmula 252 do STJ, bem como a 

condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos, juros de mora pela taxa SELIC ou sua fixação em 1%, a partir 

da citação, e atualização monetária desde a data em que deveriam receber as correções. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 
Decido. 

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados. 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 
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O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 
TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 
"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 
 

Portanto, são devidos os índices referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças. 

No entanto, às fls. 121, a CEF apresentou termo de adesão ao FGTS, no qual o autor manifesta sua adesão às condições 

de crédito dos complementos de atualização monetária do saldo existente em sua conta vinculada, no período de 1º de 

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e no mês de abril de 1990 e renuncia, de forma irretratável, a pleitos de 

quaisquer outros ajustes de atualização referente ao período supracitado. 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 

Assim, no que tange aos expurgos inflacionários o autor carece do interesse de agir. 
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Passo a analisar a questão dos juros progressivos. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 
capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 
alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma (fls. 
27/69): 

 

Autor: Antônio Dionísio de Oliveira 

Vínculo: Jair Goulart 

Admissão: 01/06/67 

Saída: 12/08/67 

Opção: não consta 

Situação: Ainda que tivesse optado na vigência da L. 5.107/66, não faria jus à taxa progressiva de juros, pois não 

permaneceu na mesma empresa pelo período necessário para ter tal direito reconhecido. 

 

Vínculo: Viação São Benedito Ltda. 
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Admissão: 21/01/68 

Saída: 18/04/71 

Opção: 21/01/68 

Situação: Na vigência da L. 5.107/66. Portanto, faz jus aos juros progressivos 

 

Os demais vínculos são posteriores a 1971 e não houve retroação à 1966. 

 

A correção monetária deve ser fixada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal de 2001, aprovado pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, em 1% ao ano. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do artigo 21, caput, do CPC, tendo em vista a sucumbência 

recíproca. 

Após a publicação da alteração veiculada na Medida Provisória nº 1.984, de 26.10.2000, passou-se a beneficiar a CEF, 

nas causas do interesse do FGTS, com a isenção do pagamento de custas processuais. 

 

Posto isso, com base no art. 557, 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para condenar a CEF a 

creditar as diferenças atualizadas da capitalização progressiva dos juros incidentes sobre a conta do FGTS de sua 
titularidade, nos termos da Lei nº 5.107/66, respeitada a prescrição das parcelas anteriores a 29/01/79, descontados os 

valores pagos administrativamente. Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios 

aplicados ao FGTS e os juros moratórios são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês. Fixo a verba 

honorária nos termos do art. 21, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029757-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029757-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro 

AGRAVADO : IVONETE PUREZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00187276920104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que indeferiu a suspensão de leilão de imóvel referente a "contrato de 
compra e venda de unidade isolada e mútuo com obrigações e alienação fiduciária" assinado pelas partes. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo 'a quo' observo que houve prolação de sentença que julgou extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, pelo que julgo 

prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031829-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031829-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA 

AGRAVADO : ADMINISTRACAO MEDICA AMBULATORIAL SHARE SYSTEM LTDA e outros 

 
: CELSO MASATOSHI KINOSHITA 

 
: LYDIA CLARA DE LOURENCO MAGNOLI 

ADVOGADO : ORLANDO MAGNOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033641320084036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação monitória nº0003364-13.2008.403.6100, em 

trâmite perante a 21ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de utilização do 

sistema INFOJUD para a localização de bens dos devedores. 
 

Antes de examinar o pedido de efeito suspensivo, determino sejam, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, solicitadas informações ao MM. Juiz a quo, em especial quanto ao julgamento dos embargos 

monitórios. 

 

Manifestem-se os agravados, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034063-80.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.034063-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MAURICIO DE BARROS BUMLAI e outros 

ADVOGADO : EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO 

 
: MARCIO SEVERO MARQUES 

 
: NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : CELSO CESTARI PINHEIRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00009316220104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Tendo em vista a informação de fl. 594, de que os agravantes não foram intimados do despacho de fl. 591, ao contrário 

do que constou na certidão de fl. 592, torno sem efeito a decisão de fl. 593/593v. 

Assim, reitero o despacho de fl. 592, que reproduzo: 

"Certidão fl. 581 - Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-

seguimento do recurso, regularize o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos dos 

arts. 1º e 3º, §1º da resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, que determina seja o 

recolhimento efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o 

ato e, apenas na inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. Intime-se". 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003218-17.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.003218-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : VINICIUS MARTINS DAL BELLO 

No. ORIG. : 00032181720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de execução de quantia certa contra devedor solvente ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de 

VINICIUS MARTINS DAL BELLO, visando a cobrança de saldo devedor do Contrato de Empréstimo/Consignação 

Caixa cujo valor, atualizado até 30/07/2010, somava R$ 13.917,43 (treze mil, novecentos e dezessete reais quarenta e 

três centavos). 

A sentença de fls. 19/20 extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos preconizados pelo artigo 267, inciso 

IV do Código de Processo Civil, em face da inadequação da via processual eleita, sob o fundamento de que o contrato 

de crédito rotativo não tem força de título executivo. Houve condenação na verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor dado a causa, devidamente atualizado. 

Em sua apelação de fls. 22/25, a Caixa Econômica Federal pugna pela reforma da sentença, sustentando que o título 

executivo preenche os requisitos legais estabelecidos no artigo 586 do Código de Processo Civil e é apto a embasar a 
execução, uma vez que possui valor determinado e contém a assinatura de duas testemunhas. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

As partes firmaram Contrato de Empréstimo/Consignação Caixa de fls. 06/13, mediante o qual a Caixa Econômica 

Federal - CEF emprestou o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), os quais deveriam ser pagos em 72 

prestações mensais, no valor de R$ 265,83. 

Conforme se verifica, trata-se de contrato de empréstimo/financiamento (mútuo) e não contrato de abertura de crédito 

em conta corrente, como entendeu o d. Juiz sentenciante, uma vez que o crédito é determinado, as cláusulas financeiras 

são expressas, bem como está assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo 

Civil, sendo por isso considerado título executivo extrajudicial. 

Não é o caso de se aplicar a Súmula nº 233 do Superior Tribunal de Justiça, pois o valor da dívida é demonstrável de 

plano, sendo sua evolução aferível por simples cálculo aritmético, diferentemente do que ocorre no contrato de abertura 

de crédito em conta corrente. 

O Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido do exposto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

1 - Transitada em julgado a decisão definitiva da causa, todas as alegações e defesas que poderiam ter sido formuladas 
para o acolhimento ou rejeição do pedido reputam-se arguidas e repelidas. Trata-se do denominado efeito preclusivo 

da coisa julgada. 2 - Somente comporta exceção de pré-executividade aquelas hipóteses em que a aferição da 

inviabilidade da execução dispensa maior dilação probatória. 3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores 

sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo extrajudicial. Precedentes. 4 - Recurso especial provido. 

(4ª Turma, REsp 200500929787, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 04/08/2009); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. 

TÍTULO EXECUTIVO CONFIGURADO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO." 

(4ª Turma, AGA 200501117675, Rel Min. Luis Felipe Salomão, DJe 13/10/2008). 

"Embargos à execução. Contrato de mútuo. Julgamento extra petita. Comissão de permanência. TR. 1. Tratando-se de 

contrato de mútuo com valor certo, acompanhado de nota promissória, não incide a Súmula nº 233 desta Corte. 2. Não 

cuidando o Acórdão recorrido da atualização pela TR, ausente do especial a violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, não há como decidir sobre o tema. 3. O Acórdão recorrido asseverou que não foram estipulados nem o 

anatocismo nem a comissão de permanência, com o que não há como deles cuidar. Se existe contradição entre o 

Acórdão recorrido e aquele dos embargos de declaração, deveria a parte interessada ter chegado ao especial com o 

apoio do art. 535 do Código de Processo Civil. É, sem tal suporte, invencível a afirmação constante do Acórdão 

recorrido de que um e outra não constam do pacto. Presente a Súmula nº 07 da Corte. 4. Não agride nenhum 

dispositivo legal o julgamento da apelação que exclui um dos embargantes da execução, ao fundamento de não ter 
assinado os títulos em execução, tudo estando na cobertura do § 3° do art. 267 do Código de Processo Civil. 5. 

Recursos especiais não conhecidos." 

(3ª Turma, REsp 200200664522, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 04/08/2003, p. 293). 
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Colaciono, ainda, precedentes desta e. Corte: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE A CONTRATO DE EMPRÉSTIMO SOB CONSIGNAÇÃO AZUL - TÍTULO 

EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ART. 585, II, DO CPC - RECURSO PROVIDO. 

1 - Agravo Legal interposto contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou 

seguimento ao recurso de apelação. 

2 - A execução foi ajuizada tendo por base o contrato de mútuo bancário - denominado "Consignação Azul", onde o 

crédito é determinado, as cláusulas financeiras são expressas e ainda está assinado por duas testemunhas, sendo 

considerado título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil. 

3 - A hipótese dos autos não se confunde com os contratos de abertura de crédito, como entendeu a MMª. Juíza a quo. 

4 - Recurso provido para reformar a decisão monocrática e dar provimento à apelação da CEF e determinar o retorno 

dos autos à Vara de origem, a fim de que seja dado prosseguimento à execução. 

(AC nº 1032832, proc. nº 2004.61.05.012072-0/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 17/02/2009, DJ 

23/03/2009, p. 358); 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL - TÍTULO EXECUTIVO - 

LIQUIDEZ - ART. 586 DO CPC - RECURSO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PROVIDO, PARA AFASTAR A 

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. No caso, a execução está respaldada em Contrato de Empréstimo ou Financiamento, título extrajudicial com 
eficácia executiva, nos termos do inc. II do art. 585 do CPC. 

2. "A Súmula 233 do STJ não alcança os contratos de crédito fixo" (AGA nº 512510 / RJ, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ 18/12/2006, pág. 362) 

3. Se houve abuso praticado pela CEF na apuração dos encargos contratuais pactuados, tal questão é tema a ser 

resolvido em sede de embargos do devedor, garantido o Juízo, nos exatos termos do que dispõe o art. 741 c.c. o art. 

745, ambos do CPC, no âmbito dos quais terá o executado ampla oportunidade de defesa, e o magistrado, elementos 

concretos para formar sua convicção. 

4. Recurso da CEF provido, para afastar a extinção do feito, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução. 

(AC nº 1032868, proc. nº 2004.61.05.014122-9/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18/06/2007, DJ 

24/07/2007, p. 686). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação, para anular a r. sentença de primeiro grau e determinar o regular processamento do feito. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005361-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005361-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : SHIDEAKI AKAMINE e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012357420044036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Shideaki Akamine e Outra, por meio 

do qual pleiteiam a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº0001235-74.2004.403.6100, em 

trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de condenação da 

Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado. 

 

Alegam, em síntese, que, em virtude da inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei nº8.036/90, reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal, fazem jus aos honorários de advogado, mormente porque a coisa julgada constituída na ação de 

conhecimento não produz efeitos em relação ao causídico, já que este não é parte na lide. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

A controvérsia ora posta cinge-se à condenação da ré ao pagamento de honorários de advogado após o trânsito em 

julgado de decisão que, embora reconhecendo o direito do autor ao recebimento das diferenças dos índices de correção 

monetária incidentes sobre os saldos de sua conta vinculada ao FGTS, afastou a condenação ao pagamento da verba 

honorária, com fulcro no art. 29-C da Lei nº8.036/90, posteriormente reconhecido inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal na ADI nº2.736. 

 

O pleito, porém, não merece prosperar. 

 
Com efeito, considerando que, na fase cognitiva, houve expressa manifestação judicial a respeito do descabimento dos 

honorários de advogado em decisum acobertado pela coisa julgada material, inviável se mostra, na fase executiva, a 

condenação ao pagamento da verba honorária, postulada em simples petição, ainda que a pretexto de que a sentença 

seria inconstitucional, sob pena de se conferir ao petitório caráter rescisório, em flagrante ofensa à coisa julgada e, por 

conseguinte, à segurança jurídica. 

 

Nesse sentido tem se posicionado o E. Supremo Tribunal Federal, seja em julgamento colegiado, seja em 

pronunciamento monocrático, consoante se depreende das seguintes ementas: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. 

BENFEITORIAS. PAGAMENTO EM ESPÉCIE. DISPOSITIVOS LEGAIS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COISA JULGADA. DESCONSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

É certo que esta Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade de dispositivos que autorizam o pagamento, em 

espécie, de benfeitorias fora da regra do precatório. Isso não obstante, no caso dos autos, esse pagamento foi 

determinado por título executivo que está protegido pelo manto da coisa julgada, cuja desconstituição não é possível 

em sede de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido em processo de embargos à execução. 

Precedente: RE 443.356-AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence. Agravo regimental desprovido. 

(RE 473715 AgR, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 26/04/2007, DJe-023 DIVULG 24-

05-2007 PUBLIC 25-05-2007 DJ 25-05-2007 PP-00075 EMENT VOL-02277-08 PP-01593 RIP v. 9, n. 43, 2007, p. 

291-293 LEXSTF v. 29, n. 344, 2007, p. 263-267)  

COISA JULGADA EM SENTIDO MATERIAL. INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E COERCIBILIDADE: 

ATRIBUTOS ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO COMANDO SENTENCIAL. 

PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE DA COISA JULGADA. 
EXIGÊNCIA DE CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS. VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO 

ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA". "TANTUM JUDICATUM 

QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT". CONSEQÜENTE IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO 

DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE PROFERIDA EM 

CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A QUESTÃO 

DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. MAGISTÉRIO DA DOUTRINA. RE CONHECIDO, 

PORÉM IMPROVIDO. 

- A sentença de mérito transitada em julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica ação 

autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido proposta na fluência do prazo decadencial previsto em lei, 

pois, com o exaurimento de referido lapso temporal, estar-se-á diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de 

ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha 

sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quer em sede de controle abstrato, quer no âmbito de 

fiscalização incidental de constitucionalidade. 

- A decisão do Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que 

se apóie o título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em 

sede de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa 

julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam, 
"in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes. 

(RE 5943350/RS, Rel. Min. Celso de Mello, Dje-105 DIVULG 10/06/2010, PUBLIC 11/06/2010) 
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Nem há que se falar que o advogado é terceiro estranho à lide, não se sujeitando, pois, aos efeitos da coisa julgada, uma 

vez que, sendo os honorários valores devidos ao patrono da parte vencedora, não há como o causídico se subtrair da 

eficácia da decisão que expressamente afastou a condenação da sucumbente ao pagamento da referida verba. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005371-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005371-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CARMINE DI NUBILA e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00370879620034036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARMINE DI NUBILA e sua advogada MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA objetivando a reforma da decisão que indeferiu requerimento de arbitramento de honorários 

de sucumbência em sede de ação ordinária já transitada em julgado que versava sobre correção de saldo de conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS. 

 

Não obstante o interesse recursal da advogada em impugnar o decisum , verifica-se que os benefícios da gratuidade da 
justiça então concedidos à parte autora obviamente que não se estendem à profissional que a representa em juízo. 

 

Nessa esteira, objetivando a advogada MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, em seu próprio nome, 

figurar com agravante, promova o recolhimento do respectivo preparo - guia de custas (Guia de recolhimento da União 

- GRU código de recolhimento 18750-0, no valor de R$ 64,26) e de porte de remessa e retorno (Guia de recolhimento 

da União - GRU código de recolhimento 18760-7, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal, de acordo 

com o anexo I da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - 

sob pena de o recurso ser conhecido apenas em relação à agravante CARMINE DI NUBILA. 

 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005374-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005374-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : RICARDO PEREIRA e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 
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AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077748520064036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Ricardo Pereira e Outro, por meio 

do qual pleiteiam a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº0007774-85.2006.403.6100, em 

trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de condenação da 

Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado. 

 

Alegam, em síntese, que, em virtude da inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei nº8.036/90, reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal, fazem jus aos honorários de advogado, mormente porque a coisa julgada constituída na ação de 

conhecimento não produz efeitos em relação ao causídico, já que este não é parte na lide. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

A controvérsia ora posta cinge-se à condenação da ré ao pagamento de honorários de advogado após o trânsito em 

julgado de decisão que, embora reconhecendo o direito do autor ao recebimento das diferenças dos índices de correção 

monetária incidentes sobre os saldos de sua conta vinculada ao FGTS, afastou a condenação ao pagamento da verba 

honorária, com fulcro no art. 29-C da Lei nº8.036/90, posteriormente reconhecido inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal na ADI nº2.736. 

 

O pleito, porém, não merece prosperar. 

 

Com efeito, considerando que, na fase cognitiva, houve expressa manifestação judicial a respeito do descabimento dos 

honorários de advogado em decisum acobertado pela coisa julgada material, inviável se mostra, na fase executiva, a 
condenação ao pagamento da verba honorária, postulada em simples petição, ainda que a pretexto de que a sentença 

seria inconstitucional, sob pena de se conferir ao petitório caráter rescisório, em flagrante ofensa à coisa julgada e, por 

conseguinte, à segurança jurídica. 

 

Nesse sentido tem se posicionado o E. Supremo Tribunal Federal, seja em julgamento colegiado, seja em 

pronunciamento monocrático, consoante se depreende das seguintes ementas: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. 

BENFEITORIAS. PAGAMENTO EM ESPÉCIE. DISPOSITIVOS LEGAIS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COISA JULGADA. DESCONSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

É certo que esta Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade de dispositivos que autorizam o pagamento, em 

espécie, de benfeitorias fora da regra do precatório. Isso não obstante, no caso dos autos, esse pagamento foi 

determinado por título executivo que está protegido pelo manto da coisa julgada, cuja desconstituição não é possível 

em sede de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido em processo de embargos à execução. 

Precedente: RE 443.356-AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence. Agravo regimental desprovido. 

(RE 473715 AgR, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 26/04/2007, DJe-023 DIVULG 24-

05-2007 PUBLIC 25-05-2007 DJ 25-05-2007 PP-00075 EMENT VOL-02277-08 PP-01593 RIP v. 9, n. 43, 2007, p. 

291-293 LEXSTF v. 29, n. 344, 2007, p. 263-267)  

COISA JULGADA EM SENTIDO MATERIAL. INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E COERCIBILIDADE: 

ATRIBUTOS ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO COMANDO SENTENCIAL. 

PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE DA COISA JULGADA. 

EXIGÊNCIA DE CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS. VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO 

ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA". "TANTUM JUDICATUM 
QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT". CONSEQÜENTE IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO 
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DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE PROFERIDA EM 

CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A QUESTÃO 

DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. MAGISTÉRIO DA DOUTRINA. RE CONHECIDO, 

PORÉM IMPROVIDO. 

- A sentença de mérito transitada em julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica ação 

autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido proposta na fluência do prazo decadencial previsto em lei, 

pois, com o exaurimento de referido lapso temporal, estar-se-á diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de 

ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha 

sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quer em sede de controle abstrato, quer no âmbito de 

fiscalização incidental de constitucionalidade. 

- A decisão do Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que 

se apóie o título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em 

sede de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa 

julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam, 

"in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes. 

(RE 5943350/RS, Rel. Min. Celso de Mello, Dje-105 DIVULG 10/06/2010, PUBLIC 11/06/2010) 

 

Nem há que se falar que o advogado é terceiro estranho à lide, não se sujeitando, pois, aos efeitos da coisa julgada, uma 

vez que, sendo os honorários valores devidos ao patrono da parte vencedora, não há como o causídico se subtrair da 

eficácia da decisão que expressamente afastou a condenação da sucumbente ao pagamento da referida verba. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 
 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005376-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005376-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : GILBERTO DOS SANTOS PEREIRA e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00184347520054036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Gilberto dos Santos Pereira e 

Outra, por meio do qual pleiteiam a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº0018434-

75.2005.403.6100, em trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que indeferiu o 

pedido de condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado. 

 

Alegam, em síntese, que, em virtude da inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei nº8.036/90, reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal, fazem jus aos honorários de advogado, mormente porque a coisa julgada constituída na ação de 

conhecimento não produz efeitos em relação ao causídico, já que este não é parte na lide. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

A controvérsia ora posta cinge-se à condenação da ré ao pagamento de honorários de advogado após o trânsito em 

julgado de decisão que, embora reconhecendo o direito do autor ao recebimento das diferenças dos índices de correção 

monetária incidentes sobre os saldos de sua conta vinculada ao FGTS, afastou a condenação ao pagamento da verba 

honorária, com fulcro no art. 29-C da Lei nº8.036/90, posteriormente reconhecido inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal na ADI nº2.736. 

 

O pleito, porém, não merece prosperar. 

 

Com efeito, considerando que, na fase cognitiva, houve expressa manifestação judicial a respeito do descabimento dos 

honorários de advogado em decisum acobertado pela coisa julgada material, inviável se mostra, na fase executiva, a 

condenação ao pagamento da verba honorária, postulada em simples petição, ainda que a pretexto de que a sentença 
seria inconstitucional, sob pena de se conferir ao petitório caráter rescisório, em flagrante ofensa à coisa julgada e, por 

conseguinte, à segurança jurídica. 

 

Nesse sentido tem se posicionado o E. Supremo Tribunal Federal, seja em julgamento colegiado, seja em 

pronunciamento monocrático, consoante se depreende das seguintes ementas: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. 

BENFEITORIAS. PAGAMENTO EM ESPÉCIE. DISPOSITIVOS LEGAIS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COISA JULGADA. DESCONSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

É certo que esta Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade de dispositivos que autorizam o pagamento, em 

espécie, de benfeitorias fora da regra do precatório. Isso não obstante, no caso dos autos, esse pagamento foi 

determinado por título executivo que está protegido pelo manto da coisa julgada, cuja desconstituição não é possível 

em sede de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido em processo de embargos à execução. 

Precedente: RE 443.356-AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence. Agravo regimental desprovido. 

(RE 473715 AgR, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 26/04/2007, DJe-023 DIVULG 24-

05-2007 PUBLIC 25-05-2007 DJ 25-05-2007 PP-00075 EMENT VOL-02277-08 PP-01593 RIP v. 9, n. 43, 2007, p. 

291-293 LEXSTF v. 29, n. 344, 2007, p. 263-267)  

COISA JULGADA EM SENTIDO MATERIAL. INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E COERCIBILIDADE: 

ATRIBUTOS ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO COMANDO SENTENCIAL. 

PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE DA COISA JULGADA. 

EXIGÊNCIA DE CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS. VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO 

ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA". "TANTUM JUDICATUM 

QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT". CONSEQÜENTE IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO 
DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE PROFERIDA EM 

CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A QUESTÃO 

DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. MAGISTÉRIO DA DOUTRINA. RE CONHECIDO, 

PORÉM IMPROVIDO. 

- A sentença de mérito transitada em julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica ação 

autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido proposta na fluência do prazo decadencial previsto em lei, 

pois, com o exaurimento de referido lapso temporal, estar-se-á diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de 

ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha 

sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quer em sede de controle abstrato, quer no âmbito de 

fiscalização incidental de constitucionalidade. 

- A decisão do Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que 

se apóie o título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em 

sede de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa 

julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam, 

"in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes. 

(RE 5943350/RS, Rel. Min. Celso de Mello, Dje-105 DIVULG 10/06/2010, PUBLIC 11/06/2010) 

 

Nem há que se falar que o advogado é terceiro estranho à lide, não se sujeitando, pois, aos efeitos da coisa julgada, uma 

vez que, sendo os honorários valores devidos ao patrono da parte vencedora, não há como o causídico se subtrair da 

eficácia da decisão que expressamente afastou a condenação da sucumbente ao pagamento da referida verba. 
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Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005379-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005379-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RUBENS CAMPOS FILHO e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006961120044036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUBENS CAMPOS FILHO e sua advogada MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA objetivando a reforma da decisão que indeferiu requerimento de arbitramento de honorários 

de sucumbência em sede de ação ordinária já transitada em julgado que versava sobre correção de saldo de conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS. 

 

Não obstante o interesse recursal da advogada em impugnar o decisum , verifica-se que os benefícios da gratuidade da 

justiça então concedidos à parte autora obviamente que não se estendem à profissional que a representa em juízo. 

 

Nessa esteira, objetivando a advogada MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, em seu próprio nome, 
figurar com agravante, promova o recolhimento do respectivo preparo - guia de custas (Guia de recolhimento da União 

- GRU código de recolhimento 18750-0, no valor de R$ 64,26) e de porte de remessa e retorno (Guia de recolhimento 

da União - GRU código de recolhimento 18760-7, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal, de acordo 

com o anexo I da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - 

sob pena de o recurso ser conhecido apenas em relação ao agravante RUBENS CAMPOS FILHO. 

 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005381-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005381-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : GIVALDO DA SILVA e outro 
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ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00213326120054036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por GIVALDO DA SILVA e sua advogada MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES objetivando a reforma da decisão que indeferiu requerimento de arbitramento de honorários de 

sucumbência em sede de ação ordinária já transitada em julgado que versava sobre correção de saldo de conta vinculada 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Não obstante o interesse recursal da advogada em contrastar a interlocutória, observo que os benefícios da gratuidade da 

justiça então concedidos à parte autora obviamente que não se estendem à profissional que a representa em juízo. 

Sendo assim, pretendendo a advogada MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES, em seu próprio nome, figurar com 

agravante, promova o recolhimento do respectivo preparo - guia de custas (Guia de recolhimento da União - GRU 

código de recolhimento 18750-0, no valor de R$ 64,26) e de porte de remessa e retorno (Guia de recolhimento da União 

- GRU código de recolhimento 18760-7, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal, de acordo com o anexo 

I da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - sob pena de o 

recurso ser conhecido apenas em relação ao agravante GIVALDO DA SILVA. 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005683-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005683-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JUSCELINO TAKASE e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048463520044036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Juscelino Takase e Outro, por meio do qual pleiteiam a reforma da 

decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº0004846-35.2004.403.6100, em trâmite perante a 16ª Vara 

Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de condenação da Caixa Econômica Federal 

ao pagamento de honorários de advogado. 

 

O presente recurso, todavia, é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 16/02/2011 (quarta-feira), para ser 

considerada publicada no primeiro dia útil seguinte, consoante certidão de fl. 68vº (fl. 240vº dos autos originais). 

Assim, o prazo para interposição de agravo de instrumento iniciou-se no dia 18/02/2011 (sexta-feira) e, por findar-se em 

27/02/2011 (domingo), o término do prazo recursal foi prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, qual seja, 

28/02/2011 (segunda-feira). 
 

Todavia, o presente recurso foi protocolado somente em 02/03/2011, fora, portanto, do prazo previsto no art. 522 do 

Código de Processo Civil, o que caracteriza sua intempestividade. 
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Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, I, c/c art. 557, ambos do Código 

de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005688-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005688-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CLEONICE D JIOVANNI e outros 

 
: FERNANDO D JIOVANNI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019268820044036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLEONICE D JIOVANNI e sua advogada MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES objetivando a reforma da decisão que indeferiu requerimento de arbitramento de honorários de 

sucumbência em sede de ação ordinária já transitada em julgado que versava sobre correção de saldo de conta vinculada 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Não obstante o interesse recursal da advogada em contrastar a interlocutória, observo que os benefícios da gratuidade da 

justiça então concedidos à parte autora obviamente que não se estendem à profissional que a representa em juízo. 

Sendo assim, pretendendo a advogada MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES, em seu próprio nome, figurar com 

agravante, promova o recolhimento do respectivo preparo - guia de custas (Guia de recolhimento da União - GRU 

código de recolhimento 18750-0, no valor de R$ 64,26) e de porte de remessa e retorno (Guia de recolhimento da União 

- GRU código de recolhimento 18760-7, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal, de acordo com o anexo 

I da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - sob pena de o 

recurso ser conhecido apenas em relação à agravante CLEONICE D JIOVANNI. 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 16 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8919/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010930-96.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.000593-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ROBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO : PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

No. ORIG. : 97.00.10930-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por GERSON LOURENCO, em face de sentença que extinguiu o processo de execução 

com base em termo de adesão firmado com base na LC 110/2001. 

 

Apela a parte autora aduzindo que o acordo realizado não tem relação com o objeto da presente demanda. 

 

DECIDO 

 

Com efeito, o acordo realizado diz respeito à correção monetária das contas de FGTS do apelante, e a presente demanda 

se refere a pedido de aplicação de juros progressivos às referidas contas, como se verifica da observação de fls. 02/05 

(inicial) e de fls. 98/99 (acórdão que transitou em julgado, em favor do exequente, em fls. 101). 
 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem e prosseguimento do feito em seus 

subseqüentes trâmites. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.018675-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

APELADO : ANTONIA NASCIMENTO DE ARAUJO e outros 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

APELADO : JOAO PEDRO DA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

PARTE AUTORA : ARY GONCALVES FILHO e outros 

 
: CARLOS ALBERTO LOURENCO 

 
: EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

 
: GUANAIR ALMEIDA DE FREITAS 

 
: JOSE BARBOSA FILHO 

 
: MARIA ONEIDE BEZERRA SILVA 

 
: MARILIA SILVIA BARBOSA LOURENCO 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

No. ORIG. : 98.00.07915-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CEF, em face de sentença que julgou improcedente pedido de incidência de juros 

progressivos sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e deu pela procedência do pedido 

de aplicação de expurgos sobre a conta vinculada para aplicação dos percentuais de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% 

(abril/90) a título de correção monetária. A apelante quer seja decretada a prescrição para obter a aplicação da taxa de 

juros progressiva, e alega preliminares:a) de falta de interesse de agir, em razão de eventual adesão do autor ao acordo 

previsto pela LC 110/01, do pagamento administrativo quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90; b) de 

prescrição com relação aos juros progressivos para os que fizeram a opção antes de 21/09/1971; c) incompetência da 
Justiça Federal para julgamento da multa de 40% sobre os depósitos fundiários; d) ilegitimidade passiva da CEF para 

responder pela multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90. 

 

DAS PRELIMINARES 

 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
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A apelação devolve à instância revisora o exame das questões suscitadas e discutidas, desde que os fundamentos de fato 

e de direito da ação venham deduzidos nas razões do recurso, explicitando os limites da controvérsia e demonstrando, 

por outro lado, a partir do exame crítico da sentença, os pontos que ensejam a reforma preconizada. 

 

Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados a 

conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas a peças processuais que foram anteriormente 

produzidas, ou cujos fundamentos, embora explicitados, não enfrentem, por estarem dissociados ou serem genéricos, a 

motivação essencial em que se amparou o silogismo da sentença: a violação de tais preceitos recusa validade à premissa 

legislada de que cada ato processual é autônomo e deve estar, sobretudo, logicamente inserido no contexto da 

complexidade que caracteriza o processo judicial.  

 

A hipótese de dissociação, que impede o conhecimento do recurso, ocorre não apenas quando a apelação deixa de 

enfrentar a motivação e o dispositivo da sentença, tal como deduzidos, mas ainda, e especialmente, quando a sua 

interposição, na íntegra ou em tópico específico, não observa o pressuposto objetivo da sucumbência, essencial para a 

configuração do próprio interesse processual na reforma. 

 
Insta considerar que igualmente não se admite processamento o recurso na extensão, integral ou parcial, em que inove a 

lide perante a Corte, deduzindo fundamentos ou pedidos que não tenham sequer constado da inicial e que, portanto, não 

tenham sido apreciados pela r. sentença. A regra da estabilização da relação jurídico-processual, pelo ângulo subjetivo 

ou objetivo, é garantia do devido processo legal, conexa aos princípios do juízo natural, do duplo grau de jurisdição, do 

contraditório e da ampla defesa, entre outros, os quais não consentem com a inovação de tal ordem. 

 

Tal inovação significaria, na verdade, o reconhecimento da validade da emenda à inicial, promovida diretamente 

perante a instância ad quem, com manifesta violação, tanto da regra do § 2º do artigo 16 da LEF, como de um dos 

fundamentos básicos do processo civil, firmado no princípio da preclusão temporal, lógica e consumativa dos atos 

processuais, enquanto garantia da própria celeridade e eficiência da prestação jurisdicional. 

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes: AMS nº 

93.03.057465-6/SP, DJU de 04.10.2000, p. 404; AC nº 96.03.090397-3, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 

29.07.98, p. 240; AC nº 95.03.100265-6, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 15.12.99, p. 469; AC 

93.03.075125-6, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, DJU de 26.08.97, p. 67585; e AC nº 1999.03.99.071823-7, Rel. 

Des. Fed. OLIVEIRA LIMA, DJU de 29.02.2000, p. 650.  

 
Na espécie, estão dissociadas da sentença as questões acerca da adesão do autor acordo proposto pela LC 110/01, pois 

não há qualquer termo de adesão nos autos. Também com relação às multas de 40% sobre depósitos fundiários e de 

10% prevista no Decreto n. 99.684/90, que não são objeto da ação. O mesmo se diga quanto à alegação de pagamento 

dos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90. 

 

E, da mesma forma a prescrição, pois atinente aos juros progressivos, julgados improcedentes.  

 

HONORÁRIOS 

 

Nas causas do mesmo teor da presente, os honorários advocatícios, por força do princípio da causalidade, segundo o 

qual responde pelas verbas da sucumbência a parte que deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos 

feitos ajuizados antes da publicação da Medida Provisória nº 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e 

incluiu na Lei nº 8.036/90 o artigo 29-C, afastando a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e 

os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, 

DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 

23.5.2005, p. 261): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA 

EDIÇÃO. 

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste 

Tribunal, o art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos 

arts. 20 e 21 do CPC, devendo ser aplicado às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, 

inclusive nas causas que não têm natureza trabalhista. Nesse sentido, nas ações ajuizadas antes da edição da 

aludida MP haverá condenação em honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27 de julho de 

2001, passará a vigorar a isenção definida pela novel legislação. 
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II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, 

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ de 20/09/2004. 

(...)"  

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, unânime, DJU de 16.5.2005, 

p. 258).Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 
 

Como o ajuizamento da ação, neste caso concreto, se deu antes de 28 de julho de 2001, mais precisamente, em 

19.02.1998, incidem os honorários, que foram adequadamente fixados na, com base no artigo 21, do CPC. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022704-89.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.047634-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : AMADEUS GOMES DA SILVA e outros 

 
: AMARO ALVES PEREIRA 

 
: AMAURI AGOSTINHO 

 
: ANGELO RIVA 

 
: ANTONIO ADERSON DE BRITO 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 98.00.22704-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo exequente em face de sentença que extinguiu o processo de execução com 

fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista a transação 

extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

 

A sentença ressalvou, contudo, o direito ao seu prosseguimento quanto aos honorários advocatícios.  

 

A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%): 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 

I - O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de 

advogado dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão 

firmado entre os ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos 

artigos 2º e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 

deve prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 

do CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em 

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, 

incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das 

partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, 

dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ 
DELGADO, DJ de 02/05/2006).  
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Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida 

pelos embargantes." 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 

01/02/2007, p. 423) 
Quanto a pedido de desistência feito e ainda não homologado: não há como reconhecer nulidade a que teria dado 

causa o próprio apelante, Foi dele a iniciativa de firmar o termo de acordo homologado, e a pretensa nulidade 

decorreria de uma declaração falsamente prestada pelo próprio interessado, ainda que não necessariamente de má-fé. 

Não há nos autos qualquer razão para imputar à CEF a pretensa falta de orientação por parte do advogado - fato que, 

aliás, tampouco é certo nos casos em que o formulário tenha sido obtido pelos correios ou na rede mundial de 

computadores. 

 

Ressalte-se que a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da LC 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 
manifestação de vontade nele expressa: 

 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, 

quer se trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito 

estabelecidas na lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão 

contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei 

Complementar nº 110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não 

configurada infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba 

honorária, porém transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. 

Inteligência do art. 6º, §2º, da Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 
20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO 

FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor 

declaração do fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa 

Econômica Federal para a composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção 

de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO 'BRANCO'- RECURSO PROVIDO. 

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em julgado não impede que as partes celebrem 

acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que 
não há ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade 

do documento que expressa a manifestação da vontade da parte. 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º, o acordo a ser firmado entre a CEF e 

os trabalhadores titulares de conta vinculada do FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção 

monetária decorrentes da incidência de índices inflacionários expurgados pelos diversos planos econômicos, de 

junho de 1987 a fevereiro de 1001. 

3. O acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o 

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido. 

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e 

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições 

previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em 
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todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do 

proponente ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a 

manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria 

das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU 

04/04/2006, pág. 364) 
 

De toda sorte, a Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da 

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº 110/2001." 
 

A apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular da conta do FGTS. Assim, não há qualquer fundamento 

concreto que autorize, nos termos da Súmula Vinculante n.º 1, a reforma da sentença que homologou o acordo firmado 
nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

 

A sentença ressalvou os honorários advocatícios, não necessitando reforma quanto a este ponto. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007863-65.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.106635-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RICARDO NUNES 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 93.00.07863-1 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pela CEF e pelo Banco Bradesco, em face de sentença que reconheceu o direito às 

diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação do índice de 42,72% relativos ao IPC do mes de janeiro de 

1989, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

A CEF alega preliminares, levanta prescrição e refuta o mérito. 

 

O Bradesco levanta preliminar de ilegitimidade passiva para a causa. 
 

O autor interpôs recurso adesivo e dele desistiu, o que foi deferido judicialmente, conforme decisão de fl. 320. 

 

DECIDO 
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. LEGITIMIDADE DA CEF. 
CARÊNCIA DA AÇÃO EM RAZÃO DA LC 110/2001. IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por 

outras provas.  

II - A prescrição, no caso, é trintenária (Súmula 210/STJ). III - A Caixa Econômica Federal é parte legítima exclusiva 

para responder às ações versando sobre correção monetária dos saldos de FGTS.  

IV - A Lei Complementar nº 110/2001 apenas fez por reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à 

reposição monetária expurgada de suas respectivas contas vinculadas, propondo, de outro lado, acordo pelo qual o 

débito é recomposto em parcelas e com deságio, sendo evidente a optatividade da adesão, mantendo íntegro o direito 

de ação perante o Judiciário.  

V - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%.  

VI - Os juros de mora devem ser mantidos, eis que fixados de acordo com a pretensão da CEF.  

VII - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10 % sobre o valor da 

condenação, tendo em vista que os autores decairam em parte mínima do pedido.  

VIII - É inadmissível a isenção da verba honorária, visto que a ação foi ajuizada anteriormente à entrada em vigor da 

MP 2164-41 de 24/08/2001.  
IX - Recurso da CEF improvido. Provido o recurso dos autores." 

(TRF da 3ª Região, AC 2007.03.99.003664-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/04/2007, p. 898). 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS. DESNECESSIDADE. 

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO 

NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 OU PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS.  
1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam 

notificados de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem 

a oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados.  

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS SANTOS 

FONTES.  

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no momento da 

liquidação de sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente.  
4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez reconhecer o 

direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo.  

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da ação 

na qualidade de litisconsorte.  

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo para 

a revisão dos valores depositados na conta vinculada.  

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Portanto, 

mantenho a r. sentença de primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos os índices referentes aos meses de 

janeiro/1989 e abril/1990.  

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal. 9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados 

a partir da citação, caso demonstrado efetivo saque, em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não 

conheço da alegação de inaplicabilidade da taxa Selic, haja vista que a referida taxa não foi objeto da condenação.  

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24 de 
agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em data 

anterior. Sendo assim, mantenho os honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau." 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 13/04/2007, p. 

523). 
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A edição da Lei Complementar n. 110/2001 não retirou o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas 

condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, 

de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

 

A Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para 
figurar no pólo passivo da relação processual. 

 

Daí a ilegitimidade do Banco Bradesco e da União para a causa. 

 

O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

 

Assim, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" do Banco Bradesco e afasto as demais preliminares.  

 

DOS EXPURGOS 
 

A matéria de fundo está sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

 

Significa que é devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS, do IPC quanto às perdas de janeiro de 1989 e de 

abril de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente) e que inexistem expurgos quanto a junho de 1987, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, pois o STJ acolheu como corretos os índices já aplicados de 18,02% (LBC), 5,38% (BTN) e 7,00% 
(TR), respectivamente. 

 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SÚMULA 252 DO STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.705/71. LEI 5.958/73. 1. A jurisprudência restou pacificada 
no sentido de que, em qualquer hipótese, é devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS, do IPC quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e de abril de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente) 2. A Suprema Corte, ao afirmar 

aplicável o IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, firmou entendimento no sentido de que, por ostentar o 

FGTS natureza estatutária, sujeitando-se a um regime jurídico que o discipline, não há questão de direito adquirido a 

ser examinada, relegando ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente aplicáveis. 3. Nessa 

esteira, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 25 de outubro de 2000 reconheceu o direito de reajuste 

dos saldos fundiários nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais 

de 42,72% quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% quanto às de abril de 1990, afastando a existência de 

expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. 4. Firmado o entendimento, portanto, no sentido de que o 

correntista fundiário tem direito à correção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS nos meses de junho 

de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo índice de 

44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR). 5. No tocante 

aos juros progressivos, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de 

FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele 

dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 6. No caso, os documentos acostados aos autos 

indicam que a parte autora optou pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, que instituiu a taxa fixa de 

juros de 3% ao ano, sem os efeitos retroativos previstos na Lei nº 5.958/73. 7. Agravos legais a que se nega 
provimento." (AC 200961000036394- APELAÇÃO CÍVEL 1482960-Relator Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF-

TRF3-DJF3 CJ1 DATA:08/04/2010 PÁGINA: 218).  

Já o IPC de março/90, no percentual de 84,32%, foi creditado, conforme consta do Comunicado nº 002067 do BACEN 

e do Edital nº 04/90 da CEF (AC 199903990772888- APELAÇÃO CÍVEL 520149-Relator Des. Fed. LUIZ 

STEFANINI-TRF3- DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 91). 

 

São devidas, portanto, apenas diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação do índice de 42,72% relativo 

ao IPC do mês de janeiro de 1989, nos limites da lide proposta. 
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O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornaram devidas 

cada uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

 

Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e em conformidade com a Resolução 134/2010 no E. CJF, cujos índices traduzem a 

jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 

 

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

 

Nas causas do mesmo teor da presente, os honorários advocatícios não devem ultrapassar a 10% do valor da 

condenação e, por força do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da sucumbência a parte que 
deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados antes da publicação da Medida 

Provisória n. 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a 

incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, 

REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 

725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA EDIÇÃO. 

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste Tribunal, o 

art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do 

CPC, devendo ser aplicado às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, inclusive nas causas que não 

têm natureza trabalhista. Nesse sentido, nas ações ajuizadas antes da edição da aludida MP haverá condenação em 

honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27 de julho de 2001, passará a vigorar a isenção definida 

pela novel legislação. 

II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 

20/09/2004. (...)" (STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, unânime, DJU 

de 16.5.2005, p. 258).  

 

Como a presente ação foi ajuizada em 29.03.93, cabem honorários, que foram bem fixados na sentença. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de 

ilegitimidade passiva para a causa em relação ao Banco Bradesco, afasto as demais preliminares e NEGO 

PROVIMENTO à apelação da CEF. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054346-46.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.054346-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : SERGIO LEITE ALVES DE OLIVEIRA e outro 

 
: GILDA LEITE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 
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DESPACHO 

Tendo em vista o longo tempo decorrido desde a interposição deste recurso, que sugere fortemente a perda de objeto 

do feito, diga a parte apelante se remanesce interesse no seu prosseguimento, justificando-o.  

No silêncio, voltem conclusos para homologação da desistência tácita. 

Prazo 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009715-02.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.009715-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : NOEL CANEDOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TAMASSIA RAMOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

DECISÃO 

Vistos 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão de 

execução de verba honorária de sucumbência. 

 

Em contrarrazões, a ré alegou ilegitimidade do autor para a apelação e reafirmou a prescrição. 

 

Consoante entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, tanto o advogado como as partes litigantes 

possuem legitimidade para recorrer da parte da sentença que fixou os honorários advocatícios. O artigo 23 da Lei nº 

8.906/94 confere ao advogado o direito autônomo para executar a sentença na parte referente aos honorários de 
sucumbência. Contudo, não fica excluída a legitimidade da própria parte para executar os honorários de seu patrono, 

mormente não havendo entre eles qualquer conflito. 

 

A jurisprudência dominante de nossos tribunais reconhece o direito autônomo do advogado à execução dos honorários 

advocatícios, sem excluir a legitimidade da parte, como vemos pela parte final da Súmula n. 306 do Colendo STJ, "in 

verbis": "Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o 

direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte." 

 

Em que pese ser direito do advogado, nos exatos termos do artigo 23 da Lei nº 8906/94, executar de forma autônoma as 

verbas honorárias devidas, nada impede que tal prerrogativa seja exercida pela parte (AC 200103990231760 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 693470 Relator Des. Fed. MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:03/05/2010 PÁGINA: 

591). 

 

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa "ad causam" argüida em contrarrazões. 

 

Não se pode confundir os horários advocatícios decorrentes de sucumbência, com honorários advocatícios estabelecidos 

por contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos primeiros, que são fixados em sentença e devidos 
pela parte sucumbente, o advogado tem legitimidade para pleitear a execução forçada nos próprios autos em que atuou, 

na forma do art. 23 da Lei 8.906/94. 

 

As verbas devidas aos advogados, de acordo com o Estatuto da OAB, prescreve em cinco anos. Observado o trânsito 

em julgado da sentença, ocorrido em 18/02/2002 e a execução iniciada em 06/05/2009, encontra-se prescrito o direito a 

tal crédito. Não prospera o argumento de imprescritibilidade dos honorários advocatícios, diante do que dispõe o artigo 

25, II, da Lei 8.906/94. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. I - Decorrido prazo superior a 5 anos do trânsito 

em julgado da sentença que fixou os honorários advocatícios e a manifestação da parte pelo seu recebimento, 

configura-se a hipótese de prescrição intercorrente, nos termos do art. 25, inciso II, do Estatuto da Advocacia. II - 

Entre a data da conta de liquidação homologada (03/91) e a data em que o autor manifestou interesse no recebimento 
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da verba honorária, não inclusa na conta homologada (06.10.2005), não foi praticado qualquer ato tendente à 

efetivação da execução dos honorários advocatícios, os quais, na forma do art. 23 da Lei n. 8.906/94, podem ser 

executados de forma autônoma. III - Agravo legal improvido" (AC 200461260055652 AC - APELAÇÃO CÍVEL 

1233699 - Relator Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO TRF3 DJF3 DATA:27/08/2008). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e NEGO 
PROVIMENTO à apelação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002045-80.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.002045-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOSE VICTOR JULIO 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

PARTE AUTORA : GILENO DE SOUSA VIEIRA e outros 

 
: JOAO JOSE DE CARVALHO 

 
: MARIA REGINA MORELI INACIO TORTOLANI 

 
: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta por José Victor Júlio, em face de sentença que extinguiu o processo de execução com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista a transação 

extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

DECIDO 

 

Para que se reconheça a validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, para o 

pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do índice do IPC nos meses de 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), é imprescindível a sua juntada aos autos. 

 

No presente caso, a Caixa Econômica Federal sequer informou a existência do termo de adesão firmado com o 

exeqüente José Victor Júlio nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, deixando de juntá-lo aos autos, não 

ressalvando ou demonstrando que a adesão foi feita por meio exclusivamente virtual na rede mundial de computadores. 

Os documentos juntados - extratos da conta vinculada ao FGTS - não são aptos a comprovar a ocorrência da transação 

extrajudicial, pois não demonstram a anuência do exeqüente aos termos do suposto acordo firmado com a executada. E, 
conforme preceitua o artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, caberia à Caixa Econômica Federal provar a 

existência de fato extintivo do direito do exeqüente. 

 

Desta forma, é de rigor o retorno dos autos à Vara de origem para o prosseguimento do processo de execução, tornando 

sem efeitos a sentença extintiva. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CPC, ART. 794, I. ALEGAÇÃO DA 

EXECUTADA, NO SENTIDO DE QUE AS PARTES SE COMPUSERAM E DE QUE O VALOR DEVIDO FOI 

PAGO. NEGATIVA DA EXEQÜENTE. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. 

A executada afirmou haver celebrado acordo com a exeqüente, mas não juntou aos autos o respectivo termo; a 

exeqüente, por sua vez, nega a existência da composição e, de resto, discorda dos termos em que se teria dado o 

negócio. Nessas condições, não pode subsistir a sentença que decretou a extinção da execução com fundamento 
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no art. 794, I, do Código de Processo Civil, o que pressuporia a comprovação do pagamento integral da dívida, 

assim como delineado no título executivo." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.00.021986-2/SP, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos 

Santos, DJU 16/03/2007, p. 418) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO 

FIRMADO COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - 

FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada do 

documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo.  

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à comprovação do ato jurídico perpetrado entre as partes. 

3. A multa diária tem cabimento quando se trata de descumprimento de obrigação de fazer, e como discute-se 

justamente o creditamento de valores expurgados nas contas vinculadas do FGTS, porquanto a execução foi 

proposta com fulcro no art. 632 do CPC, não existe, qualquer ilegalidade a ser sanada na decisão recorrida. 

4. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di 

Salvo, DJU 12/04/2005, p. 218) 
 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 
apelação para tornar sem efeitos a sentença que extinguiu o processo de execução com relação ao mencionado 

exequente, e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o seu prosseguimento. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.034864-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOSE MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: MITOSHI MOTIZUKI 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

PARTE AUTORA : MARIA LEITE DA SILVA e outros 

 
: MARIA DO SOCORRO SANTOS VALADARES 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

PARTE AUTORA : MESSIAS TEIXEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Mitoshi Motizuki e José Moreira dos Santos (e só por eles, como se verifica de fls. 

251), em face de sentença que homologou a transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal, nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, e extinguiu o processo de execução com fundamento no artigo 794, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

 

Apelam reclamando da insuficiência do acordo realizado e que, também, não foi ressalvada a verba a que teriam direito 

os advogados dos que transacionaram. 

 

DECIDO 

 

A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 
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I - O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de 

advogado dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão 

firmado entre os ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos 

artigos 2º e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 

deve prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 

do CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em 

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, 

incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das 

partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, 

dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, 

Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida 

pelos embargantes." 
(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 

01/02/2007, p. 423) 
Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio apelante, e ninguém mais: foi dele a iniciativa de 

firmar o termo de acordo homologado, e a pretensa nulidade decorreria de uma declaração falsamente prestada pelo 

próprio interessado, ainda que não necessariamente de má-fé. Não há nos autos qualquer razão para imputar à CEF a 

pretensa falta de orientação por parte do advogado - fato que, aliás, tampouco é certo nos casos em que o formulário 

tenha sido obtido pelos correios ou na rede mundial de computadores. 

 

De toda sorte, a Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da 

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº 110/2001." 
 

A apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular da conta do FGTS.  

 
Por outro lado, há evidente prejuízo para o advogado do autor, cujos honorários não foram ressalvados pela sentença. 

 

A transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se 

tratar de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.° 8906/94. 

2. Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa 

Econômica Federal. 

3. Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p. 

502). 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 - 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO. 
1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em 

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser 

restringido pela Lei Complementar nº 110/01. 

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito 

ao recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo. 

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária." 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 18/11/2005, 

p. 451). 
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Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para ressalvar o direito à execução dos honorários advocatícios, mantendo a homologação 

do acordo quanto ao restante da condenação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002019-90.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.002019-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : SERGIO LEITE ALVES DE OLIVEIRA e outro 

 
: GILDA LEITE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DESPACHO 

Tendo em vista o tempo decorrido desde a interposição deste recurso, que sugere fortemente a perda de objeto do feito, 

diga a parte apelante se remanesce interesse no seu prosseguimento, justificando-o.  

No silêncio, voltem conclusos para homologação da desistência tácita. 

Prazo 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044626-21.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.044626-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ELSO MARQUES e outros 

 
: ERIBERTO DOS ANJOS SILVA 

 
: ERISVALDO PEREIRA DA SILVA 

 
: ERIVAN SILVA RAMOS 

 
: SEVERINO RICARDO DE ARRUDA 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelos exequentes, em especial por Erisvaldo Pereira da Silva, em face de sentença que 

extinguiu o processo de execução com fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795, ambos do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001 e depósito feito em conta pela ré. 
 

Apela argumentando que o termo de adesão assinado pelos autores não pode ser aceitos pelos diversos motivos que 

elenca e que, quanto ao exequente/autor Erisvaldo Pereira da Silva não teria sido realizado o correto depósito do que lhe 

seria devido. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
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prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

Quanto aos termos de adesão assinados: 

 

A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 

I - O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de 

advogado dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão 

firmado entre os ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 
II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos 

artigos 2º e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 

deve prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 

do CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em 

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, 

incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das 

partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, 

dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 02/05/2006).  

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida 

pelos embargantes." 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 
01/02/2007, p. 423) 
Quanto a pedido de desistência feito e ainda não homologado: não há como reconhecer nulidade a que teria dado 

causa o próprio apelante, Foi dele a iniciativa de firmar o termo de acordo homologado, e a pretensa nulidade 

decorreria de uma declaração falsamente prestada pelo próprio interessado, ainda que não necessariamente de má-fé. 

Não há nos autos qualquer razão para imputar à CEF a pretensa falta de orientação por parte do advogado - fato que, 

aliás, tampouco é certo nos casos em que o formulário tenha sido obtido pelos correios ou na rede mundial de 

computadores. 

 

Ressalte-se que a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da LC 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa: 

 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, 
quer se trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito 

estabelecidas na lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão 

contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei 

Complementar nº 110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não 

configurada infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba 

honorária, porém transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. 

Inteligência do art. 6º, §2º, da Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 
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(TRF 3ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO 

FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor 

declaração do fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa 

Econômica Federal para a composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção 

de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO 'BRANCO'- RECURSO PROVIDO. 

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em julgado não impede que as partes celebrem 

acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que 
não há ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade 

do documento que expressa a manifestação da vontade da parte. 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º, o acordo a ser firmado entre a CEF e 

os trabalhadores titulares de conta vinculada do FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção 

monetária decorrentes da incidência de índices inflacionários expurgados pelos diversos planos econômicos, de 

junho de 1987 a fevereiro de 1001. 

3. O acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o 

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido. 

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e 

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições 

previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em 

todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do 

proponente ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a 

manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria 

das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

5. Agravo de instrumento provido." 
(TRF 3ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU 

04/04/2006, pág. 364) 
De toda sorte, a Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da 

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº 110/2001." 
 

A apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular da conta do FGTS. Assim, não há qualquer fundamento 

concreto que autorize, nos termos da Súmula Vinculante n.º 1, a reforma da sentença que homologou o acordo firmado 

nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

 

Quanto a pretensa incorreção no depósito feito em favor do exequente Erisvaldo Pereira da Silva: 

Não existe demonstração objetiva, por parte da apelante, de supostos equívocos que teriam sido praticados pela CEF na 

elaboração dos cálculos. 

 

Em princípio, a CEF, na condição de gestora do sistema do FGTS, dispõe de elementos corretos para apurar 
devidamente a dívida e cumprir a determinação judicial transitada em julgado - como tem feito aos milhares. 

 

No caso, observo que todos os critérios da evolução do saldo da conta vinculada, aplicação dos juros de mora e 

correção monetária encontram-se devidamente explicitados nas tabelas, extratos e memórias de cálculo. 

 

Verifico que os lançamentos estão discriminados por data, havendo indicação precisa do histórico contábil, incluindo a 

incidência dos coeficientes devidos (fls. 156/158). 

 

Em seu apelo, o autor aborda os eventuais equívocos cometidos pela CEF de forma genérica. Pior: o tempo todo, nos 

autos, reclamou da ausência de consideração, pela CEF, do vínculo desenvolvido pelo autor na empresa MULTIPACK 

(fls. 161 e 302, por exemplo) e, afinal, veio aos autos extrato que demonstra que, desta conta, teria direito apenas ao 
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creditamento dos expurgos do plano verão (janeiro de 1989), já que demonstrado ficou que este exequente encerrou a 

conta em 08/03/89 (fls. 292). 

 

Sem impugnação específica, tem entendido esta E. Corte que prevalecem os cálculos da CEF, desde que feitos na forma 

acima mencionada. Neste sentido, confira-se: 
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Processo: 2005.61.26.000041-2 UF: SP Doc.: TRF300228231  

Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO 

Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 14/04/2009 

Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ2 DATA:11/05/2009 PÁGINA: 311 

Ementa: 

"FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO DE ACORDO COM CÁLCULO ELABORADO PELA 

EXECUTADA - SEM IMPUGNAÇÃO DA EXEQUENTE NO MOMENTO OPORTUNO - EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO -- PRETENDIDA A REFORMA DA SENTENÇA SOB A ALEGAÇÃO DE A OBRIGAÇÃO NÃO 

FOI DEVIDAMENTE CUMPRIDA - MATÉRIA PRECLUSA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 
1. Com o início da execução de obrigação de fazer, nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, a Caixa 

Econômica Federal atravessou a petição de fl. 102/107 e memória de cálculo que a acompanha, informando que 

efetuou o crédito nas contas vinculadas da autora-apelante, sendo proferida a sentença julgando extinta a 

execução da obrigação de fazer, nos termos dos artigos 794, inciso I do Código de Processo Civil. Contra essa 

decisão insurgiu o autor por meio do recurso de apelação. 

2. De fato, a Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado o crédito na conta vinculada da autora de acordo 

com a planilha de cálculos elaborada unilateralmente pela própria devedora, pelo que foi dada oportunidade 

para que a autora se manifestasse a respeito do crédito efetuado. 

3. A exeqüente não impugnou o cálculo apresentado, mesmo após o deferimento do pedido de dilação de prazo 

por 60 dias. 

4. Assim, se a autora-apelante não impugnou oportunamente a conta apresentada pela executada, sobrevindo 

inclusive sentença extintiva da execução , cuida-se de hipótese em que houve preclusão, fato que impossibilita 

reabrir-se a discussão sobre o assunto. 

5. Apelo não conhecido." 

AC 199903990784295 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 521123 

Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF  

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA  
Fonte DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 92  

Decisão: 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

ATUALIZAÇÃO DAS CONTAS DO FGTS. SÚMULA 252 DO STJ. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA 

DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Instada no feito executivo, a Caixa Econômica Federal acostou aos autos os extratos analíticos da conta 

vinculada do exeqüente demonstrando o coeficiente de atualização, os créditos efetuados, bem como apurou o 

débito, corrigido até 10/04/2004, depositando juros e atualização monetária (JAM).  

2. A CEF foi condenada a proceder a correções na conta fundiária do exeqüente, pelos índices apresentados pelo 

STJ, e isso, pelos cálculos apresentados, foi feito. Não deixando de considerar fevereiro/89, março/90, junho/90, 

julho/90, janeiro/91 e março/91.  

3. A planilha (extrato analítico e sua evolução) trazida à colação não oferece dificuldade alguma à análise dos 

cálculos, pois estão perfeitamente identificados o saldo da conta vinculada, as atualizações aplicadas e suas 
épocas, sendo a conferência mero cálculo aritmético.  

4. Demonstrado que o quantum devido ao apelante foi adimplido pela executada, mister a manutenção da 

sentença recorrida.  

5. Agravo legal a que se nega provimento.  
 

Por fim, quanto a pretensão aos honorários, esta não pode ser atendida, tendo em vista que a decisão eu transitou em 

julgado estabeleceu sucumbência recíproca. 

 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida porquanto extrapola os limites da coisa julgada. 
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Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003641-95.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.003641-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ERNESTO FERNANDEZ SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em processo de execução (expurgos de FGTS) no qual teve 

vez a decretação de sua extinção, dada a satisfação do crédito pelo credor com o pagamento. 

 

O apelante alega, em resumo, que o crédito efetuado pela CEF em sua conta vinculada não corresponde ao devido valor 

da condenação. Aduz que os cálculos estão incorretos e requer a anulação da sentença para que a execução prossiga até 

o pleno cumprimento da obrigação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

 

Não existe demonstração objetiva, por parte da apelante, de supostos equívocos que teriam sido praticados pela CEF na 

elaboração dos cálculos. 

 

Em princípio, a CEF, na condição de gestora do sistema do FGTS, dispõe de elementos corretos para apurar 

devidamente a dívida e cumprir a determinação judicial transitada em julgado - como tem feito aos milhares. 

 

No caso, observo que todos os critérios da evolução do saldo da conta vinculada, aplicação dos juros de mora e 

correção monetária encontram-se devidamente explicitados nas tabelas, extratos e memórias de cálculo (fls. 170/198). 

 

Verifico que os lançamentos estão discriminados por data, havendo indicação precisa do histórico contábil, incluindo a 

incidência dos coeficientes devidos. 
Em seu apelo, o exequente quer fazer valer planilhas que acostou aos autos (fls. 211/247), mas delas não se pode 

extrair, de forma precisa, a origem de eventual diferença. Por este motivo, entendo desnecessária a realização de nova 

perícia ou a juntada de extrato analítico  

 

A exequente apresentou planilhas de cálculo divergentes daquelas apresentadas pela CEF. Em sendo assim, os autos 

foram remetidos à Contadoria Judicial para conferência. 
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Observo que a Contadoria Judicial ao retificar os cálculos respeitou os exatos termos da sentença e, afinal, concluiu 

pelo acerto do valor depositado (fls. 251) 

 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial, órgão que goza de fé pública. Nesse sentido colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA 

CONTADORIA JUDICIAL - APLICAÇÃO DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO DE 02.02.91 A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos 

à contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais 

cálculos são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma 

vez que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 
2ª Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193).  
 

Esta C. Corte assim já decidiu: 

 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des. Fed.Cecília 

Mello, DJU 02. 05. 08, p.584). 
 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida porquanto extrapola os limites da coisa julgada. 

 

Por este motivo, não vejo razão para modificar o julgado.  

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

P.R.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000383-59.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.000383-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : TOSHIMI TAMURA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo exequente em face de sentença que extinguiu o processo de execução com 

fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista a transação 

extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 
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Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. 

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. 

I - O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de 

advogado dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão 

firmado entre os ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos 

artigos 2º e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF. 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 

deve prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 
do CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em 

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, 

incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das 

partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, 

dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 02/05/2006).  

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

22/11/2004. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida 

pelos embargantes." 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 

01/02/2007, p. 423) 
Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio apelante, Foi dele a iniciativa de firmar o termo 

de acordo homologado, e a pretensa nulidade decorreria de uma declaração falsamente prestada pelo próprio 

interessado, ainda que não necessariamente de má-fé. Não há nos autos qualquer razão para imputar à CEF a pretensa 
falta de orientação por parte do advogado - fato que, aliás, tampouco é certo nos casos em que o formulário tenha sido 

obtido pelos correios ou na rede mundial de computadores. 

 

Ora, cabia ao exequente noticiar a existência de ação em tramite com o mesmo objeto. Não o fez e, assim, não pode 

agora pleitear a nulidade de acordo em decorrência de omissão sua. 

 

Este raciocínio se dessume, por exemplo, do seguinte julgado: 

 

AC 199903990052089 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 453673  

Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO  

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA  

Data da Decisão: 12/05/2009  

Fonte DJF3 CJ1 DATA:28/05/2009 PÁGINA: 7  

Decisão: 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação interposta e, na 

parte conhecida, acolher parcialmente a matéria preliminar arguida e, no mérito, negar-lhe provimento, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Ementa: 

"FGTS - RECOMPOSIÇÃO DO SALDO DAS CONTAS VINCULADAS - ÍNDICES RECONHECIDOS PELA 

SÚMULA Nº 252 DO STJ - APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA CONTADA DE CADA PARCELA - APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS PELA CEF COMO 

AGENTE OPERADORA DO FGTS - APLICABILIDADE DA MULTA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO 

NOS CASOS QUE ENVOLVEM OBRIGAÇÃO DE FAZER - MATÉRIA PRELIMINAR PARCIALMENTE 

ACOLHIDA E APELO IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.  

1. Conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989, abril de 1990 e março de 1991, bem 
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como ao depósito da diferença devida em conta vinculada, além da taxa progressiva de juros em relação aos 

autores Valdir Ongaratto, Shizuka Sugimitsu Aono, Mauricio Antonio Vicente de Carvalho, Luiz do Nascimento 

e Clovis Martins de Campos, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente. Ademais, sendo caso de 

sucumbência recíproca não há fundamento para a CEF invocar o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90.  

2. O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o 

recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - 

mediante termo de adesão cujo teor é tratado no art. 6°.  

3. Uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. Nesse 

sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza 

transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo em relação aos autores Valdir Ongaratto, Luiz do 

Nascimento, Mariano Jacintho Ferreira e Shizuka Sugmitsu Aono, restando prejudicada a apreciação de parte 

da apelação em relação a eles somente no que se refere ao pedido de aplicação dos índices expurgados..  

4. Quanto ao ônus da apresentação dos extratos, verifico que na qualidade de agente operadora do FGTS, a 

Caixa Econômica Federal detém todas as informações pertinentes aos demandantes, tais como o número das 

contas respectivas no Fundo, os valores nele depositados (com as respectivas atualizações), os nomes de cada um 

dos titulares das contas, dentre outros elementos informativos.  

5. O ônus de fornecer os extratos fundiários, inclusive em período anterior à migração das contas decorre da 
exegese do art. 24 do Decreto n° 99.684/90. Assim, tratando-se de documentos que lhe são disponíveis, tem a CEF 

o ônus tanto de apresentá-los em juízo, como de proceder ao creditamento dos valores devidos nas contas 

vinculadas de FGTS dos autores, dando cumprimento à obrigação a que foi condenada.  

6. Relativamente à alegada prescrição do direito aos juros progressivos, verifico que se aplica nesse caso o 

disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o prazo prescricional.  

7. O termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de obrigação 

sucessiva. A presente demanda foi ajuizada somente em 04 de setembro de 1997 (fls. 02), constatando-se, assim, a 

ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos da opção relativamente aos autores Mariano Jacintho 

Ferreira e Anezio Dias de Oliveira, pelo que se encontra o direito desses autores parcialmente prescrito.  

8. Quanto aos juros progressivos, verifico que os autores Mario Pereira Oliveira, Mario Antonio Sacchi, Mariano 

Jacintho Ferreira, Clodoaldo Carlos Silva Filho e Anezio Dias de Oliveira lograram comprovar serem optantes 

do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos documentos acostados às fls. 39/47, 48/54, 55/58, 

66/80 e 81/83.  

9. Assim, fazem eles jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais, excluídas as parcelas atingidas 

pela prescrição trintenária.  

10. No mais, não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que o índice de 18,02%, referente a junho 

de 1987, já lhe foi pago. Podem ter sido ou não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se 
afirmar que o pleito dos autores foi atendido enquanto a ação tramitava. Assim, faz jus a parte autora à 

aplicação do índice de 9,36%, referente a junho de 1987,conforme requerido inicialmente.  

11. O pretendido afastamento da multa cominatória é tratado sinteticamente no apelo e essa apenação não pode 

ser de pronto afastada porquanto, no caso, a sentença impôs obrigação de fazer (creditamento de valores) que 

pode ter seu cumprimento protegido na forma do art. 461, §4º do Código de Processo Civil. Matéria preliminar 

parcialmente acolhida. Apelo improvido, na parte conhecida." 
 

Ressalte-se que a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da LC 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa: 

 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO 

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, 

quer se trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito 
estabelecidas na lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão 

contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei 

Complementar nº 110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não 

configurada infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba 

honorária, porém transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. 

Inteligência do art. 6º, §2º, da Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 
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"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO 

FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor 

declaração do fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa 

Econômica Federal para a composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção 

de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO 'BRANCO'- RECURSO PROVIDO. 

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em julgado não impede que as partes celebrem 

acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que 

não há ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade 

do documento que expressa a manifestação da vontade da parte. 
2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º, o acordo a ser firmado entre a CEF e 

os trabalhadores titulares de conta vinculada do FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção 

monetária decorrentes da incidência de índices inflacionários expurgados pelos diversos planos econômicos, de 

junho de 1987 a fevereiro de 1001. 

3. O acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o 

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido. 

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e 

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições 

previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em 

todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do 

proponente ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a 

manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria 

das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU 

04/04/2006, pág. 364) 
 

De toda sorte, a Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da 

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº 110/2001." 
 

A apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular da conta do FGTS. Assim, não há qualquer fundamento 

concreto que autorize, nos termos da Súmula Vinculante n.º 1, a reforma da sentença que homologou o acordo firmado 

nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004711-26.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.004711-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : DANIEL DE OLIVEIRA e outros 
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: JOSE ALVES DA ROCHA 

 
: DIRCE DE SOUSA ROCHA 

 
: CARMEN NUNES GREGORIO 

 
: VICENTE ANTONIO DA SILVA 

 
: DENISE VOM SETEIN DA SILVA 

 
: VERA LUCIA FERREIRA 

 
: DAIRLEY SANTOS FERREIRA VANDERLEY 

 
: CLEONICE ALVES DE SOUZA 

 
: ROBERTO APARECIDO COCITO DE SOUZA 

 
: SELMA ESMERALDA CABRIOTI DE SOUZA 

 
: FABIO TAVARES DE DEUS 

 
: GISLAINE APARECIDA LIMA DE DEUS 

 
: VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 

 
: VANIR PEREIRA NENTES DE OLIVEIRA 

 
: WAGNER AMARAL LOPES 

 
: LUCIENE RODRIGUES ALONSO LOPES 

 
: ANA CRISTINA GUANAES NUNES 

 
: ANTONIO VIRGULINO FILHO 

 
: SONIA MARIA DE BARROS VIRGULINO 

 
: ANA MABEL CUELLAR MENOTI 

 
: CARLOS ALBERTO MENOTI 

 
: IRENE TIEDTKE REIS 

 
: FRANCISCO VILELA DOS REIS 

 
: MARLENE EUZEBIO DE SOUSA 

 
: EDSON AMARO DE MENDONCA 

 
: TEODOCIO CARDOSO ARENALES 

ADVOGADO : RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro 

APELADO : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS 

ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro 

EXCLUIDO : SATURNINO BATISTA DE OLIVEIRA (desistente) e outros 

 
: MARIA ANTONIA PESSIN OLIVEIRA (desistente) 

 
: CARMENJANE BERTALIA ALVE PEREIRA (desistente) 

 
: GILSON ALVES PEREIRA (desistente) 

ADVOGADO : RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro 

DESPACHO 

- Fls. 1398: Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelos apelantes José Alves da Rocha e Dirce de 

Sousa da Rocha, com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil.  

Promova a Secretaria Geral de Processamento da Presidência-B a exclusão, do SIAPRO, dos nomes dos litisconsortes 

que desistiram do recurso, certificando nos autos.  

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001702-47.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.001702-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOAO FRANCISCO LUIZ e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 356/1181 

 
: JOSE LAZARO SILVEIRA CAMARGO 

 
: DORIVAL NATAL DALPOSSO 

 
: MARCOS ANTONIO DALPOSSO 

 
: ANTONIO LUIZ VIGATTO 

 
: AUGUSTO MILANI 

 
: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA FILHO 

 
: CARLOS ALBERTO WINKLER 

 
: ERSIO MISSON 

 
: WALDEMAR JOSE MARTINS espolio 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE : SERGIA BUENO DA SILVA MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por João Francisco Luiz e outros, em face de sentença que indeferiu a inicial e julgou 

extinto o processo sem exame de mérito. 

 

Verificando o Juiz que questão prejudicial ao processamento da ação deva ser esclarecida pela parte autora, como é o 

caso da possibilidade de prevenção deste processo com outros anteriores - o que poderia implicar em litispendência ou 

coisa julgada - determinará que a esclareça, juntado documentos pertinentes. 

 

Foi como procedeu, conforme fl. 128. 

 

A parte autora requereu diversas vezes prazo para cumprimento da decisão e, em fls. 146/156, a cumpriu apenas 
parcialmente, pois o termo de prevenção de fls. 125/127 apontou não somente o processo a que se referem os 

documentos pela parte apresentados, mas também o processo n. 2000.61.09.001612-0, em relação ao qual a decisão não 

foi cumprida. 

 

O não atendimento das diligências no prazo fixado, importa na declaração de inépcia, com a conseqüente extinção do 

processo, sem julgamento do mérito. A inexistência de ações idênticas, à luz da legislação de regência, é pressuposto 

imprescindível ao bom andamento processual e sua comprovação vem para vedar ofensas ao princípio do juiz natural e 

da segurança jurídica. O objetivo da prevenção no Código Processual Civil é justamente elidir tais conjunturas (AC 

00002420720104059999 AC - Apelação Civel - 492821 Relator Desembargador Federal Paulo Gadelha - TRF5 - DJE - 

Data::13/05/2010 - Página::462). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001785-63.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.001785-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

APELADO : ATALIBA PEREIRA SANDRAS e outros 

 
: ADEMIR DONISETE GALHARDO 

 
: DORIVAL FERNANDO CAMARGO 

 
: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

 
: JOVINO DA SILVA 

 
: LOURDES LINDA BARBAGLIO MORENO 
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: SILVIO SCARANELLO 

ADVOGADO : ALDOMIR PRETO CARDOSO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela CEF, em face de sentença que reconheceu o direito às diferenças de correção 

monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

A CEF alega preliminares, levanta prescrição e refuta o mérito. 

 

Foram juntados termos de adesão dos autores Lourdes Linda Barbaglio Moreno e Dorival Fernando Camargo, que 

pedem homologação do acordo. 

 
DECIDO 

 

São impertinentes quaisquer perquirições referentes a juros progressivos, uma vez que a sentença não condenou a 

apelante a tal pagamento. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 
indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. LEGITIMIDADE DA CEF. 

CARÊNCIA DA AÇÃO EM RAZÃO DA LC 110/2001. IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS DE MORA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por 

outras provas.  

II - A prescrição, no caso, é trintenária (Súmula 210/STJ). III - A Caixa Econômica Federal é parte legítima exclusiva 

para responder às ações versando sobre correção monetária dos saldos de FGTS.  

IV - A Lei Complementar nº 110/2001 apenas fez por reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à 

reposição monetária expurgada de suas respectivas contas vinculadas, propondo, de outro lado, acordo pelo qual o 

débito é recomposto em parcelas e com deságio, sendo evidente a optatividade da adesão, mantendo íntegro o direito 

de ação perante o Judiciário.  

V - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%.  

VI - Os juros de mora devem ser mantidos, eis que fixados de acordo com a pretensão da CEF.  

VII - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10 % sobre o valor da 

condenação, tendo em vista que os autores decairam em parte mínima do pedido.  

VIII - É inadmissível a isenção da verba honorária, visto que a ação foi ajuizada anteriormente à entrada em vigor da 

MP 2164-41 de 24/08/2001.  

IX - Recurso da CEF improvido. Provido o recurso dos autores." 
(TRF da 3ª Região, AC 2007.03.99.003664-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/04/2007, p. 898). 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS. DESNECESSIDADE. 

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO 

NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 OU PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS.  
1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam 

notificados de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem 

a oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados.  

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS SANTOS 

FONTES.  

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no momento da 

liquidação de sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente.  
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4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez reconhecer o 

direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo.  

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da ação 

na qualidade de litisconsorte.  

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo para 

a revisão dos valores depositados na conta vinculada.  

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Portanto, 

mantenho a r. sentença de primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos os índices referentes aos meses de 

janeiro/1989 e abril/1990.  

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal. 9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados 

a partir da citação, caso demonstrado efetivo saque, em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não 

conheço da alegação de inaplicabilidade da taxa Selic, haja vista que a referida taxa não foi objeto da condenação.  

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24 de 

agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em data 
anterior. Sendo assim, mantenho os honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau." 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 13/04/2007, p. 

523). 

 

A edição da Lei Complementar n. 110/2001 não retirou o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas 
condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, 

de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

 

A Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para 

figurar no pólo passivo da relação processual. 

 

O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

 

DOS EXPURGOS 
A matéria de fundo está sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

 

Significa que é devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS, do IPC quanto às perdas de janeiro de 1989 e de 

abril de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente) e que inexistem expurgos quanto a junho de 1987, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, pois o STJ acolheu como corretos os índices já aplicados de 18,02% (LBC), 5,38% (BTN) e 7,00% 
(TR), respectivamente. 

 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SÚMULA 252 DO STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.705/71. LEI 5.958/73. 1. A jurisprudência restou pacificada 
no sentido de que, em qualquer hipótese, é devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS, do IPC quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e de abril de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente) 2. A Suprema Corte, ao afirmar 

aplicável o IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, firmou entendimento no sentido de que, por ostentar o 

FGTS natureza estatutária, sujeitando-se a um regime jurídico que o discipline, não há questão de direito adquirido a 

ser examinada, relegando ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente aplicáveis. 3. Nessa 

esteira, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 25 de outubro de 2000 reconheceu o direito de reajuste 

dos saldos fundiários nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais 

de 42,72% quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% quanto às de abril de 1990, afastando a existência de 
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expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. 4. Firmado o entendimento, portanto, no sentido de que o 

correntista fundiário tem direito à correção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS nos meses de junho 

de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo índice de 

44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR). 5. No tocante 

aos juros progressivos, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de 

FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele 

dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 6. No caso, os documentos acostados aos autos 

indicam que a parte autora optou pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, que instituiu a taxa fixa de 

juros de 3% ao ano, sem os efeitos retroativos previstos na Lei nº 5.958/73. 7. Agravos legais a que se nega 

provimento." (AC 200961000036394- APELAÇÃO CÍVEL 1482960-Relator Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF-

TRF3-DJF3 CJ1 DATA:08/04/2010 PÁGINA: 218).  

 

Já o IPC de março/90, no percentual de 84,32%, foi creditado, conforme consta do Comunicado nº 002067 do BACEN 

e do Edital nº 04/90 da CEF (AC 199903990772888- APELAÇÃO CÍVEL 520149-Relator Des. Fed. LUIZ 

STEFANINI-TRF3- DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 91). 

 

São devidas, portanto, apenas diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 

44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

 

O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornaram devidas 

cada uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

 

Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 
utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e em conformidade com a Resolução 134/2010 no E. CJF, cujos índices traduzem a 

jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 

 

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

 

Nas causas do mesmo teor da presente, os honorários advocatícios não devem ultrapassar a 10% do valor da 

condenação e, por força do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da sucumbência a parte que 

deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados antes da publicação da Medida 

Provisória n. 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a 

incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, 

REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 

725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA EDIÇÃO. 

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste Tribunal, o 

art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do 
CPC, devendo ser aplicado às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, inclusive nas causas que não 

têm natureza trabalhista. Nesse sentido, nas ações ajuizadas antes da edição da aludida MP haverá condenação em 

honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27 de julho de 2001, passará a vigorar a isenção definida 

pela novel legislação. 

II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 

20/09/2004. (...)" (STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, unânime, DJU 

de 16.5.2005, p. 258).  

 

Acolhido em parte o pedido inicial, deve ser mantida a sucumbência recíproca estabelecida em primeiro grau. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, afasto as preliminares e NEGO 

PROVIMENTO à apelação da CEF. 
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Homologo a transação extrajudicial firmada pelos autores Lourdes Linda Barbaglio Moreno e Dorival Fernando 

Camargo com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, prevalecendo os respectivos 

termos com relação à pretensão destes autores. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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2001.61.04.002035-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MARIA JOSE VEIGA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em processo de execução (expurgos de FGTS) no qual teve 

vez a decretação de sua extinção, dada a satisfação do crédito pelo credor com o pagamento. 

 

Os apelantes alegam, em resumo, que o crédito efetuado pela CEF em sua conta vinculada não corresponde ao devido 

valor da condenação. Aduz que os cálculos estão incorretos e requer a anulação da sentença para que a execução 

prossiga até o pleno cumprimento da obrigação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

 

Não existe demonstração objetiva, por parte da apelante, de supostos equívocos que teriam sido praticados pela CEF na 

elaboração dos cálculos. 

 

Em princípio, a CEF, na condição de gestora do sistema do FGTS, dispõe de elementos corretos para apurar 
devidamente a dívida e cumprir a determinação judicial transitada em julgado - como tem feito aos milhares. 

 

No caso, observo que todos os critérios da evolução do saldo da conta vinculada, aplicação dos juros de mora e 

correção monetária encontram-se devidamente explicitados nas tabelas, extratos e memórias de cálculo. 

 

Verifico que os lançamentos estão discriminados por data, havendo indicação precisa do histórico contábil, incluindo a 

incidência dos coeficientes devidos (fls. 155/161). 

 

Em seu apelo, o autor aborda os eventuais equívocos cometidos pela CEF de forma genérica, sem sequer o acostar de 

planilhas de cálculo (o que, inclusive, já deveria ter feito antes nos autos). Isto se verifica na oportunidade em que 

tiveram para se manifestar sobre os depósitos (fls. 164/165). Sem impugnação específica, tem entendido esta E. Corte 

que prevalecem os cálculos da CEF, desde que feitos na forma acima mencionada. Neste sentido, confira-se: 
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Processo: 2005.61.26.000041-2 UF: SP Doc.: TRF300228231  

Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO 

Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 14/04/2009 

Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ2 DATA:11/05/2009 PÁGINA: 311 

Ementa; 

"FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO DE ACORDO COM CÁLCULO ELABORADO PELA 

EXECUTADA - SEM IMPUGNAÇÃO DA EXEQUENTE NO MOMENTO OPORTUNO - EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO -- PRETENDIDA A REFORMA DA SENTENÇA SOB A ALEGAÇÃO DE A OBRIGAÇÃO NÃO 

FOI DEVIDAMENTE CUMPRIDA - MATÉRIA PRECLUSA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Com o início da execução de obrigação de fazer, nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, a Caixa 

Econômica Federal atravessou a petição de fl. 102/107 e memória de cálculo que a acompanha, informando que 

efetuou o crédito nas contas vinculadas da autora-apelante, sendo proferida a sentença julgando extinta a 

execução da obrigação de fazer, nos termos dos artigos 794, inciso I do Código de Processo Civil. Contra essa 

decisão insurgiu o autor por meio do recurso de apelação. 

2. De fato, a Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado o crédito na conta vinculada da autora de acordo 

com a planilha de cálculos elaborada unilateralmente pela própria devedora, pelo que foi dada oportunidade 
para que a autora se manifestasse a respeito do crédito efetuado. 

3. A exeqüente não impugnou o cálculo apresentado, mesmo após o deferimento do pedido de dilação de prazo 

por 60 dias. 

4. Assim, se a autora-apelante não impugnou oportunamente a conta apresentada pela executada, sobrevindo 

inclusive sentença extintiva da execução , cuida-se de hipótese em que houve preclusão, fato que impossibilita 

reabrir-se a discussão sobre o assunto. 

5. Apelo não conhecido." 

AC 199903990784295 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 521123 

Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF  

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA  

Fonte DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 92  

Decisão: 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
ATUALIZAÇÃO DAS CONTAS DO FGTS. SÚMULA 252 DO STJ. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA 

DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Instada no feito executivo, a Caixa Econômica Federal acostou aos autos os extratos analíticos da conta 

vinculada do exeqüente demonstrando o coeficiente de atualização, os créditos efetuados, bem como apurou o 

débito, corrigido até 10/04/2004, depositando juros e atualização monetária (JAM).  

2. A CEF foi condenada a proceder a correções na conta fundiária do exeqüente, pelos índices apresentados pelo 

STJ, e isso, pelos cálculos apresentados, foi feito. Não deixando de considerar fevereiro/89, março/90, junho/90, 

julho/90, janeiro/91 e março/91.  

3. A planilha (extrato analítico e sua evolução) trazida à colação não oferece dificuldade alguma à análise dos 

cálculos, pois estão perfeitamente identificados o saldo da conta vinculada, as atualizações aplicadas e suas 

épocas, sendo a conferência mero cálculo aritmético.  

4. Demonstrado que o quantum devido ao apelante foi adimplido pela executada, mister a manutenção da 

sentença recorrida.  

5. Agravo legal a que se nega provimento." 
 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida porquanto extrapola os limites da coisa julgada. 

 
Por este motivo, não vejo razão para modificar o julgado.  

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

P.R.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  
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Juiz Federal Convocado 
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2001.61.11.002235-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : JANIO BITENCOURT MATOS e outro 

 
: MARIA DE LOURDES SALTAO VITAL 

ADVOGADO : CICERO LIBORIO DE LIMA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

DECISÃO 
1. Decisão recorrida: Sentença proferida na ação ordinária, autos nº 2001.61.11.002235-4, da 3ª Vara Federal de 

Marília/SP, que julgou improcedente o pedido, a teor do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, condenando os 

autores ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em dez por cento sobre o valor dado à causa, ficando a 

cobrança condicionada à perda da qualidade de beneficiário da justiça gratuita (fls. 112/117 e fls. 130/132). 

 

2. Razões dos apelantes: Reproduzem os termos da petição inicial e postulam a reforma da r. sentença (fls. 123/127).  

 

3. Contrarrazões da apelada CEF: Reproduz os termos da contestação, pugnando pela manutenção do julgado (fls. 

136/146). 

 

É o relatório. DECIDO.  
 

A apelação da parte autora limita-se a repisar os argumentos trazidos com a petição inicial, não atacando os 

fundamentos da decisão recorrida, o que inviabiliza a este órgão julgador a sua revisão, pois não foram impugnadas 

as razões que a motivaram, como determinam o caput do art. 515 e o inciso II do artigo 514 do CPC: 

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada". 
"Art. 514. A apelação interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  

II. os fundamentos de fato e de direito."  

 

Em outras palavras, não se pode conhecer de recurso cujas razões sejam dissociadas da fundamentação da decisão 

recorrida, o que, por via de conseqüência, prejudica a sua admissibilidade. Vejam-se, a respeito, os seguintes 

precedentes: 

 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

EMBARGADA. CONSEQÜÊNCIA: REJEIÇÃO. 1. Embargos declaratórios contendo argumentações dissociadas 

da matéria discutida no processo. Não-conhecimento do recurso, porque deficiente de fundamentação. Incidência 

da Súmula 284/STF. Embargos de declaração rejeitados" (RE-AgR-ED 342074, MAURÍCIO CORRÊA, STF)(grifou-

se). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. 

PRELIMINAR. ART. 458, I DO CPC, NULIDADE AFASTADA.  

- Não há nulidade na sentença, que a vista do decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal em ação direta de 
constitucionalidade, extingue o processo. Preliminar rejeitada.  

- O recurso de apelação deve trazer as razões de fato e de direito justificantes da reforma do julgado (art. 514, inc. II 

do CPC).  

- Apelação de que se não conhece, pois traz razões dissociadas da fundamentação da sentença"(AC nº 

96.03.055773/SP; 4ª Turma; Rel. Desembargador Federal Andrade Martins; DJ 18.03.97; pág. 15474)(grifou-se).  

 

Do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à Vara de origem, com as providências de estilo. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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2002.61.04.005526-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : NILSSO DA SILVA NEVES 

ADVOGADO : ANDREA PINTO AMARAL CORREA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em processo de execução (expurgos de FGTS) no qual teve 

vez a decretação de sua extinção, dada a satisfação do crédito pelo credor com o pagamento. 

 

Os apelantes alegam, em resumo, que o crédito efetuado pela CEF em sua conta vinculada não corresponde ao devido 

valor da condenação. Aduz que os cálculos estão incorretos e requerem a anulação da sentença para que a execução 

prossiga até o pleno cumprimento da obrigação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

 

Não existe demonstração objetiva, por parte da apelante, de supostos equívocos que teriam sido praticados pela CEF na 

elaboração dos cálculos. 

 

Em princípio, a CEF, na condição de gestora do sistema do FGTS, dispõe de elementos corretos para apurar 

devidamente a dívida e cumprir a determinação judicial transitada em julgado - como tem feito aos milhares. 
 

No caso, observo que todos os critérios da evolução do saldo da conta vinculada, aplicação dos juros de mora e 

correção monetária encontram-se devidamente explicitados nas tabelas, extratos e memórias de cálculo. 

 

Verifico que os lançamentos estão discriminados por data, havendo indicação precisa do histórico contábil, incluindo a 

incidência dos coeficientes devidos. 

 

Em seu apelo, o autor aborda os eventuais equívocos cometidos pela CEF de forma genérica, sem sequer o acostar de 

planilhas de cálculo.  

 

Em seus reclamos, ainda, insere pleito de reconhecimento de índice de janeiro de 1989 com reflexos em fevereiro de 

1989, quando a decisão que transitou em julgado apenas deferiu o expurgo de abril de 1990 (fls. 107) 

 

Sem impugnação específica, tem entendido esta E. Corte que prevalecem os cálculos da CEF, desde que feitos na forma 

acima mencionada. Neste sentido, confira-se: 

: 
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Relator  

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO 

Órgão Julgador  

PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento  
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14/04/2009 

Data da Publicação/Fonte  

DJF3 CJ2 DATA:11/05/2009 PÁGINA: 311 

Ementa  

FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO DE ACORDO COM CÁLCULO ELABORADO PELA 

EXECUTADA - SEM IMPUGNAÇÃO DA EXEQUENTE NO MOMENTO OPORTUNO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

-- PRETENDIDA A REFORMA DA SENTENÇA SOB A ALEGAÇÃO DE A OBRIGAÇÃO NÃO FOI DEVIDAMENTE 

CUMPRIDA - MATÉRIA PRECLUSA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Com o início da execução de obrigação de fazer, nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, a Caixa 

Econômica Federal atravessou a petição de fl. 102/107 e memória de cálculo que a acompanha, informando que 

efetuou o crédito nas contas vinculadas da autora-apelante, sendo proferida a sentença julgando extinta a execução da 

obrigação de fazer, nos termos dos artigos 794, inciso I do Código de Processo Civil. Contra essa decisão insurgiu o 

autor por meio do recurso de apelação. 

2. De fato, a Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado o crédito na conta vinculada da autora de acordo com 

a planilha de cálculos elaborada unilateralmente pela própria devedora, pelo que foi dada oportunidade para que a 

autora se manifestasse a respeito do crédito efetuado. 

3. A exeqüente não impugnou o cálculo apresentado, mesmo após o deferimento do pedido de dilação de prazo por 60 
dias. 

4. Assim, se a autora-apelante não impugnou oportunamente a conta apresentada pela executada, sobrevindo inclusive 

sentença extintiva da execução , cuida-se de hipótese em que houve preclusão, fato que impossibilita reabrir-se a 

discussão sobre o assunto. 

5. Apelo não conhecido. 

AC 199903990784295 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 521123 

Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF  

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA  

Fonte DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 92  

Decisão  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Ementa  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO DAS 

CONTAS DO FGTS. SÚMULA 252 DO STJ. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Instada no feito executivo, a Caixa Econômica Federal 

acostou aos autos os extratos analíticos da conta vinculada do exeqüente demonstrando o coeficiente de atualização, os 

créditos efetuados, bem como apurou o débito, corrigido até 10/04/2004, depositando juros e atualização monetária 

(JAM). 2. A CEF foi condenada a proceder a correções na conta fundiária do exeqüente, pelos índices apresentados 

pelo STJ, e isso, pelos cálculos apresentados, foi feito. Não deixando de considerar fevereiro/89, março/90, junho/90, 

julho/90, janeiro/91 e março/91. 3. A planilha (extrato analítico e sua evolução) trazida à colação não oferece 

dificuldade alguma à análise dos cálculos, pois estão perfeitamente identificados o saldo da conta vinculada, as 

atualizações aplicadas e suas épocas, sendo a conferência mero cálculo aritmético. 4. Demonstrado que o quantum 

devido ao apelante foi adimplido pela executada, mister a manutenção da sentença recorrida. 5. Agravo legal a que se 

nega provimento.  

 

Observo que a Contadoria Judicial ao retificar os cálculos respeitou os exatos termos da sentença e, afinal, concluiu 

pelo acerto do valor depositado (fls. 159). 

 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial, órgão que goza de fé pública. 

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL 

- APLICAÇÃO DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO 

DE 02.02.91 A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu 
convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais 

cálculos são elaborados de acordo com as normas legais. 
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III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª 

Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193).  

 

Esta C. Corte assim já decidiu: 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des. Fed.Cecília Mello, 

DJU 02. 05. 08, p.584). 

 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida porquanto extrapola os limites da coisa julgada. 

Por este motivo, não vejo razão para modificar o julgado.  

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

P.R.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006411-90.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.006411-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

APELADO : CARMELIA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de Carmélia Vieira da Silva para autorizar o saque de 

saldos existentes em suas contas vinculadas ao FGTS, com o complemento de atualização monetária previsto no artigo 

4º, da LC 110/01. 

 
Os documentos juntados às fls. 07/17 demonstram que a parte autora é aposentada desde 1991. 

 

A aposentadoria configura hipótese de levantamento dos depósitos do FGTS (artigo 20, inciso III, da Lei 8.036/90), 

inclusive dos créditos complementares oriundos da atualização monetária do fundo. De fato, o fundista tem direito ao 

levantamento dessas diferenças, pois as teria recebido, se a CEF tivesse creditado a correção devida na época própria: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 

SEGURANÇA CONCEDIDA. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 

Se, após o levantamento do saldo de conta junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , em razão de 

aposentadoria , ocorrem novos depósitos, relativos a diferenças de correção monetária reconhecidas por decisão 

judicial e atinentes ao período anterior à jubilação, é de direito o respectivo saque." 

(TRF da 3ª Região, REOMS 2005.61.00.022274-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 31/08/2007, 

p. 399). 

"CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO.  

I - Após o levantamento do saldo da conta de FGTS , por ocasião da aposentadoria, ocorreram novos depósitos 

oriundos das diferenças da LC nº 110/01 (Planos Verão e Collor I) reconhecidos por decisão transitada em julgado. 

II - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 

tivesse creditado a correção devida, na época própria. 

III - Remessa oficial e recurso da CEF improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.019163-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 17/08/2007, p. 648). 

HONORÁRIOS. 
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Por força do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da sucumbência a parte que deu causa 

injusta à instauração da demanda, incidem os honorários nos feitos ajuizados antes da publicação da Medida Provisória 

n. 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a incidência 

daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, REsp 

702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 

725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA EDIÇÃO. 

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste Tribunal, o 

art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do 

CPC, devendo ser aplicado às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, inclusive nas causas que não 

têm natureza trabalhista. Nesse sentido, nas ações ajuizadas antes da edição da aludida MP haverá condenação em 

honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27 de julho de 2001, passará a vigorar a isenção definida 

pela novel legislação. 

II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 

20/09/2004. (...)" (STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, unânime, DJU 

de 16.5.2005, p. 258).  

 

Como a presente ação foi ajuizada em 28.08.2002, a CEF está isenta de honorários advocatícios. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da CEF para excluir a condenação em verba honorária. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021762-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.021762-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : WALDECIR LUIZ COLA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

DECISÃO 

 
Trata-se de apelação interposta pelo exequente, em face de sentença que extinguiu o processo com fundamento nos 

artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, em sede de execução de julgado que reconheceu o 

direito às diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS.  

 

O apelante insurge-se quanto à aplicação da taxa selic, que entende devida. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 
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Ressalte-se, inicialmente, que no processo de conhecimento (fls. 58/60) foram estabelecidos os critérios de aplicação de 

juros, que não incluem a taxa Selic. 

 

Nestes casos, a aplicação dar-se-á na forma da sentença, como ocorreu nos autos. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE 

ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS. 

DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS 

PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 OU PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. 

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 

44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS.  

1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação 

de leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam 

notificados de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes 

tirem a oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados.  

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão, 

nos termos da Lei Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS 

SANTOS FONTES.  
3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no 

momento da liquidação de sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente.  

4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez 

reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas 

respectivas contas vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo.  

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da 

ação na qualidade de litisconsorte.  

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo 

para a revisão dos valores depositados na conta vinculada.  

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos 

fundiários deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, 

respectivamente. Portanto, mantenho a r. sentença de primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos 

os índices referentes aos meses de janeiro/1989 e abril/1990.  

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal.  

9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados a partir da citação, caso 
demonstrado efetivo saque, em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não conheço da alegação 

de inaplicabilidade da taxa Selic, haja vista que a referida taxa não foi objeto da condenação.  

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24 

de agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em 

data anterior. Sendo assim, mantenho os honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau." 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 13/04/2007, 

p. 523). 
 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros do julgado transitado em julgado. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011275-40.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011275-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 
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APELADO : MANOEL DA CONCEICAO NERIS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CEF, em face de sentença que reconheceu o direito à incidência de juros 

progressivos sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A apelante quer seja decretada a 

prescrição para obter a aplicação da taxa de juros progressiva, e alega preliminares:a) de falta de interesse de agir, em 

razão de eventual adesão do autor ao acordo previsto pela LC 110/01, do pagamento administrativo quanto aos índices 

de fevereiro/89, março/90 e junho/90; b) de prescrição com relação aos juros progressivos para os que fizeram a opção 

antes de 21/09/1971; c) incompetência da Justiça Federal para julgamento da multa de 40% sobre os depósitos 

fundiários; d) ilegitimidade passiva da CEF para responder pela multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90. 

DAS PRELIMINARES 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

A apelação devolve à instância revisora o exame das questões suscitadas e discutidas, desde que os fundamentos de fato 
e de direito da ação venham deduzidos nas razões do recurso, explicitando os limites da controvérsia e demonstrando, 

por outro lado, a partir do exame crítico da sentença, os pontos que ensejam a reforma preconizada. 

Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados a 

conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas a peças processuais que foram anteriormente 

produzidas, ou cujos fundamentos, embora explicitados, não enfrentem, por estarem dissociados ou serem genéricos, a 

motivação essencial em que se amparou o silogismo da sentença: a violação de tais preceitos recusa validade à premissa 

legislada de que cada ato processual é autônomo e deve estar, sobretudo, logicamente inserido no contexto da 

complexidade que caracteriza o processo judicial.  

A hipótese de dissociação, que impede o conhecimento do recurso, ocorre não apenas quando a apelação deixa de 

enfrentar a motivação e o dispositivo da sentença, tal como deduzidos, mas ainda, e especialmente, quando a sua 

interposição, na íntegra ou em tópico específico, não observa o pressuposto objetivo da sucumbência, essencial para a 

configuração do próprio interesse processual na reforma. 

Insta considerar que igualmente não se admite processamento o recurso na extensão, integral ou parcial, em que inove a 

lide perante a Corte, deduzindo fundamentos ou pedidos que não tenham sequer constado da inicial e que, portanto, não 

tenham sido apreciados pela r. sentença. A regra da estabilização da relação jurídico-processual, pelo ângulo subjetivo 

ou objetivo, é garantia do devido processo legal, conexa aos princípios do juízo natural, do duplo grau de jurisdição, do 

contraditório e da ampla defesa, entre outros, os quais não consentem com a inovação de tal ordem. 
Tal inovação significaria, na verdade, o reconhecimento da validade da emenda à inicial, promovida diretamente 

perante a instância ad quem, com manifesta violação, tanto da regra do § 2º do artigo 16 da LEF, como de um dos 

fundamentos básicos do processo civil, firmado no princípio da preclusão temporal, lógica e consumativa dos atos 

processuais, enquanto garantia da própria celeridade e eficiência da prestação jurisdicional. 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes: AMS nº 

93.03.057465-6/SP, DJU de 04.10.2000, p. 404; AC nº 96.03.090397-3, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 

29.07.98, p. 240; AC nº 95.03.100265-6, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 15.12.99, p. 469; AC 

93.03.075125-6, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, DJU de 26.08.97, p. 67585; e AC nº 1999.03.99.071823-7, Rel. 

Des. Fed. OLIVEIRA LIMA, DJU de 29.02.2000, p. 650.  

Na espécie, estão dissociadas da sentença as questões acerca da adesão do autor acordo proposto pela LC 110/01, pois 

não há qualquer termo de adesão nos autos. Também com relação às multas de 40% sobre depósitos fundiários e de 

10% prevista no Decreto n. 99.684/90, que não são objeto da ação.  

Afasto, portanto, a preliminar. 

Não há o que se falar em prescrição em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação ao direito que 

se opera todo mês (entendimento das súmulas 85/STJ e 443/STF), devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária 

consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 5.107/66. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.  

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-

se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos 

anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.  

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.  

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.  

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a 

falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.  

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.  

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 
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(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423). 

"FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 

210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NS. 5.107/66 E 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. 

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar de 

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC. 

2. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ. 

3. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 

30 (trinta) anos da data da propositura da ação. 

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, REsp 917299/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 23.05.2007, p. 257).  

 

Com base no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, passo à análise da questão dos juros progressivos quanto às prestações 

não fulminadas pelo decurso da prescrição. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 
Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos: 
"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos JUROS PROGRESSIVOS.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 
condenação.  

V - Recurso provido." (TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 

15/12/2006, p. 288). 

 

Trago à colação a Súmula 154 do Superior Tribunal de Justiça: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da 5.107, de 1966." 

Entretanto, no caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 02.10.1972 a 07.1976 (fls. 14/15), 

portanto, em período posterior a 22/09/1971, quando entrou em vigor a Lei n. 5.705/71, não estando, assim, abrangido 

pela possibilidade de opção retroativa prevista pela Lei n. 5958/73, que, dentre os requisitos, estabelecia a necessidade 

de o trabalhador estar em vínculo empregatício desde data anterior a 22/09/1971, além de ter feito a própria opção após 

sua vigência. 

Assim, não restaram comprovados nem o início do vínculo antes de 22.09.1971 nem a opção retroativa ao regime do 

FGTS (pois a opção se deu sob a égide da Lei n. 5705/71, que suprimiu a progressividade), e, nos termos do que 

preceitua o artigo 333, I, do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito. 

Fica invertida a sucumbência. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU provimento à apelação 
para julgar improcedente o pedido.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008172-88.2004.4.03.6104/SP 
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2004.61.04.008172-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MANOEL FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : TELMA RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Manoel Ferreira de Araujo, em face de sentença que reconheceu a prescrição do 

direito à incidência de juros progressivos sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e deu 

pela procedência do pedido de aplicação de expurgos sobre a conta vinculada para aplicação dos percentuais de 42,72% 
(janeiro/89) e 44,80% (abril/90) a título de correção monetária. Quanto ao primeiro pedido, extinguiu o feito nos termos 

do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil e, quanto ao segundo, julgou parcialmente procedente. O autor apelante 

quer seja afastada a prescrição para obter a aplicação da taxa de juros progressiva. 

 

Não há o que se falar em prescrição em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação ao direito que 

se opera todo mês (entendimento das súmulas 85/STJ e 443/STF), devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária 

consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 5.107/66. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.  

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-

se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos 

anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.  

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.  

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.  

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a 

falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.  

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.  

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 
(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423). 

"FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 

210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NS. 5.107/66 E 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. 

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar de 

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC. 

2. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ. 

3. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 

30 (trinta) anos da data da propositura da ação. 

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, REsp 917299/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 23.05.2007, p. 257).  

 

Com base no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, passo à análise da questão dos juros progressivos quanto às prestações 

não fulminadas pelo decurso da prescrição. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 
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A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos: 
 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos JUROS PROGRESSIVOS.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 
(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

Trago à colação a Súmula 154 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da 5.107, de 1966." 

Entretanto, no caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 10.11.1971 a 20.07.1979 (fl. 13), 

portanto, em período posterior a 22/09/1971, quando entrou em vigor a Lei n. 5.705/71, não estando, assim, abrangido 

pela possibilidade de opção retroativa prevista pela Lei n. 5958/73, que, dentre os requisitos, estabelecia a necessidade 

de o trabalhador estar em vínculo empregatício desde data anterior a 22/09/1971, além de ter feito a própria opção após 

sua vigência. 

 

Assim, não restaram comprovados nem o início do vínculo antes de 22.09.1971 nem a opção retroativa ao regime do 

FGTS, e, nos termos do que preceitua o artigo 333, I, do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU provimento à apelação 

para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 

8.036/90. 
 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013541-63.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.013541-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : LUIZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Luiz dos Santos, em face de sentença que reconheceu a prescrição quanto ao pedido 

de incidência de juros progressivos sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (nesta parte, 

extinguiu o feito nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil) e parcialmente procedente o pedido de 

atualização das contas pelos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990, e de 26,06% de junho/87, 7,87% de maio/90 e 21,87% de fevereiro/91. Quer a reforma da sentença, aduzindo que 
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a opção ao regime do FGTS, no caso de trabalhadores avulsos, decorre de previsão legal contida no artigo 3º da Lei nº 

5.480/68, e que são aplicáveis os índices pedidos na inicial. 

 

DAS PRELIMINARES 
 

A apelação devolve à instância revisora o exame das questões suscitadas e discutidas, desde que os fundamentos de fato 
e de direito da ação venham deduzidos nas razões do recurso, explicitando os limites da controvérsia e demonstrando, 

por outro lado, a partir do exame crítico da sentença, os pontos que ensejam a reforma preconizada. 

 

Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados a 

conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas a peças processuais que foram anteriormente 

produzidas, ou cujos fundamentos, embora explicitados, não enfrentem, por estarem dissociados ou serem genéricos, a 

motivação essencial em que se amparou o silogismo da sentença: a violação de tais preceitos recusa validade à premissa 

legislada de que cada ato processual é autônomo e deve estar, sobretudo, logicamente inserido no contexto da 

complexidade que caracteriza o processo judicial. 

 

A hipótese de dissociação, que impede o conhecimento do recurso, ocorre não apenas quando a apelação deixa de 

enfrentar a motivação e o dispositivo da sentença, tal como deduzidos, mas ainda, e especialmente, quando a sua 

interposição, na íntegra ou em tópico específico, não observa o pressuposto objetivo da sucumbência, essencial para a 

configuração do próprio interesse processual na reforma. 

 

Insta considerar que igualmente não se admite processamento o recurso na extensão, integral ou parcial, em que inove a 
lide perante a Corte, deduzindo fundamentos ou pedidos que não tenham sequer constado da inicial e que, portanto, não 

tenham sido apreciados pela r. sentença. A regra da estabilização da relação jurídico-processual, pelo ângulo subjetivo 

ou objetivo, é garantia do devido processo legal, conexa aos princípios do juízo natural, do duplo grau de jurisdição, do 

contraditório e da ampla defesa, entre outros, os quais não consentem com a inovação de tal ordem. 

 

Tal inovação significaria, na verdade, o reconhecimento da validade da emenda à inicial, promovida diretamente 

perante a instância ad quem, com manifesta violação de um dos fundamentos básicos do processo civil, firmado no 

princípio da preclusão temporal, lógica e consumativa dos atos processuais, enquanto garantia da própria celeridade e 

eficiência da prestação jurisdicional. 

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes: AMS nº 

93.03.057465-6/SP, DJU de 04.10.2000, p. 404; AC nº 96.03.090397-3, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 

29.07.98, p. 240; AC nº 95.03.100265-6, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 15.12.99, p. 469; AC 

93.03.075125-6, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, DJU de 26.08.97, p. 67585; e AC nº 1999.03.99.071823-7, Rel. 

Des. Fed. OLIVEIRA LIMA, DJU de 29.02.2000, p. 650. 

 

Na espécie, estão dissociadas da sentença as questões acerca da adesão do autor acordo proposto pela LC 110/01, pois 

não há qualquer termo de adesão nos autos. Também com relação às multas de 40% sobre depósitos fundiários e de 
10% prevista no Decreto n. 99.684/90, que não são objeto da ação. 

 

São impertinentes quaisquer perquirições referentes a juros progressivos, uma vez que a sentença não condenou a 

apelante a tal pagamento. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. LEGITIMIDADE DA CEF. 

CARÊNCIA DA AÇÃO EM RAZÃO DA LC 110/2001. IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por 

outras provas.  

II - A prescrição, no caso, é trintenária (Súmula 210/STJ). III - A Caixa Econômica Federal é parte legítima exclusiva 

para responder às ações versando sobre correção monetária dos saldos de FGTS.  

IV - A Lei Complementar nº 110/2001 apenas fez por reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à 

reposição monetária expurgada de suas respectivas contas vinculadas, propondo, de outro lado, acordo pelo qual o 
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débito é recomposto em parcelas e com deságio, sendo evidente a optatividade da adesão, mantendo íntegro o direito 

de ação perante o Judiciário.  

V - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%.  

VI - Os juros de mora devem ser mantidos, eis que fixados de acordo com a pretensão da CEF.  

VII - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10 % sobre o valor da 

condenação, tendo em vista que os autores decairam em parte mínima do pedido.  

VIII - É inadmissível a isenção da verba honorária, visto que a ação foi ajuizada anteriormente à entrada em vigor da 

MP 2164-41 de 24/08/2001.  

IX - Recurso da CEF improvido. Provido o recurso dos autores." 

(TRF da 3ª Região, AC 2007.03.99.003664-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/04/2007, p. 898). 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS. DESNECESSIDADE. 

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO 

NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 OU PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS.  
1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam 

notificados de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem 

a oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados.  

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS SANTOS 

FONTES.  

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no momento da 

liquidação de sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente.  

4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez reconhecer o 

direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo.  

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da ação 

na qualidade de litisconsorte.  

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo para 

a revisão dos valores depositados na conta vinculada.  
7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Portanto, 

mantenho a r. sentença de primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos os índices referentes aos meses de 

janeiro/1989 e abril/1990.  

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal. 9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados 

a partir da citação, caso demonstrado efetivo saque, em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não 

conheço da alegação de inaplicabilidade da taxa Selic, haja vista que a referida taxa não foi objeto da condenação.  

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24 de 

agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em data 

anterior. Sendo assim, mantenho os honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau." 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 13/04/2007, p. 

523). 

 

A edição da Lei Complementar n. 110/2001 não retirou o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas 

condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, 

de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

 

A Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para 

figurar no pólo passivo da relação processual. 

 

Afasto, portanto, as preliminares. 

 

JUROS PROGRESSIVOS 
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Não há o que se falar em prescrição em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação ao direito que 

se opera todo mês (entendimento das súmulas 85/STJ e 443/STF), devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária 

consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 5.107/66. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.  
I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.  

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-

se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos 

anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.  

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.  

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.  

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a 

falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.  

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.  

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423). 

"FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 

210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NS. 5.107/66 E 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. 

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 
1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar de 

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC. 

2. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ. 

3. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores 

a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação. 

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (STJ, REsp 917299/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio 

de Noronha, DJ 23.05.2007, p. 257).  

De fato, restou pacificado o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que consagra a tese da prescrição 

trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às demandas aforadas pelos titulares 

das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 

9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU 

de 10.3.2003, p. 151). 

 

Com base no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, passo à análise da questão dos juros progressivos quanto às prestações 

não fulminadas pelo decurso da prescrição. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 
passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos JUROS PROGRESSIVOS.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês.  
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IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido."(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 

15/12/2006, p. 288). 

 

Trago à colação a Súmula 154 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da 5.107, de 1966." 

 

Não há dúvida de que a opção ao regime do FGTS no caso de trabalhadores avulsos decorre de previsão legal contida 

no artigo 3º da Lei nº 5.480/68, todavia, para determinar a incidência dos juros progressivos deve-se verificar o período 

em que foi prestado o serviço e a data da opção, caso tenha sido feita. 

 

No caso dos autos, ainda que se tenha por provada a prestação de serviço com termo "a quo" em 09/1967, o autor não 

comprovou a opção nem na vigência da Lei n. 5107/66, nem da Lei n. 5958/73. O que se tem nos autos são apenas 

extratos de depósito de FGTS que não contém a data de opção (fls.36/75). 

 
É matéria pacífica no TRF da 3ª Região: 

 

"FGTS - PRETENDIDA A APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS 

ANTERIORES A TRINTA ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71 

- AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. O termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista 
tratar-se de obrigação sucessiva. A presente demanda foi ajuizada somente em 09 de dezembro de 2009 e a opção pelo 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 27 de março de 1967 e em 03 de janeiro de 1970, 

constando como data da rescisão do respectivo contrato de trabalho, 02 de janeiro de 1970 e 12 de setembro de 1973, 

não havendo posterior opção retroativa, nos termos da Lei nº 5.958/73, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso 

temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da parte autora parcialmente prescrito. No mais, o 

autor comprovou que prestou serviços ao Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos pelo 

período de 17 de setembro de 1973 a 27 de agosto de 1992. Não há dúvida de que a opção ao regime do FGTS no caso 

de trabalhadores avulsos decorre de previsão legal contida no artigo 3º da Lei nº 5.480/68, todavia, para determinar a 

incidência dos juros progressivos deve-se verificar o período em que foi prestado o serviço. O autor enquanto 

trabalhador avulso optou pelo regime do FGTS já sob a vigência da Lei nº 5.705/71, a qual estabelecia a aplicação do 

percentual fixo de 3% sobre o saldo fundiário, sendo, portanto, improcedente o pedido. Agravo legal a que se nega 

provimento" (AC 200961040126140 - APELAÇÃO CÍVEL 1540107 - Relator Des. Fed.JOHONSOM DI SALVO - TRF3 

- PRIMEIRA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 308).  

Assim, não restou comprovada a opção ao regime do FGTS sob a égide da Lei n. 5107/66 ou a retroativa, e, nos termos 

do que preceitua o artigo 333, I, do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito. 

 

DOS EXPURGOS 
 

O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 
 

A matéria de fundo está sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

 

Significa que é devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS, do IPC quanto às perdas de janeiro de 1989 e de 

abril de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente) e que inexistem expurgos quanto a junho de 1987, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, pois o STJ acolheu como corretos os índices já aplicados de 18,02% (LBC), 5,38% (BTN) e 7,00% 

(TR), respectivamente. 

 

A propósito: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SÚMULA 252 DO STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.705/71. LEI 5.958/73. 1. A jurisprudência restou pacificada 

no sentido de que, em qualquer hipótese, é devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS, do IPC quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e de abril de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente) 2. A Suprema Corte, ao afirmar 

aplicável o IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, firmou entendimento no sentido de que, por ostentar o 

FGTS natureza estatutária, sujeitando-se a um regime jurídico que o discipline, não há questão de direito adquirido a 

ser examinada, relegando ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente aplicáveis. 3. Nessa 

esteira, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 25 de outubro de 2000 reconheceu o direito de reajuste 

dos saldos fundiários nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais 

de 42,72% quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% quanto às de abril de 1990, afastando a existência de 

expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. 4. Firmado o entendimento, portanto, no sentido de que o 

correntista fundiário tem direito à correção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS nos meses de junho 

de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo índice de 

44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR). 5. No tocante 

aos juros progressivos, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de 

FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele 

dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 6. No caso, os documentos acostados aos autos 

indicam que a parte autora optou pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, que instituiu a taxa fixa de 
juros de 3% ao ano, sem os efeitos retroativos previstos na Lei nº 5.958/73. 7. Agravos legais a que se nega 

provimento." (AC 200961000036394- APELAÇÃO CÍVEL 1482960-Relator Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF-

TRF3-DJF3 CJ1 DATA:08/04/2010 PÁGINA: 218).  

Já o IPC de março/90, no percentual de 84,32%, foi creditado, conforme consta do Comunicado nº 002067 do BACEN 

e do Edital nº 04/90 da CEF (AC 199903990772888- APELAÇÃO CÍVEL 520149-Relator Des. Fed. LUIZ 

STEFANINI-TRF3- DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 91). 

 

São devidas, portanto, apenas diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 

44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

 

O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornaram devidas 

cada uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

 

Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e em conformidade com a Resolução 134/2010 no E. CJF, cujos índices traduzem a 

jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 
 

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

 

Nas causas do mesmo teor da presente, os honorários advocatícios não devem ultrapassar a 10% do valor da 

condenação e, por força do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da sucumbência a parte que 

deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados antes da publicação da Medida 

Provisória n. 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a 

incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, 

REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 

725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA EDIÇÃO. 

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste Tribunal, o 

art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do 

CPC, devendo ser aplicado às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, inclusive nas causas que não 

têm natureza trabalhista. Nesse sentido, nas ações ajuizadas antes da edição da aludida MP haverá condenação em 

honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27 de julho de 2001, passará a vigorar a isenção definida 

pela novel legislação. 

II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 

20/09/2004. (...)" (STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, unânime, DJU 

de 16.5.2005, p. 258).  
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Acolhido em parte o pedido inicial, deve ser mantida a sucumbência recíproca estabelecida em primeiro grau. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares e dou 

parcial provimento à apelação para afastar a prescrição e julgar improcedente o pedido de aplicação dos juros 

progressivos. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010176-95.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.010176-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ANTONIO LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO : FABIO ORTOLANI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações interpostas por Antonio Luiz Pereira e pela CEF, em face de sentença que julgou improcedente 

pedido de incidência de juros progressivos sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

deu pela parcial procedência do pedido de aplicação de expurgos sobre a conta vinculada para aplicação do percentual 

de 42,72% (janeiro/89) a título de correção monetária. Quanto aos honorários, deu pela sucumbência recíproca. 

 

O autor apelante quer obter a aplicação da taxa de juros progressiva e de expurgos referentes aos meses de fevereiro/89, 

julho/90, março/91 e junho/87. E a CEF, a reforma da sentença na parte da fixação de juros moratórios e honorários, em 

especial, da SELIC. 

 

JUROS PROGRESSIVOS 
 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos: 
 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 
autor à percepção dos JUROS PROGRESSIVOS.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 
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partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

 

Trago à colação a Súmula 154 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da 5.107, de 1966." 

 

Entretanto, no caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 12.02.1973 a 20.07.1998 (fl. 15), 

portanto, em período posterior a 22/09/1971, quando entrou em vigor a Lei n. 5.705/71, não estando, assim, abrangido 

pela possibilidade de opção retroativa prevista pela Lei n. 5958/73, que, dentre os requisitos, estabelecia a necessidade 

de o trabalhador estar em vínculo empregatício desde data anterior a 22/09/1971, além de ter feito a própria opção após 

sua vigência. 

 

Assim, não restaram comprovados nem o início do vínculo antes de 22.09.1971 nem a opção retroativa ao regime do 

FGTS, e, nos termos do que preceitua o artigo 333, I, do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito. 

 

EXPURGOS 
 

A matéria de fundo está sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 
 

Significa que é devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS, do IPC quanto às perdas de janeiro de 1989 e de 

abril de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente) e que inexistem expurgos quanto a junho de 1987, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, pois o STJ acolheu como corretos os índices já aplicados de 18,02% (LBC), 5,38% (BTN) e 7,00% 

(TR), respectivamente. 

 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SÚMULA 252 DO STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.705/71. LEI 5.958/73. 1. A jurisprudência restou pacificada 

no sentido de que, em qualquer hipótese, é devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS, do IPC quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e de abril de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente) 2. A Suprema Corte, ao afirmar 

aplicável o IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, firmou entendimento no sentido de que, por ostentar o 

FGTS natureza estatutária, sujeitando-se a um regime jurídico que o discipline, não há questão de direito adquirido a 

ser examinada, relegando ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente aplicáveis. 3. Nessa 

esteira, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 25 de outubro de 2000 reconheceu o direito de reajuste 

dos saldos fundiários nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais 

de 42,72% quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% quanto às de abril de 1990, afastando a existência de 

expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. 4. Firmado o entendimento, portanto, no sentido de que o 

correntista fundiário tem direito à correção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS nos meses de junho 

de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo índice de 

44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR). 5. No tocante 

aos juros progressivos, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de 
FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele 

dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 6. No caso, os documentos acostados aos autos 

indicam que a parte autora optou pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, que instituiu a taxa fixa de 

juros de 3% ao ano, sem os efeitos retroativos previstos na Lei nº 5.958/73. 7. Agravos legais a que se nega 

provimento." (AC 200961000036394- APELAÇÃO CÍVEL 1482960-Relator Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF-

TRF3-DJF3 CJ1 DATA:08/04/2010 PÁGINA: 218). 
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Já o IPC de março/90, no percentual de 84,32%, foi creditado, conforme consta do Comunicado nº 002067 do BACEN 

e do Edital nº 04/90 da CEF (AC 199903990772888- APELAÇÃO CÍVEL 520149-Relator Des. Fed. LUIZ 

STEFANINI-TRF3- DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 91). 

 

No caso concreto, é devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS, do IPC quanto às perdas de janeiro de 

1989, apenas, pois não faz parte do pedido o período de abril de 1990. 

 

O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornaram devidas 

cada uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

 

Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e em conformidade com a Resolução 134/2010 no E. CJF, cujos índices traduzem a 

jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 

 

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 
6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães), como constou na sentença. 

 

HONORÁRIOS 
 

Nas causas do mesmo teor da presente, os honorários advocatícios, por força do princípio da causalidade, segundo o 

qual responde pelas verbas da sucumbência a parte que deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos 

feitos ajuizados antes da publicação da Medida Provisória nº 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e 

incluiu na Lei nº 8.036/90 o artigo 29-C, afastando a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e 

os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, 

DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 

23.5.2005, p. 261): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA EDIÇÃO. 

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste Tribunal, o 

art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do 

CPC, devendo ser aplicado às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, inclusive nas causas que não 

têm natureza trabalhista. Nesse sentido, nas ações ajuizadas antes da edição da aludida MP haverá condenação em 

honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27 de julho de 2001, passará a vigorar a isenção definida 

pela novel legislação. 

II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 

20/09/2004. 

(...)" (STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, unânime, DJU de 16.5.2005, 

p. 258).Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

 

Como o ajuizamento da ação, neste caso concreto, se deu depois de 28 de julho de 2001, mais precisamente, em 

13/08/2004, não incidem os honorários, que, na verdade, não foram fixados na sentença, que deu, adequadamente, pela 

sucumbência recíproca. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO provimento às 

apelações. 
 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1302835-26.1998.4.03.6108/SP 

  
2005.03.99.013606-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA 

APELADO : LAZARO TRINDADE e outros 

 
: MARCO ANTONIO ANDRADE 

 
: NILZE APARECIDA MENEGUELLI 

 
: OLIVERO DOS SANTOS 

 
: TEREZA ZANI 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

No. ORIG. : 98.13.02835-1 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela CEF, em face de sentença, na parte em que reconheceu o direito à incidência de 

juros progressivos sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço à autora Tereza Zani. 

Argumenta a ocorrência da prescrição aos que optaram antes da Lei n. 5705, de 21/09/71 e a ausência de prova do 

direito à progressividade, a inaplicabilidade da taxa Selic, e sim de juros moratórios de 6% ao ano. 

 

Não há o que se falar em prescrição em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação ao direito que 
se opera todo mês (entendimento das súmulas 85/STJ e 443/STF), devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária 

consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 5.107/66. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.  
II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-

se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos 

anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.  

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.  

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.  

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a 

falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.  

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.  

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423). 

"FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 

210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NS. 5.107/66 E 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. 

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar de 
ofensa ao disposto no art. 535 do CPC. 

2. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ. 

3. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 

30 (trinta) anos da data da propositura da ação. 

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, REsp 917299/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 23.05.2007, p. 257).  

Com base no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, passo à análise da questão dos juros progressivos quanto às prestações 

não fulminadas pelo decurso da prescrição. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 
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Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." (TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 

15/12/2006, p. 288). 
 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 14/09/1971 adiante (fl. 51). 

 

No entanto, verifica-se pelo mesmo documento que optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência 

de interesse de agir: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, 

da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o 

que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." (TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. 

Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 
E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 

931). 

 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 333, 

INCISO I DO CPC. 
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1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." (TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim 

Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 440). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PETIÇÃO 

INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." (TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos 

Santos, DJU 28/10/2005, p. 413). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para julgar extinto o processo com fundamento no artigo 267, inciso VI, do mesmo 

"Codex". Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 8872/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1510234-41.1997.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.110623-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : TECNOREVEST PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE GOMES RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.15.10234-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os pedidos deduzidos em sede de ação 

ordinária, por meio da qual o apelante pretende a anulação da NFLD de n. 31.811.982-0.  

 

O autor sustentou, em apertada síntese, que (i) os créditos cobrados estariam prescritos/decaídos; (ii) o processo 

administrativo que ensejou a NFLD em questão seria nulo, eis que aumentado o valor do débito, sem que lhe fosse 

assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa; (iii) os créditos cobrados na NFLD seriam indevidos. 

 

Segundo a sentença, (i) não se operou a prescrição nem a decadência dos tributos objeto da NFL discutida nos autos; (ii) 

o processo administrativo não seria nulo, pois é permitida a autotutela por parte da Administração e pelo fato de não ter 
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sido violado o princípio do devido processo legal administrativo, já que, apesar de ter nele sido identificado que o 

débito é maior do que o inicialmente lançado na NFLD, este aumento não foi lançado na NFLD objeto da lide, o que 

torna a respectiva discussão irrelevante para o deslinde do feito, pois a autora não tem interesse processual em tal 

discussão. A decisão de primeiro grau entendeu, ainda, que (iii) deve incidir contribuições previdenciárias sobre o 

auxílio-educação e sobre os valores pagos em acordos trabalhistas. 

 

Irresignado, a autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que (i) não houve expedição de nova NFLD 

para contemplar os valores que foram majorados pela Administração, de modo que não foi assegurado o seu direito a 

ampla defesa, sendo o processo administrativo que ensejou o título executivo e este nulos; (ii) os valores pagos a titulo 

de auxílio-educação não sofrem incidência de contribuição previdenciária, o mesmo ocorrendo em relação aos valores 

pagos em decorrência de acordo trabalhista. 

 

Recebido o recurso, com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO PARCIAL DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - NFLD RETIFICADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. 
 

Sustenta a apelante que a NFLD é nula, na medida em que a Administração teria acrescido débitos relativos às 

competências de 03/92 a 12/92 sem que lhe fosse oportunizado o contraditório. 

 

Conforme se infere dos documentos de fls. 160/168, a NFLD foi retificada, tendo sido excluídos da NFLD originária, 

ainda na esfera administrativa, os valores impugnados pela apelante. 

 

Deste modo, constata-se que a apelante não possuí interesse processual no pedido de ver excluída da NFLD originária 

os débitos que foram anteriormente acrescidos pela Fiscalização, relativos às competências de 03/92 a 12/92, 

simplesmente porque tal pretensão já foi atendida na seara administrativa, quando da expedição da NFLD retificada. 

 

Destaca-se, ainda, que o fato de não ter sido expedida uma NFLD complementar é irrelevante ao deslinde do feito, 

posto que a retificação da NFLD e conseqüente supressão do vício do processo administrativo não pressupõe a 

expedição de NFLD complementar. 

 
Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS. BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA SOBRE A TOTALIDADE DA 

REMUNERAÇÃO. LEI 9.783/1999. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. 

Constatando-se a omissão, os Embargos de Declaração devem ser acolhidos para complementação do julgado. 2. 

Configurado o caráter permanente ou a habitualidade da verba recebida, incide a Contribuição Previdenciária. 

Precedentes do STJ. 3. O reconhecimento administrativo da pretensão deduzida na Ação de Repetição de Indébito 

(restituição da Contribuição Previdenciária incidente sobre parcela relativa à função comissionada) denota a ausência 

de interesse de agir e conduz à extinção do processo, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Precedente do STJ. 4. 

Inviável a análise pelo STJ de questão constitucional, ainda que para interposição de Recurso Extraordinário. 5. 

Embargos de Declaração acolhidos sem efeito modificativo. (STJ SEGUNDA TURMA EDAGA 200901021949 EDAGA 

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1200208 

HERMAN BENJAMIN) 

 

Logo, a sentença apelada andou bem ao extinguir o processo sem julgamento do mérito, no particular, uma vez que 
configurada a falta de interesse processual. 

 

DO AUXÍLIO-EDUCAÇÃO - VERBA NÃO SALARIAL - AUSÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-

TRIBUTÁRIA A AUTORIZAR A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
 

A apelante sustenta que os valores por ela pagos a título de auxílio-educação aos seus colaboradores não devem sofrer 

incidência de contribuição previdenciária, de modo que a NFLD objeto da lide, que faz tal exigência, deve ser anulada. 

No particular, razão assiste ao recorrente. 

 

Sucede que os valores pagos pelos empregadores aos seus empregados a fim de viabilizar o acesso destes a educação 

não possuem natureza jurídica de remuneração. Isso porque, essas verbas não remuneram qualquer serviço prestado 
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pelo empregado, não sendo pagos em função do trabalho desenvolvido pelo empregado, consistindo apenas num 

investimento na educação, o que afasta a natureza remuneratória de tal verba. 

 

Vale registrar que, diante da natureza não-remuneratória de tais verbas e por ter percebido que o Estado sozinho não 

tem condições de concretizar o direito constitucional fundamental à educação, essencial para o desenvolvimento da 

sociedade, o legislador, através da Lei 10.243/01, alterou o artigo 458, §2º da CLT, esclarecendo que o auxílio-

educação não possui natureza salarial: 

 

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, 

habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por fôrça do contrato ou do costume, fornecer 

habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 

(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

(...) 

§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas 

pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

        I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para 

a prestação do serviço; (...) 

        II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a 
matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático  

 

Neste passo, convém observar que a decisão recorrida não se harmoniza com a jurisprudência desta Corte, do C. STJ e 

do E. STF: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE CÁLCULO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. "O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, 

constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto 

não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o 

trabalho, e não pelo trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004). 2. In casu, a 

bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades de nível superior e 

pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de comprovação do pagamento às 

instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 

784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki.) AGA_201001332373 STJ Ministro(a) LUIZ FUX DJE DATA:01/12/2010 

Decisão: 18/11/2010 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. 
VERBA DESPROVIDA DE NATUREZA REMUNERATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE DA 

CDA. APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO POR SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 1. O auxílio-educação, embora contenha valor 

econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in 

natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba 

empregada para o trabalho, e não pelo trabalho. 2. A ausência de prequestionamento dos dispositivos legais ditos 

violados atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 3. Inviável o reexame de matéria de prova em sede de recurso 

especial (Súmula 07/STJ). 4. Recurso especial a que se nega provimento. STJ Ministro(a) DENISE ARRUDA DJ 

DATA:17/12/2004 PG:00415 Decisão: 02/12/2004) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. NÃO-

INCIDÊNCIA. NATUREZA NÃO SALARIAL. ART. 28, § 9º, ALÍNEA "T", DA LEI N. 8.212/91 (ALÍNEA 

ACRESCENTADA PELA LEI N. 9.258/97). PRECEDENTES. 1. O auxílio-educação não remunera o trabalhador, pois 

não retribui o trabalho efetivo, de tal modo que não integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 2. Recurso especial não-provido. (RESP 200200235029STJ Ministro(a) JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA DJ DATA:28/06/2006 PG:00227). 

 

Posto isto, mister se faz reformar a sentença apelada no particular, a fim de se reconhecer a inexistência de relação 
jurídico tributária a legitimar a cobrança de contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos aos 

empregados a título de auxílio ou incentivo à educação, anulando a NFLD, neste aspecto. Friso, por oportuno, que a 

decisão apelada colide com a jurisprudência do C. STJ, neste aspecto, razão pela qual o julgamento monocrático fica 

autorizado. 

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE ACORDOS TRABALHISTAS EM QUE 

NÃO SÃO ESPECIFICADAS AS VERBAS PAGAS 
 

Afirma a apelante que a NFLD deve ser anulado no que se refere às contribuições incidentes sobre os valores pagos em 

razão de acordos trabalhistas. 
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É cediço que só devem incidir contribuições previdenciárias sobre verbas de natureza remuneratória.  

 

Considerando que os acordos celebrados no âmbito da Justiça do Trabalho podem abranger tanto verbas salariais quanto 

indenizatórias, cabe ao contribuinte, em função da presunção de legitimidade da NFLD, provar que as transações 

judiciais envolveram apenas verbas indenizatórias. 

 

Por tais razões e considerando ainda que, nos termos do art. 43, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91, vigente à época da 

lavratura NFLD, a jurisprudência pátria, nomeadamente do C. STJ, pacificou o entendimento de que, se os transigentes 

não discriminarem as verbas que compõem o acordo trabalhista, deixando de revelar a natureza dessas, a contribuição 

previdenciária deve incidir sobre o valor total do negócio jurídico processual. 

 

Trata-se, pois, de uma presunção juris tantum da ocorrência do fato gerador, a qual pode ser afastada se o contribuinte 

comprovar que a verba paga ao empregado não possui natureza remuneratória. 

 

Isso é o que se infere dos seguintes excertos: 

 

PREVIDENCIARIO. ACORDO TRABALHISTA. INESPECIFICAÇÃO DE PARCELAS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIARIAS DEVIDAS. DEIXANDO DE SER ESPECIFICADAS AS QUANTIAS PAGAS EM ACORDO 
TRABALHISTA, QUANTO AOS DIREITOS SATISFEITOS, A INCIDENCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA 

OCORRE SOBRE O TOTAL. E PRINCIPIO ELEMENTAR DE DIREITO O DE QUE A NINGUEM E LICITO TIRAR 

PROVEITO DA PROPRIA IRREGULARIDADE QUE PRATICA OU ENSEJA. RECURSO IMPROVIDO. (STJ 

PRIMEIRA TURMA CESAR ASFOR ROCHA RESP 199300129660 RESP - RECURSO ESPECIAL - 34913) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO TRABALHISTA HOMOLOGADO. INCIDÊNCIA. LEI 

8.212/90, ARTS. 43 E 44. I - A contribuição previdenciária devida à Seguridade Social sobre valores referentes a 

direitos trabalhistas reconhecidos em sentença ou em acordo homologado deve ser devidamente discriminada para o 

imediato recolhimento (Lei 8.212/91, art. 43). A falta de discriminação das parcelas, segundo a sua natureza, 

determina que a contribuição incida sobre o valor total apurado na liquidação ou o constante do acordo (art. 43, 

parágrafo único). Precedentes: REsp nº 676.149/PA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 26.10.2006; REsp 

nº 674.744/RS, Rel. Minª. DENISE ARRUDA, DJ de 28.08.2006; REsp nº 666.000/PR, Rel. Minª. DENISE ARRUDA, 

DJ de 28.08.2006. II - Agravo regimental improvido. (AGRESP_200702955873 (Acórdão) STJ Ministro(a) 

FRANCISCO FALCÃO DJE DATA:17/11/2008 Decisão: 11/11/2008) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO TRABALHISTA. ART. 43, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA SOBRE A TOTALIDADE DOS VALORES, QUANDO NÃO DISCRIMINADOS. 

LEGALIDADE DA TR COMO JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 1. Segundo entendimento desta 

Corte e consoante os termos do art. 43, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91, a ausência de discriminação das parcelas, 
segundo a sua natureza, implica a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total apurado na liquidação 

ou o constante do acordo trabalhista. Assim, "o silêncio do magistrado trabalhista, no regime anterior à Lei n. 

10.035/00, que inseriu os parágrafos 3º e 4º ao art. 832 da CLT, importa numa presunção juris tantum da ocorrência 

do fato gerador, que pode ser afastada se o contribuinte provar, em ação própria, que a verba paga ao empregado não 

possui natureza remuneratória" (REsp 678.152/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 7.3.2005). 2. Na 

espécie, o Tribunal de origem asseverou que a parte não provou que os valores sobre os quais pretende que não incida 

a referida exação são de natureza indenizatória. Alterar tal conclusão significa analisar matéria fático-probatória, o 

que vedado nesta seara recursal, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. A jurisprudência deste Tribunal admite a utilização 

da TR a título de juros de mora, incidentes a partir de fevereiro de 1991, e não como índice de correção monetária. 4. 

Assegura-se a plena aplicabilidade da taxa Selic em relação aos créditos tributários, a partir de 1º.1.1996. 5. Recurso 

especial não provido. (STJ, Ministro(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA:28/09/2010 Decisão: 

19/08/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. ACORDOS TRABALHISTAS. VERBAS INDENIZATÓRIAS NÃO DISCRIMINADAS. NFLD. 1. A 

NFLD atacada foi lavrada considerando a totalidade dos valores contidos nas condenações trabalhistas porque não 

foram discriminadas as verbas indenizatórias. 2. Aos auditores fiscais não foi apresentada documentação que 

comprovasse haver nas condenações trabalhistas verbas indenizatórias. Assim, em obediência ao previsto no artigo 33, 
§3°, da Lei n° 8.212/91, inscreveram de ofício a importância que reputaram devida. 3. O ônus da prova em contrário é 

da autora. 4. O Parágrafo Único, do artigo 43, da Lei 8.212/91, que é constitucional e vigia quando da consolidação 

da NFLD, determina que, nas sentenças judiciais ou acordos homologados em que não figurarem, discriminadamente, 

as parcelas remuneratórias e indenizatórias, a contribuição previdenciária incidirá sobre o valor total apurado em 

liquidação de sentença ou acordo homologado. 5. Agravo a que se nega provimento. (APELREE_199961000276403, 

(Acórdão) TRF3 JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF DJF3 CJ1 DATA:15/04/2010 PÁGINA: 218 Decisão: 23/03/2010) 

 

Posto isto, a apelação não merece provimento, no particular. 

 

CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, com base no artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora, apenas 

para reconhecer a inexistência de relação jurídico tributária a legitimar a cobrança de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre os valores pagos aos empregados a título de auxílio ou incentivo à educação, anulando a NFLD e 

desconstituindo o respectivo débito, mantendo-se, no mais, hígida a referida notificação. 

 

Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos, nos termos 

do artigo 21 do CPC. 

 

P. I. Após cumpridas as formalidade de estilo, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0305329-93.1998.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.070157-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MONTAC MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE ALBERICO DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.05329-9 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação visando a anulação de atos administrativos, ajuizada por MONTAC MONTAGENS INDUSTRIAIS 

S/C LTDA, referentes aos autos de infração nº. 32.301768-1 e a notificação nº 21.622/176/97, nos termos do artigo 33, 

da Lei 8.212/91, por não ter sido exibido os documentos pedidos pelo INSS no momento da fiscalização. 
O MM. Juiz de Origem julgou improcedente o pedido ao argumento de que a parte autora não comprovou o 

cerceamento de defesa, nem a arbitrariedade do Instituto, prevalecendo, portanto, a presunção de legitimidade do ato 

administrativo. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do 

valor da causa. 

Irresignado o contribuinte recorreu alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, vez que não houve produção de 

prova pericial. No mérito, a sentença é nula, haja vista que o ato praticado pela Administração foi efetuado de forma 

arbitrária, pois os livros exigidos sempre estiveram à disposição do fisco. 

Com contrarrazões do INSS à fl. 77/80, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o Relatório. 

DECIDO 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Preliminarmente, não há que se falar em cerceamento de defesa, vez que o pedido efetuado, de exibição da 

documentação da empresa referente às contribuições previdenciárias, pelo INSS, não foi atendido, mesmo após a 

lavratura de 02(dois) termos de início da ação fiscal requerendo a disponibilidade da documentação abaixo relacionada: 

-Livro Diário/Plano de Contas, Razão, Caixa, Registro de Empregados, Registro de Ponto, Folha de Empregados 
/Administradores /Autônomos, Comprovantes de Recolhimento: GR/ DARP/ GRPS, Recibos de Aviso Prévio e Férias, 

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, Contratos de Empreitada e Subempreitada, Faturas e Recibos de Mão-

de-Obra, Alvarás de Licença e Habite-se para Construção e Notas Fiscais de Serviços e Declaração de IRPJ e Relação 

de Processos Trabalhistas. 

Denota-se que o pedido de exibição, prerrogativa do Instituto, conforme § 2º do artigo 33 da Lei 8212/91, 

compreendia varias documentações que deveriam estar à disposição do fisco, preferencialmente, durante as 

fiscalizações de rotina. 

No mérito, não há qualquer irregularidade ou arbitrariedade na exigência efetuada pelo INSS, haja vista disposição legal 

e ausência de documentos constante da relação supra (fl. 51). 

Neste sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ART. 33, § 2º, DA LEI N. 8.212/91. FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. APLICAÇÃO DE MULTA. 1. A teor do que dispõe o art. 33, § 2º, da Lei n. 
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8.212/91, todos os documentos que digam respeito às contribuições previdenciárias, inclusive cópia das reclamatórias 

trabalhistas, devem ser apresentados quando solicitados pela fiscalização do INSS. 2. Recurso especial improvido. 

(stj- Segunda Turma- RESP 382106 -Rel. Min. João Otávio Noronha - julg. 03/08/06 - pub. 18/08/06)"(grifei) 

Ademais, o próprio contribuinte afirma que alguns documentos não foram exibidos, portanto é devida a penalidade 

imposta pelo o INSS, por infração do artigo 32, da Lei 8212/91. 

Por último, o prazo estipulado pela fiscalização apresenta-se razoável, vez que o pedido foi efetuado em 01/10/97 e 

20/1097 para apresentação em 02/10/97 e 27/10/97, respectivamente. 

Ressalto que está se falando de apresentação de documentos comuns de administração de uma empresa, e não de 

documentos que precisem ser elaborados para ser apresentados ao INSS.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, mantendo na íntegra 

a sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação supra. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036092-94.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036092-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : IL SEOUNG SAE 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00060-9 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de recurso de apelação interposto, 

nos autos de embargos à execução, por IL SEOUNG SAE. 

O MM Juiz de Primeira Instância julgou improcedentes os embargos, condenado a embargante no pagamento de custas 

e despesas processuais, bem como no de honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) do valor do 

débito atualizado. 

O embargante alega, preliminarmente, que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução e que a CDA é 

nula por não observar os requisitos de constituição. No mérito, assevera que não são devidas as contribuições exigidas a 
título de Salário educação e do SAT. Assevera, ainda, que a cobrança dos juros e da multa no valor de 40% é ilegal, 

bem como a inaplicabilidade da Taxa SELIC como juros, Requer a alteração dos honorários advocatícios fixados pela r. 

sentença. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É O Relatório. 

DECIDO 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conforme 

fundamentação a seguir. 

Correta a inscrição da dívida, haja vista que a CDA apresentada nos autos em apenso preenche os requisitos formais do 

artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, c/c artigo 202 do CTN e ao contrário do que diz a embargante, contém a natureza 

da dívida; o fundamento legal e o termo inicial dos cálculos; bem assim o dispositivo legal. 

A circunstância de alguns dados terem sido indicados pela simples menção à legislação respectiva não invalida o título, 

eis que a informação pertinente nele consta, permitindo a defesa do executado. 

Ainda, trouxe a exequente o discriminativo dos valores cobrados, de modo que não há qualquer dificuldade de aferir o 

objeto da execução e seus consectários legais. 

Com efeito, diante da presença do nome do sócio IL SEOUNG SAE na Certidão de Dívida Ativa, que goza de 

presunção relativa de certeza e liquidez, cabe a este o ônus da prova concernente a ausência de responsabilidade 
sobre os débitos empresariais. 

Confira-se o julgado a seguir: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA. OFENSA AOS ARTS. 124 E 135 DO CTN. VERIFICADA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO 

SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA . PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 

NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. A responsabilidade patrimonial secundária 

do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 
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consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. Todavia, 

em recente julgado, a Primeira Seção desta Corte Superior, concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da 

relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada 

somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, 

incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: quando reste demonstrado que 

este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da 

empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a 

ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a cda goza de presunção relativa de liquidez 

e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 3. "A orientação da Primeira Seção desta 

Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio 

consta da CDA , a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas 

no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos'." Precedente: REsp. 1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 01.04.09 4. À luz da 

novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no 

artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados 

pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 5. In casu, consta da CDA o nome 
dos representantes legais da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária (fls. 23/24), motivo pelo qual, 

independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra 

o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, cabe o redirecionamento da execução . 6. Agravo 

regimental desprovido. 

(STJ - AARESP - Agravo Regimental no Agravo Regimental no Recurso Especial 881911 - Primeira Turma - Relator: 

Luiz Fux, v.u., DJE 06/05/2009) 

 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

 

Não assiste razão ao apelante, no que tange à contribuição do Salário-Educação 

A contribuição ao salário-educação foi declarada constitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação 

Declaratória de Constitucionalidade (ADC nº 03, Plenário, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 09/05/2003, p. 43), cuja decisão 

ficou assim ementada: 

Aliás, a questão é inclusive objeto da Súmula nº 732 pelo C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO - EDUCAÇÃO, SEJA SOB A 

CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996." 
 

No mesmo sentido são os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (ART. 

97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como 'contribuição especial' ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, 

conservam a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 596.050/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, julgado em 12/04/2005, DJ 23/05/2005) 

 

Sendo a decisão do E. STF em ADC de caráter vinculante, não é possível que se decida de forma diversa. 

Assim, seja na forma adotada anteriormente à Constituição Federal de 1988, seja sob seus preceitos, a contribuição ao 

salário-educação é considerada constitucional. 

 
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT 

 

Quanto à exclusão do débito relativo à contribuição ao SAT, também não assiste razão ao contribuinte. 

O artigo 22, II, "a", "b" e "c", da Lei nº 8.212/91, estabelece os percentuais de 1%, 2% e 3%, incidentes sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, de acordo 

com a atividade preponderante da empresa, cujo risco de acidentes do trabalho seja, respectivamente, considerado leve, 

médio ou grave. 

Assim, resta legalmente caracterizada a obrigação tributária, identificando o sujeito passivo, alíquota, base de cálculo e 

aspecto temporal. O simples fato de não definir os conceitos de risco leve, médio ou grave não autoriza o acatamento do 

pedido principal formulado pelo autor. 
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Com efeito, à lei incumbe veicular comandos genéricos e abstratos, objetivando abarcar em seus dispositivos o maior 

número de situações fáticas de possível ocorrência. Não é de sua natureza ontológica minudenciar as hipóteses ali 

descritas, tarefa esta que é atribuída à faculdade regulamentar, conforme previsto pelo artigo 84, IV, da Constituição 

Federal. 

A par da proximidade que se estabelece entre o Direito Tributário e o Penal, pela identidade de princípios entre ambos, 

a hipótese amolda-se ao conceito de norma penal em branco, na qual o preceito, no que diz respeito ao conteúdo é 

indeterminado e precisa é a sanção. Nela fica estabelecido o rol de penalidades, remetendo-se à regra infralegal que 

deverá conter a complementação do tipo. 

"São normas penais em branco, em sentido estrito, aquelas cujo complemento estará em outra regra jurídica procedente 

de uma instância legislativa diversa, seja de categoria superior ou inferior", ensina Júlio Fabbrini Mirabete. 

Bem, neste caso, repita-se, o tipo, a hipótese de incidência, em toda sua plenitude (espacial, temporal, pessoal e 

quantitativa), está na Lei nº 8.212/91, que remete ao Regulamento para a fixação dos parâmetros a que estarão 

submetidos os sujeitos passivos. 

Ora, regulamentar a lei é estabelecer mecanismos que possibilitem seu cumprimento - esta é a função própria do decreto 

combatido, vez que à lei não é dado fazê-lo. 

É certo que a competência regulamentar não pode criar dever, obrigação ou restrição não previstos em lei. Não é menos 

certo, porém, que sua função própria é a de especificar a regência de situações que reclamem operatividade futura. 

Verifica-se, neste caso, que a obrigação de recolher as contribuições foi determinada em lei, não sendo lícito afirmar 
que o decreto regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever nela não previsto. A simples definição de 

conceitos utilizados pelo legislador insere-se no âmbito da competência regulamentar, constituindo meio para fiel 

execução da lei. 

Se de um lado a autoridade não pode extrapolar os limites de sua atuação, sempre balizada pelo princípio da legalidade, 

não é menos certo que sua atividade fiscalizatória não pode ser impedida através de ato judicial, sob pena de vulneração 

ao princípio da independência entre os poderes, veiculada pelo artigo 2º, da Constituição Federal. 

Ressalte-se que o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade da cobrança do SAT. Confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT.. TRABALHADORES 

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RE 450.061/MG, 2ª Turma, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, j. 07.03.2006, DJ 31.03.2006) 

Nesse sentido, também vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça, bem como esta E. Corte: 
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DE 

ACIDENTE DO TRABALHO-SAT. DEFINIÇÃO REGULAMENTAR DO GRAU DE RISCO DAS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS PELA EMPRESA. LEGALIDADE. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. No julgamento dos EREsp 297.215/PR, da relatoria do eminente Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 12/09/2005, 

a Primeira Seção deste Tribunal decidiu que não constitui ofensa ao princípio da legalidade tributária a definição 

regulamentar do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas para fins de incidência do SAT . 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no Ag 1.083.605/SP, 1ª Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. 06.08.2009, DJe 19.08.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. CPC, ART. 485, V. STF, 

SÚMULA N. 343. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. TRIBUTÁRIO. SEGURO DE ACIDENTE 

DO TRABALHO (SAT). CONSTITUCIONALIDADE. NORMA REGULAMENTAR. GRAUS DE RISCO. ALÍQUOTA. 

ESTABELECIMENTO. ATIVIDADE PREPONDERANTE. 

1. Omissis 

2. A constitucionalidade do Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT ) foi proclamada pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal (RE n. 343.466-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03, DJ 04.04.03) e a legalidade das normas 

regulamentares igualmente foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça (cfr. AgRg no REsp n. 438.401-PR, Rel. 

Min. Franciulli Neto, unânime, j. 11.03.03, DJ 23.06.03, p. 322) 
3. A norma regulamentar é idônea para definir os graus de risco (grave, médio, leve) em função da atividade 

preponderante da empresa, sujeitando-a, conforme o caso à alíquota correspondente do Seguro de Acidente do 

Trabalho (SAT), pois o fato gerador, o sujeito ativo, o sujeito passivo, a base de cálculo e a alíquota encontram-se 

determinados em lei formal. A alíquota não é arbitrada livremente pelo Poder Executivo, sem embargo de este 

estabelecer as atividades que caracterizam os diversos graus de risco. 4. Para a caracterização do risco deve ser 

considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada qual de seus estabelecimentos, conforme expresso 

na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, 'a', 'b' e 'c', e regulamentado no Decreto n. 3.048/99. 

5. Matéria preliminar rejeitada. Pedido procedente." 

(TRF 3ª Região, AR 2005.03.00.064166-9, 1ª Seção, Rel. Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 

15.10.2009, DJ 10.11.2009) 
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Dessa forma, resta considerar-se plenamente exigível a contribuição para o SAT. 

Finalmente, a respeito do enquadramento nas faixas de risco, de acordo com a atividade preponderante exercida em 

cada estabelecimento, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, com a edição da Súmula 351, julgada 

pela 1ª Seção em 11.06.2008 e publicada no DJe de 19.06.2008, nos seguintes termos: 

 

"A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT é aferida pelo grau de risco desenvolvido em 

cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver 

apenas um registro." 

 

MULTA MORATÓRIA 

 

A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por outro 

lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve, por seu 

turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior for a demora no 

pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. Tendo expressa previsão legal e não conflitando 

com nenhuma norma ou princípio constitucional, os acréscimos exigidos pela mora são devidos. 

O percentual da multa cobrada no caso concreto, apesar de elevado, não pode ser considerado confiscatório. Confira-se: 

 
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a 

exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

Todavia, a despeito de não merecer ser acolhida a pretensão de exclusão da multa moratória aplicada, deve ser 

deferido o pedido implícito de redução do percentual da multa que incide sobre o débito, fundamentada no artigo 35 

da Lei nº 8.212/91. 

Com efeito, a Medida Provisória nº 449, de 03 de dezembro de 2008, deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8.212/91: 

 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos 

de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996." 
O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 

 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 

legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por 

dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento." 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos termos 

do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao 

percentual de 20% (vinte por cento), na forma do § 2º do artigo 61 da Lei nº 9.430/96, supracitado. Sobre o assunto, 

segue o julgado abaixo desta Segunda Turma: 

''EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. 

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A 
modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em 

situação menos favorável. 

2. A contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo artigo 

212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a cobrança da 

contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da 

Lei 9.424/96". 

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por intermédio de 

lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da República, 

seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que foram recepcionadas pelo 

artigo 240 da Constituição Federal. 
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4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros 

de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização para os casos 

de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições. 

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n. 

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com 

fundamento no artigo 106-II do CTN. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da embargante a 

que dá parcial provimento. 

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, publ. no 

Fonte DJF3 em 07/08/2008, g.n)." 

JUROS DE 12% -DOZE POR CENTO AO ANO 

Em relação aos juros de mora, a jurisprudência pátria sempre afirmou ser incabível a limitação dos juros em 12% ao 

ano, porquanto o art. 192, § 3º, da CF/88, revogada pela EC nº 40, de 29/05/2003, não tinha, antes da sua revogação, 

incidência sobre os débitos tributários, por se referir aos contratos inerentes ao sistema financeiro nacional. Além disso, 

tal dispositivo era também dependente de regulamentação por norma infraconstitucional. Tal entendimento restou 

plasmado na Súmula 648 do STF. 

No mesmo sentido, a Súmula Vinculante nº 07: "A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda 

Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de 
Lei Complementar." (DJe nº 112/2008, p. 1, em 20/6/2008. DO de 20/6/2008, p. 1.). 

Cumpre ainda fixar que as relações existentes entre o contribuinte e o Fisco são reguladas por legislação específica, e os 

juros de mora incidentes sobre o crédito tributário devem ser aplicados na forma determinada pela legislação que rege a 

matéria. 

Esclareça-se, também, que não há qualquer impedimento na cobrança cumulativa da multa moratória com correção 

monetária e juros de mora, pois, além de expressamente disciplinada no § 2º, do artigo 2º, da Lei nº 6.830/80, trata-se de 

institutos de naturezas e finalidades diversas, a saber: a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os 

juros de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade. 

Cabe também explicar que a correção monetária é mera atualização do valor da moeda, incidindo tanto sobre o principal 

como sobre os acessórios. 

 

APLICAÇÃO DA UFIR 

 

No tocante à utilização da UFIR, é pacífica a jurisprudência do STF no sentido da constitucionalidade de sua utilização 

como indexador da atualização monetária do débito tributário. Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. UFIR. 
INCIDÊNCIA SOBRE O ANO-BASE DE 1991. LEI N. 8.383/91. CONSTITUCIONALIDADE. O Supremo Tribunal 

Federal firmou jurisprudência no sentido de que é constitucional a utilização da UFIR, instituída em 31.12.1991, por 

meio da Lei n. 8.383, como indexador da atualização monetária do débito tributário constituído no exercício de 1991, 

não configurando majoração de tributos ou modificação de base de cálculo. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STF, AI-AgR 591528) 

 

Ademais, não há falar aqui em violação ao princípio da anterioridade, pois a UFIR, instituída pela Lei nº 8.383/91 como 

medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos, não cria nem acarreta aumento tributário, não 

havendo, pois, que se respeitar o estatuído no artigo 150, III, "b", da Constituição Federal. Nesse sentido, decisão desta 

Turma e do Colendo STJ: 

 

CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. MULTA 

MORATÓRIA. CUMULAÇAO. POSSIBILIDADE. I - Em face da diversidade de naturezas, é legítima a exigência de 

correção monetária e das duas verbas moratórias (multa e juros moratórios), conforme pacífica doutrina e 

jurisprudência. II - A legislação tributária sempre exigiu multas de mora com valores de 20% a 60% ou até em 

patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram adequadas para a finalidade a que se destinam 

- coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessivas a ponto de, objetivamente considerando, dilapidar o 
direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela Constituição Federal (artigo 150, IV). Indevida 

a redução em isonomia com a multa aplicada nas relações reguladas pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC, 

em face da diferença de natureza com as relações tributárias. III - O inadimplemento da obrigação previdenciária não 

pode servir de estímulo ao contribuinte devedor, não tendo a denúncia espontânea ou confissão a força de excluir a 

multa moratória ex vi legis. IV - A UFIR, criada pela Lei nº 8.383/91 (com vigência a partir de sua publicação no 

DOU de 31.12.1991, sendo irrelevante a data da circulação do órgão oficial) e aplicada somente a partir de janeiro 

de 1992, configura mero critério prático de atualização monetária diante do processo inflacionário, não afetando os 

critérios essenciais de apuração do tributo ou contribuição (CTN, art. 97, § 2º). Diante desta natureza, o critério de 

correção monetária tem aplicação imediata (mesmo a créditos tributários anteriores), não se aplicando o princípio 

geral tributário da anterioridade (CF/1988, artigo 150, inciso III, alínea b), ou da anterioridade mitigada (CF/1988, 

artigo 195, § 6º), dispositivos que têm sua incidência apenas para eficácia de legislação que importe, 
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respectivamente, em instituição ou aumento de tributos ou instituição ou modificação de contribuições 
previdenciárias. Precedentes do Eg. STF e desta Corte. V - É legítima a aplicação da Taxa SELIC aos créditos 

tributários, não havendo confronto com o §1º do art. 161 do CTN, taxa que engloba os juros e fatores de correção 

monetária. Precedentes do Egrégio STJ. VI - Correta, portanto, a utilização da taxa SELIC em vista de sua expressa 

legalidade. VII - Os honorários advocatícios seguem o disposto no art. 20, §4º do Código de Processo Civil, devendo 

ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a cargo do autor. VIII - Apelação do autor improvida. 

Remessa oficial provida. 

(TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 841444, Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO, SEGUNDA TURMA, DJU: 

27/07/2007, PÁGINA: 457) 

TRIBUTÁRIO. LEI. 8.383/91. VIGÊNCIA. PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL. ATUALIZAÇÃO DE TRIBUTO 

PELA UFIR. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. "Como o Diário Oficial da União 

de 31.12.91 começou a circular no mesmo dia, a partir das vinte horas e quarenta e cinco minutos, a Lei n.º 8.383/91 

entrou em vigor a partir do 1º de janeiro de 1992, pois o que determina a vigência da lei, neste caso, é exclusivamente 

a data de sua publicação. Precedentes." (EDcl no REsp 204133/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda turma, DJ 

19.12.2005). 2. "É legítima a utilização da UFIR como indexador da atualização monetária do débito tributário 

constituído no exercício de 1991, dado que sua instituição, em 31/12/91, por meio da Lei nº 8.383, não configurou 

majoração de tributos ou modificação de base de cálculo." (AgRg no AG 256138/MG, Rel. Ministro Maurício Corrêa, 

Segunda Turma, DJ de 07.04.2000). 3. Recurso Especial não provido. 
(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 956249, Relator(a) HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJ 

DATA:08/02/2008 PG:00660) 

Aliás, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para !0% (dez por cento) do valor do valor do débito 

consolidado, em favor do Instituto, vez que fixados além do percentual dos julgados desta C. Turma. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas e no mérito dou parcial provimento ao recurso do contribuinte, para 

reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), conforme o disposto no artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 

9.430/96 e os honorários para 10% do valor do débito atualizado, nos termos do artigo 557, parágrafo 1-A do CPC, 

nos termos da fundamentação supra. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003246-90.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.003246-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ARLINDO VIEGAS D OLIVEIRA 

ADVOGADO : HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI 

No. ORIG. : 00032469020014036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Descrição fática: ARLINDO VIEGAS D'OLIVEIRA ajuizou ação ordinária contra a Caixa Econômica Federal, 

objetivando a declaração de quitação do saldo devedor de financiamento de imóvel objeto de contrato celebrado de 

acordo com as regras do Sistema Financeiro da Habitação com pedido de revisão geral de suas cláusulas e demais 

postulações sucedâneas ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM Juízo a julgou parcialmente procedentes os pedidos da presente ação, para condenar a CEF a 

promover o recálculo das prestações e, por conseguinte, do saldo devedor do financiamento, observando-se o plano de 

equivalência salarial, em relação ao autor, aplicando os mesmos índices utilizados no documento fornecido pelo IBGE 

ao perito e observando a repercussão sobre todas as verbas acessórias, cujos valores sejam obtidos a partir do valor das 

prestações. Improcedentes os demais pedidos. Os valores pagos a maior devem ser compensados com o saldo devedor 

existente em favor da ré. A correção monetária desses valores deverá ser apurada a contar do pagamento de cada 

indébito, seguindo os critérios do Provimento nº 64 da COGE e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal 
(Manual de Orientações de procedimentos para Cálculos da Justiça Federal). Juros de mora de 6% (seis por cento) ao 
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ano, até a entrada em vigor do Novo Código Civil (10/01/03), desde a citação. Após essa data, os juros aplicáveis são 

fixados em 1% (um por cento) ao mês, consoante combinação dos artigos 406 do Código Civil e 161 do Código 

Tributário Nacional. Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas processuais, 

inclusive verba honorária de seus respectivos patronos. 

Apelantes: 
CEF alega, em síntese, que as prestações do financiamento foram reajustadas pelos índices da categoria profissional do 

mutuário. 

 

Mutuário, por sua vez, pede para que os pedidos sejam julgados totalmente procedentes, declarando a quitação do 

contrato. 

 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio na 

jurisprudência pátria. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 
considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 
 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações. 
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Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende de análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

 

No caso em tela, o "expert" concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que 

foram pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado 

no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, devendo a r. sentença ser 

mantida. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar 

a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de 
reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 04/05/2004, 

p. 158) 

 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento em função da data-base da categoria profissional a que 

pertence o mutuário, o que não foi observado no presente caso, o que torna obsoleta as demais alegações em torno das 

fórmulas do cálculo. 

 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS 
 

Não merece reforma a sentença na parte que julgou improcedente o pedido de quitação do saldo devedor pela cobertura 
do FCVS. 

 

Verifica-se que foi juntado a estes autos, cópia do contrato de sub-rogação de dívida hipotecária celebrado entre Rubens 

Salles com Arlindo Viegas D'Oliveira e Alice Barbosa D'Oliveira, que dispõe sobre a cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS , firmado na data de 06/10/1986, com anuência da Caixa Econômica 

Federal (fls. 15/18), além de Termo aditivo de Opção pelo Reajustamento das Prestações à base de 80% do Salário 

Mínimo, firmado pelo mutuário primitivo, em julho de 1983, mantendo vigentes todas as condições originais do 

contrato anterior (fls. 160/166). 

 

O MM. Juízo a quo agiu com acerto, ao afirmar, em sua r. sentença que: "Previa o referido contrato, na sua cláusula 

terceira, que: 'Em virtude da opção pela manutenção da anualidade, assume o mutuário ao responsabilidade pelo 

ressarcimento ao Agente dos reflexos da medida excepcional previstas no parágrafo único da cláusula primeira de 

forma a que economicamente, tudo se comporte como se não tivesse sido adotada aquela medida. (...) a) a apuração 

dessa responsabilidade adicional se fará na data de vencimento da última prestação contratual; b) essa 

responsabilidade corresponderá à diferença entre o saldo devedor deste contrato e o saldo devedor de um contrasto 

hipotético, de idênticas características, no qual, todavia, não se aplique a medida excepcional prevista no parágrafo 

único da cláusula primeira.' (fls. 168/169)." 
 

Assim, a parte autora não faz jus a quitação do resíduo pela cobertura do FCVS em decorrência de renegociação a 

dívida nos termos do Decreto-Lei nº 2.065/83, conforme bem fundamentado na sentença. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"ADMINISTRATIVO. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE AMORTIZAÇÃO 

PELA VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. RESÍDUO. ADITIVO CONTRATUAL. DECRETO-LEI 2.065/83. 

ESTABELECIMENTO DE LIMITADOR DO PERCENTUAL DE REAJUSTAMENTO. METODOLOGIA DE 

CÁLCULO. PERÍCIA. 1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença que, em sede de ação cautelar 

inominada, julgou improcedente o pedido, que objetivava o direito de depositar em Juízo mensalmente a prestação do 

mútuo no valor que entende devido, assim como a suspensão do leilão designado para alienação extrajudicial de seu 
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imóvel. 2. Entendo não estar presente a fumaça do bom direito, a fomentar a pretensão dos requerentes. Dos autos 

consta que através de um aditivo contratual, novo critério de reajustamento foi pactuado, qual seja, o da variação do 

salário mínimo, com base no DL 2.065/83, ficando estabelecido que os reajustes incidentes de 1º de julho de 1983 a 30 

de junho de 19885, não seriam aplicados de imediato, mas incidiriam no percentual de 80% dos ditos reajustes. 3. A 

cobrança efetuada pelo Agente Financeiro não se refere ao saldo devedor, mas, efetivamente, às diferenças das 

prestações, em função do redutor de 80% adotado excepcionalmente, sob a condição de que os 20% do reajuste 

pactuado seriam ressarcidos posteriormente, exigido ao término do prazo estipulado no contrato original, ou seja após 

o pagamento da parcela nº. 252. 4. Avaliando a perícia realizada, destacou o douto Magistrado a quo: "(...) 

verificando-se aí uma diferença igual àquela ora exigida da parte autora pela DOMUS, donde se reconhecer a 

correção dos parâmetros de cálculo utilizados pela ré." 5. Verificada, nos autos, a existência de aditivo contratual que 

prevê mudança na forma de reajuste das prestações objeto do contrato de financiamento celebrado com base no 

Sistema Financeiro da Habitação, correta a sentença que, com base no mencionado aditivo e em prova pericial 

produzida estabeleceu que o resíduo a ser pago pelo mutuário decorria dos novos critérios ajustados entre as partes, e 

não do saldo devedor a ser quitado através do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 6. Apelação 

improvida." 

(TRF - 5ª Região, 2ª Turma, AC 200181000127917, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, DJE - Data::29/01/2010 - 

Pg:198) 

"SFH. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE ATIVA DA CESSIONÁRIA. PROMESSA DE CESSÃO DE 
DIREITOS ANTERIOR A 25/10/1996. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. DIFERENÇA DE PRESTAÇÕES. NOVAÇÃO 

FIRMADA COM BASE NO DECRETO-LEI 2.065/83. RESÍDUO GERADO PELA LIMITAÇÃO DO REAJUSTE NAS 

PRESTAÇÕES A 80% DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE COM PAGAMENTO DA DIFERENÇA AO FINAL DO 

CONTRATO. PARCELA DE RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE QUITAÇÃO DAS 

DIFERENÇAS DE PRESTAÇÃO PELO FCVS POR EXPRESSA DETERMINAÇÃO CONTRATUAL E LEGAL. 1 - O 

cessionário de imóvel financiado pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às 

obrigações assumidas e aos direitos adquiridos através dos denominados "contratos de gaveta", pois, com o advento 

da Lei n.º 10.150/2000, teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo, 

equiparando-se a mutuário para todos os efeitos, se o instrumento particular de cessão for anterior a 25/10/1996. 2 - 

No caso dos autos, comprovada a celebração do instrumento particular de cessão em 1992, seguido de escritura 

pública em 1999 e, sendo a discussão dos autos relativa à liquidação antecipada da dívida, não há que se falar em 

ilegitimidade ad causam da parte autora. 3 - Os documentos colacionados demonstram que houve a liquidação 

antecipada da dívida em 27/08/1999, sendo claro no referido recibo que a liberação da hipoteca estaria condicionada 

à depuração do contrato. Também se evidencia das provas colacionadas que a autora foi informada, ainda em 1999, 

quanto a pendências na documentação e de valores devidos quanto a diferenças nas prestações pagas (fl. 38 e 99). 4 - 

O resíduo cobrado advém da novação firmada pelo mutuário original com base no DL 2.065/83, que previa que os 

reajustes incidentes de 1º de julho de 1983 a 30 de junho de 1985 não fossem aplicados de imediato, mas incidiriam no 
percentual de 80% do salário mínimo vigente, comprometendo-se o mutuário a quitar posteriormente as diferenças de 

prestação que não seriam incorporadas ao saldo devedor. 5 - Verificada, nos autos, a existência de aditivo contratual 

que prevê mudança na forma de reajuste das prestações objeto do contrato de financiamento celebrado com base no 

Sistema Financeiro da Habitação, é de se reconhecer devido o resíduo cobrado da autora que decorre dos novos 

critérios ajustados, e não do saldo devedor do contrato, razão pela qual tal diferença não faz jus a ser quitada com 

recursos oriundos do FCVS. 6 - Recurso parcialmente provido para anular a sentença reconhecendo a legitimidade 

ativa da autora. Exame do mérito na forma do art. 515, § 3º, do CPC, julgando improcedentes os pedidos." 

(TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200750010042273, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, E-DJF2R - 

Data:04/02/2011 - Pg:271/272) 

Demonstrou a ré através dos documentos de fls. 171/195, que o saldo devedor do financiamento habitacional, 

descontando-se os valores referentes aos acordos supramencionados, era de R$ 152.079,87, que foi quitado através do 

desconto do FCVS, sobejando para o autor o pagamento de R$ 8.913,41, correspondente às parcelas renegociadas e 

incorporadas ao saldo devedor através do aditivo contratual. 

 

Ademais, além do FCVS ter sido convencionado apenas para a dívida assumida originalmente, estando, portanto, isento 

de qualquer responsabilidade na nova contratação, tal resíduo foi expressamente assumido pelo mutuário primitivo, 

tendo o autor ao firmar o contrato de compra e venda com sub-rogação de dívida hipotecária, assumiu os encargos do 
contrato anterior, motivo pelo qual, não vejo, na hipótese, qualquer motivo razoável para afastar a sua responsabilidade 

pelo resíduo encontrado. 

 

Feitas tais considerações, a r. sentença não merece reparos. 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 02 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023035-66.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.023035-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CARLOS ALBERTO RESCIGNO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

DESPACHO 

F. 281 - anote-se na Secretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

Após, intime-se a caixa Econômica Federal - CEF para manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre a petição de f. 281, 
trazida aos autos pelo autor. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024291-44.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024291-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SERGIO LUIZ LOPES e outro 

 
: SANDRA MINAKO YAMA LOPES 

ADVOGADO : ADAO JOSE DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

DESPACHO 
Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que regularize sua representação processual, haja vista a ausência de 

procuração nos autos do Dr. Renato Vidal de Lima, OAB/SP n.º 235.460. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031859-14.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031859-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : NUCLEO DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCIO AMIN FARIA NACLE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 
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Tendo em vista a falta de documentos nos autos que comprovem que o outorgante do substabelecimento de fls. 134 é 

representante legal da apelada, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que supra a deficiência apontada. 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019742-35.1994.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.005065-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : HUNITRAN UNIAO DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ROGELIO TORRECILLAS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.19742-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal visando a nulidade da inscrição da dívida, vez que esta não expressa o 

correto valor do débito, em razão da utilização da UFIR e da TR em seus cálculos. 

O Juízo de Origem julgou improcedente o pedido, condenando o Instituto a excluir do montante exigido a TRD com a 

aplicação do Provimento n° 24 da COGE. Em razão da sucumbência recíproca, deixou de condenar em honorários. 

Não houve interposição de recurso voluntário, subindo a este E. Tribunal por força do reexame necessário. 
É o Relatório 

DECIDO 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada por esta C. Segunda Turma e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Trata-se de remessa oficial interposta do julgamento que julgou os embargos parcialmente procedente, determinando a 

exclusão da TR e a aplicação do Provimento nº 24 do COGE. 

 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL 

 

No tocante a aplicação da Taxa Referencial - TR para atualização do débito fiscal é possível a sua aplicação. Essa foi a 

interpretação do Supremo Tribunal Federal, conforme se depreende do seguinte acórdão: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. 

Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 
substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF - RE 175648/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 29/11/1994, v.u., DJ 04/08/1995)." 

 

Verifica-se pela análise do laudo pericial de fls. 120/134 que houve a aplicação da TR até 1991, nos termos das 

normas legais. 

 

Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não 

pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não 

pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente 

à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 
III. - R.E. não conhecido. 

(STF - RE 175648/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 29/11/1994, v.u., DJ 04/08/1995)." 
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Sendo assim, não há que se falar em inconstitucionalidade da aplicação da TR até 1991, nos termos das normas legais. 

Confira-se: 

Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não 

pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não 

pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente 

à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF - RE 175648/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 29/11/1994, v.u., DJ 04/08/1995)." 

 

APLICAÇÃO DA UFIR 

 

No tocante à utilização da UFIR , é pacífica a jurisprudência do STF no sentido da constitucionalidade de sua utilização 

como indexador da atualização monetária do débito tributário. Confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TR IBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. UFIR . 
INCIDÊNCIA SOBRE O ANO-BASE DE 1991. LEI N. 8.383/91. CONSTITUCIONALIDADE. O Supremo Tribunal 

Federal firmou jurisprudência no sentido de que é constitucional a utilização da UFIR , instituída em 31.12.1991, por 

meio da Lei n. 8.383, como indexador da atualização monetária do débito tributário constituído no exercício de 1991, 

não configurando majoração de tributos ou modificação de base de cálculo. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STF, AI - AgR 591528)." 

 

Ademais, não há falar aqui em violação ao princípio da anterioridade, pois a UFIR , instituída pela Lei nº 8.383/91 

como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos, não cria nem acarreta aumento tributário, não 

havendo, pois, que se respeitar o estatuído no artigo 150, III, "b", da Constituição Federal. 

Nesse sentido, decisão desta Turma e do Colendo STJ: 

 

"CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. MULTA 

MORATÓRIA. CUMULAÇAO. POSSIBILIDADE. I - Em face da diversidade de naturezas, é legítima a exigência de 

correção monetária e das duas verbas moratórias (multa e juros moratórios), conforme pacífica doutrina e 

jurisprudência. II - A legislação tributária sempre exigiu multas de mora com valores de 20% a 60% ou até em 

patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram adequadas para a finalidade a que se destinam 

- coibir o atraso no pagamento dos tributos- não sendo excessivas a ponto de, objetivamente considerando, dilapidar o 
direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela Constituição Federal (artigo 150, IV). Indevida 

a redução em isonomia com a multa aplicada nas relações reguladas pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC, 

em face da diferença de natureza com as relações tributárias. III - O inadimplemento da obrigação previdenciária não 

pode servir de estímulo ao contribuinte devedor, não tendo a denúncia espontânea ou confissão a força de excluir a 

multa moratória ex vi legis. IV - A UFIR , criada pela Lei nº 8.383/91 (com vigência a partir de sua publicação no 

DOU de 31.12.1991, sendo irrelevante a data da circulação do órgão oficial) e aplicada somente a partir de janeiro 

de 1992, configura mero critério prático de atualização monetária diante do processo inflacionário, não afetando os 

critérios essenciais de apuração do tributo ou contribuição (CTN, art. 97, § 2º). Diante desta natureza, o critério de 

correção monetária tem aplicação imediata (mesmo a créditos tributários anteriores), não se aplicando o princípio 

geral tributário da anterioridade (CF/1988, artigo 150, inciso III, alínea b), ou da anterioridade mitigada (CF/1988, 

artigo 195, § 6º), dispositivos que têm sua incidência apenas para eficácia de legislação que importe, 

respectivamente, em instituição ou aumento de tributos ou instituição ou modificação de contribuição 
previdenciárias. Precedentes do Eg. STF e desta Corte. V - É legítima a aplicação da Taxa SELIC aos créditos 

tributários , não havendo confronto com o §1º do art. 161 do CTN, taxa que engloba os juros e fatores de correção 

monetária. Precedentes do Egrégio STJ. VI - Correta, portanto, a utilização da taxa SELIC em vista de sua expressa 

legalidade. VII - Os honorários advocatícios seguem o disposto no art. 20, §4º do Código de Processo Civil, devendo 

ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a cargo do autor. VIII - Apelação do autor improvida. 
Remessa oficial provida. 

(TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 841444, Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO, SEGUNDA TURMA, DJU: 

27/07/2007, PÁGINA: 457) 

TRIIBUTÁRIO. LEI. 8.383/91. VIGÊNCIA. PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL. ATUALIZAÇÃO DE TRIBUTO 

PELA UFIR . OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. "Como o Diário Oficial da União 

de 31.12.91 começou a circular no mesmo dia, a partir das vinte horas e quarenta e cinco minutos, a Lei n.º 8.383/91 

entrou em vigor a partir do 1º de janeiro de 1992, pois o que determina a vigência da lei, neste caso, é exclusivamente 

a data de sua publicação. Precedentes." (EDcl no REsp 204133/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda turma, DJ 

19.12.2005). 2. "É legítima a utilização da UFIR como indexador da atualização monetária do débito tributário 

constituído no exercício de 1991, dado que sua instituição, em 31/12/91, por meio da Lei nº 8.383, não configurou 
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majoração de tributos ou modificação de base de cálculo." (AgRg no AG 256138/MG, Rel. Ministro Maurício Corrêa, 

Segunda Turma, DJ de 07.04.2000). 3. Recurso Especial não provido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 956249, Relator(a) HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJ 

DATA:08/02/2008 PG:00660") 

Pelo exposto, nego seguimento a remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput do CPC e da fundamentação supra. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor do débito atualizado, em razão da inversão da sucumbência. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1304475-35.1996.4.03.6108/SP 

  
2002.03.99.039130-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CONSISTE CONTABILIDADE E INFORMATICA S/C LTDA 

ADVOGADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.13.04475-2 2 Vr BAURU/SP 

Renúncia 

Há que se ter em conta que a desistência da ação (artigo 267 do Código de Processo Civil), a desistência do recurso 

(artigo 501 do Código de Processo Civil) e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (artigo 269, V, do Código 

de Processo Civil) são figuras jurídicas distintas, que, por conseqüência, geram situações jurídicas distintas, como a 

proibição de se propor nova demanda sobre o mesmo objeto e o pagamento das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios. 

Estando em grau de recurso a ação, a execução ou os embargos à execução, a desistência será em princípio somente do 

recurso, remanescendo o status da sentença. 

Nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei n.º 11.941/09, no entanto, a opção pelo programa de parcelamento de débitos 

tributários implica na confissão irrevogável e irretratável da dívida, configurando a renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação. Nesse caso, o pedido de desistência da ação e a renúncia resultam na extinção do processo com 
julgamento do mérito (artigo 269, V, do Código de Processo Civil) e na obrigatoriedade do pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios (artigo 26 do Código de Processo Civil). 

Com relação aos honorários advocatícios, em específico, referida lei dispensou do seu pagamento tão-somente o sujeito 

passivo que possuir ação judicial em curso na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em 

outros parcelamentos (artigo 6º, § 1°). 

Sobre essa questão, é de ser observado o entendimento da Corte Superior, o qual me filio, no sentido de que, nas demais 

hipóteses, "à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo 

Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito." (AgRg nos EDcl os 

EDcl no RE nos EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1009559 08/03/2010 - Min. ARI PARGENDLER - 

Corte Especial) 
Assim, atenta à orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, e com base no art. 251 do Regimento Interno deste 

Egrégio Tribunal, homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e extingo o processo com fundamento no 

artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Sendo assim, fixo a verba em R$ 300,00 (trezentos reais). 

P.I.C. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002382-67.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.002382-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : IND/ DE CALCADOS WASHINGTON LTDA e outro 

 
: WASHINGTON FERREIRA FILHO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de recurso de apelação interposto, 
nos autos de embargos à execução, pela IND/ DE CALÇADOS WASHINGTON LTDA e outro. 

O MM Juiz de Primeira Instância julgou improcedentes os embargos, condenado a embargante no pagamento de custas 

e despesas processuais, bem como no de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor do 

débito atualizado. 

O embargante alega, preliminarmente, que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução e que a CDA é 

nula por não observar os requisitos de constituição. No mérito, assevera que o débito está prescrito nos termos dos 

artigos 45 e 46, da Lei 8.212/91, que a incidência dos juros foi efetuada de forma excessiva devendo ser fixados abaixo 

do percentual de 1% (um por cento) ao mês. Pugna pela inaplicabilidade da Taxa Selic e da Taxa Referencial e da 

exclusão da multa, por não ter qualquer relação com a capacidade contributiva. 

Com contrarrazões do INSS (fl.176/188), subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o Relatório. 

DECIDO 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conforme 

fundamentação a seguir. 

Correta a inscrição da dívida, haja vista que a CDA apresentada nos autos em apenso preenche os requisitos formais do 

artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, c/c artigo 202 do CTN e contém a natureza da dívida; o fundamento legal e o 

termo inicial dos cálculos; bem assim o dispositivo legal. 
A circunstância de alguns dados terem sido indicados pela simples menção à legislação respectiva não invalida o título, 

eis que a informação pertinente nele consta, permitindo a defesa do executado. 

Ademais, a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que pudesse caracterizar a nulidade da CDA. 

Não se pode acolher a alegação de ilegitimidade do sócio WASHINGTON FERREIRA FILHO, vez que seu nome 

consta da Certidão de Dívida Ativa que goza de presunção relativa de certeza e liquidez, cabe a sócio o ônus da prova 

concernente a ausência de responsabilidade sobre os débitos empresariais. 

Confira-se o julgado a seguir: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA. OFENSA AOS ARTS. 124 E 135 DO CTN. VERIFICADA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO 

SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA . PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 

NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. A responsabilidade patrimonial secundária 

do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. Todavia, 

em recente julgado, a Primeira Seção desta Corte Superior, concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da 
relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada 

somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, 

incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: quando reste demonstrado que 

este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da 

empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar 

a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a cda goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 3. "A orientação da Primeira 

Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o 

nome do sócio consta da CDA , a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das 

circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos'." Precedente: REsp. 1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. DENISE 
ARRUDA, DJU 01.04.09 4. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, 

submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica 

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 5. 

In casu, consta da CDA o nome dos representantes legais da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária (fls. 

23/24), motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de 
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poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, cabe o 

redirecionamento da execução . 6. Agravo regimental desprovido. 
(STJ - AARESP - Agravo Regimental no Agravo Regimental no Recurso Especial 881911 - Primeira Turma - Relator: 

Luiz Fux, v.u., DJE 06/05/2009) 

 

Quanto à prescrição e ou decadência, não se verifica a ocorrência, vez que os débitos fiscais são referentes aos 

períodos de fevereiro de 1988 e dezembro de 1989 e há comprovação que o contribuinte foi notificado pessoalmente do 

lançamento em 31 de janeiro de 1990 (fl. 58). 

Verifica-se, ainda, que o contribuinte interpôs recurso administrativo, o qual foi negado provimento, em última 

instância, e em 10 de novembro de 1994 foi enviada à empresa comunicação do INSS no seguinte teor ( fl. 110): 

"...Tendo esgotado todas as instâncias administrativas,essa empresa tem o prazo de 10(dez) dias para recolher a 

importância total do débito,acrescida de juros de mora, da multa automática e da correção monetária, calculados até a 

data do pagamento, nos termos da Legislação Previdenciária vigente, sob pena de se promover a imediata cobrança 

judicial." 

 

Sendo assim, em razão da ocorrência do fato gerador em 02/88 a 12/89 e o lançamento em 31/01/90, com lapso 

temporal de menos de dois anos, não há que se falar em prescrição, quiçá em decadência. 

JUROS DE 12% -DOZE POR CENTO AO ANO 
Em relação aos juros de mora, a jurisprudência pátria sempre afirmou ser incabível a limitação dos juros em 12% ao 

ano, porquanto o art. 192, § 3º, da CF/88, revogada pela EC nº 40, de 29/05/2003, não tinha, antes da sua revogação, 

incidência sobre os débitos tributários, por se referir aos contratos inerentes ao sistema financeiro nacional. Além disso, 

tal dispositivo era também dependente de regulamentação por norma infraconstitucional. Tal entendimento restou 

plasmado na Súmula 648 do STF. 

No mesmo sentido, a Súmula Vinculante nº 07: "A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda 

Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de 

Lei Complementar." (DJe nº 112/2008, p. 1, em 20/6/2008. DO de 20/6/2008, p. 1.). 

Cumpre ainda fixar que as relações existentes entre o contribuinte e o Fisco são reguladas por legislação específica, e os 

juros de mora incidentes sobre o crédito tributário devem ser aplicados na forma determinada pela legislação que rege a 

matéria. 

Esclareça-se, também, que não há qualquer impedimento na cobrança cumulativa da multa moratória com correção 

monetária e juros de mora, pois, além de expressamente disciplinada no § 2º, do artigo 2º, da Lei nº 6.830/80, trata-se de 

institutos de naturezas e finalidades diversas, a saber: a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os 

juros de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade. 

Cabe também explicar que a correção monetária é mera atualização do valor da moeda, incidindo tanto sobre o principal 

como sobre os acessórios. 
 

APLICAÇÃO DA UFIR 

 

No tocante à utilização da UFIR, é pacífica a jurisprudência do STF no sentido da constitucionalidade de sua utilização 

como indexador da atualização monetária do débito tributário. Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. UFIR. 

INCIDÊNCIA SOBRE O ANO-BASE DE 1991. LEI N. 8.383/91. CONSTITUCIONALIDADE. O Supremo Tribunal 

Federal firmou jurisprudência no sentido de que é constitucional a utilização da UFIR, instituída em 31.12.1991, por 

meio da Lei n. 8.383, como indexador da atualização monetária do débito tributário constituído no exercício de 1991, 

não configurando majoração de tributos ou modificação de base de cálculo. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STF, AI-AgR 591528) 

 

Ademais, não há falar aqui em violação ao princípio da anterioridade, pois a UFIR, instituída pela Lei nº 8.383/91 como 

medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos, não cria nem acarreta aumento tributário, não 

havendo, pois, que se respeitar o estatuído no artigo 150, III, "b", da Constituição Federal. Nesse sentido, decisão desta 

Turma e do Colendo STJ: 
 

CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. MULTA 

MORATÓRIA. CUMULAÇAO. POSSIBILIDADE. I - Em face da diversidade de naturezas, é legítima a exigência de 

correção monetária e das duas verbas moratórias (multa e juros moratórios), conforme pacífica doutrina e 

jurisprudência. II - A legislação tributária sempre exigiu multas de mora com valores de 20% a 60% ou até em 

patamares maiores incidentes sobre o crédito principal, que se mostram adequadas para a finalidade a que se destinam 

- coibir o atraso no pagamento dos tributos - não sendo excessivas a ponto de, objetivamente considerando, dilapidar o 

direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela Constituição Federal (artigo 150, IV). Indevida 

a redução em isonomia com a multa aplicada nas relações reguladas pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC, 

em face da diferença de natureza com as relações tributárias. III - O inadimplemento da obrigação previdenciária não 

pode servir de estímulo ao contribuinte devedor, não tendo a denúncia espontânea ou confissão a força de excluir a 
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multa moratória ex vi legis. IV - A UFIR, criada pela Lei nº 8.383/91 (com vigência a partir de sua publicação no 

DOU de 31.12.1991, sendo irrelevante a data da circulação do órgão oficial) e aplicada somente a partir de janeiro 

de 1992, configura mero critério prático de atualização monetária diante do processo inflacionário, não afetando os 

critérios essenciais de apuração do tributo ou contribuição (CTN, art. 97, § 2º). Diante desta natureza, o critério de 

correção monetária tem aplicação imediata (mesmo a créditos tributários anteriores), não se aplicando o princípio 

geral tributário da anterioridade (CF/1988, artigo 150, inciso III, alínea b), ou da anterioridade mitigada (CF/1988, 

artigo 195, § 6º), dispositivos que têm sua incidência apenas para eficácia de legislação que importe, 

respectivamente, em instituição ou aumento de tributos ou instituição ou modificação de contribuições 
previdenciárias. Precedentes do Eg. STF e desta Corte. V - É legítima a aplicação da Taxa SELIC aos créditos 

tributários, não havendo confronto com o §1º do art. 161 do CTN, taxa que engloba os juros e fatores de correção 

monetária. Precedentes do Egrégio STJ. VI - Correta, portanto, a utilização da taxa SELIC em vista de sua expressa 

legalidade. VII - Os honorários advocatícios seguem o disposto no art. 20, §4º do Código de Processo Civil, devendo 

ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a cargo do autor. VIII - Apelação do autor improvida. 

Remessa oficial provida. 

(TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 841444, Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO, SEGUNDA TURMA, DJU: 

27/07/2007, PÁGINA: 457) 

TRIBUTÁRIO. LEI. 8.383/91. VIGÊNCIA. PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL. ATUALIZAÇÃO DE TRIBUTO 

PELA UFIR. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. "Como o Diário Oficial da União 
de 31.12.91 começou a circular no mesmo dia, a partir das vinte horas e quarenta e cinco minutos, a Lei n.º 8.383/91 

entrou em vigor a partir do 1º de janeiro de 1992, pois o que determina a vigência da lei, neste caso, é exclusivamente 

a data de sua publicação. Precedentes." (EDcl no REsp 204133/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda turma, DJ 

19.12.2005). 2. "É legítima a utilização da UFIR como indexador da atualização monetária do débito tributário 

constituído no exercício de 1991, dado que sua instituição, em 31/12/91, por meio da Lei nº 8.383, não configurou 

majoração de tributos ou modificação de base de cálculo." (AgRg no AG 256138/MG, Rel. Ministro Maurício Corrêa, 

Segunda Turma, DJ de 07.04.2000). 3. Recurso Especial não provido. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 956249, Relator(a) HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJ 

DATA:08/02/2008 PG:00660) 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR 

 

No tocante a aplicação da Taxa Referencial - TR para atualização do débito fiscal é possível a sua aplicação. Essa foi a 

interpretação do Supremo Tribunal Federal, conforme se depreende dos seguintes julgamentos: 

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. 

Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 
Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF - RE 175648/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 29/11/1994, v.u., DJ 04/08/1995)." 

 

"Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não 

pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não 

pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente 

à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 
(STF - RE 175648/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 29/11/1994, v.u., DJ 04/08/1995)." 

 

MULTA MORATÓRIA 

 

A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por outro 

lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve, por seu 

turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior for a demora no 

pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. Tendo expressa previsão legal e não conflitando 

com nenhuma norma ou princípio constitucional, os acréscimos exigidos pela mora são devidos. 

O percentual da multa cobrada no caso concreto, apesar de elevado, não pode ser considerado confiscatório. Confira-se: 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. 

1. A fixação da multa moratória em 60% do débito está em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, vez que o percentual previsto na lei é proporcional à inércia do contribuinte devedor em recolher a 

exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 553437/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 24.04.2006, pub. DJU 22.11.2006, pág. 

156) 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos !0% (dez por cento) do valor do valor da causa, sob pena de reformatio 

in pejus. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas e no mérito nego provimento ao recurso do contribuinte, nos termos 

do artigo 557, caput, do CPC, nos termos da fundamentação supra. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009067-07.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.009067-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ 

APELADO : MARIA DAISI DA SILVA PINHEIRO 

ADVOGADO : DAVID PIRES DE CAMARGO 

INTERESSADO : JOAO NELO MORENO -ME e outro 

INTERESSADO : MARIA DAISI DA SILVA PINHEIRO 

ADVOGADO : DAVID PIRES DE CAMARGO 

DECISÃO 

Maria Daisi da Silva Pinheiro opôs Embargos de Terceiro contra a Caixa Econômica Federal - CEF.  

Aduz a embargante não ser parte legítima para figurar no pólo passivo da execução, tendo em vista que a procuração 

outorgada ao Sr. Pedro Gomes da Silva Júnior pela empresa Maria Daisi da Silva Pinheiro - ME foi revogada em 

06.08.96, ou seja, em período anterior a assinatura da duplicata (20.08.96). 

Manifestação da CEF às fls. 13/15. 

A sentença de fls. 25/28 acolheu os embargos, declarando nulo o aval prestado na duplicata juntada à fl. 09 e 

reconheceu a ilegitimidade de Maria Daisi da Silva Pinheiro para figurar no pólo passivo da execução nº 97.0000674-3; 

custas na forma da lei; honorários advocatícios de 20% sobre o valor da causa. 

Inconformada a CEF apela sob os seguintes argumentos: 

a) a apelada figura no pólo passivo da ação de execução interposta pela CEF, devendo impugnar a dívida por via dos 

embargos do devedor; 
b) terceiro é o indivíduo que não participou do processo principal, não podendo ser atingido pela sentença; 

c) a apelada não possui a condição de terceiro para embargar, tornando-se carecedora do pedido em razão da ausência 

de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo; 

d) inversão do ônus de sucumbência em razão da reforma da sentença. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Não merece ser acolhido o recurso interposto. 

Como bem salientou o MM. Juízo de primeiro grau: 

 

"É verdade que o meio processual escolhido não é, tecnicamente, o adequado. Todavia, malgrado a parte tenha 

nominado a ação de embargos de terceiro, ela tem conteúdo de exceção de pré-executividade, posto que veicula 

matéria de ordem pública, que pode, até mesmo, ser conhecida de ofício pelo juiz. 

Sendo assim, deve-se avançar para o mérito do pedido, tendo em vista a prevalência dos princípios da efetividade 

da tutela jurisdicional e de economia processual. Não faz sentido extinguir este feito por questão de forma e fazer 

a parte repetir a fundamentação nos autos da execução, valendo-se de exceção de pré-executividade. É por a 
carroça a serviço do boi. 
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Com efeito, a ilegitimidade de parte deve ser reconhecida de ofício pelo juiz (art. 267, § 3º, do CPC), podendo ser 

conhecida através de exceção de pré-executividade, independentemente da segurança do juízo." 
É evidente que o meio processual escolhido pelo embargante (parte integrante do pólo passivo da execução) não é 

considerado adequado ao caso. 

Ocorre, porém, que nenhum resultado prático conduziria o reconhecimento da ilegitimidade ativa do embargante, tendo 

em vista que certamente ensejaria a propositura de outra ação com o mesmo fundamento. 

Assim sendo, deve reinar o dogma da efetividade processual, aliado ao da instrumentalidade das formas, como 

princípios que regem o caso concreto. 

Ademais, nesse mesmo sentido o seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO 

JULGADOS COMO EMBARGOS DE DEVEDOR: INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS - 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA: GERÊNCIA 

EXERCIDA POSTERIORMENTE AOS FATOS TRIBUTÁRIOS - HONORÁRIOS DE 20% SOBRE A UNIÃO 

MANTIDOS, POR ATENDIDOS OS SUPOSTOS DO ART. 20, CPC/CONTORNOS DA CAUSA, NÃO POR 

"EQUIPARAÇÃO" COM O ENCARGO (DL 1025/69) DA UNIÃO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1. Sem sustentação a preliminar das contra-razões, de intempestividade do apelo, pois, intimada a Fazenda 

Pública em 29.01.1999, protocolizou o apelo em 26.02.1999: pacífica a imperativa necessidade de sua intimação 
pessoal, assim não procede a argumentação segundo a qual não ocorreu o trânsito em julgado da sentença, ante a 

ocorrência de publicação em 10.11.1997 e a interposição do recurso fazendário em 26.02.1999. 

2. Viesse aqui a ser seguida a ortodoxia processual inerente aos litígios em geral, nenhuma dúvida restaria para 

se acolher o tema atinente à condição de executado da parte embargante, cuja citação ocorrida. Todavia, em 

elementar investigação prática sobre a adoção daquela solução , facilmente se chegará ao seu tom inócuo, uma 

vez que, premissa aos embargos de devedor a citação e tendo a presente ação - tanto quanto a r. sentença, aliás e 

fundamentalmente - debatido o próprio mérito da cobrança, quanto à ausência de responsabilidade do sócio, o 

reconhecimento da ilegitimidade ativa da parte embargante certamente ensejaria nova repropositura com o 

mesmo fundamento. 

3. A nenhum resultado prático conduziria o desfecho formal do reconhecimento da ilegitimidades ativa do 

embargante , ora apelado, ante os resultados em mérito já produzidos nos autos, que por si superaram aquela 

angulação processual inerente aos embargos de terceiro, tomando-se a ação como genuínos embargos de 

devedor, embargos à execução. 

4. Cuidando-se de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, sob o regime jurídico instaurado segundo 

o CCB - Código Civil Brasileiro - anterior ao vigente, este de 2002, é de se reconhecer que, evidenciado o 

exercício da gerência pela parte embargante/apelada, Eno, em plano contratual, no período de 31.03.1987 a 

31.07.1987, posteriormente, pois, ao tempo dos fatos tributários, ocorridos estes nos exercícios de 1971 a 1975, fls. 
43/45, patente sua ilegitimidade passiva.  

5. Por um lado, dedica o Tributário sólida reverência aos institutos de Direito Privado, consoante primeira parte 

do art. 109, CTN - Código Tributário Nacional - sem que com isso, por outro, perca a fundamental liberdade de 

reger seu modo, assim o desejando, os efeitos jurídicos tributários pertinentes (última parte do referido 

dispositivo). 

6. Insubsistente se tem revelado a argumentação calcada no direito societário da espécie, ao se afirmar se cinge a 

responsabilidade de cada sócio ao limite das quotas sob sua alçada, vez que, com especialidade inconteste, cuida 

do tema o próprio CTN, máxime por seu art. 135. 

7. Tendo sido evidenciada uma direção encarnada na figura do sócio, ora parte apelada, Eno, no período de 

31.03.1987 a 31.07.1987, posteriormente, pois, ao tempo dos fatos tributários, ocorridos estes nos exercícios de 

1971 a 1975, fls. 43/45, os sócios-gerentes daquele tempo é que se revelam, tecnicamente, seus representantes 

legais, conforme aquele ditame encartado no art. 135, antes citado (nem disso destoa o inciso VI do art. 12, CPC, 

ao cuidar da capacidade de estar em Juízo, pressuposto processual). 

8. Nenhuma legitimidade se constata na postulação fiscal de localização da parte apelada, Eno, no pólo passivo 

da execução. 

9. Por sua conclusão adequada a sucumbência honorária arbitrada, a qual atendeu os contornos do caso 

vertente, art. 20, CPC, logo assim mantida sob tal fundamento, não em razão solitária em torno de uma 
equiparação com isso ou com aquilo, insuficiente. 

10. Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

(Apelação/Reexame necessário nº 1999.03.99.099476-9, relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, publicado no 

D.E. de 13.04.2010) 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  
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São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005895-21.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.005895-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : RITA DE CASSIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA CHRISPIM 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

Renúncia 

Tendo em vista a manifestação da parte autora e a concordância da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 431)) , 

homologo a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

A parte autora arcará com os honorários advocatícios diretamente junto a parte Ré e as despesas com as custas 

processuais . 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000266-60.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.000266-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : MARIA DAS DORES GONCALVES 

ADVOGADO : REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária de revisão de contrato de cheque especial cumulado com nulidade de cláusula contratual e 
dano moral, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Maria das Dores Gonçalves contra a Caixa Econômica 

Federal - CEF, objetivando a revisão de cláusulas de contrato bancário. 

A requerida firmou em 30.08.2000 contrato de abertura de crédito rotativo no limite inicial de R$ 5.000,00. 

Devidamente citada (fl. 113 verso), a ré contestou às fls. 53/71. 

A sentença de fls. 118/134 julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a exclusão da capitalização mensal 

dos juros na apuração do valor negativo originário da conta de crédito-rotativo da autora aplicando-se a taxa de juros 

simples no período de 21.12.2000 a 31.7.2002 e, como conseqüência, declarou extinto o processo com o julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil; em razão da sucumbência recíproca, cada parte 

deve arcar com os honorários de seu patrono, nos termos do artigo 21, caput, do CPC. 

Em suas razões de recurso (fls. 139/142), a CEF pleiteia pela reforma da sentença sob os seguintes argumentos: 

a) os juros remuneratórios não estão cumulados com os juros moratórios; 

b) s juros mensais são devidos por disposição contratual; 

c) a apelante decaiu em parte mínima do pedido, sendo devidos os honorários advocatícios em seu favor, no percentual 

de 20% sobre o valor da causa. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Merece ser parcialmente reformada a r. sentença recorrida quanto aos critérios de atualização do débito. 

Dispõe o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 40/2003: 

 

"Artigo 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do 

País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de 
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crédito, será regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital 

estrangeiro nas instituições que o integram." 
Cumpre ressaltar que a redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 

40/2003, era prevista a limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, 

estando condicionado a regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF. 

No entanto, a lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, 

estando em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências 

normativas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. 

Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado e 

apurada pelo Banco Central do Brasil. 

Nesse mesmo sentido, as Súmulas 294 e 296 nos seguintes termos: 

 

"Súmula 294. Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 

média do mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato." 

"Súmula 296. Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período 

de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual 

contratado." 
 
A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui em 

seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

Dessa feita, é vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem. 

Confira-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. APRESENTAÇÃO PELA AUTORA DO CÁLCULO 

DISCRIMINADO DO DÉBITO ADEQUADO AOS PADRÕES LEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A CORREÇÃO MONETÁRIA E A "TAXA DE 

RENTABILIDADE". 

- Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5 STJ). 

-Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claros ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

-Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no Resp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

-Agravo Regimental improvido, com imposição de multa." 
(AgRg no Resp 491437/PR, relator Ministro Barros Monteiro, publicado no DJ 13.06.2005, p. 310) 
Assim sendo, o valor principal deve ser acrescido da comissão de permanência (calculada pela taxa CDI, excluindo-se a 

taxa de rentabilidade) e capitalizados mensalmente de acordo com a MP 1963/17, hoje sob o nº 2170-36 desde o 

vencimento da obrigação e até o efetivo pagamento. 

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para reformar a decisão de primeiro grau, nos termos acima 

explicitados. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001479-04.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.001479-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

APELADO : MARIA DAS DORES GONCALVES 

ADVOGADO : REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA 

DECISÃO 
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Cuida-se de ação monitória interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Maria das Dores Gonçalves, visando 

o recebimento de R$ 10.100,07 (dez mil, cem reais e sete centavos), referente ao saldo devedor em contrato de crédito 

rotativo, segundo se verifica dos demonstrativos de evolução do débito de fls. 13/16. 

A requerida firmou em 30.08.2000 contrato de abertura de crédito rotativo no limite inicial de R$ 5.000,00. 

A ré opôs embargos às fls. 37/48. 

A sentença de fls. 278/287 julgou parcialmente procedentes os embargos monitório para excluir a incidência da 

capitalização dos juros mensais na apuração do valor negativo originário da conta de crédito-rotativo da embargante 

aplicando-se a taxa de juros simples no período de 21.12.2000 a 31.07.2002; em razão da sucumbência recíproca, cada 

parte deve arcar com os honorários de seu patrono, nos termos do artigo 21, caput, do CPC, bem como os honorários do 

perito contábil deve ser dividido entre as partes, devendo ser observado que a CEF depositou o valor integral. 

Em suas razões de recurso (fls. 292/305), a CEF pleiteia pela reforma da sentença sob os seguintes argumentos: 

a) as cláusulas contratuais não podem ser alteradas judicialmente, seja qual for a razão invocada por uma das partes;  

b) os juros pactuados são perfeitamente legais, porque expressamente previstos na legislação ordinária e resoluções do 

Banco Central e do Conselho Monetário Nacional; 

c) os encargos contratados não são ilegais ou extorsivos, mas os que estão em vigor no mercado financeiro, sob a 

fiscalização do CMN, através do Banco Central do Brasil; 

d) os juros remuneratórios ou compensatórios são devidos, pois estes remuneram o capital emprestado, compensando o 

dono deste capital pelo tempo que fica desprovido dele, deixando de lucrar com sua rentabilidade. 
Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Merece ser parcialmente reformada a r. sentença recorrida quanto aos critérios de atualização do débito. 

Dispõe o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 40/2003 

 

"Artigo 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do 

País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de 

crédito, será regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital 

estrangeiro nas instituições que o integram." 
Cumpre ressaltar que a redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 

40/2003, era prevista a limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, 

estando condicionado a regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF. 

No entanto, a lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, 

estando em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências 

normativas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. 
Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado e 

apurada pelo Banco Central do Brasil. 

Nesse mesmo sentido, as Súmulas 294 e 296 nos seguintes termos: 

 

"Súmula 294. Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 

média do mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato." 

"Súmula 296. Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período 

de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual 

contratado." 
 

A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui em 

seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

Dessa feita, é vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem. 

Confira-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. APRESENTAÇÃO PELA AUTORA DO CÁLCULO 
DISCRIMINADO DO DÉBITO ADEQUADO AOS PADRÕES LEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A CORREÇÃO MONETÁRIA E A "TAXA DE 

RENTABILIDADE". 

- Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5 STJ). 

-Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claros ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

-Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no Resp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

-Agravo Regimental improvido, com imposição de multa." 

(AgRg no Resp 491437/PR, relator Ministro Barros Monteiro, publicado no DJ 13.06.2005, p. 310) 
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Em resumo, a monitória há de ser convertida em execução por título judicial, prosseguindo para cobrança do valor 

principal, acrescido da comissão de permanência (calculada pela taxa CDI, excluindo-se a taxa de rentabilidade) e 

capitalizados mensalmente de acordo com a MP 1963/17, hoje sob o nº 2170-36 desde o vencimento da obrigação e até 

o efetivo pagamento. 

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para reformar a decisão de primeiro grau, nos termos acima 

explicitados. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000919-61.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000919-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JANICE ALVES DOS SANTOS ENCARNACAO e outro 

 
: HELIO PAULA DA ENCARNACAO 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS COELHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e Janice Alves dos Santos Encarnação e outro, 

contra r. Sentença da MMª Juíza da 16ª Vara de São Paulo/SP, prolatada à fls. fls. 294/307, que nos autos da ação de 

rito ordinário com pedido de depósito incidental, julgou parcialmente procedente os pedidos formulados pelos 

mutuários apelantes, assim dispondo a sentença: 

 

"[...] 

III - Isto posto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para CONDENAR a CEF 

a rever os valores cobrados dos autores em decorrência do contrato de financiamento imobiliário com eles celebrado, 

aplicando no reajuste das prestações, do saldo devedor e do valor do seguro do contrato celebrado em 09/07/1997 e 

até o final de sua vigência, os mesmos índices de aumento salarial do mutuário de maior renda, tudo conforme constou 

da fundamentação - que fica fazendo parte integrante deste dispositivo - e das conclusões periciais. 

Condeno a CEF, outrossim, a restituir os valores indevidamente pagos pelos autores, com correção monetária a partir 

do pagamento indevido e juros moratórios a partir da citação. 

Diante da sucumbência recíproca, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, para cada parte, 

que se compensarão nos termos do artigo 21 do CPC.  

Os honorários periciais e as custas processuais também serão rateados pelas partes, em igual proporção.  

[...]" 
 

Em suma, os mutuários apelantes sustentam (fls. 364/367): 

 

1 - a inversão da forma de amortização; 

2 - a capitalização de juros e a aplicação máxima de 7,8%, conforme contratado; 

 

Pugna pela reforma da decisão recorrida, pela total procedência da ação. 

 

Por outro lado, às fls. 321/360, a Caixa Econômica Federal - CEF argui: 

 

1 . que a União Federal integre o pólo passivo da ação como litisconsorte passivo necessário; 

2 . carência da ação, ante a aplicação do PES - NOVO e a Novação do Contrato, em condições diversas, não mais 

vinculado ao SFH, passando à forma de amortização SACRE e revogação da concessão da tutela antecipada; 

3 . a ilegitimidade da CEF ante a Cessão de Crédito à EMGEA, notificada aos mutuários; 

4 . a não solicitação de revisão contratual antes da Novação, sem direito de revisão posterior por falta de previsão 

contratual; 

5 . a constitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial - TR na atualização do saldo devedor; 
6 . a inscrição dos devedores nos cadastros de inadimplentes; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 409/1181 

Pugna pela reforma da decisão recorrida, pela total improcedência da ação e inversão do ônus da sucumbência. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões somente dos mutuários (fls. 379/391), subiram estes autos a esta 

Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Por questões de técnica, passo à análise em conjunto dos recursos interpostos. 

 

Com relação à preliminar, argüida pela Caixa Econômica Federal - CEF, de litisconsórcio passivo necessário da União, 

entendo deve ser rejeitada. 

 

Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma, pelo 

simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar 

de discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, sendo a União responsável apenas pela regulamentação do Sistema e a legitimidade 

exclusiva da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da demanda. 
 

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. TESE 

RECURSAL. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

APLICABILIDADE. CDC. 

1. Despicienda a presença da União no pólo passivo das demandas propostas por mutuários do SFH, em que se 

discutem cláusulasdos contratos de financiamento, pois a CEF, como sucessora do extinto BNH, passou a gerir o 

Fundo. 

............................................. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - RESP 690852/RN - Relator Ministro Castro Meira - 2ª Turma - j. 15/08/06 - v.u. - DJ 25/08/06, pág. 322) 

"SFH. CONTRATO DE MÚTUO. CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

DISPOSITIVO NÃO DEBATIDO NA INSTÂNCIA "A QUO". CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA 

PRÓPRIA. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. SÚMULAS 05 E 07/STJ. SÚMULA 83 DO STJ . 

1. É cediço no E. STJ que, após a extinção do BNH, a Caixa Econômica Federal, e não a União, ostenta legitimatio ad 
causam para ocupar o pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto 

sucessora dos direitos e obrigações do extinto banco e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - 

Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes: RESP 195.337/PE, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ: 

24/06/2002; RESP 295.370/BA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 18/03/2002; RESP 313.506/BA, Rel. 

Min.Milton Luiz Pereira, DJ de 11/03/2002. 

............................................. 

5. Recurso especial a que se nega seguimento (CPC, art. 557, caput)." 

(STJ - RESP 685630/BA - Relator Ministro Luis Fux - 1ª Turma - j. 21/06/05 - v.u. - DJ 01/08/05, pág. 339) 

"PROCESSUAL CIVIL: CONTRATOS DO SFH. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL. PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. INADMISSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA. ARTIGO 33, CAPUT, DO CPC. PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO PROVIDO. 

I - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação originária, a 

uma, pelo simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se 

tratar de discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

............................................. 

VII - Preliminar rejeitada. Agravo provido." 
(TRF 3ª Região - Agravo nº 2002.03.00.003762-5 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j. 

17/01/06 - v.u. - DJU 03/02/06, pág. 401) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. MÚTUO. UNIÃO. LITISCONSORTE PASSIVA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME FÁTICO. SÚMULA 

7/STJ. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO. PES. INAPLICABILIDADE. 1 - Pacífica na jurisprudência desta Corte a 

orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas referentes a reajustes de prestação de 

financiamentos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 2 - Ressente-se o recurso especial do 

necessário prequestionamento, quando as matérias relativas aos artigos tidos por violados não são efetivamente 

debatidas no Tribunal a quo, o que faz incidir a censura das súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3 - Se as 

instâncias ordinárias entenderam suficientes para julgamento da causa as provas constantes dos autos, não cabe a esta 

Corte afirmar a ocorrência de cerceamento de defesa. Precedentes. 4 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de 
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correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da TR. 5 - Recurso especial conhecido e 

parcialmente provido." 

(STJ RESP 200500219410 - 723872, Relator Fernando Gonçalves, QUARTA TURMA, DJ DATA:01/02/2006 

PG:00568) 

EMGEA - POLO PASSIVO DA DEMANDA 

Compulsando os autos verifica-se que a Caixa Econômica Federal - CEF requereu o chamamento ao processo a 

Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, para figurar no pólo passivo da demanda (fl. 92). 

O chamamento ao processo, previsto no artigo 77 do Código de Processo Civil, tem como finalidade uma das formas 

de ingresso de terceiro, exclusiva do réu, em que o chamado assume a qualidade de parte, como litisconsorte; já a 

nomeação à autoria, prevista no artigo 62 do mesmo diploma legal, busca a correção da legitimidade passiva para a 

causa, devendo o nomeado assumir o processo, pois é contra este que a ação deveria ter sido movida. 

No entanto, não há como reconhecer quaisquer das aludidas modalidades de intervenção de terceiros tendo em vista 

que inexiste nos autos prova da anuência dos devedores agravados à cessão de crédito alegada pela CEF, valendo, 

portanto, somente entre o cedente e o cessionário.  

Com relação aos interesses de uma das partes contratantes, não pode a EMGEA substituir a CEF sem o consentimento 

do mutuário, conforme o previsto no parágrafo 1º do art. 42 do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

"Art. 42. A alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade 

das partes. 
§1º O adquirente ou cessionário não poderá ingressar em juízo, substituindo o alienante, ou o cedente, sem que o 

consinta a parte contrária. (...)" (grifo nosso) 

Com efeito, não há anuência dos devedores quanto ao ingresso da EMGEA, podendo esta intervir no feito apenas na 

qualidade de assistente simples, conforme o disposto no § 2º do artigo acima citado: 

"§ 2º O adquirente ou o cessionário poderá, no entanto, intervir no processo, assistindo o alienante ou o cedente." 

 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF. DECRETO-LEI Nº 2.291/86. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA 

MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR E A LEI N.º 4.380/64. FORMA DE 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. TABELA PRICE. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. JUROS. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INSCRIÇÃO 

EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. IMPROCEDENTE. 

1. A cessão de direitos, feita pela Caixa Econômica Federal - CEF à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, não foi 

comunicada aos mutuários antes do ajuizamento da demanda. Assim, a CEF tem legitimidade ad causam para figurar 

como parte, ao passo que a EMGEA pode atuar como sua assistente (Código de Processo Civil, artigo 42, caput e 
parágrafos). 

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

3. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e 

das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

4. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor 

antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

5. Não há qualquer ilegalidade na utilização da Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

6. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, em contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, não 

há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção válida, fixada em patamar superior. 

7. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, 

desde que convencionadas entre as partes. 
8. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

9. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao 

crédito. 

10. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão que houve ilegalidade ou abuso na adoção da 

Tabela Price. 

11. Apelação parcialmente provida." (grifos nossos) 

(TRF - 3ª Região - AC 200561000033491 - v.u. - Rel. Juiz Nelton dos Santos - j. 19/08/2008 - DJU em 23/10/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ENTRE A CEF E A 

EMGEA - ANUÊNCIA DO MUTUÁRIO - ART. 42, §§ 1º E 2º, DO CPC - RECURSO PROVIDO, EM PARTE. 
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1. O contrato de cessão de depósitos, firmado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e por EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS, em nada modifica a legitimidade da primeira para figurar no pólo passivo da ação cujo objeto 

é a revisão do mútuo do qual a nova gestora não participou. 

2. Não tendo havido anuência do mutuário quando da transferência de créditos firmada pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF e por EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, não pode a cessão surtir efeitos em face dele. 

3. O art. 42, § 1º, do CPC não permite a substituição de parte quando não houver o consentimento da parte contrária. 

Assim, a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS pode permanecer no feito como assistente, consoante disposto 

no § 2º do referido artigo. 

4. Agravo de instrumento provido, em parte." (grifos nossos) 

(TRF - 3ª Região - AG 200403000518144 - v.u. - Rel. Juíza Ramza Tartuce - j. 12/05/2008 - DJU em 12/08/2008). 

 

Rejeito a preliminar de carência de ação ante o princípio constitucional do livre acesso à justiça (ar. 5º, XXXV, 

CF/88) que autoriza o lesado, ou ameaçado de lesão, a ingressar diretamente nas vias judiciais sem esgotar as 

vias administrativas. Preliminar superada, passo à análise do mérito dos recursos. 
Ressalto que os apelantes firmaram contrato de compra e venda de unidade isolada, carta de crédito individual - 

PES/PCR - FGTS, em 08/09/1997, (fls. 49/68), e em 09/02/2000 foi assinado o termo de renegociação com aditamento 

e rerratificação de dívida originária de contrato de financiamento habitacional (fls. 188/193), pelo sistema de 

amortização Tabela SACRE. 
 

DA FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 
 

No que toca à amortização do débito, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são 

computadas para o abatimento do principal da dívida, eis que, quando do pagamento da primeira parcela do 

financiamento, já haviam transcorrido trinta dias desde a entrega do total do dinheiro emprestado, devendo, 

assim, os juros e a correção monetária incidirem sobre todo o dinheiro mutuado, sem se descontar o valor da 

primeira prestação, sob pena de se remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados.  
A redação da alínea "c" do artigo 6º da Lei n.º 4.380/64, apenas indica que as prestações mensais devem ter valores 

iguais, por todo o período do financiamento, considerando-se a inexistência de reajuste, o qual, quando incidente, 

alterará nominalmente o valor da prestação. Nesta senda, são os precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

que transcrevo em parte: 

 

"Processo civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Ação revisional de contrato de financiamento 

imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Correção monetária. Março/abril de 1990. IPC. Taxa referencial. 

Tabela Price. Legalidade. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 
pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. Precedentes. 

(...)"  

(AgRg no Ag 707.143/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 25.05.2010, DJe 18.06.2010) 

'PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. COMPENSAÇÃO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FORMA DE AMORTIZAÇÃO 

DA DÍVIDA. INCIDÊNCIA DO CDC. LIMITAÇÃO DE JUROS. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. 

(...) 

II - Não é ilegal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação de correção monetária e de juros, 

procedendo, em seguida, ao abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo 

Sistema Financeira da Habitação. Precedentes. 

(...)" 

(AgRg no REsp 1125781/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.04.2010, DJe 

10.05.2010) 

 

JUROS 
 

O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 7,2290% e a nominal de 7,0%. Os 

autores alegaram de forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal - CEF não aplicou o 

percentual estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar a tese 

por ele defendida, a qual não deve prevalecer. 
O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não configura uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas nos contratos de mútuo previstos no art. 5º, do referido diploma legal: 

Destarte não deve ser considerada uma limitação dos juros a serem fixados aos contratos de mútuo regidos pelas normas 

do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo ser mantido o percentual de 

juros pactuado entre as partes. 

Neste sentido o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 
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(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Quarta Turma - Relator CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ 

FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) - AGRESP NO RESP - 420427 - Data da decisão: 20/11/2008 - DJE 

DATA:09/12/2008) 

 

Quanto à legalidade na fixação de uma taxa de juros nominal e outra de juros efetiva cabe, a priori, destacar que 

nominal é a taxa de juros remuneratórios relativa ao período decorrido, cujo valor é o resultado de sua incidência 

mensal sobre o saldo devedor remanescente corrigido, já a taxa efetiva é a taxa nominal exponencial, identificando o 

custo total do financiamento. 

Com efeito, o cálculo dos juros se faz mediante a aplicação de um único índice fixado, qual seja, 7,0%, conforme 

quadro resumo (fl. 50), cuja incidência mês a mês, após o período de 12 (doze) meses, resulta a taxa efetiva de 7,2290% 

ao ano, não havendo fixação de juros acima do permitido por lei. 

 

Nessa linha é o entendimento jurisprudencial: 

 

(AgRg no REsp 1097229 / RS, STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ 05/05/2009). 

 

Neste sentido é posição desta E. Turma: 

 
(TRF3, AC 2002.61.00.005776-7/SP, SEGUNDA TURMA, Des, Fed. Rel. Nelton dos Santos, DJ 21/05/2009, v.u.) 

APLICAÇÃO DA TR NA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.  
 

Sobre a correção monetária do saldo devedor, consigno que a forma de reajuste deve seguir o pactuado, ou seja, 

correção pela variação dos índices aplicáveis à correção das contas vinculadas aos depósitos do FGTS, mesmo que 

neste esteja embutida a TR.  

Destaco a cláusula 9ª (nona), caput, do contrato firmado entre as partes (fl. 54), verbis: 

 

"CLÁUSULA NONA - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - O saldo devedor deste financiamento, será atualizado 

mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura deste contrato, com base no coeficiente de atualização aplicável: 

I - às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, quando a operação for lastreada com 

recursos do referido Fundo; e 

(...)." 

 

De se ver que o contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR 

(índice utilizado para reajustamento do FGTS) para atualização do saldo devedor, o que não pode ser afastado, 

mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro 
Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua 

indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à 

vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em 

vigor da referida norma. 
Essa foi a interpretação do Supremo Tribunal Federal, conforme se depreende do seguinte acórdão: 

 

(STF, RE 175648/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 29/11/1994, v.u., DJ 04/08/1995). 

 

Vale ressaltar que a forma de correção praticada pela ré visa a equilibrar a captação de recursos, sob pena de 
falência do sistema habitacional. 

Nesse sentido: 

 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2001.61.00.030836-0 - 2ª Turma - Desembargador Federal Peixoto Junior - j. 

06/12/05 - v.u. - DJ 01/09/06, pág. 384) 

 

Para corroborar o entendimento por mim adotado, peço vênia para transcrever trecho do voto do e. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Relator do REsp 615351 interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, julgado em 17/05/2005, 
votação unânime, publicado no DJ de 30/05/2005, pág. 223, no qual Sua Excelência põe termo à qualquer dúvida 

pendente no que tange à aplicação da Taxa Referencial - TR em contratos celebrados em data anterior à Lei nº 8.177/91: 

 

[...] Desta forma, sendo a TR sucessora legal do índice até então utilizado para corrigir os depósitos da poupança, não 

há por que afastar sua incidência sobre o saldo devedor do contrato. Tal orientação encontra respaldo no 

entendimento sumulado desta Corte no sentido de que "a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos 

posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada" (Súmula 295). 

No contrato em comento, mesmo tendo sido firmado anteriormente à entrada em vigor da referida lei (fl. 35/38), já 

havia nele expressa menção à utilização do índice aplicável ao reajuste dos depósitos em poupança, como se vê na 

cláusula décima sexta (fls. 36-v). Não há, portanto, falar em ilegalidade porquanto observadas as previsões legais e 

contratuais. Neste ponto, portanto, prospera a irresignação recursal. [...] (grifo meu). 
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Confira-se, a seguir, a íntegra do julgado acima referido: 

 

(STJ, REsp 615351/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 17.05.2005, v.u., DJ 30.05.2005, pág. 

223). 

 

Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF. 

ANATOCISMO E A TABELA PRICE E SACRE 
 

O contrato originário avençado entre as partes estabelece como sistema de amortização o método conhecido como 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização e, posteriormente, o contrato renegociado estabelece o sistema de 

amortização Tabela SACRE ou Sistema de Amortização Crescente. 

A aplicação da Tabela PRICE ou SACRE consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações 

periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas 

distintas: uma de juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual a sua utilização não é vedada pelo 

ordenamento jurídico e não traz, em hipótese alguma, a capitalização dos juros, vê-se que o valor da prestação é 

decrescente até a liquidação que dar-se-á na última prestação avençada. 
Neste sentido: 
 

(STJ - Primeira Turma - Relatora Denise Arruda - REsp 1090398 - julg. 02/12/08 e publicado em 11/02/09) 

 

Mister apontar que o sistema de amortização SACRE, sistema legalmente instituído e acordado entre as partes, "foi 

desenvolvido com o objetivo de permitir maior amortização do valor emprestado, reduzindo-se, simultaneamente, a 

parcela de juros sobre o saldo devedor. Sendo certo que, por esse sistema de amortização, as prestações mensais iniciais 

se mantêm próximas da estabilidade e ao longo do contrato os valores diminuem"(). 

Cabe ressaltar que a Novação do Contrato, com cláusulas e condições diversas do originariamente contratado, não 

descaracterizam sua vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

 

PROVA PERICIAL 

 

Tratando-se de matéria de direito e de fato há a necessidade de fazer a produção da prova pericial, vez que o mutuário 

tem direito de ter o valor da sua prestação reajustada pelo pactuado. 

O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo pericial, contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 
Cabe, por oportuno, transcrever parte da declaração do Sr. Perito: 

 

"[...] 

3.11.6. Neste trabalho aplicamos os índices informados pelo sindicato que representa a categoria profissional do 

principal devedor (DOC I) até a formalização do Termo de Renegociação, firmado em 09/02/2000). 

3.11.7. A partir da repactuação pelo SACRE, como sistema de amortização, passamos a proceder ao recálculo anual 

tendo por base o saldo devedor na data e o prazo remanescente. 

3.11.8. Mantivemos a evolução da renda com base nos índices da categoria profissional para mero efeito comparativo. 

[...] 

3.15. CONCLUSÃO DESTE PERITO. 

3.15.1. Pela análise da TABELA I, é possível se verificar que quando da repactuação pelo SACRE em 09/02/02, a 

prestação cobrada pela Ré comprometia 20,60% da renda familiar teórica, declarada na contratação, sendo que o 

contrato limita o comprometimento à 25,50%. 

3.15.2. Assim, apesar das prestações sofrerem no período da contratação até a repactuação, um reajuste acumulado de 

18,26%, como também, a categoria profissional do principal devedor obteve no mesmo período, um reajuste 

acumulado de 10,28%, o comprometimento no momento da repactuação ficou dentro do limite originalmente pactuado. 

3.15.3. A prestação inicial foi majorada pelo CES definido pela Lei 8692, Circular BACEN 2757/97 e estabelecido em 
contrato, deixando de ser aplicado quando da repactuação onde o sistema de amortização foi alterado para SACRE. 

3.15.4. A Taxa de Administração, apesar de ter sido abolida quando da repactuação, foi cobrada pela Ré durante toda 

a evolução do contrato. 

3.15.5. Os prêmios de seguro, a partir da 13ª parcela após a repactuação tiveram seus cálculos efetuados de forma 

diversa daquela prevista em contrato e na apólice. 

3.15.6.A TR - Taxa Referencial é o índice que reajusta os recursos utilizados como lastro para o financiamento "sub 

judice" (FGTS) e foi também utilizada como índice de atualização do financiamento, apesar de tecnicamente não 

expressar a recomposição do poder de compra da moeda; 

3.15.7. A utilização da TR como indexador do saldo devedor não prejudicou o DEVEDOR, visto que no período em que 

ela foi utilizada (jul/97 a ago/04) sua variação foi inferior ao INPC (índice pleiteado pelo Autor), a saber: 

[...] 
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Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, quando da repactuação do contrato, segundo declarações do Sr. 
Perito (fls. 230/258), cobrou a Taxa de Administração, apesar de ter sido abolida, assim como efetuou os cálculos 

dos prêmios de seguro, a partir da 13ª parcela da repactuação, de forma diversa da prevista tanto no contrato 
quanto na apólice. 

Cabe à instituição financeira providenciar o estabelecido no contrato, nos moldes do determinado na sentença. 

Por conseguinte, há que se considerar inadequada a inscrição dos nomes dos mutuários apelados nos órgãos de 

proteção ao crédito e a execução extrajudicial do contrato firmado, desde que sejam efetuados regularmente os 

pagamentos deferidos. 
Por fim, registro a desnecessidade de análise dos demais pontos ventilados, visto que a teor do disposto no artigo 459, 

do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido 

formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos. E, como decidiu os Egrégios Superior Tribunal de Justiça e 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"O órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos 

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciado-se acerca do motivo que, por si só, achou 

suficiente para a composição do litígio." (STJ, AI 169.073/SP-AgRg, Relator Ministro José Delgado, DJ 17.08.1998, p. 

44).  
"O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as 

alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão" 

(STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR/SC , Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 21.03.2003, p. 061). 

 

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso impetrado pelos 

mutuários apelantes e dou parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal - CEF, reformando, em parte, a 

sentença recorrida, somente no que tange à atualização do saldo devedor pela TR, critério este legal e de acordo com o 

contrato em debate, mantenho no mais a decisão recorrida. 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030629-29.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030629-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : ERIVALDO CAVALCANTI DE MORAIS 

DESPACHO 

Diante da certidão de fl. 122, intime-se a CEF para regularizar a representação processual. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003345-12.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003345-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : WAGNER GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DESPACHO 

F. 312/313 e 315/316 - anote-se na Secretaria e certifique-se o cumprimento. 
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Após, intime-se a caixa Econômica Federal - CEF para manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre as petição de f. 

312/313 e 315/316, trazida aos autos pelo autor. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-24.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000802-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

DESPACHO 

Vistos 

 

Trata-se de Agravo Legal interposto por JOSE CARDOSO DA SILVA. 

 

À vista do contido na certidão de fls. 300, verifico que o prazo para interposição do Agravo Legal expirou em 01 de 

março de 2010, tendo sido interposto em 02 de março de 2010, portanto, fora do prazo legal. 

 

Assim sendo, face à sua intempestividade, nego seguimento aos presente Agravo, nos termos do artigo 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006688-77.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.006688-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERUO TAGUCHI MIYASHIRO 

APELADO : RODOBAR CHURRASCARIA E PIZZARIA LTDA e outros 

 
: ELDER RAMOS PEREIRA 

 
: VANIA APARECIDA RICCI 

ADVOGADO : ANTONIO ROLNEI DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc.  
 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida nos embargos à execução opostos em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a extinção da ação executiva em face da ausência de pressupostos processuais 
do artigo 586 do CPC, ou, alternativamente, a revisão do contrato de "Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa 

Caixa" firmado entre as partes. 

 

Houve deferimento de antecipação de tutela às fls. 34/35 para o fim de determinar a exclusão do nome dos embargantes 

dos órgãos de proteção ao crédito, a qual foi objeto de agravo de instrumento, tendo o mesmo restado prejudicado. 
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Os embargos à execução foram acolhidos para julgar extinta a execução, sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI do Código de Processo Civil. A Caixa Econômica Federal apelou. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Compulsando os autos, verifico que, no caso concreto, a CEF apresenta para execução Contrato de Cédula de Crédito 

Bancário - Cheque Empresa Caixa. Não obstante a sua denominação ser derivada da Lei 10.931/04, observo que tal 

instrumento, por suas características, é apenas uma nova roupagem do cheque especial tradicional, ou seja, do contrato 

de crédito rotativo, devendo a ele se aplicar o mesmo entendimento.  

 

A jurisprudência dos E. Tribunais pátrios encontra-se pacificada no sentido de não considerar os contratos de abertura 

de crédito rotativo como títulos executivos extrajudiciais. Tal entendimento encontra-se cristalizado nas Súmulas n.ºs 

233 e 258 do C. Superior Tribunal de Justiça, assim vazadas: 
"233. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título executivo.". 

"258. A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do 

título que a originou.".  

 

A legislação processual exige os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade para a constituição do título executivo. 
Ausentes qualquer um deles, não há título hábil para aparelhar a ação de execução. No caso em tela, o tipo de contrato 

em questão possibilita/disponibiliza apenas a utilização de uma certa importância pelo devedor, não existindo, contudo, 

qualquer apontamento, em seu corpo, de uma quantia certa e determinada. Não há, também, qualquer dispositivo por 

meio do qual alguém efetivamente se obrigue a pagar um valor específico, restando desconfigurado, portanto, o título 

executivo por falta de liquidez, certeza e exigibilidade. Nesse sentido, trago à colação os seguintes arestos: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA. 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO X CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. Não obstante a indicação nominal do 

título apresentado para execução da condição de "Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa CAIXA", a avença 

firmada retrata indubitavelmente, à vista de seus expressos termos, contrato de crédito rotativo, sabidamente 

impassível de figuração na qualidade de título apto para execução, na forma do enunciado de nº 233 da súmula da 

jurisprudência do egrégio STJ." 

(TRF - 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200670020108337, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. 

Marga Inge Barth Tessler, Data da decisão: 10/09/2008, D.E. DATA: 29/09/2008) 

"EXECUÇÃO. CHEQUE EMPRESA CAIXA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. ILIQUIDEZ. - 

Nos termos da Súmula nº 233 do E. STJ, o contrato de crédito rotativo não preenche os requisitos de liquidez e certeza 

para a constituição de título executivo extrajudicial. - No caso concreto, apresenta a CEF para execução Contrato de 

Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa Caixa. Muito embora com denominação derivada da Lei 10.931/04, tal 
instrumento, por suas características, é apenas uma nova roupagem do cheque especial tradicional, e a ele deve se 

aplicar o mesmo entendimento. Com efeito, no próprio preâmbulo do contrato está expressa a origem da dívida 

"decorrente da utilização do CREDITO ROTATIVO colocado à minha (nossa) disposição e acréscimos dos encargos 

financeiros pactuados nesta cédula" 

(TRF - 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200770150023361, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. 

Edgard Antônio Lippmann Junior, Data da decisão: 23/04/2008, D.E. DATA: 05/05/2008) 

 

Desta forma, entendo inadequada a via executória utilizada pela apelante para pleitear o recebimento da dívida em 

questão, motivo pelo qual a r. sentença de primeiro grau deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pela CEF, nos termos do 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004172-78.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.004172-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

APELANTE : MARCIO ANTONIO DA SILVA e outro 

 
: IVANETE FAVARETTO DA SILVA 

CODINOME : IVANETE FAVARETTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação cível interposto por MARCIO ANTONIO DA SILVA e outro, em face da Caixa 
Econômica Federal, em autos de ação ordinária objetivando a revisão do contrato de mútuo de imóvel financiado pelo 

Sistema Financeiro de Habitação. 

Todavia, às fls. 225/227 os advogados dos apelantes juntou petição noticiando a renúncia e comprovando a notificação, 

nos termos do artigo 45 do CPC, com a juntada da referida renúncia assinada pelo apelante. 

Às fls. 229 foi proferido despacho determinando a intimação pessoal para que regularizassem a representação 

processual, em 09 de outubro de 2010. Às fls. 242 foi encartada certidão de intimação efetuada pelo oficial de justiça, 

noticiando que os apelantes não residiam mais no endereço constante da procuração. Até a presente data não houve 

manifestação dos mesmos. 

Sendo assim, julgo prejudicado o presente recurso, nos temos do artigo 33 do RI deste E. Tribunal Federal, por falta de 

regularidade processual, conforme o disposto no artigo 267, incisos III e IV do Código de Processo Civil.  

Proceda a Subsecretaria a retirada da autuação do nome da advogada dos apelantes. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003055-27.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003055-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : USIMONSERV BRASIL ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : MIRIAM CRISTINA TEBOUL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.03.000046-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 13, que indeferiu pedido de compensação do crédito 

devido ao INSS com outros tributos de titularidade da União Federal. 

Alega que por força da nova legislação a Receita Federal do Brasil passou a ser a única gestora da arrecadação dos 

tributos federais, sejam eles previdenciários ou não, com supedâneo no art. 3º, § 7º, da Medida Provisória nº 258 de 21 

de julho de 2005. 

O agravo de instrumento foi recebido no efeito meramente devolutivo (fls. 45). 

Sem contraminuta (fls. 53) 

DECIDO. 

Correta a decisão recorrida. 

Ainda que se admitisse esta forma de compensação por força da aludida Medida Provisória, o Ato Declaratório nº 40, 
emanado pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional, publicado em 21 de novembro de 2005, encerrou o prazo de 

vigência da mencionada Medida Provisória a partir de 18 de novembro de 2005, cujos termos transcrevo: 

"ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 40, DE 2005 

        O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 258, de 21 de julho de 2005, que "dispõe sobre a 
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Administração Tributária Federal e dá outras providências", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 18 de 

novembro do corrente ano."( publicado no D.O.U. de 21.11.2005) 
O Agravo de instrumento foi interposto em 11/01/06. 

Portanto, não merece reparo o ato judicial combatido, prolatado com amparo segundo legislação vigente à época. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PEDIDO SUCESSIVO. ACESSÓRIO 

PREJUDICADO PELO PRINCIPAL. COFINS. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DIVERSOS. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 1. Os tributos devidos e sujeitos à administração da Secretaria da Receita Federal podem ser 

compensados com créditos referentes a quaisquer tributos ou contribuições administrados por aquele órgão. (Lei 

9.430/96, art. 74 c/c a redação da Lei 10.637/2000). 2. Em virtude da alteração legislativa, forçoso concluir que 

tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, é possível a compensação, 

ainda que o destino de suas respectivas arrecadações não seja o mesmo. 3. A lei que rege o procedimento de 

compensação tributária é aquela em vigor na data do encontro dos créditos e débitos que se pretende compensados. 

Precedentes. 4. A decisão agravada tão-somente atendeu ao questionamento do Agravado, no tocante à possibilidade 

de compensação da COFINS com outros tributos administrados pela Secretaria de Receita Federal. A decisão foi 

clara, no sentido da possibilidade de haver a compensação mencionada. Se há saldo ou não para o contribuinte 

proceder a referida compensação, é ofício da Receita Federal conferir o alegado e não o Poder Judiciário. 5. 

Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 6. Agravo 
regimental desprovido. 

(STJ - 1ª Turma - AGEDAG 517703 - Rel. Luiz Fux - v.u. - DJ 25/10/04, pg. 220) 
 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - PIS - DECRETOS-LEI Nº 2448/88 E 2449/88 - 

COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO. I - Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no 

sentido de que o regime aplicável é o vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte 

sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação 

originária); e Lei nº 10.637/02, de 30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96). II - Nesse sentido decidiu o Superior 

Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96. 

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. 

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A 

compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo 

da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 
concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN). 2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez 

primeira, versou o instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma 

espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 

27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições", determina 

que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos 

à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86. 4. A 

redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".5. 

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 

2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos 

compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.7. Em conseqüência, após o 

advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 
arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, 

sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 8. Deveras, 

com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código 

Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o 

entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à 

época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 

inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito 

de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 
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posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).9 a 16 (....) 17. Recurso especial 

parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à compensação 

tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008."(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010) 

III - No presente caso, a ação foi ajuizada em 29/03/95, e, portanto, na vigência da Lei nº 8383/91, cujos requisitos 

legais devem ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal. IV - Sendo assim, deve prevalecer o voto 

vencido, que negava provimento à apelação da autora, para a manutenção da compensação apenas com parcelas do 

próprio PIS, na forma da Lei nº 8383/91, nos termos do disposto da r. sentença. V - Embargos infringentes 

providos." 

(TRF 3ª Região - 2ª Seção - EI 366708 - Rel. Fabio Prieto - m.v. - DJF3 CJ1 04/02/2011, pg. 154) 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008035-17.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.008035-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : SAN SIRO INTERNATIONAL INDUSTRIAS DE PARAFUSOS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.71097-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 172, que determinou o prosseguimento da execução 

fiscal sob a fundamentação de que a executada não vem cumprindo com suas obrigações junto ao REFIS. 

Aduz a recorrente, em suas razões, ter apresentado toda a documentação exigida a comprovar, assim, a respectiva 

regularidade no programa de parcelamento. 

Alega estar em situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Diz que a pessoa jurídica só pode ser excluída do REFIS por ato do comitê gestor. 

Assevera que a opção pelo REFIS suspende a exigibilidade do crédito tributário e ó processo de execução. 

O agravo de instrumento foi recebido no efeito meramente devolutivo (fls. 297/298). 

Agravo legal (fls. 304/314). 

Sem contraminuta (fls. 318). 

DECIDO. 

A execução foi proposta em agosto de 1997 (fls. 28/29). 

Consta dos autos que o termo de opção por este programa de parcelamento foi lavrado e recebido em 19/04/01 (fls. 
78/79). 

Em dezembro de 2001 foi prolatada decisão de suspensão do feito em razão da aludida opção (fls. 124). 

Em fevereiro de 2002 a Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária em resposta a ofício informou que a 

empresa recorrente permanecia no REFIS (fls. 127). 

O então recorrido INSS às fls. 129 apontou a existência de inadimplemento da recorrente de diversas contribuições, a 

saber: período de novembro de 2000 e o respectivo 13º salário, períodos de julho a dezembro de 2001 e o 13º salário 

daquele exercício. Requereu, por fim, a comprovação dos pagamentos e a juntada do extrato da conta REFIS. 

Novamente o instituto agravado afirma a existência de débitos também junto ao FGTS. Destaca, ainda que o débito da 

recorrente impõe a existência de arrolamento de bens em montante muito superior ao constante nos autos e, por fim, 

requer o prosseguimento da execução (fls. 155/158). 

Nestes termos, verifico que a decisão recorrida foi fundamentada adequadamente e a recorrente não logrou demonstrar 

que atualmente vem cumprindo com regularidade as obrigações inerentes ao programa REFIS. 

Confiram-se os julgados a seguir: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 420/1181 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. INGRESSO NO REFIS. DÉBITO SUPERIOR A R$ 500.000,00. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA E HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO 

TÁCITA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. A instância de 

origem concluiu, a par dos elementos de prova existentes nos autos, que o débito consolidado ultrapassa o valor de 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), o que exige a homologação expressa. Concluiu, ainda, pela necessidade de 

homologação expressa para suspensão da execução fiscal, assim como ressaltou que o arrolamento de bens constitui 

uma condição para a referida homologação, nos termos do artigo 3º, § 4º, da Lei nº 9.964/00, desde que atendidas, o 

que não é o caso, todas as exigências do Comitê Gestor. Além disso, ao compulsar as guias de recolhimento 

acostadas aos autos, observou que a recorrente vem efetuando o pagamento de quantias simbólicas, inviabilizando, 

assim, qualquer perspectiva de recebimento do valor total pelo credor. Assentou, por fim, que "existe informação de 

exclusão da agravante do Programa, conforme cópia de fls. 75." 2. É cediço o entendimento desta Corte no sentido 

que nos casos em que os débitos sejam superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) faz necessário que haja a 

homologação expressa do Comitê gestor do Refis, sem o que não poderá ser suspensa a exigibilidade do crédito. 

Ademais, a prestação de garantia ou o arrolamento de bens constitui condição para a referida suspensão, não se 

caracterizando a homologação tácita pelo simples decurso do prazo. 3. A recorrente, contudo, insiste em reafimar 

que: a) ocorreu a homologação tácita; b) o débito é inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); c) cumpriu 

todas as exigências para garantia do referido débito. Outrossim, insiste em alegar que vem pagando assiduamente as 
parcelas do Refis - estando, portanto, ativa no referido programa. 4. Não se mostra viável, nesta esfera recursal, 

desconstituir a premissa em que se assenta o aresto a quo por demandar análise de matéria fático-probatória. 

Incidência da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - 2ª Turma - AGRESP 956516 - Rel. Mauro Campbell Marques - v.u. - DJE 21/11/08) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO 

FISCAL - REFIS. LEI Nº 9.964/2000. EXCLUSÃO. CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE POR MEIO DE 

PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL E NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES. VALIDADE. 

AUSÊNCIA DE PROVA DE REGULARIDADE DO PARCELAMENTO E DOS DEMAIS TRIBUTOS 

CORRENTES. 1. A adesão ao REFIS é formalizada por opção do contribuinte, que deve analisar as vantagens e 

desvantagens do ato, inclusive quanto à disposição de direitos nela compreendida. 2. Em razão de disposição 

regulamentar expressa, ao qual os aderentes manifestam concordância tácita, a exclusão do REFIS será cientificada 

mediante publicação na Imprensa Oficial e divulgação na "internet". De acordo com a jurisprudência do STJ, são 

válidas tais formas de comunicação. 3. Sem que o impetrante comprove o pagamento regular das parcelas e dos 

demais tributos correntes, não se pode falar em ilegalidade do ato de exclusão. 4. Apelação e remessa oficial a que se 

dá provimento." 

(TRF 3ª Região - 3ª Truma - AMS 266285 - Rel. Renato Barth - m.v. - DJU 01/08/07, pg. 214) 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC, e julgo prejudicado o agravo legal. 
Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060237-68.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060237-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA e outros 

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

AGRAVADO : 
TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS 

HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DA COSTA PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 05.00.00193-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 12, que suspendeu a exigibilidade do crédito 

tributário. 

Aduz o recorrente, em sua minuta, que o valor consolidado do débito da agravada é muito superior a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), vez que exaspera o valor de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), portanto para que 

seja inserida no REFIS a recorrida deve prestar garantia. 

O agravo de instrumento foi recebido no efeito meramente devolutivo (fls. 108). 

Contraminuta (fls. 134/139). 

Formulado pedido de reconsideração da decisão recorrida perante o juízo a quo (fls. 144/145), este manteve o ato 

judicial combatido(fls. 147). 

DECIDO. 

Há possibilidade de concessão de tutela antecipada para o fim de determinar a reinclusão de empresa no REFIS. 

A decisão recorrida foi devidamente fundamentada ao consignar que a decisão, proferida nos autos de ação declaratória, 

deferiu tutela antecipada para autorizar a reinclusão da empresa no REFIS. 

Enquanto perdurar o parcelamento há que se reconhecer a suspensão de exigibilidade do crédito tributário, nos termos 

do art. 151, inciso VI, do CTN. 

Confira-se o julgado a seguir: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE. NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA. RECURSO REPETITIVO 
(ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 957.509/RS. 1. O Tribunal de origem firmou entendimento de que a 

mera intenção de o executado aderir ao parcelamento não justifica a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, porquanto referido efeito somente ocorre com a homologação do pedido pela autoridade fiscal. 2. A 

recorrente sustenta que a adesão ao programa de parcelamento "induz à determinação da suspensão do feito 

executivo, em estreita observância da norma inscrita no artigo 151, inciso VI, do CTN, que traz como consectário, 

justamente, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário". 3. No entanto, a Primeira Seção, no julgamento do 

REsp 957.509/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), reiterou o entendimento de que 

"a produção dos efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do parcelamento, condiciona-se 

à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco" (REsp 957.509/RS, Rel. 

Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 9.8.2010, DJe 25.8.2010). 4. Portanto, o simples pedido de parcelamento, 

sem que ocorra a homologação do parcelamento, não tem o condão de suspender a execução fiscal. Assim, verifica-

se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - 2ª Turma - RESP 1216131 - Rel. Humberto Martins - v.u. - DJE 14/12/2010) 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 
00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075868-52.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.075868-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MOINHO PAULISTANO COM/ E IND/ DE FORRAGENS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 91.00.14541-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 41, que indeferiu pedido de levantamento do 

depósito efetuado nos autos da ação cautelar e determinou a conversão em renda. 

Alega a recorrente tratar-se de medida cautelar em que houve depósito judicial. Demanda esta distribuída por 

dependência à ação declaratória negativa de débito fiscal ajuizada pela autora com a finalidade de se ver desobrigada ao 

pagamento de contribuição social incidente sobre a remuneração paga aos seus diretores administradores e autônomos, 

de acordo com o art. 3º, I, da Lei 7787/89, prosseguindo-se o pagamento apenas em relação aos segurados empregados. 
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Afirma que a ação declaratória foi julgada improcedente o que motivou a interposição de apelo, o qual restou 

improvido. 

Nestes termos, destaca que o normal cumprimento à coisa julgada seria a conversão em renda do INSS. 

Salienta, contudo, a ocorrência de fato superveniente ao julgamento que alterou o destino da demanda, visto que o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 7787/89. A Resolução 14, 

publicada em 27/04/95, por sua vez, suspendeu a execução dos termos avulsos, autônomos e administradores. 

Assim, resta clara a ilegitimidade do INSS de receber os valores depositados. 

O agravo de instrumento foi recebido no efeito meramente devolutivo (fls. 64). 

Sem contraminuta (fls. 68). 

Pugna pelo recebimento do recurso no duplo efeito. 

DECIDO. 

Da decisão recorrida consta a existência de trânsito em julgado. A mutabilidade da coisa julgada para fins de possibilitar 

o levantamento postulado impõe a utilização de via própria. 

Confira-se o julgado a seguir: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADORES E 

AUTÔNOMOS - ART. 3, INC. I, LEI 7.787/89 - INEXIBILIDADE - AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE - 

PEDIDO DE NOVO JULGAMENTO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS - INVIABILIDADE - 
VALORES CONVERTIDOS EM RENDA DA AUTARQUIA - AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. 1. VIOLA DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL A DECISÃO FUNDADA EM LEI DECLARADA 

INCONSTITUCIONAL PELO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, CUJA EFICÁCIA É SUPRIMIDA POR 

RESOLUÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL. 2. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE. 3. QUANDO A DECISÃO 

RESCINDENDA JULGA O MÉRITO DA CAUSA, A AÇÃO RESCISÓRIA RETIRA DO PROCESSO A FORÇA 

DA COISA JULGADA, AFASTANDO O TRÂNSITO EM JULGADO E RESTITUINDO AO TRIBUNAL O 

REEXAME DA MATÉRIA. 4. PEDIDO DE NOVO JULGAMENTO CONHECIDO. 5. SE O MAGISTRADO NÃO 

MAIS POSSUI DISPONIBILIDADE SOBRE O VALOR DEPOSITADO NA AÇÃO CAUTELAR (CONVERTIDO 

EM RENDA DA AUTARQUIA), INÓCUA É A ORDEM DE LEVANTAMENTO, FICANDO RESSALVADO, 

ENTRETANTO, O DIREITO DE PLEITEAR A RESTITUIÇÃO DO INDEVIDO, PELA VIA PRÓPRIA. 6. AÇÃO 

ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE." 

(TRF 3ª Região - Primeira Seção - AR 96030133957 - Rel. Ramza Tartuce - m.v. - DJ 15/09/98, pg. 280) 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 
 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113677-76.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113677-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO 

AGRAVADO : ANTONIO GOMES MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.07206-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 47, que determinou à recorrente que proceda ao 

depósito da diferença apurada pelo contador (fls. 42/43), nos autos da ação de constituição de servidão administrativa. 

Alega a recorrente que já houve pagamento referente às benfeitorias, conforme instrumento particular de pagamento de 

benfeitorias lavrado em 18/11/92. 

Afirma que a indenização referente ao terreno já se encontra depositada. 

Destaca que a oferta inicial, uma vez efetuada a correção, tem valor superior ao montante apurado pela perícia. 

O agravo de instrumento foi recebido no efeito meramente devolutivo (fls. 65). 

Determinada a intimação para oferecimento de contraminuta, esta não se realizou, porquanto os agravados não possuem 

patronos constituídos nos autos. 

DECIDO. 
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Cumpre destacar que a agravante alegou a existência de diferença em seu favor, o que motivou a determinação de 

remessa dos autos à Contadoria Judicial com vistas a apuração de eventual valor a ser pago à recorrente (fls. 38). 

Em 19 de maio de 2006 a contadoria informou às fls. 39 a inexistência de quantia remanescente a título de benfeitoria, 

considerando o pagamento perpetrado pela expropriante. Contudo, desta informação consta que ainda há indenização 

remanescente, referente ao valor do terreno, com a adoção dos Provimentos 64/05 e 24/97. 

A decisão de fls. 44, publicada em 17/07/06, ao dar vista às partes a respeito desta informação possibilitou a 

impugnação dos litigantes, em consonância com o princípio do contraditório. A recorrente, porém, quedou-se inerte. 

Nesta linha, tenho que não merece reparo o ato judicial combatido. 

Confira-se o julgado a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. VALOR REMANESCENTE. HOMOLOGAÇÃO 

CÁLCULO SEM INTIMAÇÃO DO EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A homologação do cálculo dos valores 

remanescentes de indenização por desapropriação, apurados na execução por título judicial, deverá ser precedida de 

intimação do executado, sob pena de ferir o princípio do contraditório e ampla defesa. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

(TRF 1ª Região - 4ª Turma - AG 200501000056570 Rel.Guilherme Doehler - v.u. - DJ: 30/08/05, pg. 24) 

"EXECUÇÃO FISCAL. CALCULO DO CONTADOR. PAGAMENTO. SE O CREDOR NÃO CONCORDA COM O 

MODO COMO O DEBITO FOI CALCULADO PELA CONTADORIA JUDICIAL, E CONSEQUENTEMENTE 
PAGO PELO DEVEDOR, O JUIZ DEVE OPORTUNIZAR UM CONTRADITORIO REGULAR A RESPEITO DA 

EXISTENCIA, OU NÃO, DO SALDO ALEGADAMENTE REMANESCENTE, ANTES DE PROFERIR A 

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO. APELO PROVIDO." 

(TRF 4ª Região - 1ª Turma - AC 8904073677 - Rel. Ari Pargendler - v.u. - DJ 04/04/90) 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Tendo em vista que os agravados não constituíram procurador no feito de origem, prossiga-se independentemente de 

intimação dos recorridos. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007179-47.1996.4.03.6000/MS 

  
2006.03.99.019990-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APELADO : MARLY SILVA DE BRITO e outro 

 
: MILTON APARECIDO DE BRITO 

ADVOGADO : WANIA ALVES GOBBI (Int.Pessoal) 

APELADO : ROCA COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

 
: SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

PARTE RE' : OSVALDO DURAES FILHO e outro 

 
: AMELIA BARBOSA DURAES 

No. ORIG. : 96.00.07179-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra r. Sentença de fls. 151/160 que, nos autos 

da ação, de rito ordinário, de ressarcimento de danos interposta por Marly Silva de Brito e outro em face da CEF, de 

Roca Comercial e Construtora LTDA, Osvaldo Durães Filho e Amélia Barbosa Durães, figurando a Sasse - Cia. 

Nacional de Seguros Gerais na lide como denunciada à lide pela CEF, julgou procedente o pedido formulado pelos 

mutuários, determinando em síntese: 

"[...] 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de condenar as requeridas CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (CEF) e ROCA COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA. a, solidariamente, promoverem os reparos 

necessários no imóvel adquirido pelos autores, indicado na inicial, reparos esses que foram causados por defeitos na 

construção e que serão definidos mediante liquidação por arbitramento, nos termos do art. 606 e 607, ambos do 
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Código de Processo Civil. Fica condenada, por sua vez, a Sasse - Cia Nacional de Seguros Gerais - a ressarcir a CEF 

quanto aos valores que esta despender no reparo do imóvel em questão; 

Ficam condenadas, ainda, a CEF e Roca Comercial e Construtora Ltda. ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Julgo extinto o processo em relação aos requeridos Osvaldo Durães Filho e Amélia Barbosa Durães, sem julgamento 

de mérito, em razão da ilegitimidade passiva para a causa por parte deles, com base no art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Indevidos honorários advocatícios a eles, por serem os autores beneficiários da justiça gratuita. 

[...]" 

 

Em suas razões de apelação (fls.166/185), sustenta a Caixa Econômica Federal - CEF apelante: 

1) carência de ação, ilegitimidade passiva ad causam e falta de interesse processual para responder pelos danos físicos 

verificados no imóvel; 

2) que lhe faltam os requisitos interesse e legitimidade para propor ou contestar a ação, cabendo sua exclusão da lide e 

extinção do processo sem julgamento do mérito com a conseqüente remessa dos autos à Justiça Estadual; 

3) que não é responsável pela execução da obra e pela recuperação do imóvel de propriedade dos autores apelados, 

figurando no contrato somente como credora; 

 

Pugna pela carência da ação da CEF para compor o pólo passivo da ação, excluindo-a da lide e conseqüente 
incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer os pedidos formulados pelos autores ou a total improcedência 

da ação em face da CEF ante a inexistência dos elementos caracterizadores da obrigação de indenizar, e respectiva 

atribuição integral do ônus da sucumbência à parte autora. 

Recebidos e processado os recurso, sem contra-razões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, considerando que as 

questões aventadas já foram objeto de apreciação por este Tribunal, bem como pelo e. Superior Tribunal de Justiça, 

cujas conclusões são pacíficas e vigentes. 

Contrato celebrado em 13/01/1989 (fls. 8/20), com prazo para amortizado da dívida de 288 (duzentos e oitenta e oito) 

meses, Sistema de Amortização PRICE, reajuste das prestações e dos acessórios pela aplicação do percentual do 

aumento salarial da categoria profissional do devedor, e atualização do saldo devedor com base no coeficiente de 

atualização monetária aplicado aos depósitos de poupança, o reajustamento das parcelas com base no Plano de 

Equivalência Salarial Plena, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS. 

Rejeito a preliminar de carência de ação, com efeito, a ação interposta tem por base o contrato de compra e 
venda, mútuo com obrigações e quitação parcial, com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, sendo 

legítimos, para figurarem no pólo passivo da demanda, tanto a construtora como o agente financeiro. 

Há que se ter em conta que a discussão com relação à legitimidade da instituição financeira não implica 

necessariamente que esta deva ou não responder pelos danos sofridos pelos mutuários. 
Ademais, a exclusão da Caixa Econômica Federal pode resultar em nulidade, tendo em vista que, da análise da cópia do 

contrato de financiamento firmado, não se verifica, de plano, sua irresponsabilidade pelos danos ocorridos. 

Relevante apontar, conforme decisão desta relatora no agravo de instrumento nº 0026479-93.2009.4.03.0000, eventuais 

vícios e irregularidades relativas ao pactuado devem ser analisados no decorrer da instrução processual, sendo o caso do 

seu exame tendo em vista os elementos de prova dos fatos e do direito aplicável à espécie. 

Por conseguinte, a alegação de ilegitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF não merece prosperar, vez que é parte 

integrante do contrato de mútuo habitacional na qualidade de credora e estipulante, que contrata o seguro por conta de 

terceiros, externando manifestação de vontade no lugar do segurado para celebração do contrato.  

A corroborar o entendimento acima, trago à colação os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

(STJ - 4ª Turma - AgRg no Ag 683809/SC - Rel. Min. Fernando Gonçalves - j. 18/08/2005 - DJU em 05/09/2005 - pág. 

428) 

(STJ - 4ª Turma - Resp 331.340/DF - Rel. Min. Barros Monteiro - j. 02/12/2004 - DJU em 14/03/2005 - pág. 340) 
 

Por conseguinte, restando caracterizado o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF na demanda, forçoso é 
concluir-se pela competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito. 

Preliminar superada, passo à análise do mérito do recurso. 

 

A relação obrigacional estabelecida entre os mutuários apelados e a CEF se restringe ao contrato de 

financiamento, não se responsabilizando o agente financeiro por eventual vício de construção do imóvel, uma vez 

que o fato de a Caixa Econômica Federal - CEF designar engenheiro para vistoriar o imóvel, previamente à 

liberação do financiamento, por si só não a faz responsável pelos danos ocorridos no imóvel, pois tal vistoria tem 

por objeto aferir o seu valor. 
Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte: 
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(TRF3 - AI 200903000418135, Primeira Turma - Juiz Johonsom Di Salvo, 30/11/2010, Djf3 Cj1 Data:14/01/2011 

Página: 301). 

 

Cabe ressaltar que a responsabilidade da seguradora não se confunde com a responsabilidade do construtor, 

uma vez que os vícios de construção estão fora da cobertura securitária dos contratos de financiamento, do 

Sistema Financeiro da Habitação, de prédio adquirido depois de concluída a sua construção, conforme a cláusula 
que trata dos riscos cobertos pela Apólice Habitacional, às fls. 19/20, em que os riscos de natureza material 

somente são cobertos se decorrentes de eventos de causa externa, por forças de fora para dentro, entendimento 

este do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos julgados abaixo:  

 

(STJ, REsp n. 813.898-SP, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 15.02.07, DJ 28.05.07, p. 331) 

(STJ, REsp n. 1836571, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 06.11.2008, DJ 01.12.2008) 

 

Em caso que guarda similaridade com o presente há precedentes nesta Egrégia Corte no sentido da não cobertura 

securitária de sinistro relativo a vícios de construção: 

 

(TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018807-76.2000.4.03.6102/SP - Relator Desembargador Federal Nelton Dos 
Santos - D.J. - 4/10/2010). 

 

Com efeito, os riscos de origem interna aos imóveis são excluídos do seguro, dispensando a seguradora de 

fiscalizar a construção, devendo, portanto, no caso de eventuais vícios de construção, ser responsabilizado o 

construtor e quem o escolheu, e não atribuir à seguradora a obrigação de indenizar. 
Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso impetrado pela 

CEF, considerando que, embora seja credora hipotecária, tem a presente ação o propósito de promover os reparos 

necessários no imóvel adquirido pelos autores, que foram causados por defeitos na construção, o que faz forçoso 

concluir no sentido da existência de responsabilidade exclusiva da construtora, reformando a sentença recorrida no que 

tange à não condenação da Caixa Econômica Federal - CEF e da seguradora denunciada, no mais, mantenho na íntegra 

a decisão recorrida. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008528-27.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008528-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : PEDRO NOLASCO DE MORAES FORJAZ JUNIOR 

ADVOGADO : LUCIANA TAKITO TORTIMA 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

F. 299 - defiro a extração das cópias a expensas do requerente.  

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009917-47.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009917-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VS ASSESSORIA E SERVICOS LTDA e outros 
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: SERGIO ASCENCIO TAMAOKI 

 
: MARIA APARECIDA DA RIVA TAMAOKI 

ADVOGADO : LUCIANE BRANDAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

No. ORIG. : 00099174720064036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que regularize sua representação processual, haja vista a ausência de 

procuração nos autos do Dr. Renato Vidal de Lima, OAB/SP n.º 235.460. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021608-58.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021608-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : RIVALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : LETICIA RIBEIRO DE CARVALHO SARAN GODOY 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA ANTONINI DO COUTO e outro 

DESPACHO 

F. 197 - anote-se na Secretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

Após, intime-se a caixa Econômica Federal - CEF para manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre a petição de f. 197, 

trazida aos autos pelo autor. 
 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012078-97.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.012078-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CARLOS ALBERTO FELIPPE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA NETO e outro 

DESPACHO 

Fl. 112. Indefiro. No presente momento processual não se pode falar em desistência da ação, mas sim, em renúncia do 

direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do CPC, para o qual se exige poderes específicos, que 

não foram comprovados. 

Intime-se o subscritor da petição de fl. 112 para regularizar a procuração. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089113-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089113-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA e outros 

 
: OTAVIO CAMPOS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

 
: SERGIO PINTO OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 05.00.00018-0 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 68, que determinou o recolhimento de taxa judiciária 

referente ao processamento dos embargos à execução. 

Alega o recorrente em suas razões que o art. 7º da Lei 9289/96 dispõe sobre a isenção da aludida taxa. 

O agravo de instrumento foi recebido no efeito meramente devolutivo (fls. 73/76). 

DECIDO. 

Quando a demanda fiscal é proposta perante a Justiça Estadual, no exercício de jurisdição federal, as custas são regidas 
de acordo com a Lei Estadual, a teor do art. 1º, § 1º, da Lei 9289/96. 

Nestes termos é o julgado que trago à colação: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CUSTAS DE 

PREPARO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. AFERIÇÃO INDIRETA. 

TÍTULO EXECUTIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
ACRÉSCIMOS LEGAIS. MULTA MORATÓRIA. EXIGIBILIDADE. 

I - Na Justiça Federal, as custas processuais têm regulação pela Lei nº 9.289/96, onde o §1º do artigo 1º dispõe que 

deve reger-se pela legislação estadual a cobrança de custas nos processos ajuizados perante a Justiça Estadual no 

exercício da jurisdição federal, como é o caso das execuções fiscais da União Federal e de suas autarquias (Lei nº 

5.010/66, art. 15, I), por isso não se aplicando as disposições dos artigos 1º e 39 da Lei nº 6.830/80. 

II - A tabela de custas da Justiça Estadual de São Paulo era regulada pela Lei Estadual nº 4.952/85, cujo artigo 6º, 

inciso VI, estabelecia isenção de custas processuais nos embargos do devedor, conforme Súmula nº 27 do extinto 1º 

Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, precedentes das Câmaras de Direito Público do Tribunal de 

Justiça de São Paulo e precedentes da 1ª Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que este último 

tribunal, atualmente, por sua C. 1ª Seção, pacificOu o entendimento de que a questão não envolve violação de lei 

federal, mas mera interpretação de legislação estadual que não dá ensejo a recurso especial. 

III - A atual Tabela de Custas da Justiça Estadual de São Paulo é regulada pela Lei nº 11.608/2003 (com efeitos a 

partir de 01.01.2004 - art. 12), pela qual não há previsão de isenção ou de exclusão de incidência de custas aos 

processos de embargos à execução (arts. 6º e 7º), mas mera possibilidade de diferimento de seu recolhimento (em 

caso de comprovação de momentânea impossibilidade de recolhimento - art. 5º, IV). 

IV - Por isso, é descabida a condenação em custas processuais nos embargos à execução fiscal ajuizados perante a 

Justiça Estadual até a data de eficácia da Lei nº 11.608/2003, pela natureza processual da nova regra legal. 
V - As custas de preparo da apelação não são devidas nos embargos à execução, incluindo-se aí a fiscal, conforme 

remansosa jurisprudência do E. STJ. 

VI - As contribuições previdenciárias, em face de sua natureza tributária (salvo no período da EC nº 8, de 

14.04.1977 até a Constituição Federal de 05.10.1988 - quando perderam a natureza tributária), sempre estiveram 

sujeitas aos prazos de decadência e prescrição qüinqüenais previstos nos artigos 173 e 174 do CTN, norma 

recepcionada pela atual CF/1988 com natureza de lei complementar (por se tratar de normas gerais tributárias - CF, 

art. 146, III, b), não podendo ser alteradas mediante lei ordinária como ocorreu com a Lei nº 8.212/91, artigos 45 e 

46 (que estabeleceram prazos decenais inaplicáveis). Após a vigência da EC nº 8/77, pelo princípio da continuidade 

das leis, as contribuições previdenciárias continuaram a ser regidas pelos prazos de decadência e de prescrição 

qüinqüenais, o que somente se alterou com a vigência da Lei nº 6.830, de 24.09.1980, cujo artigo 2º, § 9º 

restabeleceu o prazo prescricional de 30 anos, permanecendo porém a decadência pelo prazo qüinqüenal. 

Precedentes do STF, súmula nº 108 do extinto TFR, do STJ e desta Corte. 
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VII - A CDA deve conter os requisitos constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 

202 do Código Tributário Nacional, materializando elementos essenciais para que o executado tenha plena 

oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo legal. Não se exige 

apresentação de cópias do processo administrativo. 

VIII - Cabe ao executado o ônus processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; 

Lei nº 6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que afasta incidência de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 

333, I), devendo por isso demonstrar, pelos meios processuais postos à sua disposição, algum vício formal na 

constituição do título executivo, ou ainda, provar que o crédito declarado na CDA é indevido. 

IX - Não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ausente algum dos requisitos legais, quando tais falhas 

sejam supridas por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado. Precedentes do 

STF e do STJ. 

X - A legislação tributária sempre exigiu multas de mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores 

incidentes sobre o crédito principal, que se mostram adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso 

no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de 

propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela Constituição Federal (artigo 150, IV). Indevida a 

redução em isonomia com a multa aplicada nas relações reguladas pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC, 

em face da diferença de natureza com as relações tributárias. 

XI - Possível a aferição indireta do crédito previdenciário nas hipótese previstas na lei, especialmente quando o 
contribuinte não apresenta os documentos fiscais solicitados, relativos aos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias (Lei 8212/91, art. 33 §§ 3º e 6º). 

XII - Todavia, o Relatório Fiscal aponta a contribuição social, incidente sobre o pro labore de sócios-gerentes, a 

qual foi declarada inconstitucional pelo Colendo STF, devendo os valores respectivos ser excluídos da CDA, 

prosseguindo-se a execução pelo remanescente. 

XIII - Agravo retido dos embargantes provido e apelação 

parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Civel - 472917 - Processo 199903990257441/SP - Segunda Turma - Relatora: 

Cecilia Mello - DJU 01/12/2006, página: 429) 

 

O feito tramita perante a Justiça Estadual, nos termos do art. 15 da Lei 5010/66. 

A Lei Estadual 11608/03 foi publicada em 30 de dezembro de 2003 e entrou em vigor na data de sua publicação. 

Considerando que os embargos à execução foram opostos em 13/01/2006, consoante se destaca à fl. 18, reconheço a 

exigibilidade de recolhimento das custas sob comentário. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104784-62.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104784-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : GUERINO SEISCENTO 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

SUCEDIDO : OSORIO DE ALMEIDA NASCIMENTO COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.22.001123-2 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista, a consulta da movimentação processual da Justiça Federal e a juntada do ofício do Juízo de Origem à 

fl. 127/129 noticiando a extinção e o trânsito em julgado da ação de execução fiscal nº 2003.61.22.001123-3 da qual 

este agravo é originário, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, 

XII, do R.I. desta Corte. 
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Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO- LICITAÇÃO- CORREÇÃO MONETÁRIA- OUTORGA DE CANAL DE 

RÁDIO FREQÜÊNCIA MODULADA- RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO JÁ 

SENTENCIADA NA ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO- PERDA DE OBJETO DO RECURSO ESPECIAL - 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida sentença 

de origem. Jurisprudência predominante do STJ. 

2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal julgado 

após a cognição exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal "a quo" em sede de 

agravo de instrumento, automaticamente revogada com eficácia "ex tunc", ainda que silente a sentença a respeito. 

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado  

(RESP 690258 - Rel. Ministro Humberto Martins - julgado em 03/10/2006 e publicado em 18/10/2006)." 

 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000984-51.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000984-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : OSEIAS MARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEORGINA LUCIA MAIA SIMOES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE BARBOSA VALDETARO e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

PARTE RE' : DEBORA RAMALHO DE OLIVEIRA 

DESPACHO 
 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que regularize sua representação processual, haja vista a ausência de 

procuração nos autos do Dr. Renato Vidal de Lima, OAB/SP n.º 235.460. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004193-28.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004193-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO DE BRITO JARDIM e outro 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

 
: ADILSON MACHADO 

APELADO : EDNA VENEGAS FRANCAO JARDIM 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

 
: ADILSON MACHADO 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 
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ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

DESPACHO 

Fl. 260. O nome do advogado José Edgar da Cunha Bueno Filho já consta na capa dos autos, sendo certo que as 

intimações e comunicações de qualquer ato serão feitas em seu nome. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021070-43.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.021070-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro 

 
: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

APELADO : JUAREZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ BRAZ DA SILVA e outro 

APELADO : JOSE CARLOS DA SILVA JUNIOR e outro 

 
: ANA LIMA FRANCA 

DESPACHO 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que regularize sua representação processual, haja vista a ausência de 

procuração nos autos do Dr. Ricardo Moreira Prates Bizarro, OAB/SP n.º 245.431. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029095-45.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029095-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CALFAT DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA e outro 

 
: SERGIO GABRIEL CALFAT 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

DESPACHO 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que regularize sua representação processual, haja vista a ausência de 

procuração nos autos do Dr. Renato Vidal de Lima, OAB/SP n.º 235.460. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030629-24.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030629-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE e outro 
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DESPACHO 

Defiro o pedido de vista fora do cartório (fls. 88) pelo prazo legal. Após o retorno, venham os autos conclusos para 

julgamento dos embargos de declaração opostos. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031206-02.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031206-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE e outro 

 
: MARIA ANGELA ARANTES 

ADVOGADO : RENATA DO VAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro 

DESPACHO 

Diante da certidão de fl. 264, intime-se a CEF para regularizar a representação processual. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031600-09.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031600-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : RENATA FERNANDES TRIVILINI e outros 

 
: JOSE AUGUSTO TRIVILINI 

 
: MARIA AFONSINA TRIVILINI 

ADVOGADO : PATRICIA BORGES ORLANDO e outro 

DESPACHO 

Diante da certidão de fl. 172, intime-se a CEF para regularizar sua representação processual. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008094-77.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.008094-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : C F R CAFE LTDA e outros 

 
: FRANCISCO ANTONIO CONTE 

 
: JOSE ROBERTO CONTE 

ADVOGADO : YARA RIBEIRO BETTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE e outro 

DESPACHO 

Intime-se a CEF para se manifestar sobre a petição de fls. 146/147, inclusive sobre os honorários advocatícios 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-35.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000556-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : MARIA CANDIDA DE SOUZA e outros 

 
: PLINIO FRANCISCO 

 
: RICARDO FRANCISCO 

 
: MARCELO FRANCISCO 

SUCEDIDO : PLINIO FRANCISCO DE SOUZA falecido 

No. ORIG. : 00005563520084036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que regularize sua representação processual, haja vista a ausência de 
procuração nos autos do Dr. Renato Vidal de Lima, OAB/SP n.º 235.460. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-54.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.001085-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : TALITA MARCHETTI CINTRA e outro 

 
: MARLY MARCHETTI CINTRA 

ADVOGADO : SILVIA MARIA CUSTODIO COSTA e outro 

No. ORIG. : 00010855420084036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante da certidão de fl. 176, intime-se a CEF para regularizar sua representação processual. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005945-98.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005945-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : EUGENIO MARCONDES FERRAZ NETO 

ADVOGADO : FABIO PRANDINI AZZAR e outro 

DESPACHO 

Diante da certidão de fl. 97, intime-se a CEF para regularizar sua representação processual. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005956-30.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005956-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : REINALDO CONIGLIO RAYOL 

DESPACHO 

Diante da certidão de fl. 124, intime-se a CEF para regularizar a representação processual. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006068-96.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006068-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : A8 CONFECCOES E COM/ DE ESTOFADOS LTDA -EPP e outro 

 
: CLEIDE MARIA DE SOUZA 

DESPACHO 

Diante da certidão de fl. 121, intime-se a CEF para regularizar sua representação processual. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 
 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008694-88.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008694-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : LASER INK DO BRASIL LTDA e outros 

 
: LUIZ CARLOS NERY 

 
: NELSON YOSHIO KUAYE 

ADVOGADO : MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00086948820084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante da certidão de fl. 223, intime-se a CEF para regularizar a representação processual. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013777-85.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.013777-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : TLD TELEDATA TECNOLOGIA EM CONECTIVIDADE LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

F. 559/560 - anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

F. 561 - defiro a extração das cópias a expensas do requerente. 

 

Intime-se 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019549-29.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019549-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

APELADO : ALEXANDRE CARDOSO MOURAO e outro 

 
: RENATA MARIA MAZIEIRO MOURAO 

DECISÃO 

A sentença de fls. 36/37 julgou extinto o processo sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil, ante a inadequação da via eleita para a solução do litígio noticiado pela parte exequente e 

deixou de condenar em honorários advocatícios, porquanto não houve citação, e condenando ass custas na forma da lei. 

Inconformada, a CEF apelou. 

Processado o recurso, a Caixa Econômica Federal requereu a extinção do processo, sem resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 267, VI c.c o artigo 462, ambos do CPC, tendo em vista a celebração de acordo entre as partes (fl. 

65). 

É o sucinto relatório. Decido. 
Homologo o pedido de extinção do feito formulado pela Caixa Econômica Federal (fl. 65), com fundamento no art. 269, 

incisos III, do Código de Processo Civil , restando prejudicada a apelação, conforme o disposto no inciso XII, do artigo 

33 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Verbas sucumbênciais nos termos do decidido na sentença. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os presentes autos, com urgência, ao Juízo Federal de origem, para as 

providências requeridas pelo advogado da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Publique-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006883-81.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.006883-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : NIVIO CIRILO DA SILVA 
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ADVOGADO : CAMILA PIRES DE ALMEIDA e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Nívio Cirilo da Silva em face da decisão de fls. 106/108, a qual 

sustenta que foi contraditória/omissa, devendo, pois, ser aclarada a presente decisão nos pontos e fundamentos trazidos 

pelo recorrente, a fim de sanar mencionada contradição/omissão. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na 

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal. 

 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte. 

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou da 

omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado. 
 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em situações de 

erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo quando a matéria julgada não tem pertinência com o objeto 

em lide. 

 

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de prequestionar a matéria para fins de recursos 

especial ou extraordinário direcionados ao STJ e ao STF. 

 

No presente caso, vislumbro a omissão/contradição apontada. 

 

Cumpre ressaltar inicialmente que o embargante optou pelo fgts em 27/05/70 e 08.02.74. 

 

Dessa forma, passo a analisar o pedido de aplicação da taxa progressiva de juros em relação à conta cuja opção se deu 

em 27/05/70. 

 

DOS JUROS PROGRESSIVOS 

 
No entanto, não verifico presente o interesse de agir para o pedido formulado pelo autor desta demanda em relação à 

conta cuja opção se deu em 27/05/70. 

 

Sobre os juros progressivos, o art. 4º da Lei 5.107/66 prevê que:  

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa; III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% do décimo primeiro ano de 

permanência na mesma empresa, em diante."  

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (artigos 1º e 2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o dispositivo 

mencionado, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao trabalhador o direito de 

optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS "original" (vale dizer, nos termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto à 

taxa progressiva de juros), dispondo que:  

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 
emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."  

 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de maio 

de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:  

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à 

data de sua admissão, quando posterior àquela." 
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Desses dispositivos resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados contratados entre 01.01.67 e 

22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de 

juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), ou a opção retroativa por esse fundo 

(nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos 

incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não fizeram essas opções e aos que foram admitidos após 

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do FGTS. 

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de juros 

em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à progressividade 

dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o FGTS tem notória 

finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e estabilidade da relação de 

emprego.  

 

Não há que se falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se 

encontram em situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a 

igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os 

trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis obstáculos ao exercício de função de "legislador 

positivo" em face do Poder Judiciário. Ainda, neste feito não se discute os denominados "expurgos inflacionários". 

 
No caso dos autos, a lide reside em relação de emprego mantida entre 01.01.67 e 22.09.71 pelo autor, sendo que pela 

documentação acostada (fls. 19), está provado que houve opção originária pelo FGTS, ou seja, em 24.06.70. 

 

Tratando-se de opção originária, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei 5.107/66, 

valendo lembrar que a Lei 8.036/90, em seu art. 13, § 3º, prevê que:  

 

"Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização 

dos juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...)".  

 

À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei 8.036/90) são as decorrentes de opção original 

realizadas entre 01.01.67 e 22.09.71, motivo pelo qual não há que se falar em opção ficta ou retroativa. 

 

Desse modo, havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a 

CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo qual não 

está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. Na verdade, trata-se de demanda de caráter nitidamente 

especulativo, eis que o autor não demonstrou qualquer motivo concreto e plausível para a afirmação de lesão a seus 

direitos. 
 

Este E. TRF da 3ª Região vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 812480 (Proc. 

2002.03.99.026622-4), 2ª Turma, Rel. Des. Federal PEIXOTO JUNIOR, unânime, na qual restou assentado que:  

 

"opção realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência de taxa 

progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada".  

 

Reconhecida a carência de ação, o que pode ser feito de ofício em qualquer grau de jurisdição, cumpre extinguir o feito 

sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, de ofício, reconheço a carência da ação por falta de interesse de agir, em relação à aplicação da taxa 

progressiva de juros na conta cuja opção se deu em 27/05/70, extinguindo o feito sem o julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC e, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Diante do exposto, acolho os presentes embargos de declaração para suprir a contradição apontada. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000122-86.2008.4.03.6119/SP 
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2008.61.19.000122-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro 

APELADO : WU MEIYAN -ME 

ADVOGADO : MARCELO ANTUNES BATISTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que concedeu a segurança, objetivando 

que a autoridade coatora procedesse ao cadastramento da referida empresa no convênio de prestação de serviços 

pertinentes à conectividade social e certificação eletrônica da CEF, por meio de procuração atribuída a Liang Chide, 

tendo em vista que a proprietária do estabelecimento comercial encontra-se fora do país. 
 

A ação foi julgada procedente e a CEF apelou. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação interposta. 

 

É o relatório. Decido 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

 

Discute-se a possibilidade de mandatário realizar a certificação eletrônica das impetrantes no canal de relacionamento 

eletrônico desenvolvido pela cef -"conectividade social". 

 

Acolho o entendimento a seguir transcrito: 

 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGALIDADE DA PORTARIA INTERMINISTERIAL 116/2004 

QUE ESTABELECE A OBRIGARORIEDADE DA CERTIFICAÇÃO ELETRÔNICA AO USO DA CONECTIVIDADE 

SOCIAL.  

I. Trata-se de apelação em Mandado de Segurança objetivando a reforma da sentença que julgou improcedente o 

pedido do impetrante no sentido de que suas associadas continuem a pagar o FGTS na forma tradicional, em espécie, 

no caixa dos bancos, simultaneamente, que possam ser realizados os pagamentos pela Internet para as corporações de 

maior porte.  

II. Há de ser mantida a decisão do juízo a quo. III. A Portaria Interministerial MPS/SMTE nº 116 foi editada com o fim 

de estabelecer a obrigatoriedade da certificação eletrônica necessária ao uso da Conectivade Social - canal de 

relacionamento para que as empresas possam trocar informações relativas ao FGTS com a CAIXA. IV. As informações 

prestadas pela autoridade coatora, às fls. 65, esclarecem devidamente a questão, uma vez que informam que "(...) A 

citada Portaria Interministerial fixou prazos para que as empresas obtivessem junto à Caixa Econômica Federal uma 

certificação eletrônica, vale dizer, uma senha de acesso àquelas organizações que venham a adotar os procedimentos 

de comunicação com a entidade, através da denominada Conectividade Social, que é,como a própria Portaria indica, 

um canal de relacionamento eletrônico desenvolvido pela Caixa para troca de arquivos e mensagens, e não como quer 

fazer crer o demandante, uma alteração nos sistema de recolhimento do FGTS, que permanece o mesmo desde 1999, 

feito através da rede bancária, nos moldes tradicionais para recolhimento de impostos, taxas e contribuições(...)". V. 
Como bem ressaltado pelo Juízo monocrático, às fls. 93, "A Portaria Interministerial MPAS/SMTE 116/2004 criou um 

sistema alternativo ao recolhimento tradicional do FGTS, que poderá ser feito pela internet. Àquelas empresas que 

optarem pela intenet deverão se adequar ao sistema eletrônico criado pela Portaria acima".E acrescentou, ainda, que 

" para as empresas que optarem pelo novo sistema da internet, será obrigatória a obtenção de certificação eletrônica, 

que considte num prévio cadastramento, a fim de operar com a chamada "Conectividade Social". VI. Apelação 

conhecida e improvida.  

(TRF2, AMS 200451010085662, Relator(a): Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA 

GAMA, 6ª TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::20/10/2009 - Página::143, Data da Decisão: 07/10/2009, Data da 

Publicação: 20/10/2009) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557, "caput" do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 09 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207925-07.1996.4.03.6104/SP 

  
2009.03.99.000630-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : SOLAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: MARIVALDO FIGUEIREDO MOTA 

 
: WILLIAN MUNHOZ 

 
: LUIZ FLAVIO RIBEIRO JOSE 

No. ORIG. : 96.02.07925-8 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 
Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que regularize sua representação processual, haja vista a ausência de 

procuração nos autos do Dr. Renato Vidal de Lima, OAB/SP n.º 235.460. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002061-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002061-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : JOAQUIM RAMOS DE SANTANA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PARTE AUTORA : JOAQUIM FIRMINO COELHO e outros 

 
: JOAQUIM GONCALVES 

 
: JOAQUIM MARCOLINO DA SILVA 

 
: JOB MIRANDA VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.46737-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão de fls. 164/165, que negou seguimento a agravo de 

instrumento. 

O agravo de instrumento foi interposto contra decisão de fls. 160, que determinou a remessa dos autos ao arquivo e 

declarou que os depósitos foram realizados em consonância com o julgado, nos autos da ação de rito ordinário proposta 

com vistas a creditar na conta da recorrente complementação das diferenças decorrentes da aplicação de índices de 

correção monetária ao FGTS. 
Alega o recorrente, em suas razões, a existência de contradição. 

Destaca que a recorrida deixou de corrigir a conta em razão do índice de abril de 1990. 

DECIDO. 

Passo a transcrever a decisão que negou seguimento ao agravo, ora embargada: 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 160, que determinou a remessa dos autos ao 

arquivo e declarou que os depósitos foram realizados em consonância com o julgado, nos autos da ação de rito 

ordinário proposta com vistas a creditar na conta da recorrente complementação das diferenças decorrentes da 

aplicação de índices de correção monetária. 
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Alega o recorrente, em suas razões, que sua conta foi recomposta apenas em razão do índice de janeiro de 1989, 

embora tenha carreado aos autos os extratos de sua conta vinculada ao FGTS de todos os períodos, possibilitando o 

integral cumprimento do julgado. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Da análise da sentença se depreende que houve condenação ao pagamento dos seguintes índices: 42,72% 

(janeiro/fevereiro de 89), 44,80% (abril/maio de 90), 7,87% (maio/junho de 90) e 21,87% (fevereiro/março de 91)(fls. 

34/35). 

A apelação da CEF foi improvida (fls. 50). 

Inerposto recurso especial pela CEF, este foi parcialmente provido para excluir da condenação os índices de 7,87% 

(maio de 90) e 21,87% (fevereiro de 91), houve o decurso do prazo para interposição de recurso. 

Foi prolatada decisão em 2006 consignando o pagamento em favor do exequente, ora agravante (fls. 106). 

Foi negado seguimento à apelação interposta pelo ora recorrente contra o decisum de fls. 106, que pôs fim ao 

processo. Houve transcurso de prazo para a interposição do recurso. 

Diante da extinção do feito, com trânsito em julgado, não merece reparo o ato judicial combatido. 

Confira-se o julgado a seguir que guarda similitude com a matéria: 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS. COISA 

JULGADA. 1- Pretende o recorrente rediscutir os critérios dos juros fixados no feito de conhecimento. 2- A sentença 
julgou parcialmente procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento 

dos índices de correção monetária referente ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,30%), maio de 

1990 (7,87%) e julho de 1990 (12,92%), incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, contados do trânsito em julgado da 

decisão. Em grau de recurso, esta Corte deu parcial provimento ao recurso da CEF reformando a para exclusão dos 

indexadores referentes aos meses de maio e julho de 1990. 3- A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa 

julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 4-O quantum devido ao agravante foi 

adimplido pela executada em conformidade com a decisão exeqüenda e aquele valor já foi depositado na respectiva 

conta vinculada ao FGTS. 5- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - AC 568063 - 2ª Turma - Rel.: Henrique Herkenhoff, v.u., DJF3 GJ2 23/04/09) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem." 
 

As funções dos embargos de declaração são, somente, afastar do decisum qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão. 

Cabe reiterar que a apelação interposta pelo ora recorrente contra o decisum, que pôs fim ao processo sequer foi 
recebida e houve transcurso de prazo para a interposição do recurso. Portanto, diante da extinção do feito, com trânsito 

em julgado, não merece reparo o ato judicial combatido. 

Com efeito, ao julgador cabe apreciar a matéria sob a fundamentação que reputar pertinente ao deslinde do conflito de 

interesses. Assim, não está obrigado o magistrado a julgar a questão de acordo com teses sequer formuladas, pelos 

litigantes no momento oportuno, ou mencionadas pela decisão combatida, mas sim conforme o seu livre 

convencimento, fundamentadamente, (art. 131 do CPC), lastreando-se nos fatos e provas, valendo-se da legislação, 

doutrina e jurisprudência aplicáveis ao caso concreto. 

Neste diapasão, não há se falar em obscuridade no decisum embargado. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005112-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005112-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : JOSE TEIXEIRA DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CAMILA TEIXEIRA DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ARTUSI S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.044130-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Torno sem efeito o ato judicial de fls. 300/301, uma vez que entendo não ser o caso de excluir o sócio do pólo passivo 

da execução fiscal, tendo em vista que o objeto do agravo de instrumento é a atribuição de efeito suspensivo aos 

embargos à execução e por se tratar de matéria que demanda dilação probatória, restando prejudicado o agravo legal. 

Entretendo, defiro o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso para atribuir efeito suspensivo aos embargos à 

execução, posto que, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos previstos 

no artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

Com efeito, os documentos constantes dos presentes autos demonstram que a parte ora agravante foi diretor da 

sociedade empresária executada apenas em um pequeno período (11/1995 a 02/1996), de modo que o prosseguimento 

da execução poderá implicar na alienação de parcela considerável de seus bens, sendo plausível a tese de excesso de 

execução, cujo crédito tributário abrange o período de 09/1989 a 01/1996. 

Diante do exposto, torno sem efeito a decisão de fls. 300/301, julgo prejudicado o agravo legal interposto pela União 

Federal e defiro o pedido de efeito suspensivo formulado no presente agravo de instrumento para atribuir efeito 

suspensivo aos embargos à execução. 

Intime-se a agravada para que ofereça contra-minuta, nos termos do disposto no inciso V do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 
Publique-se. Intime-se. Oficie-se.  

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019798-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019798-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MARIA REGINA AZEVEDO VILLELA DE ANDRADE 

ADVOGADO : FRANCISCO DE GODOY BUENO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124174720104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 
 

Tendo em vista a informação prestada às fls. 52/56, pela qual verifica-se já ter sido proferida sentença pelo MM. Juízo a 

quo, no processo nº 00124174720104036100, do qual origina-se o presente recurso, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento, bem como o agravo legal interposto às fls. 46/50, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. 

desta Corte. 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
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Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020668-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020668-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE DE ALENCAR COELHO e outro 

 
: JOSE DE ALENCAR COELHO JUNIOR 

 
: JOSE EUGENIO DE QUEIROZ 

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024841120104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

F. 40-41 - Anote-se na Subsecretaria. 

 

Comunica o juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027978-78.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.027978-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA PAPAGAIO S/A 

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00057002820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Decisão 

Tendo em vista a superveniência de sentença, julgo prejudicado o agravo legal. 

Publique-se. Intime-se. 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030526-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030526-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : CANAL BRASILEIRO DA INFORMACAO CBI LTDA 

ADVOGADO : WAGNER SILVA RODRIGUES e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124780520104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de recurso de embargos de declaração, no qual sustenta a agravante, ora embargante, que a decisão afigura-se 

omissa/contraditória, na medida em que consignou, na parte dispositiva, que a contribuição previdenciária cuja 

exigibilidade fora suspensa se refere àquela incidente sobre o auxílio-transporte, deixando de consignar que tal 
suspensão se aplica ainda que esta verba seja paga em dinheiro. 

Razão assiste à embargante. 

A fundamentação da decisão embargada revela que não incide contribuição previdenciária sobre o auxílio-transporte, 

ainda que esta verba seja paga em dinheiro, posto que referida verba se destina a indenizar o empregado pelas despesas 

por este contraídas no deslocamento residência-trabalho-residência.  

A jurisprudência do C. STF colacionada à decisão embargada consigna expressamente que "pago o benefício que se 

cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício". 

Daí se concluir que o dispositivo da decisão embargada deveria consignar que a suspensão da contribuição 

previdenciária abrange também o auxílio transporte pago em moeda. 

Por tais razões, dou provimento aos embargos declaratórios, a fim de integrar a decisão embargada, de modo que a sua 

parte dispositiva passe a portar a seguinte redação: "Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 558 do CPC, 

com amparo no art. 527, III, do mesmo diploma, defiro parcialmente o efeito suspensivo ao agravo, apenas para 

suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre (i) o aviso prévio indenizado; (ii) os valores 

pagos nos 15 dias que antecedem a concessão de benefício previdenciário, (iii) auxílio-educação e (iv) auxílio-

transporte ainda que pago em moeda. 

Cumpram-se, no mais, os demais termos da decisão embargada. 

Publique-se, intime-se.  
 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031280-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031280-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00128037720104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a informação prestada pela Secretaria da 20ª Vara Cível de São Paulo/SP às fls. 581/605, pela qual 
verifica-se já ter sido proferida sentença pelo MM. Juízo a quo, no processo nº 0012803-77.2010.403.6100, do qual 

origina-se o presente recurso, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, 

XII, do R.I. desta Corte. 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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São Paulo, 09 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031911-59.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.031911-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : IMPORTCOR LTDA 

ADVOGADO : REINALDO ORLANDO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00046800620044036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IMPORTCOR LTDA em face da decisão de fls. 310, dos autos da 

ação de consignação em pagamento movida contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que indeferiu o pedido de fls. 

300/309, ao fundamento de que os depósitos efetuados em dinheiro à disposição do Juízo, devem observar as mesmas 

regras da caderneta de poupança no que se referem à remuneração básica e ao prazo com exclusão de juros 

remuneratórios (fls. 35). 

 
Agravante sustenta, em síntese, que: a) todo e qualquer valor depositado sob a responsabilidade do Juízo deve sofrer 

correção monetária, bem como inserção de juros, nas mesmas condições e regras em que efetuados os depósitos em 

cadernetas de poupança; b) o Provimento CSM nº 347, combinado com o Comunicado emitido pela Corregedoria Geral 

de Justiça, publicado no DOE de 16/03/87, permitem verificar que atualmente os depósitos judiciais sujeitam-se aos 

mesmos critérios estabelecidos para a correção dos saldos mensais das cadernetas de poupança. 

 

Com contraminuta (fls. 45/49). 

 

É o Relatório. Decido. 

 

Com efeito, os depósitos judiciais efetuados em dinheiro estão sujeitos à aplicação de correção monetária, de acordo 

com o disposto no Decreto-lei nº 1.737/79 e Lei nº 9.289/96. 

 

No presente caso, a agravante requer a aplicação de juros incidentes sobre depósitos judiciais, mantidos junto à 

instituição financeira. 

 

Os depósitos efetuados anteriormente a julho de 1996 encontravam-se sob a vigência do DL nº 1.737/79, o qual 

determinava que, em relação a estes, deveria incidir, tão somente, a atualização monetária nos mesmos moldes da 
poupança, sendo expressa a sua determinação no sentido de que os juros não se venceriam, conforme disposto em seu 

artigo 3º. 

 

A matéria foi sumulada no Verbete nº 257 do extinto TFR, que expressamente estabelece: "Não rendem juros os 

depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759/69, art. 16, e o Decreto-Lei 

1.737/79, art. 3º". 

 

Esclareça-se que esse entendimento também se aplica aos depósitos efetuados posteriormente à vigência da Lei nº 9289 

/96, cujo artigo 11, § 1º, estabelece que os depósitos, mantidos em conta à ordem do Juízo, observam, no tocante à 

correção monetária, as mesmas regras das cadernetas de poupança. 

 

Os juros remuneratórios não são aplicados, pois, embora o sejam na caderneta de poupança, a Lei nº 9289/96 é expressa 

no sentido de que os depósitos judiciais obedecem às regras das cadernetas de poupança apenas no tocante à 

remuneração básica (correção monetária) e ao prazo. 

 

Com efeito, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que não deve 

incidir juros moratórios sobre valores depositados judicialmente junto à Caixa Econômica Federal, in verbis: 
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"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO IMPUGNADA 

QUE MERECE SER MANTIDA. DEPÓSITO S JUDICIAIS NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. JUROS. NÃO 

INCIDÊNCIA. CONTRATO PREVENDO APLICAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NO RECURSO 

ESPECIAL. SÚMULA 5/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Está pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é permitida a aplicação de juros aos 

valores depositados judicialmente na Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 1.737/1979. 

2. A alegação de que haveria tratativa prevendo a incidência de juros, no caso, exigiria análise de cláusula contratual, 

providência vedada pela Súmula 5/STJ. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 922743/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/08/2010, 

DJe 30/08/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO S JUDICIAIS JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DE 

JUROS. DESCABIMENTO. ESTORNO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CHANCELA DO 

TRIBUNAL A QUO. REGULARIDADE. 

1. Os depósito s judiciais realizados junto à Caixa Econômica Federal não rendem juros, como extrai-se da 

interpretação conjunta da Lei nº 9.289/96 e do Decreto-Lei nº 1.737/79, também consagrado na Súmula 257 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos: "Não rendem juros os depósito s judiciais na Caixa Econômica Federal a que se 

referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º". 
2. A instituição financeira não tem poderes para efetuar, por vontade própria, estorno ou subtração de qualquer 

natureza sobre depósito s em conta corrente judicial - mesmo tratando-se de juros tidos por indevidamente creditados -

, providência condicionada à autorização do juízo competente. Precedente desta Turma: RMS 17.406/RJ, de minha 

relatoria, DJU 23.08.04. 

3. Ocorre que, no caso dos autos, há uma circunstância que não pode passar desapercebida: o Tribunal a quo 

chancelou o estorno realizado sponte propria pela instituição financeira, o que por um lado serve para suprir a falta de 

autorização judicial e, por outro, evita o retorno a uma situação que logo em seguida seria novamente revertida para o 

status atual da demanda, num flagrante desperdício de recursos. Precedente da Primeira Turma: REsp 894.749/SP, 

Rel. Min. 

Luiz Fux, DJe 26.04.10. 

4. Apesar das irregularidades constatadas na condução do estorno, o aresto impugnado deve ser mantido por 

conformar-se à jurisprudência pacífica no referente à não-incidência de juros em casos desse gênero, sendo certo que 

as eivas foram sanadas pela atuação da Corte Regional. 

5. Recurso especial não provido." 

(REsp 1137091/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 30/08/2010) 

A jurisprudência desta Corte compartilha deste entendimento, conforme julgado a seguir: 

"TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. CAIXA ECONÕMICA FEDERAL. FEITOS DA COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL. VIGÊNCIA DO DECRETO-LEI 1.737/79. JUROS INCABÍVEIS. OBERVAÇÃO TÃO-SOMENTE 

DA COREÇÃO MONETÁRIA (SÚMULA 257 DO EXTINTO TFR). 

1. Não tendo o legislador previsto que os depósito s judiciais efetuados a ordem da Justiça Federal fossem 

renumerados mediante o pagamento de juros, observando tão-somente a necessidade de atualização monetária, nos 

termos orientação da Súmula da Súmula nº 257 do ex-TFR. 

2. A Caixa Econômica Federal é responsável pela guarda dos depósito s judiciais por expressa previsão legal nos 

feitos da competência da Justiça Federal, consoante artigo 11 da lei 9289 /96 e não está compelida à devolução do 

montante que foi estornado a título de juros indevidos, vez que a lei não prevê tal incidência. 

3. agravo de instrumento improvido." 

(AI 335296, Quarta Turma, rel. Desembargador Federal Roberto Haddad, j. em 08.01.2009) 

 

Assim, tendo em vista que a legislação garantiu a atualização monetária aos depósitos judiciais e proibiu, 

expressamente, a incidência de juros, tendo a legislação posterior (Leis 9.289/96 e 9.703/98) mantido a mesma 

proibição, a r. decisão há de ser mantida. 

 

Diante de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC, e da 

fundamentação supra. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032050-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032050-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HEREDIA COM/ E IND/ DE INSTRUMENTOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 06351285319844036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. decisão do Juízo 

Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP (fl.107) que não admitiu o redirecionamento da execução em 

face dos sócios administradores da pessoa jurídica executada. 

Alega-se, em síntese, que o sócio NELSON HEREDIA deve ser incluído no pólo passivo da execução, tendo em vista 

que teria havido dissolução irregular da sociedade (fl.16). 
 

A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios previstas 

no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não possuírem 

natureza tributária. 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. FGTS . INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. (...) 2. Esta Corte Superior pacificou seu entendimento 

no sentido de serem inaplicáveis as regras previstas no Código Tributário Nacional quanto à responsabilização do 

sócio-gerente no caso de não-recolhimento das quantias devidas ao FGTS , tendo em vista que a contribuição em 

comento não possui natureza tributária. 3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Ag 662404/RS, Rel. Min. 

Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 18/08/2005, pub. DJ 12/09/2005, pág. 221) 

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIRIGENTE DE ASSOCIAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. FGTS . 

ART. 135, CTN. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS 

VIOLADOS. AUSÊNCIA. SÚMULA 284/STF. 1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o 

FGTS , deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal 
para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN. 2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto 

no art. 135 do CTN, esta Corte já decidiu que o mero inadimplemento da obrigação tributária não configura violação 

à lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios. 3. Recurso especial improvido." (STJ, REsp 746620/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 07/06/2005, pub. DJ 19/09/2005, pág. 305) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . RESPONSABILIDADE 

DOS SÓCIOS. 1. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 2. O 

mero inadimplemento da obrigação da empresa não produz a responsabilização do sócio. 3. Agravo provido para 

excluir os sócios do pólo passivo da relação processual." (TRF 3.ª Reg, AG 198331, Proc. n.º 200403000060292/SP, 

Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2.ª Turma, julg. 04/10/2005, pub. DJU 14/10/2005, pág. 304) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: NULIDADE DA DECISÃO. PRECLUSÃO. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA. PRINCIPIO DO JUIZ NATURAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO 

SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR . FGTS . AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) III - 

No mérito, a responsabilidade pessoal dos sócios/administradores da sociedade executada somente se aplica se restar 

comprovado que o débito tributário é resultante de atos praticados com excesso de poder, infração à lei, contrato ou 
estatuto social, nos moldes do art. 135, do CTN. IV - O artigo supracitado deve ser interpretado em conjunto com o art. 

13, da Lei 8.620/93, o qual prevê a responsabilidade solidária dos sócios frente aos débitos previdenciários da 

empresa, nos casos em que verifique dolo ou culpa no inadimplemento. V - Todavia, o débito em questão é decorrente 

das contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , que é uma conta bancária que o 

trabalhador pode utilizar nas situações previstas por lei. É um direito social dos trabalhadores urbanos e rurais, 

independente de opção (art. 7º, CF). VI - O FGTS e as contribuições a ele devidas, constituem direito do trabalhador, e 

não receita pública, não podendo dessa forma, serem qualificadas como tributos, aliás como já decidiu o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal - STF, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 100.249-2. VII - Por não ter natureza 

tributária, as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às execuções fiscais destinadas à cobrança 
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das contribuições ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. VIII - Todavia, anoto que a decisão agravada não 

abordou a matéria relativa à eventual dissolução irregular da executada, o que não pode ser nesta instância analisado, 

sob pena de supressão de instância. IX - Agravo parcialmente provido." (TRF 3.ª Reg, AG 250560, Proc. n.º 

200503000831136/SP, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, 2.ª Turma, julg. 13/03/2007, pub. DJU 13/04/2007, pág. 536) 

 

No caso das execuções de contribuições para o FGTS, sendo inaplicável o CTN, é o artigo 50 do CC que fundamenta 

eventual responsabilização dos sócios pela dívida. Assim, o que determina a legitimidade do sócio para figurar no pólo 

passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do CC, os quais ensejam a desconsideração da personalidade 

jurídica em relação aos sócios. 

Conforme notícia publicada em 25/03/2009 (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Seção do STJ, ao 

julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes 

constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina 

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus 

da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 

No caso em questão, contudo, o nome do sócio não consta da CDA (vide fls.23/27). Assim, para que seja incluído no 

pólo passivo, a exequente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade 

jurídica em relação ao sócio. 

 
Conforme a jurisprudência do STJ, nas execuções de dívidas de contribuições ao FGTS, é cabível o redirecionamento 

contra o sócio-gerente quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o 

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 135, DO CTN. FGTS . INAPLICABILIDADE 

DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. 

O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio gerente da empresa, é cabível quando 

reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. 2. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso são 

inaplicáveis às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, as disposições do Código Tributário 

Nacional. 3. Precedentes da Corte. 4. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da 

decisão agravada. 5. Agravo regimental desprovido. (STJ, PRIMEIRA TURMA, AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 551772/PR, julg. 25/05/2004, Rel. LUIZ FUX, DJ DATA:14/06/2004 P.171). 

 

A situação de inapta perante o CNPJ não demonstra dissolução irregular da sociedade, devendo tal comprovação ser 

realizada de forma objetiva, como na hipótese em que o oficial de justiça certifica o encerramento das atividades no 
local, pelo que se infere a extinção irregular. 

 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 4º, § 3º, DA LEI Nº 

6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. 

SÚMULA 284 DO STF. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. DOCUMENTO EXTRAÍDO DO CADASTRO 

DO ESTADO DO PARANÁ- SINTEGRA/ICMS. COMPROVAÇÃO OBJETIVA. AUSÊNCIA. (...) III- Sendo a execução 

proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto 

ou a dissolução irregular da sociedade para fins de redirecionar a execução contra o sócio. Precedentes: EREsp nº 

702.232/RS, Rel.Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/2005 e AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

14/11/2005. IV - No caso dos autos, o documento extraído do Cadastro do Estado do Paraná- SINTEGRA/ICMS (fls. 

41/69) não se presta à comprovação pretendida pela Fazenda Estadual, haja vista que a simples informação veiculada 

na internet de que a empresa teve seu exercício encerrado não é prova de dissolução irregular da sociedade, devendo 

tal comprovação ser realizada de forma objetiva, como nas hipóteses em que o oficial de justiça certifica o 

encerramento das atividades no local, pelo que se infere a extinção irregular . V- Recurso especial improvido. (STJ 

PRIMEIRA TURMA,, RECURSO ESPECIAL - 945499/PR, julg. 21/02/2008, Rel. FRANCISCO FALCÃO, DJE 

DATA:30/04/2008) 

 
Nesta fase processual, cumpre fazer somente exame indiciário de fatos que autorizem a desconsideração da 

personalidade jurídica, deferindo-se, se positivo, a inclusão do sócio no pólo passivo da execução. A este cumpre, em 

embargos à execução, demonstrar que não houve a dissolução, ou que ela foi regular. 

Conforme certidão lavrada por oficial de justiça à fl.52, constatou-se, em 16/10/1995, que, há cerca de dez anos, a 

empresa já não mais funcionava no endereço que consta da CDA , bem como que o depositário dos bens penhorados 

estaria em local incerto e não sabido. 

 

Desse modo, restou comprovado o indício de dissolução irregular a fim de justificar o redirecionamento da execução 

em face do sócio. 

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, §1º-A , do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a 

fim de que NELSON HEREDIA seja incluído no pólo passivo da execução fiscal. 
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Publique-se. Intime-se pessoalmente o agravado (NELSON HEREDIA - fl.106). Desnecessária a intimação da pessoa 

jurídica executada (HEREDIA COM. E IND. DE INSTRUMENTOS DE PRECISÃO LTDA), tendo em vista que esta 

não sucumbiu. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032050-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032050-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HEREDIA COM/ E IND/ DE INSTRUMENTOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 06351285319844036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fl. 118, intime-se novamente o agravado da decisão de fls. 109/113. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032139-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032139-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA 

ADVOGADO : LEONARD BATISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00052501920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

Tendo em vista a informação prestada às fls. 104/182, pela qual verifica-se já ter sido proferida sentença pelo MM. 

Juízo a quo, no processo nº 0005250-19.2010.4.03.61.19, do qual origina-se o presente recurso, julgo prejudicado o 
agravo de instrumento, bem como o agravo legal interposto às fls. 74/79, por perda de objeto, nos termos do art. 33, 

XII, do R.I. desta Corte. 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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São Paulo, 03 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032290-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032290-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA 

ADVOGADO : JEFFERSON TAVITIAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00009-3 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 75, que recebeu os embargos à execução sem efeito 

suspensivo. 

Alega a recorrente, em suas razões, que a execução se encontra garantida por penhora de bem avaliado em R$ 

30.000,00 (trinta mil reais). 

Destaca ter formulado expressamente pedido de efeito suspensivo aos embargos. 

Salienta que no caso de prosseguimento da execução sem a concessão do efeito suspensivo a agravante certamente 
sofrerá danos de difícil reparação ou até mesmo irreparáveis, pois poderá ter seus bens móveis, os quais foram objeto de 

penhora, levados à hasta pública sem a apreciação das ilegalidades e nulidades apontadas por meio dos embargos. 

O agravo de instrumento foi recebido no duplo efeito (fls. 78/80). Contra esta decisão a União Federal, ora recorrida, 

opôs embargos de declaração (fls. 83/84). 

DECIDO. 

Cumpre destacar o equívoco constante da decisão que recebeu o agravo de instrumento ao dispor que não foi pleiteado 

o efeito suspensivo aos embargos à execução e tampouco que não houve garantia do juízo. 

Deveras, a executada, ora recorrente, opôs embargos à execução e pleiteou a concessão de efeito suspensivo (fls. 22). 

Além disso, do exame da decisão de fls. 75 se depreende que houve garantia do juízo. 

Com efeito, a jurisprudência dominante deste Tribunal se orienta no sentido de que aos embargos à execução fiscal se 

aplica o disposto no art. 739 -A, § 1º, do CPC e estes só comportam efeito suspensivo quando houver requerimento do 

embargante e demonstrada a garantia do juízo. 

Confiram-se, por oportuno, os julgados a seguir: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o 

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / 

PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, pág. 238). 2. Decisão que, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta 

Egrégia Corte Regional, no sentido de que, na vigência da Lei nº 11382/2006, os embargos à execução fiscal só 

podem ser recebidos com efeito suspensivo se preenchidos os requisitos do artigo 739 -A do Código de Processo Civil 

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 03/07/2008; 

AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU 17/04/2008, 

pág. 286; AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 

22/09/2008; AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008). 3. 

Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida. 4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região - AI - Agravo de Instrumento 350702 - Processo: 200803000394254 - Quinta Turma - Relator: Helio 

Nogueira, v.u., DJF3 01/04/2009, página: 380) 
 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NECESSIDADE DE EFETIVA GARANTIA DO JUÍZO PARA SEU 
PROCESSAMENTO - LEI 6.830/80, ARTIGO 16, § 1º - EFEITOS DOS EMBARGOS CONFORME DISPÕE O 
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ARTIGO 739 -A, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, APLICÁVEL SUBSIDIARIAMENTE ANTE A 

OMISSÃO DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAL NESTE ASPECTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Os artigos 7º e 8º da Lei nº 6.830/80 deixam claro que o devedor é citado para também "garantir" a execução e no 

seu silêncio haverá penhora forçada (artigo 10), segundo a ordem do artigo 11. Os embargos poderão ser opostos em 

30 dias contados da intimação da penhora (artigo 16, III). 2. Há necessidade de efetiva garantia do juízo para o 

processamento dos embargos à execução (§ 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80), uma vez que a Lei das Execuções 

Fiscais não é omissa quanto à penhora e embargos de modo a ser suplementada pelo Código de Processo Civil 3. 

Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6.830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 

opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739 -A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739 -A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução. 4. O devedor restou beneficiado com as inovações 

da Lei nº 11.382/2006, mas não é lícito dar-lhe mais do que o previsto na "bondosa" legislação sob pena de travar-se 

o direito de que tem a seu favor a presunção decorrente do título executivo. 5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região - AI - Agravo de Instrumento 345424 - Processo: 200803000319554 - Primeira Turma - 

Relator:Johonsom Di Salvo, v.u., DJF3 06/04/2009, página: 177) 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . ADMISSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE REFORÇO DA 
PENHORA . AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. 1. A interposição e o conhecimento dos embargos não 

depende da garantia integral do débito, por ofender o princípio do contraditório e ampla defesa. Ademais, o reforço 

da penhora pode se dar no curso dos embargos. 2. A Lei n.º 6.830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos 

embargos. No entanto, nada dispõe acerca dos efeitos em que são recebidos os embargos. Assim, diante de tal 

lacuna, aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no CPC, nos termos do artigo 1º da LEF. Atualmente, 

conforme os artigos 736 e seguintes do CPC, os embargos à execução não têm mais efeito suspensivo, a menos que 

se comprove a presença dos requisitos previstos no art. 739 -A do CPC, dentre os quais está a garantia do juízo. 3. A 

decisão que determinou o reforço da penhora sob pena de rejeição dos embargos à execução (fl. 253) foi proferida 

após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, sendo que as leis processuais aplicam-se imediatamente aos feitos em 

curso. 4. Agravo a que se nega provimento, para que os embargos à execução sejam admitidos, porém, sem efeito 

suspensivo." 

(TRF 3ª Região - AI 200803000049083 - Agravo de Instrumento 326125 - Segunda Turma - Relator: Henrique 

Herkenhoff, v.u., DJF3 CJ1:02/07/2009, página: 75) 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL . EFEITO SUSPENSIVO. §1º, DO ART. 739 -A, DO CPC. 1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 

6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de Execuções Fiscais, sendo que esta nada 
dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução fiscal . 2. O art. 739 -A do CPC, com a 

redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Todavia, 

remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito suspensivo aos 

embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a requerimento do embargante quando presente 

a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação e desde que a execução já 

esteja garantida por penhora ou caução suficientes. 3. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739 -A 

deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de execução fiscal em regular tramitação. 4. No caso vertente, 

analisando as alegações lançadas na minuta do agravo e na petição inicial dos embargos à execução colacionadas a 

estes autos, não vislumbro, prima facie, a presença dos requisitos constantes do §1º, do art. 739 -A, do CPC, a 

justificar o acolhimento da pretensão da agravante. 5. A agravante se limita a argumentar que o auto de infração é 

nulo; que a Certidão de Dívida Ativa é ilíquida, incerta e inexigível; que deve ser reconhecida a 

inconstitucionalidade e a ilegalidade quanto à aplicação da Taxa SELIC; que deve ser reconhecida a nulidade da 

penhora , nos termos do art. 649, IV, do CPC. 6. Não restou evidenciado, no caso, que o prosseguimento da 

execução fiscal possa causar lesão grave ou de difícil ou incerta reparação, razão pela qual deve prevalecer a r. 

decisão agravada, que não recebeu os embargos à execução fiscal opostos pela agravante no efeito suspensivo, nos 

termos do disposto no §1º do art. 739 -A, do CPC. 7. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região - AI 200903000156335 - Agravo de Instrumento 371381 - Sexta Turma - Relatora: Consuelo 
Yoshida, m.v., DJF3 CJ1: 04/09/2009, página: 616) 
Por conseguinte, acolho os embargos de declaração ante a contradição constante na fundamentação da decisão de fls. 

78/80 que, equivocadamente, consignou às fls. 80 a inexistência de pedido de efeito suspensivo aos embargos e de 

garantia do juízo. 

Assim, presentes tanto o pleito de pedido de efeito suspensivo aos embargos à execução como a garantia do juízo, tenho 

que não merece reparo o ato judicial combatido, proferido pelo juízo a quo, que recebeu os embargos à execução no 

duplo efeito. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 
00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032506-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032506-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGROPECUARISTAS COCAPEC filial 

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033987520104036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Filial da Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas - 

COCAPEC contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Franca/SP, reproduzida às fls. 26/27, objeto de 

embargos de declaração rejeitados por força do ato judicial de fl. 69, que nos autos do mandado de segurança impetrado 

em face da União Federal (Fazenda Nacional), indeferiu a liminar pleiteada. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos do mandado do qual foi extraído o presente agravo foi prolatada sentença 

(fls. 81/100), o que significa dizer que o recurso perdeu objeto. 
Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpram-se as formalidades legais, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Em seguida, remetam-se os autos ao 

Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032945-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032945-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ALVARO ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro 

 
: ADIR RUTH HORVATH 

ADVOGADO : LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA e outro 

CODINOME : ADIR RUTH RIBEIRO DE CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MEMOCONTA ENGENHARIA DE AUTOMACAO LTDA e outros 

 
: MARIA DO CARMO GUEDES PEREIRA 

 
: LUIS GERALDO PIVOTTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00538894920054036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pelo(s) sócios(s) de decisão pela qual foi rejeitada exceção de pré-
executividade oposta pelo(s) sócio(s) da empresa executada visando o reconhecimento de ilegitimidade passiva. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de hipótese legal de responsabilização. 
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A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com ressalva do entendimento pessoal deste Relator mas guardando relevo o fato de que a questão encontra-se fechada 

e não mais sujeita a discussão no âmbito do STJ, colhe-se dos autos que o(s) nome(s) do(s) agravante(s) consta(m) da 

CDA, restando pacificado o entendimento da Corte Superior no sentido de que, nessa hipótese, compete ao sócio co-

executado comprovar que não agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, questão que 

demanda dilação probatória e, portanto, inviável em sede de exceção de pré-executividade, assim ficando consignado 

nos autos do AgRg nos Embargos de Divergência em Agravo nº 815.227-MG, de relatoria do Ministro Benedito 

Gonçalves, j. 24.06.2009 e publicado DJ 09.09.2009: "A Primeira Seção, em recurso especial repetitivo (REsp 

1.110.925/SP e 1.104.900/ES), consolidou o entendimento de que, para fins de exclusão do pólo passivo da execução 

fiscal, dada a presunção iuris tantum de veracidade das informações constantes na CDA, cabe ao sócio cujo nome está 

inserido no título executivo comprovar que não infringiu o disposto no art. 135 do CTN, providência inviável em sede 

de exceção de pré-executividade ante a necessidade de dilação probatória". 

 

Na esteira do entendimento firmado na Corte Especial, confira-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO INDICADO NA 

CDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. 
1. A presunção de liquidez e certeza referida no art. 3º da Lei6.830/1980 faz com que, nos casos em que o nome do 

sócio-gerente conste da CDA, o ônus da prova seja transferido ao gestor da sociedade. 

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção do STJ, ao apreciar o REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos 

repetitivos (art. 543-C do CPC). 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1157074/SP, rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 06.10.2009, publ. DJe 05.11.2009) 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO - NOME DO SÓCIO CONSTA DA CDA - 

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE - RESP 1.104.900/ES -REPETITIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - ARGUIÇÃO 

EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - IMPOSSIBILIDADE - VERIFICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO -FALTA 

DATA DE CITAÇÃO DA EMPRESA. 

1. Esta Corte entende possível o redirecionamento da execução fiscal quando constar o nome do sócio na CDA, sendo 

que a este caberia afastar a presunção de legitimidade de que goza este documento. REsp1.104.900/ES - 1ª Seção - DJe 

1.4.2009. 

2. Ademais, a ilegitimidade passiva, nesses casos, não pode ser arguida em sede de exceção de pré-executividade , 

devido necessitar de dilação probatória.  

3. Não há como acolher a alegação de prescrição, posto tratar-se de redirecionamento, e não constar dos autos a 

efetiva citação da empresa devedora, a partir da qual se iniciaria o prazo de cinco anos para o redirecionamento, 
segundo o entendimento desta Corte. Precedentes. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1135296/RS, rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 19.11.2009, publ. DJe 27.11.2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

AD CAUSAM DO SÓCIO-GERENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC (LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS). RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Em exame recurso especial interposto por Valéria Alvarenga Gontijo e outro, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 1ª Região, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE E 

EMBARGOS DO DEVEDOR: SIMULTANEIDADE - MESMAS ALEGAÇÕES (ILEGITIMIDADE PASSIVA): 

IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO NÃO GARANTIDA - SEGUIMENTO NEGADO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO: NÃO PROVIDO. 

1. Como os (assim nominados) "embargos de declaração" (da decisão monocrática que negou seguimento a agravo 

[art. 557 do CPC]) têm nítido intuito infringente, são recebidos (em atenção aos princípios da celeridade e economia 

processual; da instrumentalidade das formas; e da fungibilidade) como "agravo interno", recurso próprio na forma do 

§1º do art. 557 do CPC (evitando-se o manejo residual de instrumentos recursais outros que não os estritamente 
cabíveis, que induz prejuízo à prestação jurisdicional). 

2. A posterior oposição de embargos à EF com as mesmas alegações veiculadas na exceção de pré-executividade, por 

permitir contraditório e ampla dilação probatória, esvazia o objeto da exceção. Ademais, a interposição simultânea de 

exceção de pré-executividade e de embargos à EF com idênticas alegações não pode ser admitida, para que afastada a 

hipótese de impugnação de um mesmo crédito por duas vias distintas. 

3. A protocolização da exceção de pré-executividade não afasta os requisitos dos embargos (cuja oposição foi opção 

feita pelos próprios devedores). Não há justificativa para que os co-responsáveis não se submetam à exigência legal 

expressa (art. 16, §1º, da Lei n. 6.830/80) de garantia prévia da execução. 

4. A alegação de ilegitimidade foi deduzida em sede própria, devendo, portanto, primeiramente ser apreciada pelo 

juízo originário, não podendo ser julgada (antecipadamente) por esta Corte, sob pena de supressão de instância. 

5. Embargos de declaração recebidos como agravo interno, não provido. 
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6. Peças liberadas pelo Relator, em 1º/09/2008, para publicação do acórdão. 

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa. 

No apelo nobre, além de divergência jurisprudencial, os recorrentes apontam violação dos arts. 301, §3º, 535, I e II, 

538, parágrafo único, 557, §1º e 620, do CPC, 135, III, do CTN, 1.016 do CC/2002. 

Pedem, em síntese, que: a) seja afastada a multa pela oposição dos embargos declaratórios, que foram manejados com 

o fito de prequestionamento; b) seja processada e julgada a exceção de pré-executividade oposta, independentemente 

do ajuizamento dos embargos à execução fiscal. 

Contra-razões às fls. 390/407 e crivo positivo de admissibilidade às fls. 410/411. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A insurgência não prospera. 

Primeiramente, registro que não houve a alegada violação do art. 535, II, do CPC. O aresto combatido está claro e 

contém suficiente fundamentação para solver integralmente a controvérsia. 

O que houve, na verdade, foi mera tentativa de rejulgamento da causa, sob o enfoque desejado pela parte, o que 

sabidamente não tem lugar entre as hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios. 

Ressalte-se que o simples fato de não terem sido abordados os dispositivos legais indicados pela parte embargante não 

configura omissão, desde que haja fundamentação adequada capaz de sustentar a conclusão da decisão. 

A propósito: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - APELO DE INTEGRAÇÃO - PRETENSÃO SUBSTITUTIVA - FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

- Não pode ser recebido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração, não de substituição. 

- Mesmo para fins de prequestionamento, o acolhimento de embargos declaratórios pressupõe a existência de vício 

catalogado no Art. 535 do CPC. (EDcl no AgRg nos EREsp 150.167/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 

13.8.2007 p. 311). 

Ademais, sobre o tema, a Primeira Seção desta Corte, utilizando-se da sistemática prevista no art. 543-C do CPC, 

introduzido no ordenamento jurídico pátrio por meio da Lei dos Recursos Repetitivos, ao julgar o REsp n. 

1.110.925/SP (DJe 04/05/2009), reiterou o entendimento no sentido de que "não cabe exceção de pré-executividade em 

execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a 

presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar 

a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no 

âmbito dos embargos à execução". 

Confira-se a ementa do julgado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 
1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.  

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJe 04/05/2009). 

Aplicável, quanto à divergência suscitada, a Súmula 83/STJ. 

Isso posto, autorizado pelo art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial. 

(REsp nº 1166045, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 06.05.2010, publ. DJe 20.05.2010) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. OFENSA AO ART. 202, I, DO CTN. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental em razão de 

sua nítida pretensão infringente. 

2. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o 

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. 

3. Todavia, em recente julgado, a Primeira Seção desta Corte Superior, concluiu, no julgamento do ERESP n.º 

702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi 

ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 453/1181 

gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: quando reste 

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução 

irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus 

de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a 

pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

4. "A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos'." Precedente: REsp. 1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA, DJU 01.04.09. 

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

6. In casu, restando assentado que: '(...) os agravantes alegam ilegitimidade passiva da sócia Lea Marin Albiero, 

porquanto não exercia gerência da empresa. Contudo, consta na alteração do contrato social das fls. 29/30 que, à 

época dos fatos geradores que deram origem aos débitos exequendos (1996 a 1998), ela estava investida nas funções 

de gerente da sociedade, tendo sido, inclusive, nominada na CDA e na inicial da execução fiscal'. (fl. 57). 
7. A exceção de pré-executividade se viabiliza apenas nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou 

em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos 

processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

8. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

9. A análise do recurso deve ater-se à pretensão do recorrente. Não sendo a prescrição objeto do recurso especial não 

incorre em omissão a ausência de sua análise. 

10. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. 

(EDcl no REsp nº 1083252/PR, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 15.06.2010, publ. DJe 01.07.2010, v..u.) 

 

Posto isto e cingindo-se o recurso interposto à matéria concernente à legitimidade passiva do(s) corresponsável(veis) 

tributário(s), nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033664-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033664-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ROSE MARIA PALO 

ADVOGADO : WELTON LUIZ VELLOSO CALLEFFO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : AEROBIC COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 

 
: JOAO PAULO PINTO DEL MAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00086-3 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Decisão Agravada: proferida em sede de execução fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), em 
face de AEROBIC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e outros, que determinou o bloqueio on-line através do 

sistema BACENJUD, na conta corrente da co-responsável ROSE MARINA PALO. 

 

Agravante: ROSE MARINA PALO, irresignada, pleiteia a reforma da decisão, ao argumento, em síntese, de que a 

conta corrente bloqueada é a de nº 82.442-9, que mantém junto ao Banco Bradesco S/A, sendo de uso exclusivo para 

depósito de pensão alimentícia que recebe tanto de seu pai quanto de seu ex-esposo.  
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É o Relatório. DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil. 

 

Verifico que o presente agravo não pode ser conhecido, pois a alegação de que a conta bloqueada é utilizada para o 

recebimento de pensões alimentícias de seu pai e de seu ex-esposo não foi apreciado pelo órgão a quo, que não se 

manifestou sobre a questão, apenas postergou sua análise para posterior manifestação da União Federal. Eventual 

manifestação deste E. tribunal sobre o alegado no presente recurso implicaria em supressão de instância . 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME DO 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE GRAU DE 

JURISDIÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a 

juntada de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros 

elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado. 
II - In casu, não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar a análise 

do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir o pleito em 

outra oportunidade.III - A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo 

de instrumento , configura supressão de grau de jurisdição ." 

IV - Agravo regimental improvido. (TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 2007.03.00.018192-8, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJF3 30.07.2008). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO PARA RECONHECER A 

IMPENHORABILIDADE DO BEM PENHORADO NA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO 

PARA PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO EM RELAÇÃO AOS PEDIDOS JULGADOS IMPROCEDENTE MEDIANTE 

REFORÇO DE PENHORA. 1. O pedido de reconhecimento da fraude à execução não pode ser apreciado, uma vez que 

não foi apreciado pelo Juízo de origem, pois implicaria em supressão de instância; 2. Os embargos à execução foram 

julgados parcialmente procedentes para desconstituir a penhora incidente sobre os bens constritos. 3. A execução deve 

prosseguir de forma definitiva em relação aos pedidos julgados improcedente. 4. Interesse do agravante no pedido de 

reforço da penhora. 5. Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, provido." 

AG 200703000358981 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 298063 Relator(a)  

JUIZA VESNA KOLMAR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA  

Fonte DJU DATA:22/11/2007 PÁGINA: 535  
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

ILETIGIMIDADE DE PARTE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PENHORA ON LINE. EXCEPCIONALIDADE. 

POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 1. Acolhida a preliminar suscitada pela União Federal na contraminuta. Sucede 

que, na decisão agravada, houve a apreciação tão-somente da alegação referente à impenhorabilidade da conta da 

agravante, não ocorrendo, portanto, qualquer manifestação acerca da legitimidade da agravante para figurar no 

executivo fiscal. Dessa forma, o pedido formulado no recurso encontra-se dissociado dos capítulos da decisão. 2. 

Ainda que a preliminar de ilegitimidade da agravante para figurar no pólo passivo da execução fiscal seja questão de 

ordem pública, examiná-la, de ofício, nesta sede, poderia caracterizar supressão de instância. 3.O artigo 655 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006 dispôs que a penhora obedecerá, 

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em depósito 

ou aplicação em instituição financeira. Para viabilizar tal medida permite-se ao juiz que requisite informações à 

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD. 5. O 

artigo 185-A do Código Tributário Nacional traz hipótese específica, a ser aplicada aos executivos fiscais, impondo, no 

entanto, seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis. 6. Em hipótese de 

execução fiscal, a utilização do sistema BACEN-JUD tem caráter de excepcionalidade. 7. No caso dos autos, há 

comprovação de esgotamento das diligências, com esteio no item 3 da decisão do MM. Juízo a quo de fl. 36, que 

deferiu: "a inclusão dos sócios no pólo passivo da presente exação, nos termos do art. 13 da Lei 8.620/93, uma vez que 
a empresa não possui bens passíveis de constrição, conforme diligências acostadas às fls. 22/34." 8. No que tange à 

liberação do valor depositado com fundamento em ser valor atinente a pensão, não se desincumbiu a agravante das 

regras atinentes ao ônus da prova, nos termos do art. 333, I, do CPC, já que tal afirmação não restou comprovada. 9. 

Agravo de instrumento não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido." 

AI 200803000261217 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 341162 Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:25/05/2009 PÁGINA: 206  

 

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento , nos moldes do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos 

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033953-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033953-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BURIGOTTO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00069939420104036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual foi deferida parcialmente a liminar em mandado 

de segurança, com vistas à suspensão da exigibilidade da contribuição sobre a folha de salários incidente sobre o aviso 

prévio indenizado pago pela impetrante aos empregados. Dessa decisão foi interposto agravo regimental às fls. 76/86. 
Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença, julgando parcialmente 

procedente o pedido, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, julgo prejudicados os recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034294-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034294-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : METALURGICA KODAMA LTDA 

ADVOGADO : JOANI BARBI BRUMILLER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 00.00.00535-4 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Acolho os embargos de declaração de fls. 53/54 e reconsidero a decisão de fls. 50/51, tendo em vista a patente 

tempestividade do recurso, interposto em 27.10.2010. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deixou de reconhecer a alegada ocorrência de 

decadência/prescrição do crédito tributário decorrente da cobrança de contribuições ao FGTS . 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência da Corte Superior, a contribuição ao FGTS 

não se reveste de natureza tributária, não se aplicando à hipótese as regras de decadência e prescrição previstas no CTN 
sendo, pois, trintenário os prazos prescricional e decadencial para referida contribuição, assim ficando decidido nos 

autos do REsp nº 923.503/MS, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 19.02.2009, publ. DJe 25.03.2009, v.u., de cujo 

voto transcrevo o seguinte excerto: 
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"A contribuição para o FGTS, na visão já consagrada pelo entendimento do STF, é de natureza jurídica não-tributária 

e classifica-se como tributo sui generis , consoante restou decidido no RE 100.249/SP, Tribunal Pleno, Relator Min. 

Néri da Silveira, DJ de 1º/07/1988. 

Com base nesse entendimento, há muito essa Corte firmou o entendimento que o prazo para a constituição e cobrança 

das referidas contribuições é trintenário. Nesse sentido: 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRESCRIÇÃO E DECADENCIA. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 165, XIII. EC N.S 1/69 E 8/77. CTN, ART. 173 E 174. LEIS N.S 3.807/80 (ART. 144), 5.107/66 E 

6.830/80 (ART. 2., PAR. 9.). DECRETO N. 77.077/76 (ART. 221). DECRETO N. 20.910/32. SUMULAS 107, 108 E 219 

TFR. 

1. O FGTS NÃO TEM A NATUREZA JURIDICA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS, ISTO SIM, 

COMPATIBILIZANDO-SE COM AQUELAS DE FEIÇÃO SOCIAL, PORTANTO, NÃO ESPELHANDO TRIBUTOS, 

SUJEITANDO-SE AO PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENARIO. ASSIM COMPREENDE-SE MESMO PARA O 

INTERREGNO ANTERIOR A EC 8/77. 

2. PRECEDENTES DO STF E STJ. 

3. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

(EREsp 35124/MG, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/1997, DJ 

03/11/1997 p. 56205) 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FGTS - NATUREZA TRIBUTÁRIA - PRESCRIÇÃO - 
DECADÊNCIA. 

As contribuições previdenciárias, inclusive do FGTS , só mantiveram a natureza tributária até o advento da Emenda 

Constitucional nº 08/77, quando perderam esta característica e passaram a ser consideradas contribuições sociais, 

com prazos de decadência e prescrição não mais regulados pelo Código Tributário Nacional. Precedentes do STF e do 

STJ. 

Recurso provido. 

(REsp 427740/RJ, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/08/2002, DJ 21/10/2002 p. 291) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS . NATUREZA JURÍDICA. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. ARTS. 173 E 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido de 

que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência como o 

de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174-CTN. 

Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 281708/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/10/2002, DJ 

18/11/2002 p. 175) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS . EMBARGOS À EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 

173 DO CTN. PRAZO TRINTENÁRIO. 
1. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 100.249/SP (Rel. Min. Néri da Silveira, DJ de 1º.7.1988), 

firmou entendimento no sentido de que "as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou 

contribuições a tributo equiparáveis", pois a atuação do Estado, "em prol do recolhimento da contribuição do FGTS , 

não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo poder público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS ", razão pela qual "não se 

aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174 do CTN". 

2. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo essa orientação, tem declarado que a constituição e a cobrança de valores 

relativos ao FGTS estão sujeitas ao prazo trintenário. Nesse sentido: EREsp 35.124/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Milton 

Luiz Pereira, DJ de 3.11.1997; REsp 427.740/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 21.10.2002; REsp 

281.708/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 18.11.2002; REsp 526.516/SP, 1ª Turma, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ de 16.8.2004. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 900.110/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 26/05/2008)" 

 

Também no mesmo sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO VIOLAÇÃO AO ART 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA - EXECUÇÃO 
FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - FGTS - NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

ARTS. 173 E 174 DO CTN - INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES - VÍCIOS NA CERTIDÃO DA DÍVIDA 

ATIVA - REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 
- O julgador não é obrigado a abordar todos os temas invocados pelas partes, para decidir a questão controvertida, se 

apenas um deles é suficiente ou prejudicial dos demais. 

- Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido 

de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência como 

o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174-CTN. 

- Questão baseada na alegação de possíveis vícios na CDA, ou seja, em matéria de fato, cuja apreciação não se 

coaduna com a via do recurso especial, encontra óbice na Súmula 07/STJ. 

- Recurso especial conhecido, porém improvido. 
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(REsp nº 791772/RJ, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j. 06.12.2005, publ. DJ 13.02.2006, v.u.) 

 

Confira-se ainda: REsp 1098425, rel. Min. Luiz Fux, j. 05.05.2010, publ. 14.05.2010; REsp 1169790, rel. Min. 

Humberto Martins, j. 30.04.2010, publ. 06.05.2010. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034825-96.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.034825-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : JOSE MAURO DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO NETO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

PARTE RE' : MARIO JORGE VIEIRA DE ALMEIDA e outros 

 
: APARECIDO FERNANDES PEREIRA 

 
: OLICE VASQUES LOPES 

 
: NATAL DONIZETI GABELONI 

 
: OSCAR FRANCISCO GOLDABACH 

 
: ROSELMO DE ALMEIDA ALVES 

 
: HELIO PEREIRA DA ROCHA 

 
: WALDIR CIPRIANO NASCIMENTO 

 
: ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS 

 
: NELSON JOSE PAULETTO 

 
: PAULO ROBERTO LUCCA 

 
: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00009454020104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Dada ao recorrente, pela decisão de fl. 113, a oportunidade de regularizar o recolhimento das custas, verifica-se o não-

atendimento da determinação judicial.  

Diante do exposto, julgo deserto o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 511 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036185-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036185-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ARTES GRAFICAS BECARE LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO COSTA ANDREOTTI e outro 
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PARTE RE' : JOAO BERBEL MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04183664819814036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Decisão agravada: o MM Juízo determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo da lide, sob o fundamento de que 

descabe a aplicação do artigo 135 do CTN, uma vez que não se trata de dívida de natureza tributária, mas, sim, fundiária 

(fl. 272/274).  

 

Agravante: a exeqüente, União Federal pretende a reforma da decisão para que seja determinada a inclusão do sócio da 

empresa devedora no pólo passivo da execução fiscal, ao argumento, em suma, de que os depósitos do FGTS possuem 

natureza sui generis e legislação específica que dá azo à responsabilização dos sócios-gerentes. Pede a concessão do 

efeito suspensivo. 

 

Relatados. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, visto que a 

matéria posta em desate já foi amplamente debatida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem como abordada pela 

jurisprudência desta Egrégia Corte. 

 
A questão colocada em discussão diz respeito à aplicação, em execuções que versam sobre valores devidos ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , da regra contida no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a qual 

determina a responsabilização pessoal do sócio da empresa , desde que se verifique a prática de atos tidos como 

contrários à lei, ao contrato social ou estatutos, bem como aqueles praticados com excesso de poderes. 

 

Todavia, por ocasião do julgamento do RE nº 100.249/SP, da relatoria do Ministro Oscar Corrêa, o Supremo Tribunal 

Federal decidiu que o FGTS não tem natureza tributária. 

 

A partir desta decisão, a jurisprudência dos Tribunais pátrios se alinharam no sentido de reconhecer a inaplicabilidade 

da norma cristalizada no art. 135, III, do CTN, em execuções de quantias devidas ao FGTS , conforme fazem prova os 

seguintes arestos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN. 
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 837411, Processo nº 200600827485-MG, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, Julgado em 26/09/2006, DJ DATA:19/10/2006 PÁGINA:281) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES 

DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. NÃO 

CONHECIMENTO. FGTS . REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 

135, III, DO CTN. 

1. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido. Aplicação, 

por analogia, da Súmula 284/STF. 

2. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e 

social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, "a 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS , não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS . Não exige o Estado, quando 

aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de 

natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ. 

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS , consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da 
inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos 

créditos do FGTS , incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. 

Precedentes  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, 

desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 727732, Processo nº 200500287892-PB, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, Julgado em 07/03/2006, DJ DATA:27/03/2006 PÁGINA:191) 
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Todavia, embora impossibilitado o redirecionamento da execução aos sócios da empresa devedora apenas com base no 

art. 135, III, do Código Tributário Nacional, é de se observar que o art. 10 do Decreto nº 3.708/19 preceitua a 

responsabilização solidária dos sócios -gerentes, desde que verificado excesso de mandato ou ato praticado em violação 

ao contrato ou à lei. Nesse sentido, colaciono entendimento jurisprudencial deste Tribunal Regional Federal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. 

I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

II - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS , são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 

2ª T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. 

Luiz Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). 

III - Aos créditos de FGTS aplicam-se as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e 

seguintes do CPC, que remete à legislação específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. 
RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux). 

IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada pelos artigos 9º 

e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente resultante da má 

administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à exeqüente o ônus 

da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo passivo da 

execução fiscal mediante indispensável citação. 

V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no 

pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei o mero inadimplemento da obrigação legal de 

recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade tributária a "dissolução 

irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o 

regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou 

demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando a empresa 

ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da execução.VI - Inaplicável 

a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. 

VII - Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 

06/1968 a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo 

parte ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se 
aplicando a regra de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. 

VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e Remessa Oficial 

desprovidas. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 765254, Processo nº 200061040078190, Rel. Des. SOUZA 

RIBEIRO, Julgado em 31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 421) 

 

Impende notar que a dissolução irregular da executada constitui ato contrário à lei, autorizando, destarte, a inclusão dos 

responsáveis no pólo passivo da execução, consoante se depreende do julgado a seguir: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS . REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 

SÓCIOS -GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, 

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova 

infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 

- Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL/PR, Processo nº 200301353248, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, Julgado em 12/05/2005, DJ DATA:27/06/2005 PG:00321) 
 

No caso sub judice, há elementos robustos indicando que a empresa foi irregularmente encerrada, se encontrando em 

lugar incerto e não sabido, conforme se denota da certidão negativa assinada por Oficial de Justiça às fls. 125, portanto, 

presunção relativa de dissolução irregular, cabendo aos sócios provar que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso 

de poderes. Nessa mesma linha de raciocínio, tem se posicionado o E. Superior Tribunal de Justiça:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR - PRESUNÇÃO.  
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1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios . 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder. 

7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 
(STJ, 2ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 905343/ RS, Processo nº 

200701478560, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 20/11/2007, DJ DATA:30/11/2007 PG:00427) 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 4º, § 3º, DA LEI Nº 

6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. 

SÚMULA 284 DO STF. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. DOCUMENTO EXTRAÍDO DO CADASTRO 

DO ESTADO DO PARANÁ- SINTEGRA/ICMS. COMPROVAÇÃO OBJETIVA. AUSÊNCIA. (...) III- Sendo a execução 

proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto 

ou a dissolução irregular da sociedade para fins de redirecionar a execução contra o sócio. Precedentes: EREsp nº 

702.232/RS, Rel.Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/2005 e AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

14/11/2005. IV - No caso dos autos, o documento extraído do Cadastro do Estado do Paraná- SINTEGRA/ICMS (fls. 

41/69) não se presta à comprovação pretendida pela Fazenda Estadual, haja vista que a simples informação veiculada 

na internet de que a empresa teve seu exercício encerrado não é prova de dissolução irregular da sociedade, devendo 

tal comprovação ser realizada de forma objetiva, como nas hipóteses em que o oficial de justiça certifica o 

encerramento das atividades no local, pelo que se infere a extinção irregular . V- Recurso especial improvido. (STJ 

PRIMEIRA TURMA,, RECURSO ESPECIAL - 945499/PR, julg. 21/02/2008, Rel. FRANCISCO FALCÃO, DJE 

DATA:30/04/2008) 

 
Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com base no 

art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar a inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037043-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037043-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ENGENHO SAO PEDRO AGRO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00057250520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
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Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037510-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037510-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE AMERICO DE CAMPOS SP 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00069471720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Município de Américo de Campos em face da decisão de fls. 

353/354. Sustenta a ocorrência de contradição. Pede seja aclarada a decisão nos pontos e fundamentos trazidos pelo 

recorrente, a fim de sanar mencionada contradição. 

 

É o relatório. DECIDO 

 
Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na 

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal. 

 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte. 

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou da 

omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado. 

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em situações de 

erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo quando a matéria julgada não tem pertinência com o objeto 

em lide. 

 

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de prequestionar a matéria para fins de recursos 

especial ou extraordinário direcionados ao STJ e ao STF. 

 

No presente caso, vislumbro a contradição apontada. 

 

Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição 

previdenciária sobre o horas-extras, em razão do seu caráter salarial: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. 
SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, 

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA 

CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte 

do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 
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5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido". 

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420, Relator 

MINISTRA DENISE ARRUDA). 

 

Diante do exposto, acolho os presentes embargos de declaração para suprir a contradição apontada, mantendo inalterado 

o resultado da decisão de fls. 353/354. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após, voltem-me conclusos para decisão. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037925-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037925-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CO EXISTENCIA NUCLEO DE PSICOLOGIA APLICADA S/C LTDA 

ADVOGADO : THEREZINHA MARIA HERNANDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00043615620054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Dada à recorrente, pela decisão de fl. 103, a oportunidade de regularizar o recolhimento das custas, verifica-se o não 

atendimento da determinação judicial, tendo em vista que o recolhimento do porte de remessa e retorno deu-se em 

desacordo com o que determina a Resolução nº 278 desta Corte, em vigor desde 18/05/2007. Diante do exposto, julgo 

deserto o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 511 do CPC.  

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 
00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038488-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038488-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : IND/ DE IMPLEMENTOS AGRICOLA SILTOMAC LTDA 

ADVOGADO : FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00094437420104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 289/291, que indeferiu liminar, nos autos de 

mandado de segurança, quanto aos pedidos de suspensão de exigibilidade de contribuição previdenciária a incidir sobre 

férias indenizadas, abono de férias e o terço constitucional de férias. 

Alega a recorrente, em síntese, o caráter indenizatório dos valores sob comentário. 

O agravo de instrumento foi recebido no duplo efeito (fls. 296/301). 
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Contraminuta (fls. 304/314). 

DECIDO. 

O terço constitucional de férias tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide contribuição previdenciária. 

Importante observar, ademais, que referida parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de 

aposentadoria, de sorte que a regra da contrapartida, prevista no artigo 195, §5º da Constituição Federal e de 

observância obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida. 

Passo a transcrever a ementa de Incidente de Uniformização de Jurisprudência - 1ª Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, que reconheceu a natureza indenizatória do terço constitucional de férias: 

 

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

- ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, 

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias . 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias . 
3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias , verba que detém natureza indenizatória e que não 

se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados." 

(STJ - 1ª Seção - Rel. Eliana Calmon - Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 - DJe 10/11/09) 
 

Os valores pagos a título de abono de férias não configuram contraprestação de trabalho e, portanto, não se tratam de 

verbas salariais. 

 

Confiram-se os julgados a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. 

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer 

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA 

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. 

PERICULOSIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE 

AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE 

FÉRIAS INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a 

partir de 09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à 

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As verbas 

de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais noturno, de 

insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. Já os 

valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e ao 

terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório. O 

inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997, fixou com precisão a hipótese de 

incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT 

, satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código Tributário Nacional). O princípio da estrita 

legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo, nada mais. O regulamento, como ato geral, atende 

perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no sentido de pormenorizar as condições de enquadramento 
de uma atividade ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza 

preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não 

impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de 

cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos 

graus de risco das empresas com base em estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não 

poderia desempenhar. Trata-se de situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os 

investimentos em segurança do trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. 

A lei nem sempre há de ser exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo 

conteúdo final é deixado a outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, 

os decretos que se seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos 

essenciais à hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da 
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empresa e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima 

(artigo 99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o 

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da 

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões jurídicas 

postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se sujeitam à 

incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO ESPECIAL DAS 

EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC, tem-se por não-suprido 

o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria referente à contribuição 

destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da relatoria do eminente Min. 

Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do apelo especial, sob pena de 

usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta 

fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito 

pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no 

recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) 

AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A 

jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a 

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006). - O empregado 
afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas uma verba de caráter 

previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A descaracterização da natureza salarial 

da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza 

remuneratória. Não incide, portanto, contribuição previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 

11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base 

de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

de 02/10/2007). - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o 

salário-maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da 

contribuição previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE 

HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO 

NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA 

BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. 

SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido 

de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 
13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e 

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição 

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador 

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-

contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, 

noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 

486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício 

pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em 

incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao recurso especial do INSS e 

; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para afastar 

a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença, nos primeiros quinze 

(15) dias de afastamento do empregado do trabalho." 

(STJ PRIMEIRA TURMA RESP 200701656323 RESP - RECURSO ESPECIAL - 973436 JOSÉ DELGADO) 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AO SAT - 

VALORES PAGOS AOS EMPREGADOS A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE, 

ABONO DE FÉRIAS, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E SALÁRIO MATERNIDADE - 

COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - LIMITAÇÕES - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO E 
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. A contribuição ao SAT, assim como a contribuição à 

Seguridade Social, incide sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos, nos termos do art. 22, II, da Lei 8212/91, de modo que devem ser excluídas, de sua base de 

cálculo, as verbas de natureza remuneratória. 2. Os valores pagos aos empregados a título de terço constitucional de 

férias e salário-maternidade têm natureza remuneratória, devendo integrar a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. Precedentes do Egrégio STJ (EREsp nº 512848 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 

20/04/2009; AgRg no REsp nº 1081881 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 10/12/2008; 

AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262; AgRg no REsp nº 

1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008). 3. O auxílio-creche, pago nos termos da 

Portaria nº 3286/86, do Ministério do Trabalho, não é remuneração, mas constitui uma indenização, por não manter 

a empresa uma creche em seu estabelecimento, como determina o art. 398, § 1º, da CLT, não constituindo, desse 
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modo, base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos da Súmula nº 310 do Egrégio STJ. Nesse sentido: 

AgRg no REsp nº 1079212/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 986284 

/ SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 12/12/2008; EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, 

Ministra Eliana Calmon, DJ 28/10/2003, pág. 185. 4. Para não integrar a base de cálculo da contribuição 

previdenciária, não é suficiente que o reembolso-creche esteja previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho, 

sendo imprescindível a comprovação das despesas realizadas com o pagamento de creche, nos termos dos incs. I e IV 

do art. 1º da Portaria nº 3296/86, do Ministério do Trabalho, o que não ocorreu na hipótese. 5. O abono de férias, 

previsto nos arts. 143 e 144 da CLT, não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, nem mesmo após 

a vigência da Lei 9528/97, que deu nova redação ao referido art. 144, visto que a Lei 8212/91, em seu art. 28, § 9º, 

alínea "e", com redação dada pela Lei 9711/98, é expressa no sentido de que não integram o salário-de-

contribuição, para fins previdenciários, as importâncias "recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 

e 144 da CLT" (item "6"). Precedente do Egrégio STJ (EDcl no REsp nº 434471 / MG, 2ª Turma, Relatora Ministra 

Eliana Calmon, DJ 14/06/2006, pág. 198). 6. Na hipótese, considerando que não há, nos autos, prova de que o 

abono de férias foi pago em conformidade com os artigos 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho, não há 

como afastar a incidência da contribuição previdenciária. 7. A contribuição previdenciária não incide sobre os 

valores pagos aos empregados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas indenizatória, tendo 

em vista que não há contraprestação laboral. Precedentes do Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª 
Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator 

Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 

16/05/2006, pág. 207). 8. Não pode prevalecer a sentença na parte em que reconhece a inexigibilidade da 

contribuição ao SAT sobre os valores recebidos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente. Na verdade, o pedido 

da impetrante restringe-se aos pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento por motivo de 

doença ou acidente, como se vê de fls. 13/15, de modo que o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição ao 

SAT sobre valores recebidos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente representa julgamento "ultra petita", 

defeso por lei (arts. 128 e 460 do CPC). Assim sendo, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição ao SAT 

sobre valores pagos a título de auxílio-doença (e não de auxílio-acidente), apenas nos primeiros 15 (quinze) dias de 

afastamento do funcionário doente ou acidentado, ressaltando, por oportuno, que a impetrante não recorreu no 

sentido de fazer incidir sobre tais pagamentos também a contribuição devida à Seguridade Social. 9. Não incide a 

contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se 

trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador 

que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (TRF3, AC 

nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; 

AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008). 

10. Do reconhecimento da inexigibilidade das contribuições à Seguridade Social e ao SAT sobre valores pagos aos 
empregados a título de aviso prévio indenizado e da contribuição ao SAT sobre valores pagos nos primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, decorre o 

direito da impetrante à compensação com débitos vincendos da mesma espécie, nos termos do art. 66 da Lei 8383/91, 

considerando tributos ou contribuições da mesma espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito 

passivo, e cuja arrecadação tenha a mesma destinação. 11. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, 

cabendo à União a fiscalização e a verificação da exatidão dos valores que serão compensados. 12. Incabível, na 

espécie, a exigência de comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro para terceiros (art. 166 do 

CTN e na Súmula 546 do STF), já que a contribuição em comento não se inclui entre os tributos qualificados como 

indiretos (IPI e ICMS). Precedentes jurisprudenciais. 13. A compensação prevista no art. 66 da Lei 8383/91 

independe de prévia autorização administrativa ou judicial. Na hipótese, contudo, optou a impetrante em buscar a 

prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do CTN, aguardar o trânsito em 

julgado da decisão. 14. São legítimas as limitações contidas no artigo 89, § 3º, da Lei 8212/91, com a redação dada 

pela Lei 9032/95, a partir de 29/04/95, e pela Lei 9129/95, a partir de 21/11/95, sendo aplicáveis às compensações 

exercidas posteriormente à sua vigência, independentemente da data da constituição e recolhimento dos créditos a 

serem compensados. 15. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário 

somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, 
contados a partir da homologação tácita, nada importando, para a fixação do termo inicial da prescrição, a 

declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou a Resolução do Senado (cf. EREsp nº 435.835 / SC, Rel. p/ acórdão 

Min. José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no 

caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente 

proferidas, até porque as contribuições em questão foram recolhidas antes da vigência do art. 3º da LC 118/2005. 16. 

No caso, considerando que o prazo para pleitear a devolução ou a compensação do indébito prescreve em 10 (dez) 

anos, contados da data do recolhimento, é de se reconhecer que os créditos constituídos nos 10 (dez) anos que 

antecederam a impetração deste mandado de segurança, em 08/06/2005, não foram alcançados pela prescrição. 17. 

A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, com aplicação dos mesmos índices utilizados pelo INSS 

na correção de seus créditos, nos termos do art. 89, § 4º, da Lei 8212/91. 18. A partir de janeiro de 1996, os valores 

pagos indevidamente serão corrigidos pela taxa SELIC, cujo resultado considera, na sua fixação, não só a correção 
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monetária, mas também os juros de mora do período em que ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 

191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135). 19. Não se aplica a taxa de 1% ao 

mês, contada desde a data dos recolhimentos, visto que são devidos, na hipótese, apenas os juros embutidos no 

resultado da taxa SELIC. 20. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos." 

(TRF3 QUINTA TURMA AMS 200561190033537 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

295828 DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE) 
Por fim, as férias indenizadas também encerram natureza indenizatória. Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ e 

também desta Casa: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS . NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO 

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a 

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias . 2. Entendimento diverso foi 

firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias , considerado como 

verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento 

da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide 

Contribuição Previdênciária sobre o terço constitucional de férias , dada a natureza indenizatória dessa verba. 

Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. 
Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009. 4. Agravo regimental não provido." 

(STJ AARESP 200900284920, AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 1123792 BENEDITO GONÇALVES PRIMEIRA TURMA) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO 

DE ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS 

QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS DESCABIMENTO. SALÁRIO MATERNIDADE. 

PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. - A contribuição social incide sobre a remuneração de férias , mas não sobre o 

acréscimo constitucional de um terço. Entendimento uniformizado do STJ. - Não incide contribuição previdenciária 

sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença, na esteira do entendimento 

pacificado do STJ. - O STJ pacificou entendimento no sentido da incidência da contribuição previdenciária sobre o 

pagamento a título de salário- maternidade, dada a natureza salarial de tal parcela, integrando a base de cálculo da 

contribuição previdenciária. - Afastada a prescrição/decadência do direito à repetição/compensação das 

contribuições indevidamente recolhidas, na esteira do entendimento da Primeira Seção do STJ, no julgamento do 

Resp 1002932, de Relatoria do e. Min. Luiz Fux, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos 

Recursos Repetitivos ), assegurando tal direito tanto dos pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor 

da LC 118/05 (09.06.2005), em relação aos quais aplicável a denominada "tese dos cinco mais cinco". - Apelo da 

impetrante parcialmente provido. Apelo da União a que se nega provimento." (TRF3 AMS 200861090014650, AMS 
- APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323060, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, SEGUNDA 

TURMA). 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM 

COMO SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS 

FÉRIAS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 1. A jurisprudência do 

STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo 

empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por doença ou acidente, 

entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente cabe ao STJ interpretar 

o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do relator. Inúmeros 

precedentes, favorecendo a tese do contribuinte. 2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento 

pelo afastamento da contribuição previdenciária sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo 

trabalhador, ao argumento de que somente as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a 

incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição 

pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, 

tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos pensionistas. 3. O salário maternidade tem nítido caráter 
salarial e por isso mesmo sobre essa verba incide a contribuição patronal, o mesmo ocorrendo com o pagamento de 

férias , ou décimo terceiro salário, que é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu 

caráter remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo 

tributário do empregador. 4. Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores 

pagos a título de quinze (15) primeiros dias de afastamento por moléstia ou acidente e a título de adicional de um 

terço (1/3) sobre o valor das férias , tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação com 

contribuições previdenciárias vincendas, aquilo que foi pago a maior, observado o prazo decadencial decenal (tese 

pacífica dos cinco mais cinco anos, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação; STJ, ERESP 

n° 435.835/SC, 1ª Seção, j. 24/3/2004) contado de cada fato gerador (artigo 150, § 4° do Código Tributário 

Nacional). Considerando que os valores recolhidos mais antigos datam da competência de maio de 1996 (fls. 47) e 

que o mandado de segurança foi ajuizado em 25 de outubro de 2006, operou-se a decadência para a compensação 
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dos valores pagos até setembro de 1996; os remanescentes serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem 

acumulação com qualquer outro índice, restando indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário. 

5. A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, 

acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) e não se 

tratando de tributo declarado inconstitucional, haverá de ser observado o § 3° do artigo 89 do PCPS. 6. Sendo o 

exercício da compensação regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da demanda em que o direito vem a ser 

reconhecido, no caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela 

Receita Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da 

Lei n° 11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 4. Apelação parcialmente 

provida." 

(AMS 200661000234737, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 308275, TRF3 JUIZ 

JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA). 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 
 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038603-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038603-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ADEMIR LUCAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : TICO TICO IND/ E EXP/ DE PAPEL LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 87.00.00087-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do MM. Juiz de Direito do SAF de Ribeirão Pires/SP, pela 

qual foi rejeitada exceção de pré-executividade ventilando matéria de prescrição. 

Alega o recorrente, em síntese, que o redirecionamento da execução em face do sócio se deu em lapso temporal superior 
a cinco anos contados da citação válida da empresa executada. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que a prescrição para fins de redirecionamento da execução fiscal em 

face dos sócios da empresa executada configura-se quando decorridos mais de cinco anos da citação da devedora 

principal e desde que para o lapso temporal tenha concorrido o exeqüente, vale dizer, o decurso do prazo possa ser 

imputado aos mecanismos do judiciário ou à própria executada e não à inércia do credor, conforme entendimento 

firmado pelo E. STJ de que são exemplos: AgRg no Ag 1308057/SP, rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma; EDcl no 

AgRg no Ag 1278554/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, 1ª Turma; AgRg no REsp 996480/SP, rel. Min. Humberto 

Martins, 2ª Turma e os elementos constantes dos autos não autorizando concluir que a demora na citação deva-se a 

inércia da exequente, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao 

recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002618-77.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002618-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : INFORM IMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00026187720104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que denegou a ordem em mandado de segurança com 
pedido de liminar, impetrado com o fim de: afastar a exigibilidade de contribuição previdenciária sobre os valores 

relativos à remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros 15 quinze dias de afastamento por 

doença ou acidente de trabalho, bem como a título de salário maternidade, férias e 1/3 (um terço) constitucional; 

reconhecer o direito da impetrante a efetuar a compensação dos valores recolhidos a tais títulos nos últimos 10 anos. 

 

O parecer da Procuradoria Regional da República às fls. 298/299. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

DO ARTIGO 285-A E PARÁGRAFOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a utilização do o artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil, 

acrescentados pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006 em preliminar, não viola o princípio do contraditório, o 

qual permite ao juiz julgar improcedente pedido idêntico àquele no qual anteriormente já havia se manifestado pela total 

improcedência, desde que a matéria seja unicamente de direito e que a sentença de mérito idêntica tenha sido proferida 
no mesmo juízo. 

 

A corroborar com este entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 285-A DO CPC:- 

APLICABILIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO: INOCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC: LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

1. Não viola o princípio do contraditório o artigo 285-A e parágrafos do Código de Processo Civil, acrescentados pela 

Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, o qual permite ao juiz julgar improcedente pedido idêntico àquele no qual 

anteriormente já havia se manifestado pela total improcedência, desde que a matéria seja unicamente de direito e que a 

sentença de mérito idêntica tenha sido proferida no mesmo juízo. É o que se verifica no presente caso, pois a matéria 

trazida a julgamento não teria o mínimo potencial de sucesso, por já se encontrar pacificada no âmbito dos Tribunais. 

2. Cumpre esclarecer que a Lei nº 11.277/06, que acrescentou o art. 285-A ao ordenamento processual pátrio, está 

sendo questionada no Supremo Tribunal Federal por intermédio da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695, 

proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

3. Distribuída em 29/03/06, a ADI em comento recebeu, em 05/07/06, Parecer da Procuradoria-Geral da República, no 

sentido da improcedência do pedido da OAB, sendo que até o momento não há decisão a respeito por parte daquela 
Suprema Corte. Portanto, mantém-se imaculado o dispositivo legal em análise, não havendo razão para questionar-se 

a sua aplicabilidade. 

4. Trata-se de cobrança de IRPJ, tributo sujeito à lançamento por homologação, declarado em DCTF e não pago, com 

vencimentos em 30-04-99, 30-07-99, 29-10-99, 31-01-00, 28-04-00, 31-07-00, 31-10-00 e 31-01-01. 

5. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

6. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 

fluir o prazo prescricional". 

7. Cumpre ponderar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 

118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação 

para interrupção do prazo prescricional. 
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8. Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, os valores inscritos em dívida ativa não foram 

atingidos pela prescrição, eis que ajuizada a execução fiscal em abril de 2005. 

9. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, de forma supletiva, em 1% ao mês. 

10. No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13 que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, restando infundadas as 

alegações trazidas no recurso. 

11. Improvimento à apelação. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239616 -Processo: 2006.61.14.003055-7 - UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA 

Data do Julgamento: 14/02/2008 Fonte: DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 375 Relator: JUIZA CECILIA 

MARCONDES)". 

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL 

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, 

inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos: 
 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa." 

 

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos 

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se 

manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - 

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - 

SÚMULA 7/STJ. 

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as 
parcelas de natureza indenizatória. 

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo da 

contribuição previdenciária. 

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos autos, 

de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático capaz de 

impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, 

Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248) 

 

VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO 

AFASTAMENTO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE 

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze 

dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição previdenciária, posto que 

tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. 
 

De notar que, durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não 

havendo, destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da 

contribuição previdenciária , razão pela qual tal exação não é exigível. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . PRIMEIROS 15 ( QUINZE ) DIAS . 

AUXÍLIO- DOENÇA . IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. INOCORRÊNCIA.  
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1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao 

empregado, durante os primeiros dias dos auxílios- doença , porque estes, por não representarem contraprestação a 

trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.  

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem se 

deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10 do 

Supremo Tribunal Federal.  

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE 16.04.2009, unânime ) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . VIOLAÇÃO 

DOS ARTS. 165, 458, 459 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. 

VERBAS RECEBIDAS NOS 15 ( QUINZE ) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO - 

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E 

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. VERBAS DE CARÁTER 

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES 

LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA 

PROPOSITURA DA DEMANDA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

(...) 

2. O auxílio-doença pago até o 15 º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária , uma vez que 
a referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes.  

3. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, 

razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária . Precedentes.  

(...) 

9. Recurso especial parcialmente provido, para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-

doença e auxílio-acidente.  

(STJ, Primeira Turma, RESP 1098102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 17.06.2009) 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBAS TRABALHISTAS - INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .  

1. O valor pago ao empregado, pelo empregador, nos 15 ( quinze ) primeiros dias de afastamento por doença ou 

acidente de trabalho - que não deve ser confundido com o "auxílio doença ", benefício previdenciário pago a partir do 

16° (décimo sexto) dia do afastamento - e o valor pago a título de adicional de transferência têm natureza salarial e 

integram, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária , nos termos do inciso I, do artigo 28 da Lei 

8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da Lei 8.213/91.  
2. Agravo de instrumento provido. 3. Agravo regimental prejudicado.  

(TRF3ª Região, Primeira Turma, AG 284064, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJ U 21.06.2007, p. 510) 

 

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS 

 

Com relação ao adicional de terço constitucional de férias, é de destacar o novo posicionamento do STJ, seguindo a 

orientação do STF, em relação à sua natureza não remuneratória, no sentido de que a contribuição previdenciária 

somente incide sobre as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração para fins de aposentadoria, não incidindo, 

portanto, sobre o adicional de férias, a qual possui natureza indenizatória.  

 

Conforme este entendimento, o adicional de férias é um reforço financeiro para que o trabalhador possa usufruir, de 

forma plena, do direito constitucional ao descanso remunerado. 

 

Nesse sentido: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). 

IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  

1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a 

quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do 

necessário prequestionamento.  

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser 

incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição 

previdenciária. (STF, 1ª Turma, AI-AgR 710361, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 07.04.2009, unânime) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO 
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CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.  

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com 

base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias.  

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias.  

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.  

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. (STJ, Primeira Seção, PET 7296, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJE 10.11.2009, unânime) 

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO - 

HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL - INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE, HORAS EXTRAS, 

SALÁRIO-MATERNIDADE- NÃO-INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE PRIMEIROS QUINZE DIAS DO 

AUXÍLIO-DOENÇA, FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL , AVISO PRÉVIO INDENIZADO E AUXÍLIO CRECHE 
E ESCOLAR - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA QUANTO AOS PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES - 

INCABÍVEL A ANÁLISE DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE. 

(...) 

8. A contribuição previdenciária não incide sobre as férias e seu terço constitucional, uma vez que a referida verba tem 

natureza compensatória/indenizatória e, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as parcelas incorporáveis ao 

salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição. 

(...) 

11. Prescrição qüinqüenal reconhecida de ofício. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, Segunda 

Turma, AMS 318925, DJF3 03.12.2009, p. 230) 

 

Assim, ressalvo posicionamento anterior e curvo-me à orientação firmada no âmbito dos Tribunais Superiores e desta 

C. Turma. 

 

Assim, os valores pagos em razão do respectivo 13º salário proporcional tratam de natureza indenizatória, não 

incidindo sobre ele a contribuição previdenciária. 

 

DO SALÁRIO-MATERNIDADE 
 

Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição 

previdenciária sobre o salário-maternidade, em razão do seu caráter salarial: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. 

SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, 

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA 

CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte 

do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 
5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido". 

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420, Relator 

MINISTRA DENISE ARRUDA). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO ACIDENTE. HORAS EXTRAS . 

SALÁRIO-MATERNIDADE, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

1. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a 

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de 

que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. 
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2. O auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença, 

mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional: 

muito ao contrário, ele pressupõe 

não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, tendo, portanto, natureza remuneratória. 

3. O valor do auxílio-acidente integra o salário de contribuição (Lei n.º 8.213, art. 31). 

4. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide 

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, horas-extras , adicionais de insalubridade e periculosidade, 

em razão do seu caráter salarial. 

5. Agravo legal a que se nega provimento, mantendo-se a exigibilidade da contribuição social incidente sobre horas 

extras , auxílio doença, sobre os primeiros quinze dias de afastamento do empregado, auxílio acidente, salário-

maternidade, adicionais de insalubridade e periculosidade. 

(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 414050 Nº Documento: 1 / 5, Processo: 2010.03.00.023207-8 UF: SP 

Doc.: TRF300306674, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, 2ª TURMA, Data do 

Julgamento: 26/10/2010,  

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 DATA:04/11/2010 PÁGINA: 229) 

 

O direito de postular restituição ou compensação de tributos/contribuições recolhidos indevidamente está sujeito ao 

prazo prescricional de 5 (cinco) anos a contar da data da extinção do crédito tributário (CTN, art. 168, I), extinção que 
se opera, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, na data da homologação expressa ou, em não 

ocorrendo esta, na data da homologação tácita, esta última que ocorre 5 (cinco) anos a contar da data do fato gerador 

(CTN, art. 150 e §§). Trata-se de prazo legal, sendo irrelevante a data de declaração de inconstitucionalidade do tributo 

pelo STF. Jurisprudência pacífica do STJ e precedentes desta Corte. 

 

A regra do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 na verdade instituiu uma inovação no direito material pertinente à 

prescrição, por isso não podendo ser considerada como norma interpretativa para que possa ser admitida sua 

retroatividade a fatos ocorridos antes de sua vigência. A matéria relativa à prescrição da restituição do crédito tributário 

advinda com a edição da Lei Complementar nº 118/2005 foi resolvida pelo C. STJ, que entendeu que o prazo de 05 

(cinco) anos a contar da data do pagamento se aplica aos fatos ocorridos após a vigência da referida lei, que se deu aos 

09/06/2005, sendo que os fatos anteriores à indigitada lei, como no caso dos autos, prescrevem no prazo decenal, 

conforme entendimento consagrado por aquele C. Sodalício. 

 

No caso em exame, "mandamus" ajuizado aos 08.02.2010 para compensação de indébito, na esteira do posicionamento 

do E. STJ, nenhum dos recolhimentos ocorridos após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005 foi alcançado pela 

prescrição qüinqüenal, sendo que, quanto aos recolhimentos anteriores, é aplicável o entendimento do prazo 

prescricional decenal. 
 

Conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional, o regime da compensação aplicável se rege pela lei vigente à 

época do ajuizamento da ação, as leis supervenientes não podendo retroagir para alcançar procedimentos anteriores, 

facultando-se ao contribuinte proceder administrativamente à compensação conforme a nova lei. 

 

A nova regra do art. 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104, de 10.01.2001, 

que veda a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial quando o tributo é objeto de contestação 

judicial pelo sujeito passivo, não se aplica às ações ajuizadas antes de sua vigência e nem aos casos de tributos e 

contribuições cuja inconstitucionalidade ou ilegalidade já esteja pacificada na jurisprudência, nestes casos podendo 

realizar-se a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial. Precedentes do Eg. STJ e do TRF 3ª Região. 

 

A partir de 01.01.1996 aplica-se a taxa SELIC na restituição do indébito, com exclusão de qualquer outro índice de 

juros e de correção monetária. Sentença mantida quanto a este aspecto. 

 

Apelação da impetrante parcialmente provida (reconhecendo o direito de compensação dos valores de contribuições 

previdenciárias patronais recolhidas indevidamente sobre respectivo 13º salário proporcional). 

 
Ante o exposto, dou parcial provimento ao presente recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.000708-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : YEDA MACHADO FIGUEIREDO e outros 

 
: MARCIA FIGUEIREDO DE BARROS BARRETO 

 
: MARILENA MACHADO FIGUEIREDO 

ADVOGADO : JULIANA DIAS DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042838920104036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União - Fazenda Nacional contra a r. decisão do MM. Juiz Federal 

da 3ª Vara de Franca/SP, pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferido pedido de medida liminar para 

suspender a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, 

atualizada pelas Lei nº 9.528/97 e 10.256/2001. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que a mácula de inconstitucionalidade apontada no julgamento do RE nº 363.852/MG 

restou superada pela superveniência da Lei nº 10.256 de 9 de julho de 2001, razão pela qual não há se falar em 

inexigibilidade da referida exação. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, considerando legítima a instituição do tributo pela Lei nº 10.256/01, tendo em vista a 

nova redação dada pela EC nº 20/98 ao art. 195 da Constituição Federal, ampliando a base de cálculo anteriormente 

prevista, por outro lado prevendo ainda o texto legal a cobrança de contribuição em substituição àquela estabelecida nos 

incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte, não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no 

julgado da Excelsa Corte e presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação no resultado de evasão de 

recursos decorrente do não recolhimento de tributo que nada por ora autoriza concluir seja indevido, reputo preenchidos 

os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 
Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

Intimem-se os agravados, para os fins do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.001034-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : EDUARDO BERZIN FILHO 

ADVOGADO : DIAMANTINO PEDRO MACHADO DA COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : TELEFAMILIA SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00131-3 A Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO BERZIN FILHO contra decisão que rejeitou exceção de 
pré-executividade por ele oposta, objetivando a exclusão de seu nome polo passivo da execução fiscal. 

Aduz o recorrente, em suas razões (fls. 2/23), a impossibilidade de sua responsabilização pessoal pelos créditos 

executados, pois "jamais agiu com excesso de poder, tão pouco (sic) obteve qualquer vantagem ilícita que pudesse 

ensejar na sua responsabilidade pessoal nas dívidas fiscais contraídas pela empresa." 
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Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Diante da presença do nome do agravante na Certidão de Dívida Ativa (fl. 89), que goza de presunção de certeza e 

liquidez, é de rigor sua manutenção no polo passivo da execução fiscal. 

A exceção de pré-executividade não se configura como a via adequada para impugnar a legitimidade de parte, posto que 

a matéria demanda dilação probatória. 

Confira-se, por oportuno, o julgado a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.104.900, Rel. Min. Denise Arruda, submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC, asseverou que não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura 

como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao 

executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, 

demonstração essa que, por demandar prova, deve ser suscitada no âmbito dos embargos à execução. 

2. Com relação à prescrição, a questão não foi debatida na origem, inexistindo embargos de declaração a esse respeito 

para suprir a referida omissão. Incidência da Súmula 282/STF. 

3. Agravo regimental não provido." (grifos meus) 

(STJ, AgRg no REsp 1.193.908/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

28/09/2010, DJe 07/10/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 
DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE.RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ." 

(STJ, REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 

01/04/2009) 
Por tais fundamentos, nos termos do artigo 527, I, c/c o caput do artigo 557, ambos do CPC, nego seguimento ao 

agravo. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, após, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001777-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001777-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

AGRAVADO : JOSE NUNES RAIMUNDO 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
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No. ORIG. : 00006114620054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF 

contra a decisão reproduzida às fls. 17/18 que, alterando os critérios fixados na sentença transitada em julgado, 

determinou a correção monetária de acordo com os critérios de atualização previstos na regulamentação do FGTS, 

sendo que a sentença determinou expressamente a observância dos critérios de atualização inscritos no Provimento 

26/2001. 

Sustenta, ainda, a inaplicabilidade do artigo 475-J do CPC no presente caso. 
É o relatório. 

 

DECIDO 
Merece ser acolhido o recurso interposto. 

A sentença de fls. 44/57determinou que sobre o montante total da condenação fosse atualizado de acordo com os 

critérios de correção monetária inscritos no Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e na Portaria nº 92/2001, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo (artigo 1º, item III, alínea 'a'), 

computando-se, no cálculo, os expurgos ocorridos nos meses janeiro/89 (42,72%), março/90 (84,32%), abril/90 

(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), até a data do efetivo pagamento. 

O r. decisão monocrática proferida por este Tribunal (fls. 65/71) em nada alterou sobre a questão da correção monetária. 

A certidão de fl. 73 informou que decorreu o prazo legal sem interposição de qualquer recurso. 

A coisa julgada, verificada na decisão que fixou o critério de correção monetária nos termos do Provimento nº 26/2001 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e na Portaria nº 92/2001, da Diretoria do Foro da Seção 

Judiciária de São Paulo (artigo 1º, item III, alínea 'a'), computando-se, no cálculo, os expurgos ocorridos nos meses 

janeiro/89 (42,72%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), até a data do 

efetivo pagamento, é protegida por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal que 

assim dispõe: 
 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

................................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................. 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
Assim sendo, a execução deve prosseguir com a elaboração de novo cálculo, tendo em vista que houve alteração do 

critério de correção monetária fixado no título exeqüendo transitado em julgado. 

Ademais, cumpre salientar que, como o valor exeqüendo ainda está sob discussão, não há que se falar em quantia certa 

ou valor fixado em liquidação, sendo inadmissível a aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

A RECOMPOR SALDO DE FGTS COM O CREDITAMENTO DE VÁRIOS ÍNDICES DE I.P.C. - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO APRESENTADOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NOS TERMOS DO 

ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC VISANDO AFASTAR QUAISQUER OUTROS ÍNDICES ALÉM 
DAQUELES RECONHECIDOS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 226.855/RS - 

SENTENÇA QUE NÃO ACOLHE A ALEGAÇÃO DA EMBARGANTE E DETERMINA O CUMPRIMENTO 

DA COISA JULGADA DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 475-J DO CPC - APELO DA CEF 

SOB A ALEGAÇÃO DE QUE NÃO CABE A APLICAÇÃO DO ARTIGO 475-J POR SE TRATAR DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER - INTELIGÊNCIA DESSE DISPOSITIVO - RECURSO PROVIDO. 

Estando alojado no Capítulo X sob a rubrica "do cumprimento da sentença", no âmbito do Título VIII que trata 

do rito ordinário, o artigo 475-J do Código de Processo Civil reformado somente se aplica ao cumprimento de 

sentença cumprimento de sentença que determina o pagamento de quantia certa ou nas situações em que o 

débito já foi fixado em liquidação procedida conforme os arts. 475-A e seguintes. Traduz a imposição de uma 

penalidade econômica de natureza processual ao devedor que, uma vez ciente do trânsito em julgado da 

condenação ou da liquidação, queda-se inerte e por isso sujeita-se a mandado de penhora e avaliação. O discurso 

legal não pode ser estendido a condenação de obrigação de fazer ou a cobrança de multa imposta em decisão 

interlocutória. 

Se a obrigação imposta à Caixa Econômica Federal consiste no creditamento dos saldos depositados nas contas 

vinculadas dos autores, trata-se, de uma obrigação de fazer e não de pagar quantia certa; na singularidade do 

caso não há que se falar em valor exeqüendo fixado em liquidação de sentença. 

Apelo provido. 
(Apelação Cível nº 1242295, relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, publicada no DJF3 de 

02.09.2009, pág. 129) 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento nos termos acima expendidos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002169-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002169-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IND/ DE CALCADOS KISSOL LTDA 

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023017420094036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Decisão: Proferida em sede de impugnação ao cumprimento de sentença promovido por INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

KISSOL LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), que julgou procedente a impugnação, a fim 

de que o valor a ser executado a título de honorários advocatícios, seja reduzido para o percentual de 1% (um por cento) 

do valor do débito consolidado, que corresponde a R$ 16.553,33, em agosto de 2006. Por fim, condenou a parte 

impugnada ao pagamento de verba honorária correspondente a 10% sobre a diferença entre o valor proposto em 

execução e aquele reconhecido como devido na impugnação. 

 

Agravante: Irresignada, a UNIÃO FEDERAL requer a reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese: a) a renúncia 

foi homologada por decisão em 2006, da qual não foi protocolado nenhum recurso dentro do prazo hábil; b) com a 

renúncia e sua homologação, a sentença que arbitrou o valor de 5% foi imediatamente coberto pela segurança jurídica 

da coisa julgada; c) a exeqüente não pode ser condenada em honorários por seguir exatamente o disposto na sentença. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC. 

 

Com efeito, foi prolatada sentença em sede de embargos à execução nº 0007337- 15.2000.403.6113, em 09/05/2005, 

julgando procedente em parte o pedido do ora embargante, sendo fixados honorários advocatícios em 5% do valor dos 

embargos. 

 

Assim, depois de sentenciado os embargos à execução, tempestivamente, a ora embargante interpôs recurso de apelação 

(fls. 166). 

 

Logo em seguida, noticiou sua adesão parcelamento conhecido como PAEX e requereu a extinção do processo, com 

fulcro no art. 269, V, CPC. 

 

No entanto, ao julgar extinto o feito, nos termos do art. 269, V do CPC, o MM. Juízo a quo manteve os honorários 

fixados em 5% do valor da causa. 

 

Com efeito, a questão relacionada com a condenação em honorários advocatícios em 5% do valor da causa, na sentença 

de primeiro grau e mantida quando da extinção dos embargos à execução, nos termos do art. 269, V do CPC, já está sob 
o manto da coisa julgada, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, em sua r. decisão de fls. 620/622 dos autos 

principais, do qual extraio um importante trecho, in verbis: 

 

(...) 

Outrossim, uma vez que já foi prolatada sentença, a sucumbência reger-se-á pela lei vigente à época em que foi fixada, 

sendo, pois, no caso dos autos, inaplicável a verba sucumbencial disposta no parágrafo 4º, artigo 1º, da MP 303, de 
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29.06.2006. Ou seja, a embargante deverá pagar honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

causa (f. 555). 

(...)." 

 

Ademais, em virtude de decisão em sede de exceção de pré-executividade (fl. 667), próprio MM. Juízo a quo afirmou 

que a decisão que extinguiu o feito com base no art. 269, V do CPC, devido ao parcelamento do débito executado, já 

havia transitado em julgado, in verbis: 

 

"(...) 

Verifico que a questão já foi decidida às fls. 620/622, sendo que não houve agravo de instrumento por parte do 

embargante e a sentença já transitou em julgado. 

(...)" 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  
(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado, tornando o momento 

processual inoportuno para a referida discussão. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 
existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 
 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002244-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002244-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA ARITA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO SILVA COELHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 04.00.15885-6 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 99, que indeferiu pedido de assistência judiciária 

gratuita, nos autos dos embargos à execução. 

Alega a recorrente, em suas razões, que pessoa jurídica pode ser beneficiada com a concessão da gratuidade da justiça, 

segundo pacífico entendimento jurisprudencial. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Inicialmente cabe destacar que a execução fiscal tramita perante a Justiça Estadual do Estado de São Paulo e foi 

proposta em 2004, período em que já estava em vigor a Lei Estadual 11608/03. 

O art. 5º, do referido diploma estadual porta a seguinte redação: 

"O recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por 
meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial: 

I - nas ações de alimentos e nas revisionais de alimentos; 

II - nas ações de reparação de dano por ato ilícito extracontratual, quando promovidas pela própria vítima ou seus 

herdeiros; 

III - na declaratória incidental; 

IV - nos embargos à execução. 

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se a pessoas físicas e a pessoas jurídicas. (NR)"(grifo 

meu) 
 

Com efeito, a recorrente apresentou documentação concernente a diversos executivos fiscais em que figura no polo 

passivo, com vistas a demonstrar a impossibilidade financeira para o recolhimento das custas. 

Esta documentação, por si só, não tem o condão de demonstrar a hipossuficiência da recorrente, posto que para o 

deferimento deste benefício é necessária a produção de prova da impossibilidade de pagamento das custas. 

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê do seguinte precedente da Turma de minha relatoria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . PESSOA 

JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROVADORES DA SITUAÇÃO 
DE PRECARIEDADE FINANCEIRA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I-O entendimento da doutrina e da jurisprudência é no sentido de que os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, assegurados a todos aqueles que não têm condições de suportar os custos da ação judicial, podem ser 

concedidos às pessoas físicas e às pessoas jurídicas (Nesse sentido: STJ: AGRESP 594316/SP, Rel. Min. José 

delgado, j. 16/03/2004, v.u., DJ 10/05/2004, pág. 197; AGRMC 4817/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 20/08/2002, 

v.u., DJ 31/03/2003, pág. 181; AGRESP/RS 392373/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 12/11/2002, v.u., DJ 

03/02/2003, pág. 270). 

II-No que tange às pessoas jurídicas, o tratamento dispensado é especial. O Superior Tribunal de justiça e os 

Tribunais inferiores têm se posicionado no sentido da possibilidade de concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita àquelas que não exercem atividades com fins lucrativos, por exemplo, entidades tipicamente 

filantrópicas ou de caráter beneficente e, ainda, desde que comprovada a precariedade da sua condição econômica. 

III-Ainda, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de justiça , será concedido o benefício da gratuidade 

processual às pessoa s jurídica s com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos, desde que as mesmas comprovem 

por meio de documentos a carência de recursos financeiros, capaz de lhe impossibilitar o recolhimento das custas. 

IV-Com efeito, para que se possa conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita a uma empresa comercial, 

com fins lucrativos, caso específico da agravante, há que se ter nos autos elementos - acompanhados de provas e 

alegações sólidas - suficientemente reveladores da atual situação econômica da empresa, indispensáveis para que o 
Magistrado constate a hipossuficiência necessária para o deferimento da referida isenção legal. 

V-No caso dos autos, a agravante limitou-se a argumentar a possibilidade de concessão da justiça gratuita às 

pessoas jurídicas com fins lucrativos e a fazer meras ilações acerca da sua situação financeira atual, que diz ser 

precária. Ademais, a agravante trouxe aos autos certidões de cartórios de protestos que atestam a sua inadimplência 

com relação a alguns títulos, certidão da justiça do Trabalho que aponta a existência de reclamações e uma certidão 
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da justiça Federal que atesta estar em débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desde o ano de 

2.002, documentos estes que não são hábeis para comprovar a impossibilidade absoluta de arcar com os custos do 

processo. 

VI-Destarte, não há que se falar em justa causa para concessão dos benefícios da justiça gratuita , pois ausente 

prova cabal que demonstre a impossibilidade da agravante de arcar com os encargos decorrentes da demanda.  

VII-Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 173194, DJU de 26.11.2004 p. 297). 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 
00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003022-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003022-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : HOTEL E TURISMO MEDIEVAL LTDA -EPP 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00086091419994036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Regularize o agravante o recolhimento correspondente ao porte de remessa e retorno, inevidamente recolhidas no Banco 

do Brasil S.A. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003044-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003044-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : TEREZINHA BERTOLINO DE OLIVEIRA COSME 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00302035120034036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEREZINHA BERTOLINO DE OLIVEIRA COSME contra a r. 

decisão que, nos autos de ação ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, 

já em fase de execução, indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença 

por força do art. 29-C da Lei 8.036/90. 
 

Agravante pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida aos 

patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 
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A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença de fls. 46/51, 

proferida em 30/11/2005 e acórdão de fls. 71/74, dos autos principais, publicado em 16/03/2007. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 
Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 
(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003072-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003072-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DO EMBARE 

ADVOGADO : ROBERTSON SILVA EMERENCIANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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PARTE RE' : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO e outros 

 
: FRANCES GUIOMAR RAVA ALVES 

 
: FRANCIS LIEGE ALVES 

 
: JOAO MAURICIO ALVES 

 
: FRANCES IOLANDA ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00635360520044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
 

Regularize a agravante o recolhimento das custas referente ao porte de remessa e retorno. Custas indevidamente 

recolhidas no Banco do Brasil S.A. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003177-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003177-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NADEGDA SACAL CUNHA e outro 

 
: RIBAMAR CUNHA 

ADVOGADO : RIBAMAR CUNHA e outro 

AGRAVADO : PROMOSERV SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00019816019994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que acolheu exceção de pré-executividade com vistas à 

exclusão dos agravados do polo passivo do executivo fiscal. 

Alega a recorrente, em apertada síntese, que a decisão agravada há que ser reformada, são partes legítimas para figurar 

no pólo passivo do feito executivo, eis que seus nomes constam da Certidão de Dívida Ativa em cobro, que detém 

presunção de liquidez e certeza, cabendo a eles, agravados, comprovar que não devem responder com seus bens pela 
dívida da empresa executada. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 
 

Primeiramente, providencie a Subsecretaria o apensamentos dos presentes autos aos de nº 2009.03.00.005671-7. 

Neste juízo sumário de cognição, vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558 do CPC, a autorizar a 

concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

Diante da presença dos nomes dos sócios na Certidão de Dívida Ativa (fl. 16), que goza de presunção de certeza e 

liquidez, nos termos do art. 3º, da Lei 6830/80, tenho que, em princípio, os agravados são partes legítimas para figurar 

no polo passivo da presente execução. 

Cabe aos recorridos a apresentação de "prova inequívoca" (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), de imediato 

na exceção de pré-executividade, ou, posteriormente, no momento da oposição dos embargos à execução fiscal, onde é 

permitida a dilação probatória. 

Nesse sentido é o entendimento mais recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. NOME NA 
CDA. POSSIBILIDADE. ART. 135 DO CTN. ÔNUS DA PROVA. PRECEDENTE EM RECURSO REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. 

1. Esta Corte assentou sua jurisprudência no sentido de que, constando o nome do sócio na CDA, é possível o 

redirecionamento da execução, cumprindo a ele o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das 
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circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração 

de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Precedente: REsp 1104900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 1.4.2009, julgado pela sistemática do 

art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08. 

3. In casu, trata-se, na origem, de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de redirecionamento 

formulado pelo credor, embora o nome do sócio constasse expressamente da CDA, sem que o próprio co-executado, a 

quem incumbe o ônus da prova, tivesse demonstrado que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas 

no art. 135 do CTN. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 1.206.921/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, 

DJe 08/02/2011) 

 

Neste cenário, uma vez demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de 

difícil reparação - na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, os valores penhorados para a garantia da 

execução poderão ser liberados -, conclui-se que estão presentes os requisitos necessário para a concessão do efeito 

suspensivo. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 558 do CPC, com amparo no art. 527, III, do mesmo diploma legal, 

defiro o efeito suspensivo requerido, mantendo os agravados no polo passivo do feito fiscal. 
Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, IV, do CPC, para apresentar contraminuta. 

Comunique-se, com urgência, ao D. Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003419-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003419-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RESTOQUE COM/ E CONFECCOES DE ROUPAS S/A 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00246576820104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra a r. decisão que, em mandado de segurança, deferiu 

parcialmente a tutela antecipada para autorizar a impetrante - RESTOQUE COM. E CONFECÇÕES DE ROUPAS 

LTDA. - a recolher a contribuição ao SAT com base no grau de risco preponderante em cada estabelecimento que 

possua inscrição própria no CNPJ. 
Aduz, em suas razões, o recolhimento da aludida exação deve se basear na atividade preponderante da empresa, e que 

"certamente o número de funcionários que pertencem aos quadros da atividade-fim da empresa serão maiores e farão 

com que a empresa se enquadre no grau de risco previsto para aquela atividade que prepondera." 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Não prospera o inconformismo da agravante. 

A respeito do tema, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, com a edição da Súmula 351, julgada 

pela 1ª Seção em 11.06.2008 e publicada no DJe de 19.06.2008, nos seguintes termos: 

 

"A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em 

cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver 

apenas um registro." 

 

Trago à colação recentes arestos daquele E. Sodalício e desta Corte Regional, a demonstrar a atualidade do 

posicionamento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SÚMULA 126/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. SAT. PARÂMETROS 
ESTABELECIDOS POR DECRETO. LEGALIDADE. SÚMULA 83/STJ. 
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1. Afasta-se a aplicação da Súmula 126/STJ, no caso, ante a ausência de intimação da recorrente da decisão que não 

admitiu o recurso extraordinário. 

2. Pacífico o entendimento em relação à legalidade da cobrança da contribuição ao SAT, no sentido de que o decreto 

que estabeleça o que venha a ser atividade preponderante da empresa e seus correspondentes graus de risco - leve, 

médio ou grave - não exorbita de seu poder regulamentar. Incidência da Súmula 83/STJ. 

Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos." 

(EDcl no AgRg no REsp 1198887/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16/12/2010, DJe 14/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO DE ACIDENTE DO 

TRABALHO (SAT) - FIXAÇÃO DO GRAU DE RISCO POR DECRETO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL - LEGALIDADE - PRONUNCIAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC (REsp 

977.058/RS) - REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO POR EQUIDADE - VEDAÇÃO AO 

REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA 07/STJ. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte, que reconhece a legitimidade de se estabelecer por decreto o grau de risco 

(leve, médio ou grave) para determinação da contribuição para o SAT, partindo-se da "atividade preponderante" da 

empresa. 

2. A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido 

em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver 

apenas um registro (Súmula 351/STJ). 

3. A contribuição destinada ao INCRA e ao FUNRURAL pelas empresas urbanas, não foram extintas pela Lei 7.787/89 

e tampouco pela Lei 8.213/91, como decidido no REsp 977.058/RS, DJe 10/11/2008, pela sistemática do art. 543-C do 

CPC. 
4. Tipificou-se a exação como contribuição especial de intervenção no domínio econômico para financiar os 

programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares, não existindo óbice a que seja 

cobrada de empresa urbana. 

5. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas. 

6. A modificação dos honorários advocatícios fixados demanda o reexame das circunstâncias fáticas da causa, vedado 

em sede de recurso especial, a teor da Súmula 07/STJ. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no Ag 1074925/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 

23/11/2009) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SAT E FUNRURAL. CUMULAÇÃO DE JUROS, MULTA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. PRECEDENTES.  

1. É constitucional a cobrança do SAT, antes ou depois da Emenda Constitucional nº 20/98.  

2. A contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), nos termos da Súmula 351 do C. STJ, sujeita-se a 

alíquotas diferenciadas conforme o grau de risco: a) desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo CNPJ; ou b) 

que decorre da atividade preponderante, quando houver apenas um registro.  

3. É devida contribuição previdenciária das empresas produtoras rurais, sobre o valor da comercialização de sua 

produção, a teor da Lei nº 8.870/94 e da Lei nº 10.256/01.  

4. São devidas as contribuições para o FUNRURAL, nos meses anteriores a outubro de 1991, e posteriores a novembro 

deste ano, sem hiato na arrecadação, nos termos da Lei nº 8.213/91, Lei nº 8.212/91 e Decreto nº 356, de 07.12.91.  

5. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 6. A 

limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 7. Apelo improvido" 

(TRF 3ª Região, AC 1999.03.99.100670-1, Rel. Juiz Federal Convocado CESAR SABBAG, Judiciário em Dia - Turma 
A, j. 14.12.2010, DJF3 14/01/2011) 

 

In casu, decidiu acertadamente o MM. Juiz a quo ao deferir a tutela antecipada pleiteada pela ora agravada, pois "a 

impetrante juntou comprovantes de inscrição individualizada de suas filiais no CNPJ (fls. 18/61), circunstância que 

autoriza o recolhimento da contribuição para o SAT com base no grau de risco desenvolvido em tais estabelecimentos, 

por possuírem inscrições próprias." (fl. 139) 
Por tais fundamentos, nos termos do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao presente agravo. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003517-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003517-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : METALURGICA SARONQUE LTDA e outros 

 
: SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: ELSY LUZIA TESCARO ARCANGELI 

 
: PIETRO ARCANGELI espolio 

AGRAVADO : OSMAR MARQUES 

ADVOGADO : DUEGE CAMARGO ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05007633719994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Decisão agravada: o MM Juízo determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo da lide, sob o fundamento de que 

descabe a aplicação do artigo 135 do CTN, uma vez que não se trata de dívida de natureza tributária, mas, sim, fundiária 

(fl. 272/274).  

 

Agravante: a exeqüente, União Federal pretende a reforma da decisão para que seja determinada a inclusão do sócio da 

empresa devedora no pólo passivo da execução fiscal, ao argumento, em suma, de que os depósitos do FGTS possuem 
natureza sui generis e legislação específica que dá azo à responsabilização dos sócios-gerentes. Pede a concessão do 

efeito suspensivo. 

 

Relatados. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, visto que a 

matéria posta em desate já foi amplamente debatida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem como abordada pela 

jurisprudência desta Egrégia Corte. 

 

A questão colocada em discussão diz respeito à aplicação, em execuções que versam sobre valores devidos ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , da regra contida no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a qual 

determina a responsabilização pessoal do sócio da empresa , desde que se verifique a prática de atos tidos como 

contrários à lei, ao contrato social ou estatutos, bem como aqueles praticados com excesso de poderes. 

 

Todavia, por ocasião do julgamento do RE nº 100.249/SP, da relatoria do Ministro Oscar Corrêa, o Supremo Tribunal 

Federal decidiu que o FGTS não tem natureza tributária. 

 

A partir desta decisão, a jurisprudência dos Tribunais pátrios se alinharam no sentido de reconhecer a inaplicabilidade 
da norma cristalizada no art. 135, III, do CTN, em execuções de quantias devidas ao FGTS , conforme fazem prova os 

seguintes arestos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 837411, Processo nº 200600827485-MG, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, Julgado em 26/09/2006, DJ DATA:19/10/2006 PÁGINA:281) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES 

DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. NÃO 

CONHECIMENTO. FGTS . REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 

135, III, DO CTN. 

1. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido. Aplicação, 

por analogia, da Súmula 284/STF. 
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2. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e 

social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, "a 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS , não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS . Não exige o Estado, quando 

aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de 

natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ. 

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS , consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da 

inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos 

créditos do FGTS , incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. 

Precedentes  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, 

desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 727732, Processo nº 200500287892-PB, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, Julgado em 07/03/2006, DJ DATA:27/03/2006 PÁGINA:191) 

 

Todavia, embora impossibilitado o redirecionamento da execução aos sócios da empresa devedora apenas com base no 

art. 135, III, do Código Tributário Nacional, é de se observar que o art. 10 do Decreto nº 3.708/19 preceitua a 
responsabilização solidária dos sócios -gerentes, desde que verificado excesso de mandato ou ato praticado em violação 

ao contrato ou à lei. Nesse sentido, colaciono entendimento jurisprudencial deste Tribunal Regional Federal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. 

I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

II - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS , são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 

2ª T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. 

Luiz Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). 

III - Aos créditos de FGTS aplicam-se as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e 

seguintes do CPC, que remete à legislação específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. 

RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux). 
IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada pelos artigos 9º 

e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente resultante da má 

administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à exeqüente o ônus 

da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo passivo da 

execução fiscal mediante indispensável citação. 

V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no 

pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei o mero inadimplemento da obrigação legal de 

recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade tributária a "dissolução 

irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o 

regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou 

demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando a empresa 

ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da execução.VI - Inaplicável 

a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. 

VII - Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 

06/1968 a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo 

parte ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se 

aplicando a regra de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. 
VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e Remessa Oficial 

desprovidas. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 765254, Processo nº 200061040078190, Rel. Des. SOUZA 

RIBEIRO, Julgado em 31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 421) 

 

Impende notar que a dissolução irregular da executada constitui ato contrário à lei, autorizando, destarte, a inclusão dos 

responsáveis no pólo passivo da execução, consoante se depreende do julgado a seguir: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS . REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 

SÓCIOS -GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 
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- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, 

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova 

infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 

- Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL/PR, Processo nº 200301353248, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, Julgado em 12/05/2005, DJ DATA:27/06/2005 PG:00321) 

 

No caso sub judice, há elementos robustos indicando que a empresa foi irregularmente encerrada, se encontrando em 

lugar incerto e não sabido, conforme se denota da carta de citação devolvida (fl. 37) e da certidão negativa assinada por 

Oficial de Justiça às fls. 48, vº, portanto, presunção relativa de dissolução irregular, cabendo aos sócios provar que não 

agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poderes. Nessa mesma linha de raciocínio, tem se posicionado o E. Superior 

Tribunal de Justiça:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR - PRESUNÇÃO.  

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 
dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios . 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder. 

7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ, 2ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 905343/ RS, Processo nº 
200701478560, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 20/11/2007, DJ DATA:30/11/2007 PG:00427) 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 4º, § 3º, DA LEI Nº 

6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. 

SÚMULA 284 DO STF. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. DOCUMENTO EXTRAÍDO DO CADASTRO 

DO ESTADO DO PARANÁ- SINTEGRA/ICMS. COMPROVAÇÃO OBJETIVA. AUSÊNCIA. (...) III- Sendo a execução 

proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto 

ou a dissolução irregular da sociedade para fins de redirecionar a execução contra o sócio. Precedentes: EREsp nº 

702.232/RS, Rel.Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/2005 e AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

14/11/2005. IV - No caso dos autos, o documento extraído do Cadastro do Estado do Paraná- SINTEGRA/ICMS (fls. 

41/69) não se presta à comprovação pretendida pela Fazenda Estadual, haja vista que a simples informação veiculada 

na internet de que a empresa teve seu exercício encerrado não é prova de dissolução irregular da sociedade, devendo 

tal comprovação ser realizada de forma objetiva, como nas hipóteses em que o oficial de justiça certifica o 

encerramento das atividades no local, pelo que se infere a extinção irregular . V- Recurso especial improvido. (STJ 

PRIMEIRA TURMA,, RECURSO ESPECIAL - 945499/PR, julg. 21/02/2008, Rel. FRANCISCO FALCÃO, DJE 

DATA:30/04/2008) 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com base no 
art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.003909-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : A T B S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA e outros 

 
: OTAVIO CAMPOS DE OLIVEIRA 

 
: SERGIO PINTO OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA 

PARTE RE' : SERINGAL PAULISTA LTDA e outros 

 
: MILTON CALDEIRA 

 
: MARIO SIVERO 

 
: SERGIO SIVERO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 05.00.00000-7 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 485, que deferiu a justiça gratuita à pessoa jurídica, 

nos autos dos embargos à execução. 

Alega a recorrente, em suas razões, que a despeito da documentação apresentada pela empresa, ora recorrida, não restou 

comprovada sua precária situação financeira. 

Salienta que a documentação apresentada se refere a diversas execuções fiscais e reclamações trabalhistas em que a 

recorrida figura no polo passivo, petições em que a recorrida oferece percentual de 1% (um por cento) de seu 

faturamento à penhora, diversas guias de recolhimento de tributos dos anos de 2002 a 2007 e solicitação realizada em 

2006 de parcelamento de débito. 

Ressalta que empresas de grande porte como a agravada normalmente sofrem tais contingências as quais, por si só, não 
demonstram a insuficiência de recursos a ensejar a concessão da justiça gratuita. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A Lei n.º 1.060/50 possibilita, excepcionalmente, a concessão de gratuidade da justiça às pessoas jurídicas com fins 

lucrativos. 

Contudo, para o deferimento deste benefício é necessária a produção de prova da impossibilidade de pagamento das 

custas. 

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê do seguinte precedente da Turma de minha relatoria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . PESSOA 

JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROVADORES DA SITUAÇÃO 

DE PRECARIEDADE FINANCEIRA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I-O entendimento da doutrina e da jurisprudência é no sentido de que os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, assegurados a todos aqueles que não têm condições de suportar os custos da ação judicial, podem ser 

concedidos às pessoa s físicas e às pessoa s jurídica s (Nesse sentido: STJ: AGRESP 594316/SP, Rel. Min. José 

delgado, j. 16/03/2004, v.u., DJ 10/05/2004, pág. 197; AGRMC 4817/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 20/08/2002, 

v.u., DJ 31/03/2003, pág. 181; AGRESP/RS 392373/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 12/11/2002, v.u., DJ 
03/02/2003, pág. 270). 

II-No que tange às pessoa s jurídica s, o tratamento dispensado é especial. O Superior Tribunal de justiça e os 

Tribunais inferiores têm se posicionado no sentido da possibilidade de concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita àquelas que não exercem atividades com fins lucrativos, por exemplo, entidades tipicamente 

filantrópicas ou de caráter beneficente e, ainda, desde que comprovada a precariedade da sua condição econômica. 

III-Ainda, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de justiça , será concedido o benefício da gratuidade 

processual às pessoa s jurídica s com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos, desde que as mesmas comprovem 

por meio de documentos a carência de recursos financeiros, capaz de lhe impossibilitar o recolhimento das custas. 

IV-Com efeito, para que se possa conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita a uma empresa comercial, 

com fins lucrativos, caso específico da agravante, há que se ter nos autos elementos - acompanhados de provas e 

alegações sólidas - suficientemente reveladores da atual situação econômica da empresa, indispensáveis para que o 

Magistrado constate a hipossuficiência necessária para o deferimento da referida isenção legal. 
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V-No caso dos autos, a agravante limitou-se a argumentar a possibilidade de concessão da justiça gratuita às pessoa 

s jurídica s com fins lucrativos e a fazer meras ilações acerca da sua situação financeira atual, que diz ser precária. 

Ademais, a agravante trouxe aos autos certidões de cartórios de protestos que atestam a sua inadimplência com 

relação a alguns títulos, certidão da justiça do Trabalho que aponta a existência de reclamações e uma certidão da 

justiça Federal que atesta estar em débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desde o ano de 2.002, 

documentos estes que não são hábeis para comprovar a impossibilidade absoluta de arcar com os custos do processo. 

VI-Destarte, não há que se falar em justa causa para concessão dos benefícios da justiça gratuita , pois ausente 

prova cabal que demonstre a impossibilidade da agravante de arcar com os encargos decorrentes da demanda.  

VII-Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 173194, DJU de 26.11.2004 p. 297). 
 

Por outro lado, o feito tramita perante a Justiça Estadual de São Paulo e a Lei Estadual nº 11.608/2003 prevê o 

diferimento do pagamento das custas, no caso dos embargos à execução, desde que comprovada a momentânea 

impossibilidade financeira do seu recolhimento. 

Pois bem, a recorrida interpôs o agravo de instrumento nº 2007.03.00.089113-0 contra decisão que determinou o 

recolhimento da taxa judiciária concernente a estes embargos à execução, o qual foi recebido no efeito meramente 

devolutivo, ao fundamento da ausência de provas concernente a impossibilidade de assunção das custas a ensejar o 

diferimento de seu recolhimento. 
In casu, a recorrente carreou aos autos cópias integrais das provas apresentadas pela agravada, que se afiguram 

insuficientes para demonstrar a precariedade da condição econômica que justifique a mantença da concessão da 

gratuidade conferida pelo juízo a quo. 

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004426-50.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.004426-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : OSVALDO PELIZARO 

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00107930620094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 
Intime-se a parte agravada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do 

Código de Processo Civil. 

 

Após, voltem-me conclusos para decisão. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004429-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004429-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : FERCOL COM/ DE CARNES PESCADOS E COUROS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO OCTAVIO SIMOES MOITA 

PARTE RE' : OSWALDO RODRIGUES FILHO e outro 

 
: ANTONIO OCTAVIO SIMOES MOITA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 97.00.03140-6 A Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão 

que indeferiu o pedido de indisponibilidade de bens dos executados, sob o fundamento de ser desnecessária, eis que nos 

autos da EF nº 2870/2008, da própria Fazenda Nacional, o pedido já foi acolhido. 

 

Agravante , irresignada, argumenta, em síntese: a) a teor do art. 185-A do CTN, a decretação da indisponibilidade é 

medida vocacionada a bloquear transações patrimoniais pelo devedor com vistas a assegurar melhores condições ao 

credor para satisfação de seu crédito; b) embora fundamente sua negativa no fato e já ter sido realizada a 

indisponibilidade de bens em outros autos, a medida está vinculada ao crédito e respectivo processo judicial, não 

havendo garantia de que a medida será preservada na hipótese de extinção do feito onde decretada; c) em pesquisas no 

sistema de consulta processual do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a agravante não logrou identificar a 

existência do processo apontado na r. decisão, nº 2870/2008, a qual sequer informa a fase em que se encontra. 

 
Dispensada a intimação da parte agravada, tendo em vista a ausência de juntada de procuração de seu patrono (fl. 03). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

 

Verifica-se dos autos que os executados foram citados e não nomearam bens à penhora e que a exeqüente diligenciou no 

sentido de localizar bens penhoráveis. Diante deste quadro, entendo cabível o pedido expedição de ofícios para 

localização e bloqueio de eventuais valores até o limite do débito. Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO . PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE 

DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES. ART. 185-A, CTN. POSSIBILIDADE. 1. Dispõe o art. 185-A do CTN que 

na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e 

não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando 

a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de 

bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado 
de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 2. No caso sub judice, a 

agravante, tendo esgotado todas as diligências no sentido de localizar bens dos devedores aptos a garantir a dívida, 

inclusive a penhora on line, pleiteou a imediata indisponibilidade de bens e direitos dos executados, o que foi 

indeferido, dando ensejo ao presente recurso. 3. Nada obsta o deferimento da indisponibilidade de eventuais bens dos 

devedores para o fim de garantir o débito fiscal. 4. agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG 

nº 407325, Rel. Des, Fed. Consuelo Yoshida, unânime). 

 

Ademais, como bem salientou a agravante, mesmo que se considere a existência de indisponibilidade de bens em outros 

autos, tal medida está vinculada ao crédito e respectivo processo judicial, não havendo garantia de que a medida será 

preservada na hipótese de extinção do feito onde decretada. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem. 
 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004531-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004531-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO PAULO CCL 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016016920114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que a certidão de fls. 376, intime-se a agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de 

extinção do processo, proceda à regularização do recolhimento das custas, pois está em desconformidade com o 

disposto da Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho de Administração deste Tribunal Regional 

Federal. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004634-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004634-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/ 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00175295720014036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 25, que indeferiu pedido de levantamento da 

penhora, nos autos da execução fiscal. 

Alega a recorrente, em sua minuta, que a execução fiscal foi proposta em outubro de 2001. 

Sustenta que oferecidos bens a penhora, estes embora recusados pela exequente, foram recebidos, inicialmente, como 

garantia do juízo. 

Alega que após entraves para a avaliação dos bens, a penhora foi desconstituída, o que motivou a interposição de agravo 

de instrumento nº 2002.03.00.021923-5, recebido no duplo efeito. 

Afirma que diante da decisão prolatada no agravo a penhora foi restabelecida. 

Destaca que formulou pedido de desistência do aludido recurso, a qual foi homologada. 

Assim, afirma que quando houve homologação da desistência o efeito suspensivo, bem como o restabelecimento da 

penhora pelo juízo a quo não mais prevalecem. 

Reitera que o restabelecimento da penhora só remanescia enquanto presente o efeito suspensivo conferido. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Cumpre destaca que houve pedido de desistência do agravo de instrumento nº 2002.03.00.021923-5, a qual foi 

homologada em 30/11/2010 (consulta - informações processuais). 

A homologação da desistência do agravo, por si só, não elide a penhora, notadamente considerando que a decisão 
recorrida foi expressa no sentido da mantença da penhora como garantia da execução. 

Com efeito, o parcelamento não tem o condão de desconstituir a penhora, segundo reiterada jurisprudência deste 

Tribunal. Confira-se o julgado a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. POSTERIOR ADESÃO A 

PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/09. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO DE ARRESTO OU 
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PENHORA. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS EXISTENTES. OBRIGATORIEDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(TRF 3ª Região - 4ª Turma - AI 409638 - Rel. Salette Nascimento - v.u. - DJF3 CJ1 01/02/11 - DJF3 CJ1 01/02/11) 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004682-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004682-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : LUIZA TAVARES 

ADVOGADO : ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WILTON ROVERI e outro 

AGRAVADO : SCAMER PECAS DIESEL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00187589420074036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O artigo 1º, da Resolução nº 411 de 21/12/10 do Conselho de Administração desta Egrégia Corte, alterou o § 2º, do 

artigo 3º, da Resolução nº 278 de 16/05/07, cuja redação ficou a seguinte: 

"§ 2º Serão admitidos os recolhimentos eletrônicos de custas quando efetuado via internet, através de guia de 

Recolhimento da União - GRU Eletrônico, na CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente 

comprovante nos autos." 
A agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno eletronicamente via internet, entretanto, no Banco do 

Brasil S/A (fls. 16/19). 

Desta feita, proceda novamente a agravante ao recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, de acordo com 

o estabelecido pela Resolução nº 411, Conselho de Administração desta Egrégia Corte, sob pena de negativa de 

seguimento por deserção. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004685-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004685-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 97.00.02325-2 A Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento pelo BANCO SANTANDER BRASIL S/A contra a r. decisão que, nos autos de 

embargos à execução, negou provimento aos embargos de declaração, deixando de se manifestar sobre o pedido de fls. 

218/224. 

 

Agravante pretende a reforma da decisão, ao argumento, em síntese, de que: a) a decadência, por ser matéria de ordem 

pública pode ser apreciada a qualquer tempo e grau de jurisdição, além disso, a matéria sub judice transpõe a barreira 

imposta pela pretensa argüição de incompetência; b) os embargos à execução correlatos ainda não foram julgados e que 

pende de julgamento o agravo de instrumento nº 0026678.48.2004.4.01.0000, interposto contra decisão proferida pelo 

D. Juízo da Comarca de Andradina para julgar o feito executivo e os referidos embargos; c) necessário se faz a imediata 

extinção da execução fiscal com fulcro na Súmula Vinculante nº 8 do STF. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada não merece reparos. 

 

Com efeito, na inicial dos embargos à execução, a ora agravante alegou a incompetência do juízo da Comarca de 
Andradina, em razão de ação anulatória anterior, de mesmo objeto, proposta no Distrito Federal. 

 

Diante disso, os embargos foram remetidos àquele juízo para julgamento em conjunto, dado o reconhecimento de 

conexão. A execução foi suspensa, no aguardo de decisão de mérito. 

 

Como o próprio agravante informou, os embargos à execução ainda não foram julgados. Estão no aguardo do 

julgamento de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo D. Juízo da 9ª Vara Federal da Seção 

Judiciária do Distrito Federal, que determinou sua devolução ao Juízo da Comarca de Andradina. 

 

Assim, acertada a decisão agravada, não merecendo reparos, pois uma vez reconhecida a incompetência do juízo de 

Andradina, este não pode mais se manifestar sobre a decadência, enquanto é ponto pendente de julgamento em juízo 

diverso. 

 

Sobre o tema, trago à colação julgado análogo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXACIONAL 

(EXECUÇÃO FISCAL) X ANTIEXACIONAL (AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICA 

TRIBUTÁRIA DA QUAL DEFLUI O DÉBITO EXECUTADO). CONEXÃO. ARTIGO 103, DO CPC. REGRA 

PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES INCONCILIÁVEIS. 1. A propositura de qualquer ação 

relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução (§ 1º, do artigo 585, do 

CPC). 2. A finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato 

da propositura da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de obstar o processo satisfativo desmoralizando 

a força executória do título executivo. 3. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é 
verdadeira, vale dizer: proposta a execução torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de 

ação declaratória porquanto os embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma. 4. Conciliando-se os 

preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória à execução, aquela passa a exercer perante esta inegável 

influência prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela prejudicialidade, forma expressiva de 

conexão a recomendar a reunião das ações, como expediente apto a evitar decisões inconciliáveis. 5. O juízo único é o 

que guarda a mais significativa competência funcional para verificar a verossimilhança do alegado na ação de 

conhecimento e permitir prossiga o processo satisfativo ou se suspenda o mesmo. 6. Refoge à razoabilidade permitir 

que a ação anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada na obrigação que se quer nulificar, por 

isso que, exitosa a ação de conhecimento, o seu resultado pode frustrar-se diante de execução já ultimada (Recentes 

precedentes desta Corte sobre o tema: REsp 887607/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, publicado 

no DJ de 15.12.2006; REsp 722303/RS, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; REsp 

754586/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, publicado no DJ de 03.04.2006). 7. In casu, a 

execução fiscal restou ajuizada enquanto pendente a ação declaratória da inexistência da relação jurídica tributária, o 

que reclama a remessa dos autos executivos ao juízo em que tramita o pleito ordinário, em razão da patente conexão. 

8. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da 7ª Vara Federal de Campinas/SP. 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já 

está sob o manto da coisa julgada, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença de fls. 
46/51, proferida em 30/11/2005 e acórdão de fls. 71/74, dos autos principais, publicado em 16/03/2007." 

LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJE DATA:15/12/2008  
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Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004790-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004790-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : HILDA LUCIA ERMAN e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056913320054036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HILDA LUCIA ERMAN e outro contra a r. decisão que, nos autos de 

ação ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, 

indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios não deferidos por força do art. 29-C da Lei 8.036/90. 

 

Agravantes: MARCOS ANTONIO MUZZZOPAPPA e outro pretendem a reforma da decisão agravada, ao argumento, 

em síntese, de que a verba sucumbencial é devida aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a 

terceiros, estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 
A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença de fls. 43/48, 

proferida em 17/10/2005, dos autos principais. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada, amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 
DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 
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Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios." 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins) 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004804-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004804-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ADILSON MARCOS DE MENDONCA e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042046220044036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADILSON MARCOS DE MENDONÇA e outro contra a r. decisão 

que, nos autos de ação ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em 

fase de execução, indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por 

força do art. 29-C da Lei 8.036/90. 

 

Agravantes pretendem a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 

aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença de fls. 33/60, 

proferida em 27/05/2005 e acórdão de fls. 61/64, dos autos principais, publicado em 10/11/2006. 
 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 
Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004810-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004810-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : DARGE DAMAS DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00372870620034036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por DARGE DAMAS DE OLIVEIRA e outro contra a r. decisão que, nos 

autos de ação ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de 

execução, indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do 

art. 29-C da Lei 8.036/90. 
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Agravante: DARGE DAMAS DE OLIVEIRA e outro pretendem a reforma da decisão agravada, ao argumento, em 

síntese, de que a verba sucumbencial é devida aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros 

estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada, tendo em vista a sentença de fls. 34/38, proferida em 10/11/2004, e decisão de embargos 

de declaração, em 30/06/2005. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 
contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004887-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004887-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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AGRAVANTE : ROBERTO MARTINIUK 

ADVOGADO : MÁRIO DE BARROS MONTEIRO FAGUNDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ROMASI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : APARECIDO JOSE DAL BEN 

PARTE RE' : SILVANA ALEXANDRE FOGACA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

No. ORIG. : 96.00.00010-3 1 Vr MACATUBA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 
regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos da resolução n.º 

411/2010 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve ser efetuado em 

qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na inexistência da 

referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004968-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004968-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CELIA REGINA CUNHA espolio e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

PARTE AUTORA : LUIZA DA SILVA CUNHA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038174720044036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELIA REGINA CUNHA espólio e outro contra a r. decisão que, nos 

autos de ação ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de 

execução, indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios não deferidos por força do art. 29-C da Lei 

8.036/90. 

 

Agravantes: CELIA REGINA CUNHA espólio e outro pretendem a reforma da decisão agravada, ao argumento, em 

síntese, de que a verba sucumbencial é devida aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros, 

estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença de fls. 48/60, 

proferida em 17/07/2006 e parcialmente reformada pela decisão de fls. 83/86, dos autos principais, publicado em 
05/10/2007. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada, amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 
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Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 
contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios." 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins) 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004980-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004980-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : FRANCISCO DE PAULO VICTOR NAZARESCO e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00182655420064036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO DE PAULO VICTOR NAZARESCO e outro contra a r. 
decisão que, nos autos de ação ordinária visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, 

já em fase de execução, indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença 

por força do art. 29-C da Lei 8.036/90. 

 

Agravante: FRANCISCO DE PAULO VICTOR NAZARESCO e outro pretendem a reforma da decisão agravada, ao 

argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não 

atinge a terceiros estranhos à lide. 
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É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença de fls. 114/115, 

proferida em 21/03/2007. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 
coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - 

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL 

COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA 

MP Nº 2.164-41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA 

CORTE ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da MP 

nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-41, de 
24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004981-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004981-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : JORGE CARDOSO SERENO e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 
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AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00125974420024036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de pagamento de honorários 

advocatícios. 

 

Segundo a decisão agravada, no processo de conhecimento não houve condenação em verba honorária, de modo que, 

mesmo tendo sido reconhecida a inconstitucionalidade deste dispositivo pelo C. STF, o pedido não pode ser deferido, 

uma vez que operada a coisa julgada no particular. 

 

O agravante sustenta, em apertada síntese, que o dispositivo que ensejou a improcedência do pedido da verba honorária 

foi reputado inconstitucional, o que, em seu entender, legitima a sua pretensão. Afirma que o advogado é indispensável 

à administração da justiça, que a verba honorária é direito autônomo do causídico, não se operando em relação a tal 

verba coisa julgada, a qual se limita às partes. Argumenta, ainda, que o artigo 741, parágrafo único do CPC ampara sua 

pretensão, na medida em que dá espaço a uma relativização da coisa julgada inconstitucional. 

 

É o breve relatório. Decido. 

PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO COM BASE NO ARTIGO 527, INCISO I C/C O ARTIGO 557, CAPUT, 

AMBOS DO CPC - DECISÃO QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO - NATUREZA JURÍDICA DE SENTENÇA - 

INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 794, I C/C O ARTIGO 795, AMBOS DO CPC - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - RECURSO INCABÍVEL - PRECDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE.  

A análise dos autos revela que (i) a agravante deu início a execução de honorários advocatícios e que (ii) referida 

execução foi liminarmente extinta, tendo o MM Juízo de primeiro grau, inclusive, determinado a remessa dos 

autos ao arquivo. 

A decisão agravada andou bem ao extinguir a execução, pois, na fase de conhecimento, não houve condenação na 

verba honorária, de modo que inexiste título executivo judicial a amparar a execução dos honorários. 

No que pertine à decisão recorrida propriamente dita, há que se observar que referido decisum, nos termos do 

artigo 794, I c/c o artigo 795, ambos do CPC, possui a natureza jurídica de sentença, sendo, portando, 

impugnável por meio de apelação e não por agravo de instrumento. 
 

Considerando que no caso em tela, o recorrente valeu-se de um agravo de instrumento, conclui-se que o recurso 

interposto é incabível, não podendo, pois, ser conhecido, providência que pode ser adotada monocraticamente, ante o 

entendimento jurisprudencial desta Corte e do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL REFERENTE À CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS FUNDIÁRIOS. DECISÃO TERMINATIVA DO PROCESSO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO . 1. A 

apelação é o recurso cabível da decisão que põe fim ao processo de execução , consoante o disposto nos arts. 162 e 
513 do CPC. 2. Precedentes desta Corte: RESp 805.717/SC (DJ de 05.11.2007); REsp 772.470/SC (DJ de 22.05.2006); 

AgRg no Ag 577.592/MT (DJ de 09.02.2005); AgRg no Ag 533.154/RS (DJ de 22.11.2004); AgRg no Ag 570.850/RJ 

(DJ de 27.09.2004); REsp 353.157/RN (DJ de 03.06.2002). 3. In casu, a parte exeqüente interpôs recurso de apelação 

em face de decisão proferida em sede de execução de título judicial, a qual encerrou o processo, sob o fundamento de 

que não havia mais diferenças monetárias a serem pagas. Apresentado agravo de instrumento da decisão que indeferiu 

o processamento da apelação , o Tribunal Regional entendeu pelo cabimento desse recurso, sob o seguinte 

fundamento: "Apesar de aparentar tratar-se de decisão interlocutória, na realidade, a decisão ora objurgada extinguiu 

a execução , com a expressão: 'nada mais havendo a ser pago, dou por cumprido o julgado.' Enquadrando-se, pois, no 

disposto nos artigos 794, inciso I c/c artigo 795 do CPC, sendo, portanto, a apelação o recurso cabível" (fl. 110). 4. 

Recurso especial desprovido. (STJ LUIZ FUX RESP 200801717257 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1079372) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FGTS.- AÇÃO JULGADA NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. 

§ 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - DECISÃO QUE PÕE FIM À EXECUÇÃO COM 

BASE NO ARTIGO 794, I C/C O ARTIGO 795, AMBOS DO CPC - RECURSO CABÍVEL - APELAÇÃO . I- O 

fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela 

ampla discussão da matéria já pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente 

possível devido a previsibilidade do dispositivo. II - A decisão agravada pôs fim à execução . Assim, nos termos do 

artigo 794, I c/c o artigo 795, ambos do CPC, referida decisão possui a natureza jurídica de sentença. Neste passo, 
referido decisum era impugnável por meio do recurso de apelação e não por agravo de instrumento . Precedentes desta 
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2ª Turma. III - agravo improvido. (TRF3 SEGUNDA TURMA JUIZ COTRIM GUIMARÃES AI 200903000336921 AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 385817) 

 

Vale destacar, por fim, que a parte agravante, ao interpor agravo de instrumento no lugar de apelação, incorreu 
em erro grosseiro. Por isso, não se pode aplicar ao caso em tela o princípio da fungibilidade recursal. Neste 

sentido, a jurisprudência desta Turma: 

 

PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. SENTENÇA. RECURSO 

CABÍVEL. APELAÇÃO E NÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. 1- A decisão que deu por cumprida a obrigação e determinou o arquivamento 

dos autos tem o caráter de equivalente processual da extinção da execução, que deve ser impugnada através de recurso 

de apelação, por se tratar de sentença (artigos 794 e 795, CPC), ainda que, sob o aspecto formal, não tenha assim se 

apresentado nos autos. 2- Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro. 3- Agravo 

a que se nega provimento. (TRF3 SEGUNDA TURMA JUIZ ALEXANDRE SORMANI AI 200903000088378 AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 366198) 

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao recurso interposto. 

 
Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005019-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005019-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : HERCILIO DE LOURENZI 

ADVOGADO : REGIANE ARAUJO BAISSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SIMBOLO EDITORA E COMUNICACAO INTEGRADA S/A 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00388434920074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O artigo 1º, da Resolução nº 411 de 21/12/10 do Conselho de Administração desta Egrégia Corte, alterou o § 2º, do 

artigo 3º, da Resolução nº 278 de 16/05/07, cuja redação ficou a seguinte: 

"§ 2º Serão admitidos os recolhimentos eletrônicos de custas quando efetuado via internet, através de guia de 

Recolhimento da União - GRU Eletrônico, na CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente 

comprovante nos autos." 

O agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno eletronicamente via internet, entretanto, no Banco do 

Brasil S/A (fls. 17/20). 
Desta feita, proceda novamente o agravante ao recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, de acordo com 

o estabelecido pela Resolução nº 411, Conselho de Administração desta Egrégia Corte, sob pena de negativa de 

seguimento por deserção. 

P.I.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005088-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005088-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : EDILSON ADRIANO RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO AFONSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00071922720024036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 
 

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra 

decisão que, em execução de sentença na ação ordinária com pedido de antecipação de tutela cujo objeto consistiu no 

pedido de indenização por danos morais, rejeitou a impugnação à execução interposta pela CEF e conheceu os cálculos 

no valor de R$ 4.268,48 (quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos). 

 

Agravante: A parte agravante alega, em apertada síntese, que a forma instrumental do agravo é a única forma de 

impugnar a decisão atacada, bem como que deve ser concedido antecipação da tutela recursal para o fim de se evitar 

que o agravado levante valores sem comprovar a capacidade de ressarcimento em caso de reforma do julgado. Se 

insurge, ainda, quanto aos cálculos elaborados pelo contador judicial aduzindo que a taxa Selic deveria ser aplicada a 

partir da data da condenação e não a partir da citação.  

 

É o breve relatório.  

 

Decido. 
 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da tutela antecipada recursal. 
 

Compulsando os autos, verifico que, de fato, na r. sentença de primeiro grau, o Juízo a quo condenou a ré ao pagamento 

da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais, cuja atualização monetária seria aplicada a partir 

da sentença, de acordo com os critérios contidos na Resolução CJF n.º 561/07 (fls. 95/100). Tal decisão foi objeto de 

recurso de apelação por parte da CEF, ao qual foi dado parcial provimento apenas para reduzir o valor da condenação 

para R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), sem conter no acórdão proferido, contudo, qualquer manifestação a 

respeito da atualização monetária, com o que se presume a manutenção dos critérios fixados nesse sentido. 

 

Ao se proceder uma análise a respeito dos cálculos elaborados pelo contador judicial a título de liquidação de sentença 

(fls. 149) verifico, contudo, que os mesmos foram feitos com a aplicação da taxa Selic a partir da citação 

(outubro/2004) e não a partir da data da condenação (agosto/2009), o que, ao que parece, é contrário ao quanto 

determinado na r. sentença e confirmado no acórdão.  

 

Não obstante tal fato, o parecer do contador judicial foi utilizado pelo Juízo a quo para amparar a decisão ora atacada, a 

qual não só rejeitou a impugnação à execução interposta pela CEF, como também reconheceu o valor de R$ 4.268,46 

(quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e seis centavos) a título de indenização, determinando o 

recolhimento de tal quantia por parte da CEF, acrescido de multa de 10% (dez por cento), em atendimento ao artigo 
475-J do CPC. 

 

Porém, restando dúvida a respeito dos critérios utilizados pelo contador judicial quando da elaboração de seus cálculos, 

o próprio valor reconhecido pelo Juízo a quo a título de indenização também se torna duvidoso, o que torna necessária a 

concessão do efeito suspensivo ao presente recurso no intuito de se evitar maiores prejuízos à agravante.  

 

Ora, se não concedido o efeito suspensivo ao presente recurso, a agravante será obrigada a pagar um valor que pode 

estar sendo cobrado de maneira excessiva e em desacordo com o quanto determinado judicialmente, havendo o risco de 

se caracterizar, inclusive, enriquecimento injusto de credor. 

 

Diante do exposto, concedo a tutela antecipada recursal para o fim de suspender a determinação do Juízo a quo de fls. 

143/144, até o julgamento do presente recurso. 

 

Intime-se o agravado para que apresente contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo 

Civil. 

 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 503/1181 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005098-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005098-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : JOSE GNASPINI espolio 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO SILVA PERES e outro 

REPRESENTANTE : VANIA GNASPINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : BELGA PRODUTOS DE ALUMINIO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00040542920044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o pedido de concessão do benefício da Justiça Gratuita, e com o fim de se adequar aos ditames da Lei nº 
1.060/50, intime-se a parte agravante para que junte aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do 

feito, sem exame de seu mérito, declaração de pobreza feita de próprio punho pela recorrente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005359-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005359-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CLAUDETE DE SOUZA INACIO PIRES e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00217393820034036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, nos autos de ação ordinária visando a atualização 

monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, indeferiu o pedido de arbitramento de 

honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C da Lei 8.036/90. 
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Agravantes: pretendem a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 

aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada, tendo em vista a sentença de fls. 34/38, proferida em 10/11/2004, e decisão de embargos 

de declaração, em 30/06/2005. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 
 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 
Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005373-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005373-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : FRANCISCO SIMOES e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 
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AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012374420044036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, nos autos de ação ordinária visando a atualização 

monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, indeferiu o pedido de arbitramento de 

honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C da Lei 8.036/90. 

 

Agravantes: pretendem a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 

aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 
sob o manto da coisa julgada, tendo em vista a sentença de fls. 34/38, proferida em 10/11/2004, e decisão de embargos 

de declaração, em 30/06/2005. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 
DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 
Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 11 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005384-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005384-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MILTON AZAMBUJA e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00371035020034036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, nos autos de ação ordinária visando a atualização 

monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, indeferiu o pedido de arbitramento de 

honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C da Lei 8.036/90. 

 

Agravantes: pretendem a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 

aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 
 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado em caso análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 
No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 
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Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005386-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005386-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : PAULO EMILIO TITO PEREIRA e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048429520044036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, nos autos de ação ordinária visando a atualização 

monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, indeferiu o pedido de arbitramento de 

honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C da Lei 8.036/90. 

 

Agravantes: pretendem a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida 

aos patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada, tendo em vista a sentença de fls. 34/38, proferida em 10/11/2004, e decisão de embargos 

de declaração, em 30/06/2005. 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada , amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 
 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 
Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005421-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005421-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : PORTOAVES ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00016-5 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Portoaves Alimentos Ltda contra a r. decisão da MMª. Juíza de 

Direito da 2ª Vara de Porto Ferreira/SP, reproduzida à fl. 47, que nos autos da execução fiscal proposta pela União 

Federal (Fazenda Nacional), indeferiu o pedido de desbloqueio dos valores depositados na conta da empresa e 

penhorados para garantia da dívida. 

Alega a agravante que se trata de empresa de pequeno porte, sendo certo que o bloqueio de valores de sua conta 

corrente inviabiliza por completo suas atividades. 

Aduz que dispõe de outros bens para garantia da dívida, o que não justifica a penhora de dinheiro. 

Sustenta que o débito foi parcelado e que a modalidade de parcelamento escolhida não pressupõe o oferecimento de 

garantia, o que significa dizer que não há razão para mantença da penhora de dinheiro. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja determinado o desbloqueio do numerário 

existente em sua conta. 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Proposta a execução fiscal, a empresa executada ofereceu à penhora 2 (dois) veículos, os quais foram recusados pela 

exeqüente, sob a alegação de que havia anotação de restrição judicial no Cadastro do RENAVAM, além de que não foi 

respeitada a ordem estabelecida pelo artigo 11, da Lei nº 6.830/80. 
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Diante disso, acatando a pedido da exeqüente, a Magistrada singular determinou o bloqueio de ativos financeiros da 

empresa executada, decisão esta que se amolda perfeitamente aos termos dos artigos 655, I, e 655-A, ambos do Código 

de Processo Civil, os quais estabeleceram a prioridade da penhora de dinheiro por meios eletrônicos para garantia da 

dívida. 

Parcelada a dívida administrativamente, a penhora anteriormente constituída na execução fiscal deve permanecer. Nos 

termos do artigo 33, § 1º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 15/12/09, "tratando-se de débitos em execução 

fiscal, com penhora ou arresto de bens efetivados nos autos, ou com outra garantia, nos termos do artigo 9º da Lei nº 

6.830, de 22 de setembro de 1980, a concessão do parcelamento fica condicionada à manutenção da garantia prestada, 

observados os requisitos de suficiência e idoneidade, independentemente do valor do débito". 

Nesse sentido também é o entendimento desta Egrégia Corte, conforme se verificam do seguintes acórdãos: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - ADESÃO AO PARCELAMENTO - 

MANUTENÇÃO DA GARANTIA - RECURSO PROVIDO. 1. Compulsando os autos, verifica-se que os débitos 

parcelados, cujas parcelas foram recolhidas, dizem respeito a débitos diversos ora executados. 2. Ainda o parcelamento 

do débito tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI, CTN, a adesão 

ao parcelamento não implica o levantamento da garantia prestada, como estabeleceu o art. 11 da Lei nº 11.941 /2009 

que os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1o, 2o e 3o desta Lei: (I) não dependem de 

apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada). 3. 
Verifica-se que a constrição dos ativos financeiros é anterior à adesão ao parcelamento, devendo permanecer a 

constrição efetivada nos autos. 4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2010.03.00.031602-0 - Relator Desembargador Federal Nery Junior - 3ª Turma - j. 

13/01/11 - v.u. - DJF3 CJ1 21/01/11, pág 397) 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. PARCELAMENTO. PENHORA 

ANTERIOR. MANUTENÇÃO. I. Quando há ajuizamento de execução fiscal e penhora anteriores à adesão a programa 

de parcelamento, de rigor a manutenção da penhora até a extinção do crédito por pagamento. II. Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.040289-9 - Relator Desembargador Federal Nery Junior - 3ª Turma - j. 

05/08/10 - v.u. - DJF3 CJ1 09/09/10, pág 858) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 
São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005477-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005477-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MARCIA GISELI VECCHIO 

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES 

CODINOME : MARCIA GISELI VECCHIO LOEWENHEIM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MITH PRODUTOS E ACESSORIOS PARA DECORACAO LTDA e outro 

 
: ALBERTO FABIO DE ALMEIDA LOWENHEIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00350922520054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 15/18 e 220. 
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Proceda a recorrente, no prazo de 05 (cinco) dias, ao recolhimento das custas, nos termos da Resolução 411, do 

Conselho de Administração deste Tribunal, de 21 de dezembro de 2010 - art. 3º, bem como Anexo I , Tabela IV, alínea 

"b". 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005929-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005929-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : SOREN LINDEMAN AAGESEN 

ADVOGADO : RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : ROBERTA NUNES SANTALUCIA 

ADVOGADO : MARCIO MANOEL MAIDAME e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00019232520084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOREN LINDEMAN AAGESEN contra a r. decisão reproduzida às 

fls. 21/22, prolatada pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Bragança Paulista/SP, que, nos autos de ação cautelar de 

busca e apreensão promovida pelo ora agravante em face de ROBERTA NUNES SANTALUCIA, objetivando a 

restituição do menor LUCAS LINDEMANN AAGESEN, deferiu o pedido de elaboração de laudo social requerido pelo 

Ministério Público Federal, com o fito de estabelecer o local de moradia do menor antes de sua remoção para o Brasil, 

em 14 de maio de 2008. 

Aduz o agravante, em suas razões (fls. 2/18), preliminarmente, o cabimento do presente em sua forma instrumental, eis 

que a produção da prova requerida demandará tempo e "eternizará ainda mais a presente disputa judicial em primeiro 

grau, tudo de maneira desnecessária, em prejuízo inclusive do menor". (fl. 6) 

No mérito, sustenta que o laudo social não é o meio de prova adequado para apuração do fato investigado, e que seus 

resultados serão completamente irrelevantes para a solução da lide. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo, para suspender a realização da perícia social, com regular prosseguimento 

do feito, até final julgamento do presente recurso. 

É o relatório. 

Não procede o inconformismo do agravante. 

Com efeito, é atribuição exclusiva do Juiz da causa, como destinatário da prova, e no exercício de seu livre 
convencimento motivado, a análise da pertinência ou dispensa da prova, qualquer que seja a sua natureza, bem como a 

conveniência de sua produção, a fim de obter elementos de convicção para o exame do mérito da demanda, conforme 

determina o artigo 130 do Codex processual. 

 

A respeito do tema, assim se pronunciou o C. Superior Tribunal de Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NECESSIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 05 E 07 DO STJ. DISCUSSÃO AFETA AO LIVRE 

CONVENCIMENTO MOTIVADO DO MAGISTRADO. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. O aresto ora hostilizado deu por suficiente a simples análise do contrato celebrado entre as partes para saber se era 

ou não oneroso. 

Tal conclusão, definitivamente, não se desfaz sem a apreciação detida do instrumento contratual, circunstância que 

atrai a incidência das súmulas 05 e 07 desta Corte. 

2. Ademais, a análise da plausibilidade da prova requerida é questão afeta ao livre convencimento motivado do 

magistrado, não configurando nulidade ou cerceamento de defesa o indeferimento de provas reputadas imprestáveis 
ao deslinde da controvérsia. 

3. Agravo regimental conhecido e improvido." (grifos meus) 
(STJ, AgRg no Ag 1.044.254/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 

17/02/2009, DJe 09/03/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTO DE 

INFRAÇÃO. INMETRO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS INDEFERIDA. 

ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA. REVISÃO DO VALOR DA MULTA. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 284/STF. 

1. O deferimento do pedido de produção de provas está vinculado à livre convicção do magistrado de primeiro grau 

de jurisdição, na medida em que incumbe 'ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas 

necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias', podendo 
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julgar antecipadamente a lide quando não houver necessidade de produzir prova em audiência, conforme o disposto 

nos arts. 130 e 330 do CPC. 
2. Entretanto, saber se a prova cuja produção fora requerida pela parte é ou não indispensável à solução da 

controvérsia, de modo a permitir ou não o julgamento antecipado da lide, é questão que exige o revolvimento do 

contexto fático-probatório dos autos, a atrair o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 

Omissis 

5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 1.017.090/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2008, 

DJe 03/12/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. ENQUADRAMENTO. PROVA PERICIAL. LIVRE 

CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. HONORÁRIOS PERICIAIS.  

1. Compete à empresa realizar o devido enquadramento de sua atividade àquela prevista no anexo V do Decreto nº 

3048/99 e também comunicar à Previdência Social, para fins estatísticos e epidemiológicos, os acidentes de trabalho 

ocorridos.  

2. A produção de provas visa à formação do convencimento do juiz, a quem caberá a determinação daquelas que 

considerar pertinentes para o deslinde da controvérsia, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.  

3. A fixação dos honorários periciais configura-se correta já que a agravada possui inúmeros estabelecimentos o que 

ensejará um trabalho maior do perito. 4. Agravo de instrumento improvido." (grifos meus) 
(TRF 3ª Região, Ag 2007.03.00.082346-0, 1ª Turma, Rel. Des. Federal VESNA KOLMAR, j. 20/05/2008, DJF3 

21/07/2008) 

Demais disso, deve o juiz garantir à parte a produção das provas que entender necessárias, indeferindo aquelas que se 

mostrem impertinentes e protelatórias, não sendo esta a hipótese dos autos. 

In casu, competirá ao Magistrado a valoração do laudo social, analisando seu conteúdo à luz dos demais elementos 

constantes dos autos e, na hipótese de considerar suas conclusões irrelevantes para o deslinde da demanda, poderá 

motivadamente, desprezar a perícia. 

Isto porque, conforme prescreve o artigo 436 do CPC, o Magistrado não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar 

a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. 

PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. EXTENSÃO DA ÁREA DESAPROPRIADA E TITULARIDADE DO 

IMÓVEL. REVOLVIMENTO DO QUADRO FÁCTICO. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior de Justiça é firme em que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo, inclusive, formar 

a sua convicção com outros elementos ou fatos nos autos, dispensando outras provas produzidas, inclusive os laudos 
apresentados pelos assistentes técnicos das partes, dês que com devida fundamentação. Precedentes: REsp nº 

1.109.049/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, in DJe 1º/7/2009 e AgRgREsp nº 705.187/SC, 

Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, in DJ 26/9/2005. 

2. "A indenização deve incidir somente sobre a área registrada no título dominial, porquanto, contrario sensu, o Poder 

Público estaria indenizando aquele que não detém a propriedade da área expropriada." (REsp nº 555.291/SP, Relator 

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, in DJ 16/5/2005). 

3. Aferir a necessidade, ou não, de realização de nova perícia impõe o reexame do conjunto fáctico dos autos, o que é 

vedado pelo enunciado nº 7 da Súmula desta Corte Superior de Justiça. 

Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido." (grifos meus) 

(STJ, AgRg no REsp 1.156.222/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

02/12/2010, DJe 02/02/2011) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE 

REFORMA AGRÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. LAUDO 

PERICIAL. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. REDUÇÃO DA 

INDENIZAÇÃO FIXADA. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. JUROS COMPENSATÓRIOS. IMÓVEIS 

IMPRODUTIVOS. INCIDÊNCIA. PERCENTUAL. MP 1.577/97. INAPLICABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. 

APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE AO TEMPO DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 15-B DO DECRETO-LEI 

3.365/41, INSERIDO PELA MP 1.901-30/99. 

1. É inviável reapreciar, em sede de recurso especial, a fixação dos honorários advocatícios, por demandar o reexame 

de matéria fática. 

2. Da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo, inclusive, formar a sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos, inexiste empecilho para que ele o adote integralmente como razões de 

decidir, dispensando as outras provas produzidas, inclusive os laudos apresentados pelos assistentes técnicos das 

partes, desde que dê a devida fundamentação. 
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3. 'A livre apreciação da prova, desde que a decisão seja fundamentada, considerada a lei e os elementos existentes 

nos autos, é um dos cânones do nosso sistema processual' (REsp 7.870/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 3.2.1992). 

(...) Omissis 

12. Recurso especial da parte expropriada não-conhecido. 

13. Primeiro recurso especial do INCRA parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, apenas para 

determinar a aplicação da nova regra prevista no art. 15-B do Decreto-Lei 3.365/41. 

14. Segundo recurso especial do INCRA desprovido." 

(STJ, REsp 587.954/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/10/2008, DJe 

29/10/2008) 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. PORTADOR DE 

HIV. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. A análise 

levada a efeito pelo Juiz deve atender ao princípio do livre convencimento motivado, pelo qual, a partir do caso 

concreto que lhe foi posto, e após a apresentação de provas e argumentos dispostos pelas partes, tem ele liberdade 

para decidir acerca de seu conteúdo de forma que considerar mais adequada, conforme seu entendimento e convicção, 

mas dentro dos limites impostos pela lei e pela Constituição, e dando motivação à sua decisão. A síntese deste princípio 

encontra-se no artigo 131 do CPC. 2. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, é 

livre o convencimento do juiz, se outros meios de prova bastaram à sua convicção, nos termos dos Arts. 131 e 332 do 

CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88. 3. Por ser portadora de mal incurável e contagioso, portanto extremamente 

estigmatizado pela sociedade, dificilmente conseguirá reinserir-se no mercado profissional na sua ocupação de 

empregada doméstica, até mesmo pelo risco de transmissão da moléstia. 4. A parte autora preenche os requisitos 

legais para a concessão do benefício pleiteado. 5. Agravo desprovido. 
(TRF 3ª Região, AC 2007.61.20.002792-6, 10ª Turma, Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 01.03.2011, DJF3 

09.03.2011) 

 

Destaco, ainda, que a r. decisão agravada está em consonância com o decidido por esta C. Segunda Turma, em 

julgamento de apelação nos autos da demanda originária (AC 2008.61.23.001923-7/SP). 

Reproduzo, a seguir, trechos do voto por mim proferido: 

 

"Sendo assim, considerando que qualquer direito atinente ao interesse do menor é indisponível, de ordem pública, 

tenho que o reconhecimento da retenção ilícita do menor L., na forma pretendida pelo apelante, requer ampla análise 

da real situação fática das partes envolvidas, lastreada em robusta prova, a fim de se apurar, com a certeza necessária, 

a residência habitual da criança por ocasião de sua saída da Suécia e chegada ao Brasil. Todavia, para este mister, 

entendo que o presente feito não se encontra devidamente instruído, tendo em vista o julgamento antecipado da lide por 

parte do e. julgador monocrático. A meu sentir, perduram dúvidas e divergências quanto ao local de residência 

habitual do menor, sendo necessária a produção de provas para esclarecimento da questão. 

(...) 

Pois bem, considero que o pai, autor e ora apelante, apresenta fortes indícios de que o menor tinha residência habitual 

na cidade de Malmö - Suécia, quando a mãe, ré e ora apelada, o trouxe para o Brasil sem o seu consentimento. No 

entanto, ambas as posições não se encontram suficientemente demonstradas, o que impede a solução da lide no estado 
em que se encontra.  

(...) 

Sendo assim, não há como afastar o equívoco cometido pelo i. Juiz monocrático ao decidir pelo julgamento antecipado 

da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Codex processual civil. 

Repita-se, tratando-se de direito indisponível - pois envolve interesse de menor - deveria o e. Magistrado singular 

determinar a realização de todas as provas admissíveis com o fito de dirimir as incongruências e contradições que os 

demandantes demonstraram nestes autos, objetivando a busca da verdade real, corolário do processo justo e eficaz. 

(...) 

Penso que a desconstituição da sentença é de rigor para que se proceda à devida instrução. 

Ouso afirmar que a ampla dilação probatória, a ser realizada com o intuito de fixar, com a máxima certeza, e por 

ocasião da ocorrência dos fatos descritos na inicial, o local de residência habitual do menor para a adequada decisão 

da demanda, visa a efetiva proteção do interesse do menor, objetivo precípuo da Convenção de Haia, bem como de 

nossa Carta Magna. 

Destaco, por pertinente, que o i. Magistrado singular deverá, além de buscar as provas necessárias à solução da lide, 

oportunizar momento para a conciliação das partes. 

(...) 

Por tais fundamentos, admito o ingresso da União no feito na qualidade de assistente litisconsorcial; desconstituo de 
ofício a r. sentença monocrática de fls. 552/557, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para a devida 

instrução do feito, com a produção das provas pertinentes, após o que, observadas as formalidades processuais, deverá 

ser proferida nova sentença. Prejudicados o agravo regimental da União, a apelação do autor e a ação cautelar 

incidental nº 2009.03.00.005254-2." (grifos meus) 
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Assim sendo, e atenta ao melhor interesse do menor, único prejudicado na demora na solução do presente litígio, 

recomendo que o laudo social seja realizado e concluído no período de cumprimento da carta rogatória, incumbindo ao 

e. Magistrado singular as medidas necessárias para tal mister, a fim de garantir maior celeridade ao andamento do 

presente feito. 

Por tais fundamentos, nos termos do artigo 527, I, c/c o caput do artigo 557, ambos do CPC, nego seguimento ao 
agravo. 

Oficie-se ao MM. Juízo de 1º Grau, com urgência. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 8909/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004009-11.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.004009-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404514-04.1998.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.014325-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : NORONHA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : FLAVIO RAMOS 

APELADO : FUNDACAO DE CIENCIA APLICACOES E TECNOLOGIA ESPACIAIS FUNCATE 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE DE CASTRO PIMENTEL 

APELADO : ENGECORPS CORPO DE ENGENHEIROS CONSULTORES S/C LTDA 

ADVOGADO : FATIMA CRISTINA BONASSA BUCKER 

APELADO : HARZA ENGINEERING INTERNATIONAL LP 

ADVOGADO : VICENTE GRECO FILHO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.04.04514-1 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006664-66.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.024475-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JOSE VESCOVI JUNIOR 

ADVOGADO : FATIMA DE CARVALHO RAMOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SERGIO VIANA DA SILVA 

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO e outro 

APELADO : WILLIAN VICTOR DE ALMEIDA RAMOS 

ADVOGADO : LUCIA KIYOKO ISHIRUGI e outro 

APELADO : MARIO SEIKEN NAKASA 

ADVOGADO : JESUITO SEGUNDO DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 97.00.06664-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007484-89.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.007484-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SEBASTIAO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DEVANIR LOPES DE CAMARGO 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001326-76.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.001326-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : THEREZA TESTA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA FERREIRA DE S OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : SANDRA INES ROLIM LEVY 

PARTE RÉ : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO GUIMARAES DO CANTO e outro 
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PARTE RÉ : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

PARTE RÉ : CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205047-12.1996.4.03.6104/SP 

  
2001.03.99.021548-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE CAFE ABIC 

ADVOGADO : JULIO CESAR GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 96.02.05047-0 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000897-66.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.000897-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CONSTRUTORA FALEIROS LTDA 

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012704-88.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012704-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LAIZE APARECIDA SILVA MELO 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO GUIMARAES e outro 

APELADO : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP 

ADVOGADO : AMAURI DOS SANTOS MAIA e outros 
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DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026697-04.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.026697-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro 

APELADO : LAZARO TADEU POLATO 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE SANTOS DE ALMEIDA e outro 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009656-30.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009656-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MOACIR LOQUETTI 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ SABIONI 

INTERESSADO : CALCADOS LORETA IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JURANDIR DONIZETE CECHIN 

 
: DENILSON DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 97.00.00051-8 A Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000061-52.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.000061-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LAURA DE FATIMA MARTINS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CERQUEIRA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outros 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001660-13.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.001660-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : COPAVANS TRANSPORTE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : DULCINEIA MONACO BARROS DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022839-38.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.046230-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : FABIANO FELIPE DE MELO e outros 

 
: FABIO FELIPE DE MELO 

 
: FABIOLA FELIPE DE MELO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MACHADO e outro 

PARTE RE' : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/SP 

ADVOGADO : MARIA LUCIA D AMBROSIO CARUSO DE HOLANDA e outro 

PARTE RE' : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PETRUCIO PEREIRA GUEDES e outro 

No. ORIG. : 97.00.22839-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025029-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025029-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : WEBER DANEZE FILHO - prioridade 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

 
: PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 
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No. ORIG. : 99.08.71157-8 40 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010785-83.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.010785-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro 

APELADO : WAGNER LEANDRO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : MARCOS TSOSEI ZUKERAM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00107858320104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi designada a sessão do dia 24 de março de 2011 para julgamento do feito 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3448/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0513430-26.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.513430-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CINEMA CONFECCOES LTDA 

SINDICO : JULIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05134302619974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005. PRESCRIÇÃO MATERIAL AFASTADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 
partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subsequentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, a apelante anexou aos autos extrato contendo a relação de declarações apresentadas pela 

executada entre 1991 e 2005 (fls. 61), no qual consta que a declaração correspondente ao débito exequendo foi entregue 

em 31/05/1994. Assim sendo, adoto a data da entrega da declaração pelo contribuinte como termo a quo para a 

contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 
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4. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento do débito e a propositura da execução fiscal, não está 

prescrito o débito em questão. 

5. Possível o prosseguimento da execução fiscal. Análise da prescrição intercorrente. 

6. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

7. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

8. Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos 

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo 

indeterminado. 

9. Afastada a alegação de que a decretação da falência suspende o curso da prescrição, pois o disposto nos artigos 47 do 

Decreto-lei nº 7.661/45 e 6º da Lei nº 11.101/05 não se aplica ao presente caso, vez que a cobrança judicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a habilitação em falência, nos termos dos artigos 187 do Código Tributário 

Nacional e 29 da Lei nº 6.830/80. 

10. No presente caso, o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 
qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 

11. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

12. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036021-86.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.036021-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : TYROLIT DIAMANTES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : HILMAR CASSIANO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI N. 9.718/1998. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 3º DA LEI 9.718/98 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

ELEVAÇÃO DE ALÍQUOTA. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

Sentença ultra petita. Redução aos limites do pedido da autora. 

Está ausente o interesse em recorrer da União Federal quando deduz inconformismo acerca da possibilidade de a 

compensação ser realizada antes do trânsito em julgado, porquanto inexiste nesse aspecto sucumbência, pois o 

magistrado condenou a União Federal a suportar a compensação somente após o trânsito em julgado. 

O mérito da matéria posta em discussão, quanto à base de cálculo, já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n. 390.840/MG, n. 

358.273/RS e n. 346.084/PR, nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, eis que a 

ampliação do conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 

195, I, b, da Constituição Federal, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. 

Quanto ao aumento da alíquota da COFINS, veiculada pela lei 9.718/98, o Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento do RE nº 336134, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, enfrentou a questão no tocante ao argumento de violação 
do princípio da isonomia, considerando o dispositivo constitucional. 
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Quanto ao pedido de não exclusão do ICMS, assiste razão à autora, tendo em vista recente posicionamento do STF 

sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário n. 240.785-2. 

Isso porque, na retomada do apontado julgamento (RE n. 240.785-2), o Ministro Marco Aurélio, Relator, deu 

provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, 

Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da 

Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos 

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da 

operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, o julgamento foi suspenso em virtude 

do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que 

será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo da COFINS. 

Quanto à compensação, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime aplicável à 

compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-

26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. 

Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial 

representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC).  

Tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da 

Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 

658786). 

Saliente-se que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito, no 

entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a 

partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste 

caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação fazendária e, na parte conhecida, 

dar-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da 
autora, nos termos do voto do Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, vencida a Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005738-74.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.005738-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : EMPLAC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SAMPAIO VILHENA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PERÍCIA CONTÁBIL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO PARA 

MANIFESTAÇÃO. CONTRADITÓRIO. VIOLAÇÃO. 

1. O despacho de intimação das partes, para se manifesta sobre a perícia, foi publicado no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo mas não houve expedição de mandado de intimação do procurador do ente público. 

2. Foi reiterado o despacho para intimação da União, mas novamente não houve cumprimento, sendo em seguida 
prolatada a sentença. 

3. Resta violado o princípio do contraditório, notadamente pelo fato de que a sentença, amparada no trabalho pericial, 

reconheceu que houve pagamento de parte do débito executado, sem que a exequente pudesse se manifestar sobre a 

perícia que reconheceu este evento. 

4. Apelação da União provida para anular a sentença e assegurar o exercício do contraditório. Apelação da embargante 

prejudicada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e julgar prejudicada a apelação 

da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000564-75.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.000564-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : INCOMAGRI IND/ E COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : RENATA BORGES LA GUARDIA e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. 

A matéria posta em discussão quanto à base de cálculo da COFINS já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos 

quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

Não deve ser incluído o ICMS na base de cálculo da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a 

questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário n. 240.785-2. 

Isso porque, na retomada do apontado julgamento (RE n. 240.785-2), o Ministro Marco Aurélio, Relator, deu 

provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, 

Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da 
Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos 

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da 

operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, o julgamento foi suspenso em virtude 

do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que 

será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Remessa oficial e apelação fazendária desprovidas e apelação da impetrante provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial e por 

maioria, dar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto do Relator Desembargador Federal Márcio 

Moraes, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento.  

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009858-17.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.009858-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COMICIO COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00098581720004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
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118/2005. PRESCRIÇÃO MATERIAL AFASTADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subsequentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento do débito e a propositura da execução fiscal, não está 

prescrito o débito em questão. 

5. Possível o prosseguimento da execução fiscal. Análise, de ofício, da prescrição intercorrente. 

6. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 
fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

7. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

8. Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos 

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo 

indeterminado. 

9. No presente caso, o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse qualquer 

providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 

10. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

11. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023347-24.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.023347-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NOVA TO OMA IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00233472420004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005. PRESCRIÇÃO MATERIAL AFASTADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subsequentes, sob pena de prescrição. 

2. A apelante anexou aos autos extrato contendo a relação de declarações apresentadas pela executada entre 1996 e 

1998 (fls. 81), no qual consta que a declaração correspondente ao débito exequendo foi entregue em 20/06/1997. Assim, 
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adota-se a data da entrega da declaração pelo contribuinte como termo a quo para a contagem do prazo prescricional, 

conforme entendimento da Turma. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre a data da entrega da declaração e a propositura da execução fiscal, não 

está prescrito o débito em questão. 

5. Possível o prosseguimento da execução fiscal. Análise da prescrição intercorrente. 

6. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

7. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

8. Não há que se falar em necessidade de intimação pessoal ou mesmo abertura de vista, com entrega dos autos, à época 

não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004. 

9 No presente caso, o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de 1 ano da ciência da decisão que determinou a suspensão do 
feito, sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 

10. Enfatize-se que, no caso em apreço, a adesão ao parcelamento não teve o condão de influir na contagem do prazo da 

prescrição, porquanto esta já havia se operado antes mesmo da adesão ao parcelamento. 

11. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

12. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023534-32.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.023534-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TECMACH COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

No. ORIG. : 00235343220004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: ENTREGA DA DECLARAÇÃO. TERMO FINAL: 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005. 
1. Remessa oficial, tida por ocorrida. Valor discutido superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Duplo grau de 

jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

3. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - 

DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela 

data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

4. In casu, foi anexado aos autos extrato contendo a data de entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte. 

Assim, adota-se tal data como termo a quo para a contagem do prazo prescricional, conforme entendimento da Turma. 

5. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, portanto, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 
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6. Os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre a data de entrega da declaração pelo 

contribuinte e a data do ajuizamento da execução fiscal transcorreu prazo inferior ao quinquênio prescricional. 

7. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021041-67.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.021041-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 83/85 

INTERESSADO : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP 

ADVOGADO : MASATO NINOMIYA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.26689-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017880-15.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.017880-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 105/108 

INTERESSADO : KARCHER IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: MACCAFERRI GABIOES DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 92.06.04031-6 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036309-30.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.036309-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CENTRO DE ESTUDOS ALAISE MARCONDES VELLOSO S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO VELLOSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45 

No. ORIG. : 2001.61.18.000225-3 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS APTOS A INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO DE 

PRIMEIRO GRAU QUE NÃO CONHECEU DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

O agravante descurou-se de indicar em suas razões recursais os motivos que ensejariam a reforma do decisum 

guerreado, ausentando-se da peça recursal elementos que infirmem os fundamentos da decisão que negou seguimento 

ao agravo de instrumento. 

Cumpria ao agravante trazer à lume os fundamentos de fato e de direito que ilidissem a determinação de negativa de 
seguimento ao recurso, calcada na sua evidente intenção de provocar o reexame da causa, e, principalmente, indicar 

jurisprudência contrária à citada no decisum, visando obstar a aplicação do art. 557 do CPC. 

É cediço que para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, é preciso o enfrentamento da fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deveria o recorrente demonstrar, no caso, que esta não foi proferida em conformidade com 

jurisprudência dominante dos tribunais superiores (TRF3, AC 2008.61.14.003291-5, Relatora Desembargadora Federal 

Ramza Tartuce, Quinta Turma, julgado em 03/08/2009; STJ, AgRg no REsp 1109792/SP, Relator Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 18/06/2009; STF, AgR no AI 754086, Relator Ministro. Celso de 

Mello, Segunda Turma, julgado em 25/08/2009). 

Limitou-se a recorrente a expor seu inconformismo de forma superficial, em peça recursal precária e carente de 

argumentos, na qual simplesmente alega que a decisão de primeiro grau que não apreciou os embargos de declaração 

"tem força de sentença, daí o cabimento do agravo", alegação que, além de completamente dissociada dos fundamentos 

da decisão agravada, é totalmente equivocada, pois a decisão de primeiro grau é meramente interlocutória, não tendo 

absolutamente força de sentença e, caso tivesse, o recurso cabível seria apelação, e não agravo de instrumento. 

Após a ciência de dois despachos nos autos originários determinando a regularização de sua representação processual, a 

executada, em lugar de promover a determinada regularização, opôs embargos de declaração com redação confusa e 

ininteligível, visando "clarificar" o despacho proferido. 

Restou evidente nos autos o caráter procrastinatório dos embargos de declaração, razão pela qual a decisão agravada de 
primeiro grau não merece ser modificada, mesmo porque ainda concedeu nova oportunidade para a executada 

regularizar sua representação. 

Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051257-74.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.051257-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 47/49 

INTERESSADO : IND/ E COM/ TRIPAC DE PRODUTOS FRIGORIFICOS LTDA 

ADVOGADO : DERCILIO DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.83576-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 
julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011871-64.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.011871-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : O RANCHAO ACESSORIOS E PECAS PARA AUTOS LTDA 

ADVOGADO : SANDRO AURELIO CALIXTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA. DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS. CONSTITUIÇÃO. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. EXIGIBILIDADE. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INOCORRÊNCIA. 

1. Os documentos dos autos demonstram que os débitos executados foram constituídos mediante declaração do 

contribuinte, prevista no artigo 7º, da Lei n. 9.317/1996. 
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2. Trata-se de ato unilateral do próprio devedor, que apura o imposto devido e o declara ao Fisco, razão pela qual não há 

violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que não havia ato administrativo ao qual pudesse 

contraditar ou do mesmo se defender. 

3. A partir da entrega da declaração considera-se o tributo devidamente constituído, de modo que o ato administrativo 

de lançamento é prescindível, consoante a orientação jurisprudencial enunciada na Súmula 436, do STJ. 

4. Não há impedimento à cobrança do encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, o qual substitui nos 

embargos a condenação do devedor em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 168, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos. Precedente do STJ. 

5. Não é o caso de reconhecer que houve sucumbência recíproca, uma vez que os débitos excluídos da CDA por ocasião 

da substituição equivalem a 15% do total cobrado, razão pela qual está correta a sentença que declarou ter havido 

sucumbência mínima. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002683-93.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.002683-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MITSUDO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA e outros 

ADVOGADO : ANA PAULA LEIKO SAKAUIE 

APELADO : FERNANDO MITSUDO 

 
: MARCELO YIUGI MITSUDO 

 
: FABIO YIUTTI MITSUDO 

ADVOGADO : ANA PAULA LEIKO SAKAUIE e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. PARCELAMENTO. SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE 

À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

1. Trata-se de execução de créditos de IRPJ constituídos por Termo de Confissão Espontânea, consubstanciado no 

termo de opção pelo parcelamento entregue pelo contribuinte. 

2. Decadência não configurada, já que não transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173 do CTN, entre as 

datas de vencimento dos débitos e a constituição do crédito tributário, que se deu com a entrega do termo de opção pelo 

parcelamento. 

3. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva. A 

prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do 

débito pelo devedor. Exegese do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. 
4. O pedido de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às suas condições, 

que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 

5. O parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI do CTN). 

6. O crédito teve sua exigibilidade suspensa durante o período compreendido entre a data da entrega pelo contribuinte 

do termo de opção pelo parcelamento do IRPJ e a data da notificação do indeferimento do parcelamento. A partir desta 

última data, iniciou-se a fluência do prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 174 do CTN.. 

7. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, portanto, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 

8. Os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, considerando que não houve o transcurso do quinquênio 

prescricional entre a data do indeferimento do pedido de parcelamento e a data do ajuizamento da execução fiscal. 

9. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003073-63.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.003073-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MITSUDO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: FERNANDO MITSUDO 

 
: MARCELO YIUGI MITSUDO 

 
: FABIO YIUTTI MITSUDO 

ADVOGADO : ANA PAULA LEIKO SAKAUIE e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. PARCELAMENTO. SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE 

À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 
1. Trata-se de execução de créditos de CSLL constituídos por Termo de Confissão Espontânea, consubstanciado no 

termo de opção pelo parcelamento entregue pelo contribuinte. 

2. Decadência não configurada, já que não transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173 do CTN, entre as 

datas de vencimento dos débitos e a constituição do crédito tributário, que se deu com a entrega do termo de opção pelo 

parcelamento. 

3. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva. A 

prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do 

débito pelo devedor. Exegese do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. 

4. O pedido de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às suas condições, 

que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 

5. O parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI do CTN). 

6 O crédito teve sua exigibilidade suspensa durante o período compreendido entre a data da entrega pelo contribuinte do 

termo de opção pelo parcelamento da CSLL e a data da notificação do indeferimento do parcelamento. A partir desta 

última data, iniciou-se a fluência do prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 174 do CTN. 

7. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, portanto, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 

8. Os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, considerando que não houve o transcurso do quinquênio 

prescricional entre a data do indeferimento do pedido de parcelamento e a data do ajuizamento da execução fiscal. 
9. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003074-48.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.003074-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MITSUDO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA e outros 
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: FERNANDO MITSUDO 

 
: MARCELO YIUGI MITSUDO 

 
: FABIO YIUTTI MITSUDO 

ADVOGADO : ANA PAULA LEIKO SAKAUIE e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. PARCELAMENTO. SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE 

À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 
1. Trata-se de execução de créditos de COFINS constituídos por Termo de Confissão Espontânea, consubstanciado no 

termo de opção pelo parcelamento entregue pelo contribuinte. 

2. Decadência não configurada, já que não transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173 do CTN, entre as 

datas de vencimento dos débitos e a constituição do crédito tributário, que se deu com a entrega do termo de opção pelo 

parcelamento. 

3. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva. A 

prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do 

débito pelo devedor. Exegese do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. 

4. O pedido de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às suas condições, 

que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 

5. O parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI do CTN). 

6. O crédito teve sua exigibilidade suspensa durante o período compreendido entre a data da entrega pelo contribuinte 

do termo de opção pelo parcelamento da COFINS e a data da notificação do indeferimento do parcelamento. A partir 

desta última data, iniciou-se a fluência do prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 174 do CTN. 

7. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, portanto, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 

8. Os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, considerando que não houve o transcurso do quinquênio 
prescricional entre a data do indeferimento do pedido de parcelamento e a data do ajuizamento da execução fiscal. 

9. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014287-30.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.014287-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : QUATRO IRMAOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00142873020024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, 

DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR 

PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 
2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

3. No presente caso o quinquênio prescricional decorreu integralmente em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão do 

feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 

4. Remessa oficial não conhecida. Apelação da União a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009006-07.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.009006-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ASCENCAO AMARELO MARTINS 

PROCURADOR : CARLA CRISTINA GARCIA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.00.028862-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ADVOGADO. RENÚNCIA AO MANDATO. INTIMAÇÃO DA 

AGRAVANTE PARA CONSTITUIÇÃO DE NOVO PROCURADOR. INÉRCIA DA RECORRENTE. 

Após a renúncia ao mandato manifestada pelos advogados constituídos nos autos, foi intimada a agravante 

pessoalmente para regularizar a sua representação processual. No entanto, sequer dignou-se a recorrente a produzir 

qualquer manifestação, deixando transcorrer in albis o prazo para fazê-lo, o que ensejou a negativa de seguimento ao 

recurso. 

Vem agora a recorrente alegar, em sede de agravo inominado, que a representação processual encontra-se regular, 
argumentando ser advogada regularmente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil e apta a atuar no feito em causa 

própria. 

Embora conste na qualificação indicada no preâmbulo da petição do agravo de instrumento a profissão da agravante 

como "advogada", não se verifica nessa peça o respectivo número de inscrição da OAB nem tampouco qualquer 

menção de que estaria advogando, neste feito, em causa própria. Ademais, a petição do agravo foi subscrita apenas pela 

advogada constituída nos autos por meio de procuração assinada pela agravante. 

Não há como se vislumbrar qualquer relevância nos fundamentos trazidos no presente agravo legal, no sentido de que o 

simples fato de se declarar como advogada, em sua qualificação, faz supor que a agravante esteja necessariamente 

atuando em causa própria, sem que declare nos autos, sequer en passant, essa intenção. 

É da regra processual que às partes, em especial, ao postulante, cabe preencher os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo, velando por sua regularidade formal. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050766-33.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.050766-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ANIBAL HENRIQUE DE SOUZA NETO 

ADVOGADO : MARLI TAVARES BARBOSA 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : AUTO POSTO PORTAL DA XV LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128 

No. ORIG. : 2000.61.82.046931-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. POSSIBILIDADE.  

No que se refere à responsabilização do representante legal em execução fiscal, o E. Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 
O encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo Fisco mediante, 

v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação naquele órgão, 

possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época da última 

alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Precedente so STJ e da Terceira Turma. 

A União requereu a inclusão do sócio no polo passivo da execução sob o argumento de que a empresa teria encerrado 

irregularmente suas atividades, o que restou comprovado nos autos. 

Os documentos consubstanciados no contrato social e alterações da empresa executada permitem constatar que o 

agravante permaneceu como representante legal da empresa, assinando por ela durante a sua existência, o que 

possibilita a sua responsabilização pessoal pelos débitos em execução, tendo em vista que o exercício da sua gerência 

está diretamente ligado à ilegalidade cometida, qual seja, a dissolução irregular da empresa. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009932-21.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009932-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PETROMIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE. 

COMBUSTÍVEIS (LEI N. 10.336/2001). DISTRIBUIDORA. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1. A distribuidora de combustíveis não é contribuinte de fato do tributo, pois repassa aos comerciantes varejistas e estes 

ao consumidor final o custo representado pela CIDE. 

2. Também não é contribuinte de direito, pois não está relacionada no art. 2º da Lei n. 10.336/2001. 

3. Configurada, pois a ilegitimidade ativa da impetrante, nos termos do art. 166 do CTN e da Súmula 546 do STF. 

4. Precedentes do STJ e da Turma. 

5. Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002449-95.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.002449-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ESTEIO SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : RUBENS CALIL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTCOS.  

1. Os débitos executados são originários de DCTF apresentada pelo próprio contribuinte, de modo que sabia exatamente 

os valores que declarou. 

2. Consta do processo administrativo o abatimento do pagamento que realizou, de modo que o saldo devedor 
corresponde exatamente ao que consta da CDA, com acréscimo de multa. 

3. Para se chegar a essa conclusão não é necessário mais do que simples cálculos aritméticos, sendo prescindível a 

realização de prova pericial. 

4. Cabe ao juiz aferir a necessidade de sua realização, uma vez que é o destinatário da prova, como reconhece a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

5. A recorrente também não fundamentou, de forma precisa, a indispensabilidade da produção da prova pericial 

requerida. Precedentes. 

6. Apelação parcialmente conhecida, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e negar-lhe provimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037075-30.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.037075-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RHESUS MEDICINA AUXILIAR S C LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO INDEFERIDA. MANIFESTAÇÃO DE 
INCONFORMIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 

1. É incontroverso nos autos que os débitos em questão estavam submetidos à análise administrativa quando propostas 

as execuções fiscais, uma vez que o executado havia apresentado manifestação de inconformidade contra a decisão que 

indeferiu seu pleito de compensação. 

2. Tais débitos não poderiam ter sido executados, uma vez que estavam com sua exigibilidade suspensa, consoante o 

disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. Precedente do STJ. 
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3. Não procede a alegação de que houve superveniência do interesse de agir em face da decisão proferida pela 7ª Turma 

da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo, uma vez que o contribuinte interpôs o recurso 

competente para o Conselho de Contribuintes, que, aliás, foi parcialmente provido naquela instância (informação obtida 

no sítio http://carf.fazenda.gov.br). 

4. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002608-37.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.002608-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VANCIM FRACHONE NEVES ADVOCACIA 

ADVOGADO : JOSE WALTER PERUCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. 

COFINS. ISENÇÃO. LC 70/91. REVOGAÇÃO. LEI ORDINÁRIA.IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 276 DO 

STJ.REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. Para o caso em espeque, não poderia a legislação ordinária superveniente revogar a isenção concedida às sociedades 
de prestação de serviço, prevista no art. 6º, II, da Lei Complementar n. 70/91. Destarte, configura a hipótese 

observância de interpretação que preserva de modo mais efetivo a garantia do contribuinte, de manter a condição de 

isenção, que lhe fora outorgada por lei complementar. 

2. Por várias razões, que não cabe ao aplicador da lei perquirir, resolveu o legislador outorgar a isenção tratada por lei 

complementar, entendendo que motivos existiam para acomodar a hipótese em veículo normativo desta envergadura. 

Referida opção do legislador há de ser levada em consideração pelo Judiciário, admitindo-se revogações tão-somente se 

operacionalizadas por lei complementar, o que não ocorreu "in casu". 

3. Reconhecido o direito à repetição, o montante a ser repetido fica acrescido de atualização, correspondente aos juros e 

correção monetária, pela taxa SELIC. 

4. Prescrição qüinqüenal. 

5. Afigura-se incabível a retenção antecipada do tributo pelas empresas tomadoras de seus serviços, conforme artigo 31, 

§ 2º, da Lei n. 10.833/03. 

6. Apelação fazendária desprovida. 

7. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, e por maioria, negar 

provimento à apelação fazendária, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal Convocada Lesley Gasparini, 

que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2006. 

CONVOCADO SILVIO GEMAQUE  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001007-39.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.001007-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JAMIL NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. 

COFINS. ISENÇÃO. LC 70/91. REVOGAÇÃO. LEI ORDINÁRIA.IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 276 DO 

STJ.REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. Remessa tida por ocorrida. 

2. Não se conhece de apelação que discute questão não suscitada nos autos. 

3. Para o caso em espeque, não poderia a legislação ordinária superveniente revogar a isenção concedida às sociedades 

de prestação de serviço, prevista no art. 6º, II, da Lei Complementar n. 70/91. Destarte, configura a hipótese 

observância de interpretação que preserva de modo mais efetivo a garantia do contribuinte, de manter a condição de 

isenção, que lhe fora outorgada por lei complementar. 

4. Por várias razões, que não cabe ao aplicador da lei perquirir, resolveu o legislador outorgar a isenção tratada por lei 

complementar, entendendo que motivos existiam para acomodar a hipótese em veículo normativo desta envergadura. 

Referida opção do legislador há de ser levada em consideração pelo Judiciário, admitindo-se revogações tão-somente se 

operacionalizadas por lei complementar, o que não ocorreu "in casu". 

5. No que concerne à correção monetária e aos juros de mora, cabe ser aplicado o posicionamento adotado por esta 

Turma, devendo a fixação de tais critérios ser postergada à fase de execução, porquanto os índices respectivos não 
foram especificados na inicial e não foram, conseqüentemente, objeto de discussão. 

6.Prescrição qüinqüenal. 

7. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, desprovida e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente 

provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e conhecer 

em parte da apelação fazendária, e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Juíza Federal Lesley Gasparini, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2006. 

CONVOCADO SILVIO GEMAQUE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009777-14.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.009777-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : A MANARIN E CIA LTDA 

ADVOGADO : LAERTE POLLI NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00006-3 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. AÇÃO ORDINÁRIA. 

PRETENSÃO DE DEPOSITAR JUDICIALMENTE O VALOR DO DÉBITO EM 240 PARCELAS MENSAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 151, II, DO CTN. 

A pretensão da agravante de depositar em juízo mensalmente, em 240 parcelas, o valor discutido na execução fiscal a 

fim de suspender a exigibilidade do tributo não encontra respaldo legal nem jurisprudencial, tendo em vista que tal 

suspensão mediante depósito judicial só é admitida, em dinheiro, quando do montante integral devido, consoante dispõe 

o art. 151, inc. II, do CTN. 

A suspensão da exigibilidade prevista no art. 151, inc. VI, do CTN, não contempla a hipótese de depósito judicial 

parcelado, eis que o parcelamento do crédito tributário mencionado nesse dispositivo legal é benefício concedido pela 

Administração Pública e que só pode ser efetivado com a sua anuência e dentro das regras por ela determinadas. 
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À época da interposição da exceção de pré-executividade, não havia notícia da existência de decisão concedendo 

antecipação da tutela na ação ordinária ajuizada pela agravante no intuito de depositar o valor devido, e, portanto, 

ausente qualquer situação de suspensão da exigibilidade do crédito. 

Consultando o andamento processual eletrônico desta Corte, constata-se que tal ação foi julgada improcedente em 

primeiro grau, tendo sido negado seguimento à apelação interposta, permanecendo hígida a exigibilidade dos créditos 

tributários em execução. 

Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056061-80.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.056061-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ICI DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOAQUIM CARLOS ADOLFO DO AMARAL SCHMIDT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68 

No. ORIG. : 00.06.62796-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS APTOS A INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA. 

PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECLUSÃO. JUROS. 

A agravante, em seu recurso, limitou-se a reproduzir os argumentos trazidos na petição de agravo de instrumento, não 

aduzindo qualquer acréscimo apto a modificar o entendimento esposado na decisão recorrida. 

Quanto à questão da correção monetária, verifica-se que a União, citada nos termos do artigo 730 do CPC, não opôs 

embargos à execução. Assim, a discussão acerca dos índices de atualização monetária está superada, de modo que não 

há como reapreciar a questão em sede de agravo de instrumento nem de agravo inominado 

No que se refere à aplicação dos juros, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos 

juros de mora no período compreendido entre a data do trânsito em julgado até a data da elaboração da conta de 

liquidação, os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, 

bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001224-69.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.001224-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GRAVIMAR IND/ E COM/ LTDA -EPP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005. PRESCRIÇÃO MATERIAL AFASTADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor discutido, 

no presente caso, ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório (artigo 475, I, do Código de Processo Civil). 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subsequentes, sob pena de prescrição. 

3. A apelante anexou aos autos extrato contendo a relação de declarações apresentadas pela executada entre 1999 e 

2000 (fls. 91), no qual consta que a declaração correspondente ao débito exequendo foi entregue em 31/05/2000. Assim, 

adota-se a data da entrega da declaração pelo contribuinte como termo a quo para a contagem do prazo prescricional, 

conforme entendimento da Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 
do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre a data da entrega da declaração e a propositura da execução fiscal, não 

está prescrito o débito em questão. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal. Análise da prescrição intercorrente. 

7. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

8. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

9. A consumação do evento prescricional depende sempre da inércia da parte exequente na provocação pelo 

prosseguimento do feito. Verifica-se, da análise dos autos, que a Fazenda Nacional praticou atos impulsionadores dos 

autos, antes da ocorrência do prazo prescricional de 05 (cinco) anos. Desse modo, inocorrente o requisito da inércia 

causal, por lapso igual ou superior aos 05 anos, fundamental à configuração do evento invocado (prescrição 

intercorrente). 

10. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
11. Prescrição afastada. Prosseguimento da execução. 

12. Remessa oficial, tida por ocorrida, e Apelação da União a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036153-18.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.036153-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : RUI CACCURI DE ARAUJO 

No. ORIG. : 00361531820054036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. ART. 219, § 5º DO 

CPC. 
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1. Decretação, de ofício, da prescrição dos valores em cobrança, com fundamento no artigo 219, § 5º, do CPC. 

2. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva". 

3. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em 31 de março de 1999 e 31 de março de 2000, em 

consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 

4. Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

5. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

constituição dos débitos (31 de março de 1999 e 31 de março de 2000) e o despacho ordenando a citação (28/7/2005) ou 

mesmo o ajuizamento da execução (30/6/2005). 

6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei 

complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do 

CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

7. Apelação a que se nega provimento, mantendo a extinção da execução por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047442-30.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047442-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 361/363 

INTERESSADO : JOYCE SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

PARTE RE' : VACANCES ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

No. ORIG. : 1999.61.13.000023-9 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não restou configurada a omissão apontada, uma vez que o julgado expressamente se manifestou sobre os 

documentos de fls. 344/356, usando-os, inclusive, em sua fundamentação. 

2. O Juízo a quo não proferiu nova decisão, reconsiderando a agravada, mas, simplesmente, deu notícia do 

cumprimento da decisão que, no presente agravo de instrumento, deferiu parcialmente a antecipação da tutela. 

3. A decisão do Juízo a quo não prejudicou o presente agravo de instrumento, uma vez que apenas deu cumprimento ao 

deferimento da tutela, a qual, como decisão de cognição sumária, é sempre um juízo provisório da questão, proferido 

para evitar o perigo de lesão grave e de difícil reparação, até o julgamento do recurso 

4. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 
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00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049556-39.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.049556-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVANTE : JAMAICA IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/018 

No. ORIG. : 92.00.76017-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO PARCIAL. AGRAVO INOMINADO. LIQUIDAÇÃO JUDICIAL. 

CRITÉRIOS PARA CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PERÍCIA CONTÁBIL REALIZADA. PERDA DE 

OBJETO. NÃO OCORRÊNCIA.  

A insurgência da União esposada no agravo de instrumento não se limitou à realização pura e simples da perícia 

contábil, mas principalmente em face dos critérios fixados na decisão de primeira instância a serem utilizados pelo 

perito para o cálculo da correção monetária e dos juros sobre o montante devido. 

O fato de ter sido concluída a perícia contábil após o provimento parcial do agravo de instrumento não ensejou a perda 

do objeto desse recurso, pois a determinação contida na decisão ora agravada, qual seja, que os "cálculos fossem 

realizados de modo a cumprir os estritos termos da coisa julgada, utilizando-se OTN/BTN/TR/UFIR na atualização 

monetária", deverá ser cumprida na ação originária. 
Em consulta ao andamento processual da Justiça Federal, verifica-se que, logo depois de proferida a decisão que deu 

provimento parcial ao agravo de instrumento, sobreveio decisão definitiva no processo originário quanto à execução do 

julgado, acatando a determinação emanada deste recurso, pelo que não há que se falar em perda de objeto nem em 

prejudicialidade do agravo de instrumento. 

A recorrente não infirmou os fundamentos da decisão recorrida, que aplicou o artigo 557, caput, adotando pacífica 

posição jurisprudencial e doutrinária de que devem ser observados os termos expostos no título judicial no momento da 

execução do julgado. 

Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, é preciso o enfrentamento da fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deveria o recorrente demonstrar, no caso, que esta não foi proferida em conformidade com 

jurisprudência dominante dos tribunais superiores. Precedentes. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087914-73.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087914-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69/71 

INTERESSADO : JULIO CESAR HERNANDES 

ADVOGADO : FRANCISCO DEOLINDO LOCILENTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

PARTE RE' : KILLES IND/ E COM/ DE POLPAS LTDA 

ADVOGADO : EMERSON DIAS PINHEIRO 
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No. ORIG. : 00.00.00001-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047973-

67.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.005586-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : REDE AUTONOMISTA DE RADIODIFUSAO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH M CORIGLIANO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/144 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.47973-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008904-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008904-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AMBROSIO GONCALVES DE MORAES e outros 

 
: ORLANDO RABANO 

 
: WALDEMAR CORREA DE TOLEDO 

 
: ALMIR MAGNANI 

 
: PEDRO PAULO PEDROZO 

 
: JOSE ADEMIR ALVARES 
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: ROBERTO SEIDI ARAI 

 
: JOSE PINCERATO 

 
: ABILIO DE JESUS CASSEMIRO (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSE WILSON DE PAIVA 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IPC DE JANEIRO/1989 E MARÇO/1990. 

1. A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos 

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada. 

2. Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os 

índices de correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, apurado para os meses de janeiro de 1989 e março de 1990. 

3. Retificação dos cálculos para que a correção monetária seja procedida com inclusão dos IPCs de janeiro de 1989 e 

março de 1990. 

4. Tendo em vista o resultado do julgamento, verificada a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, na exata proporção em que cada parte restou 

vencida. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005376-56.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.005376-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PEDRO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. 

1. Valor inicialmente atribuído à causa superior a 60 salários mínimos. 

2. Determinada emenda da inicial para adequação do valor da causa ao benefício pretendido, para fins de fixação da 

competência. 

3. Impossibilidade de demonstração da exatidão do valor atribuído à causa, ante a ausência de extratos bancários 

referentes aos períodos discutidos. 

4. Afastada a extinção do processo. Determinando-se o regular prosseguimento do feito. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 541/1181 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003215-52.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.003215-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FIACAO MACUL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO INDEFERIDA. RECURSO ADMINISTRATIVO 

PENDENTE DE ANÁLISE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 

1. Quase todos os débitos executados foram objeto de pedido de compensação em 9/4/1999, compensações estas que 

também foram declaradas em DCTF, exceção feita à COFINS vencida em 15/4/2004, a respeito da qual não há prova de 

que teria sido compensada. 

2. Por sua vez, a execução fiscal foi ajuizada em 24/3/2006, quando ainda pendente de análise recurso administrativo 

contra a decisão que indeferiu sua restituição e compensação. 

3. Os tributos estavam com sua exigibilidade suspensa, em razão do disposto no artigo 151, III, do Código Tributário 

Nacional. Precedentes do STJ. 

4. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029035-39.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029035-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS RESENDE 

PARTE RE' : J B RESENDE CALCADOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.10.01480-1 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. SUBSTITUIÇÃO DOS 

REPRESENTANTES LEGAIS. PETIÇÃO CONJUNTA ASSINADA PELAS PARTES. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE AFASTADA. 

O STJ tem entendimento pacífico no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal 

deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no 

citado art. 174, do CTN. Precedentes. 

A exequente não deu causa ao decurso do prazo prescricional, pois requereu a inclusão do primeiro sócio antes de 

decorridos cinco anos da citação da empresa, sendo que a substituição do sócio validamente citado se deu por força de 

acordo, no qual o próprio representante legal assumiu a responsabilidade pelos débitos. 
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Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032258-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032258-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SMK SERVICOS DE MARKETING S/C LTDA 

ADVOGADO : SIDNEY SARAIVA APOCALYPSE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 04.00.00418-7 A Vr POA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

PAGAMENTO NÃO CONFIGURADA. 

Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória. 

Precedentes. 

A solução da questão suscitada - pagamento de parte dos créditos tributário -, não se revela de fácil percepção, ao 

menos no presente caso, sendo indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, caso assim seja entendida 

como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede de embargos. Isso porque, os valores e 

datas de vencimento constantes das cópias dos comprovantes de arrecadação anexados ao recurso não correspondem 

aos montantes e datas de vencimento da Certidão de Dívida Ativa. 

O Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União foi protocolado após o ajuizamento da execução 

fiscal, não configurando quaisquer das causas de suspensão da exigibilidade do tributo, constantes do artigo 151 do 

CTN. 
Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061696-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061696-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : RIETER ELLO ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTIS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2004.61.14.007420-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXISTÊNCIA 

DE COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 2º, § 8º, DA LEI N. 6.830/1980. 

Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com as alterações 

trazidas pela Lei n. 11.187/2005. 

Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré- executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória. 

Precedentes. 

Restando devidamente documentado o pagamento de boa parte do débito fiscal, o valor cobrado na execução fiscal não 

se mostra líquido e certo. Saliente-se, contudo, que, a execução fiscal não é nula, porquanto não consta do agravo 

algumas Darf's, de modo que deve ser aplicado, ao caso, o disposto no § 8º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/1980. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e dar parcial provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081584-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081584-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MEBRAS METAIS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO PASOTI MONFARDINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 

No. ORIG. : 06.00.00095-3 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXISTÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXCLUSÃO 

DO CADIN E DO SERASA. POSSIBILIDADE. 

A Lei n. 10.522/2002, que dispôs sobre o cadastro informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, 
prevê que o CADIN conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que "sejam responsáveis por obrigações pecuniárias 

vencidas e não pagas, para com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta". 

A Primeira Seção do STJ, aplicando o procedimento do art. 543-C, do CPC, entendeu que, para suspender a inscrição 

do devedor nos registros do CADIN, não se mostra suficiente o simples ajuizamento de demanda judicial, sendo 

necessário o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao débito que lhe está sendo cobrado (REsp 1.137.497/CE, 

DJe de 27/4/2010). 

A executada nomeou bens à penhora, aparentemente de valor suficiente à garantia do juízo, tendo em vista o valor do 

débito. 

Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082366-33.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082366-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MERINTUM CONSULTORIA INTERMEDIACAO E REPRESENTACAO S/C 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.026192-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTRAÇÃO DE CÓPIAS DOS ATOS CONSTITUTIVOS 

DA EMPRESA DEVEDORA. EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PELA FAZENDA PÚBLICA. 

VALIDADE. 

A isenção de que goza a Fazenda Pública (artigos 27 do CPC e 39 da Lei de Execuções Fiscais) se restringe a custas e 

emolumentos judiciais, que não se confundem com as demais despesas relativas aos atos que devem ser praticados fora 

dos cartórios e secretarias da Justiça. 

Precedentes desta Turma. 
Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082733-57.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082733-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : KHAXADACU ARTES E CONFECCOES LTDA 

AGRAVADO : JOANNA ISIDORO UTRERA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.051368-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

A jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executividade 

enseja a condenação da exequente ao pagamento de verba honorária. 

Tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de não-executividade por 

pessoa física incluída no polo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para defender-

se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Não há que se falar em aplicação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/1997, porquanto tal dispositivo não se aplica às 

execuções fiscais, que possuem rito procedimental próprio, previsto na Lei n. 6.830/1980, mas tão-somente às 

execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública nos termos do art. 730, do CPC. 

Precedentes. 

Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095540-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095540-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 171/173 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 05.00.11636-0 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098580-02.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098580-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 113/117 

INTERESSADO : JOAO LEONARDO SILVERIO FREIRE 

ADVOGADO : CELSO CORREA DE MOURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2001.61.02.005325-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 
5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039285-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039285-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : HELIO SOARES PINHEIRO 

ADVOGADO : VALERIA MARINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00.00.00519-5 A Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. OPOSIÇÃO APÓS O PRAZO DE 30 DIAS. INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não há prova nos autos da suposta petição inicial apresentada tempestivamente e tampouco consta dos autos 

suplementares o despacho que não a recebeu. 

2. Ainda que os embargos tivessem sido protocolizados na data citada, seu recebimento não seria possível, uma vez que 

o Juízo somente foi garantido mediante penhora em 25/8/2004, a partir da qual poderiam ser apresentados. 

3. A embargante foi intimada da penhora em 25/8/2004. E tendo em vista que os prazos processuais estavam suspensos 

pelo Provimento n. 877/2004, editado pelo Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, o prazo para embargar teve início em 13/10/2004, em virtude do Provimento n. 890/2004. 

4. O termo final para apresentação dos embargos findara em 12/11/2004, razão pela qual os mesmos são intempestivos, 

haja vista que somente foram opostos em 16/11/2004. 

5. Apelação desprovida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903224-12.1994.4.03.6110/SP 

  
2007.03.99.043189-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REINALDO CANAS PECCINI 

ADVOGADO : MARLENE NUNES DE MEDEIROS RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 94.09.03224-5 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

1. A redação original do artigo 695, do Código de Processo Civil, então vigente quando da arrematação, dispunha que 

"se o arrematante ou o seu fiador não pagar dentro de 3 (três) dias o preço, o juiz impor-lhe-á, em favor do exeqüente, 

a multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o lanço". 

2. A interpretação da norma tem de levar em consideração a sua finalidade. E o intuito da lei é o de penalizar aquele 

que, de modo temerário, intervém na excussão judicial e frustra a satisfação do crédito do exequente. 

3. Os valores executados foram quitados integralmente antes mesmo que fosse expedida a carta de arrematação, não 

havendo, portanto, nenhum prejuízo para quaisquer das partes, ainda mais quando a arrematante não tem mais interesse 

no bem. Aliás, o preço seria pago pela arrematante em 30 meses. 

4. Antes da sentença, a União requereu apenas a extinção do processo, reconhecendo a satisfação de seu direito em 
razão do pagamento efetuado pelo devedor, sem nada dizer sobre a multa. 
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5. Havendo causa que justifique a ausência do pagamento do preço, deve ser afastada a incidência da multa prevista no 

artigo citado. Precedentes do STJ. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003379-83.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.003379-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ZAMBIANCO ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINUSSI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 
Não deve ser incluído o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF 

sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário n. 240.785-2. 

Isso porque, na retomada do apontado julgamento (RE n. 240.785-2), o Ministro Marco Aurélio, Relator, deu 

provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, 

Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da 

Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma 

dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização 

da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, o julgamento foi suspenso em 

virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que 

será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Apelação da impetrante provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto do Relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001887-44.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.001887-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : STORTI RUSSO INDUSTRIALIZAÇÃO E COM/ DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI e outro 

No. ORIG. : 00018874420074036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: ENTREGA DA DECLARAÇÃO. TERMO FINAL: DATA DO 
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DESPACHO QUE ORDENAR A CITAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

1. Apelação não conhecida quanto ao pedido de afastamento da prescrição dos débitos correspondentes à Declaração nº 

9395983, pois não foram atingidos pelo decreto de prescrição consignado na r. sentença. Exame do apelo apenas com 

relação à Declaração nº 7934334. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

3. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - 

DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela 

data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

4. In casu, foi anexado aos autos extrato contendo a data de entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte. 

Assim, adota-se tal data como termo a quo para a contagem do prazo prescricional, conforme entendimento da Turma. 

5. Execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

6. Os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre a data de entrega da declaração pelo 
contribuinte e a data do despacho que ordenou a citação transcorreu prazo inferior ao quinquênio prescricional. 

7. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida, para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal quanto aos débitos correspondentes à Declaração nº 7934334. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041418-30.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.041418-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CHK AR CONDICIONADO LTDA 

ADVOGADO : FABIO ANDRESA BASTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00414183020074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. EXCLUSÃO DO 

SIMPLES. EFEITOS RETROATIVOS. TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL ÀS DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS. 

1. A embargada conta com prazo em quádruplo para contestar justamente para poder reunir os elementos de defesa de 

forma adequada, tendo em vista as dificuldades existentes em razão da burocracia da Administração. 

2. A parte foi intimada para se manifestar sobre as provas que pretendia produzir, bem como quanto ao sobrestamento 

do feito até que houvesse análise da autoridade administrativa, ocasião em que manifestou seu desinteresse na produção 

de novas provas e requereu o julgamento antecipado da lide. 

3. Não é procedente a alegação de cerceamento de defesa, quando a possibilidade de se manifestar e requerer a juntada 

aos autos da conclusão da autoridade administrativa foi devidamente assegurada, o que só não foi feito em razão do 

próprio desinteresse da parte. 
4. A embargante foi excluída do SIMPLES em 7/8/2003, cujos efeitos retroagiram a 1º/1/2002, haja vista que se 

enquadrava na hipótese de vedação prevista no artigo 9º, XIII, da Lei n. 9.317/1996. 

5. A partir de 1º/1/2002, a embargante estava sujeita à tributação aplicável às demais pessoas jurídicas não abrangidas 

pelo SIMPLES, consoante o disposto no artigo 16, da Lei n. 9.317/1996. 

6. A embargante não era mais contribuinte do SIMPLES no ano-base de 2003, a que se referem os débitos executados. 

7. Remessa oficial e apelação da União a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022640-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022640-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : EQUIPAMENTOS VANGUARDA LTDA e filia(l)(is) 

 
: EQUIPAMENTOS VANGUARDA LTDA filial 

ADVOGADO : SIMONE RODRIGUES DUARTE COSTA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 156/158 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.53306-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025049-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025049-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : SAO PAULO SERVICE SEGURANCA S/C LTDA 

ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168/171 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.019491-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não tendo sido acostada aos autos a DCTF, cabível adotar-se a data do vencimento do débito como termo a quo para 

a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Turma. 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041699-68.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041699-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 74/75 

INTERESSADO : LUMINI EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO LTDA 

ADVOGADO : JORGE ALEXANDRE SATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.24483-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 
bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Não restou comprovado pela exequente que a empresa tenha sido excluída do parcelamento, nem tampouco que tenha 

deixado de cumprir determinações da Receita Federal, devendo ser mantido o acórdão embargado, por seus próprios 

fundamentos. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044451-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044451-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 309/311 

INTERESSADO : LDZ COM/ DE IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : DANIEL DA SILVA FOLLADOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.13474-1 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 
1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008150-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008150-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PORTICO REAL EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO TUZZOLO PAULINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 02.00.00296-8 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE PENHORA. REGULARIDADE. TAXA SELIC. 

LEGITIMIDADE. ENCARGO DE 20%. LEGALIDADE.  

1. O auto de penhora lavrado nos autos da execução fiscal não contém a avaliação do bem constrito. Atento a essa 

circunstância, o magistrado determinou a expedição de mandado para o fim de que o mesmo fosse devidamente 

avaliado, o qual foi cumprido. 

2. Embora o artigo 13, da Lei n. 6.830/1980, disponha que a avaliação deva constar do auto de penhora, não houve 

prejuízo à defesa da embargante e o ato alcançou sua finalidade, razão porque o considero válido, nos termos do artigo 

244, do Código de Processo Civil. 

3. A utilização da taxa SELIC como índice de juros de mora na cobrança de débitos tributários é matéria pacífica nesta 

Corte. Precedentes. 
4. Não há impedimento à cobrança do encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, o qual substitui, nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 168, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos. Precedente do STJ. 

5. O título exequendo apresenta todos os elementos exigidos em lei, além do que, foram constituídos por confissão 

espontânea do próprio contribuinte. Em casos tais, o embargante tem até mais chances de impugnar o débito exigido, 

haja vista que sabe exatamente aquilo que confessou. 

6. Apelação conhecida em parte, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e negar-lhe provimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008710-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008710-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CASA SUL MATERIAIS E UTILIDADES LTDA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 05.00.00124-5 1 Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO PENDENTE DE ANÁLISE. DÉBITOS DIVERSOS DOS 

EXECUTADOS. 

1. Estão sendo cobrados nos autos da execução fiscal débitos de SIMPLES vencidos em 8/6/2001 (R$ 5.268,61), 

10/7/2001 (R$ 6.256,13), 10/8/2001 (R$ 5.956,73), 10/9/2001 (R$ 6.608,70) e 10/10/2001 (R$ 6.659,81). 

2. Nos embargos, além de a petição inicial ter tratado de questão relacionada ao FINSOCIAL, o pedido de compensação 

mencionado pela embargante diz respeito ao SIMPLES vencido em 10/3/2000 (R$ 3.087,05), 10/8/2000 (R$ 2.462,32), 

10/9/2000 (R$ 3.408,06), 10/10/2000 (R$ 3.857,58), 10/11/2000 (R$ 5.572,40), 11/12/2000 (R$ 5.470,55), 10/1/2000 

(R$ 6.555,29), 10/2/2001 (R$ 3.444,67), 9/3/2001 (R$ 3.858,76), 10/4/2001 (R$ 5.422,34), 10/5/2001 (R$ 4.473,64) e 

12/11/2001 (R$ 398,67). 

3. Não há a mais mínima concordância, seja pelo período a que se referem, seja pelo valor, entre os débitos executados 

e aqueles objetos do pedido de compensação, de modo que se evidencia com nitidez cristalina a improcedência dos 

embargos opostos pela devedora. 

4. Remessa oficial e apelação da União providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501536-46.1997.4.03.6114/SP 

  
2008.03.99.012850-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MUNIQUE IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

No. ORIG. : 97.15.01536-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

AFASTADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, 

DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR 

PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. De acordo com o artigo 174, do CTN, a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos, contados da 

data da sua constituição definitiva. 

2. Por se cuidar de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição definitiva do crédito se dá no 

31º dia a partir da notificação, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso o contribuinte não procure impugnar 
o débito. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 

4. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria 

tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada 

pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Precedentes. 

5. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre a e a propositura da execução fiscal, não está prescrito o débito em 

questão. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal. Análise, de ofício, da prescrição intercorrente. 

7. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

8. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

9. No presente caso, o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de 1 ano da ciência da decisão que determinou a suspensão do 
feito, sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 

10. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

11. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0515880-05.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.016070-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA CENTRAL (liquidante) 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO e outro 

REPRESENTANTE : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.15880-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005. PRESCRIÇÃO MATERIAL AFASTADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE . 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 
crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subsequentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescrional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento do débito e a propositura da execução fiscal, não está 

prescrito o débito em questão. 

5. Possível o prosseguimento da execução fiscal. Análise, de ofício, da prescrição intercorrente. 

6. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

7. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 
atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

8. No presente caso, o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de 1 ano da decisão que determinou a suspensão do feito, sem 

que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 

9. Retorno dos autos à origem, a fim de que se proceda à oitiva da Fazenda Pública (art. 40, § 4º, da LEF) para exercício 

do contraditório. 

10. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

11. Remessa oficial e Apelação da União a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054668-91.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054668-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DARVIN ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO : JOÃO LUÍS HENRY BON VICENTINI 

No. ORIG. : 05.00.00026-0 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. REGULARIDADE. ERRO NO 

PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA. ADMISSÃO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA.  

1. O contribuinte executado tinha domicílio fiscal no Município de São Paulo quando da entrega da declaração que deu 

origem ao débito exequendo, em 27/7/1995. 

2. Seu domicílio fiscal foi modificado para o Município de Pompéia, como demonstram as Declarações de Imposto de 

Renda da Pessoa Física apresentadas nos anos de 1999 a 2003. 

3. O contribuinte não efetuou expressamente, perante o Fisco, a alteração de seu domicílio fiscal, de modo que apenas a 

apresentação continuada das declarações poderia surtir esse efeito, nos termos do art. 171, § 2º, do Decreto-lei n. 

5.844/1943, uma vez que, na base cadastral, haveria pluralidade de residências. 

4. A sentença deve ser mantida por fundamento diverso, que, embora suscitado na inicial, não foi apreciado uma vez 

que o magistrado a quo já havia encontrado razão suficiente para decidir. 
5. O erro na declaração que deu origem ao débito está demonstrado no documento de fls. 22, o qual foi preenchido com 

a informação de que a área do imóvel era de 30.000,0 hectares, enquanto o correto seria 3.000,0. 

6. A própria Receita Federal do Brasil reconheceu o equívoco no lançamento, mas não o revisou pelo fato de que os 

débitos se encontravam em dívida ativa. 

7. Remessa oficial, tida por submetida, e apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056495-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056495-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANTONIO GODIANO -EPP e outro 

 
: ANTONIO GODIANO 

ADVOGADO : JOSE REINALDO CHAVES 

No. ORIG. : 04.00.00258-7 1 Vr AGUDOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PAGAMENTO MEDIANTE COMPENSAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. IMPEDIMENTO LEGAL. 
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1. Os débitos executados referem-se ao SIMPLES declarado em 22/5/2003 e pago a menor pelo contribuinte nos meses 

de fevereiro, março e julho de 2002. 

2. As diferenças não recolhidas foram inscritas em Dívida Ativa da União em 13/8/2004 e posteriormente executadas 

em 9/12/2004. 

3. Em 2/6/2005, a executada promoveu a retificação da declaração outrora apresentada, com o fim de incluir a 

informação de que promovera a compensação, sem processo, dos valores objeto de cobrança. 

4. A compensação promovida pelo contribuinte não era permitida, uma vez que, além de ser necessária a apresentação 

de Declaração de Compensação, os débitos inscritos em dívida ativa não podem ser compensados dessa maneira, 

consoante o disposto na Lei n. 9.430/1996. 

5. Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000737-36.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000737-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : GRANEI METALURGICA DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSY CARLA DE CAMPOS ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

COMPENSAÇÃO. 

A matéria posta em discussão quanto à base de cálculo do PIS e da COFINS já mereceu apreciação pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 

358.273/RS, nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

Não deve ser incluído o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF 

sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário n. 240.785-2. 

Isso porque, na retomada do apontado julgamento (RE n. 240.785-2), o Ministro Marco Aurélio, Relator, deu 

provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, 

Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da 

Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma 

dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização 

da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, o julgamento foi suspenso em 

virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que 
será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. 

Como nesta ação o pedido se restringe ao de compensação, já que não há interesse na ordem para que a autoridade 

coatora cesse a cobrança dos tributos conforme a Lei 9.718/1998, uma vez que leis posteriores (Leis ns. 10.637/2002 e 

10.833/2003) já tinham substituído tal lei na data do ajuizamento da ação, julgo a impetrante carecedora da ação. 

Apelação da impetrante provida em parte apenas para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da 

COFINS, reconhecendo a carência da ação quanto à compensação e quanto ao afastamento da cobrança do PIS e 

COFINS em face do advento das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto do 
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Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava 

provimento.  

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002564-82.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.002564-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DRESSER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FILOMENA DE JESUS PEREIRA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00025648220084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECONHECIMENTO DE PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. 

CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Aplicação do princípio da causalidade, pelo qual deve arcar com o pagamento dos honorários a parte que deu causa 

ao ajuizamento da ação (STJ, RESP n. 664.475, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 16/5/2005, p. 253), sendo sempre 

devidos nas sentenças de mérito (STJ, RESP n. 856.789 AgRg, Min. Denise Arruda, DJU de 1/8/2008).  

2. Pelo desprovimento da remessa oficial, tida por submetida e do apelo fazendário. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por submetida e à apelação 

fazendária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007319-22.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.007319-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : CICLO LIGAS IND/ COM/ E RECICLAGEM DE METAIS E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO AUGUSTO BRUNELLO GUERRA DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENERGIA ELÉTRICA. ATRASO NO 

PAGAMENTO DAS FATURAS MENSAIS. CONSIGNAÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECUSA. 

CORTE NO FORNECIMENTO DO SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. 
Da análise sistemática do art. 22, do CDC, e da Lei n. 8.987/1995, conclui-se que a continuidade na prestação do 

serviço público, não se mostra absoluta, porquanto limitada pelas disposições legais, a qual permite a suspensão no seu 

fornecimento. 

Tratando-se de relação jurídica firmada entre a concessionária do serviço público e o consumidor, de natureza 

exclusivamente pessoal, resta claro a impossibilidade de cobrar os débitos de terceiros que não integram o contrato. 

A impetrante trouxe as correspondências emitidas pela instituição financeira, nas quais lhe foi informada que não houve 

manifestação de recusa dos valores consignados. 

Como a impetrante adimpliu regularmente as suas obrigações perante à concessionária de energia elétrica, o corte do 

fornecimento desse serviço público se mostra contrário aos ditames legais. 

Apelação e remessa oficial não providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010043-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010043-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 171/173 

INTERESSADO : GRAFITE FOTOS E FOTOLITOS LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCESCHINI LEITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.033288-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados e parcialmente prejudicados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, rejeitando-os e julgando-os em 

parte prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031519-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031519-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : HELIO AKIO IHARA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 84/86 

INTERESSADO : MARIO NOBORU TANIGUTE 

 
: ILDENIA NOGUEIRA DE ALMEIDA TANIGUTI 

 
: DROGAMAR TANIGUTI LTDA -ME e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.035901-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 
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1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007253-78.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007253-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ARACY DE JESUS ABRAHAO PACIULLI 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA ZERBETTO 

INTERESSADO : WALDEMAR PACIULLI falecido 

No. ORIG. : 07.00.00630-0 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO EXECUTADO. FALECIMENTO ANTES DO 

AJUIZAMENTO. NULIDADE. 

1. Embora a jurisprudência admita a regularidade da citação postal quando entregue a pessoa diversa do citando, desde 
que em seu endereço, não se pode admitir que a citação, na hipótese dos autos, tenha sido válida, haja vista que, 

evidentemente, não haveria a menor possibilidade de o executado tomar ciência do processo em curso, ante o seu 

falecimento. 

2. Embora não houvesse como a exequente ter ciência do falecimento do devedor, essa informação veio aos autos por 

ocasião da lavratura do auto de penhora, conforme certificou o oficial de justiça. 

3. A União deveria ter sido diligente no sentido de assegurar a constituição válida e regular do processo executivo, 

notadamente pelo fato de que o mesmo é de seu exclusivo interesse. 

4. Deve ser reformada a sentença na parte que condenou a União a suportar os honorários da sucumbência. 

5. Isso porque, como se depreende dos autos, não foi aberto o inventário, inobstante houvesse bens a partilhar, e 

tampouco foram apresentadas as declarações de espólio ao Fisco (Instrução Normativa SRF n. 81, de 11 de outubro de 

2001), por meio das quais a Fazenda seria cientificada do falecimento do contribuinte. 

6. Em função do princípio da causalidade, no qual tem suporte os ônus da sucumbência, deve ser excluída a condenação 

da União nos honorários advocatícios, nos termos da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Precedentes. 

7. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031706-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031706-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ARNALDO TREVIZAN 

ADVOGADO : JOAO CARLOS SANCHES 

No. ORIG. : 02.00.00010-2 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO APÓS O DECURSO DO PRAZO. 
RESSURGIMENTO DA OBRIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. De acordo com o artigo 174, do Código Tributário Nacional, a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 

5 anos, contados da data de sua constituição definitiva. 

2. No caso em questão, o débito foi lançado pela autoridade administrativa, do qual foi intimado o embargante em 

19/7/1996, conforme consta da CDA. Não havendo impugnação do contribuinte no prazo de 30 dias, o crédito tributário 

se tornou definitivo em 18/8/1996. 

3. O direito de a Fazenda Pública ajuizar o feito executivo se extinguiu em 18/8/2001, razão pela qual não merece 

reforma a sentença que reconheceu a prescrição dos tributos, haja vista que a execução fiscal somente foi ajuizada em 

22/1/2002. 

4. Não merece acolhida a alegação da União, que sustenta ter havido carência superveniente de ação ante o posterior 

parcelamento e quitação dos valores executados. O parcelamento somente foi efetuado em 28/11/2006, quando os 

débitos já estavam extintos pela prescrição. 

5. o parcelamento de débito prescrito não convalida a cobrança indevida, pois o débito já estava extinto por força do 

artigo 156, V, do Código Tributário Nacional. Precedente do STJ. 

6. Remessa oficial, tida por submetida, e apelação desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019052-78.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019052-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : MARIANA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSENAIDE BELEM JAMACARU e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00190527820094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. LEI N. 

9.696/1.998. EXPEDIÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA "ATUAÇÃO 

PLENA". IMPOSSIBILIDADE. RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 

A licenciatura plena, instituída pela Resolução CFE n. 3/1987, que permitia o exercício dos profissionais formados em 

Educação Física nas áreas formal e não formal, difere da licenciatura de graduação plena, instituída pela Resolução 

CNE/CP n. 1/2002, a qual possibilita ao profissional atuar apenas no ensino básico (área formal). 

O Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CP n. 2/2002 a qual, regulamentando "a 

duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de professores da Educação 

Básica em nível superior", determinou o período mínimo de 3 anos e a carga de 2.800 horas para sua conclusão. 
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A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CES n. 7/2004, tratando 

especificamente sobre os cursos de graduação e de licenciatura em Educação Física. 

O curso de Educação Física ministrado à impetrante concedeu-lhe a formação em licenciatura de graduação plena, 

habilitando-a ao exercício de professora da educação básica. Corretamente que no seu registro profissional conste a 

atuação "educação básica". Precedentes desta Turma. 

Não há violação ao princípio da legalidade nos atos normativos expedidos. As Resoluções do Conselho Nacional de 

Educação foram emitidas com fundamento no art. 6º, da Lei n. 4.024/1961, com a redação dada pela Lei n. 9.131/1995, 

que está em vigor por força do art. 92, da Lei n. 9.394/1996, tendo, por conseguinte, base legal. 

A divisão dos cursos em graduação/bacharelado e licenciatura está prevista na Lei n. 9.394/1996, sendo certo que as 

Resoluções do Conselho Nacional de Educação apenas especificaram as características de cada modalidade. 

A Lei n. 9.696/1998, que regula a profissão de Educação Física, deve ser interpretado de acordo com o inciso XIII, do 

art. 5º, da CF/1988, que dispõe ser "livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer". 

Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006915-52.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.006915-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : MILENA ALVAREZ PERALTA e outro 

REPRESENTANTE : CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00069155220094036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
ADUANEIRO. MERCADORIA ABANDONADA. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. POSSIBILIDADE.  

Configurado o abandono da mercadoria, mostra-se ilegítima a retenção da unidade de carga utilizada para o seu 

transporte. 

A teor das disposições da Lei nº 6.288/75 (art. 3º) e da Lei nº 9.611/98 (art. 24) , o contêiner é considerado como 

equipamento ou acessório do veículo transportador, não se confundindo com o objeto por ele transportado. Precedentes 

do C. STJ e desta Corte. 

Eventual alegação de que o Poder Público não possui condições para o adequado armazenamento da mercadoria, não 

legitima a privação de bens particulares, à míngua de lei autorizadora nesse sentido. 

A responsabilidade pelo desembaraço aduaneiro da mercadoria é do importador, não se podendo imputar ao 

transportador ônus decorrente da sua desídia. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta, julgando procedente o pedido, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007427-17.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.007427-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
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CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : JORGE FRITZ LADVANSZKY 

No. ORIG. : 00074271720094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

1. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva". 
2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em 31 de março de 2003 e 31 de março de 2004, em 

consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 

3. Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

4. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

constituição dos débitos (31 de março de 2003 e 31 de março de 2004) e o despacho ordenando a citação (29/6/2009) ou 

mesmo o ajuizamento da execução (18/6/2009). 

5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei 

complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do 

CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007434-09.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.007434-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

APELADO : IRMAOS CASTILHO E SILVA LTDA 

No. ORIG. : 00074340920094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

1. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva". 

2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em 31 de março de 2003 e 31 de março de 2004, em 

consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 

3. Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 
prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

4. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

constituição dos débitos (31 de março de 2003 e 31 de março de 2004) e o despacho ordenando a citação (29/6/2009) ou 

mesmo o ajuizamento da execução (18/6/2009). 

5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei 

complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do 

CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001677-83.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001677-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00016778320094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ISENÇÃO. MERCADORIAS DESTINADAS À ZONA FRANCA DE MANAUS. 

RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EQUIVALÊNCIA. DL. N. 288/67. ART. 40 DO ADCT. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Esta Terceira Turma consolidou seu entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos ou compensados os 

valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação. 

Honorários advocatícios que devem ser reduzidos. 

Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016116-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016116-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOSE CANDIDO MACHADO e outros 

 
: ANTONIO BRAZ 

 
: MARIA AIDA BRAZ 

 
: AMELIA TEODORA DE JESUS 

 
: MARIA TEODORA DE JESUS 

 
: JOAO CANDIDO DA SILVA 

 
: FIRMINO AUGUSTO SILVA 

 
: BELCHIOR BRAGA DA SILVA 

 
: ZILDA TEODORA DE JESUS 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019714320104036113 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI N. 10.259/2001. 

Nos termos da Lei n. 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível, como regra geral, conciliar e julgar 

causas até o valor de 60 salários mínimos, sendo sua competência absoluta, no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial (art. 3.º, 'caput' e seu § 3º). 

A parte autora pretende a condenação da requerida Caixa Econômica Federal ao pagamento da diferença apurada pela 

aplicação de 44,80% sobre os valores não bloqueados que permaneceram depositados na caderneta de poupança. 

O valor da causa não deveria ter sido limitado à correção incidente sobre Ncz$ 50.000,00. Conforme cálculo trazido 

pela parte autora, pretende a diferença de correção monetária de R$ 89.529,66, valor superior ao limite de alçada do 

juizado especial. 

Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027323-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027323-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COML/ DE ALIMENTOS CARREFOUR S/A 

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE ANDRADE VIETRI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026167820084036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. PROVA PERICIAL. ARTS. 125, II 

E 130, DO CPC. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

O art. 125, II, do CPC, atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio". Já o art. 130, do 

mesmo diploma legal, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." 

O Juiz é o destinatário final das provas, cumprindo somente a ele aferir a necessidade ou não de sua produção. 

Considerando que o feito ainda não apresenta elementos suficientemente capazes de formar a sua convicção, é 

absolutamente legítimo que defira a produção da prova técnica-especializada para melhor solucionar a lide. 
A prova pericial contábil requerida pela autora já se encontra produzida nos autos, inclusive já tendo sido pago os 

honorários do expert, não havendo qualquer obstáculo ao prosseguimento do feito. 

Precedentes. 

Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020922-72.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.020922-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

No. ORIG. : 00209227220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. ART. 219, § 5º DO 
CPC. 

1. Decretação, de ofício, da prescrição dos valores em cobrança, com fundamento no artigo 219, § 5º, do CPC. 

2. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva". 

3. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em 31 de março de 2004 e 31 de março de 2005, em 

consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 

4. Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118/2005, a qual alterou o artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

5. No caso vertente, não foi proferido o despacho citatório, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo 

prescricional. Por outro lado, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois das datas 

de constituição dos débitos até a data do ajuizamento da execução transcorreu prazo superior a cinco anos. 

6. Inaplicabilidade da regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo 

prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

7. Manutenção da sentença no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento diverso. 
8. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022862-72.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022862-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MAURICIO GOUVEA 

No. ORIG. : 00228627220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. ART. 219, § 5º DO 
CPC. 

1. Decretação, de ofício, da prescrição dos valores em cobrança, com fundamento no artigo 219, § 5º, do CPC. 

2. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva". 

3. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em 31 de março de 2004 e 31 de março de 2005, em 

consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 

4. Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118/2005, a qual alterou o artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

5. No caso vertente, não foi proferido o despacho citatório, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo 

prescricional. Por outro lado, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois das datas 

de constituição dos débitos até a data do ajuizamento da execução transcorreu prazo superior a cinco anos. 
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6. Inaplicabilidade da regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo 

prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

7. Manutenção da sentença no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento diverso. 

8. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022896-47.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022896-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOSE LUIZ RODRIGUES LIMA 

No. ORIG. : 00228964720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. ART. 219, § 5º DO 

CPC. 

1. Decretação, de ofício, da prescrição dos valores em cobrança, com fundamento no artigo 219, § 5º, do CPC. 

2. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva". 

3. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em 31 de março de 2004 e 31 de março de 2005, em 

consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 

4. Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118/2005, a qual alterou o artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

5. No caso vertente, não foi proferido o despacho citatório, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo 

prescricional. Por outro lado, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois das datas 

de constituição dos débitos até a data do ajuizamento da execução transcorreu prazo superior a cinco anos. 

6. Inaplicabilidade da regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo 
prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

7. Manutenção da sentença no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento diverso. 

8. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3447/2011 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 566/1181 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0527913-61.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.527913-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOCIPRESS PRODUTOS GRAFICOS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 05279136119974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS - REJEIÇÃO. 
1.Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos , cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

2. É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades 

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. 

3. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não 

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com 

critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a 

via eleita não se presta para esse desiderato. 

4. Acrescento apenas que a questão acerca da eventual submissão da matéria ao Plenário já foi, inclusive, objeto de 

análise pelo STF, que, ao julgar a Reclamação nº 7.859, considerou não haver descumprimento à Súmula Vinculante nº 

10 em hipóteses análogas a presente. 

5. Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0532586-97.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.532586-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOCIPRESS PRODUTOS GRAFICOS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 05325869719974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS - REJEIÇÃO. 

1.Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos , cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

2. É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades 

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. 

3. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não 

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com 

critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a 

via eleita não se presta para esse desiderato. 
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4. Acrescento apenas que, embora haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no 

artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979 (para débitos relativos a IPI ou IRRF), tal dispositivo somente poderia ser aplicado 

se observado o disposto no art. 135, do CTN. Precedentes: TRF 3ª Região, Proc. n. 20014.03.99.041046-0/SP, Terceira 

Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009; TRF 3ª Região, Terceira 

Turma, AC 1440355, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 23/02/10, página 323; REsp 212033/SC, 

2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220; TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 

200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 137. 

5. Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000678-30.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.000678-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : PIERRE LANIM COSMETICOS COML/ LTDA e outros 

 
: WALDEMAR DE MASI 

 
: WILSON CORREA BORGES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 
deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 

3. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000920-86.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.000920-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : PIERRE LANIM COSMETICOS COML/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 
3. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000934-70.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.000934-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : PIERRE LANIM COSMETICOS COML/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 
1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 

3. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034328-49.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.034328-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TEB IMPORTADORA DE ROLAMENTOS LTDA massa falida 

SINDICO : AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA 

MASSA FALIDA - NÃO COMPROVAÇÃO DE PRÁTICAS PREVISTAS NO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN - 

REDIRECIONAMENTO DESCABIDO. 

1. Trata-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O d. Juízo considerou que a simples inadimplência não é suficiente para que se determine o 

redirecionamento da execução fiscal aos sócios. 

2. Não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União Federal poderia ter trazido, ainda em 

sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou fazer. Por outro lado, não se 

pode considerar infração à lei eventual ofensa a regulamentos emitidos pela Receita Federal. Ademais, sequer trouxe 

aos autos documentos hábeis a comprovar a aludida dissolução irregular anteriormente à decretação da falência, 

resumindo-se, portanto, a meras alegações desprovidas de comprovação. 

3. Para o redirecionamento da execução fiscal aos sócios faz-se necessária a comprovação de hipóteses previstas no art. 

135, III, do CTN, o que não ocorreu na presente hipótese. Assim, conforme pacífica jurisprudência, é indiferente se a 
cobrança refere-se a uma contribuição social, como argumentou a apelante. É que, muito embora haja previsão de 

responsabilização solidária dos administradores da sociedade no artigo 13 da Lei nº8.620/93 (para débitos relativos a 

contribuições sociais), tal dispositivo somente poderia ser aplicado se observado o disposto no art. 135, inciso III, do 

CTN. Portanto, não há como se acolher a alegação de responsabilidade solidária do(s) sócio(s) gerente(s) para os 

débitos em exame. 

4. É necessário que se apresentem indícios de dissolução irregular da empresa executada (como, por exemplo, o 

fechamento da empresa sem baixa na Junta Comercial, a teor do decidido pelo STJ no REsp 985.616-RS, Rel. Min. 

Castro Meira, julgado em 6/11/2007), ou a prática de atos previstos no artigo 135 do CTN, tais como aqueles cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos. Precedentes: STJ, Segunda Turma, RESP 

1014560, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJE em 06/08/08; STJ, Segunda Turma, RESP 1141128, Relator Ministro 

Castro Meira, DJE em 14/04/10; TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 200761820230748, AC 1435565, Relator 

Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 137.  

5. Afasta-se, em tais casos, a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, visto que os créditos ora executados têm 

natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito 

normativo invocado pela apelante destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. Não se trata, aqui, de 

se declarar inconstitucional tal dispositivo, mas apenas de considerá-lo inaplicável à presente hipótese. Descabido, 

portanto, falar-se em eventual ofensa ao princípio da reserva de Plenário. 
6. A propósito do tema, cumpre transcrever os seguintes precedentes desta Turma: STJ, Segunda Turma, REsp 1141128, 

Relator Ministro Castro Meira, DJE em 14/04/10 ; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 401812, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 24/05/10, página 397 ; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 338840, 

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 em 26/04/10, página 423. 

7. A questão acerca da eventual submissão desta matéria ao Plenário já foi, inclusive, objeto de análise pelo STF, que, 

ao julgar a Reclamação nº 7.859, considerou não haver descumprimento à Súmula Vinculante nº 10 em hipóteses como 

a presente 

8. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047062-32.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.047062-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PIRINETO COML/ LTDA 

 
: LIDINOR PIRINETTO JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00470623219994036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO DEMONSTRADA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DAS PRÁTICAS PREVISTAS NO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. 

REDIRECIONAMENTO DESCABIDO. 

1. Tratando-se de hipótese em que não comprovadas a dissolução irregular da empresa executada, tampouco as práticas 

previstas no artigo 135, inciso III, do CTN, não há motivos que justifiquem o redirecionamento da execução fiscal para 

os sócios-gerentes. É o que ocorre nos presentes autos. 

2. Afasta-se a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, visto que os créditos ora executados têm natureza 

essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo 

invocado pela apelante destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. Não se trata, aqui, de se declarar 

inconstitucional tal dispositivo, mas apenas de considerá-lo inaplicável à presente hipótese. A propósito do tema, 

cumpre transcrever os seguintes precedentes desta Turma: AI 401812, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3 em 24/05/10, página 397 ; AI 338840, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 em 26/04/10, 

página 423. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035984-07.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.035984-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MATTEUCCI E MATTEUCCI LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00359840720004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 

106 DO STJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - SUSPENSÃO DO PROCESSO POR PRAZO SUPERIOR A 

CINCO ANOS - VALIDADE DA INTIMAÇÃO DA UNIÃO QUANTO AO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.  
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1. O d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo quinquenal 

entre a data da entrega da constituição definitiva do crédito e a data da citação do executado, na forma do que dispõem 

os incisos I e IV do artigo 174 do CTN, com redação anterior a LC nº. 118/05. Adotou como termo inicial para o 

cômputo do lapso prescricional, diante da ausência nos autos da data em que a declaração fora entregue pelo 

contribuinte ao Fisco Federal, 1º/jan/1998, já que a certidão de dívida ativa apresenta como número de protocolo o ano 

de 1997. 

2. O caso dos autos versa a respeito de cobrança de Contribuição Social, tributo sujeito a lançamento por homologação, 

declarado e não pago, com vencimentos em 29/02/96, 29/03/96, 30/04/96, 31/05/96, 28/06/96, 31/07/96, 30/08/96, 

30/09/96, 31/10/96, 29/11/96, 30/12/96 e 31/01/97 (fls. 04/11). 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

4. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de crédito 

fazendário constituído por intermédio de declaração do contribuinte, não recolhido aos cofres públicos. Em tais 

hipóteses, ausente nos autos a data da entrega da respectiva declaração, o prazo prescricional deve ser contado a partir 

da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

5. A Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da 

LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da 

ação para interrupção do prazo prescricional. Tendo sido a execução fiscal ajuizada em 15/06/2000, verifica-se que os 
créditos em cobro não foram atingidos pela prescrição. Precedente: TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 

2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 

78. 

6. Observo, entretanto, que tal cobrança não deve prevalecer em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. 

7. A prescrição intercorrente, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pode ser reconhecida ex officio 

pelo juiz e se configura quando, após o ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período superior a cinco 

anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva do exequente, desde que cumprido o requisito da 

prévia oitiva fazendária, previsto no § 4º do dispositivo legal em apreço. 

8. No presente caso, restando negativa a diligência citatória, o d. magistrado determinou a suspensão da execução e, 

decorrido o prazo de 1 ano sem manifestação, a remessa dos autos ao arquivo (fls. 14). Deste decisum foi a exequente 

intimada por intermédio do Mandado Coletivo nº 3752, arquivado na Secretaria, em setembro de 2000 (fls. 14). 

Verifica-se, portanto, que a exequente ficou ciente não apenas da suspensão do feito, mas também de sua posterior 

remessa ao arquivo (após um ano sem manifestação), onde permaneceria até que houvesse provocação das partes. 

Ciente dos termos do decisum, dele não agravou, desperdiçando sua oportunidade de apresentar seu inconformismo com 

o fato de a citação não ter sido tentada de outras formas. 

9. Quanto à intimação via Mandado Coletivo, é uma forma de intimação pessoal, não ofendendo o disposto no artigo 25 

da Lei nº 6.830/80. Precedente do STJ: Primeira Turma, AgRg nos Edcl no REsp 669.789/RS, Relator Ministro Teori 
Albino Zavascki, DJe em 23/04/08. 

10. A necessidade de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista à exequente passou a ser obrigatória 

somente após a edição da Lei nº 11.033/04, que, em seu artigo 20, previu tal procedimento. 

11. Os autos permaneceram arquivados, sem qualquer manifestação, desde outubro de 2000 até outubro de 2009 (fls. 

15), quando então o d. Juízo determinou a intimação da exequente para que se manifestasse acerca da ocorrência da 

prescrição (fls. 16). 

12. A Fazenda manifestou-se, então, em 29/01/10 (fls. 18/22), porém sem trazer aos autos comprovação de eventual 

causa apta a obstar a fluência do lapso prescricional em sua forma intercorrente. 

13. Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se logo 

após findo o prazo máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do 

STJ.  

14. Na presente hipótese, resta evidente ter decorrido prazo superior a cinco anos desde o transcurso de um ano após o 

arquivamento dos autos (esta ocorrida em out/00 - fls.14/v), sendo que durante todo este período a exequente manteve-

se inerte. 

15. Desta forma, arquivado o feito com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 por lapso superior ao prazo prescricional, 

com ciência à exequente certificada às fls. 14, que se quedou inerte por lapso superior a cinco anos - e cumprido o 

requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no artigo 40, § 4º, da LEF -, deve ser reconhecida a prescrição 
intercorrente. 

16. A r. sentença deve ser mantida, porém por fundamentos diversos - reconhecimento da prescrição, na sua forma 

intercorrente. 

17. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005537-49.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.005537-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro 

APELADO : RETENGAX VEDACOES TECNICAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ESCOBAR e outro 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA - REGISTRO EM CONSELHO PROFISSIONAL - 
CREAA/SP - PROVA PERICIAL - ATIVIDADE-FIM QUE NÃO SE COMPATIBILIZA COM ATIVIDADE 

PRIVATIVA DE ENGENHARIA - LEI Nº 6.839/80 . 
I - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

II - A prova pericial demonstrou que a atividade básica da autora (produção e comercialização de artefatos de borracha, 

poliuretano e nylon, tais como gaxetas, diafragmas e guarnições) está relacionada à área Química. 

III - Conquanto a autora se utilize de máquinas no processo industrial, para o registro no CREAA/SP faz-se necessário 

que desempenhe atividade básica de engenharia, o que não ocorre na hipótese. Estando a apelada vinculada ao Conselho 

Regional de Química, não há como se exigir o seu registro perante o CREAA/SP, seja de forma única, seja em 

duplicidade. 

IV - Apelação e remessa oficial improvidas." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010921-56.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010921-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MPC ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00109215620054036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, CPC - DIREITO CONSTITUCIONAL E 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCISO III, § 2º, ARTIGO 3º, DA LEI Nº 9.718/98. MP Nº 1.991-18. REVOGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - A exclusão da base de cálculo da COFINS e do PIS de valores que, computados como receita, tenham sido 

transferidos a terceiros, prevista no inciso III, § 2º, artigo 3º da Lei nº 9.718/98, dependia de regulamentação, jamais 

editada, tendo sido, porém, revogado o preceito pela MP nº 1.991-18, sucessivamente reeditada, a última delas sob nº 

2.158-35, de 24.08.01, vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01. 

II -O texto legal revogado era expresso na fixação de sua eficácia limitada, assim reconhecida pela jurisprudência, não 

podendo prevalecer a impugnação deduzida exclusivamente à exigência de regulamentação, como fundamento para a 

eficácia plena postulada, pois inequívoco que eventual inconstitucionalidade atingiria não apenas tal cláusula como 

igualmente o próprio direito, instituído sob tal condição, da qual não prescindiu o legislador, na formulação da vontade 

positiva da lei.  

III - A revogação ocorreu validamente, sendo própria a medida provisória para tanto, sem qualquer ofensa à 

Constituição Federal. Ainda, porém, que se cogitasse de nulidade da revogação, seja por inconstitucionalidade formal 

pela inadequação da medida provisória, seja por inconstitucionalidade material à luz dos preceitos que regulam a 

tributação, não restaria possível, diante da norma em si, atribuir-lhe eficácia maior do que a nela própria prevista, de 

modo que a limitação de seus efeitos, pela falta de regulamentação, desde sempre, impediria, como impediu, o 

acolhimento do direito reivindicado.  
IV - Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

V - Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotadas na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014926-24.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014926-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA e outro 

APELADO : FSI SUL AMERICANA IND/ COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO e outro 

EMENTA 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - INDÚSTRIA 

DE FILTROS INDUSTRIAIS - REGISTRO EM CONSELHO PROFISSIONAL - CONSELHO REGIONAL 

DE QUÍMICA - PROVA PERICIAL - ATIVIDADE-FIM QUE NÃO SE COMPATIBILIZA COM 

ATIVIDADE PRIVATIVA DE QUÍMICO - LEI Nº 6.839/80 . 
I - Não se enquadrando a hipótese dentre aquelas que dispensam o reexame necessário (§§ 1º e 2º do artigo 475 do 

CPC), há de se entender como submetido este. 

II - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

III - A prova pericial demonstrou que a atividade básica da autora (importação, exportação e comercialização de filtros 

industriais e produtos e equipamentos relacionados) não está relacionada à área Química. 

IV - Apelação e remessa oficial, havida por submetida, improvidas." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, havida por 

submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901048-07.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901048-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : RICHARD RACHID BITTAR 

ADVOGADO : MILTON JOSE APARECIDO MINATEL e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : LUIZ COLTURATO PASSOS e outro 

No. ORIG. : 09010480720054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE - PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO ASSEGURADOS - 

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS - SENTENÇA MANTIDA. 
I - A Administração Pública, em seu munus público, deve sempre atuar de acordo com os mandamentos legais. Essa 

atuação estatal deve corresponder e atender aos comandos da lei, da qual o agente administrativo não pode ultrapassar 

ou exceder, eis que esse campo de ação vem informado pelo princípio da legalidade e por ela é demarcado, sob pena de 

o ato tornar-se inválido, expondo-se à anulação. Como dito pela doutrina mais abalizada, a administração só pode fazer 

o que a lei autoriza e, ainda assim, quando e como autoriza, ao passo que o particular pode fazer tudo que a lei permite e 

tudo que a lei não proíbe. 

II - Caso em que o advogado foi representado pelo seu cliente junto ao Tribunal de Ética e Disciplina da OAB por ter, 

supostamente, se recusado a prestar contas quando solicitado. 

III - Não configura violação ao princípio da ampla defesa a recusa da OAB em expedir ofício ao Banco Itaú S/A para 

juntada de microfilme do fólio de cheque com que teria sido realizado o pagamento do cliente. Com efeito, a 

incumbência era do próprio advogado correntista, já que a OAB, sem poder jurisdicional, não dispõe de meios legais 

para avançar sobre direito fundamental (direito ao sigilo bancário). 
IV - A pena (suspensão do exercício profissional) possui previsão em lei (Lei nº 8.906/94) e durará, segundo decidido 

pelo órgão administrativo, 30 (trinta) dias prorrogável até a efetiva prestação de contas. Não está, ao contrário do 

entendimento do apelante, vinculada a qualquer pagamento a seu cliente, mas tão só à efetiva prestação de contas. 

V - Apelação improvida." 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002824-40.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.002824-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : IND/ DE FRIOS XAVIER LTDA 

ADVOGADO : PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO. 

COMPENSAÇÃO VIA DECLARAÇÃO - NÃO HOMOLOGADA - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CONFIGURADO.  

1. A intimação que a autora alega não ter recebido - que deveria lhe informar sobre a não-homologação da compensação 

- foi regularmente cumprida, como se pode verificar pelo teor do documento de fls. 112. Em que pese não discorrer de 
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forma expressa que o procedimento de compensação não foi aceito pelo Fisco, o citado documento informa que os 

períodos de apuração que foram, em tese, pagos pela via da compensação (2002/2003) estavam em aberto, diante da 

apuração de irregularidades. Desta feita, resta claro que a autora foi cientificada da não-homologação do procedimento 

por ela adotado.  

2. Não há como acolher a tese de nulidade da cobrança, visto que o procedimento previsto no artigo 74 da Lei 9.430/96 

foi regularmente observado pela Administração. Ademais, a citada legislação não informa que a não-homologação será 

realizada de forma expressa, fazendo constar, apenas, que a compensação fica sujeita à posterior homologação, ou seja, 

sujeita à análise pelo Fisco e sua aceitação como forma de pagamento. Não sendo acolhida a compensação apresentada 

pelo contribuinte e decorrido in albis o prazo para apresentação de manifestação de inconformidade, a autoridade 

fazendária pode exigir imediatamente os débitos indevidamente compensados, já que a declaração constitui confissão de 

dívida, tudo isso nos termos do art. 74 e parágrafos da Lei 9.430/96.  

3. Quanto à abertura de prazo para impugnação, que a autora alega não lhe ter sido oportunizado, nota-se que o referido 

termo de intimação destaca, de forma clara, que "Constatado pelo contribuinte que as irregularidades apuradas 

decorrem exclusivamente de erro no preenchimento da declaração, deverá ser transmitida declaração retificadora (...). 

No caso de a declaração retificadora não sanar todas as irregularidades apuradas e estas puderem ser justificadas 

com documentação hábil e idônea, no mesmo prazo acima o contribuinte deverá comparecer à Unidade da SRF de sua 

jurisdição fiscal, munido da documentação em questão. Não pago no prazo estabelecido, nem tomadas as devida 

providências, o débito, acrescido de multa e de juros de mora, será inscrito na Dívida Ativa da União, para efeito da 
cobrança executiva." (fls. 112) 

4. O prazo oportunizado pelo Fisco superou os trinta dias legalmente previstos, pois o termo de intimação foi lavrado 

em 14/09/04 e o contribuinte tinha até o dia 17/12/04 para adotar as devidas providências, ou seja, quase noventa dias 

para apresentar qualquer meio de defesa administrativo.  

5. Resta claro, portanto, que a autora foi regularmente intimada para comprovar o pagamento, ou melhor, para 

demonstrar a regularidade da compensação realizada. E se optou por não discutir administrativamente, vez que deixou 

de adotar as providências cabíveis para evitar a inscrição do débito apurado em dívida ativa, não cabe agora, 

judicialmente, alegar cerceamento de defesa.  

6. Precedente: TRF4 - Segunda Turma, AC 200571080101370, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 01/12/2009, 

v.u., publicado no D.E. de 20/01/2010. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004967-69.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.004967-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ROYALPLAS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049676920054036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - OCORRIDA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - SUCUMBÊNCIA FAZENDÁRIA. 

1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

2. O crédito fiscal em execução (Pis) foi constituído por intermédio de notificação pessoal, a qual se deu em 14/06/93 

(fls. 04 da execução fiscal em apenso). Em tais hipóteses, este é o marco inicial para contagem do prazo prescricional, 
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ou seja, a data da notificação ao contribuinte. No caso ora em análise, o contribuinte ajuizou a ação declaratória nº 

92.0082212-6 (autuada nesta Corte sob o nº 96.03.012545-8), questionando o recolhimento do Pis nos moldes dos 

Decretos-Leis 2.445 e 2.449/88. A ação em referência transitou em julgado em 08/05/97 (fls. 124). 

3. O executivo fiscal foi ajuizado em 23/03/04 (fls. 02 do executivo fiscal em apenso). 

4. Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 

118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação 

para interrupção do prazo prescricional. 

5. Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa 

foram, de fato, atingidos pela prescrição, mesmo ao se considerar a suspensão da exigibilidade do crédito fazendário em 

razão da ação declaratória interposta, que perdurou até o trânsito em julgado, ocorrido em 08/05/97. 

6. Quanto ao valor da condenação nos honorários advocatícios, tratando-se de embargos à execução fiscal procedentes, 

é entendimento desta Turma, em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, que deve ser aplicado o 

percentual de 10% sobre o valor do executivo fiscal, monetariamente atualizado. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000410-

15.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.000410-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE 

ADVOGADO : MAURICIO MAIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
UNIMED DE SAO JOAO DA BOA VISTA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADVOGADO : IGOR DOS REIS FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 
outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: EDAGA 1199331, Primeira Turma, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 

3. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002239-31.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.002239-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : S D R BERCITO -ME 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00022393120054036127 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - 

FABRICAÇÃO DE AGUARDENTE - REGISTRO EM CONSELHO PROFISSIONAL - CONSELHO 

REGIONAL DE QUÍMICA - ATIVIDADE-FIM QUE NÃO SE COMPATIBILIZA COM ATIVIDADE 

PRIVATIVA DE QUÍMICO - LEI Nº 6.839/80 . 
I - Não se enquadrando a hipótese dentre aquelas que dispensam o reexame necessário (§§ 1º e 2º do artigo 475 do 

CPC), há de se entender como submetido este. 

II - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

III - A fabricação de aguardente não envolve reações químicas ou controladas, não podendo, por conseguinte, ser 

interpretada como atividade ou função específica da química. 

IV - Precedentes. 

V - Apelação e remessa oficial, havida por submetida, improvidas." 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, havida por 

submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035622-29.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.035622-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FICO FERRAGENS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00356222920054036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACRÉSCIMOS LEGAIS - 

TAXA SELIC - ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI 1.025/69 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

1. Os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um uma 

finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo 

atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. 

2. A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, 

encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 
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3. Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

4. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

5. No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

6. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

7. Não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa SELIC com o fim de computá-los. A 

questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Precedente: RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, 1ª Turma, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190. 

8. A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. 

Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. A cobrança desse 

encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de 
consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples 

inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte. 

9. Sem razão a insurgência contra a cobrança do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69. A cobrança desse encargo não se 

destina somente a honorários advocatícios, mas também a ressarcir despesas efetuadas em decorrência da inscrição do 

débito em dívida ativa e o ajuizamento da ação executiva e se aplica a todos os executados pela União e não somente a 

alguns deles, caracterizando-se como sanção cominada ao devedor recalcitrante, motivo pelo qual não se confunde com 

os honorários de sucumbência previstos na norma processual civil. A matéria em debate já está pacificada perante o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo constitucional. Precedente: STJ - 2ª Turma, RESP n. 

179878/DF, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, v.u, DJ 14.12.1998, p. 216. Súmula 168 do extinto TFR. 

11. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005825-05.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005825-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : FABIO COCCHI LABONIA 

ADVOGADO : FABIO COCCHI LABONIA e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - ADVOGADO - PROTOCOLO DE MAIS DE UM 

REQUERIMENTO POR ATENDIMENTO - POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO - 

DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de considerar indevida a limitação imposta aos advogados quanto à 

possibilidade de protocolar, nos postos de atendimento do INSS, mais de um benefício previdenciário por vez. 

Igualmente ilegítima tem sido considerada a exigência de prévio agendamento. 

2. Consoante tem sido decidido, tais restrições administrativas configurariam cerceamento ao livre exercício 

profissional por parte dos causídicos. Culminariam, ademais, em limitação à defesa dos próprios segurados, que 
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regularmente constituíram seus respectivos patronos, na expectativa de obter com celeridade o recebimento de seus 

benefícios previdenciários. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 325882, 

Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 27/05/08 ; TRF 3ª Região, AMS 323241, Relator Juiz Federal 

Convocado Rubens Calixto, DJF3 em 19/09/10, página 404 ; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 303682, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 em 09/03/10, página 245 ; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 319550, 

Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 em 03/11/10, página 500. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024214-26.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.024214-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CASSIO ALBERTO CAMPELLO HADDAD 

ADVOGADO : ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

PARTE RE' : REPRESENTACOES DE COLCHOES MARILIA LTDA e outros 

No. ORIG. : 96.10.02388-6 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos. 

III- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0666528-06.1985.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.046579-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : POSTO ANHANGUERA LTDA e outros 

 
: GUSMAN SCORSOLINI E MOREL LTDA 

 
: LUIZ CARLOS GERBASI 

 
: EITHEL DURIGAN 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PARTE RE' : CIA ATLANTIC DE PETROLEO 

ADVOGADO : PEDRO BONASSI FILHO 

PARTE RE' : CIA SAO PAULO DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO 

ADVOGADO : LUCIENE RODRIGUES ABRAO PANDOLFO 

SUCEDIDO : CIA SAO PAULO DE PETROLEO 

PARTE RE' : CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA 

ADVOGADO : LUCIENE RODRIGUES ABRAO PANDOLFO 

PARTE RE' : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : WLADIMIR CASSANI 

PARTE RE' : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 

PARTE RE' : TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO 

ADVOGADO : LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO 

PARTE RE' : SHELL BRASIL S/A PETROLEO 

 
: HUDSON BRASILEIRA DE PETROLEO S/A 

ADVOGADO : ROSANA FINOCKETI PINHA 

PARTE RE' : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A 

 
: SOPHIA DO BRASIL S/A 

 
: AGIP DO BRASIL S/A 

 
: AGIP LIQUIGAS S/A 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.06.66528-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PIS. PORTARIA MINISTERIAL Nº 238/84. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no caput do art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito do E. 

Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal Regional Federal, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com 

arrimo no aludido dispositivo processual. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027622-58.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027622-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MATTEL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : THAIS FOLGOSI FRANCOSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA 
ATIVA - PAGAMENTO PARCIAL - EXISTÊNCIA DE DÉBITO REMANESCENTE - IMPOSSIBILIDADE DE 

EXCLUSÃO DO NOME DA IMPETRANTE NO CADIN.  

1. Tenho entendido que a inscrição do nome do contribuinte no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados para 

com o Setor Público Federal (CADIN) não é ilegal e tem a finalidade precípua de tornar disponível à Administração 

Pública Federal informações sobre créditos em atraso com o setor público, oferecendo, assim, maior segurança em 

operações de créditos, incentivos fiscais e convênios a envolverem desembolso financeiro do Estado. 
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2. A inclusão no CADIN deve servir apenas de parâmetro ao setor público no momento de eventuais contratações ou 

operações de crédito, e não como cerceamento a direitos e atividades respaldados constitucionalmente, consoante restou 

estabelecido pelo E. STF, que concedeu liminar na ADIN nº 1454-4, suspendendo o artigo 7º, da Medida Provisória 

1442/96, reedição da Medida Provisória 1.110/95, que impossibilitava a prática de atos com a Administração, quando 

existente inscrição no referido cadastro. 

3. Subsistindo a inscrição de nº 80 2 06 070835-04 e surgindo um novo débito no decorrer do processo, não sendo 

comprovado o alegado pagamento e sequer a existência de eventual causa suspensiva de exigibilidade, não há como 

prosperar a tese recursal.  

4. Não logrando a impetrante comprovar que restaram preenchidas as condições exigidas pelo artigo 7º da Lei n.º 

10.522/02, não pode, portanto, ser deferida a exclusão do seu nome do referido cadastro de inadimplentes. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027836-49.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027836-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ANTONIO HOMERO BUFFALO 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - ADVOGADO - PROTOCOLO DE MAIS DE UM 

REQUERIMENTO POR ATENDIMENTO - POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO - 

DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de considerar indevida a limitação imposta aos advogados quanto à 

possibilidade de protocolar, nos postos de atendimento do INSS, mais de um benefício previdenciário por vez. 

Igualmente ilegítima tem sido considerada a exigência de prévio agendamento. 

2. Consoante tem sido decidido, tais restrições administrativas configurariam cerceamento ao livre exercício 

profissional por parte dos causídicos. Culminariam, ademais, em limitação à defesa dos próprios segurados, que 

regularmente constituíram seus respectivos patronos, na expectativa de obter com celeridade o recebimento de seus 

benefícios previdenciários. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 325882, 

Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 27/05/08 ; TRF 3ª Região, AMS 323241, Relator Juiz Federal 

Convocado Rubens Calixto, DJF3 em 19/09/10, página 404 ; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 303682, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 em 09/03/10, página 245 ; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 319550, 
Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 em 03/11/10, página 500. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008280-46.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.008280-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ECT - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - INEXISTÊNCIA DE DISPENSA DO CUMPRIMENTO 
DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS - NECESSIDADE. 

1. Os serviços explorados pela ECT constituem serviços públicos de competência da União (Carta Magna, art. 21, X), 

podendo se valer do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, que estabelece a 

imunidade recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no que concerne à instituição de 

impostos sobre os serviços uns dos outros. Tal entendimento está consolidado pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, que se manifestou no sentido da recepção pela CF do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, bem como pela não-

incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da CF. A decisão em apreço foi proferida no RE 220.906, publicado 

no DJ em 14.11.2002, do qual foi relator o Ministro Maurício Corrêa. 

2. A imunidade tributária não desobriga o ente beneficiário da emissão das respectivas notas fiscais, por se tratar de 

obrigação acessória. Com efeito, o artigo 113, § 2º, e o parágrafo único do artigo 194, ambos do CTN, regulamentam a 

necessidade de cumprimento das obrigações acessórias e de submissão à fiscalização também por parte das empresas 

que eventualmente estejam dispensadas do pagamento de determinado tributo ou sejam imunes. Logo, o gozo da 

imunidade não dispensa o seu titular de cumprir as obrigações tributárias acessórias a que estão obrigados quaisquer 

contribuintes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ, Primeira Turma, AGA 1138833, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJE em 06/10/09 ; TRF 4ª Região, Segunda Turma, ApelReex 200872000059012, Relatora Juíza Federal Convocada 

Marciane Bonzanini, D.E. em 30/09/09. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001546-40.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.001546-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALDENIZE DA CONCEICAO LANDIM DE MELLO 

ADVOGADO : ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE AQUINO e outro 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. 
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Inexiste omissão ao não serem apreciados dispositivos legais invocados pelas partes, uma vez que o juízo não está 

obrigado a se pronunciar sobre todas as questões trazidas, desde que o entendimento adotado decida a controvérsia. 

III - A solução do caso concreto passou pela análise de que a restrição etária seria possível desde que veiculada em lei, 

não bastando para tanto a previsão contida em edital. Como ficou constando claramente no voto, "a expressão "lei" está 

apontando para lei formal, ou seja, Lei Ordinária", razão pela qual os dispositivos invocados pela embargante não têm 
o alcance por ela pretendido. 
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IV - Tendo em vista que a matéria ventilada neste momento (embargos de declaração) já foi apreciada em sede de 

repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, há de ser havido o presente recurso como manifestamente 

protelatório, ficando a embargante condenada na multa correspondente a 1% sobre o valor atualizado da causa (art. 538, 

p. único, do CPC). 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante no 

pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000235-87.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.000235-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NEPPE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE 

CORRELAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO AGRAVO LEGAL E OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. RAZÕES DISSOCIADAS. AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 

1. No caso dos autos, o agravante não apresentou os fundamentos pelos quais pretende a reforma da decisão ou, melhor 

dizendo, os que foram apresentados não guardam relação de pertinência temática com o provimento jurisdicional 

proferido. Cumpre salientar que a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o que não ocorreu no caso em tela. 
2. O inconformismo manifestado pela parte ora agravante não enfrentou a questão debatida na decisão monocrática - 

intempestividade do recurso interposto -, limitando-se a se insurgir quanto ao instituto prescricional, matéria de mérito 

apreciada nos autos 

3. Não se vê daí qualquer exposição de razões e motivos, fáticos ou jurídicos, para se alterar a decisão proferida. 

Dissociadas da decisão agravada as razões do agravo legal, o recurso não deve ser conhecido. Precedentes: AMS nº 

2000.03.99.074782-5/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.07.2008, DJF3 15.07.2008; TRF3, AC 

200461000243110, Quinta Turma, Relatora Juiza Louise Filgueiras, DJF3 CJ1 DATA:02/02/2011 PÁGINA: 61; TRF3, 

AC 199903990951722, Sexta Turma, Relator Juiz Lazarano Neto, DJF3 CJ1 DATA:16/11/2010 PÁGINA: 606; TRF3, 

AI 200903000098530, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:26/08/2010 PÁGINA: 143; 

TRF3, AC 200861000239264, Quinta Turma, Relator Juiz André Nekatschalow, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2010 

PÁGINA: 244. 

7. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031710-

87.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031710-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

INTERESSADO : BRICKELL FOMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUCEDIDO : NPP PARTICIPACOES S/A 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 
1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 

3. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000661-13.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.000661-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINOPOLIS e outros 

 
: Prefeitura Municipal de Bariri SP 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO MOTA 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO CORRENTE 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.33740-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PRECATÓRIO. JUROS EM CONTINUAÇÃO. CÁLCULO. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no caput do art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito do E. 

Supremo Tribunal Federal e deste E. Tribunal Regional Federal, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com 

arrimo no aludido dispositivo processual. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029071-81.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029071-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : UBIRATA MERCANTIL LTDA e outros 

 
: JOSE ROBERTO FERNANDES 

 
: SIBELI SILVEIRA FERNANDES 

 
: VALTER DE OLIVEIRA 

 
: DARCI MENDES 

 
: EDENILZA PEREIRA DE SOUZA MENDES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.12.000796-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

ALIENAÇÃO DE BEM QUE ESTAVA SOB A GUARDA DE DEPOSITÁRIO. INEFICÁCIA DA ALIENAÇÃO. 

REFORÇO DE PENHORA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não assiste razão alguma aos recorrentes. 

II - No tocante à alienação procedida pelos executados, de bem que já se encontrava penhorado (com a constrição 

devidamente registrada), correta a postura do ilustre magistrado, que a declarou ineficaz nos termos do artigo 593,II do 

CPC, e manteve subsistente a penhora. 

III - Com efeito, o depositário não possui poder discricionário sobre bem que esteja sob sua guarda, não podendo de 

forma alguma deliberar acerca de seu destino sem autorização expressa do juízo, sob pena de incorrer nos termos do 

artigo 593,II do CPC. 

IV - Precedentes STJ (RESP 200400329635, JOSÉ DELGADO, - PRIMEIRA TURMA, 17/12/2004), TRf 1ª Região 

(AC 9401356114, JUÍZA ELIANA CALMON, TRF1 - QUARTA TURMA, 06/04/1995 e TRF 2ª Região (AC 

200351015258773, Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA, TRF2 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, 

02/10/2009)  

V - Passando à análise dos demais pedidos, registro que é consabido, na Execução Fiscal, que, na hipótese de os bens 

penhorados serem insuficientes para a satisfação da dívida exeqüenda, necessário se torna o reforço da garantia, 

consoante dispõe no artigo 685 II de nossa Legislação Processual Civil. 
VI - E, com base nas observações do decisum agravado, a garantia prestada nos autos ainda não se encontrava 

integralizada, motivo pelo qual certamente não seria o caso de substituição de garantia, como desejam os agravantes, e 

sim de reforço de penhora. 
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VII - Vale destacar, nesta oportunidade, o artigo 15, II da Lei de Execuções Fiscais: " Em qualquer fase do processo, 

será deferida pelo juiz: (...) - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente 

da ordem enumerada no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente."  
VIII - E, ressalto, caso pretendam os executados substituirem a penhora efetivada, podem fazê-lo em qualquer fase do 

processo, mediante requerimento ao juízo, e depósito em dinheiro ou fiança bancária, conforme disposição do mesmo 

artigo 15 da Lei 6.830/80, em seu inciso I. 

IX - Por fim, impende relembrar que não se pode perder de vista que a execução se realiza sempre no interesse do 

credor, consoante determina o art. 612, CPC 

X - Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082284-02.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082284-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SINTESE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2006.61.14.000889-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS APTOS A INFIRMAREM A DECISÃO ATACADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de 

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir 

daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, conforme 
entendimento adotado por esta Turma de Julgamento. 

II - Precedentes STJ (1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.)  

III - Ocorre que, no caso, a executada não anexou aos autos a DCTF entregue à RFB, tampouco as Certidões de Dívida 

Ativa que originaram a execução fiscal originária, o que impede a verificação da data da entrega da Declaração, bem 

como da natureza dos tributos e as datas de vencimento dos mesmos. 

IV - Sendo assim, inexistentes nos autos os documentos que infirmem a decisão de primeira instância, intocável 

permanece o decisum atacado. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005850-88.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039538-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 
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ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE 

APELADO : QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.05850-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - 

FABRICAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS - REGISTRO EM 

CONSELHO PROFISSIONAL - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - PROVA PERICIAL - ATIVIDADE-FIM QUE NÃO SE COMPATIBILIZA COM 

ATIVIDADE PRIVATIVA DE ENGENHEIRO - LEI Nº 6.839/80. 
I - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão somente, nos casos em que sua atividade básica 
decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

II - A prova pericial demonstrou que a atividade básica da autora (fabricação, comercialização e importação de produtos 

químicos) está relacionada à área Química e que o conhecimento da engenharia não é dominante. Logo, não se sustenta 

a pretensão de registro no CREAA. 

III - As resoluções do CONFEA não podem criar obrigação, pois a Constituição Federal assegura que "ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei" (art. 5º, II).  

IV - Apelação e remessa oficial improvidas." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005061-88.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.005061-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : ESCALA EMPRESA DE COMUNICACAO INTEGRADA LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 
existentes. 

II - Desnecessário o pronunciamento explícito de todos os dispositivos apontados pela parte embargante, o que 

implicaria rediscussão da matéria tratada. Precedentes do STJ. 

III - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000368-34.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.000368-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00003683420074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO - NÃO VERIFICADA. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 
para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente a matéria colocada sob julgamento. 

V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008275-60.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.008275-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCOS GARCIA ARANHA 

ADVOGADO : VICENTE ORTIZ DE CAMPOS JUNIOR e outro 

EMBARGANTE : BACKER S/A 

ADVOGADO : DJALMA DE LIMA JUNIOR e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO - NÃO VERIFICADA. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 
II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente a matéria colocada sob julgamento. 
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V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008342-10.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008342-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : OTACILIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : VICENTE APARECIDO LOPES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : LOURDES DE FATIMA SILVA -ME 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00083421020074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE CONTA-CORRENTE - 

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS - RESERVA DA MEAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

PROVEITO REVERTIDO AO EMBARGANTE. 

1. Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do bem 

imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação. 

2. O embargante é casado, sob regime de comunhão universal de bens, com Lourdes de Fátima Silva, coexecutada nos 

autos de Execução Fiscal nº 2000.61.19.007369-0. Diante dos documentos acostados, é possível constatar que no feito 

executivo foi bloqueado o valor de R$ 18.509,98 (dezoito mil, quinhentos e nove reais e noventa e oito centavos) 

existente na conta-corrente nº 13.961-0, do Banco do Brasil (fls. 22/23), de titularidade dos cônjuges. 
3. Aduz o embargante que tal conta era de sua movimentação exclusiva, sendo que sua esposa era mera dependente, 

motivo pelo qual tal constrição demonstra-se totalmente ilegal. Acrescenta ainda os valores bloqueados são 

impenhoráveis já que a conta corrente era usada exclusivamente para creditar seus proventos, indenizações e benefícios 

previdenciários. 

4. A verba indenizatória referente à adesão do embargante ao Programa de Demissão Voluntária (fls. 30), diz respeito à 

outubro de 2004, por sua vez, a conta-corrente 13.961-0, na qual foram bloqueados os créditos, foi aberta somente em 

28/09/2006, afastando, portanto, o argumento do embargante de que os valores sob constrição são aqueles oriundos da 

rescisão contratual. 

5. No que tange aos créditos decorrentes do plano de previdência privada, nota-se que de fato tais valores são creditados 

na conta corrente de nº 13.961-0 (fls. 27/29), no entanto, ao analisar a movimentação bancária de um certo período (fls. 

65/69), extrai-se que a conta em questão não é usada exclusivamente para o recebimento de benefícios previdenciários, 

como quer fazer crer o embargante, pois nela recebe também transferências e depósitos em dinheiro de valores 

superiores ao montante percebido a título de previdência privada, o que afasta eventual impenhorabilidade prevista no 

artigo 649, inc. IV, do CPC. 

6. Do mesmo modo, a alegação de que a coexecutada era mera dependente da conta objeto de penhora é facilmente 

infirmada pela análise do documento acostado a fls. 108/v e 109 - Contrato de Abertura de Conta Corrente, Conta 

Investimento e Conta Poupança. Analisando tal documentação, resta cristalino que a conta corrente de nº 13.961-0 trata-
se de uma conta conjunta, na qual os titulares são responsáveis solidariamente. 

7. Destaco, entretanto, que tal responsabilidade não pode ser oposta a terceiros, no caso, a União, porque a solidariedade 

aplica-se apenas aos contratantes. Logo, não há solidariedade entre cotitulares de conta corrente conjunta em relação a 

terceiros, mas apenas em relação à instituição financeira, pois a solidariedade não se presume, decorre de lei ou se 

estabelece por contrato. 
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8. Desta feita, por ser estranho à relação processual da qual originou a ordem de bloqueio, a penhora realizada não pode 

incidir sobre a integralidade do valor bloqueado, devendo, portanto, ser resguardada a meação da parte embargante, já 

que o Sr. Otacílio Ribeiro da Silva não responde à execução fiscal. Precedentes: STJ, 3ª Turma, AgRg no AgRg na Pet 

7456/MG, rel. Min. Sidnei Beneti, unânime, j. em 17.11.2009, DJe 26.11.2009; TRF3 - Segunda Turma, AI 408150, 

processo 201003000166616, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff , j. 03/08/10, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 

12/08/2010, p. 237; TRF2 - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, AG 200502010010251, Desembargador Federal 

JOSE NEIVA/no afast. Relator, 24/10/2005.  

9. Ademais, destaco que, uma vez demonstrado ser o embargante proprietário dos bens penhorados - pois de 

propriedade comum decorrente do regime de comunhão no casamento -, é aplicável à hipótese o enunciado da Súmula 

112 do TFR. 

10. Conforme entendimento desta Turma, não se tratando de dívida contraída diretamente por um dos cônjuges, descabe 

a mera presunção de haver o outro se beneficiado com o ato praticado pelo primeiro enquanto sócio-gerente. 

11. Redirecionada a ação de execução fiscal contra o sócio da empresa executada, ainda que seja de empresa individual, 

com o qual o embargante é casado sob o regime da comunhão universal de bens, e recaindo a penhora sobre bem que 

integra o patrimônio comum do casal, a meação do embargante só responderia pela dívida caso a embargada provasse 

que ele foi beneficiado com o não recolhimento do tributo, levando-se em conta que os bens do cônjuge meeiro estão 

excluídos da comunhão em se tratando de ato ilícito imputado ao outro consorte (art. 263, inciso VI, do Código Civil). 

Precedentes: TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC n. 9703045341-4/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, v.u., DJ 
12/03/2003, p. 480; TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC n. 9603076340-3/SP, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., DJ 

21/08/2002, p. 497; TRF1 - 7ª Turma, AC 199940000062675, Rel. Juiz Fed. Conv. Rafael Paulo Soares Pinto, 

publicado no e-DJF1 de 28/08/2009, p. 470. 

12. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005879-74.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005879-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GEDOR TEIXEIRA BARBOSA e outro 

 
: VERA MARIA PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : MONICA APARECIDA MORENO e outro 

INTERESSADO : RODA BRASIL TURISMO LTDA 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 
2. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 

3. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 
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4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000442-

78.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.000442-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : REINALDO DE SOUZA ALVES RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO LACERDA OLIVEIRA RODRIGUES MEYER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

INTERESSADO : COMPETEC COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00004427820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 

3. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031594-47.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.031594-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00315944720074036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO, 

FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. BASE DE CÁLCULO - NÚMERO DE EMPREGADOS DO 

CONTRIBUINTE, A NÃO MENSURAR O CUSTO DA ATIVIDADE ESTATAL, NO EXERCÍCIO DO PODER DE 

POLÍCIA EM QUESTÃO, EM DESCUMPRIMENTO AOS ARTS. 77 E 78, CTN - EXERCÍCIOS 2001 E 2002. 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO MODIFICOU SEU ORDENAMENTO EM 2002, PARA RETIRAR TAL 

SISTEMÁTICA, ART. 14, LEI 13.477/02 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DAS TAXAS - EXERCÍCIOS 2004 E 

2005 . 

1. A questão da constitucionalidade da Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação, cobrada com 

amparo no princípio constitucional da autonomia municipal, mesmo no caso de sua renovação anual, já está pacificada 

perante os Tribunais Superiores e esta Corte. Precedentes. 

2. No tocante à isenção da ECT do pagamento da taxa em cobrança, tem-se que, embora integre a referida entidade o 

conceito de Fazenda Pública, conforme já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é certo que o art. 111 do CTN 
determina que o sentido da lei deve ser aplicado de modo estrito, impedindo a criação de hipóteses nela não previstas. 

3. Assim, ausente no art. 20 da Lei 9.670 /83, atual art. 26, I, da Lei n. 13.477/2002, referência à isenção de empresa 

pública (ECT) do pagamento da referida taxa, não se pode recorrer à analógica para aplicar o benefício da norma 

isentiva. 

4. Com relação às taxas relativas aos exercícios de 2001 e 2002, cobradas na forma do art. 6º, da Lei nº. 9.670/83, o 

STJ, no RESP n. 733411, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, concluiu pela impossibilidade de fixação da base de 

cálculo da taxa aqui em cobrança, por ter como parâmetro o número de empregados. Precedentes. 

5. Ciente a parte municipalista em tela, modificou sua legislação a partir de 2002, já não mais reunindo aquela infeliz 

redação, ao que se extrai do art. 14, da Lei 13.477/02. 

6. Não se verifica este vício relativamente à base de cálculo das taxas de localização e funcionamento relativas aos 

exercícios de 2004 e 2005 , constituídas sob a égide da Lei Municipal nº 13.477/2002.  

7. Com efeito, a Lei Municipal nº 13.477/2002 instituiu critério objetivo e proporcional para a definição da base de 

cálculo, qual seja, o tipo de atividade exercida no estabelecimento. De acordo com tal critério, a referida taxa é 

estabelecida segundo fator especificamente ligado à atividade fiscalizatória do poder público para a concessão ou 

renovação da licença, inexistindo por esta razão a ilegalidade apontada pelo embargante. 

8. Assim, no caso em tela, muito embora se afigure ilegítima a exigência das taxas dos exercícios de 2001 e 2002, sob a 

vigência da antiga Lei Municipal nº 9.670/1983, legítima se revela a exigência das taxas dos exercícios de 2004 e 2005 , 
já que fundada na Lei Municipal nº 13.477/2002. 

9. A respeito da matéria, os seguintes precedentes jurisprudenciais: STJ, DJ de 13-08-2007, p. 355, v.u., 1ª Turma; TRF 

3ª Turma, AC 1018647, Processo n. 200361820629445/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, DJF de 02-12-2008, p. 614, 

v.u.; TRF 3ª Turma, AG LEGAL EM AC Processo n. 200561260059273/SP, rel. Des. Federal Carlos Muta, julgado em 

21-05-2009, v.u.; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1383585, Processo nº 2007.61.82.032250-3, Relator Juiz Fed. 

Conv. Souza Ribeiro, DJF3 em 22/09/09, página 87; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1340212, Processo nº 

200561820473429, Relator Juiz Fed. Conv. Silva Neto, DJF3 em 24/11/09, página 235. 

10. Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044594-17.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.044594-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00445941720074036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. ECT - OBRIGAÇÃO 

ACESSÓRIA - MULTA POR INADIMPLEMENTO. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA NÃO INFIRMADA. 

1. A execução fiscal visa a cobrança de multa por infração ao art. 11 da Lei Municipal nº 9806/84 e art. 1º do Decreto 

Municipal nº 20600/85. O referido dispositivo legal prevê uma obrigação acessória a ser cumprida pelo contribuinte da 

taxa de anúncios. 

2. Os presentes embargos foram apresentados sem que fossem aduzidas alegações hábeis a afastar a cobrança da 

exação, limitando-se a sustentar a ilegitimidade da cobrança da taxa de anúncios, a qual está prevista no artigo 1º da Lei 

Municipal já citada. Embora a obrigação acessória decorra da incidência do referido tributo, verifico que a embargante 

não logrou impugnar diretamente a cobrança da multa, ou seja, não sustentou argumentos hábeis a infirmar a cobrança 

da infração. 

3. Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez 

e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável (TFR. 
AC n. 114.803, rel. Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 1465/11). 

4. O ônus da prova da desconstituição da dívida ativa cabe à embargante, devendo alegar toda matéria útil à defesa, 

requerer provas e juntar à inicial os documentos com que pretende fundamentar sua defesa (art. 16, § 2º, da LEF); 

demonstrar a existência de algum vício formal na constituição do titulo executivo, ou ainda, provar que o crédito 

declarado na CDA é indevido. No entanto, a embargante sequer se insurgiu diretamente quanto à cobrança do executivo 

fiscal, tampouco apresentou provas aptas a infirmá-la. 

5. Oportuno apenas acrescentar, a título elucidativo, que, mesmo que a entidade em questão fosse isenta do 

recolhimento da taxa, o que não nos cabe verificar nesta oportunidade por não se tratar de cobrança de obrigação 

principal, é possível constatar que a entidade embargante não estaria dispensada do cumprimento de obrigações 

acessórias. 

6. O artigo 175, parágrafo único, e o parágrafo único do artigo 194, ambos do CTN, regulamentam a necessidade de 

cumprimento das obrigações acessórias e de submissão à fiscalização também por parte das empresas que 

eventualmente estejam dispensadas do pagamento de determinado tributo ou sejam imunes. Logo, o gozo da imunidade 

ou de benefício fiscal como a isenção não dispensa o seu titular de cumprir as obrigações tributárias acessórias a que 

estão obrigados quaisquer contribuintes. Precedentes: STJ - Primeira Turma, AGA 1138833, Rel. Min. Luiz Fux, 

publicado no DJE de 06/10/2009; STJ - Primeira Turma, RESP 1035798, Rel. Min. Luiz Fux, publicado no DJE de 

06/05/2009; TRF4 - Primeira Turma, AC 199971000082867, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, publicado no DJ 
de 01/09/2004, p. 567; TRF4 - Segunda Turma, APELREEX 200572050046188, Rel. Des. Fed. Marciane Bonzanini, 

publicado no D.E. de 12/08/2009. 

7. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043309-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043309-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO DA SILVA MESQUITA e outros 

 
: LUIZ CESTARI NETO 
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: PEDRO OLIVA CASALETTI espolio 

ADVOGADO : MARCELO BARTHOLOMEU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REPRESENTANTE : ERMELINDA DONADON CASALETTI 

ADVOGADO : MARCELO BARTHOLOMEU 

No. ORIG. : 2000.61.00.040244-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados nos embargos, apenas divergência entre os 

argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pelos embargantes. 

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas 

invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043669-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043669-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : UZIEL PACHECO e outro 

 
: ZULEICA QUICHOLLI 

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.00.032894-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTA INADMISSIBILIDADE - DECISÃO 

LESIVA - OUTRA DECISÃO INDICADA COMO AGRAVADA. 

1. Embora as recorrentes se insurjam contra o decisum por elas indicado, a decisão lesiva é a que teria determinado a 

apresentação da documentação contábil da empresa e da qual as agravantes foram regularmente intimadas. 

2. Diante da ausência de previsão legal, o mero pedido de reconsideração não constitui instrumento apto a suspender ou 
interromper o prazo recursal. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045959-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045959-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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AGRAVANTE : ALVARO ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : MEMOCONTA ENGENHARIA DE AUTOMACAO LTDA e outro 

 
: ADIR RUTH RIBEIRO DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.032313-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTA INADMISSIBILIDADE - PREPARO - 

INTIMAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO. 

1. O Código de Processo Civil dispõe expressamente que, na hipótese do preparo não restar suficientemente 

comprovado na interposição do recurso, deverá ser reconhecida a deserção se o recorrente, devidamente intimado, não 
regularizar o feito. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0803553-20.1997.4.03.6107/SP 

  
2008.03.99.035277-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DISTRIBUIDORA VISCONDE DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME ANTONIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.08.03553-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. EXCLUSÃO 

DA VERBA HONORÁRIA - INOVAÇÃO DO PEDIDO. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PERÍCIA CONTÁBIL. SENTENÇA PROFERIDA EM CONFORMIDADE COM O CONJUNTO PROBATÓRIO 

DOS AUTOS. ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. VERBA HONORÁRIA 

MODERADAMENTE ARBITRADA. 

1. Inicialmente, não conheço do agravo legal na parte em que a embargada pugna pela exclusão da verba honorária, à 

luz do princípio da causalidade, uma vez que o pedido não foi sequer veiculado na apelação interposta, constituindo 

inovação nesta fase processual, situação esta vedada pela sistemática processual. 

2. O C. Superior Tribunal de Justiça expressou entendimento no sentido de ser admissível a alegação do direito de 

compensação em embargos à execução fiscal, embora o parágrafo 3º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal (Lei n. 

6.830/80), disponha de modo contrário, quando se tratar de compensação já efetuada e extintiva do crédito tributário, 

desde que se trate de crédito líquido e certo, como quando se declara a inconstitucionalidade da exação, ou quando 

existente lei específica permissiva da compensação. Nesse sentido: EREsp n. 438.396/RS, Primeira Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJU de 28/08/2006; REsp n. 611.463/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 

25/05/2006; REsp n. 720.060/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19/02/2005; REsp n. 

785.081/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005; e REsp n. 624.401/RS, Segunda Turma, Rel. 
Min. Eliana Calmon, DJU de 15/08/2005. 

3. No caso em questão, a embargante efetuou a compensação dos valores em cobrança (Finsocial referente aos meses de 

out/91 a mar/92), com valores indevidamente pagos do mesmo tributo, com fulcro no artigo 66 da Lei nº 8.383/91. 

4. De acordo com o Laudo Pericial juntado aos autos (fls. 55/65), os valores em cobrança foram regularmente 

compensados. Neste sentido, cumpre destacar a resposta aos quesitos 6 e 7 (fls. 60): "A alegada compensação foi 
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registrada às fls. 19, de forma parcial nos meses de outubro/89 a maio/91; e de forma total nos meses de outubro/91 à 

março/92" (...). "O valor dos créditos superam os débitos em 22.274,0860 Ufir à favor do embargante naquela data". 

5. Uma vez recolhido tributo reconhecidamente indevido, subsiste a possibilidade de compensação com tributos de 

mesma espécie e idêntica destinação constitucional, como previsto na Lei nº 8.383/91, daí a legitimidade da iniciativa 

adotada pelo contribuinte. Faz-se necessário, na espécie, verificar se o procedimento adotado padece de qualquer vício, 

sendo a análise por intermédio de Perito Contábil adequada a este mister. 

6. E, como mencionado acima, existe nestes autos Laudo Pericial (fls. 55/65), no qual o Perito atesta que a 

compensação, da forma como realizada pela embargante, foi suficiente para extinguir o crédito tributário, bem como 

que ainda existiria um crédito a favor da embargante. Desta forma, não há que se questionar também acerca da correção 

monetária e dos juros, ante a regularidade plena da compensação atestada por perito na área contábil. 

7. Portanto, na hipótese, há prova nos autos de que a compensação foi regularmente efetuada, atestada, inclusive, por 

perito judicial. Por consequência, restou infirmada a higidez da Certidão de Dívida Ativa. 

8. A condenação da embargada na verba honorária é cabível, em razão do acolhimento da tese trazida pela embargante. 

O percentual aplicado (10%) está em consonância com o entendimento desta Turma, bem como em harmonia com o 

disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. 

9. Agravo legal conhecido parcialmente e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058707-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058707-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : JOSE LUIZ DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00000-3 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO 

AGRAVO LEGAL E OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES DISSOCIADAS. AGRAVO 

LEGAL NÃO CONHECIDO. 

1. No caso dos autos, o agravante não apresentou os fundamentos pelos quais pretende a reforma da decisão ou, melhor 

dizendo, os que foram apresentados não guardam relação de pertinência temática com o provimento jurisdicional 

proferido. Cumpre salientar que a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o que não ocorreu no caso em tela. 

2. Na situação sub judice, o juízo de primeiro grau, em sentença proferida em 04 de fevereiro de 2010 (fls. 95), julgou 

extinta a execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, entendendo 

estar configurado o abandono da causa pelo exequente, nos termos do art. 267, III, do CPC.  

3. Em face da r. sentença proferida, o exequente interpôs recurso de apelação, "pugnando pela reforma da r. decisão, 

sob o fundamento de que o procedimento adotado desrespeita o disposto em lei especial, a qual deve ser utilizada no 

caso concreto. Desta feita, deveria o d. magistrado ter suspendido o curso do executivo fiscal e não o extinguir, como 
fez. Entende que não há que se falar em abandono da causa quando se trata de cobrança que envolve direitos 

indisponíveis, como é a situação dos autos. Por fim, sustenta a aplicabilidade do disposto na Súmula 240 do STJ" . 

 

4. À apelação interposta pelo exequente foi negado seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC (fls. 

116/118), para confirmar a sentença de extinção da execução fiscal por abandono da causa pelo exequente, com fulcro 

no entendimento firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e neste E. Tribunal Regional Federal. Naquela 

ocasião, afastou-se a aplicação da Súmula 240 do STJ por não ter havido apresentação de embargos à execução a 

condicionar a extinção por abandono da causa ao requerimento da parte executada. 
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5. Em suas razões de agravo, no entanto, deixando de lado a sentença, bem como a decisão agravada, que negou 

seguimento à apelação, o agravante limita-se a questionar a possibilidade de o Poder Judiciário extinguir a execução 

proposta para a cobrança de débitos de pequena monta. 

6. Ora, não se vê daí qualquer exposição de razões e motivos, fáticos ou jurídicos, para se alterar a decisão proferida. 

Dissociadas da decisão agravada as razões do agravo legal, o recurso não deve ser conhecido. Precedentes: AMS nº 

2000.03.99.074782-5/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.07.2008, DJF3 15.07.2008; TRF3, AC 

200461000243110, Quinta Turma, Relatora Juiza Louise Filgueiras, DJF3 CJ1 DATA:02/02/2011 PÁGINA: 61; TRF3, 

AC 199903990951722, Sexta Turma, Relator Juiz Lazarano Neto, DJF3 CJ1 DATA:16/11/2010 PÁGINA: 606; TRF3, 

AI 200903000098530, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:26/08/2010 PÁGINA: 143; 

TRF3, AC 200861000239264, Quinta Turma, Relator Juiz André Nekatschalow, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2010 

PÁGINA: 244. 

7. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004469-28.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.004469-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ROTALI SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS THAMIR THOMPSON LOPES e outro 

No. ORIG. : 00044692820084036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO. INTIMAÇÃO VIA PUBLICAÇÃO NO 

DIÁRIO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO VIOLADOS. 

1. A intimação do interessado de decisão proferida nos autos de processo administrativo deverá ser realizada por ciência 

no processo, via postal com aviso de recebimento ou telegrama, apenas admitindo-se outro meio se assegurada a certeza 

da ciência do interessado. 

2. Somente no caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido é que será admitida a 

intimação por meio de publicação oficial. 

3. No caso dos autos, verifica-se que a apelada teve contra si aplicada a pena de cancelamento da autorização de 
funcionamento, em decisão publicada no Diário Oficial da União de 07/01/08, consoante consta do documento de fls. 

62/63. 

4. Portanto, não estando a ora apelada enquadrada na hipótese versada no §4º do art. 26 da Lei nº 9.784/99, a intimação 

da decisão não poderia ter sido efetuada mediante publicação oficial, mas sim pelos meios descritos no §3º deste mesmo 

artigo (ciência no processo, via postal com aviso de recebimento, telegrama ou outro meio que assegure a certeza da 

ciência do interessado). 

5. Conclui-se que a publicação da decisão no Diário Oficial, em descumprimento ao quanto determinado pela Lei nº 

9.784/99, não assegurou ao interessado a certeza da ciência da pena que lhe havia sido aplicada, violando-se, assim, o 

princípio da publicidade, do qual devem ser revestidos os atos administrativos, bem como os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

6. No que tange à verba honorária, entendo ter sido esta moderadamente fixada no valor de R$ 1.000,00, de acordo com 

o que estabelece o §4º do art. 20 do CPC, segundo o qual "nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo anterior". 

7. Apelação a que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001557-55.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.001557-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS 

ADVOGADO : DIEGO FERRAZ DAVILA 

APELADO : CLETO DA SILVA 

ADVOGADO : RAFAEL GONÇALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS e outro 

No. ORIG. : 00015575520084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

 

EXECUÇÃO FISCAL. OAB - ANUIDADE DE 2007 - PROVIMENTO 111/2006 DO CONSELHO FEDERAL DA 

OAB - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - ISENÇÃO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1. O Provimento nº 111/2006, emitido pelo Conselho Federal da Ordem, não prevê a quitação de débitos pendentes 

como requisito para concessão da isenção, ou seja, a exigência imposta pela Seccional de Mato Grosso do Sul ("é 

necessário que o advogado quite os débitos anteriores a data do implemento da condição"), extrapola os limites da 

norma regulamentadora. 

2. Considerando que se trata de ato vinculado, preenchidos os requisitos previstos nos §§ 1º e 2º, bem como no inciso II, 

todos do art. 2º do Provimento em questão, não há como negar ao executado o benefício legal referente ao período em 

execução, já que imediatamente posterior à publicação do ato normativo. 
3. A parte credora dispõe de outras formas para reaver as anuidades em atraso, já que as anteriores não ficaram 

acobertadas pela isenção, podendo fazer uso de vias ordinárias para tanto, tais como a presente. 

4. Cabimento de honorários advocatícios na espécie. Mantido o quantum fixado na decisão monocrática, vez que 

arbitrado nos moldes do § 4º do artigo 20 do CPC e em consonância com o entendimento desta E. Terceira Turma. 

5. Apelação improvida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003828-37.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003828-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outro 

 
: CALTABIANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXPEDIÇÃO DE CPD-EN. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. POSSIBILIDADE. 
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1. Presentes os requisitos estabelecidos no caput do art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito deste 

E. Tribunal Regional Federal, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo 

processual. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025402-19.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025402-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PATRICIA RIBEIRO MENDONCA 

ADVOGADO : PATRICIA RIBEIRO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - ADVOGADO - PROTOCOLO DE MAIS DE UM 

REQUERIMENTO POR ATENDIMENTO - POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO - 

DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de considerar indevida a limitação imposta aos advogados quanto à 

possibilidade de protocolar, nos postos de atendimento do INSS, mais de um benefício previdenciário por vez. 

Igualmente ilegítima tem sido considerada a exigência de prévio agendamento. 

2. Consoante tem sido decidido, tais restrições administrativas configurariam cerceamento ao livre exercício 

profissional por parte dos causídicos. Culminariam, ademais, em limitação à defesa dos próprios segurados, que 

regularmente constituíram seus respectivos patronos, na expectativa de obter com celeridade o recebimento de seus 

benefícios previdenciários. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 325882, 
Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 27/05/08; TRF 3ª Região, AMS 323241, Relator Juiz Federal 

Convocado Rubens Calixto, DJF3 em 19/09/10, página 404; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 303682, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 em 09/03/10, página 245; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 319550, 

Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 em 03/11/10, página 500. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000718-15.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.000718-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00007181520084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. MULTA ADMINISTRATIVA. 

PRESCRIÇÃO - INCIDÊNCIA DO PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO DECRETO Nº. 20.910 /32. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

1. O posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional 

para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910 /32, ou seja, 5 anos. Precedente: STJ, 2ª Turma, 

AGA 889000, Processo 200700882331, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ em 24/10/07, página 206. 

2. No caso dos autos, o crédito exequendo foi constituído por intermédio de termo de auto de infração, cuja notificação 

pessoal ao devedor ocorreu em 01/11/1988 (fls. 14). Em tais casos, este é o marco inicial para contagem do prazo 

prescricional (notificação ao contribuinte). 

3. Quanto ao marco interruptivo do prazo prescricional, cumpre ressaltar que a Terceira Turma deste Egrégio Tribunal 
tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada após o início da vigência da LC nº 118/05, não incide o disposto 

na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, o despacho que ordena a citação do devedor para interrupção 

do prazo prescricional. 

4. Aplicando-se tal entendimento, verifica-se, assim, que a prescrição consumou-se, ante o transcurso de lapso superior 

a cinco anos desde a notificação ao contribuinte (01/11/1988) até o despacho que ordenou a citação no âmbito da 

execução fiscal (31/05/2007), ausentes nos autos comprovação de causas suspensivas ou interruptivas do curso da 

prescrição (verbi gratia, eventual recurso apresentado em sede administrativa). 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012900-30.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.012900-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DANIEL FRANCO DA COSTA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CHARAF BDINE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00129003020084036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO - IMPUGNAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA - AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. REQUISITO AUTORIZADOR DA MEDIDA - INEXISTENTE - IMPROCEDÊNCIA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. O processo cautelar, como sabido, tem caráter provisório e instrumental, pois a guardar dependência e acessoriedade 

em relação ao processo principal, demandando o conhecimento acerca dos pressupostos cautelares específicos, quais 

sejam, a aparência do bom direito e do perigo na demora. 

2. Ressalvadas as hipóteses previstas no parágrafo único do art. 1º da Lei 8.397/92, não se pode utilizar a medida 

cautelar fiscal na hipótese de créditos tributários não constituídos. 

3. O crédito fiscal encontra-se em discussão na esfera administrativa. Assim, ausente requisito autorizador da concessão 

da tutela pretendida, impõe-se a improcedência da medida cautelar fiscal. Precedentes: STJ, 1ª Turma, Resp 577395/PE, 

Rel. Min. Francisco Falcão, v.u., DJ 17-12-2004, p. 200; TRF 3 - Terceira Turma, APELREE 1264155, processo 
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200661060020456, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 19/11/2009, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 08/12/2009, p. 

272.  

4. Prejudicadas as demais alegações de mérito. 

5. No que tange aos honorários advocatícios, adotando como parâmetro o conteúdo econômico da presente medida (R$ 

2.586.238,79), entendo que a sentença igualmente não merece reforma, já que os honorários foram equitativamente 

arbitrados, em quantia fixa, ressaltando que o magistrado não está adstrito aos percentuais estabelecidos no §3º do art. 

20 do CPC, mas sim aos critérios nele fixados. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006446-

19.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006446-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 
existentes. 

2. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas, deixando transparecer o seu 

intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. 

3. A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535 do CPC. Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior 

Tribunal de Justiça 

4. A decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: se é a 

reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar a sua 

razão ontológica. 

5. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022449-30.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.022449-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : JULIANA PENA CHIARADIA PINTO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JOSE MARCOS SEQUEIRA DE CERQUEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00224493020084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. IPTU. 

IMUNIDADE RECÍPROCA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. SERVIÇO 

PÚBLICO DE PRESTAÇÃO OBRIGATÓRIA E EXCLUSIVA DO ESTADO. 

1. Os serviços explorados pela ECT constituem serviços públicos de competência da União (Carta Magna, art. 21, X), 

podendo se valer do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, que estabelece a 
imunidade recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no que concerne à instituição de 

impostos sobre os serviços uns dos outros. Tal entendimento está consolidado pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, que se manifestou no sentido da recepção pela CF do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, bem como pela não-

incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da CF. Precedentes: STF, RE 220.906, Relator Ministro Maurício 

Corrêa, publicado no DJ em 14.11.2002; TRF3, AC 200661820458263, Terceira Turma, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, DJF3 DATA:22/07/2008; TRF3, AC 200961820004149, Terceira Turma, Relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1 DATA:09/08/2010 PÁGINA: 210. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028399-20.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.028399-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00283992020084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. ECT. TAXA DE 

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

1. A questão da constitucionalidade da Taxa de Fiscalização de Anúncios, cobrada com amparo no princípio 

constitucional da autonomia municipal, inclusive, para fins de renovação anual, já se encontra pacificada perante os 

Tribunais Superiores e esta Corte. Precedentes: STF, AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, 

j. 13/03/2007, v.u., DJ 27/04/2007; TRF3, AC nº. 1245151, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 

julgado em 21/08/2008. 
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2. Afigura-se legítima a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida no exercício do 

poder de polícia, inerente à atividade do poder público municipal. 

3. Importante salientar que a exigibilidade do tributo independe do fato de a ECT se tratar de empresa pública federal, 

uma vez que não há interferência em sua finalidade, mas sim fiscalização no limite urbano da cidade. 

4. Dessa forma, a alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não 

gozando a empresa, porque vinculada à Administração Indireta da União, de qualquer prerrogativa especial, para efeito 

de afastar o exercício regular, pelo Município, de sua competência tributária. 

5. Noutro giro, cumpre asseverar que embora seja a referida entidade empresa prestadora de serviço público de 

prestação obrigatória e exclusiva do Estado, conforme já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é certo que o art. 

111 do CTN determina que o sentido da lei deve ser aplicado de modo estrito, impedindo a criação de hipóteses nela 

não previstas. 

 

6. Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como 

inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não incidência do tributo, não se podendo 

recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. Precedentes: TRF2, AC 200350010042735, Sexta Turma 

Especializada, Relator Desembargador Federal Leopoldo Muylaert, DJU de 27/03/2009, p.238; TRF1, AC 

200338000181725, Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1 de 23/10/2009, p.181; 

TRF3, AC 200761820315729, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Salette Nascimento, DJF3 CJ1 de 
21/12/2009, p.63. 

7. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039549-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039549-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ENGINEERING S/A SERVICOS TECNICOS SP 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014069-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados nos embargos, apenas divergência entre os 
argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pela embargante. 

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos 

temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013699-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013699-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00013-7 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 106 DO E. 

STJ. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE DO PROCESSO ADMNISTRATIVO - NÃO COMPROVADA. CRÉDITO CONSTITUÍDO POR MEIO 

DE DECLARAÇÃO PRESTADA PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE 

CÁLCULO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DOS 

RESPECTIVOS VALORES DO TÍTULO EXECUTIVO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. PRESUNÇÃO LEGAL DE 
CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ABALADA. 

1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

2. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos 

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais 

hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Na presente hipótese, há nos autos a data da entrega 

das DCTFs, quais sejam: a) DCTF relativa ao 3º trimestre de 1999: entregue em 12/11/99 (fls. 93); b) DCTF relativa ao 

4º trimestre de 1999: entregue em 15/02/00 (fls. 98). 

3. Ressalte-se também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execuções ajuizadas antes do início da 

vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o 

ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na 

Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que 

entregues as declarações de rendimento em 12/11/99 e 15/02/00 e ajuizada a execução fiscal em 29/10/04 (fls. 338). 

4. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

5. Cuida-se de cobrança de crédito tributário constituído por meio de declaração da própria contribuinte. Tratando-se de 
crédito declarado em DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente de notificação 

do lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é liquido e certo desde o momento em que este 

declara o valor devido, segundo jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: STJ 2ª 

Turma, RESP n. 97115/RS, rel. Min. Peçanha Martins, v. u., DJ 01.06.98, p. 61. 

6. Assim, eventual inconsistência entre dados constantes do processo administrativo, quando em cotejo com as CDAs, 

como salientado pelo d. Juízo, não invalidam de per si a cobrança, máxime em se considerando que se trata de crédito 

tributário originário de declaração prestada pelo próprio contribuinte. Trata-se, pois, de valores que a embargante sabe 

serem devidos, conhecendo também seus respectivos vencimentos. 

7. Sem razão a insurgência contra a cobrança do encargo do Decreto-Lei nº 1.025/69. A matéria em debate já está 

pacificada perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo constitucional. Nesse sentido: 

STJ - 2ª Turma, RESP n. 179878/DF, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, v.u, DJ 14.12.1998, p. 216. 

8. Todavia, para que não haja "bis in idem", é incabível, no caso de improcedência em embargos a execuções fiscais, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, em virtude de tal condenação ser substituída pelo encargo de 20% 

do Decreto-lei n. 1.025/69. Dessa forma, há que se prestigiar a jurisprudência consubstanciada na Súmula 168 do 

extinto TFR. 

9. Por outro lado, reconhecida a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98, pelo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG, 358.273/RS e 346.084/PR. Com os 
pronunciamentos do Pretório Excelso, tornam-se desnecessários novos debates sobre a questão. 

10. É que o dispositivo em referência, via lei ordinária (indevidamente, portanto), ampliou a base de cálculo da 

Contribuição para o PIS/COFINS. Assim, indevida a cobrança com base no art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98. Contudo, 

faz-se necessário esclarecer ser desnecessária a anulação da CDA in totum, vez que é possível, mediante cálculo 

aritmético, prosseguir na cobrança com os mesmos títulos executivos, bastando que seja excluída do cálculo a alteração 

da base de cálculo prevista no dispositivo em referência, conforme entendimento jurisprudencial. Precedentes: STJ, 

Segunda Turma, REsp 1002502/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe em 10/12/09; TRF, 3ª Turma, AC 1386762, 

Proc. 200903990002136/SP, rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, v.u., DJF3 em 01/09/09, p. 351. 

11. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027856-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027856-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : WILTON IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00306-8 A Vr EMBU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - INOVAÇÃO DO PEDIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRIDO. CDA. 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO. IPI. ALEGAÇÃO DE QUE PRESTA SERVIÇOS DE COMPOSIÇÃO 

GRÁFICA PERSONALIZADA - NÃO COMPROVADA. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO 

DE DÍVIDA ATIVA. TAXA SELIC - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

1. Primeiramente, não conheço do agravo legal na parte em que a embargante pugna pelo sobrestamento da Execução 

Fiscal embargada até ulterior julgamento definitivo da Ação Declaratória nº. 2001.61.00.019961-2, uma vez que o 
pedido não foi sequer veiculado na inicial dos embargos à execução, tampouco quando da interposição da apelação, 

constituindo inovação nesta fase processual, situação esta vedada pela sistemática processual. Precedentes: TRF3 - 

Primeira Turma, AC 657326 - processo 200103990012507, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, publicado no DJF3 de 

11/07/2008; TRF3 - Oitava Turma, AC 1210831, processo 200703990309063, Rel. Juiz Fed. Conv. Fonseca Gonçalves, 

publicado no DJU de 23/04/2008, p. 340. 

2. Afasto a alegação de nulidade da sentença, uma vez que o juízo "a quo", embora sucintamente, pronunciou-se de 

forma clara sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a 

um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 

decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos, conforme vasta jurisprudência do E. STJ. 

3. Por sua vez, afasto a alegação de ausência de lançamento administrativo, pois se trata de cobrança de IPI, crédito 

constituído por meio de declaração da própria contribuinte. Tratando-se de crédito declarado em DCTF e não pago, este 

pode ser inscrito em dívida ativa independentemente de notificação do lançamento fiscal posterior, porque o débito do 

sujeito passivo é liquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido. Precedentes: TRF 3ª Região, 3ª 

Turma, Processo 2000.61.10.002309-6, Rel. Desembargador Márcio Moraes, DJU em 17/01/07, página 492; TRF 3ª 

Região, 3ª Turma, AC n. 92.03.69100-6, rel. Des. Márcio Moraes, DJU 16.08.95. 

4. Quanto ao suposto direito ao crédito de IPI relativo às aquisições isentas ou tributadas à alíquota zero, como a própria 

embargante informa na exordial às fls. 12, este está sendo discutido nos autos da Ação Declaratória nº. 
2001.61.00.019961-2, proposta anteriormente aos presentes embargos à execução, em trâmite perante a 13ª Vara 

Federal da Seção Judiciária de São Paulo. A tríplice identidade, isto é, de partes, pedido e causa de pedir, configura 

litispendência, o que impede a apreciação da matéria ventilada no apelo ora interposto. Desse modo, não conheço da 

apelação no que tange ao reconhecimento de eventual crédito de IPI relativo às aquisições isentas ou tributadas à 

alíquota zero. 

5. No tocante à incidência do IPI sobre as operações realizadas pela embargante, esta não logrou trazer aos autos prova 

cabal suficiente para corroborar a sua alegação de que presta serviços de composição gráfica personalizada, sendo certo 

que no objetivo social da mesma, carreado aos autos às fls. 34, consta "indústria, comércio, importação e exportação de 

fitas adesivas, etiquetas, máquinas para etiquetar e embalar em geral". 

6. Cabia ao embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos embargos e 

por isso a insurgência contra a cobrança de débito supostamente indevido, lançada de forma genérica, não se mostra 

suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 
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7. Nesse sentido, para o reconhecimento da atividade preponderante exercida pela embargante, o trabalho de um expert 

na matéria revela-se imprescindível para esclarecer questões técnicas afetas à sua especialidade. Na presente hipótese, a 

embargante foi devidamente intimada para especificar as provas que pretendia produzir (fls. 130), contudo, deixou de 

requerer a produção de prova pericial ou de quaisquer outras provas de seu interesse, pugnando pelo julgamento 

antecipado da lide (fls. 131). 

8. Importante observar, ainda, que não há como presumir verdadeira a alegação da embargante tão-somente com base 

em panfleto comercial juntado aos autos às fls. 39, em especial porque desacompanhado de outros elementos de prova 

capazes de comprovar a sua veracidade. 

9. Dessa forma, não demonstrada a invalidade da CDA, com a inclusão de receitas outras que não se enquadrem no fato 

gerador do IPI, não há falar em falta de liquidez, certeza e exigibilidade da CDA, mormente considerando que a 

constituição do crédito se deu com base na declaração do próprio contribuinte. Precedentes: TRF4, REO 9004003789, 

Terceira Turma, Relator Desembargador Fábio Bittencourt da Rosa, DJ 03/07/1991, p.15606; TRF3, AC 

96030955655, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Cecília Marcondes, DJU de 02/05/2001, p.155. 

10. Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. Legitimidade da 

aplicação da taxa Selic para cálculo dos juros nos executivos fiscais. 

11. Agravo legal conhecido parcialmente e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e, na parte conhecida, negar-
lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031388-

57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031388-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO CESAR FERRARI 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DONADELLI GRECHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

PARTE RE' : EVENSON ROBLES DOTTO 

 
: HONORIO FUJIMOTO 

 
: CLAUDINEI EUPHRAUSINO 

 
: FACTORY COMUNICACAO INTERATIVA LTDA e outros 

No. ORIG. : 03.00.00580-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMENTO - EFEITO 

MODIFICATIVO. 

1. Tratando-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte e não recolhidos aos 

cofres públicos, esta Turma tem entendido que o prazo prescricional deve ser contado a partir da entrega da declaração 

de rendimentos, adotando o vencimento das obrigações apenas quando ausente aquela data.  

2. Vejo, entretanto, que apesar de constar nos autos a data em que a DCTF foi entregue pelo contribuinte, o julgado 

adotou as datas de vencimento como termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, motivo pelo qual deve ser 

suprida a alegada omissão.  

3. Adotando como termo inicial a data da entrega da DIRPJ, que ocorreu em 16/09/99 (fls. 77), e o disposto na Súmula 

nº 106 do STJ, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, visto que o 

ajuizamento ocorreu em 20/11/03. 
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4. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000095-29.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000095-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SOMOV S/A 

ADVOGADO : MARCELO ZANETTI GODOI e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00000952920094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. CPMF - JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DE 2004 - ALÍQUOTA DE 0,38% - VALIDADE. 

1. A Emenda Constitucional nº 37/02 estabelecera que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no exercício financeiro de 

2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT). 

2. A Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu artigo 3º, 

prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, até 

31 de dezembro de 2007 (alíquota de 0,38%). 

3. A EC 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31/12/03. Questiona a impetrante sua validade no período 

compreendido entre janeiro e março de 2004, ante a anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da CF. 

4. A pretensão no sentido de não recolher referido tributo, ou de recolhê-lo no percentual de 0,08%, no período 

pleiteado, não merece guarida, vez que não se trata, na hipótese, de majoração da alíquota por intermédio da EC 42/03, 

mas de manutenção da alíquota que já vinha sendo recolhida durante os exercícios de 2002 e 2003 (0,38%). Não houve, 

em consequência, ofensa ao artigo 195, § 6º, da CF. 

5. Questão que já foi analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS (STF, Tribunal Pleno, RE 

566032/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe em 23/10/09). No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta 

Corte: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1437906, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 

26/04/10, página 520 ; TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 317659, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, 

DJF3 em 24/11/09, página 530. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016911-86.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016911-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MARCO AURELIO DE PAULA AFFONSECA 

ADVOGADO : KRISTIAN OLAF OLSEN e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 
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ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

EMENTA 

"MANDADO DE SEGURANÇA - EXAME DE OAB - INSCRIÇÃO - DIPLOMA - CANDIDATO QUE NÃO 

HAVIA CONCLUÍDO O BACHARELADO - IMPOSSIBILIDADE DE PRESTAR A PROVA. 
I - Ao efetuar a inscrição para a prova o candidato vincula-se às regras do respectivo edital, de modo que afigura-se 

lícita a sanção que lhe foi aplicada dentro dos termos com os quais concordou naquela oportunidade, ante o 

descumprimento do ônus que lhe incumbia. 

II - Segundo a Lei nº 8.906/94, para se inscrever nos quadros da advocacia é preciso ser bacharel em Direito (art. 8º, II) 
e obter aprovação no Exame de Ordem (inc. IV), exame este regulamentado por provimento da OAB. Consta dos autos 

que o impetrante se formou quase 8 meses depois de realizada a primeira prova, o que denota que à época da inscrição 

não preenchia requisito necessário e, por conseguinte, não possuía direito líquido e certo de participar do exame. 

III - Conquanto o diploma ou a certidão de colação de grau sejam exigíveis para a inscrição nos quadros da OAB, 

consoante artigo 8º da Lei nº 8.906/94, pode a autarquia exigi-los por ocasião do exame admissional, pois assim 

procedendo estará garantindo desde logo o fiel cumprimento do texto legal, evitando que pessoas alheias à formação 

participem inutilmente do certame.  

IV - O Provimento nº 129/05 foi editado em consonância com os ditames legais e não afronta o ordenamento jurídico. 

V - Apelação improvida." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017894-85.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017894-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

INTERESSADO : REGIANE POLUBOIAGINOF -ME 

ADVOGADO : SANDRA MARIA TOGNETTI e outro 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00178948520094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

"AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - EMPRESA COMERCIALIZADORA DE 

ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÃO E ANIMAIS VIVOS - REGISTRO - MANUTENÇÃO DE MÉDICO-

VETERINÁRIO - DESOBRIGATORIEDADE. 
I - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

II - A Lei nº 5.515/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, prescreve as atividades relacionadas à profissão do médico-veterinário, 
dentre as quais não se inserem, no rol de exclusividade, o comércio varejista de rações animais, produtos agropecuários 

e animais vivos. 

III - A impetrante não tem como atividade básica a medicina veterinária, razão pela qual não pode ser obrigada ao 

registro no órgão fiscalizador e nem a manter médico-veterinário responsável. 

IV - Agravo improvido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021703-83.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021703-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

APELADO : ANA PAULA PEREIRA ELOY 

ADVOGADO : PAULO SHIGUEZAKU KAWASAKI e outro 

No. ORIG. : 00217038320094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

"MANDADO DE SEGURANÇA - EXAME DE ORDEM - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

REMESSA OFICIAL - ARTIGO 14, § 1º, LEI Nº 12.016/09 - PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL - 

CRITÉRIOS PREESTABELECIDOS - AFASTAMENTO - ILEGALIDADE. 
I - De acordo com a nova lei do mandado de segurança, a sentença que concede a segurança estará sujeita 

obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição (art. 14, § 1º, Lei nº 12.016/09). Cuidando-se de sentença proferida contra 

a Ordem dos Advogados do Brasil, a submissão do feito ao Tribunal é medida de rigor. 

II - Pacífico o entendimento de que "Ao Poder Judiciário é defeso pronunciar-se sobre critérios de correção de provas 

e de atribuição de notas, conquanto radicam-se estes no âmbito de atuação do Poder Executivo, cabendo à 

Administração adotar as regras que entender mais convenientes e adequadas para o caso concreto, deflagrando-se o 

controle jurisdicional somente nas hipóteses de violação da lei, o que, insista-se, não restou demonstrada no caso dos 

autos." (TRF 3ª Região, AC nº 2007.61.00.001936-3/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. 

23.07.2009, DJF3 04.08.2009, pág. 123). 

III - Caso em que a Comissão de Estágio e Exame de Ordem da OAB/SP se afastou dos critérios preestabelecidos de 

correção da prova prático-profissional, equiparando a resposta incompleta com a errada. De fato, de acordo com o 

espelho de avaliação juntado, na peça prático-profissional o relato da situação problema de maneira incompleta valeria 

0,20 pontos, enquanto o relato completo valeria 0,40. A cópia da prova da candidata demonstra que bem ou mal foi 
apresentada uma descrição do problema, que, se não suficiente, deveria receber a pontuação mínima prevista (0,20). 

IV - Cuidando-se de hipótese de ilegalidade, já que a autoridade não poderia ter se afastado das balizas contidas no 

espelho de avaliação, surge para a impetrante o direito líquido e certo de ter a sua nota readequada de acordo com os 

critérios preestabelecidos. 

V - Apelação e remessa oficial, havida por submetida, improvidas." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, havida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001740-74.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001740-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CONFIANCA IMOVEIS CAMPINAS LTDA 

ADVOGADO : EDSON LUIS MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017407420094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. INSCRIÇÃO INDEVIDA NA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. DÉBITO JÁ PAGO. DANO 

MORAL. DANO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. 
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1. Não remanescem dúvidas acerca da responsabilidade da apelada pela cobrança indevida realizada, tanto que ela 

mesma, em sua contestação, afirma ter havido o recolhimento da multa referente ao atraso na apresentação da DIMOB, 

mas que tal pagamento não foi alocado ao débito respectivo no sistema. Tal fato foi constatado pela Receita Federal e o 

débito inscrito na dívida ativa da União já se encontra devidamente cancelado, consoante documento de fl. 37. 

2. A indenização por danos materiais pressupõe a comprovação do prejuízo de ordem material por parte daquele que 

alega ter sofrido o dano. 

3. A apelante não logrou êxito em comprovar a ocorrência do prejuízo, limitando-se à alegação de que o seu cadastro 

como devedora vem prejudicando os seus negócios, sem, no entanto, trazer aos autos qualquer documento apto a 

comprovar o alegado. 

4. Quanto aos danos morais, como bem ressaltado pelo d. juízo a quo à fl. 50, "contrariamente da honra da pessoa 

humana, onde o dano moral é in re ipsa, ou seja, está compreendido em sua própria causa, quando se trata de pessoa 

jurídica este dano dever ser provado, pois a repercussão aqui não ocorre na dignidade, valor próprio da pessoa natural, 

mas sim no patrimônio, que pode sofrer um decréscimo em face da violação do bom nome da empresa ou da instituição, 

ou à sua fama, ou reputação, podendo ocorrer abalo na credibilidade, ou no crédito, ou perda de negócios, ou de 

celebração de contratos". 

5. Da mesma forma do ocorrido com o dano material, a apelante não obteve sucesso em demonstrar a ocorrência do 

dano moral, limitando-se a afirmar que estaria sendo prejudicada por não conseguir comprovar a seus clientes e futuros 

clientes sua idoneidade por meio de certidão de regularidade fiscal. Os documentos de fls. 20 e 43, por meio dos quais 
pretende a apelante comprovar o quanto alegado, não se prestam a esse fim, uma vez que menciona apenas que "as 

informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional - PGFN sobre o contribuinte 03.608.681/0001-63 são insuficientes para a emissão por meio da Internet". Ou 

seja, trazem informação genérica, não mencionando, como causa a impedir a emissão da certidão, o débito 

indevidamente inscrito. 

6. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013630-10.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.013630-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA 

ADVOGADO : TANIA RAQUEL RULLI 

APELADO : Uniao Federal 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00136301020094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DA RFFSA PELA UNIÃO - IPTU - 

IMUNIDADE.  

1. Resta incontroverso que a Rede Ferroviária Federal S/A - RFSSA, fundada com a autorização dada pela Lei 

3.115/57, resultou da fusão de várias empresas ferroviárias, dentre elas a executada originária Estrada de Ferro Santos a 

Jundiaí. Por sua vez, a antiga RFSSA foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória n. 353/2007, 

convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, bem como nos bens 
imóveis pertencentes à entidade extinta.  

2. O fato gerador do tributo em cobrança refere-se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao antigo 

proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando 

nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que 

obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela 

Constituição Federal. 

3. No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição pessoal da 

atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88. 
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4. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos, 

vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha se 

implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune. 

5. O benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do imóvel pelo ente federal 

imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedentes desta Corte: AC 1437218, processo 200861170029621, 

Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; AC 

1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Terceira Turma, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, 

p. 485; AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 

15/09/09, p. 136; ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Márcio 

Moraes, DJF3 em 15/09/09, p. 149. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003149-82.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.003149-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

APELADO : APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO GOMES NABUCO e outro 

INTERESSADO : UCHOENSE PRESTACAO SERVS EDUCACIONAIS S/SLTDA. 

ADVOGADO : FABIO SOARES MAIA VIEIRA DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031498220094036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. REDIRECIONAMENTO DO 

FEITO - SÓCIO QUE SE RETIROU DA SOCIEDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

1. Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de responsabilizar, primeiramente, os sócios que 

exerciam a gerência da empresa na época do vencimento dos tributos executados, reposiciono-me de acordo com o 

entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual o redirecionamento da 

execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em que houve sua dissolução irregular. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU: 02/04/2009; TRF 3ª 

Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3: 30/04/2008, p. 430. 

2. Pelo atual entendimento desta Turma, não há como prosperar a tese fazendária no que tange à ampliação da 

responsabilidade da embargante pela integralidade dos valores constantes em certidão de dívida ativa imposta, 

originariamente, em face da empresa executada. Ademais, a embargante se retirou da sociedade empresária em 2003 e, 
de acordo com o novo entendimento acima esposado, caberia inclusive a reforma da decisão para afastar integralmente 

a responsabilidade da parte embargante, caso tivesse se insurgido contra a decisão. 

3. Ausente recurso da parte interessada, a r. sentença deve ser mantida tal como lavrada, a fim de evitar reformatio in 

pejus. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001448-83.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.001448-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : COML/ RIBEIRO PINTAO IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CPMF - JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DE 2004 - ALÍQUOTA DE 0,38% - VALIDADE. 

1. A Emenda Constitucional nº 37/02 estabelecera que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no exercício financeiro de 

2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT). 

2. A Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu artigo 3º, 

prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, até 

31 de dezembro de 2007 (alíquota de 0,38%). 

3. A EC 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31/12/03. Questiona a impetrante sua validade no período 

compreendido entre janeiro e março de 2004, ante a anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da CF. 

4. A pretensão no sentido de não recolher referido tributo, ou de recolhê-lo no percentual de 0,08%, no período 

pleiteado, não merece guarida, vez que não se trata, na hipótese, de majoração da alíquota por intermédio da EC 42/03, 

mas de manutenção da alíquota que já vinha sendo recolhida durante os exercícios de 2002 e 2003 (0,38%). Não houve, 

em consequência, ofensa ao artigo 195, § 6º, da CF. 

5. Questão que já foi analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS (STF, Tribunal Pleno, RE 

566032/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe em 23/10/09). No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta 
Corte: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1437906, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 

26/04/10, página 520 ; TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 317659, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, 

DJF3 em 24/11/09, página 530. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011847-65.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.011847-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DIVIS DISTRIBUIDORA DE VIDROS SOROCABA LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro 

SINDICO : JOSE CARLOS KALIL FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00118476520094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. MASSA FALIDA - EXCLUSÃO 

DA MULTA MORATÓRIA - INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA ATÉ A DATA DA QUEBRA. RESISTÊNCIA 
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OFERECIDA APENAS SOBRE PARTE DO PEDIDO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. 

1. O pedido formulado na exordial foi acolhido em sua integralidade, já que afastada a multa moratória e determinada a 

cobrança de juros de mora somente até a data da quebra, como requerido pela embargante, o qual fez constar em suas 

alegações iniciais a mesma ressalva imposta na r. sentença. Logo, deve ser reconhecida a procedência total dos 

embargos e afastar, por conseguinte, a sucumbência da embargante constante da decisão. 

2. Não é possível condenar a embargada exequente em honorários advocatícios sobre a integralidade do valor excluído 

da execução, visto que no momento em que coube falar nos autos, reconheceu parte do pedido interposto pela 

embargante, especificamente no que tange ao afastamento da cobrança da multa moratória. 

3. O mesmo não se pode reconhecer no que pertine aos juros de mora, pois, apesar do quanto alegado pela embargada 

em suas contrarrazões, restou nítido o interesse da embargada quanto à cobrança de tais valores quando instada a se 

manifestar sobre a matéria. 

4. Desta feita, por não ter oferecido resistência a apenas parte do pedido formulado nos presentes embargos, a 

sucumbência da embargada restringe-se ao montante excluído a título de juros moratórios. 

5. É entendimento já consolidado desta E. Terceira Turma que, em execuções embargadas, os honorários advocatícios 

devem ser fixados em 10% (dez por cento), os quais incidirão tão somente sobre o valor excluído da execução referente 

aos juros moratórios. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006191-79.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.006191-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : JULIANA PINTO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : THAIS VASCONCELLOS RODRIGUES DE ARAUJO e outro 

PARTE RÉ : FACULDADE DE MEDICINA DO ABC 

ADVOGADO : MARIA MEDEIROS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00061917920094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - TRANCAMENTO DE MATRÍCULA POR MOTIVO 

DE SAÚDE - REGIMENTO INTERNO QUE NÃO PREVÊ A HIPÓTESE DE TRANCAMENTOS 
CONSECUTIVOS - POSSIBILIDADE DE RETORNO - MOTIVO DE FORÇA MAIOR. 
I - O trancamento de matrícula importa interrupção das atividades escolares a pedido do aluno e por tempo determinado. 

Conquanto o Regimento Geral da instituição de ensino estipule que somente um único trancamento de matrícula será 

deferido (artigo 61), o caso comporta exceção por envolver acontecimentos alheios à vontade da discente. 

II - É fato incontroverso que a aluna postulou o trancamento de sua matrícula por duas vezes (anos de 2008 e 2009) por 

recomendação médica em virtude de depressão grave e anorexia nervosa. 

III - A Constituição da República (artigo 205) assegura o direito à educação, direito subjetivo público que prevalece 

sobre as normas internas da instituição de ensino, mormente por versar a hipótese de afastamento ocorrido por fatos 

involuntários à aluna. 

IV - Há de se lembrar que os seguidos pedidos de trancamento apresentados pela discente tiveram por fim a manutenção 

de sua saúde, situação que deveria ser reconhecida por uma instituição de ensino cuja missão é, justamente, formar 

profissionais da área da saúde (médicos, enfermeiros e farmacêuticos). 

V - Importa relevância, ainda, a demora da instituição de ensino em analisar o segundo pedido de trancamento de 

matrícula, que se tivesse sido decidido de forma célere não teria levado a aluna crer que estava com situação acadêmica 

regular. 

VI - Remessa oficial improvida." 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021217-46.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.021217-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00212174620094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente a matéria colocada sob julgamento. 

V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da 

causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por maioria, condenar a 

embargante na multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031410-23.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.031410-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GILBERTO SILBERSCHMIDT e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00314102320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. 

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a 

serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável 

inscrito no CRF. 

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no 

rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no 

conceito de "posto de medicamentos ". 

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não podem 

prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. Assim, 

normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida no 

artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 
2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031411-08.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.031411-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GILBERTO SILBERSCHMIDT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00314110820094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. 

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a 
serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável 

inscrito no CRF. 

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no 

rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no 

conceito de "posto de medicamentos ". 

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não podem 

prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. Assim, 

normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida no 

artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. 
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Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 

2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031413-75.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.031413-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00314137520094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. 

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a 
serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável 

inscrito no CRF. 

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no 

rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no 

conceito de "posto de medicamentos ". 

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não podem 

prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. Assim, 

normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida no 

artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 

2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006378-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006378-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : REVESTE RIO COM/ DE REVESTIMENTOS LTDA ME 

ADVOGADO : DANIEL FRANCO VALLADÃO e outro 

AGRAVADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul CREA/MS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA DUARTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00089992020094036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXIGÊNCIA DE 

GARANTIA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 739-A DO CPC. 

1. A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na Lei n. 

6.830/80, em seu artigo 16. 

2. A Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo 
pela simples interposição dos embargos do devedor, razão pela qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de 

Processo Civil. 

3. Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos 

requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

4. Precedentes jurisprudenciais. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027819-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027819-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : FELIPE JOW NAMBA 

PARTE RE' : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL e outro 

 
: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00032396220104036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - TERMO INICIAL - 

EXISTÊNCIA DE REGRA ESPECÍFICA - DATA DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO. 

1. A regra geral de contagem do prazo, qual seja, a partir da juntada do mandado cumprido (artigo 241, inciso II, CPC), 

não se aplica aos recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para a interposição a 
data da intimação da decisão, sentença ou acórdão (artigo 242, do Código de Processo Civil). 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029598-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029598-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA TEXTIL SERRANA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS TONIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00041802019934036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados nos embargos, apenas divergência entre os 

argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pela embargante. 

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 
3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030277-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030277-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033210820104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. 

1. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados nos embargos, apenas divergência entre os 

argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pelo embargante. 

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas 

invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037409-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037409-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DROG MARIFARMA CAMPANELLA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00125559320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 
1. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados nos embargos, apenas divergência entre os 

argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pela embargante. 

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos 

temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000756-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000756-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : MUNICIPIO DE HORTOLANDIA 

ADVOGADO : VIVIANA REGINA COLTRO DEMARTINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00382-4 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. 

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a 

serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável 

inscrito no CRF. 

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no 
rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no 

conceito de "posto de medicamentos ". 

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não podem 

prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. Assim, 

normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida no 

artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 
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4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 

2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001237-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ITAI SP 

ADVOGADO : LAURAMARIA DONIZETTI NASCIMENTO 

No. ORIG. : 08.00.00000-4 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 

3. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0522543-38.1996.4.03.6182/SP 

  
2010.03.99.005072-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : ANTONIO FERNANDO CALDAS 

 
: JOSE CARLOS COLENCI SILVA 

 
: ENCIP CAMARAS FRIGORIFICAS LTDA e outros 

No. ORIG. : 96.05.22543-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 
obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 

3. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022869-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022869-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Pereiras SP 

ADVOGADO : GILBERTO JOSE FERNANDES 

No. ORIG. : 09.00.00005-6 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente a matéria colocada sob julgamento. 
V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 
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VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da 

causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por maioria, condenar a 

embargante na multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024649-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024649-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALDOMIRO BOTELHO 

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI 

INTERESSADO : JOSE LUIZ CORREA 

 
: OSVALDO BOTELHO 

 
: WILSON BOTELHO 

 
: VALDEMAR BOTELHO 

 
: MERCADO IRMAOS BOTELHO LTDA -ME e outros 

No. ORIG. : 04.00.00007-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 
Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 

3. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026465-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026465-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE NHANDEARA SP 

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00005-1 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO 
PARCIAL - INCIDÊNCIA DO PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO DECRETO Nº. 20.910/32. VALIDADE 

DAS CDA´S Nº 79887/04, nº. 79888/04 e nº. 79889/04. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO 

ARTIGO 2º, §5º, DA LEI Nº. 6.830/80. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional 

para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, ou 

seja, 5 anos. Precedente: TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412, Processo 2004.61.24.001223-4, Relator 

Desembargador Márcio Moraes, DJU em 26/09/07, página 555. 

2. Tratando-se de execução ajuizada após o início da vigência da LC nº 118/05, em 09/06/2005, não incide o disposto 

na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, segundo entendimento assente na Egrégia Terceira Turma deste Tribunal, 

considerando-se, pois, o despacho que ordena a citação como termo final para interrupção do prazo prescricional. 

3. Aplicando-se tal entendimento, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa consubstanciados nas CDA´s nº. 

79885/04 e nº. 79886/04 (fls. 10/11) foram atingidos pela prescrição, uma vez que vencidos em 04/09/2000 e em 

15/11/2001 e o despacho que ordenou a citação somente ocorreu em 10/07/2008 (fls. 66, autos apensos) 

4. No tocante à validade das CDA´s nº 79887/04, nº. 79888/04 e nº. 79889/04, entendo que o agravo legal interposto 

pelo embargado merece guarida. 

Com efeito, a Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a 

atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e 
fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do § 5º, art. 2º da 

norma em referência. 

5. Nesse sentido, melhor analisando as CDA´s nº 79887/04, nº. 79888/04 e nº. 79889/04, acostadas às fls. 12/14 destes 

autos, tenho que, diferentemente do alegado pela embargante, nela estão indicados o número da dívida inscrita, a data 

de emissão/inscrição na dívida ativa, o valor originário da dívida, o valor dos juros e a sua forma de cálculo, a origem 

da dívida (multa), a natureza da dívida (multa punitiva), o fundamento legal (artigo 24 da lei nº. 3.820/60), bem como o 

termo inicial de contagem dos juros e demais encargos. 

6. Tenha-se ainda em consideração o disposto no art. 41, da Lei n. 6.830/80, que dispõe sobre a possibilidade de o 

devedor ter acesso ao processo administrativo, o qual é mantido na repartição competente. Por tal razão, desnecessária 

sua apresentação por ocasião do ajuizamento da execução fiscal. 

7. De todo modo, o embargado apresentou nos autos, juntamente com a impugnação aos embargos, os documentos de 

fls. 92/105, os quais bem elucidam o contexto fático e os fundamentos jurídicos que levaram à formalização das 

autuações no caso em comento. 

8. Dessa forma, as CDA´s nº 79887/04, nº. 79888/04 e nº. 79889/04 contêm os elementos necessários à identificação do 

débito e apresentação da respectiva defesa pela embargante, não havendo que se falar em afronta ao princípio da ampla 

defesa e do contraditório. 

9. Agravo legal parcialmente provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035675-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035675-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : VANDERLIM GOIS BASQUES 

ADVOGADO : MOACIR PASSADOR JUNIOR 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : PESIN BALANCAS LTDA e outros 

 
: ARISTIDES DIAS DE MACEDO 

 
: FORIMA DIAS DE MACEDO FILHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00084-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO - 

PRESUNÇÃO RELATIVA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO CONSILIUM FRAUDIS - INEXISTÊNCIA DE 

REGISTRO DE PENHORA ANTERIOR À TRANSAÇÃO. BOA-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. 

1. Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do bem 

imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação. 

2. Apesar da vasta jurisprudência do E. STJ no sentido de reconhecer como fraude à execução a alienação ou oneração 

de bens ou rendas pelo devedor já regularmente citado, verifica-se que este não é o único requisito ensejador do 

reconhecimento da fraude à execução. 

3. Extrai-se do Resp 944.250/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, os requisitos que devem coexistir para restar 
configurada a fraude à execução: "(...) a ação já tenha sido aforada e que haja citação válida; que o adquirente saiba 

da existência da ação, ou por já constar no cartório imobiliário algum registro (presunção juris et de jure contra o 

adquirente) ou porque o exeqüente, por outros meios, provou que dela o adquirente já tenha ciência e a alienação ou a 

oneração dos bens seja capaz de reduzir o devedor à insolvência, militando em favor do exeqüente a presunção juris 

tantum."  

 

4. No caso em apreço, não se pode afirmar, nem ficou demonstrado nos autos, que o terceiro embargante tivesse ciência 

da ação de execução fiscal ajuizada contra o executado. De acordo com o documento de fls. 18, na data de 21/03/06 não 

havia nenhuma restrição junto ao Detran relativamente ao veículo em questão. 

5. Note-se, ademais, que o veículo foi alienado pelo co-executado Aristides Dias de Macedo a Cavalcante Veículos em 

03/04/06 (conforme nota fiscal de entrada - fls. 14), antes, portanto, de sua citação na execução fiscal (ocorrida em 

16/05/06). Já a alienação do veículo em questão ao embargante foi feita por intermédio da Cavalcanti Veículos na data 

de 06/09/06 (fls. 15). Portanto, não restou demonstrado o "consilium fraudis" - conhecimento pelo terceiro adquirente 

da existência da demanda ou da constrição ao tempo do negócio - um dos requisitos para configuração da fraude à 

execução. 

6. Sobre o tema em debate, transcorre a Súmula 375 do STJ, editada recentemente: "O reconhecimento da fraude à 

execução depende do registro da penhorado bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 

7. Portanto, o reconhecimento da fraude à execução depende também de demonstração, pelo credor, da insolvência de 

fato do devedor, o que não ocorreu no presente feito. Precedentes: STJ - 4ª Turma, RESP n. 136038/SC, processo n. 

19990040882-5, Rel. Min. Barros Monteiro, v.u., DJ 01.12.2003, p.357; STJ - 3ª Turma, RESP 55491/RS, processo 

19940031201-6, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, v.u., DJ 21/10/1996, p.40257; STJ - 4ª Turma, 

RESP 235/SP, processo n. 1999/0094941-2, Relator Min. CESAR ASFOR ROCHA, v.u., DJ 11/11/2002, p.220. 

8. Portanto, não se ignorando os efeitos da propositura da execução fiscal e da citação do devedor, entendo que, em 
homenagem ao princípio da boa-fé, deva ser afastada a aplicação da regra inserta no art. 185 do CTN. Ademais, não é 

praxe dos adquirentes de veículo automotor usado pesquisarem junto a cartórios de distribuição e protesto se contra o 

alienante pesa alguma execução. Precedente: STJ - 4ª Turma, RESP n. 309832, processo n. 200100294936/RR, Relator 

Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR,v.u., DJ 24/06/2002, p. 309. 

9. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038193-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038193-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SUZANO 

ADVOGADO : ELAINE DOS SANTOS ROSA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 09.00.00026-9 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 
para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente a matéria colocada sob julgamento. 

V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da 

causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por maioria, condenar a 

embargante na multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039030-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039030-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANTONIO POSSARI e outro 

 
: ALAIDE BIANCONI POSSARI 

ADVOGADO : MAURI BUZINARO 

INTERESSADO : HENNIX IND/ QUIMICA LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00005-0 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO - 

PRESUNÇÃO RELATIVA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO CONSILIUM FRAUDIS - INEXISTÊNCIA DE 

REGISTRO DE PENHORA ANTERIOR À TRANSAÇÃO. BOA-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE.  
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1. Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do bem 

imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação. 

2. Com o advento da Lei Complementar n. 118/05, foi dada nova redação ao artigo 185 do CTN, presumindo-se 

fraudulenta a alienação ou a oneração de bens ou rendas do contribuinte, quando o débito já tiver sido inscrito em dívida 

ativa. Observa-se, portanto, que o Código Tributário Nacional institui presunção de fraude à execução quando houver 

alienação do bem posterior à execução ou mesmo à própria inscrição da dívida, conforme o negócio tenha sido 

celebrado sob a vigência da norma em sua redação anterior ou atual. Em todo caso, trata-se de presunção relativa e que, 

por essa razão, admite prova em contrário, inversamente do que sucede quando houver registro da penhora do bem, 

situação em que a presunção é absoluta, por disposição da Súmula n. 375 do Superior Tribunal de Justiça ("O 

reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro 

adquirente"). 

3. Há presunção absoluta de fraude quando for alienado o bem objeto de penhora registrada. Não havendo registro, 

haverá presunção relativa se a alienação for posterior à citação do executado ou à inscrição da dívida, conforme o caso 

concreto. 

4. No caso em comento, há documento comprobatório de que a alienação do imóvel pelo executado realizou-se em 

20/12/07 (fl. 22/verso), sendo que a petição de redirecionamento em face dos sócios formulada pela União data de 

27/10/06 (fls. 78), muito antes, portanto, da data de alienação do bem em referência. No entanto, como bem asseverou o 

d. magistrado, "não há nestes autos, de forma peremptória, prova da data de inclusão dos alienantes no pólo passivo da 
ação de execução. E pior, não estavam eles, como quer induzir a embargada, inscritos na Dívida Ativa". 

5. Não há nos autos prova de consilium fraudis no negócio jurídico. De fato, sequer houve penhora do imóvel antes da 

alienação, tampouco demonstração de que o terceiro adquirente agiu com má-fé na aquisição do bem, fato que, a 

princípio, impede a caracterização da fraude à execução, em consonância com a jurisprudência atual. Precedente: STJ, 

1ª Turma, AGA 200800376315, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE de31/08/2009. 

6. No tocante aos honorários advocatícios, do mesmo modo, não há como prosperar a tese da apelante, visto que o 

princípio da sucumbência é consectário lógico da procedência do pedido. Assim, ao opor resistência ao feito, mesmo 

depois de analisar toda a documentação trazida pelos embargantes por ocasião da inicial, a condenação da embargada 

ao pagamento de honorários advocatícios é medida que se impõe. Quanto ao valor arbitrado, entendo que não merece 

reforma, visto que fixado de acordo com critérios estabelecidos nos parágrafos do artigo 20 do CPC, bem como em 

consonância com o entendimento desta E. Terceira Turma. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042630-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042630-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

APELADO : BENEDITO DONIZETE ALVES RIBEIRO CIA LTDA e outros 

 
: BENEDITO DONIZETE ALVES RIBEIRO 

 
: VALDOMIRO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00024-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. INMETRO - MULTA ADMINISTRATIVA - 

PRAZO PRESCRICIONAL - OCORRÊNCIA - DECRETO 20.910/32.  

1. Na hipótese, foi imposta multa por infringência ao disposto nos itens 04; 5.1.1 e 5.1.2 do Regulamento Técnico 

Metrológico aprovado pela Portaria nº 74/95 do INMETRO, c/c o artigo 39 - inciso VIII da Lei 8.078/90. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 627/1181 

2. Não colhe a alegação de que, por tratar-se de execução fiscal de multa administrativa, o prazo prescricional seria o 

previsto no Código Civil. Com efeito, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de 

Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, bem 

como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, ou seja, 5 anos. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 951568, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJe em 02/06/08, página 206; TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412, Processo 2004.61.24.001223-4, 

Relator Desembargador Márcio Moraes, DJU em 26/09/07, página 555. 

3. Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes do início da vigência da 

LC nº 118/05 (09/06/05), incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o 

ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

4. Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa 

foram, de fato, atingidos pela prescrição, eis que decorrido integralmente o lustro prescricional entre os termos iniciais 

constantes das CDAs (08/05/98, 20/06/98, 17/12/98 e 06/04/99) e o ajuizamento do feito, protocolado em 25/05/05. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001107-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001107-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LEANDRO DO NASCIMENTO PINHEIRO 

ADVOGADO : ISABEL APARECIDA MARTINS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00055251620104036103 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - TERMO INICIAL - 

EXISTÊNCIA DE REGRA ESPECÍFICA - DATA DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO. 

1. A regra geral de contagem do prazo, qual seja, a partir da juntada do mandado cumprido (artigo 241, inciso II, CPC), 

não se aplica aos recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para a interposição a 

data da intimação da decisão, sentença ou acórdão (artigo 242, do Código de Processo Civil). 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 3446/2011 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005016-14.1988.4.03.6182/SP 

  
1988.61.82.005016-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARTINDUSTRIA DE METAIS LTDA massa falida 

SINDICO : ANTONIO CHIQUETO PICOLO 

No. ORIG. : 00050161419884036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 
4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401159-54.1996.4.03.6103/SP 

  
97.03.000271-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PANINI BRASIL LTDA 

ADVOGADO : GERALDO ROBERTO LEFOSSE JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 96.04.01159-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0666307-23.1985.4.03.6100/SP 

  
98.03.036323-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DARVAS IND/ DE APARELHOS ELETRO MEDICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS FERREIRA DA SILVA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.66307-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DESEMBARAÇO. 
RECLASSIFICAÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE ERRO DO CÓDIGO 

IDENTIFICADOR DA MERCADORIA IMPORTADA. PENALIDADES QUE SE AFASTA 

A reclassificação tarifária deve ser efetuada com base em documentos que certifiquem a divergência entre aquela 

descrita pelo importador e a fixada pela autoridade, o que não se observa na hipótese. 

A mera suposição de se tratar de mercadoria de finalidade diversa da descrita na declaração não serve como fundamento 

para a reclassificação da mesma, nos termos da lei. 

Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e á remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506207-85.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.506207-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANECLOR TRANSPORTES LTDA massa falida 

ADVOGADO : ANDREA BENITES ALVES e outro 

No. ORIG. : 05062078519984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012899-15.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.074678-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 98.00.12899-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Ambos embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0530445-51.1983.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.076038-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : POLAROID DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.30445-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO - AÇÃO CAUTELAR DE DEPÓSITO - PERDA DO OBJETO - APRECIAÇÃO DO PEDIDO NA 

AÇÃO PRINCIPAL 

Não há que entrar no exame da apelação interposta em sede de ação cautelar inominada, considerando que resta sem 

objeto a presente medida, vez que o pedido foi apreciado na ação principal. 

Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a ação cautelar, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0550067-19.1983.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.076039-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : POLAROID DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.50067-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - ADUANEIRO - OFÍCIO DO CACEX Nº 80/026 - INCIDÊNCIA NA OCORRÊNCIA DO 

FATO GERADOR - DESPACHO ADUANEIRO DA MERCADORIA IMPORTADA 
1- Preliminar de nulidade do processo administrativo rejeitada. 

2- O previsto no Ofício do Cacex nº 80/026 deve incidir sobre as operações de importação, não quando da entrada no 

território nacional, mas do despacho aduaneiro. Precedentes jurisprudenciais. 

4- A manutenção da sentença do E. Juiz Monocrático que fez com que a discussão ficasse clara e inequívoca, bem como 

quanto aos honorários fixados. 

5- Remessa oficial e apelação não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091028-40.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.091028-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MANAP MANUFATURA NACIONAL DE PLASTICOS S/A 

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.00034-5 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LEGÍTIMA A AUTUAÇÃO EM CONJUNTO DOS 

EMBARGOS OPOSTOS ÀS EXECUÇÕES FISCAIS APENSADAS - ECONOMIA PROCESSUAL - MULTA 

DEVIDA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA - CDA FUNDAMENTADA EM NORMA LEGAL 

REVOGADA À ÉPOCA DO LANÇAMENTO - DESCONSTITUÍDA - VALORES DOS DÉBITOS INSCRITOS 

APURADOS EM PROCESSO ADMINISTRATIVO - CRÉDITOS CONSTITUÍDOS POR DCTF - ALEGAÇÕES DE 

NULIDADE AFASTADAS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS PARA 

CARACTERIZAÇÃO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INDEVIDA REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA A 

2% NOS TERMOS DA LEI N. 9.298/96 - APLICAÇÃO EXCLUSIVA ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO - 

INCABÍVEL A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE A EXIGÊNCIA DO ENCARGO 
PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

 

1 - A autuação em conjunto dos embargos às execuções fiscais, opostos em feitos executivos apensados, que tramitam 

em face da mesma executada, é medida que se impõe, uma vez que visa evitar a demora na prestação jurisdicional, e 

implica em relevante economia processual. 

2 - A multa aplicada pelo fiscal laboral, à executada, por descumprimento às obrigações imputadas às empresas 

(empregadoras), é legítima, já que a legislação especializada atribui ao empregador a responsabilidade para "fazer 

cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho", entre as quais o uso de equipamento de proteção individual 

pelos empregados se inclui. 

3 - A certidão de dívida ativa CDA n. 80.5.93.005357-79, que consolida o crédito tributário lançado em razão da 

aplicação de "multa por infração do artigo 23, parágrafo 1, inciso I da CLT (Decreto-Lei n. 5.452 de 01/05/1943), 

prevista no artigo 23, parágrafo 2, "b"", merece ser desconstituída porquanto fundamentada em norma revogada pelo 

Decreto-Lei nº 926, de 10.10.1969, à época do lançamento. 

4 - A constituição do crédito pela lavratura de autos de infração, e a sua inscrição em dívida ativa, pressupõem a 

realização de prévia apuração contábil, efetuada nos autos administrativos, onde consta o demonstrativo da apuração 

dos valores devidos, e dos acréscimos legais. Assim, não há o que se falar em "precipitação" por parte do Fisco, ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 632/1181 

lançar os débitos, porquanto foram devidamente apurados nos processos administrativos que permaneceram à 

disposição do contribuinte na repartição fiscal, sendo, portanto, legítima a sua exigência. 

5 - Os débitos relativos ao IPI - competências de 07/88 e 09/88, e as respectivas multas de mora (CDA n. 

80.3.93.000224-08), também são devidos, uma vez que o lançamento do tributo em questão foi feito com base em dados 

fornecidos pelo próprio sujeito passivo (DCTF - Declaração de Contribuições e Tributos Federais), sendo observado o 

princípio da legalidade, de forma obrigatória e permanente, pela Administração Pública. 

6 - Não foram apresentados documentos aptos a comprovar o efetivo pagamento dos tributos consolidados nas certidões 

de dívida ativa, que justificassem a exclusão da multa dos valores exigidos, nos termos do artigo 138 do CTN. 

7 - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os 

documentos e rol de testemunhas (artigo 16, §2º da Lei n. 6.830/80). 

8 - A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, 

§ 1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se exclusivamente às 

relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, e não deve incidir sobre as sanções tributárias, 

que estão sujeitas à legislação própria de direito público (REsp nº 963.528/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 

4/2/2010). 

9 - Em consonância com a jurisprudência do C. STJ e desta Corte (desta Terceira Turma), e em conformidade com o 

entendimento sumulado do extinto Tribunal Federal de Recursos, são incabíveis honorários advocatícios, uma vez que 

"o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da União 
e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." (Súmula nº 168 do extinto TFR). 

10 - Apelação da embargante provida parcialmente, a fim de reformar a sentença proferida para que os embargos à 

execução sejam julgados parcialmente procedentes, ficando desconstituída a CDA n. 80.5.93.005357-79 objeto da 

Execução Fiscal n. 400/94; e provida a apelação da Fazenda Nacional, a fim de substituir a condenação ao pagamento 

de honorários advocatícios pela exigência do encargo previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, exigido nas 

execuções fiscais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso de apelação da embargante, e dar 

provimento ao recurso de apelação da Fazenda Nacional, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048548-46.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.112139-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : B E D ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.00.48548-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL QUE SE RECONHECE. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 
1. Deve ser retificado o erro material ocorrido no relatório que descreve a sentença proferida no Juízo singular não 

acolheu a pretensão postulada pela impetrante, quando, na realidade a julgou parcialmente procedente, concedendo, 

portanto, parcialmente a ordem. No mais, não há contradição no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado. 

2. Não se vislumbra a alegada omissão, pelo que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria 

e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível. 

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

4. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer 

contradição. 

5. Erro material que se retifica. 
6. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e determinar de ofício a correção 

do erro material apontado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011808-60.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.113075-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARULHOS 

ADVOGADO : FLAVIO MARCELO B TROMBETTI e outro 

No. ORIG. : 93.00.11808-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004866-

02.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.004866-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : SOGEFI IND/ DE AUTOPECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ALCIDES MONTES FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE A OPERAÇÃO DE HEDGE. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

Não há no acórdão embargado qualquer contradição, obscuridade ou omissão a ser sanada por esta Corte. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 634/1181 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011356-40.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.011356-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EDITORA BANAS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 
1.O artigo 168, I, do Código Tributário Nacional prescreve que o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo 

de cinco anos a contar com da extinção do crédito tributário, sendo que no caso em tela tal ocorreu com o pagamento do 

tributo, posto que este mesmo sendo antecipado extingue o crédito tributário. 

2. Acórdão anterior mantido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o Acórdão anterior, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003165-76.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.003165-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MALISA MANUFATURA LIMEIRENSE DE JOIAS LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO - PRAZO PRESCRICIONAL 

QUINQUENAL - ARTIGO 168, INCISO I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

1 - Deve-se observar a prescrição quinquenal, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

2 - Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046780-17.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.057614-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA CANHON LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.46780-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 
1. Não há omissão no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado. 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

4. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011175-73.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.073601-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MIRIAM FERRARA PADIN 

ADVOGADO : NELSON FERRARA e outro 

No. ORIG. : 98.00.11175-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECRETOS-LEIS NS. 2.445/88 E 2.449/88 - DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO 

OCORRÊNCIA. 
O acórdão embargado enfrentou todas as questões esposadas na peça recursal, fundamentadamente. 

Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000044-36.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.000044-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : BANCO CITIBANK S/A e outro 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : CITIBANK N A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO 
1. Inexistência de omissão ou contradição no acórdão embargado. 

2. Na verdade, pretende o embargante renovar discussão acerca de matéria que já foi objeto de apreciação por parte da 

Turma o que se torna incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012213-46.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.012213-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S/A 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.  
1. A embargante alega a existência de omissão no v. acórdão, sanáveis pelas vias destes embargos declaratórios, os 

quais se prestam a instar o pronunciamento jurisdicional, bem como cumprir a função do prequestionamento explícito 

no intuito de que as vias recursais excepcionais não sejam trancadas. 

2. Por sua vez, verifica-se que os argumentos elencados pela embargante não merecem prosperar porquanto se trata de 

razões dissociadas da fundamentação adotada e do acórdão proferido, além de, sequer, relacionar-se ao objeto do apelo 

ou da matéria em discussão nestes autos. 

3. Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004795-33.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.004795-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IND/ NACIONAL DE ARTEFATOS DE LATEX LTDA 

ADVOGADO : ISABELLA TIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

1 - No que se refere à inconstitucionalidade da taxa Cacex, a matéria não comporta maiores discussões, pois em 

23/11/94, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n.º 167.992-1/PR, tendo por Relator o Ministro Ilmar 

Galvão, declarou a inconstitucionalidade da referida taxa. Possuiria a impetrante, portanto, o direito a compensar os 

valores recolhidos indevidamente. 

2 - Entretanto, analisando a prescrição, de ofício, com fundamento no artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, 

com redação determinada pela Lei nº 11.280/2006, constata-se que quando do ajuizamento do mandado de segurança já 

havia decorrido o prazo prescricional, conforme jurisprudência pacífica desta Terceira Turma. 

3 - O prazo para pleitear a restituição ou a compensação de tributo é de cinco anos a contar do recolhimento indevido, 

conforme determina o art. 168 do Código Tributário Nacional. Compulsando-se os autos, verifica-se o que os 

comprovantes de recolhimento juntados aos autos (fls. 37/44) datam de agosto de 1991 a dezembro de 1992, tendo o 

mandado de segurança sido impetrado em 23/11/2000, transcorrido, portanto, o lapso prescricional. 

4 - Prescrição reconhecida de ofício. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a prescrição do direito de pleitear a compensação e julgar 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036372-89.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.036372-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75 

INTERESSADO : S R S IND/ DE BICICLETAS E PECAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.089760-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - 333, II; 334, IV; 364 e 365, V, CPC - INCONFORMISMO - 

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Quanto ao voto vencido, a falta alegada foi suprida com a juntada da declaração de voto. 

2. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

3. Vislumbra-se, tão somente, o incoformismo da parte recorrente. Descabe a oposição de embargos de declaração com 

fundamento em mero inconformismo da parte. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003136-67.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.003136-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO MONTEIRO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO - REJEIÇÃO 
1. Inexistência de omissão ou contradição no acórdão embargado. 

2. Na verdade, pretende o embargante renovar discussão acerca de matéria que já foi objeto de apreciação por parte da 

Turma o que se torna incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006908-38.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.006908-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COML/ MORRO AZUL LTDA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO - PRAZO PRESCRICIONAL 

QUINQUENAL - ARTIGO 168, INCISO I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 
1 - Deve-se observar a prescrição quinquenal, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

2 - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004356-88.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004356-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MORAES MANUTENCAO DE MAQUINAS S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO MILTON PASSARINI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS. 

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor. 

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

O acórdão atacado firmou claro e inequívoco entendimento acerca da desnecessidade de profissional legalmente 

habilitado para desempenho das atividades exercidas pela empresa. 

Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001661-28.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.001661-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CICLOVOLTA DISTRIBUIDOR DE PECAS PARA BICICLETAS LTDA 

PARTE RE' : ALEXANDRE ARMANDO D ASSELIO e outros 

 
: MARCIA LUGLI D ALESSIO 

 
: PAULO BARTOLOMEU DE ANDRADE 

 
: SILVIA MARIA DE LACERDA ANDRADE 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009605-77.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.009605-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133 

INTERESSADO : INDEX TORNOS AUTOMATICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.32405-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INCONFORMISMO - ARTIGOS 730, CPC - ART. 100, CF - 

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Verifica-se tão somente o inconformismo da parte, não tendo logrado êxito em demonstrar qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido. 

2. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029106-17.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.029106-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ADILSON BATISTA BEZERRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.466 

EMBARGANTE : FRANCISCO SOUTO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FRANCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.002749-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INCORRÊNCIA - MERO INCONFORMISMO - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. O embargante não logrou êxito em apontar a omissão a que teria o acórdão incorrido. 

2. Retratado tão somente o inconformismo do recorrente quanto à decisão desfavorável. 

3. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046728-89.1995.4.03.6100/SP 
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2002.03.99.030477-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NEWLONG DO BRASIL MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.46728-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 
1. O artigo 168, I, do Código Tributário Nacional prescreve que o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo 

de cinco anos a contar com da extinção do crédito tributário, sendo que no caso em tela tal ocorreu com o pagamento do 

tributo, posto que este mesmo sendo antecipado extingue o crédito tributário. 

2. Acórdão anterior mantido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o Acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000221-78.2002.4.03.6115/SP 

  
2002.61.15.000221-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CAMARGO E SERPENTINO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO - PRAZO PRESCRICIONAL 

QUINQUENAL - ARTIGO 168, INCISO I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

1 - Deve-se observar a prescrição quinquenal, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

2 - Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048019-28.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.048019-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CIRO GOMEZ SERRANO 
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: CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outro 

ADVOGADO : SILVIO DONATO SCAGLIUSI 

No. ORIG. : 00480192820024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004941-66.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.004941-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.421 

EMBARGANTE : ORICA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : EXPLO INDUSTRIAS QUIMICAS E EXPLOSIVOS S/A e outro 

 
: CIA DE EXPLOSIVOS VALPARAIBA 

No. ORIG. : 89.00.17873-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - APRECIAÇÃO - 
INCONFORMISMO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexiste omissão a ser sanada, uma vez que a prescrição alegada foi devidamente apreciada, restando consignado no 

acórdão: "Não há que se falar em decadência tributária, ou ainda, prescrição, tendo em vista que o crédito encontrava-se 

com a exigibilidade suspensa." 

2. Verifica-se tão somente inconformismo da parte. 

3. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003418-92.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003418-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : OSVALDO CAPOZZI 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IND/ TEXTIL ALPACATEX LTDA 

No. ORIG. : 97.00.00024-3 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Fixação de honorários. 

5.Embargos da União rejeitados e de Oswaldo Capozzi acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e acolher os declaratórios 

de Oswaldo Capozzi, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034668-06.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.034668-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009855-03.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009855-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : HONORIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO PAULISTA e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024548-31.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.024548-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.233 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA 

EMBARGANTE : BGM PRESTADORA DE SERVICOS S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.03.99.019555-5 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - MERO INCONFORMISMO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A embargante não logrou êxito em apontar a contradição a que o acórdão teria incorrido. 

2. Vislumbra-se mero inconformismo da parte. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados 

exclusivamente no inconformismo da parte, ao fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie 

submetida à apreciação e julgamento. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038765-25.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.014791-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : IBEP INSTITUTO BRASILEIRO DE EDICOES PEDAGOGICAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROLIM FERNANDES FONTES e outros 

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil 
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ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.38765-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. CONTRATOS DE CÂMBIO. APLICAÇÃO DE MULTA COM 

DÉBITO DIREITO EM CONTA CORRENTE DA IMPETRANTE. AUSÊNCIA DE PRÉVIA DEFESA. 

IMPOSSIBILIDADE. HOMEGAGEM AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA AMPLA 

DEFESA. 

 

1. - Não existe nenhuma determinação legal autorizando o débito dos valores diretamente nas contas correntes. O 

procedimento utilizado pelo Banco Central para a cobrança, fere os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa. 

2. - A medida provisória nº 1.569/97, determinou a pessoa jurídica responsável pelo recolhimento da multa aplicada ao 

importador, mas não estabeleceu que esse pagamento ocorresse com o desconto na reserva bancária do estabelecimento, 

com o consequente desconto na conta corrente do importador 

3 - Ainda que a medida provisória em questão tenha delegado ao BACEN a expedição das normas necessárias a sua 

execução, o procedimento de imposição de penalidades não pode ser veiculado por meio de circulares. 

4. - Remessa oficial a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial nos termos do relatório e voto que integram 

o presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020900-76.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020900-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BERNARD SEGALL E CIA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CEZAR DE SOUZA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL QUE SE RETIFICA 

1 - Há erro material na lavratura da ementa relativamente à descrição dos juros, devendo, pois serem excluídos. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028574-08.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028574-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : 
INSTITUTO DE OTORRINOLARINGOLOGIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS S/C 

LTDA 

ADVOGADO : MARIA ARLENE CIOLA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028900-

65.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028900-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : 
MACMILLAN DO BRASIL EDITORA COMERCIALIZADORA IMPORTADORA E 

DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MACHADO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI E II - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTENDIMENTO DA ÉPOCA. 

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 
Deve constar que se trata de ação ordinária e não mandamental - erro material que se corrige.  

A compensação dos tributos indevidamente recolhidos deve se dar de acordo com a Lei nº 9.430/96, diante da 

imunidade dos debatidos tributos e por se trata de posicionamento jurisprudencial vigente. 

No mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada por esta Corte. 

Embargos de declaração da União Federal rejeitados. Embargos de declaração da autora acolhidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União Federal e acolher os 

embargos de declaração da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033534-07.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033534-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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APELADO : POMPEU LONGO KIGNEL E CIPULLO ADVOGADOS 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO 

O agravo legal não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser 

utilizado para rever o fundamento daquela decisão.. 
O decisum encerrou a causa de acordo com o entendimento do Superior Tribunal Federal. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0612472-85.1997.4.03.6105/SP 

  
2005.03.99.000685-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : TRI STAR SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA 

ADVOGADO : WALTER DE OLIVEIRA VASCONCELOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.12472-1 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ACESSO AO 

SISCOMEX/MANTRA POR PESSOA NÃO AUTORIZADA PELA SRF- NEGATIVA QUE SE RECONHECE. 

O acesso ao Siscomex deve ser efetuado por pessoas autorizadas, nos termos da lei. 

Somente as empresas com atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, apresentados os devidos documentos, são 

autorizadas a obter a senha de acesso ao sistema. 

Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007097-

77.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.007097-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COPEBRAS LTDA 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000164-85.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.000164-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LOGUS ASSESSORIA CONSULTORIA TREINAMENTO E INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PICOLO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SIMPLES - RETROATIVIDADE DOS EFEITOS DA EXCLUSÃO - MESMA 

ATIVIDADE DO PERÍODO DA ADESÃO - STJ - NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 15, II, DA LEI 9.317/96 

Com relação à retroatividade dos efeitos da exclusão do SIMPLES, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de 

que a retroatividade na exigência do pagamento de diferenças de recolhimento de tributos, que estão sendo cobrados em 

relação ao período anterior ao ato declaratório de exclusão, desde que a atividade exercida pela empresa seja a mesma 

descrita no momento da adesão, é descabida. 

O disposto no artigo 15, II, da Lei nº 9.317/96, que prevê que a exclusão do SIMPLES surtirá efeito a partir do mês 

subseqüente ao em que incorrida a situação excludente, não se aplica a este caso. 

Embargos acolhidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006550-34.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.006550-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CLINICA MEDICA H M C S/C LTDA 

ADVOGADO : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 
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1. Não há omissão no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado. 

2. Não se vislumbra a alegada omissão, pelo que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria 

e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível. 

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

4. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

5. Precedentes. 

6. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003201-93.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.003201-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : PRO TE CO INDL/ S/A 

ADVOGADO : MURILO CRUZ GARCIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. 

1. Não se vislumbra qualquer omissão ou contradição a ser sanada por esta Corte. 

3. Declaratórios rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003209-70.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.003209-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : PRO TE CO INDL/ S/A 

ADVOGADO : MURILO CRUZ GARCIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS. 

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor. 

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento, à luz da legislação vigente, acerca 

da exigibilidade da contribuição destinada ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA devida por 

empresa urbana, a fim de cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. 

Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003362-

88.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.003362-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

EMBARGANTE : NSK BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI - ZONA FRANCA DE MANAUS. OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA 

Não se vislumbra obscuridade, contradição ou omissão do julgado a ser sanado por esta Corte. 

O acórdão embargado analisou a matéria de acordo com o levantado nas peças recursais e em sede de remessa oficial. 

Ambos embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006991-

67.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.006991-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : OBRADEMI LOCACAO E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CRUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.  

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor. 

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado.  

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento acerca da matéria debatida. 

Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047034-39.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047034-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARILDA MEIRELES VAREJAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DJAIR DE SOUZA ROSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CODINOME : MARILDA MEIRELLES VAREJAO 

No. ORIG. : 2003.61.00.018468-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 
2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000750-

76.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.000750-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : TEXTIL CANATIBA LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E 

OBSCURIDADE. REJEIÇÃO. 

1 - Não merece prosperar o inconformismo da embargante. Ao contrário do que alega, verifica-se que o v. acórdão 
apreciou todas as questões invocadas e essenciais à resolução da causa.  

2 - Inicialmente, quando da apreciação do recurso ofertado pela União Federal ora embargada, bem como por força do 

reexame necessário, entendeu a Terceira Turma desta E. Corte, à unanimidade, em fixar o entendimento claro, 

inequívoco e pacífico de se aplicar ao caso em comento o lapso prescricional de cinco anos para reaver o indébito 

tributário, nos termos do art. 168 do Código Tributário Nacional, mesmo que pela via da compensação, contados 

retroativamente da data da propositura da ação.  

3 - Cumpre registrar que o julgador não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas deduzidas 

pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados se apenas um deles é suficiente para a solução da 

lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, consoante 

entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004). 

4 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição deste 

recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou 

contradição a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, mas, sim, em discordância quanto ao conteúdo 

da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso. 

5 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão 

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.  
6 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 
 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055124-17.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.055124-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SMART OFFICE INFORMATICA LTDA massa falida 

SINDICO : DUTLEY ELETRONICA LTDA 

No. ORIG. : 00551241720064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 
INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020752-27.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.020752-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : EDSON VILAS BOAS ORRU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.50139-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INCORRÊNCIA - MATÉRIA NÃO DEVOLVIDA - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. A questão trazida à colação foi devidamente apreciada, não restando omissão ser sanada. 

2. Nas razões recursais, o agravante limitou-se a impugnar a expedição de precatório complementar com a inclusão de 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a inclusão do precatório no orçamento da União. 

3. No mais, vislumbra-se tão somente inconformismo da parte. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044947-76.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.044947-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83 

INTERESSADO : PLASTEK DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00694-5 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - VOTO VENCIDO - JUNTADA - ART. 283; 284; 295, VI, 333, 

CPC - ART. 15, II, LEF - INCONFORMISMO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Quanto ao voto vencido, a falta alegada foi suprida com a juntada da declaração de voto, prejudicando os embargos 

de declaração quanto a este aspecto. 

2. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

3. Vislumbra-se, tão somente, o inconformismo da parte recorrente. Descabe a oposição de embargos de declaração 

com fundamento em mero inconformismo da parte. 
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4. Embargos de declaração prejudicado quanto à juntada do voto vencido e rejeitados em relação às demais alegações. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração quanto à juntada do 

voto vencido e rejeitá-los em relação às demais alegações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069187-32.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069187-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA 

AGRAVADO : VIACAO TRANSACREANA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO MACIEL MORENO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.019104-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL - ART. 109, § 2º, CF - ART. 75, § 1º, CC/02 - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Discute-se nestes autos a competência o Juízo da Subseção Judiciária de São Paulo para processar e julgar ação 

anulatória de auto de infração lavrado em face da autora, em Vitória da Conquista/BA, com apreensão de dois veículos 
automotores (liberados por força de deferimento de pedido liminar), proposta em face da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres e da União Federal. 

2. Na hipótese, discute a competência territorial. 

3. Tratando-se de demanda em face de autarquia federal, é cedido que ao autor é facultado, a teor do art. 100, IV, CPC, 

o ajuizamento da ação no lugar onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica (alínea "a") ou onde se 

encontra a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu (alínea "b"). 

4. Todavia, também compõe o polo passivo da demanda a União Federal, sendo aplicável ao caso o disposto no art. 109, 

§ 2º, CF, que dispõe que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for 

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a 

coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 

5. Compulsando os autos, vislumbra-se, pela procuração acostada, a agravada tem sede em Rondônia e, pela certidão 

simplificada da Junta Comercial de Rondônia, filiais em AC, BA, GO, MT, MG, PR, RS, SC e SP. Por outro lado, os 

veículos apreendidos foram licenciados em São Paulo, com endereço da empresa na cidade, bem como no auto de 

infração lavrado, consta o mesmo endereço. O local da lavratura dos autos de infração foi Vitória da Conquista/BA. 

6. Sobre o domicílio da pessoa jurídica, deve ser observar o disposto no art. 75 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

7. Considerando o fato de que a recorrida possui diversos estabelecimentos pelo território nacional (art. 75, § 1º, CC), 

mas que os veículos sobre os quais foram lavrados os autos são vinculados ao estabelecimento de São Paulo, 
competente o Juízo desta Subseção Judiciária para o processamento e julgamento da lide. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de isnstrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089727-04.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089727-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.343 

INTERESSADO : MITUGA SHIBUYA e outro 

 
: ADALICE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA MIYUKI OYAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.07165-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - ARTIGOS 730 ; 794 , I, CPC - ART. 1º, LEI 

Nº 4.414/64 C.C.. 955 (CC/19) e 394 (CC/02) - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido. Caráter de 

prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

Não configurada a omissão. 

Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100159-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100159-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.412 

INTERESSADO : CONTIBRASIL COM/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.052524-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 618, CPC - ARTIGOS 3º E 16, LEI Nº 6.830/80 - ART. 1º-D, LEI Nº 

9.494/97 - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - INCONFORMISMO - DESCABIMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. No mérito, entretanto, a embargante carece de razão e seu recurso não merece prosperar. 

2. O art. 1º-D, Lei nº 9.494/97 não guarda pertinência com a matéria discutida nos autos. 

3. Pretende a recorrente rediscutir a questão. Descabe a oposição de embargos de declaração com fundamento em mero 

inconformismo da parte. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104298-77.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104298-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOLTRAN TRANSFORMADORES LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS GUASTELLI TESTASECCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.036557-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020072-75.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020072-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CLAUDIA MARIA VAZ EICHLER 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

 
: ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - 

INCIDÊNCIA - FÉRIAS PROPORCIONAIS - NÃO INCIDÊNCIA 
1. A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Consta do termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 16) que a impetrante recebeu gratificação por liberalidade, 

sendo que em relação à essa passo a adotar, como meu, em homenagem aos princípios da economia processual e 

segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial nº 

1.112.745). Portanto, tendo sido a supra citada indenização paga por mera liberalidade do ex-empregador, constituI um 
verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo sofrer assim ser mantida a incidência do imposto, uma vez que não tem 

aplicação a ela a Súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Segundo o entendimento contido no bojo da Súmula 386 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, as férias 

proporcionais e o seu adicional de 1/3 possuem natureza indenizatória, pouco importando que o impetrante não havia 

completado o período aquisitivo para o seu gozo, portanto não sofrem a incidência do imposto de renda. 

4. Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida e apelação da impetrante não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e negar 

provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022489-98.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022489-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
IRMANDADE DA SANTA CASA LEONOR MENDES DE BARRROS DE 

CARDOSO 

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS. 

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor. 

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento, à luz da legislação vigente, acerca 

da equiparação entre dispensário de medicamento e posto de medicamento, uma vez que aquele local funciona para 

fornecer os remédios e drogas que foram receitados pelos médicos, que são profissionais mais do que qualificados para 

determinar quais drogas deverão ser ministradas às pessoas que recebem cuidados no hospital. 
Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023113-50.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023113-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRIGORIFICO SAO MIGUEL LTDA 

ADVOGADO : ADERMIR RAMOS DA SILVA FILHO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVOGAÇÃO DA LEI 9.317/96 PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2006. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

A fundamentação do Acórdão se deu de acordo com a Lei 9.317/96, revogada pela Lei Complementar 23/2006, com 

vigência desde 1º de julho de 2007. 

Este equívoco não macula o acórdão, posto que o artigo 17, inciso V, da LC nº 23/2006 dispõe que a microempresa e a 

empresa de pequeno porte não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do SIMPLES caso possuam 

débito com o INSS ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja 

suspensa. 
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Compulsando os autos restou comprovada a suspensão da exigibilidade do débito, agindo, assim, a autoridade coatora 

em desconformidade com a previsão legal. 

Embargos acolhidos, sem efeito modificativo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033246-

54.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033246-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : VOTORANTIM INVESTIMENTOS INDUSTRIAIS S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005194-33.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.005194-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ANDERSON RICARDO PRANDO 

ADVOGADO : BENEDITO LUIS CRUVINEL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 
2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009789-75.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.009789-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : FRANCIS TED FERNANDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 315/316 

INTERESSADO : DUSOLINA MENARDO BERNALDO 

ADVOGADO : JOSE RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO 

1 - O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

2 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever 

verdadeiramente o fundamento daquela decisão. 

3 - Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011282-50.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.011282-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

PROCURADOR : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 
1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 660/1181 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012258-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012258-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ASSOCIACAO ATLETICA PONTE PRETA 

ADVOGADO : VICENTE OTTOBONI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.06237-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013417-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013417-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214 

INTERESSADO : SOCIEDADE TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.69465-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 151, II, CTN - ART. 156, CTN - ART. 

142, CTN - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 
1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. O fato de não ter sido citado determinado artigo não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes 

embargos de declaração uma vez que "o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3. Vislumbra-se mero inconformismo da parte. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados 

exclusivamente no inconformismo da parte, ao fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie 

submetida à apreciação e julgamento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025729-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025729-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100 

INTERESSADO : ARIOVALDO MORIGGE 

ADVOGADO : ILDEFONSO DE ARAUJO e outro 

INTERESSADO : AMERICA INFORMATICA ELETRONICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ANTONIO MOREIRA DA SILVA ANDRADE e outro 

 
: EVA AUGUSTA FAVERO DA SILVA 

No. ORIG. : 98.05.36728-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - FALÊNCIA - COMPROVAÇÃO - 

DISSOLUÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA - ART. 135, CTN - NÃO APLICAÇÃO - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. A petição da própria agravante não é meio de prova do encerramento da falência e tampouco o extrato de fl. 50, 

porquanto sequer menciona o arquivamento/encerramento do processo falimentar. 

2. Como restou expresso no acórdão embargado, a falência não constitui modo de dissolução irregular de empresa, visto 

que tem previsão legal, de modo que não aplicável à hipótese o disposto no art. 135, CTN. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028901-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028901-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VINICIUS OLIVEIRA MODA -ME e outro 

 
: AMELIA GRAZOLIA DE OLIVEIRA -ME 

ADVOGADO : JOSE AREF SABBAGH ESTEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2006.61.09.000944-0 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -ART. 526, CPC - NÃO COMPROVAÇÃO PELO 

AGRAVADO - NÃO APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO 
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SUSPENSIVO -ART. 739-A, CPC - REQUISITOS CUMULATIVOS - REQUERIMENTO - COMPROVAÇÃO DE 

DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 526, CPC, condiciona a inadmissibilidade do agravo de instrumento à alegação e comprovação, pelo agravado, 

do descumprimento do comando do caput de mencionado artigo. 2. Na hipótese em comento, os recorridos limitaram-se 

a alegar o descumprimento, sem, contudo, comprová-lo, de modo que descabe a aplicação da penalidade do parágrafo 

único. Precedentes: AI 200703000478469, Relatora Consuelo Yoshida; AGEDAG 200901148062, Relator Sidnei 

Beneti. 

3.Discute-se nestes autos se os embargos opostos podem ser recebidos com o efeito de suspender a execução fiscal. 

4. A jurisprudência já se manifestou, outrossim, a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito 

suspensivo , afirmando que o art. 739A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei específica, 

nº 6.830/80, não disciplinou o tema. 

5. Assim, os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo , podendo ser deferido somente nas hipóteses 

descritas no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda Turma) e 

deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal Vesna Kolmar; AI 

343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida; e AG 319743). 

6. Dispõe o § 1º do art. 739A do Código de Processo Civil: "O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir 

efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução 

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 
garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

7. Para que os embargos recebam efeito suspensivo , então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do embargante 

nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da execução; relevância dos 

fundamentos dos embargos; e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta reparação. 

8. Exige-se, portanto, a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A , §1º, CPC, para que sejam dotados 

de efeito suspensivo os embargos à execução. 

9. Na hipótese em comento, verifica que não há requerimento expresso de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, 

bem como não restou comprovado que o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação. 

10. Assim, inadmissível a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução , nos termos do art. 739-A , CPC, 

por falta de requisitos legais. 

11. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038668-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038668-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA SP 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00027-0 A Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 
3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043601-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043601-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/108 

INTERESSADO : DONYNGTON DISTRIBUICAO E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.026820-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97, CF - SÚMULA 

VINCULANTE Nº 10/STJ - LEI COMPLEMENTAR - ART. 102; 106; 124, II e 144 , CTN - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. A questão devolvida a esta Corte foi regularmente apreciada. 

2.Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a discussão restringe-se ao plano 

infraconstitucional. 

3. A matéria sequer foi apresentada pela agravante sob a ótica dos mencionados demais dispositivos (artigos 102 ; 106; 

124, II e 144 , todos do CTN), conforme razões recursais do agravo inominado. 4.Caráter de prequestionamento, como 

requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

5. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046448-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046448-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91 

INTERESSADO : FLAVIO OHARA 

 
: CLEYSON DE ALMEIDA CONTENTE 

 
: MARIA ROSA BUFFET BAR LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020914-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - 

INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada, posto que sequer aventados os mencionados 

dispositivos nas razões recursais do agravo inominado, não cabendo à recorrente inovar nesta sede recursal. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046676-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046676-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PLAST BENA COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

 
: ANTONIO CARLOS FERREIRA 

 
: ROBERTO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.006154-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 185-A, CTN -INDISPONIBILIDADE DE BENS - 

CITAÇÃO - POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O pedido da União neste caso é mais amplo que o pedido de penhora on line, pois o art. 185-A do Código Tributário 

Nacional prescreve que, na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à 

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens 

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. A norma, como se observa, diz respeito à indisponibilidade não só de eventuais ativos financeiros, mas também de 

imóveis e de outros bens de titularidade do devedor, cujos registros apontem existentes. 

3. O juízo indeferiu o pedido, diante da falta de regulamentação do dispositivo e da falta de convênios para a 

concretização da medida. 

4. A medida será preferencialmente eletrônica, como afirma o artigo, mas pode ser realizada também de outras formas, 
v.g., por meio de ofícios. 

5. Este Tribunal tem determinado a observância do art. 185-A do Código Tributário Nacional, quando presentes os 

requisitos objetivos constantes da norma (AI 200903000325686, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 9/4/2010, p. 536; AI 200903000409729, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 8/3/2010, p. 446; AI 200703000835849, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Convocado 

Cláudio Santos, DJF3 CJ2 19/05/2009, p. 173; e AI 200803000307011, Quinta Turma, Relator Juiz Federal Convocado 

Helio Nogueira, DJF3 CJ2 28/1/2009, p. 359). 

6. Neste caso, é inviável a indisponibilidade de bens da sociedade executada porque não foi citada nos autos, o que 

motivou a inclusão dos seus sócios. Já os sócios foram citados e, em relação a eles, portanto, a medida pode ser 

deferida. 

7.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046997-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046997-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187 

EMBARGANTE : ALFREDO EGYDIO SETUBAL 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ITAU DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

SUCEDIDO : CLUBE DE INVESTIMENTO DEC 

No. ORIG. : 2003.61.82.053590-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CRIME EM TESE - MERA ALEGAÇÃO - INOVAÇÃO - 

DESCABIMENTO - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM HONORÁRIOS - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

- EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A exequente inova ao trazer a alegação de teria ocorrido, "em tese", crime de apropriação indébita, inovação essa não 

permitida em sede de embargos de declaração, nos termos do art. 264, CPC. 

2. A mera conjectura não é suficiente para efeito de redirecionamento da execução fiscal, nos termos do art. 135, CTN. 
3. Verifica-se que a imputação do ônus não foi requerida pelo agravante, bem como o acórdão limitou-se a reconhecer a 

inadequada inclusão do sócio no polo passivo, cabendo ao Juízo de origem as providências cabíveis para a extinção da 

respectiva execução em relação a ele e a condenação em honorários. 

4. Embargos de declaração da exequente e do co-executado rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal e pelo 

sócio-executado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003244-

76.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.003244-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSEMAR BARROSO BRAGA 

ADVOGADO : FLAVIA CORREA PAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS. 

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor. 

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento acerca do processo de revalidação 

de diploma estrangeiro pela universidade. 

Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030647-11.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030647-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : YOSHIO YABE 

ADVOGADO : SONIA YAYOI YABE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003560-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003560-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GONZALEZ CORRETORA DE MERCADORIAS S/C LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 277/280 

No. ORIG. : 2006.61.04.001277-6 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ENTREGA DA DCTF - TERMO FINAL - LC 118/2005 - DESPACHO CITATÓRIO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme disposto no artigo 174 do CTN, o prazo prescricional começa a fluir a partir da constituição definitiva do 

crédito tributário estendendo-se até a propositura da ação de cobrança. 

2. Perlustrando os autos, constata-se que as DCTF's que originaram as CDA's 80 2 04 020649-90, 80 6 04 021855-41, 
80 6 04 021856-22, 80 6 04 066947-50 e 80 6 05 042588-90 foram apresentadas em 13/08/1999, 12/05/1999, 

13/08/1999, 15/02/2000 e 13/11/2000, constituindo, nessas datas, o crédito tributário. Assim entende a jurisprudência 

em virtude de os tributos sujeitos a lançamento por homologação, antes da data de vencimento, serem declarados 

através de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais. Considera-se que, nessas hipóteses, a declaração 

formaliza a existência do crédito tributário. Destarte, a partir de tais datas, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os 

créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança. (art. 174, CTN). 
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3. A interrupção da prescrição, nas execuções ajuizadas após a vigência da LC n° 118/2005, dá-se com o despacho que 

determina a citação do executado. 

4. Verifica-se que, entre as datas da constituição do crédito tributário (13/08/1999, 12/05/1999, 13/08/1999, 15/02/2000 

e 13/11/2000), ou seja, da data da entrega das DCTFs, até a data do despacho que ordenou a citação (17/08/2006), 

transcorreu, para as mencionadas CDA's, o prazo prescricional. 

5. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005842-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005842-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154 

INTERESSADO : MONICA WANDERLEY DE PADUA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ATHIE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

PARTE RE' : REGINALDO DE PADUA JUNIOR espolio 

 
: EDITH DE PADUA 

 
: TUTTI BUONA MASSA DOCES E SALGADOS LTDA e outros 

No. ORIG. : 2005.61.09.000392-4 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MERO INCONFORMISMO - DESCABIMENTO - ART. 1774, 1775 e 1752, CC 

- ART. 134, CTN - PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1.Prevê o art. 535 , CPC, que cabem embargos de declaração quando (inciso I) houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição; (inciso II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. A embargante não logrou êxito em apontar, no acórdão embargado, qualquer omissão, requisito obrigatório para 

oposição dos embargos de declaração . 

3. Vislumbra-se tão somente inconformismo da parte. 

4. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006066-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006066-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ANTONIO LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO : CLEDSON CRUZ e outro 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.43821-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006432-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006432-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALBERTO MERHEJ e outros 

 
: CLOVIS DEMERVAL SERACHI 

 
: FRANCISCO ABELLON CRESPO 

 
: HELIO JESUS DE LIZ 

 
: HENRIQUE ABDO DOMINGUES 

 
: HUMBERTO DO NASCIMENTO LEONOR 

 
: JOAO QUADROS BARROS 

 
: JOSE DE PAULA ANDRADE 

 
: RAYMUNDO OLIVEIRA MONREAL 

 
: SEBASTIAO FRANCISCO PEREIRA 

 
: SUELY GIMENEZ SARABIA CAROPRESO 

 
: THEOLOGIA VASSILIOS ARVANITI MARTINS 

 
: ULISSES ROMANO BORBA 

 
: WALTER PAULO SIEGL 

 
: WILSON ROBERTO RAPINI 

ADVOGADO : CHRISTIANNE VILELA CARCELES GIRALDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 427/430 

No. ORIG. : 89.00.01793-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMETNO - ART. 557 , CAPUT, 

CPC- JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - JUROS DE MORA - PERÍODO ENTRE A ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS E A DATA EM QUE O VALOR SE TORNOU DEFINITIVO - CABIMENTO - ARTIGOS 955, 

CC/1916; 394 do novo CC; 604; 730 E 794 , CPC; 1º, LEI Nº 4.414/64 E 100 , CAPUT E PARÁGRAFOS, CF - 

PREQUESTIONAMENTO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A questão sobre inclusão de juros de mora em precatório complementar restou pacificada com a edição da Súmula 
Vinculante nº 17, da Suprema Corte: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição 

Federal, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 669/1181 

2. Impõe-se, portanto, a adesão ao referido entendimento, garantindo-se assim a segurança e igualdade de tratamento 

jurídicos dispensados aos credores da Fazenda Pública. 

3. No presente caso, todavia, discute-se período diverso, qual seja, o período compreendido entre a data da elaboração 

da primeira conta e a data em que o valor tornou-se definitivo. Como obedecido o disposto no art. 100, §1o, CF, não 

houve a inclusão de juros moratórios. 

4. É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros no interstício temporal compreendido entre a data 

da elaboração dos cálculos e a data em que a condenação tornou-se definitiva, porquanto já decorrido longo lapso de 

tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado. 

5. Prequestionada a matéria. 

6. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006441-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006441-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144 

INTERESSADO : ANTONIO MAGRO 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.27826-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - ART. 

730, 794, I, CPC - ART. 1º, LEI Nº 4.414/64 C.C. 955, CC/19 E 394 CC/02- PREQUESTIONAMENTO - 

EMBARGOS REJEITADOS. 

Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido. Ademais, embargante 

sequer mencionou o artigo em questão na minuta de agravo de instrumento. 

Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

Não configurada a omissão. 

Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008957-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008957-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82 
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INTERESSADO : ESTRUTURAL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2002.61.10.010382-9 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 8º, 

DECRETO-LEI Nº 1.736/79 - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97, CF - SÚMULA VINCULANTE Nº 10/STJ - LEI 

COMPLEMENTAR - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. A jurisprudência já se manifestou sobre as hipóteses que permitem o redirecionamento da execução fiscal, afirmando 

a necessidade de observância ao art. 135, III, do Código Tributário Nacional quando não for o caso de presunção de 

dissolução irregular. Assim, a responsabilidade solidária prevista em determinadas legislações (como a do art. 13 da Lei 

8.620/93 e a do art. 8º do Decreto-Lei 1.736 /79) teria de ser conjugada à comprovação de atuação dolosa ou 

fraudulenta pelo sócio-gerente. Nesse sentido, é a jurisprudência deste Tribunal: AI 200903000117366, Sexta Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 6/7/2009, p. 181; AI 200703000929595, Sexta Turma, 

Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, DJF3 CJ2 3/7/2009, p. 413; AI 200803000392350, Sexta Turma, 

Desembargador Relator Lazarano Neto, DJF3 CJ1 15/6/2009, p. 271; AC 200103990410460, Terceira Turma, 

Desembargador Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 14/4/2009, p. 438. 

3. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 
somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a discussão restringe-se ao plano 

infraconstitucional. 

4.Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

5. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009731-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009731-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SARA PAIZANTE DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.18.001460-1 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011075-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011075-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147 

INTERESSADO : NESTOR STOLF 

ADVOGADO : IVALDO TOGNI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.010391-5 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ART. 11, LEF - ART. 612, 655 E 655-A, CPC - INOCORRÊNCIA - 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão foi perfeitamente apreciada, não ocorrendo omissão a ser sanada. 

2. O fato de não ter sido os citados artigos não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de 

declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 
29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3.Caráter de pré-questionamento como acesso aos tribunais superiores. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011793-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011793-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98 

INTERESSADO : FELIPPE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.001953-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - LEI Nº 11.457/2007 - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - NÃO 

APLICAÇÃO - ART. 135, III, CTN - ART. 97, CF - SÚMULA VINCULANTE 10/STF - PREQUESTIONAMENTO - 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. Ainda que não se tenha apreciado a matéria sob a ótica da Lei n º 11.457/2007, cumpre ressaltar que não configurado 

os requisitos do art. 135, III, CTN, afasta-se a aplicação do art. 13 da Lei nº 8.620/93. 

3. Não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017003-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017003-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOCIEDADE AGRICOLA SANTA CAMILA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00109-1 A Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS. 
1. Ao rever os presentes autos, constato de que, na verdade, a hipótese dos autos seria de lançamento de ofício, por meio 

de auto de infração. 

2. Verifica-se que, entre a data da constituição do crédito tributário exeqüendo, por meio de lançamento de ofício/auto 

de infração (28/3/2002), até a data do despacho que ordenou a citação (22/12/2006), não transcorreu o prazo 

prescricional, de modo que não merece reforma a decisão agravada. 

3. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018398-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018398-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/197 

No. ORIG. : 90.00.14505-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - JUROS DE MORA - 

PERÍODO ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - CABIMENTO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A questão sobre inclusão de juros de mora em precatório complementar restou pacificada com a edição da Súmula 

Vinculante nº 17, da Suprema Corte: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição 

Federal, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 673/1181 

2. Impõe-se, portanto, a adesão ao referido entendimento, garantindo-se assim a segurança e igualdade de tratamento 

jurídicos dispensados aos credores da Fazenda Pública. 

3. No presente caso, todavia, discute-se período diverso, qual seja, aquele compreendido entre a elaboração dos cálculos 

e data da expedição do precatório. 

4. É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros no interstício temporal compreendido entre a data 

da elaboração dos cálculos e a data da expedição do ofício precatório, porquanto já decorrido longo lapso de tempo, 

bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado. 

5. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018470-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018470-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00003-4 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020018-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020018-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NOROESTE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.012118-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023984-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023984-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NATURA COSMETICOS S/A 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUCEDIDO : NATURA COMERCIAL EXP/ E IMP/ LTDA 

No. ORIG. : 96.05.07764-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024253-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024253-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

AGRAVADO : VP SILVEIRA E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : OSMAR VICENTE BRUNO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 2009.61.00.014233-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - SENTENÇA - 

SUPERVENIÊNCIA - PERDA DO OBJETO - FALTA DE INTERESSE - RECURSO IMPROVIDO. 

1.A perda do objeto o agravo de instrumento interposto em face de decisão que defere a antecipação dos efeitos da 

tutela em ação ordinária ou em mandado de segurança, quando da prolação da sentença . Tal provimento é concedido 

em sede de cognição sumária e precária, subsistindo até o proferimento da sentença de mérito, que confirma os efeitos 

anteriormente outorgados ou os cassa. Precedentes desta Corte. 
2.A sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória de tutela, restando prejudicado o 

agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 

2003, p. 913). 

3.Agravo Improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030759-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030759-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SILVIO ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO : LAUDEVI ARANTES 

PARTE RE' : ETALON EQUIPAMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 05.00.04189-6 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ILEGITIMIDADE DE PARTE - ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 1-D, LEI Nº 9.494/97 - ART. 20, § 4º, CPC - REDUÇÃO - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes 

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço 

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 

1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 
REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

4. O Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 

930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149). 

5. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento 

do tributo e considerando que os sócios que adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas 

dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os 

sócios remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade. 

6. Consta dos autos, do cadastro da JUCESP, que o agravado retirou-se da sociedade em 25/7/2001, portanto, antes da 

constatação da dissolução irregular da pessoa jurídica, não podendo ser responsabilizado pelo débito em cobro, tendo a 

empresa permanecido sob outra direção. Assim, descabido o redirecionamento pleiteado. 
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7. No que concerne à condenação em honorários advocatícios, acolhida a exceção de pré-executividade, e, 

conseqüentemente, a extinção da execução fiscal, ainda que somente em relação ao excipiente, cabível a condenação da 

exequente em honorários advocatícios. Escorreita, portanto, a condenação da credora em honorários. 

8. Inaplicável a hipótese do disposto no artigo 1-D da Lei nº 9.494/97, com a redação da MP nº2.180-35/2001, uma vez 

que o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu por meio do Recurso Extraordinário nº420816-PR, DJ:10/12/2006, 

página 50, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, que a referida norma restringe-se à hipótese de execução por quantia 

certa contra a Fazenda Pública (artigo 730 do CPC), não sendo a hipótese dos autos. Precedentes desta Corte (AC 

200361820000970/SP, TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 11/12/2008). 

9. No entanto, o MM Juízo de origem fixou-os em 20% do valor executado, nos termos do art. 20, § 4º, CPC. 

10. Tendo em vista que o valor atualizado da execução fiscal em apreço é R$ 83.143,92, excessiva a condenação nos 

termos em que fixada. Destarte, fixo os honorários em R$ 5.000,00. 

11. De rigor a reforma da sentença tão somente quanto ao valor da condenação fixado, sendo de rigor, portanto, sua 

redução. 

12. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034793-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034793-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120 

INTERESSADO : CARGO ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.018221-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97, CF - SÚMULA 

VINCULANTE Nº 10/STJ - LEI COMPLEMENTAR - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a discussão restringe-se ao plano 

infraconstitucional. 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036313-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036313-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00075-8 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - 

SUBSTITUIÇÃO - ART. 15, LEI Nº 6.830/80 - FIANÇA BANCÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - ART. 612, CPC - 

RECURSO PROVIDO. 

1. A substituição da penhora é admitida pela Lei n.º 6.830/80, norma especial reguladora da execução fiscal. A referida 

lei (art. 15) confere a faculdade da substituição ao executado quando o bem anteriormente penhorado der espaço a 

depósito em dinheiro ou fiança bancária e outorga à Fazenda Pública, desde que motivadamente, a substituição dos bens 

oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução. 
2. Deve ser observada a ordem legal disposta no art. 11, da mencionada lei, que traz, no inciso I, "dinheiro" como bem 

preferencial a ser constrito. 

3. Tendo em mente que consta dos autos a penhora de ativos financeiros, sua substituição por fiança bancária não tem 

fundamento lógico, principalmente se não consultado o credor, porquanto a primeira garantia confere maior liquidez à 

execução. 

4. Necessária a oitiva da exequente, porquanto a execução é feita no seu interesse, bem como para a verificação dos 

requisitos imprescindíveis à carta da fiança. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037260-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037260-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUNDECK PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : CAMPO BELO IND/ TEXTIL LTDA 

 
: FIACAO E TECELAGEM CAMPO BELO S/A 

No. ORIG. : 00.06.37917-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 
2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039588-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039588-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ HORACIO ULHOA CINTRA DE MELLO 

 
: SJT GENETICS IMP/ EXP/ E COM/ LTDA e outro 

ADVOGADO : BENEDITO JORGE COELHO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2000.61.09.000633-2 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044772-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044772-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LISIANE CRISTINA BRAECHER e outro 

AGRAVADO : FABIO MAGIB BAZHUNI MAIA 

ADVOGADO : ALVARO BADDINI JUNIOR e outro 

PARTE RE' : LUCILA AMARAL CARNEIRO VIANNA e outros 

 
: PEDRO LUIZ CANASSA 

 
: MARIA CONCEICAO VENEZIANI 

 
: FRANCISCO MANUEL CRUZ 

 
: CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA 

 
: LILIAN RIBEIRO 

 
: DESK MOVEIS ESCOLARES E PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.008951-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PROPOSITURA EM FACE DE SÓCIO DE 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO AO RECURSO. 

1. A desconsideração da personalidade jurídica da empresa, pela qual se autoriza a ignorar a autonomia patrimonial da 
pessoa jurídica, é medida excepcional que reclama o atendimento de pressupostos específicos relacionados com a 

fraude ou abuso de direito em prejuízo de terceiros, o que deve ser demonstrado sob o crivo do devido processo legal. 
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2. Não se pode desconsiderar a existência da personalidade jurídica da empresa e admitir a responsabilização do sócio 

proprietário da empresa, pois não se comprovou que o ato lesivo, ora imputado ao agravado, seja de sua autoria, nem 

que agiu com fraude ou abuso de direito. Precedente do STJ. 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000052-

92.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000052-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRADBRAS S/A IMP/ E EXP/ 

ADVOGADO : MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. IPI. NEGATIVA NA 

OBTENÇÃO DE SELOS DE CONTROLE. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA 

Não há no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada por esta Corte. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001003-

59.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.001003-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : B A P AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00010035920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. 

1 - Não se verificam, em qualquer hipótese, os vícios apontados pela embargante. Ao contrário do que alega, o julgado 

apreciou as questões invocadas e essenciais à resolução da causa. 
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2 - Em verdade, pretende a embargante reabrir discussão acerca de matéria já solvida pela Turma julgadora, hipótese 

que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 

3 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas 

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente para a 

solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, 

consoante entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004). 

4 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição deste 

recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou 

contradição a teor do disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, mas, sim, em discordância quanto ao conteúdo 

da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso. 

5 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão 

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.  

6 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002756-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002756-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE LUIZ SALGUEIRO 

ADVOGADO : BRUNO DI MARINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : MARCELO DA COSTA MARQUES CAMPOS 

 
: MONICA VIANA LIMA 

 
: ALVARO AUGUSTO DA CRUZ NUNES 

 
: NICOLA SCHIROS 

 
: CARLOS HENRIQUE DA SILVA REGO 

 
: JOSE DE SA CABRAL MOREIRA 

 
: PAULO CESAR DA SILVA 

 
: MARIA DULCINEA DA SILVA 

 
: CLAUDIO JOSE DE MORAIS 

 
: INTERMARCAS FRANQUEADORA DE MARCAS S/A e outros 

No. ORIG. : 2006.61.82.019860-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 8º, 

DECRETO-LEI Nº 1.736/79 - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97, CF - SÚMULA VINCULANTE Nº 10/STJ - LEI 

COMPLEMENTAR - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. A jurisprudência já se manifestou sobre as hipóteses que permitem o redirecionamento da execução fiscal, afirmando 

a necessidade de observância ao art. 135, III, do Código Tributário Nacional quando não for o caso de presunção de 
dissolução irregular. Assim, a responsabilidade solidária prevista em determinadas legislações (como a do art. 13 da Lei 

8.620/93 e a do art. 8º do Decreto-Lei 1.736 /79) teria de ser conjugada à comprovação de atuação dolosa ou 

fraudulenta pelo sócio-gerente. Nesse sentido, é a jurisprudência deste Tribunal: AI 200903000117366, Sexta Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 6/7/2009, p. 181; AI 200703000929595, Sexta Turma, 

Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, DJF3 CJ2 3/7/2009, p. 413; AI 200803000392350, Sexta Turma, 
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Desembargador Relator Lazarano Neto, DJF3 CJ1 15/6/2009, p. 271; AC 200103990410460, Terceira Turma, 

Desembargador Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 14/4/2009, p. 438. 

3. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a discussão restringe-se ao plano 

infraconstitucional. 

4. A argumentação de crime - em tese - contra a ordem tributária não é suficiente para efeito de redirecionamento da 

execução fiscal, nos termos do art. 135, CTN. 

5.Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

6. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004674-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004674-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.240 

INTERESSADO : ALTA PAULISTA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00007-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VOTO VENCIDO - JUNTADA - OMISSÃO - ART. 11, LEI Nº 6.830/80, ART. 

612, 655 E 656, CPC - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. No que tange à ausência do voto vencido, prejudicado o recurso interposto, posto que com a juntada do voto 

divergente suprida sua carência. 

2. O fato de não ter sido os citados artigos não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de 

declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3. Caráter de pré-questionamento como acesso aos tribunais superiores. 

4. Embargos de declaração prejudicados quanto à juntada do voto vencido e rejeitados em relação às demais alegações. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração quanto à juntada do 

voto vencido e rejeitados em relação às demais alegações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006137-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006137-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AIRTON GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO : DANIELA AUGUSTO GUIMARAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

PARTE RE' : ANALDIMA GARCIA FERREIRA GERALDES 

 
: JOSE RAIMUNDO BENTO 

 
: CIRINEU BENTO DOS SANTOS 

 
: 

COBANDES S/A SOCIEDADE BANDEIRANTES DE EMPREENDIMENTOS 
SOCIAIS e outros 

No. ORIG. : 16000430519984036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - NÃO 

DEVOLUÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão foi perfeitamente apreciada, não ocorrendo omissão a ser sanada. 

2. A matéria sequer foi apresentada pela agravante sob a ótica do mencionado dispositivo, conforme razões recursais do 

agravo inominado. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007994-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007994-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE JOAQUIM FERREIRA DE MEDEIROS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ELIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00071546620084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 
1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009526-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009526-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SILVA E OLIVEIRA ADVOCACIA 

ADVOGADO : CASSIA PEREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00018065920074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - LEI N 11.941/2009 - PENHORA ON 

LINE - DESBLOQUEIO - POSSIBILIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 
2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não há necessidade de esgotamento das diligências no sentido de localizar bens penhoráveis de propriedade da 

executada para deferimento do bloqueio em questão. 

4. Ainda que o parcelamento do débito tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do 

art. 151, VI, CTN, a adesão ao parcelamento não implica o levantamento da garantia prestada. 

5. Estabeleceu o art. 11 da Lei nº 11.941/2009: "os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os 

arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, (incisoI) não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto 

quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada". 

6. Na hipótese dos autos, a adesão ao parcelamento ocorreu em 16/11/2009, com recolhimento da primeira parcela na 

mesma data, sendo a determinação da penhora on line e sua efetivação posteriores, respectivamente, em 10/12/2009 e 

11/12/2009. 

7. Destarte, cabível o desbloqueio, posto que o parcelamento tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito 

exeqüendo. 
8. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe 

negava provimento. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010315-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010315-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.278 

EMBARGANTE : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00236168220084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - MERO INCONFORMISMO - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. Vislumbra-se mero inconformismo da parte, tendo em vista que a matéria trazida aos autos foi regularmente 

apreciada, nos termos m que devolvida. 

2. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012501-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012501-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/111 

INTERESSADO : TONDIN SERVICOS TECNICOS E CONSTRUCOES LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : IVO BALLERINI MERLIN 

No. ORIG. : 00087093920074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 97, CF - 

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser observadas 

a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária. 

2. Prequestionada a matéria, como acesso aos tribunais superiores. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013936-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013936-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.742 

INTERESSADO : BRILASA BRITAGEM E LAMINACAO DE ROCHAS S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MACHADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00014973620094036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ART. 330, I, CPC - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. O fato de não ter sido citado o mencionado artigo não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes 

embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas 

e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 
29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014642-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014642-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL e outro 

 
: AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00014493720104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. A obscuridade é conseqüência, quase sempre, de um pronunciamento jurisdicional confuso, onde as idéias estão mal 

expostas ou mal articuladas. Assim, não havendo exposição ruim ou articulação equivocada de idéias no acórdão 
embargado, os declaratórios devem ser rejeitados. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015194-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015194-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.332/334 

INTERESSADO : PLINIO GILBERTO SPINA JUNIOR 

INTERESSADO : GILBERTO ALABY SOUBIHE 
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ADVOGADO : ROMUALDO DEVITO e outro 

INTERESSADO : 
DUPRAT PRODUTOS DE PAPELARIA ESCRITORIO E INFORMATICA LTDA e 

outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : SHIRLEY BERTONI EPPRECHT 

ADVOGADO : ORLANDO BERTONI e outro 

PARTE RE' : MARTA MIRANDA SILVA e outros 

 
: GENIVAL DA SILVA LINS 

 
: JOSE CLAUDIO MENEZES 

No. ORIG. : 00279734720044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97, CF- LEI 

COMPLEMENTAR - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida a esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a discussão restringe-se ao plano 

infraconstitucional. 
3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015252-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015252-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.269/270 

INTERESSADO : JOSE CARLOS VIEIRA DE PAULA 

ADVOGADO : MARCIO POETZSCHER ABDELNUR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

PARTE RE' : DARIA PINTO DE MORAES FERREIRA 

 
: DROGARIA ESPIRITO SANTO ANGATUBA LTDA e outro 

No. ORIG. : 02.00.00006-2 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - BEM DE FAMÍLIA - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 5º, LEI Nº 

8.009/90 - ARTIGOS 283; 284; 295, VI E 333, CPC - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1.Restou consignado no acórdão recorrido: "Os documentos colacionados aos autos, como boletos bancários de serviços 

públicos, comprovam o uso residencial do imóvel, autorizando o reconhecimento da impenhorabilidade prevista na Lei 

nº 8.009/90." E ainda: "Irrelevante a existência de outros imóveis de propriedade da família e mesmo o valor desses 

imóveis; a proteção incide sobre o imóvel que comprovadamente é residência da família , não se estendendo a proteção 

sobre os demais imóveis." 

2. O julgamento do agravo de instrumento pautou-se nos documentos presentes nos autos, nos quais consta a existência 
de somente dois imóveis, sobre os quais a exequente requereu a penhora: o de matrícula nº 2.881, cujos documentos 

acostados comprovam o uso domiciliar do imóvel e o de matrícula nº 5.152, cujos documentos acostados comprovam 

não mais pertencer ao embargado. 
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3. Tendo o acórdão apreciado a questão nos termos em que devolvida e não havendo omissão a ser sanada, é de rigor a 

rejeição dos presentes embargos. 

4. Caráter de pré-questionamento como acesso aos tribunais superiores. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015821-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015821-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202 

EMBARGANTE : THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : MITUR UCHITA 

No. ORIG. : 05222682119984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARÇAÃO - PENHORA DO FATURAMENTO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - 

OBSCURIDADE - NÃO DEMONSTRAÇÃO - ART. 535, CPC - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 
REJEITADOS. 

1. A embargante não logrou êxito em demonstrar omissão, contradição ou obscuridade, como prevê o art. 535, CPC, no 

qual o acórdão embargado teria incorrido. 

2. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017853-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017853-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.313/315 

INTERESSADO : WALTER BERNARDES NORY 

 
: NOVA LINDOIA HOTEIS E TURISMO S/A e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00241531520074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL -

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão foi perfeitamente apreciada, não ocorrendo omissão a ser sanada, porquanto a matéria sequer foi 

apresentada sob a ótica do indigitado dispositivo (art. 13 da Lei nº 8.620/93), nas razões recursais do agravo de 

instrumento e do agravo inominado. 

2. Inova a causa de pedir, portanto, a embargante, inovação essa não permitida em sede de embargos de declaração, nos 

termos do art. 264, CPC. 

3. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018031-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018031-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANIF COM/ EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA e outro 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO 

AGRAVADO : MARCIO ABDO SARQUIS ATTIE 

AGRAVADO : JOSE IRON SARMENTO 

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO PINA e outro 

PARTE RE' : MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00171196220024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - 
ART. 135, CTN - REPRESENTANTES DE SÓCIOS - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem incluídos no polo 

passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, 

presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR 

e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

4. Na hipótese dos autos, a executada não foi localizada no endereço na Receita Federal e na JUCESP, presumindo-se, 

portanto, a dissolução irregular da pessoa jurídica. 

5. Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

6. Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 
vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores que 
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devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

7. Compulsando os autos, verifica-se que, segundo ficha cadastral, JOSÉ IRON SARMENTO representava "Unaf (ou 

Inaf) Comércio Empreendimentos e Negócios Ltda", esta sim sócia da empresa executada. Da mesma forma, MÁRCIO 

ABDO SARQUIS ATTIB representava "American Express Banc Ltd. E Kelden Limited". 

8. Não se tratando de sócios da executada, não caracterizada a hipótese configurado no art. 135, III, CTN. 

9. Pedido de reconsideração prejudicado e agravo de instrumento improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o pedido de reconsideração e negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019326-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019326-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BIKE TOY IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05197803019974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97, CF - SÚMULA 

VINCULANTE Nº 10/STJ - LEI COMPLEMENTAR - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. A questão não foi trazida à baila nas razões recursais do agravo inominado e, tampouco, em sede de agravo de 

instrumento, de modo que afastada a alegada omissão. 

3. Quanto ao art. 13 da Lei nº 8. 620/93, não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa 

hipótese deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a 

súmula vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário 
Nacional, esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que 

a discussão restringe-se ao plano infraconstitucional. 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020582-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020582-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VISCAYA COBRACAS E INTERMEDIACOES S/S LTDA e outro 

 
: LUCIO BOLONHA FUNARO 

ADVOGADO : ROBERTA BOLONHA FUNARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00135-7 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR FISCAL. CRÉDITOS AINDA NÃO 

CONSTITUÍDOS. DESPROVIMENTO AO RECURSO. 

1. A medida cautelar fiscal em questão foi proposta com fundamento no inciso VI, do artigo 2º, da Lei nº 8.397/92, que 
se refere à hipótese relativa a "débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do 

seu patrimônio conhecido", não se encontrando amparada nas exceções previstas no parágrafo único do artigo primeiro 

da mencionada lei. 

2. Não se revela cabível o deferimento da medida engendrada uma vez que ausente o pressuposto legal da constituição 

do crédito. 

3. Se o crédito tributário ainda se encontra em discussão na esfera administrativa, não há a possibilidade de concessão 

da medida cautelar fiscal uma vez que ela, salvo as hipóteses legais, pressupõe a constituição do crédito tributário. 

Nesse sentido decide a Terceira Turma. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026041-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026041-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : D M L LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006132520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ESBULHO. ÁREA DE AEROPORTO. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Uma vez encerrado o prazo contratual e notificada a agravante quanto ao seu dever de desocupação, resta 

caracterizado o esbulho possessório. 
2. Assim, não havendo direito da agravante à prorrogação contratual, caracterizado o esbulho quanto à ocupação da área 

do aeroporto e cumpridos os requisitos do DL 9.760/46, não merece reforma a decisão agravada. 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026390-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026390-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DROGARIA PATIVA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05583981019984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 
1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027651-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027651-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MONICA WANDERLEY DE PADUA e outros 

 
: TAINA REKA WANDERLEY DE PADUA 

 
: NAUA WANDERLEY DE PADUA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DA SILVA LEITAO e outro 

SUCEDIDO : REGINALDO DE PADUA JUNIOR falecido 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TUTTI BUONA MASSA DOCES E SALGADOS LTDA e outro 

 
: EDITH DE PADUA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046532720034036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 
SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

2. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento 

do tributo e considerando que os sócios que adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas 

dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem figurar no pólo passivo da execução fiscal são os 

sócios remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade, sendo desnecessária a averiguação se exerceram a 

gerência na época dos vencimentos das obrigações tributárias inadimplidas. 

3. Resta cristalina a sua responsabilidade pela dívida tributária em questão, na medida em que, não obstante fosse 

incapaz, era sócio-gerente representado civilmente por sua esposa, consoante consta dos arquivos da Junta Comercial. 

4. Responsabilidade tributária do sucessor, resguardado o limite das forças da herança. Inteligência do art. 131, II, do 

CTN. 

5. Agravo inominado desprovido na parte conhecida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo inominado e negar provimento à 

parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031886-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031886-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RESTAURANTE E LANCHONETE CENTER LTDA e outros 

 
: EDUARDO FRAGA VALENCIA 

 
: GETULIO WASHINGTON CASTILHO 

PARTE RE' : ALFONSO RAMOS DOMINGUEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152 

No. ORIG. : 00034137020064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - ART. 

135 - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004 50 0/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 
execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

4. Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no endereço fiscal. 

5. Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

6. Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no pólo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

7. Consta dos autos, segundo cadastro da Junta Comercial (fl.98/99), verifica-se que o sócio requerido retirou-se do 

quadro societário da empresa, em 27/6/1997, não dando causa, portanto, à dissolução irregular da executada, que 
permaneceu em atividade. 

8. Destarte, inadequada à inclusão desse requerido no pólo passivo da demanda, na medida em que ausentes os 

requisitos do art. 135, CTN. 

9. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033636-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033636-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MARINALDO ANGELO MONTE 

ADVOGADO : JUDITH DONATO FERREIRA DE ASSIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

No. ORIG. : 06.00.01948-3 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - DEBÊNTURES - VALE DO RIO DOCE - 

IMPOSSIBILIDADE - COTAÇÃO EM BOLSA - VALOR ÍNFIMO - ILIQUIDEZ - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Prejudicado o pedido de reconsideração, na medida em que o mérito do agravo de instrumento será em seguida 

apreciado. 

2. A penhora é o primeiro ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito 

do credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. Todavia, que não podem ser admitidos 

mecanismos prejudiciais ao executado. 

3. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 

6.830/80. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada 

caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e 

circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário , 

refutando imediata e meramente a nomeação de quaisquer bens. 

4. É dizer, deve-se ao menos por à prova sua eventual dificuldade de comercialização, após sua oferta em hasta pública. 

5. No caso dos autos, as debêntures apresentadas pela executada foram recusadas sob o argumento de que os títulos não 

possuem liquidez. 

6. Não obstante no julgamento do Agravo de Instrumento n º 2009.03.00.007583-9/SP, de Relatoria da Desembargadora 
Federal Cecília Marcondes, cujo acórdão publicou-se em 30/6/2009, tenha decidido pela possibilidade de constrição das 

debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, isto porque os títulos têm cotação em bolsa e seriam suficientes 

para a garantia do crédito, não havendo impedimento em sua aceitação à penhora, forçoso abarcar o entendimento 

recente do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual se abarca a possibilidade de recusa de tal nomeação. 

7. Embora tenham cotação no mercado, o valor de tais debêntures beira à iliquidez, não se justificando a constrição, 

sendo passível, portanto, de recusa pela exequente, tendo em vista o disposto no art. 612, CPC. Precedentes do STJ. 

8. Pedido de reconsideração prejudicado e agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034779-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034779-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : LOTERICA SAO PAULO DE SJ DO RIO PRETO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO GOMES FAIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00067558420104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A, § 

1º, CPC - REQUISITOS CUMULATIVOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇAO DE DANO IRREPARÁVEL - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência já se manifestou, outrossim, a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito 

suspensivo , afirmando que o art. 739A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei específica, 

nº 6.830/80, não disciplinou o tema. 

2. Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo , podendo ser deferido somente nas hipóteses 

descritas no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda Turma) e 

deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal Vesna Kolmar; AI 

343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida). 

3. Dispõe o § 1º do art. 739A do Código de Processo Civil: "O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir 

efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução 

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

4. Para que os embargos recebam efeito suspensivo , então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do embargante 
nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da execução ; relevância dos 

fundamentos dos embargos; e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta reparação. 

5. Exige-se, portanto, a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A, §1º, CPC, para que sejam dotados 

de efeito suspensivo os embargos à execução. 

6. A comprovação de que o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de 

difícil ou incerta reparação. 

7. A alegação genérica da recorrente de que a execução fiscal poderá prosseguir e o bem de terceiro (anuente com a 

nomeação e constrição) poderá ser expropriado não configura um grave dano manifesto de difícil ou incerta reparação. 

De outra forma, considerando que toda execução fiscal caminha para a expropriação de bens do devedor para satisfação 

do interesse do credor, a regra geral deveria permanecer como sendo a de se atribuir efeito suspensivo aos embargos à 

execução fiscal. Também o fato de utilizar o bem penhorado (motocicleta) como "transporte" não representa o dano 

necessário para a concessão do efeito suspensivo aos embargos. 

8. Inadmissível a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução, nos termos do art. 739-A , CPC, por falta de 

requisitos legais. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 8828/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004585-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004585-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : DECIO AMGARTEN e outros 

 
: THEREZINHA MARIA SIGRIST AMGARTEN 

 
: WALDEMAR DE CAMARGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 695/1181 

 
: VERA LUCIA VON AH DE CAMARGO 

ADVOGADO : JOSE MING e outro 

PARTE AUTORA : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY e outro 

ASSISTENTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : ANETE JOSE VALENTE MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00034300720104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL diante da decisão proferida pelo Juízo Federal da 

8ª Vara de Campinas/SP nos autos de ação de desapropriação ajuizada pelo Município de Campinas/SP, bem como pela 

ora agravante e a INFRAERO, em face dos ora agravados, que deixou de receber seus Embargos de Declaração opostos 

em razão da decisão que determinou a suspensão do processo até julgamento da exceção de incompetência, nos 
seguintes termos: 

 

"(...) 

A teor do que determina o artigo 265, III do CPC, a exceção de incompetência suspende o processo. 

No presente caso, muito embora já tenha sido proferida decisão na Exceção de Incompetência, o fato de ter sido 

interposto agravo de instrumento em face da decisão que não recebeu a Exceção em comento, faz-se imprescindível a 

manutenção da suspensão do processo principal até que seja julgado o Agravo, em razão da questão litigiosa cingir-se 

à competência deste Juízo." (fl. 298). 

 

Aduz, em síntese, que propôs juntamente com o Município de Campinas e a INFRAERO, ação desapropriatória e que a 

parte ré ofereceu exceção de incompetência, tendo o juízo a quo determinado a suspensão do processo até que fosse 

julgada a exceção de incompetência. 

 

Alega que tal exceção não foi recebida, tendo então os expropriados interposto agravo de instrumento, pendente 

julgamento. 

 

Sustenta que a melhor exegese do art. 306 do Código de Processo Civil é aquela que determina a suspensão até o 

julgamento de primeiro grau, ou seja, até a sentença, pugnando pela reforma da decisão agravada para que o feito tenha 
seu regular processamento. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

A interposição de recurso de agravo de instrumento em face da decisão que não recebeu a exceção de incompetência 

inviabiliza a marcha do processo principal, porquanto ainda não há pronunciamento definitivo acerca do juízo 

competente para processar o julgar o feito. 

 

É o que se deflui da dicção do art. 306 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 306 - Recebida a exceção, o processo ficará suspenso (art. 265, III), até que seja definitivamente julgada." 

 

A corroborar com esse entendimento, trago julgados do STJ: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 

SUSPENSÃO DO PROCESSO. FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA EVIDENCIADOS. LIMINAR 

MANTIDA. 
É razoável que se aguarde o julgamento definitivo da exceção de incompetência oposta em feito executivo ante o perigo 

de dano pela prática de atos materiais de constrição por juízo que pode vir a ser declarado incompetente, bem como 

em razão do determinado no art. 265, III do CPC. 

Evidenciados os pressupostos do fumus boni iuris e do periculum in mora, há de ser mantida a medida liminar, de 

modo a garantir o resultado útil do recurso especial interposto. 

Agravo regimental desprovido.! 

(STJ, AgRg na Medida Cautelar nº 12.913/MS, Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03/09/2009, DJ 

21/09/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - SUSPENSÃO DO PROCESSO PRINCIPAL - ALCANCE DA 

EXPRESSÃO "DEFINITIVAMENTE JULGADA" DO ART. 306 DO CPC. 

I - Rejeitada pelo juiz de primeiro grau a exceção de suspeição e interposto agravo de instrumento contra tal decisão, 

ficam os autos principais suspensos. Julgado aquele recurso, volta o processo ao seu curso normal. Esta a 
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interpretação cabível à expressão "definitivamente julgada", constante do art. 306 do CPC, que se refere à própria 

exceção. 

II - Eventuais recursos especial e extraordinário interposto do acórdão do Tribunal que confirmou a rejeição da 

exceção não têm o condão de paralisar os autos principais, por não possuírem efeito suspensivo. 

III - Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp nº 508.068/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19/10/2004, DJU 13/12/2004)] 

 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento.  

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

Após, dê-se ciência ao Parquet Federal. 
 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0308657-36.1995.4.03.6102/SP 

  
97.03.005880-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS GUERRA e outros 

 
: JACIRA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA 

 
: JAIME CARDOSO FILHO 

 
: JOSE ANTONIO MIZIARA YUNES 

 
: JAMIL NIMER 

 
: JOSE LUIZ IUNES 

 
: LUIZ CARLOS LORENZI 

 
: LAERCIO BENEDITO DOS SANTOS 

 
: LAURA APARECIDA DE ALMEIDA 

 
: LAZARO SIQUEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.03.08657-4 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Desistência 

Fls. 72 e 74: Considerando a ausência de manifestação de interesse dos agravantes no prosseguimento do recurso e, 

ainda, os termos do art. 501 do Código de Processo Civil, pelos quais a parte recorrente pode desistir do recurso a 

qualquer tempo, independentemente da anuência do recorrido, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PRESENTE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem para as 

providências cabíveis, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037009-25.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.037009-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : LUCIO SALOMONE e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE CARLOS FAGONI BARROS e outro 

No. ORIG. : 00060015120104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Fls. 563/570: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 486/487v., que indeferiu o pedido de efeito 

suspensivo. Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013191-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013191-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : RAFAEL TRINDADE MARTINS 

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00066831820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 55/59. Prejudicado o pedido de reconsideração, eis que o agravo de instrumento não foi convertido em agravo 

retido. 

Mantenho a decisão de fls. 46/47 por seus próprios fundamentos. 
Aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036525-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036525-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : DRAUSIO CARMO DE CASTRO REIS e outros 

 
: AMARILES ALVES RODRIGUES 

 
: GENIVALDO MARTINS DE ABREU 

 
: HELIO GOMES MEIRA 

 
: JOSE RAIMUNDO MARCELINO 

 
: ESTERIO SOARES DO ROSARIO 

 
: ARMANDO ALVES 

 
: IZIDORO GONCALVES NASCIMENTO 

 
: ARMINDO MARTINS EUZEBIO 

ADVOGADO : RITSUKO TOMIOKA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00045881520104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto de decisão que recebeu apenas no efeito 

devolutivo a apelação da União contra a sentença de improcedência em embargos à execução. 

Aduz a agravante em suas razões que a apelação deve ser recebida em seu duplo efeito sustentando que o artigo 558 

excepciona o teor do artigo 520 do CPC que determina em casos como o presente que a apelação seja recebida apenas 

em seu efeito devolutivo. 

Alega a agravante que toda sentença proferida contra a União deve se sujeitar ao duplo exame só produzindo efeitos 

após confirmação pelo Tribunal competente. Prossegue sustentando, em síntese que a lesão grave e de difícil reparação 

a justificar a excepcionalidade prevista no artigo 558 do CPC, fulcra-se no fato dos juros de mora aplicados na conta 

aprovada pelo juízo terem sido calculados no percentual de 12% ao ano, descabidos, segundo alega, mesmo tendo sido a 

ação proposta antes de 2001. Colaciona jurisprudência. 
Requer a concessão liminar do efeito suspensivo até o julgamento final do presente recurso e no mérito seja provido o 

presente agravo de instrumento reformando integralmente a r. sentença agravada, determinando o recebimento da 

apelação no seu duplo efeito. 

É o relato em síntese do ocorrido. 

Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido no Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". O 

artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou, no entanto, algumas hipóteses, dentre elas, quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão 

grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e relativos aos efeitos em que a apelação é 

recebida. 

Assim, é de ser recebido o presente recurso de agravo na forma de instrumento em face de veicular a irresignação da 

agravante quanto aos efeitos em que a apelação foi recebida no Juízo de origem. 

Fundam-se as razões da agravante em que a utilização da taxa de juros de 12% ao ano nas contas aprovadas pelo juízo 

representa prejuízo ao erário, caso seja confirmada, configurando a lesão grave e de difícil ou impossível reparação, por 

entender que a taxa de juros de mora nas execuções contra a União está limitada a 6% ao ano e, ainda, que todas as 

decisões proferidas contra o ente público estão sujeitas ao duplo exame, como condição de eficácia. 
Quanto à taxa de juros de mora a ser aplicada no presente caso cabe ter presente o entendimento que a Terceira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento no art. 543-C ao CPC - firmou sobre a matéria, no sentido de que o 

disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, que fixou em 6% ao ano os juros moratórios sobre as condenações impostas à 

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, é aplicável 

apenas nas ações ajuizadas após a entrada em vigor da MP 2.180-35/01, ou seja, 24/8/01 (REsp 1.086.944/SP, Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 4/5/09).  

Seguem a mesma orientação os seguintes julgados daquela Corte Superior: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. (...) JUROS. CARÁTER ALIMENTAR. 1% AO MÊS. (...)III - Em se 

tratando de dívidas de natureza alimentar devidas pela Administração aos servidores, os juros moratórios deverão ser 

fixados no percentual de 1% (um por cento) ao mês. IV - Ademais, a Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 

2001, que acrescentou o art. 1º-F ao texto da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, por ter natureza de norma 

instrumental material, com reflexos na esfera jurídico-material das partes, não se aplica aos processos em curso. 

(Precedentes). Recurso não-conhecido." (RESP 200300464143, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 

17/11/2003) 

 

"(...) Com relação à aplicação superveniente da Medida Provisória nº 2180-35, de 24 de agosto de 2001, esta Corte já se 
manifestou no sentido de que por ter natureza de norma instrumental material, com reflexos na esfera jurídico-material 

das partes, não se aplica aos processos em curso VI- Agravos internos desprovidos." (AGREsp 526.834/RS, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU de 29/09/2003). 

 

A ação originária do presente recurso foi proposta em 19 de outubro de 1976, anteriormente, portanto, ao ano de 2001, 

como, aliás, observa a própria agravante em suas razões, não se aplicando in casu a limitação a 6% ao ano para os juros 

de mora alegada pela agravante.  

Quanto ao reexame necessário é dominante na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, assim como na deste 

Tribunal, o entendimento pela dispensabilidade do reexame necessário das sentenças rejeição ou de improcedência dos 

embargos à execução propostos pela Fazenda Pública, como nos julgados a seguir colacionados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. ART. 520, V, CPC. SÚMULA 83/STJ. Estando o 

v. acórdão recorrido do e. Tribunal a quo de acordo com a orientação jurisprudencial dominante desta Corte no sentido 
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de que a sentença que julga improcedentes os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública, 

incluídas as Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, não há que se falar em violação ao art. 475, II, do CPC, 

tendo em vista que prevalece a previsão contida no art. 520, V, do CPC. Precedentes. Agravo regimental desprovido. " 

(AGA 200000894192, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 09/04/2001) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 475 DO CPC E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. OCORRÊNCIA. 

DESCABIMENTO DE REMESSA NECESSÁRIA DE SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTES OS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES. (...)3. Quanto à alegada 

divergência jurisprudencial e violação do art. 475 do CPC, assiste razão à recorrente, tendo em vista que o Tribunal de 

origem contrariou o entendimento desta Corte Superior, a qual entende que a sentença que rejeita ou julga 

improcedentes os embargos à execução opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao reexame necessário. 
"(RESP 200802781759, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 02/12/2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. DÉBITO JUDICIAL. 1.Não pode o 

Juiz, depois de sentenciado o processo, alterar a sentença, no que determinou a sua sujeição ao reexame necessário, 

alegando a hipótese de erro material. Caso em que não se trata de erro material, mas de efetiva divergência quanto à 

interpretação de preceito normativo que, assim, não permite o enquadramento da solução no permissivo do artigo 463 
do Código de Processo Civil. 2.Não é cabível a remessa oficial, em face de sentença proferida contra a UNIÃO 

FEDERAL, em embargos à execução de sentença: posição majoritária da Turma, vencido o relator. 3.Precedentes." 

(AG 200103000334172, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - QUARTA TURMA, 18/12/2002) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

APELAÇÃO. INTERESSE RECURSAL COMPROVADO. I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, 

porquanto o disposto no inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil, somente se aplica ao processo de 

conhecimento, assim como o inciso II, do referido artigo, aos embargos à execução de dívida ativa da fazenda Pública. 

II- O objeto da apelação interposta pela Agravada é a reforma da sentença prolatada para reconhecer a legalidade da 

pena de perdimento aplicada em relação a veículo automotor que teria sido adquirido de boa-fé. Inegável o interesse 

recursal da União Federal, motivo pelo qual deve ser reformada a decisão agravada para que a apelação interposta 

contra a sentença seja recebida, processada e julgada. III - Diante da estreita devolutividade propiciada pelo recurso de 

agravo de instrumento, inviável a análise do mérito, pois a decisão atacada por meio do presente recurso apenas deixou 

de receber a apelação interposta pela executada. IV - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. V- Agravo de 

instrumento improvido." (AI 201003000249273, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 16/11/2010) 

 

Por todo o exposto restam afastadas as alegações de lesão grave ou de difícil reparação, a ensejar a excepcionalidade 
prevista no artigo 558, do Código de Processo Civil, assim como as alegações relativas à prejudicialidade da remessa 

oficial, restando clara a manifesta improcedência do presente recurso de agravo de instrumento. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 , do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998 que trouxe inovações ao sistema recursal, com 

a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557 , caput, do Código de Processo Civil, conheço do recurso na forma de 

instrumento e no mérito NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Decorridos os prazos legais, baixem os autos à vara onde tramita o processo originário. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027426-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027426-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : DECIO AMGARTEN e outros 

 
: THEREZINHA MARIA SIGRIST AMGARTEN 

 
: WALDEMAR DE CAMARGO 

 
: VERA LUCIA VON AH DE CAMARGO 
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ADVOGADO : JOSE MING e outro 

AGRAVADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : ANETE JOSE VALENTE MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00105041520104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DECIO AMGARTEN e Outros em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 8ª Vara de Campinas/SP nos autos de exceção de incompetência (apensada aos autos de ação de 

desapropriação ajuizada pela Prefeitura de Campinas), no sentido de que a questão relativa à exclusão da UNIÃO 

FEDERAL e da INFRAERO da lide, e conseqüente retorno dos autos ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual, 

diz respeito à legitimidade das partes, pontuando que "Sendo a legitimidade de parte matéria atinente às condições da 

ação, há de ser aventada na contestação e não através de exceção de incompetência, restando preclusa, portanto, a 

questão", quando terminou por deixar de receber a exceção de incompetência (fl. 10). 

 

Aduzem, em síntese, que o Município de Campinas/SP ajuizou ação de desapropriação para fins de ampliação do 
Aeroporto de Viracopos, perante a 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual, mas em virtude da habilitação da UNIÃO e da 

INFRAERO como litisconsortes ativos, os autos foram remetidos à Justiça Federal. 

 

Alegam que ofereceram conjuntamente exceção de incompetência e contestação, sendo que nessa peça reportaram-se 

expressamente à exceção de incompetência apresentada, razão pela qual não poderia o juízo a quo entender como 

preclusa a matéria relativa à legitimidade de parte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, que os ora agravantes, na contestação, argüiram 

preliminar de exceção de incompetência, em que se reportam à petição em separado, em que ofereceram a mesma 

exceção, bem como requereram seu julgamento antes dos demais trâmites do feito (fl. 32). 

 

Ressalto que apenas a incompetência relativa deve ser argüida através de exceção (CPC, arts. 112 e 304), daí que os 

agravantes deveriam ter argüido a incompetência absoluta através de preliminar, na contestação (CPC, art. 301, II).  

 

Entretanto, se é fato que a questão diz respeito inicialmente à legitimidade de parte, e apenas num segundo momento 
caberia a apreciação da incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito de origem, deveria o juiz da 

causa atentar para a disposição contida no § 3º do art. 267 da lei processual, no sentido de que o Juiz conhecerá, a 

qualquer tempo e grau de jurisdição, da matéria relativa à legitimidade das partes (dentre outras). 

 

Com isso, independentemente de figurar ou não da contestação, compete ao julgador, mediante provocação ou sponte 

propria, apreciar as condições da ação, por se tratar de matéria de ordem pública, e apenas posteriormente processar e 

julgar a exceção oposta pelos agravantes, não sendo hipótese de preclusão, como entendeu o juiz da causa. 

 

Acrescento que, embora a exceção não tenha sido oferecida nos termos da lei, conforme noticiado acima, não é o caso 

de impedimento para sua apreciação, em razão da instrumentalidade do processo. 

 

Na direção desse entendimento, trago os julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA - AÇÃO AJUIZADA CONTRA A CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - EXCEÇÃO REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO. 

A incompetência absoluta deve ser argüida na contestação. Contudo, se a matéria foi veiculada por meio de exceção 

nem por isto restou preclusa a teor do que dispõe a lei processual que permite seu reconhecimento a qualquer tempo. 
No caso, entretanto, a presença da Caixa Econômica Federal na condição de ré determina a competência da Justiça 

Federal para processar o feito sem embargo de, no momento apropriado, vir a ser determinada sua exclusão da lide e 

a remessa do feito para a Justiça Estadual. 

Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 89.03.011472-8, Primeira Turma, Rel. Juiz Silveira Bueno, j. 02/05/1990, DOE 28/05/1990, p. 

18) 
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"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. INADEQUAÇÃO DA VIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. APRECIAÇÃO EX 

OFFICIO NO SEGUNDO GRAU. POSSIBILIDADE. TERRENO DE MARINHA. INTERESSE DA UNIÃO COMO 

ASSISTENTE NO QUE TANGE A MEDIDAS CONSERVATIVAS SOBRE O DOMÍNIMO DE BENS PÚBLICOS: 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I - Quando a causa é proposta perante juízo absolutamente incompetente, não há necessidade de se socorrer da 

exceção de incompetência para excluí-lo da relação processual, permitindo a lei adjetiva alegar a incompetência 

absoluta mediante petição simples ou como preliminar, quando do oferecimento da contestação, como se depreende da 

inteligência do caput do artigo 113 do Código de Processo Civil. 

II - Em que pese a inadequação da via, a alegação da incompetência absoluta mediante exceção, por se tratar de 

matéria de ordem pública, sobre a qual não paira preclusão, não fica afastada a sua apreciação, ex officio, pelo 

magistrado, em segundo grau de jurisdição, de acordo com a inteligência do próprio caput do art. 113 do Código de 

Processo Civil. 

(...) 

VI - Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 2ª Região, AI nº 2005.02.01.012393-8, Rel. des. Fed. Theophilo Miguel, Sétima Turma, j. 31/10/2007, DJU 

28/11/2007, p. 139) 

 
Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento para o fim de determinar ao juízo a 

quo o processamento e julgamento da exceção de incompetência noticiada acima. 

 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência aos agravantes. Intimem-se as agravadas para contraminuta. 

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021891-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021891-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : ANA ALVES MAGOSSO 

ADVOGADO : CELSO ANTONIO PASCHOALATO e outros 

AGRAVADO : JOSE MAGOSSO 

 
: AMELIA MAGOSSO SANTANA 

 
: JOSE MOREIRA SANTANA 

 
: OSMAR MAGOSSO 

 
: DIOMAR MAGOSSO 

 
: PALMIRA MAGOSSO BELEBONI 

 
: JOSE BELEBONI 

 
: SEBASTIANA MAGOSSO CIPRIANI 

 
: MARIA MAGOSSO RIBEIRO 

 
: VITOR PINTO RIBEIRO 

 
: INES MAGOSSO 

 
: CASSIO CIPRIANO DA SILVA 

ADVOGADO : CELSO ANTONIO PASCHOALATO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADO : ELIANA APARECIDA CYPRIANO 

ADVOGADO : CELSO ANTONIO PASCHOALATO e outro 

No. ORIG. : 00054345120094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO e UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas/SP que, nos autos de ação de desapropriação por utilidade pública de imóvel para 
o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, excluiu da lide a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por 

ilegitimidade ativa e, em conseqüência, declinou da competência e determinou a remessa dos autos a uma das Varas da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas, sob os fundamentos que, resumidamente, reproduzo: 

"(...) 

Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 

15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). Referidos Decretos, além da declaração de utilidade 

pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução correrão por conta 

do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. 

E então, O MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente 

ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, 

como já assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que 

deferido. 

(...) 

Com efeito, se o serviço de infra-estrutura aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto 

encontra-se sob administração da INFRAERO, empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder 

Executivo da UNIÃO é que detém competência para a declaração de utilidade pública. 

(...) 
Portanto, se a UNIÃO intervém na ação de desapropriação, formulando ou endossando pedido no sentido de que o 

bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. 

E, para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do 

Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas. 

(...) 

Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este 

pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO. 

Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme 

afirmou o MUNICÍPIO de Campinas, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da 

UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio. 

(...)" (fls. 385/389) 

 

Aduzem, em síntese, que a construção/ampliação do atual sítio aeroportuário de Campinas depende da desapropriação 

de áreas circunvizinhas do atual Aeroporto Internacional de Viracopos, razão pela qual foi firmado convênio entre o 

Município e a INFRAERO. 

 

Alegam que por meio de tal convênio o Município declararia de utilidade pública os imóveis necessários ao 
empreendimento, que está a cargo da INFRAERO, e que sendo a UNIÃO a financiadora do projeto, a propriedade dos 

imóveis lhe seria destinada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O exame das razões recursais e das cópias dos autos de origem que a acompanham suscitam o seguinte questionamento: 

se a UNIÃO detém competência para desapropriar imóveis dos Municípios (Decreto-lei nº 3.365/41, art. 2º, § 2º), e se a 

INFRAERO também pode promover desapropriação (art. 3º do mesmo Decreto-lei c/c art. 9º da Lei nº 5.862/72), por 

qual razão esses entes deixaram o encargo para o Município de Campinas? 

 

A par disso, tenho que a ação de desapropriação não é a sede própria para apuração de eventual irregularidade no 

decreto expropriatório, bem como de suposta violação ao princípio da moralidade administrativa, ainda que a 

fundamentação da decisão agravada faça acender dúvidas no espírito do julgador. 

 

Também há que se considerar que a destinatária do bem objeto da desapropriação é a UNIÃO, além de ser a 

responsável pelo pagamento da indenização, fato que não autoriza sua exclusão da lide, o mesmo ocorrendo com 

relação à INFRAERO, daí decorrendo que o feito deve permanecer na Justiça Federal, por força do que dispõe o Art. 
109, inciso I, da Constituição Federal. 
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Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento para o fim de manter as ora 

agravantes no polo ativo do processo de origem e, em conseqüência, determinar o prosseguimento do feito perante o 

juízo a quo. 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência aos agravantes. Intimem-se os agravados para contraminuta. 

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação. 
 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028812-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028812-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : FRANCISCO CESAR DE OLIVEIRA espolio e outros 

ADVOGADO : ROBERTO ELIAS CURY e outro 

REPRESENTANTE : ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : ADELIA BERNARDETE COSTA RIBEIRO DE ARAUJO 

 
: MARIA DA GRACA COSTA RIBEIRO 

 
: EIRO HIROTA 

 
: JUSTINA RIBEIRO STONOGA 

 
: JOSE STONOGA SOBRINHO 

 
: LUCAS RIBEIRO 

 
: TEREZA NUNES RIBEIRO 

 
: GABRIEL ARCHANJO RIBEIRO 

 
: MARIA DAS DORES SILVA RIBEIRO 

 
: ROMEU DORNELLES 

 
: MARIA APPARECIDA RIBEIRO DORNELLES 

ADVOGADO : ROBERTO ELIAS CURY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02728334719804036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face das decisões de fls. 

760 e 773 que homologaram os cálculos da contadoria judicial e determinaram a expedição de ofício precatório em 

favor dos exequentes, ora agravados.  

Informa que, em sede de ação de desapropriação movida pelas Empresas Nucleares Brasileiras S.A - NUCLEBRAS, 

posteriormente sucedida pela União, após homologação de cálculos transitada em julgado, os expropriados 

apresentaram memória discriminada e atualizada de cálculos, sendo os autos, posteriormente, encaminhados à 

contadoria judicial. 
Diz que, após discordar dos cálculos, sob o fundamento de que foram incluídos diversos índices expurgados, a União 

foi intimada das decisões que aprovaram os cálculos da contadoria judicial e que determinaram a expedição de ofício 

precatório, razão pela qual interpôs o presente recurso.  

Alega, preliminarmente, a ausência de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, em violação aos 

princípios do contraditório, devido processo legal e do tratamento isonômico entre as partes, devendo ser declarado nulo 

o processo a partir de fl. 734, determinando-se o prosseguimento da execução nos termos do artigo 730. No mérito, 

sustenta que os débitos decorrentes de condenação judicial devem ser calculados com base no Manual de Normas 

Padronizadas de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, não sendo cabível a aplicação integral do índice de IPC-

janeiro/89. 
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Requer a suspensão da decisão agravada, com a decretação de nulidade do processo a partir de fl. 734, determinando-se 

a citação da União nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Subsidiariamente, a determinação de não 

incidência de expurgos inflacionários no valor a ser pago ao exequente.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Do compulsar dos autos extrai-se que em demanda de desapropriação ajuizada pela NUCLEBRAS, posteriormente 

sucedida pela União, depois de superada a fase de liquidação de cálculos e sua homologação, na qual se viu a 

expropriante condenada ao pagamento de custas e honorários, bem como de juros compensatórios, houve a 

apresentação por parte do expropriado da memória discriminada e atualizada dos cálculos, requerendo a citação da 

União na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Encaminhados os autos ao Setor de Contadoria por determinação judicial, no qual outros valores foram apontados, e 

intimada a União, que manifestou discordância acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sobrevieram as 

decisões impugnadas, aprovando o montante fixado e determinando a expedição de ofício precatório, dando ensejo ao 

presente agravo. 

Como se vê, o desenrolar dos atos processuais supramencionados culminou na determinação de expedição de ofício 
requisitório em favor dos exequentes, sem que fosse oportunizada à Fazenda Pública a sua citação para fins do disposto 

no artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, ofendendo-se, dessa forma, o devido processo legal, o contraditório 

e a ampla defesa.  

É caso, pois, de acolher a alegação de nulidade arguida pela agravante, na esteira dos precedentes jurisprudenciais que 

trago à colação:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 165, 458, I 

e II, 303, I a III DO CPC - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 356/STF - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - ART. 535, I E II DO CPC - INEXISTÊNCIA DE OFENSA - MILITAR - REAJUSTE - ORDEM 

CONCEDIDA - LIQUIDAÇÃO DO JULGADO - CÁLCULO HOMOLOGADO - COISA JULGADA - NOVOS 

CÁLCULOS - NOVA HOMOLOGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO SEM 

OBSERVÂNCIA DO ART. 730 DO CPC - ÓBITO DE DOIS DOS IMPETRANTES - NECESSIDADE DE 

HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS - ART. 265, I, § 1º DO CPC - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

COMPROVADA. 1 - A teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, não basta a simples transcrição de ementas para 

apreciação da divergência jurisprudencial (art. 105, III, alínea 'c', da CF), devendo ser mencionadas e expostas as 

circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais 

julgados ou, ainda, citado repositório oficial de jurisprudência. Dissídio comprovado. 2 - Não enseja interposição de 
Recurso Especial matéria (arts. 128, 165, 458, I e II, 303, I a III do CPC) que não tenha sido ventilada no v. julgado 

atacado e sobre a qual a parte não opôs os embargos declaratórios competentes, havendo, desta forma, falta de 

prequestionamento. Aplicação da Súmula 356/STF. 3 - Não estando caracterizada qualquer contrariedade ao art. 535, I 

e II, do CPC, suficiente para provocar a anulação do v. aresto de origem, afasta a alegação de infringência ao 

dispositivo infraconstitucional. 4 - Se apesar de não intimadas as partes da homologado dos cálculos de liquidação, não 

alegam, na primeira oportunidade em que se manifestam nos autos, qualquer nulidade, tem-se como caracterizado o 

trânsito em julgado o decisum. 5 - Uma vez apurado o quantum debeatur, descabe a elaboração de novos cálculos e 

conseqüente homologação, face a juntada de documentos novos, porquanto a questão encontrava-se preclusa. 6 - 

Sobrevindo o óbito de dois dos impetrantes, faz-se necessária a suspensão do processo para a habilitação dos 

interessados, nos termos do que reza o art. 265, I, e § 1º, do CPC. 7 - A ausência de citação do devedor, após a 

homologação dos cálculos, acarreta a nulidade do processo, a partir de então, por ofensa ao disposto no art. 730, do 

CPC. 8 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, e provido para anular o processo a partir de fls. 149, 

determinando seja realizada a habilitação dos herdeiros do impetrante falecido, bem como a citação do devedor, nos 

termos do art. 730, do CPC, ficando prejudicada a análise das demais questões postas." 

(RESP 200100026702, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUINTA TURMA, 02/08/2004) 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. CITAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA 
PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 730 DO CPC. PRECEDENTES. 1. A Primeira Seção do 

STJ pacificou o entendimento de que, nas ações de desapropriação direta, as execuções propostas contra a Fazenda 

Pública estão sujeitas ao rito previsto no art. 730 do Código de Processo Civil, devendo o juiz, antes de ordenar o 

pagamento da condenação judicial mediante expedição de ofício requisitório, determinar sua prévia citação para opor 

embargos à execução. 2. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP 199600527164, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/02/2005) 

 

Poder-se-ia alegar, por fim, eventual preclusão da União para se insurgir acerca da ausência de citação para fins do 

artigo 730 do Código de Processo Civil, uma vez que intimada anteriormente para se manifestar sobre os cálculos da 

Contadoria. Contudo, o pagamento do precatório sem a prévia citação da Fazenda Pública para opor embargos constitui 
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nulidade insanável, afigurando-se possível o seu reconhecimento, portanto, a qualquer tempo e grau de jurisdição, 

inclusive de ofício.  

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA 

FAZENDA PÚBLICA (ART. 730 DO CPC) - NULIDADE DO OFÍCIO PRECATÓRIO 1. A ausência do ato citatório 

constitui agressão ao princípio do contraditório e, conseqüentemente, ao due process of law, consubstanciando-se, 

portanto, nulidade insanável do processo cuja cognição dar-se-á a qualquer tempo, em qualquer grau de jurisdição, 

inclusive, ex officio. 2. Relativamente à execução contra a Fazenda Pública, a necessidade de resguardo do interesse 

público assegura-lhe prerrogativas processuais próprias, entre as quais, um procedimento executivo específico que não 

prescinde de ato citatório (art. 730 do CPC). 3. Assim, a considerar que, nos presentes autos, não houve o ato citatório 

da Fazenda Pública, o vício do processo de execução estende-se aos atos que o constituem e, nesse sentido, o ofício 

precatório, cuja expedição foi determinada pela decisão agravada, resta maculado pela nulidade. 4. Agravo a que se dá 

provimento." 

(AG 200103000054527, JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2005) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO 

CPC. EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NULIDADE. I - É nulidade insanável o pagamento do precatório sem a 
necessária citação da Fazenda Pública para opor embargos, na forma do art. 730 do CPC II - Apelação improvida." 

(AC 199851010475061, Desembargador Federal LUIZ PAULO S. ARAUJO FILHO, TRF2 - QUINTA TURMA 

ESPECIALIZADA, 15/12/2009)  

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, a fim de anular o processo originário a partir de fl. 734, determinando-se a citação da União 

nos termos do artigo 730 do Diploma Processual Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019507-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019507-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : LUCIANA RIBEIRO e outros 

 
: MARIA JOSE DALBEM CAMARA 

 
: MARIA CRISTINA CISOTTO MONTEIRO DE CARVALHO 

 
: MARIA DA PAZ FARIAS PAIVA SOARES 

 
: MARIA DE LOURDES GALARDI CLAUDIANO 

 
: MARIA HELOISA BERNARDI 

 
: MARIA INES EBERT GATTI 

 
: MARCIA NOCENTINI GREGORIO BRITTO 

 
: VOLNEY JOSE SOUZA WERNEK 

 
: MARIA AMPARO LOURDES VILLAFANE MEDINA BARBAROTTI 

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00272654420074036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que 

acolheu a impugnação ao valor da causa, a fim de atribuir aos embargos à execução de sentença o valor correspondente 

ao da execução. 

De acordo com a decisão de fls. 559/561, o valor dos embargos à execução deve ser o mesmo que a União pretende 

afastar, isto é R$ 289.211,85 (duzentos e oitenta e nove mil, duzentos e onze reais e oitenta e cinco centavos). 
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Informa a agravante ofereceu embargos à execução "dos juros e honorários advocatícios advindos de condenação à 

incorporação aos vencimentos dos autores do percentual de 11,98%, o qual foi procedido administrativamente, 

conforme demonstrado nos autos principais". 

Alega que a compensação entre os valores pagos administrativamente e o montante devido resulta em valor nulo, 

porquanto houve pagamento antecipado das verbas relativas à diferença de 11,98%. 

Assim, aceitar a execução de juros e de honorários advocatícios, no valor de R$ 289.221,85, "configuraria em afronta 

ao princípio da razoabilidade nas obrigações assumidas pelo Estado, posto que o valor inerente à coisa julgada, de 

ordem constitucional-processual deve estar em harmonia com outros valores de igual ou maior valor ou grandeza e 

necessidade." 

Ressalta que o valor que atribuiu à causa, de R$ 1.000,00, corresponde ao único objeto da execução, que "na pior das 

hipóteses, seria o valor reconhecido pela União, a título de sucumbência paga sobre o valor dos juros no período de 

março de 94 a julho de 97, para atender ao requisito imposto pelo art. 259, 'caput', do Código de Processo Civil". 

Assinala, por derradeiro, que os honorários advocatícios, na eventual hipótese de improcedência dos embargos à 

execução, serão arbitrados com fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, isto é, independentemente do 

valor atribuído à causa, motivo pelo qual não tem a parte agravada interesse processual (utilidade-necessidade) na 

impugnação apresentada. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 
de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Consoante entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, para fins de fixação do valor da causa em 

sede de embargos à execução, deve o montante corresponder à diferença entre o valor que está sendo executado e 

aquele que se entende devido. No caso da impugnação visar à totalidade do debito pleiteado pela exequente, consolidou 

aquela Egrégia Corte que o valor corresponda ao atribuído à própria execução. 

Ilustrando o posicionamento acima, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. 1. O valor da causa na ação de 

embargos à execução, quando a impugnação volta-se contra a totalidade do débito, deve ser o valor atribuído à 
própria execução. Precedentes: AgRg no REsp 749.949/RS, DJ 09/10/2006; AgRg no Ag 694.369/RJ, DJ 13/02/2006; 

AgRg no Ag 1051745/MG, DJ. 30/03/2009. 2. O valor da causa da causa deve corresponder ao benefício patrimonial 

pretendido com a execução do título de dívida ativa. 3. In casu, o embargante pretende desconstituir o próprio título 

executivo e o crédito exequendo deduzido ao firmar suas pretensões no sentido de que: "o título que instrui a execução 

não é título legítimo, porquanto absolutamente desprovido de liquidez, certeza e exigibilidade, requisitos 

indispensáveis a qualquer ação de execução; se o título que embasa a execução é viciado e ilíquido, o valor 
unilateralmente apontado não tem como prevalecer, devendo ser efetivamente apurado mediante a realização de 

provas, sobretudo através de perícia técnica. 4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(RESP 200702316243, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 22.09.2009, v.u) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Embargos de declaração 

admitidos como agravo regimental, em razão de seu manifesto caráter infringente. Aplicação do princípio da 

fungibilidade recursal. 2. Versando os embargos do devedor sobre excesso de execução, o valor atribuído à causa deve 

ser a diferença entre o valor cobrado e o reconhecido pelo devedor. 3. Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AGRESP 200702309543, 5ª Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 19.02.2009, v.u) 

 

No caso dos autos, verifica-se que o valor pretendido na execução perfaz o montante de R$ 289.211,85, enquanto que a 

embargante atribuiu à causa a quantia de R$ 1.000,00. Na esteira dos apontamentos supra e na exegese segundo a qual 

o valor da causa deve refletir o real conteúdo econômico da demanda, afigura-se correto o valor de R$ 289.211,85, 

correspondente à totalidade dos valores executados, que a União pretende afastar com o oferecimento dos embargos. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 
artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029357-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029357-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ANA LUCIA FELICIANO DE CAMARGO e outros 

 
: MARIA ELISABETH PINTO FERRAZ LUZ FASANELLI 

 
: RUI CESAR PUBLIO BORGES CORREA 

 
: RUTH CARDILLO GUIDON 

 
: VERA MARTA PUBLIO DIAS 

 
: WALDIR ALVES 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.028291-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que 

acolheu a impugnação ao valor da causa, a fim de atribuir aos embargos à execução o valor correspondente ao da dívida 

exeqüenda, valor econômico da demanda. 

Informa a agravante que o acolhimento da pretensão dos impugnantes, que alegavam que o valor dado à causa, de R$ 

1.000,00 (um mil reais), não corresponderia ao valor discutido e não estaria de acordo com o artigo 259, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, fez por elevá-lo para R$ 71.733,78 (setenta e um mil, setecentos e trinta reais e setenta e oito 

centavos). 

Aduz que o dispositivo legal citado não se aplica ao presente caso, pois os embargos à execução opostos pela União têm 

como pedido o reconhecimento do pagamento administrativo, na integralidade, das verbas relativas ao percentual de 
11,98%, bem como o fato de serem indevidos os honorários de advogado sobre esses valores. 

Acrescenta que nas execuções, embargadas ou não, os honorários devem ser arbitrados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, nenhuma relação apresentando com o valor da causa - § 4º, do artigo 20 do CPC -, razão pela qual a presente 

impugnação deve ser extinta sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

Por derradeiro, ressalta que "os ora impugnantes atribuíram à ação ordinária o irrisório valor de R$ 3.000,00 (três mil 

reais), considerando o valor real da execução, com vistas ao pagamento de uma taxa judiciária também irrisória, e não 

obstante isso, estão considerando para efeitos da execução da verba honorária o valor da condenação, quando na 

realidade o valor considerado como "da condenação" é aquele que corresponde ao pagamento já feito 

administrativamente."  

Às fls. 72 determinado o processamento do feito, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao 

recurso. 

Apresentação da contraminuta às fls. 74/80, onde a parte agravada alega, preliminarmente, a ausência de pressuposto 

recursal de admissibilidade, consistente na juntada de procuração outorgada aos agravados.  

No mérito, sustentam que é a lei processual que determina a fixação correta do valor da causa, que não tem única 

repercussão na fixação dos honorários advocatícios (STJ, REsp 775.956/SC, Rel. Min. Castro Filho, j. 07.02.2006), 

como também em eventual condenação por litigância de ma fé, cujo pedido constou da impugnação aos embargos à 

execução.  
Decido. 

Inicialmente, verifico que, não obstante a ausência de procuração outorgada aos advogados do agravado, houve o 

oferecimento de contrarrazões ao recurso, motivo pelo qual, conheço do agravo de instrumento, ante a ausência de 

prejuízo, o que faço com base na jurisprudência, no sentido de que: "A falta de cópia da procuração outorgada ao 

advogado do agravado fica suprida pela apresentação da contraminuta subscrita por ele" (RT 861/204, JTJ 213/246). 

A respeito do tema, cito ainda o julgado no REsp 670.866-DF, Rel. Min. José Delgado, DJ. 11.04.2005. 

Observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de 

outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, consagrando 

seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. 

É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Consoante entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, para fins de fixação do valor da causa em 

sede de embargos à execução, deve o montante corresponder à diferença entre o valor que está sendo executado e 
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aquele que se entende devido. No caso da impugnação visar à totalidade do debito pleiteado pela exequente, consolidou 

aquela Egrégia Corte que o valor corresponda ao atribuído à própria execução. 

Ilustrando o posicionamento acima, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. 1. O valor da causa na ação de 

embargos à execução, quando a impugnação volta-se contra a totalidade do débito, deve ser o valor atribuído à 

própria execução. Precedentes: AgRg no REsp 749.949/RS, DJ 09/10/2006; AgRg no Ag 694.369/RJ, DJ 13/02/2006; 

AgRg no Ag 1051745/MG, DJ. 30/03/2009. 2. O valor da causa da causa deve corresponder ao benefício patrimonial 

pretendido com a execução do título de dívida ativa. 3. In casu, o embargante pretende desconstituir o próprio título 

executivo e o crédito exequendo deduzido ao firmar suas pretensões no sentido de que: "o título que instrui a execução 

não é título legítimo, porquanto absolutamente desprovido de liquidez, certeza e exigibilidade, requisitos 

indispensáveis a qualquer ação de execução; se o título que embasa a execução é viciado e ilíquido, o valor 

unilateralmente apontado não tem como prevalecer, devendo ser efetivamente apurado mediante a realização de 

provas, sobretudo através de perícia técnica. 4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(RESP 200702316243, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 22.09.2009, v.u) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Embargos de declaração 
admitidos como agravo regimental, em razão de seu manifesto caráter infringente. Aplicação do princípio da 

fungibilidade recursal. 2. Versando os embargos do devedor sobre excesso de execução, o valor atribuído à causa deve 

ser a diferença entre o valor cobrado e o reconhecido pelo devedor. 3. Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AGRESP 200702309543, 5ª Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 19.02.2009, v.u) 

 

No caso dos autos, verifica-se que o valor pretendido na execução perfaz o montante de R$ 71.733,78, enquanto que a 

embargante atribuiu à causa a quantia de R$ 1.000,00. Na esteira dos apontamentos supra e na exegese segundo a qual o 

valor da causa deve refletir o real conteúdo econômico da demanda, afigura-se correto o valor fixado pelo magistrado, 

uma vez que a executada se insurge contra o total da dívida exeqüenda - dos honorários advocatícios. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021858-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021858-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : HARLEY WASHINGTON ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ JULIO RIGGIO TAMBASCHIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00179743420094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO e UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas/SP que, nos autos de ação de desapropriação por utilidade pública de imóvel para 

o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, excluiu da lide a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por 

ilegitimidade ativa e, em conseqüência, declinou da competência e determinou a remessa dos autos a uma das Varas da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas, sob os fundamentos que, resumidamente, reproduzo: 

"(...) 

Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 

15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 12/13). Referidos Decretos, além da declaração de utilidade 

pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução correrão por conta 

do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. 

E então, O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO E A UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, 

requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. 

(...) 

Com efeito, se o serviço de infra-estrutura aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto 

encontra-se sob administração da INFRAERO, empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder 

Executivo da UNIÃO é que detém competência para a declaração de utilidade pública. 

(...) 
Portanto, se a UNIÃO ajuiza ação de desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em 

seu favor, é porque assume a condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. 

E, para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do 

Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas. 

(...) 

Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este 

pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO. 

Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme 

afirmou o MUNICÍPIO de Campinas, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da 

UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio. 

(...)" (fls. 248/251) 

 

Aduzem, em síntese, que a construção/ampliação do atual sítio aeroportuário de Campinas depende da desapropriação 

de áreas circunvizinhas do atual Aeroporto Internacional de Viracopos, razão pela qual foi firmado convênio entre o 

Município e a INFRAERO. 

 

Alegam que por meio de tal convênio o Município declararia de utilidade pública os imóveis necessários ao 
empreendimento, que está a cargo da INFRAERO, e que sendo a UNIÃO a financiadora do projeto, a propriedade dos 

imóveis lhe seria destinada. 

 

Sustentam que o juízo a quo não poderia declarar, de ofício e incidentalmente, que o decreto expropriatório estaria 

viciado por ter sido editado em desconformidade com o interesse público, uma vez que na ação de desapropriação 

somente é possível discutir vício do processo judicial ou impugnação do preço, e que "qualquer outra questão deverá 

ser decidida por ação direta" (Decreto-lei n º 3.365/41, art. 20). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O exame das razões recursais e das cópias dos autos de origem que a acompanham suscitam o seguinte questionamento: 

se a UNIÃO detém competência para desapropriar imóveis dos Municípios (Decreto-lei nº 3.365/41, art. 2º, § 2º), e se a 

INFRAERO também pode promover desapropriação (art. 3º do mesmo Decreto-lei c/c art. 9º da Lei nº 5.862/72), por 

qual razão esses entes deixaram o encargo para o Município de Campinas? 

 

A par disso, tenho que a ação de desapropriação não é a sede própria para apuração de eventual irregularidade no 

decreto expropriatório, bem como de suposta violação ao princípio da moralidade administrativa, ainda que a 
fundamentação da decisão agravada faça acender dúvidas no espírito do julgador. 

 

Também há que se considerar que a destinatária do bem objeto da desapropriação é a UNIÃO, além de ser a 

responsável pelo pagamento da indenização, fato que não autoriza sua exclusão da lide, o mesmo ocorrendo com 

relação à INFRAERO, daí decorrendo que o feito deve permanecer na Justiça Federal, por força do que dispõe o Art. 

109, inciso I, da Constituição Federal. 

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento para o fim de manter as ora 

agravantes no polo ativo do processo de origem e, em conseqüência, determinar o prosseguimento do feito perante o 

juízo a quo. 
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Comunique-se. 

 

Dê-se ciência aos agravantes. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021824-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021824-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : CELIO GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00055107520094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO e UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas/SP que, nos autos de ação de desapropriação por utilidade pública de imóvel para 

o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, excluiu da lide a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por 

ilegitimidade ativa e, em conseqüência, declinou da competência e determinou a remessa dos autos a uma das Varas da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas, sob os fundamentos que, resumidamente, reproduzo: 

"(...) 

Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 

15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). Referidos Decretos, além da declaração de utilidade 

pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução correrão por conta 

do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. 

E então, O MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente 

ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, 

como já assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que 

deferido. 

(...) 

Com efeito, se o serviço de infra-estrutura aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto 
encontra-se sob administração da INFRAERO, empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder 

Executivo da UNIÃO é que detém competência para a declaração de utilidade pública. 

(...) 

Portanto, se a UNIÃO intervém na ação de desapropriação, formulando ou endossando pedido no sentido de que o 

bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) da ação de 

desapropriação. 

E, para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do 

Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas. 

(...) 

Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este 

pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO. 

Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme 

afirmou o MUNICÍPIO de Campinas, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da 

UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio. 

(...)" (fls. 241/245) 
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Aduzem, em síntese, que a construção/ampliação do atual sítio aeroportuário de Campinas depende da desapropriação 

de áreas circunvizinhas do atual Aeroporto Internacional de Viracopos, razão pela qual foi firmado convênio entre o 

Município e a INFRAERO. 

 

Alegam que por meio de tal convênio o Município declararia de utilidade pública os imóveis necessários ao 

empreendimento, que está a cargo da INFRAERO, e que sendo a UNIÃO a financiadora do projeto, a propriedade dos 

imóveis lhe seria destinada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O exame das razões recursais e das cópias dos autos de origem que a acompanham suscitam o seguinte questionamento: 

se a UNIÃO detém competência para desapropriar imóveis dos Municípios (Decreto-lei nº 3.365/41, art. 2º, § 2º), e se a 

INFRAERO também pode promover desapropriação (art. 3º do mesmo Decreto-lei c/c art. 9º da Lei nº 5.862/72), por 

qual razão esses entes deixaram o encargo para o Município de Campinas? 

 

A par disso, tenho que a ação de desapropriação não é a sede própria para apuração de eventual irregularidade no 

decreto expropriatório, bem como de suposta violação ao princípio da moralidade administrativa, ainda que a 

fundamentação da decisão agravada faça acender dúvidas no espírito do julgador. 
 

Também há que se considerar que a destinatária do bem objeto da desapropriação é a UNIÃO, além de ser a 

responsável pelo pagamento da indenização, fato que não autoriza sua exclusão da lide, o mesmo ocorrendo com 

relação à INFRAERO, daí decorrendo que o feito deve permanecer na Justiça Federal, por força do que dispõe o Art. 

109, inciso I, da Constituição Federal. 

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento para o fim de manter as ora 

agravantes no polo ativo do processo de origem e, em conseqüência, determinar o prosseguimento do feito perante o 

juízo a quo. 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência aos agravantes. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002452-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002452-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : BANCO ITAUCARD S/A e outro 

 
: BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00234105220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado ao 

preparo - custas e porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº 411 de 21.12.2010, que estabelece que o 

recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer 

agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de negativa de seguimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001839-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001839-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ALVARO DE OLIVEIRA LIMA NETO 

ADVOGADO : SILVIO MARCELO DE OLIVEIRA MAZZUIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00034487720104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

mandado de segurança, indeferiu o pedido de gratuidade de justiça, ao fundamento de que impetrante percebe salário 

líquido mensal acima de R$ 1.500,00, sujeito, inclusive, à tributação de Imposto de Renda Pessoa Física (fl. 20). 

Em suma, sustenta que a exigência para a concessão da benesse implica apenas a afirmação de necessidade, não se 

exigindo a comprovação financeira da pessoa física, bastando que, ao propor a demanda, a parte não possua recursos 

suficientes para responder pelas despesas processuais sem prejuízo próprio e de sua família, o que resta evidenciado, 
considerando que o agravante encontra-se em graves dificuldades financeiras. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Defiro, outrossim, a concessão da gratuidade para que se processe o presente recurso, independentemente do 

recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição. 

No mais, cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça gratuita, 

não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma que, 

caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007).  

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário.  

Na hipótese vertente, depreende-se, conforme alegado pelo próprio agravante, que o mesmo se encontra em situação 
que justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50, o que, por si só, prima facie, autoriza a concessão do 

benefício. Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º do artigo 4º, presume-se pobre, até prova em contrário, 

quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.  

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária em qualquer momento do processo, 

nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa para obter o 

benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º, da Lei n.º 

1.060/50). 

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais depende da análise de cada 

caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de dependentes, a faixa 

etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

São precedentes: AG nº 282097, 271977, 281293, 264439, dentre outros.  
Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, para conceder os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027555-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027555-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : VANI MOURA e outros 

 
: ERNESTO ALBERTO CHRIST 

 
: MAURICIO FAVARETO DE MACEDO 

 
: MARCOS DE OLIVEIRA BORORO 

 
: MARIA DE LOURDES BALOTARI 

 
: MARIA DA CONSOLACAO VIEIRA FERREIRA 

 
: MARCIA REGINA FONTE BASSI 

 
: MARLY PENHA SANTOS PEDROSO 

 
: MARLY HECKERT FERRARI 

 
: MAURICIO GUIMARAES DUTRA 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO MELEGARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00121094520094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que 

acolheu a impugnação ao valor da causa, a fim de atribuir aos embargos à execução de sentença o valor correspondente 

à diferença entre o reclamado na execução e o que a embargante considerou devido. 

De acordo com a decisão de fls. 100/103, se a União não concorda com o pagamento de R$ 75.832,13, este valor deverá 

ser dado à causa, tido como excesso de execução. 

Informa a agravante ter oposto embargos à execução "dos juros e honorários advocatícios advindos de condenação à 

incorporação aos vencimentos dos autores do percentual de 11,98%, o qual foi procedido administrativamente, 

conforme demonstrado nos autos principais". 

Alega que na compensação entre os valores pagos administrativamente e o montante devido, tem-se o valor de R$ 

16.440,99, até a data de ajuizamento dos embargos, de forma que não são devidos os juros e os honorários advocatícios 

sobre a quantia reclamada pelo exeqüente. 
Ressalta que o valor que atribuiu à causa, de R$ 44.476,89, corresponde ao único objeto da execução, que "na pior das 

hipóteses, seria o valor reconhecido pela União, a título de sucumbência paga sobre o valor dos juros no período de 

março de 94 a julho de 97, para atender ao requisito imposto pelo art. 259, 'caput', do Código de Processo Civil". 

Assinala, por derradeiro, que os honorários advocatícios, na eventual hipótese de improcedência dos embargos à 

execução, serão arbitrados com fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, isto é, independentemente do 

valor atribuído à causa, motivo pelo qual não tem a parte agravada interesse processual (utilidade-necessidade) na 

impugnação apresentada. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Consoante entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, para fins de fixação do valor da causa em 

sede de embargos à execução, deve o montante corresponder à diferença entre o valor que está sendo executado e 

aquele que se entende devido. No caso da impugnação visar à totalidade do debito pleiteado pela exequente, consolidou 

aquela Egrégia Corte que o valor corresponda ao atribuído à própria execução. 

Ilustrando o posicionamento acima, o seguinte precedente jurisprudencial: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. 1. O valor da causa na ação de 

embargos à execução, quando a impugnação volta-se contra a totalidade do débito, deve ser o valor atribuído à 

própria execução. Precedentes: AgRg no REsp 749.949/RS, DJ 09/10/2006; AgRg no Ag 694.369/RJ, DJ 13/02/2006; 

AgRg no Ag 1051745/MG, DJ. 30/03/2009. 2. O valor da causa da causa deve corresponder ao benefício patrimonial 

pretendido com a execução do título de dívida ativa. 3. In casu, o embargante pretende desconstituir o próprio título 
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executivo e o crédito exequendo deduzido ao firmar suas pretensões no sentido de que: "o título que instrui a execução 

não é título legítimo, porquanto absolutamente desprovido de liquidez, certeza e exigibilidade, requisitos 

indispensáveis a qualquer ação de execução; se o título que embasa a execução é viciado e ilíquido, o valor 

unilateralmente apontado não tem como prevalecer, devendo ser efetivamente apurado mediante a realização de 

provas, sobretudo através de perícia técnica. 4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(RESP 200702316243, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 22.09.2009, v.u) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Embargos de declaração 

admitidos como agravo regimental, em razão de seu manifesto caráter infringente. Aplicação do princípio da 

fungibilidade recursal. 2. Versando os embargos do devedor sobre excesso de execução, o valor atribuído à causa deve 

ser a diferença entre o valor cobrado e o reconhecido pelo devedor. 3. Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AGRESP 200702309543, 5ª Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 19.02.2009, v.u) 

 

No caso dos autos, verifica-se que o valor pretendido na execução perfaz o montante de R$ 120.309,02, enquanto que a 

embargante atribuiu à causa a quantia de R$ 44.476,89. Na esteira, pois, dos apontamentos supra e na exegese segundo 

a qual o valor da causa deve refletir o real conteúdo econômico da demanda, afigura-se correto o valor de R$ 75.832,13, 
correspondente à diferença entre o reclamado na execução e o que a parte embargante entende devido. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003193-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003193-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : TATIANA MONTEIRO MENI CHAWELES 

ADVOGADO : HUGO DAVID CHAWELES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00250681420104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face da decisão que, em 

sede de ação de rito ordinário, deferiu a antecipação de tutela, para garantir à autora a reprogramação de suas férias 

referentes ao período de 2010 imediatamente após o termino de sua licença maternidade. 

Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 
transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela não vislumbro esse requisito. Objetiva a autora que seja determinado à Coordenação-Geral de Recursos 

Humanos da AGU a programação das férias referentes ao ano de 2010, de modo que tenham início logo após o término 

da licença gestante, bem como "o pagamento da remuneração e do respectivo adicional consoante dispõe o artigo 78, 
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caput, da Lei 8.112/90 e inciso XVII, do artigo 7 da Constituição Federal." Não se trata, assim, de hipótese irreversível, 

capaz de ensejar prejuízo iminente à União Federal. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em 

que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005734-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005734-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : LUCIANA MAIBASHI GEBRIM 

ADVOGADO : JULIANA CARAMIGO GENNARINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010006320114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em face da certidão de fl. 85, intime-se a agravante para que regularize o pagamento das custas processuais junto à 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 3º da Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de 
Administração deste Tribunal, bem como para que efetue o pagamento do porte de remessa e retorno, no prazo de 10 

(dez) dias, findos os quais, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004921-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004921-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

AGRAVADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI e outro 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE BAURU SP 

ADVOGADO : RICARDO CHAMMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 00096222020054036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal contra a decisão de fls. 141/141v., 

proferida em ação civil pública, que: a) indeferiu a complementação do laudo pericial, requerida para que o perito 

respondesse se os materiais convencionais utilizados na construção do empreendimento imobiliário obedeciam as 

normas técnicas da ABNT, bem como para que fossem indicadas tecnologias que utilizaram concreto e que 

dependessem de ensaios laboratoriais para verificação de sua qualidade; b) postergou o pedido de extensão da liminar 

para o momento da prolação da sentença; c) indeferiu a intimação da CEF e da COHAB para que informassem sobre a 
situação jurídica e financeira de todas as unidades da Vila Tecnológica. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública em face da União, Companhia de Habitação Popular de Bauru 

e Caixa Econômica Federal, para a reparação de vícios construtivos que comprometeriam a habitação de unidades 

residenciais da "Vila Tecnológica", localizada em Bauru (SP); 

b) em janeiro de 2006, o MM. Juiz a quo deferiu o pedido de liminar, para declarar inexigíveis as prestações mensais 

dos contratos de financiamento indicados nos autos em apenso, até que fossem realizados os reparos necessários; 

c) no decorrer da instrução processual, evidenciou-se a necessidade de extensão da liminar deferida pelo MM. Juiz a 

quo a todos os imóveis da Vila Tecnológica ou, ao menos, aos imóveis que apresentaram os mesmos problemas por 

ocasião da vistoria do perito judicial; 

d) o MM. Juiz a quo indeferiu a complementação da perícia e postergou o pedido de extensão da liminar; 

e) a decisão do MM. Juiz a quo merece reparo, uma vez que a busca pela celeridade processual não deve obstar a 

regular instrução processual nem conturbar o andamento do feito; 

f) os esclarecimentos solicitados ao perito referem-se a questões técnicas, dizem respeito ao objeto da perícia e são 

necessários para a demonstração dos danos e das providências necessárias à sua reparação e para que sejam incluídos na 

condenação; 

g) os quesitos apresentados pelo Ministério Público Federal foram deferidos inicialmente pelo MM. Juiz a quo; 
h) a circunstância de não ter sido verificado problema com o uso do concreto nas obras indica a necessidade de 

realização dos ensaios invasivos que o MM. Juiz a quo se nega a admitir (fls. 2/8v.). 

Decido. 
Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

Não havendo, até o momento, qualquer alusão a defeitos decorrentes da utilização de materiais não experimentais, nos 

imóveis da "Vila Tecnológica" - inclusive após o trabalho do jus perito, que não verificou problemas com o concreto 

usado nas obras - tem-se por desnecessária a complementação do laudo pericial, no que tange à resistência do 

concreto. 

Também se revela inoportuna nova intervenção do perito, para indicar as soluções para os vícios construtivos, pois tal 

demandaria mais tempo para o julgamento da lide, enquanto possível conhecer-se do pleito em eventual cumprimento 

de sentença. 

Assim, encerrada a instrução, defiro o levantamento dos honorários provisórios. 

Postergo a análise do pedido de extensão da liminar para o momento da sentença. 

Manifestem-se as partes em alegações finais, no prazo sucessivo de 15 dias para cada pólo. No mesmo prazo, digam as 

partes sobre o pedido de fixação dos honorários definitivos. 

Na sequência, à conclusão para sentença. (fls. 141/141v.) 
 

A prova pericial destina-se a comprovar fatos controvertidos para cuja compreensão seja imprescindível conhecimento 

especial de técnico habilitado. Assim, não merece reparo o indeferimento de complementação da perícia para a 

indicação das intervenções necessárias para a solução dos vícios construtivos, uma vez que não se trata de fatos a serem 

provados, mas de futuros projetos a serem realizados no caso de eventual procedência do pedido inicial. A circunstância 

de o MM. Juiz a quo ter inicialmente deferido os quesitos apresentados pelo Ministério Público Federal não impede seu 

posterior indeferimento, no caso de evidenciada sua impertinência. Na mesma ordem de idéias, não se verifica 

pertinência na apresentação, nesta fase processual, de informações financeiras e jurídicas dos mutuários. 

No que concerne à perícia no concreto utilizado para a construção das unidades habitacionais, não indica o Ministério 

Público Federal elementos que corroborem a alegação de que seria necessária sua realização, em especial considerando-

se que o perito judicial não verificou problemas em sua utilização. 

Por fim, não demonstra o Ministério Público Federal a presença dos requisitos para a extensão da liminar concedida 

pelo MM. Juiz a quo em 16.01.06, que declarou inexigíveis as prestações mensais dos financiamentos referentes aos 

imóveis descritos nos documentos que acompanham a petição inicial (autos em apenso à ação civil pública). 

Considerando-se que os autos encontram-se na fase de alegações finais e que o MM. Juiz a quo postergou a análise do 

pedido para a prolação da sentença, não resta evidenciado o periculum in mora necessário à extensão da liminar 

requerida. 
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intimem-se os agravados para resposta. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001637-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001637-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : EUGENIA VARGAS DA CONCEICAO incapaz 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00000369520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face da decisão que, em 

sede de ação de rito ordinário, deferiu a antecipação de tutela, para determinar a implantação em favor da agravada da 

pensão temporária por morte de servidor público. 

Decido.  

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 
que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação.  

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela não vislumbro esse requisito. Objetiva a autora, portadora de doença mental, o direito à pensão vitalícia 

de seu pai, que era aposentado pelo Ministério da Aeronáutica. Não se trata, assim, de hipótese irreversível, capaz de 

ensejar prejuízo iminente à União Federal.  

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em 

que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.  

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".  
 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028884-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028884-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : SAMUEL FERREIRA DE VASCONCELOS e outro 

 
: FELIPPE LEAL DE MATTOS JUNIOR 

ADVOGADO : HALEN HELY SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.18.000768-3 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá/SP que, nos autos de ação em que os ora agravados objetivam a 

validação de seus diplomas e certificados, bem como a autorização para que se matriculem no "Exame de Admissão ao 

Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento - Turma 2008" da Escola de Especialistas da Aeronáutica, deferiu a 

pretendida tutela antecipada (fls. 18/22). 

 

Sobreveio sentença, que julgou procedente o pedido (cópia nas fls. 35/38). 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019832-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019832-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADALBERTO SOARES DE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.003127-5 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Santos/SP que, nos autos de ação ordinária em que a ora agravada objetiva a concessão 

de pensão por morte, deferiu a pretendida tutela antecipada (fls. 21/34). 

 

Sobreveio sentença, que julgou procedente o pedido (cópia nas fls. 59/63). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 
Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004607-51.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.004607-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : RAFAEL BARCELLOS DE CAMPOS 

ADVOGADO : TIAGO TEBECHERANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009122520114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara 

de São Paulo que, nos autos do processo do mandado de segurança impetrado pelo agravado contra ato do Comandante 

da 2ª Região Militar, visando assegurar seu direito de não ser convocado para prestar o serviço militar obrigatório, na 

qualidade de médico, deferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, afirmando para 

tanto, a legalidade da convocação para a prestação do serviço militar dos cidadãos brasileiros formados nas áreas que a 

Lei 5.292/97 discrimina, mesmo quando incluídos no excesso de contingente, e alegando que o ato acarreta lesão grave 

ao princípio da supremacia do interesse público e da estrita legalidade. 

Sustenta que a nova redação do art. 4º da Lei nº 5.292/67, conferida pela Lei nº 12.336/2010, assevera, expressamente, 
que a convocação obrigatória ao serviço militar de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, que não tenham 

prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua classe, seja por aditamento ou dispensa 

de incorporação, somente deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após 

a realização de programa de residência médica ou pós-graduação. 

Afirma, ainda, que o art. 30,§ 6º, da Lei 5.292/67, com alteração da Lei nº 12.336/2010, expressamente prevê que 

aqueles que tiverem sido dispensados da incorporação e concluírem os cursos em instituições de ensino destinadas à 

formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários poderão ser convocados para a prestação do serviço 

militar. 

Cita precedentes em defesa de sua tese e afirma que não há qualquer ilegalidade nos atos da Administração Militar. 

É o breve relatório. 

Suas razões não merecem agasalho. 

O agravado, médico, pretende afastar a obrigatoriedade de se incorporar ao Serviço Militar para prestação de serviços 

de Medicina, com fundamento no fato de haver sido dispensado, em 2002, por excesso de contingente. 

Em primeiro lugar, observo que a Lei 5.292/67 foi alterada pela Lei 12.336/2010, de 26 de outubro de 2010, que assim 

dispõe: 

Art. 4o Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários 

que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua classe, por 
adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do 

respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na forma estabelecida 

pelo caput e pela alínea "a" do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e em 

sua regulamentação.  
No entanto, a recente alteração da Lei nº 5.292/67, introduzida pela Lei 12.336/2010, não pode incidir no caso dos 

autos, tendo em vista que ofenderia a garantia constitucional do ato jurídico perfeito e acabado, somente podendo ser 

aplicada às dispensas posteriores ao advento da referida lei, razão pela qual, o tema, aqui, será examinado sob a égide 

da lei anterior. 

A teor do texto do artigo 4º da Lei nº 5.292/67 (legislação anterior), os estudantes de Medicina que tinham obtido 

adiamento da incorporação deveriam prestar o serviço militar inicial obrigatório no ano seguinte ao do término do 

curso. 

Como se verifica, o alvo do legislador era o estudante de Medicina, ao qual era permitido adiar a incorporação até o ano 

seguinte ao término do curso, para apresentação para o alistamento militar. 

Ora, o agravado não se insere nos termos de tal legislação, considerando que, à data em que completou os dezoito anos 

e se apresentou para a prestação do serviço militar obrigatório, foi dispensado, posto que inserido no excesso de 

contingente, em 13.08.2002, conforme se vê do certificado de dispensa de incorporação (fl. 59). Formou-se no curso de 

Medicina em dezembro de 2010 (fl. 57), de modo que não se pode falar que houve o adiamento de sua apresentação 
para prestação do serviço militar no ano posterior ao do término do curso. 

Caso se entendesse em sentido contrário, estar-se-ia conferindo ao Comando Militar o poder de, arbitrariamente, 

convocar os dispensados da prestação do serviço militar obrigatório que, posteriormente a sua dispensa inicial, por 

excesso de contingente, decidissem cursar Medicina. 

Desse modo, tendo transcorrido mais de 8 (oito) anos de sua dispensa, não há que se falar em nova convocação. 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nessa direção, como se verifica do acórdão proferido, 

unanimemente, no julgamento do Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 1079844/RS, de relatoria da 

Ministra Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG), Sexta Turma, em 03 de fevereiro de 2009, DJ de 16 de 

fevereiro de 2009, que reproduzo : 
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AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO DE 

CONTINGENTE. APLICAÇÃO DO ART. 4º, § 2º, DA LEI Nº 5.292/67. IMPOSSIBILIDADE.  

O art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação, é inaplicável aos médicos que são 

dispensados do serviço militar por excesso de contingente (AgRg no Ag 823887/S, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, DJ 12.05.2008).  

A norma em comento não pode ser aplicada a quem sequer era estudante à época de sua dispensa, porquanto a 

norma contida no art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67 trata de estudantes de medicina, figuras nitidamente distintas.  

Agravo interno a que se nega provimento.  
No mesmo diapasão : 

AGRAVO REGIMENTAL E RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO 

CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.  

Segundo a orientação jurisprudencial pacificada o âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º, da Lei 

nº 5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente dispensados 

do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente convocados 

após a conclusão do curso superior.  

Agravo regimental improvido.  
(AgRg no REsp 893068/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 29.05.08, DJ 04.08.08, v.u.).  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO 
DE CONTINGENTE. APLICAÇÃO DO ART. 4º, § 2º, DA LEI Nº 5.292/67. IMPOSSIBILIDADE.  

O art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação, é inaplicável aos médicos que são 

dispensados do serviço militar por excesso de contingente. Precedentes.  

Ademais, não há como se aplicar a referida norma a quem sequer era estudante, porquanto a norma contida no art. 

4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67 trata de estudantes de medicina, figuras nitidamente distintas.  

Agravo regimental improvido.  
(AgRg no AG 823887/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 17.04.08, DJ 12.05.08, v.u.).  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002187-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002187-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : RICARDO TAVARES DE MORAIS 

ADVOGADO : ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00007715920094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO, em face da decisão que, 

encerrada a instrução e acolhendo o laudo pericial, concedeu a liminar em ação de rito ordinário, onde o autor requereu 

a sua aposentadoria por invalidez, cumulada com indenização por danos morais e patrimoniais. 

Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 
transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida-se no caso vertente de ação ordinária proposta por militar, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, na qual, verificando a conclusão de que o autor está 

definitivamente incapaz para o serviço do Exército e da natureza alimentar da verba, determinou à União a imediata 
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concessão do benefício de reforma, com remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico 

imediato ao que ele possui ou possuía na ativa, e com isenção de imposto de renda.  

Não se trata, assim, de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à União Federal. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargador Federal Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do 

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na 

medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007685-92.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.007685-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : AUREA LUCIA DA COSTA e outros 

 
: JOSE ANTONIO DEL BOSCO 

 
: JOSE ELIAS DOS SANTOS 

 
: JOSE GEREMIAS 

 
: LUCIA HELENA FORMIGARI BIONDO 

 
: LUIZA MARIA MALTA NISHIYAMA 

 
: MARCOS ANTONIO GIANNINI 

 
: MARIA DE FATIMA BONFIM DE CASTRO 

 
: PATRICIA BRITO JORDAO 

 
: ZOE MARSIGLIO 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.016486-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que 

acolheu a impugnação ao valor da causa, a fim de atribuir aos embargos à execução o valor correspondente ao da dívida 

exeqüenda, valor econômico da demanda. 

Informa a agravante que opôs embargos à execução de quantia devida aos autores a título de incorporação aos seus 

vencimentos, referente à URV, no percentual de 11,98%, além dos juros de mora e honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% sobre o valor da condenação. 

Assim, considerando que a pretensão dos autores foi integralmente satisfeita na esfera administrativa, não haveria que 

se falar em sucumbência da ré, uma vez que, efetuando-se a compensação do montante devido à título de diferença dos 
11,98% com valores antecipadamente pagos pela administração, se chegaria a um valor nulo.  

Sustenta que aceitar a execução da quantia de R$ 266.914,31, pelos motivos já expostos configuraria afronta ao 

princípio da razoabilidade nas obrigações assumidas pelo Estado, posto que o valor inerente à coisa julgada, de ordem 

constitucional-processual, deve estar em harmonia com outros valores de igual ou maior grandeza e necessidade. Daí 

porque o correto seria atribuir à causa um valor simbólico, no caso R$ 1.000,00, a fim de atender ao requisito imposto 

pelo art. 259, caput, do Código de Processo Civil.  
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Acrescenta que nas execuções, embargadas ou não, os honorários devem ser arbitrados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, nenhuma relação apresentando com o valor da causa - § 4º, do artigo 20 do CPC -, razão pela qual a presente 

impugnação deve ser extinta sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

Às fls. 376/378, o pedido de efeito suspensivo foi indeferido. 

Apresentação da contraminuta às fls. 383/386, onde a parte agravada que a fixação correta do valor da causa não tem 

única repercussão na fixação dos honorários advocatícios, como também em eventual condenação por litigância de ma 

fé, cujo pedido constou da impugnação aos embargos à execução. 

À fl. 391, verso, parecer ministerial pelo provimento parcial do agravo. 

Decido. 

O artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, 

estabeleceu nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, consagrando seu cabimento 

somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso 

dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Consoante entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, para fins de fixação do valor da causa em 

sede de embargos à execução, deve o montante corresponder à diferença entre o valor que está sendo executado e 

aquele que se entende devido. No caso da impugnação visar à totalidade do debito pleiteado pela exequente, consolidou 

aquela Egrégia Corte que o valor corresponda ao atribuído à própria execução. 

Ilustrando o posicionamento acima, o seguinte precedente jurisprudencial: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. 1. O valor da causa na ação de 

embargos à execução, quando a impugnação volta-se contra a totalidade do débito, deve ser o valor atribuído à 

própria execução. Precedentes: AgRg no REsp 749.949/RS, DJ 09/10/2006; AgRg no Ag 694.369/RJ, DJ 13/02/2006; 

AgRg no Ag 1051745/MG, DJ. 30/03/2009. 2. O valor da causa da causa deve corresponder ao benefício patrimonial 

pretendido com a execução do título de dívida ativa. 3. In casu, o embargante pretende desconstituir o próprio título 

executivo e o crédito exequendo deduzido ao firmar suas pretensões no sentido de que: "o título que instrui a execução 

não é título legítimo, porquanto absolutamente desprovido de liquidez, certeza e exigibilidade, requisitos 

indispensáveis a qualquer ação de execução; se o título que embasa a execução é viciado e ilíquido, o valor 

unilateralmente apontado não tem como prevalecer, devendo ser efetivamente apurado mediante a realização de 

provas, sobretudo através de perícia técnica. 4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(RESP 200702316243, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 22.09.2009, v.u) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Embargos de declaração 

admitidos como agravo regimental, em razão de seu manifesto caráter infringente. Aplicação do princípio da 

fungibilidade recursal. 2. Versando os embargos do devedor sobre excesso de execução, o valor atribuído à causa deve 
ser a diferença entre o valor cobrado e o reconhecido pelo devedor. 3. Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AGRESP 200702309543, 5ª Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 19.02.2009, v.u) 

 

No caso dos autos, verifica-se que o valor pretendido na execução perfaz o montante de R$ 266.914,31, enquanto que a 

embargante atribuiu à causa a quantia de R$ 1.000,00. Na esteira dos apontamentos supra e na exegese segundo a qual o 

valor da causa deve refletir o real conteúdo econômico da demanda, afigura-se correto o valor fixado pelo magistrado, 

uma vez que a executada se insurge contra o total da dívida exeqüenda. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015782-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015782-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JACINTO FIRMO NETO 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091220220104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 3ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de mandado de segurança em que o ora agravado objetiva o reconhecimento da 

validade da sentença arbitral proferida pelo Primeiro Tribunal Superior de Justiça Arbitral do Brasil, bem como autorize 

a liberação do seguro-desemprego que consta daquela decisão, em que deferiu a pretendida liminar (fls. 37/39). 

 

Os autos foram inicialmente distribuídos à então Juíza Federal Convocada, hoje Des. Fed. Lucia Ursaia, que se declarou 

impedida (fl. 54), tendo então sido redistribuídos à eminente Des. Fed. Vera Jucovsky (fl. 55), que decidiu no sentido de 

que a 3ª Seção desta Corte é incompetente para processar o julgar o feito, tendo pontuado que "Sendo o seguro-

desemprego benefício social de caráter especial, tenho que é competente para julgá-lo, bem como as demandas de jaez 

tal, a Egrégia Primeira Seção deste TRF - 3ª Região, ex vi do art. 10, § 1º, inciso IV, do Regimento Interno deste 

Órgão."(fls. 56/58) 

Nessa mesma decisão a I. Julgadora colaciona julgados dos TRFs das 2ª e 4ª Regiões, na direção de seu entendimento, 
bem como noticia que é de seu conhecimento o que restou decidido pelo Órgão Especial desta Corte, no julgamento do 

Conflito de Competência nº 2006.03.00.029935-2, realizado em 08/11/2007, em que, por maioria, foi reconhecida a 

competência da 3ª Seção deste Tribunal para julgamento de questões relativas ao seguro-desemprego, mas acrescenta 

que a jurisprudência não está pacificada. 

 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

 

Ainda que a I. Desembargadora Federal tenha entendimento diverso do que se decidiu no noticiado Conflito Negativo 

de Competência (cópia em anexo), o fato é que esta Corte, através do órgão competente, já definiu a competência para 

julgamento dos feitos relativos a seguro-desemprego, no caso as Turmas integrantes da 3ª Seção, em razão da natureza 

jurídica previdenciária de suas prestações, daí decorrendo que este Relator não tem competência para decidir o presente 

agravo de instrumento, uma vez que integra a 5ª Turma, vinculada à 1ª Seção deste Regional. 

 

Diante do exposto, suscito Conflito Negativo de Competência, a ser dirimido pelo Órgão Especial, nos termos do art. 

11, parágrafo único, letra "i", do Regimento Interno desta Corte. 

 

Dê-se ciência à Ilustre Desembargadora Federal Vera Jucovsky. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008107-77.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.008107-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : PEDREIRA ANGULAR LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO MEDEIROS PRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.19285-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedreira Angular Ltda. em face de decisão que, em execução contra a 

Fazenda Pública, apurou excesso no pagamento de indenização por desapropriação e determinou o ressarcimento dos 

valores recebidos. 
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O recurso perdeu o objeto. 

 

Baseado na manifestação do Ministério Público Federal, verifico que o Juízo recorrido modificou a decisão que ensejara 

a interposição do presente agravo: no pronunciamento primitivo, havia decidido que o valor dos precatórios computava 

juros posteriores à elaboração da conta de liquidação e extravasava os limites da sentença proferida; concluiu 

posteriormente (fls. 302/305) que não existia excesso de indenização, nem saldo em proveito do desapropriado. 

 

Naturalmente, a retratação inviabiliza o prosseguimento do agravo e torna prejudicado o respectivo julgamento. 

 

Embora, nos fundamentos do agravo de instrumento, a Agravante tenha discutido a questão dos expurgos inflacionários, 

a decisão recorrida não chegou a abordá-los e se ateve a determinar a devolução das quantias excedentes e oriundas da 

cobrança de juros posteriores à elaboração da conta de liquidação. O objeto do recurso, assim, extrapolou os limites da 

decisão. 

 

De acordo com a informação de fls. 349/350, a Agravante interpôs agravo de instrumento contra a nova decisão, o que 

demonstra a limitação do recurso anterior à questão do excesso de indenização. 

 
O recurso, assim, está prejudicado, assim como o agravo regimental de fls. 163/171. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO E AO AGRAVO REGIMENTAL.  
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8827/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018801-31.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018801-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CLEUZENI MARIA DA SILVA VERA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : LEANDRO MEDEIROS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00188013120074036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 446/448: Considerando que a autora CLEUZENI MARIA DA SILVA VERA renunciou ao direito em que se funda 

a ação, entrando em acordo com a Cia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB, julgo extinto o presente 

feito, a teor do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicados os recursos interpostos (fls. 

361/383, 391/396 e 435/440 e vº). 

As custas judiciais serão suportadas pela autora, e a verba honorária será paga, diretamente às rés, na via administrativa.  

O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os depósitos 

foram efetuados perante e à disposição dele. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 725/1181 

Int. 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015805-46.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.092681-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA BARBOSA 

APELADO : HILDA DA SILVA CORREA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ANTONIO CORREA DA ROCHA espolio 

ADVOGADO : MOACIR CARLOS MESQUITA 

 
: ROBERTO CAMPANELLA CANDELARIA 

REPRESENTANTE : JOSE CORREA DA ROCHA 

ADVOGADO : MOACIR CARLOS MESQUITA 

SUCEDIDO : BELMIRO CORREA DA ROCHA espolio 

 
: ADELAIDE SILVA ROCHA falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.15805-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos que o DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER, sucedido 

pela UNIÃO FEDERAL opôs à execução da sentença proferida nos autos de ação de desapropriação, ajuizada em face 

de BELMIRO CORREA DA ROCHA. 

Na inicial alega a parte embargante excesso de execução, em decorrência da adoção dos índices expurgados da inflação 

no cálculo da correção monetária da verba indenizatória. 

A r. sentença de fls. 38/39, julgou parcialmente procedentes os presentes embargos à execução fixando o valor do título, 

aproveitando: a) os elementos trazidos pelas partes e b) a observância das regras do Manual de Cálculos do Conselho da 

Justiça Federal (com a inclusão dos índices expurgados, dentre os seguintes: 42,72% janeiro/89; 84,32% março/90; 

44,80% abril/90; 7,87% maio/90; 21,87% fevereiro/91) e o Provimento nº 24 de 29 de abril de 1997, da Egrégia 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, definindo como valor da execução o equivalente a 

R$65.055,24 (sessenta e cinco mil, cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), referente ao mês de fevereiro de 

1997. 

Por fim, ante a sucumbência recíproca, determinou o rateio dos honorários advocatícios entre as partes. 

A parte embargante opôs recurso de apelação às fls. 41/44 sustentando, em síntese, que a inclusão de percentuais não 

abrangidos pelos indexadores oficiais, não ventilados na inicial e nem tampouco no julgado, não podem ser 

considerados para fins de cálculo da correção monetária do débito judicial, razão pela qual pugna pela exclusão dos 

índices expurgados da inflação, de modo a reduzir o quantum fixado na r. sentença a título de indenização. 
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

Decido. 

Fl. 51: Retifique-se a autuação, considerando a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça no sentido de 

que é descabida a sujeição ao reexame necessário, regido pelo artigo 475, inciso II do CPC, da sentença proferida em 

sede de embargos à execução opostos por autarquia, devendo prevalecer a regra contida no artigo 520, inciso V do CPC 

(cf. EREsp nº 258.112). 

Quanto ao mérito, o recurso de apelação interposto pelo DNER comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 

557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, deve-se considerar que a garantia constitucional da justa indenização possui não apenas o sentido de 

assegurar ao expropriado o valor devido pelo bem subtraído da sua esfera patrimonial, como também de impor ao 

expropriante um gravame nem menor nem maior do que aquele realmente devido a título indenizatório. 

No caso, muito embora a parte expropriada possui direito à atualização da conta de liquidação, a primeira observação 

que se faz necessária diz respeito à não incidência dos índices expurgados da inflação como fator de correção do valor 

arbitrado a título de indenização nas ações expropriatórias, vez que descuram da real evolução do valor dos bens 

imóveis, consoante reiteradas decisões da Quinta Turma desta Corte Regional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 726/1181 

A segunda observação alude à remansosa a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que somente 

é possível a aplicação dos índices expurgados da inflação no cálculo da correção monetária, quando a sentença que 

fixou o valor da indenização, ou a decisão que homologou os cálculos de liquidação, não estabelecerem os índices de 

correção monetária a serem utilizados. 

No caso em exame, muito embora a sentença não tenha contemplado os índices expurgados da economia como fator de 

atualização monetária, observo que a decisão homologatória de cálculos de liquidação, transitada em julgado, a qual foi 

referendada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, elegeu a ORTN como fator de atualização monetária, como se 

vê de fls. 162/167 vº dos autos principais. 

Desse modo, entendo que não é possível a inclusão do IPC, por duas razões: a primeira é que tal índice não é substituto 

da ORTN e a segunda decorre do fato que sua adoção implica em violação à coisa julgada. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.  

INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS APÓS SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE LIQUIDAÇÃO 

TRANSITADA EM JULGADO. OFENSA À COISA JULGADA. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO.  

1. Entendimento reiterado desta Corte no sentido de não ser possível a inclusão de índices de correção monetária no 

cálculo para formação do precatório complementar, não considerados pela sentença homologatória da liquidação 

transitada em julgado, sob pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes: REsp 709.400/CE, Rel. Min.  

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 10.3.2008; REsp 802.248/MG, Rel. Min. Castro Meira, Segunda 
Turma, DJ de 25.2.2008;  

EREsp 674.324/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJ de 26.11.2007.  

2. Embargos de divergência providos.  
(EREsp 849169/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/08/2008, DJe 

01/09/2008);  

 

ADMINISTRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - TRÂNSITO EM JULGADO DA HOMOLOGAÇÃO DOS 

CÁLCULOS - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IMPOSSIBILIDADE DE 

INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ÍNDICE DE CORREÇÃO JÁ FIXADO NA SENTENÇA 

EXEQUENDA - VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA.  

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido da possibilidade de inclusão de expurgos inflacionários no cálculo 

para a formação de precatório complementar, no período compreendido entre a data da conta homologada e a data 

do efetivo pagamento, quando a sentença, transitada em julgado, não determinar qualquer índice de correção.  

2. Evidencia-se violação da coisa julgada na hipótese em que a pretensão do exequente cingir-se à alteração dos 

critérios de correção monetária estabelecidos nos cálculos homologados por sentença transitada em julgado, como 

ocorre in casu, uma vez que, na sentença proferida no processo de conhecimento, já transitada em julgado, ficou 

determinado que a correção monetária seria pelo seguinte índice: ORTN.  
Agravo regimental improvido.  
(AgRg no AgRg no REsp 927805/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03/09/2009, DJe 22/09/2009."  

Diante do exposto e por esses argumentos, a teor do artigo 557, parágrafo1º-A do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo DNER, sucedido pela UNIÃO FEDERAL, para excluir do 

cálculo da correção monetária os índices expurgados da inflação. 

Publique-se. Intime-se. Após as medidas de praxe, baixem os autos à origem 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008061-62.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.008061-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ALESSANDRO GUSTAVO LOPES e outro 

 
: RENATO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00080616220084036105 3 Vr CAMPINAS/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 727/1181 

DESPACHO 

Fl. 221. Tendo em vista a informação de que a Caixa Econômica Federal - CEF perdeu a condição de agente operador 

do FIES, intime-se a União Federal, acerca do artigo 20-A, da Lei nº 10.260/2001, na pessoa do procurador que 

responde perante esta Corte Regional. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006032-79.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.094090-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : LUCIANO CARLOS ABREU DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.06032-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

- Intime-se o patrono do apelante a manifestar-se sobre os pedidos relatados a fls. 154/155, esclarecendo quanto ao 

prosseguimento ou não do recurso, ciente de que o silêncio será interpretado como desistência tácita. Prazo: 10 (dez) 

dias. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0712936-80.1998.4.03.6106/SP 

  
2004.03.99.000121-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VITOR ANTONIO MARQUEZINI 

ADVOGADO : EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.07.12936-2 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Vitor Antonio Marquezini contra a sentença de fls. 247/250, que julgou 

improcedente o pedido para incorporar aos seus vencimentos o valor referente a horas extras. 

Apela o autor e alega, em síntese: 

a) é Patrulheiro Rodoviário Federal, cujo contrato de trabalho foi alterado pela Lei n. 8.112/90; 

b) cumpria jornada de trabalho conforme escala de 12 x 24 e de 12 x 48 horas, e de reforço nas operações de trânsito, 

anotadas nos controles de jornada; 

c) exerceu sua função "extrapolando o limite legal de oito horas diárias e das duas horas extras, qual seja: trabalhando 

quatro horas extras por dia, ou cinco noturnas por dia de trabalho laborado; e por ocasião dos horários cumpridos, nas 

escalas de reforço nas operações de trânsito, laborava 12 horas extras (jornada diurna), ou 13 horas extras (em jornada 

noturna), portanto todas as horas deverão ser consideradas extraordinárias, fazendo jus a receber com seus respectivos 
adicionais"; 

d) no entanto, percebeu somente duas horas extras, desconsideradas as que ultrapassaram esse limite legal;  

e) o adicional noturno deve calculado também sobre as horas extras, e sem o redutor noturno que equipara a hora a 52m 

e 30s; 
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f) as jornadas anotadas no controle de horário eram cumpridas de forma habitual e permanente, razão pela qual devem 

ser incorporadas aos vencimentos; 

g) domingos e feriados devem ser pagos em dobro, face à inexistência de acordo compensatório de jornada 

extraordinária (fls. 253/262). 

A União apresentou contrarrazões (fls. 267/272). 

Decido. 

Policial Rodoviário Federal. CR, art. 144, II. Lei n. 9.654, de 02.06.98. Decreto n. 1.655, de 03.10.95. Lei n. 

11.358, de 19.10.06. Carreira. Vencimentos. Gratificações. Jornada de Trabalho. Revezamentos. Escalas. 
Plantões. Feriados. Adicional Noturno. Horas Extras. Improcedência. A Polícia Rodoviária Federal é um dos 

órgãos responsáveis pela segurança pública, nos termos do art. 144, II, da Constituição da República, cujo dever é a 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. A Lei n. 9.654, de 02.06.98, ao 

transformar os cargos de Patrulheiro Rodoviário Federal, criou a carreira de Policial Rodoviário Federal e especificou 

os padrões remuneratórios e o regime de dedicação integral e exclusiva às atividades do cargo: 

Art. 1º Fica criada, no âmbito do Poder Executivo, a carreira de Policial Rodoviário Federal, com as atribuições 

previstas na Constituição Federal, no Código de Trânsito Brasileiro e na legislação específica. 

Parágrafo único. A implantação da carreira far-se-á mediante transformação dos atuais dez mil e noventa e oito 

cargos efetivos de Patrulheiro Rodoviário Federal, do quadro geral do Ministério da Justiça, em cargos de Policial 

Rodoviário Federal. 
(...) 

Art. 4º A remuneração dos cargos da Carreira de Policial Rodoviário Federal constitui-se de vencimento básico, 

Gratificação de Atividade Policial Rodoviário no percentual de 200% (duzentos por cento), Gratificação de Desgaste 

Físico e Mental no percentual de 200% (duzentos por cento), Gratificação de Atividade de Risco no percentual de 

200% (duzentos por cento) e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei. 

§ 1º A percepção dos benefícios pecuniários previstos neste artigo é incompatível com a de outros benefícios instituídos 

sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

§ 2º As gratificações referidas neste artigo serão calculadas sobre o vencimento básico percebido pelo servidor, a este 

não se incorporando, e não serão computadas ou acumuladas para fins de concessão de acréscimos ulteriores sob o 

mesmo título ou idêntico fundamento.  

Art. 5º Os ocupantes de cargos efetivos da carreira de que trata o art. 1º farão jus, ainda, à Gratificação de Atividade, 

instituída pela Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, no percentual de cento e sessenta por cento, aplicando-se 

o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo anterior. 

Art. 6º Fica extinta a Gratificação Temporária, nos termos do § 3º do art. 1º da Lei nº 9.166, de 20 de dezembro de 

1995. 

Art. 7º Os ocupantes de cargos da carreira de Policial Rodoviário Federal ficam sujeitos a integral e exclusiva 

dedicação às atividades do cargo. 
Atualmente, o padrão remuneratório dos integrantes da carreira de Policial Rodoviário Federal, é disposto pela Lei n. 

11.358, de 19.10.06, que, ao revogar os art. 4º e 5º da Lei n. 9.654, de 02.06.98, determinou o pagamento na forma de 

subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de gratificação, adicional, abono, prêmio ou verba de 

representação: 

Art. 1º A partir de 1º de julho de 2006 e 1º de agosto de 2006, conforme especificado nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, 

respectivamente, passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo 

de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, os 

titulares dos cargos das seguintes Carreiras: (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007) 

I - Procurador da Fazenda Nacional; 

II - Advogado da União; 

III - Procurador Federal; 

IV - Defensor Público da União; 

V - Procurador do Banco Central do Brasil; 

VI - Carreira Policial Federal; e  

VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.  

Frise-se que a competência da Polícia Rodoviária Federal foi definida no Decreto n. 1.655, de 03.10.95, nos seguintes 

termos: 
Art. 1° À Polícia Rodoviária Federal, órgão permanente, integrante da estrutura regimental do Ministério da Justiça, 

no âmbito das rodovias federais, compete:  

I - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de 

preservar a ordem, a incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros;  

II - exercer os poderes de autoridade de polícia de trânsito, cumprindo e fazendo cumprir a legislação e demais normas 

pertinentes, inspecionar e fiscalizar o trânsito, assim como efetuar convênios específicos com outras organizações 

similares;  

III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de trânsito e os valores decorrentes da prestação de serviços 

de estadia e remoção de veículos, objetos, animais e escolta de veículos de cargas excepcionais;  

IV - executar serviços de prevenção, atendimento de acidentes e salvamento de vítimas nas rodovias federais;  
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V - realizar perícias, levantamentos de locais boletins de ocorrências, investigações, testes de dosagem alcoólica e 

outros procedimentos estabelecidos em leis e regulamentos, imprescindíveis à elucidação dos acidentes de trânsito;  

VI - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de 

veículos, escolta e transporte de cargas indivisíveis;  

VII - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas 

emergenciais, bem como zelar pelo cumprimento das normas legais relativas ao direito de vizinhança, promovendo a 

interdição de construções, obras e instalações não autorizadas;  

VIII - executar medidas de segurança, planejamento e escoltas nos deslocamentos do Presidente da República, 

Ministros de Estado, Chefes de Estados e diplomatas estrangeiros e outras autoridades, quando necessário, e sob a 

coordenação do órgão competente;  

IX - efetuar a fiscalização e o controle do tráfico de menores nas rodovias federais, adotando as providências cabíveis 

contidas na Lei n° 8.069 de 13 junho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

X - colaborar e atuar na prevenção e repressão aos crimes contra a vida, os costumes, o patrimônio, a ecologia, o meio 

ambiente, os furtos e roubos de veículos e bens, o tráfico de entorpecentes e drogas afins, o contrabando, o descaminho 

e os demais crimes previstos em leis.  

Art 2° O documento de identidade funcional dos servidores policiais da Polícia Rodoviária Federal confere ao seu 

portador livre porte de arma e franco acesso aos locais sob fiscalização do órgão, nos termos da legislação em vigor, 

assegurando - lhes, quando em serviço, prioridade em todos os tipos de transporte e comunicação.  
Dessas disposições legais exsurge que a atividade do Policial Rodoviário Federal é dotada de especificidades que, a 

rigor, são contempladas no seu sistema remuneratório, na forma de gratificações compensatórias exclusivas da função 

de policial. Portanto, não são devidos, à míngua de previsão expressa, pagamentos por conta de trabalho realizado em 

sistema de revezamentos, escalas, plantões e jornadas laborais, inclusive noturnas, em feriados civis e religiosos. 

Nesse sentido são os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

(...) PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. AGENTES DA POLÍCIA CIVIL DE LONDRINA/PR. ATIVIDADE ESPECIAL 

SUJEITA A REGIME DE ESCALAS E PLANTÕES. GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA QUE RETRIBUI EVENTUAL 

IRREGULARIDADE DE HORÁRIOS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO DEMONSTRADO. 

1. A limitação da jornada de trabalho imposta pela Constituição Federal de 1988 deve ser considerada como medida 

garantidora da saúde do trabalhador, na forma do art. 7.º, inciso XVI; direito este extensível ao servidor público por 

força do art. 39, § 3.º da Carta Magna de 1988. 

2. A previsão constitucional de limitação da jornada de trabalho, com o pagamento adicional para as horas extras, não 

exclui a possibilidade de a legislação infraconstitucional estabelecer regime próprio de cumprimento de jornada, em 

razão da natureza do serviço e das peculiaridades da função desenvolvida pelo servidor. 

3. O art. 274 da Lei Complementar Estadual n.º 14/82, alterado pela Lei Complementar Estadual n.º 35, de 24 de 

dezembro de 1986 estabeleceu regime especial de trabalho, em face da natureza peculiar da função policial e da 
necessidade de implementação de plantões para garantir o caráter ininterrupto do serviço prestado. Precedente. 

4. Os documentos relativos à escala de serviço da Delegacia de Jaguapitã (fl. 27) e à escala de reforço de plantão da 

Subdivisão Policial de Londrina (fl. 31), não demonstram cabalmente a ausência de compensação de horários entre os 

meses de maio e junho do ano de 2003 que justifique o pagamento de horas extras. 5. Recurso ordinário desprovido. 

(STJ, RMS n. 18399, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03.11.09) 

(...) DELEGADOS DE POLÍCIA DO ESTADO DE GOIÁS. REGIME DE PLANTÕES E ACÚMULO DE 

DELEGACIAS. JORNADA LABORAL. LIMITE. LEI ESTADUAL Nº 10.460/88. COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS. 

LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - A Lei Estadual nº 10.460/88 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Goiás) fixou, em seu art. 51, 

limite de jornada laboral em 08 (oito) horas diárias. 

II - Todavia, previu, em seu art. 52, a possibilidade de instituição do regime de plantões para os órgãos cujos serviços 

se fizessem necessários diuturnamente e/ou aos sábados, domingos e feriados civis ou religiosos. 

III - A exigência do regime de plantões é compatível com a especialidade dos serviços desempenhados pelos delegados 

de polícia do Estado de Goiás. 

IV - Além do mais, as portarias que designam delegados plantonistas prevêem a possibilidade de compensação das 

horas laboradas além do limite diário previsto no Estatuto. (...) 

(STJ, RMS n. 29032, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.05.09) 
PROCESSO CIVIL. POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA. HORAS EXTRAS. 

CÁLCULO DO ADICIONAL NOTURNO. DOBRA SALARIAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Consta da inicial que todos os autores foram admitidos no cargo de Policial Rodoviário Federal, com posse a partir 

de junho de 1.994. Pedem, assim, o pagamento de horas extras excedentes a 40 (quarenta) horas semanais, com o 

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal, desde a data da posse de cada reclamante. 

Postulam o pagamento do adicional noturno sobre o valor dos rendimentos e não sobre o vencimento básico. Pedem o 

pagamento em dobro do trabalho realizado nos dias santificados e feriados. E, propugnam pelo pagamento retroativo 

do adicional de insalubridade desde a data das respectivas contratações.  
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4. Não se questiona se os autores exerceram ou não horas extraordinárias. O fundamento é que recebiam até a 

vigência da Lei 9.654 de 02/07/98 a Gratificação por Operações Especiais - GOE (conforme Lei 8.162/91, Decreto-Lei 

nº 1.771/80 e Decreto-lei 1.714/79), o que impedia a remuneração de horas extraordinárias, e, posteriormente, as 

gratificações conferidas pela Lei 9.654/98 não permitia o recebimento de acréscimos sob o mesmo título ou 

fundamento. Não houve apresentação dos holerites para infirmar a determinação legal de pagamento das aludidas 

gratificações. Os que foram apresentados, relativos ao ano de 2000, confirmam o recebimento das gratificações 

fixadas por essa última lei. E, os holerites são provas documentais, cuja juntada é de responsabilidade da parte autora 

como já dito, eis que tais documentos em tese possuem. 

5. Embora seja correto o raciocínio de que a Lei 9.266/96 tenha revogado a referida Gratificação de Operações 

Especiais - GOE, o fato é que a atividade de policial rodoviário, com ou sem o recebimento da gratificação 

mencionada, não autoriza o pagamento das horas extras em razão de sua peculiaridade e pelo fato de que sempre sua 

peculiaridade foi remunerada com outras gratificações que não são extensíveis a outros servidores públicos. Frise-se 

que a própria Lei 9.266/96 mencionada, ao revogar a GOE, tratou de cabimento de outras gratificações devidas. 

6. Não é o recebimento de dada gratificação que não autoriza o pagamento das horas extraordinárias, mas que a 

remuneração das horas extraordinárias são indevidas, em razão da peculiaridade da carreira, tanto que há 

recebimento de gratificações específicas não extensíveis aos demais servidores. A compensação, assim, não é 

matemática - cada gratificação compensaria o valor de tantas horas extras - mas sim jurídica, isto é, a atividade 

peculiar demanda o pagamento de gratificações específicas e, por isso, não cabe a remuneração do serviço em horário 
extraordinário nos termos do artigo 73 da Lei 8.112/90. 

7. Quanto ao adicional noturno, foi fixado o raciocínio claro em primeiro grau que o valor incide sobre o vencimento 

básico - antes da implementação da EC 19/98 e da Lei nº. 11.358/2006 - e não sobre a remuneração, conforme dispõe 

o artigo 61 da Lei 8.112/90 e artigo 37, XIV, CF, a fim de evitar a acumulação de gratificações sobre gratificações. 

Aliás, como já dito por esta E. Turma, no tocante ao adicional por tempo de serviço, mutatis mutandis, a base de 

cálculo do adicional é o vencimento básico e não a remuneração. De modo que o pagamento está sendo feito 

corretamente, sendo incabível a concessão do adicional sobre o valor total dos rendimentos (fl. 26, item c.3). 

8. O que disse o julgador é que o sistema de revezamento permite a compensação dos dias feriados e santificados 

trabalhados, sendo que a realização dessa atividade em tais dias - segundo o mesmo raciocínio usado para afastar a 

remuneração de horas extras - é inerente à peculiaridade da atividade dos autores. O sistema de revezamento existe e 

os próprios autores o reconhecem em sua inicial (fls. 04). 

9. O adicional de insalubridade é pago em razão da constatação por perícia de que a atividade dos autores é 

considerada insalubre, fazendo jus ao referido adicional na forma do artigo 61, IV c/c 68, ambos da Lei 8.112/90. Em 

casos tais, como disse já disse o C. STF, o adicional não é extensível a toda a categoria, mas é concedido em razão da 

verificação de existência de agentes agressivos à saúde, logo, não sendo compensado juridicamente com as 

gratificações próprias da atividade policial. Assim, não se justifica a pressuposição de que antes do laudo os autores 

fazem jus ao adicional, eis que não havia a comprovação pertinente - perícia realizada à época - de que a atividade 
demandaria o pagamento dos adicionais. Veja-se que o exame apresentado baseou-se em demonstrativos relativos aos 

anos de 1.997 e de 1.998 (fl. 50), entre outros aspectos considerados no laudo realizado em 1.998, não sendo possível 

crer que a situação era idêntica nos anos anteriores. 10. A prova pericial pedida pelos autores, em razão 

provavelmente da época dos fatos, se resumiu exclusivamente para "(...) comprovação da data em que começaram a 

perceber o adicional de insalubridade, além de outras que se fizerem necessárias;" (fl. 129), matéria que não necessita 

de comprovação pericial, eis que o documento de fl 59 deixa saliente que a implantação do adicional ocorreu a partir 

do mês de outubro de 1.998. 11. Matéria preliminar afastada. Apelação improvida, sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2000.60.00.004058-6, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 22.09.09) 

Também a percepção de horas extras foi vedada nos termos do art. 2º, § 3º, II, da Lei n. 7.923, de 12.12.89, que 

incorporou a Gratificação por Operações Especiais - GOE, instituída pelo Decreto-lei n. 1.714, de 21.11.79, a que os 

patrulheiros rodoviários federais faziam jus nos termos do Decreto-lei n. 1.771, de 20.02.80. 

(...) PATRULHEIROS RODOVIÁRIOS FEDERAIS. GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS - GOE. 

INSTITUIÇÃO PELO DECRETO-LEI Nº 1.714/79. INCORPORAÇÃO À REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS POR FORÇA DA LEI Nº 7.923/89. PRECEDENTES. 

1. Consoante jurisprudência pacificada nesta Corte, a Gratificação por Operações Especiais - GOE, instituída pelo 

Decreto-lei nº 1.714/79 e estendida aos patrulheiros rodoviários federais por força do Decreto-lei nº 1.771/80, foi 

extinta pela Lei n. 7.923/89, que incorporou seu valor à remuneração dos servidores públicos. Precedentes. (...). 
(STJ, REsp n. 235.430, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 09.11.06) 

TRABALHISTA. PATRULEIROS RODOVIÁRIOS. HORAS EXTRAS. PERCEPÇÃO CUMULADA COM 

GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS. INCOMPATIBILIDADE. DECRETOS-LEIS NS. 1.714/79 E 

1.771/80. 

I. O entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que percebendo os Patrulheiros 

Rodoviários, por força do Decreto-lei n. 1.771/80, Gratificação por Operações Especiais, por extensão da vantagem 

originariamente instituída pelo Decreto-lei n. 1.714/79, não fazem eles jus à percepção de horas extraordinárias, por 

expressa vedação legal à sua cumulação com aquela. (...) 

(STJ, REsp n. 73.917-RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 07.11.02) 

TRABALHISTA. PATRULHEIROS RODOVIÁRIOS. GOE. DECRETO-LEI Nº 1771/80 - SUSPENSÃO DE 

PAGAMENTOS DE HORAS-EXTRAS. 
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1. É inacumulável a gratificação por operações especiais de patrulheiros rodoviários com gratificação por serviço 

extraordinário (hora-extra). 2. Precedentes desta Corte. 3. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 73912, Rel. Min. Anselmo Santiago, j. 05.05.98) 

SERVIDOR. PATRULHEIROS RODOVIARIOS. GOE. HORAS EXTRAS. - A GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES 

ESPECIAIS CONCEDIDA AOS AGENTES DA PATRULHA RODOVIARIA FEDERAL E INACUMULAVEL COM A 

GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINARIO - "HORA EXTRA". - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(STJ, REsp n. 40422, Rel. Min. Felix Fischer, j. 24.11.97) 

 

Do caso dos autos. Vitor Antonio Marquezini, patrulheiro rodoviário federal, postula o pagamento de horas extras, no 

que exceder as 2 horas previstas no art. 74, da Lei n. 8.112/90, e a reforma da base de cálculo do adicional noturno (fls. 

2/8). 

Não merece ser reformada a sentença proferida. Com efeito, a pretensão às horas extras não é devida, face à 

impossibilidade da acumulação dessas com a Gratificação de Operações Especiais. Acrescente-se que revezamentos, 

escalas, plantões e jornadas laborais, inclusive noturnas, em feriados civis e religiosos são peculiares ao exercício da 

função policial, cujas especificidades estão previstas na Lei n. 9.654, de 02.06.98, que, ao transformar os cargos de 

Patrulheiro Rodoviário Federal, implantou a carreira de Policial Rodoviário Federal. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação do autor, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028733-53.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.028733-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

APELADO : ZELIA GHEDINI DA SILVA e outros 

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA THOMAZ DA SILVA e outro 

APELADO : MARIA CHRISTINA THOMAZ DA SILVA 

 
: MAISA MARIA THOMAZ DA SILVA 

 
: ALEXANDRE THOMAZ DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA THOMAZ DA SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária que ZÉLIA GHEDINI DA SILVA e OUTROS ajuizaram em face do DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER, sucedido pela União Federal, visando o pagamento de 

indenização em razão do uso e aproveitamento do imóvel de sua propriedade. 

A União Federal contestou o feito às fls. 46/57, instruindo a peça contestatória com o parecer técnico de fls. 58/74. 

Posteriormente, a parte autora renunciou ao direito pleiteado nesta ação, cujo pedido foi homologado, por sentença, e o 

feito extinto com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Por fim, 

condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformada, a União Federal interpõe recurso de apelação às fls. 212/215, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

Este recurso comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil. 

De início, quero consignar que, nos termos do artigo 6º da Lei 9028 de 12.04.95, o prazo recursal para a União Federal 

tem início a partir da intimação pessoal do seu representante legal, sendo nula qualquer intimação via imprensa oficial.  
"In casu" conforme certificado à fl.210, o procurador da União Federal foi intimado pessoalmente em 15 de junho de 

2007 e a apelação interposta em 22.06.2007, dentro do prazo legal. 

Conheço, portanto, do recurso de apelação, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. 

Quanto à matéria de fundo, observo que o Juiz, ao fixar os honorários advocatícios, na forma do parágrafo 4º do artigo 

20 do Código de Processo Civil, como é o caso dos autos, não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do 

mesmo dispositivo, mas deverá atender aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência anotada pelo saudoso jurista Theotônio Negrão, em seu Código de Processo 

Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "44" ao mencionado artigo 20, pág. 148): 
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"Nos casos do § 4º, o julgador, ao fixar os honorários, não está adstrito às percentagens mínima e máxima previstas 

no § 3º, devendo, entretanto, atender aos critérios estabelecidos nas letras "a", "b" e "c". Neste sentido: STJ 1ª 

Turma, REsp nº 551429 AgRg, rel. Min. Teori Zavascki, j. 14/09/2004, deram provimento, v.u., DJU 27/09/2004, 

pág. 225; STJ 2ª Turma, REsp 260188 / MG, rel. Min. Eliana Calmon, j. 23/10/2001, não conheceram, v.u., DJU 

18/02/2002, pág. 302."  
 

Sobre o tema, leciona YUSSEF SAID CAHALI: 

"... o arbitramento dos honorários segundo o critério da eqüidade não se desvincula da consideração do grau de zelo 

do profissional, da natureza e importância da causa, do trabalho realizado pelo advogado e do tempo despendido na 

sua prestação; assim o determina o parágrafo 4º do art. 20, na expressa remissão que faz aos fatores informativos 

indicados no parágrafo 3º, letras a, b e c" (Honorários Advocatícios, p. 495).  
Desse modo, na fixação da verba honorária pelo patrocínio profissional, o julgador deve encontrar remuneração 

condizente com a nobre e elevada atividade exercida pelo advogado, devendo arbitrá-la de acordo com a complexidade 

da causa, o conteúdo do trabalho jurídico apresentado e a maior ou menor atuação no processo. 

No caso em exame, embora não se possa afirmar que a causa não se revista de complexidade, o fato é que a atuação do 

profissional no feito, limitou-se ao oferecimento da contestação, motivo pelo qual não se justifica a majoração da verba 

honorária na forma pleiteada pela recorrente, porquanto 10% sobre o valor da causa, corresponde a R$9.320,89(nove 

mil, trezentos e vinte reais e oitenta e nove centavos), evidenciando que tal valor não atende o critério da eqüidade. 
No entanto, considerando que o art. 20, § 4º, do CPC, ao determinar se decida por eqüidade, não autoriza se fixem em 

valor aviltante os honorários de sucumbência (STJ -REsp. 162.995-PR), acolho parcialmente as razões de apelação da 

UNIÃO FEDERAL para arbitrar a verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

Int. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005596-90.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.053473-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCELO FANAIA 

ADVOGADO : JORGE BATISTA DA ROCHA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.00.05596-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta por Marcelo Fanaia contra sentença de fls. 63/69, que 

denegou a segurança visando a declaração de nulidade do Processo Administrativo Disciplinar n. 08669-000937/97. 

Apela o impetrante com os seguintes fundamentos: 

a) em preliminar, suscita a nulidade da sentença, por ofensa ao art. 398 do Código de Processo Civil, dado que a 

autoridade impetrada, ao prestar informações, juntou novos documentos, sobre os quais não lhe foi dada a oportunidade 

de manifestar-se; 

b) a falta de fundamentação e motivação diz respeito ao documento de fl. 28, e não ao documento de fl. 19, conforme 

indicado MM. Juiz; 
c) também a Portaria n. 200, de 06.10.97 (fl. 33), que determinou a punição de 15 dias de suspensão, limitou-se a 

indicar os dispositivos legais que teriam sido infringidos; 

d) os documentos de fls. 19 e 33, não trazem nenhuma fundamentação ou motivação a sustentar a conclusão 

condenatória; 

e) "a inobservância do dever de motivar, afeta a legitimidade jurídica do ato decisório e, gera, de maneira irremissível, a 

conseqüente nulidade do ato" (fl. 78); 

f) houve negligência do Presidente a Comissão Processante ao solicitar a prorrogação de prazo a destempo; 

e) a Portaria n. 212 foi emitida um dia antes do término da punição, ato que o levou a cumprir efetivamente a pena de 

suspensão (fls. 71/82). 

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 89/92). 

Manifestou-se o Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Marcelo Moscogliato, pelo desprovimento da apelação 

(fls. 94/97). 

Decido. 

Nulidade: ônus de sua alegação. Determina o art. 245, caput, do Código de Processo Civil que a "nulidade dos atos 

deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão". Não tendo a 
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parte suscitado a questão de nulidade em tais termos, força convir, não pode ser ela acolhida, tendo em vista sua 

preclusão. 

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual exige a 

demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras formalidades 

destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar adequada 

distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha sido 

comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício. Essa ordem 

de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual o ato processual 

"não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não discrepa desse 

entendimento, conforme se infere do precedente seguinte: 

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela lhe 

causa. (RSJT 12/366). 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2001, p. 

316, nota n. 3a ao art. 249) 

Do caso dos autos. Narra Marcelo Fanaia, Patrulheiro Rodoviário Federal, ter sido constituída Comissão de Processo 

Administrativo visando apurar sua responsabilidade quanto ao afirmado pelo indiciado, João Henrique Machado Ayala, 

nos autos do Inquérito Policial n. 100/97, no sentido de o impetrante ter recebido a importância de R$ 1.000,00 (um mil 

reais) para permitir a passagem de João, conduzindo um caminhão Mercedez Benz com destino à Bolívia, local onde o 
veículo seria vendido no "golpe do seguro". Sustenta a nulidade do Procedimento Administrativo Disciplinar n. 08669-

000937/97 tendo em vista a falta de motivação tanto do ato que deferiu a prorrogação de prazo para término dos 

trabalhos da Comissão, quanto do ato que aplicou a pena disciplinar, consistente em suspensão de 15 dias. Alega, 

também, que a prorrogação de prazo deferida e o encerramento dos trabalhos foram realizados fora do prazo. Requereu 

a concessão de liminar visando a suspensão da pena aplicada e também o abono das faltas decorrentes dos dias de 

afastamento (fls. 2/16). 

Os fatos a serem apurados foram descritos na Portaria n. 086, de 18 de abril de 1997, ato que constituiu a Comissão, os 

quais tiveram origem em inquérito policial, no qual o indiciado João Henrique Machado Ayala denunciou o apelante de 

receber a quantia de R$ 1.000,00 Mil reais) para deixá-lo passar com um caminhão Mercedes Benz, em 28.03.97, com 

destino à Bolívia, onde o veículo seria vendido sob a forma de "golpe do seguro" (fl. 19). Na ata de instalação da 

Comissão, reiterou-se os fatos a serem apurados, como também na Portaria n. 120/97 que deferiu a prorrogação do 

prazo de conclusão (fls. 20, 25). 

Na ata final da instrução e indiciamento, a Comissão de Sindicância fez constar que os acusados, o impetrante e 

Francisco Maciel de Castro, tiveram conhecimento da instauração do Processo Administrativo, por meio dos Ofícios ns. 

2, 3, 8 e 9 e pelos mandados de notificação e intimação expedidos, e foram instados a acompanhar os atos praticados. 

Após a coleta de provas, com audiência das testemunhas e interrogatório do impetrante, concluiu a Comissão no sentido 

da infração aos deveres do servidor público, consistentes em exercer com zelo as atribuições do cargo, observando-se as 
normas legais e regulamentares, bem como manter conduta compatível com a moralidade pública, consoante o art. 116, 

I, II e IX da Lei n. 8.112./90. Também foram indicadas infrações aos incisos IX, XII, XIV e XV do art. 117, quanto à 

proibição de valer-se o servidor do cargo para obter proveito pessoal, receber propina, praticar usura e proceder de 

forma desidiosa. Finalizou a Comissão no sentido da cominação da pena de demissão, bem como abertura de vista e 

citação para defesa por escrito (fls. 28/29). 

O pedido de liminar para suspensão da pena imposta ao impetrante, permitindo-se sua volta ao trabalho, foi deferido 

(fls. 37/38). 

Na ata de conclusão, o Superintendente Regional responsável aplicou sanção disciplinar de 15 dias de suspensão, 

conforme a seguir fundamentado: 

(...) verificou-se que, na data de 13 para 14 de abril de 1.997, encontrava-se de serviço no Posto SEMA, na BR-262, o 

Patrulheiro Rodoviário Federal FRANCISCO MACIEL DE CASTRO, quando por volta das 02:30 horas do dia 14, 

passou pelo referido posto um veículo Volkswagem tipo Parati, cujos ocupantes mantiveram contato com o aludido 

PRF, prosseguindo viagem. Após algumas horas, foi o referido veículo apreendido no Posto Guaicurús, juntamente 

com o Veículo WV-PONTER e um caminhão Volvo que por ali passaram, todos com ocorrência de furto/roubo, e que, 

conforme declaração dos meliantes, deixaram entrever envolvência dos PRF's MARCELO FANAIA e FRANCISCO 

MACIEL DE CASTRO em facilitar passagem de veículos destinados a 'golpe do seguro'. 

Que, minutos antes da passagem dos Agentes da DEFUv para conduzir os veículos apreendidos, esteve de passagem 
pelo Posto SEMA o PRF MARCELO FANAIA, o qual não se encontrava de serviço naquele dia e estaria vindo de uma 

'competição esportiva' segundo o próprio, permanecendo pro alguns minutos e se afastando quando da partida dos 

Agentes da DEFURv. 

Que, ao lavrar-se o Auto de Prisão em Flagrante dos meliantes na DEFURv e no curso do Inquérito Policial 

correspondente, apurou-se conexão de conhecimento entre os PRF's MARCELO FANAIA e FRANCISO MACIEL DE 

CASTRO com um dos condutores dos veículos apreendidos. 

Que, durante o curso de tais procedimentos, foram apreendidos números de telefones que servia de ligação entre os 

meliantes e o PRF MARCELO FANAIA, não obstante este não haver fornecidos qualquer linha para contato com o 

serviço, alegando 'não possuir telefone para contato.' 

Que, no interrogatório do PRF MARCELO FANAIA, este confirmou ter conhecimento com um dos meliantes (JOÃO 

HENRIQUE MACHADO AYALA), mas negou ter mantido contato com o mesmo, alegação essa desmentida durante o 
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desenrolar deste processo, conforme se depreende do contido às fls. 30, 33 e 232 destes autos, que no fornece subsídios 

para reafirmar a ligação entre ambos, e mais as Fls. 239 - Do Relatório - que espõe as providências tomadas pela 

própria Comissão Processante, que manteve contato com a residência do PRF MARCELO FANAIA através de um dos 

telefones, cuja folha com anotações foi apreendida. 

(...) Que, durante o interrogatório dos meliantes na Delegacia de Polícia Civil, um dos mesmos foi pródigo em 

sustentar que obtinha do PRF MARCELO FANAIA, facilitação para transitar pela rodovia BR-262 conduzindo 

veículos objeto de transações ilícitas. 

Que, ao final, a Comissão Processante indiciou o Patrulheiro Rodoviário Federal MARCELO FANAIA na pena do Art. 

117, Incisos IX, XII, XIV e XV, e mais o art. 124 'Caput', da Lei n. 8.112/90, sugerindo seja aplicada ao mesmo a pena 

de DEMISSÃO do Serviço Público (...). (fls. 45/46). 

(...) 1. Concordar parcialmente com a conclusão a que chegou o Encarregado do presente Processo Administrativo 

Disciplinar, e acatar a sugestão do Sr. Cf. do Nc. De Correição. 

2. Com fulcro nos Art. 128 e 130 da Lei n. 8.112/90, aplicar ao Patrulheiro Rodoviário Federal MARCELO FANAIA a 

sanção disciplinar de 15 (quinze) dias de SUSPENSÃO, como incurso no Artigo 16 Inciso I e Artigo 17 Incisos VI e 

VIII do Regulamento Disciplinar da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pelo Resolução nº 2.521/81, do Conselho de 

Administração do DNER, ratificado pela Portaria n. 220 de 12 Nov 91, do Sr. Diretor do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal do Ministério da Justiça, com a atenuante da alínea a) do Inciso II e a agravante da alínea g) do 

Inciso III, ambos do Art. 33, tudo do mesmo dispositivo legal, por negar-se a assumir a responsabilidade de seus atos, 
faltar à verdade e manter relações de amizade com pessoas notoriamente de má reputação, contrariando assim os 

preceitos do Artigo 116, incisos I, II, II e VIII da Lei n. 8.112/90, e ao Decreto n. 1.171/94 - CÓDIGO DE ÉTICA 

PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, em seu Capítulo I, Seção II - 

DAS VEDAÇÕES AO SERVIDOR PÚBLICO - Inciso XV, alíneas c) e m). Transgressão grave. Ingressa no 

'COMPORTAMENTO REGULAR.' (fls. 45/50, destaques no original) 

 

Pugnou o apelante pela nulidade da sentença por ofensa ao art. 398 do Código de Processo Civil, pois a autoridade 

impetrada, ao prestar as informações, teria juntado novos documentos, "de alta relevância e que influenciaram na 

decisão do magistrado" sobre os quais não lhe foi dada a oportunidade de manifestar-se (fl. 75). É de se destacar que o 

impetrante, para comprovar seu direito à concessão de segurança para declaração de nulidade do Processo 

Administrativo Disciplinar n. 08669-000937/97, instruiu o presente feito com cópias de apenas 15 folhas daquele (fls. 

18/33), o qual é constituído, por ao menos 253 folhas (cf. fl. 50). Os novos documentos mencionados referem-se a peças 

extraídas do Processo Administrativo, quais sejam, cópia do termo de conclusão da Sindicância, com a aplicação da 

pena de suspensão, Portaria n. 200 respectiva, e despacho determinando providências (fls. 45/52). Totalmente 

descabida, portanto, a insurgência quanto à utilização desses elementos trazidos pela autoridade impetrada, juntamente 

com as informações, para fundamentar a sentença proferida ou que à Portaria n. 200 (fl. 33), que aplicou a pena de 

suspensão, falte fundamentação. 
Tampouco merecem ser acolhidas as demais alegações de nulidade formuladas, porquanto não obstante a parca 

instrução do feito, restou estreme de dúvida que o Processo Administrativo n. 08669-000937/97 foi instaurado visando 

a apuração de fato tipificado, ocorrido no exercício da função atribuída ao recorrente, no qual foram respeitados o 

contraditório e a ampla defesa (cf. fls. 41/53). Também não prospera o inconformismo do apelante quanto à dilação de 

prazo deferida, que tem previsão legal, dado que, para além controvérsia sobre o pedido ter sido realizado 

intempestivamente, o excesso de prazo para a conclusão do processo administrativo somente acarreta nulidade quando 

comprovado o prejuízo para a defesa, o que não foi demonstrado. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pelo impetrante, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil, mantendo-se a sentença proferida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001224-96.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.001224-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : RIO VERMELHO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : THIAGO BOSCOLI FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 735/1181 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00012249620104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por RIO VERMELHO AÇÚCAR E ALCOOL S/A e pela UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado em 

24/02/2010, objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, antes da obtenção do auxílio-doença ou do 

auxílio-acidente, e a título de salário-maternidade e aviso prévio indenizado, e ver reconhecido o seu direito de 

compensar os valores indevidamente recolhidos a esse título nos últimos 10 (dez) anos, concedeu parcialmente a 

ordem, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre os pagamentos efetuados nos 15 

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de auxílio-acidente 

e aviso prévio indenizado, assim como para declarar seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, 

respeitada a prescrição qüinqüenal e observado o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, com débitos 

vencidos ou vincendos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, corrigidos pela taxa SELIC, a contar 

do recolhimento indevido. 

Sustenta a impetrante, por suas razões, que não ocorreu a prescrição dos seus créditos, visto que se aplicam as 

contribuições previdenciárias o prazo decenal, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, a ofensa a dispositivo de lei 
federal e de preceitos constitucionais. 

Por sua vez, suscita a União preliminares de inadequação da via eleita e de decadência. No mérito, sustenta que os 

pagamentos efetuados pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

e a título de aviso prévio indenizado, ao contrário do que consta da sentença, não são de natureza indenizatória, devendo 

sobre eles incidir a contribuição social. Sustenta, ainda, que a compensação não pode ser realizada com outros créditos 

administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos do parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 11457/2007. 

Também prequestiona a ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento das apelações. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Em primeiro lugar, não merece acolhida a preliminar de ausência de interesse de agir, suscitada pela União, vez que não 

se trata de mandado de segurança impetrado contra a lei em tese, mas contra os efeitos concretos da norma, visto que a 

ausência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre pagamentos que a impetrante considera terem natureza 

indenizatória poderá acarretar a autuação pela autoridade fiscal impetrada. 

Ressalte-se, ademais, que a Lei nº 12016/2009 prevê, em seu artigo 1º, o cabimento de mandado de segurança nos casos 

em que houver justo receio de, ilegalmente ou com abuso de poder, sofrer violação de direito por parte de autoridade. 
Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LEI EM TESE - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - 

CONTEÚDO DO ATO IMPUGNADO.  

1. Afasto aplicação à Súmula 266, por entender que o mandado de segurança tem caráter preventivo e, como tal, não 

atinge direito em tese e sim a ser concretizado, com a dispensa do recolhimento das contribuições.  

2. Não se faz necessária a produção de provas por estar em discussão teses jurídicas independentes do suporte fático.  

3. Conteúdo da portaria ministerial que não se refere, em momento algum, a isenção ou a dispensa de pagamento da 

contribuição sindical, reportando-se apenas ao art. 580 da CLT.  

4. Segurança denegada.  
(MS nº 9410 / DF, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 113)  

E não se aplica, ao mandado de segurança preventivo, o prazo contido no artigo 23 da Lei nº 12016/2009, pois, sendo 

impetrado antes da consumação da lesão, não há como verificar a fluência do prazo. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 
natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-
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doença e a título de auxílio-acidente e aviso prévio indenizado, e se sobre eles deve incidir a contribuição 

previdenciária. 

Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes.  
(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009)  

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).  
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)  

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial.  
(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207)  
Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao auxílio-acidente, pois, havendo seqüelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, o empregado passa a receber o auxílio-acidente a partir do dia 

seguinte ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 86, "caput" e parágrafo 2º, da Lei nº 8213/91, sendo 

certo que o valor recebido a título de auxílio-acidente, não obstante tenha natureza indenizatória, não é suportado pelo 

empregador. 

E, ainda que assim não fosse, não há, nos autos, prova inequívoca no sentido de que o União Federal vem exigindo da 

impetrante o recolhimento da contribuição social previdenciária sobre o auxílio-acidente ou de que ela a tenha recolhido 

indevidamente. 

Note-se, ademais, que as guias de recolhimento, por si só, não demonstram o recolhimento indevido a esse título, sendo 

imprescindível a realização de prova pericial, o que não é possível na estreita via do mandado de segurança. 

Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do 

art. 86, § 2º, da Lei nº 8212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária.  
(REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290)  

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 
aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.  
Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária.  
(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220)  

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.  
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008)  

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo.  
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008)  

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 - 

BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

NÃO INCIDÊNCIA.  
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1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora 

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde 

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).  

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se 

tratar de verba salarial.  

3. Recurso especial não provido.  
(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010)  

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou 

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua 

compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, 

convertida na Lei nº 11941/2009: 

As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 
possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei)  

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes.  

§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 

constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 

considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa.  
Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 

INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86.  
4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 
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suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01.  

10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...].  

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006).  

12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG).  

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie.  

.................................................................................................................  
(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei)  

Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da 

Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, 

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do 

seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. 
Quanto à norma contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 

104/2001, é de natureza mista, encerrando regra processual sobre o momento em que a decisão judicial que reconhece 

um direito pode ter eficácia. 

E, por restringir-se sua aplicação ao direito de compensação de créditos tributários, tem caráter de norma material de 

direito tributário, ainda que se aplique somente àqueles reconhecidos por sentença, limitando-o para só após 

determinado marco temporal, qual seja, aquele em que sobre a sentença incidem os efeitos da coisa julgada. 

Assim, não há inconstitucionalidade em condicionar-se o direito à compensação à superveniência de evento futuro e 

incerto, qual seja, o trânsito em julgado de determinada decisão na forma em que proferida, considerada a necessidade 

de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Tal dispositivo, no entanto, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se 

apenas às demandas ajuizadas após 10/01/2001, como é o caso dos autos: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - ART. 170-A 

DO CTN - APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.  

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional - acrescentado 

pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da 

ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001, como é o caso dos autos, mesmo na hipótese de tributo 

declarado inconstitucional.  
2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1167039 / DF, na sistemática do art. 

543-C do CPC.  

3. Agravo Regimental não provido.  
(AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)  

No tocante à prescrição, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a 

devolução ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira 

Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 

118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 
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CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES.  

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.  

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.  

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto.  
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287)  
Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 
4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 
feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 
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vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 

contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 
sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 

do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  
9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei)  

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Na vigência da referida lei complementar, a partir de 11/05/2005, aplica-se, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, contado desde o pagamento 

antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 da mesma lei. 

Destarte, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 24/02/2010, é de se concluir que não ocorreu a 

prescrição, observando, em relação aos valores recolhidos de 02/2000 a 06/2005, o prazo de cinco anos da ocorrência 

do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, e, em relação às contribuições 

recolhidas posteriormente a 07/2005, a regra contida no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a 
jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo da impetrante, para reconhecer que não foram atingidos pela prescrição os 

valores recolhidos indevidamente a partir de 24/02/2000, DOU PROVIMENTO ao apelo da União, para restringir o 

decreto de inexigibilidade à contribuição social previdenciária incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) 

primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, antes da obtenção do auxílio-doença, e a título de 

aviso prévio indenizado, e DOU PROVIMENTO à remessa oficial, para determinar que os valores recolhidos 

indevidamente a partir de 24/02/2000, conforme as guias de recolhimento acostadas aos autos, sejam compensados com 

contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos artigos 

34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008. Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019635-05.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019635-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE RICARDO MARTINS DE OLIVEIRA e outros 

 
: RONALDO SILVA ROCHA 

 
: HUMBERTO JOSE TECCHIO 

 
: JOAO MANOEL DA SILVA 

 
: MARIO UZAN DE CASTRO 

 
: DAVID FERNANDO DA SILVA 

 
: CARLOS EDUARDO BOA VISTA 

 
: AGNALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: MAURICIO TRALDI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO TENORIO LEITE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra decisão de fl. 301, que homologou a "desistência da 

apelação dos autores Mário Izan de Castro e Agnaldo Francisco dos Santos (fls. 297 e 299), com fundamento no art. 

501 do Código de processo Civil, prosseguindo o feito em relação aos demais autores.". 

Alega-se, em síntese, que a sentença proferida nas fls. 245/251 embora prevista a condenação na verba de sucumbência, 

omitiu-se em relação a fixação de seu quantum (fls. 305/306). 

Decido. 
Os embargos de declaração constituem-se em um recurso que tem por escopo sanar eventual omissão, obscuridade ou 

contradição constantes na sentença ou no acórdão proferido, respectivamente, pelo juiz ou tribunal, conforme estabelece 

o art. 535 do Código de Processo Civil. A decisão de fl. 301 não possui nenhuma dessas três hipóteses de cabimento dos 

embargos. Sendo assim, fica claro a intenção da embargante em opor os embargos em face da decisão de fl. 301, porém 

com efeitos em relação a sentença de fls. 245/251, o que não é possível. 

A sentença foi prolatada em 11.05.09 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 25.06.09, importante 

ressaltar que considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente a data acima mencionada. Os embargos 
foram opostos no dia 22.11.10, sendo assim, a intempestividade do recurso é evidente, mesmo considerando a regra 

prevista no art. 188 do Código de Processo Civil, que confere prazo em dobro para recorrer quando a parte for a 

Fazenda Pública ou o Ministério Público. 

Portanto, os embargos de declaração não merecem provimento, vez que são intempestivos para impugnar a sentença e a 

decisão de fl. 301 não apresenta vício a ser sanado. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002430-93.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.002430-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : GABRIEL SALDANHA FUZARI 

ADVOGADO : SANDRA PEREIRA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00024309320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança, interposto pela União Federal em face de sentença que 

concedeu a segurança por reputar ilegal a convocação de GABRIEL SALDANHA FUZARI para serviço militar 

obrigatório, tendo em vista que anteriormente já havia sido dispensado da prestação do serviço militar obrigatório por 

excesso de contingente. 

Gabriel Saldanha Fuzari impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, a fim de obter a dispensa da prestação 

do obrigatório na qualidade de médico. 

O pedido de liminar foi deferido às fls. 53/56, razão pela qual a União Federal interpôs agravo de instrumento (fls. 

62/67). 

A autoridade coatora prestou informações às fls. 68/79, sustentando a legalidade do ato impugnado com base em 

argumentos fáticos, ressaltando a necessidade de profissionais da área da saúde no Exército, em razão da carência dos 

mesmos. 

O Ministério Público Federal, em primeiro grau, opinou pela concessão da segurança (fls. 95/98). 

Sentenciado o feito (fls. 100/101), foi concedida a segurança para dispensar o impetrante da prestação do serviço militar 

obrigatório, confirmando a decisão liminar. 

A União Federal interpôs recurso de apelação às fls. 105/107, sustentando a convocação do impetrante para o serviço 

militar obrigatório, tendo em vista o artigo 4º da Lei 5.292 de 1967, o qual dispõe que estudantes de medicina, farmácia, 

odontologia e veterinária ficam sujeitos à prestação do serviço militar ao concluírem o curso, nos termos do artigo em 
epígrafe. 

Contrarrazões às fls. 114/117, defendendo a manutenção da sentença por reputar ilegal a convocação após o período de 

7 (sete) anos da dispensa do serviço militar obrigatório. 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal de segundo grau opinou pelo "improvimento da apelação". 

Decido. 

Por primeiro, cumpre ressaltar que o artigo 4º da Lei 5.292/67, que dispõe sobre a prestação do Serviço Militar pelos 

estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, 

teve sua redação alterada pela Lei nº 12.336 de 26.10.2010, passando a vigorar da seguinte forma: 

 

"Art. 4o  Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários 

que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua classe, por adiamento 

ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou 

após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na forma estabelecida pelo caput e pela alínea 'a' 

do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e em sua regulamentação." 

 

Ocorre que a previsão contida na norma supramencionada, no sentido de possibilitar a convocação daquele que foi 

dispensado da prestação do serviço militar e veio a concluir posteriormente o curso destinado à formação de médico, 
farmacêutico, dentista e veterinário, não se aplica ao caso em análise - dispensa anterior ao advento da citada lei -, tendo 

em vista o princípio tempus regit actum, segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos fatos, impondo-se a análise 

da questão, dessa forma, de acordo com os ditames da lei vigente no momento do fato.  

Observo que o impetrante foi dispensado do serviço militar inicial em 07.03.2003, por possuir residência em município 

não tributário, conforme documento juntado à fl. 17. 

Dispõe a Lei n.º 5.292, de 8 de junho de 1967, em seu artigo 4º, verbis: 

 

"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo 

curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório , no ano seguinte ao da referida terminação, na forma 

estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua 

regulamentação." (Grifei) 

 

De fato, a lei em comento prevê hipótese em que, aquele que conclui curso superior em Medicina, Farmácia, 

Odontologia e Veterinária, deva prestar serviço militar obrigatório. Contudo, a lei é clara ao dispor que referida situação 

decorre do fato de ter havido adiamento de incorporação e não dispensa por excesso de contingente ou por residir em 

município não tributário. 

Assim é que descabe nova convocação para a prestação de serviço de médico no Exército daquele que, mesmo 
anteriormente ao ingresso no curso superior, obteve dispensa por ter sido incluído no excesso de contingente ou por 

residir em município não tributário. 

Denota-se que, no caso dos autos, a dispensa ocorreu em função de residir em município não tributário e não em razão 

da condição de estudante. 

O artigo 95 do Decreto n.º 54.654/66, que regulamenta a Lei n.º 4.375/64, retificada pela Lei n.º 4.754/65, conhecida 

como LSM - Lei do serviço militar - reza: 

 

"Art. 95. Os incluídos no excesso do contingente anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula até 31 

de dezembro do ano designado para a prestação do serviço militar inicial da sua classe, serão dispensados de 

incorporação e de matrícula e farão jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, a partir daquela data." 
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Assim é que tendo transcorrido mais de dez anos de sua dispensa, não há falar-se em nova convocação. 

Esse entendimento já se encontra pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR 'RESIDIR EM 

MUNICÍPIO NÃO-TRIBUTÁRIO'. APLICAÇÃO DO ART. 4º, § 2º, DA LEI Nº 5.292/67. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação, é inaplicável aos médicos que são 

dispensados do serviço militar, seja por excesso de contingente ou por residir em município não-tributário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1098837/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

12/05/2009, DJe 01/06/2009) 

 

"ADMINISTRATIVO. E PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. MUNICÍPIO NÃO-TRIBUTÁRIO. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. O art. 4.º, § 2.º, da Lei n.º 5.292/1967 aplica-se aos casos de "adiamento de incorporação", não podendo ser 

empregado nos casos de "dispensa" por excesso de contingente ou pelo fato do município não ser contribuinte para a 
Prestação do Serviço Militar Obrigatório, hipótese dos autos. 

3. Recurso desprovido." (REsp 1066532/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 17/11/2008) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR . DISPENSA. EXCESSO . 

CONTINGENTE . CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º, da Lei n. 

5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente dispensados do 

serviço militar obrigatório por excesso de contingente , razão pela qual não podem ser novamente convocados após a 

conclusão do curso superior. 

2. Agravo regimental improvido" (Quinta Turma, AGRESP nº 893068/RS, Rel. Jorge Mussi, DJE de 04/08/2008). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR . DISPENSA 

POR EXCESSO DE CONTINGENTE . ESTUDANTE DE MEDICINA. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que não pode a Administração, após 

ter dispensado o autor de prestar o serviço militar obrigatório por excesso de contingente , renovar a sua convocação 

depois da conclusão do Curso de Medicina. Precedentes. 
2. Agravo regimental desprovido" (Sexta Turma, AGRESP nº 1072234/RJ, Rel. Og Fernandes, DJE de 02/03/2009). 

 

São ainda precedentes: AGA nº 1093534, AGA nº 1006302, AGA nº 982396, RESP nº 1066532 e RESP nº 437424 

(STJ); AI nº 361833, AG nº 261625 e AG nº 264709 (TRF 3ª Região); AG nº 199791 e AC nº 402988 (TRF4ª região).  

Desse modo, é de rigor a negativa de seguimento do recurso interposto e da remessa oficial, máxime porque em 

confronto com a jurisprudência da Corte Superior de Justiça, devendo ser mantida a r. sentença proferida. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa 

oficial e ao recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018234-34.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018234-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARIA JUDITH DORES MASETTI espolio 

ADVOGADO : REGINA HELENA SANTOS MOURAO e outro 

REPRESENTANTE : MARIO MASETTI 

ADVOGADO : REGINA HELENA SANTOS MOURAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar que MARIA JUDITH DORES MASETTI espólio impetrou 

contra ato do SENHOR DELEGADO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

objetivando a suspensão da exigibilidade dos valores cobrados a título de taxa de ocupação de terrenos de marinha, 

cancelando-se os lançamentos incidentes sobre o imóvel situado na Praia da Lagoinha, município de Ubatuba/SP, bem 

como impedir os lançamentos futuros da referida exação. 

Na inicial a impetrante sustenta que os referidos lançamentos ocorreram sem que tenha havido por parte da autoridade 

coatora qualquer intimação pessoal para acompanhar o procedimento demarcatório de terreno de marinha, razão pela 

qual pleiteia a concessão da segurança até que haja sentença de mérito transitada em julgado em ação de discriminação 

judicial. 

A autoridade coatora prestou informações, a fl. 78, noticiando que o processo administrativo, objeto do presente 

mandado de segurança, foi analisado tecnicamente e encontra-se aguardando trâmite no setor de demarcação. 

A liminar foi deferida a fls. 79/81. 
O DD. Representante do Ministério Público Federal manifestou o seu desinteresse no feito, ante a ausência de interesse 

público a justificar sua intervenção (fls.112/113). 

Processado o "writ", a r. sentença de fls. 115/121 concedeu parcialmente a segurança para reconhecer a nulidade do 

procedimento de demarcação e a ilegalidade da cobrança da taxa de ocupação referente ao imóvel cadastrado na SPU 

sob o RIP nº 7209.0000448-60. Sem condenação em honorários advocatícios a teor da Súmula nº 512 do STF. Custas ex 

lege. Por fim, determinou a remessa oficial. 

A impetrante opôs embargos de declaração às fls. 131/132, os quais foram acolhidos para alterar o dispositivo da r. 

sentença, e acrescentar que a segurança foi concedida parcialmente para também determinar à autoridade impetrada que 

proceda ao cancelamento dos débitos em cobrança a título de taxa de ocupação. 

Inconformada, a União Federal recorre pelas razões de fls. 73/75, sustentando, em síntese, que o artigo 11 do Decreto-

Lei nº 9.760/46, não disciplina que os interessados certos tenham que ser intimados pessoalmente, bem como sustenta a 

legalidade da taxa de ocupação. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

O DD. Procurador Regional da República manifestou-se a fls. 173/175, opinando pelo não provimento do recurso de 

apelação. 

É o relatório. 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Sem razão a recorrente. 

Nos termos do artigo 20, inciso VII da Constituição Federal, os terrenos de marinha e seus acrescidos integram os bens 

da União, estando sua utilização sujeita ao pagamento da taxa de ocupação consoante artigo 127 do DL 9.760/46. 

O Decreto-lei nº 9.760/46 (artigo 9º) atribuiu à Secretaria do Patrimônio da União (SPU), competência para determinar 

a posição das linhas do preamar médio do ano de 1831, ato preliminar necessário para os trabalhos de demarcação, 

admitindo o próprio texto legal a participação dos interessados. 

E a conclusão que deflui da leitura do artigo 11 do Decreto-Lei nº 9.760/46 é que, mesmo em relação aos interessados 

certos, o Serviço de Patrimônio da União tinha o poder discricionário de escolher entre a intimação pessoal e a 

intimação por edital. Entretanto, após a promulgação da Constituição de 1988, tal conclusão é inadmissível, uma vez 

que no âmbito do processo administrativo restaram garantidos o contraditório e a ampla defesa (art. 5º, LV). Daí por 

que só é possível a intimação por edital dos interessados incertos. 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. TERRENOS DE MARINHA. 

DEMARCAÇÃO. CHAMAMENTO DAS PARTES INTERESSADAS POR EDITAL. NULIDADE. CITAÇÃO 

PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. A ausência de prequestionamento da matéria suscitada acerca da suposta não incidência de laudêmio, no caso, 
impõe o não conhecimento recursal, nesse aspecto. Aplicação das Súmulas 282/STF e 211/STJ.  

2. Por força da garantia do contraditório e da ampla defesa, a citação dos interessados no procedimento 

demarcatório de terrenos de marinha, sempre que identificados pela União e certo o domicílio, deverá realizar-se 

pessoalmente. Somente no caso de existirem interessados incertos, poderá a União valer-se da citação por edital.  

3. Após a demarcação da linha de preamar e a fixação dos terrenos de marinha, a propriedade passa ao domínio 

público e os antigos proprietários passam à condição de ocupantes, sendo provocados a regularizar a situação 

mediante pagamento de foro anual pela utilização do bem. Permitir a conclusão do procedimento demarcatório sem 
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a citação pessoal dos interessados conhecidos pela Administração representaria atentado aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa, bem como à garantia da propriedade privada.  

4. No que se refere ao disposto no art. 1º do Decreto-lei 2.398/87, em que o recorrente faz alegações acerca da 

suposta irregularidade do reajuste da taxa de ocupação, o conhecimento da matéria perde o sentido, considerando-se 

a nulidade do processo dessa cobrança, na forma exposta anteriormente.  

5. Recurso especial conhecido em parte e provido.  
(REsp 1146557/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/05/2010, DJe 09/06/2010);  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NULIDADE DE PROCEDIMENTO DE DEMARCAÇÃO 

DE TERRAS. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL DE INTERESSADO CERTO E DETERMINADO. 

PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DEMAIS DISPOSITIVOS SUSCITADOS.  

1. A notificação pessoal dos interessados, quando certos e identificados, deve ser observada no procedimento de 

demarcação de terrenos da marinha. Precedentes.  

2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo." (Súmula do STJ, Enunciado nº 211).  

3. Agravo regimental improvido."  
(AgRg no REsp 1198334/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2010, 

DJe 05/11/2010).  

Na hipótese, como se vê dos autos, não obstante a parte impetrante tivesse endereço certo e identificado pela própria 
administração, os documentos de fls. 36/37 comprovam que os interessados foram convocados para acompanhar o 

procedimento demarcatório de forma genérica mediante publicação em edital, em violação aos princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Ademais, a União Federal, em suas razões recursais, defende a tese de que não se procede à intimação pessoal, tornando 

incontroversa a questão acerca do direito liquido e certo da parte impetrante. 

Diante do exposto, ante sua manifesta improcedência, nego seguimento ao recurso de apelação da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo a r. sentença em seu inteiro 

teor. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001467-76.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001467-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FABIO MENDONCA NUNES 

ADVOGADO : TIAGO TEBECHERANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014677620104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança, interposto pela União Federal em face de sentença que 

concedeu a segurança por reputar ilegal a convocação de FÁBIO MENDONÇA NUNES para serviço militar obrigatório, 

tendo em vista que anteriormente já havia sido dispensado da prestação do serviço militar obrigatório por excesso de 

contingente. 

Fábio Mendonça Nunes impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, a fim de obter a dispensa da prestação do 

obrigatório na qualidade de médico. 

O pedido de liminar foi deferido às fls. 36/38. A União Federal interpôs agravo retido. 

A autoridade coatora prestou informações às fls. 45/54, no sentido de que a Lei 5.292/67 e a Lei do Serviço Militar 

possibilitam à Administração Militar a convocação do impetrante, a fim de que preste o serviço militar como oficial 

médico. 
O Ministério Público Federal, em primeiro grau, opinou pela denegação da segurança (fls. 87/88). 

Sentenciado o feito (fls. 91/93), foi concedida a segurança para "dispensar o impetrante de prestar serviço militar 

obrigatório, confirmando a decisão liminar". 

A União Federal interpôs recurso de apelação às fls. 98/125, objetivando a convocação do impetrante para o serviço 

militar obrigatório, tendo em vista o artigo 4 da Lei 5.292 de 1967, o qual dispõe que estudantes de medicina, farmácia, 

odontologia e veterinária ficam sujeitos à prestação do serviço militar ao concluírem o curso, nos termos do artigo em 

epígrafe. 

Contrarrazões de apelo às fls. 127/146. 
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Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo "provimento da apelação e reforma integral 

da r. sentença" (fl. 168 ). 

Decido. 

Por primeiro não conheço do agravo retido interposto pela União, uma vez que sua apreciação por este Tribunal não foi 

expressamente requerida nas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Quanto ao mérito, observo que o impetrante foi dispensado do serviço militar inicial em 08.08.1997, por excesso de 

contingente, conforme documento juntado à fl. 30. 

Dispõe a Lei n.º 5.292, de 8 de junho de 1967, em seu artigo 4º, verbis: 

 

"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo 

curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório , no ano seguinte ao da referida terminação, na forma 

estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua 

regulamentação." (Grifei) 

 

De fato, a lei em comento prevê hipótese em que, aquele que conclui curso superior em Medicina, Farmácia, 

Odontologia e Veterinária, deva prestar serviço militar obrigatório . Contudo, a lei é clara ao dispor que referida 

situação decorre do fato de ter havido adiamento de incorporação e não dispensa por excesso de contingente. 

Assim é que descabe nova convocação para a prestação de serviço de médico no Exército daquele que, mesmo 
anteriormente ao ingresso no curso superior, obteve dispensa por ter sido incluído no excesso de contingente. 

Denota-se que, no caso dos autos, a dispensa ocorreu em função do excesso de contingente e não em razão da condição 

de estudante. 

O artigo 95 do Decreto n.º 54.654/66, que regulamenta a Lei n.º 4.375/64, retificada pela Lei n.º 4.754/65, conhecida 

como LSM - Lei do serviço militar - reza: 

 

"Art. 95. Os incluídos no excesso do contingente anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula até 31 

de dezembro do ano designado para a prestação do serviço militar inicial da sua classe, serão dispensados de 

incorporação e de matrícula e farão jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, a partir daquela data". 

 

Assim é que tendo transcorrido mais de doze anos de sua dispensa, não há falar-se em nova convocação. 

Esse entendimento já se encontra pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR . DISPENSA. EXCESSO . 

CONTINGENTE . CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º, da Lei n. 

5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente dispensados do 
serviço militar obrigatório por excesso de contingente , razão pela qual não podem ser novamente convocados após a 

conclusão do curso superior. 

2. Agravo regimental improvido" (Quinta Turma, AGRESP nº 893068/RS, Rel. Jorge Mussi, DJE de 04/08/2008). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR . DISPENSA 

POR EXCESSO DE CONTINGENTE . ESTUDANTE DE MEDICINA. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que não pode a Administração, após 

ter dispensado o autor de prestar o serviço militar obrigatório por excesso de contingente , renovar a sua convocação 

depois da conclusão do Curso de Medicina. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido" (Sexta Turma, AGRESP nº 1072234/RJ, Rel. Og Fernandes, DJE de 02/03/2009). 

 

São ainda precedentes: AGA nº 1093534, AGA nº 1006302, AGA nº 982396, RESP nº 1066532 e RESP nº 437424 

(STJ); AI nº 361833, AG nº 261625 e AG nº 264709 (TRF 3ª Região); AG nº 199791 e AC nº 402988 (TRF4ª região).  

Desse modo, é de rigor a negativa de seguimento do recurso interposto e da remessa oficial, máxime porque em 

confronto com a jurisprudência da Corte Superior de Justiça, devendo ser mantida a r. sentença proferida. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 
artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo retido 

interposto pela União e NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001457-32.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001457-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : RAPHAEL DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO : MARIA PORTERO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014573220104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança, interposto pela União Federal em face de sentença que 

concedeu a segurança por reputar ilegal a convocação de RAPHAEL DE OLIVEIRA PINTO para serviço militar 

obrigatório, tendo em vista que anteriormente já havia sido dispensado da prestação do serviço militar obrigatório por 
excesso de contingente. 

Raphael de Oliveira Pinto impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, a fim de obter a dispensa da prestação 

do obrigatório na qualidade de médico. 

O pedido de liminar foi deferido às fls. 26/27, razão pela qual a União Federal interpôs agravo de instrumento (fls. 

53/64), o qual foi julgado prejudicado em decisão de fls. 84/85. 

A autoridade coatora prestou informações às fls. 40/49, no sentido de que a Lei 5.292/67 e a Lei do Serviço Militar 

possibilitam à Administração Militar a convocação do impetrante, a fim de que preste o serviço militar como oficial 

médico. 

O Ministério Público Federal, em primeiro grau, opinou pela denegação da segurança (fls. 66/68). 

Sentenciado o feito (fls. 70/71), foi concedida a segurança para dispensar o impetrante da prestação do serviço militar 

obrigatório, confirmando a decisão liminar. 

A União Federal interpôs recurso de apelação às fls. 91/113, alegando, preliminarmente, a vedação à concessão da 

antecipação da tutela satisfativa. No mérito, sustenta a convocação do impetrante para o serviço militar obrigatório, 

tendo em vista o artigo 4 da Lei 5.292 de 1967, o qual dispõe que estudantes de medicina, farmácia, odontologia e 

veterinária ficam sujeitos à prestação do serviço militar ao concluírem o curso, nos termos do artigo em epígrafe.  

Contrarrazões de apelo às fls. 118/123. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo "não seguimento do recurso de apelação e 
pelo desprovimento do reexame necessário". 

Decido. 

Por primeiro, é caso de rejeitar a preliminar aduzida no recurso, de descabimento da concessão da liminar, sob alegação 

de possuir natureza satisfativa, justificando-se a medida em razão da urgência consubstanciada na iminente convocação 

do impetrante nas forças armadas.  

Quanto ao mérito, observo que o impetrante foi dispensado do serviço militar inicial em 08.08.1997, por excesso de 

contingente, conforme documento juntado à fl. 16. 

Dispõe a Lei n.º 5.292, de 8 de junho de 1967, em seu artigo 4º, verbis: 

 

"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo 

curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório , no ano seguinte ao da referida terminação, na forma 

estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua 

regulamentação." (Grifei) 

 

De fato, a lei em comento prevê hipótese em que, aquele que conclui curso superior em Medicina, Farmácia, 

Odontologia e Veterinária, deva prestar serviço militar obrigatório . Contudo, a lei é clara ao dispor que referida 

situação decorre do fato de ter havido adiamento de incorporação e não dispensa por excesso de contingente. 
Assim é que descabe nova convocação para a prestação de serviço de médico no Exército daquele que, mesmo 

anteriormente ao ingresso no curso superior, obteve dispensa por ter sido incluído no excesso de contingente. 

Denota-se que, no caso dos autos, a dispensa ocorreu em função do excesso de contingente e não em razão da condição 

de estudante. 

O artigo 95 do Decreto n.º 54.654/66, que regulamenta a Lei n.º 4.375/64, retificada pela Lei n.º 4.754/65, conhecida 

como LSM - Lei do serviço militar - reza: 
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"Art. 95. Os incluídos no excesso do contingente anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula até 31 

de dezembro do ano designado para a prestação do serviço militar inicial da sua classe, serão dispensados de 

incorporação e de matrícula e farão jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, a partir daquela data". 

 

Assim é que tendo transcorrido mais de dez anos de sua dispensa, não há falar-se em nova convocação. 

Esse entendimento já se encontra pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR . DISPENSA. EXCESSO . 

CONTINGENTE . CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º, da Lei n. 

5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente dispensados do 

serviço militar obrigatório por excesso de contingente , razão pela qual não podem ser novamente convocados após a 

conclusão do curso superior. 

2. Agravo regimental improvido" (Quinta Turma, AGRESP nº 893068/RS, Rel. Jorge Mussi, DJE de 04/08/2008). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR . DISPENSA 

POR EXCESSO DE CONTINGENTE . ESTUDANTE DE MEDICINA. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que não pode a Administração, após 

ter dispensado o autor de prestar o serviço militar obrigatório por excesso de contingente , renovar a sua convocação 

depois da conclusão do Curso de Medicina. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido" (Sexta Turma, AGRESP nº 1072234/RJ, Rel. Og Fernandes, DJE de 02/03/2009). 

 

São ainda precedentes: AGA nº 1093534, AGA nº 1006302, AGA nº 982396, RESP nº 1066532 e RESP nº 437424 

(STJ); AI nº 361833, AG nº 261625 e AG nº 264709 (TRF 3ª Região); AG nº 199791 e AC nº 402988 (TRF4ª região).  

Desse modo, é de rigor a negativa de seguimento do recurso interposto e da remessa oficial, máxime porque em 

confronto com a jurisprudência da Corte Superior de Justiça, devendo ser mantida a r. sentença proferida. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação. 
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035743-85.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.035743-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JOSE MILLED HASPO FILHO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO SANDOVAL DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença concessiva da ordem para resguardar ao impetrante o direito em 

obter resposta da Administração nos autos do processo nº 10880.016004/99-08, a ser proferida no prazo de 05 dias. 

Sustenta a União, em síntese, reconhecimento de perda superveniente de objeto da presente ação, ao fundamento de que 

com a apresentação das informações de fls. 26/36, restou atendida a pretensão do impetrante, desaparecendo o interesse 

pelo provimento jurisdicional inicialmente pleiteado, aduzindo ainda, que por força de lei, a sentença concessiva seria 

submetida ao duplo grau de jurisdição, sem que houvesse qualquer necessidade dessa providência, sobrecarregando 

ainda mais o Poder Judiciário. 
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Com contrarrazões e por força do reexame necessário, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O DD. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso, aduzindo, assistir razão ao 

impetrante, uma vez que o total descaso, desídia, negligência da autoridade, o procedimento administrativo permaneceu 

sem conclusão por mais de quatrocentos e setenta dias, sendo duzentos deles em um mesmo setor, na ocasião em que o 

apelado impetrou o presente mandamus, restando, pois, configurada a pertinência da impetração. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente 

A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu dever de 

decidir: 

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada." 

Assim, entendo que os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser 

conjugados e homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício 
fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa. 

Neste sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A DECISÃO IMPUGNADA. 

SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA. ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA 

AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E CIDADANIA. PRECEDENTE.  

1. Incide a Súmula 284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação 

não permitir a exata compreensão da controvérsia."), acarretando a inadmissibilidade do recurso especial, quando os 

motivos que embasaram a alegação de violação à lei federal fogem, não guardam pertinência ou não alcançam os 

fundamentos do acórdão recorrido. (Precedentes: REsp 441.800/CE, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/05/2004; 

AGREsp 363.511/PE, 2ª T., Rel. Min. Paulo Medina, DJ 04/11/2002).  

2. Ademais, concluída a instrução do processo administrativo, de acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, 

a Administração tem o prazo de até trinta para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, 

onde havendo omissão da autoridade em prestar resposta ao administrado, viável a concessão da ordem, por força dos 

princípios da legalidade, da eficiência e da cidadania (Precedente: REsp 980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008)  
3. O acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada não 

enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC.  

4. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

5. Agravo regimental desprovido." (STJ, 1ª Turma, Ag no REsp 1090242/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 29.06.2010) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido." (STJ, 1ª Turma, REsp 980271/SC, Rel. Min. José Delgado, DJE 03/03/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ANÁLISE 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A Lei nº 

9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49, que as 

decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a obtenção de 

certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, 

XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a 

administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo previsto na Lei n° 11.457, de 16 de 

março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a 

decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a que se nega provimento." 
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AgRg no AI 200903000378216, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 18/03/2010, 

p. 368) 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

recurso de apelação e a remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000624-33.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.000624-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : AMILTON CESAR AZEVEDO 

ADVOGADO : BONIFACIO DIAS DA SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostos de sentença que concedeu a ordem, visando assegurar ao impetrante o 

direito de matricular-se no Estágio de Adaptação à Graduação de Sargentos - EAGS "A" 2005 que lhe fora negada em 

razão de ter contraído núpcias após a inscrição para o concurso, garantindo todos os direitos e prerrogativas inerentes a 

sua condição de aluno, sem qualquer discriminação de qualquer natureza em relação aos demais alunos, assegurando, 

inclusive, sua participação na formatura do referido curso caso seja aprovado, sua promoção, entregando-lhe a insígnia 

correspondente, bem como, assegurando o pagamento de todas as vantagens econômicas decorrentes de sua formatura, 

bem como, toda e qualquer outra assegurada aos demais formandos, como auxílio-fardamento, ajuda de custo, auxílio 

transporte, ainda que já realizada a solenidade de formatura. 

A União sustenta, em seu recurso de apelação, preliminarmente impossibilidade jurídica do pedido por ter contrariado 
dispositivo do edital de concurso, aduzindo que à época da inscrição o apelado realmente atendia as exigências do 

edital, posteriormente, por ter contraído matrimônio deixou de atender as exigências previstas no certame. Quanto ao 

mérito aduz que os atos normativos emitidos pelo Departamento de ensino da Aeronáutica se revestem de legalidade e 

legitimidade, buscando o comando da Aeronáutica atender as necessidades da Força Aérea, na formação e 

aperfeiçoamento técnico-profissional, pautando-se sempre por critérios rígidos em suas avaliações, sendo a carreira 

militar em seu cerne diferente das demais carreiras, exigindo parâmetros próprios e adequados à sua avaliação. 

Com contrarrazões e por força do reexame necessário tido por interposto (art. 14, § 1º da Lei 12.016/2009), subiram os 

autos a este E. Tribunal. 

A MPF opinou pela manutenção da r. sentença. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente. 

A preliminar se confunde com o próprio mérito, e serão analisados juntamente. 

O caso dos autos consiste em saber se a pretensão do impetrante, tem direito líquido e certo que o ampare. 

Na hipótese vertente, discute-se sobre a possibilidade do impetrante possuir direito de matricular-se no Estágio de 

Adaptação à Graduação de Sargentos - EAGS "A" 2005 que lhe fora negada em razão de ter contraído núpcias após a 
inscrição para o concurso. É dizer, discute-se se a discriminação trazida no edital é válida. 

Como é cediço, o princípio da isonomia, sob a sua perspectiva material ou substancial, não impede discriminações; 

apenas exige que estas, para serem consideradas válidas (legal e constitucionalmente), sejam impostas de forma 

razoável e fundamentadas, tornando-as legítimas. Ou seja, só se reputa válida uma discriminação quando esta for 

necessária para se alcançar o objetivo buscado por uma norma ou ato jurídico. 

Inserindo tais elementos na hipótese dos autos, só se poderia admitir a discriminação aos casados se esta condição 

impedisse que aqueles que a ostentem bem desenvolvessem as atividades que se exige dos selecionados. 

Assim, considerando que a condição de casado não traz nenhum prejuízo para as atribuições que se exige dos ocupantes 

dos cargos almejados pelos candidatos, conclui-se que tal exigência não é razoável, sendo, conseqüentemente ilegítima 

e inconstitucional, por violar o princípio da isonomia substancial. 

Destaque-se que a alegação da autoridade impetrada, no sentido de ser ilegítima tal exigência, considerando que o 

comando da Aeronáutica visa atender as necessidades da Força Aérea, na formação e aperfeiçoamento técnico-

profissional, pautando-se sempre por critérios rígidos em suas avaliações, sendo a carreira militar em seu cerne 

diferente das demais carreiras, exigindo parâmetros próprios e adequados à sua avaliação, não podendo ser acolhidas, 
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tais assertivas, pois, não sendo, destarte, incompatíveis com o estado civil de casado, a ponto de justificar que aqueles 

que ostentam tal condição não podem de tal curso participar. 

Posto isto, conclui-se que a decisão apelada não merece reforma, pois além do apelado fazer jus a participar do curso, 

ele tem direito a se formar e a gozar os demais direitos daí decorrentes, pois a exigência editalícia é inconstitucional. 

A sentença está, portanto, em total harmonia com o artigo 7º, XXX da Constituição Federal. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

recurso de apelação e ao reexame necessário tido por interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0311687-74.1998.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.003166-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : MARCUS SCANDIUZZI PEREIRA 

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.11687-8 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança da r. sentença monocrática de fls 34/39 que concedeu 

parcialmente a segurança pleiteada pelo impetrante Marcus Scandiuzzi Pereira, para deferir-lhe o direito de extração 

de cópias das peças do inquérito policial (IPL nº 11- 0143/98) em trâmite na Delegacia de Polícia de Ribeirão Preto.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O direito almejado in casu é assegurado pela disposição constante do art. 7º, inciso XIV, da Lei nº8.906/94, o que 

serviu de fundamento à decisão.  
A respeito é o entendimento jurisprudencial:  

 

"CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CÓPIA DE 

DOCUMENTO DE INTERESSE PESSOAL - DIREITO DO ADVOGADO À EXTRAÇÃO DE CÓPIAS - DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. - RECUSA. - ILEGALIDADE.  

1 - Nos termos do art. 5º, XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal de 1988, é assegurado a todos a obtenção de 
cópias de documentos mantidos em repartições públicas necessários à defesa de seus direitos e ao esclarecimento de 

situações pessoais, sendo ilegal a recusa de seu fornecimento, salvo as hipotéses de sigilo imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado. 2 - São direitos, constitucionalmente assegurados aos advogados, "ter vista dos processos 

judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos 

legais", bem como, "mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, a obtenção de cópias", nos termos do 

disposto no artigo 7º, inciso XIII e XV da Lei 8.906/94. 3 - Hipótese em que segurado enfrentou a recusa do INSS em 

fornecer-lhe cópias do processo administrativo, onde pleiteava a concessão de benefício previdenciário, a caracterizar 

ofensa a direito líquido e certo a ser resguardado através do mandado de segurança. 4 - Remessa oficial que se nega o 

provimento". 

 

(TRF 3, REOMS 200061190249123, DJU DATA 12/08/2003 PÁGINA: 648 : Decisão, Relatora Des. Fed. SUZANA 

CAMARGO, Data da Decisão 27/05/2003 Data da Publicação 12/08/2003) 

 

Ante o exposto, nego o improvimento da remessa oficial.Nenhum reparo está a merecer a r. sentença.  
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Intime-se e publique-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001867-90.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001867-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : GUSTAVO FARIA FERREIRA 

ADVOGADO : VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00018679020104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado com o 

escopo de obter ordem que para que o ato de designação para prestação de serviço militar emitido pelo Comando 

Militar da 2ª Região seja invalidado, obrigando também a autoridade coatora a expedir certificado de quitação com o 

serviço militar. 

Alega o impetrante que foi regularmente dispensado da prestação do serviço militar obrigatório por excesso de 

contingente, sendo abusivo e ilegal o ato da autoridade que o designou novamente para o cumprimento desse dever. 

A liminar foi deferida para suspender a prestação do serviço militar obrigatório do impetrante (fls. 29/34). Dessa 

decisão sobreveio a interposição de agravo retido pela União (fls. 40/49). 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 50/59). 

O Juízo a quo concedeu a segurança para impedir a convocação do impetrante para a prestação do serviço militar.  

A União, em sede de apelação, requer, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido interposto da decisão que 

deferiu a liminar. No mérito, em suma, sustenta que, diante do exíguo número de profissionais voluntários na área de 

saúde para servirem as forças armadas e o ínfimo número de jovens que, em idade de alistamento, estão cursando uma 

faculdade na área de saúde, levaram o legislador a editar a Lei nº 5.292/67, que autoriza a convocação dos profissionais, 

quando portadores de CDI, "com vistas a proporcionar o devido atendimento médico ao militar e respectivos 

dependentes nas situações acima explicitadas".  

Contrarrazões de apelo às fls. 97/108. 
Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso de apelação e 

pelo desprovimento do agravo retido e do reexame necessário. 

DECIDO. 

Inicialmente, conheço do agravo retido interposto às fls. 40/49, eis que tempestivo e satisfeita a condição inserta no 

artigo 523, caput, do Código de Processo Civil. Não obstante, é caso de rejeitar a alegação de descabimento da 

concessão da liminar, sob alegação de possuir natureza satisfativa, justificando-se a medida em razão da urgência 

consubstanciada na iminente convocação do impetrante nas forças armadas.  

No mérito propriamente dito, observo que o impetrante foi dispensado do serviço militar inicial em 21.07.1999, por 

excesso de contingente, conforme documento juntado à fl. 18.  

Dispõe a Lei n.º 5.292, de 8 de junho de 1967, em seu artigo 4º, verbis: 

 

"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo 

curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma 

estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua 

regulamentação." (Grifei) 

 

De fato, a lei em comento prevê hipótese em que, aquele que conclui curso superior em Medicina, Farmácia, 
Odontologia e Veterinária, deva prestar serviço militar obrigatório. Contudo, a lei é clara ao dispor que referida situação 

decorre do fato de ter havido adiamento de incorporação e não dispensa por excesso de contingente.  

Assim é que descabe nova convocação para a prestação de serviço de médico no Exército daquele que, mesmo 

anteriormente ao ingresso no curso superior, obteve dispensa por ter sido incluído no excesso de contingente.  

Denota-se que no caso dos autos a dispensa ocorreu em função do excesso de contingente e não em razão da condição 

de estudante. 

O artigo 95 do Decreto n.º 54.654/66, que regulamenta a Lei n.º 4.375/64 retificada pela Lei n.º 4.754/65, conhecida 

como LSM - Lei do Serviço Militar reza: 
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"Art. 95. Os incluídos no excesso do contingente anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula até 31 

de dezembro do ano designado para a prestação do Serviço Militar inicial da sua classe, serão dispensados de 

incorporação e de matrícula e farão jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, a partir daquela data". 

Assim é que tendo transcorrido mais de 11 anos de sua dispensa, não há falar-se em nova convocação.  

Esse entendimento já se encontra pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO. 

CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º, da Lei n. 

5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente dispensados do 

serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente convocados após a 

conclusão do curso superior. 

2. Agravo regimental improvido" (Quinta Turma, AGRESP nº 893068/RS, Rel. Jorge Mussi, DJE de 04/08/2008). 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. 

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE DE MEDICINA. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que não pode a Administração, após 

ter dispensado o autor de prestar o serviço militar obrigatório por excesso de contingente, renovar a sua convocação 

depois da conclusão do Curso de Medicina. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido" (Sexta Turma, AGRESP nº 1072234/RJ, Rel. Og Fernandes, DJE de 02/03/2009). 

 

São ainda precedentes: AGA nº 1093534, AGA nº 1006302, AGA nº 982396, RESP nº 1066532 e RESP nº 437424 
(STJ); AI nº 361833, AG nº 261625 e AG nº 264709 (TRF 3ª Região); AG nº 199791 e AC nº 402988 (TRF4ª região).  

Desse modo, a r. sentença a quo deve ser mantida, máxime porque em perfeita sintonia com a jurisprudência do C. STJ. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557 do CPC também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Assim sendo, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação interposto pela UNIÃO. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008934-46.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.008934-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JUSTINIANO JOSE BARBOSA e outros 

 
: JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO VALERIO DE SOUZA 

 
: ANTENOR FRANCISCO PRADO 

ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00089344620054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação de r. sentença que, em ação ordinária proposta em face da CEF, julgou improcedentes os pedidos 

referentes ao pagamento de diferencial de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, em razão de expurgos inflacionários relativos aos meses de julho/90 e março/91 nos 

percentuais de 12,92% e 11,79%. 

Em apelação o autor pretende a reforma da r. sentença, para a inclusão dos índices referentes a julho/90 e março/91. 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

É o breve relatório.  

Decido. 

Por tempestiva e regularmente interposto recebo o recurso de apelação para, no mérito, no entanto, negar-lhe 

provimento como fundamentarei a seguir. 

Quanto aos meses de julho de 1990 e março de 1991 para os quais o apelante pleiteia os índices de correção de 12,92% 

e 11,79% respectivamente, a discussão sobre a diferença entre o índice utilizado pela CEF e o pretendido pelo apelante, 

cinge-se à questão do direito adquirido a índice de correção monetária e foi resolvida no âmbito do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal que, no julgamento do RE 226.855 - Relator: Min. Moreira Alves, decidiu pela não existência de 

direito adquirido a índice de correção monetária.  

A MP 189/90, convertida na lei 8.088/90 fixou o BTN como índice de correção das contas vinculadas ao FGTS para 

julho/90 (a CEF creditou 10,79% em 01/08/90). 

A MP 294/91, convertida na lei 8.177/91 - fixou a TRD como índice de correção das contas vinculadas ao FGTS para 
março/91(a CEF creditou 8,50% em 01/04/91). 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça há muito, pacificou a questão no âmbito da Primeira Seção daquele 

Tribunal: 

"A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Benjamin, DJ 15.02.2007.(sublinhei) 3. Recurso parcialmente provido." (STJ - RESP 911871/PB PRIMEIRA TURMA 

19/06/2007 DJ:29/06/2007 PÁGINA:518 Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Decisão por unanimidade.)  

Entendo que prevalecem no caso presente os índices aplicados pela CEF que refletem a correção oficial para os 

períodos em questão, pelo que não é de ser provida a apelação. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 
Assim sendo, com amparo no art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso, mantendo-se, 

integralmente, a r. sentença proferida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3480/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063737-41.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.063737-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ALEXANDRE JUOCYS 

AGRAVADO : TEREZINHA DA SILVA 

No. ORIG. : 91.00.00006-6 1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 2º DA LEF/80. AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO. ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE. 
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- Inocorrência de ofensa ao patrimônio público de decisão que determina apenas o arquivamento do feito executivo, 

sem extinção ou reconhecimento de prescrição, possibilitando à parte o regular processamento do feito. 

- Possibilidade de arquivamento de autos quando decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o 

devedor ou encontrados bens à penhora. Inteligência do art. 40, § 2º da LEF/80. 

- Matéria não apreciada pelo juiz de primeiro grau não pode ser objeto de julgamento pelo órgão colegiado, sob pena de 

supressão de instância. 

- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, refutar a preliminar e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068647-14.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.068647-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : DIOGENES FERRERO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FERREIRA 

No. ORIG. : 93.00.00001-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DE PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. CABIMENTO DE PEDIDO DE REMESSA DOS 

AUTOS À PROCURADORIA. APLICAÇÃO DO ART. 25, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEF/80. 

- Situação dos autos de ausência de comprovação de intimação do procurador da Fazenda Nacional, ensejando o 

deferimento de remessa dos autos à referida procuradoria. Inteligência do art. 25, parágrafo único da LEF/80. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0510093-68.1993.4.03.6182/SP 

  
95.03.068556-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : ANSELMO CERELLO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ROBERTO MASSAD ZORUB 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.05.10093-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PUBLICAÇÃO EM NOME DO PATRONO RENUNCIADO. 

DEVOLUÇÃO DE PRAZO RECURSAL PARA O NOVO PATRONO. CABIMENTO. 

I - Inválida é a publicação realizada na pessoa do patrono que renunciou ao instrumento de mandato, ensejando a 

devolução de prazo recursal ao 'novo patrono' constituído nos autos. 

II - Agravo de instrumento provido 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006333-27.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.006333-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SINDICATO RURAL DE CAPAO BONITO SP 

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00079-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ADVOGADO AUTÔNOMO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
- Sentença recorrida que se mantém, tratando-se de contrato de locação de serviços de advogado autônomo, 

inocorrência de incidência de contribuição previdenciária. 

- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021151-81.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.021151-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EDEM S/A FUNDICAO DE ACOS ESPECIAIS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA 

 
: AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00001-2 2 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . PRAZO PARA 

OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. SUBSTITUIÇÃO DO BEM PENHORADO. CONTAGEM A PARTIR DA 

PRIMEIRA PENHORA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. ART. 16, III, DA LEI Nº 6.830/80. 

INTEMPESTIVIDADE. 
- O prazo para oferecimento dos embargos à execução fiscal é contado da intimação da penhora, nos moldes do artigo 

16, inciso III da Lei n. 6.830/80. 

- A substituição da penhora tem por objetivo a garantia do Juízo, não interferindo nos atos processuais da ação de 

embargos de execução, sendo único o prazo para sua oposição. 
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- Agravo de instrumento provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062468-15.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.062468-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : CRIZOLITO ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : LELIO ANTONIO DE GOES 

 
: JOAQUIM MARIA FILHO 

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARTHA MAGNA CARDOSO 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : ANITA APARECIDA DIZERO e outros 

 
: JOAO MACHADO 

 
: JOAQUIM MARIA FILHO 

 
: JOSE FERNANDO DE BRITO SEMEDO 

 
: OTACILIO DIAS FILHO 

 
: TEREZINHA APARECIDA DIAS THOMAZ ROMAO 

SUCEDIDO : OLAVO DIAS THOMAZ falecido 

PARTE AUTORA : PEDRO BELLINI FILHO 

 
: REYNALDO PERONI 

 
: ROGERIO NASTRI 

 
: ROQUE CHILO 

 
: CELESTE MAZZUCO 

SUCEDIDO : THEREZA MAZZUCO falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.09.03340-0 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE INTIMAÇÃO. 
PLURALIDADE DE ADVOGADOS. SOLICITAÇÃO DE INTIMAÇÃO "TAMBÉM" EM NOME DE OUTRO 

ADVOGADO. INTIMAÇÃO EM NOME DE UM DOS PATRONOS. VALIDADE. 

I - É valida a publicação realizada na pessoa de apenas um patrono, existindo outros advogados habilitados a receber 

intimações. A ocorrência de nulidade de intimação só é possível na hipótese de requerimento prévio para que sejam 

feitas exclusivamente em nome de determinado patrono. 

II - Situação dos autos que é de procuração, entre advogados do mesmo escritório de advocacia e localizados num único 

endereço, solicitando que as intimações também fossem realizadas em nome do outro patrono. 

III - agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014796-74.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.014796-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PLASCON IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.15.07094-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA 

EXECUTADA. CABIMENTO. 

I. Demonstrando a recorrente ter envidado esforços na tentativa de localização de bens do devedor e resultando 
frustradas as tentativas, mostrando-se cabida a medida pleiteada. 

II. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033943-86.2000.4.03.0000/MS 

  
2000.03.00.033943-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : MOVEMA MOTORES E VEICULOS DE MATO GROSSO DO SUL LTDA e outros 

 
: JOAO ANTONIO MOTTIN FILHO 

 
: BRUNA PESSINA 

ADVOGADO : ELISABETE GOMES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.01182-0 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. 

I - Em princípio, a substituição da penhora, por exigência legal, só pode ser deferida mediante depósito em dinheiro ou 

fiança bancária, ou com expressa concordância do exeqüente acerca do novo bem indicado. Inteligência do art. 15, I, da 

LEF. Precedentes do E. STJ 

II - No caso dos autos, a agravante tem dívida tributária elevada, impossibilitando a substituição pleiteada. 

III -Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014834-18.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.014834-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CANAVIEIRA AGRO PASTORIL LTDA e outros 

 
: EVANDRO WIS 

 
: LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILLI 

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00002-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS. INAPLICABILIDADE. 

ERRO GROSSEIRO. 

I - A decisão que julga improcedente exceção de pré-executividade é agravável de instrumento, constituindo erro 

grosseiro a interposição de apelação. 

II - Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade dos recursos, vez que a interposição de apelação contra decisão 

interlocutória caracteriza erro grosseiro. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008381-61.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.008381-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : ROGERIO LOPES DA SILVA e outro 

 
: DEBORA FREITAS FIGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - RAZÕES DE AGRAVO 

DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, 

NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO CONHECIDO, EM 

PARTE, E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO. 
1. A Relatora negou seguimento ao recurso de apelação, interposto pela parte autora, sob o fundamento de que o 

regramento, aplicável aos contratos de financiamento habitacional pela carteira hipotecária, difere do aplicável aos 

contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, na medida em que prevalece o regramento 

contratual privado, segundo o qual as partes podem pactuar livremente, arcando com o ônus de cumprir o quanto 

contratado, sendo, assim, imperioso afastar a possibilidade de aplicação das normas atinentes ao SFH ao contrato cuja 

revisão aqui se pleiteia. 
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2. Assim, as alegações trazidas pela parte agravante, quanto ao reajuste das prestações, por estar o contrato vinculado à 

Lei nº 4380/64, e o pedido de exclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial, do cálculo da primeira prestação, 

aludidas nas razões de agravo, não guardam relação com a decisão agravada. 

3. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso divorciada, em parte, da decisão agravada, não pode ser 

considerada. 

4. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

5. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no que se 

refere ao sistema de amortização do saldo devedor, a prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo 

devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual (AGRG NO RESP Nº 816724/DF, 

QUARTA TURMA, RELATOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, J. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, PÁG. 

379); b) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não 

aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros 

índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da 

Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas 

do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 / DF, Pleno, Min. 
Moreira Alves, DJ de 04/09/92); c) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, não obstante 

possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se trate de contrato de 

adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos abusivos ao mutuário, 

contrários à legislação que o rege (AC Nº 2002.61.00.011154-3, RELATOR JUIZ CESAR SABBAG, TURMA 

SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, J. 16/12/2009, DJF3 CJ1 DATA:30/12/2009); e d) o entendimento desta 

Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, quanto à legalidade na adoção do Sistema Francês de amortização, 

sendo incabível a limitação dos juros remuneratórios, por se tratar de um contrato de mútuo cuja natureza se insere na 

denominada carteira hipotecária, enquadrado na categoria faixa livre, desvinculado do programa social do SFH, que 

está restrito aos financiamentos de menor valor, vinculado ao salário-mínimo e que contam com garantia do FCVS 

(AGA Nº 1043901, RELATOR MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, J. 18/09/2008, DJE DATA:03/10/2008). 

6. Ademais, no que se refere ao seguro e ao anatocismo, tais temas não foram analisados em primeiro grau de 

jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento desta Corte Regional, sob pena de supressão de instância. 

7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

8. Recurso parcialmente conhecido, e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, em parte, do recurso, e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071070-19.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.071070-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : PERICLE GASPARDIS espolio 

ADVOGADO : REGINA HELENA SANTOS MOURAO 

REPRESENTANTE : MARIA DA ROCHA GASPARDIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 03.00.00203-9 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO IMOTIVADA 

ANULADA. 

- A exceção de pré-executividade mostra-se cabível nas hipóteses em que as matérias ventiladas sejam cognoscíveis de 

plano, não necessitando de dilação probatória e contraditório. 

- Situação dos autos que se configura como decisão desmotivada, sendo anulada para que outra seja proferida de forma 

motivada, em seu lugar. 

- Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080216-50.2005.4.03.0000/MS 

  
2005.03.00.080216-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : MAGNUM VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

ADVOGADO : JORGE BENJAMIN CURY 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : EXPEDITO MONTENEGRO BENTES FILHO e outro 

 
: LEONARDO PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.60.00.009476-0 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. 

- A exceção de pré-executividade mostra-se cabível nas hipóteses em que as matérias ventiladas sejam cognoscíveis de 

plano, não necessitando de dilação probatória e contraditório. 

- Situação dos autos em que as alegações deduzidas exigem dilação probatória e contraditório, devendo ser discutidas 

em sede de embargos à execução. Precedente. 

- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006644-27.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006644-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARIA LIGIA DAMACENO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.08.005936-1 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 
INDEFERIU A REALIZAÇÃO DE PENHORA SOBRE O IMÓVEL INDICADO -ART. 3º, I, DA LEI 8009/90 - 

INAPLICABILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Resta hígida a condição de bem de família, uma vez que a exeqüente não questiona essa característica do bem, apenas 

aduz que o imóvel em questão não se encontra protegido pela Lei 8009/90. 
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2. Descabida a aplicação do inc. I do art. 3º da Lei 8009/90, que deve ser interpretado restritivamente, de modo que não 

se incluem na exceção ali prevista os débitos previdenciários advindos de relação do proprietário do imóvel com 

pessoas estranhas às relações trabalhistas domésticas, fica mantida a decisão agravada que indeferiu a realização de 

penhora sobre o imóvel indicado pelo Instituto agravante. 

3. Agravo de instrumento improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006647-79.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006647-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CARLOS LOPES DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.08.006149-5 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

INDEFERIU A REALIZAÇÃO DE PENHORA SOBRE O IMÓVEL INDICADO -ART. 3º, I, DA LEI 8009/90 - 

INAPLICABILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Resta hígida a condição de bem de família, uma vez que a exeqüente não questiona essa característica do bem, apenas 

aduz que o imóvel em questão não se encontra protegido pela Lei 8009/90.  

2. Descabida a aplicação do inc. I do art. 3º da Lei 8009/90, que deve ser interpretado restritivamente, de modo que não 

se incluem na exceção ali prevista os débitos previdenciários advindos de relação do proprietário do imóvel com 

pessoas estranhas às relações trabalhistas domésticas, fica mantida a decisão agravada que indeferiu a realização de 

penhora sobre o imóvel indicado pelo Instituto agravante.  

3. Agravo de instrumento improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008084-58.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.008084-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS BARDELI 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.08.001201-4 3 Vr BAURU/SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

INDEFERIU A REALIZAÇÃO DE PENHORA SOBRE O IMÓVEL INDICADO -ART. 3º, I, DA LEI 8009/90 - 

INAPLICABILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Resta hígida a condição de bem de família, uma vez que a exeqüente não questiona essa característica do bem, apenas 

aduz que o imóvel em questão não se encontra protegido pela Lei 8009/90.  

2. Descabida a aplicação do inc. I do art. 3º da Lei 8009/90, que deve ser interpretado restritivamente, de modo que não 

se incluem na exceção ali prevista os débitos previdenciários advindos de relação do proprietário do imóvel com 

pessoas estranhas às relações trabalhistas domésticas, fica mantida a decisão agravada que indeferiu a realização de 

penhora sobre o imóvel indicado pelo Instituto agravante.  

3. Agravo de instrumento improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008972-27.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.008972-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PROMASA PROMOCOES MARKETING ADMINISTRACAO S/A e outro 

 
: JULIO CESAR BLUMENBERG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.059915-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD. DESCABIMENTO. 

- Não demonstrado pelo credor o esgotamento das possibilidades de localização de bens penhoráveis, descabe a 

providência requerida. Precedentes do E. STJ. 

- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002503-41.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.002503-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : UZO DAMIAN ONUORAH reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO PINTO CODINA e outro 
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: SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : LIDIANE GALVAO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

No. ORIG. : 00025034120094036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FUNDAMENTOS DO VOTO VENCIDO - 

ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 
1. É direito da parte conhecer os fundamentos do voto vencido proferido e aludido na assentada de julgamento. 

Precedentes do STJ. 

2.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos e em face do direito à declaração do voto 

vencido, dar-lhes provimento para essa finalidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 8874/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0038750-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038750-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : ANDREI ZENKNER SCHMIDT 

 
: LUCIANO FELDENS 

 
: MARINA PINHAO COELHO ARAUJO 

 
: JULIANO BREDA 

PACIENTE : DANIEL VALENTE DANTAS 

ADVOGADO : ANDREI ZENKNER SCHMIDT e outro 

PACIENTE : VERONICA VALENTE DANTAS 

ADVOGADO : ANDREI ZENKNER SCHMIDT 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : DORIO FERMAN 

 
: DANIELLE SILBERGLEID NINNIO 

 
: NORBERTO AGUIAR TOMAZ 

 
: EDUARDO PENIDO MONTEIRO 

 
: RODRIGO BHERING ANDRADE 

 
: MARIA AMALIA DELFIM DE MELO COUTRIM 

 
: HUMBERTO JOSE ROCHA BRAZ 

 
: CARLA CICCO 

 
: GUILHERME HENRIQUE SODRE MARTINS 

 
: ROBERTO FIGUEIREDO DO AMARAL 

 
: WILLIAM YU 

No. ORIG. : 00115573120094036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 318: defiro o pedido de vista e extração de cópias em Secretaria. 

Int. 
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São Paulo, 11 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0005833-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005833-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : DAVID DE SOUZA CAMPOS MARTINS FIGUEIREDO 

PACIENTE : MARCO ANTONIO DI LUCA reu preso 

ADVOGADO : DAVID DE SOUZA CAMPOS MARTINS FIGUEIREDO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CO-REU : ANTONIO DI LUCA 

 
: EDGAR ESTEVES DE ARAUJO LACERDA 

 
: GILVAN MURILO BRANDAO MARRONI 

 
: OSWALDO QUIRINO JUNIOR 

 
: PEDRO DE LUCCA FILHO 

 
: RENATO ALBINO 

 
: ABELARDO SALLES DE CASTRO 

 
: ANIBAL MARTINS DIAS JUNIOR 

 
: DARCY DI LUCA 

 
: EDUARDO DOS SANTOS ARAUJO 

 
: FABIO ROGERIO DE SOUZA 

 
: FRANCISCO VIEIRA RAMOS FILHO 

 
: JOSE LUIZ GUEDES GOMES MORAIS 

 
: JULIA ECILA MATTOS DI LUCA 

 
: LUIZ ALBERTO PORTA NOVA ZARIF 

 
: LUIZ ROBERTO FRANCA RUTIGLIANO 

 
: MARCIO DA ROCHA SOARES 

 
: MARCIO JOSE PUSTIGLIONE 

 
: NELSON HENRIQUE NOGUEIRA GOMES 

 
: NORBERTO MOREIRA DA SILVA 

 
: REGINALDO DA SILVA DOLBANO 

 
: RICARDO FRANCISCO LAVORATO 

 
: ROSANA TOME REAL 

 
: SERGIO DA ROCHA SOARES FILHO 

 
: VERA HELENA FRASCINO DONATO 

 
: ANDRE DOS SANTOS PEREIRA 

 
: ANTONIO AUGUSTO DE ASSIS BERRIEL JUNIOR 

 
: CLAUDIA PINTO NUNES DE MELO 

 
: EDSON DAVI MORETTI LEMOS 

 
: LUIZ DE LECA FREITAS 

 
: LUIS EDUARDO ZENI 

 
: MARCIO ROBERTO MORENO 

 
: MARIO ROBERTO PLAZZA 

 
: SILVIO CARNEIRO DA FONTOURA 

 
: WASHINGTON FERREIRA DE MORAES 

No. ORIG. : 00046158320104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 266/269: Indefiro a redistribuição do feito. 

O habeas corpus não se encontra em termos para ser julgado perante o Órgão Colegiado. 
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Não se configura, por outro lado, uma hipótese de redistribuição, incidindo, no caso, o disposto no artigo 49, I, do 

Regimento Interno desta Corte Regional. 

Cumpra-se, no mais e no que faltar, a decisão de fls.259/259v. 

Int. 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001739-53.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.001739-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE ROBERTO PETRUCCI 

ADVOGADO : JURANDIR CARNEIRO NETO e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: PEDRO PETRUCCI NETO 

No. ORIG. : 00017395320044036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por José Roberto Petrucci (fls. 372/3381) em face da sentença (fls. 353/355) que o 

condenou pela prática do delito previsto no artigo 168-A, § 1º, inciso I, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal. 

Consta da denúncia que José Roberto Petrucci na qualidade de sócio-gerente da empresa "RAPHAEL PETRUCCI 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA" e filiais, deixou de recolher, no prazo legal, contribuições destinadas à 

Previdência Social e que foram descontadas dos salários de seus funcionários e de contribuintes individuais, referentes 

ao período de março de 1999 a janeiro de 2000. 

A denúncia foi recebida em 22 de novembro de 2007 (fl. 189). 

A sentença, tornada pública em 04 de maio de 2010 (fl. 356), julgou procedente a ação penal, para condenar o réu pela 

prática do delito previsto no artigo 168-A, § 1º, inciso I, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal. A pena-base foi fixada 

em 02 (dois) anos de reclusão, aumentada em 1/6 em decorrência da continuidade delitiva, totalizando a pena privativa 

de liberdade de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. 

O réu apelou pugnando, em síntese, pela sua absolvição. 

O Ministério Público Federal apresentou contrarrazões (fls. 383/396). 

A Procuradoria Regional da República ofereceu parecer (fls. 398/400), opinando pela extinção da punibilidade em razão 
da prescrição na modalidade retroativa, prejudicado o exame do mérito da apelação. 

Feito o breve relatório, decido. 

A pena-base foi fixada em 02 (dois) anos de reclusão, acrescida de 1/6 em decorrência da continuidade delitiva, 

totalizando a pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. 

Diante do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, o artigo 110 do Código Penal, em seus 

parágrafos 1º e 2º (na redação anterior à Lei nº 12.234/10), prevê o cálculo do lapso prescricional da pretensão punitiva 

com base na sanção penal concreta fixada na sentença (dois anos de reclusão, sem o acréscimo decorrente da 

continuidade delitiva - Súmula nº 497, do Supremo Tribunal Federal). 

Verifica-se, portanto, que transcorreram mais de 04 (quatro) anos (CP, 109, V) entre a data dos fatos e a data do 

recebimento da denúncia. 

Com tais considerações, "ex officio", declaro extinta a punibilidade de José Roberto Petrucci em relação ao delito 

previsto no artigo168-A, inciso I, § 1º, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal, pela ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva, na modalidade retroativa, verificada no lapso compreendido entre a data dos fatos e a data do 

recebimento da denúncia, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V, 119 e 110 e seus parágrafos, todos do Código Penal e 

julgo prejudicado o exame do mérito da apelação, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

P. I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006864-72.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.006864-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MARIA THEREZA GROSSINGER COSTA 

ADVOGADO : JOSELITO LEITE DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00068647220074036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a Defesa da parte Ré para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do CPP. 

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais. 

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer. 

 

Em seguida, tornem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000501-75.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.000501-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : EDUARDO SABEH 

ADVOGADO : ERMENEGILDO NAVA e outro 

APELANTE : EVANDRO MARQUES TRONCOSO 

ADVOGADO : SIDNEY KANEO NOMIYAMA e outro 

APELANTE : MARCIO LOPES ROCHA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE AGUIAR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00005017520094036124 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

Intime-se pessoalmente o acusado Eduardo Sabeh para constituir novo defensor, no prazo de dez dias, a fim de dar 

continuidade à sua defesa e apresentar as razões de apelação, no prazo legal, sob pena de nomeação de defensor dativo. 

Na omissão, fica desde logo nomeada a Defensoria Pública da União, dando-se-lhe vista dos autos para aquela 

finalidade. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006268-46.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.006268-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PABLO JAIME SARABIA CUELLAR reu preso 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

1. Fls. 629 e 633: Indefiro os pedidos, tendo em vista que o notebook apreendido em poder do réu ainda interessa ao 

processo, nos termos do artigo 118, do Código de Processo Penal, pois não foi submetido a perícia, devendo 

permanecer acautelado em poder de seu depositante (Delegacia de Polícia Federal no Aeroporto Internacional de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 768/1181 

Guarulhos/SP) até que lhe seja dada a destinação devida ou a sua restituição ao acusado, após o trânsito em julgado da 

condenação. 

Comunique-se a Delegacia de Polícia Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP. 

 

2. Fl. 643: Atenda-se, nos termos em que requerido pela autoridade subscritora do documento. 

 

Int.  

Após, voltem os autos conclusos para julgamento da apelação. 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0038729-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038729-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : MAURICIO JOSE DE SOUZA 

PACIENTE : MAURICIO JOSE DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: PATRICIA PENNA SARAIVA MARQUES 

 
: CELIA REGINA NILANDER DE SOUSA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

CO-REU : RAFAEL GOMES DE SOUZA 

 
: CHRISTOPHER FERNANDES DA SILVA 

 
: JOSIAS DE SOUZA FERNANDES 

 
: ILTON LAGE DE SOUZA 

 
: MARCELO ALMEIDA DOS SANTOS 

 
: ISAEL SILVA SANTOS 

 
: VAGNER DE SOUZA 

 
: EDGARD VINICIUS DOURADO 

 
: CELSO MARQUES DA SILVA 

No. ORIG. : 00085312520094036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Maurício José de Souza, em benefício próprio, contra ato do MMº Juízo 

Federal da 9ª Vara Criminal de São Paulo, argumentando, em breve síntese, que não teria cometido o crime de roubo 

pelo qual é acusado na ação penal originária. 

Requisitadas informações, o MMº Juízo "a quo" informou que em 22.10.2010 prolatou sentença, tendo o paciente sido 

condenado a sete anos de reclusão e a vinte e oito dias-multa pelo crime de roubo, bem como a três anos de reclusão 

pelo crime de quadrilha, fixado o regime inicial fechado (fl. 110 e verso). 

Portanto, considerando que o presente writ ataca o próprio mérito da ação penal originária, em cujo bojo o paciente já 

foi condenado e interpôs recurso de apelação (fl. 110/verso), tenho que a presente ação constitucional não poderia 
sequer ser conhecida, pois o pedido visado pelo paciente pressupõe imprescindível revolvimento de provas, 

absolutamente inviável na via estreita do habeas corpus, que pressupõe prova pré-constituída. 

Ainda que assim não fosse, o presente writ, de qualquer forma, perdeu o seu objeto, em razão da prolação da r. sentença 

condenatória em desfavor do paciente, de forma que sua eventual desconstituição deve ser postulada pela via processual 

adequada, mas jamais por meio desta ação constitucional, uma vez que, para tanto, necessário seria adentrar-se ao 

amplo contexto probatório carreado ao feito principal, incabível pelos estreitos limites do habeas corpus. 

Ante todo o exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, c.c o art. 3º do CPP. 

Intimem-se as partes, nos termos declinados nas manifestações de fls. 199 e 201. 

Após o trânsito em julgado, ao arquivo. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000742-82.2003.4.03.6181/SP 
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2003.61.81.000742-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOAO BATISTA JORGE DA COSTA 

ADVOGADO : EDÊNER ALEXANDRE BREDA e outro 

APELANTE : GONCALO PAINHO DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA ALESSANDRA DOTA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : JOSE PAULINO DOS SANTOS (desmembramento) 

No. ORIG. : 00007428220034036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 394/395 : Tendo em vista que os advogados renunciaram aos poderes que lhes foram outorgados pelo apelante 

Gonçalo Painho da Silva, determino a sua intimação pessoal, para que constitua novo defensor no prazo de 05 (cinco) 

dias, ficando ciente de que, decorrido tal prazo sem manifestação, será nomeado defensor público para sua defesa. 

Intime-se o apelante Antoninho de Paulo Doro, na pessoa de seu defensor constituído (fls. 240), a apresentar as razões 

de recurso, no prazo de oito (08) dias, nos termos do art. 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, votem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00009 HABEAS CORPUS Nº 0006558-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006558-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : WAGNER APARECIDO GARCIA 

PACIENTE : MARIA DE FATIMA RODRIGUES CAPIOTO 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO GARCIA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

CO-REU : CLAUDIO MARCOS DE CAMARGO 

 
: VIVIAN DANUZA MUNHO LAGOA 

 
: DANIELA DE OLIVEIRA SANTOS 

 
: DILMA RODRIGUES DA SILVA 

 
: ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

 
: WASHINGTON BATISTA 

 
: FATIMA ELIAS MASSELI DE SOUZA 

No. ORIG. : 00080552620054036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Recebidos os autos nesta data, em substituição regimental. 

Em plantão judiciário, a Eminente Desembargadora Federal Cecilia Mello concedeu em parte o pedido liminar, 
determinando a expedição de salvo conduto para impedir a prisão da paciente em razão de mandado de prisão expedido 

nos Autos da execução n. 000391-31.2011.403.6181, até que a autoridade coatora analise a questão relativa à prescrição 

(fls. 126/128). 

Requisitem-se as informações.  

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0031335-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031335-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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IMPETRANTE : ANTONIO ACIR BREDA 

 
: JULIANO BREDA 

 
: JOSE GUILHERME BREDA 

 
: MARIA FRANCISCA ACCIOLY 

 
: NATALIA MAEDA BERNARDO 

PACIENTE : VERONICA VALENTE DANTAS 

ADVOGADO : ANTONIO ACIR BREDA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : DANIEL VALENTE DANTAS 

 
: DANIELLE SILBERGLEID NINIO 

 
: ARTHUR JOAQUIM DE CARVALHO 

 
: CARLOS BERNARDO TORRES RODENBURG 

 
: EDUARDO PENIDO MONTEIRO 

 
: DORIO FERMAN 

 
: ITAMAR BENIGNO FILHO 

 
: NORBERTO AGUIAR TOMAZ 

 
: GUILHERME HENRIQUE SODRE MARTINS 

 
: HUMBERTO JOSE ROCHA BRAZ 

 
: LUIZ EDUARDO GREENHALGH 

 
: MARIA ALICE CARVALHO DANTAS 

 
: MARIA AMALIA DELFIM DE MELO COUTRIN 

 
: RODRIGO BHERING DE ANDRADE 

 
: PAULO MOISES 

No. ORIG. : 2007.61.81.010208-7 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Recebidos os autos nesta data, em substituição regimental. 

Fl. 2.347: Verônica Valente Dantas, representada por sua advogada, Cristiane Battaglia Vidilli, requer vista dos autos 

fora de cartório por 24 (vinte e quatro) horas a fim de extrair cópias reprográficas. Esclarece que o habeas corpus já foi 

julgado pela 5ª Turma em 21.02.11, tendo sido o acórdão disponibilizado em 01.03.11, nada tumultuará o trâmite do 

writ. 

Defiro o pedido de vista dos autos apenas em cartório, inclusive para extração de cópias, considerando o sigilo 

decretado nos autos e a finalidade alegada para a retirada dos autos (fl. 2.206/2.206v.). 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal em substituição regimental  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 8880/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1004602-71.1995.4.03.6111/SP 

  
1995.61.11.004602-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : BONES PODIUM IND/ E COM/ DE CONFECCOES PROMOCIONAIS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 10046027119954036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra BONES PODIUM INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE CONFECÇÕES PROMOCIONAIS LTDA., objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 

6.938,43 (seis mil, novecentos e trinta e oito mil reais e quarenta e três centavos) (fls. 02/12). 

Na sentença, submetida tão somente ao reexame necessário, o MM. Juízo a quo reconheceu a ocorrência de prescrição, 

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, e julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil (fls. 56/57). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, assinalo que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição 

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento. 

Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos 

embargos , os quais, no caso, não foram opostos. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0088960-25.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.088960-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FERNANDO CESAR BRASIL RODRIGUES DE PAULA -ME massa falida 

ADVOGADO : ELYSEU JOSE SARTI MARDEGAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 95.00.00053-7 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por FERNANDO CESAR BRASIL RODRIGUES DE PAULA - 

ME - MASSA FALIDA, contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a desconstituição do título executivo, alegando, 

inicialmente, cerceamento de defesa, em face da necessidade da juntada do processo administrativo, uma vez que o 

síndico, representante da massa falida, não tem como verificar a legitimidade da autuação nem do pretenso débito, por 
ser pessoa estranha aos fatos, requerendo, outrossim, a exclusão da multa moratória (fls. 02/06). 

Cópia do processo administrativo juntada por linha, em cumprimento ao despacho de fl. 33.  

Os embargos foram julgados parcialmente procedentes, para o fim de declarar inexigível a multa cobrada, com 

condenação da Embargada ao pagamento das custas e despesas processuais, proporcionais, devendo cada parte arcar 

com os honorários de seus patronos (fls. 45/46). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a manutenção da multa e o afastamento de sua 

condenação ao pagamento das custas e despesas processuais (fls. 52/56). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 83/84). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que as multas, quer administrativa quer moratória, devem ser excluídas da massa falida, 

conforme entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal, nas Súmulas 192 e 565, respectivamente. 
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Destarte, deve ser mantida a condenação da União ao pagamento das custas e despesas proporcionais, por ter decaído 

parcialmente do pedido. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO 

À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013946-30.1999.4.03.9999/MS 

  
1999.03.99.013946-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : POSTO SANTA MARIA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BELA VISTA MS 

No. ORIG. : 97.00.00015-4 1 Vr BELA VISTA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença, submetida ao duplo grau de jurisdição, que julgou procedentes os embargos 
opostos por POSTO SANTA MARIA em face da execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional, contra Posto Rio 

Apa Ltda, condenando a embargada no reembolso das custas processuais e no pagamento de honorários advocatícios, 

estes arbitrados em R$ 1.000,00. 

Em suas razões de apelação, sustenta a Fazenda Nacional que a decisão merece reforma, sob o argumento de que a 

embargante - POSTO SANTA MARIA - é responsável pelos débitos em execução, na qualidade de sucessora da 

empresa executada - RIO APA LTDA, em atenção ao disposto no artigo 133, inciso I, do Código Tributário Nacional, 

pelo que deve ser mantida no pólo passivo da execução. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o breve relatório. Decido. 

Procede o inconformismo da União Federal. 

Conforme documentação acostada aos autos, verifica-se que a firma embargante, de razão social Almir Camargo Stein, 

iniciou suas atividades em 15/06/1.995, voltada ao comércio varejista de combustíveis, e situada à Rua Antônio João, n. 

593, Bela Vista, Mato Grosso do Sul (fls. 12), no cruzamento da Rua Antonio Maria Coelho (fls. 41/42), ou seja, no 

mesmo espaço físico do Posto Rio Apa Ltda, constituída em 1.984 (fls. 35/36), e que foi adquirida, por derradeiro, em 

16/05/1.995, por parente do embargante (fls. 52/58). 

A alegação de que o Posto Rio Apa estaria funcionando à Rua XV de novembro, n. 69, Bela Vista/MS (fls. 33/34), à luz 

da certidão de fls. 41/42, não tem o condão de afastar a legitimidade da embargante para figurar no pólo passivo da 

execução, já que o local sequer foi encontrado, e confunde-se com o próprio endereço desta, nos termos do mapa 
indicado no documento de fls. 12. 

Outrossim, no que tange à empresa Madrid & Gabinio Ltda, então localizada no mesmo endereço da ora embargante, e 

que tinha como sócio o Sr. Marcos André Madrid da Silva, um dos adquirentes do Posto Rio Apa Ltda (fls. 57), observo 

dos autos que sua constituição deu-se em 15/06/1.992, e que, em 31/12/1.993, teve suas atividades suspensa (fls. 29), e, 

por fim, em 16/06/1.995, um dia após o início das atividades pela embargante, deu baixa em sua inscrição (fls. 15). 

De tal modo, pode-se afirmar, com segurança plausível, que a embargante iniciou suas atividades valendo-se do fundo 

de comércio - conjunto de bens empregados no exercício da atividade - inaugurado com o Posto Rio Apa e continuado 

pela Madrid & Gabinio Ltda, a autorizar a subsunção do disposto no artigo 133, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, ao caso concreto. 

Tanto assim que o documento de fls. 37/39, do Departamento Nacional de Combustíveis, de 21/07/1.997, relaciona 

dentre os Postos Revendedores de Combustíveis, sob o registro n. 71560, Almir Camargo Stein, Posto Apa, R. Antônio 

João, 593. 

Destarte, entendo pela legitimidade da embargante para responder pelos débitos em execução. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE FUNDO DE 

COMÉRCIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA EMPRESA SUCESSORA. ART. 133, I, DO CTN. 
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I - O art. 133, I, do CTN responsabiliza integralmente o adquirente do fundo de comércio, pelos débitos tributários 

contraídos pela empresa até a data da sucessão, quando o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou 

atividade. 

II - Comprovada a alienação do fundo de comércio, a execução deverá ser dirigida primeiramente ao sucessor deste. 

III - Recurso especial improvido." 

(REsp 706016/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/2005, DJ 06/06/2005, 

p. 214)  

 

Acolhida a pretensão da União, superada a preliminar de legitimidade passiva da empresa, passo ao exame do mérito 

dos embargos, nos termos do artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil. 

Desde logo, reconheço, de ofício, a prescrição do débito inscrito sob n. 13 2 93 000905-80, porquanto, quando ajuizada 

a execução, em 21/03/1.996 (fls. 123), já havia decorrido o prazo do artigo 174, caput, do CTN, que, na hipótese, 

passou a fluir a partir do vencimento da dívida, em 30/03/1.990 (fls. 127/128). 

A respeito, Súmula n. 436 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

Sobre o tema, ainda: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

ORDINÁRIA. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO NO VENCIMENTO. TERMO INICIAL. 

1. "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." (Súmula do STJ, Enunciado nº 436). 

2. Declarado e não pago pelo contribuinte o débito tributário que, nos termos do acórdão recorrido, passou a ser 
exigido a partir do vencimento da obrigação, é daí que se inicia o prazo prescricional. 

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1156612/BA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, 

DJe 21/10/2010) 

 

Hígidas as demais inscrições, de ns. 13 2 95 000614-35, 13 2 95 000615-16, 13 6 95 001101-84, 13 6 95 000089-08 e 

13 6 95 001102-65 (fls. 129/137), passo à análise da alegação de excesso de execução, que comporta parcial 

acolhimento, no que tange à incidência indevida, prevista nas respectivas Certidões de Dívida Ativa, da Taxa 

Referencial de que trata o artigo 9º da Lei 8.177/91, à medida que o Colendo Supremo Tribunal Federal já decidiu que 

sua aplicação limita-se a título de juros de mora (ADIn n.º 493-0/DF). 

O referido índice deve ser substituído, no período questionado, pelo INPC. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

200500690940/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 14.06.2005, DJ 15.08.2005, v.u., p. 295. A utilização da UFIR como 

critério de atualização monetária do débito fiscal encontra guarida na Lei n. 8.383/91, artigo 54, que prevaleceu nessa 

função até a vigência da Taxa SELIC, em 01 de janeiro de 1.996. A utilização da UFIR como critério de atualização 

monetária do débito fiscal encontra guarida na Lei n. 8.383/91, artigo 54, que prevaleceu nessa função até a vigência da 

Taxa SELIC, em 01 de janeiro de 1.996. 

A respeito: 
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO PARCIAL. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO APELO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284, DO STF. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO 

DE DEFESA. APLICABILIDADE DE MULTA MORATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1. Não tendo os arts. 1°, caput, e § 3°, do Decreto n° 22.626/33, 964, 1.017 e 1.062, do Código Civil, e 253, do Código 

Comercial, sido ventilados no acórdão objurgado, incidem as Súmulas 282 e 356, do STF, pela ausência de 

prequestionamento. 

2. Apesar de a recorrente apontar violação ao art. 20, § 3°, do CPC, não fundamentou sua alegativa, deixando de tecer 

qualquer alusão à referida afronta. Verificada deficiência nos fundamentos do apelo, mister a aplicação da Súmula 

284, do Pretório Excelso. 

3. No que se refere ao cerceamento de defesa, não se vislumbra a ocorrência deste, eis que o julgamento antecipado da 

lide não equivale a uma restrição arbitrária ao contraditório, mas, tão-somente, à desnecessidade de dilação 

probatória, haja vista a questão controversa fundar-se exclusivamente em matéria de direito. 

4. Mesmo tendo sido beneficiada a recorrente pelo parcelamento do débito fiscal, incidiu em mora, não fazendo jus, 

assim, à isenção prevista no art. 138, do CTN. 

5. Esta Corte de Justiça decidiu, em reiterados julgados, que a partir de janeiro de 1992 os créditos tributários devem 

ser reajustados pela UFIR. 
6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, REsp 461863/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/02/2003, DJ 31/03/2003 p. 

160) 
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No mais, ressalto que a cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, 

prevista no §2º, art. 2º, da Lei n.º 6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos 

acessórios. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo e 

fixada em 20% (vinte por cento), está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e 

contribuições administrados pela Receita Federal. 

Inaplicável a multa nos parâmetros do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas às relações de consumo. 

Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 

De acordo com o art. 161, §1º, do CTN, em não havendo disposição legal em contrário, os juros serão calculados à base 

de 1% ao mês. 

É legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e correção 

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de correção 

monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - EXISTÊNCIA 

DE LEI MUNICIPAL - APLICABILIDADE. 
1. A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC sobre 

débitos e créditos tributários. 

2. É possível a utilização da Taxa Selic na atualização monetária de créditos tributários federais, e, havendo lei do ente 

federativo, em relação também aos estaduais e municipais. Precedentes. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 1099363/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 

27/05/2009) 

 

A regra do art. 192, §3º, da Constituição Federal não era auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar para 

regulamentá-la, conforme entendimento consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 04, Rel. Min. Sydney 

Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE nº 346470/PR, Rel. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, 

p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e a Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio 

de 2003, revogou o referido dispositivo. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes. Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios 

constitucionais, processuais ou tributários. 

Anote-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ. SÚMULA 7/STJ. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL REFERENTE A OMISSÃO. ART. 460 DO CPC ESTRANHO AO 
PLEITO. LAUDO PERICIAL NÃO ACOLHIDO. FACULDADE DO JUIZ. LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA. 

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 

O ENCARGO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE JUROS MORATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE 

IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 284/STF. 

1. Inviável apreciar, em Recurso Especial, suposta iliquidez da CDA, considerando que o Tribunal de origem 

fundamentou adequadamente o entendimento pela higidez do título (Súmula 7/STJ). Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. O art. 460 do CPC não dá suporte ao argumento recursal, pois os contribuintes referem-se a suposta omissão do 

Tribunal de origem (e não a julgamento extra petita). De qualquer forma, o Tribunal a quo manifestou-se 

expressamente a respeito da questão suscitada pelos recorrentes. 

3. O julgador não fica adstrito ao laudo pericial e pode apreciar livremente a prova, desde que fundamente, de forma 

adequada, seu entendimento. Precedentes do STJ. 

4. O encargo legal de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos Embargos, 

descabendo nova condenação a esse título (Súmula 168/TRF). 

5. Impossível a análise do argumento recursal no sentido de que a TR não pode ser adotada como índice de correção 

monetária, pois o TRF consignou expressamente sua aplicação como juros moratórios (Súmula 284/STF), o que, 

ademais, é aceito pela jurisprudência do STJ. 
6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

(STJ, REsp 1113952/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 

27/08/2009) 
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Isto posto, com base no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, e Súmula 253 do C. STJ, dou provimento à 

apelação e à remessa oficial, para julgar a empresa embargante parte legítima para responder pelos débitos em 

execução, e, por força do artigo 515, §3º, do CPC, c/c o seu artigo 219, §5º, reconheço, de ofício, a prescrição do débito 

inscrito sob n. 13 2 93 000905-80, e acolho parcialmente os embargos, para excluir das CDA's indicadas às fls. 129/137, 

a Taxa Referencial como critério de atualização dos respectivos débitos, devendo a execução prosseguir em seus 

ulteriores termos, adequada aos limites ora traçados. 

Int. 

Pub. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0092010-54.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.092010-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COBEMA LTDA massa falida 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

SINDICO : EDILSON CESAR DE NADAI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 96.00.00008-3 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por COBEMA LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a 

desconstituição do título executivo, requerendo a exclusão da multa moratória e dos juros de mora em razão da 

concordata da empresa (fls. 02/06). 

Os embargos foram julgados parcialmente procedentes, para o fim de determinar o cancelamento da multa moratória, 

devendo a Embargante arcar com o pagamento da custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o montante atualizado do débito remanescente (fls. 59/61). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a manutenção da multa, bem como a exclusão da 

condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), para incidir o 

encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 (fls. 63/67). 

Com contrarrazões (fls. 69/73), subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 84/91 foi informada a falência da Embargante em 15 de março de 2001. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 102/110). 

Apesar de devidamente intimado acerca do presente feito (fl. 179), o síndico da massa falida nada requereu, conforme 

certidão de fl. 182. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre observar que, conquanto não se aplique às empresas concordatárias o disposto na Lei de 

Falências, no caso em tela houve a posterior decretação da quebra da empresa, devendo ser reanalisada a questão da 

exclusão da multa à luz da nova situação da Embargante. 

Destarte as multas, quer administrativa quer moratória, devem ser excluídas da massa falida, conforme entendimento 

fixado pelo Supremo Tribunal Federal, nas Súmulas 192 e 565, respectivamente, devendo ser mantida a sentença nesse 

aspecto. 

No que tange à condenação da Embargante, assiste razão à União, devendo ser afastada a condenação da Executada ao 

pagamento de honorários advocatícios, uma vez que o encargo de 20% (vinte por cento), previsto no Decreto-Lei n. 

1.025/69, pode ser exigido da massa falida, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (v.g. REsp 

1.110.924/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 10.06.2009, DJE de 19.06.2009), consolidado com a 

edição da Súmula 400, com o seguinte enunciado: 

"O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida." 
Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência desta Sexta Turma (v.g. APELREE n. 

475734, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 22.04.2010, DJF3 CJ1 de 28.04.2010, p. 466; APELREE n. 820885, 
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Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 28.01.2010, DJF3 CJ1 de 15.03.2010, p. 900; APELREE n. 795702, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. em 21.01.2010, DJF3 CJ1 de 15.03.2010, p. 897). 

Desse modo, uma vez que esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, 

deve ser afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, sob pena de caracterizar-se 

verdadeiro bis in idem. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, tão somente para afastar a condenação da Embargante 

ao pagamento de honorários advocatícios, ficando mantido o encargo de 20% (vinte por cento), previsto no Decreto-Lei 

n. 1.025/69. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046546-64.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.046546-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SCHNELL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Fls. 182/211 - ADMITO os embargos infringentes e determino a redistribuição do feito à Segunda Seção desta Corte, 

nos termos dos arts. 530, 531 e 534, do Código de Processo Civil, bem como dos arts. 259, caput e 260 § 2º, do 
Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0062864-70.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.062864-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : CONFECCOES CAMELO S/A massa falida 

ADVOGADO : MARIA BETANIA RODRIGUES BARBOSA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de remessa oficial em face da sentença de fls. 20/33, que julgou parcialmente procedentes os embargos opostos 

pela Massa Falida, para excluir dos valores em execução nos autos de nºs 1999.61.82.004358-5 e 1999.61.82.011852-4 

a multa prevista nos respectivos títulos (CDA), fixando reciprocamente entre as partes a sucumbência processual. 

Como o Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que, em sendo a executada/embargante 

massa falida, não há que se reclamar multa fiscal moratória, a teor das Súmulas nºs. 192 e 565, incabível reexame 

necessário na espécie. 

Isto posto, não conheço da remessa oficial, com base no artigo 475, §3º, c.c. o artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, e Súmula 253 do STJ. 

Int. 

Pub. 
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Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033301-16.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.033301-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : LOPES E CARVALHO LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.15983-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, embora tenha deferido o aditamento à inicial, consistente na 

substituição da CDA, nos autos da execução fiscal, conforme os termos do § 2º do art. 8º da Lei nº 6.830/80, devendo o 

executado, ora agravante, ser intimado a ofertar novos embargos ou aditar os já existentes, deixou de condenar a 

exequente em honorários advocatícios. 

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que, embora a Fazenda Nacional tenha a 

prerrogativa de substituir o título executivo a qualquer tempo, isso não a exime do pagamento das verbas de 

sucumbência; que a verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da diferença entre o valor inicial 

da execução e o da CDA que foi apresentada depois; que o art. 26 da LEF é inaplicável ao caso presente, pois não 

houve o cancelamento da CDA, a qual foi apenas retificada e aproveitada pela Fazenda Nacional, devendo ser 

dispensado tratamento igualitário às partes, não podendo dispensar a exequente da verba da sucumbência quando foi 

forçada a executada a apresentar embargos. 

Processado o agravo sem pedido de efeito suspensivo. 

Após, com a contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 
A União Federal goza da faculdade de substituir ou emendar a certidão da dívida ativa, sem que com isto tenha que 

responder pelos ônus da sucumbência. 

Ademais, no caso, a substituição da CDA não implicou na extinção da execução fiscal, não ensejando a condenação da 

exequente ao pagamento da verba honorária. 

Na medida em que tem prosseguimento o executivo, não há razão para a condenação em outra verba honorária, além 

daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando será considerada a real sucumbência das partes. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende dos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. SUBSTITUIÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESCABIMENTO. 

1. Na hipótese em que a execução fiscal prossegue o seu trâmite, mesmo com a redução de valores, a mera troca da 

CDA, quando aberto o prazo para ajuizamento de novos embargos do devedor, não implica a condenação na verba 

honorária. Precedentes. 

2. Recurso especial provido. 

(2ª Turma, Resp. 927409, Ministro Castro Meira, j. 22.05.07, DJU 04.06.07, p. 335)  

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. 

SUBSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO (CDA). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA 
FAZENDA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002. 

2. "A simples substituição da Certidão de Dívida Ativa, com a reabertura de prazo para oposição de embargos, não 

enseja a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários, pois apenas à decisão final do processo caberá 

fazê-lo" (REsp 408777/SC, 2ª T., Min. Franciulli Netto, DJ de 25.04.2005). 
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3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(1ª Turma, Resp. 817581, Ministro Teori Albino Zavascki, j. 04.04.06, DJU 17.04.06, p. 189) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007132-64.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.001562-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO VOTORANTIM S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.07132-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de assegurar a) o 

recolhimento da contribuição ao PIS, nos moldes da LC nº 07/70, em relação aos fatos geradores ocorridos no período 

entre 01/01/96 e até 90 (noventa) dias da data da publicação da EC nº 10/96; b) no período posterior, até 30/06/97, o 

recolhimento da exação de que trata o art. 72, V do ADCT sobre a base de cálculo nele prevista, ou seja, sobre a receita 

bruta operacional da impetrante, como definida na legislação do IR, desconsiderando-se, por consequência, a Medida 

Provisória nº 1.313/96 ou outra que lhe substituir, ante sua inconstitucionalidade. 

A liminar foi parcialmente deferida, nos termos requeridos no item a da inicial. 

Posteriormente, requereu a impetrante a desistência parcial da ação, especificamente quanto ao pleito formulado no item 

b da inicial, prosseguindo-se o feito quanto ao pedido remanescente (item a da inicial). 

O r. Juízo a quo homologou o pleito de desistência da ação, no que toca ao pedido formulado no item b da inicial. 

Após, concedeu a ordem, a fim de que, em relação aos fatos geradores ocorridos no período entre 01.01.96 até 90 

(noventa) dias da data da publicação da EC nº 10/96 possa o impetrante calcular e recolher a contribuição ao PIS de 
acordo com a LC 07/70. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, aduzindo a ausência de violação aos princípios da irretroatividade e da anterioridade 

nonagesimal, pois a cobrança do PIS a partir de janeiro de 1.996, nos termos da EC nº 10/96, manteve os mesmos 

critérios de cobrança estabelecidos na ECR nº 01/94. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso, mantendo-se a r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

O PIS devido pelas instituições financeiras, incluído no Fundo Social de Emergência, deveria ser calculado, nos 

exercícios financeiros de 1994 e 1995, no período de 1º/06/94 a 31/12/95, mediante a aplicação da alíquota de 0,75% 

sobre a receita bruta operacional, conforme definido na legislação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza, nos termos do art. 72, inc. V, do ADCT, incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1º de março 

de 1994. 

Este dispositivo do ADCT teve a sua redação alterada para que o tributo em questão também fosse calculado dessa 

mesma forma no período de 01/01/96 a 30/06/97 (art. 2º da EC nº 10/96 de 04/03/1996). 

Muito se discutiu a respeito do alcance da expressão "receita bruta operacional" em relação às entidades definidas no § 

1.º, art. 22, da Lei n.º 8.212/91, que deveriam recolher o PIS nos termos do art. 72, V, do ADCT, especialmente se as 
receitas financeiras estariam ou não incluídas na referida base de cálculo. 

A base de cálculo da contribuição, indicada expressamente no teor do art. 72, V, do ADCT, encontra seu conceito na 

interpretação do conjunto das normas que disciplinam o imposto sobre a renda, abrangendo, pois, o resultado da 

atividade empresarial, seja a receita auferida pela venda de bens e serviços prestados, seja a receita financeira gerada 

pelos juros, ganhos cambiais, contrapartidas de variações monetárias, etc., ex vi do art. 44 da Lei nº 4.506/64, dos arts. 

12, 17 e 18 do DL nº 1.598/77 e do art. 226 do Decreto nº 1.041/94. 

Sob outro aspecto, ressalto que o entendimento esposado por esta Relatora, até então, acerca da matéria, pautava-se no 

sentido de que, em obediência ao princípio da irretroatividade, vigente em matéria tributária, não poderia a EC nº 10/96 

ser aplicada relativamente a fatos ocorridos anteriormente à sua entrada em vigor, que só se deu em 07 de março de 
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1996, jamais podendo admitir sua aplicação retroativa a 1º de janeiro de 1996, assim como, em observância ao princípio 

da anterioridade, previsto, in casu, no art. 195, § 6º, da CF, sua aplicação só poderia se dar noventa dias depois de sua 

publicação. 

Entretanto, é de se observar que, em 29/09/2010, o E. Órgão Especial desta Corte, por maioria, julgou improcedente a 

arguição de inconstitucionalidade da Emenda Constitucionalnº 10/96, nos autos da Apelação Cível 1999.61.00.058641-

6/SP, de relatoria do Des. Fed. Carlos Muta, nos termos do acórdão publicado no Diário Eletrônico de 13/01/2011, de 

sorte que restou afastada a alegada violação aos princípios constitucionais da irretroatividade e anterioridade. Eis o teor 

da ementa do referido julgado: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. EC Nº 10/96. ARTIGO 2º. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. JULGADOS DA SUPREMA CORTE. IMPROCEDÊNCIA. 

1.Decidiu a 3ª Turma desta Corte ser relevante a alegação de inconstitucionalidade da EC nº 10/96, no que permitiu a 

eficácia imediata e retroativa às alterações no regime da contribuição ao PIS, majorando a carga fiscal, com o fim de 

assegurar continuidade normativa à ECR nº 1/94, que criou o Fundo Social de Emergência e cuja vigência temporária 

já havia cessado meses antes da promulgação de tal Emenda Constitucional, em 04/03/1996. Assim porque 

juridicamente fundada a tese de que a majoração de carga fiscal, ainda que por ato do constituinte derivado, deve 

observar os princípios fundamentais instituídos para a proteção do contribuinte, garantindo segurança jurídica, a qual 

se rompe sempre que o Estado promove alterações no regime fiscal sem observância da regra fundamental, segundo a 

qual a tributação deve observar o direito vigente ao tempo do respectivo fato gerador, e que impede, portanto, a 
retroação da eficácia do tributo instituído ou majorado e, no caso das contribuições sociais, a cobrança sem assegurar 

a anterioridade mínima. 

2. Não obstante a fundamentação adotada na Turma de origem, sucede que, acerca da questão constitucional, 

envolvendo a EC nº 10/96 e a contribuição ao PIS, decidiu a Suprema Corte no sentido da respectiva 

constitucionalidade, tal como anteriormente julgara o próprio Excelso Pretório, relativamente à EC nº 17/97, 

tornando, assim, inviável o acolhimento da presente arguição. 

3. Arguição de inconstitucionalidade julgada improcedente, com o retorno dos autos à Turma para que prossiga no 

julgamento da causa. 

 

Dessa forma, ressalvado o entendimento pessoal, é de ser aplicada à hipótese sub judice a interpretação naqueles autos 

firmada, por força do efeito vinculante da decisão em apreço, nos termos do disposto nos arts. 121 c.c 176, caput, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial. 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050683-55.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050683-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : HSBC INVESTMENT BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO e outros 

 
: 

CCF BRASIL FINANCEIRA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

S/A 

 
: CCF BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: CCF BRASIL CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS CTVM 

 
: FRANCINVEST INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: CCF BRAZILIAN ASSETS AND INVESTMENTS MANAGEMENT LTDA 

 
: CCF BRASIL PREVIDENCIA S/A 

 
: CREDINVEST INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO QUIROGA MOSQUERA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

(RELATORA): 
 

Trata-se de apelações e remessa oficial, em sede de ação de rito ordinário, proposta por HSBC Investment Bank Brasil 

S/A - Banco Múltiplo e outros em face da União Federal, com o objetivo de que fosse reconhecido o direito dos autores 

à compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica sobre o Lucro 

Líquido, previsto no art. 35 da Lei n° 7.713/88, corrigidos monetariamente. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para, em preliminar, reconhecer a prescrição dos valores 

recolhidos anteriormente à 19 de dezembro de 1990 e, no mérito, reconhecer o direito dos autores à compensação dos 

valores recolhidos sobre o lucro líquido com parcelas de Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, corrigidos 

monetariamente com aplicação do IPC de março de 1990 a fevereiro de 1991, INPC de março a dezembro de 1991, 

UFIR de janeiro de 1992 a dezembro de 1995 e taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. Condenou a União Federal ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Apelaram os autores, alegando a não ocorrência da prescrição, já que o prazo para o indébito teria se iniciado com a 

declaração de inconstitucionalidade pelo STF e, ainda, pugnando pela modificação dos índices de correção monetária. 

Apelou a União Federal, argüindo, em preliminar, a ilegitimidade ad causam e a ocorrência da prescrição. No mérito, 

pugnou pela reforma total da sentença. Subsidiariamente, alegou a impossibilidade de aplicação do IPC para correção 
dos valores recolhidos e a impossibilidade de compensação com o IRPJ. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esse Eg. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

Primeiramente, passo à análise das preliminares argüidas. 

A pessoa jurídica, na qualidade de responsável pela retenção na fonte e recolhimento do tributo, conforme previsto no 

art. 35 da Lei nº 7.713/88, afigura-se parte legítima para impugná-lo em juízo, a teor do art. 121, parágrafo único, II, do 

CTN. 

Nesse sentido se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE LUCRO LÍQUIDO. ART. 35 DA LEI 7.713/88. LUCRO NÃO 

DISTRIBUÍDO AOS ACIONISTAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DA PESSOA JURÍDICA. 1. A pessoa jurídica tem 

legitimidade ativa ad causam para discutir a incidência do Imposto de Renda sobre Lucro Líquido quando este não for 

distribuído aos sócios. (Precedentes: REsp 689.504/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, DJe 17/04/2008; REsp 979.021/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 25/02/2008; 

REsp 265642/RS, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, DJ de DJ 17.10.2005; REsp 266491/RS, 
Min. FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, DJ de DJ 19.05.2003) 2. In casu, consoante consignado em voto-

vista de fl. 100, o lucro não foi distribuído aos sócios, tendo a pessoa jurídica, ora recorrente, depositado os valores 

judicialmente, em ação cautelar. 3. Recurso especial provido, para afastar a preliminar de ilegitimidade ativa ad 

causam, remetendo-se os autos ao Tribunal de origem para que analise a matéria de mérito. 

(RESP 200800912014, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 18/12/2008) 

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - LEI 7.713/88, ART. 35 - LEGITIMIDADE ATIVA DA EMPRESA - 

PRECEDENTES. 

- A PESSOA JURIDICA, SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA, TEM LEGITIMIDADE ATIVA PARA 

IMPUGNAR A COBRANÇA DO IMPOSTO A QUE SE REFERE O ART. 35 DA LEI 7.713/88. 

- RECURSO PROVIDO. 

(2ª Turma, REsp 67409/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, j.02/06/1997, DJ 18/08/1997, p. 37811) 

 

PROCESSO CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - LUCROS ATRIBUIDOS AOS SOCIOS - 

LEGITIMIDADE DA PESSOA JURIDICA PARA IMPETRAR MANDADO DE SEGURANÇA. 

- A PESSOA JURÍDICA OBRIGADA A RECOLHER IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, INCIDENTE 

SOBRE LUCROS ATRIBUIDOS A SEUS SÓCIOS, TEM 
LEGITIMIDADE PARA IMPETRAR MANDADO DE SEGURANÇA IMPUGNADO A EXAÇÃO. 

INTELIGENCIA DA LEI 7.713/88 (ART. 35) E DO CTN (ART. 121). 

(1ª Turma, REsp 79372/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 07/03/1996, DJ 20/05/1996, p. 16676) 

 

Assim, não há que se falar em ilegitimidade dos autores para discutir a incidência, bem como a compensação, do ILL. 

Passo, portanto, ao exame do prazo prescricional. 

Muito embora o art. 3º da Lei Complementar n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, 

não entendo dessa forma. 

Observo que a norma em questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 

168, I, do CTN. 
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A regra até então existente determina que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção 

do crédito dá-se com o pagamento antecipado pelo obrigado, porém sob condição resolutória da ulterior homologação 

do lançamento. 

De acordo com o art. 3.º, da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do 

crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1º, do CTN), 

independentemente de homologação. 

Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados anteriormente à 

vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. 

O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação anteriores à vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve respeitar a tese dos 

"cinco mais cinco". 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 
realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 
prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, Resp. 1002932/SP, j. 25.11.09, v.u., DJE 18.12.09) 

 

Rejeitada, portanto, a alegação de prescrição qüinqüenal. 

Tampouco merece ser acolhida a tese dos autores de que o prazo prescricional inicia-se da declaração de 

inconstitucionalidade pelo STF. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que o prazo prescricional tem 

como termo inicial a data de recolhimento do tributo: 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. CACEX. PRESCRIÇÃO. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PELO STF. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS A PARTIR DA HOMOLOGAÇÃO 

EXPRESSA. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". RECURSO PROVIDO. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. (...) 3. Todavia, essa orientação foi alterada, quando do julgamento, em 24.3.2004, dos EREsp 

435.835/SC, de relatoria do Ministro José Delgado, no qual ficou consagrado novamente o entendimento no sentido de 

que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional, nas ações de repetição 

de indébito ou compensação tributária, inicia-se decorridos cinco anos, contados a partir do fato gerador, acrescidos, 

quando a homologação for tácita, de mais um qüinqüênio, computados a partir do termo final do prazo atribuído à 

Fazenda Pública para aferir o valor devido referente à exação - tese dos "cinco mais cinco". 4. Mesmo em se tratando 

de tributo declarado inconstitucional, tanto pela via do controle concentrado como do difuso - com resolução do 

Senado suspensiva da execução da norma -, o prazo prescricional, nas compensações/restituições referentes a tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, deve ser contado com base na sistemática dos "cinco mais cinco". 5. Recurso 

especial provido, determinando-se o retorno dos autos à origem, para julgamento das demais questões. 

(RESP 200300294696, DENISE ARRUDA, - PRIMEIRA TURMA, 13/03/2006) 
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Assim, bem acertada a decisão do r. Juízo a quo ao reconhecer a prescrição dos valores recolhidos anteriormente à 19 

de dezembro de 1990. 

Afastada as preliminares, passo à análise do mérito. 

O art. 43 do Código Tributário Nacional delineia o conceito de fato gerador do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza. Diz o artigo: 

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza, tem como fato gerador 

a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I- de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II- de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior. 

 

Quando o legislador, ao criar uma nova exação, transpõe o conceito determinado pela norma, definindo como renda o 

que não é renda, agride não somente a Lei, mas também a Constituição Federal. 

No sistema jurídico brasileiro, a norma tributária que descreve uma imposição tributária sobre Imposto sobre a Renda, 

deve atentar às seguintes premissas: (a) a expressão renda e proventos de qualquer natureza só abrange os fatos que 

possam ser considerados como acréscimo patrimonial; e (b) o legislador ordinário não pode definir como acréscimo 
patrimonial aquilo que evidentemente não o seja, na linguagem comum; e, finalmente (c) cabe ao Poder Judiciário, e 

em última instância ao Supremo Tribunal Federal, dizer o que se há de entender como acréscimo patrimonial, 

declarando a inconstitucionalidade do dispositivo de lei que estabelecer conceito diverso. (Coordenação de Carlos 

Valter do Nascimento Comentários ao Código Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro, Editora Forense, 1998, p. 91). 

A Lei nº 7.713/88, em seu art. 35 caput, determinou que o sócio quotista, o acionista ou titular da empresa individual 

ficará sujeito ao imposto de renda na fonte, à alíquota de oito por cento, calculado com base no lucro líquido apurado 

pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base. 

Da leitura da norma em apreço, conclui-se que o fato gerador da imposição tributária ocorre no momento em que a 

pessoa jurídica apura o lucro e não quando tais valores são postos à disposição do sócio. 

O Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento segundo o qual a norma insculpida no art. 35 da Lei nº 7.713/88 

é inconstitucional no que se refere ao acionista de sociedade anônima, tendo em vista que em tais sociedades a 

distribuição dos lucros depende, principalmente, da manifestação da assembléia geral. 

O Plenário, ao apreciar o Recurso Extraordinário Nº 172058/SC, Relator Ministro Marco Aurélio Mello, entendeu pela 

inconstitucionalidade do art. 35, da Lei 7.713/88, em relação aos acionistas. Transcrevo a decisão que foi assim 

ementada: 

 

RECURSO EXTRAÓRDINÁRIO - ATO DECLARADO INCONSTITUCIONAL - LIMITES. Alicerçado o extraordinário 
na alínea b do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, a atuação do Supremo Tribunal Federal faz-se na 

extensão do provimento judicial atacado. Os limites da lide não balizam, no que verificada declaração de 

inconstitucionalidade que os excederam. Alcance da atividade precípua do Supremo Tribunal Federal - de guarda 

maior da Carta Política da República. 

TRIBUTO - RELAÇÃO JURÍDICA ESTADO/CONTRIBUINTE - PEDRA DE TOQUE. No embate diário 

Estado/contribuinte, a Carta Política da República exsurge com insuplantável valia, no que, em prol do segundo, 

impõe parâmetros a serem respeitados pelo primeiro. Dentre as garantias constitucionais explícitas, e a constatação 

não excluí o reconhecimento de outras decorrentes do próprio sistema adotado, exsurge a de que somente a lei 

complementar cabe "a definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados 

nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes" - alínea "a" do inciso III do 

artigo 146 do Diploma Maior de 1988. 

IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - SÓCIO QUOTISTA. A norma insculpida no artigo 35 da Lei nº 

7.713/88 mostra-se harmônica com a Constituição Federal quando o contrato social prevê a disponibilidade 

econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na data do encerramento do período-base. 

Nesse caso, o citado artigo exsurge como explicitação do fato gerador estabelecido no artigo 43 do Código Tributário 

Nacional, não cabendo dizer da disciplina, de tal elemento do tributo, via legislação ordinária. Interpretação da norma 

conforme o Texto Maior. 
IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - ACIONISTA. O artigo 35 da Lei nº 7.713/88 é inconstitucional, ao 

revelar como fato gerador do imposto de renda na modalidade "desconto na fonte", relativamente aos acionistas, a 

simples apuração, pela sociedade e na data do encerramento do período-base, do lucro líquido, já que o fenômeno não 

implica qualquer das espécies de disponibilidade versadas no artigo 43 do Código Tributário Nacional, isto diante da 

Lei nº 6.404/76. 

IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - TITULAR DE EMPRESA INDIVIDUAL. O artigo 35 da Lei nº 

7.713/88 encerra explicitação do fato gerador, alusivo ao imposto de renda, fixado no artigo 43 do Código Tributário 

Nacional, mostrando-se harmônico, no particular, com a Constituição Federal. Apurado o lucro líquido da empresa, a 

destinação fica ao sabor de manifestação de vontade única, ou seja, do titular, fato a demonstrar a disponibilidade 

jurídica. Situação fática a conduzir a pertinência do princípio da despersonalização. 

........................................... 
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Na mesma esteira, o Plenário dessa Corte, ao julgar a Argüição de Inconstitucionalidade INAMS nº 91.03.032794-9, 

Relatora Juíza Lucia Figueiredo, decidiu: 

 

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 7.713/88. ART. 35. 

ACIONISTA. LUCRO NÃO DISTRIBUÍDO. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. 

- Se lucro realizado pela empresa, a ser distribuído aos sócios, e nova hipótese de incidência, estamos diante de 

imposto de competência residual da União, reclamando, pois, a edição de Lei Complementar, nos termos do art. 154, I 

da C. R.. 

- A sociedade é pessoa diversa de seus sócios, ao encerrar seu balanço, o lucro realizado será ou não distribuído aos 

acionistas, dependendo do que for decidido em assembléia, não existindo, assim, para o acionista, disponibilidade 

econômica ou jurídica imediata, não tipificando renda para a pessoa física. 

- A hipótese de incidência criada, lucro líquido apurado, não se compadece da sistemática da Lei das Sociedades 

Anônimas. A Lei nº 7.713/88, em seu art. 35, ao pretender tributar o lucro líquido apurado, ainda não distribuído aos 

acionistas, entre em testilha com o texto constitucional de 1988, especialmente com o art. 153,III. 

- Não há, ainda, nos termos em que postulado pelo Código Tributário Nacional (art. 43), a aquisição de 

disponibilidade quer jurídica quer econômica. 

- Reconhecida e declarada a inconstitucionalidade da expressão "o acionista" contida no art. 35, da Lei nº 7.713, de 
22.12.88. 

Desse modo, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da retenção na fonte do Imposto de 

Renda em relação ao acionista, tendo em vista que a distribuição de lucros, para esta modalidade de sócios, não se dá 

automaticamente no final do exercício financeiro pois, para isto, será precedida de assembléia geral. 

Portanto, reconheço o direito dos autores HSBC Investment Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, CCF Brasil Financeira - 

Crédito Financiamento e Investimento S/A, CCF Brasil Leasing S/A, CCF Brasil Corretora de Títulos e Valores 

Mobiliários - CVTM, Francinvest Investimentos e Participações Ltda., já que todos se apresentavam na forma de 

sociedade anônima quando do recolhimento do tributo. 

Relativamente aos demais autores - CCF Brazilian Assets and Investment Management Ltda, HSBC Previdência Brasil 

S/A, Credinvest Investimentos e Participações S/A - que se apresentavam como sociedades por quotas na data do 

recolhimento, cumpre sempre perquirir, à luz dos contratos sociais, a disciplina do lucro líquido. Prevista a imediata 

disponibilidade econômica ou mesmo jurídica tem-se o fato gerador fixado no artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Com relação a CCF Brazilian Assets and Investment Management Ltda., atual denominação de Montrealbank 

Prestadora de Serviços Ltda., seu contrato social, na cláusula nona (fls. 108), estabelecia que os lucro líquidos apurados 

ao término do exercício social teriam a aplicação que fosse determinada pelos sócios. 

O HSBC Previdência Brasil S/A, atual denominação de Montrealbank Serviços Administrativos para Fundos e 

Carteiras Ltda., previa em seu contrato social, na cláusula nona (fls. 143), que aos resultados líquidos positivos seria 
dado a aplicação que determinassem os sócios. 

Da mesma forma, o contrato social da Credinvest Investimentos e Participações S/A, atual denominação de Montinvest 

Investimentos e Participações Ltda., determinava, na cláusula oitava, parágrafo único (fls. 170), que os lucros ou 

prejuízos anualmente auferidos teriam a destinação determinada pelos sócios. Ainda com relação a Credinvest 

Investimentos e Participações S/A, essa incorporou ao seu patrimônio as parcelas cindidas do patrimônio de Francial 

Factoring Ltda, antiga Empresa Brasileira de Fomento e Factoring Ltda., parcela essa que incluiria as parcelas pagas 

indevidamente a título de ILL. Assim, o contrato social da Empresa Brasileira de Fomento e Factoring Ltda. previa, na 

cláusula nona (fls. 234), que os lucros líquidos anualmente obtidos teriam a aplicação determinada pelos sócios. 

Da análise dos contratos sociais, nota-se que os lucros líquidos poderiam ter sido distribuídos entre os sócios quotistas, 

cabendo aos autores a comprovação, através das atas de reunião ou mesmo das declarações de imposto de renda, que 

naqueles períodos os valores apurados ao final dos exercícios sociais não foram distribuídos entre os sócios. 

Esse é o entendimento dessa Eg. Turma: 

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - ARTIGO 35 DA LEI Nº 

7.713/88 - SÓCIOS-QUOTISTAS - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - CLÁUSULA CONTRATUAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 35 da Lei nº 7.713/88, tão-

somente, quanto à expressão "acionistas". 2. No caso de sócio-quotista, se houver previsão de disponibilidade 
econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado no encerramento do período-base, haverá a 

incidência do tributo. 3. Havendo previsão contratual de que o lucro líquido poderá ser distribuído ou não ou, ainda, 

que terá outra destinação, a critério dos sócios-quotistas, caberá à autora provar que os não distribuiu aos seus sócios, 

para que se exima do recolhimento. Não se desincumbindo do ônus da prova, nos termos do art. 333, I do CPC, impõe-

se o pagamento do tributo. 4. A matéria versada nos autos não guarda grande complexidade, tendo em vista que, sobre 

ela, já se pronunciaram este e os Tribunais superiores. Destarte, honorários advocatícios, pela contribuinte, em favor 

da União Federal (Fazenda Nacional), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em consonância com o disposto no 

art. 20, § 3º, e suas alíneas do CPC, e o entendimento desta e. Sexta Turma. 

(APELREE 200103990039549, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 08/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O 

LUCRO LÍQUIDO. PESSOA JURÍDICA. ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. DECLARAÇÃO DE 
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INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. RE Nº 172.058-1. SÓCIO QUOTISTA. DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

APURADOS. PREVISÃO CONTRATUAL. (...)4. Em se tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, 

caso da apelada, a distribuição dos lucros ocorre ao término de cada exercício social, de forma proporcional ao valor 

das quotas. 5. Para afastar o recolhimento do imposto de renda sobre o lucro líquido, a apelada deveria demonstrar 

que não houve lucro, ou que a deliberação social foi no sentido de reverter os eventuais lucros para a própria 

sociedade, sem distribuí-los aos sócios quotistas, o que não foi feito. Assim, ante a ausência de prova nesse sentido, a 

exação é devida pelos sócios quotistas. 6. Apelação e remessa oficial providas. 

(APELREE 200103990255945, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 26/01/2009) 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS 

JURÍDICAS. ARTIGO 35 DA LEI Nº 7.713/88. ACIONISTA DE SOCIEDADE ANÔNIMA E SÓCIO COTISTA. (...) 4. 

Com relação ao sócio cotista, na conformidade do que vem decidindo esta E. Corte, a incidência da exação depende da 

forma de distribuição de rendimentos estabelecida no contrato social. 5. No caso concreto, consultando o contrato 

social da autora VERA CRUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA não se verifica qualquer previsão de 

distribuição imediata do lucro apurado. Entretanto, para afastar a retenção na fonte do imposto de renda sobre o lucro 

líquido, necessária seria, também, a comprovação da ausência de lucro, ou de que a deliberação social foi no sentido 

de revertê-lo para a própria sociedade, sem distribuí-lo aos quotistas, o que não ocorreu, no presente caso. Destarte, 

tendo em vista a inexistência de prova, nesse sentido, é de rigor o recolhimento da exação. Precedente jurisprudencial 

desta E. Sexta Turma. 6. Apelação a que se nega provimento. 
(AC 199903991081127, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 20/04/2009) 

 

Ou seja, para afastar o recolhimento do imposto de renda sobre o lucro líquido, os autores deveriam ter demonstrado 

que não houve lucro, ou que as deliberações sociais foram no sentido de reverter os eventuais lucros para as próprias 

sociedades, sem distribuí-los aos sócios quotistas, o que não foi feito. Portanto, não há provas nos autos suficientes a 

autorizar o indébito pretendido pelos autores. 

Analiso, então, o pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de ILL com relação aos autores 

HSBC Investment Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, CCF Brasil Financeira - Crédito Financiamento e Investimento 

S/A, CCF Brasil Leasing S/A, CCF Brasil Corretora de Títulos e Valores Mobiliários - CVTM, Francinvest 

Investimentos e Participações Ltda. 

O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de lei 

para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

Foi editada, então, a Lei n.º 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas 

vincendas de tributos da mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei n.º 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a 

exigência de mesma destinação constitucional. 

Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento 

administrativo, fosse-lhe autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer tributos 
e contribuições sob sua administração. 

Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à 

época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 

1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02. Portanto, a compensação 

dos valores recolhidos a título de ILL é possível com parcelas vincendas de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica. 

Vê-se assim que, pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo 

prévios, ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle 

posterior pelo Fisco. 

A compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo Fisco. 

Com relação aos índices de correção, os créditos a serem restituídos devem ser atualizados monetariamente desde a data 

do recolhimento indevido (Súmula 162/STJ) até a data da restituição, com aplicação dos critérios de correção monetária 
previstos no Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/10, do Conselho da Justiça Federal. 

Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. Nesse 

sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 

543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE 

MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE. (...) 2. Aplica-se a taxa 

SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o 

termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 785/1181 

indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de 

vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta 

Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC. 4. Recurso especial parcialmente 

provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. 

(REsp 1.111.175/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJE 01/07/2009) 

 

Possível a compensação antes do trânsito em julgado, afastando-se o disposto no art. 170-A do CTN, por se tratar de 

tributo já declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

A propósito do tema, transcrevo o seguinte julgado de minha relatoria: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

LEGITIMIDADE ATIVA. COMPROVANTES DOCUMENTAIS. ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. RE Nº 172.058-1. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A pessoa jurídica, na qualidade de responsável pela retenção na fonte e 

recolhimento do tributo, conforme previsto no art. 35 da Lei nº 7.713/88, afigura-se como parte legítima para impugná-

lo em juízo, a teor do art. 121, parágrafo único, II do CTN. 2. Rejeitada a preliminar de ausência de documentos 

comprobatórios, pois da consulta aos autos verifico que foram juntadas as guias de recolhimento, devidamente 

autenticadas, bem como as declarações de imposto de renda. 3. Considerando tratar-se de entendimento consolidado 
pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto, no caso vertente, a aplicação do art. 170-A do Código Tributário 

Nacional. 4. A Lei nº 7.713/88, em seu art. 35, caput, determinou que o sócio quotista, o acionista ou titular da empresa 

individual ficará sujeito ao imposto de renda na fonte, à alíquota de oito por cento, calculado com base no lucro 

líquido apurado pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base. 5. O E. Supremo Tribunal Federal, 

decidiu pela inconstitucionalidade da retenção na fonte do Imposto de Renda em relação ao acionista, tendo em vista 

que a distribuição de lucros, para esta modalidade de sócio, não se dá automaticamente no final do exercício 

financeiro pois, para isto, será precedida de assembléia geral. 6. Comprovado o recolhimento indevido, através das 

respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes valores. 7. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha 

introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

(compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à 

denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da compensação (tributos e contribuições 

compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 8. Importante alteração adveio com a Lei n.º 

10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para 

atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 9. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a 

intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a iniciativa e realização da compensação sob 

responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os 

critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos 
da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos 

tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os 

critérios autorizados pela ordem judicial. 10. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a título de ILL com parcelas da mesma exação, tendo em vista o limite do pedido formulado na inicial. 12. 

Mantida a correção monetária, conforme fixada na sentença, à míngua de impugnação. 13. Possibilidade de a 

compensação efetuar-se antes do trânsito em julgado, por se tratar de tributo já declarado inconstitucional pelo C. 

STF. 14. Matéria preliminar rejeitada e apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF-3, Sexta Turma, APELREE 200603990058876, DJF3 CJ2 25/02/2009, p. 335) 

 

Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa correspondente aos seus respectivos pedidos, aos autores HSBC Investment Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, 

CCF Brasil Financeira - Crédito Financiamento e Investimento S/A, CCF Brasil Leasing S/A, CCF Brasil Corretora de 

Títulos e Valores Mobiliários - CVTM, Francinvest Investimentos e Participações Ltda., já que a demanda foi julgada 

procedente com relação a esses. 

De outra parte, condeno CCF Brazilian Assets and Investment Management Ltda, HSBC Previdência Brasil S/A, 

Credinvest Investimentos e Participações S/A ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, também correspondente aos seus respectivos pedidos, que foram julgados improcedentes, 
em favor da União Federal. 

Em face de todo o exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e nego 

provimento à apelação dos autores (art. 557, caput, § 1º-A, CPC c/c Súmula 253, STJ). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019912-60.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019912-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IMPLEMENTOS RODOVIARIOS RAI LTDA 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO PASELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada com o objetivo de obter a 

declaração de validade das apólices da dívida pública emitidas no início do século, com o reconhecimento incidental da 

inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n.ºs 263/67 e 396/68. 

O MM. juízo a quo excluiu o INSS do polo passivo e reconheceu a prescrição dos títulos, julgando improcedente o 

pedido. Condenou a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 
da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, 

implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento 

com recursos desse jaez. 

Não assiste razão à apelante. 

Trata-se de apólices da dívida pública, emitidas no início do século passado, objetivando a captação de recursos que 

permitissem a implementação de programa de obras públicas. 

De acordo com o Decreto-lei nº 263/67 foi estabelecido o prazo de 06 (seis) meses para o resgate dos títulos, sendo 

posteriormente alterado para 01 (um) ano pelo Decreto-lei nº 396/68. A contagem do prazo iniciou-se com a publicação 

do edital, conforme art. 3º, do Decreto-lei nº 263/67, cientificando os titulares das apólices para o resgate, em 

04.07.1968. O não exercício do direito de resgate dentro do prazo fixado tem por consequência a extinção das apólices e 

do crédito nelas contido. 

E nem há que se cogitar em inconstitucionalidade dos Decretos-lei supramencionados, sob o fundamento de que é 

vedado ao Presidente da República legislar sobre prescrição, visto que, além de regularem matéria financeira no tocante 

ao resgate de títulos públicos, encontravam-se em consonância com o disposto no art. 58 da Constituição de 1967. 

Cabe frisar que os Decretos-lei nºs. 263/67 e 396/68 não necessitavam de regulamento, pois se tratavam de normas 

auto-executáveis e de aplicabilidade imediata, tornando despicienda a existência de outra norma para a sua inteira 

operatividade. 
Ainda que para alguns seja inconstitucional a regulamentação do prazo prescricional por decreto-lei sob a égide da 

Carta Política de 1967, subsiste o prazo de prescrição quinquenal dos créditos contra a Fazenda Pública, insculpido no 

artigo 60 da Lei nº 4.069/62 e no Decreto nº 20.910/32. E tais títulos, considerando-se o prazo do resgate, encontram-se, 

na verdade, caducos há mais de 30 anos. 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Sexta Turma: 

 

TRIBUTÁRIO - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - COMPENSAÇÃO 

COM PIS E COFINS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA - PRESCRIÇÃO. 

1. Os artigos 66 da Lei 8383/91 e 170 do CTN prevêem a possibilidade de compensação como modalidade de extinção 

das obrigações, desde que estas tenham natureza tributária, liquidez e certeza. 

2. As Apólices da Dívida Pública emitidas no início do século passado não possuem natureza tributária e não guardam 

a necessária certeza e liqüidez a amparar o pedido de compensação com créditos tributários de titularidade da União. 

3. A correção monetária do valor de face das apólices não se mostra confiável porquanto remontam a período em que 

não houve apuração oficial da inflação. Deve-se considerar, também, que a correção monetária oficial somente se 

iniciou a partir de 1964, com a instituição das ORTN's pela Lei nº 4.357/64. 

4. Constitucionalidade dos Decretos-lei nº.s 263/67 e 396/68 que cancelaram a condição suspensiva de término das 

obras e oportunizaram o resgate no prazo de um ano a partir da ciência as interessados, que ocorreu pela publicação 
de edital. 
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5. Ainda que se considere o prazo qüinqüenal de prescrição das obrigações contra a Fazenda Pública, encontra-se 

configurado o prazo extintivo pelo decurso do período superior a 30 anos. 

(TRF da 3ª Região, 6ª Turma, AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.01, DJU 15.01.02, p. 

852) 

 

Do mesmo modo, é o entendimento da 3ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

CIVIL. ADMINISTRATIVO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS ENTRE 1902 E 1941. RESGATE DO 

CRÉDITO. PRESCRIÇÃO. ILIQUIDEZ E INCERTEZA DO TÍTULO. COMPENSAÇÃO. 

1.O direito ao resgate de crédito inscrito em Apólice da Dívida Pública, emitida entre 1902 e 1941, foi constituído em 

1968, com a edição do Decreto-Lei 396/68, a partir da prorrogação do prazo fixado no Decreto-Lei 263/67, de modo 

que não tendo o credor exercido o resgate no tempo oportuno, resta prescrito o crédito. 

2.Tratando-se de Apólices da Dívida Pública que remontam 1915 e 1921, no valor de um conto de réis, afiguram-se 

imprestáveis a conferir-lhe a indispensável liquidez e certeza os critérios de correção monetária adotados pelo autor, 

por falta de amparo legal. Sendo assim, padecendo de iliquidez e incerteza os títulos, não há como admiti-los para fins 

det compensação, "ex vi" do que dispõe o art. 1010 do Código Civil. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC nº 200104010286322, Rel. Juiz Francisco Donizete Gomes, j. 29.10.02, DJU 

20.11.02, p. 796) 
 

Assim, em razão da invalidade dos títulos emitidos no século passado, ficam prejudicados os demais pedidos formulado 

pela recorrente. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005300-26.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.005300-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CLEMENTE DA SILVA VINHAS E CIA LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE e outro 

 
: SENAT Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte 

ADVOGADO : GERALDO AGOSTI FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário ajuizada para suspender a exigibilidade das contribuições ao SEST e ao 

SENAT , com o conseqüente reembolso dos valores indevidamente recolhidos. 

Alega, em síntese, que as contribuições ao INSS, SEST e ao SENAT são inconstitucionais, uma vez que foram criadas 

por lei ordinária, não existindo expressa autorização constitucional para tanto. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Ademais, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva 

ad causam argüida por SEST e SENAT 

Apelou a autora, sustentando, em preliminar, a reforma da sentença, considerando que SEST e SENAT devem 

configurar no polo passivo da ação; no mérito, pleiteia a reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Primeiramente, acolho a alegação de legitimidade passiva de SEST e SENAT, uma vez que são destinatários das 

contribuições em discussão. Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MS PARA AFASTAR COBRANÇA DE 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (SEST/SENAT): LEGITIMIDADE DOS ÓRGÃOS DESTINATÁRIOS: SEST/SENAT. 1. O 

Serviço Social do Transporte (SEST) e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT), enquanto 

destinatários da contribuição previdenciária questionada nos autos, têm legitimidade para figurar no pólo passivo da 

presente demanda razão pela qual é indispensável a sua citação. 2. Remessa oficial provida para anular a sentença, 

determinando o retorno dos autos à vara de origem para que citados o SEST e o SENAT, como litisconsortes passivos 

necessários. 3. Prejudicada a apelação do INSS. 4. Peças liberadas pelo Relator em 31/08/2004 para publicação do 

acórdão. 

(TRF1, rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, AMS 1999.01.00.039054-4, 31/08/2004) 
 

Passo ao exame do mérito. 

As empresas de transporte submetiam-se à contribuição ao SESI e ao SENAI, mas, com o advento da Lei nº 8.706/93, 

passaram a ter de recolher a contribuição ao SEST e ao SENAT. Sobre o assunto, pacífica a jurisprudência dos tribunais 

superiores no sentido da constitucionalidade dos tributos, como se vê a seguir: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE CONHECIMENTO COMO 

AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO SOCIAL DO 

TRANSPORTE E AO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE. SEST/SENAT. DEFICIÊNCIA 
DA REGRA-MATRIZ DE INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA PARA DEFINIR SUJEITO PASSIVO E ALÍQUOTA. 

VIOLAÇÃO DA REGRA DA LEGALIDADE (ART. 150, I DA CONSTITUIÇÃO). CARÁTER 

INFRACONSTITUCIONAL DA DISCUSSÃO. 1. Recurso de embargos de declaração conhecido como agravo 

regimental, eis que interposto de decisão monocrática e com inequívoco intuito modificativo. 2. Ambas as Turmas 

desta Corte firmaram precedentes quanto à constitucionalidade da contribuição destinada ao custeio do SEST e do 
SENAT. 3. Da forma como articulada, a violação da regra da legalidade é meramente reflexa ou indireta, pois os 

parâmetros de controle utilizados pelo acórdão recorrido foram a legislação ordinária e a infra-ordinária, sem a 

necessidade de reforço pela Constituição. Houvesse a contrariedade aventada, ela se daria diretamente em relação ao 

texto da Lei 8.706/1993 e aos Decretos 1.007/1993 e 1.092/1994. Embargos de declaração conhecidos como agravo 

regimental, ao qual se nega provimento. 

(STF, rel. Min. Joaquim Barbosa, RE-ED 474717) [grifei] 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E PARA O SENAI. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE. EXIGIBILIDADE. 1. As empresas prestadoras de serviço de transporte sujeitam-se ao recolhimento 

das Contribuições Sociais destinadas ao SESI e SENAI, e, a partir da edição da Lei 8.706/93, ao SEST e ao SENAT. 

(AgRg no REsp 590073/MG, Relator Ministro Herman Benjamin - Segunda Turma, DJe 23/10/2008). 2. Agravo 

Regimental não provido. 

(STJ, 2a Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, ADRESP 200501013753, 24/03/2010) 
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SEST E SENAT - EMPRESA DE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - AUSÊNCIA DE ARGUMENTO QUE PUDESSE INFIRMAR A 

DECISÃO AGRAVADA. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a Lei n. 8.706/93, em seu art. 7º, 

I, ao transferir as contribuições do SESI/SENAI para o SEST/SENAT, não criou novos encargos nem alterou o 

sistema de recolhimento da contribuição para o SEBRAE. 2. Assim, é legal o recolhimento de contribuição para o 
SEBRAE pelas empresas de transporte rodoviário vinculadas ao SEST/SENAT. 3. Estando a decisão recorrida em 

consonância com a jurisprudência desta Corte e não tendo a agravante trazido qualquer argumento que pudesse 

infirmar a decisão agravada, esta deve ser mantida íntegra, por seus próprios fundamentos. Agravo regimental 

improvido. 

(STJ, 2a Turma, rel. Min. Humberto Martins, AGRESP 200900328963, 18/03/2010) [grifei] 

 

No mesmo sentido: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AUTÔNOMA. 

ADICIONAL AO SEBRAE. EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO. CRIAÇÃO DO SEST E DO SENAT. 

ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS AO SESI E AO SENAI. PRINCÍPIO DA 
LEGALIDADE E DA ISONOMIA. 

(...) 

2. A Lei n.º 8.706/93 não extinguiu adicional ao SEBRAE devido pelas empresas de transportes que antes contribuíam 

para o SESI e o SENAI, passando, apenas, a contribuírem para o SEST e o SENAC. 

3. O Princípio da Legalidade Tributária implica em que somente a lei pode criar ou extinguir obrigação fiscal (art. 97, 

do CTN). 

4. Consectariamente, é insustentável a tese de que as entidades obrigadas ao pagamento do adicional do SEBRAE são 

somente aquelas que contribuem para o SESC e o SENAC, ou ao SESI e ao SENAI (entidades descritas no art. 1º, do 

Decreto-lei n.º 2.318/86 ao qual remete a Lei n.º 8.706/93) enquanto que as empresas de transportes urbanos não o 

são, porquanto a isso equivaleria malferir o Princípio da Isonomia. 
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5. As contribuições sociais, previstas no art. 240, da Constituição Federal, têm natureza de "contribuição social geral" 

e não contribuição especial de interesses de categorias profissionais (STF, RE n.º 138.284/CE) o que derrui o 

argumento de que somente estão obrigados ao pagamento de referidas exações os segmentos que recolhem os bônus 

dos serviços inerentes ao SEBRAE. 

6. Deflui da ratio essendi da Constituição na parte relativa ao incremento da ordem econômica e social, que esses 

serviços sociais devem ser mantidos "por toda a coletividade" e demandam, a fortiori, fonte de custeio correspondente 

(Precedentes: REsp n.º 526.245/PR, desta relatoria p/ acórdão, DJ de 01/03/2004; e AgRg no AG n.º 

524.812/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/03/2004). 

7. Recurso especial improvido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 754637, rel. Min. Luiz Fux, j. 8.11.2005, v.u., DJ 28.11.2005) 

 

Em face de todo o exposto, acolho a preliminar de legitimidade passiva do SEST e SENAT e, com supedâneo no art. 

557, caput, do CPC, no mérito, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SEQUOIA ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro 

 
: OSCAR AMERICANO NETO 

ADVOGADO : MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelos embargantes contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal, sem condenação das partes nos honorários advocatícios. 

Sustentam, os apelantes, a ocorrência de prescrição, bem assim a irregularidade do título exequendo, decorrente do 

cerceamento de defesa supostamente ocorrido no âmbito administrativo. Alegam, outrossim, a ilegitimidade do sócio 

Oscar Americano Neto para figurar no polo passivo da execução. 
Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Inicialmente, não logrou o embargante comprovar o cerceamento de defesa supostamente ocorrido no processo 

administrativo, razão pela qual prevalece a regularidade da intimação realizada no endereço da empresa executada. 

Ademais, teve a empresa embargante oportunidade de exercer amplamente sua defesa, ausente constatação de prejuízo. 

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a estabilidade 

das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular do direito, 

diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo que lhe é facultado 

por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de ação em virtude do 

esgotamento do prazo. 

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, 
extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para cobrança, nos 

termos do art. 174 do CTN. 

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo 

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do período 

de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito tributário, 

ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via recurso repetitivo: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 

prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a 

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da 

Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 

216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).  

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo 

de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por 

cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de 

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 

contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).  
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, 

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 

Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199).  

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação 

ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que 

concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos 

créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.  

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial 

qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.  

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009)  
No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não decidida 

esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois a Fazenda 

ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará definitivamente 

constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo prescricional, nos termos 

do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153: 

Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há 

falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que 

sejam decididos os recursos administrativos.  

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada em 

consonância com o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário 

Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A 

propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no 

seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO.  
1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do 

CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.  

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN.  

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do 

exeqüente, ocorre a prescrição. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005)  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 
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219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.  

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos 

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva porquanto ausente período superior a cinco anos 

entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.  

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado "quantum satis" a 

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de 

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova 

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao 

juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.  

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 
pelo dirigente.  

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).  

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN.  

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio.  

5. Precedentes desta Corte Superior.  

6. Embargos de divergência rejeitados".  

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 
INSUFICIENTE.  

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa.  

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA).  

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada.  
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4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado".  

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197)  

Conforme o entendimento supra evidenciado, bem assim os precedentes colacionados, o mero inadimplemento não 

configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu 

redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, 

do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

Nesse sentido, já decidiu o C. STJ, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.  
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia.  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória.  

3. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da execução 

fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-constituídas são 

suficientes ou não para afastar a referida legitimidade.  

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes.  

5. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Ministro José Delgado, 

consagrou o entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos com a Seguridade Social (Lei 8.620/93), "a 

responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada" somente "existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (REsp 833.977/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.6.2006).  
6. Recurso especial desprovido."  

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311)  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. ART. 135, III, DO CTN.  

1. "Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade" (EREsp n. 260.107, Primeira Seção, Ministro José Delgado).  

2. Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, o sócio que não participa da gestão da 

empresa não deve ter a execução fiscal redirecionada contra si.  

3. Embargos de divergência providos."  

(EREsp 591954/SP; Primeira Seção, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 01/07/2005, p. 359)  

Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face do sócio, sem embargo de que não houve a juntada da ficha cadastral da JUCESP, documento 

hábil para a identificação do quadro social e do endereço da pessoa jurídica executada. 

Sem condenação nos honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. 

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para reconhecer a ilegitimidade do sócio Oscar Americano Neto para figurar no polo passivo da 
execução, mantendo-se a exigibilidade do crédito em face da empresa embargante. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 
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2003.60.00.011426-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : NASRI SIUFI 

ADVOGADO : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO e outro 

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00114262720034036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, 

inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito 

controvertido, atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos. 

Sendo assim, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012181-42.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012181-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : RODOVIARIO SCHIO LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE SEST e outro 

 
: SENAT Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte 

ADVOGADO : GERALDO AGOSTI FILHO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário ajuizada para suspender a exigibilidade das contribuições ao SEST e 

SENAT e condenar os réus ao pagamento dos valores que entende indevidamente recolhidos com aplicação de correção 

monetária e de juros moratórios. 

Alegam, em síntese, que as contribuições ao SEST e ao SENAT são inconstitucionais, uma vez que foram criadas por 

lei ordinária. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento, a cada um dos réus, de honorários 

advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa, corrigidos monetariamente. 

Apelou a autora, sustentando, no mérito, a reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Passo ao exame do mérito. 

As empresas de transporte submetiam-se à contribuição ao SESI e ao SENAI, mas, com o advento da Lei nº 8.706/93, 

passaram a ter de recolher a contribuição ao SEST e ao SENAT. Sobre o assunto, pacífica a jurisprudência dos tribunais 

superiores no sentido da constitucionalidade dos tributos, como se vê a seguir: 
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE CONHECIMENTO COMO 

AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO SOCIAL DO 

TRANSPORTE E AO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE. SEST/SENAT. DEFICIÊNCIA 

DA REGRA-MATRIZ DE INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA PARA DEFINIR SUJEITO PASSIVO E ALÍQUOTA. 

VIOLAÇÃO DA REGRA DA LEGALIDADE (ART. 150, I DA CONSTITUIÇÃO). CARÁTER 

INFRACONSTITUCIONAL DA DISCUSSÃO. 1. Recurso de embargos de declaração conhecido como agravo 

regimental, eis que interposto de decisão monocrática e com inequívoco intuito modificativo. 2. Ambas as Turmas 

desta Corte firmaram precedentes quanto à constitucionalidade da contribuição destinada ao custeio do SEST e do 
SENAT. 3. Da forma como articulada, a violação da regra da legalidade é meramente reflexa ou indireta, pois os 

parâmetros de controle utilizados pelo acórdão recorrido foram a legislação ordinária e a infra-ordinária, sem a 

necessidade de reforço pela Constituição. Houvesse a contrariedade aventada, ela se daria diretamente em relação ao 

texto da Lei 8.706/1993 e aos Decretos 1.007/1993 e 1.092/1994. Embargos de declaração conhecidos como agravo 

regimental, ao qual se nega provimento. 

(STF, rel. Min. Joaquim Barbosa, RE-ED 474717) [grifei] 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E PARA O SENAI. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE. EXIGIBILIDADE. 1. As empresas prestadoras de serviço de transporte sujeitam-se ao recolhimento 

das Contribuições Sociais destinadas ao SESI e SENAI, e, a partir da edição da Lei 8.706/93, ao SEST e ao SENAT. 

(AgRg no REsp 590073/MG, Relator Ministro Herman Benjamin - Segunda Turma, DJe 23/10/2008). 2. Agravo 
Regimental não provido. 

(STJ, 2a Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, ADRESP 200501013753, 24/03/2010) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SEST E SENAT - EMPRESA DE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - AUSÊNCIA DE ARGUMENTO QUE PUDESSE INFIRMAR A 

DECISÃO AGRAVADA. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a Lei n. 8.706/93, em seu art. 7º, 

I, ao transferir as contribuições do SESI/SENAI para o SEST/SENAT, não criou novos encargos nem alterou o 

sistema de recolhimento da contribuição para o SEBRAE. 2. Assim, é legal o recolhimento de contribuição para o 
SEBRAE pelas empresas de transporte rodoviário vinculadas ao SEST/SENAT. 3. Estando a decisão recorrida em 

consonância com a jurisprudência desta Corte e não tendo a agravante trazido qualquer argumento que pudesse 

infirmar a decisão agravada, esta deve ser mantida íntegra, por seus próprios fundamentos. Agravo regimental 

improvido. 

(STJ, 2a Turma, rel. Min. Humberto Martins, AGRESP 200900328963, 18/03/2010) [grifei] 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026252-49.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026252-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : KUBA VIACAO URBANA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE e outro 

ADVOGADO : GERALDO AGOSTI FILHO 

APELADO : SENAT Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte 

ADVOGADO : GERALDO AGOSTI FILHO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Mandado de Segurança ajuizada para suspender a exigibilidade das contribuições ao SEST e ao 

SENAT. 

Alega a impetrante, em síntese, que as contribuições ao SEST e ao SENAT violam direito líquido e certo, uma vez que 

a contibuição em voga macula o princípio da reserva legal. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sem condenação em honorários 
Apelou a autora, sustentando, no mérito, a reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido. 
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Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Passo ao exame do mérito. 

As empresas de transporte submetiam-se à contribuição ao SESI e ao SENAI, mas, com o advento da Lei nº 8.706/93, 

passaram a ter de recolher a contribuição ao SEST e ao SENAT. Sobre o assunto, pacífica a jurisprudência dos tribunais 

superiores no sentido da constitucionalidade dos tributos, como se vê a seguir: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE CONHECIMENTO COMO 

AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO SOCIAL DO 

TRANSPORTE E AO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE. SEST/SENAT. DEFICIÊNCIA 

DA REGRA-MATRIZ DE INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA PARA DEFINIR SUJEITO PASSIVO E ALÍQUOTA. 

VIOLAÇÃO DA REGRA DA LEGALIDADE (ART. 150, I DA CONSTITUIÇÃO). CARÁTER 

INFRACONSTITUCIONAL DA DISCUSSÃO. 1. Recurso de embargos de declaração conhecido como agravo 
regimental, eis que interposto de decisão monocrática e com inequívoco intuito modificativo. 2. Ambas as Turmas 

desta Corte firmaram precedentes quanto à constitucionalidade da contribuição destinada ao custeio do SEST e do 
SENAT. 3. Da forma como articulada, a violação da regra da legalidade é meramente reflexa ou indireta, pois os 

parâmetros de controle utilizados pelo acórdão recorrido foram a legislação ordinária e a infra-ordinária, sem a 

necessidade de reforço pela Constituição. Houvesse a contrariedade aventada, ela se daria diretamente em relação ao 

texto da Lei 8.706/1993 e aos Decretos 1.007/1993 e 1.092/1994. Embargos de declaração conhecidos como agravo 

regimental, ao qual se nega provimento. 

(STF, rel. Min. Joaquim Barbosa, RE-ED 474717) [grifei] 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E PARA O SENAI. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE. EXIGIBILIDADE. 1. As empresas prestadoras de serviço de transporte sujeitam-se ao recolhimento 

das Contribuições Sociais destinadas ao SESI e SENAI, e, a partir da edição da Lei 8.706/93, ao SEST e ao SENAT. 

(AgRg no REsp 590073/MG, Relator Ministro Herman Benjamin - Segunda Turma, DJe 23/10/2008). 2. Agravo 

Regimental não provido. 

(STJ, 2a Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, ADRESP 200501013753, 24/03/2010) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SEST E SENAT - EMPRESA DE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - AUSÊNCIA DE ARGUMENTO QUE PUDESSE INFIRMAR A 

DECISÃO AGRAVADA. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a Lei n. 8.706/93, em seu art. 7º, 

I, ao transferir as contribuições do SESI/SENAI para o SEST/SENAT, não criou novos encargos nem alterou o 

sistema de recolhimento da contribuição para o SEBRAE. 2. Assim, é legal o recolhimento de contribuição para o 
SEBRAE pelas empresas de transporte rodoviário vinculadas ao SEST/SENAT. 3. Estando a decisão recorrida em 

consonância com a jurisprudência desta Corte e não tendo a agravante trazido qualquer argumento que pudesse 

infirmar a decisão agravada, esta deve ser mantida íntegra, por seus próprios fundamentos. Agravo regimental 

improvido. 

(STJ, 2a Turma, rel. Min. Humberto Martins, AGRESP 200900328963, 18/03/2010) [grifei] 

 

No mesmo sentido: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AUTÔNOMA. 

ADICIONAL AO SEBRAE. EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO. CRIAÇÃO DO SEST E DO SENAT. 

ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS AO SESI E AO SENAI. PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE E DA ISONOMIA. 

(...) 

2. A Lei n.º 8.706/93 não extinguiu adicional ao SEBRAE devido pelas empresas de transportes que antes contribuíam 
para o SESI e o SENAI, passando, apenas, a contribuírem para o SEST e o SENAC. 

3. O Princípio da Legalidade Tributária implica em que somente a lei pode criar ou extinguir obrigação fiscal (art. 97, 

do CTN). 

4. Consectariamente, é insustentável a tese de que as entidades obrigadas ao pagamento do adicional do SEBRAE são 

somente aquelas que contribuem para o SESC e o SENAC, ou ao SESI e ao SENAI (entidades descritas no art. 1º, do 

Decreto-lei n.º 2.318/86 ao qual remete a Lei n.º 8.706/93) enquanto que as empresas de transportes urbanos não o 

são, porquanto a isso equivaleria malferir o Princípio da Isonomia. 

5. As contribuições sociais, previstas no art. 240, da Constituição Federal, têm natureza de "contribuição social geral" 

e não contribuição especial de interesses de categorias profissionais (STF, RE n.º 138.284/CE) o que derrui o 

argumento de que somente estão obrigados ao pagamento de referidas exações os segmentos que recolhem os bônus 

dos serviços inerentes ao SEBRAE. 
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6. Deflui da ratio essendi da Constituição na parte relativa ao incremento da ordem econômica e social, que esses 

serviços sociais devem ser mantidos "por toda a coletividade" e demandam, a fortiori, fonte de custeio correspondente 

(Precedentes: REsp n.º 526.245/PR, desta relatoria p/ acórdão, DJ de 01/03/2004; e AgRg no AG n.º 

524.812/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/03/2004). 

7. Recurso especial improvido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 754637, rel. Min. Luiz Fux, j. 8.11.2005, v.u., DJ 28.11.2005) 

Portanto, legítima a cobrança do SEST e SENAT, nos termos da Lei n.º 8.706/93. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028923-45.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028923-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : O E SETUBAL S/A 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro 

 
: GUSTAVO AMATO PISSINI 

 
: LUIZ ALBERTO CARDOSO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
Fls. 345/347 - Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão pela qual declarei extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, §3º, e 462, do Código de Processo Civil, e neguei seguimento à 

apelação (fls. 339/340). 

Sustenta, em síntese, a existência de omissão, porquanto o presente mandado de segurança também objetivava a 

suspensão da inscrição em dívida ativa referente ao processo administrativo n. 13805.010193/98-61, e que este pedido 

não foi apreciado. 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

Feito o breve relato, decido. 
Verifico, no caso, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos de 

declaração. 

Com efeito, depreende-se da leitura do acórdão que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante 

apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.  

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito da Corte Superior, de cujo teor merece destaque a 

dispensa ao julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp 798722/RS, 
Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 16.03.2006, DJ de 12.05.2006, p. 158; 2ª Turma, Edcl no AgRg no REsp 701316/RS, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. em 21.09.2006, DJ de 02.10.2006, p. 249). 

Ademais, constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada 

efetiva omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada no venerando acórdão é clara e 

suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente recurso. 

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade do julgado. 

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043456-78.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043456-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : NDT DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDSON JOSE DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00855-0 1 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de exceção de pré-executividade pela qual a excepta alega, preliminarmente, a nulidade da CDA diante da falta 

de liquidez e certeza, insurgindo-se, outrossim, contra a ausência de processo administrativo, argüindo, ademais, a 

nulidade do ato de inscrição, uma vez que foi praticado por não servidor, bem como a ocorrência da prescrição. No 

mérito, insurge-se, ainda, contra a incidência de juros de mora em patamar superior a 12% ao ano, bem como da multa 

de mora no percentual de 20%. 

O r. juiz a quo rejeitou a exceção de pré-executividade diante da inadequação procedimental, uma vez que a matéria 

argüida relacionou-se ao mérito do processo executivo e, como tal, passível de discussão apenas em embargos. 

Condenou a excepta em multa de 10% sobre o valor da execução com fulcro nos arts. 600, II c/c 601, do CPC.  

Apelou a executada, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que a exceção deveria ter sido prejudicada em face da 

sua adesão ao Refis, pleiteando, outrossim, a exclusão da multa. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 
economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame das 

provas produzidas desde logo. 

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo o 

executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, 

através da penhora ou do depósito do valor discutido. 

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona: 

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas (arts. 

741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o oferecimento de 

defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos, podemos classificar as 

matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício pelo juiz, isto é, matérias de 

ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são argüíveis por meio de objeção de pré-

executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte, sendo, porém, desnecessária qualquer dilação 
probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que 

devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos 

respectivos embargos do devedor. 

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71) 

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-executividade, o 

exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas 

modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída. 

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe o 

devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária qualquer 

dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção de 

executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção porque 

instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a requerimento da 

parte. São argüíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e qualquer outra forma de 

extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação, remissão, sub-rogação, dação, 

etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie. (Código de Processo Civil Comentado. 
6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040). 

A desnecessidade de dilação probatória não se confunde com desnecessidade ou ofensa à garantia do contraditório. A 

manifestação da exeqüente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de alegação de 

prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-executividade. 

Neste sentido, manifesta-se o citado processualista Sérgio Shimura: 
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Se salta aos olhos, de forma imediata e óbvia, a ocorrência da prescrição, ao simples exame do título executivo, 

parece-nos que o sistema não proíbe o uso da exceção antes mesmo do ato propriamente executivo. 

Não quadra supor que o reconhecimento da prescrição se mostraria temerário, diante de simples petição juntada aos 

autos pelo devedor, ao argumento de que poderia ter ocorrido a sua interrupção, em virtude, por exemplo, de 

propositura de ação cautelar seguida de citação regular. 

Para superar o óbice, basta o juiz abrir vista ao exeqüente para se manifestar sobre a petição do devedor, para decidir 

a exceção oposta. (op. cit., p. 80) 

 

No mesmo entendimento, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. 

1. Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade. 

2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera 

petição, as matérias de ordem pública ou as nulidades absolutas. 

3. A tolerância doutrinária, em se tratando de execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito 

líquido e certo. 
4. Recurso improvido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 403073/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02/04/2002, DJ 13/05/2002, p. 204) 

 

No caso vertente, a executada alega a ocorrência da prescrição, alegação que, uma vez comprovada de plano, comporta 

discussão na via da exceção de pré-executividade. 

Entretanto, juntamente com essa alegação, traz inúmeras outras argumentações que não são passíveis de cognição em 

sede de exceção de pré-executividade, sendo necessária a dilação probatória, como nos casos de ausência de processo 

administrativo, nulidade da inscrição feita por agente não servidor, iliquidez e incerteza do título, juros e multa 

moratórios. 

Na hipótese dos autos, tenho que não há como aferir, de plano, todas as matérias elencadas na exceção, que seriam 

passíveis de discussão tão somente em embargos à execução fiscal, que possui cognição ampla. 

Entretanto, excluo a condenação da executada na multa fixada em 10% sobre o valor da causa. A interposição de defesa 

considerada pela doutrina e pela jurisprudência, sem intuito protelatório, não se enquadra nas hipóteses do art. 600, II, 

do CPC. Ademais, não se verifica qualquer conduta desleal da excepta que enseje a referida condenação, não se 

verificando, também, a ocorrência de dano processual à parte contrária. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à apelação, tão somente para excluir a multa a que foi condenada a excepta. 
Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003357-48.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.003357-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MAITAN LTDA 

ADVOGADO : SANDRO DALL AVERDE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00033574820054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial nos autos de Embargos à Execução Fiscal, nos quais se alega, em preliminar, a prescrição e 

a nulidade da constituição do crédito tributário, diante da falta de regular notificação e, no mérito, a compensação dos 
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valores executados, mediante a apresentação de DCTF, insurgindo-se, ainda, contra a incidência dos juros e multa 

moratórios. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos embargos, para reconhecer a prescrição do crédito 

exeqüendo, exceto aquele com vencimento em 15.09.99. Condenação da embargada em honorários advocatícios fixados 

em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, a remessa oficial carece de interesse recursal superveniente, uma vez que a União Federal, às fls. 

389/390, informa que o crédito embargado foi cancelado em razão de decisão administrativa que reconheceu a 

ocorrência da prescrição da integralidade dele. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, nego seguimento à remessa oficial (art. 557, caput, do CPC). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001721-41.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.001721-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VIACAO NASSER S/A 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE SEST e outro 

 
: SENAT Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte 

ADVOGADO : GERALDO AGOSTI FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de que seja declarada a inexistência de 

relação jurídico-tributária a fim de suspender a exigibilidade das contribuições ao SEST e ao SENAT, alegando, em 

síntese, que tais contribuições são inconstitucionais, uma vez que foram criadas por lei ordinária e as respectivas 

alíquotas fixadas por decreto. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

As empresas de transporte submetiam-se à contribuição ao SESI e ao SENAI, mas, com o advento da Lei nº 8.706/93, 
passaram a ter de recolher a contribuição ao SEST e ao SENAT. Sobre o assunto, pacífica a jurisprudência dos tribunais 

superiores no sentido da constitucionalidade dos tributos, como se vê a seguir: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE CONHECIMENTO COMO 

AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO SOCIAL DO 

TRANSPORTE E AO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE. SEST/SENAT. DEFICIÊNCIA 

DA REGRA-MATRIZ DE INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA PARA DEFINIR SUJEITO PASSIVO E ALÍQUOTA. 
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VIOLAÇÃO DA REGRA DA LEGALIDADE (ART. 150, I DA CONSTITUIÇÃO). CARÁTER 

INFRACONSTITUCIONAL DA DISCUSSÃO. 1. Recurso de embargos de declaração conhecido como agravo 

regimental, eis que interposto de decisão monocrática e com inequívoco intuito modificativo. 2. Ambas as Turmas 

desta Corte firmaram precedentes quanto à constitucionalidade da contribuição destinada ao custeio do SEST e do 
SENAT. 3. Da forma como articulada, a violação da regra da legalidade é meramente reflexa ou indireta, pois os 

parâmetros de controle utilizados pelo acórdão recorrido foram a legislação ordinária e a infra-ordinária, sem a 

necessidade de reforço pela Constituição. Houvesse a contrariedade aventada, ela se daria diretamente em relação ao 

texto da Lei 8.706/1993 e aos Decretos 1.007/1993 e 1.092/1994. Embargos de declaração conhecidos como agravo 

regimental, ao qual se nega provimento. 

(STF, rel. Min. Joaquim Barbosa, RE-ED 474717) [grifei] 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E PARA O SENAI. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE. EXIGIBILIDADE. 1. As empresas prestadoras de serviço de transporte sujeitam-se ao recolhimento 

das Contribuições Sociais destinadas ao SESI e SENAI, e, a partir da edição da Lei 8.706/93, ao SEST e ao SENAT. 

(AgRg no REsp 590073/MG, Relator Ministro Herman Benjamin - Segunda Turma, DJe 23/10/2008). 2. Agravo 

Regimental não provido. 

(STJ, 2a Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, ADRESP 200501013753, 24/03/2010) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SEST E SENAT - EMPRESA DE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - AUSÊNCIA DE ARGUMENTO QUE PUDESSE INFIRMAR A 
DECISÃO AGRAVADA. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a Lei n. 8.706/93, em seu art. 7º, 

I, ao transferir as contribuições do SESI/SENAI para o SEST/SENAT, não criou novos encargos nem alterou o 

sistema de recolhimento da contribuição para o SEBRAE. 2. Assim, é legal o recolhimento de contribuição para o 
SEBRAE pelas empresas de transporte rodoviário vinculadas ao SEST/SENAT. 3. Estando a decisão recorrida em 

consonância com a jurisprudência desta Corte e não tendo a agravante trazido qualquer argumento que pudesse 

infirmar a decisão agravada, esta deve ser mantida íntegra, por seus próprios fundamentos. Agravo regimental 

improvido. 

(STJ, 2a Turma, rel. Min. Humberto Martins, AGRESP 200900328963, 18/03/2010) [grifei] 

 

Por conseguinte, a despeito da alteração dos destinatários da contribuição, a alíquota e a base de cálculo permaneceram 

inalteradas, tal como asseverado no art. 7º, I, da Lei nº 8.706/93, tendo os Decretos nº 1007/93 e 1093/94, aperfeiçoado 

a condição de exigibilidade da exação, não havendo qualquer vício nas alíquotas das contribuições impugnadas. 

Nesse sentido são as decisões proferidas por esse Eg. Tribunal: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SEBRAE. LEGITIMIDADE PASSIVA DO SEBRAE. EMPRESA DE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO VINCULADA AO SEST E AO SENAT. EXIGIBILIDADE.  

(...)  
5. Por força da Lei nº 8.706/93, as empresas de transporte rodoviário vinculadas ao SESI e ao SENAI passaram a 

recolher a contribuição para o SEST e o SENAT, então criados.  

6. O intuito da Lei nº 8.706/93, por seu art. 7º, I, foi o de manter o regime anterior de contribuições, alterando somente 

os sujeitos ativos, que passaram a ser o SEST e o SENAT, permanecendo a mesma base de cálculo e a mesma alíquota 

já existentes.  
7. A instituição do SEST e do SENAT não modificou as obrigações previstas na Lei nº 8.029/90, sendo que as empresas 

de transporte que antes contribuíam para o SENAI e para o SESI, continuam obrigadas ao recolhimento da exação 

destinada ao SEBRAE.  

8. A exclusão das empresas de transporte rodoviário do recolhimento da contribuição ao Sebrae implica nítida afronta 

ao princípio da isonomia. Ou seja, aquelas empresas que contribuíssem para o SESI, SENAI, SESC e SENAC deveriam 

contribuir para o SEBRAE, mas se vinculadas ao SEST e ao SENAT estariam isentas da exação. Seria, dessa forma, 

cristalina a ofensa ao referido princípio, pois haveria tratamento diferenciado a empresas que se encontrem em 

situações idênticas.  

9. Precedentes: TRF 1ª Região, 4ª Turma, EDAC nº 38000117420, Rel. Des. Fed. I'talo Fioravanti Sabo Mendes, dj 

25.06.02; TRF 4ª Região, 2ª Turma, AC 508324, Rel. Juiz Vilson Darós, DJU 21.08.02; TRF 5ª Região, 4ª Turma, AG 

30190, Rel. Des.Fed. Napoleão Maia Filho, DJ 26.12.02.  

10. Reintegração do Sebrae no pólo passivo da demanda. Apelação improvida. 
(TRF 3ª Região - AMS 200161190032618 - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - J. 03/09/2003 - DJU 

DATA:19/09/2003 PÁGINA: 705) - grifei 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - LEI Nº 8.029/90 - EMPRESA DE 

TRANSPORTES - EXIGIBILIDADE. 1. A Constituição Federal assegura tratamento favorecido às empresas de 

pequeno porte. Inteligência dos arts. 170 e 179 da CF. 2. Tratando-se de contribuições sociais gerais, desnecessária a 

sua instituição por meio de lei complementar. A instituição de tributos por este veículo normativo só é exigida quando 

expressamente constar do Texto Constitucional, o que não ocorre com as contribuições discriminadas no art. 149 da 

Constituição Federal. 3. Após o advento da Lei nº 8.706/93, as empresas de transporte rodoviário passaram a 

contribuir para o custeio do SEST e do SENAT, cessando a obrigatoriedade do recolhimento das contribuições para o 

custeio do SESI/SENAI. 4. A despeito da alteração dos destinatários da contribuição, a alíquota e a base de cálculo 

permaneceram inalteradas, tal como asseverado no art. 7º, I, da Lei nº 8.706/93, tendo os Decretos nº 1007/93 e 
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1093/94, aperfeiçoado a condição de exigibilidade da exação. 5. Não há falar-se em inexigibilidade do recolhimento 

do adicional instituído em favor do SEBRAE por empresa prestadora de transporte. 6. Precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.(AMS 200561020008842, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA 

TURMA, 09/02/2011) - grifei 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE TRIBUNAL - REJEIÇÃO. (...) 3. Não 

há que se falar em fixação de alíquota por meio de Decreto, inexistindo violação ao artigo 97, IV, da Constituição 

Federal. Não prosperam os argumentos da agravante, relativamente à fixação das alíquotas das contribuições ao 

SEST e SENAT pelo Decreto nº 1007/93, uma vez que o dispositivo apenas regulamenta o que já fora estatuído 
anteriormente em Lei, especificamente pelo artigo 7º, inciso II, da Lei nº 8.706/93. 4. A decisão ora impugnada se 

ateve ao posicionamento atual das Turmas componentes da Segunda Seção sobre a matéria. 5. Inaplicada a multa 

prevista no § 2.º do art. 557 do Código de Processo Civil, entendendo que a interposição do recurso deva ser creditada 

à combatividade dos representantes da agravante. 6. Agravo legal não provido. 

(AC 200261080097593, JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 26/07/2010) - grifei 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0538067-75.1996.4.03.6182/SP 

  
2006.03.99.030788-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARCANE COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

SUCEDIDO : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

No. ORIG. : 96.05.38067-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Em embargos de declaração opostos às fls. 271/274, sustenta-se omisso o acórdão quanto à necessidade de que seja 

emendada ou substituída a CDA, objeto da presente ação executiva, bem como quanto à devolução de prazo para o 

exequente opor embargos à execução. 

Postula-se, outrossim, sanadas as omissões apontadas, a atribuição de efeitos modificativos aos embargos de declaração. 

Na hipótese de os embargos de declaração assumirem caráter modificativo, impõe-se a observância do princípio do 

contraditório, conforme orientação do C. Supremo Tribunal Federal: 
"Em face do caráter modificativo dos Embargos (fls. 251/252), abra-se vista dos autos aos embargados, para 

impugnação."  

(EDCL. no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 232.444-5, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 30/03/2001, p. 143). 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - CONTRADITÓRIO.  

1. Os embargos veiculam pedido de modificação da decisão proferida. 2. Diga o Embargado." 

(EDCL. nos RREE nºs. 246.543-7, 249.968-4 e 266.110-4, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 30/03/2001, p. 143). 

 

Vista à União Federal para manifestação, no prazo de dez dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000553-12.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000553-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAULO CESAR VERONEZ -ME 

ADVOGADO : SEBASTIAO DANIEL GARCIA (Int.Pessoal) 

SINDICO : SEBASTIAO DANIEL GARCIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos 
do devedor, para determinar a exclusão da multa moratória e reconhecer a prescrição (i) das parcelas da Contribuição 

Social vencidas em 21/08/95 e 29/09/95; (ii) das parcelas da COFINS vencidas em 09/06/95, 10/07/95, 08/09/95 e 

10/10/95 e (iii) dos créditos tributários objeto da execução nº 2003.61.13.000371-4. Sem condenação nos honorários 

advocatícios, em virtude da sucumbência recíproca. Reexame necessário na forma da lei. 

Alega, a apelante, a inocorrência da prescrição, razão pela qual pleiteia a reforma parcial da sentença.  

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 
crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 

o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.  
In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos 

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos 

entre a constituição definitiva dos créditos tributários (CSLL, COFINS e IRPJ) e o ajuizamento da execução. 

Passo à análise dos demais argumentos apresentados pelo embargante. 

Trata-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, efetuado com base em declaração do próprio 

contribuinte. Nesta hipótese, torna-se desnecessária a notificação prévia ou a instauração de procedimento 

administrativo para inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa da União. Constata-se a correta formalização da 

CDA porquanto devidamente fundamentada pela presença dos requisitos do art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei n.º 6.830/80, 

inexistentes omissões capazes de prejudicar a defesa do executado.  

A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do tributo 

na data estipulada pela legislação fiscal. Desta forma, em face de massa falida a referida sanção não deve ser exigida, 

pois implicaria penalização dos credores não privilegiados da execução concursal. Neste sentido, é aplicável a Súmula 

n.º 565 do C. Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe: 

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência.  

Sem condenação nos honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca e a incidência do encargo legal previsto no 

D.L. nº 1.025/69. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 803/1181 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, com fulcro no art. 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para excluir do crédito apenas as parcelas referentes à multa moratória. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006731-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006731-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CAUACO COM/ DE FERROS E ACO LTDA massa falida 

ADVOGADO : RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA MILANI 

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 99.00.00032-5 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas por ambas as partes contra decisão que julgou parcialmente procedentes os embargos 

à execução fiscal, para excluir do crédito as parcelas referentes à multa moratória, determinando-se a incidência dos 

juros posteriores à quebra da empresa apenas se o ativo comportar. Sem condenação nos honorários advocatícios, 

devido à sucumbência recíproca. Decisão submetida à remessa oficial. 

Nas razões de recurso, requer a União Federal a incidência dos juros posteriomente à quebra, caso o ativo comporte, 

bem assim a condenação do embargante nos honorários advocatícios. 

Por sua vez, sustenta o embargante a ilegalidade e inconstitucionalidade da taxa SELIC, pleiteando seu afastamento e a 

condenação da União nos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do tributo 

na data estipulada pela legislação fiscal. Desta forma, em face de massa falida a referida sanção não deve ser exigida, 

pois implicaria penalização dos credores não privilegiados da execução concursal. Dispõe o art. 23, parágrafo único, 

inciso III, do Decreto-lei n.º 7.661/45: 

Art. 23 Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e 

provando seus direitos.  

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:  

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.  

Neste sentido, é aplicável a Súmula n.º 565 do C. Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe: 

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência. 

Portanto, não incide a multa moratória sobre o crédito tributário exigido de massa falida, devendo ser excluída da 

execução. 

Por sua vez, os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. A partir da 

decretação da quebra, fica suspensa a fluência dos juros de mora, excluindo-se a incidência destes sobre o crédito se o 
ativo apurado na massa falida não bastar para o pagamento integral de todos os credores. Desta forma, os juros 

anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar. 

A respeito do assunto, colaciono a seguinte decisão do C. STJ: 

FALÊNCIA - JUROS - INCIDÊNCIA - MULTA - SÚMULA N.º 565 DO STF - PENHORA - EXECUÇÃO FISCAL.  

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência (Súmula n.º 

565 do STF).  
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Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado foi suficiente para o 

pagamento do principal, incidem os juros também contra a massa.  

Ajuizada a execução fiscal posteriormente à decretação da falência do devedor, a penhora para a garantia do juízo 

far-se-á no rosto dos autos. Súmula 44/TFR.  

Recurso parcialmente provido. 

(REsp. 253146/RS, Relator Min. GARCIA VIEIRA, DJ 14/08/2000).  

A exigibilidade da taxa SELIC já está sedimentada pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos assim assentados: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE 

PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.  

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos 

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; REsp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag 1107556/SP, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 01/07/2009; AgRg no Ag 

961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 21/08/2009) 3. 
Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (...)  

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 879844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 25/11/2009)  

Frise-se, por oportuno, ter a r. sentença determinado a incidência dos juros posteriores à quebra conforme o art. 26 do 

D.L 7.661/45, razão pela qual carece de interesse a União Federal em pleitear a reforma da sentença neste ponto.  

Sem condenação nos honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento às apelações e à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009295-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009295-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MILTON STEGALL 

ADVOGADO : CASSIO MURILO ROSSI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00041-2 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas por ambas as partes contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução 

fiscal, condenando a exequente a R$10.000,00 (dez mil reais), a título de honorários advocatícios. Decisão não 

submetida à remessa oficial. 

Nas razões de recurso, pleiteia, o embargante, a majoração de sua condenação nos honorários advocatícios, em virtude 

do valor da causa. 

Por sua vez, a União Federal, em sede de apelação, requer a reforma da sentença, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição intercorrente. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 
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solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Não obstante a omissão da sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo, 

porquanto a sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública, submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 475, II, do CPC. No caso, à época da 

prolação da sentença, o valor da causa excedia 60 salários mínimos. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 
a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado "quantum satis" a 

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de 

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova 

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao 

juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.  

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente.  

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 
respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).  

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN.  

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio.  

5. Precedentes desta Corte Superior.  

6. Embargos de divergência rejeitados.  

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149)  

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE.  

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 
hipótese de dissolução irregular da empresa.  

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA).  

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada.  

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado".  

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197)  
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Conforme o entendimento supra evidenciado, bem assim os precedentes colacionados, o mero inadimplemento não 

configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu 

redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, 

do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

Nesse sentido, já decidiu o C. STJ, a saber: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia.  
2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória.  

3. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da execução 

fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-constituídas são 

suficientes ou não para afastar a referida legitimidade.  

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes.  

5. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Ministro José Delgado, 

consagrou o entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos com a Seguridade Social (Lei 8.620/93), "a 

responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada" somente "existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (REsp 833.977/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.6.2006).  

6. Recurso especial desprovido.  

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311)  
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. ART. 135, III, DO CTN.  

1. "Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade" (EREsp n. 260.107, Primeira Seção, Ministro José Delgado).  

2. Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, o sócio que não participa da gestão da 

empresa não deve ter a execução fiscal redirecionada contra si.  

3. Embargos de divergência providos.  

(EREsp 591954/SP; Primeira Seção, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 01/07/2005)  

In casu, da análise do registro da JUCESP da empresa executada (fls. 55/58 da execução fiscal anexa), observa-se haver 

ocorrido a admissão do ora embargante como sócio-gerente da sociedade apenas em 17/09/93, permanecendo ele nesta 

situação até 09/01/96, última data de atualização do referido documento. 

Presumida a dissolução irregular da sociedade, conforme indica a certidão do oficial de justiça às fls. 36, verso, está 

configurado um dos pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face do sócio embargante. 

Todavia, ele poderá ser responsabilizado apenas pelos créditos tributários e as respectivas multas cujos períodos de 

apuração constantes na CDA são 10/93 a 01/96, período correspondente à época em que comprovadamente exercia o 

embargante a gerência da sociedade.  

São exigíveis os débitos determinados, pois não alcançados pela prescrição intercorrente. 
Neste sentido, verifico não estarem presentes os requisitos exigidos pelo art. 40, §4º, da Lei n.º 11.051/2004, e pelo C. 

Superior Tribunal de Justiça no REsp 110.2554, julgado conforme o regime do art. 543-C do CPC. De fato, não houve 

arquivamento do feito por período superior a 5 anos, tampouco inércia da Fazenda Nacional. 

Deixo de condenar as partes à verba honorária, ante a sucumbência recíproca. 

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial tida por 

interposta, para manter a exigibilidade apenas dos créditos tributários e das respectivas multas cujos períodos de 

apuração constantes na CDA são 10/93 a 01/96, negando-se seguimento à apelação do embargante, com fulcro no art. 

557, caput e §1º-A, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037154-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037154-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JOAO MAZZA 

ADVOGADO : JOAO BRIZOTI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : FABIMAR IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00011-4 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal, condenando-o em 10% sobre o valor da causa, a título de honorários advocatícios. 

Sustenta, o apelante, a ocorrência de prescrição, bem assim sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução, 
razão pela qual pleiteia a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 
somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado "quantum satis" a 

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de 

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova 

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao 

juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.  

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 
equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente.  

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).  

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 
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prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN.  

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio.  

5. Precedentes desta Corte Superior.  

6. Embargos de divergência rejeitados".  

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE.  

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa.  

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 
PRIMEIRA TURMA).  

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada.  

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado".  

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197)  

Conforme o entendimento supra evidenciado, bem assim os precedentes colacionados, o mero inadimplemento não 

configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu 

redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, 

do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

Nesse sentido, já decidiu o C. STJ, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia.  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória.  

3. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da execução 

fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-constituídas são 

suficientes ou não para afastar a referida legitimidade.  

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes.  

5. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Ministro José Delgado, 
consagrou o entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos com a Seguridade Social (Lei 8.620/93), "a 

responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada" somente "existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (REsp 833.977/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.6.2006).  

6. Recurso especial desprovido."  

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311)  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. ART. 135, III, DO CTN.  

1. "Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade" (EREsp n. 260.107, Primeira Seção, Ministro José Delgado).  
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2. Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, o sócio que não participa da gestão da 

empresa não deve ter a execução fiscal redirecionada contra si.  

3. Embargos de divergência providos."  

(EREsp 591954/SP; Primeira Seção, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 01/07/2005, p. 359)  

Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade (houve a citação regular da empresa), não se encontram configurados os pressupostos 

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face do sócio, sem embargo de que não houve a juntada da 

ficha cadastral da JUCESP, documento hábil para a identificação do quadro social e do endereço da pessoa jurídica 

executada.  

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, arbitro os honorários advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), a cargo da União Federal. Neste mesmo diapasão, é o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste 

Tribunal, no particular: 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. (...)  

9. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com a verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União 

Federal e remessa oficial improvidas.  

(TRF 3a. Região, APELREE 1095723 rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ em 31/05/10)  

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, em razão da ilegitimidade do sócio para figurar no polo passivo da execução, matéria integrante do mérito dos 

presentes embargos. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038700-55.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.038700-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CLEA MARCIA HAENDCHEN ANDRADE 

ADVOGADO : MIRIAN C RAHMAN MUHL 

INTERESSADO : CALCARIO AQUIDAUANA LTDA 

No. ORIG. : 04.00.00087-3 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução 

fiscal, condenando-a a 10% sobre o valor da causa, a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à 

remessa oficial. 

Sustenta, a apelante, a legitimidade do embargante para figurar no polo passivo da execução, por ter sido sócio gerente 

da empresa devedora. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Não obstante a omissão da sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este 

ângulo, porquanto a sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da 

Fazenda Pública, submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 475, II, do CPC. No caso, à 
época da prolação da sentença, o valor da causa excedia 60 salários mínimos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 810/1181 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado "quantum satis" a 

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de 

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova 

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao 

juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 
Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 
4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 
3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

Conforme o entendimento supra evidenciado, bem assim os precedentes colacionados, o mero inadimplemento não 

configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu 

redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, 

do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 
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representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

Nesse sentido, já decidiu o C. STJ, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da execução 

fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-constituídas são 

suficientes ou não para afastar a referida legitimidade. 
4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes. 

5. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Ministro José Delgado, 

consagrou o entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos com a Seguridade Social (Lei 8.620/93), "a 

responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada" somente "existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (REsp 833.977/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.6.2006). 

6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. ART. 135, III, DO CTN. 

1. "Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade" (EREsp n. 260.107, Primeira Seção, Ministro José Delgado). 

2. Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, o sócio que não participa da gestão da 

empresa não deve ter a execução fiscal redirecionada contra si. 

3. Embargos de divergência providos." 
(EREsp 591954/SP; Primeira Seção, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 01/07/2005, p. 359) 

Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face do sócio, sem embargo de que não houve a juntada da ficha cadastral da JUCESP, documento 

hábil para a identificação do quadro social e do endereço da pessoa jurídica executada. 

Honorários advocatícios  mantidos no percentual fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, com fulcro no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade do sócio para figurar no polo passivo da execução, 

matéria integrante do mérito dos presentes embargos. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038701-40.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.038701-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CALCARIO AQUIDAUANA LTDA e outro 

 
: VALMOR JOSE ANDRADE 
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ADVOGADO : MIRIAN C RAHMAN MUHL 

No. ORIG. : 05.00.00037-7 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução 

fiscal opostos por Valmor José de Andrade e improcedentes os embargos opostos por Calcário Aquidauana Ltda., 

condenando (i) a União a pagar verba honorária a Valmor e (ii) Calcário a pagar honorários à União, ambos no valor de 

10% sobre o valor da causa. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Sustenta, a apelante, a legitimidade do embargante para figurar no polo passivo da execução, por ter sido sócio gerente 

da empresa devedora, razão pela qual pleiteia a reforma parcial da sentença. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 
ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Não obstante a omissão da sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este 

ângulo, porquanto a sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da 

Fazenda Pública, submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 475, II, do CPC. No caso, à 

época da prolação da sentença, o valor da causa excedia 60 salários mínimos. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 
desde que comprovada a conduta irregular. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado "quantum satis" a 

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de 

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova 

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao 

juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 
2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados. 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149) 
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AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado. 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

Conforme o entendimento supra evidenciado, bem assim os precedentes colacionados, o mero inadimplemento não 

configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu 

redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, 
do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

Nesse sentido, já decidiu o C. STJ, a saber: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 
pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da execução 

fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-constituídas são 

suficientes ou não para afastar a referida legitimidade. 

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes. 

5. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Ministro José Delgado, 

consagrou o entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos com a Seguridade Social (Lei 8.620/93), "a 

responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada" somente "existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (REsp 833.977/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.6.2006). 6. Recurso especial desprovido. 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. ART. 135, III, DO CTN. 

1. "Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 
assumidas pela sociedade" (EREsp n. 260.107, Primeira Seção, Ministro José Delgado). 

2. Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, o sócio que não participa da gestão da 

empresa não deve ter a execução fiscal redirecionada contra si. 

3. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 591954/SP; Primeira Seção, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 01/07/2005, p. 359) 

Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face do sócio, sem embargo de que não houve a juntada da ficha cadastral da JUCESP, documento 

hábil para a identificação do quadro social e do endereço da pessoa jurídica executada. 

Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no artigo 

20, §4º, do CPC. 
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Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, com fulcro no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade do sócio Valmor José de Andrade para figurar no 

polo passivo da execução, matéria integrante do mérito dos presentes embargos. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001270-29.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001270-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : NESTLE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSENILDO HARDMAN DE FRANCA e outro 

SUCEDIDO : CIA PRODUTORA DE ALIMENTOS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual requer seja afastada a cobrança 

relacionada ao Processo Administrativo nº 10880.721036/2006-10, relacionado ao de nº 10880.720931/2006-17, 

atinente à incorporação da Cia Produtora de Alimentos pela impetrante, bem como para que não tenha seu nome 

incluído no CADIN ou restringida sua obtenção de CND ou, ainda, CPEN. 

A liminar foi parcialmente concedida apenas no sentido de determinar à autoridade a análise, no prazo de 30 dias, do 
recurso interposto no processo administrativo nº 10880.720931/2006-17, bem como do procedimento relativo à 

incorporação mencionada na exordial. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Em razão do reexame necessário, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, a presente demanda perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, uma vez que com 

o ofício do Chefe de Tributação - DIORT, da Delegacia da Receita Federal, foi informado que: Em 05/07/2007 foi 

proferido novo despacho decisório no processo 10880.720.931/2006-17 retificando o despacho anterior, reconhecendo 

o direito creditório do contribuinte e homologando as compensações vinculadas a este processo. Desta forma, como os 

débitos foram inscritos indevidamente, proponho o cancelamento desta inscrição. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, nego seguimento à remessa oficial (art. 557, caput, do CPC). 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003326-75.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.003326-1/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A 

ADVOGADO : ELIZETE RUTH GONÇALVES DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de Apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da sentença de fls. 105/108, que extinguiu, com 

fundamento no artigo 267, inc. VI do CPC, os embargos à execução fiscal opostos por Liquigás Distribuidora S.A., e 

condenou a União em honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença para que seja afastada a sua condenação em 

honorários advocatícios ou a sua redução. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 
Decido. 

 

No presente caso, a Fazenda Nacional reconheceu a cobrança indevida e requereu a extinção da execução, tendo em 

vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa, contudo, tal requerimento deu-se somente após a executada 

apresentar embargos. 

Logo, com o ajuizamento do executivo indevidamente, compeliu os executados a incorrerem em despesas na 

contratação de advogado, gerando danos ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a 

condenação da Fazenda Nacional no pagamento dos ônus da sucumbência. 

A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 
trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433) 

 

E como não há qualquer elemento nos presentes autos que nos permita deduzir que fora a executada quem deu causa ao 

ajuizamento da execução, não restam dúvidas de que fora esta ajuizada indevidamente, e, como tal, o ônus da Fazenda a 

título de sucumbência é questão pacífica e sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

" Súmula 153 - A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos 

encargos da sucumbência."  

 

Nesse sentido são as decisões proferidas no S.T.J., a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS . CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-
executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 
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5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 

ilegalidade da dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 

Acórdão RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator 

Min. LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA.  

 

Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente reconheceu 

ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada apresentar defesa e 

juntar cópias de documentos (fls. 35/74) comprovando o protocolo de pedido de revisão de débitos inscritos em dívida 

ativa da União, em 26/02/2007, em data anterior ao ajuizamento da execução fiscal, em 07/03/2007, no qual, ao final, 

constatou-se a liquidação dos débitos demandados pelo pagamento, conforme noticiado pelo comunicado 873/2007 

CECAT/DRT/GUA (fl. 102), ou seja, após incorrer em despesas na contratação de advogado, com danos ao seu 
patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de 

Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. 

LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 

Por fim, com relação ao valor da condenação, deve ser fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitado a 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), em atenção ao art. 20, §4º, do CPC e precedentes desta Corte. 

Isto posto, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a condenação em 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais), à luz 

do art. 20, §4º, do CPC e precedentes desta Corte. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014760-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.014760-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : IND/ E COM/ DERIVADOS DE COURO ARAUJO E ARAUJO LTDA ME 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

REPRESENTANTE : EDSON DONIZETI DE ARAUJO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 07.00.01594-0 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta por INDÚSTRIA E COMÉRCIO DERIVADOS DE COUROS ARAUJO E ARAUJO 

LTDA. - ME, contra sentença que julgou improcedentes os embargos e, por conseqüência, declarou subsistente a 

penhora, prosseguindo-se a execução. Pelo princípio da sucumbência, condenou a embargante no pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados estes, por equidade, em 10% do valor atribuído à execução. 
 

Apelou a embargante, alegando, em suma, que: 

 

-estão prescritos os créditos em cobro; 

-nulidade das certidões da dívida ativa; 

-a multa no percentual estipulado na CDA é ilegal. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O ordenamento adotado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, 

coibindo excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e 

valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

 

Inicialmente, a questão envolvendo a prescrição, não precede a luz do que dispõe a norma extraída do art. 40 da LEF, c. 

c. art. 174 do CTN. 

 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos artigos 

2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, somente 
ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não produzida na 

espécie. 

Ademais, refere-se a tributo que foi declarado pelo próprio contribuinte, assim, tratando-se de tributo sujeito ao 

lançamento por homologação ou declarado pelo próprio contribuinte e não recolhido, desnecessária a homologação 

formal do lançamento, a notificação do embargante e o prévio processo administrativo. 

Nos termos do §1º do art. 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da Certidão da 

Dívida Ativa, documento suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal 

como o processo administrativo ou memória de cálculo. 

Ainda, se pretendia a parte valer-se do procedimento administrativo, haveria de observar o que dispõe o artigo 41, 

caput, da Lei n. 6.830/80, estando à sua disposição na repartição competente os documentos que instruem os autos em 

questão, deles podendo obter cópias. Neste sentido: 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO - 

PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - CDA - REGULARIDADE - DESCRIMINATIVO DE DÍVIDA - SÚMULA 

7/STJ - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - JUROS DE MORA - ART. 161, § 1º, CTN - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE - MULTA DE MORA - LEGISLAÇÃO LOCAL - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VÍCIO 

- INEXISTÊNCIA. 

1. É desnecessária a formalização do crédito tributário por lançamento se já houve declaração do contribuinte nesse 
sentido. Precedentes. 

2. Os fatos objeto da Certidão de Dívida Ativa foram declarados pelo contribuinte, sendo prescindível a produção de 

prova pericial.Precedentes. 

3. Para a validade da CDA e da execução fiscal não se exige a presença de discriminativo da dívida, já que o título 

executivo contém todos os elementos para a aferição do quantum debeatur. Precedentes. 

4. Ausência de interesse na discussão do índice de juros moratórios aplicáveis, em face de previsão idêntica a do art. 

161, § 1º, do CTN em norma estadual. 

5. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo de 

valoração por esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF. 

6. Inocorre violação ao art. 535, II, do CPC se a Corte local decide pormenorizadamente a lide, apreciando todas as 

questões relevantes ao deslinde da controvérsia. 

7. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária. 

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1074682/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009)." 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA.DEMONSTRATIVO DE 

CÁLCULO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

1. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 
sendo suficiente a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que observe o disposto no art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

3. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, fica elidida a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco quanto aos 

valores declarados. 

4. A declaração do contribuinte "constitui" o crédito tributário relativo ao montante informado e torna dispensável o 

lançamento. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 693649/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2005, DJ 21/11/2005, p. 

191)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 818/1181 

Quanto à multa moratória, sua imposição objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do 

tributo, sendo inaplicável na espécie a multa nos parâmetros do art. 52 do CDC, vez que se destinam apenas às relações 

de consumo, e, fixada em 20% (vinte por cento) está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes 

de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. 

 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA.DEMONSTRATIVO DE 

CÁLCULO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

1. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que observe o disposto no art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

3. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, fica elidida a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco quanto aos 

valores declarados. 

4. A declaração do contribuinte "constitui" o crédito tributário relativo ao montante informado e torna dispensável o 

lançamento. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 693649/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2005, DJ 21/11/2005, p. 

191) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA.SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

1. Não merece conhecimento o recurso especial fundado em alegação genérica ao artigo 535 do Digesto Processual 
Civil. Aplicação da Súmula 284/STF. 

2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 

3. "A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 

52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação alterada pela Lei nº 9.298/96, aplica-se apenas às 

relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não se aplicando às multas tributárias, que 

estão sujeitas a legislação própria" (REsp 674.882/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 14.02.05). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 847574/GO, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 

14/05/2007, p. 271) 

TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda 

financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 624880/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 

08/02/2007, p. 314) 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014273-62.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.014273-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : CRISTO REI SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA massa falida 

ADVOGADO : EDSON EDMIR VELHO e outro 

SINDICO : EDSON EDMIR VELHO (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : EDSON EDMIR VELHO 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00142736220084036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por CRISTO REI SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA. - 

MASSA FALIDA, contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a desconstituição do título executivo, requerendo a 
exclusão da multa moratória, bem como aduzindo que a correção monetária deverá incidir somente até a data da quebra 

e, por ocasião do rateio final, o crédito, devidamente incluído no quadro geral de credores da falida, será corrigido, 

novamente, da data da falência até o dia do efetivo pagamento. 

Sustenta, outrossim, que os juros de mora são devidos até a data da quebra, devendo ser observado, em relação aos 

posteriores, o disposto no art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45, bem assim que a Taxa SELIC é inaplicável ao caso em 

tela e, ainda, a impossibilidade de condenação da massa falida em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 

208, § 2º, da Lei de Falências (fls. 02/12). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 13/73.  

Os embargos foram julgados parcialmente procedentes, para o fim de determinar a exclusão da multa moratória, bem 

como para que se proceda à contagem dos juros de mora somente até a data da quebra, não sendo suficiente o ativo para 

pagamento de todas as obrigações da massa falida, sem condenação em honorários advocatícios, face à sucumbência 

recíproca (fls. 98/115). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

À fl. 120 a União informa que deixa de recorrer quanto à cobrança dos juros por estar a decisão em conformidade com a 

legislação aplicável ao tema, bem como em relação à exclusão da multa, tendo em vista a dispensa contida no Parecer 

PGFN/CRJ n. 3.572/02 e no Enunciado n. 13/02 da Súmula da Advocacia Geral da União. 

Sem recursos das partes, subiram os autos a esta Corte. 
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 140/141). 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que as multas, quer administrativa quer moratória, devem ser excluídas da massa falida, 

conforme entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal, nas Súmulas 192 e 565, respectivamente. 

No tocante aos juros de mora, estabelecia o art. 26 da referida Lei de Falências: 

 

"Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o 

pagamento do principal." 

Desta forma, são admissíveis na falência os juros, estipulados ou legais, anteriores à decretação da quebra, a partir da 

qual fica suspensa a fluência dos mesmos. Os posteriores, por sua vez, somente serão devidos na hipótese de o ativo 

bastar para o pagamento do principal e ainda haver sobra. 

Nesse sentido, precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma: 

"TRIBUTÁRIO - MASSA FALIDA - JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA - INCIDÊNCIA 
CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO - ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI N. 1.025/69.  
1. Os juros de mora são exigíveis até a decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo 

da massa.  

2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento segundo o qual o encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 

1.025/69 é devido pela massa falida, não se aplicando o art. 208, § 2º, da Lei de Falência. Embargos acolhidos para 

sanar a omissão e obscuridade apontadas e, atribuindo-lhe efeitos infringentes, dar parcial provimento ao recurso 

especial da Fazenda." 

(STJ, 2ª Turma, EAREsp 1078692, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 08.06.2010, DJE de 24.06.2010). 

"EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - REMESSA OFICIAL - MULTA MORATÓRIA - 

MATERIA SUMULADA - JUROS - DL 1.025/69.  
1 - Multa moratória, não reapreciada, por se tratar de matéria sumulada ( súmulas 192 e 565 do E. STF ). Dicção ao 

art. 475, §3º, do CPC.  

2 - A teor do artigo 26 do Decreto-lei n. 7.661/45, a massa falida só não pagará juros se o ativo apurado não bastar 

para o pagamento do principal. Nesse sentido: STJ, REsp 686222/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 246.  

3 - O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 
sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os 

embargos forem julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes. Súmula n. 168 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos. Súmula 400 ao STJ.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 820/1181 

4 - Apelação provida e remessa oficial parcialmente conhecida, e na parte conhecida, provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., APELREE950919, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 14.10.2010, DJF3 CJ1 de 25.10.2010, 

p. 401). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO 

À REMESSA OFICIAL. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002166-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002166-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : WANTUIL DE FREITAS 

ADVOGADO : CLITO FORNACIARI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MARIA OLIVIERI DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.009900-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 
"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025183-36.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.025183-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TANIA MARIA BELLO 

ADVOGADO : ALVARO VITAL DE OLIVEIRA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.011110-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 821/1181 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034212-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034212-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ CHAVANTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARIA BARBOSA 

No. ORIG. : 07.00.00030-0 1 Vr CHAVANTES/SP 

DECISÃO 

 
Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que extinguiu com resolução de mérito, a presente execução fiscal, 

ajuizada pela União (FAZENDA NACIONAL), por entender o juízo singular prescrita a exigibilidade do tributo, 

consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa que a instrui. Condenou ainda, a embargada em honorários advocatícios 

no importe de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 
excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 
prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 
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qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 10/02/98 e 

10/12/98, e a execução só foi ajuizada em 21/07/04, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se 

aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei 

Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da 
propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

Por fim, quanto aos honorários, mantenho-os como fixados, porquanto atendem ao disposto no art. 20 e seus parágrafos 

do CPC. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007327-62.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.007327-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO ADRIANO e outro 

APELADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU 

ADVOGADO : VERA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00073276220094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação do embargante (União Federal) em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à 

execução fiscal para desconstituir os créditos do IPTU, relativos ao exercício de 1997.  

Em suas razões recursais, a União Federal aduz a incidência da imunidade recíproca a que se refere o art. 150, VI, "a", 

da CF/88. 

É o sucinto relatório. Decido.  

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com base 

nas razões a seguir declinadas. 

Com efeito, a limitação do poder de tributar decorre do Pacto Federativo, garantindo a efetiva autonomia aos entes 

políticos, de molde a preservar-lhes a necessária independência para manutenção da auto-organização política, 

administrativa e financeira.  
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Quanto à extensão da imunidade no caso das empresas públicas, cabe ressaltar que a FEPASA FERROVIA PAULISTA 

S/A, antiga denominação da RFFSA, explorava serviço público, sobre o qual o STF reconheceu a incidência da 

imunidade recíproca a que se refere o art. 150, inciso VI, "a", da CF/88, consoante aresto que segue: 

"Tributário. imunidade recíproca. Art. 150, VI, "a", da Constituição Federal. Extensão. Empresa pública prestadora de 

serviço público. Precedentes da Suprema Corte. 1. Já assentou a Suprema Corte que a norma do art. 150, VI, "a", da 

Constituição Federal alcança as empresas públicas prestadoras de serviço público, como é o caso da autora, que não 

se confunde com as empresas públicas que exercem atividade econômica em sentido estrito. Com isso, impõe-se o 

reconhecimento da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a da Constituição Federal. 2. Ação cível originária 

julgada procedente." 

(ACO 959, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-

2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-01 PP-00001 RTJ VOL-00204-02 PP-00518 LEXSTF v. 30, n. 356, 

2008, p. 23-37)  

 

Ainda que assim não fosse, a presença da União Federal no pólo passivo, sub-rogando-se nos direitos oriundos da 

cessão realizada pela Lei 11.483/07 (art. 130 do CTN), justifica a aplicação deste limite ao poder de tributar, ainda que 

o imóvel não lhe pertença no momento do fato gerador. 

Eis o teor dos julgados desta E. Corte que bem representam a conclusão acima articulada: 

 
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, DA CR. 

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 279/STJ. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. 

POSSIBILIDADE. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. SUB-

ROGAÇÃO.  

I - Os serviços explorados pela RFFSA constituem-se serviços públicos de competência da União, nos termos do art. 

21, inciso XII, alínea "d", da Constituição da República, devendo ser aplicada ao caso a regra constitucional de 

competência estabelecida no art.109.  

II - O § 3º, do referido dispositivo constitucional somente prevê a possibilidade de que outras causas além daquelas 

mencionadas sejam também processadas e julgadas pela Justiça Estadual, mas não a obrigatoriedade de que tal 

ocorra.  

III - A 10ª Subseção Judiciária da Justiça Federal em São Paulo - Sorocaba, abrange o Município de Itararé, não 

havendo, assim, qualquer irregularidade em seu processamento.  

IV - A execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial há de ser admitida, desde que 

observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil.  

V - No caso dos autos, a citação da Embargante na execução fiscal ocorreu nos termos do rito previsto na Lei n. 

6.830/80, sem efetivação da penhora, tendo o MM. Juízo a quo, nestes embargos, considerado-a válida, em face do 

princípio da instrumentalidade processual das formas.  
VI - Não havendo na adoção desse procedimento prejuízo às partes, não há que se anular a citação, em observância 

aos princípios da instrumentalidade do processo, da celeridade e da economia processual, bem como do "pas de nullité 

sans grief".  

VII - Tendo sido transferidos legalmente para a União os imóveis da extinta RFFSA, deve ser verificada a exigibilidade 

do tributo em tela, por conta de sua natureza, ainda que de período e relativo a atos geradores anteriores, conforme 

dispõe o art. 130, do CTN.  

VIII - O imóvel sobre o qual incidiu o IPTU foi transferido ao patrimônio da União, que goza da imunidade 

constitucional, conforme dispõe o art. 150, da Constituição da República.  

IX - Apelação improvida." 

(TRF 3, AC 2008.61.10.000671-1, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, SEXTA TURMA, Data 

de Julgamento 23/09/2010, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010, PÁGINA: 895)  

 

Desse modo, fica invertido o ônus da sucumbência, pelo que deverá a embargada arcar com honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor exequendo.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018967-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018967-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00113521720104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020226-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020226-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : RENATO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008402420104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 73/74 dos autos originários (fls. 37/38 destes autos), que, em sede 

de ação ordinária, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não tem condições de suportar os 

encargos do processo, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família; que embora possua o direito ao pagamento de 
créditos pretéritos relativos à diferenças de aposentadoria, os mesmos ainda estão aguardando a expedição de 

precatório. 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 53/56). 

No caso em apreço, conforme bem decidiu o r. Juízo de origem o autor é vencedor na Ação Trabalhista nº 2856/1993, 

que tramitou perante a 47ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, na qual lhe foi reconhecido o direito ao pagamento de 

diferenças de aposentadoria, com direitos ao pagamento das parcelas em atraso, não havendo, assim, elementos para a 

caracterização de hipossuficiência, podendo arcar com o pagamento das despesas processuais. 

De outro giro, o agravante não juntou documento com força probante que revele a sua atual situação econômica e que 

possibilite aferir eventual hipossuficiência. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno - código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à 

CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena 

de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do disposto no art. 527, IV, do 

mesmo Código. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021588-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021588-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DOW AGROSCIENCES INDL/ LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO LORENZI DE CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130600520104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende seja determinada a 

expedição, com relação aos débitos que indica, de certidão conjunta positiva de débitos com efeitos de negativa, deferiu 

o pedido de liminar. 

Alega, em suma, a ilegitimidade do Delegado da Receita Federal do Brasil de São Paulo, com relação ao processo 

administrativo nº 11128-009.269/2009-88. 

Quanto aos demais débitos indicados pela agravada, afirma não estarem presentes as hipóteses legais para a 
determinação da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com a conseqüente expedição da certidão pretendida. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

Informações prestadas às fls. 489/491. 

DECIDO. 

No tocante à questão preliminar tecida pela agravante descabe nesta esfera recursal seu conhecimento. É defeso ao 

Tribunal decidir questões do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de incorrer em 

supressão de um grau de jurisdição. 

Passo ao exame do mérito recursal. 

Cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica. 

Dessarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo judicialmente 

discutidos. 

A expedição da certidão negativa de débitos constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida quando em 

perfeita sintonia com os comandos normativos. Não se encontrando suspensa a exigibilidade do débito, não pode ser a 

conduta da autoridade acoimada de ilegal ou arbitrária. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua emissão, não 

pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal. 

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos 

da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 
tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa". 

Nesse sentido, cumpre-se mencionar o que dispõe o art. 151 do CTN: 

 

" art. 151 . Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança; 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

VI - o parcelamento". 

 

A impetrante indica 20 (vinte) débitos que, na sua compreensão, permitem a expedição de certidão positiva de débitos 

com efeitos de negativa porquanto presentes causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário - fls. 34/35. 

O Juízo de origem entendeu estarem os débitos referidos com a exigibilidade suspensa e deferiu o pedido de liminar. 

Posteriormente, converteu o julgamento em diligência para obter maiores informações sobre a suspensão reconhecida. 

Com a vinda das informações requisitadas - fls. 489/491, constata-se, ao menos neste juízo de cognição sumária, 

elementos hábeis a infirmar as razões que formaram a convicção do Juízo de origem. 
Com efeito, há dúvidas acerca da suspensão da exigibilidade dos débitos. Indicou o Procurador-Chefe da Dívida Ativa 

da União que em determinadas inscrições - 80603102861-63, 80603102820-95, dentre outras, a suficiência e idoneidade 

das fianças bancárias apresentadas não foram comprovadas. Quanto às inscrições 80602009490-60, 80204042741-00 e 

8020405113-23, não há documentação suficiente a permitir reconhecer que eventuais depósitos judiciais são suficientes 

à garantia dos débitos. 

Cumpre destacar que o direito líquido e certo à obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa deve 

ser feita de plano por meio de prova documental pré-constituída capaz de indicar a extinção do crédito tributário ou a 

suspensão de sua exigibilidade. 
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Ressalte-se que não foram apresentados, de plano, esclarecimentos suficientes à comprovação da suspensão da 

exigibilidade em relação a todos os débitos indicados pela agravada. Não é possível aferir a incidência das hipóteses de 

extinção ou suspensão da exigibilidade dos débitos, sem embargo de que não cabe ao magistrado substituir-se à 

autoridade administrativa no desempenho de suas funções para a verificação contábil dos valores e imputações, 

atribuição esta afeta aos órgãos vinculados à Administração Fazendária. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a relevância da 

fundamentação da agravante a ensejar a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 

Presentes os pressupostos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo, com urgência. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028588-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028588-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : GILBERTO BOTELHO DE ALMEIDA RAMALHO espolio 

ADVOGADO : VITOR WEREBE e outro 

REPRESENTANTE : VALERIA DE ALMEIDA RAMALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : TOPFIBER DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00115743020104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INBRAC S/A CONDUTORES ELÉTRICOS contra decisão do Juízo 

Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo/SP, que recebeu os embargos do executado sem efeito 

suspensivo, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante a relevância dos fundamentos para a concessão do efeito suspensivo aos embargos à execução, 

alegando, em síntese: (i) ilegitimidade passiva do embargante; (ii) inaplicabilidade ao caso concreto dos comandos 

legais que determinam a responsabilização pessoal do sócio pelas dívidas tributárias, destacando o disposto nos art. 134, 

VII, art. 135, III, do CTN e art. 50, do Código Civil; (iii) ausência de constituição do crédito tributário pelo lançamento; 

(iv) não inscrição do espólio em CDA; (v) incidência da súmula 392/09 do STJ que proíbe a alteração do sujeito passivo 

da execução fiscal; (vi) impossibilidade de responsabilização do espólio por fatos pretéritos ao lançamento fiscal; e (vii) 

decadência do direito de lançar as dívidas objeto da execução fiscal em face do espólio. 

Pede a concessão do efeito suspensivo para que seja suspensa a execução fiscal, aduzindo que seu prosseguimento 

resultará na inevitável expropriação da totalidade do patrimônio do agravante, ocasionando-lhe dano de difícil e incerta 

reparação. Salienta, nesse sentido, que, embora não se verifique a garantia integral do débito exequendo, nos termos do 

art. 739-A do CPC, houve penhora da integralidade dos bens do executado realizada no rosto dos autos do inventário do 

agravante. 

Após breve relato, decido. 
Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da suspensão prevista no artigo 527, inciso 

III, do Código de Processo Civil. 

De início, observo que, ao tecer os fundamentos para a concessão do efeito suspensivo aos embargos à execução, o 

agravante pretende a discussão, de forma ampla, de matérias que não foram objeto da decisão agravada. Por certo, a 

única questão tratada na decisão agravada refere-se ao indeferimento do pedido de efeito suspensivo aos embargos à 

execução, em razão da insuficiência da garantia do Juízo, de modo que as demais matérias alegadas pelo agravante, 

descritas no relatório acima, não comportam conhecimento na via incidental deste agravo. 

No tocante à concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, entendo que não se aplica às execuções 

fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária 

do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei especial. Não é o que ocorre em se tratando da 

previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção da lei especial nesse sentido, conforme o 
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estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a contrario sensu", conforme abaixo 

transcritos: 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução . 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos ; 

(...) 

 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando 

não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir, que, em sendo ofertados embargos, 

portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos " ou quando "não sendo 

embargada a execução " ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 
prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange a 

sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

No caso vertente, contudo, constata-se que a execução não foi integralmente garantida, conforme se extrai da leitura da 

decisão judicial (fls. 73), e da manifestação da União Federal de fls. 519/522, a qual ressalta que, não bastasse o fato da 

penhora não garantir integralmente a dívida exeqüenda (a qual supera duzentos milhões de reais), verificou-se que o 

Juízo do inventário autorizou a expedição de alvará permitindo a movimentação de 50% dos ativos financeiros do de 
cujus pela herdeira e inventariante, afigurando-se, portanto, que a constrição realizada no rosto dos autos do inventário, 

para a garantia do débito exeqüendo, não estava impedindo a dissipação do patrimônio do co-responsável tributário. 

Assim, diante da ausência de verossimilhança das alegações, constata-se que, no caso dos autos, não se pode deferir o 

efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Publique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029024-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029024-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COSAN OPERADORA PORTUARIA S/A 

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067368420104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031007-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031007-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FLAVIA ALESSANDRA AGOSTINELI e outro 

 
: RODRIGO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : ANDRE VINICIUS HERNANDES COPPINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ROMAFER COM/ DE PRODUTOS TECNICOS LTDA -ME e outro 

 
: ANDREA APARECIDA JULIANE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.00188-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de liberação de seus ativos 

financeiros e contas bancárias bloqueados por intermédio do sistema BACEN JUD ante a adesão ao parcelamento 

instituído pela Lei nº 11.941/09. 

Assevera ter sido deferida a adesão da agravante ao parcelamento, razão pela qual todas as execuções fiscais ajuizadas 

em seu desfavor devem ser suspensas, bem assim deverá ocorrer o levantamento dos valores bloqueados nos autos de 

origem, na medida em que a simples adesão ao parcelamento federal tem o condão de determinar a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI, do CTN. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 
A agravada apresentou contraminuta (fls. 121/129). 

Informações prestadas pelo Juízo da causa (fls. 132/134). 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Do compulsar dos autos, denota-se ter sido determinada a penhora dos ativos financeiros da empresa executada por 

intermédio do sistema BACEN JUD em 14/01/2010 (fls. 58), providência deferida pelo Juízo da causa em 13/10/2009, 

nos termos da decisão de fl. 288. 

Às fls. 62/63, a executada requereu o desbloqueio desses valores, em razão de ter formalizado sua adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 em 01/09/2009. 

No entanto, ainda que tenha ocorrido a adesão da executada ao parcelamento, tal circunstância não tem o condão de 

extinguir o débito, mas tão-somente determinar a suspensão de sua exigibilidade, de molde a subsistir a penhora 

realizada nos autos para a garantia da execução, consubstanciada, in casu, na constrição de seus ativos financeiros por 

intermédio do sistema BACEN JUD. Nesse diapasão, trago à lume precedentes do C. STJ: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE DÉBITO - 
SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES. 

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não 

extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após 

quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até o 

cumprimento integral do acordo. 

Agravo regimental improvido". 

(STJ; AgRg no REsp n.º 923784/MG; 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 02/12/08, DJe 18/12/08). 
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"TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL-PAES. LEI N.º 10.684/03. ADESÃO. EXECUÇÃO 

FISCAL. SUSPENSÃO. PENHORA REALIZADA. MANUTENÇÃO. 

1. É firme o entendimento deste Tribunal Superior no sentido de que o parcelamento da dívida tributária, por não 

extinguir a obrigação, implica a suspensão da execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado o 

débito. 

2. Ao analisar a conseqüência da adesão a programa de parcelamento tributário sobre penhora já efetuada na 

execução fiscal, esta Turma conclui pela manutenção da constrição, nos termos preconizados pelo art. 4º, inciso V, da 

Lei n.º 10.684/03. Precedente:REsp 644.323/SC, DJU de 18.10.2004. 

3. Recurso especial improvido". 

(STJ; REsp n.º 671608/RS; 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 15/09/05, DJ 03/10/05). 

Ademais, consoante salientado pelo Juízo da causa na decisão ora recorrida, a agravante não demonstrou o início do 

pagamento efetivo da dívida. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao juízo a quo o teor desta decisão. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032364-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032364-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OCTAVIO SAVIANO espolio 

ADVOGADO : FERNANDO RICARDO LEONARDI e outro 

REPRESENTANTE : CLAUDIA REGINA SAVIANO DO AMARAL 

ADVOGADO : FERNANDO RICARDO LEONARDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00199826220104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035496-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035496-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : INSTITUTO DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA e outro 

 
: CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS 

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00552948120094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

131/132 dos autos originários (fls. 43/44 destes autos), que determinou o recebimento, apenas no efeito devolutivo, do 

recurso de apelação interposto contra a r. sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal opostos pela 

agravante , sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC. 
Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 55/57). 

No caso em apreço, a apelação interposta pela agravante deverá ser recebida, a princípio, no efeito meramente 

devolutivo, por se enquadrar nas exceções previstas em referido dispositivo legal, mais precisamente no art. 520, caput, 

segunda parte e inciso V, do CPC. 

De outro giro, o relator pode conferir excepcionalmente efeito suspensivo ao apelo, desde que verificadas as 

circunstâncias mencionadas no caput do art. 558 do CPC, conforme autoriza o parágrafo único do referido dispositivo 

legal, o que não vislumbro no caso vertente. 

Com efeito, o r. Juízo a quo, fundamentadamente, decidiu na r. sentença de fls. 33/35 que o embargante noticiou seu 

ingresso no programa especial de parcelamento disciplinado pela Lei nº 11.941, de 27.05.2009. 

Independentemente da aceitação no programa de parcelamento, a adesão ao parcelamento sujeita a pessoa jurídica à 

confissão irrevogável e irretratável dos débitos passíveis de serem incluídos no programa, nos termos do art. 5º da Lei 

nº 11.941/2009. 

No caso em apreço, a Embargante aderiu ao parcelamento e confessou a existência e o valor da dívida, não 

remanescendo qualquer interesse em questioná-la através dos presentes embargos. 

Em verdade, a embargante não tem interesse no provimento jurisdicional em razão da confissão. 

Assim sendo, não vislumbro a presença do fumus boni iuris no presente caso, razão pela qual mantenho a eficácia da r. 
decisão agravada. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527,III). 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do artigo 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035633-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035633-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SERGIO ENIO GAZ 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARIANO DA COSTA SALLES e outro 

PARTE RE' : SEVENTEEN MODAS E CONFECCOES LTDA e outro 

 
: MARLI ALUIZIO GAZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00439313920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal determinou a exclusão de Sérgio Enio Gaz do polo passivo da lide, por entender 

não estar caracterizada a efetiva responsabilidade pessoal de tal pessoa. 

Sustenta, em síntese, que o sócio administrava a empresa a época do fato imponível, sendo que o executado não foi 

localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, de modo que não há como afastar a presunção de 

que a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos 

termos do art. 135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a manutenção do sócio apontada no polo passivo, e que, 

ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 
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Intimado o Agravado apresentou contraminuta (fls. 165/173), e às fls. 174/176, requereu prioridade na tramitação 

processual, autorizada pela Lei n. 10.741/03. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 
atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, verifico que, tendo restado negativa a citação via postal da pessoa jurídica executada (fl. 46), a pedido da 

Exequente os sócios foram incluídos no polo passivo da lide (fl.61). Citado, Sérgio Enio Gaz apresentou exceção de 

pré-executividade (fls. 72/87), acompanhada de documentos (fls. 721/129), tendo o pedido sido acolhido pela decisão 

de fl. 160, objeto do presente recurso. 

Com efeito, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 54/59), embora Sérgio Enio Gaz tenha 

administrado a sociedade executada desde a sua constituição em 18.11.76, foi afastado da administração em 18.03.02, 

conforme sentença proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível de São Paulo/SP, Foro Regional de Pinheiros, nos autos n. 

19.157/01, de modo que não pertencia mais à sociedade no momento da sua provável dissolução irregular, uma vez que 

até 10.09.04, a pessoa jurídica informou à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário. 

Convém observar que não é possível afirmar-se que a empresa foi dissolvida irregularmente, uma vez que o que se tem 

é o retorno de AR negativo. 

Outrossim, não restou devidamente comprovado o esgotamento de tentativas para a localização da empresa ou de bens 
de sua propriedade, cumprindo destacar-se que o Agravado afirma em sede de contraminuta que colacionou à exceção 

de pré- executividade documento apto à comprovar que a pessoa jurídica executada possui bens suficientes para garantir 

a execução (fls. 126/127). 

Ademais, conforme extrai-se da consulta por CNPJ, colacionada pela Exequente (fl. 60), há que se concluir, a princípio, 

que a empresa permaneceu ativa, ao menos até novembro de 2005. 

Observo, ainda, que a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que o referido agente tenha praticado 

atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade. 

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar à tal agente a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nessa linha, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 

recurso especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  
3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 
assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 
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6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  
8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 
2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 
5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 
(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Defiro a tramitação em caráter especial, nos termos do artigo 71, da Lei n. 10.741/2003. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035745-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035745-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RILEGUI ASSUNTOS REGULATORIOS ESPECIALIZADOS LTDA 

ADVOGADO : WERNER ARMSTRONG DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00219632920104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RILEGI ASSUNTOS REGULATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

LTDA., contra o despacho proferido pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, determinou a citação da 

Ré, postergando a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a apresentação da contestação. 

O Código de Processo Civil dispõe que somente decisões interlocutórias são passíveis de impugnação mediante 

interposição de agravo, seja na forma retida ou por instrumento (art. 522). 

O mesmo estatuto define decisão interlocutória como "o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão 

incidente" e despachos como "todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, 

a cujo respeito a lei não estabelece outra forma" (art. 162, §§ 2º e 3º) . 

Outrossim, consoante a mais abalizada doutrina, despacho "é todo e qualquer ato ordinatório do juiz destinado a apenas 

dar andamento ao processo, sem nada decidir. Todos os despachos são de mero expediente e irrecorríveis, conforme 

determina o CPC 504. São despachos os comandos: digam as partes; ao contador; diga o réu sobre pedido de desistência 

da ação; manifeste-se o autor sobre a contestação, etc." (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código 

de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., nota 19, ao art. 162, § 3º, Editora Revista dos 

Tribunais, 2006, p. 375). 

Em que pesem os argumentos da Agravante objetivando, atribuir caráter decisório ao mencionado ato processual, 
entendo não ser o caso, porquanto não houve pronúncia acerca do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mas 

apenas diferimento de sua apreciação para após a apresentação da resposta, não restando evidenciado prejuízo à parte, 

capaz de conferir-lhe característica de decisão. 

Ademais, o Juízo de primeiro grau não pode ser compelido a proferir uma decisão sem a ouvida da parte contrária, se 

verificar a necessidade de obter melhor conhecimento da lide ou se não identificar a existência de perigo de dano de 

difícil reparação. Tal proceder, diversamente, prestigia o princípio do contraditório. 

Ressalte-se que a apreciação do pedido de antecipação de tutela pelo Tribunal, nesse contexto, acarretaria supressão de 

um grau de jurisdição, pois a matéria não foi apreciada em 1ª instância. 

Nesse sentido, aliás, os precedentes desta Corte (v.g. Ag 159408, 4ª T., Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. em 26.08.02, DJ de 

12.09.02 e Ag 211318, 1ª T., Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 18.08.04, DJ de 02.09.04). 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.037441-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : VIACAO FORTALEZA LTDA 

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : JOSE GARCIA NETTO e outro 

 
: JOAO JOSE GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00018808420054036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por VIAÇÃO FORTALEZA LTDA em 
face de decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André/SP, que não acolheu a exceção de pré-executividade oposta 

com a finalidade de reconhecer a prescrição do crédito tributário.  

Alega o agravante, em síntese, a ocorrência de prescrição do crédito tributário, eis que ultrapassado o prazo previsto no 

artigo 174 do CTN, ressaltando, neste aspecto, que sua adesão ao REFIS não produz efeitos de interrupção no prazo 

prescricional. 

Sustenta que o débito tributário, constituído por meio de declaração, possui vencimento entre 03/1997 e 12/1997, 

esclarece que sua adesão ao programa de parcelamento ocorreu em 13/12/2000 e a exclusão em 01/10/2001, estando o 
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despacho que ordenou a sua citação datado de 15/06/2005. Assim, considerando que, entre o período de sua adesão e 

exclusão do REFIS, o crédito tributário estava com sua exigibilidade suspensa, constata-se a ocorrência de prescrição 

do crédito tributário, porquanto transcorreram aproximadamente sete anos entre a data de constituição do crédito 

tributário e o despacho de citação. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta, juntada às fls. 79/84. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de execução fiscal que tem por objeto a cobrança de IRPJ constituído por meio de declaração de rendimentos 

apresentada pelo contribuinte. Considerando que, no caso concreto, trata-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, com data de vencimento mais remota em 30/04/1997 (fls. 36), afigura-se que, nos termos do artigo 174, 

caput, do CTN, a partir da aludida data é que devem ser contados 05 (cinco) anos, para que se verifique a ocorrência de 

prescrição . 

Porém, na espécie, a recorrente aderiu ao REFIS em 13/12/2000 e foi excluída em 01/10/2001, o que ocasionou a 

interrupção do prazo prescricional, nos termos do art. 174, parágrafo único, do CTN. Deste modo, constata-se que, a 

partir da referida exclusão do programa de parcelamento, ou seja, em 01/10/2001, é que se iniciou a contagem do prazo 

prescricional quinquenal, de modo que tendo o ajuizamento da presente execução ocorrido 12/04/2005 (fls. 33), e 

estando o despacho ordenatório da citação datado de 15/06/2005, não há se falar em ocorrência da prescrição do crédito 

tributário.  
A propósito, a interrupção da prescrição em razão de adesão a programa de parcelamento decorre de expressa previsão 

legal contida no art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, sendo esse o entendimento pacificado no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN - 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES. Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a 

ação de cobrança do crédito tributário estão previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, 

inciso IV, o pedido de parcelamento, que consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no 

presente caso. Agravo regimental improvido. 

(AGA 200901668300, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 12/03/2010)  

Outrossim, conforme recente entendimento do STJ (RESP nº1120295/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C, do 

CPC), "a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para 

sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN." 

Nesse sentido, anoto o precedente acima citado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.  

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição , causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 
Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I 

- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor."  

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.  

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 
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ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008).  

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco."  

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida.  

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002.  

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).  

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 
10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).  

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."  

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).  

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 
ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).  

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.  

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição . § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-
se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 

temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)  

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.  

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 
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prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002.  

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(RESP nº1120295, Relator Ministro LUIZ FUX, 1ª Seção, DJE:21/05/2010). 

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038014-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038014-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BRF BRASIL FOODS S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

SUCEDIDO : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00607254219954036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de homologação de "renúncia 
às alegações de direito sobre as quais se funda a (...) discussão e a desistência dos eventuais recursos a serem 

interpostos" (fl. 573), para fins de adesão a parcelamento. 

Alega ter impetrado o feito de origem com vistas a obter o reconhecimento de seu direito "à compensação integral dos 

prejuízos fiscais de IRPJ e bases negativas de CSLL apurados até 31/12/1994, com o lucro auferido a partir do período-

base de novembro de 1995, sem as restrições impostas pelos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065/95" (fl. 07). 

Sustenta que, após a prolação de sentença de procedência, seguiu-se o provimento à apelação da União Federal, o que 

ensejou, de sua parte, a interposição de Recurso Extraordinário. 

Ao referido recurso foi negado seguimento e, segundo afirma, antes do trânsito em julgado informou sua adesão ao 

programa de recuperação fiscal, nos termos da Lei n.º 11.941/09, "renunciando ao prazo recursal que teria e requerendo 

a desistência da discussão objeto do processo e a renúncia aos argumentos de direito sobre os quais se funda a ação" (fl. 

09). 

Alega ter o Ministro Relator deixado de apreciar o pedido e, com a baixa dos autos, reiterou-o ao Juízo a quo. 

Assevera ter formulado pedido de desistência em tempo hábil, havendo incorreção na certidão de trânsito em julgado da 

decisão proferida no RE, no tocante à data dela constante. 

Assevera a incompetência do Juízo a quo para analisar seu direito de aderir ao programa de recuperação fiscal, 

porquanto ao "Judiciário compete apenas apreciar eventuais pedidos formulados pela parte no tocante à desistência da 

ação e renúncia das alegações de direito, homologando ou não, tal pedido" (fl. 13). 
Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

Intimada, a agravada não apresentou contraminuta. 

O Juízo a quo prestou informações às fls. 613/614. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, a renúncia, in casu, consubstanciada pela desistência do recurso interposto, é regida pelo art. 501 do Código 

de Processo Civil, verbis: 

"Art. 501. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do 

recurso." 
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Entende-se, pois, que a desistência do recurso poderá ocorrer a qualquer momento, desde que não tenha ocorrido o 

trânsito em julgado da decisão. Nesse sentido, trago à colação precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA RECURSAL. ANUÊNCIA DA PARTE 

CONTRÁRIA. DESCABIMENTO. 

1. Trata-se de pedido de desistência recursal formulado pela parte agravada, tendo em vista a adesão à anistia fiscal 

prevista na Lei estadual n. 17.247/07, regulamentada pelo Decreto n. 44.695/07.  

2. Insurge-se o agravante contra a decisão que homologou o pedido de desistência recursal, por entender que deveria 

ter sido intimado para se manifestar a respeito dos documentos juntados pela agravada.  

3. O pedido de desistência recursal, nos termos do art. 501 do CPC, independe da anuência da parte contrária, e pode 

ser formulado até o julgamento do recurso. Por outro lado, a renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, é ato 

privativo do autor, e independe, também, da concordância da parte contrária, podendo ser exercida a qualquer tempo 

e grau de jurisdição, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito. Precedentes: REsp 555.139/CE, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 13.6.2005; AgRg no Ag 491.140/SP, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, Segunda Turma, DJ de 24.5.2004.  

4. Na espécie, o que se analisa nestes autos é o pedido de desistência recursal, bem como a renúncia ao direito sobre 

qual se funda a ação e não o parcelamento em si, razão pela qual não há porque conferir vista à parte contrária para 

verificar se a parte está cumprindo ou não os termos do parcelamento, o qual deverá ser analisado 
administrativamente.  

5. Agravo regimental não provido." 

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.000.941, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., j. 

01/09/2009, DJe 16/09/2009). 

"DESISTÊNCIA DE RECURSO. MP Nº 38/2002. 

Incabível a desistência de recurso após a prolação de sentença e trânsito em julgado, sob a alegação de pedido de 

parcelamento, fundado na MP nº 38/2002, protocolado, aliás, depois de expirado o prazo legal." 

(Agravo de Instrumento nº 2003.04.01.017232-5, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, v.u., j. 

22/10/2003, DJ 12/11/2003, p. 416). 

 

No presente caso, denota-se constar da certidão de fl. 562 que o trânsito em julgado de decisão que negara seguimento 

ao recurso extraordinário ocorreu em 08/05/09. 

No entanto, do compulsar dos autos denota que em 02/04/09 foi proferida decisão negando seguimento ao recurso 

extraordinário (fl. 452). Em 27/04/09 a ora agravante formulou pedido de reconsideração da referida decisão (fls. 

459/460), o qual foi indeferido em decisão prolatada em 10/12/09 (fls. 463/464). 

Em 18/02/10 a agravante protocolou petição na qual renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação para fins de 

adesão a parcelamento (fls. 514/515). 
Seguiu a decisão nos seguintes termos, proferida em 18/03/2010. 

 

"Nada há a decidir nesta Corte acerca dos pedidos formulados nas mencionadas petições acerca da desistência da 

ação e da renúncia ao direito sobre o qual se funda a mencionada ação, uma vez que o recurso extraordinário já foi 

julgado pela decisão de folhas 425 a 428. 

Ressalte-se, outrossim, que a requerente renunciou ao prazo para impugnar a decisão que indeferiu o pedido de 

reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário. 

Destarte, esta Corte já encerrou a prestação jurisdicional, devendo os autos ser baixados ao juízo de origem para que 

sejam examinados os pedidos formulados pela requerente" (fl. 561). 

 

Da análise dos fatos concatenados, infere-se a ocorrência de erro material constante da certidão de trânsito em julgado 

da decisão proferida no recurso extraordinário. 

A comprovar tal ocorrência, do sistema de consulta processual do c. STF denota-se que o trânsito em julgado ocorreu 

em 08/05/10 e não em 08/05/09. 

Denota-se, pois, ter a agravante solicitado a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, objetivando o 

aproveitamento dos benefícios instituídos pela Lei nº 11.941/09, em data anterior ao trânsito em julgado de decisão que 

lhe foi desfavorável. 
Ademais, tal como alegado pela agravante, limitou-se ela a requerer a homologação de seu pedido de desistência para 

fins de adesão aos benefícios da Lei n.º 11.941/09, descabendo, pois, ao Juízo a quo analisar a presença ou ausência dos 

requisitos necessários à pretensa adesão. 

Ante o exposto, considerando que formulado em data anterior ao trânsito em julgado da decisão proferida em recurso 

extraordinário, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado para determinar a análise pelo Juízo a quo do pedido de 

desistência formulado pela agravante. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012109-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012109-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MATERIAIS PARA CONSTRUCAO BONSUCESSO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 09.00.02195-7 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta pela MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO BONSUCESSO LTDA. contra sentença que 

julgou improcedentes os embargos, E condenou o embargante a pagar as custas e despesas processuais e honorários de 

advogado, arbitrado em 15% (quinze por cento) do valor dado à causa. 

Em suas razões de apelação a empresa sustenta, em síntese, a não aplicação da correção monetária e multa de mora e a 

compensação dos créditos existentes entres as partes. Outrossim, os demais pontos não discutidos neste recurso 

permaneçam inalterados nos termos da v. sentença recorrida. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 
Inicialmente, inadmissível que a embargante requeira o deferimento de compensação tributária no bojo dos embargos à 

execução, instrumento processual inidôneo ao fim pretendido, por vedação expressa do art. 16, §3º, da Lei n.º 6.830/80. 

Precedente desta E. Turma: AC n.º 2000.61.18.000265-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.04.2003, DJU 16.05.2003, 

p. 289. 

 

Quanto à multa moratória, sua imposição objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do 

tributo, sendo inaplicável na espécie a multa nos parâmetros do art. 52 do CDC, vez que se destinam apenas às relações 

de consumo, e, fixada em 20% (vinte por cento) está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes 

de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA.DEMONSTRATIVO DE 

CÁLCULO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

1. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que observe o disposto no art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

3. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, fica elidida a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco quanto aos 

valores declarados. 

4. A declaração do contribuinte "constitui" o crédito tributário relativo ao montante informado e torna dispensável o 

lançamento. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 693649/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2005, DJ 21/11/2005, p. 
191) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA.SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

1. Não merece conhecimento o recurso especial fundado em alegação genérica ao artigo 535 do Digesto Processual 

Civil. Aplicação da Súmula 284/STF. 

2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 
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3. "A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 

52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação alterada pela Lei nº 9.298/96, aplica-se apenas às 

relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não se aplicando às multas tributárias, que 

estão sujeitas a legislação própria" (REsp 674.882/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 14.02.05). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 847574/GO, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 

14/05/2007, p. 271) 

TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda 

financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 624880/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 

08/02/2007, p. 314) 

A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, 

da Lei n.º 6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.  

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 
DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS.JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC.INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta  

2. O art. 330, inciso I, do CPC permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão 

é unicamente de direito ou que os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No 

caso, as instâncias ordinárias, soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min.Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007  

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 
6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min.Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(REsp 665320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 

03/03/2008) 

"TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem.Estes são devidos para compensar a perda 

financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 624880/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 

08/02/2007, p. 314) 

A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, incidindo sobre o principal, tal como previsto na CDA. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000060-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000060-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RUBENS SANCHES DIAS 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VANO BAENA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : LK PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA e outros 

 
: MILTON ANTONIO FERREIRA DA ROCHA 

 
: VIRGILIO FERREIRA SANTOS CAROLINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00082543120004036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUBENS SANCHES DIAS, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que em sede de execução fiscal rejeitou a exceção de pré-executividade. 
Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a citação válida, único fato que poderia 

interromper a prescrição (art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido somente após o decurso do 

prazo quinquenal estabelecido legalmente, contado da constituição do crédito ocorrido na data de vencimento dos 

tributos. 

Requer os benefícios da gratuidade de justiça e a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja reconhecida a 

extinção da execução fiscal em comento, em razão da prescrição do débito exequendo, e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 241/249). 

Feito breve relato, decido. 
Por primeiro, ante a juntada de declaração, na qual o Agravante afirma não ter condições de arcar com o ônus das custas 

e despesas processuais (fl. 16), defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme estabelece a Lei nº 

1.060/50. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, o Agravante pretende via exceção, o reconhecimento da extinção do crédito tributário, pela 
ocorrência de prescrição do direito de a União proceder a cobrança do crédito exequendo. 

Na hipótese, consta na CDA que a forma de constituição do crédito deu-se mediante a declaração de rendimentos (fls. 

20/29). 

Com efeito, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito 

tributário, para efeitos da aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega da 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra 

declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco. Tal 

documento, a partir desse momento, é instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, podendo ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do 

Decreto-Lei n. 2.124/84. 

"In casu", não houve o pagamento do valor declarado, razão pela qual não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, que tem por finalidade a ratificação dos atos realizados pelo devedor com relação à 

correta apuração dos valores devidos e sua quitação, não se lhe aplicando, também, o prazo decadencial estabelecido no 

§ 4º, do aludido estatuto normativo. 

Ademais, impende destacar a existência de duas hipóteses para fixação do termo inicial de fluência do prazo 

prescricional em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração. 

A primeira, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese, o 
início da fluência do prazo prescricional ocorre no dia seguinte à data de seu vencimento, momento em que se torna 

formalmente exigível o crédito tributário. 

A segunda, refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o 

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da referida entrega. 
Assim, na hipótese de ter permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a 

execução fiscal, cujo crédito tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor ou que se tornou formalmente 

exigível a partir da data de seu vencimento, há que se reconhecer prescrito o direito de fazê-lo, após o decurso do 

quinquênio subsequente. 
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No caso em debate, não integra o instrumento cópia da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, 

consistindo a data da entrega o marco inicial para efeito de cômputo do prazo prescricional. 

Desse modo, indispensável para a análise da controvérsia a juntada do referido documento quando do oferecimento da 

exceção de pré-executividade e, consequentemente, no momento da interposição do recurso. 

Ressalto que a certidão de dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída 

(art. 204, do Código Tributário Nacional), e as questões, ora levantadas, exigem a confrontação de documentos, cuja 

apreciação somente é possível na via dos embargos à execução, por depender de ampla dilação probatória. 

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. SUSPENSÃO (LEF, ART. 2º, § 3º). 

INAPLICÁVEL AOS CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA 

PRIMEIRA SEÇÃO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. 
1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes: EResp 

614272/PR, Primeira Seção, Min. Castro Meira, DJ de 06.06.2005. 

2. É possível a argüição de prescrição por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova 

documental pré-constituída. Precedente: EResp 614272/PR, Primeira Seção, Min.Castro Meira, DJ de 06.06.2005. 
3. A Primeira Seção consagrou entendimento no sentido de que o art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80 aplica-se tão-somente às 
dívidas de natureza não-tributárias, pois a prescrição das dívidas tributárias é matéria reservada à lei complementar e 

está prevista no art. 174 do CTN. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 

4. Constituído definitivamente o crédito tributário no dia 14.06.1997 e ajuizada a execução fiscal em 23.10.2002, deve 

ser declarada a prescrição. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª T. - REsp 679791/RS, Rel. Min. Albino Zavascki, j. em 26.09.06, DJ 09.10.06, p. 262, destaque meu). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- 

EXECUTIVIDADE. PRECRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO 

AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. CONHECIMENTO. 

INVIABILIDADE. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 
(...) 

6. Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame da matéria suscitada, devendo tal questão ser 

analisada em sede de embargos à execução. 

7. A alegada compensação de tributos não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois demanda 

análise acurada, a fim de se verificar eventual existência de saldo credor, possibilidade de compensação nos termos em 

que efetuada e aferição dos valores dos tributos e respectivos períodos de apuração. 

8. Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3ª região, 6ª Turma, AG 266184/SP, Rel. Juiz. Fed. Convocado Marcelo Aguiar, j. em 25.07.07, DJ de 03.09.07, 

p. 724). 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil somente para reconhecer a impossibilidade de apreciação das questões referente à prescrição da 

dívida exequenda, em sede de exceção de pré-executividade, em razão da insuficiência dos documentos apresentados, 

consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003131-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003131-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : MERCADO DE LETRAS EDICOES E LIVRARIA LTDA 

ADVOGADO : MAURÍCIO ANTONIO GODOY MORAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00161544320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em ação 

de conhecimento processada sob o rito comum ordinário com o fim de obter o parcelamento dos valores do Simples 

Nacional pela sistemática da Lei nº 10.522/2002. 

Afirma, em síntese, ter o direito de parcelamento dos tributos relacionados pela Lei Complementar nº 123/2006, pela 

forma prevista na Lei nº 10.522/2002. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 
momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento do mandado de segurança. 

Nesse sentido, a redação do artigo 10 da Lei nº 10.522/02 prevê parcelamento abrangente envolvendo apenas os débitos 

relacionados com a Secretaria da Receita Federal do Brasil e inscritos em Dívida Ativa da União. 

Por seu turno, a sistemática do Simples Nacional - prevista na Lei Complementar nº 123/2006, inclui, além de tributos 

federais, tributos estaduais e municipais, mediante regime único de arrecadação. 

Dessa forma, evidencia-se, ao menos neste juízo de cognição sumária, que o parcelamento previsto na Lei nº 10.522/02 

não permite a inclusão de outros tributos além daqueles indicados pela lei ordinária indicada. 

Ressalte-se que a inscrição no SIMPLES é uma faculdade do contribuinte, cabendo a ele analisar as vantagens ou 

desvantagens de sua inclusão no programa para o desenvolvimento de sua atividade empresarial, porquanto o sistema 

impõe determinadas restrições. Não se pode pretender a efetivação de sistema híbrido em que a agravante se favoreça 

dos benefícios da tributação pelo regime comum com as facilidades do SIMPLES. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004577-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004577-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : DEICMAR ARMAZENS ALFANDEGADOS DE GUARULHOS S/A 

ADVOGADO : DJENANE LIMA COUTINHO e outro 

PARTE RE' : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091055120104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Santos/SP que, em medida 

cautelar, deferiu pedido de liminar para suspender os efeitos da decisão que declarou o Consórcio VOPAK vencedor da 
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Concorrência 07/2010, que homologou esse resultado e que a ele adjudicou o objeto da licitação, sem prejuízo de 

ulterior reapreciação, após a vinda das contestações. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004879-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004879-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MULT FLEX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CESAR AFONSO MOTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00013534320114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527,III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 120/122 vº dos autos originários (fls. 92/94 vº destes autos), que, 

em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava obstar a sua exclusão do SIMPLES NACIONAL. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem de acordo com as informações fiscais de fls. 64, o impetrante possui débitos na 

Receita Federal referentes ao SIMPLES NACIONAL com período de apuração entre 08/2007 e 12/2008, não contínuo. 

Segundo consta já houve ato formal de exclusão do SIMPLES (fl. 64), de modo que não há possibilidade de se 
determinar que a autoridade coatora mantenha o impetrante no SIMPLES NACIONAL ou se abstenha de exclui-lo. 

Quanto ao parcelamento dos débitos, nos termos da Lei n. 10.522/02, aos quais denominou "créditos tributários 

federais" (fl. 53), também não há relevância no fundamento. 

A restrição da inclusão de micro e pequenas empresas nos parcelamentos de débitos federais previstos nas Leis n. 

10.522/02 e 11.941/09, materializada atualmente na Portaria Conjunta n. 6, 22.07.2009, § 3º, tem sua razão de ser eis 

que o contribuinte por meio da sistemática do SIMPLES NACIONAL recolhe tributos federais (IRPJ, CSLL, COFINS, 

PIS/PASEP, CPP e IPI), além de tributos de competência estadual (ICMS) e municipal (ISSQN) e, dessa forma, não 

seria possível incluir nesses parcelamentos tributos outros, que não estivessem sobre a competência da RFB ou da 

PFN. 

(...) 

E, no caso, o impetrante não alegou nem comprovou que está isento dos tributos estaduais ou municipais (ICMS e do 

ISSQN) o que poderia afastar a restrição em questão. 

Nesse quadro, como o tratamento tributário privilegiado concedido pelo legislador às microempresas e empresas de 

pequeno porte não as exonera do cumprimento de suas obrigações tributárias, e havendo débito vencido e não-pago 

referente ao SIMPLES NACIONAL, sem prova de eventual isenção de tributos estaduais e municipais, conclui-se que o 

parcelamento nos termos das Leis n. 10.522/02 e n. 11.941/09, de fato, é vedado ao impetrante no que toca à inclusão 

desses débitos. 
Dessa maneira, pelo fato de a agravada pretender parcelar débitos tributários provenientes do SIMPLES, sistema esse 

que abarca tributos federais, estaduais e municipais, não há como ser aplicada a Lei nº 10.522/2002, já que se trata de 

parcelamento de débitos tributários exclusivos da Fazenda Nacional. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte : 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES - ADESÃO A PARCELAMENTO DA LEI FEDERAL Nº 11.941/09 - 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. Cabe à lei complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido, para as microempresas e de pequeno 

porte. 
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2. O contribuinte vinculado ao SIMPLES não pode ser beneficiado pelo parcelamento previsto pela Lei Federal nº 

11.941/09. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 0035439-38.2009.403.0000/SP, Quarta Turma, rel. Des. Fed. Fábio Pietro, D.E. 26/5/2010). 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo. 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo- código 18750-0 

(Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do 

Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004962-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004962-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : NEUSA MARLY PUGLIERI 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00083173120104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 196/197 dos autos originários (fls. 129/130 destes autos), que, em 

sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a nulidade do termo de arrolamento fiscal nº 

16004.000354/2010-34. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o valor dos bens arrolados excede o 

valor da obrigação; que o arrolamento somente poderia ter sido efetivado após a constituição definitiva do crédito 

tributário, o que ainda não ocorreu, tendo em vista que o lançamento está sendo devidamente impugnado no âmbito 

administrativo. 

Não assiste razão à agravante. 
No caso vertente, o arrolamento em questão está previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97, que dispõe : 

 

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 

(...) 

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o 

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade 

do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da 

formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 

(...) 

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

(...) 

Art. 64-A O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro público, com 

prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do 

sujeito passivo. 

Parágrafo único. O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de complementar o valor 
referido no caput. 
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Tal arrolamento de bens não é uma medida ofensiva a qualquer princípio constitucional ou legal.  

Também não há obstrução doa cesso à defesa administrativa ou judicial, pois o procedimento impõe um dever de 

informação, de modo a viabilizar o controle pelo Fisco à luz do princípio da supremacia do interesse público. 

A respeito do tema, trago, à colação a ementa do seguinte julgado de minha relatoria : 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ARROLAMENTO DE BENS. ARTIGO 64 DA 

LEI 9.532/97. LEGITIMIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 
1. O arrolamento de bens previsto no art. 64 da Lei 9.532/97 não é uma medida ofensiva a qualquer princípio 

constitucional ou legal. 

2. Não há obstrução do acesso à defesa administrativa ou judicial, pois o procedimento impõe apenas um dever de 

informação, de modo a viabilizar o controle pelo Fisco à luz do princípio da supremacia do interesse público. 

3. Tampouco há em violação ao sigilo fiscal, haja vista que as informações relativas ao contribuinte não são 

divulgadas. 

4. Prevalência do voto vencido, de modo a negar provimento à apelação e, conseqüentemente, manter a sentença que 

julgou improcedente o pedido. Honorários conforme estabelecidos em primeira instância. 

5. Precedentes : STJ, 2ª Turma, RESP 200901800175, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE DATA : 26/08/2010; STJ, 1ª 

Turma, AGRESP 200801702690, Rel. Min. Francisco Falcão, DJE DATA : 13/10/2008; TRF-3, 3ª Turma, MAS 
200861000262006, Rel. Des. Nery Júnior, DJF3 CJ1 19/07/2010, p. 308; TRF-3, AMS nº 20061020154239, Des. Fed. 

Rel. Lazarano Neto, DJU 28.10.08. 

(TRF-3ª Região, Agravo legal em Embargos Infringentes nº 0035687-13.2004.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, Segunda Seção, D.E. 17/12/2010). 

 

De outro giro, não há que se falar na necessidade de constituição definitiva do crédito tributário, para fins de efetivação 

do arrolamento previsto na Lei nº 9.532/97, tendo em vista que são distintas as hipóteses de um procedimento que torna 

indisponível determinado bem, sem que haja certeza sobre a efetiva existência do débito, e aquela que, apenas objetiva 

implementar um controle sobre o patrimônio do contribuinte. 

 

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte :  

 

AÇÃO ORDINÁRIA - TRIBUTÁRIO - ARROLAMENTO LEI 9.352/97, ARTIGO 64 - LICITUDE DA 

PROVIDÊNCIA - DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA A NÃO OBSTAR O PROCEDIMENTO - IMPROCEDÊNCIA 

AO PEDIDO. 
1 - Consagra-se o arrolamento, nos termos da Lei 9.532/97, como uma medida administrativa de controle fazendário 

sobre o acervo do pólo contribuinte, cristalino que sua realização a não reunir o condão de indisponibilizar a coisa, 
mas sim de proporcionar ao Poder Público seja cientificado das mudanças patrimoniais ocorridas no acervo do pólo 

contribuinte em questão, consoante § 3º, do artigo 64, daquele Diploma. 

(...) 

5. Inexistindo ofensa à ampla defesa e ao direito de propriedade, não há de se falar na necessidade de "constituição 

definitiva" do crédito, para fins de deflagração do arrolamento previsto na Lei 9.532, vez que distintos os cenários 

entre um procedimento que torna indisponível determinado bem, sem antes haver certeza sobre a efetiva existência do 

débito, e aquele que, tão-somente, a implementar um controle formal sobre o patrimônio do contribuinte inadimplente 

com o Fisco, destacando-se a oportunidade de discussão em seara administrativa, como ocorre no caso em voga. 

Precedentes. 

6. Provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, 

sujeitando-se a parte contribuinte ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 25.000,00 (valor dado à 

causa de R$ 468.500,00, fls. 761), com atualização monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, artigo 20, 

CPC. 

(TRF-3ª Região, Apelação/Reexame Necessário nº 0007719-61.2003.4.03.6126/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Silva 

Neto, Turma "C" do Projeto Mutirão Judiciário, D.E. 3/12/2010). 

 

Por derradeiro, conforme bem decidiu o r. Juízo de origem o valor do crédito tributário apurado pela Receita Federal 
do Brasil corresponde a R$ 2.208.741,79 (fls. 178/181), enquanto o valor dos bens arrolados, conforme avaliação da 

Impetrante constante em sua DIRPF referente ao ano-calendário 2008 (fls. 180/181), corresponde a R$ 197.350,45 

(considerando-se apenas a Fazenda São Paulo, o Sítio Nossa Senhora Aparecida e o automóvel, vez que a Fazenda 

Porto Alegre não foi objeto de arrolamento, conforme fls. 182/183). 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005053-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005053-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : CAPRICHOSA ARTIGOS PARA TOUCADOR LTDA -EPP 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010932620114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAPRICHOSA ARTIGOS PARA TOUCADOR LTDA - EPP em 

face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara Cível de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu 

liminar visando à sua inclusão no parcelamento ordinário, instituído pela Lei nº 10.522 /2002. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o parcelamento de débitos de empresas optantes pelo regime do SIMPLES está 

previsto no art. 10 da Lei nº 10.522 /2002, o qual prevê o parcelamento de débitos de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, sem estabelecer distinções. Sustenta, ademais, que as instruções para parcelamento de débitos, 
publicadas no site oficial da Receita Federal, não possuem força legal para obstar o parcelamento ordinário pretendido, 

cuja autorização decorre da própria Lei nº 10.522/2002.  

Pede a concessão do efeito suspensivo, para que lhe seja deferido o direito ao parcelamento, nos termos da Lei nº 

10.522 /02, mantendo-se, assim, a sua inclusão no regime do Simples Nacional.  

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Todavia, em uma análise primária, não diviso os requisitos para concessão da antecipação de tutela recursal prevista no 

inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

De início, observo que a adesão a programas de parcelamento depende de previsão legal, estando adstrita aos termos de 

sua legislação instituidora e, nesse sentido, não se pode olvidar que a Lei nº 10.522/02 não prevê o parcelamento de 

débitos de empresas que optaram pelo SIMPLES. 

Além disso, dada a sua natureza de legislação tributária federal, a Lei nº 10.522 /02 abrange exclusivamente os tributos 

federais, não podendo, por certo, dispor sobre o parcelamento de outros tributos incluídos no SIMPLES que são de 

competência dos Estados e Municípios. 

Por outro lado, a própria Lei Complementar nº 123/06, no art. 79, previu a possibilidade de parcelamento em até 100 

(cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as 
Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de responsabilidade da micro-empresa ou empresa de pequeno porte e 

de seu titular ou sócio, com vencimento até 30 de junho de 2008. Da mesma forma, o dispositivo foi mantido nas Leis 

supervenientes. 

Importa ressaltar, por fim, que, às microempresas e empresas de pequeno porte, já é assegurado um regime tributário 

mais favorável, por força de disposição constitucional, art. 146, parágrafo único da CF/88, e das leis complementares 

que regem a matéria. Tratando-se, portanto, de adesão a regime mais benéfico, com regras específicas, não caracteriza 

ofensa aos princípios constitucionais da legalidade e da igualdade a sua exclusão do regime especial (simples), 

motivada pelo descumprimento das condições diferenciadas concedidas à agravante. 

Ante o exposto, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005079-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005079-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ULTRAGRAF EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00041746720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ULTRAGRAF EMBALAGENS LTDA. em face de decisão do Juízo 

Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais/SP que, diante da recusa da exeqüente, indeferiu pedido de penhora sobre os 

bens nomeados pelo agravante.  

Alega a agravante, em síntese, que indicou à penhora créditos de ICMS oriundos de sentença judicial já transitada em 

julgado, bem como bem imóvel, não havendo fundamentos para a recusa da exequente. Salienta que, nos termos do art. 

620 do CPC, a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao devedor, ressaltando que eventual penhora sobre 
seu capital de giro poderá obstar o prosseguimento das atividades empresariais, ocasionando-lhe prejuízos de monta e 

irreparáveis.  

Pede a concessão do efeito suspensivo, para que seja determinada a suspensão da decisão agravada.  

É o breve relato, decido.  

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da antecipação de 

tutela de que trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor, conforme o disposto no artigo 620 do 

Código de Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do 

credor, ex vi do artigo 612 do citado diploma, mormente em se tratando de execução fiscal.  

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, descabe a 

aceitação de bens à penhora em desconformidade com a ordem do art. 11 da LEF. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL -NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA - RECUSA - POSSIBILIDADE.  

Questão de fato não pode ser reexaminada em sede de recurso especial.  

A credora pode recusar a nomeação de bens a penhora quando estes se revelam de difícil alienação, dependente de 
grande subjetivismo e mercado especialíssimo.  

Recurso improvido." 

(RESP 246772/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, data da decisão: 06/04/2000, DJ 08/05/2000)" 

 

Nesse diapasão, não há fundamentos para a reforma da decisão agravada, porquanto a recusa de bens pela exeqüente 

encontra amparo nas disposições do art. 11 da Lei 6.830/80.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

Intime-se a agravada para resposta.  

Publique-se.  

São Paulo, 09 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005111-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005111-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PRISCILLA KAY DUTTON PURGATO e outros 

 
: CESAR AUGUSTO CIAMPI PURGATO 

 
: GARNER ALLEN DUTTON JUNIOR 

 
: ROBIN SUE TOMES DUTTON 
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: CYNTHIA ANN DUTTON 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE GODOY JUNIOR 

PARTE RE' : MARIA LUIZA TOLEDO DUTTON 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

No. ORIG. : 10.00.00066-7 A Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo de Direito do 

SAF de Itu/SP que, em embargos de terceiro, rejeitou a alegação de nulidade da citação. 

Alega a agravante, em síntese, que foi citada mediante carta precatória cuja contrafé foi instruída apenas com cópia da 

inicial. Sustenta que a contrafé deve conter cópia de todos os documentos, haja vista o disposto no parágrafo único do 

art. 21 do Decreto-Lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967 - Lei Orgânica da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

recepcionada pela Constituição Federal de 1988, como Lei Complementar. 
Afirma, outrossim, que o art. 247 co CPC comina a pena de nulidade à citação realizada sem a observância das 

prescrições legais. 

Pede a antecipação da tutela recursal para que lhe seja devolvido o prazo de defesa. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Em uma análise provisória, não diviso os requisitos a ensejar a antecipação da tutela recursal nos termos do inciso III do 

art. 527, do Código de Processo Civil. 

Conforme precedentes da 6ª Turma deste Tribunal, não se há falar em nulidade no fato de a contrafé não se fazer 

acompanhar dos documentos que instruem a inicial.  

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. JULGAMENTO ULTRA 

PETITA E INÉPCIA DA INICIAL INOCORRÊNCIA. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 2. A 

requerente insurgiu-se não somente quanto à contribuição ao Finsocial, instituída pela Decreto-Lei nº 1.940/82, mas 
também contra as majorações das alíquotas promovidas pelas leis nºs 7.689/88, 7.787/89, 7894/89 e 8.147/90, não 

havendo que se falar em julgamento ultra petita. 3. Os arts. 282 e 283, do Código de Processo Civil, elencam quais são 

os requisitos indispensáveis à petição inicial e, por sua vez, o art. 225, do mesmo diploma legal, dispõe sobre o 

conteúdo do mandado de citação. 4. Desnecessidade de apresentação das cópias dos documentos que acompanham a 

petição inicial para fins de aperfeiçoamento da citação. Precedentes. 5. A regra prevista no art. 21, § único, do 

Decreto-Lei nº 147/67 não foi recepcionada pela Lei Complementar nº 73/93, que instituiu a Lei Orgânica da 

Advocacia-Geral da União, nem tampouco pelo Código de Processo Civil, restando ultrapassada, não servindo de 

suporte legal ao indeferimento da petição inicial. 6. O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da 

intelecção das expressões necessidade e utilidade, que integram seu conceito jurídico. A ausência de gravame 

desautoriza à parte manejar recurso previsto no ordenamento jurídico, pois não se mostrará útil o eventual 

acolhimento de suas razões. 7. Precedentes: TRF2, 5ª Turma, AG nº 200102010393365, Rel. Juiz Raldênio Bonifácio 

Costa, j. 22.10.2002, DJU 02.12.2002, p. 275; TRF3, 1ª Turma, AC nº 2002.03.99.024940-8, Rel. Juiz Roberto Haddad, 

j. 24.09.2002, DJU 14.10.2002, p. 685. 8. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem 

ser compensados entre as partes, de acordo com o disposto no art. 21, do CPC. 9. Remessa oficial não conhecida. 

Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não conhecida.(AC 98030617788, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, 

TRF3 - SEXTA TURMA, 21/01/2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - NULIDADE DA CITAÇÃO E 

CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADOS - PENHORA DE BEM IMÓVEL - CÔNJUGE - MEAÇÃO 

COMPROVADA E PRESERVADA - PENHORA MANTIDA - RESERVA DA METADE DO VALOR DA 

ARREMATAÇÃO - CUSTAS - REEMBOLSO - HONORÁRIOS MANTIDOS - AGRAVO RETIDO, APELAÇÃO, 

RECURSO ADESIVO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 1. Descabe a arguição de nulidade da citação ou 
cerceamento de defesa por ausência de cópias autenticadas da peça inicial e dos documentos que a instruem, com a 

contrafé, uma vez que não houve prejuízo à defesa, que impugnou amplamente os embargos, tendo o ato de citação 

alcançado a sua finalidade (art. 244, CPC). Mesmo porque a lei processual civil dispõe apenas que o mandado de 

citação deve ser acompanhado de cópias simples da inicial, não exigindo que seja acompanhado de cópias dos 

documentos (artigos 223 e 225 do Código de Processo Civil). 2. Não procede a irresignação do Instituto Nacional do 

Seguro Social contra a insubsistência da penhora sobre 50% do bem penhorado nos autos da execução fiscal. Não há 

dúvida de que as embargantes são meeiras dos sócios co-executados, pois se casaram sob o regime da comunhão 
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universal de bens. 3. Inaplicável a Súmula nº 251 do Superior Tribunal de Justiça ao caso, porquanto a dívida 

executada foi contraída pela empresa. Caberia ao exeqüente a prova do "aproveitamento". 4. Manutenção da penhora, 

ficando reservado às embargantes o direito às suas meações do produto da arrematação, pois sendo o bem penhorado 

indivisível, não há condições de manter somente a penhora sobre a parte que cabe aos co-executados. 5. A isenção de 

custas de que goza o INSS limita-se ao não desembolso delas para estar em juízo, devendo restituí-las se vencido (STJ; 

REsp. nº 249.991/RS; 5ª Turma; DJ 02.12.2002; pág.330). 6. Em relação à condenação no pagamento da verba 

honorária, a causa não exigiu dos patronos das partes esforço profissional além do normal, de modo que entendo 

correta a sua fixação no percentual de 10% sobre o valor da causa, nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil. 7. Agravo retido, apelação, recurso adesivo e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidos.(AC 

199903990220480, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 12/11/2010) 

PROCESSO CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. ART. 225, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. CONTRAFÉ DESACOMPANHADA DAS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A 

INICIAL. DESNECESSIDADE. EXIGÊNCIA NÃO CONTIDA NO ART. 225, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. I- 

Observo não ter havido descumprimento de decisão judicial, porquanto em nenhum momento as decisões de emenda da 

inicial explicitaram que as cópias dos documentos que instruíram a inicial deveriam ser acostadas à contrafé, 

limitando-se a determinar a complementação da contrafé e o fornecimento da contrafé completa, respectivamente. II- 

Não constitui hipótese de extinção do processo o não atendimento a determinação relativa à apresentação de cópias 

dos documentos que acompanharam a inicial, para instrução da contrafé, pois o art. 225, parágrafo único, do CPC, 
não considera requisito do mandado de citação. Precedente desta Colenda 6ª Turma. III- Não é dado ao Juiz indeferir 

a petição inicial com fundamento na falta de juntada, aos autos, da cópia dos documentos que a acompanham, para 

instruir a contrafé. IV- Apelação parcialmente provida.(AC 199961150064429, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - 

SEXTA TURMA, 01/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE CÓPIAS 

DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS À PETIÇÃO INICIAL PARA INSTRUÇÃO DA CONTRAFÉ - EXIGÊNCIA NÃO 

CONTIDA NO ARTIGO 225, PARÁGRAFO ÚNICO. 1- Não constitui hipótese de extinção do processo o não 

atendimento da determinação relativa à apresentação de cópias dos documentos que acompanharam a inicial para 

instrução da contrafé, pois o artigo 225, parágrafo único, do CPC não considera requisito do mandado de citação. 2- 

A autora, ante o indeferimento da inicial, peticionou apresentando as peças para composição da contrafé, requerendo 

a reforma da r. sentença. 3- Havendo pedido de reconsideração, de todo recomendável seria que o M.M. juiz, em face 

da regularização de uma irregularidade sanável, reformasse sua decisão, com fundamento no artigo 296 do CPC, 

atentando assim aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, norteadores do processo civil 

brasileiro. 4- Apelação a que se dá provimento.Sentença anulada.(AC 97030877559, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - 

SEXTA TURMA, 17/12/2007) 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE CITAÇÃO - CÓPIA DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL - 

DECRETO-LEI 147/67 - INAPLICABILIDADE. 1. Nos termos do Decreto-lei nº 147/67 as petições iniciais das 
demandas aforadas em face da Fazenda Nacional ou da União Federal deveriam ser acompanhadas de cópias 

autenticadas dos documentos que as instruíssem, as quais integrariam a contrafé. 2. Sob a égide da Constituição 

Federal, de 05 de outubro de 1988, a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, a qual instituiu a Lei 

Orgânica da Advocacia Geral da União, nela incluída a Procuradoria da Fazenda Nacional, que trata das citações, 

intimações e notificações da União nos artigos 35 e 38, em momento algum exige a instrução da contrafé com cópias 

dos documentos acostados à inicial. 3. A citação como ato essencial ao devido processo legal, a garantia e segurança 

do processo como instrumento da jurisdição, há de observar os requisitos legais, sob pena de nulidade, a teor dos 

artigos 225 e 226, do CPC. 4. A cópia da petição constitui elemento suficiente para acompanhar o mandado de citação, 

nos termos do parágrafo único do art. 225, do Código de processo Civil. 5. Retorno dos autos à origem para 

processamento regular do feito.(AC 95030561000, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 11/12/2006) 

 

Ante o exposto, considerando a ausência da verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de antecipação da 

tutela recursal. 
Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

Int. 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRAVADO : NILO AFONSO VEZU 

ADVOGADO : ANA LUISA ZAGO DE MORAES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016744120114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP, que deferiu 

pedido de antecipação de tutela para determinar que os réus reservem vaga para o autor na exata medida de sua 

classificação, no curso de ciências tecnológicas nas Universidades Federal do ABC ou UNIFESP, até decisão final. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 
motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005307-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005307-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00179118720104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 21ª Vara Cível 

de São Paulo/SP que, em execução de título extrajudicial, concedeu efeito suspensivo aos embargos à execução opostos 

pela agravada, por considerar a presença dos requisitos previstos no art. 739-A, § 1º, do CPC.  

Alega a agravante, em síntese, que não houve garantia do Juízo, como se pode verificar dos autos, não estando, 

portanto, preenchidos os requisitos cumulativos do art. 739-A do CPC para a concessão do efeito suspensivo aos 

embargos à execução. Sustenta, ademais, a ausência do periculum in mora, porquanto a agravada não demonstra a 

ocorrência de grave dano de difícil e incerta reparação, limitando-se, de modo genérico, a tentar fundamentar o 

preenchimento do requisito legal com base nas graves conseqüências oriundas de um feito executório. Pede a concessão 

do efeito ativo, para que, reformando-se a decisão agravada, seja determinado o imediato prosseguimento da execução.  

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em ação de execução. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da antecipação de 

tutela de que trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Diversamente do alegado pela União Federal, a execução encontra-se garantida, considerando a certidão do Sr. Oficial 

de Justiça Avaliador de fls. 174, bem como a averbação da penhora, comprovada pelo documento de fls. 195.  

Quanto à alegação de ausência de demonstração de perigo na demora, também não merece acolhida o argumento da 
agravante, uma vez que o prosseguimento da execução poderá levar ao leilão do bem, o que privará a executada da 

propriedade de seu imóvel.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão do efeito suspensivo ativo. 

Publique-se. 

Intime-se a agravada para resposta.  

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005388-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005388-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PAULA SOUZA CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL MINGRONE AZEVEDO SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00012359720114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 27/28 dos autos originários (fls. 42/43 destes autos), que, em sede 

de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a sua manutenção na sistemática do SIMPLES NACIONAL, 

bem como o parcelamento de seus débitos decorrentes de inadimplência dos tributos, na forma prevista no art. 10 da Lei 
nº 10.522/02. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não há qualquer vedação à inclusão de 

obrigações relativas a dívida para com o SIMPLES NACIONAL na forma prevista no art. 10 da Lei nº 10.522/02. 

Não assiste razão à agravante. 

A Lei nº 11.941/2009 trata, dentre outros, de parcelamento de tributos federais administrados pela Receita Federal do 

Brasil ou no âmbito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, enquanto a sistemática do SIMPLES NACIONAL 

inclui tributos estaduais e municipais, e sendo assim, descabe ao legislador ordinário federal estabelecer que os demais 

entes federados recebam seus créditos de forma parcelada. 

Dessa maneira, pelo fato de a agravada pretender parcelar débitos tributários provenientes do SIMPLES, sistema esse 

que abarca tributos federais, estaduais e municipais, não há como ser aplicada a Lei nº 10.522/2002, já que se trata de 

parcelamento de débitos tributários exclusivos da Fazenda Nacional. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte : 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES - ADESÃO A PARCELAMENTO DA LEI FEDERAL Nº 11.941/09 - 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. Cabe à lei complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido, para as microempresas e de pequeno 

porte. 
2. O contribuinte vinculado ao SIMPLES não pode ser beneficiado pelo parcelamento previsto pela Lei Federal nº 

11.941/09. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 0035439-38.2009.403.0000/SP, Quarta Turma, rel. Des. Fed. Fábio Pietro, D.E. 26/5/2010). 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo. 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno - código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à 

CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena 

de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MULTIBAG BRINDES PROMOCIONAIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : IVAN DARIO MACEDO SOARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006143320114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 114/116 dos autos originários (fls. 126/128 destes autos), que, em 

sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava permitir o parcelamento dos débitos referentes ao 

SIMPLES NACIONAL, em 60 (sessenta) parcelas, nos termos do art. 10 da Lei nº 10.522/2002. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Não assiste razão à agravante. 

A Lei nº 11.941/2009 trata, dentre outros, de parcelamento de tributos federais administrados pela Receita Federal do 

Brasil ou no âmbito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, enquanto a sistemática do SIMPLES NACIONAL 

inclui tributos estaduais e municipais, e sendo assim, descabe ao legislador ordinário federal estabelecer que os demais 

entes federados recebam seus créditos de forma parcelada. 

Dessa maneira, pelo fato de a agravada pretender parcelar débitos tributários provenientes do SIMPLES, sistema esse 

que abarca tributos federais, estaduais e municipais, não há como ser aplicada a Lei nº 10.522/2002, já que se trata de 

parcelamento de débitos tributários exclusivos da Fazenda Nacional. 

De outro giro, conforme decidiu o r. Juízo de origem o parcelamento depende de previsão legal específica, nos termos 

do art. 155-A do Código Tributário Nacional. 

E o tratamento diferenciado que a Constituição Federal de 1988 determina em relação às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 170, inciso IX foi regulamentado com a promulgação da Lei 

complementar 126 de 14.12.2006 que impede a concessão de parcelamento para as empresas optantes do SIMPLES 

NACIONAL. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte : 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES - ADESÃO A PARCELAMENTO DA LEI FEDERAL Nº 11.941/09 - 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. Cabe à lei complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido, para as microempresas e de pequeno 

porte. 

2. O contribuinte vinculado ao SIMPLES não pode ser beneficiado pelo parcelamento previsto pela Lei Federal nº 

11.941/09. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 0035439-38.2009.403.0000/SP, Quarta Turma, rel. Des. Fed. Fábio Pietro, D.E. 26/5/2010). 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 
Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.005585-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : COMTEC COMPONENTES DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : JOSE BOIMEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00248569020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito comum ordinário ajuizada com o fim de 

afastar a inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS, bem como para autorizar "a 

compensação do suposto indébito dos últimos 5 anos" (fl. 04), deferiu a antecipação de tutela pleiteada. 
Aduz, em síntese, ser mister a inclusão do valor do ISS na base de cálculo das contribuições, tendo em vista que 

referido imposto integra o preço cobrado nas operações de prestação de serviços, que, por sua vez, compõe o 

faturamento da empresa, base de cálculo das contribuições em comento. Por tal razão, sustenta ser indevida a 

compensação pretendida. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

A discussão enfoca a inclusão do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS. 

Com efeito, a jurisprudência do STJ, quando da discussão da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, pacificou a 

questão ao estabelecer que: 

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."(Súmula nº 94) 

 

O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição 
ao FINSOCIAL. 

Da mesma forma, vislumbro a relevância da fundamentação da agravante no tocante à exclusão do ISS da base de 

cálculo da COFINS. 

Nesse sentido, é o precedente jurisprudencial a seguir colacionado: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 

(...) 

2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os valores devidos a título de ICMS e 

ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, 

Rel. Juiz GILSON DIPP. 

3. Apelação improvida". 

(TRF 1ª Região, 2ª Turma Suplementar, AMS n.º 96.01.13600-2/MG, Rel. Juiz Lindoval Marques de Brito, j. 12/06/01, 

v.u., DJ 16/07/01). 

Por tais razões, não merece prosperar sua pretensão no tocante à compensação dos valores recolhidos a título de 

COFINS e PIS. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 
Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.005738-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : JOSE AMARILDO COSTA e outros 
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: JORGE MARTINS SECALL 

 
: CARLOS LAMBERTINI AYASH BENGIO 

 
: GERALDO BARBOSA CARACCIOLO JUNIOR 

 
: GRAZVYDAS BACELIS 

AGRAVANTE : MILTON TOMOAKI WAKATSUKI 

PARTE AUTORA : SERGIO RYUSO DOHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00811040919924036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão proferida em cumprimento de sentença que indeferiu a expedição de precatório 

referente aos honorários advocatícios em nome da agravante. 

Assevera possuir legitimidade recursal, nos termos do art. 499, § 1°, do Código de Processo Civil, na qualidade de 

terceiro prejudicado, na medida em que seja "beneficiário direto do pedido de expedição de ofício requisitório em seu 
nome" (fl. 11). 

Sustenta pertencerem os honorários advocatícios aos advogados, os quais, caso manifestem expressa concordância, "por 

meio de contrato de prestação de serviços e por manifestação inequívoca e reiterada nos autos do processo" (fl. 12), 

podem atribuir o valor desses honorários ao instituto agravante. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste momento 

processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo 

magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium (REsp n° 662.272-RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp n° 641.963-ES, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. de 

21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, 
Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. de 1.12.2003). 

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada: 

"Nada a deferir, uma vez que, segundo o art. 23 da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB) os honorários incluídos na 

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado.  

Sequer a requerente consta na procuração inicial, única possibilidade prevista pelo art. 15, parágrafo 3º, da 

mencionada Lei." (fl. 127). 

Sobre a questão, trago à baila precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE. VERBA HONORÁRIA. EXECUÇÃO PELA PARTE. LEGITIMIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO DE HONORÁRIOS JUNTADO AOS AUTOS. ART. 22, § 4.º, DA LEI 

N.º 8.906/94. INCIDÊNCIA: HIPÓTESES DE DEPÓSITO JUDICIAL OU PRECATÓRIO. 

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram o seu convencimento. 

2. Embora tenha o advogado o direito autônomo de executar a decisão judicial, na parte referente à condenação nos 

ônus sucumbenciais, possui a própria parte legitimidade concorrente para a execução daquelas parcelas. 

3. O causídico possui legitimidade para formular, em nome próprio e não no de seu constituinte, pedido de destaque da 

verba oriunda do contrato de honorários advocatícios, desde que seja a hipótese de expedição de depósito judicial ou 
expedição de precatório. Precedentes. 

4. Somente o advogado possui legitimidade para pleitear em juízo o destaque da verba honorária contratual, firmada 

com seu cliente. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(Recurso Especial nº 915.163/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., j. 17/04/2007, DJ 14/05/2007, p. 398) 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005918-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005918-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : RICARDO HIROSHI AKAMINE e outro 

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00175758320104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em de mandado de segurança no qual se pretende a desconstituição do 

crédito tributário referente ao Processo Administrativo nº 10932.000023/2005-70, a declaração da "vinculação dos 

débitos apontados no processo 16327.000545/2010-53 ao parcelamento formalizado" (fl. 847), bem como a expedição 

de Certidão Negativa de Débitos, recebeu tão-somente no efeito devolutivo a apelação por ela interposta em face da 

sentença que denegara a ordem. 

Alega, em suma, ser mister a atribuição de efeito suspensivo ao recurso por ela interposto. 

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
A teor do disposto no art. 558 do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se 

condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar 

lesão grave ou de difícil reparação. 

A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela qual 

o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

Vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC).  

1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança 

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança, não 

existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos. 

2. Cautelar sem procedência" (grifou-se). 

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162) 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO. 

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei. 

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão 

teratológica e/ou manifestamente ilegal. 
3. Recurso ordinário improvido". (STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u., DJ 

22/04/2002, p. 0183) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA 

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA. 

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Precedente. 

3. Recurso provido". (STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ 

11/03/2002, p. 0175) 

 

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, 

admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do 

pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, 

ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, em particular ao 

apreciar-se o pedido de efeito suspensivo ao recurso, tenho não ter sido demonstrada a presença dos requisitos 

ensejadores de sua concessão. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 
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Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 CAUTELAR INOMINADA Nº 0006117-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006117-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : AMERICO MILANEZE E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO MAURO CELESTINO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00102867520104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de medida cautelar, com pedido liminar, ajuizada por AMÉRICO MILANEZE & CIA LTDA., com fulcro 

nos arts. 796 e seguintes, do CPC, objetivando o reconhecimento do direito ao parcelamento dos seus débitos do 

SIMPLES NACIONAL, de acordo com o disposto no art. 10 da Lei nº 10522/02, bem como que seja autorizado o 

depósito judicial das parcelas vincendas. 

Sustenta a requerente que é pessoa jurídica de direito privado que tem por objeto social a exploração do ramo de 

supermercado e casa de carnes, estando sujeita ao recolhimento de diversos tributos administrados pela Receita Federal 

do Brasil; que aderiu ao SIMPLES NACIONAL, sendo que em meados dos anos de 2007 e 2008 deixou de proceder à 

regular quitação dos seus débitos; que informou em suas Declarações Simplificadas a existência dos referidos débitos, 

sendo que a Receita Federal formalizou a exclusão da requerente do SIMPLES NACIONAL, por meio do Ato 

Declaratório Executivo DRF/DAU nº 441161, com efeitos a partir de janeiro de 2011; que diante dessa situação, a 

requerente solicitou o parcelamento dos débitos do SIMPLES NACIONAL com fulcro no art. 10 da Lei nº 10522/02; 
que a Delegacia da Receita Federal indeferiu o pedido de parcelamento sustentando que os devedores do SIMPLES 

NACIONAL não poderiam usufruir do referido parcelamento; que inconformada com a referida decisão, optou por 

impetrar mandado de segurança, sendo que o r. Juízo a quo denegou a segurança; que interpôs recurso de apelação, 

sendo que diante do risco de não ter seu apelo apreciado antes do prazo para se optar pelo SIMPLES NACIONAL no 

exercício de 2011, optou por ajuizar a presente medida cautelar; que é ilegal a vedação à adesão ao parcelamento, na 

medida em que, de acordo com o art. 10 da Lei nº 10.522/02, os débitos para com a Fazenda Nacional podem ser objeto 

de parcelamento, dentre os quais os do SIMPLES NACIONAL; que deve ser deferida a liminar, até final julgamento de 

mérito para assegurar e resguardar o direito líquido e certo da requerente de ser mantida no parcelamento. 

A Lei nº 11.941/2009 trata, dentre outros, de parcelamento de tributos federais administrados pela Receita Federal do 

Brasil ou no âmbito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, enquanto a sistemática do SIMPLES NACIONAL 

inclui tributos estaduais e municipais, e sendo assim, descabe ao legislador ordinário federal estabelecer que os demais 

entes federados recebam seus créditos de forma parcelada. 

Dessa maneira, pelo fato de a requerente pretender parcelar débitos tributários provenientes do SIMPLES, sistema esse 

que abarca tributos federais, estaduais e municipais, não há como ser aplicada a Lei nº 10.522/2002, já que se trata de 

parcelamento de débitos tributários exclusivos da Fazenda Nacional. 

De outro giro, o parcelamento depende de previsão legal específica, nos termos do art. 155-A do Código Tributário 

Nacional. 
A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte : 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES - ADESÃO A PARCELAMENTO DA LEI FEDERAL Nº 11.941/09 - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Cabe à lei complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido, para as microempresas e de pequeno 

porte. 

2. O contribuinte vinculado ao SIMPLES não pode ser beneficiado pelo parcelamento previsto pela Lei Federal nº 

11.941/09. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 0035439-38.2009.403.0000/SP, Quarta Turma, rel. Des. Fed. Fábio Pietro, D.E. 26/5/2010). 

 

Sobre tema semelhante já se pronunciou o E. STJ : 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS - SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
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VEDAÇÃO LEGAL. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.317/1996. AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 07/STJ. 
1. O art. 6º, § 2º, da Lei 9317/1996 contém vedação expressa ao parcelamento de débitos tributários às empresas 

optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos : Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. § 2º Os impostos e 

contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento. 

2. A Lei 10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de quaisquer natureza, em até 60 parcelas 

mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido comando normativo não pode ser 

utilizado como fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das empresas optantes do SIMPLES, 

porquanto a Lei 9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema integrado, veda de forma expressa a 

concessão do benefício. 

3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou indeferido 

pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei tributária. Ao dissertar sobre o tema, Leandro Paulsen in 

Direito Tributário : Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 10ª edição, Porto Alegre : 

Livraria do Advogado, 2008, p. 1040/1041, assentou, in verbis : "Parcelamento depende de previsão legal específica. A 
referência expressa á forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o 

contribuinte não tem direito a pleitear o parcelamento em forma e com características diversas daquelas previstas em 

lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo descabida a 

delegação à autoridade fiscal para que decida discriminatoriamente sobre a concessão do benefício. O artigo fala em 

lei específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação dos dispositivos de diversas leis para a 

concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. A combinação de dispositivos de 

diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma nova espécie de parcelamento não 

autorizado pelo legislador". 

4. A opção pelo SIMPLES é uma faculdade e implica na submissão às normas previstas na Lei nº 9.317/96, não sendo 

possível a adesão parcial a este regime jurídico. Assim, tendo a impetrante aderido ao regime do SIMPLES, impõe-lhe 

a vedação ao parcelamento do crédito configurada no § 2º, do art. 6º, da Lei 9.317/1996. 

5. O Eg. STF, ao firmar a constitucionalidade do art. 9, XIII, da Lei 9.317/1996, no julgamento da ADIn 1643/DF, 

Relator Ministro Maurício Corrêa, consignou que as restrições impostas pela Lei 9.317/1996 estão em harmonia com 

os princípios contidos nos arts. 150, II, e 179, da Constituição da República. 

6. Por seu turno, a Lei nº 10.925, de 23.07.2004, afastando a vedação do § 2º, do art. 6º, da Lei nº 9.317/96, permitiu o 

parcelamento dos débitos com vencimento até 30 de junho de 2004, relativos aos impostos e contribuições devidos 

pelas empresas inscritas no SIMPLES, desde que requerido até 30 de setembro de 2004. Contudo, o parcelamento 
específico criado pela Lei 10.925/2004 não aproveita ao recorrente, porquanto a Corte Regional assentou que "No 

caso dos autos, os débitos referem-se ao período de janeiro a dezembro de 2003, tendo sido lavrado auto de infração 

pelo não pagamento do tributo em 05/2007. Ainda que a Lei nº 10.925/2004 tenha possibilitado o parcelamento dos 

débitos com vencimento até junho de 2004, não houve qualquer requerimento administrativo neste sentido " - fl. 133. 

7. Infirmar a conclusão do acórdão hostilizado implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ, em face do 

enunciado sumular nº 07 desta Corte.  

8. Agravo regimental desprovido. 

(STJ-AGRESP 200900789757, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, 18/11/2010). 

 

Ademais, conforme decidiu o r. Juízo a quo Ainda que o lançamento e a cobrança de créditos do Simples Nacional 

sejam levados a efeito pela Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (arts. 33, 39 e 41, da LC n. 

123/06), tal não implica esteja a União autorizada a instituir benesses fiscais que abarquem impostos cuja competência 

tributária foi, constitucionalmente, outorgada aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Em casos idênticos, essa relatora já se pronunciou a respeito : AI nº 2011.03.00.00.3002-4 e AI nº 0004244-

64.2011.4.03.0000. 

De outro giro, entendo, com fulcro no art. 151, II do CTN, que constitui direito do contribuinte, em ação anulatória de 

lançamento, ou em medida cautelar, ou em ação declaratória de inexistência de relação tributária, ou mesmo em 
mandado de segurança, a despeito do que estabelece o art. 5º do Provimento nº 58/91 desta Corte de Justiça, 

promover o depósito integral do crédito tributário, independentemente de autorização judicial. 

Como bem ressalta HUGO DE BRITO MACHADO as dificuldades e entraves que são opostas ao depósito previsto 

no art. 151, II, do CTN, não se justificam diante das evidentes vantagens que o instituto proporciona ao contribuinte, 

ao Fisco e ao próprio Poder Judiciário. 

As controvérsias dizem respeito à necessidade de propositura de ação cautelar, ou mesmo à de autorização judicial, 

para a feitura do depósito; de se saber se o mesmo é integral; ao levantamento do depósito antes de transitar em 

julgado a sentença favorável ao contribuinte; aos depósitos sucessivos; e ao momento em que se deve executar a 

decisão que determina a conversão do depósito em renda da Fazenda Pública. 

Todavia, como salienta o referido autor : 
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Todas essas dificuldades podem ser facilmente superadas, bastando que se tenha em vista que da efetivação do 

depósito somente vantagens decorrem para todos os envolvidos nas questões tributárias. 

Para o contribuinte, liberando-o das conseqüências do inadimplemento de seu dever jurídico, e permitindo cuidar de 

seus negócios, despreocupado com a possibilidade restar a final vencido. 

Para a Fazenda Pública, garantindo plenamente a satisfação de seu crédito, quando a final vencedora na causa. 

Para os órgãos do judiciário, aliviando-os do trabalho concernente ao processo de execução, que fica excluído, porque 

o crédito tributário, ou será declarado nulo, se o contribuinte ganha a causa, ou será satisfeito com a conversão em 

renda. 

 

Acerca especificamente do cabimento do depósito em mandado de segurança o jurista pondera : 

 

Há quem entenda incabível o depósito, se o procedimento no que se discute a exigência do tributo é um mandado de 

segurança. A providência seria incompatível com o rito especial do writ. 

Inexiste, todavia, qualquer incompatibilidade, posto que, no âmbito do mandado de segurança nada há de decidir a 

respeito do depósito. Feita a comunicação de sua existência à Fazenda Pública, o normal é que esta se abstenha de 

promover a cobrança respectiva. Se, entretanto, ingressar com a execução fiscal, é no âmbito desta que o juiz decidirá 

se existe razão para admitir a execução, ou se, pelo contrário, o depósito satisfaz as condições legais para suspender a 

exigibilidade do crédito".(Mandado de Segurança em matéria tributária, 4ª ed., Dialética, São Paulo, 200o, p.p. 
143/149). 

 

A respeito do tema, CLEIDE PREVITALLI CAIS leciona : Especificamente em mandado de segurança, caso o 

impetrante requeira a constituição do depósito, quer para prevenir-se de um desfecho desfavorável, quer para evitar os 

efeitos da mora ou para obter a liminar requerida, deve ele ser aceito, assim como deve ser deferida a liminar, desde 

que configurados os pressupostos para sua concessão, previstos no art. 7º, II, da Lei 1.533/51 (O Processo Tributário, 

RT, 3ª ed., São Paulo, 2001, p. 290). 

Em face do exposto, INDEFIRO a liminar no tocante ao pedido de ingresso da requerente no parcelamento 

disciplinado pela Lei nº 10.522/02 e DEFIRO a liminar para autorizar o depósito judicial das parcelas vincendas dos 

créditos tributários em controvérsia nos autos do Mandado de Segurança nº 0010286-75.2010.4.03.6108, até o 

julgamento do recurso de apelação. 

Cite-se a União Federal. 

Intime-se. 

Publique-se. 

Após, vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003291-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003291-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : WAGNER RUSSO 

ADVOGADO : SERGIO FERNANDES MARQUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 08.00.00064-0 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 66/68 - WAGNER RUSSO pleiteia, em sede de apelação em Embargos à Execução Fiscal, antecipação de efeitos 
da tutela recursal, objetivando a suspensão da execução, até o julgamento do recurso interposto. 

O MM. Juízo "a quo" indeferiu a inicial dos Embargos à Execução, após oportunizada sua emenda (fls. 14, 24, 27, 30 e 

33), por não ter sido instruída, no prazo assinalado, com documentos necessários à comprovação da garantia do juízo 

(fls. 34/35). 

Rejeitados os embargos de declaração opostos (fls. 40/43 e 46/47), o Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de 

apelação, sustentando a nulidade da sentença, em razão de contradição e ausência de clareza quanto a apreciação da 

regularidade formal dos embargos à execução, tendo em vista que foi efetivado o bloqueio judicial de suas contas, 

aguardando-se a formalização da penhora, ato de responsabilidade da serventia do Juízo (fls. 50/56). 
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Com contrarrazões (fls. 59/64), subiram os autos a esta Corte, requerendo, o Embargante, com fulcro no art. 273 do 

Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos da tutela, aludindo à superveniência de intimação da penhora e 

prosseguimento da execução, com indicação da impossibilidade da utilização de novos embargos à execução (fls. 

66/68). 

Feito breve relato, decido. 
Não verifico, na espécie, a presença de prova inequívoca e verossimilhança das alegações, requisitos necessários à 

concessão da tutela de urgência requerida. 

Com efeito, conforme disposto no art. 16, § 1°, da Lei n. 6.830/80, não são admissíveis os embargos do executado antes 

de garantida a execução. 

A garantia do juízo é condição de procedibilidade dos embargos à execução fiscal, não sendo aplicável, nesse ponto, as 

regras previstas no Código de Processo Civil. 

Os embargos à execução fiscal constituem ação autônoma, devendo a petição inicial estar instruída com as peças 

processuais relevantes do processo executivo, bem como a comprovação da garantia do juízo, sob pena de seu 

indeferimento. 

Na espécie, oportunizada a emenda da inicial, restaram carreados aos autos cópia da inicial da execução fiscal e das 

respectivas Certidões de Dívida Ativa, aludindo-se, outrossim, ao bloqueio judicial das contas bancárias do executado. 

Não há nos autos qualquer documento dando conta da garantia do juízo nem dos valores que teriam sido bloqueados 

judicialmente, sendo certo que a execução fiscal correspondia, à época de seu ajuizamento, à R$ 413.014,15 (fl. 17). 
Ademais, nos termos dos provimentos de fls. 30 e 24, facultou-se ao Embargante a comprovação da garantia integral do 

juízo ou o pedido de nova suspensão do processo, sob pena de indeferimento da inicial, transcorrendo, o prazo a tanto 

assinalado, sem manifestação do interessado (certidão de fl. 33). 

Assim, neste juízo de delibação, não vislumbro presentes os requisitos de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações necessários à antecipação da tutela pretendida. 

Isto posto, ante a ausência dos pressupostos autorizadores, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA recursal pleiteada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 3485/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003675-04.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.003675-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE PAULINIA S/A EMDEP 

ADVOGADO : MARIA JOSE AREAS ADORNI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.  
1. O C. Superior Tribunal de Justiça orienta no sentido de que a medida cautelar não se adequa a suspender 

liminarmente a execução. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009617-17.1999.4.03.6105/SP 
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1999.61.05.009617-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : QUALISINTER PRODUTOS SINTERIZADOS LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ANULAÇÃO DE DÉBITO. INPOSSIBILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. UFIR. APLICAÇÃO. 

MULTA DE MORA DE 20% SOBRE O VALOR DO DÉBITO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CONFISCO. 
1. A Taxa SELIC não padece de vício de constitucionalidade, sendo reconhecida pela Jurisprudência como indexador 

idôneo para a atualização de dívida tributária, incidindo plenamente a partir de 1.º de janeiro de 1.996. 

2. Não há de se falar em capitalização de juros e tampouco de aplicação da lei da usura nas relações jurídico-tributárias, 

vez que os indexadores voltados à atualização e correção do débito tributário têm fundamento em leis próprias. 

3. A UFIR, a exemplo da Taxa SELIC, não padece de vício de constitucionalidade, devendo ser aplicada nas relações 

jurídico-tributárias quando prevista sua incidência. 

4. A denúncia espontânea, para restar caracterizada e atrair os benefícios do artigo 138 do CTN, deve vir acompanhada 

do pronto pagamento, o que não ocorreu no caso concreto, vez que a autora não demonstra ter efetivado o pagamento 

quando do ajuizamento da lide. 

5. A multa de mora de 20% (vinte por cento) não caracteriza confisco, estando dentro do patamar de razoabilidade, 

considerada sua finalidade. 

6. Apelação a que se nega provimento.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010020-46.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.010020-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : BIANCA EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA NAS RAZÕES DE 

APELAÇÃO. ASSINATURA DA PEÇA DE ENCAMINHAMENTO DO APELO. CONHECIMENTO DO 

RECURSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RAZÕES DIVORCIADAS DA 

EXIGÊNCIA VEICULADA NA EXECUÇÃO FISCAL. INÉPCIA DA INICIAL.  
1. Não merece acolhida o pleito da Fazenda no sentido de não se conhecer do recurso de apelação pelo fato de as razões 
não terem sido assinadas, vez que o encaminhamento das razões encontra-se regularmente assinado pelo advogado que 

atua nos autos. 

2. Na questão de fundo, tem-se que os fundamentos dos Embargos estão totalmente divorciados da pretensão 

fazendária. Enquanto a Fazenda Pública intenta execução fiscal cobrando dívida de IRPJ, os Embargos cuidam de 

defender a não possibilidade de cobrança do IPI das pessoas que se dedicam ao serviço de composição gráfica. Tal 

circunstância é suficiente para que se declare o indeferimento da inicial pelo vício da inaptidão, ex vi do artigo 295, 

parágrafo único, inciso II, do CPC. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512394-17.1995.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.034103-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SIDEPAR SIDERURGICA PARANAENSE LTDA 

ADVOGADO : ENNIO DE PAULA ARAUJO 

 
: DEBORA DO CARMO BARBOSA RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.05.12394-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TAXA SELIC E UFIR. POSSIBILIDADE. VÍCIO DE 
LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. MULTA. JUROS. PREVISÃO LEGAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PERCENTUAL DE 20%. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168 TRF. 
1. A Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos legais e, ademais, não impediu que a embargante exercesse 

plenamente o direito de defesa. 

2. A UFIR e a SELIC são instrumentos idôneos para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de 

legalidade das normas que as previram. 

3. Multa e juros contam com respaldo legal. 

4. Os índices de atualização monetária utilizados pelo Fisco são legítimos e previstos em lei. 

5. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos a condenação do 

devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045061-35.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.045061-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PADARIA E CONFEITARIA CA TE ESPERO LTDA -ME 

ADVOGADO : RAFAEL GARCIA MARTINEZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 97.00.00066-0 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. PAGAMENTO 

NÃO COMPROVADO. MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO. 
1. A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza, mas essa presunção não é absoluta, de modo que, 

se o contribuinte comprovar o recolhimento do tributo exigido, impõe-se a redução ou mesmo o reconhecimento da 

nulidade do título. Caso dos autos em que restou comprovado que a inscrição da dívida levou em consideração os 

pagamentos invocados pelo contribuinte, não logrando ele, assim, desconstituir os termos da autuação. 

2. Remessa Oficial e Apelação providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e ao apelo da União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-81.2000.4.03.6004/MS 

  
2000.60.04.000351-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FERNANDES E PANOVICH LTDA 

ADVOGADO : LUIS FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE REDUÇÃO 

DO VALOR EXECUTADO E IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO DE INDENIZAÇÃO EQUIVALENTE AO 

DOBRO DO VALOR REDUZIDO. DECAIMENTO DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. VERBA 

HONORÁRIA DEVIDA APENAS PELA UNIÃO FEDERAL.  
1. Sagrando-se a embargante vencedora em relação ao pedido de redução do valor executado, mas sucumbindo quanto 
ao pedido de indenização equivalente ao dobro do valor excluído da dívida, é de se dizer que ela sucumbiu de parte 

mínima do pedido, acertando o Juízo de primeiro grau ao condenar apenas a União Federal a suportar os honorários 

advocatícios. 

2. Apelação da União Federal não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União Federal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003316-14.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.003316-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE ARACATUBA SP 

ADVOGADO : ALLI MOHAMAD ABDO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : PROGRESSO DE ARACATUBA S/A PRODEAR e outro 

 
: GUSTAVO MARCONDES DE CASTRO FERREIRA 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA SENCHE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. EMPRESA 

MUNICIPAL. INSUFICIÊNCIA DE BENS PARA GARANTIA DA EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DA CONTROLADORA (MUNICÍPIO). JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. 
1. Demonstrado em sede de execução fiscal que a empresa controlada não possui bens suficientes para garantir a dívida 

tributária em favor da União Federal, legítimo se mostra o acionamento da controladora, in casu o Município de 

Araçatuba, que detém responsabilidade subsidiária pelas dívidas geradas pele empresa municipal constituída sob a 

modalidade de sociedade de economia mista. 
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2. Como bem posto pela sentença, "a Prefeitura Municipal de Araçatuba era detentora do montante de 99,90561 das 

ações da 'Progresso de Araçatuba S/A - PRODEAR', conforme consta na Ata da Assembléia extraordinária da 

PRODAR realizada em 30/06/98 e, se a PRODEAR não cumpre com seus deveres, ou não possui bens suscetíveis de 

penhora, como foi verificado no feito principal, será a sua controladora, acionista principal e majoritária, que deverá 

responder, subsidiariamente, com os encargos". 

3. Juros e correção monetária mostram-se consentâneos com a legislação que disciplina a matéria. 

4. Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021893-09.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.021893-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : AMERICA VIDEO FILMES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO REALIZADA 

ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DO ENCONTRO DE 

CONTAS. MANUTENÇÃO DA AUTUAÇÃO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça orienta no sentido da possibilidade de se alegar, em embargos, compensação dos 

débitos exigidos em execução fiscal, desde que o procedimento tenha sido realizado anteriormente à propositura da 

execução fiscal. 

2. A compensação argüida em sede de embargos somente tem o condão de desconstituir a autuação se restar 

suficientemente demonstrada nos autos. Hipótese dos autos em que não houve prova robusta a atingir a exigência. 

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017510-46.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.017510-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PETIT MARIE IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00431-3 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. CDA. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. SELIC. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA 

CAPITALIZADA. NÃO OCORRÊNCIA. LIMITE DE 12% AO ANO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 864/1181 

CONSTITUCIONAL. MULTA. PERCENTUAL. LEGALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

LEGALIDADE. 
1. A CDA não é nula, dado que permite a exata compreensão da origem e do montante da dívida, ressaltando que a 

embargante não encontrou nenhuma dificuldade em defender-se de seus termos. 

2. Ademais, a matéria debatida na lide é exclusivamente de direito, não havendo necessidade de prova pericial, que se 

mostraria protelatória. 

3. A SELIC é instrumento idôneo para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de legalidade de 

sua previsão normativa. 

4. Não há que se falar em anatocismo, vez que os juros são calculados sobre o valor do imposto devido, após sua 

atualização monetária. Quanto à limitação ao patamar de 12% ao ano, a Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 

ao interpretar o art. 192, § 3º, da Constituição, direcionou-se no sentido de sua não-autoaplicabilidade, posto que 

dependeria de lei para ganhar eficácia (ADI nº 4-DF). Atualmente, o referido dispositivo encontra-se revogado por força 

da Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003. 

5. A multa e a correção monetária possuem previsão legal e, nas relações tributárias, não se aplica o Código de Defesa 

do Consumidor. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0710219-95.1998.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.025505-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : R V Z INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE ABREU e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.07.10219-7 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DO BEM. NULIDADE AFASTADA. 

HIPOTECA. DIREITO DE SEQUELA E PREFERÊNCIA. OBSERVÂNCIA. FGTS. MULTA PELO NÃO 

RECOLHIMENTO. PENALIDADE ADMINSITRATIVA. MULTA MORATÓRIA. INADIMPLEMENTO. 
1. A avaliação do bem penhorado pode ser feita a qualquer momento antes da realização do leilão ou praça, podendo, 

até mesmo, ser atualizada antes da comunicação da hasta pública, não se podendo falar em nulidade do ato (penhora) se 

a avaliação não foi realizada no mesmo ato. 

2. A existência de gravame sobre o bem (hipoteca) não impede a penhora, devendo apenas se observar, nesses casos, o 

direito de seqüela e a eventual preferência de crédito. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a multa pelo não-recolhimento do 

FGTS, prevista no art. 23, § 1º, I e V, da Lei 8.036/90, constitui penalidade administrativa imposta por infração à 
legislação trabalhista, não se confundindo com a multa moratória (art. 22, § 2º, do mesmo diploma) consectária do 

inadimplemento da obrigação principal relativa aos valores devidos pelo empregador ao Fundo (AGRCC 

200701306858. Rel. Min. Herman Benjamin). 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008564-15.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.008564-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE TATUI 

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO PROCESSSUAL CIVIL. PEDIDO DEDUZIDO NOS AUTOS DE ABRANGÊNCIA MAIOR. 

EXTINÇÃO AFASTADA. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO. TABELA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO LEGAL. 
1. O pedido deduzido pelo autor, na inicial, é de abrangência maior do que a correção introduzida por legislação 

superveniente ao ajuizamento da lide, como demonstrado pelo recorrente. 

2. A superveniência da lei, portanto, não esgotou o objeto da lide, não se justificando a extinção do processo, sem 

resolução do mérito, à míngua de interesse superveniente. 

3. Essa Corte já decidiu, em caso semelhante, que a correção de tabela progressiva de imposto de renda só pode se dar 

por meio de lei, não sendo possível, nesse caso, a substituição do legislador pelo julgador. 

4. O pleito deduzido pelo Sindicato-autor não pode ser acolhido, vez que ao juiz não é dado substituir o legislador para 

a finalidade apontada. 

5. Apelação provida para afastar o decreto de extinção do feito e julgar improcedente o pedido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação apenas para afastar o decreto de extinção do feito e 

julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028642-66.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028642-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : IND/ DE PRE MOLDADOS SAO VITO LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00029-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL 

REQUERIDA PELA PARTE EMBARGANTE. DEMONSTRAÇÃO DO DIREITO PLEITEADO. DIREITO À 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PRECEDENTE 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. A Embargante, ao ser instada a indicar provas a produzir, postulou, dentre outras, por prova pericial. Não obstante 

isso, o feito foi julgado antecipadamente, sem que fosse justificado o não deferimento da prova pericial requerida pela 

Embargante. Tal conduta caracteriza cerceamento de defesa. 

2. Reforça esse entendimento o fato de a própria sentença dizer que "a alegação de que os prejuízos não tenham sido 

considerados para o cálculo do imposto devido também não deve ser acolhida, uma vez que a embargante limitou-se a 
impugnar genericamente o valor exeqüendo, sem, contudo, indicar o valor que entende devido" . Tal averiguação seria 

realizada exatamente pela perícia, que não foi autorizada pelo Juízo, que não justificou os motivos pelos quais a 

indeferia. 

3. A Jurisprudência do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA orienta no sentido de que "Constitui 

cerceamento de defesa o indeferimento da realização de perícia se, no julgamento antecipado da lide, a ausência de 

prova do equívoco é o motivo para a rejeição dos embargos à execução" (AGA 997612, Relator Ministro Aldir 

Passarinho Junior). 
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4. Apelação da parte embargante provida para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem para regular 

processamento. Apelo da União Federal prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte embargante para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos à origem para regular processamento e julgar prejudicada a apelação da União Federal, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039656-47.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039656-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO MEDES 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO JOAO DAS DUAS PONTES SP 

No. ORIG. : 01.00.00000-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 41 DA LEI 8.212/91. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DO PREFEITO PELO NÃO REPASSE DE INFORMAÇÕES AO INSS. MULTA. 

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
1. O artigo 41, da Lei nº 8.212/91, que previa a responsabilidade pessoal de prefeito municipal pelo não repasse de 

informações ao INSS, padece de vício, vez que ingressa em matéria própria de lei complementar. 

2. A responsabilidade pessoal dos prefeitos vem prevista no CTN apenas para as hipóteses de "infrações conceituadas 

por lei como crimes ou contravenções", não sendo posto pelo CTN a hipótese de não cumprimento de obrigação 

acessória. 

3. Mesmo que possível fosse a extensão da responsabilidade, por meio de lei ordinária, a jurisprudência do Egrégio 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA orienta no sentido de que o artigo 41 da Lei nº 8.212/91 deve ser interpretado 

em conjunto com o disposto no artigo 137, I, do CTN, vez que "a multa de que trata o art. 41 da Lei 8.212/91 somente 
deve ser imputada pessoalmente ao agente público se demonstrado o excesso de mandato ou o cometimento da infração 

com dolo ou culpa, já que essa regra deve ser interpretada em harmonia com o disposto no art. 137, I do CTN, que 

expressamente exclui a responsabilidade pessoal daqueles que agem no exercício regular do mandato."  (RESP 981511, 

relator Ministro Luiz Fux). 

4. A interpretação dada pela sentença ao caso concreto ajusta-se à orientação jurisprudencial do STJ, devendo ser 

mantida. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0538647-37.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.041699-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : LABORATORIO VEAFARM LTDA 

ADVOGADO : HILDA PETCOV e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.05.38647-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

NÃO CARACTERIZAÇÃO. INTIMAÇÃO DO CONTRIBUINTE. REGULARIDADE. CARTA. ENTREGA 

NO ENDEREÇO FISCAL DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE DE APOSIÇÃO DE ASSINATURA DOS 

REPRESENTANTES LEGAIS. 
1. Não se há de falar em vício na condução do Processo Administrativo vez que restou demonstrado, documentalmente, 

que as intimações foram regularmente encaminhadas ao endereço fiscal da Embargante, sendo recepcionadas por 

pessoas regularmente identificadas. 

2. Como bem posto pela sentença, "não é exigência, para a validade da ciência do Auto de Infração, e nem mesmo para 

a validade da citação, esta última já no processo judicial, que seja aposta a assinatura dos representantes legais da 

empresa executada na carta de notificação e/ou de citação" e, "basta, nos termos da lei, que a entrega da carta seja 
feita no endereço da empresa executada", interpretação essa do artigo 8º, inciso II, da Lei de Execução Fiscal, 

"aplicada analogicamente ao processo administrativo" fiscal. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045153-42.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045153-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : 
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTORES DE SAO PAULO 

COOPERCITRUS 

ADVOGADO : REGINALDO MARTINS DE ASSIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00024-0 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. HORAS EXCEDENTES. COMPENSAÇÃO. ALEGAÇÃO DESPROVIDA DE 

PROVA. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Os motivos e a fundamentação do ato administrativo que impôs a pena de multa à Embargante, por violação a 

dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, não restaram infirmados nos autos. 

2. O ato administrativo goza de presunção de veracidade, mas pode o interessado produzir provas de sorte a 
desconstituí-lo, providência de que não se desincumbiu a Embargante. 

3. As afirmações da embargante de que não houve a prática de horas extras diárias superiores à permitida pela lei, mas 

apenas compensações das horas excedidas, por jornada reduzida em outro dia restaram isoladas e desprovidas de 

qualquer espécie de prova, cujo ônus lhe competia. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016560-08.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.016560-6/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : AUTO PECAS SARAIVA LTDA 

ADVOGADO : ERICA ZENAIDE MAITAN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO BASEADA EM DECISÃO 

JUDICIAL POSTERIORMENTE MODIFICADA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO OU ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NÃO RECONHECIMENTO DA COMPENSAÇÃO EFETUADA. 
1. A compensação tributária realizada em sede administrativa estava, à época, autorizada por decisão judicial, 

posteriormente modificada, já com trânsito em julgado. 

2. Não há na espécie direito adquirido ou ato jurídico perfeito a ser declarado em favor do contribuinte, vez que a 

compensação se deu de modo precário, antes do trânsito em julgado da decisão judicial que a autorizara. 

3. Como bem posto pela sentença, "considerando-se que a sentença autorizadora da compensação foi reformada, não 

sendo mais possível a interposição de recurso, em face do trânsito em julgado (fls. 155) não se reconhece nos autos 
elementos capazes de abalar a liquidez e certeza da CDA" e que "reconhecer aqui que a compensação foi válida da 

forma como realizada, e, portanto, acolher alegação de pagamento, equivaleria a novamente decidir o que já decidido 

pelo Juízo Cível, além do que equivaleria, também, a admitir a compensação em sede de Embargos, o que é 

expressamente vedado pelo artigo 16, § 3.º, da Lei 6830/80". 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026985-94.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.026985-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PERES GALVANOPLASTIA IND/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO EDGARD JARDIM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA 189/STJ. MULTA. PREVISÃO LEGAL. 
1. Segundo jurisprudência consolidada (e sumulada) pelo Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA "é 

desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execuções fiscais" (Súmula 189/STJ). 

2. A multa de 20% possui previsão legal e nas relações tributárias, não se aplica o Código de Defesa do Consumidor. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064786-44.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.064786-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 
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APELANTE : LEGREE ASSESSORIA DE IMP/ E EXP/ COML/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO. 

ARTIGO 20 PARÁGRAFO 4º DO CPC. 
1. O E. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado segundo o qual, constituindo-se os embargos do 

devedor verdadeira ação de conhecimento, que não se confunde com a de execução, os honorários advocatícios devem 

ser fixados de forma autônoma e independente em cada uma das referidas ações. 

2. O artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas em que não houver condenação, 

como a presente, a verba honorária seja fixada pelo juiz, observando o disposto nas alíneas do parágrafo 3º do mesmo 
artigo (grau de zelo do profissional, lugar da prestação do serviço e natureza e importância da causa, o trabalho e o 

tempo exigido na demanda). 

3. Honorários fixados em razão do valor da causa e da complexidade da demanda. 

4. Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0066405-13.1992.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.007028-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PASINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : MESSIAS DA CONCEICAO MENDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.66405-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. ISENÇÃO. ARTIGO 41 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS. 
1. A Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região proferiu decisão no sentido de que a isenção do 

IPI prevista no DL 2433/88 não foi confirmada por lei, mas sim revogada pela norma da Lei 7.988/89 que 

expressamente a transformou em redução de cinqüenta por cento do seu valor, antes do término do prazo previsto no 

ADCT. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015873-89.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015873-0/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : COML/ DE BEBIDAS SUZEGAN LTDA 

ADVOGADO : LELIS DEVIDES JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00007-2 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CDA. REGULARIDADE FORMAL. MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 
7/STJ - DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - DESNECESSIDADE. MULTA. PREVISÃO LEGAL. TAXA 

SELIC. POSSIBILIDADE. VÍCIO DE LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. REDUÇÃO DA MULTA. 

APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA. 
1. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois todos os 

elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. 

2. A multa conta com respaldo legal. 

3. A SELIC é instrumento idôneo para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de legalidade da 

norma que a instituiu. 

4. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que "tratando-se de ato não 

definitivamente julgado aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte par redução de multa, conforme dispõe o artigo 

106, inciso III, alínea 'c" do CTN. 

5. Apelações a que se negam provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações interpostas, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019864-73.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019864-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAFE ALTINOPOLIS LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE BORRELLAS NOGUERA 

No. ORIG. : 99.00.00020-9 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. 

1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. Aplicabilidade das Súmulas 

192 e 565/STF. 

2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado 

para o pagamento do principal. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002735-91.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.002735-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : KIDY BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE DIREITO 
AO CREDITAMENTO. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. Como bem posto na sentença, "a energia elétrica não se enquadra no conceito de insumo ou matéria-prima 

propriamente dito, que faz parte do processo de transformação da mercadoria a ser industrializada" e que "a energia, 

in casu, não foi obtida exclusivamente para o processo de produção da mercadoria, vale dizer, para a elaboração do 

produto em si". 

2. Entendimento em consonância com a orientação jurisprudencial do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(AGRESP 913433, Relator Ministro Humberto Martins). 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029046-88.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.029046-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ALL COLOR VEICULOS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO LUIZ AURICCHIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. CDA. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. CONSTATAÇÃO 

DA OPÇÃO DO IRPJ PELO LUCRO REAL. PROVA PERICIAL. IMPRESCINDIBILIDADE. LAUDO DE 

AVALIAÇÃO LAVRADO APÓS A PENHORA. NÃO EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE NÃO 

VERIFICADA. 
1. A CDA não é nula, dado que permite a exata compreensão da origem e do montante da dívida, ressaltando que a 

embargante não encontrou nenhuma dificuldade em defender-se de seus termos. 

2. A constatação de ter a apelante optado pelo recolhimento do IRPJ sob a modalidade de lucro real e não presumido, 

como por ela declarado, demanda realização de perícia contábil não requerida a tempo e modo, não bastando, para 

afastar a exigência, a simples juntada de guias a indicar o código de receita utilizado para o recolhimento. Ônus da 

prova que incumbe à autora. 

3. A SELIC é instrumento idôneo para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de legalidade da 

norma que a instituiu. 
4. Não há se falar em nulidade do auto de avaliação lavrado posteriormente à penhora, quando a parte não demonstra ter 

suportado prejuízos com esse procedimento. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031061-88.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031061-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : MARCOS ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : MINERVINO ALVES FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : M FERREIRA E FILHOS LTDA e outro 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

No. ORIG. : 99.00.00036-1 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA. VEÍCULO. UTILIDADE. 

LEVANTAMENTO. CDA. REQUISITOS. MULTA. LEGALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. MERA 

ATUALIZAÇÃO DA MOEDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ARTIGO 21 DO CPC. 
1. A penhora realizada no automóvel do devedor, que se demonstrou ser destinado ao uso em sua atividade empresarial, 

deve ser revista. 

2. A Jurisprudência do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, a propósito, não exige que o bem, para ser 

considerado impenhorável, seja imprescindível ao desenvolvimento das atividades do devedor, bastante que ele se 

revista de utilidade no desempenho dessas atividades. 

3. A CDA reveste-se de todos os requisitos previstos em lei, sendo de se anotar que a multa exigida também tem 

fundamento de legalidade, não podendo ser tida como abusiva ou confiscatória. 

4. A correção monetária, por não se constituir acréscimo, mas mera atualização da moeda, também não pode ser 

afastada da exigência. 

5. Em razão da sucumbência recíproca aplica-se ao caso a regra do artigo 21, caput, devendo ser proporcionalmente 

distribuídos e compensados, entre partes, os honorários e as despesas processuais. 

6. Apelação parcialmente provida para julgar procedente o pedido de exclusão da penhora do automóvel tipo 

VW/SAVEIRO, placa BUQ 5586, por ser ele impenhorável à luz do artigo 649, inciso V, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0547203-62.1997.4.03.6182/SP 

  
2004.03.99.033208-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SODRAGA SOCIEDADE DE DRAGAGENS E CONSTRUCOES S/A 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.47203-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 
1. A prescrição ocorreu sem que a Fazenda se desincumbisse de providência legal tendente a impedir sua consumação. 

2. Como bem posto pela sentença, "o crédito tributário foi definitivamente constituído, a rigor, após decorrido o prazo, 

recursal, de 30 dias da notificação do lançamento do débito, em 06/07/78 por edital, em virtude da negativa de 

provimento ao recurso administrativo interposto pela Embargante"  e, daí, "decorrido os 30 dias da intimação da 

Embargante por edital acerca da decisão, iniciou-se (por já constituído o crédito) o prazo prescricional tributário de 

cinco anos, ao passo que houve a citação do representante legal da embargante no feito executivo somente em 

28/05/1997, ou seja, após o qüinqüênio legal e na forma estabelecida pelo artigo 174, caput e parágrafo único, inciso 

I, do CTN". 

3. Registre-se que no caso concreto, não obstante frustrada a citação da empresa executada, e devolvido o feito para 

manifestação da Embargada, esta, no lugar de pedir a citação da empresa por meio de edital ou oficial de justiça (Art. 

8º, inc. III, Lei. 6.830/80), limitou-se a postular pela citação do sócio da empresa, sem nenhuma fundamentação, o que 

levou o juízo a determinar o sobrestamento do feito. Lembre-se, ainda, que à época vigorava o artigo 174, inciso I, do 

CTN, que previa que a prescrição seria interrompida apenas "pela citação pessoal feita ao devedor", dado que anterior à 

LC. 118/2005. 

4. Remessa oficial e apelação da União Federal improvidas. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao apelo da União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011095-08.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011095-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AZWELD DO BRASIL LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

No. ORIG. : 94.00.00010-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO A QUO. 

CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
1. A entrega de declaração pelo contribuinte constitui o crédito tributário, mostrando-se prescindível qualquer outro ato 

formal de lançamento do fisco. 

2. Prescrição qüinqüenal que se conta a partir da constituição. 

3.. Remessa oficial e apelação não providas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao apelo da União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010316-19.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010316-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : JOAO LUIZ VANNUZINI 

ADVOGADO : JORGE ZAIDEN 

No. ORIG. : 02.00.00018-2 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. SERVIDOR ESTADUAL. RETENÇÃO 

DO TRIBUTO PELA FONTE PAGADORA. DESTINAÇÃO DO TRIBUTO PARA A FAZENDA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA FAZENDA NACIONAL NA COBRANÇA. 
1. O imposto de renda exigido pela União Federal é retido na fonte pelo Estado de São Paulo, posto que executado é 

servidor público estadual. A União Federal não tem interesse em cobrar imposto de renda retido na fonte de servidor 

público estadual, já que o Estado é competente para a retenção além de ser o destinatário do tributo de acordo com o 

artigo 157, I, da Constituição Federal, consoante já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça no AgRg no Ag 

772655/RS. 

2. Remessa oficial e apelação não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao apelo da União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0609208-26.1998.4.03.6105/SP 

  
2007.03.99.008444-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE PAULINIA S/A EMDEP 

ADVOGADO : MARIA JOSE AREAS ADORNI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.06.09208-2 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMPRESA MUNICIPAL. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CARÁTER ECONÔMICO. 

FATURAMENTO. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. 
1. Sendo a autora pessoa jurídica destinada à execução de serviços de caráter econômico (embora seja responsável por 

serviços públicos também), as verbas que recebe da Municipalidade, seja para execução direta, seja para indireta, 

induvidosamente, são suas receitas. 

2. O ingresso de receitas na empresa municipal, engrossando seu faturamento, é bastante para justificar a incidência 

tributária. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015954-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015954-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : AURORA SIMOES 
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ADVOGADO : IRANI SIMOES DIAS e outro 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.02741-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELO NA AÇÃO PRINCIPAL JULGADO - PERDA DE OBJETO 

1. Julgado o feito principal nesta data, prejudicado o presente agravo de instrumento, por superveniente perda de 

interesse recursal. 

2. Extinto o agravo, pois, por prejudicado. 

3. Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 3482/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057219-64.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.057219-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUPERMERCADO FERNANDES CACULA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

No. ORIG. : 95.00.00001-6 1 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009615-

38.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.007067-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : BLOKRET ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/187vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.09615-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 
III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1005630-

69.1998.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.079414-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : CEREALISTA NARDO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/198 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.10.05630-3 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038222-85.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.038222-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : PATRICIA SANTOS RIBEIRO e outro 

ADVOGADO : ISAAC LUIZ RIBEIRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/182 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034833-40.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.034833-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VENICIO AMLETO GRAMEGNA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : PAES MENDONCA S/A 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 
de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

XIV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042704-

14.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042704-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : EMPRESA DE MINERACAO OURO FINO LTDA 
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ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/128v° 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO ROQUE SP 

No. ORIG. : 00.00.00011-4 1 Vr SAO ROQUE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023748-46.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.001220-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A e outros 

 
: BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A 

 
: ITAU ASSET MANAGEMENT LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

No. ORIG. : 98.00.23748-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III- Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002863-

80.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.002863-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : DISTRISAMPA COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

ADVOGADO : SILVIO LUIZ VALERIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000991-

30.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.000991-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : HUMBERTO PERON FILHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.329/339 

INTERESSADO : MAURICIO ZACARIAS DA SILVA e outros 

 
: ROGERIO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

 
: LIBERACI EVANDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDILSON SANTANA BRANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a obscuridade apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001337-33.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.001337-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ADMINISTRADORA DE EVENTOS PINDENSE LTDA e outro 

 
: RAFAEL REUTER 

ADVOGADO : EDU MONTEIRO JUNIOR e outro 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO (Int.Pessoal) 

APELADO : JANE MARI DE MELLO PRADIEE 

ADVOGADO : FABIANO NUNES SALLES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO 

PELO TRIBUNAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PRELIMINARES - . EXPLORAÇÃO DE JOGO 

DE BINGO. PROIBIÇÃO LEGAL. LEI Nº 9.981/00. DANOS MORAIS COLETIVOS INDEVIDOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A rejeição da MP nº 168 não acarretou a perda de objeto da presente demanda, por não ter sido proibida a exploração 

do jogo de bingo por força da edição da MP nº 168/00, mas por lei formalmente promulgada, qual seja a Lei 9.881/00. 

2. Com o advento da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, é permitido ao Tribunal julgar desde logo a lide, se a 

causa versar questões exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

3. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos 

interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo 

com o princípio "tempus regit actum". Sendo essa a hipótese, faz-se possível o julgamento do mérito pelo Tribunal. 
4. A Justiça Federal é competente para processamento do feito, a teor do art. 109, I da Constituição Federal. 

5. Legitimidade ativa do Ministério Público para propor Ação Civil Pública objetivando o questionamento da legalidade 

da exploração de concursos de prognósticos. 

6. Ainda que rejeitada a Medida Provisória nº 168/04, é certo ter produzido efeitos jurídicos, razão pela qual não se há 

falar em falta de interesse processual e impossibilidade jurídica do pedido. 

7. A proibição de exploração do jogo de bingo não foi efetivada por força da MP nº 168/04, mas pela Lei 9.881/00. 

8. A Medida Provisória nº 2.049/00 que alterou o art. 59 da Lei nº 9.615/98, convalidada na MP nº 2.216-37/01 não 

revogou a Lei nº 9.981/00 e não reintroduziu a exploração do jogo de bingo, mas regulamentou a exploração da 

atividade no território nacional até o momento de cessação das autorizações de funcionamento então concedidas, qual 

seja, 31/12/2002, quando deixou de haver embasamento legal ao exercício da referida atividade, que voltou a ser 

considerada contravenção penal reprimida no art. 50 do Decreto-lei nº 3.688/41, também em vigor. 

9. Ausência de ofensa às disposições constitucionais que asseguram a livre iniciativa, a propriedade privada e a 

liberdade de exercício de qualquer ofício ou profissão, por competir ao Poder Público, mediante lei em sentido formal, 

estabelecer restrições ou mesmo vedações ao desempenho de determinadas atividades em nome do interesse público. 

10. Ausência de direito adquirido ao exercício de atividade ilícita. 

11. Descabe indenização por danos morais coletivos, por não demonstrada ofensa à coletividade e violação de interesses 

de seus membros. 
12. Honorários advocatícios arbitrados nos moldes do art. 20, § 4º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal e julgar 

prejudicada a apelação da ré Administradora de Eventos Pindense Ltda., nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003373-

43.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003373-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : HSBC INVESTMENT BANK BRASIL S/A - BANCO DE INVESTIMENTO 

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL BRASIL S/A 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012048-40.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.012048-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/115 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 
pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-24.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.000906-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ALEX ZANNI FERNANDES espolio 

ADVOGADO : JOSE ESTANISLAU BRANDAO MACHADO e outro 

REPRESENTANTE : VIVIANE DE CASSIA RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE ESTANISLAU BRANDAO MACHADO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ALFA COML/ DE ALIMENTOS PAULISTA LTDA 

EMENTA 

APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. MULTA DE MORA. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE 

VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 

1. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

2. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 
cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

3. No caso vertente vislumbro que a principal devedora/executada não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita 

Federal, tendo em vista constar que jamais foi encontrada, sendo informado, por um dos sócios, que a empresa 

executada encerrou suas atividade há mais de 4 (quatro) anos, sem deixar bens, restando configurado o encerramento 

irregular da empresa executada. 

5. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 

Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no art. 61, §§ 1º e 2º da Lei n.º9.430/96. 

6. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e 

está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

7. Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas às 

relações de consumo. 

8. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 
9. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo. 

10.  Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

Sistema SITA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004347-

57.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.004347-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : CARLOS FIGUEIREDO MOURAO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO DE MACEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00043475720084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. QUESTÃO NOVA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova, não abordada na apelação. 
IV - Não se aplica ao caso em tela a repercussão geral reconhecida no RE n. 601392/PR, pendente de julgamento, 

relativa à imunidade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em relação ao ISSQN, porquanto o IPTU incide 

sobre a propriedade do imóvel no qual a Embargante presta seus serviços, tanto os exercidos sob o regime de 

monopólio quanto aqueles não contemplados como exclusivos. 

V - Não há qualquer determinação da Corte Suprema quanto ao sobrestamento de feitos em relação à matéria sob 

exame, sendo que o mero reconhecimento de repercussão geral não impede o julgamento do feito, mormente quando a 

decisão encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante. 

VI - Não repercute no reconhecimento da imunidade relativa ao IPTU, a orientação da Excelsa Corte na ADPF n. 46, 

julgada improcedente, na qual foi dada interpretação conforme à Constituição ao art. 42 da Lei n. 6.538/78, porquanto 

atinente às sanções à violação de privilégio postal da União, matéria relacionada aos serviços prestados e não à 

propriedade do bem imóvel. 

VII - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim Nro 3466/2011 

 

 
 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008397-63.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.008397-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIDIO MEDEIROS 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.00079-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ERRO MATERIAL. CÁLCULOS. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MATÉRIA PACIFICADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005839-27.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.005839-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA RAIMUNDA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

Direito Constitucional. Benefício Assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício Indeferido. Apelação. 

Aplicação do art. 557, do Cód. Processo Civil. Possibilidade. Agravo a que se nega provimento.  
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

2. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da 

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana, ou 

mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as 

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei 

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem sendo 

esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput, para a 

hipótese sub judice. 

3 Afastada a afirmação de que filho maior, solteiro, não compõe o núcleo familiar para auferimento de renda per capita. 

A jurisprudência tem analisado como possível a alteração do conceito de núcleo familiar como sendo o conjunto de 
pessoas que residem sob o mesmo teto (Precedentes: AC 200903990312824 -TRF3 R - Oitava Turma - Rel Des. 

Marianina Galante - DJF3 CJ1 06/10/2010 - p. 695 ///AC 200703990458226 - TRF3 R - Sétima Turma - Rel. Des. 

Leide Polo - DJF3 CJ1 30/03/2010 - p. 902 /// AC 200161240035087 - TRF3 R - Sétima Turma - Rel. Des. Antonio 

Cedenho - DJU 15/09/2005 - p. 445). 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 

provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007250-08.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.007250-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AMELIA RIBEIRO LUIZ 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93 E 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

9.868/99. ARTIGO 97 DA CF/88. ADIN 1232. ARTIGO 480 DO CPC. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. JUROS. JULGAMENTO COLEGIADO. IMPROVIDO. AGRAVO 

LEGAL DO INSS. MATÉRIA PACIFICADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação ao art. 97 da Constituição Federal, bem como ao art. 480 do CPC. 

-Juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 
citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

- Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal da parte autora improvido. 

-Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da parte autora e do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008622-49.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.008622-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THALES GUSSAN EMIDIO RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : SILVANA GUSSAN RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93. ADIN 1232-STF. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.868/99. APELO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação ao art. 28 da Lei nº 9.868/99. 

- O termo inicial para o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF e no art. 20 da Lei nº 8.742/93, quando 

inexistente nos autos requerimento administrativo ao INSS, é a data da citação, conforme precedente do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003249-19.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.003249-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FRANCISCA ALEGRANCIO MASSUCATO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93 E ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ADIN 1232-STF. ARTIGO 28, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.868/99. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL DA 

PARTE AUTORA. JUROS .JULGAMENTO COLEGIADO. IMPROVIDO. AGRAVO LEGAL DO INSS. 

MATÉRIA PACIFICADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
-Agravos legais tendentes à reforma de decisão monocrática. 

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação ao art. 28 da Lei nº 9.868/99. 

-Juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

- Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal da parte improvido. 

-Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da parte autora e do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001060-73.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.001060-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALIA DE SOUZA LOPES incapaz 

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro 

REPRESENTANTE : ISABEL COELHO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93 E ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AGRAVO LEGAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 

- O termo inicial para o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF e no art. 20 da Lei nº 8.742/93, quando 

inexistente nos autos requerimento administrativo ao INSS, é a data da citação, conforme precedente do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido, com termo inicial conforme 
concedido. Precedentes. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003473-50.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.003473-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIVALDO DE SOUZA MACHADO incapaz 

ADVOGADO : ULISSES JOSE RIBEIRO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA LUCILIA DE SOUZA MACHADO 
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ADVOGADO : ULISSES JOSE RIBEIRO (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93. ADIN 1232-STF. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.868/99. APELO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação ao art. 28 da Lei nº 9.868/99. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 
-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000939-18.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.000939-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO TERIN 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 20, § 6º, DA LEI Nº 

8.742/93. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL DO INSS. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

- O termo inicial para o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF e no art. 20, § 6º, da Lei nº 8.742/93, 

quando inexistente nos autos requerimento administrativo ao INSS, é a data da citação, conforme precedente do 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido, com termo inicial conforme 

concedido. Precedentes. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042260-78.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042260-0/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO SCHIANO 

ADVOGADO : NEUZA PEREIRA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00094-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 20, § 3º, e 21, § 1º, DA 

LEI Nº 8.742/93 E ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI Nº 9.868/99. ARTIGO 97 E 195, § 5º, DA CF/88. ADIN 1232. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. 

STF. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. 

IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, e 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, 

descaracterizada qualquer violação aos arts. 97 e 195, § 5º, da Constituição Federal ou à Súmula Vinculante nº 10 do C. 
STF. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004163-38.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004163-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEBASTIANA DE ALMEIDA SABINO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00109-4 2 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. AUSÊNCIA. 
BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓD. PROCESSO CIVIL. 

POSSIBILIDADE. NÚCLEO FAMILIAR. FILHOS. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

2. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da 

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana, ou 

mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as 
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disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei 

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem sendo 

esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput, para a 

hipótese sub judice. 

3. Afastada a afirmação de que filhos não compõem o núcleo familiar para auferimento de renda per capita. A 

jurisprudência tem analisado como possível a alteração do conceito de núcleo familiar como sendo o conjunto de 

pessoas que residem sob o mesmo teto (Precedentes: AC 200503990438929 -TRF3 R - Sétima Turma - Rel Des. 

Antonio Cedenho - DJU 17/05/2007 - p. 395 ///AC 201003990062147 - TRF3 R - Oitava Turma - Rel. Marianina 

Galante - DJF3 CJ1 08/09/2010 - p. 995 /// AC 1999161060010961 - TRF3 R - Nona Turma - Rel. Des. Marisa Santos - 

DJU 12/08/2004 - p. 514). 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 

provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010043-11.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.010043-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA GRIGOLETTE PIRES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00120-0 2 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. AUSÊNCIA. 

BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓD. PROCESSO CIVIL. 

POSSIBILIDADE. NÚCLEO FAMILIAR. FILHO. NETO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

2. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a 
redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da 

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana, ou 

mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as 

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei 

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem sendo 

esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput, para a 

hipótese sub judice. 

3. Afastada a afirmação de que filho e neto não compõem o núcleo familiar para auferimento de renda per capita. A 

jurisprudência tem analisado como possível a alteração do conceito de núcleo familiar como sendo o conjunto de 

pessoas que residem sob o mesmo teto (Precedentes: AC 200503990438929 -TRF3 R - Sétima Turma - Rel Des. 

Antonio Cedenho - DJU 17/05/2007 - p. 395 ///AC 201003990062147 - TRF3 R - Oitava Turma - Rel. Marianina 

Galante - DJF3 CJ1 08/09/2010 - p. 995 /// AC 1999161060010961 - TRF3 R - Nona Turma - Rel. Des. Marisa Santos - 

DJU 12/08/2004 - p. 514). 
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4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 

provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014391-72.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014391-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DIOLINDA PACCI RODRIGUES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00084-6 2 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93 E ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

LEI Nº 9.868/99. ARTIGO 97 E 102, § 2º, DA CF/88. ADIN 1232. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. STF. 

APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO DA PARTE AUTORA POR AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DE SUA SUBSCRITORA. 

AGRAVO LEGAL DO INSS. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 
-Agravos legais tendentes à reforma de decisão monocrática. 

- Parte autora: ausente pressuposto de constituição e validade processual, neste caso procuração da subscritora do 

recurso. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 
violação aos arts.28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/93, 97 e 102, § 2º, da Constituição Federal ou à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal da parte não conhecido. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal da parte autora e negar provimento ao 

agravo legal do INSS , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030287-58.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.030287-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ISAEL VIEIRA CHAGAS 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00070-4 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 
8.742/93 E ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ADIN 1232-STF. ARTIGO 28, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.868/99. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL DA 

PARTE AUTORA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA POR AUSÊNCIA DE 

PROCURAÇÃO DE SUA SUBSCRITORA. AGRAVO LEGAL DO INSS. MATÉRIA PACIFICADA. 

AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
-Agravos legais tendentes à reforma de decisão monocrática. 

- Parte autora: ausente pressuposto de constituição e validade processual, neste caso procuração da subscritora do 

recurso. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação ao art. 28 da Lei nº 9.868/99. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal da parte não conhecido. 

-Agravo legal parcialmente provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal da parte autora e dar parcial provimento 

ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035371-40.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.035371-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE MATEUS 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00095-6 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.868/99. ARTIGO 97 DA CF/88. ADIN Nº 1232. 

ARTIGO 480 DO CPC. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. 

IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 
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-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação ao art. 97 da Constituição Federal, bem como ao art. 480 do CPC. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006417-47.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006417-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDERSON RIBEIRO DE QUEIROZ 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00113-4 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. 

AUSÊNCIA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓD. PROCESSO 

CIVIL. POSSIBILIDADE. NÚCLEO FAMILIAR. INTEGRANTES. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

2. Afastada a alegação de que irmão não integra o núcleo familiar para auferimento da renda mensal per capita 

conforme precedentes da jurisprudência traduzindo, nos tempos atuais, a possibilidade de interpretar o conceito de 

núcleo familiar como sendo o conjunto de pessoas que residam sob o mesmo teto compartilhando despesas ou sendo 

beneficiário de quem as suporta.  

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 

provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557 do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 894/1181 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008140-04.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.008140-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE PANTALHAO DOURADO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00026-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93 E ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

LEI Nº 9.868/99. ARTIGO 97 E 102, § 2º, DA CF/88. ADIN 1232. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. STF. 

APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação aos arts.28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/93, 97 e 102, § 2º, da Constituição Federal ou à Súmula 
Vinculante nº 10 do C. STF. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008152-18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.008152-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE CORREA DE MORAES 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00077-2 3 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 

557 DO CÓD. PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. JUROS. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO. 
IMPROVIMENTO. 
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 
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2. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem 

os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013838-88.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013838-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUINA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : CHRISTIAN CLAUDIO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00163-3 2 Vr LEME/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93 E ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

LEI Nº 9.868/99. ARTIGO 97 E 102, § 2º, DA CF/88. ADIN 1232. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. STF. 

APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação aos arts.28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/93, 97 e 102, § 2º, da Constituição Federal ou à Súmula 

Vinculante nº 10 do C. STF. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019274-28.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019274-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUCILA DE MORAES FIGUEIREDO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00225-5 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 

557 DO CÓD. PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. JUROS. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO. 

IMPROVIMENTO. 
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

2. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem 

os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022662-36.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022662-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLGA FAVARO GONCALVES 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

 
: ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00103-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93 E ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

LEI Nº 9.868/99. ARTIGO 97 E 195, § 5º, DA CF/88. ADIN 1232. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. STF. 

APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL DO INSS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. JUROS 

.JULGAMENTO COLEGIADO. IMPROVIMENTO.  
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação aos arts. 97 e 195, § 5º, da Constituição Federal ou à Súmula Vinculante nº 10 do C. STF. 
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- O termo inicial para o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF e no art. 20 da Lei nº 8.742/93, quando 

inexistente nos autos requerimento administrativo ao INSS, é a data da citação, conforme precedente do Superior 

Tribunal de Justiça. 

-Juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal da parte autora improvido. 

-Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da parte autora e do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030276-92.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030276-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELIANA DE FATIMA MACIEL PAIS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00000-5 1 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93. ADIN 1232-STF. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.868/99. APELO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação ao art. 28 da Lei nº 9.868/99. 
- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037120-58.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037120-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DANIELA APARECIDA DA SILVA incapaz 
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ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00037-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93. APELO DO INSS E DA PARTE AUTORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 

MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. JULGAMENTO COLEGIADO. MATÉRIA PACIFICADA. 

IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

- O r. decisum agravado deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, 

V, da Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana, 

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil. 

- Inocorrendo o reconhecimento de violação aos preceitos constitucionais elencados pela parte agravante, a decisão 

monocrática combatida foi proferida à luz da plena constitucionalidade da Lei nº 8.742/1993, conjugada com a 

legislação superveniente (em especial, a Lei nº 10.741/2003) e os elementos do caso concreto. 

-Entendimento esposado por este E.TRF o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput, para o caso concreto. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, não reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040912-20.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.040912-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LAESTO FERREIRA DE JESUS incapaz 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REPRESENTANTE : CARMELINA DE JESUS FARIAS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00088-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 

557 DO CÓD. PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO. IMPROVIMENTO. 
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

2. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem 

os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 
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5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001518-69.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001518-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : TEREZINHA ALMEIDA MARIANO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00072-8 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93 E ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ADIN 1232-STF. ARTIGO 28, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.868/99. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL DA 

PARTE AUTORA. JUROS .JULGAMENTO COLEGIADO. IMPROVIDO. AGRAVO LEGAL DO INSS. 

MATÉRIA PACIFICADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
-Agravos legais tendentes à reforma de decisão monocrática. 

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação ao art. 28 da Lei nº 9.868/99. 

-Juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

- Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 
-Agravo legal da parte improvido. 

-Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da parte autora e do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016472-23.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.016472-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO APARECIDO GOMES PATRIOTA incapaz 

ADVOGADO : MARIA ALICE BOIÇA MARCONDES DE MOURA 

REPRESENTANTE : FRANCISCO GOMES PATRIOTA 

ADVOGADO : MARIA ALICE BOIÇA MARCONDES DE MOURA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00095-6 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93 E 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

9.868/99. ARTIGO 97 DA CF/88. ADIN 1232. ARTIGO 480 DO CPC. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 
da Lei nº 10.741/03. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação ao art. 97 da Constituição Federal, bem como ao art. 480 do CPC. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027959-87.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027959-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA BIANCHINI CARNEIRO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00051-2 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

Direito Constitucional. Benefício Assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício Indeferido. Apelação. 

Aplicação do art. 557, do Cód. Processo Civil. Possibilidade. Agravo a que se nega provimento.  
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 
ou de difícil reparação. 

2. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da 

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana, ou 
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mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as 

disposições da Lei 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei 

10.741/2003, mesmo para casos que não envolvam idosos, à luz da isonomia). Entendimento semelhante vem sendo 

esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput, para a 

hipótese sub judice. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 

provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033019-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033019-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLAUDIA MARA ESTEVAM 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00056-0 3 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93 E 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

9.868/99. ARTIGO 97 DA CF/88. ADIN 1232. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 

COTA PARTE DE PENSÃO POR MORTE. ART. 20, § 4º, DA LEI Nº 8.742/93. MATÉRIA PACIFICADA. 

IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 
- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação ao art. 97 da Constituição Federal. 

- A vedação de acúmulo de benefícios constante no art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, não prevê situação como a dos 

autos, em que a requerente possa auferir apenas quota parte de pensão por morte de seu genitor. Concessão de benefício 

mantida. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 
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00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039269-90.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039269-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IGYNA DIAS DE MORAES 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00070-2 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. APELO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL PRÓXIMA AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA.  
-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

- O início de prova material não significa que a segurada deverá demonstrar, por meio de documentos, mês a mês, ano a 

ano, o exercício da atividade campesina, visto que tal conduta redundaria na exigência, não prevista em lei, de 

comprovação documental de todo o período de labor rural, afastando a utilidade da prova testemunhal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039750-53.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039750-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITA GALDINO DE LIMA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00112-5 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 

557 DO CÓD. PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. JUROS. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO. 

IMPROVIMENTO. 
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

2. - Os juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual 
aplicado à caderneta de poupança (0,5%), sendo de forma decrescente, a partir da citação até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039987-87.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039987-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIANO FILHO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00135-1 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 
557 DO CÓD. PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. JUROS. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO. 

IMPROVIMENTO. 
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

2. - Os juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), sendo de forma decrescente, a partir da citação até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000851-37.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.000851-2/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO RAMAO LOPES 

ADVOGADO : DEMIS FERNANDO LOPES BENITES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 

557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL. 
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POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS POR OUTROS MEIOS. 

IMPROVIMENTO. 
- O magistrado pode considerar outros elementos nos autos hábeis à formação de seu convencimento pela incapacidade 

total do requerente. 

- Tratando-se de pessoa humilde e sem maiores qualificações profissionais, que depende da capacitação física para o 

trabalho do qual provém sua subsistência, tendo em vista a inviabilidade de sua absorção por mercado de trabalho 

competitivo, está comprovada a invalidez mesmo que o laudo médico conclua pela incapacidade parcial e temporária, já 

que a Lei nº 8.742/93 impõe revisão periódica das condições que ensejam a concessão do benefício. 

- Presentes os requisitos exigidos pelo art. 203, V, da Constituição Federal, através das provas trazidas, autorizando a 

concessão do amparo social. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018791-27.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018791-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00013-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. AMPLIAÇÃO POR PROVA ORAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

-O início de prova material não precisa abranger todo o tempo de serviço a ser comprovado, sob pena de a prova oral 

tornar-se desnecessária. 

-A certidão de casamento, confirmada e ampliada por testemunhas, faz a prova do tempo de serviço. Precedentes. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019989-02.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019989-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GINO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00268-7 2 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93. APELO DO INSS E DA PARTE AUTORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 

MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. JULGAMENTO COLEGIADO. MATÉRIA PACIFICADA. 

IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

- O r. decisum agravado deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, 

V, da Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana, 

ou mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil. 

- Inocorrendo o reconhecimento de violação aos preceitos constitucionais elencados pela parte agravante, a decisão 
monocrática combatida foi proferida à luz da plena constitucionalidade da Lei nº 8.742/1993, conjugada com a 

legislação superveniente (em especial, a Lei nº 10.741/2003) e os elementos do caso concreto. 

-Entendimento esposado por este E.TRF o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput, para o caso concreto. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, não reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027563-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027563-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IOLANDA ARIOLI ORTELANI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00126-8 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. AUSÊNCIA. 

BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓD. 

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. NÚCLEO FAMILIAR. CONCEITO. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

2. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da 

Constituição Federal, não havendo falar, desta forma, em violação ao princípio da dignidade da pessoa humana, ou 

mesmo os princípios fundamentais que regem a República Federativa do Brasil, sobretudo contextualizando as 

disposições da Lei nº 8.742/1993 com a legislação superveniente (em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei nº 
10.741/2003). Entendimento semelhante vem sendo esposado por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, 

autoriza a aplicação do art. 557, caput, para a hipótese sub judice. 

3 Afastada a afirmação de que filho maior, divorciado, não compõe o núcleo familiar para auferimento de renda per 

capita. A jurisprudência tem analisado como possível a alteração do conceito de núcleo familiar como sendo o conjunto 

de pessoas que residem sob o mesmo teto (Precedentes: AC 200903990312824 -TRF3 R - Oitava Turma - Rel Des. 

Marianina Galante - DJF3 CJ1 06/10/2010 - p. 695 ///AC 200703990458226 - TRF3 R - Sétima Turma - Rel. Des. 
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Leide Polo - DJF3 CJ1 30/03/2010 - p. 902 /// AC 200161240035087 - TRF3 R - Sétima Turma - Rel. Des. Antonio 

Cedenho - DJU 15/09/2005 - p. 445). 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 

provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019188-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019188-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARINA PEREIRA RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00028-4 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93 E 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

9.868/99. ARTIGO 97 DA CF/88. ADIN Nº 1232. ARTIGO 480 DO CPC. APELO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação ao art. 97 da Constituição Federal, bem como ao art. 480 do CPC. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 
presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037979-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037979-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AMBROSINA GABRIELA STEKER incapaz 

ADVOGADO : JOAO SARDI 
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REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA STEKER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00047-9 1 Vr GALIA/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. 

AUSÊNCIA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓD. PROCESSO 

CIVIL. POSSIBILIDADE. NÚCLEO FAMILIAR. INTEGRANTES. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

2. Afastada a alegação de que avós não integram o núcleo familiar para auferimento da renda mensal per capita 

conforme precedentes da jurisprudência traduzindo, nos tempos atuais, a possibilidade de interpretar o conceito de 

núcleo familiar como sendo o conjunto de pessoas que residam sob o mesmo teto compartilhando despesas ou sendo 

beneficiário de quem as suporta.  

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 
provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557 do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo Ministério 

Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005974-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005974-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOURA BRITO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00099-4 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 20, § 3º, DA LEI Nº 
8.742/93 E ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

LEI Nº 9.868/99. ARTIGO 97 E 195, § 5º, DA CF/88. ADIN 1232. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. STF. 

APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. ART. 557 DO CÓD. 

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS. LEI Nº 11.960/09. 

VERBA HONORÁRIA. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 
 

-Agravos legais tendentes à reforma de decisão monocrática. 

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 
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-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação aos arts. 97 e 195, § 5º, da Constituição Federal ou à Súmula Vinculante nº 10 do C. STF. 

- O termo inicial para o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF e no art. 20, § 6º, da Lei nº 8.742/93, 

quando inexistente nos autos requerimento administrativo ao INSS, é a data da citação, conforme precedente do 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Os juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), sendo de forma decrescente, a partir da citação até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

- A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557 do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

Agravo legal da parte autora improvido. 
-Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais interpostos pela parte autora 

e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038300-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038300-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : TEREZINHA PRADO MARTINS 

ADVOGADO : VANDERSON TADEU NASCIMENTO OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00087-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93 E ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ADIN 1232-STF. ARTIGO 28, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.868/99. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO.  
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação ao art. 28 da Lei nº 9.868/99. 

- O termo inicial para o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF e no art. 20 da Lei nº 8.742/93, quando 

inexistente nos autos requerimento administrativo ao INSS, é a data da citação, conforme precedente do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 3484/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023895-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023895-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Fausto De Sanctis  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EURIPEDES DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO : JOÃO PAULO RODRIGUES MULATO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00002-9 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742, de 07.12.1993. 
1. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, já que configura 

um elemento para se aferir a necessidade, presumindo-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda 

per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. Precedentes do C. STJ. 

2. Provada nos autos a premente necessidade de recebimento do benefício assistencial, bem como comprovado pelo 

exame médico elaborado pelo perito judicial que a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente 

para qualquer atividade, inclusive, para algumas de ordem pessoal. 

3. O estudo social revela que seu núcleo familiar é composto pelo autor de 57 anos, sem renda; seu cônjuge, com renda 

de R$532,40; sua filha de 25 anos, desempregada, e seu neto de 04 anos, sem renda; concluindo que o autor vem 

enfrentando dificuldades, não possuindo condições de prover seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

4. Preenchidos os requisitos necessários à manutenção da tutela concedida. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto do Des. 

Federal Fausto De Sanctis, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, acompanhado pelo voto do Juiz 

Federal Convocado Carlos Francisco, vencida a Relatora Des. Federal Eva Regina que dava provimento ao recurso. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Relator para o acórdão 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023610-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023610-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Fausto De Sanctis  

APELANTE : DIRCE PANSANATO TODERO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00150-2 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742, de 07.12.1993. ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI Nº 10.741, de 01.10.2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CUMPRIMENTO DO JULGADO. 
1. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, já que configura 

um elemento para se aferir a necessidade, presumindo-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda 

per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. Precedentes do C. STJ. 

2. Provada nos autos a premente necessidade de recebimento do benefício assistencial, considerando que o exame 

médico elaborado pelo perito judicial concluiu que a autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente, não 

tendo condições de readaptação ou reabilitação. 

3. Não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria recebida pelo cônjuge da requerente, por 

força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

4. Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

5. Termo inicial fixado a partir da citação, haja vista a ausência de requerimento na via administrativa. 

6. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

7. Os juros moratórios incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem 

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência 

do novo Código Civil, Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei 

Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 
161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data 

que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do 

CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Isento de custas, por ser a autora 

beneficiária da justiça gratuita. 

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos do art. 

461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 

10. Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao Agravo Legal, nos termos do voto do Des. Federal 

Fausto De Sanctis, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, acompanhado pelo voto do Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco, vencida a Relatora Des. Federal Eva Regina que negava provimento ao recurso. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Relator para o acórdão 

Boletim Nro 3482/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000169-86.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.000169-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : CARMO COIRADAS 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/213 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONJUNTO PROBATÓRIO APTO AO 

RECONHECIMENTO DE PARTE DO TRABALHO URBANO ALEGADO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo requisitos os 

requisitos para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- Conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho urbano alegado. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004398-73.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004398-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANTONIO JULIANO NETO 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

 
: BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

 
: FABRÍCIO MARCEL NUNES GALVÃO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: STEVEN SHUNITI ZWICKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123 

No. ORIG. : 01.00.00090-0 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO DO TRABALHO URBANO REQUERIDO - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo requisitos os 

requisitos para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- Conjunto probatório é insuficiente para o reconhecimento do trabalho urbano alegado. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002450-62.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.002450-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 
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AGRAVANTE : JOSE VALTER CAMPOIO 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

 
: LUZIA FUJIE KORIN 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/200 

No. ORIG. : 01.00.00077-3 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONJUNTO PROBATÓRIO APTO AO 

RECONHECIMENTO DE PARTE DO TRABALHO RURAL ALEGADO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo requisitos os 

requisitos para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- Conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado Carlos 

Francisco ressalvou seu entendimento. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025612-86.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025612-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/223 

INTERESSADO : BENEDITO MARQUES ARAUJO 

ADVOGADO : RUBENS MARANGAO 

No. ORIG. : 01.00.00044-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRESENTES OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO . 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo os requisitos 

para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- No presente caso, é devida a aposentadoria perseguida, vez que preenchidos os requisitos necessários. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006115-18.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.006115-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/154 

INTERESSADO : VICENTE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00062-6 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a 

serem sanadas, apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007377-03.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007377-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : OTACILIA VIEIRA DE PONTES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

SUCEDIDO : RUI VALTER MACIEL DE PONTES falecido 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/237 

No. ORIG. : 03.00.00219-3 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONJUNTO PROBATÓRIO APTO AO 

RECONHECIMENTO DE PARTE DO TRABALHO RURAL ALEGADO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo requisitos os 

requisitos para sua concessão, carência e tempo de serviço. 
- Conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado Carlos 
Francisco ressalvou seu entendimento 

. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026812-60.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026812-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : BELMIRO DONIZETTI DA SILVA 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 376/379 

No. ORIG. : 03.00.00333-0 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONJUNTO PROBATÓRIO APTO AO 

RECONHECIMENTO DE PARTE DO TRABALHO RURAL ALEGADO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo requisitos os 

requisitos para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- Conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Ausente o requisito temporal. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado Carlos 

Francisco ressalvou seu entendimento. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040113-74.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.040113-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANTONIO ROBERTO EVANGELISTA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

AGRAVADO : decisão fls. 149/150 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 02.00.00108-7 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

BENEFÍCIO INDEVIDO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
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dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- O conjunto probatório é insuficiente para o reconhecimento do trabalho rural. 

- Em razão do não conhecimento da atividade rural, o requerente não faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016416-53.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016416-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

APELANTE : EUGENIA MARQUES DE SOUZA RINALDI 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/46 

No. ORIG. : 06.00.00120-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Apelação a que se deu provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008424-

43.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.008424-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : CARLOS WAGNER MARIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/197 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00084244320074036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À EMBARGANTE E SEU 

PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 
pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 
constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com mais 

um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento de 

tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 
favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa , 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012778-23.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012778-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116 

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO LIMA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00127782320084036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração . 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005374-72.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005374-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : APARECIDO DIS SCALO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/172 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE 

HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 

538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 
obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 
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aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 
constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 
favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008035-

24.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008035-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : LYGIA TUPY CALDAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.235/247 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00080352420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À EMBARGANTE E SEU 

PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 
tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 
- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009355-

12.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009355-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ALOISIO SILVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210/217 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00093551220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE 
HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 

538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 
após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 
- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com mais 

um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento de 

tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 
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- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009843-

64.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009843-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : CLEUNICE LUZIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.216/233 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00098436420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À EMBARGANTE E SEU 

PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 
pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 
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- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo"  (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 
favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa , 
solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012844-

57.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012844-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : DURVALINO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/206 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00128445720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE 

HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 

538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 
no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 
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da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 
desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com mais 

um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento de 

tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa , 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042226-

59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042226-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/164 

EMBARGANTE : ALZIRO SERGIO DE CAMARGO 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00014-0 2 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
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- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a 

serem sanadas, apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000888-

50.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000888-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : JUVENTINO CANCIO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.241/248 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À EMBARGANTE E SEU 

PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 
- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 
- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 
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- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 
favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 
solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003346-40.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.003346-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ORLANDO MEGIOLARO 

ADVOGADO : LUCIA AVARY DE CAMPOS 

 
: ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.302/309 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033464020094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À EMBARGANTE E SEU 
PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  
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- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 
embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com mais 

um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento de 

tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011176-48.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.011176-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS MINUTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/151 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111764820094036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À EMBARGANTE E SEU 

PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 
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- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 
da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com mais 

um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento de 

tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 
- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012205-

03.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012205-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : LEOPOLDO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/120 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00122050320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À EMBARGANTE E SEU 

PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 
pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 
constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com mais 

um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento de 

tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 
favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000630-

97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000630-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : AMERICO JOSE DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.229/236 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006309720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OCORRÊNCIA. NÃO 

CONHECIMENTO DO ÚLTIMO RECURSO - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À EMBARGANTE E SEU 

PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- Interposto mais de um recurso pela mesma parte, não se deve conhecer do último, em razão do exaurimento do direito 

de recorrer, erigindo-se, na hipótese, a preclusão consumativa . 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 
- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 
- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 
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de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo"  (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso às fls. 251/261 e negar provimento aos 

embargos de declaração e aplicar multa, solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001569-

77.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001569-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO ALVES NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.256/263 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00015697720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE 

HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 

538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 
obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 
da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 
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- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com mais 

um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento de 

tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 
lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002751-

98.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002751-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ISMAEL LEITE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/215 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00027519820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO 
ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À EMBARGANTE E SEU 

PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 
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aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 
constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com mais 

um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento de 

tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 
favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003436-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003436-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : INACIO FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/109 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRANCALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034360820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À EMBARGANTE E SEU 

PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 
serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 
embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com mais 

um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento de 

tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006701-18.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.006701-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74/82 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067011820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 

DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008987-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008987-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : JOSE FERREIRA DAMASCENA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/129 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089876620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE 

HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 

538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 
- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 
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pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 
Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo"  (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010970-03.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010970-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ROBERTO EUGENIO DOS REIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/147 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109700320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 936/1181 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE 

HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 

538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 
serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 
embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012487-43.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012487-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : MARIA DE LURDES CARDOSO FARIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/115 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124874320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 

DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 
aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015461-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015461-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : TAKEOMI TSUNO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO RANGEL DO NASCIMENTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/158 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00154615320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À EMBARGANTE E SEU 

PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 938/1181 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 
- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com mais 

um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento de 

tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015818-33.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015818-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : JOAO VITAL DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/121 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158183320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PARTE DAS RAZÕES RECURSAIS APRESENTADAS 
PELA PARTE EMBARGANTE NÃO GUARDAM SINTONIA COM OS FUNDAMENTOS APRESENTADOS 

PELA DECISÃO RECORRIDA - NÃO CONHECIMENTO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA. - 
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE 

HOUVESSE FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. 

ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- Parte das razões recursais apresentadas pela parte embargante não guardam sintonia com os fundamentos apresentados 

pelo acórdão recorrido, apresentando-se dissociada dos autos. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  
- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que 

não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que se encontram prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 
- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo"  (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, na parte em que conhecido, com condenação solidária da embargante e seu 

procurador ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório 

do recurso, a ser revertida em favor da autarquia federal. (artigo 538, parágrafo único, do CPC) em favor da autarquia 

federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração e, na parte dele 

conhecida, negar-lhe provimento e aplicar multa, solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017669-10.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.017669-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : CLEUNICE APARECIDA DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/111 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00176691020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À EMBARGANTE E SEU 

PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 
do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 
- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021159-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021159-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : JOAO DE SOUZA espolio 

ADVOGADO : RONALDO DOMINGOS DAS NEVES 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/92 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 93.00.11421-9 8 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004012-

62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004012-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : JOAQUIM VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/115 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00211-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS 
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- No presente caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas; deseja o embargante a mera 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001881-93.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.001881-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : WILTON ALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/150 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018819320104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE 
HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 

538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 
após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 943/1181 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com mais 

um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento de 

tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001196-12.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001196-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : AUGUSTO DE SOUZA LINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/159 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011961220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE 

HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 

538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 
- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 
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dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 
de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo"  (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa , 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003491-22.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003491-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ANTONIO ZINHANI 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.53/61 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034912220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE 

HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 

538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 
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- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar e, em que circunstâncias ela é devida, tendo asseverado que, no caso dos autos, 

pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento em que se considerem, no cálculo 

do novo benefício, além do tempo e contribuições que ensejaram a concessão do primeiro amparo, o tempo de serviço e 

as contribuições em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos 

da aposentadoria que deseja renunciar, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos.  

- O voto fez menção à situação diversa da parte autora em que os segurados pretendem utilizar, tão somente, o tempo de 

serviço liberado pela renúncia (todo o tempo de serviço anterior à aposentadoria e que nela redundara), para somá-lo, 

após a homologação da renúncia, ao tempo de serviço posterior a ela, servindo-se das contribuições efetuadas a partir 

dessa renúncia, para fins da concessão e do cálculo de novo benefício no mesmo regime previdenciário, nesse caso sem 

necessidade de devolução de valores. 

- Não há, portanto, omissão ou obscuridade a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 
entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara, de modo que já se encontravam prequestionadas. 

Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com mais 

um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento de 

tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 
- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa , 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3473/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028763-59.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.028763-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : CICERO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA AQUINO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. 

ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADA. ERRO MATERIAL. REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDA. 

Corrigido, de ofício, o erro material contido na r. sentença, a fim de que passe a constar como tempo de serviço especial 

o período de 03/09/1980 a 08/06/1984. 

O autor não apelou da r. sentença, razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado da parte da decisão que deixou de 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço e que deixou de reconhecer como tempo de serviço especial o 

período de 06/03/1997 a 15/12/1998. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do respectivo 

exercício. 
Correta a conversão do tempo de serviço especial para comum relativo aos períodos de 02/07/1976 a 17/07/1978, de 

02/10/1978 a 22/05/1980, de 03/09/1980 a 08/06/1984 e de 03/09/1984 a 05/03/1997. 

Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material contido na r. sentença e negar 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003452-97.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.003452-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CAMILA CAROLINA ALVES incapaz 

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro 

REPRESENTANTE : VANIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE - 

MENOR SOB GUARDA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

AGRAVO IMPROVIDO. 
A autora junta aos autos o "Termo de Entrega sob Guarda e Responsabilidade", expedido pelo Juiz de Menores da 2ª 

Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Piracicaba nos autos de nº 1117/94, através do qual, a autora foi 

entregue à Sr. Zelina de Camargo Alves em 28/07/1997, nos termos do artigo 33 e seguintes do ECA por prazo 

indeterminado. Há, portanto, prova útil a demonstrar ter sido a autora tutelada judicialmente pela sua avó falecida, a 

possibilitar a aplicação do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

A nova redação dada pela Lei nº 9.528/97 ao parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, não teve o condão de excluir 

o menor sob guarda do rol de dependentes previdenciários, haja vista que a guarda, nos termos do artigo 33 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, ainda vigente, confere à criança e ao adolescente a condição de dependente para todos os 

fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com quem votou o Des. Federal Fausto de Sanctis, vencida a Des. Federal Eva Regina que 

lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007662-61.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.007662-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FLORINDA DE PAULA FRANCO ALVES 

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC 

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - REQUISITOS 
PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Não merece prosperar a alegação da agravante de que a questão concernente a sua qualidade de dependente em relação 

ao seu filho restou incontroversa, visto que ao indeferir o requerimento administrativo, a autarquia o fez fundamentando 

sua decisão na "falta de qualidade de dependente - pessoa designada", consoante comunicação de indeferimento, 

juntada aos autos às fls. 25. Ademais, o INSS contestou a ação, requerendo a improcedência da pretensão por não 

estarem presentes os requisitos necessários a sua concessão. 

O presente conjunto probatório não atende ao objetivo de provar a dependência econômica da requerente, ora agravante, 

em relação ao filho, a qual, no caso, não pode ser presumida. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1o, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001816-51.2003.4.03.6124/SP 

  
2003.61.24.001816-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EDUARDO MARIANO 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PREENCHE REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA 

- AGRAVO IMPROVIDO. 

Parte da apelação em que o autor requer a concessão da aposentadoria por invalidez não conhecida. Autor requereu o 

benefício após o laudo médico ter constatado a sua incapacidade. Tal matéria não foi objeto de pedido na inicial, não 

sendo dada oportunidade de contraditório ao INSS, nem poderia ser apreciada em sentença. Ademais, é defeso ao autor, 

nesta fase processual, pretender alterar o pedido, nos termos do artigo 264 e parágrafo único do Código Processo Civil. 

Restaram demonstrados nos autos os requisitos necessários para a concessão do benefício de auxílio-doença. 
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Honorários advocatícios mantidos consoante fixado pela r. sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser efetuado. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1o, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036745-91.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.036745-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00007-8 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA CONTRA A R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, I, 

DO CPC. 
O Precatório nº 1999.03.00.020310-0 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 1999, tendo o setor 

competente devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito, realizado em 18/10/2000. Assim, 

observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, não há incidência 

de juros de mora. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038216-11.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038216-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIANA GARRIDO MANSON CAMARGO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.00067-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA CONTRA A R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, I, 
DO CPC. 

A RPV nº 2002.03.00.022542-9 foi distribuída m 01.06.2002 e paga em 16.07.2002, no valor de R$ 10.121,67, sendo 

observado o prazo legal de 60 (sessenta) dias para o pagamento do valor requisitado. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007108-09.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.007108-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEVI BATISTA DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - UNIVERSITÁRIO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES 

TODOS OS REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

A Lei Previdenciária não prevê a manutenção do benefício de pensão por morte para os filhos que completam 21 anos 

de idade, à exceção para os que são inválidos (Lei 8.213/91, art. 77, §2º). No entanto, ao decidir a demanda posta em 

Juízo, o julgador não deve se ater tão-somente à interpretação literal da lei, mas, antes de tudo, deve buscar a sua 

aplicação de forma que possa atender às aspirações da Justiça e do bem comum, atendendo aos fins sociais a que ela se 

dirige. 

Se, por um lado a maioridade civil implica na habilitação do indivíduo para a prática de todos os atos da vida civil, ela 

não implica, de outra parte e necessariamente, na sua independência no âmbito econômico, sendo certo que, na grande 

maioria dos casos, os filhos permanecem economicamente dependentes dos pais quando alcançam a maioridade e estão 

cursando, como in casu, o curso universitário. Destarte, suspender o benefício de pensão por morte neste momento, para 

se ater tão-somente à interpretação literal da lei, não se coaduna com os princípios constitucionais que resguardam o 

direito à educação. Assim, o filho de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até os 24 anos de idade, 

desde que comprovados o ingresso em universidade à época em que completou a maioridade e a dependência 

econômica. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 
Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos juros de mora, a Terceira Seção deste Tribunal consagrou o entendimento de sua incidência à razão de 

1% ao mês, a partir da citação, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. Entretanto, a partir do advento da 

Lei nº 11.960/09, que em seu art. 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem uma única vez, até 

o efetivo pagamento, na mesma forma em que são aplicados à caderneta de poupança. 
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Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no art. 

20 do CPC. 

Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008036-57.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.008036-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODEMIR TADEU PEIXOTO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ÓBITO ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91 - LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL - MARIDO - NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

DO INSS PROVIDAS. 

Na legislação vigente por ocasião do óbito de sua esposa, o autor não se inseria entre os dependentes presumidos da 

segurada falecida, uma vez que não era inválido. 

No caso, embora o óbito da segurada tenha ocorrido após a promulgação da CF de 1988, a qual dispõe, em seu art. 201, 

inc. V, que a Previdência Social atenderá a pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no §5º e no art. 202 (redação original), equiparando homens e 

mulheres em direitos e obrigações, impõe-se salientar que não se trata de norma auto-aplicável. 

O caput do citado artigo constitucional estabelece que a Previdência Social será organizada sob a forma de Regime 

Geral, de caráter contributivo e filiação obrigatória, nos termos da lei e, assim, somente com o advento das Leis nºs 
8.212/91 e 8.213/91 passou a ter efetividade o dispositivo constitucional, considerando-se dependente presumido o 

marido ou companheiro, sem qualquer distinção. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, 

determinando a expedição de ofício na forma explicitada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004623-27.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.004623-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALINE ALEXANDRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CRISTOVAM JUNIOR (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - UNIVERSITÁRIA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES 

TODOS OS REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

A Lei Previdenciária não prevê a manutenção do benefício de pensão por morte para os filhos que completam 21 anos 

de idade, à exceção para os que são inválidos (Lei 8.213/91, art. 77, §2º). No entanto, ao decidir a demanda posta em 

Juízo, o julgador não deve se ater tão-somente à interpretação literal da lei, mas, antes de tudo, deve buscar a sua 

aplicação de forma que possa atender às aspirações da Justiça e do bem comum, atendendo aos fins sociais a que ela se 

dirige. 

Se, por um lado a maioridade civil implica na habilitação do indivíduo para a prática de todos os atos da vida civil, ela 

não implica, de outra parte e necessariamente, na sua independência no âmbito econômico, sendo certo que, na grande 

maioria dos casos, os filhos permanecem economicamente dependentes dos pais quando alcançam a maioridade e estão 

cursando, como in casu, o curso universitário. Destarte, suspender o benefício de pensão por morte neste momento, para 

se ater tão-somente à interpretação literal da lei, não se coaduna com os princípios constitucionais que resguardam o 

direito à educação. Assim, o filho de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até os 24 anos de idade, 

desde que comprovados o ingresso em universidade à época em que completou a maioridade e a dependência 

econômica. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos juros de mora, a Terceira Seção deste Tribunal consagrou o entendimento de sua incidência à razão de 

1% ao mês, a partir da citação, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. Entretanto, a partir do advento da 

Lei nº 11.960/09, que em seu art. 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem uma única vez, até 

o efetivo pagamento, na mesma forma em que são aplicados à caderneta de poupança. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no art. 

20 do CPC. 

Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da parte autora, com quem votou o Des. 

Federal Fausto de Sanctis, vencida a Des. Federal Eva Regina que lhe negava provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095020-86.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095020-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 37/38. 

INTERESSADO : JOSE PAULO EUGENIO DE SOUSA 

ADVOGADO : DANIEL AVILA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 06.00.00004-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA 

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. 

A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o 

mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a 

verossimilhança de suas alegações, não havendo nos autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. 

As provas trazidas pelo agravante não lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o 

benefício anteriormente concedido. Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à 

suspensão do auxílio-doença, na via administrativa. 
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Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109676-48.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109676-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 108/110 

INTERESSADO : VANILDA REGINA MANZONI incapaz 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REPRESENTANTE : MAGDALENA NORONHA MANZONI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 06.00.00100-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROCESSO 

ORIGINÁRIO EXTINTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS. 

Conforme noticiado pelo MM. Juízo a quo, no processo originário onde foi proferida a decisão agravada foi prolatada 

sentença de extinção do feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IX, do Código de 

Processo Civil, a qual transitou em julgado.Ademais, em consulta ao sistema PLENUS, verificou-se que o benefício 

assistencial percebido pela ora agravante foi cessado em 04 de maio de 2007 em razão do óbito do titular. 

Julgado prejudicado, de ofício, o agravo de instrumento e, por consequência, os embargos de declaração opostos pelo 

INSS. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado, de ofício, o agravo de instrumento e, por 

consequência, os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003432-71.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003432-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO GUERINO 

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FRANCISCO GUERINO 
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ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00039-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - 

NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

Para fazer "jus" ao benefício de pensão por morte , na forma do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, mister se faz que a parte 

autora preencha, simultaneamente, os requisitos previstos na legislação previdenciária vigente na época do evento 

morte, sendo eles: I - a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de 

previdência, II - a situação de dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III - o evento morte 

desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

Não restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus, por ocasião do falecimento. Assim, não atendidas as 

exigências previstas em lei, o direito ao benefício pleiteado não pode ser reconhecido. 

Ausente um dos requisitos necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais, pois eles 
devem existir simultaneamente. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1o, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, com quem votou a Des. Federal Eva 
Regina, vencido o Des. Federal Fausto de Sanctis que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006415-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006415-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA INES DE ALMEIDA e outro 

 
: ELAINE LAURINDA DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00069-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE - 

AUSÈNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

Inexistência de prova material a demonstrar a condição de segurado da Previdência Social do de cujus na data do óbito. 

Por outro lado, também não há, nos presentes autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício 

previdenciário pelo falecido no tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade 

de segurado sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios. 

Considerando que ao falecer possuía ele 52 (cinqüenta e dois) anos de idade e de acordo com os assentamentos 

constantes da CTPS (fls. 19/21), apenas 08 anos e 8 meses de contribuições vertidas à Previdência, não há que se 

cogitar na averiguação de eventual direito adquirido a algum benefício pelo de cujus, afastando, pois, a aplicação da 
ressalva trazida pelo artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006863-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006863-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ROSANGELA APARERCIDA FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00091-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO 

CPC - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO 

IMPROVIDO. 
Para fazer "jus" ao benefício de pensão por morte, na forma do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, mister se faz que a parte 
autora preencha, simultaneamente, os requisitos previstos na legislação previdenciária vigente na época do evento 

morte, sendo eles: I - a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de 

previdência, II - a situação de dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III - o evento morte 

desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

Não faz a autora prova da sua dependência econômica em relação ao de cujus, ao tempo do óbito. 

Ausente um dos requisitos necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais requisitos, pois 

eles devem existir simultaneamente. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011807-61.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011807-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARLENE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00130-7 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE - 

NÃO COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ E DEPENDÊNCIA ECONOMICA DA FILHA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

Embora a dependência econômica seja presumida para as pessoas enumeradas no inciso I do art. 16 da Lei nº 8.213/91, 
o filho maior de 21 anos e inválido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez através de perícia médica a 

cargo da Previdência Social e deve provar que a moléstia já existia na data do falecimento do segurado. 

A agravante não apresenta qualquer prova da sua invalidez, não trazendo também documentos comprobatórios da sua 

dependência econômica em relação à sua falecida mãe. 
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A autora encontra-se inscrita como contribuinte individual da Previdência Social desde 08 de 1997, sendo que no 

período de janeiro de 1999 a maio de 2005, de forma continuada, verteu contribuições aos seus cofres. Deixou de 

contribuir a partir da data do ajuizamento dessa ação, retornando a contribuir a partir de janeiro de 2008 até a presente 

data, de onde se infere ser incompatível a alegada dependência econômica. 

Ausente um dos requisitos, necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais requisitos, pois 

eles devem existir simultaneamente. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1°, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006243-67.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006243-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAFAEL VERO 

ADVOGADO : SORAIA ALBERTINA RAMOS SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00048-8 4 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DO INSSS PROVIDA. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010873-69.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010873-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO PRUDENCIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 04.00.00083-5 1 Vr CAJURU/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, por carecer de interesse recursal, pois assim foi decidido na r. sentença. 

Não há que se falar em carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que apresenta a parte autora nítido 

interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a perceber benefício 

previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista 

no art. 5º, XXXV, da CF, não está a parte demandante obrigada a recorrer primeiramente à esfera administrativa antes 

de propor a ação judicial. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
Agravo retido improvido. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, não conhecer da remessa 

oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011806-42.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011806-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DORTA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00042-5 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REDUÇÃO DE COTA DE OUTRO 
BENEFICIÁRIO - FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO - SENTENÇA ANULADA - 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADAS. 

Analisados os autos, constata-se a percepção do benefício de pensão pela esposa e filha do falecido. Como o 

acolhimento da pretensão da autora implica, necessariamente, alteração das cotas das beneficiárias apontadas, 

configurada está a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário, a impor a citação destas para compor o 

pólo passivo da ação. 

Sentença anulada ex officio. 

Remessa oficial e apelação do INSS prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença, restando prejudicada a remessa 

oficial e a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017463-62.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.017463-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIXTO FREITAS 

ADVOGADO : BIANCA DELLA PACE BRAGA 

No. ORIG. : 06.00.00060-4 1 Vr BONITO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. 
Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento das custas processuais, por carecer 

de interesse recursal, uma vez que assim foi decidido na r. sentença. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030619-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030619-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA FLORINDO 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

No. ORIG. : 02.00.00002-8 1 Vr DUARTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do Art. 475, do Código de Processo Civil. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040449-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040449-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JUAREZ ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00111-5 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ÓBITO ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91 - LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL - MARIDO - NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS - JUSTIÇA GRATUITA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

Na legislação vigente por ocasião do óbito de sua esposa, o autor não se inseria entre os dependentes presumidos da 

segurada falecida, uma vez que não era inválido. 

No caso, o óbito da segurada ocorreu antes mesmo da promulgação da CF de 1988, a qual dispõe, em seu art. 201, inc. 

V, que a Previdência Social atenderá a pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 

dependentes, observado o disposto no §5º e no art. 202 (redação original), equiparando homens e mulheres em direitos e 

obrigações, não se tratando, contudo, de norma auto-aplicável. 

O caput do citado artigo constitucional estabelece que a Previdência Social será organizada sob a forma de Regime 

Geral, de caráter contributivo e filiação obrigatória, nos termos da lei e, assim, somente com o advento das Leis nºs 

8.212/91 e 8.213/91 passou a ter efetividade o dispositivo constitucional, considerando-se dependente presumido o 

marido ou companheiro, sem qualquer distinção. 

Considerando que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, não há que se falar em condenação ao 

pagamento das verbas de sucumbência. 

Apelação da parte autora parcialmente provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019577-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019577-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MACHION SARTORE 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 07.00.00079-8 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 
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Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 8789/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1300141-26.1994.4.03.6108/SP 

  
1994.61.08.300141-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

PARTE AUTORA : THEREZINHA DIEGUEZ BRISOLLA e outros 

 
: CONCILIA TEIXEIRA MAIA 

 
: JOAO NAGATA 

 
: ELCIO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EURIALE DE PAULA GALVAO e outro 

SUCEDIDO : ANTONIO DE OLIVEIRA RATTO falecido 

 
: JOAO CELERINDO DE ALMEIDA falecido 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 13001412619944036108 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Fl. 882 - Manifeste-se o procurador da parte autora, subscritor da referida petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do 

noticiado, haja vista que a petição inicial foi por ele subscrita, bem como a procuração de fl. 36 também está em seu 

nome. 

Dê-se ciência da procuração de fl. 36 à parte autora, através de intimação pessoal. 

Fl. 884 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado, especialmente em razão do ofício de fl. 880. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048944-87.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.048944-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIA VIEIRA LIMA e outros 

 
: DIONATHAS LIMA DE OLIVEIRA incapaz 

 
: PAULO ROBSON DE OLIVEIRA LIMA incapaz 

 
: ANTONIO LUCAS VIEIRA LIMA incapaz 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
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REPRESENTANTE : ANTONIA VIEIRA LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00014-1 1 Vr GUARA/SP 

DESPACHO 

Cumpra a Subsecretaria da Sétima Turma, incontinênti, a resolução consubstanciada no item 2, do r. despacho de fls. 

148. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002357-04.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002357-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Ciência ao autor do documento obtido junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em anexo e que deste 

fica fazendo parte integrante, pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001472-51.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.001472-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE ACACIO BELOTI 

ADVOGADO : FLAUBERT GUENZO NODA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00040-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Foi determinado às fls. 226 a regularização do pedido de habilitação de fls. 218/224, inclusive com a juntada da certidão 

de óbito do autor, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação (fls. 237). No entanto, decorreu o prazo sem que 

fossem adotadas as providências determinadas, consoante certificado às fls. 240. 

Destarte, considerando que o artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte dispõe que a parte que não habilitar-

se perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância "a quo", bem como, que não consta dos autos a certidão de óbito do 

autor e nem os demais documentos cuja juntada determinou-se às fls. 226, indefiro, por ora, a habilitação requerida às 

fls. 218/224. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007667-18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007667-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE MARCOS MARCONDES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 99.00.00042-0 4 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Intime-se o douto advogado do autor, pessoalmente, para cumprir o despacho de fls. 291, informando nos autos o 

andamento da ação de Interdição de seu constituinte referida às fls. 286/289, inclusive esclarecendo se ali foi nomeado 

Curador ao mesmo, a fim de regularizar sua representação processual, no prazo de trinta (30) dias. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009614-09.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.009614-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOANA LEONCIO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista o pedido de revogação da tutela requerido pelo INSS, às fls. 114/123, inclusive com a juntada de laudo 
pericial, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Dê-se ciência.  

 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009052-85.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.009052-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECI PERDOMO LEITE 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI e outro 

DESPACHO 

Fls. 146/149: Ciência ao autor pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001267-57.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.001267-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : HELENA ALZIRA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : ANA TERESA DE ALMEIDA COSTA MOSCON (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 121/122 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 125/132 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002380-42.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.002380-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOSE GENESIO DE SOUZA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
Defiro a expedição de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, determinando que seja observado o tempo de 

serviço reconhecido na r. sentença de fls. 367/375 para implementação do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço na forma da lei, em atendimento à tutela antecipada ali deferida. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004930-10.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004930-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO AMBROSIO PIRES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IONAS DEDA GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 363/365: Ciência ao autor pelo prazo de cinco (05) dias. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002955-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002955-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : PAULO SOARES NOGUEIRA 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00078-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Regularize o autor as razões recursais de fls. 88/96, assinando-as, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018800-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018800-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA ZITA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00053-1 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Recebo o Agravo de fls. 133/137, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021108-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021108-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO JOSE PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 04.00.00045-4 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 128/134: Manifeste-se o autor, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028077-29.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028077-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSA ANTONIO NOVO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00076-9 1 Vr LINS/SP 

DESPACHO 

-Certidão de f. 116, no sentido o decurso do prazo para que o autor aditasse a peça inicial, indicando seu nome correto. 

-Intime-se, pessoalmente, a parte autora para, em 10 (dez) dias, cumprir integralmente o provimento de f. 108, 

indicando qual seu nome correto, dada a divergência na grafia do nome, o qual se encontra grafado ora como Rosa 

Antonia Novo e ora Rosa Antonia Rodrigues, em seus documentos pessoais (fs. 13 e 17). 

-Dê-se ciência 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029967-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029967-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CUSINATO 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 06.00.00127-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

DESPACHO 

Fls. 85/86: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036160-34.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.036160-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELVA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 04.00.00014-6 1 Vr ITAQUIRAI/MS 
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DECISÃO 

Regularize a representante legal da autora sua representação processual, juntando aos autos o Termo de Curadora, no 

prazo de dez (10) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036203-68.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036203-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL DE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

No. ORIG. : 06.00.00074-2 3 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Fls. 78/82: Ciência ao autor pelo prazo de cinco (05) dias. 

2- Fls. 83/84: Anote-se com as cautelas de praxe. 

3- Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047452-16.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047452-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL TOBIAS MICHELASSI 

ADVOGADO : EMERSON OLIVERIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00124-8 2 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 104/105: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047529-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047529-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 06.00.00026-6 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 64/66: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047643-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047643-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA LEITE ALBINO 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

No. ORIG. : 05.00.00133-8 1 Vr COLINA/SP 

DESPACHO 

Fls. 127/138: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049325-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049325-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANGELO SACONI 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 04.00.00034-7 1 Vr NUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes sobre o alegado pelo Ministério Público Estadual a fls. 173/176, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

P.I. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010487-69.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.010487-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE APARECIDO POLYCARPO 

ADVOGADO : FLAVIA ROSSI e outro 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 181/192: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000652-03.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.000652-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SEBASTIAO CORREIA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006520320074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Fls. 251/257: Requer o autor a cessação do benefício de auxílio-doença, cuja implantação foi determinada na r. sentença 

recorrida. 
Com efeito, considerando que a implantação do benefício se deu por força de antecipação da tutela, a qual foi deferida 

no bojo da sentença de fls. 215/216, entendo que deve se aguardar o julgamento do recurso interposto nos autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035540-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035540-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : NELIO DA MATA E SILVA 

ADVOGADO : CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00170-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NELIO DA MATA E SILVA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 52, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal. 

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 
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Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002795-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002795-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PATRICIA JESUS DE SOUZA 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 

No. ORIG. : 03.00.00017-7 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DESPACHO 

Fls. 127/132: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005375-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005375-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO VAKER SENCIATTI 

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 05.00.00105-6 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DESPACHO 

Fls. 185/189: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008600-83.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.008600-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLEGARIO OTONE GARCIA 

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI 

No. ORIG. : 06.00.00348-6 1 Vr INOCENCIA/MS 

DESPACHO 

Fls. 117/119: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009180-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009180-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA MARIA DE LARA LEITE 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 05.00.00113-0 2 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 107/112: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016209-20.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016209-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCILIA DAS DORES TOMEI 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

No. ORIG. : 07.00.00056-6 1 Vr URANIA/SP 

DESPACHO 

Vistos, 

Fls. 107/112. Razão assiste ao peticionário. 

Tratando-se de assunto estranho ao presente feito, desentranhe-se a petição e documentos de fls. 95/102, devolvendo-os 

ao seu subscritor para, querendo, diligenciar sua juntada ao processo pertinente. 

P.I.C. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028074-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028074-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES FELICIANO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

No. ORIG. : 05.00.00101-5 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 

Fls.. 119. Reitere-se o ofício UT7 nº 1386/09 dirigido ao Gerente Executivo do INSS em Presidente Prudente, 

solicitando urgência na resposta. 

P.I.C.  
São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031048-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031048-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUS JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00003-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Fls. 259/260 - Aguarde-se o julgamento do recurso, com o consequente trânsito em julgado para que, na fase executória, 

os procedimentos requeridos sejam efetivados. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004359-68.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004359-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARLENE ARRUDA TAVARES 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE SOUZA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00043596820084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 222/225: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015004-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015004-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO BERGAMINI 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00033-4 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 130/132: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027024-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027024-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE APARECIDO FRANCISCO 

ADVOGADO : JULIANO FRASCARI COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00036-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a sentença, mesmo a de procedência, não significa necessariamente que o fundamento de direito é 

suficiente para a concessão da tutela. 

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a 

concessão da tutela. 

"In casu", o fato novo trazido pela parte requerente não comprova o requisito legal. 

Indefiro o pedido. 

Int. 

 
São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001706-57.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001706-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO : JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA e outro 

No. ORIG. : 00017065720094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 215/216 - Indefiro o pedido. A decisão de fl. 185 apenas determinou a implantação do benefício de auxílio-

acidente, o que foi cumprido às fls. 202/208. Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, quando as 
questões suscitadas serão analisadas. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00036 CAUTELAR INOMINADA Nº 0032131-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032131-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REQUERENTE : SOLANGE DOS ANJOS REQUENA e outro 

 
: JORDAN REQUENA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : JULIANA KLEIN DE MENDONÇA VIEIRA 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00020-4 2 Vr EMBU/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora acerca da contestação de fls. 110/113, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019345-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019345-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VADASSEMA TEREZINHA ASSERATI DONA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 08.00.00003-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 96: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019366-30.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.019366-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO : ROBISON JOSE CHAPOVAL CACCIACARRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 08.00.00142-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Fls. 71/78: Ciência à autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021713-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021713-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 08.00.00131-2 2 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 

Fls. 65: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022973-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022973-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO VIRISSIMO DA SILVA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00188-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Fls. 70/73: Ciência ao autor pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023201-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023201-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICO FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRINA NOVELLO 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00112-7 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 79/80: Ciência à autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024220-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024220-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTONIEL ALVES DA SILVA SANTIAGO JUNIOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMILIO CESAR PUIME SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 09.00.00150-9 3 Vr GUARUJA/SP 

DESPACHO 

Fls. 213. Defiro. Providencie a peticionária de fls. 203/204, no prazo de 15 (quinze) dias a juntada da cópia da certidão 

do óbito de Otoniel Alves da Silva Santiago Junior, falecido em 29.06.2010. 

Após, manifeste-se o INSS. 

P.I.C.  

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026044-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026044-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCELINO DE PAULA 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

No. ORIG. : 09.00.00136-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 83/84: Ciência ao autor pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026753-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026753-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 09.00.00107-6 1 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Fls. 106/111: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028171-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028171-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SILVA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00144-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Fls. 78/85: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028215-88.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.028215-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA APARECIDA CANDIDA 

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA 

No. ORIG. : 10.00.00918-9 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DESPACHO 

Fls. 75/78: Ciência à autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028454-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028454-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONALDO GONCALVES DE FREITAS 

ADVOGADO : LUCIANE DE LIMA 

No. ORIG. : 08.00.00167-2 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 

Fls. 65/68: Ciência ao autor pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029069-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029069-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA REGINALDA DE FARIAS VIEIRA 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO 

No. ORIG. : 07.00.00034-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

Fls. 102/113: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029685-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029685-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANNA BIASINI GUELFI 

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI 

No. ORIG. : 09.00.00199-6 1 Vr URUPES/SP 

DESPACHO 

Fls. 123/128: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029821-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029821-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONIZETI TIMOTEO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

No. ORIG. : 09.00.00025-3 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Fls. 120: Diga o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS se há interesse na composição amigável nestes autos autos, 

no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030828-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030828-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO : ADIRSON MARQUES 

No. ORIG. : 09.00.00203-0 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 65/69: Ciência à autora pelo prazo de cinco (05) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032190-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032190-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MUNIZ MARINHO 

ADVOGADO : JUAREZ MANFRIN FILHO 

CODINOME : MARIA APARECIDA MUNIZ 

No. ORIG. : 08.00.00225-7 1 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 143: Ciência à autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032397-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032397-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRMA ALVES PAGANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 07.00.00027-9 1 Vr BORBOREMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 79/90: Manifeste-se a autora no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039484-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039484-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATHILDE GUERRA DO PRADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 

No. ORIG. : 08.00.00117-6 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

Fls. 93/102: Ciência à autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002452-30.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.002452-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GABRIEL FLAVIO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 979/1181 

No. ORIG. : 00024523020104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 

no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a realização do estudo social, 

necessário à verificação das condições em que vivem a parte autora e as pessoas de sua família que residem sob o 

mesmo teto. 
Providencie o MM. Juízo "a quo" a abertura de vista ao Ministério Público de primeira instância, pois, não houve sua 

regular participação. 

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ele manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003112-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003112-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERALDO ABELO FILHO 

ADVOGADO : EURIPEDES COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 95.00.00176-9 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Ituverava que, em execução de sentença, depois de declarar a 

nulidade do despacho que determinou a citação da autarquia para os cálculos no total de R$77.226,50, apresentados 

pelo exeqüente, referentes à atualização do valor do crédito, fixados em sede de embargos à execução, na quantia de 

R$44.220,84, para dezembro/03, indeferiu o pedido para que fosse expedido precatório - PRC, pela importância fixada 

nos embargos, para pagamento do autor e do seu procurador, ao argumento de que o montante devido a título de 

honorários da sucumbência pode ser separado para efeito de classificação do crédito como requisição de pequeno valor 

- RPV, porque não são mais considerados parte integrante do crédito, nos termos da Resolução 122/10, determinando a 

remessa dos autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos de atualização do valor da execução. 

Sustenta a parte agravante que é descabida nova citação da autarquia para os cálculos de atualização, porque, além de 

procrastinar o processo, viola a coisa julgada, pois fixado nos embargos à execução, em decisão transitada em julgado, 

o valor da execução em R$44.220,84, para 12/03, nada resta ao Juízo de origem, senão determinar a expedição do ofício 

requisitório de pagamento pelo valor definido, encontrando-se, no entanto, prejudicada a questão da expedição em 

separado dos montantes relativos ao principal e honorários da sucumbência, nos termos da atual Resolução 122/10. 

Observo, inicialmente, que transitou em julgado o acórdão de minha relatoria, proferido no julgamento da apelação 

interposta contra a sentença de embargos à execução, no qual foram acolhidos os cálculos da Contadoria Judicial desta 

Col. Corte, que apurou como sendo o valor da conta de liquidação, que desse origem ao ofício requisitório de 
pagamento, relativa às diferenças devidas, no período de 04/1996 a 02/2003, a importância de R$44.220,84, atualizada 

para 12/2003, firmados os critérios correção e incidência de juros, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos 

somente até a data da conta de liquidação da contadoria judicial, isto é, 12/2003 (fls. 82/65, 115/116 e 120). 

Depois, com o retorno dos autos à vara de origem, o exeqüente, a partir do valor de R$44.220,84, definido nos cálculos 

elaborados pelo TRF/3ª Região, elaborou outra conta de atualização da liquidação, com correção a partir de 01.01.04, 

por fator de atualização da Justiça Estadual, computados juros, a razão de 1% ao mês, até 25.08.10, que, somados aos 

honorários, resultou no montante de R$77.226,50 (fls. 157/162). 

Relatado. Passo à análise do recurso. 

De fato, citado o INSS para o processo de execução, basta sua intimação para conhecimento da correção do valor 

resultante da conta de liquidação, porque não se trata de discussão de novo crédito, em benefício do autor, e sim de 

mera atualização da importância fixada.  
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Por outro lado, no que toca ao objeto da execução, não há lugar para se discutir os novos cálculos de atualização sobre o 

valor definido por este Tribunal, que firmou os critérios de cálculo de correção e dos juros, bem como a forma de 

incidência da execução, sob pena de afronta a coisa julgada, o que, entretanto, é o que se deu, no caso. 

Por sua vez, sendo descabida nova citação do executado, mas não só isso, não tendo cabimento também permitir que se 

prossiga a discussão relativa ao crédito, com apresentação de novos cálculos em afronta a coisa julgada, a decisão 

agravada, porquanto tenha reconhecido a nulidade do despacho citatório, permitiu a continuidade da discussão, 

determinando a remessa dos autos à contadoria judicial para conferência dos novos cálculos apresentados.  

Conclui-se, então, que a decisão recorrida merece reparos, pois nova atualização do crédito (até o efetivo pagamento) 

somente será feita por ocasião do pagamento do precatório/RPV, observando-se as regras constitucionais veiculadas no 

artigo 100 da Constituição Federal, o que se embasa, ademais, na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no RE 

298.616-0, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pela qual não há se falar em juros de mora entre a data da 

elaboração do cálculo e a data do pagamento. 

Conseqüentemente deve o juízo de origem limitar-se a determinar a expedição do ofício requisitório de pagamento pelo 

valor dos embargos à execução. 

Destarte, dou efeito suspensivo ao agravo, para determinar, nos termos da Resolução 122/CJF, que se proceda à 

expedição de requisitório de pagamento, em separado, pelo valor nominal definido nos embargos à execução, do 

montante relativo ao principal e honorários da sucumbência. Comunique-se ao Juízo "a quo", para as providências 

cabíveis. 
Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003376-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003376-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BNEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SYLVIA GOMES VEIGA 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 08.00.00082-1 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003501-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003501-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : PRISCILA ROSA VERONI 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
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No. ORIG. : 08.00.02103-0 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PRISCILA ROSA VERONI contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 11 que, face à revogação da justiça gratuita no bojo de sentença que julgou extinto o processo nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinou à ora agravante que comprove o recolhimento 

das custas, no prazo de dez dias, sob pena de deserção. 

Pleiteia a agravante, em síntese, a antecipação da tutela recursal para que seja concedida, imediatamente, a justiça 
gratuita a seu favor. 

À luz de uma cognição sumária, entendo assistir parcial razão à agravante. 

Com efeito, verifica-se dos autos que o pedido de justiça gratuita formulado pela ora agravante foi revogado no bojo da 

sentença que extinguiu o processo com análise do mérito (fls. 115/124). Contra essa sentença, a agravante interpôs 

recurso de apelação, onde se insurge, dentre outras coisas, contra a revogação da justiça gratuita (fls. 126/131). 

Destarte, o não processamento da apelação interposta por falta de preparo , poderá causar à ora agravante, requerente do 

benefício de gratuidade, dano irreparável, pois, caso ela seja realmente carente de recursos para prover as custas do 

processo, como alega, a exigência do preparo antes de ser examinada sua apelação significa recusar o exame do apelo 

de quem talvez não tenha realmente condições para efetuar o recolhimento determinado. 

Nesse diapasão, como houve a interposição de apelação e com ela a devolução da matéria relativa à justiça gratuita ao 

julgamento da segunda instância, entendo que a simples possibilidade de reforma da sentença, na parte em que revogou 

a justiça gratuita, justifica que tal questão seja apreciada antes de eventual decisão sobre a deserção do recurso. 

Diante do exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal para determinar que a apelação interposta pela 

ora agravante seja processada, independentemente de preparo, nos termos acima expostos. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 
Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003589-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003589-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOELMA APARECIDA BARBOZA 

ADVOGADO : BETELLEN DANTE FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.13551-3 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOELMA APARECIDA BARBOZA contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 245, proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, que indeferiu a realização de nova perícia médica nos autos originários. 

Pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal. 

À luz desta cognição sumária não verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Com efeito, é dado ao magistrado julgar conforme o seu livre convencimento e, para a formar a sua convicção, o 

mesmo apreciará livremente as provas produzidas, motivando as decisões proferidas, sob pena de nulidade, o que dá ao 

Magistrado um grande poder de atuação no âmbito da obtenção dos meios de prova. 

Destarte, o magistrado não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos da autora para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de 
trabalho. 

Nesse diapasão, considerando as razões contidas na decisão agravada, não verifico a verossimilhança das alegações da 

agravante e nem o necessário periculum in mora que justifiquem a cautela liminarmente requerida. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se o agravado nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 
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Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003707-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003707-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA TEREZA DA SILVA BERNARDO 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00076419220104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, junte o agravante cópia reprográfica dos seus quesitos, dos quesitos apresentados pelo autor e do 

Juízo, os quais foram respondidos no laudo pericial de fls. 53/55, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003751-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003751-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANTONIO PAULA SOUZA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.01241-3 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANTONIO PAULA SOUZA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 27, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 
vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 
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apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003758-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003758-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : RAFAEL LOPES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00077-0 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por RAFAEL LOPES contra a decisão juntada por cópia reprográfica às 

fls. 17, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Tabapuã -SP, o qual declinou 

de sua competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva-SP. 

Irresignado com essa decisão, pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO". (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz deste juízo sumário, vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado.  

Com efeito, assim dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal: 

 

"...................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 
 

Esse dispositivo constitucional, ao meu ver, tem caráter absoluto na medida em que estabelece a favor do beneficiário 

da Previdência Social a possibilidade de ajuizar a Ação Previdenciária no foro de seu domicílio. 

E provado que o domicílio do Agravante é na Comarca de  

Tabapuã -SP, adequada, portanto, a propositura da Ação perante a Justiça Estadual daquela localidade. 

E nenhuma outra regra infraconstitucional pode sobrepor-se àquela contida no dispositivo supra transcrito. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos em que disposto no artigo 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003896-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003896-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MATILDE BEATRIZ FUMES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 08.00.06256-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Sertãozinho que, com fulcro na Lei nº 11.608/03, determinou o 

recolhimento da taxa de remessa e retorno dos autos, para o processamento do recurso de apelação da autarquia. 

Sustenta o agravante, em síntese, que sendo autarquia federal goza de isenção legal e, caso assim não seja, o pagamento 

das custas está postergado para o final do processo. 

Cumpre observar, inicialmente, que as CUSTAS, por constituírem-se em remuneração por um serviço, têm natureza 

jurídica de taxas, conceituadas pelo inciso II do artigo 145 da Constituição Federal como "o exercício do poder de 

polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte 

ou postos a sua disposição". 

As taxas são cobradas pelos entes políticos que prestam o serviço, no âmbito de suas atribuições ou competência (artigo 
145, II, da CF combinado com o artigo 77 do CTN), cabendo, pois, à União, aos Estados, Distrito Federal e Municípios 

a competência de criá-las e cobrá-las, no âmbito de suas atuações. 

Entretanto, a Constituição Federal, no artigo 24, inciso IV, destacando do gênero "taxas" uma de suas espécies - "custas 

dos serviços forenses" -, determinou que compete à União, ao Distrito Federal e aos Estados, legislar concorrentemente 

sobre custas dos serviços forenses. 

Assim, ao tratar das custas dos serviços forenses, se a lei estadual ferir normas de natureza geral, impostas por lei de 

caráter nacional aos Estados e ao Distrito Federal, aquela será inconstitucional (CF, artigo 24, §§ 1º e 4º). 

Assinalo, entretanto, que custas dos serviços forenses abrangem as custas iniciais e também o preparo recursal, mas não 

as despesas com porte de remessa e retorno, as quais são devidas aos Correios, pessoa jurídica de direito privado que 

exerce um serviço público. Não são os Estados ou o Distrito Federal que cobram as despesas postais. 

Claro que nada impede que a lei federal determine que o recurso suba, sem a obrigatoriedade do pagamento das 

despesas postais. No caso, tratar-se-ia de matéria de direito processual, sobre a qual só a União pode legislar, pois se 

reservou a competência privativa para legislar sobre essa matéria (artigo 22, I, da CF). 

Mas nenhuma lei federal abordou a questão das despesas postais, salvo o Código de Processo Civil, pelo que é em face 

do que este dispõe que se solucionará a questão "sub judice". 

Assim, cumpre analisar o artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil, e os dispositivos da Lei Estadual nº 11.608, de 

29.12.03, os únicos dois diplomas que tratam especificamente das despesas com porte de remessa e de retorno dos 

autos. 
Eis o que dispõe a Lei Estadual nº 11.608/03: 

 

Art. 2º, § único: "Na taxa judiciária não se incluem: 

................................................... 

II - as despesas com o porte de remessa e de retorno dos autos, no caso de recurso, cujo valor será estabelecido por ato 

do Conselho Superior da Magistratura". 

Art. 4º: "O recolhimento da taxa judiciária será feito da seguinte forma: 

................................................... 

II - 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil, como preparo da 

apelação e do recurso adesivo, ou, nos processos de competência originária do Tribunal, como preparo dos embargos 

infringentes". 

Art. 6º: "A União, o Estado, o Município e respectivas autarquias e fundações, assim como o Ministério Público, estão 

isentos da taxa judiciária". 

 

Assim, no Estado de São Paulo, o preparo recursal tem conceito diferente do conceito de despesas com porte de remessa 

e retorno de autos. A Lei Estadual concedeu isenção quanto ao preparo à União e suas autarquias, dentre elas o INSS, 

mas não concedeu isenção em relação às despesas com a remessa e retorno dos autos. 
O Código de Processo Civil, por seu turno, aborda matéria no artigo 511, caput e seu § 1º, onde se lê o seguinte: 
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Art. 511: "Nos atos de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." 

§ 1º: "São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal." 

Sem dúvida, cuida-se de matéria processual, sobre a qual apenas a Lei Federal pode legislar. Assim, esses dispositivos 

eliminam a eficácia da Lei Estadual, por força do que dispõe o § 4º do artigo 24 da Constituição Federal. 

É bem verdade que o "caput" do artigo 511 referiu expressamente as expressões "preparo" e "porte de remessa e de 

retorno", não tendo o seu § 1º feito a mesma distinção. Mas não há como negar que, na interposição do recurso, há de se 

comprovar o pagamento não apenas do preparo, mas também das despesas postais, sob pena de deserção. 

Ora, determinando logo a seguir o § 1º que "são dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, 

pela União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal", entendo que, para 

subir o recurso desses entes políticos e de suas autarquias, ficou afastada a exigência prevista no "caput", que abrangia 

ao preparo e também o porte de remessa e de retorno. 

Nesse sentido, já decidiu o Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "in verbis": 

 

"A dispensa prevista no art. 511, § 1º, do CPC abrange também as despesas de porte de remessa e retorno" (STF, 

Pleno, AI 351.360-5-PA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, v.u., DJU de 07.06.02, pág. 82, RSTJ 154/132). 

 
Por essas razões, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito do agravante. 

Destarte, antecipo os efeitos da pretensão recursal, para, dispensando a autarquia do recolhimento do porte de remessa e 

de retorno, determinar o processamento do seu recurso de apelação. Comunique-se o Juízo "a quo" para as providências 

cabíveis. 

Após, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.  

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003930-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003930-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA ROSA ALVES ADRIANO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.01048-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 136 e verso, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento 
do benefício Auxílio-Doença ajuizada por MARIA ROSA ALVES ADRIANO. A decisão agravada concedeu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 
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"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003945-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003945-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ODAIR LUCAS ESTEVES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA TITTOTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTORANTIM SP 

No. ORIG. : 10.00.04746-0 2 Vr VOTORANTIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ODAIR LUCAS ESTEVES DA SILVA (incapaz) contra decisão que, 

em ação visando à concessão de amparo assistencial ao deficiente, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, ser deficiente e o caráter alimentar do benefício em questão. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao 

portador de deficiência incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar 

mensal "per capita" inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não 

recebam benefício de espécie alguma. 

"In casu", não foi elaborada a perícia da parte recorrente em Juízo que comprovasse a sua incapacidade para o trabalho, 

sendo que a prova juntada ao feito não foi colhida sob o crivo do contraditório. 

Desta forma, não é segura a prova da incapacidade da parte agravante para o trabalho. 

Também não consta dos autos o estudo sócio-econômico apto a comprovar a alegação de miserabilidade da parte 
agravante, ou seja, que ela não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Dessa forma, não restou demonstrada a verossimilhança das alegações, pressuposto para a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do agravante.  

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003947-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003947-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : NAIR QUIERATI BARRERA 

ADVOGADO : PAULO RUBENS BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00008-4 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NAIR QUIERATI BARRERA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 25, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Tabapuã-SP, 

o qual declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva. 

Irresignada com essa decisão, pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO". (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz deste juízo sumário, vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado. 

Com efeito, assim dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal: 

 

"...................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 
Esse dispositivo constitucional, ao meu ver, tem caráter absoluto na medida em que estabelece a favor do beneficiário 

da Previdência Social a possibilidade de ajuizar a Ação Previdenciária no foro de seu domicílio. 

E provado que o domicílio da Agravante é na Comarca de Tabapuã-SP, adequada, portanto, a propositura da Ação 

perante a Justiça Estadual daquela localidade. 

E nenhuma outra regra infraconstitucional pode sobrepor-se àquela contida no dispositivo supra transcrito. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos em que disposto no artigo 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003965-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003965-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JORGE BARBOSA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.11670-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JORGE BARBOSA contra a decisão juntada por cópia reprográfica 

às fls. 26/28, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 
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Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento".  
 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004226-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004226-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ERICA NERI ALVARENGA RIZZO 

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 11.00.00352-4 1 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ERICA NERI ALVARENGA RIZZO contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Caçapava que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, postergou a análise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para depois da realização da perícia. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que cumpriu os requisitos para o deferimento da medida, haja vista a existência 

de prova inequívoca da verossimilhança da alegação de incapacidade e do periculum in mora. 

A decisão agravada não indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mas apenas postergou a sua análise para 

depois da realização da perícia. 

Entendo lícito que o juiz, concluindo pela necessidade da resposta do réu ou de uma maior dilação probatória para a 

verificação do direito alegado, postergue a análise do pedido antecipatório, não podendo o tribunal concedê-la, em 

substituição ao juiz de primeiro grau, salvo se evidentes os danos graves que possam resultar da decisão e os 

pressupostos da tutela antecipada. 

"In casu", o recorrente teve indeferido o pedido de prorrogação do benefício de auxílio-doença na via administrativa, 

em razão de parecer contrário da perícia médica da autarquia (fl. 69), assim, há que se considerar preenchidos os 

requisitos da qualidade de segurado e cumprimento da carência. 

Por outro lado, em análise sumária, verifico que, desde 2006, a parte autora, auxiliar de enfermagem, em razão de 

problemas psíquicos, recebeu diversos auxílios-doença, sendo que a documentação médica juntada ao presente 

demonstra que permanecem sintomas depressivos, inclusive, com aumento das medicações, incompatíveis para o 

exercício da sua função. 
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Dessa forma, restou demonstrada a verossimilhança das alegações do autor, pressuposto para a antecipação dos efeitos 

da tutela, bem como o perigo de dano, diante da situação acima descrita, associada ao caráter alimentar do benefício 

visado. 

Por essa razão, vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da parte agravante. 

Destarte, concedo a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar, por ora, o restabelecimento do benefício. Comunique-se ao Juízo "a quo", para as 

providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004401-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004401-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ODAIR APARECIDO ROSA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA GIANDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIO CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 10.00.00279-5 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Considerando que o agravante está recebendo o benefício de Auxílio-Doença, consoante se verifica do documento 

obtido junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em anexo e que deste fica fazendo parte integrante, 

diga o agravante se tem interesse no prosseguimento deste recurso, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004419-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004419-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA MAZARAO MALTEMPI 

ADVOGADO : NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 10.00.00256-1 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
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profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor. 

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser 

aguardada a realização da perícia técnica oficial.  

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004604-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004604-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ELISEU SOARES GOMES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 11.00.01887-9 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita, porque os 

documentos juntados ao feito demonstram que a parte autora possui condições de arcar com as custas do processo. 

Sustenta o agravante, em síntese, que para gozar dos benefícios da justiça gratuita, basta mera afirmação na inicial de 
que não está em condições de pagar as custas do processo, mas também que, com o rendimento auferido, não podem 

fazer frente aos custos da demanda sem prejuízo próprio ou da família. 

Sendo o objeto do agravo a questão da assistência judiciária, não se pode deixar de conhecer o recurso pela ausência do 

preparo. 

Destaco, por oportuno, o ensinamento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra Código de 

Processo Civil e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, Editora Revista dos Tribunais, 5ª Edição, 2001, 

nota 3 ao artigo 17, da Lei da Assistência Judiciária: 

 

"Tratando-se de recurso interposto contra decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária, ipso facto o 

preparo não se apresenta como requisito de admissibilidade desse recurso, porquanto a questão central do recurso é a 

necessidade do requerente em obter assistência judiciária. Seria inadmissível exigir-se do recurso que efetuasse o 

preparo, quando justamente está discutindo que não pode pagar as despesas do processo, nas quais se inclui o preparo 

do recurso..." 

 

Assim, passo a análise do recurso. 

 

O benefício da assistência judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, será concedido mediante simples 
afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos 

honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família. 

Por outro lado, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a 

presunção estabelecida no parágrafo 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

"In casu", a documentação dos autos demonstra que há fundadas razões para o indeferimento do pedido de Justiça 

Gratuita, tendo como parâmetro os proventos de aposentadoria da parte recorrente (fl. 19). 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste recurso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004884-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004884-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : CHRISTIANE PALHARES LUCHETTA FINGER 

ADVOGADO : VALDERY MACHADO PORTELA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00408616920104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

Dispõe o artigo 98, inciso I, da Constituição Federal: 

 
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e 

a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 

procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos 

por turmas de juízes de primeiro grau. 

 

Assim, a Constituição Federal conferiu à Turma Recursal a competência para processar e julgar recurso contra decisão 

de juiz do Juizado Especial Federal. 

Disso decorre que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente. 

Destarte, reconheço, de ofício, a ausência de competência desta relatora para apreciar este recurso e determino a 

remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo, para as providências cabíveis. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000411-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000411-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUCINDA LIDIO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00007-5 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 91/103: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001980-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001980-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELAIRSO BARRA VIEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

CODINOME : DELAIRSO BARRA VIERA 

No. ORIG. : 06.00.00116-5 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Fls. 126/127: Manifeste-se o douto advogado do autor, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002578-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002578-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : NADIR ROSA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MARASTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00094-9 1 Vr MACATUBA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 154/159 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 8897/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002861-08.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.002861-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TOKUJI INOUE 

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 00.00.00042-3 1 Vr SUMARE/SP 
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DESPACHO 

Fls. 171/175. 

É possível suspender a antecipação dos efeitos da tutela até o pronunciamento definitivo do agravo legal, desde que a 

decisão recorrida seja capaz de gerar lesão grave e de difícil reparação, a teor do artigo 558 do Código de Processo 

Civil. (REsp nº 791.515/GO, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 16/8/2007; REsp nº 928.080/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, DJe 22/8/2008). 

Assim, suspendo os efeitos da tutela concedida na decisão prolatada às folhas 131/136, até o julgamento do agravo 

legal ofertado às folhas 156/169. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020621-67.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020621-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : AMELIA PALACIO DE OLIVEIRA e outros 

 
: PEDRO TINEU 

 
: THEREZINHA DE JESUS MELCHIORI SANTINI 

 
: JOSEPHA PINHEIRO AURELIANO 

 
: AMALIA RIBEIRO CAMARGO 

 
: ANALIA RIBEIRO CAMARGO falecido 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

 
: FABIO ROBERTO PIOZZI 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES RIBEIRO 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00196-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

Fls. 157/160: Aguarde-se pelo prazo de trinta (30) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003598-26.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003598-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : OLIVIA VOLTOLINI 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, 

Admito os embargos infringentes interpostos às fls. 91/93, nos termos do artigo 260 do Regimento Interno desta Corte. 

À redistribuição em observância ao disposto no § 2º do artigo 260 do Regimento Interno. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001467-65.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001467-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIVALDO FERREIRA BELEM 

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00014676520034036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 213/217: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-69.2004.4.03.6003/MS 

  
2004.60.03.000233-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE MACHADO AFONSO NETO (Int.Pessoal) 

DESPACHO 

 

Verifica-se da certidão de óbito anexada à fl. 12 e das certidões de nascimento acostadas às fls. 13/15, que os filhos da 

autora, IGOR DOS SANTOS ALVES, ÁDAMO JOSÉ DOS SANTOS ALVES e ÉRICK DRAVEN DOS SANTOS 
ALVES, eram menores de idade à época do falecimento de Itamar Alves Dias. 

Assim, determino a intimação da parte autora para que regularize sua representação processual de modo a integrá-los no 

pólo ativo da presente demanda. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 82, inc. I, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a presença de incapaz no pólo ativo da presente demanda. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012175-68.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.012175-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARGARETE DIAS 

ADVOGADO : MARISA REZINO CASTRO GONCALVES e outro 

DESPACHO 

Fls. 212/213: Defiro o prazo de dez (10) dias ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para cumprir o despacho de 

fls. 207. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-19.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000083-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GENESIA CORREA DOS SANTOS e outros 

 
: EDERSON CORREA DOS SANTOS 

 
: EDMAR CORREA DOS SANTOS 

 
: IDIONE CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Não obstante o requerimento da autora às fls. 49 para que fosse deferida dilação de prazo para a regularização da 
representação processual dos filhos incluídos na lide através do r. despacho de fls. 48, não houve apreciação da dilação 

de prazo requerida.  

Assim, considerando que não houve apresentação de procuração pelos filhos Idione e Edmar, defiro o prazo de quinze 

dias para que os mesmos regularizem suas representações processuais, sendo certo que o filho Éderson juntou 

procuração às fls. 56 destes autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004531-49.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004531-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FRANCISCO JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Considerando as informações consignadas nas petições de fls. 264/265 e de fls. 278, subscritas, respectivamente, pela 

parte autora e pelo INSS, manifeste-se o autor, em cinco dias, esclarecendo se o benefício que lhe fora concedido, por 

força de decisão que acatou seu pedido de tutela antecipada, foi regularmente implantado. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006727-89.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006727-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE NABOR DA SILVA 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 371/378. Homologo o pedido de habilitação formulado por GENI SOARES DE LIMA, sucessora processual do 

autor, falecido no curso do processo. 

Providencie a Subsecretaria da Sétima Turma as anotações necessárias. 

Cumpra-se.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021311-28.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.021311-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GEISA COELHO DE ARAUJO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00002-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, observo que a autora não é alfabetizada (fls. 07, 08, 09, 44, 45 e 46). 

Por sua vez, o art. 654 do Código Civil estabelece, de forma cogente, que "todas as pessoas capazes são aptas para dar 

procuração mediante instrumento particular, que valerá desde que tenha a assinatura do outorgante". (grifei) 

Dessa determinação legal, extrai-se que a autora analfabeta apenas poderia ser representada em juízo, nos casos em que 

a procuração outorgada a seu advogado fosse efetivada mediante instrumento público, único meio viável para satisfazer 

os pressupostos de constituição e validade do processo. 

No entanto, entendo deva esta determinação legal ser abrandada, nos casos em que a hipossuficiência do demandante 

poderia criar obstáculo a seu ingresso em juízo. 

Nesse passo, penso que a presença do autor, não alfabetizado, em audiência judicial, acompanhado de seu advogado, 

supre a necessidade de outorga da procuração judicial por instrumento público, tornando regular sua representação em 

juízo. Este, aliás, é o entendimento adotado pela Sétima Turma, desta Corte Regional, in, AG 2005.03.00.094636-5 - 

DJU 26.01.2006). 

Com efeito, realizada audiência judicial, com a presença da autora e sua advogada constituída (fls.44), tenho por 
regularizada a representação processual da demandada e conseqüentemente satisfeitos os requisitos necessários a seu 

ingresso em juízo 

Torno, assim, sem efeito a decisão exarada a fls. 71 destes autos. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000241-54.2005.4.03.6183/SP 
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2005.61.83.000241-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LAURO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

DESPACHO 

Fls. 188/189: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001653-20.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.001653-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES FRANCHI e outros 

 
: THIAGO ROCHA ALVES incapaz 

 
: HUGO ROCHA ALVES incapaz 

ADVOGADO : WALSFOR DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES FRANCHI 

ADVOGADO : WALSFOR DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00016532020054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora acerca da alegação, trazida pelo INSS em sede de apelo (fls. 75/79), de que os valores 

pleiteados nestes autos teriam sido pagos em 21/03/2007. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003570-74.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003570-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL OLIVEIRA DA SILVA falecido 

ADVOGADO : MESAC FERREIRA DE ARAUJO 

APELADO : DANILO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MESAC FERREIRA DE ARAUJO e outro 

SUCEDIDO : FRANCISLENE CHAGAS DE OLIVEIRA falecido 

No. ORIG. : 00035707420054036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 321: Cumpra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS o despacho de fls. 309, no prazo de dez (10) dias. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006364-68.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006364-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO MARGARIDO FINAMOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 371/378. Homologo o pedido de habilitação formulado por LUZIA BARBOSA FINAMOR, sucessora processual 

do autor, falecido no curso do processo. 

Providencie a Subsecretaria da Sétima Turma as anotações necessárias. 

Cumpra-se.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019030-65.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019030-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00066-3 1 Vr ITU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se o INSS para juntar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo do 

autor que originou o NB nº 107.328.176-8. 

Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006127-13.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006127-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELEN ALMEIDA DE S JUCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MIGUEL HESPANHA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA PAVIANI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
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DECISÃO 

Fls. 100: Requer o autor seja oficiado ao INSS, com urgência, para que seja implementado o benefício deferido nos 

autos a seu favor, o que entende ter sido determinado na r. sentença de fls. 72/76. 

Com efeito, como observado pelo INSS às fls. 105/106, não houve nos autos o deferimento da antecipação da tutela ou 

qualquer determinação para a imediata implementação do benefício a favor do autor. Assim, aguarde-se o oportuno 

julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000987-77.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.000987-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ADALTO NEVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

 

Verifica-se da Certidão de Óbito acostada à fl. 11, que a filha KIMBERLLY SAFIRA DE ALMEIDA era menor de 

idade à época do falecimento de Cristiana Carolina Augusto de Almeida (fl. 12). 

Assim, determino a intimação da parte autora para que regularize sua representação processual de modo a integrá-la no 

pólo ativo da presente demanda. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 82, inc. I, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a presença de incapaz no pólo ativo da presente demanda. 

Dê-se ciência.  

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001069-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001069-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : PEDRO NILSON LEME DE ARAUJO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00059-9 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 
Manuseando os presentes autos, em especial o laudo pericial de fls. 39/42, verifico a necessidade de regularização da 

representação processual do autor. 

Com efeito, o laudo pericial de fls. 39/42 concluiu que o autor tem "desenvolvimento mental retardado, de origem 

congênita, e transtorno mental devido a disfunção cerebral, adquirido por volta de 1998, com comprometimento das 

capacidades de discernimento, entendimento e determinação, impossibilitando-o de gerir sua pessoa e de administrar 

seus bens e interesses, sendo considerado, sob a óptica médico-legal, incapaz para os atos da vida civil e dependente 

de terceiros em caráter permanente", a ensejar designação de representante legal ou nomeação de curador especial, nos 

termos dos artigos 8º e 9º, I, do Código de Processo Civil, a fim de suprir a incapacidade processual detectada. 

Diante do exposto, converto o julgamento em diligência e determino a baixa dos autos ao Juízo de origem para a adoção 

das providências cabíveis à regularização da representação do autor, consoante acima exposto. 
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Cumprida a diligência, tornem os autos a esta Egrégia Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004063-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004063-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL BRAZOLINO 

ADVOGADO : MOUNIF JOSE MURAD 

No. ORIG. : 05.00.00025-2 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Esclareça o autor qual a grafia correta de seu nome, tendo em vista que ora consta dos autos como sendo "Brazolino", 

ora "Brazilino" e ora "Brasilino", no prazo de cinco (05) dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011383-82.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011383-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA DE JESUS DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

No. ORIG. : 03.00.00525-3 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 131: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016425-15.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016425-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON SANTANDER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FREITAS SOARES CARVALHO e outros 

 
: JANETE APARECIDA DE CARVALHO 

 
: GERSON SOARES DE CARVALHO incapaz 

 
: JOSIMAR SOARES DE CARVALHO 
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ADVOGADO : NIVALDO BOSONI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

SUCEDIDO : GALDINO EVANGELISTA DE CARVALHO falecido 

No. ORIG. : 02.00.00081-1 5 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista que há habilitados incapazes (cfr. fs. 168//169), abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Dê-se ciência.  
 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018787-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018787-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DOMINGAS OLIVEIRA DO CARMO 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00021-8 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Admito os embargos infringentes interpostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria da Sétima Turma, nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, o 

encaminhamento dos presentes autos à UFOR, para sua regular distribuição. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020073-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020073-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ROSALINA VIOLATO PEREIRA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00271-8 2 Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 

Considerando que o recurso de apelação interposto pelo INSS às fls. 95/101 não foi processado pelo MM. Juízo "a 

quo", converto o julgamento em diligência a fim de que baixem os autos à instância de origem para as devidas 

providências. 

Cumprida a diligência, tornem os autos a esta Egrégia Corte. 

Intime-se. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025369-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025369-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GISLAINE PATRICIA PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REPRESENTANTE : JOSE APARECIDO PEREIRA 

No. ORIG. : 05.00.00046-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Intime-se o douto advogado da autora, pessoalmente para regularizar sua representação processual, consoante já 

determinado nos autos (fls. 161), no prazo de trinta (30) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029988-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029988-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VENTURA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

No. ORIG. : 06.00.00056-2 2 Vr GARCA/SP 

DESPACHO 

Fls. 102/122: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030245-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030245-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOS SANTOS ILHA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

No. ORIG. : 05.00.00816-9 3 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DESPACHO 

Encaminhem-se os autos ao Setor de Contadoria para que seja informado se os cálculos apresentados às fls. 135/137 

observaram a decisão proferida em sede de Recurso Extraordinário (fl. 139 do feito principal). 
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Em seguida, intimem-se as partes acerca da manifestação da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, voltem-me conclusos. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031447-16.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031447-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ROSA CONCEICAO MAFRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 03.00.00002-8 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a sentença, mesmo de procedência, não significa necessariamente que o fundamento de direito é suficiente 

para a concessão da tutela. 

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a 

concessão da tutela. 

"In casu", não fez a parte requerente prova de fato novo que comprove o requisito legal. 

Indefiro o pedido. 

2. Já se encontra anotado o pedido de prioridade na tramitação deste feito, nos termos da Resolução nº 374/09 desta 

Corte. 

Int. 

 
São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031788-42.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031788-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA MARIA FONTES POLES 

ADVOGADO : ABEL SANTOS SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00125-5 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 127/128 - Cumpra o INSS o determinado à fl. 122 no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034458-53.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034458-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO MARTINS 

ADVOGADO : CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 06.00.00074-2 1 Vr MIRASSOL/SP 

DESPACHO 

Regularize a autora, Conceição Martins, sua representação processual, juntando aos autos instrumento público de 

mandato, tendo em vista sua condição de não alfabetizada (fls. 06/07), nos termos do artigo 654 do Código Civil c.c. 

artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036279-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036279-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSENILTO TAVARES PEIXOTO 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00321-3 2 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor JOSENILTO TAVARES PEIXOTO nos autos de ação Revisional de 

Benefício Acidentário ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Observo, primeiramente, que é de competência da Justiça Estadual o julgamento de litígios decorrentes de acidentes do 

trabalho, constitucionalmente prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como, na Súmula nº 15 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, em sendo a Justiça Comum competente para julgar as causas de acidente do trabalho, será igualmente 

competente para julgar os pedidos de reajustes desses benefícios. Nesse sentido, trago à colação o recente julgado 

proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRCC Nº 30902/RS, DJ 22.04.2003, relatora a 

Ministra LAURITA VAZ, em acórdão assim ementado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL. REVISIONAL 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA Nº 15 DO STJ. 
COMPETÊNCIA DA 2a VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

Agravo regimental desprovido" . 

 

Diante do exposto, face à incompetência desta Egrégia Corte Regional para a apreciação do recurso interposto nos 

autos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Emenda Constitucional nº 45/2004), 

com as anotações e cautelas de praxe e as minhas homenagens. 

Comunique-se o MM. Juízo "a quo". 

Intime-se. 
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037198-81.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.037198-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO FERNANDO NETO 

ADVOGADO : JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.01246-4 1 Vr CAARAPO/MS 

DESPACHO 

Fls. 110/120: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037318-27.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.037318-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES FRANCISCO FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.01248-0 1 Vr CAARAPO/MS 

DESPACHO 

Fls. 109/113: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038114-18.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.038114-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA LIMA DE FRANCA 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 06.00.00731-6 1 Vr IGUATEMI/MS 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS às fls. 107/109, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041602-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041602-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 06.00.00020-2 6 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 115/116 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 119/130 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045471-49.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045471-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEANDRO AZENHA DOS REIS incapaz 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MAFALDA FREITAS DE CAMPOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 03.00.00145-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Não obstante a juntada do documento de fls. 142/143 pela parte autora, observo que a Curadora do autor não juntou aos 

autos nova procuração onde esteja representando o autor. 

Assim, determino que o autor, por sua Curadora, regularize sua representação processual, juntando aos autos nova 

procuração, consoante acima referido, no prazo de trinta (30) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045720-97.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045720-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO SECUNDINO 
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ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO 

No. ORIG. : 06.00.00085-5 2 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 101/114: Manifeste-se o autor, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050045-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050045-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO COTRIM BRAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GIULIANA FUJINO 

No. ORIG. : 06.00.00104-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Ante a notícia de óbito do autor (fls. 70), suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil, a fim de que os sucessores da de cujus promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Providencie, pois, o patrono da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a habilitação de eventuais sucessores 

processuais da demandante, devendo o respectivo pedido ser instruído por documentos que comprovem o falecimento 

do autor, bem como a qualidade processual dos sucessores, a fim de possibilitar o regular processamento do feito. 

Após, manifeste-se o INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004892-10.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.004892-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IVONETI DE LIMA PINHEIRO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00048921020074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 262/271: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003336-28.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.003336-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KARINA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : MICHEL CHYBLI HADDAD NETO e outro 

DESPACHO 

Fls. 142. Concedo, conforme requerido, o prazo de 10 (dez), a fim de que a parte autora complemente os documentos 

necessários, para regularizar sua representação processual. 

P.I. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000674-51.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.000674-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVONETE AIRES BALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ALVES 

ADVOGADO : BIANCA DELLA PACE BRAGA 

No. ORIG. : 06.00.01866-9 2 Vr JARDIM/MS 

DESPACHO 

Fls. 108/110: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-10.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.004117-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO : CHRISTIANE LACERDA BEJAS 

No. ORIG. : 06.00.02403-5 2 Vr PARANAIBA/MS 

DESPACHO 

Fls. 91/93: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013007-35.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013007-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA DE FRANCA PEREIRA 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

No. ORIG. : 07.00.00001-6 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

Oficie-se ao MM. Juízo de Direito da 2a Vara de Adamantina-SP, solicitando-lhe que encaminhe cópias reprográficas 

da petição inicial, sentença, acórdão e eventual certidão de trânsito em julgado dos autos de número 1156/1999, referido 

às fls. 73/77, a fim de instruir os presentes autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023786-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023786-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURANDIR DOMICIANO DIAS incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : THEREZA VENANCIO DIAS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 06.00.00050-3 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Fls. 170/173. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido do autor e dos documentos que o 

acompanharam. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028421-73.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.028421-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANUNCIADA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.05.00109-7 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS às fls. 

114/127, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032437-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032437-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEBASTIAO CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00008-9 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Admito os embargos infringentes interpostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria da Sétima Turma, nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, o 

encaminhamento dos presentes autos à UFOR, para sua regular distribuição. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035348-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035348-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIMAR BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

 
: FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES 

No. ORIG. : 06.00.00222-8 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 87/169: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045334-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045334-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSE MIGUEL DE SOUZA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00112-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada por NILSE MIGUEL DE SOUZA em face da autarquia 

previdenciária. 
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Às fls. 93/100 requer a autora a antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício previdenciário a seu 

favor. 

No entanto, à vista do r. despacho de fls. 77, que recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 93/100.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048382-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048382-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO FERNANDES incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REPRESENTANTE : BENEDITA FERNANDES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00050-0 2 Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 137/149. Em face do parecer do Senhor Procurador Regional da República, intime-se a parte autora para trazer aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, o termo de curatela, que comprove ser a Sra. Benedita Fernandes curadora do tutelado, 

Ricardo Fernandes, regularizando, assim, sua representação processual. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

P.I. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055074-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055074-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ELZA DEZANI ADOLFO 

ADVOGADO : IZAIAS FORTUNATO SARMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00113-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Fls. 104/120: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) sobre as alegações e documentos trazidos pela 

autora após a distribuição do feito nesta instância. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057650-78.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.057650-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE APARECIDO PADAVINI BUBOLA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00023-3 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que as contrarrazões encaminhadas pelo ofício acostado a fls. 87 referem-se a feito diverso deste, 

providencie a Subsecretaria da Sétima Turma o desentranhamento dos respectivos documentos (fls. 87 a 107), 

devolvendo-os ao seu signatário. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000606-52.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000606-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DONIZETI MACHADO DE ANDRADE 

ADVOGADO : WILSON LUIS SANTINI DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

Fls. 115/119: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001613-61.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.001613-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUCIANO VITORIO CONTESSA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016136120084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 90/108: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004465-43.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004465-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERONIMO DIONIZIO 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Fls. 136: Considerando que o autor falecido deixou herdeiros/sucessores, consoante se verifica da certidão de óbito 

juntada às fls. 137, suspendo o processo nos termos do artigo 265, §1º do Código de Processo Civil, até a devida 

habilitação dos mesmos nestes autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038133-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038133-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA HELENA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA MOURÃO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.011541-2 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA HELENA DO NASCIMENTO contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 49 e verso, proferida nos autos de ação Revisional de Benefício Previdenciário, na parte que 

determinou à autora, ora agravante, que emende a inicial para apresentar o cálculo mediante o qual concluiu pelo valor 

apontado na inicial. 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento , esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do agravo , Ed. RT, São Paulo, 2ª 
ed., 1.996, p. 164). 

À luz desta cognição sumária, não verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Observo, primeiramente, que o pedido dos autos originários é de Revisão de Benefício Previdenciário, para fazer incidir 

na nova Renda Mensal inicial - RMI todas as contribuições natalinas que integram o Período Básico de cálculo -PBC, 

com o pagamento das diferenças vencidas e vincendas decorrentes da revisão requerida. O autor deu à causa o valor de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

A determinação para emendar a petição inicial para retificar o valor dado à causa é cabível. Com efeito, o valor da causa 

deve refletir o conteúdo econômico da demanda, qual seja, o real proveito financeiro que a autora pretende auferir em 

caso de procedência de seu pedido. 

Assim, o valor da causa não pode ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de 

Processo Civil, que estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora. 

Acerca da matéria, confira-se o julgado proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão assim 

ementado (verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA . CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

CORRESPONDÊNCIA.  
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1. O valor da causa, inclusive em ações declaratórias, deve corresponder, em princípio, ao do seu conteúdo econômico, 

considerado como tal o valor do benefício econômico que o autor pretende obter com a demanda. A impossibilidade de 

avaliar a dimensão integral desse benefício não justifica a fixação do valor da causa em quantia meramente simbólica, 

muito inferior ao de um valor mínimo desde logo estimável.  

2. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, REsp nº 730.581-MG, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.04.2005, v.u., DJ 09.05.2005)  

 

Nesse diapasão, não verifico a verossimilhança das alegações da agravante. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042063-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042063-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CLEUSA PEPIAS GASPARI 

ADVOGADO : SELMA JOAO FRIAS VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.008499-3 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CLEUSA PEPIAS GASPARI contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 53, proferida pelo MM. Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo em ação previdenciária 

objetivando o restabelecimento de Auxílio-Doença c.c. Aposentadoria por Invalidez. O MM. Juízo "a quo" entendeu 

que às Varas Previdenciárias compete julgar exclusivamente processos que versem sobre benefícios previdenciários, 

determinando, assim, que a autora, ora agravante, emende a inicial para excluir o pedido indenizatório, no prazo de dez 

dias. 

Pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, a competência do 

Juízo "a quo" para apreciar, também, o pedido de Indenização por Danos Morais . 

À luz desta cognição sumária, entendo assistir razão à agravante. 

Com efeito, é assente na jurisprudência que a cumulação de pedido de concessão de benefício previdenciário e 
indenização por dano moral não afasta a competência das varas especializadas em matéria previdenciária. Acerca da 

matéria, confira-se os vv. Acórdãos assim ementados (verbis): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS . 

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, § 2º, DA LEI 

10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 

A indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 

O conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do 

Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado." 

(STJ, CC 98.679/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Terceira Seção, julgado em 15/12/2008, DJE 

04/02/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA . VALOR DA 

CAUSA. DANO MORAL . QUANTIFICAÇÃO POSTERIOR. SENTENÇA ANULADA. 
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1. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, é 

a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e das vincendas, somente se 

aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas. 

2. No caso dos autos, além do pedido de restabelecimento de benefício, com o pagamento das diferenças devidas desde 

seu cancelamento administrativo, a parte autora postula a condenação do INSS ao pagamento de danos morais, os 

quais somente poderão ser quantificados em momento posterior à instrução do feito. 

3. Não sendo possível, de pronto, determinar que o valor da causa, entendido como a expressão monetária da 

pretensão do autor, está aquém do limite de sessenta salários mínimos, deve ser considerado, para fins de fixação da 

competência, o valor atribuído à causa pelo autor.  

4. Sentença anulada para o retorno dos autos à vara de origem a fim de que seja analisado do mérito." 

(TRF 4ª R., TS, AC 200771000122475, D.E. 11/10/2007) 

 

Observo, outrossim, que a matéria já foi apreciada pela Décima Turma desta Egrégia Corte, consoante o r. julgado 

assim ementado (verbis): 

 

"PREVIDENCIÁRIO . PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL . COMPETÊNCIA . 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA . LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 
É competente o Juízo Federal previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de dano s morais , haja 

vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano 

causado. Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com 

a segurança das relações jurídicas. Agravo de Instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, 10ª T., AG 2007.03.00.100951-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU 23/04/2008) 

 

Nesse diapasão, entendo presente a verossimilhança do direito invocado pela agravante. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, até o julgamento deste recurso. 

Comunique-se ao Juízo "a quo". 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001139-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001139-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARA FERNANDES NUNES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 07.00.00006-6 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada por LAZARA FERNANDES NUNES em face da autarquia 

previdenciária. 

Às fls. 112/113 requer a autora a antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício previdenciário a seu 

favor. 

No entanto, à vista do r. despacho de fls. 92, que recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 112/113.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005616-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005616-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : WESLEY LUAN DE CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REPRESENTANTE : ELIANA HELENA DA CUNHA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00054-1 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DESPACHO 

Fls. 93: Defiro ao INSS a vista dos autos fora de Cartório pelo prazo pleiteado (vinte dias). 

Int. 

 
São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020978-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020978-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO ANTONIO GOMES 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00013-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

 

Compulsando os autos, constatei que há diversos documentos firmados pelo apelante, como a Cédula de Identidade e o 
comprovante de inscrição no CPF, ambos a fls. 13/15, bem assim, o instrumento de procuração (fls. 11) e a declaração 

de fls. 12. 

Não observei nos autos qualquer informação a respeito de tratar-se o apelante de pessoa não alfabetizada, a despeito de 

o termo de audiência (fls. 46) apresentar impressão digital no local destinado à assinatura do autor. 

Por sua vez, o art. 654 do Código Civil estabelece, de forma cogente, que "todas as pessoas capazes são aptas para dar 

procuração mediante instrumento particular, que valerá desde que tenha a assinatura do outorgante". (grifei). 

Nesse diapasão, entendo que a procuração acostada a fls. 11, outorgada aos advogados, Ildo Almeida, Ivani Moura e 

Jair Moura, é perfeitamente hábil para satisfazer os pressupostos de constituição e validade do processo. 

Reconsidero, assim, a decisão exarada a fls. 69 destes autos, por considerar desnecessária, neste caso, a juntada de 

procuração judicial, por instrumento público, determinando o regular prosseguimento do feito. 

P.I. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025228-16.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.025228-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CRUZ PEREIRA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00024-1 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DESPACHO 

Fls. 134: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, dizendo se há interesse em apresentar proposta de 

acordo nos autos, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038027-84.1995.4.03.6183/SP 

  
2009.03.99.035465-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GERALDO QUESADA 

ADVOGADO : WILTON MAURELIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 95.00.38027-7 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 265/271: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042183-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042183-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ESMERALDA DE LARA SANCHES SILVA BARROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00011-7 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 
Fls. 63/69: Requer a autora que seja deferida a realização de outra perícia médica nos autos, tendo em vista que sua 

saúde piorou nos últimos dias. 

Com efeito, observo à autora que a fase de instrução do feito já findou-se, devendo, portanto, os autos aguardarem o 

oportuno julgamento do recurso interposto nestes autos, razão pela qual indefiro o requerimento de fls. 63/69. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002375-19.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002375-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : LAZARO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00023751920094036117 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 
Fls. 122/128: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003190-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003190-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GONCALINO MARCIANO 

ADVOGADO : ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00031901220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1- Fls. 233/242: Ciência ao autor do contido no ofício de fls. 231/232. 

2- Sem prejuízo da determinação supra, providencie a Subsecretaria o quanto necessário para a imediata implantação da 

aposentadoria deferida nos autos a favor do autor, consoante determinado na r. sentença de fls. 187/196, no prazo de dez 

(10) dias. 

3- Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028014-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028014-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ZILDA SERICO 

ADVOGADO : CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00062577920104036108 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

- Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 527, inciso V, 

do CPC. 

- Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei 8.742/1993 c/c art. 

60, inciso XII, do RITRF-3ª Região. 
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035547-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035547-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NATALINA DE CAMPOS PEREIRA HOFT 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00010683020104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Verifico que as informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo", às fls. 92/121, não trouxeram os esclarecimentos 

referidos no despacho de fls. 85.  

Assim, solicitem-se, especificamente, as informações constantes do despacho de fls. 85, vindo os autos oportunamente 

conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035553-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035553-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANALIA RODRIGUES TRUCOLO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00011592320104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 56, que entendeu ser intempestiva a apelação interposta pelo ora 

agravante, haja vista que a sentença foi proferida em audiência, à qual o mesmo não compareceu, embora tivesse sido 

devidamente intimado para tanto. 

Pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

À luz desta cognição sumária, entendo não assistir razão ao agravante. 

Com efeito, verifica-se in casu que a sentença em face da qual foi interposto recurso de apelação pelo INSS foi 

proferida em audiência (fls. 30/34), à qual não compareceu o agravante, embora tivesse sido devidamente intimado (fls. 
29). 

Observo que a audiência referida realizou-se em 24.02.2010 (fls. 30/34), sendo que o douto Procurador do INSS 

protocolou a apelação por ele interposta em 31.03.2010 (fls. 46), ou seja, quando expirado há muito o tempo para tanto 

assinalado. 

Com efeito, assim, dispõem os artigos 242, parágrafo 1º, c.c. 506, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 242 - O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da decisão, 

da sentença ou do acórdão. 

§ 1º - Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença." 

"Art. 506 - O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos o disposto no Art. 184 e seus 

parágrafos, contar-se-á da data: 
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I - da leitura da sentença em audiência ; 

II - da intimação às partes, quando a sentença não for proferida em audiência ;(...)" 

Nesse diapasão, entendo que a decisão agravada agiu com acerto ao reconhecer a intempestividade da apelação 

autárquica, posto que o INSS não compareceu à audiência, mas foi devidamente intimado da sua designação, sendo que 

nela é que se deu a prolação e intimação da sentença recorrida.  

Acerca da matéria, confira-se os seguintes julgados proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"RECURSO DE APELAÇÃO . INTEMPESTIVIDADE. 

Lida e publicada a sentença em audiência , com prévia intimação das partes, desde então passa a fluir o prazo 

recursal, sendo prescindível a publicação de decisório pela imprensa. Inteligência dos arts. 236, 242, parágrafo 1º, e 

506, inc, I, do C.P.C. 

Recurso Especial não conhecido". 

(STJ-RESP 1999000009529, DJ 17.12.1990, relator Ministro BARROS MONTEIRO) 

"APELAÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA . 

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência , mesmo devidamente intimada, e ela foi proferida a 

sentença, incide o art. 242, §1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser possível 

publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia sê-lo no 

recurso de apelação , que quedou intempestivo . 
2. Recurso especial não conhecido". 

(STJ-RESP 199800122400, DJ 26.04.1999, relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

Nesse diapasão, ausente a verossimilhança das alegações do agravante. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038227-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038227-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : ARISTIDES MORENO SOARES 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00052985420104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ARISTIDES MORENO SOARES contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André -SP., juntada às fls. 38/39, proferida em ação objetivando a Desaposentação 

c.c. a Percepção de Beneficio Previdenciário mais vantajoso. 

Na decisão agravada a MMª. Juiza "a quo" entendeu que a pretensão do ora agravante, considerando a diferença entre a 

renda pretendida e aquela efetivamente paga é no importe de R$676,00, que multiplicada por 12 atinge o valor de 

R$8.112,12, ou seja, é inferior a 60 salários mínimos. Assim, declinou da competência em favor do Juizado Especial 

Federal de Santo André. 

Irresignado, sustenta o agravante, em síntese, que o seu pedido abrange tanto prestações vencidas, quanto vincendas, 

ultrapassando o limite dos sessenta salários mínimos. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

À luz desta cognição sumária, entendo assistir razão ao agravante. 

Observo, preliminarmente, que para fins de competência do Juizado Especial, o valor da causa , quando a questão nos 

autos versar exclusivamente sobre prestações vincendas, observará a regra prevista no artigo 3°, parágrafo 2°, da Lei n° 

10.259/2001, segundo a qual a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Todavia, se por outro lado, o pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, face à 
ausência de dispositivo específico, aplicável será a regra contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Artigo 260 - "Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e 

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo 

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações". 

 

Esse, aliás, tem sido o entendimento manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA . 

Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 

Inaplicabilidade do enunciado da súmula 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial somente 

incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25.02.1991, p. 1463). 

 

No entanto, tratando-se de desaposentação , como é o caso dos autos, no cálculo do valor da causa não se pode tomar 

em consideração as prestações em sua integralidade, mas, tão-somente, a diferença entre o valor do benefício atual e a 

renda pretendida pela parte autora, cuja soma das prestações vencidas e das vincendas corresponde ao benefício 
econômico visado. 

In casu, o autor na ação de Desaposentação, ajuizada em 11.11.2010 (fls. 14), pretende que o valor atual do benefício de 

aposentadoria de R$2.054,36 (fls. 32), atinja o valor de R$2.730,37 (fls. 31), o que importa em uma diferença entre os 

benefícios equivalente a R$676,01. Requereu a condenação do INSS a pagar as diferenças devidas desde o 

desligamento da empresa em 20.02.2007. 

Destarte, o valor dado à causa é regido pelo artigo 260 do Código de Processo Civil, afastando-se a regra do § 2º do 

artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que, a princípio, cuida das demandas que objetivam tão somente prestações vincendas. 

Nesse diapasão, aplicando-se o dispositivo legal supra ao caso concreto, verifica-se que, de fato, o valor da causa que 

resulta da soma da diferença das prestações vencidas a 12 (doze) vincendas encontra-se acima do limite de competência 

do Juizado Especial Federal, haja vista que ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Assim, restaram demonstrados, ao menos a princípio, a verossimilhança das alegações do agravante e o necessário 

periculum in mora. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se o MM. Juízo "a quo". 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006468-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006468-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATANA FERNANDA DA SILVA MATTOS incapaz 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

REPRESENTANTE : VANESSA SAMPIETRO 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

No. ORIG. : 08.00.00070-6 1 Vr URUPES/SP 

DESPACHO 
Fls. 147/156. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido da autora e da documentação que o 

acompanhou. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 1022/1181 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006593-50.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.006593-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA LEITE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00623-9 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DESPACHO 

Fls. 69/71: Ciência à autora da implantação do benefício a seu favor, pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008325-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008325-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DENUSE LUCIA ALVES 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00114-5 1 Vr SERRANA/SP 

DESPACHO 

Fls. 90/92: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019202-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019202-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : NEUSA DA SILVA MEDEIROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00028-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Tratam-se de apelações interpostas pela autora NEUSA DA SILVA MEDEIROS e pelo réu INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício 

de Aposentadoria por Idade Rural. A r. sentença julgou procedente o pedido. 

Às fls. 119/120 destes autos a autora requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

No entanto, à vista dos despachos de fls. 100 e 115, que receberam as apelações interpostas nos autos em ambos os 

efeitos e que restaram irrecorridos, sendo certo que nada foi trazido aos autos nesta fase processual, que demonstre o 
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necessário periculum in mora para a antecipação pretendida, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 

119/120.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022272-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022272-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IARA SIMONE ALVES DE MORAIS 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00116-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DESPACHO 

 

Converto o julgamento em diligência, a fim de que baixem os autos à Instância de origem e ali seja realizado estudo 

social na casa da Autora, nos termos requeridos pelo Procurador Regional da República, a fls. 108/109. 
Cumprida a diligência, tornem os autos a esta Egrégia Corte. 

P.I. 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024543-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024543-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIVALDO JOSE ALVES 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00141-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

À vista da manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS às fls. 137/138, defiro as habilitações requeridas 
às fls. 127/132, procedendo as necessárias anotações com as cautelas de praxe.  

De outra parte, indefiro, por ora, a habilitação requerida por Joana D Arc de Oliveira Alves, à vista de seu silêncio em 

relação às determinações de fls. 120 e124. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026944-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026944-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 10.00.00021-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS, em 10 (dez) dias, a respeito da petição de fls. 76, em que a parte autora alega ter esse órgão 

previdenciário interrompido o pagamento do benefício, pensão por morte, cujo recebimento lhe fora assegurado pela 

decisão que deferiu a tutela antecipada, nestes autos.  

P.I. 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029212-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029212-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA UBALDO 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00087-8 2 Vr ITARARE/SP 

DESPACHO 

Fls. 67/71: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030941-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030941-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE MARTINS DE FARIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO BLANGIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00027-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a sentença, mesmo de procedência, não significa necessariamente que o fundamento de direito é suficiente 

para a concessão da tutela. 

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a 

concessão da tutela. 

"In casu", não fez a parte requerente prova de fato novo que comprove o requisito legal. 

Indefiro o pedido. 

Int. 
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São Paulo, 03 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032817-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032817-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANIA DO ROSARIO SILVA 

ADVOGADO : CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00166-6 4 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 183/186: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034523-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034523-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA BENEDITA DA ROCHA incapaz 

ADVOGADO : LEANDRO ROGÉRIO BRANDANI 

REPRESENTANTE : TERESINHA FRANCISCO DA ROCHA CELESTINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00106-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

Fls. 104/105. Em face do pedido formulado pelo Senhor Procurador Regional da República, intime-se a parte autora 

para trazer aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, o termo de curatela, que comprove ser a Sra. Teresinha Francisco da 

Rocha Celestino curadora da tutelada, Maria Benedita da Rocha, regularizando, assim, sua representação processual. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

P.I. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034758-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034758-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLEZIA PEREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00034-6 1 Vr PORANGABA/SP 
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DESPACHO 

Fls. 76/80: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042047-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042047-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINA PEREIRA DE PROENCA 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

No. ORIG. : 08.00.00088-3 1 Vr URUPES/SP 

DESPACHO 

Fls. 161/162: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003805-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003805-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 10.00.09215-3 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DESPACHO 

- Intime-se o INSS para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

- Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei 8.742/1993 c/c art. 

60, inciso XII, do RITRF-3ª Região. 

- Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após o 
exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do próprio 

pleito, liminarmente deduzido. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004079-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004079-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : ANA ROMILDA ROMAO PIVARO 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS DE CASTRO MORENO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 10.00.08257-6 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 48, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do 
benefício de Auxílio-Doença ajuizada por ANA ROMILDA ROMÃO PIVARO. A decisão agravada deferiu a 

antecipação da tutela para determinar o restabelecimento do benefício a favor da agravada. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo.  

À luz desta cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo requerido. 

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

 

"Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da agravada é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente 

após a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser 

deferida ou não, caso a parte entenda que deva reiterar o pedido nesse sentido, sendo certo que os documentos acostados 

aos autos não sugerem, para fins de antecipação da tutela, a concessão do Auxílio-Doença.  

Destarte, em havendo a necessidade de dilação probatória, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

antecipação da tutela deferida na decisão ora impugnada. 
Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no 

prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004082-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004082-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIVA APPARECIDA BONETTI ORIVES e outros. e outros 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL e outro 

No. ORIG. : 13059592219954036108 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004121-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004121-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LUCIA HELENA QUARTUCCI SALES 
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ADVOGADO : MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008133120114036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Considerando que o benefício de Auxílio-Doença da agravante está ativo, consoante se verifica do documento obtido 

junto ao Cadastro Nacional de Informações - CNIS em anexo e que deste fica fazendo parte integrante, diga a agravante 

se tem interesse no prosseguimento deste recurso, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004221-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004221-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : IZILDA APARECIDA PRADO 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 11.00.00517-1 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por IZILDA APARECIDA PRADO contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 48, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou a suspensão do curso do processo 

originário pelo prazo de 60 dias, ou até que a parte autora, ora agravantem comprove o indeferimento de seu benefício 

na esfera administrativa. 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 
jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004285-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004285-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : NERIVALDO ARAUJO FERREIRA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 10.00.30644-0 3 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão 

do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a sua inaptidão para o trabalho e, dada a natureza alimentar do benefício visado, 

preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

"In casu", uma análise prévia dos autos mostra que não há laudo médico oficial que comprove a incapacidade da parte 

agravante para o trabalho. 

Ademais, a prova de sua incapacidade, não foi colhida sob o crivo do contraditório. 

Assim, a ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade, impede o acolhimento do pleito. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 
 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004292-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004292-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : DULCINEIA APARECIDA CHECUCCI 

ADVOGADO : PAULO LYUJI TANAKA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 11.00.00005-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DULCINEIA APARECIDA CHECUCCI contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 28/29, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou a emenda da petição 

inicial, no prazo de 60 dias, para que a autora junte aos autos o comprovante do indeferimento administrativo do 

benefício pleiteado, ou, o protocolo do pedido com mais de 45 dias sem apreciação pela autarquia federal. 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 
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Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004416-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004416-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SIMONE PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00335-4 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 49/50, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício 

Auxílio-Doença ajuizada por SIMONE PEREIRA DE SOUSA. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela 

para determinar o restabelecimento do benefício supra. 

Pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 
suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz desta cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo requerido. 

Com efeito, a incapacidade da agravada é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após a realização 

de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser deferida ou não, 

caso a parte entenda que deva reiterar o pedido nesse sentido, sendo certo que os documentos acostados aos autos não 

sugerem, para fins de antecipação da tutela, o restabelecimento do Auxílio-Doença deferido na decisão agravada.  

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004573-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004573-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO BARBOSA DE CAMARGO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00155-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 08/09, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de 

Aposentadoria Rural por Tempo de Serviço ajuizada por BENEDITO BARBOSA DE CAMARGO, que afastou a 

preliminar de ausência de interesse de agir por parte do autor, ora agravado, por ausência de requerimento na via 

administrativa do benefício pleiteado na via judicial. 

Pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

À luz de uma cognição sumária, entendo não assistir razão ao agravante. 

Com efeito, a pretensão do INSS implica em condicionamento do direito de ação a prévio requerimento em sede 
administrativa. 

Entretanto, a Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que a 

parte possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Destarte, a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional para que lhe seja reconhecido 

o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

Ademais, consoante iterativa e predominante jurisprudência, a argüição de falta de interesse de agir, diante da 

inexistência de anterior pleito administrativo, não tem amparo, consoante se pode verificar de reiterada jurisprudência, 

in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. ART. 42, CAPUT E § 2º 

DA LEI 8.213/91. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE 

SEGURADO. CARÊNCIA. 

1. Não se sujeita ao reexame necessário a sentença quando o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, se esta foi prolatada após a edição da Lei n.º 10.352/01, que deu nova redação ao § 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil. 

2. Rejeitada alegação de carência de ação, por falta de interesse de agir, suscitada em agravo retido. O 

exaurimento da via administrativa não é pressuposto da ação previdenciária (STJ, REsp nº 208.580-RS, 5ª 

Turma, v.u., rel. Min. Gilson Dipp, j. 18/04/2000, D.J.U. de 15/05/2000, Seção 1, p. 180), além das súmulas nº 213, 
do Tribunal Federal de Recursos, e nº 9, deste Tribunal. 

3. (...) 

7. Reexame necessário não conhecido. Agravo retido e apelação do INSS improvidos." (g/n) 
(Tribunal Regional Federal - 3ª Região; Apelação Cível 830150; Décima Turma; Relator Juiz Galvão Miranda; DJU 

17/10/2003; p.543) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINARES - ATIVIDADE 

LABORATIVA DEMONSTRADA - PERÍODO DE CARÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES - 

TERMO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Não há nulidade a ser sanada em face da não apresentação da CTPS para se verificar se a autora, 

eventualmente, exercera atividade urbana, uma vez que a questão foi analisada pelo MM. Juiz a quo quando da 

prolação da sentença, concluindo ser despicienda a apresentação de referido documento, uma vez que a autora 

busca o reconhecimento do labor no campo, realizado sem registro em carteira. 

- Os juízes estaduais possuem competência delegada para processar e julgar as causas previdenciárias intentadas 

pela autarquia previdenciária, desde que o segurado e/ou beneficiário seja domiciliado na Comarca e nela não 

esteja instalada vara da Justiça Federal, face o que dispõe o artigo 109, § 3º, última parte, da Constituição 

Federal. Preliminar rejeitada. 

- Em matéria previdenciária, desnecessário é o prévio exaurimento da via administrativa, para depois poderem 
os segurados pleitear a concessão dos benefícios previdenciários, face os termos do artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal e Súmula nº 9 deste Tribunal. Preliminares rejeitadas. 

- (...) 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá parcial 

provimento." (g/n) 

(Tribunal Regional Federal - 3ª Região; Apelação Cível 599641; Quinta Turma; Relatora Juíza Suzana 

Camargo; DJU 04/02/2003; p. 528) 
 

Oportuna a transcrição da Súmula n° 09 deste Egrégio Tribunal (verbis): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação". 
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Nesse diapasão, ausente a verossimilhança das alegações do agravante. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004596-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004596-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GUSTAVO POLEZZI DE TOLEDO incapaz 

ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : ALESSANDRA CUCHIARO POLEZZI DE BRITO 

ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 09.00.06914-8 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 87, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Amparo Social 

ajuizada por GUSTAVO POLEZZI DE TOLEDO, representado por Alessandra Cuchiaro Polezzi de Brito. A decisão 

agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos, em especial a petição e documentos 

de fls. 75/85 que, in casu, o periculum in mora milita a favor do agravado. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 
 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004746-03.2011.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 1033/1181 

  
2011.03.00.004746-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : FRANCISCA FRANCINETE DUARTE MONTEIRO 

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00127-7 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FRANCISCA FRANCINETE DUARTE MONTEIRO contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 94/95, proferida nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão 

de Auxílio-Doença c.c. Aposentadoria por Invalidez, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 

que indeferiu a realização de nova perícia médica nos autos originários. 

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

À luz desta cognição sumária não verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Com efeito, é dado ao magistrado julgar conforme o seu livre convencimento e, para a formar a sua convicção, o 

mesmo apreciará livremente as provas produzidas, motivando as decisões proferidas, sob pena de nulidade, o que dá ao 

Magistrado um grande poder de atuação no âmbito da obtenção dos meios de prova. 
Destarte, o magistrado não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos da autora para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de 

trabalho. 

Nesse diapasão, considerando as razões contidas na decisão agravada, não verifico a verossimilhança das alegações da 

agravante e nem o necessário periculum in mora que justifiquem a cautela liminarmente requerida. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se o agravado nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004769-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004769-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA JOSE PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 11.00.00084-3 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 
decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 36, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de 

Auxílio-Doença. A decisão agravada deferiu a antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício supra a 

favor da agravada. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo.  

À luz desta cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo requerido. 

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

 

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  
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II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da agravada é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente 

após a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser 

deferida ou não, caso a parte entenda que deva reiterar o pedido nesse sentido, sendo certo que os documentos acostados 

aos autos não sugerem, para fins de antecipação da tutela, a concessão do Auxílio-Doença.  

Destarte, em havendo a necessidade de dilação probatória, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

antecipação da tutela deferida na decisão ora impugnada. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no 

prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004860-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004860-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO RAMOS PRADO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 11.00.00208-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação movida em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, determinou que a parte autora comprovasse o pedido administrativo do benefício em questão. 

Sustenta, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para ingresso do pedido na 

via judicial. 

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 
condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 

Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte 

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito 

em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 

Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros 

(Embargos Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635). 
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No caso dos autos, pelos documentos que instruem a inicial, é certo que o instituto-réu não aceitará o início de prova 

produzida para efeito de comprovação do período de trabalho rural. 

Assim, o protocolo de pedido administrativo do benefício, neste caso, não constitui, nos moldes do artigo 283 do 

Código de Processo Civil, documento indispensável à propositura da ação. 

Do mesmo modo, entendo plausível que o INSS seja citado e oferte resposta, inclusive para que fique consolidada a 

resistência à pretensão deduzida, em Juízo. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 

Concedo, destarte, a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar o processamento da ação previdenciária perante o Juízo "a quo", sem a necessidade da parte 

autora comprovar o indeferimento, ou a não apreciação, do pedido administrativo. Comunique-se por fax, com 

urgência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005049-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005049-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : SALVIANO FERREIRA DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00074734020084036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo", inclusive para esclarecer se o agravante é 

beneficiário da justiça gratuita. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005237-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005237-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOSE DIAS PEREIRA 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.06694-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ DIAS PEREIRA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 17/18, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria Rural por Idade, que 

determinou a realização de justificação administrativa pelo INSS do benefício pleiteado, nos termos explicitados no 

decisum ora impugnado.  
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Pleiteia o agravante a reforma da decisão agravada, determinando o prosseguimento do feito, independentemente da 

realização da justificação administrativa pelo INSS. 

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 
Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005298-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005298-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : CASA BAHIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00018283620114036140 1 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

A Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração deste Tribunal, prevê: 

 

Art. 3º Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente 

comprovante nos autos. 
§ 1º Não existindo agência da CEF - Caixa Econômica Federal no local, o recolhimento pode ser feito em qualquer 

agência do Banco do Brasil S/A. 

 

Verifica-se que, a despeito de existirem várias agências da Caixa Econômica Federal no município de Mauá-SP, a parte 

agravante efetuou o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno dos autos em agência do Banco do Brasil 

(fls. 29/30). 

Ante o exposto, intime-se a parte agravante para que regularize o recolhimento das custas e do porte de remessa e 

retorno dos autos, nos termos da Resolução n.º 278/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal, no prazo de 

cinco dias, findos os quais, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005528-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005528-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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AGRAVANTE : LUIZ CARLOS LORENCAO 

ADVOGADO : PEDRO SANTIAGO DE FREITAS e outro 

CODINOME : LUIZ CARLOS LOURENCAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007394320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000812-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000812-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEBER DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

REPRESENTANTE : JOSE CLAUDIO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00034-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Nro 3453/2011 

 
 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003058-32.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.003058-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ISAURA SIVIERO DE CAMPOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028343-60.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.028343-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM HAZENFRATZ 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO R DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00065-9 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001822-46.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.001822-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLESIO BOTELHO TEIXEIRA 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-07.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.001323-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CIRO CLEMENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022517-14.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022517-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDINA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00123-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028840-35.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.028840-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RUTH AMARAL SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00141-1 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-86.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.003522-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMINIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008026-

38.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.008026-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NAIR FERREIRA DE SOUZA MARTINELLI 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001266-39.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.001266-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCOS ROGERIO METESTAINE 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013742-12.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.013742-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ERICA ALVES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ROGERIO SIQUEIRA LANG (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020061-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020061-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SINEZIO FLORINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

No. ORIG. : 03.00.00430-6 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Verificada a existência de contradição no julgado embargado, uma vez que reconheceu lapso temporal de trabalho 

rural em período posterior àquele pleiteado na petição inicial. 

2 - Mesmo com a limitação do trabalho campesino, conta o autor com tempo de serviço suficiente à majoração do 

coeficiente de sua aposentadoria por tempo de serviço para 88%. 

3 - Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000574-85.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000574-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SOARES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001990-72.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001990-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANUEL SIMOES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDREA TORRENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004921-12.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004921-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIEZER ALTINO DA GRACA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00261-7 4 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006314-69.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006314-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA BEDIN 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00052-1 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013500-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013500-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

APELADO : MARIA DA SILVA ATAIDES 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

CODINOME : MARIA ROZARIA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00048-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015061-08.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.015061-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO FERREIRA EVANGELISTA e outro 

 
: MARIA APARECIDA DE SOUZA EVANGELISTA 
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ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00018-7 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021190-29.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021190-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ODETE DE LIMA EDUARDO 

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO 

No. ORIG. : 06.00.00005-1 1 Vr POTIRENDABA/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022459-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022459-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RHANDALL MIO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO RICARDO 

ADVOGADO : ELIZÂNGELA PEREIRA CAMARGO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00079-2 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024541-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024541-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DENIR COELHO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00079-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 1049/1181 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029766-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029766-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00088-8 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047450-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047450-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS BATISTA ROCHA incapaz 
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ADVOGADO : GISLAINE FACCO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : APARECIDA GERALDO 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00074-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002285-15.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.002285-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VANESSA LOPES VILARINHO 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000210-85.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.000210-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA VIEIRA COSTA 

ADVOGADO : EDUARDO CARDOZO e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA DE 

RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS.  
1- Recebida a insurgência como agravo regimental, em atenção ao princípio da fungibilidade recursal. 

2- A insurgência objeto do agravo legal anteriormente proposto não fora ventilada nas razões de apelação, não se 

prestando o agravo como aditamento àquela peça recursal. 
3- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005548-

39.1994.4.03.6000/MS 

  
2008.03.99.006250-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GABRIEL PEREIRA QUINTINO incapaz 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LIMA (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

REPRESENTANTE : MARGARIDA PEREIRA QUINTINO 

No. ORIG. : 94.00.05548-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007641-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007641-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA SANCHES POSSO SERAFIM 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00167-4 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020508-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020508-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AGNALDO FERNANDES DE MELO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 05.00.00016-1 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração do autor e do MPF rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do autor e do MPF, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049285-35.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.049285-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DENILSON DONIZETTE GUIZANI incapaz 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

REPRESENTANTE : ADELEIDE DE FATIMA DA SILVA GUIZANI 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

No. ORIG. : 05.00.00041-5 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050326-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050326-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENOBIA DE JESUS GONCALVES 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00097-4 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057901-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057901-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEUZA ROMAO VAL 

ADVOGADO : RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00007-1 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058492-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058492-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOLINA PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00323-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061623-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061623-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 

No. ORIG. : 07.00.00009-6 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003420-13.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.003420-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA LUZINETE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : PATRICIA BROIM PANCOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009189-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009189-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIANA BATISTA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : UENDER CASSIO DE LIMA 

No. ORIG. : 06.00.00104-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012395-63.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012395-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00033-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012624-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012624-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAIR LOJUDICE 

ADVOGADO : JURACI ALVES DOMINGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00124-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012851-13.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.012851-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OLGA CALVIS DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00393-9 1 Vr NIOAQUE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015208-63.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.015208-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ORLANDO FLAVIO DE MORAES 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.05.01638-4 1 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015214-70.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.015214-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MENDES PONCIANO 

ADVOGADO : EDNEY SIMOES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.03932-9 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016299-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016299-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DE ASSIS MARINOVSQUE 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00082-0 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018473-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018473-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA SILVESTRE DE BARROS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

CODINOME : MARIA SILVESTRE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00073-7 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018899-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018899-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SILCE DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00115-1 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018912-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018912-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA SEGECIC PEREIRA 

ADVOGADO : WILLIAN DELFINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00093-4 3 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018984-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018984-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00024-3 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022223-83.2009.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 1063/1181 

  
2009.03.99.022223-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FIORAVANTE BARBEZAN 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00104-2 1 Vr ITAJOBI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024863-59.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.024863-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA BARBOSA MOREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.03333-2 1 Vr MARACAJU/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032582-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032582-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OLGA MARIA ZANCHETTA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00026-1 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001948-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001948-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IVANILDE SILVA SOUZA BORTOLONI 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00030-5 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002001-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002001-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IDA DALCIN DE ARAUJO 

ADVOGADO : CESAR LOPES JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00074-2 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005848-70.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.005848-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANEZINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00088-4 3 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3454/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029996-68.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.029996-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS FERRARI 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00113-6 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 
 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ORTN. DECADÊNCIA (M.P 1.523-9/1997). DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002967-57.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.002967-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ARMANDO DOMICIANO DA SILVA 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. ART. 21, § 1º, DA LEI 8.880/94. APLICAÇÃO DO IRSM 02/94 (39,67%). 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. De acordo § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 
vigente no dia 28/02/94. Portanto, é devido a aplicação do índice de 39,67% sobre os salários-de-contribuição anteriores 

a março de 1994. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028508-10.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.028508-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADESIO BALSAN 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00002-9 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005614-79.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.005614-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO VETORAZZO JORGE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS PREENCHIDOS. PESSOA INCAPACITADA. HIPOSSUFICIÊNCIA 

ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Comprovada a incapacidade total e permanente, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

3. União Federal excluída da lide, em razão de sua ilegitimidade passiva. 
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4 Agravo legal da União Federal provido e agravo legal do INSS desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo da União Federal e negar provimento ao agravo do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000494-18.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.000494-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO ALVES PAULO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002416-82.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.002416-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIADE BALDINI 

ADVOGADO : ROSA MARIA TIVERON 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00014-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos trazidos pelo INSS. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003207-90.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.003207-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARILANDE COSSO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI LUCENA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00157-6 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

FILIAÇÃO APÓS NOVA SISTEMÁTICA LEGAL DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. REQUISITO DA CARÊNCIA. 

180 CONTRIBUIÇÕES. DESCUMPRIMENTO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma. 

3. A Autora não está amparada pela carência prevista na regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, aplicável tão-

somente aos segurados urbanos inscritos até 24 de julho de 1991, data da publicação desta Lei, pois a sua filiação ao 

R.G.P.S. foi consolidada a partir de 1994, sujeitando-se, portanto, à nova sistemática legal (180 contribuições). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025713-60.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025713-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SEVERINO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00009-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047389-64.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.047389-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00085-1 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DECISÃO. 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. O agravante não logrou comprovar o tempo de serviço mínimo, circunstância que desautoriza a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

4. Agravo legal desprovido 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-79.2002.4.03.6122/SP 

  
2002.61.22.000323-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUCIA PAZINATI CASAGRANDE 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 
 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015387-07.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015387-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ELENITA MARIA DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00121-7 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO 

CPC).RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. LIMITAR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO.. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Decisão agravada reformada, em parte, para reconhecer a atividade rural a partir do documento mais antigo, 

conforme o entendimento que prevalece junto à 9ª Turma desta Corte. 

3. Agravo legal parcialmente provido . 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029886-93.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029886-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANA SILVA DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00286-6 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

 
 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 1074/1181 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004327-52.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.004327-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO NUNES MAGALHAES 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007224-53.2003.4.03.6114/SP 
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2003.61.14.007224-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO 

 
: GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 
 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011798-70.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.011798-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADELAIDE DE JESUS GALEAZZI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.35.01835-1 2 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL 

COMPROVADA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma. 

3. O empregado que presta seus serviços no campo como administrador de fazenda é, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei 

nº 5.889/73, trabalhador rural. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015175-49.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015175-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JORGE LEME 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00032-1 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE DO SEGURADO. POSSIBILIDADE DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA CONSTANTES DOS AUTOS. BENEFÍCIO 

DEVIDO. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. O juiz é o destinatário da prova e não está adstrito às conclusões do laudo pericial podendo formar sua convicção 

através da análise do conjunto probatório dos autos, quando reputar necessário. 

2. Comprovada a incapacidade para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos no artigo 42, caput e 

§ 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800271-37.1998.4.03.6107/SP 

  
2004.03.99.023432-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CARLOS DAGOBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO : LUZIA FUJIE KORIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.08.00271-4 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. MANUTENÇÃO DA APOSENTADORIA NO MESMO PERCENTUAL DO 

TETO MÁXIMO DE CONTRIBUIÇÃO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008173-73.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.008173-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WILITON RIACHAO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA 

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075714-68.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.075714-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA PEDROSO RAYMUNDO 

ADVOGADO : CLEUZA MARIA SCALET 

CODINOME : MARIA APARECIDA PEDROSO RAIMUNDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00032-1 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO C.P.C.). AUSÊNCIA. PEÇA 

OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A falta de quaisquer das peças obrigatórias, elencadas no inciso I, do artigo 525 do C.P.C., implica não conhecimento 

do recurso. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043987-67.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043987-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIDNEI FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00010-2 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO PERICIAL. 
1. O termo a quo do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

a data do laudo pericial que constata a incapacidade laborativa. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006325-69.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006325-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : GERALDO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006743-07.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006743-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZ LEONARDO BEZERRA 

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 
 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004508-46.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004508-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUZIA MARIA TRINDADE 

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA PIVETA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE ABREU e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060519-09.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060519-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ANTONIO MAIA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.02.05867-0 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. NULIDADE ABSOLUTA 

NÃO SE CONVALIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos trazidos pelo autor. 

4. Nulidade absoluta não se convalida e nem está sujeita a preclusão. 

5. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071675-91.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.071675-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CESARE FURGERI 

ADVOGADO : WANER PACCOLA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 90.00.00050-2 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). TEMPESTIVIDADE. 

COMPROVAÇÃO. ATO DA INTERPOSIÇÃO. ÔNUS DA PARTE. COMPROVAÇÃO TARDIA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. É dever da parte instruir corretamente o instrumento, cabendo-lhe, portanto, o ônus da fiscalização, sendo necessária 
a efetiva apresentação de todas as peças obrigatórias, inclusive as necessárias à aferição da tempestividade. 

3. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082236-77.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.082236-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANGELO ANTONIO BARONE e outros 

 
: ADOLF TISCHENBERG 

 
: AGNELO DI LORENZO 

 
: ALCIDES FIORI 

 
: ANTONIO DE RIZZO FILHO 

 
: CLARISMUNDO GARCIA 

 
: CLODOSVAL ONOFRE LUI 

 
: EDWIL JOSE FERREIRA RONCADA 

 
: ESDRAS DE ARRUDA PACHECO 

 
: FRANCO DE FRANCHI 

 
: GERALDO EDUARDO DE SAMPAIO GUIMARAES 

 
: HUMBERTO PARDI JUNIOR 

 
: JOSE DOMINGOS PESSUTI 

 
: JOSE LUIZ DE RIZZO FILHO 

ADVOGADO : CLODOSVAL ONOFRE LUI 

SUCEDIDO : JOSE LUIZ DE RIZZO falecido 

AGRAVADO : IRACI MARIN 

 
: CARLOS ROBERTO MARIN 

 
: MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA 

ADVOGADO : CLODOSVAL ONOFRE LUI 

SUCEDIDO : JOSE MARIM falecido 

AGRAVADO : JOSE SANCHES 

 
: JULIO MARIN FILHO 

 
: CARLOS MARCUS VICTOR DAUN 

 
: ISABEL CRISTINA FUMAGALLI DAUN 

ADVOGADO : CLODOSVAL ONOFRE LUI 

SUCEDIDO : LODY FUMAGALLI DAUN falecido 

AGRAVADO : NELLY VIEGAS 

 
: OLYNTHO DE RIZZO 

 
: OSIRIS CORDEIRO PEREIRA 

 
: HELENA BISPO FECHE BENTAJA 

 
: THEREZA SOUZA DELL OMO 

 
: RAPHAEL DELL OMO falecido 

ADVOGADO : CLODOSVAL ONOFRE LUI 

SUCEDIDO : PEDRO FECHE BENTAJA falecido 

AGRAVADO : MARIA LUIZA ROMEIRO CARNEIRO 

ADVOGADO : CLODOSVAL ONOFRE LUI 

SUCEDIDO : ROBERTO BUENO ROMEIRO falecido 

AGRAVADO : THERESA DELL OMO 

ADVOGADO : CLODOSVAL ONOFRE LUI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.07.67321-3 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO C.P.C.). INTERESSE DE 

AGIR. PERDA SUPERVENIENTE. HOMOLOGAÇÃO. NOVOS CÁLCULOS. REQUISIÇÃO E PAGAMENTO. 

RESOLUÇÃO 122/2010. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. O objeto do agravo legal se exauriu quer, com a prolação da r. decisão denegatória nos autos do AI 

2010.03.00.024147-0 impugando os novos cálculos apresentados pelo Contador quer, com a determinação da expedição 

do necessário para pagamento do débito (Resolução 122/2010 CJF). 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034702-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034702-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARCIR ALONSO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00080-6 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 
3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038924-27.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038924-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO TERTULINO ALVES 

ADVOGADO : PAULO COSTA CIABOTTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00146-6 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

I - A decisão agravada manteve os termos da r. sentença que fixou o termo inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez na data da juntada do laudo pericial (24/02/2006). 

II - Os dados constantes do Sistema Único de Benefícios, ora apresentados pelo agravante, dão conta de que a parte 

autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 31/07/2006. 
III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fica mantido na data da juntada do laudo pericial, com 

a ressalva de que, à época da liquidação de sentença, serão compensadas as parcelas já recebidas na esfera 

administrativa. 

IV - Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005993-13.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.005993-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VICENTE PAULO DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010705-37.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.010705-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALIA RIBEIRO GRANADO 

ADVOGADO : RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002428-17.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002428-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : LORIVALDO ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 
 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000232-56.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.000232-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FABIO EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 
 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006299-16.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.006299-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCELO ALEXANDRE RODRIGUES HILUANY 

ADVOGADO : SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001253-43.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.001253-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA NILDETE GOMES FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001317-19.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.001317-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ODETE AQUILLES 

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 1090/1181 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

3. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002345-22.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.002345-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : OFELIA MARIA DONATO MADEIRA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

3. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032014-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032014-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : SONIA DE FATIMA VIDOTTI MAIOLI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 08.00.00064-5 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). JUSTIÇA ESTADUAL. 

AUSÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
2. A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do Provimento nº 309 de 11/02/2010).  

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032304-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032304-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ANGELO FORTES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.06.009942-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos trazidos pelo autor. 

4. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033469-37.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.033469-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : LORI SCHNEIDER 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00511-5 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MAJORAÇÃO. EXECUÇÃO X INSS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1.Inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua reforma. 

2. No caso concreto a r. decisão impugnada fundamentou-se em decisão proferida pelo Egrégio STJ. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034408-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034408-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MANOEL FRANCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00050-8 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. NULIDADE ABSOLUTA 

NÃO SE CONVALIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos trazidos pelo autor. 
4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036306-65.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.036306-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : BERTILO SCHUTZ 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.01159-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MAJORAÇÃO. EXECUÇÃO X INSS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1.Inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua reforma. 

2. No caso concreto, a r. decisão impugnada fundamentou-se em decisão proferida pelo Egrégio STJ. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045390-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045390-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : IROSMAR DE JESUS 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00210-8 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). CERTIDÃO DE 

CARGA. ADVOGADO. SEM RUBRICA DO SERVIDOR. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. AUSÊNCIA 

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 
fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046907-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046907-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA PEZAVENTO e outros 

 
: MARIA DO ROSARIO PEZAVENTO 

 
: MARISA PEZAVENTO DE LIMA 

 
: MARIA LUCIA PEZAVENTO 

 
: ORLANDO PEZAVENTO JUNIOR 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

SUCEDIDO : ORLANDO PEZAVENTO falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.00220-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos. 
4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042861-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042861-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LINDAURA ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

CODINOME : LINDAURA ALVES DE CARVALHO BRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00020-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007950-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007950-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00027-2 2 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011251-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011251-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ADILSON VICENTE DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA LISBOA 

REPRESENTANTE : CLAUDELICE DO NASCIMENTO SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00143-6 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). CÓPIA DO DIÁRIO DA 
JUSTIÇA ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 525, I, DO CPC). AGRAVO NÃO 

CONHECIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Não supre a ausência de certidão de intimação , peça obrigatória do agravo de instrumento, a teor do art. 525, inciso 

I, do CPC, a juntada de cópia do diário da justiça eletrônico. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013853-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013853-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MOACIR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00097-4 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA. PERDA DO OBJETO SUPERVENIENTE. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. A superveniência da sentença nos autos da ação principal leva à perda do objeto do recurso. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020891-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020891-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 1099/1181 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANA ISABEL PEDRO KHALIL incapaz 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PEDRO JUNIOR 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DE BARROS PEDRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.04558-2 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). TUTELA 

ANTECIPADA. CASSAÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA ANTERIOR. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PERDA 

DO OBJETO AFASTADA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Não obstante a decisão monocrática tenha cassado os efeitos da tutela concedida à autora, quando já prolatada 

sentença de procedência, nos autos originários, a agravante não sofreu prejuízo, haja vista estar recebendo o benefício 

de pensão por morte desde 01/07/2008. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025866-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025866-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : JOEL NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00066-3 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos. 
4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032320-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032320-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ORLANDO MOLLICA espolio 

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

REPRESENTANTE : ILCE APPARECIDA RIBEIRO DA ROCHA MOLLICA 

AGRAVADO : ILCE APPARECIDA RIBEIRO DA ROCHA MOLLICA 

 
: JOSE CARLOS RIBEIRO DA ROCHA MOLLICA 

 
: ELIANA MARIA RIBEIRO DA ROCHA MOLLICA 

 
: CARLOS EDUARDO MONTE ALEGRE TORO 

 
: JOSE ORLANDO RIBEIRO DA ROCHA MOLLICA 

 
: MARIA CLAUDIA AMOROSO MOLLICA 

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.18.002141-0 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO C.P.C.). JUROS DE MORA . 

DATA DA CONTA E OFÍCIO REQUISITÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatório s que nele sejam pagos. Tal entendimento, conforme jurisprudência majoritária, abrange, também, o lapso 

verificado entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício requisitório/ precatório , uma vez 

que integrante do iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000462-53.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.000462-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FRANCISCO GREGORIO CAVALCANTE 

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004625320094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 144 DA LEI 
8.213/91. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.  

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. Erro material corrigido de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, de ofício, corrigir erro material, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010373-32.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010373-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ELIAS SATIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00103733220094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE ANTES 

DO ADVENTO DA LEI Nº 8.870/94. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 
OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-28.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000995-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MIGUEL BERNARDO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009952820094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE ANTES DO 

ADVENTO DA LEI Nº 8.870/94. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006768-80.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006768-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MOACIR GOMES LEITE 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007371-56.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007371-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELIO JOAQUIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00073715620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Em face da improcedência do pedido, falta ao Autor a verossimilhança do direito buscado, um dos requisitos para a 

concessão da antecipação da tutela (art. 273, caput, do CPC). Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007466-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007466-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00074668620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010139-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010139-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AURORA GOMES ISQUIERDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00101395220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Em face da improcedência do pedido, falta ao Autor a verossimilhança do direito buscado, um dos requisitos para a 

concessão da antecipação da tutela (art. 273, caput, do CPC). Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013625-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013625-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LISANDRO CASALUNGA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00136254520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Em face da improcedência do pedido, falta ao Autor a verossimilhança do direito buscado, um dos requisitos para a 

concessão da antecipação da tutela (art. 273, caput, do CPC). Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014465-55.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014465-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARLI DANTAS BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

CODINOME : MARLI DANTAS BATISTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00144655520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000901-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000901-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NIRVA JUSSANI GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00058-5 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001195-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001195-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : TEREZINHA DE JESUS MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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: NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.27.002308-5 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 
 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 
MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008994-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008994-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CESAR COLOMBO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041740720084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

 

1. O julgador não está obrigado a rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para dar sustentáculo à sua decisão, 

bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes, indispensáveis a dirimir a controvérsia. 
2. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033932-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033932-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MARCOS PENHA CARPEJANE 

ADVOGADO : ALEXANDRE RICARDO CAVALCANTE BRUNO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00077384420104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

 
 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 15 DE OUTUBRO. DIA 

ÚTIL. PRAZO RECURSAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O dia 15 de outubro não é considerado feriado nacional, mas, feriado escolar. 
4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034802-53.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.034802-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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AGRAVANTE : MARIA EUFRAZIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.03781-7 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 
 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSÁVEL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação em matéria 

previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988 . 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035047-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035047-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : JOSE ROSA e outros 

 
: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA 

 
: ORLANDO RUFINO GARCIA 

 
: SEBASTIAO RIBEIRO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00134-6 1 Vr APARECIDA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DESTAQUE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUTOR. PARTE ILEGÍTIMA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 
PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte têm caráter personalíssimo, 

sendo do advogado, e somente dele, a legitimidade para pleitear. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035092-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035092-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MARIO FERNANDES VIEIRA 

ADVOGADO : CIDINEY CASTILHO BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00136-5 2 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSÁVEL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação em matéria 

previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988 . 

4. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036262-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036262-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : AKIYUKI KURIHARA (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: ROKURO YABE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SONIA YAYOI YABE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM DIAS NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00103759719924036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO C.P.C.). JUROS DE MORA. 

DATA DA CONTA E OFÍCIO REQUISITÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos. Tal entendimento, conforme jurisprudência majoritária, abrange, também, o lapso 

verificado entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício requisitório/precatório, uma vez 

que integrante do iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. 

4. Agravo legal desprovido. 

 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036269-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036269-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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AGRAVANTE : ODAIR SANTOS PENHA 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09002405519944036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. MULTA. INSS. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos trazidos pelo autor. 

4. O §6º, do artigo 461, do Código de Processo Civil, permite ao Juiz de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da 

multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. 

5. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037014-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037014-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS SANCHES 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00061807620104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSÁVEL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 
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3. O prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação em matéria 

previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988 . 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037452-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037452-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ANGELITA APARECIDA ROCHA MIRANDA 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00034903520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. OFENSA AFASTADA. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos trazidos pela autora. 

4. Agravo legal desprovido. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013716-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013716-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO PASSARELLI 

ADVOGADO : GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00011-7 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ORTN. DECADÊNCIA (M.P 1.523-9/1997). DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028916-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028916-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARIO INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00119-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ORTN. DECADÊNCIA (M.P 1.523-9/1997). DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA 

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037992-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037992-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DARCY SOUZA BIONDI 

ADVOGADO : VANILSON IZIDORO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00003-3 4 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ORTN. DECADÊNCIA (M.P 1.523-9/1997). DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA 

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 
3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000147-55.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000147-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : HERMINIO CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00001475520104036111 2 Vr MARILIA/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE ANTES 

DO ADVENTO DA LEI Nº 8.870/94. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000538-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000538-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : FRANCISCO FERNANDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : JOSUE SANTO GOBY e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00115924820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. VALOR DA CAUSA. 

DANO MORAL. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 
fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O dano moral é estimado pelo autor, porém, para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar 

valor razoável e justificado, ou seja, compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações 

excepcionais 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001409-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001409-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : IRMA PEREIRA 

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00027561720104036303 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3471/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001959-65.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.001959-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188/192 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 1119/1181 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

No. ORIG. : 94.00.00128-9 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 
descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021353-24.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.021353-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NANETE TORQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALADINO CAROCI e outros 

 
: NAIR FERRI MAZUCO 

 
: SERGIO LUIZ MAZUCO 

 
: CATIA MARIA FALCONI MAZUCO 

 
: MARIA DA CONCEICAO MERLIN CHEAVEGATI 

 
: VALDIR CHEAVEGATTI 

 
: MARIA ESTELA CERRI CHEAVEGATTI 

 
: VILMA HELENA CHEAVEGATTI MILAN 

 
: RENATO JONAS MILAN 

 
: MARIA DO CARMO SANT ANA DE ANDRADE 

 
: NIVIO PATARRO PEREIRA 

 
: THERESINHA DE JESUS SARTONI LONGUINI 

 
: URBANO BORGES DA COSTA 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

SUCEDIDO : ALSEGIO LUIZ MAZUCO 

 
: GERALDO CHEAVEGATI 

No. ORIG. : 96.00.00000-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE DE EMPREGADOR RURAL. ATUALIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES QUE 

INTEGRAM O CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL PELA ORTN/OTN. 

1- No cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por idade de empregador rural, devem ser corrigidas apenas as 

duas primeiras contribuições, em conformidade com o disposto no artigo 22 do Decreto n. 83.080/79.  

2- Embargos de declaração acolhidos, declarando-se o acórdão, para constar que apenas as duas primeiras contribuições 

que integram o cálculo da renda mensal inicial do benefício do co-autor Urbano Borges da Costa devem ser atualizadas 

nos termos da Lei n. 6423/77. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014015-27.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.002386-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALFIO MARTIN PARRAS 

ADVOGADO : LUCIA HELENA CARLOS ANDRADE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/86 

No. ORIG. : 96.00.14015-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. LEI N. 11960 DE 2009. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não verificar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
5- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024789-54.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.024789-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARTA ILACI MENDES MONTEFUSCO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69/73 

INTERESSADO : MANOEL ANTONIO LOPES 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BALTAZAR 

No. ORIG. : 98.00.00004-7 7 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. REVISÃO. COMPROVAÇÃO DO 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

1- Constatada a obscuridade no julgado embargado. A comprovação da nocividade do agente físico ruído faz-se por 

perícia técnica, pois a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea 

(Precedentes do E. STJ). 

2- As provas produzidas são insuficientes para comprovar a exposição do autor ao ruído acima dos níveis de tolerância. 

3- A legislação vigente à época do requerimento (DIB: 17/9/1992) permite a conversão de tempo comum em especial, 
nos termos da redação original do artigo 57, §3º, da Lei n. 8.213/91 e do artigo 64 do Decreto n. 611/92. 

4- O tempo especial reconhecido no acórdão e não embargado (17 anos, 01 mês e 05 dias), acrescido ao tempo comum 

convertido em especial, totaliza 26 (vinte e seis) anos, 08 (oito) meses e 07 (sete) dias de tempo de serviço especial, 

suficiente à concessão da aposentadoria especial pleiteada. 

5- Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja consequência necessária 

do julgamento que supre a omissão/obscuridade (Precedentes do E. STJ). Não obstante a declaração da obscuridade 

apontada, o resultado do julgamento não abarca modificação, pois o autor comprovou o preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria especial. 

6- Embargos de declaração acolhidos para afastar da fundamentação o reconhecimento do caráter especial das 

atividades exercidas nos períodos de 4/9/1961 a 12/8/1963 e de 9/5/1968 a 08/7/1975. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0314048-64.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.116607-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DA COSTA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97 

No. ORIG. : 98.03.14048-5 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003461-34.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.003461-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : MARIA ALVES SYPRIANO e outros 

 
: IRANI APARECIDA DE SOUZA SILVA 

 
: ISABEL CRISTINA SOUZA CARVALHO 

 
: VALDIR SYPRIANO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 270/272 

No. ORIG. : 98.00.00063-6 2 Vr TUPA/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032502-46.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.032502-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DO PATROCINIO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134 

No. ORIG. : 98.00.00054-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
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3. A decisão recorrida fez constar que a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, firmada na 

ADIN n. 1.232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de ser identificada a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4. Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000601-68.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.000601-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : DARCI MIGUEL 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA SANTANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002479-

10.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.002479-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.272/282 

INTERESSADO : CRISTIANO DE AMARAL 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 1124/1181 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. VALOR DA PENSÃO. TERMO INICIAL DA 

REVISÃO. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de contradição. 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, não 

sendo o caso de contradição a admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese ou de 

provas já devidamente apreciadas no acórdão, cabe à parte, que teve o seu interesse contrariado, o recurso à via 

processual adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001389-

55.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.001389-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184/185 

INTERESSADO : JOSE MARIA SANCHES 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09. 

TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 
3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002820-91.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.002820-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA BARREIROS DUPAS 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 
2- O artigo 557 do Código de Processo Civi, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032987-02.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.032987-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : JOMA PRUDENTE DA SILVA 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/53 

No. ORIG. : 2001.61.20.004698-0 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. JUROS DE MORA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 
não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009674-85.2002.4.03.9999/MS 

  
2002.03.99.009674-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : TEREZINHA VIEIRA BARBOSA 

ADVOGADO : LUIS HIPOLITO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113 

No. ORIG. : 00.00.00388-4 2 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019303-83.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019303-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : ODILON NERY COMODARO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA e outros 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APELADO : FABIOLA SILVANA PEREIRA incapaz 

 
: FERNANDO SILVANO PEREIRA incapaz 

 
: DIEGO SILVANO PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00077-9 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 
não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Agravo desprovido. Decisão mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019718-66.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019718-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIA MARIA ALVES GONCALVES 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/57 

No. ORIG. : 01.00.00069-2 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006419-85.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.006419-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OSWALDO HENRIQUE LAMEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SAO VICENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/157 

No. ORIG. : 00.00.00182-4 7 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. INCLUSÃO NO CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA.. JUROS DE MORA. LEI N. 11960 DE 2009. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

5- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019491-42.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019491-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FRANCISCO JOVENTINO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 340/342 

No. ORIG. : 01.00.00003-1 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Os juros de mora fixados a partir da citação é regra estabelecida de acordo com o artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que em nada prejudica o agravante, pois sua aplicação fica adstrita a existência de parcelas vencidas neste 

momento. 

4- Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício em momento posterior ao aforamento da ação, 

configurada está a sucumbência recíproca. 

5-Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015988-03.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.015988-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO CANATO 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/66 

No. ORIG. : 04.00.00006-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESCONTO. BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 
2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator 

3- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068444-27.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.068444-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ERNANDE GONCALVES 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00070-0 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 
2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001443-98.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.001443-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS BATISTA 

ADVOGADO : ADEMIR VICENTE DE PADUA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/179 

No. ORIG. : 01.00.00024-6 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO C/C PEDIDO DE 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Em se tratando de ação declaratória considera-se, para efeitos do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, o valor dado à causa, motivo pelo qual a r. sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto este não 

supera os 60 (sessenta) salários-mínimos previstos em lei. 

4- A sentença não está sujeita à remessa oficial e o Instituto Nacional do Seguro Social não impugnou a sentença, no 

ponto em que fixou a multa diária por descumprimento de obrigação. 
5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011634-08.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011634-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ANIBAL GONCALVES 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104 

No. ORIG. : 02.00.00180-5 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTIGO 462 DO CPC. 

INAPLICABILIDADE. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 
não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064314-57.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.064314-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDEVALDO DOS SANTOS e outros 

 
: MILTON SILVA 

 
: JOSE SILVESTRE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38/42 

No. ORIG. : 90.03.10009-8 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ERRO MATERIAL. 

RETIFICAÇÃO "EX OFFICIO". JUROS DE MORA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

1- "Ex officio", retificada a decisão agravada de fls. 38/42, que entendeu que o pagamento do RPV ocorreu fora do 
prazo legal, em virtude de manifesto erro material, para constar ter sido efetuado o depósito dentro do prazo 

estabelecido para pagamento do RPV. A planilha de fl. 25 dos autos demonstra ter ocorrido o pagamento em 

20/10/2003 e a requisição, em 9/9/2003; portanto, dentro do prazo legal, modo que é indevida a incidência de juros de 

mora por atraso no pagamento.  

2- Não há incidência de juros moratórios entre a data do cálculo definitivo e a data de inscrição do RPV ou precatório 

no orçamento, em consonância com precedentes do E. Supremo Tribunal Federal.  

2- Agravo parcialmente provido e retificado "ex officio" o erro material.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo e retificar "ex officio" o erro material, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007558-04.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007558-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : BENEDICTA DE OLIVEIRA e outros 

 
: BENEDICTA MENDONCA FERREIRA 

 
: DALILA MOREIRA 

 
: AURORA JANDUCI MANTOVANI 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

SUCEDIDO : DIRCEU MANTOVANI falecido 

AGRAVANTE : EGIDA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 397/399 

No. ORIG. : 03.00.00039-6 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

ERRO MATERIAL. ARTIGO 201, § 5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO DE 

1989. 

1- Constatado erro material em relação à data do ajuizamento da ação, ocorrido em 30/1/1996, por ter sido 

equivocadamente considerado o protocolo da redistribuição dos autos determinado pelo Juízo "a quo". 

2- Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, somente haverá diferenças relativas à aplicação do parágrafo 5º a 

serem apuradas, pois as referentes à aplicação do parágrafo 6º foram alcançadas pela prescrição quinquenal. No entanto, 

há documentos nos autos que comprovam que a Autarquia procedeu administrativamente à revisão dos benefícios da 

parte autora, nos termos do disposto na referida norma. 

3- Não há diferença relativa à aplicação do salário mínimo de junho de 1989 no valor de NCz$ 120,00 a apurar, pois 
alcançada pela prescrição quinquenal, aliás, já reconhecida pela sentença apelada.  

4- Agravo parcialmente provido, para reconsiderar a decisão e, em consequência, negar provimento à apelação da 

autora e dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013745-28.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013745-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ARLETE GARCIA SANTIAGO e outros 

 
: LELI CURCIO DE QUEIROZ 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

SUCEDIDO : DOMINGOS TRAVALON falecido 

APELANTE : ELPIDIO MANOEL SOARES 

 
: ONOFRE ALVES RODRIGUES 

 
: ADRIANA BRANCALHAO TRAVOLON 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

SUCEDIDO : SEBASTIAO GERALDO DE QUEIROZ falecido 

APELANTE : VALENTIM CANALI 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 694/701vº 

No. ORIG. : 96.00.00122-3 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas, tendo sido adotado o entendimento jurisprudencial 

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030929-94.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030929-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES ANDRADE 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/83 

No. ORIG. : 03.00.00023-5 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040214-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.040214-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARLENE DE MELO SANTOS e outro 

 
: CLOVIS CORREA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : LUCIANA MORAES DE FARIAS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/120 

No. ORIG. : 04.00.00006-5 2 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se avistar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003750-44.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003750-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CIRSO FERNANDES GUILHERME 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/240 

No. ORIG. : 00037504420074036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 
não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Comprovada a deficiência e a condição de miserabilidade, devido é o benefício assistencial, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal. 

4- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da segunda investigação social, pois foi somente naquele 

momento em que restou comprovada a miserabilidade da parte autora 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010469-26.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010469-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.233/236vº 

EMBARGANTE : JOSE DOMINGUES LUZIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003635-68.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003635-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARCILIA DIAS VENCATO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

CODINOME : MARCILIA PEREIRA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/191 

No. ORIG. : 00036356820084036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012758-86.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012758-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/213 

EMBARGANTE : SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00127588620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 
2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de delaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005468-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005468-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRE SAMUEL PAGGIN incapaz 

ADVOGADO : IVANI SOBRAL MIRANDA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : RUTH MARIA BENEDITO 

ADVOGADO : IVANI SOBRAL MIRANDA (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163 

No. ORIG. : 07.00.00098-9 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 
2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025370-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025370-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA SILENE DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/140 

No. ORIG. : 07.00.00161-6 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 
não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026312-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026312-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : ADELINA DA LUZ NEVES 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/210 

No. ORIG. : 06.00.00142-3 3 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029530-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029530-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : GABRIELA SILVA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : NIVALDO TELES DOS SANTOS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/259 

No. ORIG. : 04.00.00011-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029746-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029746-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MATILDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105 

No. ORIG. : 05.00.00111-0 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Comprovada a deficiência e a condição de miserabilidade, devido é o benefício assistencial, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal. 
4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002492-46.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.002492-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.236/239vº 

EMBARGANTE : IRANI SOARES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008264-87.2009.4.03.6105/SP 
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2009.61.05.008264-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/178vº 

EMBARGANTE : JOAO DE ARAUJO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 
devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011047-52.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.011047-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/155vº 

EMBARGANTE : HENRIQUE GAZZETTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 
adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010079-77.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010079-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADELINO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00100797720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 
descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012290-86.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012290-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/169vº 

EMBARGANTE : ADAUTO MARQUES DE BRITO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00122908620094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 
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a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012443-22.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012443-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/91vº 

EMBARGANTE : BERNARDINO CAETANO DE LIMA 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00124432220094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 
4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000996-13.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000996-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/89vº 

EMBARGANTE : JOAO MARTINS AGUILAR 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006552-22.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006552-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201/205vº 

EMBARGANTE : JOSE CARLOS SANTANA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00065522220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DASAPOSENTAÇÃO. 

APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO 

EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 
descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 1144/1181 

Desembargadora Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007100-47.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007100-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/188v 

EMBARGANTE : LUIZ POLETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00071004720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 
devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007135-07.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007135-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231/236vº 

EMBARGANTE : JOSE CAMPELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00071350720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DASAPOSENTAÇÃO. 

APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO 

EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 
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3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007233-89.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007233-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/235vº 

EMBARGANTE : DIELSON FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00072338920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008696-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008696-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/200vº 

EMBARGANTE : FLORISA CICERA DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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No. ORIG. : 00086966620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DASAPOSENTAÇÃO. 

APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO 

EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 
suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009489-05.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009489-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/121vº 

APELANTE : LEONOR VALDIVIEZO 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

No. ORIG. : 00094890520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 
4- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009746-30.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009746-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.218/223vº 

EMBARGANTE : MARIA JOSE CARPEJANI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00097463020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 
adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010171-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010171-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/163vº 

EMBARGANTE : NELSON PATROCINIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA NINI 

 
: SHIGUER SASAHARA 

No. ORIG. : 00101715720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 
a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 
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3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010393-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010393-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/139vº 

EMBARGANTE : JOSE DESONITO SANTOS 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00103932520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010954-49.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010954-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/194vº 

EMBARGANTE : ALCIDES APARECIDO DOS SANTOS TIBURCIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00109544920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011612-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011612-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/166vº 

EMBARGANTE : SERGIO MIGUEL CARDOSO 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

No. ORIG. : 00116127320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 
2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014481-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014481-3/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 1150/1181 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.243/249vº 

EMBARGANTE : LUIZ JOSE DE SANTANA FILHO 

ADVOGADO : ELAINE RUMAN e outro 

No. ORIG. : 00144810920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 
2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016047-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016047-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/83vº 

EMBARGANTE : JOAO MEDEIROS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00160479020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016376-05.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016376-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/103vº 

EMBARGANTE : JORGE LUIZ DOS ANJOS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

No. ORIG. : 00163760520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 
descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017312-30.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017312-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.196/199vº 

EMBARGANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00173123020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 
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a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017439-65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017439-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200/205vº 

EMBARGANTE : MARIA FRANCISCA DA GLORIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00174396520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DASAPOSENTAÇÃO. 

APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO 

EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 
adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005711-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005711-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84/87 

INTERESSADO : SUELI FATIMA RODRIGUES 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 09.00.00044-2 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PERDA DE OBJETO. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciadas no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 
4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031749-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031749-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : VICENTINA APARECIDA SANTORO 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/279 

No. ORIG. : 03.00.00166-3 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040210-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040210-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95/98vº 

EMBARGADO : ALCEU EDISON MARCHIORI 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 10.00.00018-2 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 
descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001366-94.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001366-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.219/223vº 

EMBARGANTE : EDGAR OLIVEIRA REIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00013669420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 
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3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000218-35.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000218-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/213vº 

EMBARGANTE : JOSE APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00002183520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000380-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.193/199vº 

EMBARGANTE : WILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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No. ORIG. : 00003803020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 
2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000520-64.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000520-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/182vº 

EMBARGANTE : AMERIZ DUARTE REZENDE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00005206420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001221-25.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.001221-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/138vº 

EMBARGANTE : EDSON GALDINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

No. ORIG. : 00012212520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002776-77.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002776-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84/87vº 

EMBARGANTE : OSWALDO MASSUO AKIMOTO 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

No. ORIG. : 00027767720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  
1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003764-98.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003764-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/170Vº 

EMBARGANTE : JOSE GENIVAL VILACA DE LIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00037649820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DASAPOSENTAÇÃO. 

APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO 

EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.  
1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004220-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004220-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/134vº 

EMBARGANTE : ADOLPHO ROBERTO KELM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

No. ORIG. : 00042204820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. TESE 

JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 
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1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a examinar um 

a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

3- Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já 

devidamente apreciada no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3475/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005982-20.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.005982-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.47 

INTERESSADO : JOSE RODRIGUES FLOES 

ADVOGADO : REINALDO ALBERTINI e outro 

No. ORIG. : 91.00.00177-3 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO. CÁLCULOS 

DE LIQUIDAÇÃO. 

 
I. Legitima-se a oposição dos embargos de declaração para a expressa manifestação acerca de controvérsia não 

resolvida a contento pelo julgado, existente eventual contradição, omissão ou obscuridade no acórdão recorrido, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

II. A execução deve ser realizada em estrita observância ao que foi decidido no processo de conhecimento, ainda que 

para isso o Magistrado deva corrigir de ofício eventuais distorções para o fiel cumprimento do julgado. 

III. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027639-81.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.027639-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ANTONIO FRIOZI 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00009-5 4 Vr JALES/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004108-94.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.004108-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ALVES 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO NA CONDIÇÃO DE TRABALHADOR 

RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.  

 

I. Tempo de serviço rural não comprovado. 

II. Consideradas as informações dos autos, tem o autor, até a data da propositura da ação, tempo insuficiente à 

concessão da aposentadoria. 

III.Apelação do INSS e Remessa Oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001634-19.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001634-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.397/399 

INTERESSADO : YAPERY TUPIASSU DE BRITTO GUERRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLOVIS ALASMAR GOUSSAIN e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO.NÃO CONHECIMENTO. 

I - Nos primeiros embargos de declaração opostos pelo INSS, não se mencionou a matéria trazida neste recurso. 

II - Preclusão do direito de impugnação de matérias diversas daquelas constantes no primeiro recurso analisado 

consumado. 

III - Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006793-06.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.006793-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADONES ANTUNES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO PEREZ 

 
: ANNA PAULA NOGUEIRA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA NO REGIME PRÓPRIO 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS - IMPOSSIBILIDADE - ART. 196, III, DA LEI 8.213/91 - 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - LEI 9.796/99 - IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

ENTRE REGIMES. 

1. É expressamente proibido pelo ordenamento jurídico o cômputo, em outro regime, do tempo de serviço/contribuição 
utilizado para a concessão do benefício ao qual pretende renunciar. 

2. A renúncia existiria se o autor não pretendesse utilizar, no regime próprio, o tempo de serviço computado no RGPS 

para a concessão da aposentadoria proporcional. 

3. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição e não a permissão de contagem do tempo requerida 

pelo autor. 

4. O aproveitamento do tempo de serviço/contribuição relativo ao período de filiação no Regime Geral de Previdência 

Social para fins de contagem recíproca no Regime Próprio dos Servidores Públicos pressupõe que o regime de origem 

(RGPS) ainda não tenha concedido e pago benefício utilizando o mesmo período que se pretende agora computar. 

5. O apelado aposentou-se por tempo de serviço, no Regime Geral de Previdência Social, em 19-02-1992, tendo 

computado 34 anos e 04 meses. Posteriormente, aprovado em concurso público, foi nomeado em 30-12-1993 para o 

cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional. Recebe os proventos da aposentadoria concedida pelo RGPS há 

aproximadamente 19 (dezenove) anos, e agora, prestes a ser alcançado pela idade que o levará à aposentadoria 

compulsória no Regime Próprio, pretende "renunciar" àquele benefício para, por meio da contagem recíproca, 

aposentar-se com proventos integrais. 

6. O regime de origem já concedeu o benefício e pagou os respectivos proventos durante 19 anos. Não poderá 

compensar o Regime Próprio porque já concedeu a cobertura previdenciária requerida à época pelo autor. 

7. A ser atendida a pretensão do autor, o Regime Geral de Previdência Social restará duplamente onerado: pagou os 
proventos e deverá, ainda, compensar financeiramente o Regime Próprio, onde agora pretende se aposentar. 

8. Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015378-47.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015378-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOAO CACHATE DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA REIS NEVES BEZERRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA ROZO BAHIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000553-50.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000553-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137 

INTERESSADO : BENEDITA MARIA PEDRO 

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRE BUENO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046917-

58.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046917-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : ANTONIO APARECIDO GHESI 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.240/248 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00012-1 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 
omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048400-

26.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048400-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILSON ROBERTO CAETANO DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 04.00.00011-3 4 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EFEITO 

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 
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I. É evidente o caráter infringente dos embargos de declaração quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535, CPC. 

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004597-69.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004597-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE CLAUDIO DE SOUZA 

ADVOGADO : IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÕES FALSAS EM CTPS. 

I. As pesquisas realizadas pela autarquia demonstraram que os vínculos de trabalho, nos períodos de 16.01.1966 a 

13.01.1968 e de 01.07.1984 a 25.03.1986, anotados em CTPS, não foram ratificados pelas empresas, tratando-se de 

anotações falsas na carteira profissional. 

II. Apelação do autor improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023224-11.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023224-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/146 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00395-6 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  
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I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009902-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009902-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MILTON TEIXEIRA ALVES 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91 

No. ORIG. : 05.00.00072-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

sAGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 
INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. Os Desembargadores Federais Nelson Bernardes e Lúcia Ursaia 

acompanharam, ressalvando entendimentos pessoais.  

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027178-31.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027178-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIO PALANQUE 

ADVOGADO : SERGIO DA FONSECA JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00014-2 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ÓBITO EM 2002 - LEI Nº 8.213/91 - FILHO MAIOR DE 21 ANOS - 

FALECIDA PENSIONISTA - DIREITO QUE SE EXTINGUE COM A MORTE DA PENSIONISTA. 

I -Não há na legislação de regência, previsão de hipótese de pensão originária de outra pensão. O direito à pensão por 

morte recebida pela mãe extinguiu-se com o óbito da pensionista, sendo irrelevante que o autor dela dependesse 

economicamente. 

II - A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem 

como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou, art. 16 

da Lei nº 8.213/91. 

IV - A obediência ao princípio da seletividade faz com que o legislador selecione as contingências protegidas pelo 

sistema, bem como os beneficiários dessa proteção. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013018-66.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013018-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ GUIMARAES NETO 

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO PEREZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - 

APLICABILIDADE DO ART. 515, §3º DO CPC - DESAPOSENTAÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM 

RECÍPROCA NO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS - IMPOSSIBILIDADE 

- ART. 196, III, DA LEI 8.213/91 - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - LEI 9.796/99 - IMPOSSIBILIDADE DE 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE REGIMES. 

1. Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

2. Configurada hipótese de sentença extra petita, sem necessidade de anulação da sentença, já que a causa se encontra 

em condições de julgamento, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC. 

3. É expressamente proibido pelo ordenamento jurídico o cômputo, em outro regime, do tempo de serviço/contribuição 
utilizado para a concessão do benefício ao qual pretende renunciar. 

4. A renúncia existiria se o autor não pretendesse utilizar, no regime próprio, o tempo de serviço computado no RGPS 

para a concessão da aposentadoria proporcional. 

5. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição e não a permissão de contagem do tempo requerida 

pelo autor. 

6. O aproveitamento do tempo de serviço/contribuição relativo ao período de filiação no Regime Geral de Previdência 

Social para fins de contagem recíproca no Regime Próprio dos Servidores Públicos pressupõe que o regime de origem 

(RGPS) ainda não tenha concedido e pago benefício utilizando o mesmo período que se pretende agora computar. 

7. O apelado aposentou-se por tempo de serviço, no Regime Geral de Previdência Social, em 18-11-1991, tendo 

computado 31 anos, 1 mês e 22 dias. Posteriormente, aprovado em concurso público, foi nomeado em 08-11-1995 para 

o cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional. Recebe os proventos da aposentadoria concedida pelo RGPS há 

aproximadamente 19 (dezenove) anos, e agora, prestes a ser alcançado pela idade que o levará à aposentadoria 

compulsória no Regime Próprio, pretende "renunciar" àquele benefício para, por meio da contagem recíproca, 

aposentar-se com proventos integrais. 
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8. O regime de origem já concedeu o benefício e pagou os respectivos proventos durante 19 anos. Não poderá 

compensar o Regime Próprio porque já concedeu a cobertura previdenciária requerida à época pelo autor. 

9. A ser atendida a pretensão do autor, o Regime Geral de Previdência Social restará duplamente onerado: pagou os 

proventos e deverá, ainda, compensar financeiramente o Regime Próprio, onde agora pretende se aposentar. 

10. Apelação improvida. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013012-65.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.013012-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS BARBATI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. In casu, torna-se indispensável a ampla dilação probatória, nos termos da pacífica jurisprudência do STJ. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010898-41.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.010898-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.234/247 

No. ORIG. : 00108984120094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO- DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES- REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I.A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

II. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 

535, do CPC (STJ- 1ª Turma- R. Esp. 13.843-0). 

III. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. Resultado do julgamento mantido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014007-63.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.014007-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO CORREA DO PRADO 

ADVOGADO : ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140076320094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 
Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012614-76.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012614-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JULIAO COSTA SILVA 
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ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126147620094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 
atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004438-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004438-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : ROBINSON JOSE DEDONE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

 
: NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/139 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I.Os embargos de declaração devem observar os limites traçados no art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-

0). 

II. Recurso que não se reporta às razões dos embargos de declaração opostos pelo INSS. Determinada a expedição de 

ofício à Presidência do Tribunal de Ética da OAB/SP. 

III. Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015807-04.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015807-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA MIRTES ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : ELISANGELA FERNANDEZ ARIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158070420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 
II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Quanto ao pedido sucessivo, seu afastamento decorre dos mesmos fundamentos que mantém a improcedência do 

pedido de desaposentação. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016002-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016002-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDNA GALDI BIGONGIARI 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00160028620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 

- RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 
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I- Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 
contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016278-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016278-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROQUE VIEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO HILKNER ANASTACIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00162782020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 
III- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037937-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037937-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO LIBERATI 

ADVOGADO : DIMAS BOCCHI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56 

No. ORIG. : 10.00.00191-0 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 
abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

V - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045674-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045674-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANTINO OLIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00036-6 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 
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III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005420-33.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.005420-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ORESTES DOS REIS FILHO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054203320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 

- RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 
julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 
VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005745-78.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005745-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALCIDES FANANI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057457820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 

- RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 
jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 
contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003777-92.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.003777-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARGEMIRO JOSE CAMARGO 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037779220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001540-64.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.001540-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ERNESTO ZAFANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015406420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 
IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002780-17.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002780-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDSON RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027801720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 
DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 

- RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 
mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002817-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002817-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE CARLOS DRAGONE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028174420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 

- RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 
II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004421-40.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004421-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARISA LOPES CUNHA 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044214020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 1178/1181 

III- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006179-54.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006179-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDSON RUBENS SALLA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061795420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 

- RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 
julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 
VI- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006572-76.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006572-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NADIA ODNOLKO SCHIAVON (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065727620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 

- RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 
jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 
contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006639-41.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006639-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SILVIA REGINA STEFFEN 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066394120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 1180/1181 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V- Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000831-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000831-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARCO AURELIO RUIZ ALVES 

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 19/20 

No. ORIG. : 00018126120104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/03/2011 1181/1181 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000935-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000935-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GLAUCIO ANTONIO SOBRINHO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00184-6 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 
que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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